
ESTADOS UNIDOS DO BRASIL

COLECÃO DAS LEIS
DE 1963 - vOLUME I

A.TOS DO PODER LEGISLATIVO

LEiS DE JANEIEO A MARÇO

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

1963





íNDICE

DOS

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
Págs.

G - Emenda Constitucional
publicada no D. O. de 23 de
de janeiro de 1963 .... , ....
-- Decreto Legislativo de
1963 - Aprova o "Convênio
sôbre Textos de Ensino", fir
mado entre a República dos
Estados Unidos do Brasil e a
República do Paraguai a 5
de janeiro de I96{} - Publí
cado no D. O. de 4 de feve-
reiro de 1963 . . . 3

4.198 - Lei de 28 de janeiro
de 1963 - Acresce a Oomis
são Nacional de Fiscaliza
ção de Entorpecentes, de um
integrante, como represen
tante do Ministério da Aero
náutica. - publicada no D.
O. de 1 de fevereiro de 1963 .4

4.199 ------' Lei de 4 de fevereiro
de 1963 C l' i a Jun
tas de Conciliação e Juêga
menta na Quarta Região da
Justiça do Trabalho - Pu
blicada no D. O. de 18 de
fevereiro de 1963 4

4.200 - Lei de 5 de fevereiro
de 1963 - Estabelece medidas
de amparo à tndústrta de
transporte aéreo, e dá outras
provídêncías . Publicada
no D. O. de 18 de fevereiro
de 1963 - Retificada no D.
O. de 19 de fevereiro de 1963

Pâgs.

- Retificada. no D. O. de 22
de fevereiro de 1963 5

4.2<Jl - Lei de 5 de fevereiro
de 1963 - Concede isenção
dos impostos de ímportacâo
e de consumo e outros trtbu
tos à à'Companhía Síderúr
gtca da Guanabara (iC051
GUA). - Publicada noD.
O. de 18 de fevereiro de 1963 S

4.20(}2 - Lei de 6 de fevereiro
de 1963 - Altera o Impôsto
de faróis incidente sôbre na
vios estrangeiros que deman
dam portos do, Brasil. - Pu
blicada no D. O. de 18 de
fevereiro de 1953 . 9

4 203 -- Lei de 7 de Ievereíro
de 1963 - Altera o Anexo. 1
da Lei 119 3. 78{}, de 12 de ju
lho de 196ü e dá outras provi
dências. -- Publicada no D.
O. de 8 de fevereiro de 19'63
Retificada no D. O. de 11
de fevereiro de 1963 '.' 10

'1 204 - Lei de 7 de fevereiro
de 1963. - Isenta do visto
consular 03 desportistas, cí
dadâos de países americanos,
que participaram dos IV Jo
g03 Pan-Amertoanos . - Pu
blicada no D. O. de 4 de
março de 1963 10

1.20'5 - Lei de 7 de fevereiro
de 1963. - Autoriza o Poder



lV ATOS DO PODER LlEGISLATIVO

16

1G

Págs.
de São Paulo entre os esta
belecímentos subvencionados
pelo Govêrno Federal. _ Pu
blicado no D. O. de 18 de
fevereiro de 1963 18

4.2.12· - Lei de 11 de fevereiro
de 1963 - Autorlzn o Poder
Executivo a abrir, pelo Mi
nistério da Agtlcnlturn., o
crédito especíal de Cr$ ....
80. {)On.ooo,OO' para construção
do prédio onde se instalará
o Instituto de Química Agrí
cola e dá outras provídên
clas . - Publicada. no D. O.
de 18 de fevereiro de 1983 ln

4 213 _ Lei de 14 de fevereiro
de 1963. -- Reorganiza o De
partamento Nacional de Por
tos, Ríos e Canais, dando
lhe a denomínaçção de De
partamento -Naciullal de POl'~

tos e Vias Navegáveis, diseí
nltna a aphoacão do Fundo
Por-tuário Nacional e dá ou
tras providências. - Publi
cada no D. O. de 21 de te
Iereíro de 1963 - Hetifícada
no D. O. de 1 de marco de
1963· . " ~ 18

4.214 - Lei de 2 de março de
1953 - Dispõe sôbre o "Es
tatuto do Trabalhador Ru
ral": - Publicado no D. O.
de 18 de março de 1953
Retificado no D. O. de 22
de março de 19'i33 .... 26

lPúgs.
Executivo a abrir, pelo Minis
tério da Educação e Cultura
o crédito especial de Cr$
5.CGO.'ÜOO,OO, para 0001'1'e1' às
despesas com a realização,
em setembro de 196'Ü', na Ca
pita.l do Estado de São Pau:o
do I Congresso Latino Ameri
cano, II Internacional c I
Brasileiro de Proctclcgfa.
Publicada no D. O. de 18 de
fevereiro -de 1963 .. 12

4 206 - Lei de 7 de fevereiro
de 1963 - Autoriza a aber..
tura de crédito especial de
01'$ 23.200.000,CQ, para cons
truoâo de prédios destinados
a Agências Postais-Telegrá
ficas nas cidades que _enume
ra. _ publicada no D. O .
de -18 de fevereiro de 1963 1~

~ 2{17 ~ Lei de 7 de fevereiro
de 19li3 - Altera o Quadro
do Pessoal da Secretaria do
Tribunal iRegional Fâettoral
de São Paulo e do Tribunal
Regional Eleitoraâ do Distri
to Federal. - Publicada. no
D. O. de 18 de fevereiro de
1953-~ Retificado no D. O.
de 20 de fevereiro de 1963 .. 12

4.208 - Lei de 9 de fevereiro
de 1963. - Transforma em
unidades universitárias Os
Cursos de odontologia e de
Farmácia. da Universidade de
Minas Gerais. - Publicada
no D. O. de 13 de fevereiro
de 1963 16

4 :209 - Lei de 9 de fevereiro
de 1963 - Altera a denomi
nacâo do Instituto Joaquim
Nebuco, para Instituto .ioa-
quím Nabuco de Pesquisas
Sociais, com sede no Recife
!'E.~5tado de Pernambuco.
Publicada no D. O. de 12 de
fevereiro de 1963 .

4.210 - Lei de 11 de fevereiro
de 1963 ~ Reestrutura o
Quadro da Secretaria do 'I'ri-
bunal de Contas da União e
dá outras 'Providências. 
Publicada no D'. D. de 12 de
\feve;l"eiTo de 1;9:53 .

4.211 -. Lei de 11 de fevereiro
de 1963. - Inclui a Pontd-
fícía Universidade Católica

APENSO
2\0 - Decreto Legtsla.tivo de

1952 Revoga o Decreto
Legislativo ns 13, de 6 de Ol1
tubro de 1959, que aprovou o
Acórdão de Resgate, assina
do em 1956, entre os Gover
nos do Brasil e da França.
- Republícado no D. O. de
17 de janeiro de 1963 .

9 - Lei Delegada de 11 de ou
tubro de 1962. - Reorganiza
o Míntstérío da Agracultura
e < dá outras providências. 
'Retificada no D. O. de 9 de
janeiro de 1963 .

4.137 - Lei de 10 de setembro
de 1962..- Regula o t'epres
são ao abuso do Poder Eco-

51

51



lNDICE v

4,150 - Lei de 21 de novem
bro de 1962 - Institui O re
gime obrigatório de preparo
e observância das normas
técnicas nos contratos de
de obras e compras do servi
viço público de execução di
reta, concedida, autárquía ou
de economia mista, através
da Associação Brasileira de
Normas Técnicas, e dá outras
providências. Publicada
no D. O. de 11 de janeiro de
janeiro de 1963

4.153 - Lei de 28 de novem
bro de 1962, - Altera a legis
lação do ímpôsto de consu
mo e dá outras providências

- Publicada no Diário Oficial
de 3{}-11-62 - Parte I - Se
cão D. - Retificada no D,
o de 6 de fevereiro de 1963

4 162 - Lei de 4 de dezembro
de 19ô2 - Altera a redação
da letra "I" do artigo 83
do Códígo de Justiça Militar
(Decreto-lei nv 925, de 2 de
dezembro de 1938), - Reti
ficado no D. O. de 28 de ja
neiro de 1963 """' ...

4 175 - Lei de 5 de dezembro
de 1962 - Transfere cargo do
Quadro de Pessoal - Parte
Permanente do Ministério da
Agricultura para igual Qua
dro do Mfínstérío da Aero
náutica - Publicado no D,
O. de II de janeiro de 1963

4 177 - Lei de 11 de dezem
bro de 19ü2 - Estima a Re
ceita e Fixa a Despesa da
União para o Exercício Fi
nanceiro de 1963, - (Publi
cado no Suplemento ao 119
240 do D. O. de 20-12-62) _
Rettf;icaçáo(Anéxo 4-16 _
referente ao Ministério da
Justiça e Negócios Interiores)
~ -Retificada. no D'. D. de 15
de janeiro de 1963 - Retifi
cada no D. o. de 16 de ja
neiro de 1963 - Retificada
no D, O. de 18 de janeiro
de 1963 - Retificada 110 D,
O, de 14 de março de 1903

nômico.
D. O.
1063

Retificada no
de 20 de março de

51

52

53

53

53

55

4 184 - Lei de 17 de dezembro
de 1962 - Concede ísencâo
de licença, prévia e de Impôs
to de importação e outros tri
butos e taxas para. donati
tívos consignados à Confe
rência de Bispos do Brasil,
- Publicada. no D, O. de 16
de janeiro de 1963 56

4- .185 ~ Lei de 17 de dezembro
de 1962 - Autoriza a abertu
ra, pelo Ministério da Guerra
do crédito especial de Cr$
5.üOO.'CrOO,'Ü'Ü, para atender a
despesas com a. reconstrução
e reaparelh,amento das insta
talações da Fábrica Estrêla
danificadas com a explosão
ocorrida em outubro de 1951

Publicada no D. O. de 16
de janeiro de 1963 56

4.186 - Lei de 17 de dezembro
de 1962 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir pelo Mi
nistério da Educação e Cul
tura, o crédito especial .de

CrSlO.o:OO.'ÚOO,O Q para aplica
cação na construção do Está
dio Universitário da Federa
racâo Universitária Paulista
de -Esportes, - Publicada no
D. O, de 16 de janeiro de
1963 , 50

4.187 - Lei de 17 de dezembro
de 1962 - .Autcríza o Poder
Executivo a abrir, pelo Minis
tério da Fazenda, o crédito
especial de c-s 2, oco .<OO'O,-GO,
destinado ao pl'osseguimento
das obras da sede da Asso
ciação Sergípana de Im
prensa. - Publicada no D.
O. de 16 de janeiro de 1963 57

4.183 - Lei de 17 de dezembro
de 1962 - Autorlza.o Poder
Executivo a abrir ao Poder
Judiciário Tribunaâ de
Ju'stíca do Distrito Federal
-- o 'crédito especial de Cr$
1.131.000,'00, destinado ao
pagamento do salário. espô
sa de magistrados daquele
Tribunal. Publicada no
D. O, de 16 de janeiro de
1963 .... , .... , , 57

4,189 - Lei de 17 de dezembro
de 1962 - Concede íaençâo- de
licença. prévia e de Impôstc



VI ATOS DO PODER LlEGISL{\'l'IVO

lPág,'ô.

de importação e outros tri
butos e taxas para donativos
consignados à Confederação
Evangélica do Brasil - Pu
blicada. no D. O. de 16 de
janeiro de 1963 .... . . . . . . . ~-)7

4 190 - Lei de 17 de dezembro
de 1962 Díspõe sôbre o
meio circulante e dá outras
providências. Publicada
no D. O. - de 16 de janeiro
de 1963 53

4.192 - Lei de 24 de dezembro
de 1962 - Aplica aos cargos
e funções do Quadro do Fes
soal dos órgãos da Justdca
do Trabalho da 3l). Região
disposições das Leis ns .
2.780, de 12 de julho de 1960,
e 3.326, de 23 de novembro
de 19tH}, e dá outras provi
dências. - Publicada no D.
O. de 11 de janeiro de 1963 62

,4.1.94 - Lei de 24 de dezembro
de 1962 - Isenta do Impôsto
de importação e de consu
mo materiais importados pela
S. A. Rádio Tupi. -r- Puhli
cada no D. O. de 16 de ja-
neiro de 1'963 fi6

Pãgs.
4 195· - Lei de 24 de dezembro

de 1562 - Concede isenção de
ímpôsto de importação para
os equipamentos industriais
a serem Importados pela
Companhia Brasileira de
Alumínio. - PUblicada no
D, O, de 16 de janeiro de
1963 . . . . GG

4,196 .- Lei de 24 de dezembro
de 1962 - Isenta dos impos
tos de importação e de con
sumo, equipamento e aces
sórios destinados à monta
tagem de uma estação trans
missora para radiodifusão e
televisão, importados pela
Fundação Gasper Libero em
São Paulo. - Publicada no
D. O, de 16 de janeiro de
Hl63 - Retdticada no D. O,
ele 21 de janeiro de .1963 67

4, 197 ,- Lei de 24 de dezembro
de 1962 - :Concede ao jorna
lista João Castaldi del Rue
ctuo. a pensão de Cr$ ....
20,000-,00 mensais, por servi
çcs prestados à N ação no

setor de Jornalismo. - Pu
blicada no D. O, de 16 de ja-
neiro de 1963 G7



Figuram neste volume os decretos legislativos e as leis que,
expedidos no primeiro trimestre de 1963, foram publicados no
«Diário Oficia!» até o segundo dia útil do trimestre seguinte.

As datas de publicação, retificação ou reprodução estão indi
cadas no índice.





ATOS DO PODER LEGISLATIVO
As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal promulgam,

nos têrmos do ·art. 217, § 4°; da Constituição Federal, a seguinte

EMENDA· CONSTITUCIONAL N9 6

Art. 1ç Fica revogada a Emenda Constitucional nv 4 e restabelecido o
sistema presidencial de governo instituído pela Constituição Federal de
194.6, salvo o disposto no seu art. 61.

Art. 29 O § 19 do art. 79 da Constituição passa a vigorar com o se
guinte texto:

"Em caso de impedimento ou vaga do presidente e elo Vtce-Presídente
da República, serão sucessivamente chamados ao exercício da presidência o
Presidente da Câmara dos Deputados, o Presidente do Senado Pederal e o
presidente do Supremo Tribunal Federal".

Brasília, em 23 ele janeiro de 1963.
A Mesa da Câmara dos Deputados:

RANIERI MAZZILLI, Presidente
OSWALDO LIMA FILHO, 19 Vice-Presidente
CLÉLIO LEMOS, 29 Více-Presídente
JOSÉ BONIFÁCIQ,---l9 Secretário
WILSON CALMON, 29 secretário
GERALDO-----GuEDES, 39 Secretário
ANTÔNIO BAEY, 4° Secretário

A Mesa do Senado Federal:
AURa MOURA ANDRADE, Presidente
RUI PALMEIRA, Vice-Presidente
ARGEMIRO DE FIGUEIREDO, 19 Secretário
GILBERTO MARINHO, zv eecretano
MOURÃO VIEIRA, 39 Secretário
NOVAES FILHO, 49 Secretário

Faço saber que .« Congresso NacIonal aprovou, nos têrmos do art. 66,
nv I, da Constituição Federal, e eu, Auro Moura, Andrade, Presidente do
senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGLSLATIVO N' 1, DE 1963

Aprova o "Convênio sôbre 'Textos de Ensino", firmado entre (t Repliblwa dos
Estados Unidos do Brasil e a República ão pamguai a 5 de janeiro
õe 1960.

Art. 19 E' aprovado o "Convênio sôbre Textos de Ensino",firmado
entre a República dos Estados Unidos do Brasil e a República do p.a-1"aguai,
na cidade de Assunção, fi. [} de janeiro de 1960.
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Art. 2<:' Bste decreto legtslatívo entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 30 de janeiro de 1963.
AURa MOURA ANDRADE

presidente do Senado Federal

LEI N9 4 .198 ~ DE 28 DE JANEIRO DE 1963

Acresce a. Comissão. Nacional de l..í'iscalizacão áe Entorpecentes, de um
integrante, como representoaite do Ministério da Aeronáutica.
O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 19 A Comissão Nacional de- Fiscalização de Entorpecentes é acres ..
cída de um integrante da Diretoria-Geral de saúde da Aeronáutica, como
representante do Ministério da Aeronáutica.

Art. 20 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 28 de janeiro de 1963; 142° da Independência. e 759 da Re
pública.

JoÃO GOULART

Reynaldo de Carvalho Filho

Paulo Pinheiro Chagas

LEI N° 4. 199 - DE 4 DE I"EVEREIRO
DE 1963

Cria Juntas de ·Conciliação e Julga
mento na Quarta Região da Justiça
do Trabalho,

O Presidente da República;
Faço saber que o Congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 19 Ficam criadas, na 4:'< Região

Ela Justiça do Trabalho, mais 6 (seis)
Juntas de Conciliação e Julgamento,
respectivamente, nas Comarcas de
Santa Cruz do Sul, Santa Rosa, Ca
choeira do Sul, tjuí e Taquara, tôdas
no Rio Grande do Sul, e rtajaí. em
Santa Catarina.

Parágrafo único. A jurisdição das
Juntas ora criadas fica restrita ao ter
ritório das comarcas em que têm sede,
com exceção da Junta de Concilíaçâo
e Julgamento de Taquara, CUjH jurís
dição fica estendida aOS municípios de
Rolante, 'Três Coroas, São Francisco de
Paula e Canela.

Art. 2\> Ficam orlados, 1)<11\1 cada
uma das Juntas, um cargo de Juiz do
Trabalhe, Presidente da Junta, um

Suplente de Juiz do Trabalho e duas
funções de vogal, sendo uma para a
representação de empregados e outra
para a representação -te empregadores,
com o intuito de atender ao disposto
no art. 19 desta lei.

parágrafo único, Haverá um su
plente para cada vogal.

Art. 3° Os vencimentos dos cargos
de Juiz do Trabalho e as gratificações
de representação dos v.)gais de que
trata esta lei serão os fixados pela Lei
n'' 3.414, de 20 de junho de 1958, com
as alterações constantes das Leis nú
meros 3.531, de 19 de janeiro de 1959;
3.780, de 12 de julho de 1900; 3.826,
de 23 de novembro de 1960; e 4.069,
de 11 de junho de 1962

Art. 4() O Presidente elo Tribunal
Regional do Trabalho promoverá a
instalação das Juntas ora criadas, bem
como as outras medidas decorrentes da
aplicação da presente lei.

Art. 5\> São igualmente criados. no
Quadro do pessoal da Secretaria do
Tribunal Regional do Trabalho. da 4<)
Região, para atender ao disposto no
art. 1Q desta lei, os cargos constantes
da seguinte tabela:
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4' REGIÃO D,\ JUSTIÇA DO TRABALHO

Número
de

cargos
CARGOS Padrões

~~-_._..~----- ._.._-_._-------_._~. ----~ .._-----_.-

Cargos de Carreira

pJ-3
pJ-6

pJ·1
pJ-5
pJ·9
pJ-12

Cargos ieouuios de provimento
efetivo

Oficial Judiciário
Auxiliar Judiciário

I
I
I

Chefe de Secretaria 1
Oficial de Justiça .. . 1

Porteiro de Audttótíc .. !
Auxiliar de Portaria

6
24

6
6
G

12

Art. 69 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, ao Poder Judiciário,
Justiça do Trabalho, Tribunal Regio
nal do Trabalho da 4<·\ Região, o cré
dito especial necessário à execução
desta lei, até o limite de ....
crs 22.000. COO,DO (vinte e dois milhões
de cruzeiros).

Art. 7° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 4 de fevereiro de 1963,
142~ da Independência e 75Q (la
República.

JOÃo GOULART.

João Mangabeira.

San 'I'iaço Dantas.

LEI N<:' 4.200 - DE 5 DE
FEVEREIRO DE 1963

Estabelece 1Jwdidas de amparo à in
dústria de transporte aéreo, e dá ou
tras providências.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Naoíc

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

CAPITULO I

Das subvenções e contribuições
Art. l° A União concederá, VETADO,

nos têrmos e condições desta lei, os

seguintes auxílios diretos às emprê
sas nacionais concessionárias de linhas
aéreas regulares;

a) subvenção quilometrtca às u
nhas que constituem o "Plano de In,
tegração Nacional";

b) suovenção cqunometrrca às li
nhas aéreas internacionais;

C) contribuição financeiro. para re.
equipamento.

Parágrafo único. Igualmente será
concedida, a partir do exercício de
1963, uma subvenção anual às em,
prêsas de taxta aéreos, devidamente
registradas.

CAPíTULO II

Do "Plano de Integração Nacional"

Art. 2Q • Fica o Ministério da Ae,
ronáutica autorizado a elaborar e re
ver quando ncccssãncum "Plano de
Integração Nacional", constituído de
linhas aéreas domésticas comprova.
demente deficitárias ou antieconômí ,
cas, de alto ínterêsse nacional. a juí,
zo do Poder EXecutivo.

Parágrafo único. Serão incluídas,
igualmente, no "Plano de Integração
Nacional", as linhas que formam a
rêde aérea Amazônica.

Art. 3Q • Na elaboração do "Plano
de Integração Nacional". o Ministé
rio da Aeronáutica consíderará, prI
mordialmente, os seguintes reteres:

a) o ínterêsse público da Ilgação:
b) a manifesta inconveniência da

execução do serviço com outro tipo de
equipamento superior ou a ímpraüca.
bilidade da operação com êste último;
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c) a substituição do equipamento
em decorrência do aumento da den.,
sídade de tráfego e da melhcrín gra
dativa da infra estrutura;

d) o estabelecimento de tarifas ade.
quadas às condições econômicas da
região.

Art. 4D , A subvenção quilométrica
destinada às linhas do "Plano de In,
tegraçâc Nacional" será fixada anual
mente pelo Ministério da Aeronáuti
ca, tendo em vlste os seguintes fato.
res;

a) custos operacionais;
bj aproveitamento percentual em

passageiros compatível com a reatída.
de econômica da região servida.

parágrafo único. Ressalvada. a hi
pótese de fôrça maior a efetiva rea.
Iízaçáo de todas as escalas estipula
das é condição para recebimento da
subvenção de cada linha.

Art. 59. Para o exercício de 1962
prevalecerão o sistema de rêde aérea
e as subvenções estatuídas, em ca,
ráter provtsórto. pelo Ministério da
Aeronáutica

Art. 69 •. Para :1 execucâo do "Plano
de Integração Nacional;', o Ministé
rio da Aeronáutica poderá dividir o
território nacional em regiões, a fim
de estabelecer centros de irradiação
das linhas. bem como adaptar o "Pla.
no" às condições decorrentes de me.
lhoría da infraestrutura:

Art . 79, O Ministério da Aeronáu.
tica promoverá a distribuição das li
nhas do "Plano de Integração Nacio
nal" atendendo VETADO, à necessidade
de evitar a competição entre linhas
operadas com equipamento idêntico.
ou não, e mata ao seguinte:

a) disponibilidade imediata do equt
pamento adequado;

I)) condição de concessionária atual
na região.

Parágrafo único. Quando a linha
operada tiver mais de uma concesaío.
náría. o Ministério da Aeronáutica
promoverá a concíliaçâo entre as opa,
radoras de modo a. eliminar a com.
petição, fixando critério da propor
cionalidade, se não houver acôrdo
entre elas,

Art. aço. o Ministério da Aeronáu .
tíca promover á oa melhoria dos cam.
pos . de pouso que constituem a rêde
do "Plano de Integração Nacional",
de modo a fazer substituir,' progres
sivamente, o equipamento utützado,
por outro que assegure a exploração
melhor rentabilidade econômica.

Parágrafo único. A medida que
essas aeronaves forem sendo libera
das, em razão de sua substituição por
equipamento mais econômico, as em
prêsas deverão promover sua aliena,
çâo.

cAPÍTULO III

Da subvenção às linhas aéreas
mternacumose

Art. 99 • Permanece, com efeito a
partir de 10 de janeiro de 1962, o re,
gíme de subvenção para as linhas
aéreas internacionais exploradas por
emprêsas brasileiras.

Art. HL A subvenção será fixada
anualmente, por ato do Ministro da
Aeronáutica para o quilômetro voado
entre os pontos inicial e term.nat das
linhas, tendo em vista nessa fixação
os seguintes fatores:

a) grau de interêsse público do ser-
viço;

b) tipo de aeronave;
c) rentabilidade da linha;
d) número de rrequêncías .
Parágrafo único. A subvenção fi-

xada na forma dêste artigo poderá
ser elevada do seu valor básico. a
tuizo do Ministério da Aeronáutica,se em face das condições de explora.
ção da linha, considerada a competi.
cão de linhas estrangeiras e outros
fatores de ínterêsse nacional, se tor.
nar necessário maior auxílio para as
segurar a execução do serviço.

Art. 11. Para o exercício de 1962,
a subvenção quilométrica será aque.
la que foi arbitrada pelo Ministéri-o
da Aer-onáutica.

Art. 12. As emprêsas abrangidas
pelo presente capitulo recolherão U1U[1
taxa de 2 % (dois por cento) sôbre o
montante de cada pagamento de sub
vencão efetuado a Qual destinar-se-á
ao custeio da -ftscalizaçâo das linhas
aéreas internacionais subvencionadas.
inclusive rr muneracâó de t.écnicose
peritos contratados 'pela Diretor-la de
Aeronáutdca Civil para contrôle dos
serviços. apuração dos resultados eco
nômicos e financeiros. bem como os
índices de exploração 'das linhas e res
pectivas custos de operação.

CAPÍTULO IV

Da contribuição iinanceuà para re
equipamento e auxilio evoecuü de

emergência

Art. 13. O Govêmo da União pres
tará contrtbuíçâo financeira para re
equipamento das emprêsasmiciona.is
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§ 29 O Ministério da Aeronáutica
fiscalizará a exata observância do dis
posto neste artigo, procedendo às ve
rificações e correções que julgar ne
cessárias.

Art. 22. Anualmente. o Ministério
da Aeronáutica, através da Diretoria
de Aeronáutica Civil, procederá à to
mada de contas das emprêses para
comprovação da exata aplicação das
subvenções, auxilias e contribuições
recebidas em virtude desta lei.

Art. 23. Nenhum pagamento, a ti
tulo de subvenção para as linhas do
Plano de Integração Nacional, ou para
'linhas internacionais poderá ser efe-
tuada sem a prévia quitação da em
prêsa beneficiada com a previdência
Social.

Art. 24. As importâncias pagas
por fôrça da presente lei as emprê
sas que executam linhas aéreas re
gula-as. não serão computadas pera
efeito do lmpôsto de renda,

Art.. 25. O Orçamento da União
consignará, anualmente por proposta
do Ministério da Aeronáutíca, as do
tações necessárfae ao cumprimento da
presente lei.

Art. 26. As emprêsas beneficiadas
pelos favores desta lei se obrigarão
a atender, com 50% tcinquenta por
cento) de desconto, uma VPZ em cada
sessão Ieglslatíva, às requisições de
uma passagem de ida e volta ao Es
tado que representa o Oongresststa,
feita pelo secretário da Casa la que
pertence, para cada dependente seu,
sem prejuízo dos atuais descontos já
em vigor.

Art. 27. Para. cumprimento dó que
estabelece a presente lei fica ° poder
Executivo autorizado a abrir os cré.
ditos especiais de o-s 11.928,00"0. CüG,OO
(onze bilhões, novecentos e vinte e
oito milhões de cruzeiros) relativo ao
ano de 1962 e de Cr$ , .. ".".,." ..
12.806.000.000,00 (doze bilhões. olto.,
centos e seis milhões de cruzeiros)
correspondente ao ano de 196~, VETADO.

1 - VETADO.

a) VETADO.

b) VETADO.
c) VETADO.
d) VETADO.
e) VETADO.

2 - VETAn:l.
a) VETADO.
b) VETADO.
C) VETAno.

d) VETADO.
e) VETADO.

Art. 28. O Poder Executivo, por
proposta do Ministério da Aeronáutí.,
ca, oarxarà, no prazo de 90 cnoven,
ta) dias, a contar da publícaçâc des ..
ta lei, os regulamentos que se Iíze.
rem necessários à sua execução.

Art , 29. Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposíçôes em contrário.

Brasília, em 5 de fevereiro de 1963;
1429 da Independência e 759 da. Re ...
pública:

JOÃo GOULARl'

R6ynaldo de Carvalho Filho.
San Tiago Dantas,

LEI N° 4.201 - DE ô DF. FEVEREIRO
DE 1963

Concede isenção dos trlLpostos de im;;.
portação e de con$?J.mo e outros

tributos à Companhia Siderúrgica
aa Guanabara (COSIGUA),

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio-.

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 E' concedida, pelo prazo de
5 (cinco) anos, isenção dos impostos
<te importação e de consumo, taxa de
despacho aduaneiro, taxa de melhora;
mentes de portos, taxa, de renovação
da Marinha Mercante, para. Q3 equi
pamentos, maquinaria, sobressalentes
e .acessóncs. ferramentas, material re
fratário e estruturas metálicas impor
tadas para a instalação e montagem
das usinas stderúrgfoas pertencentes à
Companhia Siderúrgica da Guanabara.
(COSIGUA), com sede na Cidade do
Rio de .renetro, Estado da Guanabara.

parágrafo único. A isenção de que
trata êste artigo não abt ange os pro
dutos com similar nacional.

Art. 29. A isenção concedida nesta
lei abrange também os bens ja impor
tados pele. emprêsa mencionada no
art. 19 e despachados nas repartições
actuaneíras mediante termos de res
ponsabilidade.

Art. 39 A emprêsa supramencíonada
gozará, pelo prazo de. 5 (cinco) anos,
de isenção do impôsto federal do sélo
sôbre:

a) atos constitutivos e aumento de
capital, inclusive os já realizados:

b) contratos de abertura de crédito,
de aval e de promessa de aval e res
pectivas garantias reais ou ãdejussô
nas, assinadas com o eenco Nacional
de Desenvolvimento Econômico;
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c) contratos de .premessa de com
pra e venda de máquinas, equípamen
tos e materiais e demais atos e con
tratos resultantes . de fman~1all1ento
obeUdos no exterior e devidamente
registrados pela Superintendência. da
Moeda e do Crédito, jnC!l.lslve letra de
câmbiO. notas p,rom's.s6nas e outros
títulOsdêsses Hnanclamentos. desde
que relativos aos nona aos quais se
refere o art -. 1". _ '

Art. 4Q A isençao concedida nos al~~

tlgos lQ e 2'} s~mel}te se ~o!'!1~rá e~e~l
va após a puhlicaçâo, no Dlar!9.0f1CI-UI
da União, de. portaria eXP.~l?lQa pelo
Ministro da Fazenda, eJpe0h1Cal1.do ::IR
bens isentos e mencíonaudo ° numero
das licenças de Importação emitidas
pela Carteira ne Importaçao e Expor;
iacâc do Banco do Brasü Sociedade
Anônima, aos ?"l~smos referent.e.~. ,_

parágrafo umco. A cspectfícação
dos bens isentos dever" discriminar
quantidade, natureza, procedência. ~a~
ror e quaisquer outros dados de une
rêsse.

Art. 59 Esta lei entrará em vigor na
data de sua publicação revogadas as
dispo$ições em contrário

Brasília 5 de fevereiro de 1963; 142l?
cta Indepêndê~cia e ~'5g ela República.

JoÃo GOULART

son Tiago Dantas

LEI N° 4.202 - DE 6 DE
FEVEREIRO DE 19B3

Altera o impôsto de faróis incidente
sôbre navios estrangeiros que de
mandam portos do Brasil.

O,Presidente da República:
Face saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Os navios estrangeiros que
demandarem os portos do Brasil, pro
cedentes de portos estrangeiros ou na
cionais, com carga ou em lastro, con
duzindo passageiros ou não, arribados
ou em franquia, ficam obrigados ao
pagamento do ímpôsto de faróis.

§ 19 O Impõsto de faróis será pago
na importância de o-s 20.000,00 (vin
te mil cruzeiros). devendo, entretanto,
seu valor ser reajustado. mensalmente,
com base na valorização ou desvalo
rização da moeda nacional, indicadas
através da fixação da taxa de conver
são do valor externo, na forma pre
vista no a,rt. 10 da Lei nc 3.244, de
14 de egôsto de 1957.

§ 29 A autoridade competente, ao
fíxar a. taxa de conversão do valor
externo, estabelecerá, concomitante
mente, o valor do ímpôsto de íaróís.

~ 3Q'0 Impôsto de faróis será devido
tantas veacs quantas forem as entra
das que derem OS navios em qualquer
pôrto nacional, tanto na viagem de
dtreítura como na torna-viagem, ex
ceção feita aos navios notoriamente
reconhecidos como paquetes, isto é,
aquêles que conduzem passageiros,
correspondência e carga e aos vapores
de linhas regulares que forem habl
litados pelos autoridades alfandegá
rias a gozar das regalias atribuídas
aos paquetes. Tais navios pagarão o
impôsto de que se trata unicamente
nos 2 (dois) primeiros portos em que
derem entrada, tanto na viagem de di
reítura como na de torna-viagem,
quando receberão certificado que ser
virá de prova nos demais portos.

§ 4Q Oonsídera-se viagem de da-eí
tura a que a embarcação realizar até
dar entrada, por inteiro, no pôrto de
destino; a torna-viagem é o regresso
do navio saído do pôrto onde tinha
dado Entrada por inteiro.

S &9 Se houver alteração na rota e
a embarcação rôr, em primeiro lugar,
ao pôrtc de destino. a entrada neste
pôrto é considerada o fim da viagem
de direitura e a saída será a torna
viagem.

Art. 2(1 O Impôsto de faróis não in
cidirá:

a) sôbre as embarcações estrangei
ras arrendadas ao Lóide Brasileiro e à
Companhia de Navegação Costeira;

b) sôbre as embarcações estrangei
ras que, saídas de um pôr to onde
hajam pago o ímpôsto. tocarem ou de
rem entrada em outro do mesmo Es
ta.do, ou regressarem ao mesmo pôrto
donde tenham saído, por motivo de
arribada ou fôrça maior;

c) sôbre as embarcações estrangei
ras arribadas por motivos humanitá
rios, de salvaçõc de vidas. para aqui
sição de medicamentos, água, víveres,
material de custeio, reparos necessá
rios, desembarque de náufragos ou
doentes. não realizando receita nD
pôrto:

d) sôbre as embarcações de instru
ção ou de guerra, desde que não fa
çam operação de carga ou descarga,
e sôbre os' navíos que conduzirem ex
pedição científica, sempre que não
façam operação de comércio;
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e) sôbre as embarcações de Iotaçdo
inferiora .t onnxnnu toneladas de
carga.

Art. 3\1 A Vi Orcamentárla incluirá
anualmente, no anexo do Ministériô
da Marinha (Verba 3.0.00 - Desen
volvimento Econômico e- Social; Con
signação 3.1~OO - Serviços em Regi
me Especial de Financiamento; Sub
consignação 3.1,09 - Fundo Naval),
parcela correspondente ao produto do
tmpôstc de faróis com destinação es
pecífica para a construção e manu
tenção do balísamento marítimo e flu
vial, a cargo da Diretoria de -Hídro
grana e Navegação.

Art. ~9 Estalei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoeadas
as disposições em contrário. '"

Brasília, 6 de fevereiro de 1063; 1421/
da Independência e 751) da República.

JOÃo GOULART

Pedro Paulo de Araújo Suzana
san. Tiago Dantas
üeuo de Almeida

LEI NQ 4.203 - DE 7 DE
FEVEREIRO DE 1963

Altera o Anexo r da Lei nl? 3.780, âe
12 de julho de 19CO e dá outras pro
vidências.

O Presíden te da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1I? O Anexo I à Lei número
3.780, de 12 de julho de 19,60, na par
te referente ao Serviço - Ccmuni
caçôes e Transportes (CT) Grupo
Ocupacional: CT-200 - Comunica
ções - Série de Classes: Operador
postal (Código CT-206), passa a ter
a seguinte redação:

CT-206.10. C - Operador Postal ~

Coordenação - Orientação e execução
'-- postalísta "A"

CT-2C6.8.B - Operador Postal 
Execução

C'I'-206.6.A - Operador Postal 
Execução

parágrafo único, O enquadramen
to dos cargos que passam a compor
a Série de Operador Postal será re~
visto, a partir da vigência desta- LeI,
de acôrdo com oart. 20, § -19,
Inciso II, da Lei no 3.780, de 19-60.

Art. 29. Os antigos ocupantes de
funções de extranumerárlos-mensalís
tas, das Séries Funcionais incluídas
na Série de Classe de Operador Pos
t.'11 por fôrça do Anexo IV da Lei
número 3.'780, de 1960, que exerciam,
a 19 de julho de 19"60, e continuam
exercendo suas atribuições na Dlréto
ria Geral. e nas sedes das .. Diretorias
Regionais. do Departamento. dos Cor
rêios e Telégrafos, passarão, e. par
tir da vigência desta Lei, a integral'
a, classe A, nível 12, da Série de Clas
ses de Postalista..

Parágrafo único. Se houver -run
cionártcs beneficiados pela execução
contida neste artigo que. antes -ou
depois do advento. da Lei nv 3.780,
de 1[}60, tenham SIdo deslocados por
absoluta necessidade dos serviços. pa
ra o exercício de atribuições díver
sasdas pertinentes à Série de Clas
ses de Operador Postal, no caso de
deslocamento contar, nesta data, pelo
menos, dois anos ininterruptos, a êle
ficará assegurado o direito de optai'
pelo ingresso na classe inicial ela Sé
rie de Classes a cujas tarefas -tfpícas
corresponder o trabalho que êsses fun
c.onárlos venham executando.

Art. 3°. VETADO.

Parágrafo único. VETADO.
Art. 4Q. VE~ADO.

ArL 5Q, VETADO.
Art. 6Q • Esta Lei entrará em vi

3,01' na data de sua publicação, re
Wgadas as disposições em contrário.

ANEXO I (vetado).
Brasília, 7 de fevereiro de 1963;

1429 da Independência e 75° da Re
pública.

JOÃo GOULART

Hélio de Almeida

LEI NQ 4.204 - DE 7 DE FEVEREIRO DE 1963
Isenta do visto consular os desportistas, cidadãos de paises americanos, qUe

participarem dos IV Jogos PanMAmericanos,

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:
Art. 19 poderá. ser dispensada a exigência. de visto consular, prevista na

letra d,do parágrafo único, do art. 79, do Decreto-lei n97.967, de 18 de
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setembro de 1945, aos desportistas, cidadãos de países americanos, que
pretendam participar, no território nacional, dos IV Jogos Pau-Americanos.

Art. 29 O Poder Executivo está autorizado, ao regularizar a presente
lei, a oficíahzar o documento em anexo, instituído pelo Comitê organizador
dos referidos Jogos, para suprir os documentos oficiais.

Art. 39 Esta lei entrará em vigor na .data de sua publicação, revogando,
se as disposições em contrário.

Brasília. 7 de fevereiro de 1963; 1429 da Independência e 759 da República.
JOÃo GoULAR'l'

Hermes Lima
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Art. 29. Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 7 de fevereiro de 1963;
142º da Independência e 75º da Re
pública.

JoÃo GOULART

San Tiago Dantas

Hélio de Almeida

Art. 19, E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Viação e Obras Públicas, o crédito es
pecial de Cr$ 23,200.00U,OO (vinte e
três milhões e duzentos mil cruzeiros)
para a construção de prédios destina
dos às Agências postais-Telegráficas
das seguintes cidades:
Ohapecó, Estado de

Santa Catarina ." 2. 000. O{){I,OO
Dourados, Estado de

Mato Grosso -.... 2.000. OÚ'Ü,OO
São Sebastião, Esta-

do de São Paulo., 4.000.000,00
rtuverava, do Estado de

são Paulo 2.000.Q{l{l,Q()
Descalvado, E s t ado

de São Paulo ..... 2.000. O{)(l,OO
Taquarftíng.a, Estado

de São Paulo ,.... 2.000.00'0,00
Matão, Estado de S,

Paulo . . ,.. 2 .000 .O(l{l,Ú'~

Aparecida do Norte,
Estado de S. Paulo 2,000.0':10,00

p i n da mcnhangaba,
Estado de S. Paulo 2.000.0(J0,00

Vila do Mosqueíro,
Município de Be-
lém, Est, do Pará 2.00().Qü'Ü,OO

Anadia Estado de
Alagoas . 600, OOO,Oü

São Luiz do Quitun-
de, Estado de Ala-
goas . 600.000,00

LEI NQ 4.205 - DE 7 DE
FEVEREIRO DE 1963

Autoriza o poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Cul
tura, o crédito especial de . ." ... :.
Cr$ 5.üOO.OOO,QQ. para ocorrer aS
despesas com a realização, em se
tembro de 1960, na Capital do Es
tado de São paulo, do 1 Congresso
Latino Americano. 11 Internacional
e I Brastleim de Proctotoçui,

O presidente da República:

Faço saber -que o congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19. E' autorizado o Poder Exe
cutivo a abrir, pelo Ministério da
Educação e Cultura, o crédito especial
de crs 5.000.CüO,OO (cinco milhões de
cruzeiros) para OCorrer às despesas
com o I Congresso Latino Americano,
II Internacional e I Brasileiro de
Proctologia, realizado na Capital do
Estado de São Paulo, de 11 a 17 de
setembro de 1960,

Art. 29. O pagamento do auxílio a
que se refere esta lei será feito à So
ciedade Brasileira de Proctología, pro
motora do certame, reconhecida por
decreto federal e com sede na Cida
de do Rio de Janeiro, mediante rela
ção das despesas efetuadas, ficando
o. entidade beneficiária Obrigada a
prestar contas no prazo de 90 dias,
a contar da data do seu recebimento,

Art. 3Çl, Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 7 de fevereiro de 1963;
1429 da Independência e 759 da Re
pública,

.roxo GOULAR!'

Teotonio Monteiro de Barros Filho
San TiagO Dantas.

Total ... ,.,., .. 23.200.0IW,()O

LEI N9 4. 206 ~ DE 7 DE
FEVEREIRO DE 1963

Autoriza a abertura de crédito espe
cial de cr$ 23.200.000,00, para cons
trução de prédios destinados a
Agências Postais-Telegráficas nas
cidades que enumera.

O Presidente da República:

Faço saber que o congresso necto
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei: .

LEI N° 4.2Q7 ~ DE 7 DE
FEVEREIRO DE 1963

Altera o Quadro do pessoal da Se
cretaria do Tribunal Regional Elei
toral de São Paulo e do Tribunal
Regional Eleitoral do Distrito Fe
deral.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:
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Art. 19• O Quadro do Pessoal da
secretaria do Tribunal Regional Elei
toral de São Paulo, criado pela Lei nv
486, de 14 de novembro de 1948, mo
dificado pelas Leis TIS. 867, de 15 de
outubro de 1949; 2.831, de 20 de julho
de 19-56 e 4.049, de 23 de fevereiro de
1962, fica alterado nos têrmos da
presente lei e tabela que o acompa
nha.

Art. 2°. São criados os seguintes
cargos isolados de provimento efe
tivo:

1 (um) de Diretor de Serviço
PJ-1;

1 (um) de Bibliotecário - PJ-4;

1 (um) de Ajudante de Chefe de
Almoxarife - PJ-8;

1 (um) de Ajudante de Chefe de
Arquivo _ PJ-8;

10 (dez) de Motoristas -'-- PJ-9.

Art. 39 São criados os seguintes
cargos de carreira;

a) de Oficial Judiciário: 5 (cin
co) na classa P.1-6 e 20 (vinte) na
classe PJ-7;

b) de Auxiliar Judiciário: 25 (vin
te e cinco) na classe PJ-8 e 14
(quatorze) na classe PJ-9;

c) de Artifice: 4 (quatro) na clas
se PJ-9 e 8 (oito) na classe PJ-10;

d) de Auxiliar de Portaria: 9
(nove) na classe PJ-l1;

e) de Auxiliar de Limpeza: 1 (um)
na classe PJ-13 e 30 (trinta) na clas
se PJ-14.

§ F - Independa de interstício,
para efeito de promoção, o preenchi
mento dos cargos vagos em virtude
desta lei e que por tal processo de
vam ser providos, até a normaliza
ção das respectivas carreiras.

§ 29. Para completar o quadro de
que trata esta lei, nos cargos iniciais
de carreira por ela criados, serão
aproveitados preferencialmente os
funcionários requisitados que este
jam a serviço do, Tribunal há mais
de dois anos, desde que aprovados em
concurso público de provas.

Art. 49. Os cargos isolados de pro
vimento efetivo do quadro de que tra
ta esta Iel serão preenchidos medían.,
te concurso público.

parágrafo único. Excetuam-se do
disposto neste artigo os cargos de di
reção e chefia cujo preenchimento
será feito mediante escolha dentre os
funcionários do Tribunal.

Art. 5". Ficam extintos, quando va
garem, os cargos isolados -de provi
menta efetivo de Auditor Fiscal PJ~l,

Taquígrafo PJ-4 e Mouorísta Mecâ
nico PJ-8.

Art, 6°. Os funcionários do qua
dro a que se refere esta lei contarão,
tempo de serviço público federal, P&l'f/;..
os efeitos previstos no Estatuto eos.
Funcionários Públicos Civis da U1:J:iáo·.
o tempo de serviço anteriormente
prestado à Justiça Eleitoral aQ#:. Es
tados, Municípios e autarquias (Lei:
nv 867, de 1949, art. 5").

Art. rj9. Aplica-se aOS funcionários
efetivos da Justiça mcttorai o. dispos-.
to no art. 194, § 29, da Lei nv 1.164"
de, 24 de -julho de 1950 (Código Elei ...
toral) .

Art. 8°. Fica o Poder Executivo
autorizado a abrir' ao Poder Judiciá
rio - Justiça Eleitoral - Tribunal
Regional Eleitoral de _São Paulo o
crédito suplementar até o limite' de
Cr$ 29.295.00q,oo (vínte e nove mi
lhões, duzentos e noventa e cinco mu
cruzeiros), para refôrço das verbas
orçamentárias indispensáveis à exe
cução desta .lei no presente exercício.

Art. 9". O quadro do Pessoal da
Secretaria do 'I'ríbunal Regional Elei
toral do Distrito Federal é alterado
nos têrmos da tabela que acompanha
a presente Ieí

Art.. 10. E' o Poder Executivo au
rorrzado a abrir ao Poder Judiciário
- Justiça Bleitoraj '- Tribunal Re
gional "Eleitoral do Distrito Federal,
o crédito suplementar até o limite de
C~$ 3.üOO.OOO,OD (três milhões de cru;
zerros) para refôrço das verbas 01'
çamentá.rias indispensáveis à execução
desta Iel no- presente -exercroío

Art. 11. Esta lei entrará em vigor
na d.ata de sua" publicação, revogadas
as dlsposiçôes. em contrário.

Bl'asilfa, 7 de fevereiro de 1963'
142Q da Ind-ependência e 759 da Re~
pública.

JOÃo GOULART

JOâo taanoobetra
San TiagaDantas
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TABELA A QUE SE REFERE O ART. i-

8
2

4
8

1

1

1

1

5
20
25
14

9

1
30

Vagos

Cargos

!

\
1

I

:'

PJ- 4
PJ- 5
PJ- 6
PJ- 7
PJ- 8
PJ- 9
PJ- 8
PJ- 9
pJ.,.10
PJ- 9
pJ-IO
1:'.1-11
p;'-12
p,J-13
p,J-14

l-F
2-.

PJ- O
PJ- 1
PJ- 1
PJ- 4
PJ- 4
PJ.- 4
P.1- 5
PJ- 8
pJ-5
PJ- 8
PJ- 5
PJ- 8
PJ- 5
PJ- 8
P,J-S
PJ- 8
l'J- 9

PJ

SímboloC~,.LY€sa ou Oargo

1
1

1

3
1

16
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
8

10

10
20
30
50
70
90

8
10
12

9
15
26

10
20
30

Número
de

Cargos ;

I------_._---
11 11Cargos isolaun, de pmvimento em
1 comissão I
I mretcr-oe-er eX) , .. " .. ,' ....... 1

I Cargos ísalaüos de provimento 1
l eletivo I
I , _ I,
IDire.tor de Devísão ·······1
I Auditor Fibc".l (XX) . " !
I Diretor de serviço ;
I Médico 1
I 'I'aquígr'afo 'XX) \
I Bibliotecário 1

I Chefe de /P'quivo \
, Ajudante se Chefe de Arquivo :
1 Chefe de Almcxarjfado i

I Ajudante de Chefe de Almoxarífe]
\ Chefe de Zt,{-l.CINia 1

IAjudante ce Chefe de zeladoria ··1
Chefe de Portaria 1

j Ajudante de Chefe de portaria .. [
I Motorista Mccâr; iCG (XX) :
I Motorista I
I Motorista . . . . . . . . . . I
1 ', ,
1 Carçio.<; de Carreira l
I '
i Oficia; Judicíárío . . l:
I' Oficial .Iudiciáric ·1
I Oficial Jt.'(Udârio I
1 Oficial .J"(Hcláric :::::::::::::::: ~ ~
I Auxilia) J-.ld;ciáric !
~ Auxiliar .Jcõictano " ' .. , I

1 Artífice , . , , .. , , . , , .. , I
I Artificc " " .... " .... !

II ~~~fAc:r d~ P(';t~ri·~·:::::::::::::::)
Auxiliar de Portaria ··.·.··.1

I Auxiliar de Portaria [
I Auxlllar de Limpem I

IAuxiliar de Limpeza ···············1
Auxiliar de Limpeza \

I F'IIyu;ôes Gratificadas l\

I 1
! Assistente do Procurador Regional. I
1 Auxiliar do Procurador Regional ·.·1
I I

(X) Respeitada a sltuacâo de efetivo do atual titular por fôrça da lei.
(XX) Extinto quando vaga-r.
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TABELA P. QUE SE REFERE O ART, 9'

Tribuna! R€-gi(,I~a.' Eleitoral do Distrito Federal

Quadro do pessoal

15

Número
de

O,1,rgo~

Oarrerra ou Cargo Símbolo
Cargos

vagos

I
Ca;yot, em Comissão i

I
). Diretor de Secretaria ......... , ",I PJ
1 Diret,)1' de Serviço . . . . . . , . . . . . . . . . . i PJ- 1 i 1
1 Chefe de ZUna Eleitoral ,X) , ' , , , , ' I PJ- 5 1
3 Chefe de Et'Ç:ào ' , ' , , , , , , , ' , , , , , , , , , i PJ- 5 I

3
I

de I
Cargos isouuios provimento I I

efetivo I i

\ I,,
1 Porteiro ................ PJ-.8 I2 Motorista ............. ' P,J-ll
2 Guarda -Judíciárlc ......... pJ-12 I

car~ot. de Carreira,
:

2 ! oücín Judiciário PJ-.5, ..................
3 I Oficial .Iudícíárlc ......... PJ- 6 3
5 Oficial Jud.caário .............. PJ- 7 5
4 Auxilia- .Iudicráríc .... '" .......... PJ- 8

14 Auxiliar Judícíárfo ................ PJ- 9 14
1 Continuo .......... . . . . . .. . . . . i PJ-ll
1 Conttnuo .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . , pJ-12'I
1 Servente ......... ............ I pJ-13
1

"
Servente ............. , pJ-14" ,

I

I
I
I, Funçf'éJ Gratificadas 'I

I'
i \

1 I Secretário 00 Presidente .... Ij l-F
1 I Secretário oo corregedor . . . . . . • . . . . I 2-F
1 I Secretário 00 Procurador Regional .: 2-F

\ I[

(Xl Para o serviço da Zona Eleitoral de Brasília.
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LEI NÇl 4.20018 - DE 9 DE
FEVEREIRO DE 1003

Transforma em unidades unmersiía
rias os Cursos de Odontologia e de
Farmácia da Universidade de Minm
Gerais.
O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacío

nal decreta: e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1c A Faculdade de Odontotogia
e Farmácia da Universidade de Minas
Gerais é desdobrada em Faculdade de
Odontologia .e Faculdade de Farmácia
da Universidade de Minas Gerais.

Art. 2Q OS quadros do pessoal das
unidades universitárias resultantes da
disposto no artigo anterior serão es
tabelecidos por decreto e' mediante a
divisão, entre aIS duas, de forma oon
veníente. dos servidores em exercício
na Faculdade inicialmente aludida.

Art. 3Q Para atender às necessida
des decorrentes da execução desta lei
o Poder Executivo crtará as funções
gratificadas necessárias, .nos têrmos
dos artigos 11. 12 e 13 da Lei número
3.780, de 12 de julho de 1960.

Art. 49 (VETADO).
Art. 5º Dentro do prazo de 120

(cento e vinte) dias, a Universidade
de Minas Câerais providenciará no
sentido de que, para adaptação à sí
tuação resultante desta lei, seja alte..
rado o respectivo Estatuto, e, bem
assim, expedidos Regimentos para as
novas Faculdades, as quais se regerão
provísórtamente, pelo Regimento da
estabelecimento ora desdobrado.

Art. 69 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em c-ontrário,

Brasília, 9 de fevereiro de 1963; 142Ç
da Independência e 759 da República

JOÃ'O GOULART

Teotonio Monteiro de Ban'os Filha

LEI NQ- 4.209 - DE 9 DE
FEV'EREIRQ DE 1963

Altera a denominação do Instituto
Joaquim Nabuco, para Instituto
Joaquim Nabuco de pesquisas so
ciais, com sede no Recife, Estado de
Pernambuco.

O presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio~

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:·

AIt. 19 Passa a ser denominado tns
tituto Joaquim Nabuco de Pesquisas

Sociais O Instituto Joaquim Nabuco,
com sede no Recife, Estado doe Per
nambuco.

Art. 2Q Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasíua, 9 de fevereiro de 1963; 1429

da Independência e 759 da República
JOÃo GauLART

Teotonio Monteiro de Barros Filho

LEI N9 4.210 - DE 11 DE
FEVEREIRO DE 1963

Reectruiura o Quadro q,a Secretaria
do Tribunal de Contas d·-..l União e
dá outras promaêncuie,

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1° joicam criados no Quadro do
funcionalismo do Tribunal de Contas
da União os seguintes cr rgos:

20 (vinte) na carreira de Ofi-cial
Instrutivo, símbolo TC-5;

5 (cinco) na carreira de Datilógrafo,
símbolo TC-8;

5 (cinco) na carreira de Datilógrafo,
símbolo TC-9;

5 (cinco) na carreira de Escriturá
rio símbolo TC-7;

:5 (cinco) 11a carreira de Escriturá
rio símbolo TC-8;

:5 (cinco) na carreira de Escr-iturá
rio, símbolo TC-S';

1 (um) cargo isolado de Médico,
símbolo TC-3;

1 (um) cargo isolado de Atendente
de Enfermagem, símbolo TC-12;

4 (quatro) cargos isolados de Guar
da, símbolo TC-12.

Art. 29 Ficam extintos e postos em
dísponibllidade os seus titulares, os
seguintes cagas:

1 (um) Encadernador, símbolo TC-6;
1 (um) Encadernador, símbolo TC-7;

1 (um) Encaderriadorr.sírnbolo Te-S.
Art. 3\' Ficam extintos quando va-

garem os seguintes cargos:
2 (dois) Auxliar de Portaria, sim

bolo TC-9;
2 (dois) Auxiliar de Porbaría, sim

bolo TC-IO.
Art. 40 providas tôdas as vagas de

COrrentes das promoções, acessos e
nomeações de que trata a presente
lei. ficam, à proporção que forem va
gando, igualmente extintos os cargos
de Auxiliar Administrativo.

Art. 5° Os cargos de Técnico de
Orçamento e Assessor Administrativo
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em número de 13 (treze) e classifica
dos no símbolo TC_3, passam a ter a
denominação comum de Oficiais de
orçamento.

Art. 69 A primeira promoção, de
pois da presente lei, para cada uma
das classes que compõem as carrei
ras obedecerá ao critério de antigui
dade, observado, porém, quando fôr
o oaso, o disposto no art. 3° da Lei
ns 4.054. de 2 de abril de 1962.

Art. 7° As vagas nas classes inícíaís
das earreiras do Quadro do Pessoal da
secretaria do Tribunal de Contas da
União serão providos mediante con-
curso público de provas. .

Art. 8° Os cargos isolados de pro
vimento efetivo, que se vagarem de
pois de entrar em vigor esta lei, serão
providos mediante concurso público
de títulos.

Art. 99 As vagas que ocorrerem na
classe inicial da Carreira de Oficial
Instrutivo serão preenchidas metade
por concurso público e metade, alter
nadamente, pelos ocupantes da classe
final das carreiras de Escriturário,
Auxiliar Administrativo e Datilógrafo,
na base de 2 (dois) Escriturários, 1
(um) Auxiliar Administrativo, 1 (um)
Dactilógrafo, ínícíando-se o acesso pe
los ocupantes da classe nua' da car
reira de Escriturário, observado O cri.,
térlo de merecimento absoluto, de

acôrdo com o art. 255, Il, da Lei
nc 1. 711, de 28 de outubro de 1952.

Art. 10. Os cargos Isolados, de pro
vimento em comissão, de secretário
da presidência e de Diretor serão pro
vidas por ocupantes de cargos de car
reira de Oficial Instrutivo do mesmo
quadro, escolhidos livremente pelo
Presidente do Tribunal de Contas.

Art. 11. As vagas que ocorrerem na
classe inicial da carreira de Auxiliar
de portaria serão providas metade
mediante concurso público € metade
por acesso dos ocupantes de cargos de
Auxllíar de Conservação, observados,
quanto a estes, também, c critério de
merecimento absoluto, na forma da
Lei.

Art. 12. Os delegados do Tribunal
de contas junto às Delegacias do Te
souro Nacional nos Estados terão a
gratificação mensal de o-s 25.000,00
(vinte e cinco mil cruzeiros), os As
sistentes a de c-s 15.000,00 (quinze
mil cruzeiros), Os Auxiliares da mes
ma Delegação crs 10.0{){),0{) (dez mil
cruzeiros) e os Auxiliares de Portaria
e Auxiliares de Conservação que ser
virem nos mesmos órgãos esteduaís,
Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros).

Art. 13. São criados, outrossim, 15
(quinze) cargos isoladas, para provi
mento mediante concurso público de
títulos e de provas, de Auditores
Itinerantes, com funções de contrôle,
inspeção e sindicância, entendendo-se:

1) por funções de contrôle, a apu
ração, junto às repartições federais e
autárquicas, da correção dos registros
e das informações por estas encami
nhadas ao Tribunal de contas, po
dendo constar de:

a) exame de comprovantes;
b) verificação da equivalência das

situações contábeis dos órgãos inter
dependentes;

c) análise dos levantamentos sín
tétícos:

2) por funções de inspeção, as apu
rações e exames de existências físicas
e custos de materiais e serviços pro
cedidos n03 locais de obras, serviços.
almoxarifados e depósitos da União
e autarquias;

3) por sindicância, a investigação e
o procedimento administrativo atra
vés dos quais se objetiva apurar as
responsabilidades ll2.s ocorrências de
negligência, mau emprêgo ou desvio
dos dinheiros públicos a cargo de run
cíonáríos ou repartições federais e au
tárquicas.

§ I'" Os cargos criados serão preen
chidos por 10 (dez) engenheiros di
plomados e registrados no Conselho
Regional de Engenharia e Arquite
tura (cREA) e 5 (cinco) contadores
habilitados e registrados no Conselho
Regional de Contadores (C, R. C,).

§ 20 E' requisito essencial para ha
bilitação a concurso de Auditor não
ter o candlda to mais de 36 anos de
idade.

§ 3° Dos contrôles, inspeções e sin
dicâncias que devam ser realizados nas
repartições públicas federais e autár
quicas serão encarregados, pelo pre
sidente do Tribunal de Contas, os Au
ditares em rodízio, de forma a evitar
que tais diligências sejam feitas pelos
Auditores sempre junto às mesmas
repartições.

§ 49 O símbolo c02T'spondente ao
Auditor itinerante sere o de TC-4.

Art. 13. Qualquer dês duas Casas
do Congresso, em caráter excepcional,
poderá requisitar o servidor do Tribu
nal de contas, de reconhecida capaci
da-de, para funcionar como assessor
parlamentar, em comissão específi
coada no Regimento da Câmara dos
Deputados ou do Senado.
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Ir)
a)
b)
c)
d)

IH)

Art 2" Ao D.N. P. V. N. ee-âc
extensivos a imunidade trrbutáría, im
penhorabilidade .d~ b.ens, rendas ou
serviços e Os prfvílégfos de que goza
a Fazenda pública, inclusive o uso de
ações especiais, prazos de prescrtções
e regime de' custas, correndo os pro
cesses de seu ínterêsse perante o Juizo
dos Feitos da Fazenda e sob o patro
cínic dos procuradores do Departe
mente.

CAPITULO II

Das atribuições

Art. se - An D.N.P V.N. compe
te esp~G.ialmente:

a) superintender, orientar, contro
lar e fiscalizar a politica de portos e
vias navegáveis da rrmão;

b) exercer tôdas as atividades que
couberem à administração federal no
setor de portos e vias na.regáve.s, no
âmbito da vraçào e obras públicas:

c) estudar, planejar, projetar, pro
gramar orientar, superintender, 01'0
mover e executar ou físcatizar obras
e serviços de melhoria ou desenvol
vimento dos portos e vias naveaáveis,
de proteção e .defesa das costas e
margens das vias navegáveis e de
recuperação de áreas que interessem
aos mesmos;

d) cooperar com outros órgãos
da adrrumstraçâo oun'tca redeval,
estadual, municipal e autá-quica, pa
ra a realízaçâc de obras,; serviços que
digam respe'to a portos e vias nave
gáveis; e objetivos correlatos:

e) supervísronar e físcaltzar a ex
ploração dos portos .a cargo da União
e de concessionários;

f) admínistrar os portos W1(~ vie
rem a ser incorporados ao D. N ,P
V.N., ocsde a incorpo ação e e.té
que seja estruturada a organização
definitiVa para Os mesmos;

g) supervisionar e fiscalizar os /:,01'
tos não organizados, qualquer que se
h a forma de utilização do emoar
oadouro:

h) administrar e explorar as ríns
navegáveis que forem ;'01' êle cria
das, melhoradas ou conservadas:

i) propor alterações no Plano Na
cional de Via-çã'o,no setor de portos
e vias navegáveis;

1) manter atualizado '; Plano Por
tuário Nacional Instituído por lei;

l) promover desapropriação dos
bens neccssárlo., à consecução de suas
finalidades; _

m) elaborar seu orçamento geral
e programa anuais de trabalho;

n) propor ao Govêrno a represen
tação do país em congressos inter
nacionais de portos e vias navegá"
veís, bem como, promover, patrocinar
ou auxiliar os congressos nacíonaís
ou OS mternacíonaís que se realizem
no Pais;

O) aprovar projetos e rocar gabarí
to das obras de arte especiais que de
vam ser construídas por quaísuuer
entidades públicas ou pro vades, sôbre
vias navegáveis ou não, ouvidas as
autoridades navais e portuárias;

P) in-omcver a retira"la de cas-os
ou outros objetos submersos que ibs..
truam ou impeçam a navegação "os
portes e vias navegáveis, e decldtr
sôbre 3, disposição dos salvados ;

q) examinar (VETADO) da oportuní
dade e conveniência da implantação
dos regimes de pôrto, zona e entre
PDSto trances:

r) estruturar, em autarquiais fede
rais, nos moldes previstos nesta .eí,
se nâo fôr adotada outra forma pa
ra, a sua administração, Os p-u-tos
que vierem a ser organlza.I n e os
portos atualmente sob regnne de
concessão se êstes vierem a ser n
corporauos ao D.N ?V.N.:

s)participar de sociodadcx de eco..
rximia mista coma c-epresentante
da União. na exploraçáo comercial
de portos e execução de servlccs ce
dragagem, nos moldes desta lei;

t) exercer quaisquer outras atic'í
dades tendentes ao 'Iesenvolvímento
dos portos e vias navegáveis;

CAPITULO trr

Da organização

Art, 4'" ~ O D.N.? V,N. te.n a
seguím.e organização básica:

1) órgão Deliberativo
Conselho Nacional de Pôrtos e
Vias Navegáveis WNPVN I
órgãos Executivos;
Diretoria Geral
Divisões e Serviços
Procuradoria Judicial
Distritos

órgão Fiscal
Delegação do Tribunal de Con
tRS da Uniã-o (DTC).

SEÇãO I

Do Conselho Nacional de Portos
e Vias Navegáveis

Art. 59 O' Conselho Nacional de
Portos e Vias Navegáveis (CNPVN)
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será constituído dos seguintes mem
bros, todos brasileiros natos:

a) um Presidente;
b) um representamte do Ministé

rio da Marinha;
C) um representante do Ministério

do Traoalhn e Previdência Social;
d) um representante do Banco

Nacional do Desenvolvimento Econô
mico;

e) um representante do Conselho
Nacional de Transportes;

f) um representante da Federaçâa
das Associaç6es Comerciais;

g) um representante da Comissão
de Marinha Mercante;

h) o Diretor-Geral do DNPVN.
§ 1Çl O Presidente do C.N.P.V.N.

deverá 5-e1' brasileiro, engenheiro ,civil
de reconhecida competência, idonei
dade e experiência em assuntos rela
tivos a Portos e vias Navegáveis.

§ 29 Os membros mencionados
••• (VETADO) • " e seus suplentes serão
nomeados pelo Presidente da Repú
blica, mediante indicação do Minis
tro da Víaçâo e Obras Públicas por
proposta dos órgãos ou entidades re
presentadas e terão mandato de três
anos, podendo ser reconduzidos.

§ 3Q OS membros mencionados nos
itens "e", "f" e "g" t-erão no prt
meírr, Conselho mandato de dois
anos.

§ 4Q O Conselho poderá funcionar
com a presença. mínima de cinco de
seus membros, eas suas deliberações
serão tomadas pela maioria dos pre
sentes, cabendo, apenas, ao Presi
dente do Conselho o voto de desem
pate.

§ 5Q OS membros do conselho per
manecerão em exercício até a data
da publicação no Diário Oficial ao
ato de nomeação dos respectivos subs
titutos.

Art. 6Q Ao Conselho Nacional de
Portos e Vias Navegáveis compete:

A - Opinar sôbre:
a) alterações do Plano Nacional

de Viação na parte de portos e vias
n avegávels;

b) anteprojetos de leis e regula
mentos referentes à matéria relativa
a portos e vias navegávets:

c) regulamentação da presente
lei;
. d) regimento interno do Departa
mente Nacional de Portos e Vias Na
vegáveis ". (VETADO) ••• e dos esta..
tutos das Sociedades de Economia
Mista das quais participe;

e) concessão de aforamento de
terrenos de marinha e seus aorescí
dos;

f) regulamento, e organização do
pessoal do Departamento e das sccíe
dades de economia mista da- qual
participe, .. , (vETADO) ".

g) índtcaçâo dOG representantes
do Govêrno Federal em sociedades de
economia mista das quais O Departa
mento participe.

B - Deliberar sôbre:
1) planejamentos, programas, pro

jetos e orçamentos de investimentos
do Departamento e de tôda e qualqu-er
admímstraçâo Portuária;

2) orçamento anual da receita e
despesa do Departamento, das ad
ministrações a êle incorporadas, e das
sociedades de economia mista das
quais participe;

3) operações de crédito ou finan
ciamento em que participe o Depar
tamento ou as administrações por
tuárias, quando a êste incorporadas,
e das- sociedades de economia mista
das quais participe;

4) incorporação das administra
cões dos portos, Se fôr o caso, ao
Departamento até ser formalizada a
respectiva entidade;

5) a criação, organização, incor
poração ou fusão de sociedad-e de eco
nomia mista para exploração dos por
tos ou para a execução de serviços
de dragagem de acôrd-, com o dis
posto na presente lei;

6) as normas para a aprovação
dos relatórios, balanço e tomadas de
contas anuais das administrações de
Portos e Vias Navegáveis:

7) as normas para a fiscalização
e contrôle dos contratos de conces
são e arrendamento de portos ou vias
navegáveis bem como as referentes
à utilização de portos não organiza
dos e embarcadouros, inclusive plano
de contas e as normas para a con
tebíltdade das administrações "te por
tos e vias navegáveis:

8) sôbre tarifas e taxas relativas
ao serviço de portos e vias na vegâ
vets e das administrações de Portos;

9) relatórto da gestão e prestação
de contas anual do Departamento,
antes de apreciados pela Delegação
do 'r'rtbuna' dI" Contas:

10) prestação de contas e relató
rio de cada, Admínlstrac'tc elo Pôrto;

11) normas para prestacão de con
tas da anlicacào de quaiscuer recursos
d~l União. do Fundo Portuário Nacio
nal e dos Fundos de Melhoramentos
dos Portos;
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12) normas para a,dj~dicação ou
d;a~2'';lação a onte-ns entidades de
execução de estudos, serviços, obras e
aquisições;

13) modelos de. contratos, convê
nios € de outros lllv~st~me~tos a se
rem utilizados na _adJudICaçao OU de
legação de execuçao ~e estudos, ser
viços obras e aqtnstçces .14/ Tabelas de preços unitários e
compostos para o pagamento dos es
tudos, serviços e ob_ras por adjudica
ção OU por delegação:

15) recursos interpostos no julga
mente de concorrência ou coleta de
preços para a execução de estudos,
serviçOS, obras e aquisições ou alie
nação de materíaís e equipamentos;

16) dúvidas de interpretação ou de
correntes de omissões da presente
lei:

Í7) incorporação ou não de bens e
serviços dos atuais concessionários
de portos

18) aplicação da política de por
tos e vias navegáveis do Govêrno Fe
deral, inclusive a outorga, encampá
çâo e rescisão de concessões para ex
ploração de portos e vias navegáveis;

19) construção de atracadouros
particulares, autorizando ou impe
dindo;

20) formalização de nova entidade
autárquica federal, se fôr o caso da
Administração Portuária local, para.
exploração dos bens e serviços incor
porados;

21) determinação das áreas que
deverão constituir a jurisdição de
cada pôrtc:

22) plano geral de estatistica reta
tiva a portos e vias navegáveis;

23) - (vetado).
24) normas para execução de estu

dos, serviços e obras a cargo do De
partamento;

25) normas para a tlscalízaçâo e
contrôle da execução dos estudos,
serviços, obras e aquisições adjudica
das ou delegadas;

2'6) aquisição de bens necessártcs
ao patrimônio do Departamento, das
Administrações a êle incorporadas,
. .. (vetado) ... bem como a aliena
ção dos julgados desnecessários a seu
uso;

27) a aceitação de doações com 01l
sem encargos, a alienação ou loca
ção de bens do Departamento, na
forma de legislação vigente.

28) assuntos submetidos a exame
pelo Díretor-Geral cdo Departamento
ou por um de seus conselheiros:

C - ••. .cVETADO) .••
§ 19 As> deliberações do C,N.P.

V. N. serão obrigatória e imediata
mente submetidas à apreciação do
Ministro da Viação e Obras 'Públicas,
ao qual cabe a decisão ... VETADO.,.
sôbre as matérias constantes do in
ciso A e à homologação das alíneas
1 a 2'0 do incisoB.

§ 29 Os assuntos de competên
cia do Ministro da Viação e Obras
Públicas sõbre os quais' não tenha
havido decisão no prazo de (30) trin
ta dias da data em que forem subme
tidos pelo CNPVN, serão considerados
aprovados na forma proposta pelo
referido Conselho-

Art. 7Q O Conselho reunir-se-á
ordínàríamente, duas vêzes por se
mana e extraordtnãríamente - sempre
que fôr julgado necessário por con
vocação de seu Presidente e ou solici
tação da maioria dos Conselheiro".

Parágrafo único. Aos membros do
C.N.,p.V.N. será atribuída uma gra
tificação por sessão a que compare
cerem até o máximo de oito (8) ses
sôes mensais, fixada anualmente pelo
Ministro da Viação e obras Públi
cas.

SEÇÃO II

Da Diretoria Geral

Art. 89 A Diretoria Geral, como
órgão executivo, será exercida pelo
Diretor-Geral, subordinado a quem
ficarão os demais órgãos componentes
da estrutura do Departamento a se
rem estabelecidos no Regulamento da
presente lei.

Parágrafo único. O Diretor-Geral
deverá ser brasileiro, engenheiro ci
vil de reconhecida idoneidade e com
petência em questões relacionadas
com o Departamento, nomeado, em
comissão, pelo presidente da Repú
blica, por indicação do Ministro da
Viação .e Obras Públicas.

Art. flQ Ao Diretor-Geral com
pete:

fi) representar o D.N,P.V.N. ati
va e passivamente, em juízo ou fora
dêle, pessoalmente ou por delegadas
expressamente designado;

b) superintender, orientar e contro
lar todos os serviços da atribuição do
D.N.P.V.N.;
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C) movimentar OS fundos e os re
cursos do D.IN.P.V.N. e ordenar pa
gamento;

d) conceder suprimentos e adian
tamentos, autorizado pelo Conselho;

e) elaborar e submeter ao CNIPVN
os programas anuais e orçamentos
de trabalho, acompanhados dos res
pectivos estudos técnicos e económí
COS'

i) aprovar as concorrências e HS'~
sinal' contratos ou convênios para
fornecimento de materiais, máquinas,
utensílios e equipamentos e para ad
judicação ou delegação de serviços e
obras. respeitadas as normas em vi
gor;

g) autorizar a aquisição de mate
riais, máquinas, utensílios e equipa
mentos e tudo mais que fôr nacessá
Tio aos serviços do D.N.P.V.N. e das
administrações a êste incorporadas;

h) expedir todos os atos relctdvos
ao pessoal do D.N.P.V.N., de acôr
do com a legislação em vigor;

i) atribuir aos servidores do D.N.
P. V.N., conforme a necessidade e a
natureza dos serviços, gratificações
especiais, ouvido o G.N.P.V.iN". e
aprovadas, previamente, pe:o Minis
tro da Viação e Obras Públicas;

j) elaborar e submeter ao Minista (,
da Viação e Obras Públicas o Rela
tório Anual das atividades do D.N.
P. V.N. acompanhado do parecer rio
C.N.P.V.N.:

l) submeter Õ, Delegação do Tribu
nal de Contas, para o necessário exa
me e registro, os contratos e convê
nios pata execução dos serviços;

m) apresentar à delegação do Tri
bunal de Contas 08 balancetes men
sais, Os demonstrativos d,3, execução
orçamentária e a prestação de con
tas anual,acompanhada do parecer
do C.N.P.V.!N.;

n) elaborar os sistemas de classifi
cação e remuneração do quadro do
pessoal do D. N .P.V.N., das autar
quias a êle incorporadas e das socíe
dades de economia mista das quais o
Departamento participe;

O) propor ao C.N.P.V.N. os repre
sente.ntes do Governo Federal nas as
sembléias gerais e nos órgãos de di
reção das sociedadeg de economia
mista, das quais participe;

p) participar do C.N.P.V.N. e
exercer tôdas atribuições que lhe fo
rem cometidas pelo Regulamento do
D.N.P.V.N.

parágrafo único. O Diretor-Geral
poderá delegar atribuições de SU8,
competência a servidor do D.N .P .
V. N. expressamente designado.

SEÇAO IH

Da Delegação do Tribunal de Contas
(D.T.C.)

Art. 10. Para acompanhar e fisca
lizar a execução orçamentária fica
criada, junto ao D.N.P.V.N., a dele
gação do Trihunal de contas, insta
lada na sua sede, com amplos podê
res, podendo examinar a qualquer
tempo a sua escrituração e dcoumen
dação, competindo-lhe ainda:

a) examinar e dar parecer sôbre
os balancetes mensais e as prestações
de contas anuals apresentadas pelo
Diretor-Geral;

b) examinar todos os contratos ~

providenciar o registro dos que esti
verem conformes com as normas es
tabelecidas no regulamento e apro
vadas pelo C.N.P.V.N.;

c) exercer contrôle sôbre a aquisi
ção, arrend-amento, aluguel e alíena.,
çâo de materiais e outros bens patri
moniais.

~ 1'? Deverão estar presentes à De
legação do Tribunal de Contas, até o
últímc dia do mês subseqüente ao
que corresponderem, 03 demonstrati
vos da execução orçamentária e os
balancetes mensais da Contabih
dade .

§ 2" O levantamento anual das
contas e a relação completa e cn,
cunstancíada de todos os bens, di
nheiro ou valores do Departamento
e das Administrações a êle íncorpo
rcdas que tenham sido reeebídos,
administra-dos ou guardados, em cada
exercício, deverão ser encaminhados
S, 'D.T.C. até o último dia do mês
de março do ano seguinte.

CAPÍTULO IV

Do Fundo Portuário Nacional
(F.P.N.)

Art. 11. O Fundo Portuáríc N.;
cional, criado pela Lei nc 3.421, de
10 de julho de 1958, continuará em
vigor nos moldes da referida lei,
adaptando-o, no que couber, à dL3
cíplínaçâo da presente lei.

Parágrafo único. O Departamento,
para as despesas de seu custeio,
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nicipais e os créditos abertos DDr
leis especiais dos mesmos Govern-os;

e) os legados, donativos e outras
rendas eventuais;

1)0 produto de multas e emclu
mentes devidos.

§ 19 As dotações consignadas às
Admínistraçõas de Portos íncorpo
radas ao Departamento ser-Ihe-ão
entregues pelo 'Tesouro Nacional,
por intermédio do Departamento,
até o dia 15 de cada mês, dispen
sada a comprovação de suas aplica
ções perante o mesmo Tesouro.

§ 29 Continuarão vinculadas ãs
Administrações de Portos íncorpc
radaa ao Departamento e às admi
nistrações de portos, inclusive con
cessionárias, para os fins previstos
na Lei '119 3.421, de 10 de julho
de 1958, os recursos referidos na
alínea "a" do art. 49 da mesma lei..

Art. 14. O Departamento organi
zará orçamento anual que será sub
metido até 15 de dezembro de cada
ano à aprovação do Ministro da
Vlacâo e Obras Públicas.

Art. 15. O patrimônio do Depalo
tamentc será constituído dos bens
móveis e imóveis da União tntearan
tes do acervo atual do D.N.P.R.C. e
outros bens adquiridos por qualquer
meio em direito previsto.

Parágrafo único. O patrimônio de
cada entidade autárquica federal,
que vier 8. ser estruturada deacôrdo
com a presente lei será constituído
de todos os bens da respectiva ad
ministração portuária Incorporada
ao Departamento, inclusive 0.0::: repre
sentativos de capital da União.

Art. 16. O Departamento man
terá um serviço completo de conta
bilidade de todo o seu movimente
nínanceâro, orçamentário, patrimo
nial e industrial, que abrangerá:

a) documentação e escrituração das
receitas;

b) contrôle orçamentário;
c) a documentação e escrtturaçâo

das despesas pagas ou a pagar;
d) o preparo, processo e recebi

menta das contas e serviços recebidos
a terceiros;

e) o processo e pagamento das
contas de fornecimentos e serviços
recebidos;

I) preparo, processos € pagamento
das contas de medição de obras con-
tratadas; .

poderá aplicar, anualmente, o mon
tante de até 20% (vinte por cento)
dos recursos do Fundo Portuário
Na.cional.

CAPÍTULO V
Da Receita, Patrimônio e Contabili

dade
Art. 12. A Receita do Departa ~

menta será formada de:
a) os depósitos feitos à conta, do

'Fundo Portuário Nacional, criado
pela Lei 119 3.421, de 10 de julho
de 1958;

b) as dotações consignadas ao
Departamento, no orçamento da
União e os créditos abertos por leis
especiais; .

c) o produto da arrecadação de
taxas, impostos ou contribuições qu-e
a lei atribuir, total ou parcialmente,
ao Departamento;

â) o produto de multas e emolu
mentos devidos ao Departamento'

e) o produto de aforamento d~s
acrescidos de marínha.. resultantes
de obras executadas pelo Deparba
mente:

I) o produto da alienação ou lo
cação de bens do Departamento:

g) os juros dos depósitos ba~cá
rios do Departamento;

h) as importâncias devidas por
serviços e fornecimentos prestados
a outros órgãos públicos e a tercei
ros;

I) os legados, donativos e outras
rendas eventuais;

I) a parcela que lhe couber do
resultado liquido das sociedades de
economia mista das quais parttcíoe.

Parágrafo único. Os .recursos pro
venientes de dotações orçamentárias
e de créditos especiais serão entre
gues ao Departamento pelo TesOUl'J
Nacional, como suprimentos e pOI'
duodécímos, até o dia 15 de cada,
mês e independem de comprovacão
perante Q Tesouro Nacional. ~

Art. 13. Constituem receita das
Administrações de portos Incorpora
das ao Departamento:

a) o produto da arecadaçâo das
taxas portuárias eas importâncias
devidas por serviços e fornecimentos
por elas prestados;

d)as dotações a .elas consignadas
no orçamento da União e em .cré
ditos abertos por leis especiais;

c) as dotações a elas .consígnadas
no Orçamento do Departamento;

,d) as dotações a elas consignadas
nos Orçamentos estaduais ou mu-
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g) O registro de custo global e ana
lítico dos diversos serviços, obras e
aquisições;

h) o registro dos valores patrímo
niais e o levantamento periódico de
seu inventário e estado.

Ar,t. 17. A contabilidade finan
ceíra-orçamentáa'ía será organizada,
de modo fi, registrar a provisão e
arrecadação das. receitas do Depar
tamento, as verbas e consignações
do orçamento anual aprovado pelo
Conselho. e pelo Ministro da via
ção e Obras públicas, as autoriza
ções de despesas emitidas pelo Di
reter-Geral e os correspondentes em~

penhas de verbas.
Art. 18. A contabilidade industrial

terá por fim estabelecer os custos dos
estudos, das obras c' serviços dos por
tos e vias navegáveis e de outros
serviços, e das diversas fases ou
partes dessas obras, aquisições e ser
viços, segundo uma subdivisão ade
quada e uniforme.

Art. 1'9. Os balanços anuais do
Departamento aprovados pelo Con
selhoe Ministros da Viação e Obras
Públicas, serão, em tempo próprlu,
enviados à Contadoria-Geral da Re
pública para publicação conjunta
mente com os balanços gerais da
União.

Art. 20. Cada Administração de
pôrtc que fôr incorporada _ao Depar
tamento se adaptará ao disposto no
presente capítulo, sendo sua organt
zaçâo reestruturada nos moldes desta
!Lei.

CAPÍTULO VI

Do pessoal

Art. 21. O Departamento terá sis
tema de classificação de ca-rgos e dê
remuneração próprios, (VETADO).

Parágrafo único. cada Admínístra
cão de Pôrto incorporada 'ao Depar
tamento terá seu quadro de pessoal
próprio, independente 'do quadro ge-
ral do Departamento. .,..

Art. 22. O sistema de etasstítcacão,
a organização e a lotação dos quadros
do Departamento serão feitos tendoem vista o atendimento dos seus ser
viços em cargos e consideradas as
funções realmente desempenhadas
pelos servidores.

tparágrafo único. (VETADO)

Art. 213. Aos servidores integrantes
dos 'Quadros do MVOP' atualmente Io
taõos no D.N.P.R.G. fica assegura-

do o direito de optarem, dentro do
prazo de 180 (cento e oitenta) dias,
pela situação que detêm ou pela de
funcionários autárquicos.

,§ 19 Os runcíonérros que optarem
pela permanência na situação ante
rtor, continuarão em exercício no De
partamento na qualidade de pessoal
cedido pela Ulníâo.

,§ 2° Os cargos int-egrantes dos qua
dTOS do Ministério da Viação e Obras
Públicas, ocupados por funcionários
que optarem pelo quadro próprio do
Departamento, serão considerados 'ex
tintos, efetuando-se as supressões à
medida que se vagarem.

§ 3° Os cargos em comissão e as
funções gratificadas atualmente exis
tentes nos quadros do Ministério da
Viaç'ão e Obras Públicas, com lotação
do Departamento, serão suprimidos
imediatamente após a aprovação do
'quadro da Autarquia.

L§ 49 A despesa com pessoal cedido
correrá à conta dos recursos do D.N.
P.'V.N-" Incluindo-se, em seu orça
mento, rubricas especificas para aten
der a êsse encargo,

i§ 59 Os funcionários, que optarem
pela situação autãrqinca, terão asse
g-urados todos os direitos e vantagens
ida situação anterior, inclusive regime
de aposentadoria e pensão, cujas res
ponsabrlídades continuarão a cargo
do Tesouro Nacional e do IPAS-E,
respectivamente,

,Art. 24. (VETADO).

.cAPíTULO vn

Das Administrações dos Portos

Ar'!:. 25. Os portos organizados po
derão ser explorados:

a) Por Entidades Autárquicas Fe
deraís ;

b) Por aooicãeõcs de EconomIa
Mista;

c) Por Concessão;
Id) pelo D.N .IP.V.N. diretamente.
-Art. 26. E' facultado ao D.N.P.

V .N . a organização dos portos em
'Entidades Autárquicas Federais, bem
como a organização, &a incorporação
ou :;I, fusão da Sociedade de Economia
Mista, para exploração, comercíal dos
portos ou :para a execução de servi
ços de dragagem.

,§ 19 A criação das autarquias fe
derais, bem. como e. organização das
sociedades de economia mista, far-se-
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á mediante proposta do Diretor-Geral
ao C.N.P.V.N. com a homologação
0:0 Ministro da Viação e Obras Pú
,blicas.

t§ 2? As sociedades de que trata êste
.artigo serão .constituídas por Ações
na forma do Decreta-lei ns 2.627,
de 26 de setembro de 1940, parüerpan
do a União com, pelo menos, 51%
(cinqüenta e um por cento) de seu
'capital social.

CAPÍTULO VIII

Disposições Gerais

Art. 27. Uma vez, Incorporadas os'
serviçoS e b611s de uma Administração
'do pôrto, os seus bens, serviços e pes
soal rroarão sujeitos às mesmas leis
e normas que os regiam antes da in
corporação até que seja feita a nova
estruturação dos mesmos na forma
desta lei.

Art. 28. Os agentes do Departa
mento podem penetrar nas proprleda
des públicas ou particulares para rea
lizar estudos e levantamentos ne
cessários à elaboração dos projetos
de serviços ou obras a cargo da au
tarquia, mediante prévio aviso ao pro
prietário, responsável ou preposto.

Parágrafo único. Ocorrendo danos à
propriedade, fica assegurado ao pro
prietário direito à índenrsacão.

!Art. 29. (VETADO).

,§ 1 9 (VETADO).

§ 29 (VETADO).

lAl't. 30. Nas desapropriações pre
vistas nesta lei excluem-se das inde
nizações as valorizações decorrentes
das obras projetadas ou realizadas
~lo l)epartaxnento.

Art. 31. As transações do Departa
mento serão feitas da mesma forma,
mediante os mesmos instrumentas e
perante os mesmos ofícios e registros
públicos competentes para as transa
ções efetuadas pela Fazenda Pública.

Art. 32. Aplicam-se ao Departa
mento as isenções de 'impostos, taxas
e emolumentos de que goza a União,
inclusive quota -de prevídêncía social.

Art. 33. 03 depósitos bancários de
qualquer quantia recebida ou guar
dada pelo D.N.lP.V.N. ou seus agen
tes serão o.brigatôrlamente efetuados
em estabelecimento de crédito oficial
vedado, sob pena de responsabtlidarje,
qualquer depósito em estabelecimento
bancário particular.

lArt. 34. Os saldos das dotações
orçamentárias recebidas pelo Depar
tamento, não utilizados em cada exer
cícto, serão aplícéveís em exercícios
seguintes para os mesmos fins a que
forem destinados.

CAPÍ1'ULo IX

Disposições Tramsitóriue

\Art. 35. Continuam em vigor, no
corrente exercício, com as mesmas
destinações, as dotações orçamentá
rias e os créditos abertos 'em favor
Ido D.N.P.iR.:C., que passarão a ser
aplicados pelo D.N.G?V.N-.

iArt. 36. :Fica o Poder Executivo
autorízadc a abrir, pelo MInistério da
Viação e Obras Públicas, o crédito es
pecial até o limite de Cr$ 50.000.000,(JO
(cinqüenta milhões de cruzeiros) pa
ra custeio das despesas de Instala
ções e andamento dos serviços e
obras a cargo do Departamento, cuja
aplicação reger-se-á pelo disposto
nesta lei e sua regulamentação.

Are. 37. Dentro de 120 (cento e
vinte) dias, contados da publicação
da presente lei, serão baixados a re
gulamentação desta lei e o regimento
do Departamento Nacional de Portos
e Vias Navegávers ,

§ 10 Enquanto não fôr expedida a
regulamentação desta lei,as deltbe
rações do C.N.[P.V.N., na esfera de
sua competência, 'e os atos do Minis
tro da Viação e Obras Públicas, reta
tivosao cumprimento desta lei e à
sua interpretação, depois de publica
dos, terão fôrça de dísoosttívo regu
lamentar.

§ 20 Até a expedição do Regimen
to do Departamento previsto neste
artigo, vigorará o Regimento aprova
do pelo Decreto ne 20.5'Ül, de 24 de
janeiro <te 19'46, e suas modificações
posteriores, bem "como os das Admi
nistrações de Portos mcorporaôas, em
tudo que não colidir com as dísposí
ções desta lei.

lArt. 38. As Autarquias Federais
'que administram portos continuarão
a 'se reger pela l-egislação em. vigor
até' a aprovação do Regulamento da
presente lei e deverão a ela ser en
quadradas no prazo de 60 (sessenta)
'dtas a contar da data da instalação
<1'" C.N.P.V.N.
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Art. 39. A presente lei entrará em
vigor na data de sua puohcação, re
vogadas as ütsoosíções 'em contrário.

Brasília, '14 de fevereiro de 1963;
142~ da Independência e 759 da Re
pública.

JoÃo GQULI\RT

Hélio àe Almeida.

Pedro Paulo de Araújo Suzana

San Tiago Dantas

Almmo Affonso

LEI N9 4.214 - DE 2 DE
MARÇO DE 1963

Dispõe sôbre o "Estatuto do Traba
lhador Ruml"

.o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta. e eu sanciono !;t. seguin
te lei:

TITULO!

oo tcmqn eçaaoi UUlat e ao
rrooainoao, .é'urat

Art. 1. 'I - Reger-se-ac por esta
rei, as reraçces ao tranaino rural, sen
do. nulos de pleno direito, os atos
que visarem a limitação ou a renún
cia dos beneficios aqui expressamen
te reterioos

Art ~." - J'raoaínartor rural para
os efeitos desta é tôda pessoa fi

SICa que preste. serviços a emprega
dor rural, em propriedade rural ou
prédio rústico, mediante salário pago
em dinheiro ou in natura, ou parte in
natura e parte em dinheiro.

Art" d.Y - Oonsioera-se empregador
rural, para os erettos desta leI, a pes,
soa fisiQ1. ou jurídica, proprietáa'io
ou não, que explore .atdvídades agri
colas. .pastons ou na unctustrra rural,
em caráter temporano ou permanen
te, diretamente ou através de prepos
tos

§ 19 Oonsídera-se indústria rural,
para os efeitos desta lei, a atividade
Industrial exercida em qualquer esta,
belecímento rural não compreendido
na Consolidação das Leis do Traba
lho.

§ 29 Sempre que uma ou maís em.
prêsaa. embora tendo cada uma delas
personalidade jurídíca própria, esti
verem sob a direção. ccntrôle ou ad
ministração de outra, '.. VETADO .'.
VETADO. serão sclídàríamente respon-

sáveis nas obrigações decorrentes da
relação de emprêgo.

Art. 4° Equipara-se ao empregador
rural tôda pessoa física ou jurídica
que, por conta de terceiro, execute
quaiquer serviço ligado às atividades
rurais, mediante utílízaçãovdo traba
lho de outrem,

Art. 59 Do contrato de trabalho de.,
verao constar:

a) a espécie de trabalho a ser pres
tacto;

b) a forma de apuração ou avalia.
ção do trabalho.

Parágrafo úmco. Não haverá dts.,
tmçôes relativas à espécie de emprê
go e à condição de trabalhador, nem
entre o trabalho intelectual, tócníco e
manual.

Art. 69 Desde que o contrato de
trabalho rural provisório, avulso ou
volante ultrapasse um ano, incluídas
as prorrogações, será o trabalhador
considerado, permanente, para todos
os efeitos desta lei.

Art. '19 Considera-se de serviço efe
tivo o período em que o trabalhador
ruraí esteja à disposição do emprega
dor, aguardando ou executando
ordens, salvo disposição especial ex
pressamente consignada.

Art. 89 Os preceitos desta lei, salvo
determinação expressa em contrário,
em cada caso, não se aplicam:

a) aos empregados domésticos,
assim considerados, de modo geral, os
que prestem serviços de natureza não
econômica à pessoa ou à tamílía, no
âmbito residencial destas:

b) aos funcionários públicos da
União, dos Estados e dos: Municípios,
aos respectivos extranumerários e aos
servidores de autarquias, entidades pa
raestatais ou sociedades de economia
mista, ainda que lotados em estabele
cimentos agropecuários, desde que su
jeitos a regime próprio de proteção
do trabalho que lhes assegure situa.,
ção análoga à dos funcionários públi
cos.

Art. 99 As autoridades admíníatra,
tívas e a Justiça do Trabalho. na falta
de disposições legais ou contratuais,
decídtrão, conforme o caso, pela ju
rtsprudêncra. -or enaj ia "'1' eqüi
dade e outros princípios e normas ge
rais de direito. principalmente de dí
reíto do trabalho. e. ainda, de acôrdo
com os Usas e costumes, e o direito
comparado, mas. sempre, de maneira
que nenhum interesse de classe ou
particular prevaleça sôbre o ínterêsse
público.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 27

Parágrafo ÚnICO. O direito comum
será fonte substdiárâa do direito do
trabalho rural, naquilo em que não
rôr incompatível com os prtncípíos
nmdamentais dêste.

Art. 1'\). rodos os ínstrumentos de
medIda. pêso. volume ou área utíuza
dos na apuração do resultado dos tra
balhos agrícolas, respeitados os usos
e costumes das diversas regiões,
quanto à sua adoção e denominação,
,deverão ser obrigatóriamente arertdos
nas repartições oficiais de Metrolo
gia mais próximas.

§ 1'" As oetegacías regionais do Mi
nisteno do I'rabalho e .Previdê:r:c~
'social e, sempre que possível, as InS
petorias LOcalizadas nos principais mu
nícrpíos do E:"tado, serão dotadas de
reproduções padronizadas e aferidas
dos instrumentos de medida emprega
dos nas respectivas regiões, para fins
de dirimir duvtdas, sempre que soli
citado pelo Conselho Arbitral ou pela
Justiça do Trabalho, nas questões
oriundas de fraude dos instrumentos
de medida.

~ 2.9 Comprovada a fraude na apn
cação dos tnstrumentos de medida. ou
vício intrínseco dêles, caberá multa
de cinco mil cruzeiros, a vinte mil
cruzeiros, o dôbro na reincidência,
.aplícada pelas autoridades do Minis
tério do Trabalho e Previdência So
cial, cujo produto, deduzidos 20%
(vinte, por cento), a título de custas
<ia Justiça do Trabalho ou renda even.
tual do Ministério do Trabalho e
Previdência Social. será recolhido ao
Fundo de Assistência e Previdência do
Trabalhador Rural.

§ 39 A multa a que se refere o pa
rágrafo anterior não exime o empre
gador de pagar' ao trabalhador rural
.a ímptzrtâncía que êste houver deixa
do de receber pela má, defeituosa,
'fraudulenta ou vícíosa medição ou
apuração do trabalho realizado.

TíTULO n
Das normas gerais de proteção do

trabalhador rural

CAPíTULO I

Da identificação profissional

Art. 11. f: instituída em todo o ter.
"ri tório nacional, para as pessoas maio
.res de quatorze anos, sem distinção
.de sexo ou nacionalidade. a Ca-rteira
Profissional de Trabalhador Rural,
cbrlgatórta para o exercício de tra.,
rcalho rural.

Art. 12. A Carteira Profissional de
Trabalhador Rural. de modêjo próprio,
terá uma parte destinada à identifi
cação pessoal do tranaíhador rural e
outra aos contratos de trabalho e ano
tações referentes à vida prorissional
do portador

parágrafo úntco. Quando o traba
lhador se apresentar ao serviço sem
possuir carteira. o empregador ficará
obrigado a conceder.Ihe, durante o
contrato de trabalho, três dias para
que a obtenha

Art. 13. A Carteira Profissional será
expedida gratuitamente pela Delega
cia Regional do Mimsterto do Traba
lho e previdência Social, ou pelas re
partições federais ou autárquicas. au
torrzadas, em virtude de decisão mt
nístertal, e valerá como documento de
identificação civil ou profissional. es
pecialmente:

a) nos casos de díssídío, na Justiça
do Trabalho ou perante o Conselho
Arbitrai, entre o empregador e o tra
baíhadcr, com fundamento no respec
tivo contrato de trabalho;

b) para todos os efeitos legais, na
falta de outras provas, no Instituto
de APosentadoria e Pensões dos Indus.,
tnárros, e, especialmente. para com.
provar a instituição de beneríciárro:

c) para o efeito de indenização. por
acidente do trabalho ou molestía pro ...
nssionar. não podendo as indenizações
ter por base remuneração ínferror à
inscrita na Carteira, salvo as limita
ções legais quanto ao máximo de re
muneração permitido.

§ 19 AO Departamento Nacionel do
Trabalho, em coordenação com a oi
visão do Material do Departamento de
Administração, do MInistério do Ira...
balhc e Previdência Social, incumbe a
expedição e contrôle de todo o ma
terial necessário ao preparo e emíssâo
das Carteiras Profissionais.

§ 2'" As Delegacias Regionais do
Ministério do Trabalho e previdência
gocíaj são obrigadas a organizar o re
gtstro nominal dos portadores da Car
teira Profissional de Trabalhador Ru
ral.

§ 39 Mensalmente, a Delegacia Re
gional do Trabalho enviará à repre
sentação do Instituto de Aposentado
ria e Pensões dos Industriárros, no
Estado, relação das carteiras expedi,
das, mencionando os respectivos nú..
meros e portadores.

Art. 14. A emissão da Carteira tar.,
se-á mediante pedido do Interessado
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ao Delegado Regional do Trabalho ou
repartição autorizada, prestando o so
jíoitante à autoridade expedidora as
declarações necessártas.

Parágrafo rmico. As declarações 90
interessado deverão ser apoiadas em
documentos idôneos ou confirmadas
por duas testemunhas portadores de
carteira profissional, as quais, assina
rão com o declarante, mencionando
o número e a série das respectivas
carteiras.

Art. 15. As fotografias, que devem
figurar, obrigatõrtamente, _nas cartei
ras profissionais, reproduzirão o rosto
do requerente, tomado de frente. _sem
retoques, com as dimensões aproxima
das de 3 x 4 (três por quatro) cen
tímetros. tendo, num dos ângulos, em
algarismos bem vísívets, a data em
que tiverem sido reveladas, nâo se
admitindo fotografias tiradas um ano
antes da sua apresentação.

Art. 16. Tornando-se Imprestável,
pelo uso. a carteira, ou esgotando-se
o espaço destinado às anotações, o tu
teressadc deverá obter outra, observa
das as disposições antertorca, devendo
constar da nova o número e a série
da primitiva.

parágrafo único Se a substituição
fôi solicitada a repartição diversa da
emissora da carteira anterior, esta
valerá. quando apresentada. como
comprovante das declarações de que
trata o parágrafr, único do art. 14

Art. 17. Além do mteressado, ou
procurador habili~ado, os empregada..
res ou os sindicatos reconhecidos pó
derâo promover o andamento de pe
didos de carteira profissional, proibida
a intervenção de pessoas estranhas.

Art. 18. A carteira profissional será
entregue ao interessado pessoalmente,
mediante recibo.

parágrafo único Os sindicatos ofi
cialmente reconhecidos. se o ecucrta
rem por escrito à autoridade compe
ten te, poderão incumbir-se da entrega
das carteiras profissionais pedidas por
seus associados e pelos demais profis
sionais da mesma classe.

Art. 19. Se o candidato à carteira
não a houver recebido, nos trinta
dias seguintes à apresentação do pe
dido à repartição do Ministério do
Trabalho. perante esta poderá formu
lar reclamação, tomada por têrmo pe
lo funcionário encarregado dêsse mis
ter, que dela entregará recibo ao in
teressado.

Parágrafo único. Será arquivada a
carteira profissional não reclamada no
prazo de sessenta dias. contados
da emissão. só podendo a entrega, de
pois dêsse prazo, ser feita pessoalmen
te ao interessado.

Art. 20, Dentro do prazo de oito
dias, cantados da apresentação da
carteira pelo trabalhador rural. o em
pregador ou seu preposto nela será
obrigado a fazer as anotações exigi
das.

Art. 21. As anotações, a que se re.
fere o artigo anterior, serão assinadas
pelo empregador ou seu representante
legal.

Parágrafo único Em se tratando de
empregador ou preposto analfabeto, a
assinatura se fará a rôgo e com 2
duas testemunhas.

Art. 22 Recusando-se O empregador
a fazer as anotações devidas ou a
devolver a carteira. devera o trabalha
dor rural, dentro de trinta dias,
apresentar reclamação, pessoalmente
ou por intermédio do síndíca.to respee
trvo, à autoridade local encarregada
da fiscalização do trabalho rural.

Art. 23. Lavrando o têrmc de re
clamação, a autoridade notíttcará o
acusado para, no prazo máximo de
dez dias, contados da data do reee.,
bímento da notífícaçãc, prestar es,
clarecímentos pessoalmente ou por
intermédio do sindicato ou associação
a que pertencer, Iegalízar e devolver a
carteira.

Parágrafo único. A desobediência à
noüncacão, a que se refere o artigo
anterior, dá ao notificado a condição
de revel confesso sobre os têrmos da
rectamaçào. Nesse caso, as anotações
serão efetuadas por despacho da au
toridade perante a qual houver sido
apresentada a reclamação, ficando o
empregador sujeito a multa corres
pondente a 10% (dez :>or cento) do
salário-mínimo local, cobrada em dõ
bro na reincidência, e cabendo a apli
cação da pena à autoridade encarre
gada da fiscalização do cumprimento
desta lei.

Art. 24, Comparecendo o emprega.
dor e verificando-se que as suas ale
gações versam sôbre a mextstêncía das
relações de emp rêgc previstas nesta
lei, o processo será encaminhado ao
Conselho Arbitral local, que, se julgar
improcedentes as alegações do empre
gador, e após fracassadas as gestões
para um acordo, determinará à auto-
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rldade referIda no artigo anterior que
faça as anotações e imponha a multa
no mesmo previste.

parágrafo único. Da decisão do
conselho cabe recurso à Justiça do
Trabalho, na forma do disposto no
Título VII desta let.

CAPÍTULO 11

Da duração do trabalho rural

Art. 25. Os contratos de trabalho
rural, mdtvíduats ou coletivos, estipu
Iarão. conforme os usos, praxes e as
tumes de cada região, o inicio e o
termino normal da jornada de traba
lho que não poderá exceder oito fio,
ras' por dia.

parágrafo único. Em qualquer tra
balho contínuo, de duração superior
a seis horas, é obriga to-te a concessão
de um intervalo para repouso ou alL
mentação, observados os Usos e cos
tumes da região. O intervalo não será
computado na duração do trabalho.

Art. 26. A duração da jornada de
trabalho rural poderá ser ampliada,
conforme as exigências das atividades
exercidas, apenas para terminar ser
viços que, pela sua natureza, não
possam ser adiados. Nesse caso, ° ex,
cesso será compensado com redução
equivalente da Jornada de trabalho
do dia seguinte ou dos subseqüentes.

§ 19 As prorrogações da jornada de
trabalho, bem Como as reduções com
pensatórias. a que alude êate artigo,
serão computadas por horas e meias
horas, desprezadas as frações infeno
res a dez minutos, e serão anotadas
na Carteira Profissional do 'I'raba.,
lha dor Rural.

§ 29 Se as circunstâncias não permi
tirem que a compensação se faça no
mês em que ocorram as prorrogações
da jornada de trabalho, o trabalhador
rural receberá em dinheiro o exceden
te nâo compensado. com acréscimo de
25% (vinte e cinco por cento) .

§ 39 Se o contrato de trabalho se
interromper, .. , VETADO ••• VETADO, an
tes de completado o mês. ser-Ihe-âo
pagas as horas prorrogadas ainda não
compensadas, até a data da rescisão,
igualmente com acréscimo de 25%
(vinte e cinco por cento).

Art. 27. Para os efeitos desta Ieí,
considera-se trabalho noturno O exe
cutado entre as vinte e uma horas de
um dia e às cinco horas do dia se,
g'uínte, nas atividades agrícolas, e
entre as vinte horas de um dia e às
quatro horas do dia seguinte, nas
atividades pecuárias.

Parágrafo único Todo O trabalho
noturno será acrescido de 25% rvínte
e cinco por cenún sopre a remune
ração normal, '" VETAD:::>.

CAPiTULO 111

Da remuneração e do salário minimo

Art. 28 Qualquer que seja a forma,
tipo ou natureza do contrato nenhum
trabalho rurm assarartado poderá ser
remunerado em base tnférlcr ao sa
Jár10 míntmn regíonal.

Art. 29 No total da remuneração
a que uver dtrettc o trabalhador rural,
poderão ser descontadas as parcelas
correspondentes a;

ai aluguer de Casa de res.uêncta do
empregado se ela se achar dentro do
estabelecimento rural, até o limite de
20,% tvínte por cento do salário mt,
mmo) ;

b) alimentação fornecida pelo em,
pregador, a qual deverá ser sadia e

suficiente, VETADQ ••• VETADO, para
manter o esfôrço físico do trabalha
dor, não poderá ser cobrada a pre
ços superiores aos vigentes na zona,
não podendo o seu valor mensal ser
superior a 25% (vinte e cinco por
cento) do saláríc-mínimo regional;

c) adiantamentos em dinheiro;
d) VETADO
S I'" AS deduções acima especifica

das deverão ser expressamente auto
naacas no contrato de trabalho, sem
o que serão nulas de pleno direito,
como o serão outras quaisquer não
previstas neste artigo.

§ 2° VETAOO.

Art. 30. Sempre que mais de um
trabalhador residir só ou com sua
família na mesma morada rornecme
pele empregador, o desconto estabe
lecido no ar tigo anterior será dívrdí,
do proporcionalmente aos respecti
vos satártos

Art. 31. O diploma legal que re
gutamentara esta Iei deverá díscrt
minar os tipos de morada atudíuos
no art. 31, além de outros para os
fins da dedução nêle prevista.

Art. 32. Não podem ser deduzidos
os valores correspondentes à habita
ção, quando o predro restdencíar nâo
oferecer os requisitos mtnímos de
salubridade e hígtene .

Art. 33. Todo contrato de trabalho
rural estípurará um pagamento em
dinheiro. nunca interior a 30% (trin
ta por cento) do salárío mínímo re
gional.
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Parágrafo único. ~sse pagamento
poderá ser ccnvenctonado por mes,
quinzena ou semana. devendo ser efe
tuado até o décimo, o quinto. ou o
terceiro dia utí! SUbseqüente ao ven
Cimento, respectivamente.

Art 34. O trabalhador rural .maíor
de dezesseis anos tem o direito ao
satarro-mmímo igual ao do trabalha
dor adulto.

Parágrafo único. O trabalhador ru
ral menor de dezesseis anos terá
o salàrro-mtnímo fixado em valor cor
respondente à metade. do salário-mí
nimo atribuído ao trabalhador adul
to.

Art. 35. Quando o pagamento do
salário se fizer em forma de diária,
esta será calculada à razão de 1/30
(um trinta avos) do salário mensal.

Art. 36. Todos os serviços prestados
pelo trabalhador rural fora das atíví
dades especificas para as quais houver
sido contratado; serão remunerados à
base do salártc-mtnímo vigente na
regfâo, ... VETADO.

Art. 37. VETADO.

Art. 38. Ao empregador é vedado
etetuar qualquer desconto no salário
do trabalhador rural, salvo quando
resultar de adiantamento, decisão .Ju
dícíàrta ou dispositivo de lei.

Art. 39. Em caso de dano causado
pelo empregado, será licito ao empre.,
gador efetuar o desconto da ímportân.,
cta correspondente ao valor do prejuí
zo, mediante acôrdo com' ° emprega
do, desde que tenha havido •.. ,VETADO
". dele por parte dêste.

parágrafo único. Não navendo acôr
do entre as partes, preceder-se.á, nos
termos do Tttuio VII desta lei, me
diante provocação de qualquer dos in
teressados.

Art. 40. Continuam aplicáveis àS
relações de empregos rurais as nor
mas do Titulo lI, .Capítulo In, da.
consolidação das' Leis, do Trabalho,
no que couber. com as alterações des
ta lei.

Art. 41. Nas regiões em que se ado
te .~. plantação subsidtárj cru inter
calar <cultura secundária), a' cargo.
do trabalhador rural. quando autori
zada ou permitida, será objeto de'
contrato em separado.

parágrafo único. Embora podendo
integrar o resultado anual a que ti
ver direito o trabalhador rural. a
plantação subsidiária ou intercalar
não poderá compor a parte corres-

pendente ao salárío-mínlmo, na :re
muneração geral do trabalhador, du
rante o ano agrfcola.

CAPíTULO IV

Do repouso semanal remunerado

Art. 42. O trabalhador rural : .rã
direito ao repouso semanal remune.,
rado, nos têrmos das normas espe,
cíaís vigentes que o regulam.

CAPíTULO V

Das férias remuneradas

Art. 43. AO trabalhador rural se
râo concedidas férias remuneradas,
após cada pertcdo de doze meses
de vigência do contrato de trabalho,
na forma seguinte-

a) de vinte dias úteis, ao que tiver
ficado à dísposiçâo do empregador
durante os doze meses sem ter tido
mais de seis faltas ao serviço, justi
ficadas ou não, nesse período:

b) de quinze dias úteis. ao que
tiver ficado à díspcsíçâo do emprega
dor por mais de duzentos e cínquenta
dias sem ter tido mais de cinco tat,
tas ao serviço, justificadas ou não
nesse pertodo ;

c) de onze dias úteis, ao que
tiver ficado à disposição do empre
gador por mais de duzentos dias sem
ter tido mais de quatro faltas, justi
ficadas ou não, nesse período;

d) de sete dias úteis, ao que
tiver ficado à dtsposíção do emprega
dor menos de duzentos e mais de
cento e cínquenta dias, sem ter tido
mais de três faltas, justificadas ou
não, nesse período.

§ 19 It vedado descontar no pertodo
de férias as faltas ao serviço. do tra
balhador rural. Justificadas Ou não.

§ 29 Mediante entendimento entre
as partes. poderá haver, no mãatcio,
a acumulação de dois períodos con
secutivos de férias.

§ 3Q É licito ao empregador retar
dar a concessão de féri-as pelo tem
po necessário. quando recaírem no
período de colheita. respeitado o eS
tabelecido no § 2º dêste artigo.

Art. 44. :É: ressalvado ao emprega
dor o direito de convocar o trabalha...
dor rural em férias para a prestação
de serviço inadiável. em ocasiões tm
previstas ou excepcionais em que naja.
risco iminente para o bom resultada
dos serviços compreendidos no respec-
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tívc contrato. vedado. entretanto, qu-al
quer desconto nos salários do traba
lhador rural em caso de não atendi
mento à convocação resultante de'

a) doença própria ou de membro
de sua família, que impeça o traba
lhador de afastar-se do lar;

tn núpcias próprias ou de membro
de SUa família. nascimento de filho
ou falecimento de pessoa da tamílía:

Cl ausência da propriedade, efetiva
ou iminente, em razão das próprias
férias.

§ 19 Entende-se iminente a ausên
cia do trabalhador rural sempre que
estiver pronto para viajar, s6 .ou com
SUa família, em virtude das férias.

§ 2Q O tempo de serviço do traba
lhador rural, prestado durante perto
do de férias, por convocação feita na
forma dêste artigo, será compensado
por correspondente dilatação do pe,
rfodo de férias, logo que cessados os
motivos da convocação.

Art. 45. Não tem direito a férias
o trabalhador rural que, durante o
período de sua aquisição:

a) permaneça em gôzo de licença,
com percepção de salários, por mais
de trinta dias;

b) deixe de trabalhar, com percep,
çâc do salário. por mais de trinta
dias. em vírtude de paraüssv-s o par
eíal ou total dos serviços da proprie
dade;

ci receba auxilio-enfermidade por
pertodo superior a seis meses, embora
descontínuo.

Parágrafo único. A interrupção da
prestação de serviços, para que possa
produzir efeíto legal, deverá ser re...
gístrada na Carteira Profissional do
Trabalhador Rural

Art. 46. Não serão descontadas do
período aquisitivo do direito a férias:

a) a ausência por motivo de aciden
te de trabalho:

b) a ausência por motivo de doença,
atestada neto órgão urevtdencíárfo da
classe, pelo médico da propriedade ru
ral. quando houver, ou por medicn da
cidade mais próxima, credenciado pe
lo empregador. e aceito no contrato
de trabalho pelo trabalhador rural,
para a atendimento normal do pessoal
da propriedade. excetuada a hipótese
da letra c do artigo anterior;

C) a ausência devidamente justifi
cada. a orttérfo da administração da
propriedade rural'

à) O tempo de suspensão por motivo
de tnqueríto administrativo, quando a
acusação tôr rutgada improcedente;

e) a ausência nas hipóteses do ar
tigo 78;

f) os dias em que, por conveniên
cia da admímstraçâo da propriedade,
nac tenha havido trabalho, excetuada
a hipótese da alínea b do artigo an-;
tenor,

Art. 47. As férias serão concedidas
em um s6 período.

~ 19. Em casos excepcionais, concor.,
dando o t:"'ü),,,,':lad{l rural, poderão ....s
férias ser concedidas em dois pe.,
rtcdos, um dos quais não será inferi-or
a sete dias, salvo o caso do § 29 do
art. 43, em que as férias acumula
das só poderão ser divididas em dais
períodos iguais.

~ 2° Aos menores de dezoito e aos
maiores de cínquenta anos, as férias
serão sempre concedidas de uma só
vez.

Art. 48. A concessão das férias se
rá registrada na carteira nrortsatonar ,

S 19., Os trabalhadores rurais não
poderão entrar no gôzo de férias. sem
que apresentem previamente, aos res
pectivos empregadores, as carteiras
profissionais, para o competente re
gistro.

. § 29. A ápoea da concessão das fé
rias será a que melhor consulte aos
ínterêsses do empregador, atendendo
ao completo ciclo da cultura.

§ 31,1. Os membros de uma ramíüa,
que trabalhem na mesma propriedade
rural, terão direito a gozar férias no
mesmo período. se assim o desejarem
e se disso não resultar prejuízo maeu...
resto para a atividade agrteota ou oe
cuárta a seu cargo. Nesta última hi
pótese, o empregador designará outro
período para as férias da família em
conjunto, contanto que, assim fazen
do, nâc frustre ou lrr.paesibilite o di
reito de gozá-las.

CAPITULO VI

Higiene e segurança do trabalho

Art. 49. As normas de higiene e
segurança do trabalho serão observa,
das em todo os locais onde se verifi ...
car a atividade do trabalhador rural.

Seção I

Da moraasa
Art. 50. O Poder Executivo baixará

regulamentação acêrca das casas des..
tínadas aos. trabalhadores rurais, aten...
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dendo às condições peculiares de cada
região e respeitados, em q)l~1Ciuer, caso,
os. mmímcs 'preceitos de h1gie.he," .

Parág raro único, As norm3:s a que se
refere êste artigo deverão ser'propostas
POr uma comissão nomeada pera GQ
vêrno e constnutda de representantes
dos Munatértcs do. T:r.ab~lh9. e. Previ,.
dêncía Social, da Agrte.UI tura. e da
Saúde.

Art. 51. Rescindido ou findo 0, COJ;l
trato de trabatnc, O traoeinador. rural
seta cor igado :.t C2S ("I\.>.,...L- a. moradia
dentro de trinta:, dias, rest~tuin
do-ano estaôoem que'a",'rece'beú; sal
vo as deteríoraçôes naturais do USO
regular.

Seçâo II

Da aetesc àa Saúde do
Tra.balhadol.

Art. 52. As normas a, q,!.1E! se refe
re o artigo 44: constaeêc .de. regula
mente a ser eraoórànc no prazo tm
prm rogável q.~ cento e oitenta
dias por i.unà, coin:iSsão., constttuída
de. um :epr~Emtà):ítê" do Mlnlst~rio
de I'raoatno e p'révid,êpCia, SOClà1, 'um
c, Mimstértc da ÀgrIcu,ltjlfa. um do
Mímetertc da sa~de; um dostrabalha
dores rurais ~" "um',' dR9' empregadores
rurais, mdícados 'pelas respectivas eu
tídades de Coasse, cenendo a presídên
era do, órg~ÇJ 8.9 ,r_epi'~~n'tapte do LVIi:
nisterto 10 rr,abalho e .. Prevtdênota, So
cíaa. todos de nOmeaçâo 'do presidente
ca República. t;~a GO?ltSsão poderá
reQuisitar, assessoraITl,en.t<l das enttôa
des espeClaJifadas, e as normas por
ela elaboradas' serão expedidas 'em de.,
ereto do Ex.écutiVo,:·~,~fêrepd~<lo, pelos
MInistros do rrab'~lhq. e, Prevídêncía
SOCIal, da Agricult:tlra. e da Saúd~. '

ParágratG único. Na regulamenta
ção prevista neste artigo serão esti
puladas as penalidades npticávets.tnos
casos de infração aos seus díspostttvos,

=LO III

Das norma3 especiais de proteçâo do
trabalhad01 rural

CAPÍTULO I

Do trabalho da mulher

Art. 53. VETADO.

Art. 54. Nâ,o- constitui justo motivo
de resctsáo de contTa~ coletivo ou
i.J1divldual de: trap,:ifho da mulher o
casamento ou a gJ:ayidez é .não se ~cl..

ruíttrão. em regulamento de qualquer
especíe. em contrato ccretívo Ou mdí
víduat, ou em convenção coletiva de
trabalho, quaisquer restrições, com
êsses fundamentos, à admissão, ou
permanêneía da mulher rio .emprêgu.

Art. 55. O contrato de trabalho não
se interrompe durante a J?;ravldez, em
vírtude da qual serão assegurados.vá
mulher ainda os seguintes direttoa e.
vantagens:

a) afastamento do trabalho seis
semanas antes e seis depois do parto,
mediante atestado médico sempre que
possível, podendo, em casos excépcío,
naís. êases per iodos ser aumentados
de mais duas semanas cada um me':'
diante atestado médico;

b) repouso remunerado duas se
Iflanas em caso de ebõrto, a juízo do
médico;

c). ' dois descansos especiais, de
rner., hora cada um, durante o tra
balho diarto, para amamenteçao 00
filho, até que seja possível a suspen.,
sac dessa medida, a crrterto médico,
nunca porém antes de seis meses após
o parto;

cO percepção integral dos venci
mentos durante os períodos a que se
referem os itens anteriores, em base
nunca tnt '01 aos dos urtamos per
cemcos na atívidade, ou aos da mé
dia dos últimos seis meses, se esta
fôr superior àqueles,

§ 19 Mediante atestado médico, à
mulher grávida é facultado, sem per
da dos direitos adquiridos perante o
empregador' em decorrência desta lei
e sem obrrgatortedade de aviso pré
vío, romper o contrato de trabalho.
desce que êsté seja prejudicial à ges
cação.

§ 29 Os benefícios atrtbuidoa nes
te artigo serão pagos pelo jnstatuto
de Aposentadoria e Pensões dos In.
dustrtáríoa.

§ 39 Os díreítoa asseguradas nes
te artigo não excluem a concessão do
auxího-materrudade _

Art. 56. É vedada a prorrogação
do trabalho da mulher além das vín,
te e duas horas em qualquer atdví
daMo

CAPíTULO II

Do trabalho rural do menOl

Art. 57, É vedado o trabalho do
menor de dezoito anos em lugar ín-
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salubre ou perigoso, bem aseím o tra.,
balho noturno rert.. 27) ou o mcom.,
pativel com sua condição de idade.

Art. 58. Em caso de rescisão do
contrato de trabalho do menor de
dezoito anos, é obrigatória a assís,
tênCia de, seu representante legal. É
Iícíto. entretanto, ao l?enor de .de
zoíto anos, firmar recibos relativos
a salários e férías .

Art. 59, Aos país. tutores ou re
presentantes legais do menor de vín.,
te e um anos é facultado pleL
tear a extinção do respectivo contra..
to de trabalho, desde que demóns,
trem. comprovadamente que a con..
unuacao do serviço lhe. acarreta
prejuízos de ordem Iístca ou moral,
assiStindo-lhes, ainda, o díreíto de
pleitear o afastamento do menor
quanrto os serviços rurais lhe preju
díquem consíríeràvelmente o. tempo
de estudo ou repouso necessário à
sailde.

parágrafo único. vermceoo que o
trabalho executado pelo menor lhe
é prejudtctal à saúde. ao desenvolvi
mento tíatco ou à moral, poderá a
autoridade competente obrigá-lo a
ebanuonar o serviço. devendo o em
pregador quando fôr o caso. propor
cionar ao menor todas as facilidades
para mudar de runção.

art. 60. AB autoridades federais,
estaduais e munrcrpats competentes
fixarão o oenooc letivo do ensino

pnmàrto nas esferas de suas jurts
díçôes respectivas. de modo a faze-lo
coincidir o mais possrvet com o ano
agrtcota predominante nessas regiões.

Art. 61. Tôda prbprtedada rural
que mantenha a seu serviço ou tra-
balhando em seus limites mais de
cinquenta famílias de trabalhado-
res de qualquer natureza, é obrigada

03 P%SUlJ e manter em tuncionamen
to escola prtmàrta ínteíramente gra
tuna para Os runos destes, com tan
tas classes quantos sejam os grupos
de quarenta crianças em idade esco,
lar.

Paràgraro único. A matricula da
poputacãc em idade escolar será otn-i
gatorra. sem qualquer outra exigên
cia, além da certidão de nascimento,
para cura ontencâo o empregador
proporcionara todas. as facilidades aos
responsáveis pelas crianças.

TíTULO IV
Do contrato mawwuai co trabalho

CAPíTULO I

DisposzQóes oenue

Art. 62, contrato individual do tra
balho é o acôrdo tácito OU expres
so, corresponuente à relação de em
prêgo.

Art. 63,. O contrato individual de
trabalho rural poderá ser orar ou ea
crtto, por prazo determinado ou in..
determinado, provando-se por qual
quer meio permitido em díreitc e.
especialmente, pelas anotações cons
tantes da Carteira Prof1.SS10naJ do
'I'rabalhador Rural, as quais não po
dem ser contestadas.

pará,grafp ú:n~C<? VETAD9·

Art. 64, VETADO,

Art, 65. A, alienação da proprie
dade ou a, transrerêncía da explora
ção rural não altera de qualquer
modo. os contratos de trabalho exís-
tentes. .

Art. 66, Os direitos do trabalha
dor rural, decorrentes do contrate de
trabalho, gozarão dos prrvnegros es
tatuídos na íegtslaçâc falimentar.
civil e crabarmsta, sempre que ocor
rer ralêncta. concordata, concurso de
credores, execução ou cessação da
atividade rural. .

Art. 67. O prazo de vigência do
contrato de trabalho, quando estapu
lado ou se dependente de execução
de determinado trabalho ou concncío;
nado à ocorrência de certos aconte
CImentos, náo poderá 'ser supe~iófá
quo tro anos.

§ III O, contrato. de trabalho por
prazo determmarío que. tácita ou ex
pressamente. tôr prorrogado mais de
uma vez, passara a vigorar sem ue
termmacào de prazo.

S 29 Oonsioera-se por prazo inde
terminado tooc contrato que suceda.
dentro de seis meses, a outro por
prazo uetermma.dc OU tnoeterrrnnedo,
salvo Se a exptracâo deste nouver ete
pendido de acontect: lente. -iêle con
aígnadc como têrmo de relação con
tratual. Ou de acontecunento de tôr-,
ca maior na forma do disposto DOS
arts. 82 e 84~

Art. 68, A falta de estdpulaçêes
expressas, entende-se que o trabalha
dor rural Se Obrigou a todo e quaí-.
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quer serviço compatível com a sua
condicào pessoal

Art. 69. Na vigência do contrate
de tr. oatho _ as invenções do empre
gadc cuandc decorrentes de sua con
trtbuicàc pessoal e da tnstaíacão ou
de equipamento tornecioo pelo em
prece dor serão de prop nedade co
mum, em partes. iguais salvo se o
conr.ta t.r de trabalho tiver por obje
to, ímpttcrta ou explicitamente, pes
quisa cientrnca

Par agraro úlUCQ. Ao empregador
ca oera a exptoracâc ficando obriga
do a promovê-la no prazo de um
2,Do da data da concessão da paten
te sob pena de reverter -em favor do
empregado a plena propriedade do
invento

Art. 70. Nos contratos Individuais
de trabalho Só é Licita a aíteracão das
respectivas condições por mútuo con
senumento e, ainda assim, desde que
não acarrete direta ou tndíretamente,
prejuízos ao empregado sob pena de
nulidade da cláusula infringente des
ta aa rantía.

parágrafo único Não se constdera
aiteracâc unüaterar a determinação
do empregador para que o empregado
reverta ao cargo efetivo, anterrormen
te ocupado, deixando o exercteto de
Iuncâo de confiança

Art. 71. Ao empregador é vedado
transferir o empregado. sem a sua
anuência. para tccahdade -ítversa da
estipulada no contrato. não "e consi
derando transferência a que -ião 8......13.1'

retar necessàrlamente mudança de
domicilio

~ te Não estão compreendidos na
proibição dêste artigo:

a) o empregado que exerça cargo
de confiança:

t» aquêle cujo contrato tenha como
condição, implícita ou explicitamente,
a transferência.

§ 2Q . É licita a transferência quando
ocorrer extinção do estabelecimento
em que o empregado trabalhe

Art. 72. Em caso de necessidade de
serviço, o empregador poderá transfe
ri. o empregado para localidade di
versa da consignada no contrato. não
obstante as restrições do artigo ante
rior, mas. nesse caso. ficará obrigado,
enquanto durar a transferência, a um
pagamento suplementar. nunca tnfe
rivr a 25% (vinte e cinco por cento)
dos salários que o empregado perce
bia naquela localidade.

Art. 73. As despesas resultantes da
transferência correrão por conta do
empregador.

Art. 74. Ao empregado afastado do
emprêgo são asseguradas, por ocasião
de SUa volta. tôdas as vantagens que,
em sua ausência, tenham sido atrt
buídas à categoria a que pertencia na
emprêsa ,

Art. 75. O trabalhador rural aras
tado para prestação do serviço mili
tar terá assegurado seu retômo ao
serviço, desde que a êle se apresente
dentro de trinta dias da respectiva
baixa.

§ 1Q • VETADO.

§ 2Q • O tempo de afastamento não
será computado para qualquer efeito
desta lei.

Art. 76. O trabalhador rural POM

derá deixar de comparecer ao servi
ço, sem prejuízo do salário:

a) por três dias, em caso de fale
cimento de cônjuge. ascendente ou
descendente, constante de registro na
sua carteira profissional;

b) por um dia, no caso de nasci;
mente de filho e por mais um no
curso dos primeiros quinze dias, para
o fim de efetuar o respectivo reais,
tro civil.

Art 77. O empregado que fôr apo
sentado por invalidez terá suspenso
seu contrato de trabalho, durante o
prazo fixado pelas 'eís de previdên
cia social para a efetivação do ne
nefício.

§ 19. Recuperando o emaregadc a
capacidade de trabalho e sendo w .po
sentadcria cancelada ser-lhe-a asse..
gurado o direito à runçâo que .upave
ao tempo da aposentadoria, facultado,
porém. ao empregador tndenízá-Io pela
rescisão do contrato de trabalho, nos
têrmos dos arts. 79 e 80.

§ 29 . Se o empregador houver admi
tido substituto para o aposentado,
poderá rescindir com êste o contrato
de trabalho sem indenização, desde
que tenha havido ciência inequívoca
da tntertntdade ao ser celebrado o
contrato.

§ 39 Em caso de seguro-doença ou
auxílio-enfermidade. o empregado é
considerado em ucença não-remune
rada, durante o prazo désse benefi
cio
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Art. 78. AO trabalhador ruret, pe
las faltas que cometer somente po
derão ser aplicadas penalidades de in
dole disciplinar. ünanceíra ou 000
nôrrnca. previstas em ret tto-mdo ex
pressamente proibidas as multas por
motivo de ausenc-e ao serviço caso
em que caberá. apenas, o desconto no
salário e, na reincidência, advertên
cia particular, advertência pública,
suspensão por três, cinco e dez dias,
e rescisão do contrato com funda
mento na alínea a do art. 86, suces
sivamente.

CAPÍTULO n

Da rescisão do contrato de trabalho
rurat

Art. 79. Ao trabalhador rural.
quando não exista pr l,ZO estipulado
para o término do contrato. e não ha
ja êle dado motivo para a cessação
das relações de trabalho. é assegurado
o direito de haver do empregador
urna Indemzaçâo. paga à base da naíor
remuneração que dêste tenha pe..-ce
bído

Art: 80. A indenização devida pela
rescísâo do contrato por nrazo Inde
terminado será de um mês de re.,
muneracâo por ano de servreo efe
tivo, ou fração superior a seis meses,
sempre que, neste último caso, o tra,
bafhadcr tiver mais de um ano de
serviço.

§ }9 O primeiro ano ..1{; J1Jrf ",W

do contrato por prazo indeterminado
é considerado pertodc de ex-jenêncte.
e, antes que se complete, nenhuma
indenização será devida.

§ 20 Se o salário tõr pago por dia,
o cálculo da indenização terá por base
trinta dias.

§ 30 Se pago por hora, a tndentaação
apurar-se-á à base de duzentas e qua;
renta horas por mês.

§ 49 Para os trabalhadores que con,
tratem por peça tarefa ou serviço
feito. a índenízaçâo será estipulada à
base da média do tempo costumeir-a
mente gasto da realização do serviço,
calculando. se o valor do que seria feL
to durante trinta dias,

Art. 81. No contrato que tenha têr
mo estipulado, o empregador que, sem
justa causa. despedir o trabalhwtor
rural. será obrigado a pagar-lhe, a
titulo de indenização, A por metade, a
remuneração a que teria direito ace o
têrmc do contrato.

Parágrafo único. Para a execução
do que dtspôe o presente artigo. o cál
culo da parte variávelou incerta dos,
rendimentos do trabalhador rural será
feito de acôrdo com o prescrito oara
o cálcuío da mdenízacão -eferente a,.
rescísâo do contrato por prazo índe
terminado

Art. 82, VETADO.

§ 19. VETADO.

§ 2\\ VETADO.

§ 39. VETADO.

Art. 83. VETADO.

Art. 84. VETADO,

Art 85. Em caso de rescisão de
contrato de trabalho, se houver COD
trovérsía sôbre parte da tmportãncía
dos salários. o empregador é obrigado
a pagar ao trabalhador ruraa. a data
do comparectmentc serante o Conse
lho Arbitral ou perante o juízo com
petente. quando nao haja acordo na
quela mstãncta. a parte incontroversa,
sob pena de ser condenado a pagá-la
em dôbro.

Art. 86. Constituem justa causa.
para a rescisão do contrato de traba.
lho pelo empregador:

ai ato comprovado de improbidade:
D) tncontínência de conduta ou mau,

procedimento;
Cl condenação criminal do traba

lhador rural. passada em tutgado, caso
não tenha havido suspensão da exe
cucão da pena:

dJ desídia comprovada no desempe
nho dos serviços a seu cargo;

e) embriaguez habitual ou em ser
viço, devidamente comprovada;

t v ato reiterado de tndíscíplína OU-o
msubordtnacâo;

ql abandono de emprêgo;
h) ato lesivo da honra ou da boa,

teme, praticado no serviço. contra
qualquer pessoa, ou ofensa rtsica, nas
mesmas condições. salvo em legitima
defesa própria ou de outrem;

l) prática constante de jogOS de
azar

Q 19 Nos contratos por prazo de
terminado. é também justa causa. pa
ra rescisão. a mcompetência alegada
e comprovada até seis meses, a par
tir do inicio do prazo.

§ 2!) Caracteriza-se o abandono do
emprêgo quando o trabalhador rural
faltar ao serviço. sem -Justa causa. de
vidamente comprovada. por mais de
trinta dias consecutivos ou sessenta
intercalados, durante o ano,
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Art. 87. O trabalhador rural poderá
considerar rescmdído o contrato di!
trabalho e pleitear índenízaçâo quan
do:

a) sejam exigtdos dêle serviços su
periores as suas fôrças, defesos por
lei, contrários aos bons costumes. ou
alheios ao contrate :

b I corra perigo manifesto derp..ai
considerável:

C) não cumpra o empregador aa
obrigações do contrato:

dI pratique o empregador, ou seus
prepostos. contra êle ou pessôa de sua
família. ato lesivo da honra, Ou da
boa fama;

e) VETADO.

f) reduza o empregador o tra,
balho de forma a, afetar-lhe sensível...
mente a tmportãncta da remuneração,
seja esta por tarefa. por peça, por
serviço fei to. ou mista. constando de
parte fixa e parte por produção.

Art. 88. A suspensão do trabalhador
rural. determinada pelo empregador
ou seu preposto, por mais de trinta
dias, importa em rescisão injusta do
cor trato de trabalho. .

§ }9 O trabalhador rural poderá
suspender a prestação dos seus servi
ços. ou rescinda o contrato. quando
tiver de desempenhar obrtgaçôes le
gais incompatíveis com a continuação
do trabalho contratado

§ 2'" Em caso de morte do empre
gador, se conatítutdo em emprêsa In
dividual, é facultado ao trabalhador
rural rescindir o contrato de trabatho

Art. 89. VETADO.

§ 19 VETADO.

§ 29 VETADO.

cAPÍTULO m

Do aviso préVio

Art. 90. Nâo havendo prazo estipu
lado, a parte que. sem justo motivo,
quiser resomdír o contrato devera avi
sa! a outra de sua resolução, com
antecedência de oito dias, se o pa
gamento fôr feito por semana ou
tempo inferior; de trinta dias. se feL
to o pagamento por quinzena ou mês,
ou Se o empregado tiver mais de doze
meses de serviço na emprêsa ,

~ IV A falta do 'iV!SO prévio por
parte do empregador dá ao emprega;
do dlrenc aos seranos corr esponcer.tes
ao prazo do aviso, garantida, sem-

ore. a tnv-c-ecâo dêsse período no seu
tem pc àe serviço.

§ 29 Sendo do empregado 8 talta
de, aviso cccvio, o empreg>...ào.rterá o
direito ce descontar os saiartos cor ..
respoudeotes ao . prazoJ -esoeccvc

§' j"o' &;1]", se tratando ce saiártc pago
à, base de peça ou tarefa, o cálculo,
para 0-' efeitos dos uarágrafos ante
riores, será feito de acôrdo com a,
média dos últimos doze meses de ser.
Viço.

Art. 91. Durante o prazo do aviso
PE:VlO, se a rescisão tiver 510[. pro
movida pelo empregador, o trabalha
dor rural terá direito a um dia por
semana, sem prejuízo do salário in
tegral para procurar' outro trabalho.

Art. 92. Dado o aviso. prévio a res
ctsâo tornar se-à ercu- a depois de
expirado o respectívc oreso

9 I'" Se a parte uotír.cante recon
siderar o. ato antes do seu têrmo, à
outra parte é facultado aceitar ou não
a reco~ideração

§ 21) Caso seja aceita a reconstôe
ração ou continue a prestação de ser
V1ÇU depois de expirado o prazo, o
contrato aóntínuará a VIgorar, come
se o aviso prévio não tivesse sido dado.

Art. 93. O empregador que, duran
te o prazo do aviso prévio dado ao
empregado. pratdcar ato que justifi
que a cescísãc tmedíata do contrato,
sujeitar-se-a ao pagamento da remu
neracao correspondente a êsse prazo,
sem orejutzo da Indenização que fôr
devida .

Art. 94. O empregado que. durante
o prazo de aviso prévio cometer qual
quer das faltas consideradas pela tet
como justa causa, para a rescisão do
contrato pe-derá o dtre'to ao res
tante do mesmo orazo

CAPíTur,o TV

Da estabilid.ade

Art. 95. O trabalhador rural. que
conte mais de dez anos de serviço
efetivo no mesmo estabelecimento. não
poderá ser despe-dido senão por. motí,
vc de falta grave ou cínscunstâncía
de fôrça maior arts. 82 e lO{). devida
mente comprovaoas.

parágrafo único Considera-se tem
po de serviço todo aquêle em que o
empregado esteja à díspostcâo do em
pregador

Art. 96. Constitui falta grave qual
quer das discriminadas no artigo 88,
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cuja repetição representa séria viola
ção dos deveres e oorigaçoea do tra
balhadOr rural.

Art. 97. O trabalhador rural está
vei. acUSado, de falta .gra,:e, poderá
ser suspenso de suas runçoes, mas a
sua dispensa só se tornará ereuva
após ínquertto em que se verifique a
procedência da acusação, assegurada
ao acusado, ampla defesa.

parágrafo único. A suspensão, no
caso dêste artigo" perdurará até a
decísâc fmal do processo: mas. reco
rJ"lecida a ínexístêncía de falta grave
praticada pelo trabalhador rural, fica
o empregador obrtgado a readmíti.Io
De serviQti e a pagar os saíártos a que
teria díreíto no -período da euspensâo.
Se o empregador quiser manter a dis
pensa do trabalhador rural está,
ver M qual se reconheceu tnextstên
cía de faIta grave, poderá tazê-to. pa
gando em dôbro a índentzacãc que
Ihe caberta pela rescisão do contrato.

AJ"t. 98 O pedido de rescisão ami
gável do contrate de trabatbo. que
importe demeeàc do traba.nador ru
rsr estável, somente será Válido quan
do rertc com e assistência uc respec
tivo síndí.c.to em da autoM(l>t "e tüdt
cíárâa local competente para julgar os
dissídíos do contrato do trabalho.

Art. 99, Nâo haverá estabilidade
nos cargos de administrador, gerente
ou outros de confiança imediata do
empregador, ressalvado o cômputo do
tempo ue serviço para os demais efei
tos legais

Art. 100. Entende-se de fôrça, madcr
além dos previstos no art. 82, even
to ínevttáver em reiaçâo à svntade
do empregartor , e oere cuja ccorrên
cía não haja 6Je concorrtco direta ou
índtretamenre

§ 19 A tmprevt-íêneia do emprega
dor exclui a razão de fôrça maior.

§ 29 Nâ.<l se eonce o disposto neste
Captturo .nos casos em que o evento
tie fôrça me íor não afete aubstenctal
mente ou não seja susceuver de are
tar a situacâo econômica e financeira
da emprêsa

Art. 101. Ocorrendo motivo de fôrça
maior que determine a extançào da
emprêsa. ou de um de seus estabele
cimentos. em que preste servícos o
trabalhador rural, é assegurado a êste
quando despedido, uma indenização
que será:

a). a prevista nOS arts. 79 e 80 se
êle tõr estável;

/) metade da que .he serla devida
em Caso de rescísâo d~ .ontra ro sem
justa causa, se êle não tiver direito
à estabilidade;

C) metade da estipulada no art. 82.
se houver contrdtú de craba ho por
prazo determinado

Art. 102. Comprovada a falsa ale
gação de motivo de fôrça maior, é
garantida a reintegração aos empre
gados estáveis, e, aos não estáveis, o
complemento da indenização já perce
bida, assegurado àqueles e a êstes O
pagamento da remuneração atrasada.

TíTULO V

Do contrato coletivo de trabalho rural

CAPíTULO úNICO

Art. 103. Contrato coletivo de tra
balho rural é o convênio de caráter
normativo pelo qual dois ou mais
sindicatos representativos de empre
gadores e trabalhadores rurais estipu
lem condições que regerão as relações
individuais -de trabalho, no ârnbíto da
respectiva representação.

§ IQ. O contrato COletivo entrará em
vigor dez dias após homologação pela
autoridade competente.

§ 29. Os sindicatos só pooevâo ce,;.
Iebrar contrato coletivo quando o fi

serem Por deliberação 'de assembléia
geral, dependendo a sua validade da
ratificação, em outra assembléia ge
ral, por maiortn de 2/3 (dois têrcos)
dos associados ou em segunda convo
cação, por 2/3 (dois terços) dos pre
sentes

§ 3Q O contrato coletrco -re trana
lho rural pode revestir meramente a
turma df convenção eo.ettva de tra
balho rural. contendo apenas normas
gerais de trabalho, remuneração, bo
ránc. de trabalho e assistência <tOS
trabarnadores ruraís e suas rannnas,
aplicando-se a essas convenções, en
tretanto, o díspoeto neste u-tago.

Art. 104_ Os contratos coletivos se
rão celebrados par escrito em três
vias, sem emendas nem rasuras, assi
nadas pelas díretorfas dos sindicatos
convenentes. ficando cada parte com
uma das vias e sendo a outra via re
metida, dentro de trinta dias da assi
natura, ao Ministério do Trabalho e
Previdência Social. para homologação
registro e. arquivamento.
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Art. 105. As cópias autênticas dos
contratos coletivos serão afixadas, de
mouv vrsívei. nas senes dae entíua
ces sindicais e nos estanetecimentue
para os qUh1S tenham ~iCk> ajustados,
dentro de sete dias contados da data
em que forem êtes assinados.

Art. 106. As convenções ou con
tratos coletivos de trabalho rural 50
valerão, em princípio, para os COD_
venentes .

§ 1Q. poderá, porém. o Ministro
do Trabalho e previdência Social.
depois de homologadc. o ato e: duran
te a sua vigência, desde que a me
dída .;P.13 aoonseíhada pei.. mteresee
público:

R) torná-Ia obrigatório a todos
os membros das catescrtas prcttssro
nais, e econômicas -eoresentadas pe
tos sindicatos convenentes. dentro das
respectivas bases territoriais-

bj estendê-lo aos demais membros
das mesmas categorias ou classes.

s 2Ç - O contrato eoiettvc tornado
oo-teatóno a outras ee.teg-r-tas pro
fissionais e econômicas, para estas vL
gorara pelo prazo nêle estabelecido ou
por outro que c Ministro do 'I'raba
lho e Previdência SOCIal estipule no
ato que praticar, de acôrdo com o
parágrafo anterior.

A.rt. 107. DO contrato coletivo de
vem constar, obrigatoriamente:

al a oesignaçâo precisa dos síndí
cates convenentes ;

o: o servíco ou os ~ffi"Vi~O~ a serem
ore ..r.aôos f a categoria p.-oflss}onai
a que se aplica ou, estritamente, M
profissões ou tuncôes anranv.das ;

C' a categor-ia econom.ca (1 que se
aplica, ou estritamente as emprêsas
ou estabetectmentos ern-anstôos-

d) o local ou os locais de trabalha;
e r o prazo de 111getJr.19:
fl O horarto de truoa.lho:
!!) 9 tmportâncía f a modalidade

dos salários:
m 00 dírertos e deveres de empre

gadores e empregados
Parágrafo único Além àl:l-t-- cláu

sulas prescritas neste artigo, no
contrato coletivo poderão ser incluí
das outras atinentes às normas para
a solução pacífica de dívergênctas
entre os convenentes ou relativas a
quaisquer assuntos de interesse dês
tes

A:r:t. 108. Não será permitido esti
pular duração do contrato coletivo de
trabalho superior a dois anos.

§ IV. O contrato coletivo. cem SU&\
vigência subordinada à execuçã-o de·
determinado serviço, que não venha,
a Ser concluído dentro do prazo d.e
dois anos, poderá ser prorrogado me,
diante ato da autoridade competente'
para homologá.Io. desde que não te
nha havido oposição dos convenen-.
teso

§ 29. Em caso de prorrogação ê exi
gída a. ratificação dos convenentes..
seguido o rito estipulado para a ee~

Iebraçâc do contrato.
Art. 109. O processo de denúncia ou

revogação obedecerá às normas estt
puladas para a celebração do contra
to coletivo, ficando igualmente con
dicionado à. homologação da autori
dade competente.

Art. 110. A vigência do contrato
coletivo poderá ser suspensa temperá
ria ou defírntívamente quando OCOr
rer motivo de fôrça maior podendo
ser prorrogada por tempo equivalente
ao da suspensão.

§ 19 Compete à autoridade admi
nistrativa declarar a suspensão quan
d-, não haja dissídio entre os conve
nentes

~ 29 Havendo dissídio. será compe
tente, para dêle conhecer, a Justiça
do Trabalho

Art. 111. Serão nulas de pleno di
reito as rãsposíçôes de contrato indi
vidual de trabalho rural no que con
trariar contrato ou convenção coletiva
de trabalho rural extstente .

.i 19. Da mtração do disposto nes
te artigo caberá multa de Cr$ 1.000.00
(hum mil cruzeiros) a o-s 20 OOO.()().
(vinte mil cruzeiros) para o empre
gador e por metade para o empre
gado, a critério da autoridade incum
bida da fiscalização desta lei.

§ 2Y VerIficada a infração, a par
te infratora será autuada pelos ór
gãos competentes de fiscalização in
tín.ada pelo Departamento Nacio
nal do Trabalho. no Dtsrríto Federal,
ou pelas Delegacias Regionais. nos
Estados a pagar a multa dentro de
quinze dias.
~~" Na falta do pagamento da

multa. será feita a cobrança executiva
nos rhIDOS da teatslacâo em eígor .

~ 49 Da imposição da multa ca
berá recurso, com efeito suspensivo,
para o Míntstérío do 'I'raoalho (' Pre
vidência Social. dentro do prazo de
trinta dias da intimação.

§ 59 As ímportâncias das multas,
que forem recolmdas. serão escrttu
radas no Tesouro Nacional, a crédito
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do .lVlinistério do Trabalh?;; -Prevt
"neta SOCIal. a fim d~ 'SeJE'.m, apn

d:~a.:- rias despesas de tíscanzaçâo dos
~erv]çOS a cargo do Departamento Na-

Qnal uc j'rabamo.
CI § e.v Os contra tos tndívíduaís de
t~aO<tlho preexIstentes ttcarao subor
d·inado.:: aos tê-mos dos contra~os ou
..convençôes coletrvas supervenientes,

euClO assegurado ao~ empregadores o
s razo de ta-ínta días, a par tír do
inicia da vígêncía oestes, para pro
JDOveI nvtes aa multa pr-evista no
§ 1." a ntroduçâo, naqueles, das ~l

'teracôee resultantes da nova sítuaçao.
Art. 112. AB convenções ou contr~~

toe COletIVOS de traoutho rural, nao
poderâo conter condições restrttívas
nem que contradigam ou ímpossíbílí
tem o disposto nesta rei.

Art. 113. Da infração das cláusu
,tal::> das convenções ou contratos co
.reuvos de trabalho rural cabe drssi
.dIO mrnviduar ou coretivo perante a
JUstIça ao I'rabatho. se não houver
acôrdo perante o Conselho Arbitrar,

ao qual será submetida a divergência,
preliminarmente, procedendo-se nos
·.têrmas do Titulo VII desta lei.

TíTULO VI

Da Organização Sindical

CAPíTULO I

Da Associação Sindical das Classes
Rurais

Art. 114. E' lícita a associação em
.síndícato, para fins de. estudo, defesa
e coordenação de seus tnterêsses eco
.nômícos ou orvr rssíonaís, de todos os
.que. como emprec ados ou empregado
res. exerçam atividades ou profissão
rural.

Art. 115, São prerrogativas dos sín
-dícatos rurais:

a, representar, perante as autorí
dades administrativas e judiciárias, OS
mterêsses "" ...rata das classes que os
'integram, ou os ínterêsses índívlduaís
«íos 1&00:·&110:, relativos à atividade
'exercias;

ln celebrar convenções ou contra
-tos coletivos de trabalho;

C) eleger os representantes das
.classes que os integram na base ter
'rltortal:

d) colaborar com o Estado. como
'órgãos técnicos e consultivos, no es
"tudo e soluçâc dos problemas que se
'relacionem com as classes represen
'tades;

e) impor contribuições a todos
aquêles que integrem as classes re
presentadas.

Parágrafo único. Os síndícatos de
empregados terão, outrossim, a prer
rogatíva de tundar e manter agências
de colocacâo.

Art. 116. São deveres dos síndica
LJs:

aI ccíaborar com os pod o -s púbü
cus no deucnvervímento da scüdane
dade social;

ci manter servíçoa de assistência
pa..a seus associados:

C} promover a conciliação nos dís
s'dros de trabalho:

a. promover a crtaçâo de coopera
tivas para as classes representadas;

ei fundar e manter escolas de al
raoetía. ..âo e pre-vocacíonaís.

Art. 117. OS sindicatos rurais de
verão atender, enta e outros, aos se
guintes -eqtusuosc

a) VETADO.
bl mancato da díretorta não exce

dente de três anos;
Cl exer-ctcto do catao de prestdenre

por brasileiro '" VETADO ••• e dos de
mais cargos de administração e re
presentação por braslleíros ,

Parágrafo único. Os estatutos de
verão conter:

a l a denominação e a sede da en
tidade:

b) as atividades representadas;
C) a an .uar:àO dê que a entidade

agirá. como órgão de colaboração com
os pc ceres públicos e as demais as
sociações ou síndícatos, no sentídc da
sclídarledade social, do bem-estar dos
associados e do Interesse nacronaí ;

dl as atrtbuícóe- do sindicato. a
competência. as atrtbuíçóes e as r--er
rogaüvas dos administradores. o pro
CeSSO eleitoral dêetc s, c dai- votações,
os casos de perda de mandato e de
substituição . ')s c:!r;:..entes da enti
dade;

e) c modo de cottstítuícão e admi
nistração do patrimônio social e o
destruo que lhe será dado, no caso
de díssc iuçâo:

f) as condições em que se dissol
verá o sindicato

Art 118. São c-r-ndições para o fun
cionamento do sindicato:

a) proibição de qualquer propa
ganda de doutrinas incompatíveis com
as tnstttuicôes e os tnterêsses da Na
ção. bel!" como de candidaturas a car
gos eletivos estranhos ao sindicato;
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bJ proibição de exercícíctde cargo
eletivo 'cumulatívamente cem o de
emprêgo remunerado pelo síndtcatc
ou por entidade sindical degrau su
perior;

C) gratuidade do exerc'cío dos Car
gos eletivos;

dI ,proibição, de: .cuetequer ativida
des não oómpréendidas nàs finali
dades mencionadas no art. 120. in ~

ciusrvc as de car-uer vpontíco-paru
dártas ;

e) pro'bíçâo de, cessão gratuita 'ou
rem unr-rada da respectiva, sede a en
tidade .....e Indola ncuüco-pertãdarta.

Pal'à.t:, "fo único. _Quando, para o
exercícíc de mandato, tiver o asso
ciado de sindicato de trabalhadores
rurais de se afastar do seu trabalho.
podei-lhe-á ser arbitrada. pela dS
sembleía gl va., uma gratificação
nunca excedentevà tmportâncía de
sua remuneração 'na profissão res
pectiva.

CAPíTULO II

Do reconhecimento .e investidura
sindzéat

ocnsíderancse:

Art 119.".Serão .reconhecidàs corno
síndícatos as entidades que possuam
carta de .econhectmento asstnada
peru Ministro do Trabalho e Previ
dência Social.

Art.. 120. A expedição da carta de
reconbecímentc s cr á automàttea
mente 'deferida ao, sindicato rural que
a requerer. mediante prova 'de cum
pnment, dae exigências estabelecidas
no art. 117 e seu parágrafo único.

§ 1° VETADO.

§ 2Q A prova reíatíva ·às extgêncías
das letras b e c do art. 117, a a'f
do seu parágrato único. será telta
neta anexação, ao pedido de reconhe
cimento, de três cópias autentica
três certidões ou cópias autencída do
inteiro teor da ata da última assem
bléia geral da entidade.

Art. 121. O reconhecimento investe
o sindicato nas prerrogativas do ar.
tdgo 115 e seu parágrafo único e o
obriga aos deveres do art. 116, a
p,utlr da ô : ~~ do pedido de reconhe
cimento ao Ministério do Trabalho e
Prevídéncía Social.

CAPÍTULO IH
Da aâmmistracéo do sindicato

Art. 122. A administração do sin
dicato será exercida por uma Direto-

ria constdtuíde no ,máximo 'de "sete e,
novmtnímo, de três membros, e de
um Conselho Fiscal compôstc de três
membros, eleitos êsses órgãos pela As
sembléia Geral.

§ 19 A Díretortatetegerá. dentre os
seus membros, o presidente do sindi
cato,

§ 29 A competência do Conselho Fis
cai é Iímítada a. nscanaação da "ges
tàc nnanceira ao sindicato.

§ BvOonsütuírá 'atribUiçâo exclusiva
de, Dtretorta do si.Tidlcato a represen
tação' e 'a defesa dos interesses da en
tidade perante os poderes púbncos e
as, emprêsas. salvo o mandatário com
poderes outorgados .por procuração da
Díretoría, ou asocclado investido em
representação prevista em lei.

Art. 123. Serão sempre tomadas por
escrutínio secreto, na forma estatu
tária, as deliberações da Assembléia
Geral concernentes aos 'seguintes as
suntos:

a) eleição' de assoctados para ,re
presentação da respectiva categoria
prevista. em lei;

b) tornada e eprcvàçâo de contas
da Diretoria:

c) aplicação do patrimônio;
d) julgamento dos "atos 'da 'Direto

ria, relatívos a penalidades Impostas
a associados;

·e) prontinciamentosôbre relações
ou díssidíos de vtrabalho , Neste caso
as deliberações da. Assembléia Geral
Sl. serão consideradas válidas quando
e13 tiver sido especialmente convoca
da para êsse fim, de acôrdo com as
disposições dos estatutos da entidade
sindical. O quorum para validade da
assembléia será de metade mais um
dOs associados quites: não obtido êsse
quorum em ortn.etra convocação, re
unir-se-á a Assembléia. em segunda
convocação, com os presentes, consi
derando-se aprovadas as deliberações
qUI:; obtiverem 2/3 (dois têrços) dos
votos.

§ 1.9 A eleição para cargos de Di
retoria e conselho Fiscal será realiza
da por escrutínio secreto, durante
seis horas contínuas, pelo menos, na
sede do sindicato, das delegacias ou
seções, se houver, e nos principais Io
cais de trabalho. onde tuncíonarác
mesas coletoras designadas pelo di
retor do Departamento Nacional do
Trabalho, no Distrito Federal e pe
los delegados regionais do Trabalho,
nos Estados e Territórios Federais.
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\I CODootnitantemep.te J\O ,térmip.o
ri § '~raw'estiPulado para,.a votação,
, o taJar-se-â • ,em assembleía ,eJelto~
.tn~ pública e perm~nente. na sede do
ra . to. aM~a "apuradora para ,.a
S1DdIC~erâo enviadas1mediatamente,
.q~fJs 'presidentes da5~eslis COI'f:r,o~as.
pe u-nas receptoras e agatas respec'i:" a~.Será ,facult.ada.a: designação de

.V sa "àpuradora supletíva sempre que
Mepeculiaridàdes ou conveníências do
as, . iremieito o eXIg· .
p § 39 A Mesaapufadóra será presí
dída por membro do Mlnisté,~lo Públí
,~ da Justiça do. Trabalhor ou, pessoad notória [donéídade, designada pelo
p~ocurador-Geral da Justl~a do Tra
balho qu Procuradores Regfonaís .

§ 49 O pleítc só será válido na hí
tese de participarem da votação

PÓats de 213 l dois têrçost dos associa
~os com capacidade para votar .. Não
(btido este ooencíente, será. realIza:da
nova eleição dentro de quinze días
a qual terá validade se nela tomarem
'arte mais de 50% tcmqüenta por

Pento) dos referidos associados. Na
~. ótese de não ter sido alcançado,
nl

: segunda votação, <? coeríciente
eXigido. será reaüaado o terceiro e úl
tinia pleito, cuja vaüdade dependerá
de mais de 40% (quarenta por cento'
dos alUdidos ·,associados. proclamando
o presidente -ía .Mesa apuradora. em
qualquer dessas hipóteses, os eleitos,
os quais serão empossados, automàtd
e3mente na data ,90 término ~o man
dato eXPlrante. nao tendo efeito sus
pensívo Os protestos ou recursos ofe
recidos na confornudade da lei.

~ 5~ Não sendo atmgtdo o c?e~i
ciente legal para a eleiçao." o .MmIs
trc do I'rabalho e APrevldencIa Si?
cía! declarará 3; vacancl3; da admi
nistração, a partir do término do man
dato dos membros em exeroícío. ~ de
signará administrador para 9 smdí
cato, realizando-se novas eleíções den.,
tro de seis meses.

Art. 124. Ê vedada a pessoas físicas
ou jurídicas, estranhas ao sindicato
qualquer interferê'ncia na; sua admí
ntstracâo ou nos. seus ser':,Iços.

parágrafo nnico. Estão excluídos
dessa proibição:

a) os delegados do Ministério do
Trabalho e previdência Social, espe
cialmente desígnados pelo Ministro ou
par quem o represente:

b) os que, como empregados, exer
çam cargos no sindica.~o, mediante au
tortzação da As~emble:a Geral.

Art. :125.. os 'empregados -doslndíca
to "serào 'nomeados pela. Diretoria, aa
réJet:endum. (1-:. assembléia,. Geral, não
podendo 'recair ~l, nomeação nos que
estiverem nas cohdlÇ~s previstas nas
alíneas a, b e a, 'do 'artigo 118.

parágrafo .único. Aplicam-se aos
empregados 'dos:siriqicatos os precei
tos das leis de protecão tao trabalho
e de prevídêncía social, excetuado o
díréíto de associa<:ão em sindicato.

Art. 126. Na sede de cada tsíndi
cato haverá um nvro de registro. au
tenticado pelo funcionário competen,
L do Ministério do Trabalho e previ
dência 'Social, e do qual deverão cons
tar:

a) tratando-se de síndtcato de em
pregadores a firma, Indívídual ou co
letiva, ou a oenomtnacão .das em,
prêsas e sue sede, o nome, idade, es
tado civil, nacíonalídade e residência
dos respectivos sóci-Os. ou em se tra
tando de sociedade por ações, dos di
retores, bem como a indicação dêsses
dados quanto ao sócio ou diretor que
representar a emprêsa no srndícato:

b) tratando-se de sindicato de em
pregados, além do nome, idade. esta
de civil, .nacíonalídade, profissão OlJ
função e residência de caca associa
do. o estabelecimento ou lugar onde
exerce a: sua prortssâo ou função. o
número e'a série da respectivacar~

teira profissional e o número da ins
crição na enstíuuíçào de previdência
a que pertencer .

CAPITULO IV

Das eleições sindicais

Art 127. São condições para o exer
cícío do direito do voto, como para a
investidura em cargo de admínístra
cão ou representacãc smdlcaf

a) ter o associado mais de seis
meses de inscrição no quadro social e
mais de dois anos de exercício de atí
vídade ou da profissão;

b) ser maior de dezoito anos;
c) estar em gôzc dUE direitos stndf 

cais.
Art. 128. Não podem ser eleitos

para cargos admínístratívos ou de re
presentação sín-ücal ~

a) os que não tiverem aprovadas
as suas contas (\f exerercío em ca.
go de admínlstvaçâo: .

b) os que houverem lesado o patri
mônio de qualquer entddaoe síndi-ar,
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CAPÍTULO V

associações
as Federa

organizadas

c) OS que não estiverem desde dois
ar.os antes, pelo menos, no exer
cício efetivo da atividade ou da
profissão, dentro da base territorial
do sindicato OU no desempenho de
representação síndicar;

d , os que tiverem má conduta, de
vidamente comprovada

Art. 129. Nas seleíçôes para cargos
de Diretoria e do Oonsethc Fiscal se
rã! considerados eleitos os eancndatos
que obtiverem maioria absoluta de
votos em reraçào ao total dolo' asso
clados eleí tores.

§ 19 Não concorrendo à prrmeíra
convocação maioria absoluta de elt'i
teres, ou não obtendc nenhum Cios

candidatos essa maioria proceder-se á
à nova convocação para dia posterior.
sendo então considerados eleitos os
candidatos que obtiverem maioria dos
'votos dos eleitores presentes.

§ 25' Havendo somente uma chapa
registrada para as eíeiçôes. poderá a
assembléia, em última convocação,

-ser realizada duas horas após a
primeira convocação, desde uue do
edital respectivo conste essa adver
têncía .

§ 3Q Concorrendo mai; de uma cr.a
pa, poderá o Mínístrc do Trabalho e
Previdência Social designar o pre

ardente da seção eleitoral. desde que 0
requeiram os associados que enoabe
varem as respectivas chapas.

~ 49 O Ministro do Trabalho e Pre
VIdência Social expedira instruções re
guiando o processo das eleições.

Art. 130. As eleições para a rene
vacao da Diretoria e do Conselho Fis·
cal deverão ser' procedidas dentro do
prazo máximo de sessenta dias e mí
nimo de trinta dias. antes do término
do mandato dos dirigentes em exerci
'Cio.

§ 19 Não havendo orotesto na ata
da assembléia eíettoral ou recurso m
terposto por algum dos candidatos,
dentro de quinze dias a contar da da
ta das eleições, a posse da Diretoria
eleita independerá da aprovação das
eleições pelo Ministro do Trabalho e
Previdência Social.

§ 2Q Ccmpetlrâ à Diretoria em exer
cicio, dentro de trinta dias da realt
zaçâo das eleições não tendo havido
recursos, dar publícídade ao resulta
do do pler to, fazendo comunicação ao
órgão local do Ministério do Trabalho
e Previdência Social. da relação dos
eleitos, com os dados pessoais de cada
um e a designação da função que vai
exercer.

§ 3D Havendo protesto na ata da
assembléia eleitoral ou recurso inter
posto dentro de quinze dias da
realização das eleições, competirá à
Diretoria em exercício encaminhar.
devidamente instruido, o processo
eleitoral ao órgão local do Mmlsté

rio do Trabalho e Prev.déncía socrar,
que o encaminhará para decísâo do
Ministro de Estado Nesta ntpótese,
permanecerão na administração, até
despacho nnar do processo, a Direto
ria e o Conselho FiSC<:l1 que se en
contrarem em cxerctcrc

§ 49 Não se vertftcando as hípóte
ees previstas no parágrafo anterior, a
posse da nova Diretoria deverá vcrrtt
car-se dentro de trinta dias sub
seqüentes ao término do mandato da
anterior.

Das associações sindIcais de grau
sumeríat

Art. 131. Constituem
sindicais de grau superior
çôes e as Confederações
nos têrmos desta lei.

'3 1Q OS sindicatos, quando em nú
mero inferior a cinco, prefetencial
mente representando atividades agro
pecuárias idênticas, similares .ou ec
nexas, poderão organizarem-se em Fe
deração,

§ 2Q. A Confederação Nacional se
constrtutrá de, pelo menos três te
deraçôes. havendo uma confederação
de trabalhadores e ou tra de empre
gadores agrários.

§ 39. A carta de reconhecimento das
federações será expedida pele Minis
tério do Trabalho e previdência SOa
cta., na qual se especificara a coorde
nação das atividades a elas atnuut
das e mencionada e base tecrttortaa
outorgada.

§ 49 O reconhecírr.ento das federa
ções será deferido. <I requerrmernc das
respectivas diretorias, devidamente
instruido pelos .'" .uentos que com
provem o disposto no parágrafo 1Q

dêste e.rtágo e as -xgêncías 1~~ letras
b e c do art. 117, e, no que couber.
ae estabelecidas no parágrafo único
do mesmo artigo

§ !)9. O reconhecimento da oonteoe
ração será feito por decreto do Pre
stdente da República, a requerimento
da diretoria da entidade em organi
zação.
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CAPÍTULO VI

Da gestão financeira do sindicato e
sua fiscalizaçtio

Art. 132. Constituem patrfmônic das
associações sindicais rurais:

a) as contríbuiçóes dos associados
na forma estabelecida nos estatutos
ou pelas assembléias gerais.

D> os nens e valores adquiridos e
as rendas produzidas pelos mesmos;

C) .as doações e legados;
d) as multas e outras rendas even

tuais;
e) as arrecadações que lhes coube

rem do ímpõsto sindical.
Art. 133. As rendas dOs sindicatos,

federações e confederação só poderão
ter aphcaçâo na forma prevista na lei
e nos estatutos.

Parágrafo único. A alienação do
patrimônio deverá' ser autorizada pe
la assembléia geral e só será conclui
da após sua homologação pelo Minis
tro do Trabalho e previdência Social .

Art. 134. Os sindicatos rederações e
a confederação submeterão, até 30 ãe
junho. de cada ano, à aprovação do
Ministro do Trabalho e Previdência
Socíar, na forma das instruções que
expedir, seu orçamento' de receita e
despesa para o ano financeiro seguinte,
qu, coincidirá com o ano legal.

CAPíTULo VD

Do lmpôsto Sindical

Art. 135. ~ criado o Impôsto sín
dícal, a' que estão sujeitos os .empre
gadores e trabalhadores -uraís. regu
lando-se o seu valor. processo de ar
recadacào. distribuição e aplicação pe
(o disposto no-Oapttulo CIl, do Titulo
V, da Consolidação das Leis do I'ra
bafho. no que couber,

Paragraro único O;:, representantes
na Confederação de empregadores e
os da _de empregados -uraís . passa-âc
a integrar a' comtssao do Imposto
Smrücal, na forma CO que díspõ- a
alínea "b" do art. 595, da Consolida
ção das Leis do Traoathc

CAPÍXULO vzrr

Disposições Gerais

Art. 136. O trabalhador rural eleí
to para. o: cargo de admínístraçâc 9U
representação profissional nêo poderá,
por reouve de serviço, ser impedido do

exercício das suas funções, nem ser
transferido sem causa justificada, a
juízo do Ministro do Trabalho e Pre
vldêncía Social, para lugar ou mister
que lhe dificulte, frustre ou impossi
bilite o desempenho da comissão ou
do mandato.

§ 19 O trabalhador rural perderá o
mandato se a transferência fôr por êle
solicitada ou voluntàrtamente aceita.

§ 2° Considera-se de licença não
remunerada, salvo assentimento do
empregadorvou cláusula contratual, o
tempo em que o trabalhador rural se
ausentar do trabalho no desempenho
das funções a que se refere este artigo.

§ 3Q O empregador que despedir,
suspender ou rebaixar de categoria o
trabalhador rural, ou lhe reduzir a
remuneração, para impedir que õie se
associe a sindicato, organize associa
ção sindical ou exerça os direitos íne
rentes à condição de sindicalizado, fica
sujeito à multa de Cr$ 1.000,00 (hum
mil cruzeiros) a Cr$ 10.000,00 (dez
mil cruzeiros", o dôbro na reíncídên
cía, a juizo da autoridade tocar do
Ministério do Trabalho e Previdência
Social, sem prejuízo da reparação a que
tiver direito o trabalhador.

Art. 137. Não se reputará trans
missão de bens, para efeito f1scal, a
incorporação do patrimônio de uma
associação profissional ao da entidade
sindical ou das entidades sindicais en
tre si.

Art. 138. Os atos que importem
malversação ou dílapídaçâo do pa.tn
mônío dos associados sindicais ncam
equiparados aos crimes contra a eco
nomia popular ... VETADO.

Art. 139. As entidades sindicais, no
desempenho da atrrbuíçâo representa;
uva e coordenadora das correspon
dentes categorias ou profissões, é ve
dado, direta ou indiretamente, o exer
cicio de atividade econômica.

Art. 140. As entidades sindicais re
conhecidas nos têrmos deste. lei, não
poderão filiar-se ou manter relações
de representação, com ou sem recípro
cidade, com organizações internacio
nais, ". VETADO •.• VETADO, exceto
aquelas de que o Brasil faça parte,
como membro íntegramte, junto à.s
quais mantenha representação perma
nente ou a elas perlõdícamente envie
delegação de observadores.

Art.. 141.. As Assocíações. Rurais e
Sf::lUJ órgâos superiores. reconhecidos
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nos jêrmos e sob a forma do decreto
8.127, de 25 de outubro de 1945, po
derão, se assim o manifestara res
pectiva assembléia geral. dentro de
cento e oitenta dias da vigência desta
lei, ser investidos nas funções e prer
rogativas de órgão sindical d~ respec
tivo grau, na sua área de eceo; como
entidades de empregadores curais.

Parágrafo único - As Associações
de Trabalhadores Rurais e aos Sindi
catos de Trabalhadores :Rurais em
organízaçao é assegurada, até que se
organizem 00 sindicatos dessas cate
gorias prortssronaís, representá-las
para os fins do art. 112 desta lei.

Art. 142. Ocorrendo dissídío ou
circunstâncias que perturbem o fun
cionamento da entidade o Ministro
do Trabalho e Previdência sociar po
derá nela intervir por intermédio de
delegado. com atribuições para admt
nístrar a associacão e executar as
medidas necessárias para lhe nor
malizar o funcionamento.

Art. 143. As infrações .•. VETADO ••.
VETADO, além das demais penalidades
previstas, serão punidas, segundo seu
caráter e gravidade, COm as seguintes
pena1iWMies :

a) multa de Ors 10<J,OO (cem cru
zetrosj a ors 200,00 (duzentos cru
zeiros) paga em dôbro na rein.uuen
era, até o máximo de Cr$ ú JO{),úO
(cinco mn cruzeiros);

til suspensão de diretores oor pra
zo até trinta dias;

c> destíturçao de diretores ou (tê

membros do Conselho;
d) fechamento da entidade, por

prazo até seis -meses;
e) cassação da carta de reconheci

mento.
Art. 144. M, penalidades de que

trata o artigo anterior serão impos
tas;

a) as das anneas "a" e "b'' pelo
Diretor-Geral do Departamento Na
cíona! do Trabalho. com recurso cara
o Mínístro de Estado;

b) as demais pelo Ministro do I'ra
balho e Previdência Social.

§ 19 Quando' se tratar de associa
ções degrau superior, as penance
des serão impostas pelo Mtmstrc de
Estado, salvo se a pena fõr da 13.')
saçêo da' carta de reconhecimento da
confederação, . caso em que. a pena
será 'imposta pelo Presidente da Repú
blica.

§ 29 Nenhuma pená será ímpos
ta sem que seja assegurada ampla.
defesa ao acusado.

Art. 145. A denominação "Sindi
cato" é privativa das associações sín,
díoaís rurais de primeiro 6Tau -reco
nhecídas na forma desta lei.

Nrt. 146. As expressões" P-edera
çâo" e "Confederação", seguidas da
designação da atividade rural res
pectiva e da área de ação da enti
dade, constituem denominações pI1
vatívas das entidades sindicais ru
rais de grau superior.

Art. 147. A tõda emprêsa ou indi
víduo que exerça respectivamente
atividade ou profissão. desde que sa
tisfaça as exigências desta lei, assis
te o direito de ser admitido no sin
dicato da respectiva categoria, salvo
o caso de falta de idoneidade deví
damente comprovada, com recurso
para o Ministro do Trabalho e Pre
vidência social.

§ 19 Perderá os direitos -te -sso,
cíadc o sindicalizado que por tll13,IM
quer motivo deixar o exercício da au
vidade ou da profissão.

§ 29 Os associados de stndtca tos
de empregados, que- forem apose.ita
dos, estiverem em desemprego ou fal
ta de trabalho, ou tiverem sido con
vocados para prestecãc de servíeo
militar, não perderão os respectivos
direitos sindicais e ficarão isentos ce
qualquer contribuição, não podendo,
entretanto, exercer, cargo de adminis
tração síndícai ou de representação
da respectiva categoria.

Art. 148. De todo ato lesivo de
direitos ou contrário a esta lei, ema
nado da Diretoria do Conselho ou da
Assembléia Geral da entidade smoi.
cal, poderá qualquer exercente de
atividade ou profissão recorrer aen
tro de trinta dias, para a auto
ridade competente do Mímstérrc ao
Trabalho e Previdência socíai.

Art, 149, Os empregadores ficam
Obrigados a descontar' na reina ce
pagamento dos seus empregados as
contrfbutcôes por esses devioes ao
sindicato. uma vez que tenham :;100
notificados por êste. earvo quanto ao
ímpôsto sindical, cujo des y mtc m
depende dessa Iormaüdade.

Art. 150: As emprêses síndícallza
dae é assegurada preferência. em
igualdade de condições, nas concor
rências "para exproracâo de servrçoe
públicos, ..bem vcomo nas concorrêh-
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elas para fornecimento as reparti
ções rederars. estadUals e. mumcrpars
e àS entidades paraestataís.

TíTULO VI]

Dos aesunos e respectivo 1ulga
mento

cAPiTULO ÚNICO

Do Conselho Arbitral
Art. 151. :Él criado lUTI C~~mselho .àr

bitra! em cada- sede de comarca, com
posto de um representante do Mí
nistério Público. dois da AssOCIa
çâo ou Sindicato dDS ~pregado
res Rurais da comarca e dOIS da As
sociação ou Sindicato dos Trabalha
dores Rurais local.

Parágrafo único. Os representantes
das entidades patronais ou das de
trabalhadores rurais serão indicados
por essas entidades ao Ministério do
Trabalho e Previdência Social. na for
ma de seUS estatutos.

Art. 152. Os dissídios individuais
oriundos da aplicação desta lei serão
submetidos preliminarmente ao Con
selho Arbitral.

s l0 O Conselho ArbItral s6 poderá
promover acôrdcs entre as partes, Ia
vrando-se por têrmo o acertado. que
terá fôrça. de lei entre as partes dis
sidentes e de cujo inteiro teor Se for
-necerá certidã-o aos interessados.

§ 29 Se não houver conciliação. a
solução do Iítteto será atribuída à
Justiça do I'rabafho .

Art. 153. São aplícáveis à solução
dos díssídios individuais e coletivos,
decorrentes da aplicação desta lei, as
normas que regulam os respectivos
processos na Justíça. do 'I'raoalho.

TíTULO VIII

Do processo de multas administrativas
cAPíTULO I

Da tíscalizaçéo. da autuação e da
imposição de multas

Art. 154. Incumbe às autoridades
competentes do Ministério do Traba
lho e Previdência Social. OU aos que
exerçam funções delegadas, a fiscali
zação do fiel cumprimento desta ret.

Art. 155. A tôda verificação em que
o fiscal concluir pela exístêncta de
violação de preceito 'legal deve cor
responder, sob pena de responsabüí ..
dade administrativa, a lavratura, do
auto de infração. Em se tratando, po,

rém de violação de norma legal re
cente. o fiscal apenas instruirá o in
frator quanto ao modo de proceder,
voltando em segunda visita a verifi
car o cumprimento do disposto no
novo texto legal. Da mesma forma
procederá quando se tratar de primeira
inspeção em local dp trabalho ou es
tabelecimento recentemente criado. A
aplicação de multa não exime o infra
tor da responsabilidade em qUe incor
ra por infração das leis penais.

CAPiTULO II

Dos Recursos

Art. 156. De tôda decisão que im
puser multa por mrracãc das leis e
díspostçóes regutadorae do trabalho
rural cabe recurso fi. autoridade tue
ràrquícamente superior no prazo de
dez dias.

Art. 157. Das decisões que profe
rirem em processo de Infração das
leis de proteção do trabalho e que im
pliquem em arquivamento daquele rte
verão as autoridades prolatoras recor
rer "ex offrcio" para o Diretor-Gerar
do Departamento Na-eioMl do I'rana
lho, ou, quando fôr o caso, para o Di
retor do Serviço de EstatíStica da
Previdência e Trabalho.

TíTULO IX

Dos serzaços sociais

Do Fundo de Assistência e previdência
do I'rabalhador Rural

Art. 158. Fica criado o "Fundo de
Assistência e Previdência do I'raba
lhador Rural". que se consttnnrá de
1 % (um por cento) do valor dos pro
dutos agro-pecuários colocados e que
deverá ser recolhido pelo produtor,
quando da primeira operação. ao
Instituto de Aposentadoria e Pensões
dos Induetrlárros, mediante guia pró
prta, até quinze dias dáquela coloca
ção.

§ 1.9 - Na hipótese de estabeleci
mento fabril que utílíse matéria prt
ma de sua produção agro-pecuárta. a
arrecadação se constituirá de 1% (um
por cento) sôbre à valor-da matéria
prima própria, que fôr utilizada,'

§ 2.9 - Nenhuma emprêsa. pública
ou privada, rodoviária, ferroviária,
marítima ou aérea, poderá transpor
tar qualquer _produto agro-pecuário.
sem que comprove. mediante apresen
taçêo de guia de recolhimento, o cum
primento do estabelecídovneste artigo.
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CAPíTULO 11 CAPITULO IV

Do Instituto de Previdência
e Seguro Social

Art, 159. Fica o Instituto de Apo
sentadoria e Pensões dos Industríáríos

LAPI - encarregado, durante o
PI';;lZO de cinco anos, da arrecadação
do Funuo a que se refere o artigo
anteríor . diretamente, ou mediante
Convênio com entidades públicas ou
particulares, bem assim incumbido da
prestacâ; dos beneficios estabelecidos
nesta lei ao trabalhador rural e seus
dependentes, indenizando-se das ôes
pesas QtH? forem realizadas com essa
ünaudade ,

parágrafo único - A escrituração
do Fundo referido no artigo an rencr
será inteiramente distinta na contam
lídade do lA?l e sua receita será de
oosncua no Banco do Brasil S, A.
sob o titulo "Fundo de Assistência e
Previdência do Trabalhador Rural", a
ordem do IA?l,

CAPÍTULO In

Dos Segurados

Art. 16Q. São obrigatoriamente
segurados: os trabalhadores rurais, os
colonos ou parceiros, bem como es
pequenos proprietários rurais, empreí
tetros, tarefeíros e as pessoas físicas
que explorem as atividades previstas
no art. 39 desta lei, êetes com menos
de cinco empregados a seu serviço.

Art. 161. Os proprietários em ge
ral, os arrendatários, demais empre
gados rurais não previstos no artigo
antertor. bem como os titulares de
firma individual, diretores, sócios. ge
ren teso SÓCIOS solidários, sócios quotis
tas, cuja idade seja, no ato da ínscrt
cão até ctncoenta anos. poderão, se
o requererem tornar-se contribuinte
Iacultatívo do IAP!.

§ 1.9 - A contribuição dos segura
dos rerertdos neste artigo será feita
à base de 8% coito por cento) sôbre
um .mínimo de três e um máximo de
cinco vêzes o salário mínimo vigOl'-ãi1te
na região.

§ 2.9 - Os segurados referidos neste
artigo e seu, dependentes gozarão de
todos os beneficios atrtbuídos ao se~

guradc rural e dependente rural.

Dos Dependentes

Art. 162, São dependentes do se
gurado. para os Irns desta lei:

I - a espôsa, o marido mváüoo.
os runos de qualquer condicào quan
do inválidos ou menores de dezoito
anos, as filhas solteiras de qualquer
condição, quando inválidas ou menores
de vinte e- um anos;

11 - o pal tn vando e a mãe:
In - os irmãos mváltdos ou me

nores de dezoito anos e as irmãs sol
terras, quando inválidas ou menores
de vinte e um anos.

§ 1Q O segurado poderá designar,
para fins de percepção de prestacóes,
qualquer pessoa qUe viva sob sua âe
pendência econômica,

~ 2'" A pessoa designada apenas ra
rá jus à prestação na falta dos de
pendentes enumerados no item 1 dês te
artigo. e se, por motivo de idade,con
dícao de saúde ou encargos doméa
ucos, não puder angariar os meios
para .eu sustento.

Art. 163. A existência de dependen
te de qualquer das classes enumera

das nOS itens d:o art. 162 exclui do
direito a prestacàc todos M outros
das classes subseqüentes e a de pes
soa designada .excluí os indicados nos
itens n e 111 do mesmo ar tago.

Parágrafo umco Mediante declara
çáo escrita do segurado os dependen
tes indicados no item II do art. 162,
poderão concorrer com a espôsa, o
marido inválido ou com a pessoa de
signada na forma do § 19 do mesmo
artigo, salvo se existirem filhos com
direito à prestação.

CAPÍTULO V

Dos Beneficios

Art. 164. O IAPI prestará aos se~
gurados rurais ou «eoeocentes rura-s,
entre outros, os seguintes serviços ~

a) assistência à maternidade;
t» auxího doença;
C) aposentadoria por invalidez ou

velhice;
à) pensão aos beneficiários em case

de morte;
e) assistência médica;
f) auxilio funeral;

O) VETADO;
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§ 19 - Os beneífcíos corresponden

tes aôs itens "b" e "c" são privativos
segurado rural.

dOAl·t 165, Pad"a execução dos ser-
'reviStos nos Itens "a" e "e" do

ÇO~iO'~ anterior, poderá o .1API esta
ar J ceI convênios com clínícas ou en
~i~:des nosprtaíares ou com outras
institUIÇões de prevídêncía.

Art. 166. A carteira de Seguro con
tra acidente no Trabalho do IAPl po-

rá operar com os segurados ruraís,
deediante contribuição facuItatiya, a
~r e.stabele.cida na regulamentaçaoda
presente Iet,

CAPÍTULO VI

Disposições Especiais

Art. 167. Os benefícios concedidos
aos segurados rurais ou .seus dAepe.n
dentes, salvo quanto às unportanCIas
devidas ao lAPI. aos descontos auto
rizados por lei, ou derivados da obrt
gaçâo de. prestar alimentos, reconhe
cidos judictaímente, não poderão ser
objeto 'âe penhora. arresto. ou seques
tro sendo nula de pleno dtreíto qual
quer venda ou cessão, a constítuição
de qualquer ônus, bem como a outor
ga de poderes irrevogáveis ou em cau
sa própria para a respectiva percep
ção.

Art. 168. O pagamento dos bene
fiCIOS em dinheiro será efetuado dire
tamente ao segurado rural ou ao de
pendente rural, salvo nos casos de au
sêncía. moléstia contagiosa ou tmpos
stbílídade de locomoção do beneficiá
rio. quando se Iara .por procuraoor,
mediante concordânoía expressa do
IAPI, que poderá negá-la quando jul
gar inconveníenta.

Art. 169. Não prescreverá o direito
ao beneficio mas prescreveráo as presa
taçôes respectivas nâo reclamadas. no
prazo de cinco anos, a contar da data
em que forem devidas.

Art. 170. As importâncias devidas
aos seguracos serão pagas, caso ocor
ra sua morte. aos seus dependentes,
e, O? taf ta dêsr es. reverter~,o_ a~ Fun
do de Asaístêncía e Previdência do
Trabalhador Rural,

Art. 171. Os recursos do Fundo de
Seeuros não poderão ter desttnaeai,
diverse da prevista nesta ter. sob pena
de re.,>pnn'''ubilidl'lde cívn e crímlnal dos
que a determinarem ou pratícarem .

Art. 172. Os beneficios previstos na
presente ter somente passarão a vigo
rar após o primeiro ano a que se re
tertr a arrecadacãc .

T1TULO X
Dtsposiçóes Gerais e Trans'i'tórias

CAPÍTULO O'Nrco

Art. 173. Dentro de noventa dias
o Poder Executivo através do Minis
tério do -Trabalho e Previdência So~
cial regulamentará as relações entre
o l.A.P.I. e segurados rurais, depen
dentes rurais e contribuintes faculta
tivos rurais, devendo constar. do regu
lamento, entre outros, os seguintes
assuntos:

al Indicaçáo normativa para COn
cessão e cálculo dos valores dos auxt
lias a que se referem os itens a. b. c,
d, e e t, do arb. 164; _

r» üefiniçao e caracterízaçâo dos
diversos auxilias;

C) exígénetas para concessão de cada
um dos beneficios. inclusive prazo de
Inscrtçáo dos dependentes rurais. ob
servados os Casos em que é dispen
sada a carência;

à) casos de perda de qualidade do
segurado;

Cl norma para inscrição dos eegu
rados ruraís .; dos contribuintes Iaoul
tativos ruraía, bem como dos respec
Uvas dependentes e outras medidas
que objetíven. a sua maior racüídade ;

fl normas para, mediante acõrco,
as entidades tocais encarr egarem-se
ao pagamentr dos benefteíos concedi
dos aos segurados ou dependentes:

g) normas para o estacetecimento
das taxas de contrttnnçáo dos contrl
buíntes faCUltativos rurais a que se
refere o art. 161 no seu § 19,

Art. 174. A reguíamentaçâo a. que
se refere o artIgo antertor deverá re
ferir-se também, entre outros, aos se
gtnntes:

a) normas para arrecadação ao
Fundo. bem como sua cobrança e re
colhimento;

tn normas para fiscalização da ar.
recadação do Fundo. ínclusrve para os
processos adminiStrativos e respectivas
penahdades:

C) normas para aplicação do Pa trt
H1Ôn!0;

a, ttxacâo dos coerrcientes das des
pesa", admin:stratlVâs em relação a rc
celta. necessárlos para a execução dos
serviços al"rtbuldos ao [.A.P 1 na
presente lei;

e: diretrizes para maior descentra
lização dós servíços, espectatmen.u
concessão dos nenencios.

Ar-t. 175. A prescrição dos direitos
assegurados por estalei aos tràbalha..
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dores rurais só ocorrerá após dois anos
de cessação do contrato .de trabalho.

Paràgraro únicov.Oontra o menor de
dezesseis anos.não corre qualquer pres
crtcâo.

Art, 176. VETADO.

Art. 177. Os empregadores rurais,
cujas instalações e serviços assísten
ctata se enquadrem nas exigências des
ta lei, terão:

al prioridade para obtenção de fi
nanciamento no Bancado Brasil S.A.
0'1 qualquer outro estabelecimento de
crédito em que o Govêrno Federal te
nha poder de díreçào. para realízaçâo
de obras de caráter social e educativo,
preconizadas por esta lei .Independen
temente de hipoteca, mediante pega
menta em dez anos. a juros ma
xím.e de ô% (seis por cento) nâc ca
~lit,Hllzl'lvelS;

bl preferência para operações de
crédito e tinanc.amento de 'entre-safra
e de uenrertortas n0.'3 estanetecímentos
oficialf de credttcida üntão:

O) racílídades cambiais e credttícías
para tmportacâo-ou aoursicêo. no mer
cado Interno, respectivamente de bens
de nr ooucâo. entendendo-secamo tais
tudo o que,direta ou indiretamente
possa concorrer para o incremento da
produtividade, melhoria da qualidade
ou preservacâo das safras;

d) vETAm>.
e) VETADO.

Art. 178. Entendem-se coroa bene
ficios de ordem social e educativa:

a) prédios para escolas' -prímártas e
jardins de tnfâncía, destinados aos fi
lhos dos trabalhadores rurais;

'br creches para os filhos dos traba
tnadores rurais e outros moradores d""
propriedade;

c) hospitais, maternidades, dispen
sários .ambulatórtos e postos de pronto
socorro, localizadOS na propriedade
agrícola, mantidos por ela e destinados,
principal e precipuamente aos traba
lhadores rurais e suas remnas;

d) cinema e campos de esporte, lo
calizados na propriedade agrícola e
utilizados gratuitamente pelos traba
lhadores rurais e suas remüías:

e) fornecimento gratuito de medica
mentos de urgência e remédios de ti
p(/ caseiro aos trabalhadores rurats
e suas famtlíaa, bem como materiais
escolares e uniformes aos seus filhos;

j) bôlsaa de estudo em qualquer
grau de ensino.' fornecidas gratuita-

mente. aos. filhos do trabalhador ru
ra. da propriedade;

g) despesas com a manutenção de
medicas, dentistas, professores e en-c
dades hospitalares e assistenciais em
benefício do trabalhador rural;

hJ Instalação de aguae energia elé
trica nas casas de moradia dos era
balbadores rurais.

Art. 179. Estendem-se aos trabalha.
dores rurais os disposâüvos da Con
solidação das Leis do Trabalho que
não conu-adlgam oQ restrinjam o dis
posto nesta Lei.

Art. 180. Não se aplicam as dis
posições desta lei nem as da Conso
lidação das Leis do. Trabalho às "e
Iacôes de trabalho rural do pequeno
proprietário com membros de sua Ia
mflia,quando só com, êles expjore a
propriedade.

parágrafo único. Não se aplicam
também as relações de emprêgo ao
nropt-ietárto rural com membros de
sua faro ma, incumbidos de tarefas
de admíntstracâo ou execução dos t,!"a:
balhos rurais desde que tenham par
ticipação direta nos resultados da em
prêsa rural.

Art. 181. Él o poder Executivo au:'
tcrtzado a abrir, pelo Ministério do
Trabalho e Previdência Social um
erédrto especraj de CrS 100 000 OUO,OO
.cem milhões de cruzeiros I para aten
der 9.-.<> despesas iniciais da'aplicação
da presente te1

Art. 182 Dentro de cento e vinte
dias da publicação desta lei o' poder
~};"rutivo baixará os regulamentos
n-cessár-íos à sua execuçâo

Art. 183. "í!:ste Esta tute entrará em
vuror noventa dias após ::l sua oubli
cecâo ressalvados apenas os dtsposttl
VO>: cue dependerem de regulamenta
cão f' revogadas, as disposfçôes err con
t.rár!o .

§ 1.9Qsdisposjtlvos de catá ter
tmnerattvo terão apttcacâc imediata
às relações de trabalho. iniciadas.
VETAro .. , VETADO, antes da vigência
dêste Estatuto.

~ 2" Os prazos de prescrição fixa
dos pelo presente Estatuto começa
rão a correr da data da vigência dês
te quando menores que os prescritos
pela lestslaoâr, anterior

Braallía, 2 de março de 1963· 14;)9
<la Independência e 759 da RepÚblica.

JOÃo GOULART

San Tiago Dantas.
Almino Affonso,

JOSé Ermirio de Morais.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 66.

nv r. <::a Constituição Federal e ~u, Auro Moura Andrade, presidente do
Senado Federal, promulga o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 20, DE 1902

Revoga o Decreto Legislativo n9 13, de 6 de outubro de 1959,
que aprovou o AcóTdo de Resgate, assinado em 1956, entre 08 Go
vernos do Brasil c da França.

Art. 19 E' revogado o Decreto Legislativo nv 13, de 6 de outubro de
1959. que ~,:pl'OVOU o Acôrdo de Resgate assinado no Rio de Janeiro, em 4
de maio de 1956. entre os Governos dos Estados Unidos do Brasil e da
França, para a execução administrativa de questões financeiras e a liqui
dação, por meio de, arbitramento, das indenizações devidas pelo Brasil,
em decorrência da encampaçân das estradas de Ferro São Paulo-Rio Grande
e Vitória-Minas, bem como a Companhia Port or Pará.

Art. 29 este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as drsposíçõea em contrário.

Senado Federal, em )5 de .dezembro de 1962

AURa MOURA ANDRADE

presidente do senado Federal

LEI D~:LEGADA N" 9 ~ DE 11 DE OUTUBRO DE 1962
Reorganiza o Mínszíérto da Açrunütura ie dá outras uroiuunaoe

Retificação
No oarágrado 19 do ':l't. 36, onde se lê:
... adotarão as provídênc.as necesárlaa à liquidação ...
Leia-se:
. " adotarão as providências necessárias à liquidação.

LEI N9 4. .137 - DE io DE SETEMBRO .JE 1952

Regula a repressão ao abuso do Poder Económico

RetificaçãO

Na pagina 11.719, 4(1 coluna, no art. 67, onde se lê:
disposto no artigo 66

Leia-se:
disposto no artigo 65.
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LEI N9 4.150 - DE 21 DE NOVEMBRO DE 19132

In:>titui O regime ooriqctóric de preparo e observdncia das nOrmas técnicas
nos contratos de Ob1 as c compras do serviço público de execução direta,
concedida, autárquica o-u de economia mista, através da Associação Bra
sileira de Normas Técnicas e dá outras providências.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:
Art. I'! Nos serviços públicos concedidos pelo Govêrno Federal, assim

como nos de natureza estadual e municipal por êle subvencionados ou exe
catados em regime de convênio, nas obras e serviços executados, dirigidos ou
fiscalizados por Quaisquer repartíçôes federais ou órgãos paraestatais, em
tôdas as 'compras de ma tertaís por êles feitas, bem como nos respectivos
editais' de concorrência, contratos ajustes e pedidos de preços será, obrigató
ria a exigência e aplicação dos requisitos mínimos 'de qualidade, utilidade,
resistência e segurança usualmente chamados "normas técnicas" e elabora
das pela Associação Brasileira de Normas Técnicas, nesta lei mencionada
pela sua sigla" ABNT".

Art. zv O Govêrnn FEderal. por intermédio do Departamento Admínístra
tívo do Serviço Público, e na forma em que essa colaboração já vem sendo
feita, indicará anualmente à "ABKT", até 31 de março, as normas técnicas
'novas em cujo preparo esteja interessado ou aquelas cuja revisão lhe pareça
conveniente.

Art. 3º Através do Departamento-Admínlstrativo do Serviço Público; do
Instituto de Resseguros do Brasil. e outros órgãos centràlízados ou autárquí
C05 da administração federal se incrementará, em acõrdo COm a "ABNT", a
uso de rótulos selos. letreiros, stnetes e certificados demonstrativos da ob
servância das normas técnicas chamadas "marcas de conformidade".

Art. 4" A partir do segundo ano de vigência desta lei, o Instituto de
Resseguros elo Brasil passará a considerar, na cobertura de riscos elemen
tares, a_cbservâncía das normas técnicas da "ABNT" quanto a materiais,
tnstalaçõea e serviços de maneira e também concorrer para que se estabeteça
na produção industrial o uso das "marcas de conformidade" da liABNT".

Art. 59 A "ABNT" é considerada como órgão de utilidade pública e, en
quanto não visar lucros, aplicando integralmente na manutenção de sua
administração, instalações, laboratórios e serviços, as rendas que auferir,
em- .seu favor se manterão nu Orçamento Geral da República, dotação não
inferior a dez milhões de cruzeiros (Org 10.000.000,00),

Art. 61' Esta lei entrara em vigor na data de sua puolteaçâo, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 21 de novembro de 1962; 1419 da Independência e 749 da Repú-
blica.

JOÃo GbULAR'J:

Hermes Lima
João Mang~oeiT(!.

Pedro Pauto de Aro,1í.10 suzana
Amaury Krud
Miguel Calmon
Helio de Almeida
Renato Gosta Lima
Darct Ribetro
João Pmneirc Netto
Reynalào de cav-oouic Filho
Eltseu Paglioli'
Octávio Asurusto Dias Carneiro
Celso Gubriei de Rezende Passos
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LEI N9 4.153' - DE 28 DE NOVEMBRO DE 1962

Altera' a legislação do ímqióstc de consumo e dá outras providências

Retificação

Reproduz-se o item V - Alínea XII - Inciso 1 do art. 49 , por ter saído
com incorreções nu Diário Oficiai de 30.11.62:

V - Alínea XII - Inciso 1 - Matérias plásticas e resinas artificiais
ou sintéticas, de condensação ou poümerísação, em bruto ou em formas
.semi-manufaturadas OU ainda em _películas, rôthas, Iamínados, estratífíea
dos, placas, barras, blocos, perfilados, bastões; celulose regenerada (celo
fan e) ' éteres d-e celulose em bruto ou em formas semí-manuraturaõas: de
JivadÔS de eolcfônía e de resíduos naturais; derivados de borracha; outras
matérias plásticas e resinas ar tíflcíaís ou sintéticas em bruto ou em for
mas, semi-manufaturadas: mazngueíras e outros artefatos de matéria plás
tica ou resinas artificiais ou sintetsces -não espeeífíeadoz ou compreendi
dOS em outra. parte.

LEI NQ 4.162 - DE 4 DE DEZEMBRO DE 1962

Altera a "edaçâo da letra "t", ,ilo artigo 88 do Código de Justiça snutar
(Decreto-lei nÇ 925, de 2 de dezembro de 1938) •.

Retificação

No art. 1°. - onde se lê: Art. Iv - A letra 1'1" do art. 88 .'.' Leia-se:
Art. 1v - A letra "1" do art. 88 .. ,

LEI N'I 4 .175 ~ DE 5 DE DEZEMBRo' DE 1962

Transfere cargo do Quadro de Pessoal - Parte Permanente do Ministério
da Agricultura para igual Quadro do ,Ministério da Aeronáutica.

O Presidente da Repút-I'ca:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art.. 19 Fica transferido, ex cffício, no ínterêsse da Administração
para o -Quadro do Pessoal - Parte Permanente - do Ministério da Aero
náutica com o respectdvo ocupante, Francisco. de Assis Gonçalves de Amorím
Brandão, um cargo de Químico, Código TC-203.17-A, de igual Quadro do
Ministério da Agricultura.

Art. 2Q Esta Lei entrará em vigor na data-de sua publicação, revogadas
as disposições em contrár ío .

Brasília, 5 de dezembro de 1962; 1419 da Independência e 74\t da Repú
blica.

JOÃo GOULART

H ermes Li1n~

Renato Costa Lima

Reynaldo de Caíve-lh-:) Filho

LEI N9 4.17':7 - DE 11 DE DEZEMBRO DE 1962

Estima a Receita e Fzx(~ a Despesa da União para o Exercício Fmanceírc
de 1963

(Publicado no Suplemente ao n924{) do D.O .. de 20-12-62)
Retificação (Anexo 4.16 - referente ao Ministério da Justiça e Negócios

Interiores)
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40000.00
6.500.000

10.00D.000

Na página 50l do Suplemento, H coiuna, na parte referente ao CON
SELHO .PENITENCIARIO DO DISTRITO FEDERAL. a seguir às Subocn
signações, - Leia-se:

1.1.13 - .
1.1.20 - .
Na 2ª' coluna, na sunconsígnaçâc 1.3.15, leia-se:
... 10.000
Na pág . 502, llJ. coluna, a seguir à sub consignação 1.3.13 ... - Leia-se:
1.3. 15 - Lãmpadas '"
Na pág.517, na llJ. coluna, abaixo da dotação total 32.500.000, acres

cente-se:
18 PERNAMBUCO
Nessa mesma coluna, repetem-se os seguintes números de ordem por

estarem ilegíveis:
ApÓS o no 7, leia-se 8 - 9 - 10 _ 11 - 12 - 13 - 14 - 15 - 16

17 e 18, onde constam as expressões Associação de Assistência ".
2~ Coluna, leia-se:

19) Escola Profíssional .. , 500.000
Na 2ª' coluna, após o nc de ordem 4. leia-se 5 Obras Sociais ...
Na mesma coluna, leia-se:
10) Centro de Reabrlitaçâo '" 8.000,000
Em seguida ao nc de ordem 11) .;. Leia-se:
20 - Rio Branco
Na pág. 521, reproduzem-se alguns números de cifras e de ordem, por

estarem Ilegtveís, como se segue: na 1<). coluna:
27) ---. Instituição Beneficente·... 400.000
40) - Lar Escola ... 500.000
Na 2~ coluna: após o nc 55, leia-se:
56) Asilo...
Após o nv 66, leia-se:
67) Oratório Salesíano ...
Após o nv 73, leia-se:
74) Casa Monteiro Lobato
Na página 522, 2<). coluna, leia-se:
113) Instituto "Mates dei" '" 2.00{).OOO
Na pg. 528, 1lJ- coluna, Ieía-se:
1.1.01 - Vencimentos .. ' 39.2{)Q.üCO
Na _2lJ. Coluna, leia-se:
1.1.21 - Gratificação Adicional por tempo de xervtco '" 4.424.000

e
1.4.03 - Material Bibliográfico em geral; filmes ... 60.000
Na"pág. 532, na 1l1- coluna, leia-se:
1.5.06 - Reparos, ... 400. 000
1.5.Q7 - publicações, -... 2(). 000
Na 2.~ Coluna, leia-se:
1.3.03
1.3.04 Combustíveis e lubrificantes
1.3.05 - Materiais e acessórios de máquinas, de viaturas e de apa

relhos ...
1.3.07 - Forragem e outros alimentos para antmaís ..
Na pág. 548, na 11). coluna. leia-se;

3.1.01 .
3.1.02 .
3.1.03 .

Total da consignação
3.1.00 .. 20.500.000

Total da verba
3.0.00 . . 20.500.00D

Na 21). coluna, leia-se:
4.2.04 - Auto-caminhões. auto-bombas;
4.2.06 ---. Tratores, equipamentos para rcdovíasçvímplementoa agrí

colas ...
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4.2.08 - Embarcações e material- flutuante, dragas e material de dra-
ga"'em ... _
4.2.11 - Reparos, adaptações, conservação e despesas de emergência com
equipamentos ...

Total da Consignação 4.2.00 ...
CONSIGNAÇ.A() 4.3.00 - Desapropriação e Aquísíçáo de Imóveis
Subconsignações:
4.3.02 - Prosseguimento e ...
Na pág . 558, 2lJ. coluna, leia-se:
Obras de Bom pastor - Natal ... 4(J0.OOO
Na pág, 562, 1lJ. coluna, leia-se:
Recanto Infantil ... - São Paulo ". 200.000
Na pág . 565, H coluna, leia-se: no total referente a Guanabara .....

S OSO.OOO
. na mesma coluna, leia-se:

13 - MATO GROSSO
Onde se Iê, na pg. 501:
conselho Penitenciário do Distrito Federal,
Leia-se:
03 - Conselho Penitenciário do Distrito Federal
Na mesma retífícação ne ie coluna, onde Se lê:
27) - Instituição Beneficente 400.000
Leia-se:
26) Vila da Infância, mantida pela Igreja Metodista do Brasil _

penápolís 400.000

LEI N9 4.177 - DE 11. DE DEZEMBRO DE 1962

Estima a Receita e Fixa a Despesa da União para o Exercício Financeiro
de 1963.

(publicada no Suplemento no 240, do Diário Oficlal do dia 20 de dezembro
di' 196? - Secâo I - Parte I)

tcetincacõo
Na página 424, 1lJ. coluna, 23 - serviço do Patrimônio da então

Verba 1.0.00 - custeio, Consignação 1.1.00 - Pessoa, Civil, na oarte "Va
riàvel" referente à Subconsígnaçâo 1.1.15 - Gratificação pela oresracâo
de serviços extraorüínáríos. inclua-se. a parcela de 420.000.

leiro e o Pont-o 4 e o Serviço Socia-l
Rural - Instituto subordinado à Fun
dação E..scola de Sociologia

Leia-se:
8 ~ Instituto de Estudos Rurais su

bordinado à Fundação Escola de So
ciologia ...

Página 107 _ 2~ coluna
12) Ma,ranhão
Após o no 8, onde se lê:

Ríbamar - 1.500.000
Leia-se.

Ríbamar ~ 100.000
Página 108 - re coluna
15) - Pará
Exclua-se o item 4
Página 109 - 2~ coluna

Onde se lê:
Total da Subconsignação 2.1.03

IS0.68ü.OOü
Leia-se:

Total da Subeonsígnação 2.1.03 ...
150.650.000 e exclua-se os tot-ais de
l.ü91.276.000 e S19.026.373 Jogo abai
xo indicados.

LEI N° 4.177 - DE 11 DE
DEZEMBRO DE 1962

Estima a Receita e Fixa a Despesa da
União para o Exercício Financeiro de
1963.

Retificação

(Anexo 4.11 - Referente ao Míms
térío da Agricultura)

Página 104 - 2lJ. coluna
Onde se lê:

25 - Aprendizad-o Agrícola Presiden
te Dutra de Taquari - 10.000.000.

Leia-se:
25 - Aprendizado Agrícola Presiden

te Dutra de 'I'aquarl - 5.000.00'0.
Na mesmo coluna, exclue-se:
28 - centro de Treinamento Agrí-

cola de Veranópolis - 2.500.000
Página 105 - 1lJ. coluna
25) Santa Catarina
Após o nc 40•. inclua-se o total de

87.SÜO.üOO
Na mesma página, 2lJ. coluna
2-6) São Paulo

Onde se lê:
8 - Instituto de Estudos Rurais me

atente acôrdo entre o Govêrno Brasi-
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Página 111 -1~ coluna
Onde se lê:
Subconsignações:

Instalações e equipamentos para
obras:

Leia-se:
Subconsígnaçôes:
4.2.10 - Instalações e equipamentos

para obras:
Página 157 - 2~ coluna

Onde Se lê:
1.4.12 - Mobiliário em geral

500.000
Leia-se:

1.4. 12 - Mobiliário em geral 
300.000

página 16 5- ie coluna
No total da Consignação 1.4.00

Leia: 3.670.000

LEI N9 4'.184 - DE 17 DE
DEZEMBRO DE 1962

Concede isenção de licença prévia e
de impôsto de importação e outros
tributos e taxas para donativos con
signados à Conferência de Bispos do
Brasil.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacto.

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 ~ concedida isenção de lL
cença, do impôsto de importação, do :
ímpôsto de consumo, da taxa de Des
pacho Aduaneiro, das taxas de MeA
lhoramento de Portos e de aenova
çâo de Marinha Mercante, de emolu,
mentos consulares, de taxas de arma.,
zenagens e capatazias, para os dona
tivos até o limite de trinta mil
(30 AlDO) toneladas anuais, constitui..
dos de gêneros aümentrcios, roupas
usadas. calçados, medicamentos e ma
terial audío.visual de educação de
base, remetidos até 1965, inclusive,
pela Catholic Relief Servíces-Natío
nal Catholic Welfate Ccnference
(Conferência dos Bispos Norte.Ame
rtcanos) à Conferência Nacional dos
Bispos do Brasil, para sua distribui.
ção gratuita, através de obras de as
sistência social.

Art. 2q Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasílía.. em 17 de dezembro de
1962; .14-19 da Independência e 749 da
República.

.roxo GOULART

Hermes Lúna
M~gue.l_ Calmon

LEI N9 4.185-- DE 17 DE
DEZEMBRO DE 1962

Autoriza a abertura, pelo Ministérlo
da Guerra, do crédito especial de
CrS 5.000. Dr!JO,Gú, para atender a
despesas com a reconetruçao e rec
ioreuiamento das instalações da
Fábrica Estrêla danificadas com a
explosão ocorrida em outubro de
1951.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacro,
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 10 É o Poder Executivo aUA
torizado a abrir, pelo Ministério da
Guerra, o crédito especial de Cr$ ..
5.000.00'0,00 (cinco milhões de cru
zeiros), para atender a despesas com
a reconstrução e reaparelhamento das
instalações da Fábrica Estrêla, danL
fieadas com a explosão ocorrida em
outubro de 1951.

Art. 29 . A presente lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, em 17 de dezembro de
1962; 141q da Independência e 74q da
República.

JOÃO GOULAR'l'

Hermes Lima
Amaury Kruel
Miguel Calmon

LEI NÇl 4,186 - DE 17 DE
DEZEMBRO DE 1962

Autoriza o Poder Executivo a abri1
pelo Ministério da Educação e çuí.
turc, o crédito especial de Cr$,.,.
10.QUG.QC.Q,00 para aplicação na
construção do Estádio Universitária
da Federação Universitária Paulis
ta de Esp »rtes,

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacío,

na; decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art, 19 Fica o Poder Executivo
autordzado a abrir, pelo Mínístérío
da Educação e Cultura, o créditoes
pecíal de Cr$ 10,OOÚ.nO(),OO _(dez mí,
Ihõesxle cruzeiros)', para aplícaçâc na
construção do Estádio Universitário
da Federação universitária Paulista
de Esportes de São Paulo.
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Art. 2° O crédito, de que trata a
presente lei, será dis~r~bu~~o pelo 're,
souro Na.cional ao Mmlsten? d~" Edu
cação e cultura, onde sera; po?to.à
disposição da p'ederação U:t:l.lyel'sItina
paulista de Esportes, beneficiada pela
:Lei nc 3.461 de 9 de novembro de
1958, ficando. automàticamente, re.,
gistrado pelo Tribunal de Contas.

Art. 3° Esta lei entrará em vigor
na data ~e_ sua publicação! revogadas
as dísposiçoes em contrário

Brasília, em 17 de dezembro' de
1962; 1419 da Independência e 749 da
República.

JoÃo GOULART

Hermes Ltma

Miguel Calmon

Darcy Ribeiro

LEI N9 4.187 - DE 17 DE
DEZEMBRO DE 1962

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Minis.tério da Fazenfta, o cré
dito especial de Crg 2.000.000,00,
destinado ao prosseguimento das
obras da sede da Associação Sergi
pana de Imprensa.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional

decreta e eu sanciono seguinte Lei:
Art. 19 E' o Poder Executivo auto

rizado a conceder à Associação Se1'
gipana de Imprensa o auxílio de Cr$
2 000.000,00 (dois ndlhôe- de cruzei
ros) destinado :;',0 prosseguimento das
obras de sua sede.

Art. 2° E' também o poder Exe
cutivo autorizado a abr.:' pe:o Minis
tério da Fazenda, o crédito especial
de Crg 2.000JlOO,00 (dois milhões de
cruzeiros), para o cumprimento des
ta lei.

Art. 39 O crédito especial autorfza
do na presente lei, será automática
mente regtstra-' .10 Tribunal de
Contas e dlstríbuidc à Delegacia Fis
cal do Tesouro Nac' mal do Estado de
Sergipe.

Art. 49 Se o crédito de que trata
esta lei não fôr aberto, o seu quanti
tativo- será ínclufdo, como auxílio, no
primeiro orçamento federal que se
elaborar.

Art. 59 Esta lei entrará em vigor
na data de sua pul.licaçâo, revogadas
as disposições em contrárío.

Brasf.Ia, 17 de dezembro de 1002'
1419 da Independência e 74° da Re~
pública.

aoxo GOUURT

Hermes Lima
Miguel Cal~"~on

LEI N9 4.1S,g - DE 17 DE
DEZEMBRO DE 1962

Autoriza o Poder Executivo a abrir
ac Poder Judiciário ,- Tribunal de
Justiça do Distrito F ~ umü - o cré
dito especial de Crg 1.131.000,00.
destinado ao pagamento do saláriO
espôsa de magistrados daquele Tri
bunal.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. Iv E' o Poder Execuãvo .cuto
rizado a abrir ao Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do ..... _ "__ (.0 Fe
deral _ o .édito especial de Cr$ ...
1.131.000,00 (um milh5., cento e
trinta e um mil cruzeiros), destinado
ac ,aga_ to do 52] Srío-espôsa de
Magttrados daquele Tribunal, de que
trata a Lei nv 2.745, de 12 de março
de 1&56.

Art. 20 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 17 de dezembro de 1962;
141.' da Independência e 74Q da Re
pública.

JoÃo GOULART

Hermes Lima
João Mangabeira
Miguel calmon

LEI NQ 4.189 DE 17 DE
DEZEMBRO DE 1962

Concede isenção de licença prévia e
de impôsto de importação e outros
tributos e taxas para donativos con
signados à Confederação Evangéli
ca do Brasil.
O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 19 E' concedida isenção de li

cença, do rmpôsto de Importação, do
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impôeto de consumo, da taxa de Des
pacho Aduaneiro, das taxas de Me
lhoramentos de Portos e de Renova
ção da Marinha Mercante, de emolu
mentos, consulares, de armazena
gens, de capatazias, para donativos
até ° limite de cinquenta roi tonela
das anuais constituídos de gêneros
alimentícios, roupas usadas, medica
mentos, artigos d-e higiene, ma tenal
escolar remetidos até 1970 inclusive,
pela Ohurch wortd Servlce (C,
w. S.) e Luth-ran world Alemanha
Ocidental Lutherhialpen e Vaast
kruetons Etterkrigshjalp, da Suécia,

Kíerkens jodhjalp. da Noruega à
Confederação jãvangélica do Brasil
para SUa üstribulçâo ~ atuíta atra
vás ·de obras de .issíztência social.

Art. 20 .ta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, em 17 -íe dezembro de
1962; 141t:l da jnde-cndência e 749 da
R.epública.

JOÃo GOULART

Hermes Lima
Miguel Calmon

LEI N9 4.190 - DE 17 DE DEZEMBRO DE 1962

Dispõe sobre o meio circulante e da outras providências

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1\'. O meio circulante brasileiro continuará a constituir-se de
cédulas de papel-moeda e de moedas metálicas.

parágrafo único. As cédulas de papei-moeda serão dos valores de
10, 20, 50, 100, 200; 500; 1.000 e 5.000 cruzeiros; e as moedas metálicas
de Hl, 20 e 50 centavos e 1, 2 e 5 cruzeiros.

Art. 2\1. A::: cédulas terâo o formato uniforme de 157 milímetros de
comprimento por 67 mihmetros de largura.

~ 19. Cada cédula conterá os seguintes dizeres:

No anverso:

RepUblica dos Estados Unidos do Brasil
Tesouro Nacional
Valor Legal

No reverso:

República dos Estados Unidos do Brasil
~ 29 . _ Serão as seguintes as caractertstícas de cada uma das cédulas

de que trata êste artigo:

Efíg;~ dto

ANVERSO

Marechal Manoel Deo
doro da Fonseca

VALOR

CrS

1000

20,00

t

I
1

--------1
1

1

I
I
I
t

Getúlio Dornelles Var- 1

gas ..•............. I
1

1

1

I
I
I

REVERSO

Potografia da Usina Sír.erúrgíca de
Volta Redonda.

Quadro de G. Hasoy: -'- Ato de as
sinatura da Constituição de 22 de
junho de 1890 (Dec. 510).
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REVERSO

cuaêro de Delaríve: Embarque de
D. João, em Lisboa, para o Bra
sil.

200.00

500,00

100,00

\ ANVERSO 1I

\ I
I I
I Eflgie de. I
I I_--c
l
- - "~--71---"-------

II Princesa Isabel IDesenho de Angelo Agostini: - José
I I do Patrocínio ante a princesa Isa_
I I bel.
I I
I D. Pedro II ....•..... I Quadro de Caderno F. Souza, repre-I [ sentando a Cultura Nacional.

I D. Pedro I ! Quadro de Pedro América: - O Gri-
I I to do Ipiranga.
I I
I: D. João VI I
IPedro Alvares Cabral .. li! Quadro de Vitor Meirelles: Primeira
I Missa do Brasll ,

ITiradentes (JOBé Joa- I
[ quím da Silva Xavier [ Quadro de Rafael Falcc: Tiradentes
I I ante o carrasco.

\ I
--~

VALOR

5.000,00

1.000,00

Art. 3Q. As moedas metálicas terão o pêso, diâmetro, composição da
liga e tolerância que forem determínados pelo Ministério da Fazenda;

§ 1.... As moedas de que trata êste artigo terão as seguintes ca,
racteristicas:

VALOR ANVERSO REVERSO

I
cr$ I

I
(l,1O I Armas da República;

I
i junto ao litel de pro..

teção, República dos
I Estados Unidos do
[ Brasil .
I
I
I
i
I
I
I

Algarismos arábicos, em linhas so
brepostas, indicando o valor da
moeda e, Iogc abaixo, per extenso,
a palavra centavos separada por
um traço horizontal d(; anc da
emissão.
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VALOR ANVERSO REVERCO

Algarismos arábicos, em linhas sobre
postas, Indicando c valor da moeda
e. logo abaixo, por extenso, a pa.,
lavra cruzeiro. usando-se plural
para os 2 cruzeiros e separando-se
por um traço horizontal o ano da
emissão.

Algarismos arábicos, em línhas sobre.,
postas, indicando o valor da moe
da e, .logo abat-:c, por extenso a
palavra cruzeiro, usando-se plural
para os 2 cruzeiros e separando-se
por um traço horizontal o ano da
emissão.

Algarismos arábicos, em linhas sobre
postas, indicando o valor da moeda
e, logo abaixo. por extenso, a pa
lavra cruzeiro, usando.se plural
para os 2 cruzeiros e separando-se
por cum traço horizontal o ano da
emissão.

Algarismos arábicos, em linhas so
brepostas, indicando o valor da
moeda e, logo abaixo. por extenso,
a palavra centavos separada por
um traço horizontal do ano da
emissão.

Algarismos arábicos, em linhas so
brepostas, indicando o veaor da
moeda e, logo abaixo, por extenso,
a palavra centavos separada por
um traço horizontal do ano da
emissão.

Armas da República; na
orla, República dos
Estados Unidos do
Brasil .

Armas da República; na
orla, República dos
Estados Unidos do
Brasil .

Arm.is da República; na
orla, República dos
Estados Unidos do
Brasil. . .

I
Armas da República; I

junto ao liteI de pro- I
teçâo, República dos \
Estados Unidos do
Brasil I

I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I

\

I
I
I
I
I
I
I
I

I
I
I

I
I

I
I
I
I
I
I
I
I
I
1
I

1I
I

\

\
I
I
I
I
I Armas da República;
\ junto ao litel de pro"

teçâo, Repúblíea dos
1: Estados Unidos do
I Brasil .
I

I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I,
i
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I

5,00

2,00

1,00

0,50

o-s
0,20

§ 2Q• Poderá a Repartição competente do Ministério da Fazenda,
desde que não haja aumento do meio circulante, manter o estoque de
moeda metálica que se fizer necessário, o qual terá a seguinte aplicação:

a) atendimento de trocos de moeda;
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b) substituição de moedas deformadas ou de antigo cunho;
c i substituição de cédulas de papel-moeda, as quais serão, na forma

da legislação em vigor, retiradas da circulação e incineradas pela Caixa.
de Amcrtãzação.

Art. 4"'. Salvo mútuo consentimento entre as partes interessadas, passa
a ser o seguinte o poder Jtberatóno das moedas metálicas do sistema bra
sileiro:

5 cruzeiros: 50{) cruzeiros:
2 cruzeiros: 200 cruzeiros;
1 cruzeiro : 100 cruzeiros;

50 centavos: 50 cruzeiros:
20 centavos: 20 cruzeiros;
10 centavos: 10 cruzeiros;

Art. 5g. Em caso de dificuldade comprovada, por parte da Casada
Moeda, de tatmcação das moedas metálicas, poderá a Junta Administrativa
da Caixa de Amortdzação, em carater excepcional, autorizar o lançamento
de cédulas de papel-moeda dos valores de I, 2 e 5 cruzeiros.

§ 1". As cédulas a que se refere êste artigo observarão as seguintes
caracteristicas:

VALOR
ANVERSC

Efígie de
REVERSO

Marquês de Tamandaré
Duque de Caxias .

Barão do Rio Branco .

c.s
1,00
2,00

5,00

Fotografia da Escola Naval.
Fotografia da Academia Militar de

Agulhas Negras.
Quadro de, Antônio Parreiras - A

____--'-_ . -'__C'-'-on:::.::q~u=_is_'t_'a do Amazonas.

§ 29. Logo que cessem os motivos determinantes dessa autorização
excepcional tais valores voltarão a integrar-se, exclusivamente, no con
Junto do sistema metálico.

Art. 69. Compete à Junta Admínístratrva da Caixa de Amortização
fixar todos os detalhes de ordem técnica, nào compreendidos nos arts. 29,
§ 19 do art. 39 e § 19 do art. 59 desta Lei.

Art. 79. A partír da data desta lei nenhuma cédula de papel.moeda
poderá ser fabricada ou adquirida pelo Govêrno, em desacôrdo com as con
dições ora estabelecidas, ressalvadas as encomendas já contratadas.

Parágrafo único. Os novos modêlos serão lançados na circulação à
medida que se esgotarem os estoques existentes de cada valor.

Art. 8. Sempre que julgar conveniente, o Poder Executivo poderá,
mediante decreto. ordenar o recolhimento de cédulas de determinada es
tampa ou série, observados para a troca das cédulas antigas por novas os
seguintes prazos e condições:

- nos primeiros seis meses, sem qualquer desconto;
- nos seis meses subseqüentes, com desconto de 5%'
- nos três meses subseqüentes, com desconto de 10%;
- nos três meses subseqüentes, com desconto de 20%'
- nos três meses subseqüentes, com desconto de 40%;'
- nos três meses subseqüentes, com desconto de 70%.

Parágrafo único .. Perderá totalmente o valor a cédula que não fôr
trocada dentro em doís anos a contar da publicação do decreto que ordenar
seu recolhimento.
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Art. 99. Ficam revogadas as disposições em contrario.
Arb, 10. Esta lei entrará em Vigor na data de sua publicação.
Brasília, em 17 de dezembro de 1962; 1419 da Independência e 74Q da

República.

JOÃo GOULAR'!'

Hermes Lima

Miguel Calmon

LEI N'J 4.192 - DE 24 DE DEZEMBRO DE 1962

Aplica aos cargos e funções d,l Q1.adro do Pessoal aoe orçaos da Justiça do
Trabalho da 3~ Região dtspo,<:.zções àas Leis ns. 3.780, de 12 de julho de
1960. e 3.826, de 23 de nove17~brode 1960, e dá outras iromaõnewe.

o presidente da Reuúblíca:

Faço saber que o COngresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 19 Os níveís de vencimento-base. a razão horizontal e os valores dos
símbolos dos cargos em comissão do Quadro do Pessoal da Justiça do Tra
balho da 3i!. Região são os seguíntes:

Nlvels

ou

símbolos

PJ- O ... .......
PJ- 1 ...... , .. ,.

PJ- 2 ....... ....
PJ· 3 .......... .i
PJ. 4 ........ ... I
PJ· 5 ........... . . I
PJ· 6 ..........
PJ- 7 ........... ..·1PJ- 8 ........... ...
PJ· 9

,.......... ,
PJ-10 .......... ·1
PJ-ll ........ .. .1
P.]-12 .......... I
PJ·13 .......... '1PJ-14 ...........
PJ-15 ..1

i---

Referência-base

91.000,00
88.200,00
82.200,00
75.600,"0
70.00000
65.800,00
61. 600,00
57.400,00
53.200,00
50.400,00
47.600,Q9
44.800.00
42.000,00
40.600,00
39.200,00
37.800,00

Progre~são

Horfzontal

2.800,00
2.600,00
2.52000
2.380,00
2.240,00
2.100.00
2.030.00
1.820,00
1. 610,00
1.400.00
1.260,010
1.190,00
1.120,00
1.050,00

980,00
910,00

61. 600,00
58.800,00
56.80000
53 200,00
51.800,00
50.400,00
49.000,00

Art 2? Os valores ... ~VE:TlIDO) ••. das funções gratificadas do mesmo
Quadro são:

1 -- F
2-F
3-F ..
4 - F ..
5-F
6-F ..
7 - F ..
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Art. 3~ Os funcíonártos da Secretaria. do Tribunal Regícnal do Trabalho
e dos demais órgãos da Justiça do Trabalho d'a3a Região perceberão;, a

artír da vigência desta lei, gr atrfícaçâc adicional por tempo de serviço
Ras bases percebidas pelos funercnáríoe daBecretaría. do 'Trtbunal Buperíur
do Trabalho, por fôrça de díspost.c no art. 5Q da -Lein~2:336-A, de 19 de
novembro de 1954

Parágrafo único. Uma vez que o servidor passe a perceber, gratificação
adicional por tempo de serviço, perde o direito -à percepção de novas -van
tagens da progressão hortzontal, íncorporanoo-se, porém, aos. seus vencimen
tos aquelas que vinha percebendo; até então. .

Art. 4'" O Quadro do Pessoal do Tribunàl Regional e demais órgãos da
justiça do Trabalho da 3a Região aprovado pela Lei nc 409. de 25 de setem
bro de 1948, e alterado por leis subseqüentes, fica, acrescido dos cargos e
funções constantes da Tabela DY I, anexa.

§ 1'" 08 atuais cargos e funcôes do referido Quadropa,ssam a ter os
níveis e símbolos de vencimentos constantes da Tabela nv II, ressalvadas, em
relação aos atuais serviaores, as situações já conatítuídas em virtude de lei
ou de decisão JUdiciária proferida pela Justiça comum. ou pelo próprio Tri
bunal Regional da gl!- Região da Justiça do Trabalho.

§ 2') Os valores dos níveis e símbolos de vencimentos dos cargos e funções
referidos DO parágrafo anterior serão fixados na presente Ieí.

§ 3<;1 No Quadro a que se retere êste aruao estão Incluídos os cargos e
funções destinados à lotação nós serviços administrativos das Junta-s de
Concítíaçâc e JUlgamento criadas pelas Leisns. 3.492, de 18 de dezembro
de 19513 e 3.75,±, de 14 de abril de 1960.

Art. 5<'> As disposíçôea da Lei nv 3.780, de 12 de julho de: 1960, 'arts. 14,
parágrafos 19, 2Q, 39, 4Ç: 79 e 91, bem como as dos arts. 49 e 11 da Lei nÚM
mero 3.H26, de 26 de novemtno elo mesmo ano apncam-se aos servidores dos
órgãos da Justiça dr 'I'rabalhõ. de que trata esta lei.

Ar.t, 6<'> E' Incorporado a:J,'S vencimentos dos servídóres ref-.cídos 'nessa
lei o abono de que trata a Lei n- 3.587, de 18 ,de julho' de 1959.

Art. 79 ••• (VEtADO) ••• os cargos, iniciais da carreira serão preenchidos
mediante concurso oe provas e os cargos das classes superiores .por promo
ção. observados os critéríos de antigüidade e merecimento: alternadamente,
na forma que viera ser regulamentada pelo Tribunal Regional do Trabalho
cart. 3~ da Lei uo 409) .'. '

§ 1~ As vagas ne ctnsse Iuíciat da cerreíra.ue Oficia] .Iudícíárío serão
prcvrdas, arternaoamente, metade por acesso .de ocupantes da classe final
da Carreira de Auxüiar auorctanc , u quar obedecera ao critério de-mereci
menta absoluto (LeI n' 1. 711, art. 255), e metade por concurso deprovas.

§ 29 As carreiras de Oficial e Auxiliar Judiciário rícamestruturadas em
t.Li~::: e duas.cresses, respccuvamente. .e terão oa símccíos constantes da, 'ra
bela nv 11, anexa.

~ 3,' E' dispensado, .o intersttcíc legal para as promoções decorrentes de
novas estruturas lJQ Quaá10 aprovado por esta lei e até a .sua completa
normanzaçâo . "

§ 4',' No enquadramento dos cargos, classes e série de classes das carreiras
do referido Quadro observar-se-ào as regras ." (VETADO) ... estabelecídas nos
artigos 20 e 21 da Lei nv 3.780, de 12 de julho' de 1960, em tudo quanto Iôr
aplicável.

Art. 8° Os cargos em comissão serão providos, por funcionários .efetívos
do Quadro da Região, escclhídos pelo Presidente do Tribunal.

Art. 99 A lotação das Juntas de Conciliação e JUlgamento 'da' 3a Re
gião da Justiça do nB,balho será fixada,_,pelo Presidente _do. Tribunal
em face das necessidades de caca uma e dentro dos seguintes máximos:

a) Junta de Conciliação e Julgamento de Capital: i Chefe de Secretaria;
2 Oficiais Judícíárros ; '.1 Auxiliares .Iudíciárlos; 1 Porteiro de Auditório; 1
Oficial de -Iustiçe e 2 Serventes.

b) demais Juntas de Conciliação e Julgamento: L Chefe de Secretaria;
1 Oficial Judiciário, 2 Auxiliares Judiciários; 1 Oficial de Justiça; 1 Ser
vente e 1 Porteiro de Audírórro .
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Parágrafo único. Haverá sempre um distribuidor quando na mesma
cidade funcionarem duas ou mais Juntas.

Art. 10. O art. 79 da Lei nv 2.188, de 2 de março de 1954, não se aplica
AOS servidores do Quadro do Pessoal da JustIça do Trabalho nem dos
demais órgãos do poder JUdiciário pagos pelo· Tesouro Nacional.

Art. 11. E' revogada a Lei U" 2.488, de 16 de maio de 1955, a partir da
vigência desta lei.

Art. 12. A modificação ou reestruturação do Quadro do pessoal, a al
teração de valores de padrões, classes, níveis ou símbolos, ou aumento de
vencimentos de cargos ou funções da Secretaria do Tribunal só poderá ser
feito ou concedido através de lei e por proposta do próprio Tribunal (Cons
tituição, artigo 67. parágrafo 2Q e 97, m .

§ 19 As decisões do Tribunal em processo administrativo, quer importem
em modificações ou reestruturação de Quadro do Pessoal, na alteração de
valores do.') padrões, níveis ou símbolos de cargos ou funções, ou em elevação
de vencimento, não obrigam o Tesouro Nacional a efetuar o pagamento que
delas resultem

§ 2Q O funcionário ou autoridade que -autorizar ou efetuar pagamento
ou autorizar adiantamento, à conta de crédito orçamentário, ou adicional,
com violação do disposto no parágrafo anterior, incorrerá nas sanções do
artigo 315 do Código Penal.

Art. 13. As atuai." Chefias da..<:; Seções Administrativas e Judiciária da
gecretarra do Tribunal tícam transformadas em cargos isolados de provi
mento em Comissão, SOh a denominação de Diretoria dos Serviços Admtnís
tratívo f' Judiciário respectivamente subdívídida a primeira em Seção de

Pessoal e seção de Contabilidade e a segunda em seção Processual e seção
fie Acórdãos e Translados.

Parágrafo único, A atual funcâc de Secretário de Presidente fica trans
formada em cargo íscladc de provimento em Comissão.

Art. 14 Fica criado na Secretarta do Tribunal o Serviço de oomuníca
ções sob a direção de um Chefe de Serviço, cargo isolado de provimento
em Oondssão.

Art. 15. Aos Porteiros de Auditórío poderão ser atribuídos outros en
cargos de Secretaria. além das atribuições especificas do cargo.

Art. 16. Fica éstendtdó aos Oficiais de Justiça das Junta.<:; de Concilia
ção e Julgamento da 3U Regfao da Justiça do Trabalho o direito de passe
livre assegurado pelo art. 13 de Decreto-lei nc 9.797, de 9 de setembro de
1946 aos Otrcíais de .Iust.iç» das 1" e 2a Regiões.

Art. 17. Os c.a(":ro~ isolados de provimento efetivo que se vagarem depois
de entrar em Vigor esta lei serão providos mediante concurso público
•.. (VF'rAD(1) •..

Art. 18. :Él o poder Executivo autorizado a abrir ao Poder Judiciário _
.jusüca do 'Trabalho - 't'ribuna.l Regional do Trabalho da 30. Região ~ o
crédito especial de cr$ 167.344.800.00 (cento e sessenta e set-e milhões,
trezentos e quarenta e quatro mne oitocentos cruzeiros}. para atender às
despesas decorrentes desta lei, no corrente exercicio.

Art. 19. Esta. lei entrará em vigor na data de sua publicação, salvo
quanto às vantagens financeiras resultantes da classificação dos cargos e
funções e da incorporação do ShOlW de que trata o art. 6(', caso em que os
seus efeitos retroagirâc a 1 de abril de 1962.

Parágrafo único. Contar-se-á de 12 de julho e 23 de novembro de 1960.
respectivamente. a concessão do salárlo-famílía de que trata o artigo 91 da
Lei n- 3.780, de 1960, e o so-t. 11 da Lei nc 3.826 do mesmo ano.

Art. 20. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, em 24 de dezembro de 1962· 141Q da Independência e 74Q da
República. '

JOÃo GOULAR'f

Hermes Lima
João Mangabeira
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TABELA N9 I

]'RlBUNAL REGiONAL DO TRABALHO DA 3' "EGBO

Art , 4'" parágrafo 1Q

53

.N I.... -.

de
cargos

CARGOS
Nível

ou
Símbolo

I Cargos em Comissão

1 ; seeretano do 'l'libt,;:nal ..•...................... 1

1 ISubdiretor de Secretaria ························1
1 gubsecretárío do TriLunal 1

2 IDiretor de Servtcc .......•..................... '1
1 Chefe de ServIço d~ Comunicações '.' -.'
4 I Chefe de seção .. . .

1 '
I Cargos isolaâos de provimento efetivo I

1 1 Distribuidor - rnteríor . .
1 I Médico ·· 1

1 I Bibliotec.árlo . . ·.: ; .. ···· ·····.1
1 . .ermoxenre . . . . .
2 1'I'aqulgrafo . . .. .···· •.•.... · ·· ;.1
1 I Depositário para J.C.J. - Capital 1
1 I Chefe de Portaria ~ 1

1 Avaliador.. , 1

1 I Contador.. . . _ ·· ····.·_1
1 I Contador A-rxíllar ...........•......... , .
6 I Porteiro de Al'óltórJo - Capital 1

n 1 porteiro de Auditório - Interior ·· 1

1 ! Porteiro de Aud.tório- BrasUia 1

1 I Enfermeiro . . ; , I
1 1 Motorista . . 1

I I
I I

10 1 Guarda Judiciário . .. 1
10 I Servente - Capital .; ; !
10 Servente - Interior , i
1 I Zelador . . .. .., ,
1 ! Porteiro de Auditório do T.R.T 1

1 Cargos de Carreira I

32 IAuxiliar .ruõtotárto • . \
35 Auxiliar .Judícíárío . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ·.1

I I
r r1.tnç:ôe~ Gratiiicoaae )

1 I Chefe de Guarda Judiciária ······.1
1 I Distribuidor Chefe de Of. de Justiça - capital(

1 I

PJ- I
r>J~ 1
PJ- 3
J'J- 2
PJ- 4
PJ- 5

N- 4
N- 3
PJ- ti
P.I- ti
PJ- 6
PJ- 6
PJ- '1
PJ- ';
~J- 5
PJ- 'i
PJ~ e
PJ·9
PJ -8
PJ-i5
PJ-10

P,J -12
PJ··13
PJ-14
PJ- 6
PJ- 8

PJ -8
PJ- 9

7-If'
7-F
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TABELA N' 11 .

TRIBUNAL REGlONAI, DO TRABALHO DA 3' REGIAO

Art. 4Q 'Parágrafos 19 e 2Q

P.}- 1)

PJ'- 6
PJ· 7

p,j- O
PJ· 1

PJ- 2
PJ- 6
PJ- 8
FJ·8
PJ- 9
PJ- 1
PJ- 1
PJ- 2
PJ-13

Cargo::. dr:: Carreira
Judiciário .
Judiciário
Judiciário

Oficial.
Oficial
Oficial

22
31
17

::~:::~----- ---------~~:::~~~~~_=_~--[::~~:IO
I

Carg,os em Comissáo I

I. d tari \1 I DIretor. e geore a!1-~ .: , .
1 I secretáno da Presídêneía T. R. T.' ,.I curooe isolados de provimento efetivo I
1 I Distribuidor - Capital .·.···.····.···.·,··.··.··1
1 I Arquivista . . . . . . . . . . . . . . . . . . ·1
6 I Oficial de Just~ça - CQpit.a~ '\
1 I Oficial de -Justíça -" Brasília .

11 I Oficial de .rusttca -- Interior . \
6 : Chefe de sccreteríe - Capital . . . . . . . . . . . \
1 I Chefe de Secretaria ._ Brasília . .

11 i Chefe de Sccretar'ía - Interior .1
30 I Servente - Oapítal .. I

I
·1

I
LEI N9 4.19'4 - Di: 24 DE

DEZEMBRO DE 1962

Isenta do imaóeto de importação e
de consumo materiais importados
pela S. A. Rádio Tupi.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 lt concedida isenção do ím
pôstc de importação e de consumo pa
ra 0..0; materiais constantes da licença
DG - 58.711 - 709. de lu de janeiro
de 1958 e certificado de cobertura
cambial nc DG 58 - 14.924. 'lP. 11 de
julho de 1958. importados pela S. A.
Rádio Tupi.

Art. 29 A tsencão a que se refere
o artigo anterior não abrange o ma
serial com similar nacional.

Art. 3Q Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revcgndas
as díst osícôes em contrário,

Brasília. 24 de dezembro de 1962;
141Q da Independência e 749 da
República.

JOÃo GOULART
Hermes Ltma
Miguel Calmon

LEI N9 4 195 - DE 24 DE
DEZEMBRO DE 1962

Conceàe ísençãc de nnmoeto de tmpor
tacão para os equipamentos indus
triais a serem vmoortuaoe pela com
panhia Brasileira de Alumínio.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Ar t, 19 É: concedida isenção dos
Impostos de importação e consumo pa
ra' os equipamentos industriais cone
tantes das licenças de ímportaçâo de
11S, DG 57/48739 48962, DG ;j71
48740 - 48963, DG 57/48741 - 48964
DG 57··48742 - 48965, DG 69··3306
4694, DG 59-3307 - 4885, DG 59
3308 - 4695, DG 59/33D9 - 4696 e DG
59;3310 - 677.0, emitidas pela 0.a'?~e:_
J'~ de Comercio Exterior, a 'lerem irn
nortaríos pela Companhia Brasileira
de Alumínio, São Paulo.

Art. 29 A isenção nâo abrange as
Taxas de Desuacho Aduaneiro, Taxa
de Renovação da Marinha Mercante e
Taxa de Melhoramento de Portos.
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Art. 3° A isenção não se estende
ao material com similar nacional.

Art. 411 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicaçã-o, revoga
das as disposições em contrário.

Brasília, 24 de dezembro de 1962;
141Q da Independência e 749 da
República.

JoÃo GoULART

Hermes Lima

Miguel Calmon

LEI NQ 4.196 - DE 24 DE
DEZ&MBRO DE 1962

Isenta dos impostos de importação e
de consumo, equipamento e acessó
rios destinados à montagem de uma
estação transmissora para radiodi
jusão e televisão, importados pela
iFundação Cásper Libero, em São
Paulo.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1Q E' concedida isenção dos
impostos de importação e de consumo.
mantida a taxa de despacho adua
neiro, para o equipamento e acessó-
rios constantes da licença .
DG-SO-15990-3145. emitida pela Car
teira de Comércio Exterior, importa
dos pela Fundação Cásper Libero e
destinados à montagem de uma lÕS{2

ção transmissora para radiodifusão e
televísâo, na Cidade de São Paulo.

Art. 2Q O favor concedido não
abrange o material com similar nacio
nal.

Art. 39 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publícaçio, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, em 24 de dezembro de 1962;
141Q da Independência e 749 da Re
pública.

JOÃO GOULAR7

Hermes Ltma

Miguel Calmon

LEI NQ 4.197 - DE 24 DE
DEZ&MBRO DE 1962

Concede ao jornalista João Castaldi
etei Ruccillo, a pensão de ors ....
20.00:1),00 mensais. por serviços pres
tados à Nação no setor de Jornalis
mo.
O Presidente da Repúbltcar

Faço saber que o Congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 E' concedida ao Jornalista
João Castaldi dei Rucemo. a pensão
de Crg 20.0'00,00 (vinte mil cruzeiros)
mensais, em reconh-cfmento aos ser
viços prestados à Nação no setor do
jornalismo, a cujas múltiplas moda
lidades vem dedicando mais de meio
século de atividade.

Art. 29 A despesa- para atender o
disposto na presente lei correrá pela
verba própria de pensionistas do Mi
nistério da Fazenda.

Art. 3Q Revogam-se as disposições
em contrario.

Brasília, em 24 de dezembro de 1962;
141Q da Independência e 749 da Re
púollca.

JOÃO GOULART

Hermes Lima

Miguel Calmon





EMENTÁRIO

Leis e decretos publicados nClos

volumes I e 11, de 1963, das_a.
coleção, classlflca.dos pela or

delT'l alfabéi:lca dos assuntos





EMENTÁ RIO

A
ABASTEOIMENTO E PREÇOS

Cria o Grupo de Trabalho sôbre
abaStecimento e pregos.

Decreto nv 5'1.684 - de 30 de ja
neiro de '1963.

ABERTURA DE CRÉDITO

Ver o nome do Ministério ou órgão
a que se retere.
ABUSO DO PODER ECONÔMICO

Regula a repressão ao abuso do Po
der Econômico.

(Publicada no D. O. de 27..1101-62
e retificada no de 30·,111:-62) .

Lei no 4.'137 - de 10 de setembro
de 1962.

ACôRDOS

Revoga o Decreto Legislativo n{) .13,
de 6 de outubro de .1959, que aprovou
o Acôrdo de Resgate, assinado em
1956, entre os Governos do Brasil e
da França.

Decreto Legislativo n.c 2'Ü', de 1<962.

(Reproduzido)

- Promuçà o Acõrdo para facili
tar a circulação intemacuma; do ma
terial visual e auditivo de caráter
educativo, científico e cultural e seu
Protocolo de assinatura,

Decreto nc 61.658- de 14 de ja
neiro de 1963.

- Torna Públicas as adesões pOT
parte de diversos paÍSes, ao Acôrdo
para facilitar a circulação internacio
nal do material visual e auditivo ce
caráter educativo, cientifico e cultu
ral e seu /Protocolo de assinatura.

Decreto nv 51. 659 _ de 1'4 de ja
neiro de '1963.

ACUMULA:ÇAO DE CARGOS

Dispõe sôbre (l. constituiçáoda Co~

missão de que trata o art, 15 do De
creto n9 85.956, de 2 de açôsto àe
1954, e a gratificação a qu~ fazem 1ús
Os seus membros.,

Decreto nv 2.038 - de 15 de ja
neiro de 1963.

ADIDO AERONÁUTICO

Altera a lotação do cargo de Adiào
Aeronãutico -a i1l,epresentação Diplo
mática do Brasil no peru.

Decreto nc '1.978 - de 4 de ja
neiro de '1963,.

ADMINISTRA:ÇAO DO PÔRTO
DO RIO DE JANEIRO
(A.P.R.J.)

Aprova a reclassificação fie servi
dares tkt Administração do Pôrto

do Rio de Janeiro (A.,E·R.J.), e àà
outras -prooiâêncíae,

Decreto 119 '511.649 - de 7 de ja
neiro de <1963.

Aprov4 a reclassificação de servi
dores da Administração do wõrto do
Rio de Janeiro (,A~~J), e dá outras
providências .

Decreto TI.o 5'1-.733 - de 21 de re
vereíro de 1963>.

AERONÁUTICA

FiXa funções privativas para Oti~

ciais do Quadro de Intendentes da
Aeronáutica.

Decreto nc 1.979 - de 8 de ja
neíro de 11963.

- Inclui Organizações da Aeronáu
tica no artigo !19 do Decreto núme
ro 1. 979, de S de 1q..ne,tro de 196:5.

Decreto nc 2.092 - de 18 de janei
ro de 11963.
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AGALMATOLITO

_ Disciplina a execução da letra
"d" ao artigo 19 da Lei número 388
de 18 ae eetemoro de 1948.

Decreto nc 2.{)9·7 - de 21 de janei
ro de 1963.

_ Estabelece a eetruturaçao báSica
de Unidades, Estabelecimentos e Ser
Viços Regionais (la, Aerotuiútíca e àá
outras -proouténcias,

Decreto nc 51. 724 - de 19 de feve
reiro de 196'3.

- Aprova- as Tabelas da FixG.tÇüo
elos Valôres de Etapa das Fôrças Ar
madas e de suas -moaauaaaes, para o
19 semestre de .19&3, e dá ou,tras pro
vidências.

Decreto nv 51. 747 - de 22 de teve
reíro de 11963.

- Aprova a ·Tabela de Fixação ccs
Valores dos Complementos à ração
cumum, para ta ,Aeronã;utica, e dá
outras providências.

Decreto no '5:t.75'O - de 22 de re
vereíro.

_. !DesiUOO as tumçôes privativas
dos diferentes postos e quadros do
Corpo de Oficiais da :Aeroná-uticxt.

Deõrélo nc S1.79-7....A - de 4 de
março de '1963.

- Define a constituição do Serviço
Civil ,do Centro Técnico de Aeronáu
tica e regula a forma de admissão
d:; pessoal tem.porário respectivo.

Decreto no '51.79'8- - de 5 de mar
ço de 1963.

- Introduz modificações no Regu
lamento da Inspetoria Geral da Ae
ronaunca,

Decreto nc >5.1.-815 - de 11 de mar
ço de 1963.

- Ver, também, Ministério da Ae
ronáutica.

AFORAMENTOS

Ver: Terrenos àe marinha.

Autoriza a ctdadã brasileira Maria
Cristina ce -Farm a lavrar agalmato
iito no município de Mateus Leme,
Estado à~ Minas Gerais.,

Decreto nc 1. 819 - de 4 de de
zembrc de 1962.

AGtNGIA NACIONAL

Regulamenta a exibição, em todo o
território nacional, do jornal etne
matoçràtíco "Atualidades A. N." e

dos documentários cinematográficos
da. Agência Nacional.

Decreto nc 2.13'1, de 22 de janeiro
de 1963.

AGROPECUÁRIA

Estabelece- normas para eoncesséo
€tas reduções ou ísençôes ao impôsto
de importação, relativas aos bens cc
ituerésee da l1roduçâo açropecuõric,

Decreto nc 2.,130 _ de 22· de janei
ro de 1'963.

- Cria o Grupo de Tra·balho para
revisão d~ formas de concessão ae
crédito agropecuário.

Decreto n- 57.723 - de 18 de fe
vereiro de :HJ63.

ÁGUA DE MESA

Autoriza o çidadão brasileiro At
berto de Lemos Monteiro da Silva a
pesquisar água de mesa, em racore
paguá, 'Estado da Guanabara.

Decreto nc 2A46 - de 2\2 de ja
neiro de 1963-.

ÁGUA MINERAL

Autoriza o cidadão brasileiro NeL
soa Guimarães a lavrar á{}1.UJ, mine
ral, no Município de Goiânia, Estado
àe .GoiáS.

Decreto nc 2.004: - de 16 de ja
neiro de 1963.

- Autoriza o cidadão orasueíro
Shigeru Ishy a pesquisar água mine
rtü no município de Lins, Estado ae
soo Paulo.

Decreto no 2. 1149 - de 2·2 de!a
nerro de 1963.
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AGUA MINERAL

Autoriza a cidadã brasueiru: Nair
- es Alpoim a pesquzsar água mt

S<;::l, 1W municipio. de Muriaé, Esta
~ de Minas aerazs.

Decreto 119 12.1174 - de 2,2 de janei
ro de 1963'.

iAut(JTiza o cidadão b1'astlelrO
- entino Zupelli a pesquisar água

Fl~ral no muniCÍpio de ()olatinu,
mz

ta dO do Espírito Santo.
~ d d' .DeCreto nv 2.200' - e 22 e janei-
ro de .}963.

_ Autriza O ciaaâão ~rasileiro. vsc
or Carone, a lavrar açuc 'JW!'ner!!,l,

t municíptO de .Aguas ae Ltndóta,
~tado de São PaulO.

Decreto nc 2.:212 - de 22 de Ja-
neiro de 1963.

_ Autoriza o cidadár;> b.rasileiro JU
en tm o LemOS de Olt'1.!e.zrf!; a lavrar

~{lua mineral, no 1!1'unzet'[Ylo de Tau
baté, Estado de sao Paulo.

Decreto no 51.832 - de 12 de mar
ço de 1963.

AGUAS púBLICAS

Declara púoliCas,. _de USo co-mu.ín,
do domínio da tnuao, 7lf1' parte 1r!-a
ritima e do Estado do Rw de Jameíro,
do Rio Caratucaia ou Jacarei,

!Decreto ns 2.,102 - de 22 de jancr
10 de 19063,

_ ver, também, O nome do EstaM
a cujo tiominio se submeteu.

AKTIEBOLAGET AERO
TRANSPORT ABA

concede à "AktieboJ:etget Aero
transport ABA" .a1!tortzação para
funcionar 1U,l. Republzca.

Decreto nc 51.'8M - de '1:8 de mar
ço de 1963.

ALGODÃO

Cria o Conselho Nacunuü do Algu
dftu e dá outras providências.

Decreto n9 11.'897 - de 18 de de
zembro de 1962.

ALGODÃO

- Altera os preços básicos mínimo~
para o financiamento ou aquisição
de algodão da Região Meridional do
(paÍS, da safra de :1962-63, fixadOS pelo
Decreto n 9 "1.393, de 13 de setembro
de 1962.

Decreto no 511.762 - de 28 de reve
retro de 1963.

- consigna os preços báSicos mí
nimos, constantes do Decreto núme
ro 51.762, de 28-2-63, para o produ
to em pluma pôsto nos armazéns ge
rais ou particulares di!- Capital do
Estado de São (paulo, ou portos do
Pais.

Decreto ns 51.842 - de 14 de março
de 1963.

ALMIRANTE DE ESQUADRA
JOSÉ ISAíAS DE NORONHA

Concede honras de Mínistro de Es
tado da M aríntui ao Almiramte-âe

Esquadra Reformado JOSé Isaias de
Noronha.

Decreto no fiIl.682 - de 00 de ja
neiro de 19S3'.

AMAZôNIA

- Dá nova redação ao artigo onze
do Decreto n9 34.132, de 9 de outubro
de 19,53.

Decreto ni? 5,1.731 - de 21 de fe
vereiro rue 1963-.

AMENDOIM

- MOdifica a redação do artigo
29 do Decreto n9 1.366, de 3 de se
tembro de ,1962, que fixa os preços
básicos mínimos para o financiamento
ou aquisição de cereais e outros gê
neros de produção nacional, para o
ano ~grícola de 1962-19·n3', no que
tange às eepecziícaçôes pertinentes à
padronização do amendoim.

Decreto nv 2.078 - de 17 de ja
neiro de 1963.

AMETISTA

- Autoriza o cidadão brasileiro
João Afonso Borges a pesquisa.r quar
tzo e ametista, no município de Ca

valcanti - Estado de Goiás.

Decreto nc 2.2~ - de 22 de ja
neiro de 1963.
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ARGILA

- Autoriza o cidadão brasileiro
Luiz Gonzaga Machado Barreto a
pesquisar amianto no muniJcípb de

Batalha - Estado de Aliftgoas.
Decreto nc 2.204 - de 21 de ja

neiro de 19~3.

Autoriza o cidadão brasileiro Luiz
Gonzaga' Machado Barreto, a pesqui
sar amianto no município de Bata
lhas - Estado de Alagoas..

Decreto nc .2.205 - de 22 de Ja
neiro de 1963.

APATITA

- Autoriza o cuiaâiio brasileiro
José Ignacio de Mesquita Sampaio a
pesquisar apatita no município de Ja

cupíramça: - Estado de São Paulo.
Decreto' 119 2.185 - de 22. de je

ncíro de 1963.

A. R. GIANNETTI, ADMI_
NISTRAÇAO, ,INDÚSTRIA
E COMÉRCIO

- Conceâe à A. R. Giannetti, Ad·
ministração, ltuiústria e Comércio So
ciedade Anônima, autorização para
funcionar como emoréea de minera
ção.

Decreto nv '51.82ú - de 12 de mar
ço de 1003.

AREIA QUARTZOSA

- Autoriza o eiãaâão brasileiro
Roberto Eduardo Oliveira Rodrigu<Js
a pesquisar areia quartzosa, no mu
nicipío de São Vicente - Estado de
São Paulo.

Decreto nc 2.137 - de 22' de ja
neiro de 19'63.

Autoriza a Campanhia Vidraria
Santa Marina a lavrar areia quari;
ecsc no município de São vwente 
Estado dR São Paulo.

Decreto nc 2.216 _ de 22 de jo
neíro de HW3.

ARGILA

-Autoriza a Emprêsa de minera
ção Companhia Cimemio Portland de
Sergipe a pesquisar argila no muni
cipio de Aracaju - Estado de Ser
gipe.

Decreto n? 1.585 - de 21 de no';'
vembro de 11962.

Autoriza a Companhia &e cimento
Portlanâ Brasília a pesquisar argila
no município de Corumbá, em Goiás
- Estado de, GOiás.

Decreto nv 1.5-87 _ de 22 de no
vembro de 11962.

Autoriza o cíaoaõo brasileiro Edgar
Bezerra Leite o pesquisar argila e.
minério de ferro no Distrito Federal.

Decreto nv 2.1'51 - de 22 .de jew

neirc de 1003:.

Autoriza o ciOOdão brasileiro' Júlio
Bettot Cardoso a tanrar argila no mu
nicípio de Mogi das Cruzes - Estado
de São Paulo.

Decreto no ,2..187 - de 22 de ja
neíro de 1963'.

Autoriza,.- a cidadã brasileira Tere~

Rodrigues Larreta. de Corrêa a pes
quisar argila no município de Magé
-Esilltdo do Rio de _Janeiro.

iDecreto nv 2.189 - de 12 de ja
neiro de 1963.

Autoriza, f) cidadão brasileiro José
Fressato a pesquisar argila no muni
cípio âe Arawcaria - Estado do Pa
raná.

Decreto nv 2.2QO - de 22 de ja
neiro de 1963.

Autoriza a Cerâmica Mogi-Guaçú
S. A., a lavrar argila no município
de Mogi-Guaçú - Estado de São
Paulo.

Decreto nq 2..2'35 - de 22 de ja~

neírc de 1963.

ARGILA REFRATÁRIA

-- Autoriza o cidadão brasileiro
José Pedro a pesquisar argila re
jratária no município de Suzano 
Estado de São Paulo.

Decreto nc 2.190 _ de 21 de [a.,
ncíro de 1983.

ARMADA

- Reduz de um ano) temoorérta
mente) o disposto no inciso I do ar
tiao 94 do Regulamento para o Corpo
do Pessoal Subalterno da Armada.

Decreto nc 51.'735 - de 21 de fe
vereiro di~ 19'63.

Ver, também, Marinha. ,e Mlnis'rêrio
da Marinha.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO

ARMAztNS E SILOS

_ Autoriza a Superintendência de
Annazens e Silos a praticar todos os
atos de sua conupeténcià até. a .coas
tituicão da Companh'la Brasileira âe
Armázenamento pela Superínieruién
cia Naoional de Abaetecimeturr.

Decreto n? 2.054 - de 16 de ja
neiro de 19-63.

ARMAZÉNS E SILOS

Retifica o Decreto n 9 W.824:, de 19
de maio de 1961, que aprovou o en
quadramento das funções da C071ds
são Executiva de Armazens e S(!os e
dá ou{ras pronidêncías,

DeCr-eto nv 51.672 - de 13 de ja
neiro de 1963.

ASsIsTtNCIA A M,ENORES

_ cria, a título precário, a Dele
gacia Regional do Serviço de Assis
tência a Menores, na Capital ela Repú
blica.

neereto no 51.835 - de 14 de mar
ço de 19<53·.

ATALAIA - COMPANHIA
DE SEGUROS

- Aprova alterações introduzidas
nos Estatutos da Atalaia - Compa
nhia ele Seguros, inclusive aumento
do capital social.

Decreto nv 2.05:]. - de 15 de ja
neiro de 19{)3.

ATO ADICIONAL

_ Emenda Constitucional nO 6.

AUTARQUIAS

- Institui o regime cortaa.orío de
preparo e observância, das 1wrpW3
técnicas nos contratos de ob"as e
compras do serviço públiJco ce exe
cução direta, concedida, autárquica ou
de economia mista, através da Asso
ciação Brasiíeiro: ae Normas 'I'écni
CM, e dá outras providências.

.lei nc 4.1'50 - de 21 de novem
bro de JSS2.

Dispõe sôbre a publicação dos Ba
lanças das autarquias.

Decreto nc ·2.0:W - de 13 de .a-
neiro d'a 1963. .

AUTARQUIAS

Estabelece preferência para trame
porte ferroviário.

Decreto nv 2~ 182 - de. 2'2 de ja
neiro de 1963.

Dispõe sôbre o escopo da reforma
dos seroiços públicos teíeruis c as
atribuições do Ministro Extraordiná
rio para a Reforma Administrativa.

Decreto nc 51.705 - de 14 de rc
vereírc de 1963.

AUXILIOS E SUBVENÇõES

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir pelo M'lnistério da Edu;;c:,ção e
Cultura, o crédito especial de .... ,
cr$ 10.O'CO.<JOO,'Üü para apliclNção na
construção do Estádio Universitário
da Federação universitária Paulista
de Esportes.

Lei, nv 4.186 - de 17 de dezem
bro de 1%2.

Autoriza o Poder Executiix> a abTlr,
pelo Mínisténío da Fazenda, o crédito
especial de crs 2.00().OOO;~O, de3tmado
ao prosseguimento das obras da sede
da Associação Sergipana de Im
prensa.

'Ler nc 4.187 - de 17 de dezem
bro de 19'52.

AVENTURINA

- Autoriza o cidadão brasileiro
Sally Wilner a pesquisar aoznturína,
no município de Vitória da Conquista
- Estado da Bahia.

Decreto nc 2.1&5 - de 2,2, de ja
neiro de 196:3.

AVIAÇÃO CIVIL

- Torna públicas ratificações por
parte de diversos países, do Proto
colo relativos a certas emendas à
Convenção (14'3 Aviação Civil Interna
cional - arts. 4:8, (a); 49, (e) e 61
- concluuio em Montreal, a 14 de iu
nno de 1954.

Decreto cnv 51. 807 - de 7 de mar
ço de 19<33-.
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AVIAÇÃO CIVIL

- Tornal públicas ratificações e ade
sõets por parte de diversos países,
à Convenção de Aviação Civil Inter
nacional, assinada em Chicago, a '1
de tlezemõro me 1944.

Decreto nc ;51.806 - de T de mar
ço de 1963.

Torna púb~os ratificações. por
pari~e de diversos países, do proto
colo relativo a uma sme-ne (artigo
93 bis) à Convenção de Aviação Ci
vil Internacional assinado em Mon
treal, a 27 de maio de 19417.

Decreto no 51.8l'Q. - de 7 de mar
ço de 1963.

Torna públicas ratificações, por
parte de diversos p....íses, do Proto
colo relativo a uma Emenda (artigo
45) à Convenção de Aviação Civil In
temactoneü. assinado em Montreal a
14 de junho de 1954.

Decreto nc '51. moi ~ de '1 de mar
ço de 1963.

B
BANCO DE CRÉDITO DO RIO

GRANDE DO SUL

_ Aprova o aumento de capital e
a reforma estatutária do Banco de
Crédito do Rio Grande do Sul.

Decreo no 2 ..021 - de 11 de ja
neiro de 196;i.

BANCO NACIONAL DO DESEN
VOLV,IMENTO ECONÔMICO

---:- Autoriza o Banco Nacional do
Desenvolvimento Econômico a garan
tir empréstimo para os lins que men
ciona.

Decreto nv 2.127 - de 22 de .ta
neíro de 1900.

Autoriza a Companhia Hitlroelétríca
de Rio Pardo a' .eonstituir garantia
hipotecária dos .sees- bens',em lapor
do 'Banco Nactotuü do Desenvolvimen;.
to Econômico.

'Decreto ne 2-; 140 - de ,2-3 de j3.
neíro de 1963.

BANCO NACIONAL DO DESEN
VOLV,IMENTO ECONÔMICO

Autoriza a Espirito Santo centrais
Elétricas S. A. (ESCEiLSA), a coas
tísuir garantia hipotecária dos seus
bens em lavor do Banco Naciona! do
Desenvolvimento Econômico.

Decreto nv 2.1,57 - de 22 de ja
neiro de 1963.

BANK OF LONDON & SOUTH
AMERICA LIMITED

Aprova a reforma eetatuiària do
Baaúc of London & South America
Limiteâ, com sede em Londres, In
glaterra.

Decreto no 1.873 - de 13 de de
zembro de 1962.

~ concede à sociedade anônima
Bank ot London & South Americr.t
Limited, autorização para aumentar
o seu capital no Pais.

Decreto nc 1.874 _ de 13 de de
zembro de 1962.

BAUXITA

Autoriza a Sociedade Ituiustruü
União Luia., a pesquisar bauxita no
município de poços de caiãas, Ee
"tarLo ele Minas Gerais.

Decreto nc 2.219 - de 22 de janeiro
de 1963.

Autoriza a Companhia Brasi
leira de Aluminio a lavrar bau~.ita
nos -niumicipíce de Poços de Caldas
e São Sebastião da Grama, 'Estados
de Minas Gerais e São Paulo.

Decreto nv 2.231 - de 22 de [a
neiro de 1963.

Autoriza a Companhia Brasileira
de Alumínio a l av-r,ar bauxita no
município de Poços de Caldas, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto nc 2.232 - de 22 de ja
neiro de 1963.

Au~oriza a Companhia Brasileira
de Alumínio a lavrar bauxita no mu
nicípio 'de- Poços de Oaldas, Estado
de Minas Gerais.

Decreto nc 2.233 _ de 22 de ja
neh-o de 1963.
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CALCARIO

Autoriza Pesquisas MineraiS! Heco
Limitada a pesquisar bauxita no mu
nicípio de Poços de Caldas, Bsttuio
de Minas Gerais.

Decreto nc 2.(}70 de 17 de ja-
neiro de 1963.

BOLSAS DE ESTUDO

Fixa normas para a concessão de
Boreas de estudo e dá outras provi
dências.

Decreto n? 51.736 - de 21 de fe
vereíro de 1963.

BORBOREMA - COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS

Aprova alteração introduzida nos
Estatutos da Boroorema - Compa
nhia de Seguros Gerais, relativa o:
aumento de capital.

Decreto nv 2.024 - de 14 de ja
neâro de 1963.

BRUMAFER MINER&ÇÃO LTDA.

Concede a Brumafer Mineração
Limitada autorização para funcionar
como emprésa de mineração.

Decreto nc 51.818 - de 12 de março
de 1963.

c

Renova a autorização oontida no
Decreto nO 45.157, de 31 de dezembro

de 1958.

Decreto nc 564 - de 2 de fevereiro
de 1962.

Autoriza a Companhia de Cimento
Portlanâ Rio Negro a lavrar cal
cário, no município de C'antagalo,
Estado do Rio de Janeiro.

Decreto nv 1.612 - de 22 de no
vembrc de 1962.

Autoriza a cidadã brasileira Vícto
ria Malloy de Rezende a pesquisar
calcário e calcita, no município de
Pedro Leopoldo, Estado de Minas
Gerais,

Decreto n 9 1. 661 - de 26 de no
vembro de :1962.

Retifica o Decreto nfJ 35.131, de 1
de 1JW,rço de 1954.

Decreto nc 1.717 - de 28 de no
vembro de 196~.

Autoiíza o cidadão brasileiro Al
fredo Moreira de Souza a pesquisar
calcário, no _ município de Itapeva,
Estado de Sao Paulo.

Decreto nc 1.806 _ de, 4 de de
zembro de 1962.

Autoriza o cidadão brasileiro An
tônio Annunciato a pesquisar cal
cário, no município de Guoatãra, Es
tado de São Paulo.

ilutoriza o ctaaaao brasileiro Ar
thur Herman Lundgren a lavrar
calcário, no município de paulista,
Estado de Pernambuco.

Decreto n92, 077 - de 17 de ja
neiro de 1963.

Autoriza0 cidadão brasileiro Ed-u
ardo AJndré M atarazzo a pesquisar
calcário, no município de Arroio
Granae, Estado do Rio Grande do
Sul.

Decreto nc 2.141 -de 22 de. ja
neiro de 1963,

CAIXAS ECONOMICAS FEDERAIS

Suspende até ulterior deliberação a
Reunião Conçressuat do Conselho
Superior e Presidentes das Caixas
Econômicas Federais.

Decreto no 1.960-A - de 27 de
dezembro d'e 1962.

CAL ITAú INDÚSTRIA
E COMÉRCIO S. A .

Conceâe a Cal Itaú Indústria e
Comércio S. A., autorização para
funcionar como empreea de mine
ração.

Decreto nQ 2.224 - .de 22 de [a
ne.ro de 1963.

Decreto nc 2.072
neíro de 1963.

de 17 de ja-
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CALCÁRIO
_ Renova a autorizaciio contida no
Decreto n9 46.301, de 30, de junho

de 1959.

Decreto nv 2.158 - de 22 de ja
neiro de 1963.

- Renova a autorização contida. no
Decreto n'? 46.824, de 15 de setembro
de 1959.

Decreto n'? 2.159 - de 22 de ja
neiro de 1963.

_ Declara caduco o Decreto nú
mero 29.217, de 26 de [ameiro ele
1951.

Decreto nc 2.196 - de 22 de ja
neiro de 1963.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Geraldo Teixeira da Costa a pes
quisar calcário no município de Ma:
toeuuios, Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 2.201 - de 22 de ja
neiro de 1963.

- Autoriza o cuuuuia brasileiro
Victlorino Nocchi a pesquisar calcaria
no município de Sabará, Estado de
Minas Gerais.

Decreto nv 2.202 - de 22r de ja
neiro de 1963.

- Declara caduco o Decreto nú
mero 25.909, de 2 de dezembro de
1948.

Decreto nv 51 &19 - de 12 de
março de 19-63,

CALCITA

Autoriza a cidadã brasileira Vic
toria Malloy de Rezende a pesquisar
calcário e oucua, no município de
Pedro Leopoldo, Estado de Minas
Gerais.

Decreto nc 1.661 - de 26 de no
vembro de 1962.

CAMPANHA DE APERFEIÇOA
MENTO DO MAGISTÉRIO
PRIMÁRIO E NORMAL

Extingue no Ministério aa EdZl~

cação. e Cultura as Campanhas que
menctona.

Decreto nc 51.867 - de 26 de
março de 1963.

CAMPANHA DE CONSTRUÇõES
E EQUIPAMENTOS
ESCOLARES

Extingue, no Ministério da Edu
cação e Cultura, as Campanhas que
menciona.

D-ecreto n'' 51. 867 - de 26 de
março de 1963.

CAMPANHA DE EDUCAÇÃO
DE ADOLESCENTES
E ADULTOS

Extingue, no Ministério da Edu
cação e Cultura, as Campanhas que
menciona.

Decreto nl?51. 867 - de 26 de
março de 1963.

CAMPANHA DE ERRADICAÇÃO
DO ANALFABETISMO

Extingue, no Ministério da EduR
cação e Cultura, as Campanhas oue
menciona.

Decreto nc 51.867 - de 26 O'E;
março de 1963.

CAMPANHA NACIONAL
DE EDUCAcÇÃO RURAL

Extingue, no Ministério da Edu
cação e Cultura, as Campanhas que
menciona.

Decreto nc 51.867 - de 26 de
março de 1963.

CANADIAN PAGIFlC AlRLINES
LIMITADA

Cancela a autorizaçiio à emorésc
de transporte aéreo "Cana'dian Pc
cijic Airlines Ltda. ", para funcionar
no Brasil.

Decreto nv 2.093 - de 18 de ja
neiro de 1963.

CANGA

Autoriza o cidadão brasileiro He
raclito Mourão de Miranda a pes
quisar hematita, ituõirito e canoo no
-msmicipio de Betim, Estado de Minas
Gerais.

Decreto TI? 2.209 - de 22 de ja
neiro de 1963;
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CA.PITA.NIA.S DOS PORTOS

_ Ver: Ministério da Marinha.

CA.RVÁO
oua as Nor7lWS Reguladoras

Aprconcessão, pela CPCAN, de fi
par~iarnentos previstos na Lei nú
nan 3 86';) de 24 de dezembro de'{1tero . •
1960.

Decreto nc 2.029 de 14 de ja-
neiro de 1963.

CA.SA. DE SAÚDE A.LLAN KA.RDEC

DfXlara de utilidade pública a cs
ociação civil "Casa 'de Saúde Allankardec" , c_O'm sede em Franca, Es

tetdo de Sao Paulo.

DecrEto nv 1.886 - de 18 de de
zembro de 1962.

CA.SS>ITERITA

Autoriza Tat}-talita f? -:4-. a pes-
quisar cassiterzta e minério de ouro
nO Município ~e Nazareno, Estado
de Minas Gerais,

Decreto nc 1.758 - de 30 de 1"'.0

vembro de 1962.

_ Autoriza o cidadão brasileiro
teaac Benayon Sab?J4. a pesquisar
cassiterita, no mumc1,puJ de Pôrto
Velho, Território Federal 'de Ron
dônia.

nsoreto nc 1.85G-A de 5 de
dezembro de 1962.

_ Autoriza o <Cidadão brasileiro
Isaac Benayon Sabbá a pesquisar
cassiterita, no municipio de Pórto
vano, Território Federal de Ron··
dánia.

Decreto nc 1 .857-A de 5 de
dezembro de 1962.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Adalberto Pinto de Barros a pes
quisar cassiterita, no município de
Pôrto Velho, Território Federal (le
Rondônia.

Decreto ni? 2.195 - de. 22 de ja
neiro de 1963.

CASS<ITERITA

. - Autoriza o cidadão braeiteiro
Adalberto Pinto :de Barros a oec
quiser otustterita, no município - de
Pôrto Velho, Território Federal de
Rondônia.

Decreto nv 2.196 - de 22 de ja
neiro de 1963.

- Autorize o cidadão brasiõeiro
Aâalberto Pinto de Barros a pes
quisa?' cassiterita, no município de
Pôrto vetno, Território Federal de
Rondônia.

Decreto nc 2.197 - de 22 de ja
neiro de 1963.

- Autoríea o cidadão brasileiro
Ada'lberto Pinto de Barros a pss

quicar cassiterita, no município de
Pôrto Velho, Território" Federal de
Rondônia.

Decreto nv 2.198 - de 22 de ja
neiro de 1963.

Autoriza o cíaaaao brasileiro Adal~

berto Pinto de Barros a pesquisar
cassiterita, no muniCÍpio de Pôrto
Velho, Território Federal de Ron
dônia.

Decreto nv 2.199 - de 22 de janei
ro de 1963.

Autoriza o cidadão brasileiro Mar
tiniano Mairinques dos Santos a
pesquisar minério de ouro e cassiteri
ta, no município de São João aei Rei,
Estado de Minas Gerais.

Decreto no 2.211 - de 2·2 de ja
neiro de 1963.

Declara caduco o Decreto número
30.194, de 21 de novembro de 1951.

Decreto nc 2.220 - de 22 de ja
neiro de 1963.

COMPANHIA DE MINERkÇÃO
SERRA DA FAROFA

COMede à Cia. de Mineração Serra,
da Farofa autorizaçtio: pata funcio
nar como emprêsa de mineração.

Decreto nv 2.166 _ de 22 de ja
neiro de 1963.
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CINBMA

Regulamenta a exibição, em todo o
território nacional,. do jornal cine
matográfico "Atualidades·- A. N:', e
dos aocumentàríos cinematográficos
da Açéncia Nacional.

Decreto nc 2.131 - de 22. de ja
neiro de 1963.

Decreto no 51.649 - de 7 de ja
neiro de 1963.

Retifica o Decreto n 9 51.519, de
25 de junho de 1962, que aprovou o
enquaâramento dos cargos, junções
e empregos da Estrada de Ferro São
Luis-Teresina, e dá outras providên
cias.

CAULIM

CtDULAS

Decreto nc 51.6S(} - de 7 de ja
neiro de 1963.

Autoriza Q cidadão brasileiro Diahy
Farina Romero a pesquisar caulim
no município de M aoé, Estado do
Rio de Janeiro.

de 22 de ja-Decreto nQ 2.156
neíro de 1963.

Autoriza o cidadão brasileiro Josê
Manoel Barbosa (.t pesquisar cauiim,
no município de Guamünoe, Estado
de São Paulo.

Decreto nc 2.148 - de 22 de ja
neiro de 1963.

Autoriza aS. A. de Cimento,
Mineração e Cabotagem "Cimimar"

a pesquisar caulim, no município de
Itupecerica de Serra, Bsuuio de São
Raulo.

Decreto nv 2..191 - de 22 de ja
neiro de 1963.

CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS

Altera o Anexo I da Lei nv 3.780.
de 12 de julho de 1960 e dá outras
providências.

[Lei nc 4.203 - de 7 de fevereiro
de 1963.

CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS

Altera o sistema de ctassificaçâo
de cargos do Instituto de Aposenta
doria e pensões dos lruiustriôrios,
aprovado pelo Decreto n9 51.349', de
20 de novembro de 1961.

Decreto nv 51. 576 - de 8 de novem
bro de 1962.

Retifica o enquadramento das
funções do Escritório Técnico da
Uniuereidaâe do Brasil, aprovado pelo
Decreto ns 49.343', de 25· de novembro
de 196'0, e aprova enquadramento do
pessoal do mesmo órgão beneficiado
pelo âtsposto 1UJ art. 2Çl, da Lei núme
ro 3.167, de 5 de outubro de 1961.

(Publicado no D. O. de 23-8-62) .

Decreto n,« '5'1.536 - de 21 de agôsto
de 1962.

Aprova o enqucâramentc dos car
gos e junções do Ministério da Justi
ça e Negócios tntcnoree e dá outras
providências.

D-ecreto nc 51.629 - de 19 de de
zembro de 1962.

Dispõe sóbre o meio circulante e
dá outras providências.

Lei nc 4.19Or - de 17 de dezembro
de 1962.

CENTRAIS ELtTRICAS DE MINAS
GERAIS S.A.

Aprova o enquadramento dos cer
gos e funções do Ministério da
Açrículiura,

Decreto n» 51. 633 ~ de 19' de de
zembro de 1962.

Aprova a reclassificação de ser
vidores da Administração do Porto
do Rio de Janeiro (A.P.R.J.), e dá
outras providências.

Transfere da Prefeitura Munici1}O,l
de Patrocínio, para a Centrais Elé
tricas de !Minas Gerais S. A., a con
cessão pa:ra produzir, transmitir,
transtormar e distribuir energia elé
trica no Distrito, sede do município
de Patrccínío, no Estado de Minas
Gerais.

JJecreto n9 51.787 -- de 4 de março
de 1963.
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CENTRO TÉCNICO
DE AERONÁUTICA

Define a constituição do serviço
eivildo centro Técnico de Aer0?tá~
. e regula a forma de admzssao

tzcapessoal temporário respectivo.
do

pecreto nc M. 798' - de 5 de março
de 1963.

CESSA0 DE TERRAS DA UNIAO

Autoriza a ceeeao, SOQ regime de
foramento de uma área de terras

âa união e dá outras providências.

Decreto ne 2.058 - de 16 de ja
neiro de 1963.

Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da união a jazer a cessão de
"Uma área de terreno da Couâelaria
de Rincão, em São Boria, no Estado
do Rio Grande 'do Sul.

Decreto ns 5'U.789 - de 15 de [u
nl10 de 1961.

_ Aprova o enquadramento dos
cargos e funções. da Est?·ada de Ferro
Madeira-Mamore, e da outras p1'O
vidências.

Decreto nc 51.751 - de 22 de feve
reiro de 1963.

_ Aprova o enquadramento das
funções Ida EstradlJ, de Ferro Dona
Teresa Crístitui e dá outmsprov3
dências.

Decreto nv 51.752 - de 22 de feve
reiro de 1963.

_ Aprova o enquadramento dos
cargos e junções da Estrada de Ferro
Central do Piauí, e dá outras pro
vidências.

Decreto nc 5-1.765- - de 1Q de
março de 1963.

_ Retifica o sistema de classifica
cão de cargos do Instituto de Apo
sentadoria e Pensões dos Emprega
dos em Transportes e Cargas) apro
vado pelo Decreto nQ 51.371, tte 13
de dezembro de 196!.

Decreto n951. 812 - de 8 de março
de 1963.

CESSA0 DE TERRAS DA UNIAO

_ Retifica o' Decreto nQ 51.516, de
25 de junho de 1962, que aprovou o
enquadramento dos cargos e funções
do Ministério da Aeronáutica edá
outras prouiâémcías,

Decreto nc 51'.852 - de 19 de mar
ço de 1963.

- Aprova0 enquaâramenio dos
cargos e funções da Viação Férrea
Federal Leste Brasileiro, e dá outras
providências.

Decreto nc 51.858 - de 21 de mar
ço de 1963.

CLASS,JFICAÇAO
DE EMBARCA'ÇõES

Regula o uso de enuãaae classifica
dora nacíon'al pelos órgãos' e emqirê
sae governamentais.

Decreto nc 51. '719 - de 18 de feve
reiro de 1963.

COBRE

Autoriza a cidadã brasileira. Delmü'
Dias Gonçalves da Silva a pesquisar
minério de cobre, no município de
J açuerarí, Estado da Sahia.

Decreto nc 2.'142 - de 22 de ja
neiro de 1963'.

CóDIGO DE JUSTIÇA MILITAR

Altera reàJa.ção da letra. "í" do ar
tiçc 88 do CódigO de Justiça Militar
(Decrete-lei nIJ 925, de 2, de dezembro
de 1938) .

Lei no 4..162 - de 4 de dezembro
de 1962.

CóDIGOS

Dá nova redação ao artigo 19 e seu
§ 19 do Decreto nQ 1.490, de a ce
novembro àe 1002.

Decreto nc 1.991 - de 10 de ja
neiro de 1963.

CLASSIFICAÇAO DE CARGOS

Retifica o enquadramento dos car
gos e junções do Departamento Admi
nistrativo do Serviço Público.

Decreto ns 51.661- 15 deja
neíro de 196'3.
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CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS

_ Aprova o enquadramento dos
cacooe e junções da Estrada de Ferro
Noroeste do Brasil, e dá outras pro
vuunciae.

Decreto nv 51.66~· - de 16 de ja
neiro de 19'63.

(Suplemento)

Aprova o enquadramento stae
funções da Estrada de Ferro de B1'a
gança, e dá outras prooiâências,

De.reto n 951.664 - de 16 de ja
neiro de 1963.

(Suplemento)
_ Aprova o Quadro do Pessoal do

Hospital JúJia Kubitschek e dá ou
trae -proniâénctas.

Decreto nv 51.667 - de 17 de ja
neiro de 1963.

- Retifica o Decreto n9 51.340, de
28 de outubro de 1961, que aprovou o
enquadramento dos cargos e junções
do Instituto de Previdência e Assis
tência dos Servidores do Estado, c
dá outras providências.

Decreto nc &1.669' - de 17 de ja
neiro de 1963.

- Retitiec o Decreto n9 51.358, àe
2.4 de novembro de 196'1, que aprovou
o enquadramento da Comissão de
Marinha Mercante, altera o Quadro
de Pessoal da Comissão de Marinha
Mercante, reestruturado pelos tieore
tos ns. 49.371, de 23 de novemb-ro de
1960 e 1.250, de 25 de junho de 1962
e dá outras providências.

Decreto nv 51. 670 - de 17 de ja
neiro de 1963.

- Retifica o enquadramento dos
cargos e funções do Instituto Brasi
leiro de Geografia. e Estatística,
aprovado pelo Decreton.9 151.36,7, de
H de dezembro âe 1-96,1, e dá outras
providências.

Decreto nc 51. 680 - de 22 de ja
neiro de 1963.

- Retifica o sistema de classifica
ção de cargos do Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística, aprovado
pelo Decreto n9 51.367, de 11 de de
zembro de 1961. e dá outras ,provi
âêncíae.

Decreto nv 51.706 - de 15 de feve
reiro de 1963.

CLASSIFlCA'ÇÃO DE CARGOS

Retifica relação que acompanhou o
Decreto -ns 5,1.523, de 25- de junho de
1962, que aprovou o enquaâramenxo
dos cargos e funções da Rêde M ínei
ra de Viação e deu outras providên
cias.

Decreto nv 51.725 - de 19 de feve
reiro de 1963.

- Aprova a reclassificação de ser
oídoree da Administração do Pôrto do
Rio de Janeiro (APRJ) e dá outras
providências.

Decreto nv '51.733 - de 21 de feve
reiro de 1963.

COLÉGIOS

Vler, também, Universidades, Fa
culdades, Escolas e Cursos.

COLONIAL - COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS
GERAIS

Aprot"a alteração introduzida MS
Estatutos tia: Colonial Companhia Na

cional de Seguros Gerais, retauoa a
aumento do capital.

Decreto nv 2.022 - de 14 de janei
ro de 1963'.

COMBATE A PESTE

Baixa Normas Técnicne Especiais
para O Combate à peste.

Decreto nv 5.1.844) - de 14 de mar
ço de 1963.

COMÉRCIO DE MINÉRIOS LTDA.

Concede a Comércio de Minérios
Lida., autorização para funcionar
como emprêsa de mineração.

Decreto nc 2.n68 - de 17 de ja
neiro de 1963.

COMÉROIO EXTERIOR

Altera as disposições do art. 10 elo
Decreto n9 1.'880, de 14 de aezembro
de 1962.

Decreto no 2.,225 - de 22 de ja-,
nelro de 1963.
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aDMISSõES

_ Aprova o Reaulamento da Co
míssso âe Financiamento da Produ
ção (CPP).

Decreto n« 5·1.673 - de 18 de ja
neiro de 1963'.

_ Estende aos comerciantes a.taca~

di.e;fn.s de farinha de trif1() o.« di~pr'~

8i()õe.~ do Decrete n(J 2.096, de 18 de
janeiro de 19·63.

Decreto nv 51. 681 - de í9 de Ja
neir-o de 1963.

- Retifica o Decreto n(J 50.624, de
J9' de mnio de l!HH. aue aprovou o
erunuuiramentc das funcões da Co
'JY1,i-~são Executiva de Armazéns e
Silos e dá outras providências.

Decreto no 51.672 - de 18 de ja
neiro de 1963'.

Regulamento para
n(J 4.118, de 27 de

Aprova o
execução da Lei
agôsto de 1962.

- Retifica o Decreto n(J 51.358, de
24 õe nonemõro de H161, flue aV1'ovou
() encnuuiramento (],'J. Comissão de
Marinha Mercante. altera o cnuiero
(1(: Pessoal da Comiss/fo de Mo.rinha
taercoote. reeetrutnraõo pelos necre
to.': zzs. 49.371, de 23 de novembro (Je
196'1- e 1. 250, de 2!'í de iunho de 1962
e â.á outras providências.

Decreto nc 51.670 - de 17 de ja
neiro de 1963.

- Transfere da. prefeitura Munici
pal de Estréia para a Comissão Es-:
taauai d-e Energia Elétrica do Estado
do Rio Grande do Sul a concessão
para a produção e o fornecimento
de energia elétrica à cidade de Roca
Sa1e'5, município de igual nome Esta
do do Rio Grande do Sul.

Decreto no 51.778 - de 4 de março
de 1963.

'Decreto nv 51,726 - de 19' de rcvc
reíro de 1963.

- Autoriza a Comissão Bstaânuü ae
Energia Elétrica do Estado do Rio
Grande do Sul, a ampliar suas ins
talações.

Decreto nc 51.'774 - de 4 de mar
ço de 1963 .

- Retifica o Decreto nv 369, de 15
de setembro de 1961, e revoga os De
eretos ns. 609, de 14 de fevereiro ele

1962, 831, de 3 de abril de 1962 e
1.241, de 25· de junho de 1962.

. !Decreto nc 2.094 - de 18 de janei
ro de 1963.

_ Autoriza a comissão do vale do
São Francisco a aceitar a doação do
terreno que menciona, no Estado da

Bahia.

Decreto nc 2.001 - de 11 de janei
ro de 1963.

_ AproVa Tabela ce Gratificações

Especiais-da CPCAN - Comissão do

Plano do Carvão Nacional.

Decreto no 1.9'72, de 29 de dezem~

nro de 1962.

aDMISSÕES
Acresce a Comissão Nacional de

Fiscalização de Entorpecentes, de um
integrante, como representante do
Ministério da Aeronáutica.

Lei no 4.198 - de 28 de fevereiro
de 1963.

_ pectaro: de utilidade pública.
para efeito de aeeaarcmríação, o
imóvel abaixo mencionado,

Decreto nc 2.002 - de 11 de ja
neiro de 1963.

_ Dispõe sôbre a constituição da
Comissão de que trata o art. 15 do
Decreto n(J 3'5.956, de 2 de açôeto de
1954, e a çratitícação a que fazem ju.<:

os seus membros.

Decreto nc 2.038 _ de 15 de ja
neiro de 1963.

- Dispõe sôbre estoques de trigo e
seus derivados e quantidades em
trânsito de trigo em grão, importa

das, e dá outras urootaênctae.
iDecreto no 2.096 - de 18 de janeí

1'0 de 1963.
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COMISSõES

- Declara de utilidade pública"
para efeito ,cte desapropriação, à faixa
de terrenos necessária à linha de
transmissão Glória - Rodelas
Barra do Tarrachil, no Betiuio da
Bahia.

Decreto nv 51.848 - de 18 de mar
ço de 196'3.

- Autoriza a Comissão do Vale do
São 'Fra7l.<nsco a aceitar a doaç{U) do
terreno que menciona, no Estado de
Sergipe.

Deci eto nc 51.&49 - de 18 de mar
ço de 1963.

~ Dispõe sôbre a Comissão Per
manente de Direito Social do Minis
tério. do Trabalho e Previdência So-
cial. '

Decreto n.. <") '51'.800 - de 22 de
março de 1963.

- Aprova o Regimento d)a Comis
são de ltttercõmbio e Coordenação da
A'Ssisténcia Técnica Internacional
tCICATl). criada pela Lei Delegada
n.9 90, de 11 de outubro de 1962.

Decreto n.c 51.869 - de 28 de
m8..TçO de 196:3'0

- Aprova o Regimento ela. Comis
são ,de Plameiamento d'aJ Política
Agrícola (CPPA), criada pela Lei De
legada n.'? 9, ae U de outubro iie
1962.

Decreto n. <") 51.871 - de 28 de
m·3,.TÇQ de 1963. .

COMPAGNIE D'ASSURANCES GÉ
NÉRALES CONTRE j,'INCENDIE
ET LES EXPLOSIONS

Concede à Compagnte D'Assuran
ces Généraôes coaerc V'lIncendie et:
les Explosions, autorização para au
mentar seu capi"b,al, no país.

Decreto n. <") 2.123 - de 22 de
janeiro de 1963.

COMPANHIA ADRIÁTICA
DE SEGUROS

Concede à Companh~a Adriático,. de
Seguros, autorização para aumentar
seu capital, no país.

Decreto n.. Q 1. 932 - de 20 de
dezembro de 19-62.

COMPANH,IA AMERICANA
DE SEGUROS

Aprova alteraçóes introduzidas nos
Estatutos da ComPlMthiaJ Amencana
de seguros.

Decreto nv 1. 949 -De 26 de dezem
bro de 1962.

COMPANHIA ANCHIETA
DE SEGUROS GBRAIS

Aprova alterações introduzüi'.as nos
Estatutos da Companhia Anchieta cte
seguros Gerais.

Decreto TI. v 1.941 - De 2!1 de
dezembro de 1962.

COMPANHiA BOAVISTA
DE SEGUROS

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Companhia Boaoista ae
Seguros, incíustne aumento elo capital
social.

Decreto n.v 1.9-31 - De:m de
janeiro de 1963.

COMPANHIA BRASILEIRA
DE ARMAZENAMENTO

Autoriza a SUperintendênc~~ de Ar
nwzens e suos a praticar toaos os
atos de sua comqsetémcuu até à cons
tituição da Companhia nrasueua
de Armazenamento pela Superinten
àencia Nacio1wl de Abastecimento.

Decreto n.» 2,.054 - De 16 de
janeiro de 1963.

COMPANHIA DE LINHAS AÉREAS
DO JAPÃO

Concede à "The Japan Air Lines
companJ/ Ltâ:", - (Companhia de
Linhas Aéreas do Japáo, Ltda. ......
autorização para continuar a funcio
nar na República.

Decreto n.v 1.320- De 22 de
agôstc de 1962.

COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO
DO SÃO FRANCISCO

Consi'dera em junções ele natureza
militar, militares designados, requisi
tados ou eleitos para cargos de ài
reção da Companhia de Navegação do
São Francisco.

Decreto n.c 51.686 - De 31 de
janeiro de 1963.
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COMPANH,IA DE SEGUROS
GERAIS CORCOVADO

Aprova alterações introd-uzitJ:as nos
Estatutos era Companhia de seguros
aen'Zis Corcovado, relativa a; au
mento de capital.

Decreto n.c 2.121 - De 22 de
janeiro de 1963.

COMPANHilA DE SEGUROS
IMPERIAL

Aprova alterações ~ntroduzi(]:as nos
Estatutos da Companhia De Seguros
Imperial, inclusive aumento do ca
pitaz social.

Decreto n.c 2.114 - De 22 de
janeiro de 1963.

COMPANHIA DE SEGUROS MA
RíTIMOS E TERRESTRES
PELOTENSE

Aprova alterações introãuzià'as nos
Estatutos da companhia de Seguros
Marítimos e Terrestres Pelctense,

Decreto n.c 51.847 - De 15 de
ffi'3:J.'ÇO de 1963',

COMPANHIA DOCA DE SANTOS

Aprova, O Regulamento da poZícia
Portauuíá da õomoamnía Docas de

Santos.

Decreto n. ç 2,034 - De 15 de
janeiro de 1963.

COMPANHIA HIDRELÉTRICA
DO RIO PARDO

Declara de utilidade pública, para
fins de d'esapropriação, as glebas e
'benfeitorias situadas na área de terra
destinada à cacía. de acumulação do
aproveitamento de energia hidráulica
de um desnível localizado cêrca de
3.0.0 metros da extremidade da ju
sante da ilha de Bariri Graauie, exis
tente no rio Tietê, no Munecípio de
Bariri, no Estado de São Paulo.

Decreto n. '? 51.789 - De 4 de
março de 1963,

COMPANHIA HUMAITA DE SE.
GUROS GERAIS

Aprova alterações introduziãtls nos
Estatutos da Companhia Rumaitá de
Seguros Gerais, relativa a aumento
de capital.

Decreto n.11 1. 951 - De 26 de
dezembro de 1962.

COMPANH,IA NACIONAL
DE ALCALIS

Revoga o Decreto n. '? 1.397, de 21
de setembro de 1962, que determinou
a mteroenção na. Companhia Nacicmat
de Alcalis.

Decreto -n.e 2.061 - De 16 de
janeiro de 1963"

COMPANHIA NACIONAL
DE ÁLCALIS

AutOriza a Companhia Nacional de
Alcaíis a. construir lilnha de trans
missão.

Decrete n. Q 51. 794 - De 4 de
março de 1963.

COMPANHIA NAClOAL DE SE
GUROS IPIRANGA

Aprova alterações introduzüJ,as nos
Estatutos ãa Companhia NJ'l,cional de
Seguros Ipiranga, inclusive aumento
do capital social.

Decreto n.v 2.117 - De 22 de
janeiro de 1963.

COMPANHIA NORDESTE DE ELE
TRIFICAÇÃO DE FORTALEZA
(CONEFOR)

Concede autorização para tencionar
como emprêea 'de energia eietríea à
C]mpanhia Nordeste dJe Eletrijicaçtio
de Fortaleza (CDNEFOR).

Decreto nv 51. 7i33 - De 4 de março
de 1963.

COMPANH,IA PARANAENSE
DE ENERGIA ELÉTRICA
- COPEL

Autoriza a Companhia Pcmnaense
de Energia Elétrica - COPEL a
construi?' linha de transmissão.

Decreto n.o 51,775 - de 4 de mar
ÇO de 1963.
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COMPANH'IA PARANAENSE DE
ENERGIA ELÉTRICA - COPEL

BAUXITA

Autoriza, tI, Companhia paranaense
de Energia Elétrica (COPEL) a am
pliar suas instalações produtoras de
energia elétrica no muniCípio de Ma
rmça, Estado ao Paraná.

Decreto nc 51.796 - de 4: de março
de 1963.

COMPANHIA PRADA
DE ELETRICIDADE

Desnmculà da concessão de que e
titular a Companhia Prada: de Ele
tricidade, as usinas hidrelétricas da
Caverna e do Rio Bonito, e dá ou
tras prouuiéncías,

Decreto n,« 51.784 - de 4 de mar
ço de 1963.

COMPANHIA SUL SERGIPANA
DE ELETRICIDADE

Outorga à companhia Sul Serçipa
na de ;Eletricidade (SULGIPE) con
cessão para distribuir energia elétri
ca e dá outras. providências.

Decreto n.v 51.7&1 - de 4 de mar
ço de .1963.

COMPANHIA TELEFôNICA
BRASILEIRA

Autoriza a Companhia Telefônica
ae Minas Gerais a celebrar convênio
ae trateao mútuo tesetônxco e ra
tuoteíetômco com a Companhia Te
lefônica Brasileira,

Decreto TI.O '51,734 - de 21 de fe
vereíro de 1963.

Prorroga o prazo a flue se reterem:
os artigos 2.'? do Decreto n,c 814, de
31 de março de 1962 e 1.° dos Decrc ..
tos nÚf1n,6ros 1.396 de 19 de setembro
de 1962 e 1.87-8, de 13 me dezembro
âe 1962.

Decreto nv 51.863 - de 25 de março
de 1963.

COMPANH,IA TELEFôNICA
DE MINAS GERAIS

Autoriza a Companhia Telefônica
de 'Minas Gerais a celebrar convênio
de trá/ego mútuo telefônico e radio
aíotetetóníco com a Companhia Te
lefônica Brasileira.

Decreto n.c 51. 734 - de 21 de re,
vereíro de 1963.

COMPANHIA UNIÃO DE SEGUROS
GERAIS

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Omwanhia União de
de Seguros Gerais, inclusive aumento
à-o capital social.

Decreto n,« 2.052 - de 15 de ja
neiro de 1963.

COMPANHIA VALE DO RIO
DOCE S.A.

Declara de utilidade pública, pam
ji.ns de aesapropríaçõo em favor da
Companhia Vale do Rio Doce S. A.,
em caráter de urgência, áreas de
terras necessárias à expansão de sua
estrada de ferro e à construção de
terminais ferroviários, instalações in
dustriais 'e correlatas.

Decreto n.o 2.031 - de 14 de ja
neiro de 1963.

Declara de utilidade pública, para
fZns rre aescpropriação em favor da.
Companhia Vale do Rio Doce S.A ..
em caráter de urçéncta, as áreas de
terrae neoessárias à expansão de sua
estrada de ferro, à construçõa de
pátios ferroviários e instalações cor
relatas.

Decreto n.o 51. 687 - de 1.0 de fe
vereiro de 1963.

CONCESSõES

Aprova as Normas Reguladoras
para coaceesõo, pela CPCAN, de fi
nanciamentos previstos na lei. nÚ1M
TO 3.86'Ü, de 24 de dezembro de 1960.

Decreto n.c 2.029 - de 14 de ja
neiro de 19"$3.
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CONCHAS CALCÁRIAS
Declara caduco o Decreto número

40.376, dle 19 de novembro de 1956.

Decreto n.» 2.103 - de 22 de ja
neiro de '1963.

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA
DE AUTOMOBILISMO

Declara instituida a ccnteaeraçao
Brasileira de Automomuemo.

Decreto n.c :51.857 - de 2() de mar
ço de 1963.

CONGREGAÇÃO DAS IRMÃS
AUXiILIARES DE NOSSA
SENHORA DA PIEDADE

Declara de utilidade pública a Con
gregaçâo das Irmãs Auxiliares de
Nossa Senhora da Piedade, com sede
em. Belo Horizonte, Estado de Minas
Gerais .

Decreto n.c 1.123 - de 4 de junho
de 1962.

CONGRESSOS

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
-neto Ministério da Educação e Cul
tura, o crédito especial de r•• ' •••••••

Cr$ 5.'000.000,00, para ocorrer às âes
pesas ccmi a realizaçao, em setembro
de 1960, na capital do Estado de São
Paulo, do I Congresso Latino Ameri_
cano, 11 tnternecional e I Brasileiro
de proc-rologia.

Decreto n.o 4,205 - de 7 de re
vereíro de 1963,

Abre, _ao Ministério da -EdUCação e
cultura, o crédito especial de .
Cr$ l.Ü'GO.OOO,QÜ (hum milhão de
crueeeros) para atender às despesas
com a realização do Quarto conçree
ao Brasileiro de Ensino da suiiema
tica,

Decreto n.o 2.132 - de 22 de [a
neiro de 1963,.

Oficilt1aza, os Sétimos Congresso In
ternacionais de JWedicina Troptcal e
Malária.

Decreto nv 2.183 - de 22 de ja
neíro de 1963.

CONSELHO COORDENADOR
DA PREVID:l:NCIA SOCIAL

Cria, no Gabinete do Ministro do
Trabalho e Previdência Social, o
Conselho Coordenador da Previdên
cia Social.

Decreto n.c 51,861 - de 22 de mar
ço de 1:963.

CONSELHO NACIONAL CONSUL
T~VO DA AGRICULTURA
(CNGA)

Aprova o Regimento do Conselho
Nacional Consultivo da Agricultura
(CNCA). cfütdo pela Lei Delegada
?l.O 9, de 11 de outubro de 1962.

Decreto n.c 51.8'10 - de 28 de mar
ço d-e 1963.

CONSELHO NACIONAL
DE ECONOMIA

Retifica o Decreto n9 49.179, de 1
novembro de 1960, que aprocou o en
quadramento dos cargos e funções do
Conselho Nacional de Economia e dá
outras -proniâências,

Decreto n.v 51. 663, de 16 de janeiro
de 1963.

CONSELHO NACIONAL
DO ALGODÃO

Cria c conselho Nacional do 'Alço
dão e dá outras providências.

Decreto n« 1.897 - de 18 de dezem
bro de 1962.

CONSTANClO VU:IRA & CIA.

Declara prioritária para o desen
volvimento do Nordeste, para efeito
de isenção de quaisquer taxas e im
postos teaertus, a importação de
equipamentos nOV08} sem similar na
cional registrado e coneumaaoe à
emarésa "Constância Vieira & Cia:",
de AraCarju (Sergipe).

'Decreto nv 51.756 - de 27 de reve
retro de 1963.
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CONSTITUiÇÃO 'FEDERAL

Emenda Constitucional n,O 6

CONTRATOS

Institui o reaime obrigatório de
preparo e oàservância das normas
técnicas nos contratos de oorae e com
pras do serviço público de execução
direta conceuaa. autãrquica ou de
economia mista, através da Assdcia
ção Brasíceira de Ncernas Técnicas, e
dá outras providências.

Lei TI,o 4.150, de 21· de novembro
de 1962,

CONVENÇõES

TOrna pública a denúncia, por porte
do Brasil, da Convenção (n.9 3)
relativa ao emprêgo das mulheres
antes e depois do parto, conctuíac
em Washingtdn, a 29 de novembm
de 1919.

Decreto n.c 51.:6217, de 1·8' de dezem
bro de 1882.

Publicado no Dióríc OIicíal de 21
ele dezembro de 1962.

- Torna públid'J..s ·!ratiff:oaç(J'es e
adesões, por parte de diversos países,
ao protocolo de Emenâà à Conven
ção sôbre o Instituto Inieramericimo
de Ciéncéas Açnicolas, firmado na
Unilio Pamcmericana, 'em 'Wash
ington a 1 de dezembro de 1958.

Decreto n." 51.627-A, de 18 de de
zembro de 1962.

- T01'na públicas ratificações e
aaesôes, por parte de díversos países,
a Convenção sôbre o Instituto In
teramerícano de Ciências Aarícoias,
',aberta à aseituüura na União Pa
namericana, em washington, a 15 ele
icneire de 1944.

Decreto n." 51.68B, de 1 de feve
reiro de 1963.

Torna ,públicas ratificações e
adesões por porte de aroersoe mueee
'à ,lConvenção rraemocumoi patrà a
repressão .de moeda falsa e seu Pro
tocolo, firmada ernGe'.nebra, a 20 de
abril de 1929.

Decreto li.O 51. 689, de 1 de feve
reiro de 1963.

CONVENÇõES

- Torna públil:as ratiticaçôes por
parte de diversos países, as quatro
Convenções relativas à 'Proteção da::!
Vítimas de Guerra, concluídas em
Genebra, em 1949.

Decreto n.c 51.6'90, de Ide í evc
retro de 1963.

Torna públicas ratificações e
aclesões à Convenção Universal sóbre
Direitos de Auto'!" e protocolos ane
xos concluídos em Genebra, a 6 de
setembro de 1952.

Decreto n.? 51.691, de 1 de féve
reíro de 1963.

_ Torna públicas ratifícaçôes, por
parte de diversos países, a Conoenção
sõbre Reçuuunentaçtio do Trãjego
A utomor Interarnéricano, tírmaaa em
Washington, a 15 de dezembro de
1943.

Decreto n.? 51.692, de 1 de feve
reiro de 1963.

Torna públicas ratificações e
adesões, por parte de diversos países,
à Conoençtio tntennoatonai para 'Ia
p\"'(~reçâb de Vegjei'a~::S, 'assilnada em.
Roma, a 6 de dezembro de 1951.

Decreto n.o 51.693, de 1 de teve
reíro de 1963.

rorna públicas ratificações e
adesões, por parte de diverso'{3 países,
à. Convenção' da Organização Meteo
lJiC1~-:'I9'ic:a M,W;ndial, ;C6ncluídlX em
Washington, a 11 de outubro de 1947.

Decrete n.c 51.80S', de 7 de marco
de 1963.

- Torna públicas ratificaçôee .por
parte de dioerece países, do Protocolo
relatíno a certas emendas à Conoen
cão âe Aviação Civil Internacional
caruçoe 48' (a), DT' (e) 6'1), concluído
em, Montreal, a 14 de junho de 1954.

Decreto n. ° 51.807, de 7 de marco
de 1963.

Torna públicas ratificações e
adesões, por parte .de diversos lJai,s8s,
àConvençãq de Auíaçiio Civil Inter
nacional, assinada em Chicago; a 7
de dezembro de 1944.

Dec-reto n,o 51. 808; de ., de março
de 1963.
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CóRlDON

CORRIDAS DE CAVALO

COTONIFiCIO VICTOR DE ARAúJO
SOCIEDADE ANôNIMA

Aprova o Regulamento para exe
cução da Lei n 9 a.03ü, de 18 de 1ulhO
de 1962.

_ de 11 de mar-Decreto no '51.
ço de 1!l63.

Declara prioritária para o âesen
volvime'nto do Nordeste, para eleito
da isenção de quaisquer taxas e im
postos federais, a importação de equ2
pamentos novos, sem similar nacio
nal registrado e consignados ao "Co
tonitício Viciar de Araújo S. A.", de
Recife (Pe).

Decreto no '5,1.7'59 - de 27 de fe
vereiro de 1963.

Autoriea. o cidadão brasileiro N ew
ton Costa a pesquisar córiaon, no
municívio de Vitória da Conquista,
Estado" da Bahia.

Decreto no ,1,1187 - de 18' de ju
nho de 1952.

_ Torna públicas ratificações, p01i
parte de diverso:s pafses, do Protocolo
relativo a uma Emenda (art. 45) à
Convenção de Aviação Civil Interna
cional, assinado e'm Montreal a H de
junho de 1954.

Decreto TI,o 51 ~ 811, de 7 de março
de 1963.

_ Torna públicas ratificações PW
parte de diversos países, do Protocolo
relativo a uma Emenda (art. 93b'/.S)
à Convemção de Aviação Civil Inter...
nacional, assinado em Montreal, a 27
de maio de 1947.

Decreto n. o ;51.810, de 7 de março
de 1.963.

CONVENÇ,õES
_ Torna públicas adesões, por ~'ar..

te de diversos pa5se8, e à'en.unciã a
Convenção que criou. a Organização
EducaUva, Científica e Cuitural; cl!J.s
Nações unidas, assinada em Londres,
a 16 de ,novembro de 1945.

Decreto TI,05!. 809, de 7 de março
de 1963.

CONVÊNIOS

Aprova o <Conoénío sobre Textos
de Ensino", firmado entre a Re'pú~

blica dos Estados Unidos do Brasil e
a República do. paraguai a 5 de }a
neíro de 1960.

Decreto Legislativo n.c 1, de 1963.

CRÉDITO AGROPECUÁRIO

Cria ° 'Grupo de.Trabalho para re
znsrzo retas !Or+nU1;S de (Xm-ceS':sfto ae
créâtto aqropecuãrio,

Decreto no 51.723 - de '18 de fe
vereiro de 1963.

CROMilTA

- Promulga o Convênio Cultural
entre o Brasil e o Irã.

Decreto nc 5I.627-B - de '13 de
dez-embro de '1962.

Retifica o Decreto n9 47.mO, de .13
de outubro de 1959.

Decreto no 2.(J83 - de 17 de ja
neiro de 1963.

- Homologa Conoênio que men~

dona.

Decreto no 5I1.67!i - de 22 de ja
neiro de 1963.

- Autoriza a C'()fmpanhia 'I'etetó
niCa de Minas Gerais' a' celebrar con
vênió de': tráfego mútuo telefônico e
radiotelefônico com a Corifpanhi,x
Telefônica Brasüetra,

Decreto' no "5<1:734' - de '21 de feve
reiro de 1963.

CURSO SECUNDÁRIO

Reçuuimetttc os 'exames eLe madu
reea no sistema federal de ensino,
nos têrmoe do Perecer n9 14 do Con
selho Federal de Educação.

DecretonÇ) 5.1.&80-A- de 22 de.ja
neiro de 196'3.

CURSOS

Concede reconhecimento a curso.

Decreto nv 1.94:4 - de 21 de de
zembro de 1962.
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CURSOS

~ Concede autoriZação para fun
cionamento de curso.

Decreto nc 1. 945 - de 21 de de
zembro de 1962.

- Concede reconhecimento a cur
so.

Decreto nc L 94J6 - de 21 de de
zembro de ,1962.

Concede reconhecimento ao
Curso de Bacharelado de Direito aa
Faculdade de Direito de Taubai~é.

Decreto nc 1.947 - de 21 de de
zembro de 1962.

- Concede reconhecimento a cur
so.

mccreto n.c 2.1414 - de 22 de ja
neiro de 1196'3'.

- Concede _autorização pU'1'a fun
cionamento de curso.

Decreto nc 2.1145 - de 22 de janei
ro de 196'3.

Concede reconhecimento ao
curso que indica.

Decreto nv 51.764 - de l0 de mar
'lu de 1963.

D
D.A.S.P.

Ver: Departamento Administrativo
do Serviço !J'úblico.

DELEGACIA REGIONAL DO SER_
VIÇO DE ASSISTllNCIA
A MENORES

cria, a título precário, a Delegacia
Regional do Serviço de Aseietêneui a
Menores, na Capital da República.

iDecreto no 51.8aS - de 1'4 de mar
ço de 1963.

DEPARTAMENTO ADMINISTRA_
TIVO DO SERVIÇO PúBLICO

Retifica o enquadramento dos car
gos e funções do Departame-üc .tlet-
ministTC/,UVo do SerViço l"'úblico.

Decreto n9 511.661 - de 115 de ja
neiro de 1003.

DEPARTAMENTO DE ÁGUAS
E ENERGIA ELtTRICA
DO ESTADO DE SÃO
,PAULO

'Outorga ao Departamento de
Aguas e Energia etetnca ao Estaao
de São !Paulo eonceseao para dtstri
buir energia elétrica em diversos rnu.
nicipíos do Estado de São Paulo e dá
outras providências.

Decreto nc 51.7195 - de 4 de mar
ço de 196G.

- Autoriza o Departamento de
Águas e Energia Elétrica do Estado
de São Paulo a construir uma linha
de transmissão entre as cidades ae
Atibaia e Mairtporã, no Estado de
São Paulo ..

Decreto nv 51.795 - de 4 de mar
ço de 1963.

DEPARTAMENTO DOS CORREIOS
E TELtGRAFOS

Autorif!a o Serviço do lPatrtmbnio
da União a aceitar a doação do b~r
reno que meru:i07Ul-, situado no Mu
nicípio de 'Olimssia, Estado de São
lI'aulo.

Decreto no 2.045 - de 15 de ja
neiro de 1963.

- Altera o Anexo I da Lei p:;! 3.7~O,
de 12 de julho de 1980 e dá outras
providências.

Lei no 4.203 - de 7 de fevereiro
<le 1963.

- Autoriza a abertura de crédito
especial de o-s 2'S.200.0tQo(jJ,o.o, para
construção de prédios âestinaâoi u
Açenciae 'Postcís-Teelçráticae nas ct
dades que enumera.

Lei no '4.2'06 - de 7 de feverezro
<le 1963.

- Autoriza o Serviço 'do Patrimó
nio da União a aceitar a âoaçâo do
terreno que menciona, no Município
de Ourtnnos, E's:f:ado àe São Pau~

lo.

Decreto nc 2.126 _ de 22 de ja
neiro de 1963.
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DEPARTAMENTO DOS CORREIOS
E TELtGRAFOS
_ !AutoriZa o Departamento aos

carreios e Telégrafos a adquirir in
dêpendentemente de concorrência:
terreno em São 'E.aulo, de proprieda
de da Rêde Ferroviária Federal So
ciedade Anônima.

Decreto no 51.7~8 - de 20- de fe
vereiro de 1963.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS ;DE FERRO

Aprova, em caráter provisório, o
Regimento Interno e p.Regulamento
do '.Pessoal do Departamento Nacio
nal de Estradas de Fen·o.

(Suplemento)

Decreto nc 2.090 - de 18 de ja
neiro de 1963.

- Aprova o Quadro de Pessoal do
Departamento Nacional de Estradas
de Ferro.

(Supl~~nto)

Decreto nv 5'1.674 -de l1l~ de ja
neiro de il963.

Declara: de uuuaaae pública
para efeito de dsapropriação pelo De
partamento Nacional de Estradas ce
Ferro, fai:IXt de terreno e respecuoas
ôenfeitoríae necessárias à conetrnçõo
da. ligação jeTrOVfiiTia D. .sueeno
São Domingos do !prata-Nova Era, no
'Estado de Minas aeross;

IDecrero n9 61. 7~9 - de 2~ de fe
vereiro de 1963.

- RettJtca '1:tiSrpOSitwos ao Regi
mento Interno e Regulamento de
Pessoal do Departamento Nacumal de
Estradas de Fe.rr0, asaooaaoe, prON

»tsõrtamente, pelo Decreto n9 2".090,
de 18 de janeiro d~ 1-963.

Decreto n9 611.80l - de 5 de mar
ço de '1963.

- Aprova o Regulltmento Geral de
Trans1J(Yítespara cs estradas de fer
ro brasileiras.

Decreto n Q 51.813 --- de 8· de mar
ço de ,1963.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

Declara de utilidade Pública, iaro
fins de desapropriaçáo pelo nenarta
menta Nacional de Estradas' de Ro
dagem, a árB4 de terreno euuaaa no
Município 'de 'l'etr6polis, Estado do
Rio de Jametro,

Decreto nc 2.008 - de 111, de ja..
neiro de 1963.

Declara de utilidade Pública,
para fins de desapropriação pelo De
partamento Nacion<f,l de Estradas de
Rodagem, área de terreno suuaaa no
Município de Duque de Caxias, .E'>ta
do ao Rio de Janeiro.

Decreto nc :2.095 - de 18 de ja
neiro de '1963.

- Declara de utilidaite- púbUca
pa'm fins âe desapropitm;;ão neto De
par-tamento Nacional de Estradas de

Rodagem á?'ea de terreno situada no
Município de Duque de Caxias, Es
tado do Rio de Janeiro ..

Decreto nc 2.129 - de 22 de ja
neiro de 1963.

- Altera o art.· 5Q do Decreto nú
mero 1.'525, de ,115 de noVembro fie
1962, que reorganizou a estrutura dos
serviços técnicos e administrativos do
Departamento Nacional ae Estradas
de Rodagem (DNER).

Decreto nc 51. 7115 - de 15 de fe
vereiro de 1963.

- Cria no Departamento Nacional
de Estraita:.s ,de Rodagem o Registro
das emorêeae de troneoorte rodo'oiél
rio de carga e doS' veículos, «utôno
mos de carga.

'Decreto nv 51.7,27 - de 20: de fe
vereiro de ;1963.

- Altera Qwadro de PessoaZ do
Departamento Nacional de Estradas
'ãe Rodagem.

Decreto no 'M. 854 -.de 19 de mar
ço de 1963.
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DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS CONTRA
AS StCAS

Declara de utilidade pública, para
fi'lt8 de desapropriação pelo tyenarta
mento Nacumat ae Obras Contra as
secas, a área de terreno ·necessária:
à construção da. Barragem e Uszna
Boa Esperança, sabre o rio Parnaíba,
em local situado cérca de 70 km
a montante da cidade de tnonano,
no Estado do Piauí.

Decreto ns 2.<lG5 - de 15 de j.Q.
ncu-o de 19"63.

- Declara de utilidade pú-blica,
para fins de desapropriação pelo De
partamento Nactotuü de 'Jbras coa
tra as Sêcas, área àe terreno situa
da em rereetna, Estado do Punii,

Decreto nv 51.729 - de ~(} de feve
reiro de 1'963.

_ Renova a ãeotamçao de utnida.
de pública a que se refere o Decreto
n9 39.IY1-6, de 25 âe abril de 1955. para
efeito de desapropriação velo Depar
tamento Nacional de Obras Contra
as Sécas, da área de tere-no neces
sária à construção ào açude públzco
"Araei:', no MuniCÍpio de Serrinha,
Estado da Bahia.

Decreto n? 51.741 - de J2 de fe
vereiro de 1963.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO

Institui, no Departamento Nocío
nal de Obras de Saneamento, reaíme
especial de mOVimento de tunace, e
dá outras providências.

Decreto nv 2.128 - de 22 de janei
ro de 1963.

Aprova o Quadro de Pessoal do De
rastamento l\~:lCional de Obras de
saneamento e dá outras providên
cias.

DECRETO NQ 51..f576 - de 22 de
Janeiro de 1963.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PORTOS. RIOS
E CANAIS

Declara de utilidade pública. nani
fins de desapropriaçâo pelo Departa
mento Ncciotuü de Portos, Rios e
Canais a área de terreno com as
benfeitorias nela compreendidas, ne
cessária à conclusão das obras ãe ca
nalização do ribeirão ·da CaetanCi, no
Estado de Santa Catarina ..

DEORJETO NQ 2,086 - de l'i de
janeiro de 1963.

- Reoganiza o Departamento Na
cional de Portos, Rios e Canais. rlxn
do-lhe a denominação de Depssria
menta Nacional de portos e Via.) Na
vegáveis, disciplina a aplicação do
Fun40 Portuário Nacional e dá ou
boas providênciJas.

LEI NIl 4.213 - de 14 de fevereiro
de 1963.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PORTOS E VIAS
NAVEGAVEIS

Reorganiza o Departamento }/C!ci.o..
-nai de Portos, Rios e Canais, clando
lhe a denominação de Departame-n
to Nacional de portos e Vias Navegá
veis, disciplinu e aplicação do Fun
do Portuário Nacional e dá outras
prouiâéncias,

LEI NQ 4.213 - de 14 de fevereiro
de 1963.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DO TRABALHO

Dispõe sôbre a fiscalização da~ Iets:
de proteção ao trabalho no Distrito
Federal e dá outras prooiâénctas

DECRETO N' 2.020 - de 11 de
janeiro de 1963.

DESAPROPRIAÇõES

Declara de utilidade públic.x, para
efeito de desapropriação, o imônei
mencionado.

DECRETO NQ.2,002 - de 11 de
Janeiro de 1963.
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DESAPROPRIAÇÕES

_ Declara de utilidade pública,' oa
ra jíne de. desapropriação pelo De
pàrDamento .Nacional de Estradas de
Rodagem, a área de terreno situada
no Município de Petrópolis, Estado
do Rio de Jameirc ,

DEDRETO N9 2.0'08 _ de 11 de
j aneíro de 1963.

_ Declara de utilidade pública _pa_
ra. fins de desapropriação em favor
à/i, Petróleo Brasileiro S. A. - Pe
trobrás Brasileiro S. A. - Petrobrás
área de terreno situada no município
de São Mateus do Sul, no Estado do
paraná.

DEC'RETO N9 2.051 de 15 de
janeiro de 1963.

_ Declara de utilidade pública pa
ra. fins âe desapropriação pelo De
partamento Nacional de, Obras Con
tra as sécae, a área de terreno neces
sária à construção da Barragem e
Usina. Boa Esperança sôbre o lUa
paraíba, em local situado cêrca de
70 km a montante da cidade de Flo
riano, no Estado do Piauí.

DECRETO N' 2.035 - de 15 de
janeiro de 1963.

_. Declara de utilidade pública,
para _fins de desapropriação pelos
Serviços de Navegação da, Amazônia
e -de Administração do Põrto do Pa
rá o imóuel que mencíona..

DECRETO N' 2.042 - de 15 de
janeiro de 196'3.

_ Declara de utilidade públio2, pa
ra fins de desapropriação pelo Depar
tamento Nacional de portos, Rios e
Canais a área de terreno, com as
benfeitorias nela compreendidas, ne
eeesarta à conclusão das obras de ca
nalização. do ribeirão da Caetama, no
Estado - de Santa Catarina.

DECRETO N' 2.086 - de 17 de
janeiro de 1963.

- Declara de utilidade pública, pa
ra fins de ij,esapropriaçáo pido De
partamento Nacional de Estradas de
Rodagem, área tie terreno situsuià no'
Mumicipio de Duque ãe Caxias, Esta
do do Rio de Janeiro.

DECRETO NO 2.095 - de 18 de
janeiro de 1963.

DESAPROPRIAçõES

~ Declara de utilidade ououco: pa
Ta fins de desapropriaçãq pelo »e
partamento Nacional de Estradas de
Rodagem, área de terreno situada no
Município de Duque de caxias, Bsta
do do Rio de Janeiro.

DECRETO Nº 2.129 ,----- de 22 de
janeiro de 1963.

- Declara de unuaoae pública
imóvel que indica, para fins de desa
propriação.

DECRETO N9 2.134 - de 22 de
janeiro de 1963.

- Declara de. utilidade pública pu-:
ra fins de desapropriação, em favor
da Petróleo Brasileiro S. A. - Pe
trobrás, ó:rea de terra situada no nw
nicípio de Osório, Estado do ruo de
Grande do Sul.

DECRETO N9 2.194 - de 22 de
janeiro de 1963.

_ Declara de utilidade pública, pa
ra fins de desapropriação em favor
da Companhia. vale do Rio Doce S.
A., em caráter de urgência, as áreas
de terras necessárias à expansão de
sua estrada de ferro, à construcâc de
pátios ferroviários einstalttções cor
relatas.

DECRETO N9 51.687 - de 19 de
fevereiro de 19'63.

-- Altera a redação do art. 1Ç! do
Decreto n9 44.835·, de 8 de noveml)1"O
de 1958, para excluir a área de pro
priedade do Sr. Marcos Pereira l/az.

DECRETO NQ 51.694 - de 4 de
fevereiro de 1963.

- Declara de utilidade pública, pa_
ra fins de ãesaproprtação pelo De
partamento Nacional de EstratUl~ de
Rodagem, a área de terreno situada,
no Município de Barra Mansa, 'no
Estado do Rio de Janeiro.

DECRETO N'? 51.737 - de 22 de
fevereiro de 1963.

- Declara de utilidade pública, pa
ra fins de desapropriação pelo De
partamento Nacional de Estradas de
Rodagem, a área de terreno situada.
no Municipio de Supucaia, no Esta
do do Rio de Janeiro.

DEORETO N9 51. 738 - de 22 de
fevereiro de 1963.
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DESAPROPRIAÇõES
- .;Declara de utilidade pública pa

ra efeito de desapropriação pelo De
partamento Nacional de Estradus de
Ferro, faixa de terreno e reepectioue
benfeitorias necessárias à construção
da ligação ferroviária D. 'Síluérío 
São Domingos do Prata - Nova Bra
no Estado de Minas Gerais.

DEaRETO N' 51. 739 ~ de 22 de
fevereiro de 1963.

Renova a declaracão de utilid::tde
pública a que se retere o Decreto n 9
39.076, d'e 25 de abril de 1956, para,
efeito de tiescpropriaçôa pelo Depar
tamento Nacional de Obras Contra
as séeas, da área de terreno neces
sária à construção do açude público
"Araci", no Município de gerríntia,
Estado da Bahia.

DEaRiETo N? '5l 741 de 22 de
fevereiro de 1963'.

- Djeclam de 1qWidade pública,
para fins de desapropriação, as çíe
rae e benfeitoríae situadas na área
de terra destinada à bacia de aowmu
íaçõo do aproveitamento de energia
hiàráulica de um desnível localizado

cêrca de 300 metros da extremidade
da jusante da ilha de Bariri cr-amae,
existente no rio Tietê, no Município
de Bariri, no Estado de São Paulo.

DECRETO NÇI 51. 789 - de 4 de
março de 1963.

- Declara de utilidade pública gle
bas de terras situadas nos municípios
de Igaruçu do Tietê - São j'Wcmuel
- Botucatu - Anhembi _ Conchas

_ Laranjal Paulista - Piracicaba 

São Pedro _ Dois' Córregos - lI-Iine i.

ros do Tietê e Barra Bonita todos no
Estado de São Paulo, necessárias it
bacia de acumulação da usina Hidre
tétrica "Jtmio Quadros" a 11. ti 9 a
"Barrá Bonita", da Companhia Hi
drelétrica do Rio Pardo, e autoriza
a cimàa Companhia. a promover a
desapropriação das referidas glebas.

DECRETO NÇI 51.825, - de 12 de
março de 1963.

DESAPROPRIAÇõES
- Declame de utilidade pública di

versas áreas de terra situadas. no Es~

tado de São Paulo, nos municípios de
Santos, São Bertuirsio do Campo, São
Paulo e Itapecerica da Serra, neces
sárias à construção de linhas de
transmissão entre' o Usina de Cub.a.táo
e a usina elevatória de Pedreira e a
Estação TerminjaZ de Antunutuerra, e
autoriza a São Paulo Light S. A. 
Serviços de Eletricidade a promover
a desapropriação das referidas é!:reas
de termo

DElCRJETO N'? 51.826 - de 12 de
março de 1963.

- Declara de utilidade pública, pa
ra efeito de desapropriação, a fai.'r;a
de terrenos necessária à linha (te
transmissão Glória Rodelas
EnTra do Tarrachil, no EStla,do da
Bahia.

DEORETO N' 51.848 - de 18 de
março de 1963.

- Declara de utilidade pública us
áuu/.S que menciona no Estado de
Goiás.

DECRETO NÇl 51.862 .- de 25 de
março de 1963.

DESCANSO SEMANAL
REMUNERADO
Inclui na relação a que se refere o

art. 79 do Regulamento aprovado
pelo Decreto nÇl 27.{)4S, de 12 de agôs
to de 1949, a indústria do Cimento.

DECRETO NÇl 1.'993 - de 21 de
janeiro de 1963.

DESPORTOS
Autoriza o Poder Executivo a abrir

pelo MinistéTio da Educação e Cul-
tura, o crédito especial de Cr$ .
1O.000.{)OO,OQ pata aplicação na cons
trução do Estádio Universitário da
Federação Universitária Paulista de
Esportes.

LEI NÇI 4.186 - de 17 de dezembro
de 1962.

- Isenta do visto consular os des
portistas, cidadãos d'e países america
nos, que participaram dos IV jogos
Pan-Americanos.

liEI NÇl 4.20'4 - de 7 de fevereiro
de 1963.
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de 4 de

DIAMANTES

.RenOlXt a autorização contida no
Decreto n9 45.636, de 25 de março de
1959.

mlororro N' 2.160 - de 22 de
janeiro de 196'3.

_ Declara caduco o Decreto na
21.200, de 29 de maio de 1946.

:DElCRETO NÇI 2.184 - de 22 de
janeiro de 1963,

_ Autoriza a cidadã brasileira Ma
ria Margarida da Cesta: Santos a
lavrar diamantes 1W município de
Diamantina, Estado de Minas Gerai3.

DEORJE':DO NÇI 2.267 - de 22 de
janeiro de 1963.

_ Autoriza o cidadáo brasile'i'l'o Ta
taounoff Souliman a pesquisar dia
mante e ouro no município de Dui
mantina, Estado de Minfl,s Gerais.

DECRETO N° 51.817 - de 11 de
março de 19B3.

DIREITOS AUTORAIS

Torna públicas retificações e ade
sões à Convenção Universal sôbre Di
reitos do Autor e Protocolos anexos
001Wluídos em Genebra, a 6 de setem
bro de 195·2.

'DEORlETO N' 2.001 ~ de 11 de
fevereiro de 1963.

DOAÇõES

Autoriza a Ccmissâc do Vale do
São Francisco a aceitar a doacdo do
terreno que menciona, no Estádo ria
Bahia.

DECR'EITO lN,o 2.DOl de H de
janeiro de 1963,

- Autoriza o Serviço do Patrimó
nio da União a aceitar a doaeão do
terreno que menciona, situado no
Município de Olímpia, Estado de São
paulo.

DEOREI'O N9 2.045 _ de 15 de
janeiro de 1963.

- Autoriza o Serviço do Patrimõ
nio da União a aceita» a doação co
terreno que menciona, no Estado de
Goids,

DEORETO N9 2.055 - de lu m~

janeiro de 1953,

DOAÇÕES

- Autoriza o Seruico do Patrimô
nio da União a .aceitár a doaçtío do
terreno que menciona, no Estado de
Goiás.

DEGREI'O N9 2.056 - de 16 de
janeiro de 1963.

- Autoriza, o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doaçáIJ dos
terrenos que menciona, situados no
EsfJ.ado do Espírito santo,

mJCRiETO No 2.057 - de 16 de
janeiro de 1963.

- Autoriza o Serviço do patrimô
nio da. União a aceitar a doação do
terreno que mencuma, no Município
de ourmnoe, Estado de São Paulo.

DEOREI10 N9 2,126 - de 22 ~~

janeiro de 1963,

- Autoriza a Rio Light S, A.
Serviços âe Eletricidade e Carris a
transferi?' em doação um terreno à
prefeitura Municipal de Parcünnui,
Estado de São paulo.

DECRETO Nl?51. 789
março de 1963.

- Autoriza o Serniçc do patriinó
nio da União a aceitar a doação do
terreno que menciona no Estado de
São Paulo.

DECRBTO N951, 797 de ,1 de
março de 1963.

- Autoriza o Serviço do Patrimõ
nio da União a aceitar doaç6,o de
imóvel, para uso da Diretoria do Pa
trimônio Histórico e Artístico Nocic
viu,

nECRETo Nv 51.843 - de 16 de
março de 1963.

- Autoriza o serviço do patrimô
nio da União a aceitar a doactio dos
terrenos que menciona, situa'do::; 110

Munictpio de Adamantina, E8tado de
São Paulo.

DEORETO N9 51. 845 - de 15 de
março de 1963.

_ Autoriza a Comissão do Vale do
São Francisco a aceitD.1' a doação do
terreno que menciona., no EsU/,ào de
sergipe.

DE10RB'I'O NO 51.849 - de 18 de
março de 1963,.
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DOLOMITA

Autoriza o cidadão ínueüeira João
Ginüâi a lavrar talco e dolomita, no
Município de Ponta Grossa) Estado
do Paraná.

DECRETO NQ 2.210 - de 21 de
Janeiro de 1963.

DOLOMITA

_ Autoriza Mannesmann Minera
cão S A. a lavrar aoiomna e 7.1'1iné
rio de ferro no município de Belo n«:
rtzcmte, EJstado de Minas Gerais,

DEC'RE'I10 Nº 51. 732 - de 21 de
fevereiro de 1963.

E

E. C. DE WITT & CO. LTD.

Concede à Sociedade E. C. de W'Ut
& Co. Ltâ-, autorização para conti
nuar a funcionar na República.

DEOREI'O NQ 1.9W - de ?-6 de
dezembro de 1962.

EDUCAÇÃO E CULTURA

Torna públicas adesões, por meio
de diversos países, e denúncia a Con

-oençao que criou a Organização Bdu»
cativa, Científica e Cultural das Na
ções Unidas, assinada em Londres, (t

16 de novembro de 1945.

DECRIETO NQ 51.809 - de 7 de
março de 1963'.

EMENDAS À CONSTITUIÇÃO

Emenda Constitucional nc 6.

EMPRtGO DAS MULHERES

Torna pública a denúncia, por par
te do Brasil, ã:a Convenção (nlJ 3)
reuüiuà ao emprêgo dae mulheres an
tes e depois do parto, concluida em
Washington, a 29 de novembro de
1919.

(f.') Nota do S Pb.: - Publicado
no D. O. de 21-12~62.

(") DEJORETO N,.,1.627 - de 18
de dezembro de 1962.

EMPRtSA DE OOINERADORES
UNIDOS LTDA.

Concede à Emprêsa de Minerado
res Unidos tsaa, autorização para
funcionar como emorêsa de minera
ção.

n:mCRETO 'N9 2.073 - de 17 de
janeiro de 1963.

EMPRtSAS DE NAVEGAÇÃO

Prorroçà o prazo a que se refere o
art. 19 do Decreto nq 1.938, de 21
àe dezembro de 1962.

DECRETO N9 2.091 - de 18 de
janeiro de 1953.

_ Dispõe sôbre a hierarquia saIaM
1'ial do pessoal das emprêsas de na
vegacão marítima fluvial e dá outras
providências.

DECRETO NQ 51.668 - de 17 de
janeiro de 1963.

EMPRtSAS DE NAiVEGAÇÃO
AtREA

Altera o Decreto n9 74:6, de 19 de
março de 196,2.

DEORETO N9 51. 853 - de 19 de
março de 1963.

EMPRtSAS DE TRANSPORTES

Dispõe sôõre a entrada no Pais de
caminhões transportando coroa im
portada dos países limitrcjee ou 'pa-'
ra os mesmos exportada.

DEORETO N9 51.813-A - de 8 de
março de 1963.

ENERGIA ATôMICA

Torna p"ública ratifícaçãeôe e ade
sões, por parte de diversos riJ..ises, ao
Estatuto da Agência Internacional de
Energia Atômica, aàotado em 'Nov((
York, a 26 de ouiubro âe 1956.

DECRiETO N9 51.621 - de l.4 de
dezmbro de 1962.

ENERGIA ELtTRICA

Autoriza "Rio Light S. A. - Ser
viços de Eletricidade e Carris" (I

ampliar seu sistema de distribuição
no Estado da Guanabara.

DEORETO NQ 2.101 - de 22 'de
janeiro de 1963.
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ENERGIA ELÉT1UGA

.- Transfere ~ra,a ereteuw« u»:
iCipal de Vianopolts, -con?e~sao para

;, tribuição de enerçui aetríca e OU
t~ a à mesma Prefeitura concessão
t~ia aproveitamento de energia ta
p .
ãráuli ca.

pEDR>ETO N9 2.102 - de 22 de
janeirO de 1963.

.- Concede autorização para jun
cianar como empr~sa d~ eneru.ia elé
trica à Companhza Mista Huircele
tnca panaisense.

DECRETO N9 2.110 - de 22 de
janeiro de 1963,

_ Autoriza o Govêrno do Estado
do Rio de Janeiro a ampliar e retor
mar o sistema de tramsmiseõn de
energia elétrica Rio dix Cidade Tere
sáPolis e o sistema de distribuição em
Teres6polis.

DECRETO N9 2,111 - de 22 de
janeirO de 1963.

_ Autoriza a Companhia Paulista
de Fôrça e Luz S. A. a ampliar suas
instalações.

DEORETO N9 2.112 - de 22 de
janeiro de 1963,

_ Autorie« a Rio Light S, A.
Serviços de Eletricidade e Carri.c a
construir uma linha de trtmsmisstic.

DEOREI'O N9 2.113 de 22 de ja
neiro de 1963.

_ Autoriza a Companhia Hidrelé
trica de Rio Pardo a constituir ga
rantia hipotecária dos seus bens em
javor do Banco Nacional do Desen
volvimento Econômico.

DECRiEI'O N9 2.140. - de 22 de
janeiro de 1963.

_ Autoriza a Espirito santo Cen
trais Elétricas S. A. (ESCEJLSA) a
c~tuir garantia hipotecária dos
seus bens em favor do Banco Nacio
nal do Desenvolvimento Econômico.

DECRiETO N9 2.157 - de 22' de
janeiro de 1963.

ENERGIA ELÉTRIGA

- Autoriza a Siderúrgica Barra
Mansa S. A. a construir uma linha
de transmissão em saudade municí
pio de eurra Mansa, Estad~ do Rio
de Janeiro.

DEORETO - N9 2.165 - de 22 de
janeiro de 1%3.

--,-. Outorga à Prefeitura Municipal
de Independência concessão para dis
tribuir energia elétrica no munici
pio de Independência, Estado do Cea
rá.

DECRiETO ·N9 2.18'0 - de 22 de
janeiro de 1963.

- Autoriza a prefeitura Municival
de Turmalina no Estado de Mifw5
Gerais, a ampliar suas instaiacôee hi-
droelétricae, .

DECRETO NQ 2.181 - de 22 de
janeiro de 1003.

- Autoriza a São Paulo Light S.A.
Serviços de Eletricidade a construir
uma linha de transmissão.

DEORETO NQ 2.217 - de 22 de
janeiro de 1963.

- Outorga à Companhia de Ele··
tricíâaãe do Estado da Bahia (COEL
BA') coacess para distribuir ener
gia elétrica no Município de Concei
ção do Almeida, Estado âa Bahia, e
dá outras providências.

DECRIETO NQ 2.221 - de 22 de
janeiro de 1963.

- outorga à Companhia de Ele
tricidade do Estado da Bahia (COEL
BA) concessão para distribui?' ener
gia elétrica no Município de Jeqnié,
no Estado da Bahia.

iDECRETO NQ 2'.222 - de 22 de
janeiro de 1963.

- Autoriza a Comissão Estadual de
Energia Elétrica do Estado do Rio
Grande do SUl a ampliar suas insta
lações.

DECiRlETO N9 51. 774 - de 4 de
março de 1963.
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ENERGIA ELÉTRICA

- Autoriza 'a Qompanhia Pam
naense de Energia Elétrica _ COPEL
a construir linha de transmissão.

DECRiEI'O NQ 51.775 - de 4 de
março de '1963.

- Autoriza a São Paulo Light S,
A. - Serviços de Eletricidade a am
pliar suas instalações.

DEORiEITO NQ 51.777 - de 4 de
março de 1963.

- Transfere da prefeitura .Muni
cipal de EstrêIa para a Comissão Es
tadual de Energia Elétrica do Estado
do Rio Grande do Sul a concessão
para. a produção e o fornecimento de
energia elétrica à cidade de Roca Sa
les, município de igual nome Betario
do Rio Grande do Sul.

DECRETO N9 51.778 - de 4 de
março de 1963.

- 'Outorga à Companhia Sul Ser
gipana de Eletricidade (SULGIPE)
concessão para, distribuir enervui elé
trica e dá outras providências.

DEOREI'o NQ 51. 781 - de 4 de
março de 1963.

-Concede autorização para [un
cíonar como emoréea: de energút elé
tríoá à Companhia Nordeste de Ele
trificação de roruuee« (CONEFOR).

DmORiETO NQ 51.783 - de 4- de
março de 1963,

- Desvincula da concessão de que
é titular a Companhia Prada de Ele
tricidade, as usinas hiâroelétricoe ela
cooema e do Rio Bonito, e dá outras
providências .

DECRETO NQ 51. 784 - de 4 de
março de 1963.

- Outorga ao Departamento de
Aguas e Energia, Elétrica do Estado
de São Paulo concessão para âistri
buir energia elétrica em diversos lnU~

nicípios do Betaâo de São Paulo e
dá outnas providências,

DEORJETO N' &1.785 - de 4 de
março de 1963.

ENERGIA ELÉTRICA

- Outorga à Prefeitura Munici
pal de Piquet Carneiro concessão pa_
ra distribuir energia elétrica no 1n1L~

nicípio de Piquet Carneiro, -no Esta
do do Ceará,

DEORETO NQ 51.786 - de 4 de
março de 1963".

Transfere da Prefeitura Municipal
de Patrocínio, para a Centrais Elé
tricae de Minas Gerais S, A., a
concessão para. produzir, transmitir,
transformar e tiistríbuir en-'Jrgi<J,J elé

trica no Distrito, sede do Mooiclpio de
Patrocínio, no Estado de Minas Ge
rais,

Decreto n« 51.787 - de 4 de mar
ço de 19133,.

Declara de unuaaae pública, para
fins ae desapropriação, as glebas e
benfeitorias situadas na área de ter
radestinada à bacia de _acumulocõo
do aproveitamento de energia hi
dráulica de um desníve~ localiuuio
cerca de 300 metros da extremsaaae
da iusoníe da; ilha de Bariri qrande,
existente no rio Tietê, no Município
de Barírí, no Estado de São Paulo.

Decreto nc 51.789 - de 4 de mar
ço de 19153'.

outorga à Prefeitura Municipal de
ttasüiem, concessão para distribvJr
energia elétrica no município de tta
nhém, no Estado da Bahia'.

Decreto no 51.790 - de 4 de mar
ço de 19'53'.

Amplia a zona de concessão da
E)mprêsa Luz e Fôrça Santa Marta
S. A ... no Estado do Espírito Santo,
e dá outras providências.

Decre'o nc _5-1. 791 - -de 4 de ma-r
ço de 1963"'.

Autoriza a Emprêsa Fíuminenee de
Energia Elétrica S. A. a ínooriorar,
ao seu sistema, linha de tmnsmiestio
existente entre São João do :Paraíso
São Francisco.

Decreto no 51.792 - de 4 de mar
ço de 1965.
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ENERGIA ELÉTRIOA

Conceâe tnstorizaçâc para funciona?'
como emprêsa de energia elétrica a
Emprêsa Bom Retirense de Luz e
Fôrça Limitada ~ Estado do Rio
Grande do Sul.

Decreto nc 51,79-3 - de 4 de mar
ço de 1963'.

Autoriza a Companhia Nacional de
Alcalis a construir linha' de transmis

são.

Decreto no 51. 794 ~ de 4 de mar
((O doe 19:631•

Autoriza o Departamento de Aguas
e Energia Elétrica do Estado de São
paulo a construir uma linha de
tranemíesõo 'entre as cidades de Ati~

baia e Mairiporã, no Estado de São
t-auto.

Decreto nv 51. 7,9'5, - de 4 de mar
ço de 1963.

Autoriza a Companhia Paranaense
ele Bnerçíà Elétrica ~ COP.E;.L, a um
pliar suas instalações produtoras de
energia etétrica no município de M a
ringá - Estado do Paraná,

Decreto nv 51-.796 - de 4! de mar
ço de 19:63'.

Outorga à Indústria, Comércio e
Cultura de Madeiras Sçuàrio S. A.,
com sede em Itararé - Estado de
São Paulo, concessão para o aprovei
tamento progressivo de energia hi
ilráuUca de um desnível ecísten:e no
curso dáçua Catas Altas, distrito de
ltapirapoã, município de RibalTa

Betado de, São Paulo,

Decreto no 51.821 - de 12, de mar
ço de 1963'.

Outorga à Prefeitura Municipal de
Florestópolis - stado do Pa1'aná,
concessão para distribuir energia elé
trica.

Dccrctn nc 51.822 - de 12 de mar
ço de 1963.

ENERGllA EU:~RIC"
Declara de utilidade pública glebas

de terras situadas 'JWS -mumicipias de
19araçu do Tietê ~ São Manuel
Botucatú - Anhembí - Conchas 
t.arania; Paulista ~ Piracicaba 
São Pedro - Dois Oórreços - ,111
neiros do Tietê e Barra Bonita, to
dos no Estado de São Paulo, neces
sárias à bacia de acumulação da
usina Hiâroelétrica "Jânio Quadí·os".,
antiga "Barra Bonita" da Comnanhia
Hidroelétrica do Rio Parda, c" auto
riza a citada Companh~a a J)Tomc;
ver a desapropriação das reteríâas:
glebas.

Decreto nc 51.825 --- de ]2 de mar
ço de 1963'.

Declara de -ntili'Znae públif'a àiccr
eas áreas de terra siiuiuia« no Es
tado de São Pct1llo, nos murucípios
de Santos - São nemarac do cosa
-po - São PaUL') e ttc iecerícà d:.t
Serra, necessárias à coustruçtlo (te
linhas de tranm~;issã() entre a Usina
de Cubatão e a llsi'qa elevatória de
Pedreira e a Estaçcio Terminal de
Anhanguera e autori,'xt a São Paulo
Light S. A. - ServiçOS ele Eletri
cidade e promover a fl~sapropriar;d.o

das referidas áreas ae te1'?'':/,.

Decreto no 51.'826 _ de 12 de mar
ço de 1963.

Outorga à Companhia Es!:ad,wl de
Energia Elétrica do ssuiao do Ria
Grande do Sul, concessão para dis
tribuir energia elétrica no distrito se
de do município de oever«; Cá
mara ,

Decr€~o ne 51.828 - de 12 de mar
ço de 1963'.

Autoriza a São Paulo Light S, A.
- Seroícos de Eletricida{le a con-s
truir linha eLe transmissão no muni
cípio de Santos ~ eetoao de São
Paulo, e dá outras providências,

D3Cl"et,o nv M. 83'0 - de 12 de mar
ço de 19-63.

ENERGIA NUCLEAR

- Aprova o Regulamento para e.1;e
cuçdo da Lei nO 4-.11-8, die27- de agô~to

de 19-62.

Decreto no 5L '726 - de 19 de fe ....
vereíro de 1963,
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ESCOLAS

-r-r- ,Aprova. o "Convênio sobre- Tex
tos de Ensino", firmado entre a
República dos Estados Unidos do
Brasil e a República do ,Paraguai. a
5 de janeiro de 196'Ü.

Decreto Legíslatlvo nv 1 - de lS'63.

ENSINO MÉDIO

- Revoga Os Decretos 118. 3-7.494,
de 14 de junho de 1-95'5 e 39 08'!}, de
"30 de abril de 11958.

Decreto ns -51.656 - de 10 de ja
nedro .de 1963.

ENTORPECENTES

- AC119.8Ce a Comissão Nacional de
Fiscalização de Entorpecentes, de um
integrante, como representante do Mi
tustérío da Aeronáutica.

Lei: nv 4.198 - de 28 de janeiro
de 1003.

ESCOLAS

- Altera a redação do parágrafo
segundo do artigo do Regulamento
para as Escolas de Marinha Jl!IfT

ccaee.
Decreto no 1.917 - de 19 de de

zembro de 1962.

- Dispõe sôbre a denominação de
estabelecimento de ensino.

Decreto nc 1.981, - de 9 de ja
neiro de 1963.

- Abre, ao Ministério da Educação
e Cultura, o crédito especial de ."
Cr$ 5.000.000,00 para atender às des
pesas com a transferência para: a
União d« Escola de Bnfermaqem do
Recite.

Decreto nc 2.044 - de 15 d'e j fl

neíro de 1963.

- Tr.ansforma a sociedade civil
Instituição Uberlandense de Ensino
em Fundação Educacional de Uber
lândia: e dá outras providências.

Decreto nv 2.143 - de 22 de ja.
neíoo de 1963.

- Cria o Quadro Especial da Es
cola de Farmácia e Odontologia de
Alienas, e dá outras prooiâências,

Decreto nv 51. 836 - de 14 de março
de 1963.

- Ver, também, Unióersuiaâes, Fa
culdades, Colégios e Cursos ---' Quanto
aos Militares, ver: Aeronáutica, Exér
cito. e Marinha,.

ESCRITóRIO TÉCNICO DA UNI_
IVERSiIDADEDO BRASIL

Retifica o enquadramento das jun
ções do Escritório Técnico da Uni
versidade do Brasil, aprovado pelo
Decreto nQ 49.343, de 25 'de novembro
de 1960, e aprova enquadramento do
pessoal do mesmo órgão beneficiado
pelo disposto no ort, 2° da Lei nú
mero 3.567, de 5 de outubro de' 1961.

.(Publicado no Diário Oficial de 23
de agôsto de 1962 e retificado no de
27 de agôsto de 1962).

Retificação

Decreto nv 51 53-6 - de 21 de
agôsto de 1962'.

ESTABELECIMENTO RURAL
DO TAPAJóS

RetifiCa o Quadro de Pessoal do
Estabelecimento Rural do Tapajós.

Decreto nc 51.665 _ de 17 de ja
neiro de 1963.

ESTABELECIMENTOS
DE CRÉDITO

Cria Grupo, de Trabalho para es
ttuiar e propor medidas tendentes a
ampliar o mercado de 'capitais e a
estabelecer o disciplinaanento dtcs
operações dos estabelecimentos de
crédito do Gooérno,

Decreto nc 51-.702 - de 12 de fe
verelro de 1963.

ESTAÇÃO RÁDIO DA MARINHA
DO RIO DE JANEIRO

Aprova o Regulamento para a Es
tação Rádio da Marinha no Rio de
Janeiro.

Decreto nc 51. 799 - de .5- de março
de 1963.
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ESTADO DE .SANTA ,CATARINA

Declara públicas" oe . .uso comum,
do domínío do Estaào de Santa. Ca
tarina! ~ águas do cu;so denom~~~o
"Ribezrao Sem Nome' , no mU11,unpzo
de Siderópolis.

Deoreto nc 2 .125 ~ de 22 de ja,
neírq de 1963.

ESTADO DE SÃO PAULO

Declcua públicas, de uso comum"
do cldniínio do Estado de São, Pauto..
as águas do curso denominado "Três
Barras/Clarinho", "Claro' e "Pi
nhal" respectivamente nos trechos
superior, médio e inferior.

Decreto nc 2.171 - de 22 de ja
neiro ó'e 1963.

ESTADO DO PARANA

Declara públicas, de uso comu1n,
do aomssuo do Estado do Paraná, as
águas do, 'íÍQ "Morte".

Decreto no 2.172 - de 22 de ja
neiro de 1963.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Autoriza o Govêrno do Estado do
Rio de Janeiro a ampliar e reforma?'
o sistema de transmissão de energia
elétrica Rio da Ciâade-Teresópoiie e
o sistema de distribuição de Teresó
polis.

Decreto no 2.111 ~de 22 de ja
neiro de 1963 ~

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio da União, na parte ma
rítíma e do Estado do Rio de .Ta
neíro, do Rio Caratucaia ou Jacarei,

Decrete nv 2.112 - de 22: de ja
neiro d'e 1963.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Outorga à Comissão Estadual de
Energia Elétrica do Estado do Rio
Grande do Sul, concessão para dis
tribui?' energia eíétrice no distrito
sede do municípjo de General Cã
mara.

Decreto nv 51 828 - de 12 de março
de 1963.

ESTADOS

Estabelece normas· pará (J, 'sistema
tização da assistência financeira da
União aos Estados.

Decreto n: 51. 8(}3 - de 5 de marco
de 1963. -

ESTATUTO DA AGENOIA INTER
NAOIONAL DE ENERGIA
ATôMIOA

Torna públicas ratificações e ade
sões, por parte de diversos paises, ao
Estatuto da Agência Internacional de
Energia Atômica, adotado em Nova
York, a 26 de outubro de 1956.

Decreto nv 51.621 - de 14 de de
zembro de 1962.

ESTATUTO DO TRABALHADOR
RURAL

Dispõe sôbre o "Estatuto do
Trabalhador Rural"

Lei' nv 4.214 "- de 2 de março
de 1963.

ESTATUTO DOS FUNCIONARIOS
PÚBLilCOS CIVIS DA UNIÃO

Díspõe sôbre a constituicão da Co
missão de que trata o art, 15 do De
creto n'? 35.956, de 2 de agôsto de
1954, e a gratificação a que fazem
jus oe seus membros.

Decreto nv 2.0,38 de ·15· de ja-
neiro de 1963.

ESTATUTO DOS MILITARES

Aprova novas normas para. assina
tura de Cartas-Patentes de Oficiais.

Decreto nc 51. 864 - de 26 de março
de 1963.

ESTATUTOS

Ver o nome da entidade que o teve
aprovado ou alterado.

ESTRADA DE FERRO
DE BRAGANÇA

Aprova o enquadramento 'das tun
'ções da Estrada; de Ferro de BTa
eoawa, e dá outras providências.

(Suplemento) .

Decreto nl? 51. 664 _ de 16 de ja
neiro de 1963.
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ESTRADA DE FERRO
CENTRAL DO PIAUí

Aprova O enquailramento dos CW'
aos e funções da Estrada de Ferro
Central do Piauí e dá outras provi-
dências. '

Decreto no 51. 765 - de 1 doe março
de 1963,

ESTRADA DE FERRO
NOROESTE DO BRASIL

Aprova: o enquadramento dos cargos'
e funções da Estrada de Ferro No
roeste do Brasil, e dá outras provi
dências.

Decreto nc 51.662 - de 16 de ía
neiro de 1963.

ESTRADA DE FERRO
DONA TERESA CRISTINA

Aprova o enquadramento das fun
ções da Estrada de Ferro Dona Te
resa Cristina e aã outras provi··
déncias,

Decreto n? 51.752 - de 22 de fe
vereiro de 1963.

ESTRADA D'E FERRO
MADElRA-MAlIIORt

Aprova o enquadramento dos cargos
e junções da Estrada de Ferro Ma
âeira-Iâamoré, e dá outras provi
dências.

Decreto nc 51.751 - de 22 de fe
vereiro de . 1963.

ESTRADA DE FERRO
SÃO LUíS-TERESINA

Itéfijica o Decreto n9 51.519, de
2.5 de junho de 1962, que aprovou o
enquuârasnetuo dos cargos, funções
e empregos da Estrada de Ferro São
Luís-Teresina, e dá outras provi
dências.

(Suplemento) .
Decreto nv 51 650 - de 7 de ja

neiro de 1963.

ETAPAS

AprOva as Tabelas da Fixacúc dos
Valõres de Etapa das Fôrças Ar
'(lZadas e de suas -mcaauaaaee, pam.
o 19 semestre de 1963, e dá outras
providências .

Decreco nv 51.747 - de 22 de rc
vereíe-c de 1963.

EXAMES DE MADUREZA

Regulamenta os exames de nUl
dureza no sistema federal de ensino
nos têrmos do Parecer n9 14, do Con:
.selho Federal de Educação.

Decreto no 51.680-A - de 22 de
janeiro de 1963.

ExtRClTO

Cria o Estandarte-Distintivo par!'t
a 1~ Companhia de Intendência.

Decreto nc 1. 908 - de 19 de de
zembro de 1962.

- Dá nova redação ao parágrafo
único do art. 493 do Regulamento
Interno e aoe Seroicce Gerais - R-I
- RISG (Decreto n9 42.018-57).

Decreto nc 2.084 - de, 17 ja ja
nerro de 1963.

- Introduz parágrafo no urt, ·66
do Regulamento Disciplinar do Exer
cito (Decreto n9 8.835-42).

Decreto nc 2.085 - de 17 de ja
neiro de 1963.

- Cria a 5(1 Companhia de Polícia.
e dá outms prooiâéncias ,

Decreto no 51. 699 - de 8 de fe
vereiro de 1963.

- Aprova as Tabelas da Fixcciio
dos Valores de Etapa das- Fôrças Ar
madas e de suas modalidades, paro;.
o 19 semestre de 1963, e dá outras
providências.

Decreto nv 51.747 - de, 22 de fe
vereiro de 1963.

Aprova a Tabela de Fixacão dos
Valores dos Complementos á ractio
comum, para o Exército, e dá outros
providências .

Decreto nv 51.749 - de 22 de de
zembro de 1963.

- Fixa; o número de vagas 1)l&Ta
cota compulsória no Ministério da
Guerra.

Decreto nc 51.780 - de 4 de marco
de 1963. -

Ver, tamoem, Ministério da
Guerrá.
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JiJIPORTAÇAO
.Altera o Decreto nq 746, de 19 ãe

março d<J 1962.
Decreto nv 51.853 - d'e 19 de

rnarçe de 1963.

F
:FACULDADES

Transforma a socieâaâe civil lne
tituicão Ube1"lanàense d~ Ensino em
Fundação Educaci.0"!"Z ,de Uberíãsuiic,
e dá outras -prcnnâénciae,

riecreto nc 2.143 - de 22 de ja
né'l.rO de 1963.

_ Ver, também, Colégios, cursos.
Escolas e tmtoereíaaaee.

fELDSPATO
Autoriza Minex S. A. ...,...- Emprêsa

de Mineração a pesquisar feldspato
no município de Santa Branca Es-
tado de São Paulo, '

DECRETO NQ 1.596 - de 22 de
novembro de 196·2.

- AutoriZa o !CiClalàão .braeileiro
Sylvio Beneduzzi a pesquisar [elrspa
to e quartzo no município de Monte
siõ», Estado de Minas Gerais.

.DECRETO N° 2'.188 - de 22 de
janeiro de 1983.

- Autoriza o ciâcuitio brasileiro
Júlio Tonhão a pesquisar teirsrato,
no municíPio de Andradas - Estado
<l~ Minas Gerais.

DEORfETQ NQ 2.206 - de 22 de
janeiro de 1963.

FERRO
Autoriza o cidadão brasileiro [ri

ne!" B!>drigues de Souza a pesquisar
minério de ferro nos municípios de
Piracema e Desterro de Entre Rios,
Estado de Minas Gerais.

DEORETO NQ 2.018 - de 11 de
janeiro de 1963"

- Autoriza aS. A. Mineração aa
Trindade a lavrar minério de 1erro,
nos municípios de Santa Bárbara e
Rio Piracicaba, Estado ele Minas Ge
rais.

DECRETO ·N'? 2.049· - de 15 de
janeiro de 1963.

FERRO
- Autoriza o cidaitão uroeueno

Diogo Bethonico a pesquisl21'minério
de ferro, na. município de Ltaoira, Es
tado de Mznas Gerais.

DEORE'lJO NQ 2.071' - de 17 de
janeiro de 1963.

-Autoriza o cidadão brasileiro
José Pedro de Aguiar Carvalho a 'Des~
quiear minério âe ferro no município
de Bom Sucesso, Estado de Minas
Gerais.

DECRETO NQ 2,(}75' - de 17 de
janeiro de 1963.

- A.,utori~a. ia",oíaaaõo brasileiro
Anselmo Santalena a pesquisar mi
nério de ferro no município de Bru
-moõmho, Estado de Minas Gerais,

DEORETO NQ 2.1a5 - de 22 de
janeiro de 1963.

- Autoríea: o aacaõo braeiieíro
Edgar' Bezerra Leite a pesquisar argi
la. e minério de ferro no Distrito Fe
der:al.

DECREI'O NQ 2.151 _ de 22 de
janeiro de 1963.

- -Autoriza :0 ci.idadão brusíletrc
Alfeno Teixeira Branco a pesquisar
minérios de ferro e de manganês, no
municipio de Caiapônia, Estado de
Goiás.

>DECRETO NQ 2.153 - de 22 de
j aneíro de 1963.

- Auiorieba o cidadão brasileira
Alfenc Teixeira Branco a pesquisar
minérios de ferro e manganês, no
município de Caiapônia, Estado ae
aoia»,

DECRETO NQ 2.154 - de 22 de
janeiro de 1963.

- Retifica e ratifica o Decreto n9
·!8.'545, de 21 de iulho de 1960.

DECRETO NQ 2'.163 ---' de 22 de
janeiro de 1963.

- Autoriza, a cidadã brasileira Ca
rolina Aleirà Divino Cestsr a pesqui
sar minério de ferro, no municipio
de Santo Sé, Estado da Bahia.

DEORJEI'O N9 2.173 - de 22 de
janeiro de 1963,
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FBRRO

Autoriza a cidadã brasileira Cc
rolma Alzira Divino Cesar a pesqui
sar minério de ferro no município
de sento Sé) Estado da eanso•

DECRETO N9 2,213 - de 22 de
janeiro de 1963,

- Autoriza Mannesmann Minera
ção S,. A. a lJavrar dolomita e miné
rio de ferro no município de Belo Ho
rizonte, Estado de Minas Gerais,

DEOR~O NQ 51.732 - de 21 de
fevereiro de 1963.

- Autoriza o ciãadão brasileiro
Fromcíeco Díoço Felix a peequasur
miMrio de ferro no municipio de Itc
bira, Estado de Minas Gerais.

DECRETO N9 51. 771 - de 4 de
março de 1963.

- Autoriza a Emprêsa. Comercizt
e Técnica de Minérios S. A. a lnorar
minério de ferro no municipio de
Nova Lima, Estado de Minas Gerais.

DECRETO NQ51. 772 - de 4 de
março de 1963.

FERROVIAS

tseaara.Óae utilidade pública, pQ1':~

tme de desapropriação em javor da
Companhia VaZe do Rio Dõce S. A.
em caráter de urgência, área de ter
ras necessárias à expansão de sua es
troaa de ferro e à construcão de tp,r
minais ieerootõríoe, imtà:l.acóes in-
dustriais e correlatas. ~

DEOREI'O N9 2.031 - de 14 de
janeiro de 1963.

- Aprova. o Regulamento da Segu
rança, Trá/ego e Polícia das Estradas
de lJi'erro.

DECRiETQ NQ 2.089 - de Hl de
janeiro de 1963.

Esiabeleceprejerêncta para
transporte terovumo.

DEORETO NQ 2.182 - de 22 de
janeirod e 1963.

- Aprova o Regulamento Geral de
Transportes para; as estradas de ferro
brasileiras .

Decreto nv 51; 813, de 8 de março
de 1963.

FINANÇAS

Estabelece normas para a sistemati
zação da assistência f'j:n"ande:i'1'a, dW
União aos Estados.

Decreto nc 51. 803, de 5 de março
de I963.
FORD MOTOR DO BRASIL S. A.

Concede a Ford Motor do Brasil
S. A. autorização para· continuar a
funcionar na República.

Decreto nc 2.079, de 17 de janeiro
Ide 1963.

FOSFATO

Autoriza a Fosforita Olinda S. A.
a lavrar fosfato, no vmnmicipio de
IgMaçu, Estado de Pernambuco.

Decreto nc 2.136, de 22 de janeiro
de I963.

"FOSPERSA" - FOSFATO
PERNAMBUCO S. A.

Concede à "Fospersa" - Fosfato
Pernambuco S. A., autorização para
funcionar Como emprésá de minera
ção.

Decreto nv 2.067, de 17 de janeiro
de 1963.

FUNOIONARIO PÚBLICO

Inclui na relação constante do De
creto nC? 50.562, de 8 de maio de 1961,
que regulamenta a aplicação do ar
tigo 74 da Lei n Q 3.780, de 12 de ju
lho de 1960, os cargos de Pesquisa
dor, Biologista e Assessor Jurídico.

Decreto nc 1.977, de 2 de janeiro
de 1963.

- Regula a localização de sérouicr
federal, e dá outras providências.

Decreto nc 1.987, de 10 de janeiro
de 1963.

- Dispõe sôbre a constituição da
Comissão de que trata o art. 1;;~ do
Decreto nQ 35.956, de 2 de agôsto de
1954, e a gratificação a que toeem:
jus os sees membros.

Decreto nc 2.038, de 15 de janeiro
de 1963.
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gratificadas no
do Ministério da

junção gratifiCada no
Pessoal do Ministério da

FUNCIONÁRIO PúBLICO

Altera a. redaçáo do artigo 2.° do
'Decreto n9 , 701, de 15 de março de

1962'.
Decreto nc .2. 124, de 22 de janeiro

de 1963.

_ Cria Grupo de Trabalho pClra
estudar a retribuição _àO~ servidores,
civis e militares, em »assco ou estudo
~ exterior, a redução do seu número,
a reorganização dos serviços a que
pertencem, e dá outras -oromâénciae,

Decreto nc. 51.704, de 12 de feve
reiro de .1963.

FUNÇÕES DE CARÁTER OU
INTERtSSE MILITAR

considera em junções de natureza
mUltar, militares designados, requisi
tados ou eleitos para cargos de dire
ção da Convpanhia de Navegação do
São pramcisco.

Decreto nc 51. 686, de 31 de janeiro
de 1963.

FUNÇõES GRATIFICADAS

Cria junções gratijicadas na seçõo
de Segurança Naciotuü do Ministério
da Viação e obrasl Públicas.

Decreto nc 51. 660, de 15 de janeiro
de 1963.

-, Cria junções
Quadro de. Pessoal
Marin.ha.

Decreto nc 51. 675, de 21 de janeiro
Ide ·1963.

- Cria
Quadro. de
saúde.

Decreto no 51.696, de 5 de feve
reiro de 1963.

claesítica provisóriamente as
junções gratijicq,das aos Territórios
Federais de Roraima e Rondónia e
ao«:se-secos mantidos pela União e
transteríüos para o Estado âo Acre.

Decreto nc 51.841, ..de 14 de março
de 1963.

FUNDO FEDERAL AGROPECUÁRIO

Aprova _o Regulamento do Fundo
Federal Agropecuário, criado peJa Lei
Delegada n9 8.

Decreto no 1.973, de 31 de dezem
bro de 1962.

FUNDO PORTUÁRIO NACIONAL

Reorganiza o Departamento Nacíc
nal de Portos, Rios e Canais, dando
lhe a denominação de Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegá
veis, disciplina a aplicação do Fun
do Portuário Nacional e dá outras
providências.

Lei nc 4.213, de 14 de fevereiro de
1963.

G
GILLETTE SAFETY RAZOR

COMPANY OF BRAZIL

Concede à sociedade anônima Gil
leite Sajety Razor Cotn-pany ot nraeü
autorização para continuar a tuncio
ruir na República.

Decreto nc 2.109, de 22 de janeiro
de 1963.

GIPSITA

Renova a euüorização contida no
Decreto de n9 46.642, de 17 de açôsto
de 1959.

Decreto nv 1. 718, de 28 de novem
bro de 1962.

- Autoriza a Emprêsa Maranhense
sie Mineração Ltda., a lavrar gipsita
no municíPio de Codó, Estado do Ma
ranhão.

Decreto no 2.069, de 17 de janeiro
de 1963.

- Autoriza a Companhia Materiais
Sulfurosos - Matsulfur - a lavrar
gipsita, no Município de Bodoc6, Es
tado de Pernambuco.

Decreto nc 2.218, de 22 de janeiro
de 1963.

GRATIF~CAÇõES

Aprova Tabela de Gratificação Es
peciais da CPCAN - Comissão do
Plano do Carvão Nacional.

Decreto n- 1.972, de-âê de dezembro
de 1962.
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GRATIFICAÇõES

Inclui na relação constamte co
Decreto nÇ 50.162, de 8 dt:; maio de
1961, que regulamenta a aplicação do
art. 74 da Lei W' 2.780, de 12 de julho
de 1960. os cargos de Pesquisador~

Biologista e Assessor Jurídico.

Decreto no 1.977. de 2 de janeiro
de 1963.

GUARANA

Aprova a reçnuamentaçõo do De
creto-lei nP 7.669, de 22 de junho de
1945, que dispõe sôbre a oíníçatorie
dJade do 1tSO do guaraná e:m todos os
produtos cuja prOpaganda comercial
se baseia no nome daquela planta.

Decreto UI) 1.970, de 28 de dezembro
de 1962.

H

HEMATITA

Autoriza o cidadão brasitesro He
rcciito MOUTão de MÜ'anda a pesqui
sar hematita, itabirito e ganga no
Município de Betim, Estado de Minas
Gerais.

'Decreto nc 2. 2{19, de 22 de janeiro
de 1963.

.- Autoriza a Companhta de Ct
menta Ipanema a taorar hematita no
Município de Salto de Pirapora, Es_
tadJo de São Paulo.

Decreto nc Z.214, de 22 de janeiro
de 1963.

HIPóDROMO

Aprova Q Regwlamento para. exe
cução .da Lei n p 1.096, de 18 de julho
de 1962.

Decreto n Q 51.912, de 11 de março
de 1963.

HOSPITAIS

Aprova Q Qzuulro do Pessoal (1,0

Hoepitat Júlia KubiUchek e dá outras
iirootaênctas,

Decreto no 51.667, de 17 de janeiro
de 1963.

HOSPITAIS

Abre, ao Ministério 4a eãucação
e Cultura, Q crédito especial ae
Cr$ 5.000.000,00 (cinco munõe« de
cruzeiros), para equipamento da Clí
nica Ortopêdica do Hospital Escola
Siio Francisco de Assis.

Decreto no 51. 678, de 22 de janeiro
de 1963.

I

I. B. SABBA & elA.

Concede :à I. s . Sabbá & ela. LI
mitada, autorização para funcionar
como emprêsa de mineração.

Decreto n- 2.033, de 14 de janeiro
de 1963.

ILMENiTA

Declara .caduco o Decreto n9 26.836,
de 29 de junho de 1949.

Decreto nc 2.104, de 22 de janeiro
de 1963.

IMiGRAÇÃO

Fixa as atribuições do Ministério
(ias Relações Exteriores, nos térmoe
da Lei Delegada n9 11, de-n de outu
bro de 1962.

'Decreto nv 51. 716, de 15 de fevereiro
de 1963.

IMPORTAÇÃO

tsectar« prioritária para o desenVol
vimento do Nordeste, para efeito de
isenção -de quaisquer impostos e taxas
federais, a importação dos equipa
mentos ]novos, sem similar nacional
reçtetraão, neste aeseruoe, e constg
naitos lt emprêsa - "FrateUi Vita In
dústria e Comércio S.A.", de salvador
(Bahia) .

Decreto n« 51. 754, de 27 de feve
reiro de 1003.

- Declarq, prioritária para o desen
volvimento do Nordeste, para efeito
de isenção de quaisquer taxas e im
postos. federais, a ímoortaçõo cW equi
pamentos novos, sem similar nacional
reçtstroâo e consignado à emprêsa
"J. Macedo S.A. comércio, Indústria
e Agricultura", de Fortaleza ()C'eará).

Decreto nl? 51. 755, de 27 de feve
reiro de 1963.
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IMPORTJl:ÇÃO
_ Declara -pricritâria pttra o desen

volvimento do Nortieste, para efeito
de isenção de quaisquer tc:xas e 'lm.
postos federais, a importação de ~qU'l
pamentos novos; se'}"/' S'lmzlct:r naczo,!!al
registrado e' i?onszgnado. c;, empresa
"'constâncio V'lelta & Cia, , de Ar~

caju (Sergipe).

Decreto ne 51.756, de 27 de feve
reiro de 1963.

_ Declara prioritária para o aaeen
1JOlvimento do Nordeste, para efeito
de isenção de quaisquer taxas e im
postos federais, a imporiJação de equi
pamentos novas sem similar nacional
registrado e. consignados à e~prêsa
"Indústria de Parafusos e Lamituuios
Inpala S. A.", ele Recife (PE).

Decreto n Q 51. 757, de 27 de reve
reíro de 1963.

_ Declara prioritária para o desen
volvimento do Nordeste, para efeito
de isenção de quaisquer taxas e im
postos teaereus, a importação de equi
pamentos novos, sem similar nacional
registrado e ccnsiçtuuios ã emqnésa
"The ceará Cotton t.taa,", de For
taleza (Ce) "

Decreto n- 51.758, de 27 de feve
reiro de 1963.

_ Declara prioritária para o desen
volvimento do Nordeste para efeito
da isenção de quaisquer taxas e im_
postos teaerou, a im-portação de equi
pamenfJ.as aoeos,: sem similar nncíonat
registrado consignados ao »coeom
tícío Victor de Ar:aújo, S.A., de Re
cife (pP.).

Decreto no ai. 759, de 27 de reve
reíro de 1963.

~ Dispõesôbr~ a entrada no País
de caminhões transportando carga
importada dos países limítrofes ou
pana os mesmos exportada.

necreto nc 51.813-A, de 8 de março
de 1963.

_ Altera o Decreto nO 746. de 19
de março de J962 .

oecreto ne 51.853; de 19 de março
.de 1963.

IMPOSTOS

Declara prioritária ,para o desen
volvimento do Nordeste. para efeito
da isenção de quaisquer impostos e
taxas federais. a im'JX)Tta<;ão dos equi
pamentos novos, sem similar nacional
registrado, neste descritos, e consig
nados à emoréea "FratelliVita Indús
tria e comercio S.A.", de Salvador
(Bahia) .

Decreto nc 51. 754, de 27 de feve
rcíro de 1963.

_ Declara prioritária para o desen
volvimento do Nordeste, para eleito
de isenção de quaisquer taxas e im
postos federais, a importaçâo de equi
pamentos novos, sem similar nacional
registrado e consignados à emprêsa
"J. Macedo S.A. Comércio. Indústria
e Agricultura", de Fortaleza (Ceará).

Decreto nQ 51.755, de 27 de feve
reiro de 1963.

_ Declara prioritária para o desen
volvimento do Nordeste, para efeito
de isenção ce quaisquer _taxas e im
postos federais, (J, importação de equi
pamentos novos, sem similar nacional
registrado e consignailos à emprêsa
"Constância vuura & Cia, ", de Ara
caju (Serpíçe) ,

Decreto nv 51.756, de 27 de feve
reiro de 1963.

- Declara prioritária para o desen_
volvimento tio Nordeste, para efeito
de isenção de quaísquer taxas e im
postos teaeroie, a importação de equi
pamentos novos, sem similar nacíotuü
reçistraâo e consignados à emprêsa
"Indústria de Parafusos e Laminados
Inpala S. A.", de Recife (PE).

Decreto nQ 51. 757j de 27 de feve
reiro de 1963.

- Declara prioritária: para, o desen
volvimento do Nordeste, para efeito
âe isenção de quaisquer taxas e im~:

pastos federais. a importação de equi
pamentos novos, sem similar Ónacio
ruü registrado e consignados à e;m
prêsa "Th.e cearáCotton Ltda.", de
Fortaleza (Cer ,

Decreto m? ·-51 758, de 27 de feve
reiro de 1963.
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IMPOSTO DE CONSUMO

Dispõe sôbre a distribuição da cota
do imqiôsto de consumo de que trata
o § 49 do art. 15 da txmstduiçõo Fe
deral e dá outras providêmcias.

Decreto nc 2.100, de 21 de janetrc
de 1963.

_ Altera a legislação do impôsto
de consumo, e dá outras providências.

Lei ns 4.153, de 28 de novembro
de 1962.

IMPOSTO DE FARóIS

Altera o ímupôsío de faróis incidente
sóbre navios estrcnçeíroe que âenum
dam portos do Brasil.

["ei ne 4.202, de 6 de fevereiro
de 1963.

IMPOSTO DE RENDA

Altera a redação do art. 39 do De
creto n 9 1.166, de 8 de junho de 1962.

Decreto n- 51.730, de 21 de teve
reíro de 1963.

iNDúSTRiA DE CAL iTUAÇU
LIMiTADA

Concede à Indústria de Cal Ituaçu
Limitada, autorização para funcionar
como emprêM. de mineração,

Decreto n- 51.827. de 12 de março
de 1963.

iNDúSTRIA DA PARAFUSOS E
LAMINADOS INPALA S. A.

Declara prioritária para Q ãesenvot
vimento do Nordeste, ·para. efeito de
isenção de quaisquer taxas e impostos
federais, ((, importação de equipamen
tos novos sem similar' nacional reçts
traâo e consignados /1, emprêsa "In
dústria. de Parafusos e Lamiiuuios
Inpala S.A.", de Recife (PE).

Decreto nc 51. 757, de 27 de feve
reiro de 1963.

INDúSTll!IA MANU'FATUREiRA DE
ARTEFATOS DE CIMENTO E CAL
LIMITADA

Concedo à Indústria Manufatureira
de Artefatos de Cimento e Cal Ltãá.,
autorização para funcionar como em
presa de mineração.

'Decreto ns 51.776, de 4 de março
de 1963.

iNDúSTRIA QUíMICO
FARMAC:IlUTICA

Cria Grupo de Trabalho sôbre a
Indústria Químico-Farmacêutica Na
cional.

Decreto nv 51. 685, de 30 de janeiro
de 1963.

INSPETORiA GERAL DA
,AERONÁUTICA

Introàuz mOdifioações no RegUla
mento da Inspetoria Geral da aero
nâutica.

Decreto nv 51. 815, de 11 de março
de 1963.

INSTiTUTO BRASILEiRO DE
EDUCAÇÃO, Ci:llNCIA E
CULTURA

Abre, ao Ministlério da Educaçao
e Cultura, o crédito especial de
Cr$ 15.00:Q.()OQ,OO (quinze milhões de
cruzeiros), destinado ao Instituto Bra
sileiro de Educaçoo, Cíéncui e Cultura,
- IBECe - Seção de São Paulo.

Decreto n~··51.677, de 22 de janeiro
de 1963.

iNSTiTUTO BRASiLEIRO DE
GEOGRAFIA E ESTATíSTICA

Retifica o enquadramento dos Car
gos e funções do Instituto Brosiletro
àe Geografia e Estatistica, aprovado
pelo Decreto nQ' si. 367, de 11 de de
zembro de 1961, e dá outras prat-"i
ãencta«.

Decreto ns 51.680, de 22 de íaneíro
de 1963.
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INSTITUTO BRASILEIRO DE
GEOGRAFIA E ESTATíSTICA

Retifica Q sistema de classificação
de earços do Instituto Brasileiro de
Geograffa C Estatística, aprovado pelo
De(:reto n» 51.a6-7, de 1.1 de dezem
bro de 1961, e dá outra» providênoias.

Decreto nv 51.706, de 15 de reve
reíro de 1963.

IrlSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES DOS EMPREGADOS
EM TRANSPORTES E CARGAS

Retifica 'O sistema de olassificação
de carços da" Instituto de Aposenta
doria e Pensões dos Empregados em
Transportes e 'cargas, aprovado pelo
Decreto nQ 51. 371, de 13 de dezembro
de 1fJ51.

- Retifica Q sistema de classifica
ção de carçce do Instituto de Apo
sentadoria e Pensões dos Emprega
dos em Transportes. e cargas, apro
ixuio pelo Decreto n Q 51.371, d-e 13 de
dezembro de 1961.

Decreto nv 51.812, de 8, .de março
de 1963.

INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSÕES DOS 'INDUSTRIARIOS

Altera o sistema de classificação de
cargos do fl:n,stituvo de Aposentadoria.
e Pensões dos Irutustríàsíos, aprovado
pelo Decreto n Q 51.349, de 20 de no
vembro de 1961.

.(Publicado no Suplemento ao n- 223
do Diário Oficial de 27 de novembro
de 1962) .

Decreto nv 51.576, de 8 de novem
bro de 1962.

_ Aprova o Quadro do Pessoal do
Hospital Júlia Kubitschek e dá outras
providências ,

Decreto nv 51.667, de 17 de janeiro
de 1963.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E
ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES
DO ESTADO

Retifica o Decreto -n» 51. 340, de n
de outubro de 1961, que ap1'ovoU o
enquadramento dos cargos e junções
do Instituto de Previdência e asses
téncia dos Serouiores do Estado, e dá
outras providências,

Decreto nv 51.669, de 17 de janeiro
de 1963.

INSTITUTO DE QUíMICA
AGRíCOLA

Autorizá o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Açrícutturu, o cré
dito especial de Cr$ 80. O,ÜO. {lGÜ',UO
para eonstrução do prédio. onde se
instalará o Instituto de Químic(.~ Agrí
cola e dá oarae providências.

Lei nv 4.212 - de 11 de fevereiro
de 1963.

-INSTITUTO DE RESSEGUROS
DO BRASIL

Altera o Título Terceierc, Capétu
los I, II e III dos Estatutos do 111+':;
tUl/)t'O de Resseguros do Brasil, rete
rf1dlos nos Decretos ns. 21. 810, de
4-9-46, 24.469, de 4-2-48 e 43.662. de
30 de «u-u de 1958.

Decreto nv 1.921 - de' 19 de de
zembro de 1962.

INSTITUTO INTERAMERICANO DE
CIÊNCIAS AGRíCOLAS

Torna públicas ratificações e aM
sôes, por parte de diversos J;1f1;/'Sf)S', ao
Protocolo de Emenda à concencno
sôbre o Instituto tnseramcncono -ue
Ciências /J.yricolas, firmado na União
Panaaneríoana, em 'Washington, a 1º
de tieeembrc de 1958.

Decreto nv 51.627-A - de 18 de
dezembro de 19õ2.

- Torna públicas ruiificaçõee -0

adesões, por oorte de diverso:s posses,
a Convemçao sôbre o Iw,stituto Inte
ramertcano de Ciências AgrJ'iCOlas,
aberta à assinatura, na Uniao Puma
mericana. em Waflhington, a 15 de
janeiro de 1944,

Decreto nv 51.688 - de 19 de fe
vereiro de 1963.
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INSTITUTO JOAQUIM NABUCO

Altera a âenominaçãc do Instituto
Joaquim Nabuco, para Instituto Joa
quim Noõuco de Pesquisas Sociais,
co?n sede no Recite, Beuuio de Pm"
na:mbuco.

Lei nc 4.209 - de 9 de fevereiro
de 1963.

INSTITUTO NACIONAL DE
IIMIGRAÇÃO E COLONIZAÇÃO

Aprova o Orçamento do 'tnencuto
Ncciotuü de Imigração e Colonização
(l.N.!.C.) qJQlra o exercício d'e 1962.

Decreto nv 1.988 - de 10 de ja
neiro de 1963.

INTERAMERICANA COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS

Aprova alterações introãu(â<las noe
Estatutas da lrüeramierícana Compa
nhia de 8eg1/)1'08 Gerais, inclusive au
mento do capital social e extensão
das operações ao Ramo Vida.

Decreto nc 1. 956 - de 26 de de
zembro de 1962.

INTERVENÇÃO FEDERAL

Revoga o Decreto w.- 1.397
J

àe 21
de setembro de 1962, que determinou
a intervenção na Companhia Nacio
tuü de Álcalis.

DEcreto nv 2.061 - de 16 dê janei
ro de 1963.

- Aprova o Reçulamento da Lei
Delegada n'?4, de 26 de setembro de
1962.

Decreto .nv 51. 644- A _ de 26 de
novembro de 1962.

ISENÇõES

Decíora: -prioritórui para o desen
volvi1nento do Nordeste, para eteuo
de isenção de quaisqu)Br taxas e im
Ipostos fede,."ais, a importação dos
equiimnientos novos, sem similar na
cionab registrado, neste aeecrítoe, e
consiçtuuios à «Companhia. IndU$,trfal
de Sisar" > de Bayeux (Pb).

Decreto nv 2.{)98 -- de 21 de janei
1'0 de 1963.

-- Estabelece normas para concessão
das reduções ou isenções do impôs-to
-de importação, relativas aos bens de
interêsse da produção agropecuária.

Decreto nv 2.130 __ de 22 de Janeiro
de 1963.

-- Ccmceâe ieencac de licença pré
via e de impôst'o de importação e 00
~ros tributos e taxas 'para donativos
consignados à Conferência de Bispos
do Brasil.

Lei nc 4.184 -- "le 17 de dezembro
de 1962.

-- Concede íeenção de licença pré
via e de imposto de importação e ou
tros tributos e taxas para donativos
consignados à Confederação Evang~

lica do Brasil.

Irei ne 4.189 -- de 17 de dezembro
de 1962.

-- I senta do inupósto de tmporta-
cõo e de consum.o materiais, irwport·a
dqs pela S. A. Rádio Tupi.

Lei nv 4.194 -- de 24 de dezembro
de 1962.

~ Concede isenç:êío dJe. impõsto ae
importação para os equipamentos in
dustriais a serem. ímoortcaoe pela
Companhia Brasileira de Alumínio.

Lei n- 4,195 -- de 24 de dezembro
<le 1962.

~ Isenta dos impostos de innpOrta""
ção e de consumo, equipamento e
acessórios âestinados ,à montagem de
uma escaçao tramsmissorii pCLra radio
xutueao e 'televisão, inuporuuioe peta
Fund'acão Gaspar Libero, em São
Paulo.

- Decreta a intervenção federal
nos serviços a instalações do Porto
de Ilhéus, Estado da Bahia, estendi
âa -(.'I.sta à cO'ncessionária e dá 6Uitras
providências.

I>ecrtto n Q 51 761 -- de 28 'de feve
reiro de 1963,

J:Je'i nc 4.196
bro de 1962.

de 24 de dezem-
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ISENÇõES

Concede isenção aoo impostos de
i1nportação e de c.0n8U:mo,e .outros
tributos à Con~panhza $<lder'llTg'lCq da
Guanabara (COSIGUA).

Lei n- 4, 2(}1 - de 5 de fevereiro
de.1963.

_ Isenta do visto consular os aee
J.:idr"tiSt'M, cidadãos de pa~ses america
nOS, que participarem: dos IV JOgos
Pan-Amerzcanos.

Lei nc 4,204 - de 7 de fevereiro
de 1963.

_ Declara prioritária para o tieeen-;
volvi1rlisnto do Nordeste, para eteuo
da, isenção de quaisquer impostos e
ta.'tas federais, a importação aos equi
pamentos novos, sem simuar aceso
naJ registrado, neste descritos, e con
signados. à emprêsa'~Fratelli Vita
Indústria e Comércio S. A.", oe Sal
vador (Bahia).

Decreto nc 5L754 ~ de 27 de fe
vereiro de i963.

- Declara prioritária para o âeeen
connnnetito do Nordeste, ,para efeito
de isenção 'de quaisquer taxas e im
postos fedemis,a importação de equi
-oamentoe n'DVos, sem similar nacio
nal registrado e consignados à emstrê
Ela: "J. Macedo S. A. Comércio, In
dústria e Agricultura" de' Fortaleza
CCeará} .

mecreto ne 511.7'5'5, de f2-71 de revc
reíro de 196'3.

- Declara prioritária para o aeeen
votmmentc do Nordeste, para efeito
de isenção de quaisquer taxas e tm
pos1JO.s federais, a importação (1)e equi
pnmentos 1WVOS, sem sim.oilat nacional,
rtl,gistrado e consignados. à emprêsu,
"ãonstõncio Vieira & ela!', de Ara~

caju (Sergipe).

Decreto no 5:1.'75'6, de 27! de rcve
retro de 1963.

- Declara prioritária para, o aesen
ionnmento do Nordeste, para efeito de
isenção de quaisquer taxas e impos
tos federais, a im/portaciio de equipa
mentos novos sem simi-lar nacional re
r;.stradc e consignados â emoresa
"I1Urtústrfa de Parafusos e Lamina
dos ln:pala S. 4.", de Recife (PE).

Decreto nv 5>1.7'5,7. de 27 de feve
reiro de 19,$3.

'ISENÇõES

Declara prioritária para o aeeen
volvimento co Nortieete, para efei
to de isenção de quaisquer taxas e im-.
'Postos federais, a importação de equi
pamentos novos, sem similar Meio..
nat registrado 'C coneumoaoe à em
prêsa "The Ceará Cotton: Ltda. ", de
Fortaleza (Ce) ,

Decr.eto ne 51'" 758, de 27 de feve
reiro de 1963.

- Declara prioritãTia para o aeeen
volVi11i.·ento :do Nordeste para efeito da
tsençáo de quaisquer taxas e imoos
tos federais, a importação de equ.ipa
mentos ?lOVOS, sem, similar nacional
reçístnuic e consignados ao »cotont
fício Victor de Araújo S. A.", de Re
czfe tPe) ,

Decr-eto nv 5.'1.579, de 27 de feve
reiro de 1963.

- Declara prioritária para ° aeeen
volmmento do Norâeste; para efeito
de isenção de quaisquer taxas e im
Postos feâerais, a importação aoe
equipamentos novos, sem similar na
ctonal reçietrtuio e cd,!tSignados à. Te
ce~agem /le Seda 'e de Algodão de
Pemamouoo S. A.. (T. S. A. P.),
de Recife (pe).

Decreto nv 51 800, de 6 de março
d'3 !VoS.

- Declara prioritária para o aeeeo
oonomenso do Nordeste, para efeito
de ísençao ide quaisquer taxas P. im-
postos fed..erais, ra importação aos
cquirxl,mentos novos, sem sim:•.'lar na
cional reositraao. 11;~ 'dies~'"Ít'osl :eJ
consunuuioe à firma "Retuiá Priori &
Cia. Ltda.", de Recife (Pe).

Decreto no '511,804, de 6 de março
'de rses.

- Declara -prioritória: para (li de
senvolvimento do Nordeste, 1)l:tTa

efeito de isenção de quaisquer taxas e
'im;postos federais, a imp01'taçiio dOIi

equipamentos inovos, sem similar na
cional registrado e consignados à "In
dústria de Aeuleios S. Ao. ([ASA),
de. Recife, (pe).

Decreto nOS,l. 805, de 6 de março
doe Wf}3.
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ISENÇõES

Declara. prioritária. QO siesenoolmi
-memo do Nardeste, para efeito de
isenção de quais'quer taxas e impostos
federais, a importação dos equipe
-mentoe novos, sem similar nacional
registrado, neste descritos, e consig
nados à firma "J" lofotta & Cui, -'
Curtume São Francisco", de: Natal
(RNl.

Decreto no 5'1.-8313, de 13, de março
de 1,g'63.

ITABIRITO

Autoriza o cidXtdiio brasileiro Hera
ctito MOU.Tão de Mimnda a pesquisar
hematita, itaoiritç e ganga no Muni
cf.pio âc Betim-, Estado de Minas Ge
rais.

D8-c:,~t'Ü n? 2 2-G;9, de 2'2 de janeiro
de 1253.

J
JOGOS PAN-AMERlCANOS

Isenta do visto consular os despor
tistas, ci'da,dãos de paises 'americanos,
que participarem dos IV Jogas Pan
A merioanos .

Lei n? 4. 2:8i1, de 7 de fevereiro de
Ig·S:'3'.

JUSTiÇA DO TRABALHO

Altera os art.aoe, 14, t5 1'6 e seus
paprágrafos do Regulamento aprovado
p:;~,:; nÚm.ero 40.:3'59, e dá outras pro
vidências.

Decreto nc 2.Ü'3'Ü-, dl~ 14 de janeiro
de 113,&3'.

L
LAVRA

V81" o nome do elemento lavrado.

LEISHl\lANIOSES

H/),ixa Normas Técni1cas :E-specútiS\
[Jura o Combate às t.eístvnumioees,

Decreto nc &1.638, de 1\4! de março
de 19'63.

L'UNlON COMPAGNIE D'ASSURAN
GES GONTRE L'INCENDIE, LEs

ACCIDENTS ET RISQUES DIVERS

Ccl:~:cede à L'Union ICompanie D'As-
surances contre L't-ncenase, Les AC!ci
aents er Risques Dioers, autorização
para aumentar seu capital, 'JW. País.

Decreto ns 2,,]18, de 22 de janeiro
de ,lo9e3.

M
MANGANÊS

AutorJ:m a ciâudã nroeueaa oroac
11a. Augusta. de Rezende a pesquisar
minério de manganês no município de
conseinewo Lufaiete, Betxuio de M,inas
Gerais,

lDecr'êto nc 2.!lo5O, de 22 ide jan-eiro
de 1:9'3,3.

- Autorize o (}i,dadão brasileiro Al
feno Teixeíre Branco lU -pesquisar mi.;.
nêr.'os de ferro e de mamçanés, no
mlUnLci:pi;o ,de O~~'1Jpôni(l., Estlado dó
GOÜlS.

Decreto nv 2 .153, de 22 de janeiro
de 1fW3.

_ Autoriza o cuiadiio brasileiro Al
feno Teixeira Branco ,2 pesquisar mi
nério âe ferro e manganês, no muni
cípio de ICaia.pôn:'a, tcetoao ae Goiás.

Decreto nc 2.1'5'4:, de 22 de janeiro
ú; 19:6,3.

MARINHA

Aliem o Regulamento die promoções
cara Oficial da Marinha, aprovado
1Jeb DErcreto n« 42.gQlS, de 1'3 de de
K;em.àl'o de 19;51']-.

Decreto nv 2.026, de 14 de janeiro
de 18'63'.

-- .suera o Regulamento pa.ra o
QU.rzd1·O âe Oficiais-Auxiliares da Ma
rmha

Decreto n? 2.ü2'7, de i14 de janeiro
d:~ W€'3.

- Organiza o Serviço de Assistência
M!~dica da Marinha em Brasília.

Decreto n- 2.059, de 16 de janeiro
de U163.
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l\lARINHA
I1J,troduz modificação no Decreto

o 5.798, de 11 de junho de 1940, que
n· '~vou e -moruioú executar o novo
aPJ "'ulaméwto para as oapitanias de
p,ertos com as modificações baixadas
~~lO ÍJecreto n 9 5ü.114, de 26 de ja
neiro de 1961.

oecreto n- 2.080, de 17 de janeiro
de 1963.

_ Altena o Regulamento do Corpo
do pessoal Subalterno do Corpo de
Fuzileiros Navais, aprovado pelo De
ereto nQ 28.880, de 20 de novembro

de 1950.
Decreto nc 51.720, de 18 de feve

reiro de 1963.

_ Altera o Regulamento para o
Corpo de Pessoal Subalterno da Ar

mada.

Decreto nv 51.721, de 18 de feve
reiro de 1963.

_ Aprova o Regulamento da Pa

gadoria de Inativos e Pensionistas da

MariJnha.

Decreto nv 5'1 722, de 18 de feve
reiro de 1963.

_ AproVa as Tabela-s da Fixação
do,; Valôres de Etapa das Fôrças' Ar
madas e de suas modalidades, para
o 1.0 semestre de 1963, e dá outras
providências.

Decreto nv 51.747, de 22 de feve
reiro de 1963.

_ Aprova a Tabela de Fixação dos

Valôres dos Complementos à raç{(o
comum, p:l-ra a ~lt1arinha, e dá outros
1)rovidências .

Decreto nv 51.748, de 22 de teve
retro de 1963.

_ Reorganiza o Corpo de Fuzileiros
l'/(wais e dá outras providências.

Decreto n- 51. 811-A, de 7 de março
de 1953.

_ Ver, também, Ministério daMa··
rinlz a e Armada.

MARINHA MERCANTE

Altera a redação do § 2'" do artigo
da Reçnütnnento para as Escolas de
Marinha Mercante.

Decreto no 1.917, de 19 de dezembro
de 1962.

MARíTIMOS

Dispõe sôõre a hierarquia salarial
do pessoal das emprêsas de navegação
marítima, fluvial e lacustre e dá ou
tnas providências.

[Decr-eto n.Q 51.668, de 17 de janeiro
de 1963.

MATEIlIAL AUDITIVO
Promulga o Acôrdo para facilitar a

circulação internacional dQmaterial
visual e auditivo de caráter ed.ucativo,
cientifico e cultural e seu protocolo
de assinatura.

Decreto nv 51. 658. de 14 de janeiro
de 1963.

- Torna públicas as adesões, por
parte de âinereos -aaísee, ao Acôrdo
para jacEit-ar a circulação internacio
nal do material visual e auditivo de
caráter educativo, científico e cultü
ral e seu Protocolo de ossinaturc,

Decreto n- 51. 659, de 14 de janeiro
de 1963.

MATERIAL EDUCATIVO

Promulga o Acôrdo para facilitar
a circulação internacional do material
visual e auditivo de caráter educativo,
cientifico e cuitureü e seu Protocolo
de assinatura.

Decreto no 51.658, de 14 de janeiro
de 1953.

Torna públicas as adesões, por
porte de diversos países, ao ACÕTdo
para taciíitor a circuícçãc internacio
nal do material visual e auditivo de
caráter educativo, cientifico e cultural
e seu Protocolo de assinatura,

Decreto nc 51.659, de 14 de janeiro
de 1963.
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MATERIAL VISUAL

Promulga o Acôrdo para facilitar
a circulacão internacional do mate
ruü visual e auditivo de caráter edu
cativo, científico e cultural e seu Pro
tocolo de assinatura,

mecreto nv 51. 658, de 14 de [anetro
de 1963.

_ Torna públicas as oâeeõee, por
pa'J1te de diversos países, ao Acôrdo
para facilitar: a circulação ímtemacío
na! do material visual e auditivo de
caráter educativo, cientifico e cultural
e seu Protocolo âe aceõnatura,

Decreto nc 51. 65~, de 14 de janeiro
de 1963.

MEIATEX S.A. - INDúSTRIA
E COMÉRCIO

Concede permissão, em caráter per
manente, a Meiatex S.A, - Indt2s
trío: e Comercio, com sede na Ca1Jit:.LI
do Estado de São Pau:o, pQ.1·a 'ncn:
cionar «os doming,:A; e nos feriados
civis e reliçíoeoe,

Decreto nc 1.997, de 11 de janeíro
de 1963.

MEIO CIRCULANTE

Dispõe sôbre o meio circulante e da
oerrcs providências.

Lei nc 4.19{}, de 17 de dezembro
de 1962.

MERCADO DE CAPITAIS

Cria Grupo de Trabalho para estu
dar e propor medidas tendentes a am
pliar o mercado de capitais e a esta
belecer o õisciptinamento das opera
ções aoe estabeelcimentos de crédito
do Govêrno.

Decreto nv 51 702, de 12 de feve
reiro de H133.

METEOROLóGICO

'l'oma pú.blicas ratiiicaçóes e ade
so::::>, por -oarte de diversos países,
à 'C'unvençao da 01'ganizaçc7o Me
tecrolóç.ca Mundial, concluída em
Wa.shfngf-on .. a 11 de ovmoro de 1947.

Decreto n- 51. 806', de 7 de março
de 1963.

METROPOLITANA - COMPANHIA
DE SEGUROS

Aprova alteração introduzida nos
Estatutos da Metropolita.na Compa
nhia d€ Seguros, relatioa a aumento
do expital social.

Decreto nc 1.933 - de 2rO de de
zembro de 1962

MIBRAS, MINERAÇÃO WMITADA

Concede à zuorae Mineração Ltda.
autorização para funcionar como em
p1'~~ a, de mineraoio,

Decreto nv 51.829 - de 12 de março
de 1963.

MIBRASIL - I(lINERAÇÃO
INDUSTRIAL BRASILEIRA
LIMITADA

Concede à "Mibrasil - Mineraoâo
Industrial Brasiíeíra Limitada auto
rização para funcionar como emprêsa
âc tntneroçao.

Decreto nv 1 568 _ de 21 de no
vembro de 1962.

MICA

Autoriza o cidadão brasileiro Anis·io
Correia âe Lacerda a pesquisar quatza,
mica e pedTas coradas no municípío
de Ecoporanga, Estado do Espírito
Santo.

DeC..eto ns 1.616 - de 22 de no
vembro de 1962.

-- Retifica o decreto de laVra nú
mero 17. 43{\ de 27 de dezembro de
1944.

Decreto nv 2 .105 - de 22 ele ja
neiro de 1963.

- Autortzo: o cidadão brasilefTo
Adão Batista de Atuiraâe a -pesquisar
mica e pedras coradas, no mumicipto
de Galiléia, Esta.do de I1'linas Gerais.

Decreto nc 2.! 39 - de 22 de ja.
neíro de HJ00.

- Autoriza o cidadão brusííeiro Se
bastião Ferreira. de Souza a pesquzsm'
quar('::;o e nuca, no municímio de Água
jsoo, Estado de Minas Gerais.

Decreto no 2 208 - de 22 de ja
neiro da 1963.
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MICA

Renova a autorização contida no
Decreto n9 48.568, de 21 de julho de
1960.

Decreto nc 2.226 - de 22 de ja
neiro de 1963.

_ Renova a autorização contida no
Decreto n.o 4'71.'7:5'8, de 7i de abril de
19&9.

Decreto nc 2.227 .- de 22 de já
neíro de 1963.

- Renova a autorização contida no
Decreto .n9 48.358, ae 21 de junho de
1960.

Decreto nv 2. 23~} - de 22 de ja
neiro de 1963.

- Autoriza o cidadão brusüeiro Li
beralino Coelho Nunes a pesquisar
quartzo e mica no nnmicrpio de Vir
golándia, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 51.831 - de 12 de março
de 1963.

MILITARES

Fixa funções privativas para Ofi
ciais do Quadro de Intendentes da
Ae1'Dnáutica.

Decreto n? 1.979 - de 8 de ja
neíro de 1963.

- Altera a redação do ortiçc 29 do
Decreto ns 701, de 15 de março de
1962.

Decreto nv 2.124 de 22 de ja-
neiro de 1963.

- Cria Grupo de Trabalho para
estudar a retribuição dos eeruiâoree,
czvis e militares, em miSSão ou es
tudo no exterior, a resiuctio do seu
número, a reorganização dos eermços
a que pertencem, e dá outms provi
dências.

"MINEGRAL"- COMPANHIA
BRASILEIRA DE MINERAÇõES
INDúSTRIA E COMÉRCIO

Concede à "MinegraZ" - Cia. Bra-
sileira de Mineração, Indústria, e
Comercio autorização para funcionar
como emprêsa de -mtneração,

Decreto nc 2.(1.65 - de 17 de ja
neiro de 1963.

MINERAÇÃO

Ver o nome da emprês a .

MINERAÇÃO CAVARU LIMITADA

Concede à Mineraçtio Cavaru Ltâa.,
autorização para funcionar como em
présa. de mineração.

Decreto ne 2.223 de 22 de ja-
neiro de 1963.

ilIiNERAÇÃO NAVA DÉLI LTDA.

Concede à Iâineracdo Nava DeU Li
mitada autorização' paTa funcionar
como emmésa de mineração.

Decreto nv 2. C63 -'--- de 1'7 de ja
neiro de 1963.

MINERAÇÃO PEDRA BRANCA
LIMITADA

Concede à Míneraoio Pedra Branca
Ltâa., autcrieação Ô para funcionar
como emprêsa de mineração.

Decreto nv 2 164 - de 22 de ja
neiro de 1963.

MINERAA!ÃO PIRANGI S. A.

Concede à Mineração Pírançi S. A.
autorização para continuar a funcio
nar como emprêsa de mineração.

Decreto nv 51.823 - de 12 de
março de 1963.

Decreto nc 51.704
vereíro de 1963.

de 12 de re- MINERAÇÃO PRIMA S. A.
IVlIPRISA

---. Apro'ca noVas normas para assi
natura de Cartas-Patentes de Ofi
ciais.

Decreto no 51.864 _ de 2ô de março
de 1963.

Concede à Mineração Prima S. A.
Mi1J'1"isa, autorização para funcionar
C01no emprêsa de mineração.

Decreto 119 2.066 - de 7 de janeiro
de 1963.
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MINERAÇÃO RIO VERDE LTDA.

Concede à Iâímeraciio Rio Verde Li
mitada, autoríeacão para funcionar
como emprêsa de mineração.

Decreto nc 2.192 - de 22 de janeiro
de 1963.

MINERAÇÃO SALLES, CINTRA&
CIA. LTDA.

COJI,Cede à Mineração Salles, Cintra
& em. :Umnitada, autorização paraJ
[umcíotuir como emorésà de minera
ção.

Decreto nv 51.770 - de 4 de
março de 1963.

MINERAÇÃO REGINA PAZ LTDA.

Concede à Mineração Regina Paz
Limitada autorização para [uncionur
como emprêsa de mineração.

Decreto nv 1.964 - de 27 de de
zembro de 1962.

MINERAÇÃO SÃO LOURENÇO
LIMITADA

COncede à Mineração São Loure1U:}o
Ltda.. autorização para. funcionar
como emprêsa de msneroçõo.

Decreto nv 2.032 - de 14 de janeiro
de 1963.

MINISTÉRIO DA AERONAUTICA

Acresce a Comissão Nacional de
Fiscalização de Entorpecentes, de um
integrante, como representante do Mi
nistério da seronõoueo,

Lei nc 4.198 - de 28 de janeiro de
1963.

- Díspôe sóbre as junções de Cor
rentista e dá outras providência.s.

Decreto nv 51.654 - de 10 de ja
neiro de H163.

- Altera a redação do orx. 1Q do
Decreto n9 44.835, de 8 de novembro
de 1958, para excluir a área de pro
priedade do -Sr, Marcos Pereira Vazo

Decreto no 51.694 -.:... de 4 de fe
vereiro de 1963.

MINISTÉRIO DA AERONAUTICA

- Retifica o Decreto nQ 51.516, de
25 de junho de 1962, que aprovou o
enquadramento dos cargos e junções
do Ministério da Aeronáutica e dá
outras providências.

Decreto nc 51.852 - de 19 de
março de 1963.

- Ver, também, Aeronáutica.

MINISTÉRIO DA Jl,GRICULTURA

Reorganiza o Ministério da. Agri
cultura e dá outras providências.

Lei Delegada nc 9 ~ de 11 de ou
tubro de 1962.

- Autoriza o serviço do patrimô
nio da União a aceitar a doação do
terreno que menciona, no Estado de
Goiás.

Decreto nv 2.055- - de lO de ja
neiro de 1963.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a acasõo do
terreno que menciona, no Estado de
Goiás. .

Decreto nc 2. 056 ~ de 16 de ja
neiro de 1963.

-- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doação dos
terrenos que menciona, situados no
Estado do Espírito santo.

Decrete nv 2.057 - de 16 de ja
neiro de 1963.

- Transfere cargo do Quadro de
pessoal - Parte Permanente do Mi..
nistério da Agricultura para igual
Quadro do Ministério da Aeronáutica.

Lei nv 4.1'75 - de5 de dezembro
de 1962.

- Aprova o enquadramento dos
cargos e funções do Ministério da
Agricultura.

Decreto no ·51.{)33 - de 19 de de
zembro de 1962.

.. - Aprova o Regulamento dQ Mi
nistério da Agricultura reorganizado
pela Lei Delegada n9 ·9: de 11 de ou
tubro de 1962.

Decreto nv 51-.'701 - de 11 de re
vereíro de 1963.
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lolINISTtR'lO DA AGRICULTURA

_ Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a etoação do
terreno que menciona no Estado de
sõo paulo.

Decreto nv 51.197 de 4 de
ma'{çO de 1963.

JINNISTtRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

Autoriza o Banco Nacional do De
envolvimento· Econômico a garantir

~rnpréstimo para os fins de menciona.

Decreto no 2.127 - de 22 de ja
neiro de 1963.

_ Abre. ao Ministério da Educa
ção e cultura, o crédito especial de
Cr$ 1.000.000,00 (hum milhão dJP.
cruzeiroS) par€!: atender às .dI~spesas
com a realizaçao do Quarto conares
$O Brasileiro de Ensi7W da Matemá
tíca-,

Decreto n,c 2.132 -- de 22 de j(!.

neâro de 1963.

_ Abre, ao Ministério da Educacâo
e Cultura. o crêano eenecuü de ...
Cr$51.ú101Jl.(I00VO(} '(cinco m!lhàesde
cruzeiros), para equipamento da Clí
nica ortopeãíca do H ospital Escola
Reto Francisco de Assis.

Decreto n.v 51. 678 - de 22 de 18-
T'l':'l~'O tie 196:ot.

_ Autoriza o Serviço do patrimõ
'nUJ da União a aceitar doação de
ímóoeis. vara uso (Ia Di1'etoria ão
patrimônio Histórico e Artístico Na
cional.

Decreto n,v 51.843 - dA 15 de mas'
ÇO de 1963.

_ Extingue, no Ministério da Edu
ca-ção e Cultura, as Companhias aue
menciona.

Decreto n.c 51.867, de 26 de mar
co de 1963.

llIINISTtRIQ DA FAZENDA

Abre, pelo Ministério 'la Fazenda,
o crédito especial de Cr$ ,
3.r!:-QO.{X}l}.OOO,OO (três bilhões de cru
zeiros) para o fim que especifica.

Decreto n.c 1.980 - de 8" de [aner-
ro de 1963. .

llIINISTtRIO DA FAZENDA

.- Transfere cargo (lo Quaaro de
Pessoal - Parte Permanente do Mz
ntstério da. Açricutiura: para igu4J
Quadro do Ministério da; Aeronáut1ca.

Decreto n.c 4.175- - de 5 de dezem
bro de 1962.

~ Retifica o Decreto n.'? 43.94.1,
de 15 ãe setembro de 1900.

Decreto n.c 51.671 - de lH de b
nerro de 1963.

MINISTtRIO DA GUERRA

Autoriza a abertura, pelo MintsU
rio dia Guerra, do crédito especial
de Cr$ 5.000.000,00, para ateruier a
eeepesas . com a reconstrução e ree
-parelhnrnetito das instalações õa ra
brica Estrêla dani,1icadas com ª·e~

otoeõo ocorrida em outubro de 19151.

Decreto n.c 4.185 - de 1'1 de ~I-'

zembro de 19-62.

- Transfere do Mini,stério da Guer
ra para as Universidaé!:es do Recife,
da Bahia, de Minas Gerais e do pa~

rana os Colégios Militares àe Rect
te, Salvador, Belo Horizonte G Curi
.tifb;aj, ·res,pecttjvamente e (ta ourra~'

providencias .

Decreto n.c 51 643-A - de 4 de
janeiro de 1963.

Friixa o número de vagas para cota
'~Qmpulr6ri.a no Ministério da G1l~;

1·a.

Decreto n.o 51.7Bn - de 4 rte mar
ço de 19S3.

Ver, também, Exército.

MINISTtRIO DA JUSTIÇA
E NEGóCIOS I1iTERIORES

Dã nova reãaçdo ao artigo 1.'> e t;IJ1!
§ 1.9 do Decreto n.9 1.49ú, de 8 d.e
novembro de 196Z.

Decreto n.c 1.991 de 10 de [á-
netro de 1963.

- Torna sem efeito o Decreto
nO 934, de 4 de maio de 1962.

Decrete n.c 2.087 - de 18 de ra
neíro de 196'3,.
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E
NEGóCIOS INTERIORES

~ Aprova (J enqtuulramemtc ccs
cargos e funções do Ministério aa
Justiça e Neuócios tntertores e dá
outras proviãêruJias.

Decreto n.c 51.629 - de 19 de ce
zembro d-e J,962.

- Altera a lotação num&/ica ces
Repartições atendidas pelo Quadro de
Pessoal _ parte Permanente do Mi
nistério da Justiça e Neaócioe Lnte
rzores ,

'Decreto n.c 51.653 - de le de .l:i
neiro de 1963.

-- Transfere, sem uumento de ees
pepsa, um cargo do Quadro de Pessoal
- Parte· Permanente do TenitóriD
Federal de Rondônia para taenueo»
Quadro e parte do Ministér.io da JUf!'
tiçá e Negóaios Interiores.

Decreto n.c 51.683 - de 3() de ja
neíro de 1963.

- Retijica o Decreta n,9 5·1.C53, de
10 de janeiro de 1963 e dá outras pro
vidências .

Decreto n.Q51. 70S - ce .15 de re
vereírc de 1963.

- Altera a redação dos arts. 1~,
16, 1'[ e 18, do Regimento do De
-pcrtamento do lnteríor e aa Jus'tlçtt
ao Ministério da Justiça e Negócios
Interiores, aprovado 'pelo Decreto nú
mero 17.i546,de!) de 'janeiro de 1945.

Decreto n.o 5U.745 - de 22 de t-e
vereiro de 196~.

- Transfere, sem aumento de des
pesa, um cargo do Quadro de Pessoal
- Porte Permanente do Território
Federal· .de Rondônia oora idênticos
Quadro e parte do Ministério da. Jus
tiça e Negócios Intertores,

Decreto ai.c 51. 834 - de 14 de mar
ço de 1963.

MINISTÉRIO DA MARINHA

Cria junções gratificadas no Qua
aro de Pessoal do Ministério da Ma
rinha.

Decreto n.c 51.675 - de 21 de ja
neiro de 1963.

MIN'íSTÉRIO DA MARINHA

- Altera o uemuamento para as
Capitanias dos Portos.

Decreto n.c 51. na - d-e 18 de fe
vereiro de 1963.

MINISTÉRIO DAS RELAÇõES
EXTERIORES

Aprova as tabelas de remeeeiuacas
a que se reterem: o Decreto-lei mtr:ie_
ro 9. 2'O-Z. de 1946 e o Decreto numero
2, de I96L

Decreto o,« 1.989 - de 10 de ja
nerro de 1963.

- Aprova a tabela de Representa
ção dos servidores do Ministério das
Relações Exteriores enouaâraaos pelas
Leis 3.780-; de 12 de julho de 196'0 e
3.917, de 14 de julho de '1961.

Decreto 'n.c 2.088 ~ de 18 de ja
neiro de 1963.

- Fixa as atrj,?Juiç6es do Mims
térío d:as Relações Exteriores, nos tér
mos da Lei Delegada n5' 1L de 11 ae
outubro de 1962.

Decreto me '51 710 - de 15 de
fevereiro de 19'63.

MINISTÉRIO DA SAúDE

Cria junção g1'atificada no Quadro
de Pessotü do Ministério da Scúâe,

Decreto n.c M.6% - de 5' de f2
V'Bre!TO de 1963,.

-- Inclui funçáo gratificaaa no
Quad1"O Permanente ao Ministério ao:
Saúde.

Decr-eto n.v &1.839 - de 14 doe mar
ço de 1963.

MINISTÉRIO DAVIACA.O E OBRAS
PúBLICAS

Cria junções gratijicaàas na Seção
de Segurança Nacional do M'niSte
rio ela Viaçeío e Obras Pii1JUCCT.-s.

Decreto n.v 51.660 - de 15- de ja
nerro de 1963

- Retifica: o Decreto n.9 4,8.94'7', d,e
1'3 de setembro de IS80.

Decreto n.v 51.6171 - de 18 de ja
neiro de 19-83;.
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lIIiNiSTÉRIO DA ViAÇÃO E OBRAS
puBLiCAS

_ Inclui, no Regimento do Gabl..
nente do Ministro da Viação c Obras
públicas. os 6rgãos que menciona e
dá outras pravid'êneias.

Decreto n.c 51.695 - de 4 de [8.

verelro de 1963.

_ Autoriza o Serviço do patrímõ

njo da União a aceitar a doação dos
terrenos que menciona, situadOS no
Município de Adamantina Estado de

São Paulo.
Decreto n,c 51. 845 - de 15 de mar

ço de 1963.

MiNiSTÉRIO DO TRABALHO,
E PREVIDllNCiA SOCiAL

Retifica o anexo ao Decreto nume
ro 51.564, de 12 de outubro de 196~'.

Decreto n.c 51. 657 _ de 11 de ja·,
neíro de 1963.

_ Dispõe sôbre a Comissão Pe1'
manente do Direito Social ào Minis~

tériQ do Trabalho e Previdência So
clal.

Decrete n.9 '51.8S!) - de 22 de
março de 1963.

- Cria, no Gabinete do Ministro
do Trabalho e Pervidênú'P.u Social,
o coneesno ccorâenanor !da Previ
dência social.

Decreto n.s 51.861 - de 22 de mar
ço de 1963.

MiNiS'fÉRIO PuBLiCO DA UNiÃO

Altera' o .Reçulaanento c1as Secreta
rias do Ministério Púfblico da União
junto à Justiça do Trabalho.

Decreto n.c 2.025 - de 1'4 de ja
neiro de 1963.

- Altera os artigos 14, 1:6" 16 e
seus parágrafos do Regulamento apro
vado pelo Decreto númerO 40.359 e
dá outras providênctas.

Decreto n.92.0SQ - de 14 de ja
neiro de 1963.

MiSSÃO NO EXTERIOR

Cria Grupo de Tr~balho para es
tudar a retributição cVosservidor..es,
civis e militares, em missão ou esnczc
no exterior, a redução do seu núme,ro,
a reorganização dos serviços a qu~

pertencem, e da outras provicléncias.

Decreto n.c 5'1.7'Ü4 - de 12 de rc
vereiro de 1963.

MOBILIZAÇÃO NAGiONAL
CONTRA O ANALFABETISMO

Extingue, no Ministério da Edu
cação e Cultura as Campanhas que
menciona,

Decreto n.c 51.867 -de 26 de rnea
co de 1963.

MOEDA FALSA

Torna públicas ruútícaçôee e aâc
sôes, por parte de diversos países à
Convenção Ittternacíotuü -pura a re
pressão de moeda falsa e seu Pro
tocolo, ttrmaaoe em Genebra, a 2': (/:e
a·?;'ril de 1929.

Decreto n,v ôl .689 -' de 1.9 de
fevereiro de 1963.

MOEDAS

Dispõe sôbre o ml3!o circulante e dâ
C'~ltras providências.

Lei n.v 4,HJV - de 17 de dezembro
de 1962.

MONTBEN LIMITADA

Concede a Montben Ltda. aaitcriza
ção para twncictuir como emprêsa de
mineracõo.

Dec-reto n.o 2.074 - de 17 de Janet
ro d0 19R3.

MUNICíPiOS

Dispõe eõbre a distribuição da cota
do immõsto de consumo de que trata
o § 4.9 do art. 15 da Constituição
Federal e dá outras proVidências.

Decreto TI.9 2.l{IO - de 21- de ia
neírc de 1963.
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NíVEL UNIVERSITARIO

NAVEGAÇÃO DE CABOTAGEM

- Concedie à eocíeâsuie B'eranger &
çna, uuiorieaçõo para continuar a
funcionar como emoréso: de navega
ção de cabotagem, sob a nova forma
social de "Salinas Pring Ltâa ;";

Decreto n.c 1.930 - de 20 de de
zembro de 1962.

- Concede à sociedade comercío
e Transportes Mucuripe .s. A. auto
rização para continuar a funcionar
como emprêsa de navegação de cJJ,

botaçem.
Decreto n.c 1.952 - de 26 de dezem-.

bro de 1962.

- oonoeee à Naüeçaçtlo e comer
(,'1.0 Carneiro de Mendonça S. A. _.
Navecarmen _ autorização para con
tinuar a ttmcionar como emprêsa d'e
navegação de cabotagem. sob a nOVa
denominação de "Navegação Brasilei
ra de Cabotagem S'. A. - NAVR
BRASCA".

Decreto n.c 1. 9,54 - de 26 etc ue
zembro de 1962.

- Concede à Companhia de uaoe
çação Cruzeiro do Sul autol1Lzação 'Pa~

Ta CU1}.tin,!ar a tumcíoruu- damo em
vrêsa ã:e navegação de cabotagem.

Decreto nv 2.106 - de 22 de janei
ro de 19-63.

-- Concede à sociedade Samih Nmt
imsoee & Cia. autorizaçtio pa1'a tua
cionar como emprêsa de navegação rle
conotaoem,

Decreto n.c 2.107 de 22 de janeiro
de 1963.

- concede à soeieâaâe NavegaçatJ
P. Comércio Baixo Amazonas, Ltda'.
autorização para funcionar como em
prt!sa de navegação d'e·qa.botagem.,

Decreto n.c 2.119 - de 2,2; de janet
ru ce 1963.

Inclui na relação constante do '1Je
ereto n.!? 50.562' de 8 de maio de 1961,
que reçuiomenta a aplicação do ar
tigo ~(4 da Lei n.9 3.780-, de 12 de 1Ulho
de 1960. os cargos ae' Pesquisador,
BiOlogista e Assessor Jurídico.

Decreto n.c 1.977, de 2 de faneírc
de 1963.

NORDESTE
Declara prioritária para Q desenvol

vimento do Nordeste, para efeito ae'
isenção de quaisquer taxas e impostos
federai3, a importação dos equipa
mentos novos, sem similar nacional
reoietriuio, neste descritos, e cOnsig
nados à "COMPANHIA INDUSTRIAL
DE SISAL", de Bayeux (Bbl.

Decreto n!? 2.(1.98 - .de 21 de janei
ro de 1963.

_ Declara prfúrttdrfa para o de
senvolvimento do Nordeste, para etei
to de ísençtic de quaisquer 'tmpt'stos
e taxas federais, a importação d,().~

eaWi1Jamentos novos, sem similar na
cional reçístroxto, neste descritos, e
consignados à emprêsa «rrateiu Vita
Ituiúntriu: e Comércio S. A.". de SaJ
vad-cr (Bahia).

Decreto no 51. 754 - de 27 de teve
reíro de 1963.

- Declara prioritâria para o üeeen
volVimento do Nordeste, para eretta
de isenção de quaisquer taxas e im
postos federais, a importação de equi
pamentos novos, sem similar nacionaT
registrado e consignados à emprésa
"J. Maced'.o S. A. Comércio, Indús
'~ri« lt:" A~1iicuL'tura" d~ Forta~e3!L

(Ceará) .

Decreto n.v 51. 755 - de 27 de !-e~

vereíro de 1965.

- Declara pYliort'tária patlt o de
senvolvimento do Nordeste, para eteí
to de isenção de quaisquer taxas e
impostos federais, a fimpDrtação de
equipamentos 1WVOS, sem similar na..
doma registrado e consignados à em
prêsa "Constância Vieira ,~ a«.«,
de Araca;ju (Sergipe).

Decreto n.c 51.756 - de 27 de te
vereíro de 1963.
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NORDESTE

_ Declara prioritãr14 para o cte..
senvolvimento do Nortieete, para elei
to õe isenção de quaisquer taxas e;
impostos federtus, a importação de
equipamentos -nooce sem simiior na
ciOnat reçistraâo e consignados à em
-présa "Indústria de parafusos e La
mi1ULdos Inpala S. A.", de Recife
(PE) .

Decreto n.s 511. 7'57 - de 27 de te ...
çereíro de 1963.

_ Declara prioritàríà para o ae
senvOlvimento do Nordeste, para· eJet..
to de isenção de quaisquer taxas e
impostos tedercis, a importação de
equipamentos novos, sem similar na...
cíonat reçistrculo e consignados à em
prêsa "Th.e ceará Cotton: LUla.", d;e
Fortaleza (Ce).

Decreto n.c 51.758 - de 27 de fe
vereiro de 1963.

NORDESTE

- Declara prioritária para o ãe
senvolvimento do Nordeste, para ejez-:
to de isenção d:e quaisquer taxas e
impostos federais, a importacão dos
equipamentos novos, sem similar na
!lo"'. anal reçistroâo e consignadc}S' a
Iruiússria: de Azulejos S. A. (IASA).
de Recite (pe).

Decreto n.c 51.805 - de 6 de mar
ço de 1963.

- Declara -prioritóriá ao aesenooi
oimetuo :do Nordeste, "para efeito '€te
isenção I,dequaisquer Ita,:tas e i1npos
tos federais, a impo.rtação Id<J!Sl equi
pamentos novos, sem, similar nacto
nal registrado, nesse descritos, e coa
siçtuuios a firma ••J. M Ma & Cia. _
Curtume São Francisco", de Natal
(nN) .

Decreto nv 51.833 - de 13 de mar
ço de 1963.

NORMAS TÉCNICAS

ORDEM DE RIO BRANCO

Institui uma Ordem. nonormca de
nominada Ordem de Rio iBranco.

Decreto nv 51. 697 - de 5 de feve
reiro de 1963.

NAVEGA:ÇAO DE CABOTAGEM

Concede à sociedade Ferreira ID'Oli
veira & Sobrinho -autOrrizaçii.!O' rpaJ(CIl
cotüituuu: a funcionar CO'mJ) enuprê
sa Cie, nave[jação Ide cabotagem" SOb
a nova. torma social ae "Ferretrc
D'Olíoeira, Comércio e Navegação
S. 'A.".

de 10 de ou-Decreto nc 1.444
tubro de 1962.

o

Institui o reçime obrigOitóno de
prepare e observância cl.% normas
técnicas nos coniratoe 'de obras e
co,1ntpras 'do seroiço ~~úbtico ,'de exe
CUÇãiDi ldir·ota, iCOrnct'did:(t;1 awtárqui~

'Ou ;àIe ',ecVf,nomia mista, ;atrav,j,s: da
AS.':lOciação Brasileira de Normas Téc
nicas, e dá outras providências.

Lei n- 4.150 - de 21 de novem
bro de 1962.

- Declara prioritária para. o de
senvolvimento do Nordeste, para efei
to de isenção de quaisquer f.aa;asj- e
impostos teaeraís, a importação dOff
eqUipamentos novos, sem similar na
cicrrul.l registrado, neste descrito e
consignados à firma "Renda Priori
& ct«. Lida. .', de Recife ,(Pe) .

Decreto n.c 51. 80'4! - de 6. de mar
ço de 1963.

- Declara prioritá1-ia para o de
senvolvimento do Nordeste para etei
to de isenção de quaisquer taxas ~

impostos fedJeraís a importação do.')
equipamentos novos, sem similar na
eicmal registrado e consignados à Te
celagem de Seda e de Algod)ão de
Pernambuco S. A. (T.S.A.P.), de
uecue (PEl.

Decreto n,c 51. 8GO ~ de 6. de mar
ço de 1963.

- Declara prioritária para o /1e.
sencotvsmento do Nordeste para efei
to da iSenção de quaisquer taxas e
impostos federais, a importação de
equipamentos novos sem similar na
cional registrado e consigna4os ao
»Cotcniticio Victor de Araújo S. A. ",
de Recite (Pes ,

Decreto n.o 51.759 - de 27 de re
vereiro de 1963.
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ORDEM DE RIO BRANCO

Ap1'ova ,I} nuuuia executa?' 'O Regu
lamento para ª concessão da Ord'(~TI~

de Rio 'Branco.

Decreto nv 51.698 - de 5 de feve
reiro de 1963,

ORÇAMENTO GERAL DA UNIAO

Estaoecece normas para o ;PlanO
de Contenção tias Despesas iPúb.licas,
no exercício de 1963.

Decreto li'?' 2.179 - de 22 'de 'ja
neãro de 1963.

- Estima a Receita e fixa a Des
pesa da União para o exercício fi
nanceiro de 1963.

(Publicado no Suplemento ao nú
mero 240 do D. O. de 20-12-62).

Retificação (Anexo 4.1B - rere
remtevao Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores).

,Lei nv 4.177 _ de 11 de dezem
bro de 1962.

- Estabelece as normas de exe
cução [itumcetra pa1'a o exercício de
1963.

Decreto rr 51.814 - de 8 de mar
ço de U163.

OURO

AuWrtza -ramcauta S. ,A. a pes
quisar cassiterita 'e minério de ouro
no Município de Nazareno, Estado
'dJe Minas Gerais.

Decreto nv 1.758 - de 3{) de no
vembro ce 1962.

tAutortza o cidadão nroeuewo
Mário Minarnoto a pesquisar ouro no
teito e margens ,do Em Eta, nOs mu
nicipioe Ide ,Eldorado e ISete Barras,
Est'ado !de São ,paulO.

Decreto n- 2.152 - de 22 de janet
1'0 de 1963.

- -Autoriea o cidadão brasileiro
Martiniano. Mairinque;s dos Santos a
pesquisar minério de ouro e cassite
rita, no município 'de São João aei
RJeiJ iEstado de :Minas Gerais.

Decreto n- 2.211 - de 22 de ja-

neiro de 1963.

OURO

Autoriza!Q cidadão [brasileiro
l'ataounojf souumon "!! pesquisa?·
diamante e ouro rio l1wnicípio de
Diamantina, !Estado de iMmas Ge
rais.

Decreto n? 51 817 - de 14 de mar
ço de 1963.

p

PAN AMERICAN WORLD
AIRWAYS, INC.

Concede ã eoeceaaae 'un6nima <ô.pan
A·me:rican 'WOrld AirwayS,' Lnc." au
torização para continuar a tuncto
nar na República, com as «ueracõee
intrroduzidase:m seus íEstatutos.

(,:,) Republlcado por ter saído com
omissão dos anexos no Diário Oficial
de 18-8-60.

(*) Decreto nv 48.452 - de 30 de
junho de 1960.

PATRIMôNIO E ARTíSTIGO

Declara de utitiâaâe pública imó.
vel oue indica, para Jiw.s de desa.
propriaçõo,

Decreto nc 2.134 - de 22 de janer,
ro de 1963.

PECUÁRIA

Cria Grupo ,de Traba~ho para o
âesenooioimento ida pecuária.

Decreto nv 51.7'Ü0 - de 8 de feve
reiro de 1963.

- Comtplementa O Decreto nú'me
ro 51.710, de 8 de tenereiro àe19S3
que criou um grupo de trabalho para
âesenooiuimento da pecuária.

Decreta- nv 51.855 - de 20 de mar
ço de 1963.

PEDRAS CORADAS

Autoriza o cídxuião orasueo-o José
Ferreira Ida costa a vpesqiuear quam
zo 'e pedras coradas, no. municipto de
Caraí, Bstaâo sie Mínas Gerais.

Decreto nc 580 - de f de feverei
ro de 1962.
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PEDRAS CORADAS

_ Autoriza o cuiasião brasiietro
Anisio Correia 'die !Lacerda a -pesqui
sarquartzo, mica e pedras corCUZus
1/0 llwnicípio Ide Bcoporomça, Estac!Oi
do E:8Pírito Santo.

Decreto no 1.616 de 22 de novem
obro de 1962.

Autoriza 'O cidadão brasuetro \Aàao
Batista de Amirtule a pesquisar mica
e pediras coradas, no município de
Galiléia~ Estado dJe Minas Gerais.

Decreto nc 2.139, de 22 de janeiro
de 1963.

PEDRAS PRECIOSAS

Autoriza a firma Gerna S, A.
Agro-Per.:uaria:e Indústria, a com
prar pedras preciosas.

Decreto nv 2.019 - de 11 de janei
ro de 1963.

- Revoga o Decreto n~ 35.012, de
8 de fevereiro de 1954.

Decreto no 2.046 - de 15 de janei
ro de 1963.

- Autoriza a firma !Oswa~ão Ri.
R enriç, a comprar peeLras preciOsas.

Decreto nv 2.048 - de 15 de> ja
neiro de 1963.

PENSÕES

Abre, pelo Ministério da Fazenda,
o crédito especial àe Crâ 141.200,00
para pagamento de 'Pensão 'Q, D. Ani
ta Koblftz Bayma, viúva do ex-Se
nador Antonio Atexonare Bayma, no
período de 10 de agôsto a 31 de de
zembro de 1961.

Decreto nc 2.015 - de 11 de janei
ro de 1963.

- Concede ao jornalista João Ccs-
taMi àei Ruciciío, a pensõo de .
Cr$ 20.00-0,00 mensais, ocs- seroiços,
prestados à Nação no setor de Jorna
lismo.

Lei nO 4.197 - de 24 de dezembro
de 1962.

PESCA

Cria Grupo de rrrabalho para pro
-por âiretrizee para0 âesenooloimem
to !da pesca no !PaIs.

Decreto nv 51.868 - de 27 de mar
ço de 1963.

PESQUISAS

Ver o nome do elemento pesqui
sado.

PETROBRÁS

Declara die utiliJd:ade púõUca para
fins de desaproPriação em favor eLa
Pet1'óleQ Brasileiro S. A. Petrobras,
area de terreno situada no 1nunict~

pio id'e São Mateus do Sul, no setaa»
do Poranã,

Decreto no 2.051 - de 15 de janei
ro de 1963.

PETRóLEO

111anda aplicar as normas do De
creto n9 50.354, ele 17 de março ae
1961, modificado pelo Decreto núme
1"0 50.392, õe 20 de março de 1961,
aos estoques e quantiàaàJes em tran~

stto de petróleo e derivados, adqui
ridos antes da vigência dos nov~

preços daqueles produtos, fixados pelo
Conselho Nacional do eecroieo, em.
conseqúéncia da reoisiio ;de taxa de
câmbio, decorrente das diretrizes da
política cambial, consubstanciada. naS
Instruções ns. 2ú4 e 208, da Siuperímr
tendência da Moeda e do Crédito.

Decreto nc 2.060 - de 16 de ja
netro de 1963.

PETRóLEO BRASILEIRO S. A.
_ PETROBRÁS

Decíara âe uuuaoae pública para
fins de desapropriação, em favor da
Petróleo Brasileiro S . .A. __ PETRO
BRAS, área de terra situacla no mu
nicípio làe Osório, Estado 00 Rio
Grande do Sul.

Decreto n« 2.194 - de 22 de ja
neiro de 1963.

PLANO DE CONTENÇÃO DE
DESPESAS
Estabelece normas (para o Plima de

Contenção das Despesas Públicas, no
exercício de 1963.

Decreto n- 2.179 - de 22 de ja
neiro de 1963.



PôRTO DE ILHÉUS

Decreta a. intervenção jederal nos
SfJ1TiçO$l el instalações tlo lPõrto <te

Ithéus, Estado da Bahia, estendf(la'
esta à concessionária e dá (JUtras
-prooíâénciae,

Decreto no 51.761 de 28 de re-
vereiro de 1963.

- Abre ao Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - o crédito es
pecial de Cr$ 60.000.QOO,OO, para o
fim que especifica.

Decreto no 5'1.710 _ do 15 de feve
reiro de 1963.

POLíCIA DAS FERROVIAS

Aprova o Reçnüacnento tia ~~gU~

rança, (Tráfego e Polícia 'das Estru
âae de Ferro.

Decreto nv 2.089 - de 18 de janet
ro de 1963.

- Abre, ao Poder JruxDiciário _
Justiça do Trabalho da 5~ Regiiio, o
crédito especial de Cr$ 37.000.000,00,
para Q fim queespecljica.

Decreto no 51.711 - de 15 d~ fe
vereiro de 1963.

POLíCIA PORTUÁRIA

Aprova Q Seçulcsmenio da Polícia
?orPuária da Ccmvpanhfu; DoCClS de
Santos.

lI:>ecreto n.c 2.03"4 de "'-5 de. [anet
1'0 de 1963.

Ver: Amazônia.

PODER JUDIOIÁRIO
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PLANO DE VALORIZAÇÃO DA PODER JUDICIÁRIO
AMAZôNIA

Awtoriza o Poâer Execwtivo a ctlJrir
ao Poder Judiciário - Tribunal de
Justiça do Distrito FeàJMa~ - o cré
dito especial de ors 1.131.000,00, des
tinado ao pagamento do salári<H%s
pMa de magistrados daquel'€l Tribu
nal.

Lei av 4.198 - de 17 de dezem
bro de 1962.

- Aplica aos cargos e funções do
Q-uadro do Pessoal dos orçaoe da
Justiça do Trabalho da 3~ Reçiao
disposições das Leis ns. 3.780, de 12
de julho ele 1960, e 3.826, de 23 de
novembro de 1960, e dá outras provi~

dénctas,

Lei nc 4.192 - de 24 de dezem
bro de 1962.

- Cria J.untas rae conczltação e
Julgamento na Quarta Região da
Justiça do Trabalho.

Lei h? 4.199 - de 4 <te fevereiro
de 1963.

- ALtera o 'Quadrro do pessoal eLa
Secretaria do Tribunal Reçiotuü Elei
toral de São 'Paulo e do Tribunal Re
gional Eleitoral do Distrito Fede.raL

Lei nv 4.207 -de 7 de fevereiro
de 1963.

- Reestrutura !J 'Quadro da Se
cretaria do Tribunal de .contas da
União e dá outras orootaénctas,

Lei ns 4.210 - de 11 de fevereiro
de 1963.

- Abre, ao Poôer Judiciário 
J·ustiça do Trabalho, o crédito espe
cial de Cr$ 20.000.QQQ,OO, pmra o fim
que especifica.

Decreto nc 51.707 - de 15 de feve
reiro de 1963.

- Abre, ao Poder Judiciário .
Tribunal Regional do Trabalho da 2~

Reçiâo, o. crédito suplementar de
Cr$ 11.520.000,'00, para0 fim que es-
pecifica. -

Deertc n .c' 51.709 ~ de 1~ de re
vereíro de 1963.

PREÇOS MíNIMOS

-Modifica a redação do art. 2.° do
Decreto n9 1. 356, de 3-9:-62, que fixa
os preços básicos mínimos _para o fi
nanciamento ou aquisição de careailS
e outros gêneros de pradtução nacio
nal, para o ano agríCola de 1962-963,
no que tange àS espeeitícaçee perti
nentes à padronização do ametuioim:

Decreto n- 2.078 - de 17 de ja
neiro de 1963.
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PREÇOS MiNIMOS
_ Aiterá os preços básicos mínimC18'

para o jina.nciamento ou aquisiçãa,
de algadáo da Região MeridiOnal do
país da safra de 1962-63, fixadas
pelo' Decreto n 9 1.39-3, de 13 de se
tembro de 1962.

Decreto n« 51.762 - de 28 de fe
vereiro de 1963.

_ Consigna os preços b~icos mi
ni1JWS constantes do Decreto núme
ro 51.762, de 28-2-63, para o produto
em -ptumà -pôsto nos arrmazénS gerais
Duparticutares da Capiml do setaao
de São rouio, ou portos do País,

>Decreto no 51.842 - de 14 de
março de 1963.

PREFEITURAS

Outorga concessão à Prejetturá
Munwvpal de Fortaleza serviçO'
Te1Jejônico de Fortaleza - para exe
cutar serviço radiotelefônico públíco
interior.

Decreto n« 1. 990 - de 10 de ja
neiro de 1963.

Transfere para a Prefeitura
Municipal de Vianópoli$ concessão
para d:istribuição de energia eletrice
e outorga à mesma Prefeitura coa
cessêo para aproveitamento de eaer
gia nsarauuca,

Decreto nv 2.102 - de 22 de ja
neiro de 1963.

-! Outorga à Prefeitura Municipal
de Independência concessão 'Para
disDribuir energia eêétrica no muni

cípio de Independência, Estado do
Ceeré ,

Decreto nv 2.180 - de 22 de jaw

neiro de 1963.

- Autoriza a Prefeitura Municipal
de Turmalina, no Estado de Minas
Gerais, a ampliar suas insuüaçee tü
aretetrteae.

Decreto nc 2.181 de 22 de ja-
neiro de 1963.

PREFEITURAS

- Transfere da Prefeiturá Muni
cipal de E8trêla para a Comissão Es
tadual de Energia Elétrica do EstadQ
'do Rio Grande do Sul a concessão
para a prodw;;ão e o fornecimento ele
energia elétrica à cidade de Roca
Sales, município ele igual nome, Es
tado do Rio Gramsie do Sul.

Dec-reto nc 51. 778 - de 4 de mar
ço de 1963.

- Outorga à Prefeitura MuniciVa~

de Piqueti Carneiro concessão para
distribuir energia elétrica no munt~

cípio de Piquet: Carneiro, no Est~

elo Ceará.

Decreto nÇl 51.786 - de 4 de mar ....
ÇQ de 1963.

- Transfere da Prefeitura Municf-
paI de Patrocínio, para a Centrais.
Elétricas de Minas Gerais S .A., a:
concessão para produzir, transmiur..
transformar e disf:tribuilr energia elé-
trica no Distrito, sede qq Município'
Ide Patrocínio, no E.st-ado de Minas
Gerais.

Decreto nv 51. 787 _ de 4 de mar-.
co de 1963.

- Autoriza a Rio Light S. A
Serviços de Eletricidade e Carris a.
transferir em doação um terreno à
Prefeitura Municipal de Paraibu1Utj.
Estado de São Paulo.

De-creto nv 51.789 - de 4 de mar
ÇQ de 1963.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de Uanhém concessão para distribuir
energia elétrica no municipio de lta
nhém, no Estado da Bahia.

Decreto nQ 51.700 - d-e 4 de mar
ço de 1963,.

- Outorga à Prefeitura MuniCipal
de Florestópolis, Estado do Paraná,
concessão para distribuir enerçta elé
trica.

Decreto nc 51. 822 - de 12 de mar
ço de 1963.
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PRESIDÊNCIA DA REPúBLICA

Dá nova redação à Seção I do
Capítulo 19 (lo Regimento dos órçãos
da Presidência da RepúbNcu, apro
vado pelo Decreto n'" 23.822, de 10
de outubro de 1947.

Decreto li? 51. 717 - de 18 de re
veretro de 1963.

RECURSO EXTRAORDINARIO

EMENDA CONSTITUCIONAL N,? e

PROCTOLOGIA

Autoriza o poder Executivo a abrir,
pela Ministé1'io da- Educação e Cultu-
Ta, o crédito especial de Cr$ .
5.OúO.OOO,OQ, para ocorrer às despesas
com a realização, em setembro de
1960, na Capital do Estado de São
Paulo, do I Congresso Latino Ameri
cano, II Internacional e I Brasileiro
de Prcctoloçia.:

Lei nc 4.205 - De 7 -de fevereiro
de 1963.

PRODUTOS AGRíCOLAS

Cria o Grupo fie Trabalho sôbre
abastecimento e preços.

Decreto nv 51.684 - De 30 de ja
neiro de 1963.

PROTEÇÃO AO TRABALHO

Dispõe sôõre a fiscalização das leis

de proteção ao trabalho no Distrito
Federal, e dá outras providências.

Decreto no 2.020 - De 11 de ja
neiro de 1963.

PROTEQXO DAS VíTIMAS
DE GUERRA

Torna públicas ratificações, por par
te de diversos países, as quatro Con
venções relativas à Proteção das Vi
timas de Guerra, eoncuaaoe -em Ge
nebra, em 1949.

Decreto no 51.690 - De 1 de teve
feiro de 1963.

PROTEQXO DE VEGETA'IS

Torna públicas ratijicações e ade
sões,_por parte de diversos países, à
Convenção Internacional para a Pro
teção de vegetais, assinada em Roma,
a 6 de dezembro de 1951.

Decreto no 51.693 - De 1 de feve
reiro de 1963.

Q

QUARTZITO

Autoriza a cidadã brasileira Bene
dita Maria das Dores a pesquisar
xisto argiloso e quartzito no municí
pio de Piraporc do Bom Jesus, Es
tado de São Paulo,

Decreto nc 2.147 - De 22 de ja
neiro de 1963.

QUARTZO

Autoriza o cidadão brasileiro José
Ferreira da Costa a pesquisar quartzo
e pedras coradas, no município de
Caraí, Estado de 'Minas Gerais.

Decreto nc 580 - De 5 de feve
reiro de 1962.

Autoriza o çictadão brasileiro
Anísio corresa ce Lacerda a pesqui
sar quartzo, míca e pedras coradas no
município de Ecoporanga, Estado do
Espírito Santo.

Decreto nc 1.616 - De 22 de no
vembro de 1962.

- Autoriza o cidadão brasileiro Síl
vio Beneduzzi a pesquisar feldspato e
quartzo no município de Monte Sião,
Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 2.188, de 22 de janeiro
de 1963.

- Autoriza o cidadão brasileiro Se
bastião Ferreira de Sousa a pesquisar
quartzo e mica, no município de
Agua Boa, Estado de Minas Gerais.

Decreto no 2.208 - De 22 de ja
neiro de 1963.

- Renova a autorização contida no
Decreto n9 48.358, de 21 de junho de
1960.

Decreto nv 2.230 - De 22 d-e ja
neiro de 1963.
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QUARTZO

_ Autoriza o cidadão brasileiro João
Afonso Borges a pesquisar quartzo e
ametista, no município de Cavalcante,
Estado de Goiás.

Decreto nc 2.234 - De 22 de ja
neiro de 1963.

_ Autoriza o cidadão brasileiro Li
beralino Coelho Nunes a pesquisar
quadzo e mica no municipio de ViT
golândia, Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 51.831 _ De 12 de mar
ço de 1963.

R

RÁDIO INDUSTRIAL DE
JUIZ DE FORA LIMITADA

Ouiorça concessão à Rádio Indus
trial de Juiz de FOfa Limitada para
estabelecer uma estação de televisão
geradora de programas na cidade de
Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais.

Decreto uo 2.236 - De 22 de ja
neiro de 1963.

RADIOTELEFONIA

Outorga concessão à Prefeitura Mu
nWipal de Fortaleza - Serviço Tele
fônico de Fortaleza - para executar
serviço rcuiíateietónico P1J,blico inte
rior.

Decreto nc 1.990 - De 10 de [anel
1'0 de 1963.

REDATOR·AUXILIAR

Retifica o Decreto n9 36.291, de 5
de outubro de 1954.

Decreto nc 51. 763 - De 1 de março
de 1963.

RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL
SOmEDADE ANôNIMA

Autoriza o Departamento dos Cor
reios e Telégrafos a adquirir indepen
dentemente de concorrência, terreno
em São Paulo, de propriedade da
eeae Ferroviária Federal S. A.

Decreto n Q 51.728 - De 20 de feve
reiro de 1963.

RÊDE MINEIRA DE VIAÇÃO

Retifica relação que acompanhou o
Decreto n9 51.523, de 25 de junho de
1962, que aprovou o .enquadramento
dos cargos e funções da Rêde Mineira
de Viação e deu outras pTovidências.

Decreto no 51.725 - De 19 de teve
retro de 1963.

RÊDE NACIONAL DE ESTRADAS
DE RODAGEM

Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação pelo Departa
mento Nacional de Estradas de Ro
dagem, a área de terreno situada no
Município de Barra Mansa, no Estado
do Rio de Janeiro.

Decreto n Q 51.737 - De 22 de fe
vereiro de 1963.

Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação pelo De
partamento Nacional de Estradas de
Rodagem, a área de terreno situada
no Município de Sapucaia, no Estado
do Rio de Janeiro.

Decreto no 51.738 - De 22 de feve
reiro de 1963.

REFORMA ADMINISTRATIVA

Dispõe sôbre o escôpo da reforma
dos serviços públicos federais e as
atribuições do Ministro Bxtraortiímã
Tio para a Reforma Administrativa.

Decreto nc 51. 705 - De 14 de fe
vereiro de 1963.

REGIMENTOS

Torna sem efeito o Decreto nfJ 934r

de 4 de maio de 1962.

Decreto ·nO 2.087 - De 18 de ja
neiro de 1963.

- Aprova. em caráter provisório, o
Regimento Interno .8 o Regulamento
do Pessoal do Departamento Nacía
nai de Estradas de Ferro.

(Suplemento) .

Decreto no 2.090 - De 18 de ja
neiro de 1963.
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REGIMENTOS
- Dâ nova redação à Seção I do

capítulo 19 do Regimento dos orção«
da presidência da República, aprova
do pelo Decreto n9 23.822, de 10 de
outubro de 1947.

Decreto nc 51.717 - De 18 de reve
reiro de 1963.

~ Altera a redação dos arts. ·15, 16,
17 e 18, do Regimento do Departa
mento do Interior e da Justiça do
Ministério da Justiça e Negócios Iti
teriores, aprovado pelo Decreto núme
ro 17.546, de 5 de janeiro de 1945.

Decreto nc 51.745 - De 22 de fe
vereiro de 1963.

- .Retifica dispositivos do Regi~

menta Interno e Regulamento de Pes
soal do Departamento Nacional de
Estradas de Ferro, aprovados, provi
sõriemente, pelo Decreto n9 2.090, de
18 de janeiro de 1963.

Decreto 0119 51.801, de 5 de março
de 1963:

- AprOVa o Regimento da Comis
são de Intercâmbio e Coordenação da
Assistência T é c n i c a Internacional
(CICAT[) , criada pela, Lei Delegada
nO 9, de 11 de outubro de 1962.

Decreto nc 51. 869, de 28 de março
de 1963.

- Aprova o Regimento do .Conselho
Nacional Consultivo da Agricultura
(CNCA) , crtccc pela Lei Delegada
n9 9, de 11 de outubro de 1962.

Decreto nc 51.870, de 28 de março
de 1963.

- Aprova o Regimento âa comu
são de Planejamento da Política Agrí
cola (CPPA) , criada pela Lei Dele
gada n'? 9, de 11 de outubro de 1962.

Decreto ns 51.871, de 28 de março
de 1963.

REGULAMENTOS

Regula a repressão ao abuso do Po
der Econômico.

Lei nQ 4.137 - De iü õe setembro
de 1962.

REGULAMENTOS
- Altera a redação do § 29 do arti

go do Regulamento para as Escolas
de Marinha Mercante.

Decreto no 1.917 - De 19 de de
zembro de 1962.

- Aprova a regulamentação de De
creto-lei n9 7.669, de 22 de junho de
1945, que dispõe sôbre a obrigatorie
dade do uso do guaraná em todos os
produtos cuja propaganda comercial
se baseia no nome daquela planta.

Decreto no 1. 970 - De 28 de de
zembro de 1962.

- Aprova o Regulamento do Fun
do Federal Agropecuário, cruuio pela
Lei Delegada n9 8.

Decreto no 1.973, de 31 de dezembro
de 1962.

- Altera o Regulamento de Pro
moções para Oficial da Marinha,
aprovado pelo Decreto n Q 42.808, de
13 de dezembro de 1957.

Decreto n9 2.026 - De 14 de ja
neiro de 1963.

- Altera o Regulamento para0
Quadro de Oficiais Auxiliares da Ma
rinha.

Deereto vnc 2.027 - De 14 de ja
neiro de 1963.

- Altera 08 arts. 14, 15, 16, e seus
parâgrafos do Regulamento aprovado
pelo Decreto -ns 40.359, e dã outras
providências.

Decreto nc 2.030 - De 14 de ja
neiro de 1963.

- Introduz modificação no Decreto
-ns 5.798, de 11 de junho de 1940, que
aprovou e mandou executar o nõvo
Regulamento para as Capitanias tie
Portos, com as modificações baixadas
pelo Decreto n9 50.114, de 26-1-1961.

Decreto nv 2.0S0 - De 17 de ja
neiro de 1963.

- Dá nova redação ao parágrafO
único do art. 493 do Regulamento In
terno e dos Serviços Gerais - R-I 
RISG (Decreto n9 42.018-57).

Decreto nv 2.084 - De 17 de ja
neiro de 1963.
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REGULAMENTOS
_ Introduz parágrafo no art. 66

tio Regulamento Disciplinar do ueer
cito cüecreto nO 8.835-42).

Decreto nO 2.085, de 17 de janeiro
'~e 1963.

_ Ap,rova o Regulamento da S"êrlu
rança, Tráfego e Policiai das Estradas
de Ferro.

Decreto nc 2.0891 de 18 de janeiro
de 1963.

_ Aprova, em caráter provisório, o
Regimento Interno e O Regulamento
do eeeeoü do Departamento Nacic
na:~ de ustroaoe de Ferro.

Decreto InQ 2.Ó90, de 18 de janeiro
de 1963'.

~ Aprova o Regulamento da Su~

perintendência Nacional' do Abaste
cimento - SUINAB.

Decreto nc 51.'620, de 13 de de
zembro de 1962.

_ Aprova o Regulamento da Let
Delegada n9 4, de 26, de setembro
de )962.

Decreto n Q M.644-A, de 26 de nu
vembro de 1962.

- Aprova o Regulamento da Co
msesõo de Financiamento da Proâu
ção (CF;».

Decreto n 9 51 ..{i7~, de 18 de janeiro
de 1963.

~ Inclui, no Regimento do Gabt.;.
nete tio Ministro da Viação e Obras
Públicas, os órgãos que menciona e
dá outras orooiâéncías,

Decr-eto n« &1.695', de 4 de feverei
ro de 19ô::s.

- Aproma e manda executar o Re
gulamento para a concessão da 01"dem
de Rio Branco.

Decreto nO '51.ô98, de '5 de feverei-
ro de 1963. "

- Aprova o Regulam-ento do Mi~

níetérío da Agricultura, reorganizado
pela Lei Delegada nO 9, de 11 de
outubro ãe -1M2.

Decreto n? 51. 701, de 11 doe teve...
retro de 1963.

REGULAMENTOS

- Altera o Regulamento para es
Ca.pttanias dos Portos.

Decreto me 51. 713, de 18 de feve
reiro de Ht63.

- Altera o Regulamento do Corpo
do Pessoal Subalterno do Corpo de
FuzUeiros Navais, aprovado pelo De
creto n9 28.880, de 20 de novembro
de 1950.

(Decreto nc 51.7'20, de 18 de feve ...
retro de 1963.

~ Altera o Regulamento para o
Corpo de Pessoal Subalterno· da
Armada.

Decreto n Q 5-1. 7m, de 18 de reve
re1TO de 1963.

Aprova o Regulamento da pa...
çaaona de Inativos e Pensionistas da
Marinha.

Decreto nc ,51.7'22, de 18 doe teve
retro de 1963.

- Ap1"DVU o .Regulamento para. a
Estação Rádio da Marinha 1U) Rio
de Janeiro.

Decreto !119 '51.7'99, de 5 de março
de 1963.

~ Retifica dispositivos do Regi ...
menta Interno e Regulamento ele
Pessoal do Departamento Nacional
de Estradas de Ferro, aprovados, pro
»ísõríamente, pelo Decreto nO 2.Q90,
de 18 de janeiro de 1963.

Decreto ne '51.801, de "5 de março
de 1963.

~ AJprova o Regulamento Geral
de Transportes para as estraàas de
ferro brasileiras,

Decrete n? 51.813, de 8 de março
'de 1963.

- Introduz modificações no Regu ...
lamente 4,a Inspetoria Geral da Aero
náutica.

Decreto nc 51. 815, de 11 de março
'&e 1963.
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RE,PRESENTAÇÃO DIPLOMÁTUlA

Altera a lotação do cargo de Adido
Aeronáutico a Representação Dip!o
muitica do Brasil no lB6rU.

'Decrete no 1.978, de 4 de janeiro
de 1963.

RESGATE

Revoga o Decreto Legislativo no 13,
4e 6 de outuõro de 1959, que aprovo·a
o Acôrdo de Resgate, assinado em
1956, entre os Governos do Brasil e
da França.

(~) Decreto Leglslatívo ns 20,
de 1962.

(~') República-se por ter saldo corri
incorreções no D. O. de 16 de de
zembro de 19f32.

RIO LIGHT S. A. - SERViÇOS
DE ELETRICIDADE E CARRIS

Autoriza a Rio iLiyht S. A. - Ser
viços de Eletricidade e Carris a

transferir em doação um terreno à
Prefeitura Municipal ele Paraibuna,
Estado de sõo Paulo.

Decreto m951, 789, de 4 de março
de 1963.

RODOVIAS

Retifica o Decreto ntJ '3,69, de 15 de
setembro de 1961, e revoga os De
cretos ns 6U9, de 14 de fevereiro de
19&2, '8)31, de 3 de abril de 1962 e
1.241, de 25 de junho d'el 196Z.

Decreto ne 2.094, de 18 de janeiro
de 196'3.

- Altera a redação do § 3° do
art. 10 assim como a do ort, 69 do
Decreto nQ '47.933, de 15 de março de
1960, que institui -normac especiais
de trabalho para construção de tre
chos rodoviários inteçraiuee da li
gação Brasília-Acre.

{Decreto no 51.802, de 5de março
de 1963.

s
SALÁRIO.MíNIMO

Altera as tabelas do salál}'io-mínf
mo aprovacLas pelo Decreto W' 51.336,
d-e 13 de outubro de 1961 e dá outra.s
providências .

Decreto nc 51.613, 'de 3 de dezem
brc 'de 1962.

SALGEMA

Autoriza o cidadão brasileiro Anto
nio José de Souza a pesquisar salçe
ma, no município de LUis Correia,
Estado do ~iaut.

Decreto nc 2.076, de 17 de janeiro
deW63.

-Renova a autorização contida
no Decreto nO 46.674, àe 18 de agôsto
de 1959.

'Decreto n? 2.229, de 22 de janeiro
de 1963.

SÃO PAULO CIA. NACIONAL
DE SEGUROS

Aprova alterações ímtrotucziâas nos
Estatutos d'a São Paulo Companhia
Nacional de seguros, {nclusive aumen
todo capital socsez.

Decreto nv 5L8'4oS, de 15 de março
de 1963.

SÃO PAULO LIGHT S. A. 
SERiVIÇOS DE ELETRICIDADE

Autortza a São Paulo Light S. A.

- s-erviços de Eletricidade a ampliar
suas instalações.

Decreto nO '51.777, de 4 de março
de 1963.

SATÉLITE COMPANH'IA DE
SEGUROS GERAIS

Aprova alterações introCluzidlLs aos
Estatutos da Satélite Companhia de
Seguros Gerais, inclusive aurmento do
capital social.

I])ecreto "l'19 2. 053, de 15 de janeiro
de 1969.
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SCHEELITA

oectara caduco o Decreto -ns 37.244,
de '%J de abril ,de 1955.

Decreto ns 2 .. 168. de 22 de janeiro
de 1963.

SEMANA DA EDUCAÇÃO

Institui a Semana àa Educação e
dá outras providências.

Decreto n 9 51. &59, de 21 de março
de 19€13.

SER'VIÇO DE EXPANSÃO DO TRIGO

Concede prazo para cumprimento
de di$posição do Decreto n9 47.491,
de ~4 de dezembro de 1959.

Decreto n,c '51'.~03 - de lQJ de feve
reiro de 1963:

SERVIÇO DE REFORMA
DE CóDIGOS

Dá nova redação ao art. 10 e seu
§ 19 do Decreto nO 1A9(}, de 8 de no
vem'bro de 1962.

Decreto nc 1.991, de 10 doe janeiro
de 1963.

SERVIÇO FEDERAL DE PREVEN
çÃO E REPRESSÃO DAS INFRA
ÇõES CONTRA A 'FAZENDA NA
CIONAL (SFPR>

Dispõe -sôore atribuições do Serviço
F,ederal de Prevenção e Repressão
das Infrações contra a Fazenda Na
cumsü (SFPR) .

Decreto nv 51.753, de 22 de feve
reiro de 1963.

SERVIÇO PúBLICO CIV1IL
DA UNiÃO

Regmla a localização de servidor
federal, e 'dá outras providências.

Decreto ris 1.987, de 10 de janeiro
de 1963,

- Dispõe sôbre o escôpo da re
forma dos serviços ;públicos reaeroie
e as atribuições do Ministro Extra
ordinário -para a Reforma Adminis
trativa.

Decreto nc 51.7ü5, de 14 de teve
retro de 1963.

SERVIÇOS DE NAVEGAÇÃO DA
AMAZôNIA E DE ADMINISTRA
çÃO DO PôRTO DO PARA

Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação pelos Seroicos
de !Navegação )Ida Amazônia ,6 de
Administração do Pôrto do Para~ o
imóvel qUe menciona.

Decreto ns 2.042, 'de 15 de janeiro
de 1963,

SERVIÇOS TELEFôNICOS

Outorga concessão à Preteitursi
Municipal âe Fortaleza _ Serviço
Telefônico d'e Fortaleza para
executar serviço radiotelefônico pú
blico interior.

Decreto n'' 1.990) de 10 de janeiro
de 1963.

- Dá nova redaçiio ao ttem 8 das
Instruções Reguladoras da concessão
de PriOridades para Instalação de Te~

tetonee, aprovadas pelo Decreto nú.~

mero 1.027, de 18 de maio de 1962.

iDecreto U.O 61. 703 - de :12 de feve
reiro de 1963.

- Outorga concessão à Emprêsa
de Melhoramentos de Andradina
F;MA - Construtora S. A. para
executar serviço telefônico público
interior.

Decreto n« 51.7'40, de 22 de rave
reíro de 1963.

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA

Estabelece preferência para trans
porte terroaósío.

[Decreto nc 2.182, de 22 de janeiro
de 1963,

- Institui o regime obrigatório de
preparo e observância das normas
técnicas nos contratos de obras e
ro1J~nrevs, do eerotço pii;blico de

execução direta, concedida, autárqui
ca ou d-e economia mista, através da
Associação Brasileira de Normas Téc
nicas. e dá! outras providências.

J...ei no 4.150J de 21 de novembro
de 1962,



Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Sul América, Terrestres,
Marítimos e Acidentes, Companhia
de Seguros.

Decreto n!? 2.133 - de 22 de ja,
neíro de 1963-.

Aprova ,a oíteraçõc íntroaueuía nos
Estatutos da Sul América, Terrestres,
Marítimos e Acidentes, Companhias
de Seguros, relativa às aumente do
capital social.

Decreto n« 2.023 - de 14 de ja,
neíro de 1963.

SUPERINTENDtNCIA DO
DESENVOLVIMENTO DO
NORDESTE

Decreto nv 5,J.705, de 14 de reve
reíro de 196·3.

_ Dispõe sôbre o escôoc da refor
ma dos serviços públicos federais e
as atribuiçôee do Ministro Bxtmor
dinário para a Reforma Administra·
tiva.
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SOCIEDADE DE ECONOMIA SUL AMÉRICA TERRESTRES,
MISTA MARíTIMOS E ACIDENTES,

COM·PANHIAS DE SEGUROS

SOCIEDADE INDUSTRIAL DE
ADUBOS MANDIORÉ LIMITADA

"8IDAM"

Concede à Sociedade Industrial de
Adubos Mandioré Limitada ~ SIDAM,

autorização para funcionar como em
présa de mmeração,

Decreto nc 2.193, de 22 de janeiro
de 1963.

SOCIEDADE MINEIRA DE
iENGENHARIA LIMITADA

Concede à Sociedade Mineira de
Engenharia Ltda.., autorização para
funcionar como emprêsa de minera
ção.

Decreto nc 1. 735 - de 29 de no
vernbro de 1962.

Regulamenta a concessão de diã
rias aos servidores da SUDENE que
se deslocarem da sede da repartição
em coieto de serviço e dá outras
providências.

Decreto nc 2.099 - de 21 de. ja,
neiro de 1963.

-Altera a redação do art. 39 do
Decreto n9 1.166, de 8 de junho de
1962.

SOCIEDADE PROMOTORA DA
INSTRUÇÃO Decreto nc 5-1: 730 - de 21 de feve

reiro de 1963.

Decla.ra de utilidade pública a 80
cieaaae rromotore da Instrução, com
sede em Poços de Caldas, Estado de
Minas Gerais.

Decreto nQ 2.000 - de 11 de ja
neiro de 100&.

SONAM - SOCIEDADE NAmONAL
DE MINÉRIOS LIMITDA

conceae à "Sanam" - Sociedade
Nacional de Minérios Limitada auto
rização para funcionar como emprê
se de mineração.

Decreto no 2.064 - de 17 de ja
neiro de 1963.

SUPERINTENDtNGIA NACIONAL
DE ABASTECIMENTO

Autoriza a Superintendência de
Arm:azéns e Silos a praticar todos os

atos de sua competência até a cons
tituição da Companhia Brasileira de
Armazenamento pela Superintendên
cia Nacional de Abastecimento.

Decreto n9 2.054 - de 16 de je
neiro de 1963.

Aprova o Regulamento da Superin
tendênCia Nacional do Abastecimento
_ SUNAR.

Decreto nQ 51.620 - de 13 de de
zembro de 1962.
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SUPRA

SUPERINTENDtNCIA NACIONAL
DO ABASTECIMENTO

_ Aprova o Regulamento da Lei
Delegada n IJ 4, de 26 de setembro
de 1962.

Decreto nc 51. 644-iA, de 26 de no
vembro de 1962.

TALCO

Autoriza o cidadão brasileiro João
Giraldi a lavrar talco e dolomita., no
Municipio de ponta Grossa, Estado
do paraná.

Decreto nv 2.210 - de 22 de janei
ro de 1963.

TAXAS

Declara prioritária para o aesenoci
vimento do Nordeste. para efeito de
isenção de quaisquer impostos e ta
xas federais, a importação dos equi
pamentos novos, sem similar nacio
nal, registrado neste descritos. e eos
signado& à emprêsa "Fratelli Vita In
dústria e Comércio S. A.") de siuoo
dor (Bahia).

Decreto nc 51. "'54 - de 27 de fe
vereiro de 1963.

- Declara prioritária para () desen
voíoimenio do Nordeste, para efeito
de isenção de quaisquer taxas e im:
postos teaenus, a importação de equi
pamentos novos sem similar nacional
registrado e consigruvétos à emorésa
"Indústria de Parafusos e uaminados
lmquua B, A.". de Recife ,(tPE).

Decreto nc 511.700, de 27' de feve
reíro de ,19;63'.

- Declara prioritária Para o desen
volvimento do Nordeste para efeito de
isenção de quaisquer tueos e impostos
federais, a importação de equipamen
tos novos, sem emuõar -nacuxuu re
çistrxuio e consiçncuios ao "Cotonifi
cio Victor de Araújo S. A.". de Re
cife (Pe).

'Decreto nQ 51.759, de 27' de feve
reíro de 11963.

TAXAS

- Declara prioritária para o tfe
senvolvimento do Nordeste, para
efeito de isenção de quaisquer taxas
e impostos federais, a importação de
equipamentos novos. sem similar na
cional. registrado e consignadas à
emprêea "J. Macedo S. A. Comércio,
Indústria e Agricultura" de Forta
leza (Ceará).

Decreto no 51.755 - de 27 de feve
reiro de 1963.

- Declara prioritária para o aesen
v.ol1J:mento do Nordeste. para efeito
d.e ísencõo de .quaisquer ta:JJas e im
postos federais, a importação de equi
pamentos novos, sem similar nacional
reaíetroao e coneiçtuuioe à emprêsa
"Constãncic Vieira & Cía", de Ara
caju (Serçipev ,

Decreto nv 51. 756 - de 27 de fe
vereiro de 19:63.

- Declara priorítària: para O âeeen
volvimento do Nordeste. para efeito
de isenção de quaisquer taxas e im
postos federais, a importação de equi
pamentos aceos. sem similar 'lUJ,oional
reotstroao e consignados à emorésa
"The 'ôearã Cotton LtOO. 1J

• de Forta
leza (Ce).

Decreto nO '511.7-5'8, de 27· de Teve
t-eu-o de 1963.

de 18 de

T

Decreto no 51'.850
março de 1963.

Fixa as atribuições do MinistériO
das Relações Exteriores) nos termoe
da Lei Delegada n9 11, de 11 de outu
bro de 1962.

Decreto nc &1.716 - de 15 de feve
reiro de 1963.

SVENSK INTERKONTINENTAL
LUFTTRAFIK AKTIEBOLAG
(SILA)

Cancela a autorização à emorésa
transporte aéreo "Sven7c tntenom
tinental Incjttrafik: A k t i e b o I a n g
(SOLA) ", para funcionar no Brasil.
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THE CEARA GOTTON LIMITADA

Ver: serviço Telefônico.

TERRENOS DE MARINHA

Autoriza estrangeiro a adquirir, em
trtmsteréncui de ajoramento,e domí
nio útil da fração ideal do terreno de
marinha: que menciona, no Estado da
Guanabara.

lDecre,to n 2.03'6, de 15 de janeiro
de 19'&3.

- Autorize estrangeiro a adquirir,
em transferência de ctoramento, o do
mvro útil da fração ideal fiP· terreno
àe marinha que menciona, no Estado
da Guanabara.

Decreto nv :51.S44t, de :li5 de março
de 11963.

TERRITóRIOS FEDERAIS

Transfere; sem aumento de despesa,
um cargo do Q,uadro de Pessoal --.:..
Parte Permanente do Território Fe
aeeca âe Ron..d,ôni4 para idôJn:ticos
Quadro e Parte do Ministério da Jus
tiça e Negócios Interiores.

Decreto ne 5L'683·, de 31() de janeiro
cl< '19&3.

'---- Transfere, sem aumento de des
pesa, um cargo do QU<1Jdro de Pessoal

-< Parte permanente 'do iTerritt'ório,
Federal de Rorndônia IJ-TU1·a idênticos
Quadro e Parte do Ministério da Jus
tíça: e Negócios Interiores.

Decreto n'' ;511.-834, de 114 de março
de J,g,S3.

Classifica prouieõriamente as
junções gratificadas Idos Territórios
Fede'J1ais de Roraima c MntWnia e
aoe serviços mantidos pe'l4 União e
transferidos para o Estado do Acre.

1;l2CTleto n? M.8'1!1, de a14 de março

de !S6\!.

Decuira prioritária para o desen
ooímmenio do Nordeste, para efeito
de isenção de quaisquer taxas e im
-postce teâeraie, a importação de equi
pamentos novos, sem similar nacional
registrado e consignados Çt emprêsa
"Th.e Ceará cottcai Ltâa .", de For
taleza (Ce).

Decreto ne 51.7;58, de 2n de sevcrct
1'0 de 19:6e.

THE FlRST NATIONAL BANK
OF BOSTON

Apr01X:l a reforma estatutám de
The First National Bank of Boston.

Decreto nO II.'5M, -de t2 de novem
bro de 19'6'2.

THE JAPAN AIR LINES GOMPANY
LIMITED

CO?7.c6d-e à "Th-e Japan Air Lines
cora1xmy Ltâ:", (Gompanhia,. de Li
nhas Aéreas do Japão, Ltda.). auto
rieaciic para continuar a funcionar na
República.

Decreto nv '1.'320, de ,212 díe agôsto
de 119'62.

TRAGO MA

Bui3x!.. Normas Técnir.xt-s JE4oe.aiais
para o combate ao Tracoma,

Deõrêto nv 51.837, de ~4 de março
de i19B·3.

TRAFEGO AUTOMOTOR

Torna r.-úblicas ratificações, por parf;e
de diversos países, a ConvençãJo sôbre
Regu:Ja"fl"/.-entação do Tritjego Aut-OJno
tor a-ntercmertcamo. firmada em
wa&hington, a :15 de dezembro de
·le~3.

Decreto no '51 ,6902, de uc de feve
reiro de 186,3.

TRANSPORTE RODOVIARIO

Dtspôe sõbre a entrada no Pais de
caminhões transportando carga im
-portaâa dos países limitTojes ou paTa
os mesmos exportada.

Decreto no :511.8i13-'A, de 8 de março
de '1'96B'.



ATOS :00 iPODER LEGISLAmO 135

TRANSPORTES AÉREOS

Estabelece medidas ãe amparo ã
in4ústria· de transporte' aéreo, e dá
outras prooiâénciae,

ü.eí n? 4.200, de 5 de fevereiro de
isss.

_ Cancela o. autorização à emprêsfl,
de trcnsporte aéreo <svene« Imierkon-:
tinental Lujttrajilc Aktiebobag úSIfLA)"
par.a jumcionar no Brasil.

rDecrero ne 51. 85il), de '118 de marco
de 19€3. . ~

_ \concede à "Aktiebolaaet: Aero
transport ÁRA" autorização para
nmcíonar na República.

Decreto ris 51.851 - de 18 de março
de 1963.

TRATADOS

Dispõe sôbre a execução do res1f,l
tado da segunda série anual de nego
ciações para a tormaçõo da Zona de
Livre comercio, instituída pelo Tra
tado de M onteviàéu.

Decreto no '1.9'124, de 21 de de
zembro de 19,62.

TRIGO

DJspõe sôbre estoques de trigo e
seus derivados e quaaütdkuies em trân
sito de trigo em grão, imoortaãae. e
dá ouf?'aS providências.

Decreto n? 2,ilJ'fM, de 18 de janeiro
de 119,63.

- Estende aos comerciantes ataca
distas de jarinha de trigo as disposiJ
çôes do Decreto número 2.09'6, de' 18
ae janeiro de 1i9'63.

Decreto nv 511.'6"81, de 29 de janeiro
à<,W53.

- 'Conoeâe prazo para cum:primen
to de disposição do Decreto )J1,'? 47.4'91,
de 2M! de dezembro de 1959.

Decreto no 51.760. de 28 de feve
reiro de 1fl.63.

TRíPOLI

llhmova a autorização contida no
Decreto n9 46".'195, de 111 de junho de
1959.

Decreto ne 2.1161, de 22 de .janeiro
de lSli3.

u
UNIÃO DO COMÉRCIO E

:INDúSTRIA COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

Aprova. alteração introduzida nos
Estatutos da União do Comércio e In
dústria Companhia, de seguros Ge
rais, relativa ao aumento do capita'l
social.

iDOOlle.to n: 2.)1%, de 2,2 de janeiro
de 1963.

UNIVERSIDADES

Aprova o Estatuto da universidade
Rural do Brasil.

Decreto n'' 11.9'84, de 10 de janeiro
de H!"63"

_ Abre, ao M11n'istério 00 Educação
e Cultura, o crédito especial de .. '....
Crg '7.'2J3-9-.i4'QO,OO, pa,1'a atender às des
pesas com a criação do Curso de Ar
quitetura e Urbanismo na Escola de
Engenharia da unsoeretaoôe do Pa
~aná.

Decreto n'' 2.043., de i15 de janeiro
deW6'3',

- Transforma em unidades univer
sitárias os Cursos âe Odontologia e de
F,armácia da Unuiersuiaâe de Minas
Gera:s,

iLei n- 4.2ü8, de 9 de fevereiro de
1963.

- Inclui a Pontifício: Universidade
Católica de São Paulo entre os esta
oelectmeeüoe subvencionados pelo Go
oerno Federal.

Lei nc 4,211, de 1:1 de fevereíro de
WÕ3.

- Retifica o enquadramento dos
cargos e junções da Universidade de
tcente,

Decreto nv 5i1.007, de 121 de deaem
bro de 19&2.

- tcetitica o Quadro de Pessoal da
Universidade do Espirito Santo.

Decreto n? ~1.6'42, de 26 de de
zembro de 19'62.
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UN'1VERSlDADES

_ Transfere do Ministério da Guer
ra para as universidades do Recife,
da Bahia, de. Minas Gerais e do Pa
rlllná os Colégios Militares de Recife,
SalVlUiJOr, Belo Horizonte e Curitiba,
respectivamente, e dá outras provi
a.encias.

Decreto no 5il.'643:-A, de '4 de janei
ro de .19-1)3,.

_ Retifica o Quadro de Pesso'aJl da
Universi'Cla4e do paraná.

Decreto ns 51.651. de 9 de. janeiro
de 1963.

- Aprova o QUadro de pessoaZ da
UnillJersidluie de Santa Maria e dá ou
tras -proouiémcíae,

Decreto no M .652, de 9 de janeiro
de 1963.

_ Altera p Quadro Extr\llordinário
do Pessoal da Universidade dO Brasil
e dá outras providênO;'as.

Decreto nc 511,.655, de ao de janeiro
de 1963.

_ neuttc« o Quadro de Pessoal da
Universidade Rural de pernam;ouco.

'Decreto nc 511.006, da 1i7 de janeiro
de \1&60.

- Retijioo o Quadro de Pessólil da
Universidiade do Ceará;.

Decreto no 5a.'1i67, de J.O de março
de 11900,.

- Retifica o Quadro de Pessoal da
VlniVersida-de do ReL'Lfe.

Decreto nc 51.766, de 1 de março
de 1963.

- RetiJjica o Quadro de Pessoal !la
Unioersauuie Federal de Goiás.

Decreto nc 511.7'68, de :l!O de março
de 19,63.

- Retifica o Quadro do Pessoal da
Universtdade do Rio Grande do
Norte.

Decreto n951. 769 - de 19 de mar
ço de 1963.

UN!IVERSlDADES

- Declara de utiliflaile pública ((s
áreas que menciona no Esta.ào de
Goiás.

Decreto nc 5'1.8'62 de 25 de
março de 1963.

- Ver, também, Faculdades, Esco.,
Ias, Colégios e Cursos.

UTILIDADE PúBLICA
(DECLARAÇÃO)

Declara de utilidade pública a So
ciedade Beneficente e Hospitalar das
Usinas de AÇÚCar d~ Pernambuco
com sede em Recife, Estado de Per ~

nambuco.

Decreto nc 1. 330' - de 30 de agôs
to de 1962.

- Declara: de utilidade pública a
"AssoClinção E'spiritasanto Agosti
nho", com sede na cidade de passos,
Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 1.407 - de 26 de se
tembro de 1962.

- Declara de utilidade públwa a
Socíetiaâe de Beneticêncía São Fran
cisco de Assis) com sede em São Pau~

lo, Estado de São Paulo.

Decreto nc 1.414 - de 27 de setem
bro de 1962.

- Declara de utilidade pública, a
"União Associação Beneficente Israe
lita" com sede no Rio de Janeiro.
Estado da Guanabara.

Decreto nc 1.549 - de 20 de no
vembro de 1962.

- Declara de utilidade pública o
"Recreio Pindorama purq. Crian

ças", com sede no Estado da Guana
bara.

Decreto nc 1.5·51 - de 20 de ..no
vembro de 1962.

- Declara de utilidade pública, o
Grupo Espírita Francisco Xavier.
com sede em Ma-caé. Estado do Rio
de Janeiro.

Decreto nc 1.555 - de 20 de no
vembro de 1962.
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UTILIDADE PúBLICA
_ Declara de utilidade pública a

"AsSociação de Caridade Santa Casa
de Rio Granden

• com sede em Rio
Grande~ Estado do Rio Grande do
sul.

Decreto no 1.'556 - de 2() de no
vembro de 1962.

_ Declara de utilidade pública a
"Fraterno Auxilio Cristão da sagra
da Família". com sede em Põrto
,Alegre, ~taào do Rio Grande do
sul.

Decreto ns 1.561 - de 21 de nOR
vembro de 1962.

_ Declara de utilidade pÚ'blica a
"Associação Lar das FilJias de São
José". com sede no Estado da Gua
nabara.

Decreto nv 1.887 - de 18 de de.
zembro de 1962.

_ Declara. de utilidade pública a
Associação Brasileira de Ajuda ao
Menor. com sede no Estado da Gua
nabara.

Decreto nc 1.890 - de 18 de de
zembro de 1962.

_ Declara de utilidade pública a
conferência de São Vicente de Pau
lo de São 'rorçuato, com sede em
Vila Velha. Estado do Espírito santo.

Decreto nv 1.891 _ de 18 de de
zembro de 1962.

- Declara de utilidade Pública a
Fundação do Ensino Secundário, com
sede no Estado da Guanabara.

Decreto no 1.982 - de 10 de ja
neiro de 1963'.

- Declara de utilidade Pública a
"Círculo Operário Icíoctarenee", com
sede em Rio Claro, -Estado de São
Paulo.

Decreto no 1.986 - de 10 de ja
neiro de 1963.

- Declara de utilidade pública a
Irmandade da Santa Casa de Mise
ricórdia da Cidade de Vassouras, com
sede em Vassouras. Estado do Rio de
Janeiro.

Decreto ne 1.999 - de 11 de ja
neiro de 1963.

UTILIDADE PúBLICA

- Declara de utilidade pública a
Irmandade da Santa Casa de Mise
ricórdia da Cidade de Maceió. com
sede em Maceió, Estado de Alagoas.

Decreto nc 51.712 - de 15 de feve
retro de 1963.

- Declara de utilidade pública a
Irmandade da Santa Casa de can
dade de São Gabriel, com sede em
São Gabriel. Estado do Rio Grande
do Sul.

Decreto no 51.713' - de 15 de rcve
reíro de 19ô3.

- Declara de utilidade pública I)

Hospital santa Isabel. com sede em
Blurnenau, E!stado de Santa Cata
rina.

Decreto nc 51.742 - de 22 de feve
reiro de 19ü3.

Declara de uuuacae pública o
Educandário nr. Bezerra de Menezes,
com sede em Marília. Estado de São
Paulo.

Decreto nc 51.743 - de 22 de feve
reiro de 1963.

- Declara de utilidade pública a
"Fundação llnstituto Feminino da
Bahia" ~ com sede em Salvador, Es
tado da. Bahia.

Decreto nc 51.746 - de 22 de fe
vereiro de 1963.

v
VIAÇÃO FÉRREA FEDERAL

LESTE BRASILEIRO

Aprova o enquadramento dos car
gos e funções da Viação Férrea Fe
deral Leste Brasileiro. e dá outras
providências.

Decreto n9 51. 858 - de 21 de
março de 1963.
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VICE-PRESIDENTE DA REPúBLICA X
Emenda Constitucional nv 6. XISTO ARGILOSO

Autoriza a. cidadã brasileira .seae
dita Maúa das Dores a pesquisar
xisto argiloso e quartzito no muni
cípiode Pirapora. do Bom Jesus, Es~

uuic de São Paulo,

Decreto no 2.147 - de 22 de ja.
neíro de 1963'.

VIR~ICULITE INDUSTRIAL

'BRASILEIRA S. A.

Concede à Virmiculite Industrial
Brastleira .S. .A. autorização para
funcionar como emprêsa de minera
ção.

Decreto no 2.167 - de 22 de ja-
neiro de 1963. ZIRCôNlO

z

w
WESTINGHOUSE ELECTRIC

COMPANY or BRAZIL

Revoga o decreto que concedeu à
ecoíeaaae an6nima Westinghouse
Electric Company ot Brazil autoriza
çãopara funcionar na RepúbliN.

Decreto no 2.122 - de 22 de ja
neiro de 1963.

Declara caduco o Decreto núm-ero
29.349, de 12 de março de 1951.

Decreto n9 2'.170 - de 22 de ja
neiro de 1963.

ZONA DE LIVRE COMÉROlO

Di\spõe eôore aexecuçáO do re
sultado da segunda série anual de
negociações para a formação da Zona
de Livre Comércio, instituíàa pelo
Trata40 de Montevidéu.

DeCreto n« 1.972-A - de 31 de
dezembro de 1962.



ESTADOS UNIDOS DO BRASIL.

COLEÇÃO DAS LEIS
DE 1963 - VOLUME 111

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

LEIS DE ABRIl- A JUNHO

DEPARTA.ME~TO DE IMPRENSA NACIONAL

1963





íN D I C E
DOS

ATOS DO pODER· LEGISLATIVO
Págs.

2 -'- Decreto Legislativo de 1963
Concede autorização ao

Presidente da República para
ausentar-se do Território Na
cional, a fim de. atender ao
convite oficial do Govêrno da
República do Chile" - Pu
blicado no Diário O jicial de 5
e reproduzíâo no de 9 de
abril de 1963 3

3 - Decreto Legíslatívc de 19'63
- Concede autorização ao
ercetocnte da República para
se ausentar do Pais, a fim de
atender a convite oficial do
Oovêrno da. República Orien
tal do Uruguai. - Publicado
no Diário Oficial de 19 de
ebrn de 1963 3

4 -r: Decreto Legislativo de 1963
_'Aprova o convênio Oultu
eeí entre os Estados Unidos
do Brasil e a República da
Colômbia, assinado em Bogotá,
em 28 de maio de 1956. - Pu
blicado no Diário Oficial de
24 de maio de 1963 li

6 - Decreto Legislativo de 1963
- Aprova o Convênio, Cul
tural entre os Estados Unidos
do Brasil e a República; Ar..
gentma, assinado em Buenos
Aires, aos 25 de novembro
de 1939. Publicado no
Diário Oficial de 24 de maio
de ·1963 4

ti - Decreto Legíslatívo de 1963
- Aprova a Convenção con
eernente às Carteiras de
Identidade Nacionais dos Ma
rfttmo- adotada pela Confe
rência Geral da Organização
ânternactonal do Trabalhoc em
1958. - Publicado no Diário
Oticuü ele 24 de maio de 1963 4

1 -·Decreto Legislativo de 1963
. - Torna definitivo o registro
sob reserva pelo Tribunal d.p.
Contas da União, referente
à despesa de Cr$ 3.181.59940
-rtrês mílhêes, cento e oitenta.
e um mil, quinhentos e no..

Págs.
venta e nove cruzeiros e
quarenta centavos) prove
niente do fornecimento de
material ao Departamento
Nacional de Estradas de
Ferro (Miníaterío da viação
e. Obras Públicas), pela Com
panhia Siderúrgica Nacional.
- Publicado no Diário Ojicial
de 29 de maio de 1963 ...... 5

8 - Decreto Legislativo de 1963
-- Aprova o texto do Acôrdo
de' Migração e Coêonízaçâo
entre os Estados Unidos do
Brasil e o Japão, assinado rio
Rio de Janeiro, em 14 de no
vembro ae 1900. _ Publicado
no Diário Oficial de 6 de
junho de 1963 ~

9' - Decreto Legislativo de 1983
- Aprova o texto do Oonvêníu
Internacional do Café
1962. - Publicado no Diârt()
Oficial de lt(} de junho de 1963 C3

lO - Decreto Legislativo de
1961 - Aprova o Acôrdo cul
tural entre os Estados Unidos
do Brasil e a República Arabe
Unida, assinado no Rio 'de
.ranerro, Estado da Guana..
bara. em 17 de. maio de 1960,
'- Publicado no Diário Oficio).
de 17 de junho de 1983 ..... G

.11 - Decreto Legislativo de
1963 - Mant-ém o ato do
Tribunal de Contas da Uruac
denegatório de registro ao
têrmo aditivo u contrato cote
brade entre o Govêrno da
República, dos Estado.o.: Unidos
do Brasil e Oswaldíno Ri~

beiro Marques. - Publicado
no Díório O ticuü de 17 de
aunho de 1963 '.... 6

12 - Decreto Legislativo de
1963 - Mantém- o ato do
't'nbunat de Contas QP União
denegatório de registre ao
têrmo de contrato celebrado.
em. :·m ce outubro de 1953,
entre o Govêrno da Repú
blica dos Estados Unidos do'
Brasil, no ato representado
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Págs ,
pelo Diretor-Geral Interino
da Diretoria do Pessoal da
Aeronáutica e Humberto Au
gusto Wi1ke Boratto. - Pu
blicado no Diãrio Oficial de
17 de junho de 1963 .......• 7

13 - Decreto Legislativa de
1963 ~- Concede autorização
do Presidente da. República__
para se ausentar do Terrftó
1'10 Nacional, pelo prazo ma..
xímo de 8 (oito) dias. a fim
de assistir às solenidades da
coroação de Sua" santidade
o Papa Paulo VI, no Va-
. tícano. - Publicado no Diá
rio Oficial de 27 de junho
de 1963 7

4.215 - Lei' de 27 de abril de
'1963-, - Dispõe sôbre o Esta
tuto da Ordem dos Advo
gados do Brasil. - Publicada
no Diário O jicial de 10 de
ma-io de 1963 8

4.215 - Lei de 27 de abril de
1963 - Parte vetada 1>el0

.,1?'residente da Repúb.íca e
unantlda pelo Congresso Na
ctonal, do Projeto que se
transformou na Lei n- 4.215'
de 27 de abril de 1963 (que
dispõe sôbre o Estatuto da
Ordem dos Advogados do
Brasil e regula o exercício
da profissão de Advogados).
- Publicada no Diário Oficial
de 11 de junho de 1963 .... 31

4.216 - Lei de 6 de maio de
1963 - Estende à região ama
zônica os beneficios do art. 34
da Lei nv 3.995, de 14 de
dezembro de 19-61 (Pluno-Di
reter da SUDENE). ----: Pu
blicada no Diário O jicial de
28 de maio de 1963 32

4.217 - Lei de 8 de maio de
1963 - Concede pensão vita
lícia de Cr$ 3.000,00 a Otília
earreto Trindade, viúva de
Indalécío Trindade. - Pu
blicada no Diário Oficial de
28 de maio de 1963 32

4.218 - Lei de 8 de maio de
1963 - Autoriza o Poder
mxccunvo a conceder a pen
são especial de o-s 5.000 O{}
mensais a Herci~ia Carpes 'de
Medeiros, vbúva de Olavo
oasstanc de Medeiros. - Pu-

. ., . Pága.
clícada no Dióric Oncuü de
28 de maio de 1963 32

4.219 - Lei de 8 de maio de
19B? ---.;. Isenta dos impostos
de ímportaçao e consumo uma,
central telefônica automá
tica a ser importada pela
Emprêsa Telefônica de Ube
taba S.A .• no Estado de Mi·
nas Gerais. - Publicada no
Viário O jicial de 28 de maio
de 1963 33

4.22'0 - Lei de 8 de maio de
1963 - concede a pensão es
pecial de Orê 5.000,'J8 a Ada.i
gtsa Leal Braga, irmã ínvá
lida do funcionário Jorge Leal
Braga. -r- Publicada no Diã
J'io Oficial de 28 de maio
de 1963 ,........... 33

4.221 - Lei de 8 de maio de
1963 - Altera rnsposrtívos do
'Oódígo Brast.eíro .dc Ar. 
'Publicada no Diéric OfiCial
de 16 de maio de 1963 33

4.222 - Lei de 8 de maio de
1963 - Concede a pensão es
pecíal de crs 3. 750,'UO men
sais à familia de Domingos
Luiz Rotti, servidor do Arse
nal de Marinll.a do Rio de
Janeiro, do Ministério na
Marinha, falecido em conse
qüência de doença profissio
nal. - Publicada no Diário
Uficial de 28 de maio de 1963 34

4.223 - Lei de io ne maio de
1963 Autoriza u Poder
Executivo a permutar o ter
reno de 'proprleds..de C1.a Ter
ceira Base Aérea de Canoas,
no Estado do Rio Grande do
Sul, pelo terreno de proprte
dade de Ernesto Baron. st
tuado, no perímetro da refe
rtda Base. - Puõllcada no
Diário Oficial de 28 de' maio
de 1963 ... ,.............. 35

4.224 - Lei de 10 de maio de
1963 - Isenta do Tmpôsto de
importação e consumo, equi
pamento a ser importado pela
firma Rupturita S.A., Explo
sivos, destinado à produção
de mtroglicerma. - Publicada
no Diário O jicial de 28 de
mato de 1963 " 35

4,225 - Lei de 10 de maio
de 1963 - Autoriza o Poder
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Págs,
Executivo a abrir, pelo Mi
nistério da Marinha, o crédito
especial de ors 50-.000.000,00,
para .regularízar- a despesa
com a desapropriação da
área mencíonada no Decreto
uv 52.ti27, de 13 de novembro
de 195~{. -, Publicada no
Diário Oficial de 28 de maio
de 1963 35

4.226 - LeI de 23. de maio
de 1963. -Denomina "Hos
:pital Professor Edgard San...
tos" o atual Hospital das
Clínicas da. Universidade da
Bahia. -. Publicada no Diâ..
rio OjiCi;al de 29 de maio
de 1963 .......... ...... ..... 36

4.227 - Lei de 23 de maio
de 1963 "- Isenta dos im
postos de importação e de
consumo, equipamento tele
iônico importado pela Com
panhia 'I'elefôníca de Campo
Grande, no Estado de Mato
Grande. - Publicada no Diá
rio Oficial de 10 -"de junho
de 1963 36

4.228'~ - Lei de 31 de mato
de 1963 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Mi
nistério' -da Saúde, o crédito
especial de crs 3.(J{)O./JOQ,OO
·(três milhões de cruzeiros).
destdnadota atender as des
pesas do IV Congresso La
tíno-Amerâcano de Psícaná
Use. - Publicada no Diári:o
Oficial de 10 de junho de 1963 36

4.229- - Lei, de 1 de junho de
1963-- Transforma Ó Depar
tamento Nacional de Obras
Contra as Secas (DNOCS)
em autarquia e dá outras
'provídênclas. - PUblicada no
Diário Oficial de 10 e retd
fícada no de 14 de junho
de 1963 37

4.200 - Lei de 1 de junho
de 1963 - concede isenção
de direitos aduaneiros, adi
cional de 10%. impôsto de
consumo e mais taxas alfan
degárias para equipamento
importado pela Emprêsa Te
lefônica Aquidauanense Li
mitada, Companhia Telefô
nica de Valínhos e Emprêsa
de Melhoramentos de Andra-

Págs.
dína - EMA - Construtora.

Sociedade Anônima. - Publi
cada no Diário Oficial de 10
e retificada no de 14 de junho
de 1963 45

4.231 - Lei de 7 de junho
de 1963 -Releva a pres-·
críção em que incorreu o
dfreíto à reforma. por inca
gracídade física, do ex-soldado
do mxérctto, Jorge Lado oee.
- Publicada no Diário Ofi-
cial de 19 de íunho de 1963 .. 46

4.232 - Lei de 7 de junho
de 1963. - Isenta.' dos impos
tos de importação e de con
sumo material a ser impor
tado pela Síderúrgfca Barra
:!Vtansa. S. A. - Publicada no
Diário O fiaval de 19 de junho
de 1953 "' 46

4.233 - Lei de 13 de junho
de 1963 - Concede ísenção
de direitos de importação e
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ATOS DO POLER LEGISLATIVO
Faço saner que :l congresso Nacional aprovou, nos termos do nc VII., ao

art. 66. da Constituição Federal ~ eu, Oamilc Nogueira da Gama, vice-ere
gldente do Senado' Federal, no exercício da r'resrãenctao promurgo o se
guinte

DECRETO LEGISLATIVO NQ 2, DE 1963

Concede autorização ao Preside7Jte'da República para ausentar
se do Territorío Nacional, a Izm de atender ao convite oficial do
Govérno da República do cnae.

Art. 1Q lt concedida autorização ao Presidente da República, Senhor
João Belchior Maxques Goulart, para ausentar-se, do rrcrrttõno Nacional,
durante o mês C1e -acrn ae .,B6~, a nm de atender ao convite do Governo
da República do Cnne para uma vísua oficial àquele pais.

Art. 2Q &ste decreto legislativo entrará em VIgor na data de sua
PtlbhCaçao. revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 4 de abril de 1963,

CAMILO NOGUEIRA J)A GAMA

Více-Preaidente, no excrcrcto da Presidência

Fa.ço saber que o Congresso Nacione.l aprovou, nos termos Ido nO Vll[,
do eet. 'fl6, <1'1, Constãtuição Federal e eu, Aura Moura Andradec Preskíente
do Senado p'edera'l, promulgo o seguinte

IDEOO,ErO LEG]SLATLVO N' 3, DE 1963

conoeae fó'atorhação ao Presidente áa RepÚblfc.'J, pera se au
sentar do' País, a fim de atender a convite oficial ao Govêrno da
RepúbUca Oriental co Uruguai.

Art. ,lo E' concedida autorização ao Presidente da Repúbli-ca, Senhor
João Belchior Ma.rqU€3 Goulart, p.arca se ausentar do terrttóréo napíenaê,
õurante o mês de .abrrl de 19-63, a fim de acender, também, a corwae oc
Govêmo da República Oriental do Uruguai, para visita oficial àque'n pais.

iA:rt. 2,0 O presente decreto entras-a em vígor na data de sua publi
cação, revogadas as dêspcsíções em contrário.

'Senado Federal, 18 de abril d~ 19'63

AURO MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Pederaâ
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(Fla.çn saber que o Congl."ESSO Nacional aprovou, 1!10s têrmos da art. 66.
nl? 1. da Constituição Federa:l e eu, oamno Nogueíre, da Gama, více-ere
sidente do ecnacc :Fec~:.ra~, 110 exercício &1 Presidência promulgo o seguinte

DEC[R.!IT;'I10 'LEGISLA'I'IVO NQ 4', DE 1963-

Aprova o Convenio Culturftl entre os Est'1dos Unid/os do Brasil
e a .RepúbliGtt da 'Colômbia, assinado em Bogotá, Gm 28 de maio
ae :19'56.

1,9 E' aprovado o 'Convênio cuitueai entre os Estados Unidos do
a República da. 'Colômbia, assinado em Bogotác em 28 dts maio de

ATlt.
Brasil e
HlOO.

Art. 2° :.Ê'&te decreto Iegtslacívo entrará em vrgor na data da sua
bllcaçâo, revogadas as díspcsiçôes em contráa-ío .

pu-

Benado Federal, em 22 de maio de 1003

CAMI'LO NOGUEIRA DA Gl.1VIil.
•

Vice-tP:residente, no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional -aerovou, nos termos do art. 66,
u.c I, da Constdtutçâo Federal, e eu oamnc Nogueira da. Gama, Vice-Pre
sidente elo Senado Federal, no exercícío da Presídêncía promulgo o seguinte

DEORIIDTO lJEmSIJATIVO N.o 5, DE 1963

Ap1"OVa o Convênio Cultural -entre os EstaLlós Uniãos do Braml
e a República Argentina, assinado em Buenos Aires, adft 25 de
nove1nDm de 1939.

Art. 1.0 ~ aprovado o Convênio de Intercâmbio Cultural entre os Esta;"
dos Unidos do Brasil e a RepüblicaAR'gentina assinado em BUenos Aires,
aos 25· de novembro de Hl59. .

Art. 2.° 1t.ste decreto legislativo entrará em vigor na data da sua pu
blicação, revogadas as díspoaíções em contrárío.

Benadc Federa'l, em 22 de maio de 1963
.cAMILo NOGUEIRA DA GAII!A

vtoe-reresídente, no exercício da Presidência

FaÇQ saber que o' congresso Nacional aprovou, nos têrmcs do art. 66,
n.c I, da Ocnetituíção Federal, e eu Camüo Nogueira da Gama, Vice-Pl'e
aidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o seguinte

DECRiETO LEGmS'IJA'TJ1NO N51 6, DE 19'63

Atirova a Convenção Concernente às Carteiras de lâentukuie
Nacionais dos l ..IaTítimos adotada pela Conferência G0ral da Or

.ga.nizaçãjo Internacional do Tra.balho, em 1958.

.Art, 1.° f: aprovada a Convenção Concernente às Oarteíras de Iden
tídade Nacionais dos 'MaTítilnos, adotada em -1958 pela Conferência Geral
da Organização Internacional do Trabalho, em sua quadragésima primeira
sessão, realizada em Genebra.
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Art. 2.° :gs,te decreto legislativo entrará em vigor na data da sua pu
blicação, revogadas as disposições em ccntrámo ,

Senado Federal, em 2,2 de maio de 19Q3'
CAl\'1ILo· NOGUEIRA DA GAMA

vtoe-rsresídente, no exercício da Presid-ência

Faço saber que o Congressr. Nacional aprovou, nos têrmos do -ot.rt. 77,
§ 39 fa Oonstttuicâo. P'eaera .. e eu. Oamíüo Nogueira da Gama, Vtce-Presi
dente do Senado Federal, no exercíoc oa Presidência, promulgo o sejumte

DECRETO LEOlSLA'I'fVO N9 7, DE 1963

Torna de/mUi/co.:J eovt- ( sob reserva velo Tribunal -íe Con
tas da União, referente à despesa de Cr$ 3'.181.599",40 (três IJn4lhões,
oenco e c.terun e um mu: ~wl:',nenWse noventa e nove C1U~l:hl('S e
ouarent. C,'7.'faNJ."l 'l:J''''veniente ao, t.r-necmento ae materuú ao
Deptutnmetuo noooeia. (1r: 6:straiWs ie F'erro( Mtnistério .ta Via~

çdo e Obrtzs Públicas): peta Oompanhia Sisierúrçíca NacwnaL

Art.' lQ E' tomado certmnvo o vegtstro feito sob reserva pelo I'rlbu~lal

de Contas da trntao. reteren-e .3. -tcspess de crs 3.181.599,40 (três -mnões
cectc e oitenta e um mil ,lll nhcutca e noventa e nove cruzeiro- e quarenta
cent.av.». movement d,' ~'ory.('("'in,pnto de material 3'0 Departamento Na
cional de Estradas de Feno, Ministério da Viação e Obras Públicas), pela
Compannía Biderúrgtca Nac.ona..

Art. 2P f:sté' decrete l€gislftb'iiC' entrará em vigor na data de "IH.! pu
bli,?açãO, revogada., as disposições em contrário.

Senado Federal. em ;},8 de maio de 1963.

CAMII.O NOGUEIRA DA Ç7:AMA

Více-Presidence, nu exercic.o da Presidência

Façc saber que o Ccngreaso Nacional aprovou, nos têrmos do ar
Wgo 66, \1<;' I, da Ccnstlbutçào Federal e eu, Auro Moura Andrade, presi
dente do Senado Pederai, P orr'uígo a seguinte

DECJRETO LEGISLATIVO NO 8. DE 1963.

Apro'oa o certo do Acôrdo de l1figração e Colonização entre os
eetaaoe Unido.~ do Brastl e o Japéio, assinado no R~o ele janeiro, ern
14 de nuJPmbrc ti10: 19'60.

Art. 1"'. E' aprovado o texto do ACOrdo de Mígrução e Colonização en
*,-e os ~taOfJ.., Ur.iC1.Q; cc Brusil e ° aaoão, assinado no Rio de Janeiro,
em 14 de novemnrc -âe 1560.

Art. 29. sste coe-eco Iegrslatdvc entrará em vigor na data de sua pu.
bl..cação, revoõ"a-<!&.,."-. as dispreíçôes em contrário.

Senado Federal, em 5 de junho de 1953.
AURa MOURA ANDRADE

Pa-esídente do senado Federal

Faço Sab21' que' o congresso Nacional aprovou, nos têrmos do BJ:t, 66.
31° I. da Constituição Federal, e eu, camillo Nogueira da Gama, Vice-

5
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'Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o
seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 9, DE 1963

Aprova o teao do Convênio Internacional do Café - 1962.

Art. 1Q É aprovado o texto do Convênio Internacíonal do Café _
1962, negociado lia Conferência das Nações Unidas sôbre o oaré, em julho
e agôstc do mesmo ano e firmado pelo Brasil em 28 de setembro seguinte.

Art. 2Q
• sate decreto Iegssiativo entrará em vigor na data de Sua pu

blicaçâe, revogadas as disposições em contrário.

senado Federal, em 7 de junho de 1l}63.

CAMILLO NOGUEIRA DA GAMA

Vice-lPresidente, no exercício da. Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 66,
n,~ 1, da Constdtuíçâc Fed;e.l'wl e -eu, Auro Moura Andrade; Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DEOREl~O lJEGTSDhTLV10 'N,' io, DE 1963'

Aprova o Acôrdo Cultural entre os Estados Unidos do Brasil e
a República Arabe Unida, assinado no Rio de- Janeiro, Estado da
Guam.abara-, .em 17 âe maio de 1960.

Art. 1.9 l!: aprovado o Acôrdo Cultural entre os Estados Unidos do
Brasil~. a República .éraoe Unida, assinado no Rio de Janeiro, Estado da
Guanabara, em 17 de maio de 19-60.

Art. 2,0~ decreto legislativo entrará em vigor na data 'da sua pu
blicaçãc, revogadas as dísposiçôes em conrrásao.

Senado Federal, em 14 de junho de Hl63

AURO MOURA ANDRADE

;p.resi'dente do Senado Federal

Faço sabe!" que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77,
§ 1.0 da Constituição Federal. e eu, Atiro Moura, Andrade, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRET,Q DEGT&I.i!>T1\CO N,O 11, DE ),963

f/[Clintém o ato do Tribunal de Contas da União õeneeatório de
registro ao têrmo aditivo a contrato celebraào entre o Govêrno da
República dos Estadós Unidos do Brasil e Oswaldino Rioeira Mar
ques.

Art.. 1.° l!: mantido o ato do T.l'ibumal de Contas da União denegatório
de registro ao têrmo adtttvo a contrato celebrado, em 14 de fevereiro de
1:9'55, entre o Govêrmo da. República dos Estados Unidos do Brasil, no ato
representado pelo Diretor da Divisão. do Pessoal do Departamento de
1"...dmínístração, do Ministério da Educáção e Oubtura, 'e Oswaldíno Ribeiro
Marques, para o desempenho, pelo segundo contratante, da fnmçâo de Enoar
regado do Setor de Planejamento e Orgamízaçâo, na. Seção de .Nssistê:n.cia
eccsaa do. retendo Ministério.



ATOS' DO PODER L,EGISLATIVO

ArL 2,° l!1stedem'eto legislativo entrará. em vigor na data da sua pu
blicação, revogadas as disposições e~ contrário.

Senado Federal, em 14 de junho de 1963

AURO MOURA ANL·RAJ:)E

Presidente do Senado Federal

[Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos. têrmos do art. 77,
§ 1.9, da Constituição Federal e eu, Camilo Nogueira da Gama, Víee-Pre
sidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo- o seguinte

DEORE"TO LEG~8'LA'illVO N.' 12, DE 19ü3'

Mantém o ato do Tribunal de Contas da União denegatório de
reqístro ao ténmo de contrato celebrado, em 3Ue de outubro de Ut5'3',
entre o Govêrno da Re'fYÚJb~~ca dos Estados Unidos do Brasil, no
ato representado pelo Diretor-Geral Interino da Diretoria do Pes
soal da Aeronáutica, e Humberto Augusto Wiil,'w norctto,

Art. ,1.9 l1: mantido o ato 'do 'Tribunal de Contas-da Uníâo denegatório
de registro ao têrmo de contrato celebrado, em 30 de outubro de 1S33,
entre o Govêmo da Repúbltca dos Estados Unidos do Bwasrl. no ato re
presentado pelo Diretor-Geral Interino da Diretoria do 'pessoal da Aero
náutica, e Humberto Augusto Wilke B -ratto, para o desempenho, pelo
segundo contratante, da função de Professor de Física, na Escola Prepara-
wlt,Í,a de Cadetes do kr. _ /

Art, 2.° :íts.te decreto legdslativo entrará em Vigor na data dia sua pu
bfícaçâo, revogadas as, disposições em contrámo ,

Senado Federal, em 14 de junho de 196<3

CAMILO NOGUEIRA DA Gp.J\.M

Vice-lPresidente, no exercício da Presidência

7

Faço saber qUI? o Congresso Nacional aprovou, nos têl'mos do art. 66
n« VII, da Oonstítu'çâc Federaâ, e eu, Amo Moura Andrade, Presidente
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 13, DE 1963

Concede auioneação ao Pr~sidente da República para se au
sentar de Territortc Nacional, pelo prazo máximo de 8 (oite:'
dias, a fim de assi.< til' às solenihutdes da corvaçâo de Sua santi
dade o Papa Paulo VI, no Vaticano.

art. 1.9 (E' concedida autorização ao Presí'dente da República, Se
nhor João Belchior Marques Goular t para se ausentar do Território NaM

cronaí, pele prazo máxímr de 8 (oito) dias, a fim de assistir às solenida
des da coroação de Sua Santidade o Papa paulo VI, no Vaticano,

Art. 2.0 'sete decreto legislativo entrará em vigor na data 'de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 26 de junho de 1963.
AURO MOURA ANDRADE

Presi'dent'e do Senado Federa'I
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IJEI N° 4.215 - DE 27 DE
ABRIL DE Ul6\3

Dispõe sôbre o Estatuto da oraeni dos
Advogados do Brasâ,

O Presidente da República:

Faço scoer que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

TíTULO I

Da Ordem dos Advogados do Brasil:

CAPíTULO!

Dos fins, organização e rxttrimônio

IArt. 19 A Ordem dos Advogados do
Brostl, criada pelo art. 17 do' Decre-:
to no 19.400, de 18 de novembro de
lG-3D, _com personalidade jurídica e
forma fetseratíva, é o órgão de' sele
ção disciplinar e defesa da classe dos
advogados em tôda a República (arti-
go 13'9). .

Parágrafo único. Cabe à Ordem
representar, em juizo e fora dêle, os
1Rh~1~~SSes gerais -da classe dos a.dvc
gados e os individuais, relacionados
com _o exercício da proríssão.

Art. 20 São órgãos ela Ordem dos
Advogados do Brasil:

I - Q Conselho Federal;

II - os Conselhos Secionais;

ILI - as Diretoriás das Subseções;

lIiV - as Assembléias Gerais dos
Advogados.

Art. 3° O C-ons-elho Federal, com
sede na Capital da República, é o ór~

gão supremo d,3. Ordem dos Advoga
dos do Brasil (arts. 13 e l8);

Paráigrafo único. O Conselho Fe
deral poderá dividir-se em Câmaras,
com (l, competência que lhes .fíxar o
seu Regimento. .

Ai.'L 4Q No Distrito Federal e na
capital de cada Estado haverá uma.
Seção da OrdI2il11, cujo órgão é o Oon
selho Secional (arts. 20 e 29).

§ l° Na Cr,pital dos Territórios-onde
na.je pelo menos, quinze advogados,
pede Instalar-se uma Seção da Or
demo

§ 2Q As seções têm personalidade
jurídica própria, com autonomia ad
ministrativa e financeira, 110S têrmos
oeste lei.

§3° A critério do Conselho secio
nal, --e ad referendum do Conselho
Federal, podem as Seções ser dividi
das em Subseções, abrangendo comar
cas do seu território, e estas desde
bradas ou reunidas, atendendo a. con
veniências locais.

§ 49 A Subseção ,terá quinze advo
gados, pelo menos.

§ 59 O Conselho secional poderá.
dividir-se rem Câmaras, com a com
ipeb:l1cia que lhes fixar o seu Re-
gimento Interno. .

Art. 5·9 O pateímônío do Conselho
Federal -é constituído por:

I - bens móveis e .ímôveís adquí
râdos:

lI' - legados e doações;
-TE - quaisquer DêJ1S e val~

adventícios.
Parágrafo único. Constituem recaí

tes do Conselho Federal:

I - ordinárias:
a) a percentagem sôbre a receita

Iíquiüc. arrecadada em cada, Seção e
Subseção (art. 141);

à) a renda patrimonial:
IiI - extraordinárias:
-a) as contribuições voluntárias;
b) as subvenções e dotações orça

mentá-rias.
Al't.6° O patrimônio de cada Be

çãc é constituído por:
I - 'bens móveis e ímóveís adqut

ridos;
-r _ legados e doações;
In - quaisquer bens. e valores

adventícios.
§ l° Constituem receitas de cede,

Seção e Subseção:
I - ordinárias:
a)a,s contribuições obrigatóríaa- ta-

X8B e multas <arts. 140 e .141) ;
b) a renda patrimonial;
TI - extraordínárías:
e) as contribuições voluntárias;
b) 8S subvenções e dotações orca

mentárias.
§ 2° Cons'dera-se. .líquida a· recaí

t,), total, -dedurtdas as despesas de
pessoal e expediente.

§ 3° A receita liquida arrecadada
em cada Subseção será remetida men
salmente 13.0 Tesoureiro da Seção res
pectiva ,

CAPíTULO TI

Da Diretoria da Ordem

Art. 7Q A Diretoria da Ordem doe
Advogados do ,Brasil é composta de
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um 1?'l'e,sidente, um 'Vice-IPresidente,
1'i!U secretário-Geral, um Subsecretá
rio-Gerol e um Tesoureiro, eleitos
bienalmente pelo Conselho Federal
por' voto secreto e maioria absoluta
das delegações «c-rs. 13 e 14), realí
zando-se tantos 'escrutínios quantos
necessários pura obtenção dêsse quo
rum.

§ 10 O Presidente da Ordem será
eleítc pelo Conselho Federal, dentre
a.dvogados de notável saber jurídico
e reputação ilibada" com mais de dez
anos de exercício de advocacia.

§ ,2<;1 O vice-Prescdr-nte, o secreta
rio-Geral, o 'Subsecretário-Geral e o
Tesoureiro serão escolhidos. dentre
os membros do Oonse ho Pedera.l.

§ 3,0 O cargo de membro da Dire
toria da Ordem das Advogados do
Brasil é Incompatível com o de mem
bro de Conselho Secional,

. § 49 O mandato da Diretoria co
meça a 19 de abril de ceda biênio
(art . 14). .

Art. 89 Os membros da Diretoria
da, Ordem residirão no Dístrrto Fe
deral durante todo o tempo de seus
mandatos,

;pà':rágrafo único. A mudança defi
nitiva de residência importa, na per
da do mandato, procedendo-se íme
dlataanente 'à. eleição para, a vaga.

CAPíTULO HI

Do presidente

Art. VO Compete 'ao Presidente do.
Ordem:

I - representar o Conselho Fe
deral ca.tiva c passivamente, em juizo
e: fora dêla; .

]I - velar nele livre exercício da:
advocacia. pela- dlgmdade e indepen
dência' d':1 Ordem e de seus membros;

:SI _ convocar e presidir o Ccn..
selho Federal e dar execução às re
soluções dêste:

rJ - superintender os serviços da
Ordem, contrata!", nomear, promover
Itcenciar, suspender e demitir os seus
funcionários;

V - adquirir, onerar e alienar bens
imóveis e admlnístrer o patrímônio
do Conse'ho Federal de àcôrdo com
05 resoluções dêste;

VI - promover a organízaçâo das
Seções, a..ccmpanhar-Ihes o funciona
manto e vetar pe'a regularidade e fiel
execução desta lei;

VII· - promover, nas Seções, a or
ganização do Instituto dos Advogados.
visando aos mesmos fins do Instltutc
dos Advogados Brasileiros;

VIII - cooperar com o IPresidente
de Qualquer Seção, 12m matéria da
competência desta, sempre que soli
citado'

(jIX ~ manter intercâmbio com as
entidades estrangeiras congêneres e
raeer representar a Ordem em con
claves nacionais e internacionais;

X - apl'car penas disciplinares, na
forma desta. lei (art. 118).

XI - tomar medidas urgentes de
defesa da classe ou da própria Ordem.

Parágrafo único. O Presidente da
Ordem será substituído, em suas fal
tas e impedimentos, pelo vícc-eresí
dente e demais membros dia, Direto
ria, nc. ordem constante do aru. 79 •

CNPíTULO IV

Do Secretário-Geral

Art. 10. O 'Secretário-GemI é o
chefie da Secretarba da Ordem dos
Advogados do Brasil e do Conselho
Federal, e terá a S3U cargo tôdas as .
recções com os Conselhos secíonars.

Parágrafo ún'co , O Subsecretário
Geral substituirá o Secretário-Geral
nas SU3.S faltes e impedimentos e terá
os enC03,l1J0S que lhe forem atribuídos
no Regímento do Conselho Pederal .

Art. 11. Compete ao Secretário-Ge
ral:

I - dirigir li Secretaria..Geral da
Ordem;

I1 - secretariar as sessões do Con
selho Federal, redigindo as atas res
P3CtiVQS;

TIl - organizar e rever, enualmen
toe, o cadastro geral dos advogados,
estagiários e provisionados de todo o
País.

§ 1° Do cadastro geral constarão as
seguintes, indicações:

a) nome. naclonalídade, estado ci-
vil '3 filiação;

b) da-ta e tuga.r do nascimento;
c) domicílio atual e anteriores;
C) domicílio atual e anteriores;
d) enderêço '3 telefone profissional;
e) número, natureza da inscrição e

impedimentos; ,
f) dato. e procedência do Diploma,

Carta cu Provisão;
g) assentamentos da vida profissio

nal do inscrito, com a indicação dos
serviços prestados à classe, à Ordem e
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ao País, -e das penalidades porventura
sofridas ..

§ 2° Para a manutenção do cadas
tro geral, cada Seção remeterá ao Se
cretárlc-Geral, trimestralmente, as
inrormccóes indicadas no parágrafo
anterior, as quais serão transmitidas
às Seções' que o solicitarem.

§ 3° As seções fornecerão, obriga
tôríamente, ao Secretário-Geral da
Ordem, tôdas as informações que este
lhes pedir sôbre advogados, estagiários
o provisionados que nejas exerçam ou
tenham exercido a profissão.

§ 4° Qualquer profíssíonal inscrito
poderá requerer a ínterçâo, nos seus
assentamentos, de fatos comprovados
da SU'3. atividade profissional ou cul
tural, ou com 8;.21. relacionados.

CAPíTULO V

Do Tesoureiro

Art , 12. O 'I'esoureírn tem sob sua
guarda e i'esponsabi'Idade todos os
bens e valôres do Oonrelho .Federal,
competindo-lhe :

I - arrecadar tôdas as' rendas e
contribuições devidas ao Conselho
caa-ts. ,!}Oe 141, § 3'?),

II _ pagar tõdas as despesas. con
tas e cbrígaçfyes, assinando, com o
Presidente, os cheques e ordena de pa
gamentos;

EU! - manter em ordem, asseio €
clareza, a escrituração contábil;

JIV - elaborar, com o Presidente e
O Secretário-Geral, o orçamento anual
da receita e despesa:

V - levantar balancetes, quando
sclícítado pelo Presidente ou pelo Se
cretárío-Geral ;

VI - apresentar, anualmente, o ba
lanço geral, que ínstruírá o re'atóno
e a. prestação de contas da Diretoria;

VlI - depositar no Banco do Bra
si! .ou na Caixa Econômica Federal
tôdas as quantias e valôres pertenoen
tes ao Conselho.
,§ te Para a manutenção e despe

sas do Conselho Fl~deml, cada Seção
e Subseção remeterá ao 'Tesoureiro a
quota previamente fixada sôbre as
contribuições, taxas de inscrição, mul
tos e outras recaltas (art. '1'41, § 31?).

§ 2° A quota das Buhseções será
rlametída à Tesourarfa do Conselho
Federal pela Seção doa circunscrição
respectiva (art. '69, § 3°).

OAPíTULO VI

Do Conselho Federal

,Art. 13. O conselho Federal com
põe-se de um Presidente, eleito dire
tamente (a.r t , 7'?, § 1'?) e de três de
1..,'~/'!~aQa.s de cada seção, denüre os
qU').8 serão escolhidos os demais mem
bros dama Diretoria (are. 79, § 29).

§ 1° 'São membros natos do conse
.ho Federa. 03 ex-presidentes da 01'
ctem dos Advogados do Brasil com voz
e vote' nas SUas delíberaçôee.

§ 29 A Diretoria, do Conselho Fe
·C:U'al é a mesma da Ordem dos Ad
vogados dó Brasü .

Art. 14, Os conscinos Secionam
d-o Dstrrto Federal, dos ffi'tStados e
'I'errítórtos elegerão por dois anos, em
fevereiro do pr..metro ano do seu men
co.to, 003 representantes destinados à
composição do Conselho Federal.

§ 1° Só po-derão ser membros do
Ccnsejho Federal os advogados que
exerç ..am a profissão, ínmterruptamen
te, há mais de cinco anos, .ecivc se
na vígênc:e de inscrição anterior, te
nham desempenhado funções no mes
mo Conselho, bem como os que não
ocuparam cargos públicos de qu-e poe
sam ser de'lllitidosad nutum ou não
tenham sido c-ondenados por infração
disciplinar.

§ 2° os membros do Conselho Fe
deral poderão debater amp'amente
qua'quer matéria do ínterêsse da Se
çâo que representam sem o direito
dJ~ voto quanto à mesma,

Art." 15. Os Presidentes dos Con
selhos Secionais poderão comparecer
os sessões do Conselho Federal, deba
ter os assuntos nêle ventilados e apre
st-ntar sugestô'es (art. 18, parágrafo
único) .

.árt.. 16. o. Conselho Federal reu
nír-se-á. ordinài-íamente, de 1 de
abril a 20 de dezembro de cada ano,
uma vez por semana, pelo menos.

§ ic Em Cas'OE> 'de urgência, poderá
o Conselho reunir-se, extraordrnàrta
mente, mediante convocação pela im
prensa, por telegrama ou por telefone,
feita pelo Presidente ou por um têrço
das delegações.

§ 2° Nas deliberações do Conselho,
o V!0;-:~Pres'dente, o Secretário-Geral,
() Subsec-etáro-Geral e o 'Tesou
reiro terão voto, como membros de
SUo], de:egação, cabendo ao Presidente,
apenas, o voto de qualidade e o di
reito de embargar a decisão, se esta
não fôr unânime.
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Art. 17. Perderá, automàtlcamente,
o '1lla,ne.,J,to o Canse hciro que faltar a
quatro s~.s.sões conseçut~va.s, sem mo
trvo jusuf.cadó por escríto .

Art. 18. Compete ao Conselho Fe
deml:

J - defender a. ordem jurídica e a
Oún~titUlÇão da Repúol.ca, pugnar
pe.a LO", apl.caçâo dos .íe.s e pela l'á
pída .s.dm.n.stração da just.ça e con
tr.bu.r pera ° aperreiçoamento ce.s
:im,.".~U_Çbes jurid.cas car t. 14'5).

II - colaborar com os Pcoéres Ju
diciário, LegislaLvo e Executivo no
estudo dos prob.emas da profíasâo de
R'u.,"ogado e' &2U exerc.clo, propondo
as med.das adequadas à SUo], soíu
çâo;

LlI - velar pela d.gn'dade e Inde
pendência da c.asse e pe o .ívre exer
etc ü das prerrcgat.vas e direitos dos
advogados, estagiários e provjsro
nacos:

IV - estimuar por todos cs meios
a exação na prânca da advccacía,
velando pelo prestígto e bom concei
to dos que a exercem;

V - promover medidas de defesa da
ca.sse:

VI .....::..' eleger a sua Diretoria;
VII - elaborar e alterar o seu Re

g.mento, no qual regulará:
a) a. ordem dos trabalhes e o fun-'

c'orumento Ct)S sessões:
b) a competência dcs câmaras (ar

tigo 2'" p.srágrafo ún.co) ;
c) o qUOTllm pare 2.S del.baraçôes:
d) a org,,,niz.:tç50. '2 serviços da Se

crefarc-Ge-al e 'I'e ourana:

VIII - regular e dlsc'plmar, em
prov.mentos especiais:

a) o progrcma e prccesso de com
provação do exercíc;o ·2 resultado do
estág:o da, advccaca (ert . 4.8, inci
so III);

b) o pro-rama e a roallzcçâo do
FX"!Y!e te ordem rart . 5'2);

c) a organização e o func'onemento
CO -e-tstro d?s sociedades de advoga
dos rort . 77);

d) Os casos de incompa.tib'Iâdade e
ímped'mento pc re o exercicír, da ad
vocaca, sôbre os quais inc'dem as re
gras genertcas dos crts _ 82 e 8-3;

(1\ a. c-ncessão de p':êmios por es
tudos juríd;cos (art. l4tl, § '4°);

IX - exped;l' prov:mentos de ('(l,Tá
ter gera;,. contendo d'etJ~Ym:nações

dest·na,da - à f'el execução d'2sta 'ei e
6es b i e i v 03 d,]. Ordem ou reJütivos
a mO.térias do interês-38 profissional;

x ....,... promover diligências, inqué
ritos ou ver.Lccçóes SOOl',::; o func.o
uamen.o .da Ordem em todo o terrt
rór.o nacional, e anotar medidas para
a sua er.ccnc.e e reguku'ídade, in
clusive a desígnaçâo de Díretorta pro
v.sórta pera as ;;)€-ÇU2, onde mv-rv.er:

XI - proceder li. convocação da As
S&lUi.ue_'.t ut:nti Bxcraord.náríc nas
Seções. para decisão ce determina
do assunto, quando julgar ncce.sá
rro:

XII - cassar ou modíücar, de on-'
cio ou med.ante representação, qual
quer ate de órgão ou autn.Idcde da
Orcem c.ncar.o à presente lf;i, ao
'Código de It~;c,]. Profíss.onal e aos
seus provimentos, ouvidos prêvlamen
te a auior.caue ou o órgão em causa;

XliI - alterar o Código de ltt.::ca
Prcu.ssíonal, ouvidos os Conselhos S2
c.ocats:

I XIV - rever, un'Iorm'zar - ob
servarías as pecuíaride.des locais - e
aprovar os Reg.menbos dos Conselhos
s.cc.onors:

XV - alterar a percentagem de
contrfbu.ção das Seções (art. 141,. §§
3° 'e 6°);

XVI - mstltuír e modificar o me
d§lo das carteiras e cartões de iden
tidade, ôes vestes talares '2 das. insíg
nias privativas (arts. 63 e 89, íncí
so X.ZChll);

XVII - reexaminar, em grcu .de
reCU:t30, as decísõ-s dos Conselhos
Sec anais, nos casos prev.etos nesta.
.ei cu-tr . 133 e 137);

xvmr - apreciar o relatórfo anual,
a ca.on;o e contas dü sua Díretorie;

XIX - homclcgaa', mandar suprir
ou cassar cs a tcs de Assembléia Ge
ral r€lfe:-entes ao relatório. anual, ba
íanro e ccnte.s das Dh'etor.cs das
~;8Çõe-~ e Subseções, ou relatrvas a
,"8'Õ2S QCc3 Cons ethcs gec.crxi s e13tS
Diretorias dos Subn-ções e dos de'e
-e õo- >lO Conseíbo Federal (arts. 14,
39, Inciso I, e 4,0, § 3.C ) ;

·XX - resolver os CMOS omissos
De te lei.

Parágrafo ún'co . A Seção direta
mente interessada poderá, pele dele
g:'1';2.0 ou peo 'seu Presldente.v oferecer
embargcs às dec.sôes a que se refere
lê3te artigo ·ne'so XVII, se e;:tas não
ferem un1n:mes_

f\rt, 1? A transferência ·do Con
~8]}:.O F2dera] para Brasíl"o. s~rá ,sfe
tuada 'ogO q>;e ali &2 achem funcio
!:.:me"o t~dos os Tribunais SUlx;l'iores
e seja pJSt.2, à disposlç&o do mesmo
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ínstaleçâo condigna, pelo Poder Exe
cutivo, a quem caberá também custear
o transporte de seus bens e utensílios.

CAPíTULO Vil

Da Seqa-o e do Conselho Secional

Art. 2{). À Seção incumbe exercer,
DO território respectivo, as funções e
at.nbu cões da Ordem dos Advogados
do Bm.:sil.

Art. 21. Cada 'Seção terá um Con
s-elho, eleito por do.s anos em Assem
bléia. Gera.l dos Advogados (arts. 3~ a
47), Que nela tenham inscrição, ínt
c.ancto-se o mandato a 19 de fevereiro
do a1".'Ü seguinte à. eleição.

ArC. 2.2. O Conselho Sec.onaj com
pUe-se co:~ 12 membros, no mínimo, e
(,~ 2'~. no máximo. ,

§ 1.0 O Instituto dos Advogados que
func.onar i egurarmente no). eecno e1e
gerá, dentre os seus membr-os, um
qus .to da ccmpostçao do Conselho
Secional,

§ 2° Se a Diretoria do Instituto não
proceder à ee.cão até 15 de outubro
do último ano do mandato, serão eleí
t03 em novemoro, pela Assembléia
Geral, todos cs membros componcn
tcs do Conseho.

§ 3° Eó poderão ser membros do
Ccnsefho Secional os Advogados que
exercem a profissão, ínmterruptamen
te, há mais de cinco anos, salvo se,
r.a v.gênc.a de ínscr.cão cnb-rtor, hou
verem desmpenhado funções do mes
mo Ccn clho, bem corno cs que não
ocupcrem cargos públicos de que.
possam ser demítados ad nutu'in, ou
não tenham edo condenados por in
f.t'2.ç~o d'sc.plmar .

§ 4° A exigêncía do parágrafo an
~f>ricr será dispensada quando não
houve:- advogados com aqu.P c requi
sito em número super.cr ao oõoro
dos que Ô3V>3.m ser eleitos.

s 5,0 São membros natos .do Con
selho Secional os ex..Presidentes de,
€i~ção respectiva, com voz e voto n3.S
SU8E. deliherações ,

Art. :2.3. O 'Conselho Sec'onat 1'e'J.
nh'-se-á, ord'nàrfamente, de 1 de re
Vereu-o a 20 de derembro de cada ano,
uma w-z por mês, pelo menos.

Parágrafo ún'co. Em C·:3.$-üS de '.11'
gênc a, p-derá o' Conselho reunir-se
extraordnàr-ernente mediante convc
08":} o pelo. imprensa, por telegrama
ou por telefone, rette p-:o PreIdente
ou por um têrço dos seus me-nbros ,

Art. 24. Perderá automàttcamente
o _mandato o Conselheírn que faltar
a qUtl.tro sessões consecutivas. sem
motcvo justificado, por escrito.

Art. 25. O Presidente do Conselho
terá apenas o voto de qualidade e,
quando não o exercer, poderá inter
por recurso para o Conselho Federal,
se adeci.são não fôr unânime.

Art. 2:6. Nos casos de lícança ou
vaga -o próprio Conselho elegerá o
substituto para servir durante a li
cençc ou até o r'm do mandato.

Art. 27. O cargo de Conselheiro
Seconal é incomptível com o de
membro do Conselho Federal.

Art. 28, Compate ao Conselho Se
c'onal :

I - cumprir e exercer, 110 terntóno
da:::eç_ã.o, os deveres e atribuições re~

feridos no art. 18, incisos! a V, des
ta "el:

II - colaborar com o Tribunal de
Just.ça, na e.anoiecao das bc..es .do
concurso e no julgamento das-provas
e títulos pare o ingresso na mag.stra
tura vitaucía, ind'cando representan
tes para êsse fim (art. 124, inciso IrI,
da Oonstítu'çâo Federal, I.lô'í nv 1.72'7,
de 8 de dezembro de 1952);

UI - e'eger a sua Diretoria e os
Delegados ao Conselho Federal tartí-
go 14) ; ,

IV - elaborar e alterar o feu RB
gimento Interno, no qua-l reçulará:

a) as atribuições dos' membros da
Dfnetorfa:

b) a o-dem dos trabalhes e o run
clonamento das sessões:

c) a, competência dc.s câmeras (2.1'
tigO 4.0, § 59) e das ccen'ssões (arti
go 33) ;

d) o qUOíU?h' para. os deliberações;
e) a organizacêo e serviços da Se

cretcrta c Tesouraria:
1) o qWYfum, a ordem dos traba

lhes e o fuuc'onemento das reuniões
de Assemc'éia, Geral (art. 4'~, § 20 ) ;

q) a époc-a e modalidade do paga
mento das contributcôes .obvtgatórtas e
taxas (ert.s , HO e 141, § 2°);

h) o proarcma e a realizecão de
exame dI'" provís'oncmento (a.rt.· 52) .

V - promover a organizacão e o
bom funcionamento des gubse-ões,
Interv'nõo nela", e designando-lhes
Diretoria provisória: .

VI - elaborar e alterar o Re;"i
mento Inh--no da Diretoria das Sub
seoôes, {)UV;d'"l3 estas:

VTJT' - expedir instruções para a boa
execução d-s serviços e resoluções da
Seção e Subseções;
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vrr:t: - autorizar a aquisição dei
bens e a allenaçâc de bens móveis;

IX - fíxcr e alterar as contribui
cões obrígatórras !2 taxas cobradas aos
:ictvogad'cs estagiários e provisionados,
câ referendum do Conselho Federal
rarts , 14ü e 1'41);

X' - deliberar sôbre lnsertções, In
compat:brjcl.ade~, impedimentos e can
c?la.mentos nos' quadros da. Ordem;

XI - conhecer e decidir, orígtnà
ríamente, dos processos dis-ciplinares
que envolvam H apücccão das penas
de suspensão e eliminação;

XII - julgar os pedidos de revi
S3.0 e decidir, em grau de recurso,
sôbre e. epl.cação de penas d'sc.pü
narcs .. impostas pelo Presidente na
forme desta lei (art. 119);

]{ITII apreciar o relatório anual',
o balanço e conta da sua Diretoria
e da D'vetor!a, d'lS Subsecôes, antes de
submetê-lo- à Assembléia Geral (ar
ügcs 18, incl:o XIX, e 39, inciso D;

:xrv - rever anualmente os que
drcs da Seção e Subseções, e o cadas
tro Sec.onal, ne 'forma do disposto no
art. 11, mc'so ITI, e § 19 ) ;

XV dé'fberar sôbre a convem-
ênc.a de consultar a, Assembléia. Ge
ral;

XVI - 'resolver cs casos .omtssos,
com recurso necessário para o coe
seho Federal.

Art. 29. Ao Conselho Secional cum
pre 'exercer, na falta de 'I'rtbunal de
f:tica" cs a.tribu.ções a êste conferidas
no art. 31.

Art. 30. O advogado, quando indi
cado para defender réu pobre, em
preces-o crmlnal, terá os honorários
fiX3,COoS p210 juiz, no ato de SUI.l 11'0
meaovo. segundo tabela croan'zada,
bienalmente, pelos Conselhos secio
na.s, e pac.os pelo. forma que as Ie's
de organ'aação judiciária estabelece
r-êm.

ArE. 31. Os Conselhos scc'onais
pcderâc constituir pe'a íorma deter
minada nos respectivos i-egímentos in
ternos, um Tribunal de :éti-ea, com
atrbuição de orientar e aconsehar
sõbre et'ce prof'ssíonal Os inscritos,
TIf:L Ordem. cab endo-Jhe conhecer, con
eretamente. da- imputação feita ou
do prcced'mento suscetível de cen
sura, desde que não constituam falta.
dísc'plínar definida em lei.

CAP:í:TU'.LO VIII

Da. Diretoria ela SeçüD e da Subeeçâa

Art , '32. No inicio do seu mandato,
a. 1° de fevereiro, os membros do Con
selho elegerão, dentre êles, a sua Di
retor'o, composta de Presidente, Vi
ce-Pres'dente, l° e 2° Secretários, e
Tesoureiro.

Parágrafo único. A Diretoria do
Conselho é a mesma da Seção res
pectiva.

Art. 33, A Diretoria, será auxi'fada
por Comíseô'es de três membros cada
uma. sob a presidênc:e do de inseri
çâo ma's antiga, eleitos conjuntamen
te com aquela.

§ 19 Além de outras que venham
a ser julgadas necessár-ias, as Comis
sões terá o as seguintes atrfbuíções:

a) seleção e prerrogatdvas;
b) ética e dísciplíne ;
c) deê-se e ass.stêncía:
§ 29 Os Conselhos compostos do

número mín'mc de membros (arti
go Z2) poderão e'eger apenas uma
Comissão. com as atrfbulções do pa
r·á.-r''-fo anterior.
\'Art. 34. Os membros da D're-orte,
d~ Subseção sarêo ele'tos, dtscr'm'ne,
dcmentr-, no mesmo- dia em que se
reohzar a ele-cão paro. Conselheiras,
1'e'o.'O adv-aados corri dcm'cílio profis
sional em terrtté-!o daquela, dentre as
oue posvu'rem 0S recu'sltos de, elegi
bll-dade (art. 2:'J f~ ;39 <? AO).

~ 1? li Dsretorta de Subseção se
comonrá ti,P Pres'd-nte. V'ce-Pres'den
te. e-c-eterto ' e 'I'esouretro, servindo
por do!s s.ncs. a eomecar dJ"' 10 de
:j':n'€reiro do ano seguinte ao da e'ei
ção.

s 7:0 Os membros (]q Diretoria da
Subsecvo tPl'.sO OS mesmos deveres e
lncompatlbil'rícdes que os da Direto
rêa da 8e,;80.

Art. 35. Compete à Dh-etorf a admt
n'etrar a Sec50 ou Subseção respectiva,
observar e fe-er cumprr esta lei e o
Pegímento Interno, d-vendo reo-es-n
te.r, -or--ndo necessário, ao Conselho
da Seção.

Art. 36. Os membros das Direto
rias co. Seção e subveeão exercerão,
no que Ihes fôr aplicável, ,3S atribui
cões dos membros da Diretoria do
Conselho -Fed-e1'al.

Art. 307. Nos caso- de licença. ou
vaga de cargos de Diretoria. prece
der-se-é na forma do estabelecido no
art. 26, '
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Gerais
o com
advoga~

CkPITULO IX

Da Assembléia Geral

Art. 3'8. Constituem a Assembléia
Geral da Seção ou Subseção os advo
gadca mscntos, que se acnem em pie
no gôzo dos direitos conrerldos por
estajeí (art. 32).

.Art; 3·9. Compete à Assembléia G€~

ral:
I - apreciar O relatório anual, o

balance e as contas oas DÜe'Ol'Ü1S
das Seçée-s e das Subseções, com re
curso necessário para o Conselho Fe
deral:

Ir :..- eleger os membros dos Oon
selhos Sec.onaís e as 'n.retcnes da.')
Subseções;

Il.Il - autorfzar a. aíenação ou
gravame de bens do patràmôn.o da
Seção;

IV - deliberar sôbre qualquer as
sunto submetido à sua decisão pelo
Conselho Sec.onal ou sua Diretoria.
ou pelo conssno Pederal cert. 18,
inciso XI).

Art. 4'1). A Assembléia Geral reu
nlr-se-á mediante convocação pela
Isnprensa, com cinco dias de anteoe
dênc.a:

I - ordínàrlamcnte, no mós de
marco de cada ano (art. 30'3, inciso I)
e n; mês de novembro de cada biên'o
(orts , S·~, inciso D, e 43) .;

H ~- cxtrc.ord.ncramente, quando
necessár.o, por iniciativa, do Presiden
te ou um t21'CO do Conselho Secional \
Ou determinação do C-onselho Federal
(a-t. 18, inciso XI).

;: 1° A M2.93. da Assemblé'e C"€
1'3.1 será constituída pelo Presidente
e Secrebártos da Dir etor.a da Seção
ou Subseção de meês seis advoga
0.03 convocados pare auxiliar os tra
balhos 0 asemar a ate geral.

§ 29 O quorum para a ínstaleçâo
. da. Assembléia Geral, será regulado
peo Rr almento Interno da, Seção,
sendo as deliberações tomadas pela
ma'or'c de votos d-s presentes .

§ .30 Serão remetidas ao Ccnse
lho Federal, até trinta dias após a
reaizacfo da, Assembléia Geral, ('Ó~

pies autênticas da «ta geral e dos
papé's, documentes e contas a ela
porventura submetid-s. conservados
O":" orj,,':Y'n's ç!,,>i-,ó o-nnunc-amento fi
nal daquele Conselho,

Art. 41. lIs Assembléias
poô-rão realizar-se mediante
parecimento simultâneo dos

dDS ou med'ente o comparecimento
sucessivo, em período nunca exceden
te de se.s horas.

Parágrafo ún'co , Para, as delibe
rações mediante comparecímen to su
cetscvo serão dtstrlbuídas cédulas:

a) no 03.50 de ele.çôes com J.- in
dloaçáo dos lugares Q preencher, onde
serão impressos ou dactdlogrefados os

"nomes dos candidatos;
b) nos demaás casos, com a in

díccçâo das matérias dá ordem do
dia, ad'ante das quais o advogado
apará o seu voto positivo ou nege
tívc, dactilografado ou em letra de
fôrma.

Ar't. 42. Só poderão votar os ad
vogados com inscr.ção na Seção ou
Subseção, em dia cem as contribui"
çôes obrgatóriae e que estejam exer
cendo -a advocacia (art. 67).

Parágrafo único. Quando o advo
gado trver inscrição princ.pal e su
plementar (ar t. 55), só poderão exer
cer o direito de voto, em cada ciet
çâo, numa das seções em que estiver
inscrito, à sua opção (art. 46, pará
grafo ún'eo) .

Art. 43. As e.eleões para os Con
selhos Seclonals e D'retorfas de sub

-se-ô-s xealízar-se-âo em Assemb'é.a
Geral no mês de novembro do úl
timo ano do marideto, em data anun
ctada pela imprensa local e por C8
mun.ccçâo 2.05;. Presidentes das súb
['2çÕeS (art. 40).

~ l0 N.3,s sedes das Subseções, as
e:e'çô-s se rte.ltrarâo perante c Di
retora..

§ 2° Nss comarcas em que hou
ver ma-s de seis advogados, podarão
êst.es votar no edíríclo do FÔl'<J, pe
re nte ln2::,(t. c-mposta pelos três IJ.d
vogados de inscr'çâo mais antigo, re·,
e-dentes HtS rr-specttvas sedes, e de
s'gnados pe'o Prestdenta da Seção, ou
da SUbS-2Cfo rrsoccrrva

§ 30 As ele'~lões reaüzades p'210
prr-cess..) estabelecido nos paráçrafos
anteriores consideram-se parte da
Avsemblé'« Geral da Seção, e as suas
ates integrarã-oa ata geral dos tra
balhcs desta.

§ 4° A.s atas referdas no pará
g"Ti">,fo anterior deverão ser remetidas
peles ptesdenter das mesas, dentro
de quoventa e oito horas, à Secre
tar-a da Seção.

Art. 4.4. Oe advogados membros
ela Subsec>o terão o dire-to de VQ

tar, na sede desta, símu'tâneamente
para a eleiçã-o de sua Diretol'ia e
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pal'P.l1 composição do Conselho Se
cional,

Art , 45-. A Asscmbté:e Geral das
tmada c eleições sei-á sempre de com
parecimellto suceeslvo em P8l"io-do de
seis heras devendo o edital de con
vcc.s,çiü indicar, além da hora de iní
cio e de encerramento, cada um dos
tocaãs em que a mesma Se realizará,
no. sede do" Seção, das Subseções e
das Comarcas, quando ocorra a hí
pótese do § 29 do art.. 4'3.

Al't. 4:5. O vo-e é pessoal, obri
gatório, e secn-to, em tôdcs as reu
n'ôss de Assembléia Geral.

Parágrafo únco. Ao advogado que
f,?.lh3.r sem CaU2'3. justificada, a uma.
reunião da ass-mblé'c gera! será eplí
cada pena oe muta, no valor mínt
mo, e no valor dobrado, em caso de
reincidência.

Da inscrição na Ordem

Art, 47. A Ordr-m dos Advogados
do Brostl compreende os seguintes
quadros:

1 - advcsados:
r - estagiárirs';

ITC!: - nrovís.onadcs .
A,1't. 48. Para inser'ição no- quadre

d03 advogado- é necessárdo :
I - capac.dcde civil;
II - d'ploma de bacharel ou d,::JU~

tor em Direito, form alizedo de acôr
do e-m e lei (art . 5·7);

TIl - certcf.cs à."l de comprovação
do exr-rcío!o e resultado do estás-o,
ou de habi'ttace o no Fxame de Or
dem (arts . 18, .ínctso VIIlI, letras "a"
e "h" e 5,3); .

IV "" titulo de eleitor ,~ quttaoâo
do servico íuú'te.r se fôr brasileiro';

V - não exercer cargo func2.Q.ou
atív.dades inc-mpo ttw-is com (1,,- advo
C8.0'?', rorts . 8,2 a. 86);

VI - ris o te,' s'do condenado por
sentença transitada em jugado em
processo cr.mmal, sa.lvo por crime que
não írnporte em lnoapacido.de mor-al;

VII - não ter conduta incompa
tível com o exerc.c:c da proftssão
(art. 110, parágrafo ún'co) :

Parágrafo ún'co. Satisfaz('·ndo os
requisitos dêste artéço. o estrangeiro
será admitidü à :nscl'i.ção nas mes~

m::;,:.! -e-ondições estabelecIdos p(l.r,a os
b:·,:::,sil-eil·Q.s n') s,::u país de origem,
devendo exibir d;ploma revalidado,
quando não forffi>3.do no Brmil,

.Art , 49. Para inscrição do qua
dTO 'de 2stRg:árics é necessário:

I - capacidade civil;
II - carta passada, 'lJe10 Presidente

do Conselho da Seção:
UI - preencher 03 requisitos dos

ínc.scs IV a. V,I do art. 4'8.
Art. 50. Para obter a carta de

estagtárlo o candidato exibirá, pe
rante o Presidente do Conse ho da
Seção em que pretende fazer a. prá
t"C2, prcf.st íonal, prove de:

I - ter diploma de bacharelou
doutor em Direito, formalizado de
"'.,C0-;'UO cem o. lei rart, 53); ou

IJ: - estar matrícu' adn no 4,0 Ou
50 cnc de Faculdade de Dlre.to man
tida pela União ou sob físccízação
do Govêrno Pedereâ;

!lI - estar matrtculado em curso
de ortentccâo do estágio m'mstradc
pela Ordem ou por Faculdade de
Direito mantida pela Uni20 OÜ sob
f.sco.lização do Govêrno Federal; cu

IV - haver s.do admitido Gomo
auxíl'ar de escrttór.n de advccac'e,
existente desde mais de G:nco anos,
de Servico de Asa'sbncia Judicár'e
e de depa-to msnto- Iurídíccs ofíc'ats
ou de emprêsas idôneas, a juíro do
rp,o""d",n~~' da Secão .

'Parágrafo ún-co , O estágio tiara a
óprátcp, prcf'ss'tmal terá a dur.acâo de
deis (2) anos, sendo o progr-ame e
p,TC'~'~W de ver-meação do seu exer
c'clo e resu'fado regulo dr-s p'.JT Pl'O
v'mento do Conselho ;:F'sderal ta-ri
go !-?, inciso '1HTI letra a) .

Art, 5,1. Pnr,1.' -inscricão no OU'3.
dro de prov.s'onado- é necessárío:

I - c3pacic.::tde civfl:
In, - provisâo passada, pelo Presl

dente do Consatho co.. Seção:
lU - preencher 03 recru'sátos dos

íncísos IV a VII do art. 48.
Art. 52. P8.T>J. obter a pTOVjS~O, o

cend'dato fará prova, u-ron-e o Pra
sidenta do Conseho Sec'onnl em Que
pretende exercer a p-oflssão de ha
billtocêo em exame sôbre as segutn
tes ma.tér-as:

I - orçanízocâo -e princípios ccns
tituconais do Brasil;

r\I - organização [ud'clária federal
G local;

TIl - d'reito civil, comercial, cri
minal e de trabalho:

~IV - prOCESso civil e penaL
§ 10 O exame de provisionado

será. fe:to perante comis~':i,o compo3
ta d'2 trê's a,dvc-gados tn,::critoo há;
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mais de cinco anos, na forme regu
lado. no Regimento Interno 'da Se
ção (arLZ7, inciso IV, letra h);

§ 2'" As provisões serão dadas pe~o
prazo de quatro anos, para exerci
cio em três comarcas no máximo, em
cada um« das quais não advoguem
ma-s di'" três profíss'onaís. podendo ser
renovadas, a critério do Conselho Se
clr na, se o nrovisíone.do houver exer
c'oc íninterruntarnente a advocacia.

.Art , 53. Ê' obrrgetórtc O Extame
de Ordem para admissão no quadro
de edvoge.dos, aos cand'datos QU,,~ não
tenham feito o estágio prcfissícmal
cu não tenham comprcvadc saüsra
tõriamente o seu exercício e resultado
(arts. 18, Inciso VIII, letras «a' e "b";
48, Ü1C'SO rrr, e 50).

§ 1~ O Exame de Ordem consis
tirá' em provas de habilitação pro
nss'onnt, restas perante comissão
composta, õ- três adv-oga-dos tnscr'tos
há mais de cinco anos, nomeados pelo
Presidente da. Becão na. forma € me
diante provrema"regulado. em provi
mento especial do Conselho Federal
re-t 18. "nctso VUI, letra b).

§ 20 gerão dispensados do Exame de
Ordem o- membro~àa Magtst-atu
1':1 e do M'ntstérfo Público Que tenham
exercido as respectivas runcõss por
mais de dois (mos, bem como, n'3.5
mesmas condições. os proressõres de
Fecu'r'cde de Direito oficialmente
reconhecidas ~

Art. 54. A inscrição nos quadres
da ordem far-sa-á medi.mte reque
rimento dmgído ao Pres.dente da ec..
ção ou Suoseç.co, instruído com a pro
va dos requisitos dos arts. 48. 49 OlJ

. 51, e menção:
I - do nome do requerente por

extenso e ao nome proríseíonat
aorevsado a ser usauo;

]}I - da nacíonaneade, estado cí-
vi-! e filiação; ,

:III - 0Ja data e lugar do nasci-
mente: .

IV - do domicílio atual e ante
riores;

V - do endereço e telefone profis
sionais;

VJ: - da natureza da inscrição e
ímpedímentos:

VlI - da date. e procedência do
díp orne, carta ou provzsâo;

Vill - na comarca em que esta
belecerá a sede prmcípal da sue ad
vocac.a:

IX - das coma-oas onde pretende
advogar, se ,se tratar de provisionado.

Art. 55. O advogado fará a mscrt
ção prínc.pal na Seç5.o em que sttuar
a sorte de sua atividade (art. 64. in
ciso VIII) .

Parágrafo único. Além da. princi
pal, o advogado deverá requerer ms
pr:ção suplementar nas Seções em
qU!~ passar a exercer habitualmente a
profissão.

Art. 55. A inscrição principal ha
bilita o advogado ao exercíc.o per
menente da atividade profissi-onal em
Seçao Icespectíva, e ao exerc.cio even
tual ou temporário em qualquer per
te de território nacional.

§ 19 Considera-se exercic'o tempo
rárío da prof.ssâo Q. intervenção judi
cial que não exceda de cinco causas
par ano.

§ 29 conetatuivconrncão da Iegttt
'midade do exerc'clo temporário da
advocacia em outra Seção. a. comu
nioacão ao Presidente desta. do :11
gresso em juízo, com a índ'oação:

a) do nome e enderêço do cons
tituinte e da parte contrária;

b) õa natureza da causa;
c) do cartório e ínstância em que

COrre o processo;
d) do enderêço 'permanente do ad

vogedo .
Art. 57. A certidão de colação de

l';tr.aU Iprnecida pea respectiva Fa
culdade de Direito. e r a prova de ha
ver aprr-sentado o d'poma pare re
gistro na re-partição federal compe
tente admitirá o advogado a lnserl
ç20 provlsórla, se.tí-feítos os demais
requisites do art. 48.

§ 1° A inscrição provisória vigo
rarâ pelo prazo d'2 um ano, dentro
dü qU'3.1 deve ser apresentado o rt'rco
ma devtdam-nte registrado pare ter
TI9-la definitiva.

§ 2° Pode o Conselho gee'onal,
mediante e. comprcveção de não ca ..
ber a-o interessado a CU lp 9. pela de
mora do registro do diploma, P"'G:r~

r-ogar o preze referido no parágrafo
anterior.

Art. 58. O pedido de ínscrlçâo nos
quadros da. Ordem será divulgado por
avis-a aí'ixedo na porta. da sede de
Se':fi.o e pe'a imprensa oq:üaI lo
cal onde a houver. c.nco dÜL~ úteis
'p:;;}o menos•. antes de ser Informado
pe'a Comissão de Seleção e P·'Y·I'")"~

gat'vas ou pe.a Diretoria da Sub
secâo .

§ 10 será decidido pelo p-eaíden
te da Seção o ped'do que tenha. pa
secar unânime íevorávet.
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§2Q Fora. de. hipótese prevista no
parágrafo . anterior. o caso s.era de
competência do Conselho Secíonaí .

§ '39 Se o Conselho recusar ta [ns
'CIicão, serão os motivos da recusa.
comunicados ao candidato em onere
re.serva,do p are. o enôerêço constante
do requerimento.

§ 4" Da decisão do Presidente ca
berá recurso do interessado pa..ra o
Goru;elho Secional, e do pronuncía
mentodl~iSte para o Oonõalho F'e
deraL

§ 5° O disposto no parágraro an
terior será aplicável às decisões de
cancelamento nos quadros da Ordem
em razão da. ralte, por perda ou (l.;.{.

rência anterior, de quaisquer dos re
quísitcs dos erts . 4.,8, 49 e 51, e aos
casos (13- averbação de impedimento
ou dê suspensão do exercício profis
sional.

,Art. - 59. Qualquer advogado ou
pessoa interessada poderá a todo tem
po repres entar contra a, inscrição e
promover a averbação do impedímen
to, a suspensão '8 o cancelamento.

Art. ec. Será licenciado do exar
cíc'o de advocacia, medante reque
rjmr-nto próprio. representação de ter
ceiro, Ou de onero peo Conselho S13,.
oícnal, o profissional que:

I ~ passar a. exercer, temporàrja
mente, cargo, função ou atividade in
ccmpatíveis com a advocacia (arti-
gos 82 a 86); .

II - sofrer doença mental con
sidereda curável.

Art. 61. Será cancelado dos qua
dr-os da; Ordem, além do que inci
dir na penal.de de de eliminação (0.1'
tigo 111) o profissional que:

I - requerer exclusão:
Ir - passar la exercer, em caráter

definitivo, cargo, função OU ativida
de ínccmpatívels com a advocacia (8..1'
tígcs 82 a, 86);

IiII - perder ~ qualidade de elei
tor, sendo brasileiro;

IV - perder a capacidade civil;
V - interromper o exercício da

advocac-a por mais de três anos con
secutivos, sem causa justa e oomu
mosda 8,') Conselho Secíonal .

Art. 62. E' imutável o . número
atribuído. em ordem crono'ógíca, a
roda insericão.

Parágr-afo único. As ínscricõe- obe
decerâo a três ordens numéricas;

I - números caed'naís símroes.
para as inscrições prlnc'país <arti
go :55);

If':: - números cardinais acresci
dos da letra A, par<:t' as ínscrtçôas
suplementares (art.. 55, parágrafo
ún.co) ;

III ~ números cardinais acresci
dos de .letra B, para as inscrições
feitas por transrerêncía, de outra Se

, çâo ,

Art. 63'. Efetuada a ínscríçêo, e
prestado o compromisso, será expe
dida a respectcva carreira" de identi
dad-e, de uso obrigatório no exercício
da profíssâo.

§ 1" A carteira expedida aos Ins
crltos na Ordem, assinada pelo Pre
sidente da Seção, constitui provo, de
identidade para todos os efeitos le
gais.

§ 29' Da. carteira constarão, além
da impressão digital, a índívíduação
completa. do inscrito, a indicação dos
impedimentos em que incorrer, e o
fôro e as oomarccs em que o est2
gíárto e o provisionado podem exer
cer a sua atividade (arts. 54, 72 e 85•.
parágrafo único);

\§ 30 Pcderoá -eer expedido igual
mente, cartão de identidade aos ins
critos, com os mesmos requisitos e
efeitos da carteira. (art.. 18, inciso
XVI) .

Art. 64. Perante o Conselho Se
cional ou a Diretoria. da subseção,
prestarão os advogados, estagiártos e
provisionados, antes de lhes ser en
tregue a carteira profíssíonal, o com
promisso seguinte:

"Prometo exercer a advocacia com.
dignidade e índependêncía, observan
do' os preceitos de ética, e defenden
do as prerrogativas da profissão; não
p1J?iteando contra o Direito, contra cs
bons costumes. e a segurança do Pais,
e defendendo, com o mesmo denôdo,
humildes e poderosos".

Art. &5. A exibicão dB carteira ou
cartão de identidade pode S'2r ex'g'de
pelos Juízes, eutcrldades ou interes
S8,'303, a fim de verificar a. habilitação
profissional .

§ 1° Será: impedida a intervenção
do prof'ssíonal que não comprovar. a
habiütação, salvo se aesinar. sob as
sençôes .civis e penais, e compromisso
de fazê-lo no prezo de quinze d'es,
prorrogável por mais quinze (arti
go '70, ~~ 1° e 2°).

§ 2\'1 Findo o prazo do compr-omisso,
sem aquela comprovação, o ·ato será
tido por Inexistente.

-Art. 66. Os· Regimentos Internos
dos Conselho- Secionais regularão as
formalidades para expedição de nova
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certera OU oartâ..o de Identddcde, em
caso de perda ou extravio do or:g:
na.l.

Parágrafo único. Logo que fôr 1'8
quer.da a, substttuíçâo, a Secr-etaria
da 'Seção, à vista dr-s seus assenta
mentes, expedirá c-r tif.cado que as
segure '':1.0 prcf'ssáonal a ccntmua
ção da atividade.

TbTULO li

Do Bxercíc'o da Advocacia

CAPíTULO I

Da legitimação e dos atos privat.vos

Art. 6'7. O exercíc!o das íuncêcs
de advogado, estagcár.o e previsto
nedo somente é permitido R:::lS ins
critos ncs quadros doa Ordem dos AeJ.,:,
vogados dO-Brasil, e na, forma desta
lei (art. 55).

Parágrafo único. A denom'nação
de advogado é prrvative dos inscri
tos no quadro re.pecüvo (arts. 47. in
c'eo r, e 1'2,8) •

.t\.:rL es. No seu mtn'stérío pr~

vedo o advcgc do preste, :::'3TV:('0 pu
b'<co, ccnst.tu.ndo, com os juízes e
membrns d-i M'ntstér!o Público, ele
manto indispensável à adm.nistraçãc
da Justiça..

Art. 69. Entre os juízes &3 quat
quer Instânc'a e os advogados não há
herarqu'a nem subordtncçâo, deven
do-se todos cone'deracão" e respeito
recíprocos.

Art. ']'G. Salvo n-s P"'OC2·""':;''1S de
habws Corpus, o advoçado postulará
em jur-o O·U fora dêle, toa-ndo pro
va do mandato, que pode ser outor
gado em instrumento particular dac
tilograíedo. ou por têrmcs nos autos.

§ I? Afhmando llrl,:,'-ênc'.a ou '1'Ia
são tnst.mte pode o advogado apre
sentar-se sem procuração do cliente
ccr-íaendo-ea, mdependentr'mente de
caução, a exibi-la no prazo de quinze
dias, prorrogável GM outrcsvqu'nze,
por despacho do juiz ou autoridade
ccmuetcnte.

§ '21? Os atos praticados aâ reJe
rendum serão h~vld"s CümQ inex's
tentes se a, rati,fjc.~cãQ n:}.o se reali
zar no pl'azo marcado.

§ 3\l A p-rocur8C80 com a, clámu~

kt 0,,1. 1udie;(/. habilita.r§. ° a.dvogadO
a p~'aticar todos os Btos judic':',ais, em
qUoJ.lauer fôro QU instância.'

§ 4:0 A procuração. com .a cláusu'a
acl jw:h:l:a e a extra, além dos podê
res refer'drs no parágrafo anterior,
hahil'to.rá o e dvogcdo a praticar to
dos os ates -sxtre judic'n's de repre
scntaçâo e defesa, perante:

a) qua 'souer pessoas juridleas de
direito púbJco, SEUS órgsoa, m'nsté
rios, desdobramentos e repar llções de
quaquer natureza. ínclus've cutcr
qulas e en'Jdades pcraestatais:

b) qua'squcr pesuas tund'cas de
d'reito pr'vado, soc'edcdas de eco
r-emia msta ou pessoa fisca em
geral.

§ 5' As cláusu'os reta-idcs nos pa
réerafr-s ~o e 4Q d-spansam 9 Ind'cacâo
dos Iui-os órgãos, repcrt'cõe- e pes
so-is PO'... "nte ·?S QU<Jis tenham 6'1"'·P~O"

duzir efe't-i, bem corno o. m en-tio de
OU!T-.s p-vte-es. por ma-s esuecia'< 0118

setam salvo os de receber c'tação,
cont-s-o r. trnnsv-tr. o-s'<t'r receber
e d,-'~' 01)a'3.f"":') e, frmar comnrcm'sso .

~ p,1? -O "d"'0"""(10 (11''' rvnunca- o
:rr11,r;:j"l~o conf'nuará, durnnta os dez
d'<s secu'n-es ;\ notiflcacê- rJ,' re
s-úne'u, -a rr;'l ... esvnt ar o m-e-d-u-o,
dpdl"\ OU" n~c,-.",~·\rjn n""'''' '-~"~~.";-]h0
'O"f';111?;" (i1l'f-. J00::. mc'so XVIT).
, »rt . 71, A '''à'''''c''ci'J. comn-e-nde,
2\;"'1 6., T"n"".c:"''1~'1{';;;() em (l11<1 1.....118l"
tuí-o ou tr i h l1Y',., l . mesmo nrh-'1~·n;,,,.~

tT~t'''0 r) P"0C'1"'"~';''''' px'-,..... ;11(j'C·?,1,
8~-'TY1 "(>Pl,O os t-·'"hq 1h o"i .iU·'·;'0;~·-" de
c0D."'11 t ,.,,, ' ,, e '-',""'·~""oria e '3.S funções
de dj"p!'r)l'i'l tnr-d'ca .

§ 10 O habeas corpus pode ser 1'2
quer.do peo prcpro pac.ente ou por
qualquer pessoa, mesmo estrungetrc..

§ 2° No fôro crm.nad {J próprio réu
ji-derá dr-fcnd-r-se se Q ju'z lhe re
conhecer aptidão sem p-ejuiao 'da.
nomeacf.c de defensor tncrrto na Or
dem, onde houver.

§ 3:1 Compete prtvat'vamente aos
s dvcgcdos ejaborar '2 su'o.'O'C··'3YI~' peti
ções in'cials, contes-ações, répices,
mem-rrais. rczôes m'nu'nz e contra
minutos nos p-oc-esov fuõicta's bem
('0]11"- '1 defesa, em quaquer fôro ou
Instânc-a .

Art. 72. Os estov'ários poder-ão pra
ticar o- atos..tud'cín-s n's o pr-vat'vos
c,~ e.dvovado (art. 71, § 3'1) E' exer
cer o pro-curatõr'o extra.iudic".)1.

F\:trá~n8.fo ún'c·Q. Ao e.s-l-aç(ál'io ~à

ment·e é perm'tido receber pl'ccu~.1~ão

('m cnn iun 'o com 2 dVOg2,do, ou por
sub~st'3.b2·ecimpn;-0 d·ª,~te e p<:l.r8 ,'ltU<:l.T,
.sendo acadêmico. no Estado ou c\1'
,cU!lscrição ter'.ritnrial em que tiver
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sede a Faculdade em que fôr matrt
cuíado .

Art. 'T3. A comprovação do efetivo
eX'::rcic:o da advocacia, quando exigí
vel paro. os efectos desta lei, far-se-á
por dccumentodo de quitação dos im
postes que Incidem sôbre a profissão,
nem como por cerüdâo da prática de
atos privativos do advogado, dentre os
anr nc.on-dc- no art. 71.

Art. 74. Oe provisionados só pode
rão exercer a e.c VQCd.C.1.1 em primeira
ínstãncia .

Art. '75. E' lícito à parte defender
sem ü're.tcs. por si mesma ou por
procurador apto, med'ante licença do
JU z competente:

I - nã o havendo ou não se enoon
trando presente, nc sede do juízo,
advcç.ado ou provisionado;

11 - recusando-se a aceitar o 1)0:1
trocin.o da, causa, ou estando impedi
d·o:: os advogados e prcvls.onados pre
sentes na sede do juízo, que serão ou
vidos previamente sôbre o pedido de
Lcença:

rII - não sendo de confiança da
parte os profisslonais referidos no tn
c'so c nteror, por motivo relevante e
provacc.

Parágrafo único. Nas h'póteses pre
v's ta.s neste e.-tígn, tratando-se de
matéria criminal, qualquer cidadão
apto poderá ser nomeado defensor do
réu.

.é rt , 76. Ss o nulos es e.tos nrtve
bras de advogados prctdcados por pes
e-as não 'nscntas na Ordem ou por
ín scr.tos impedidos ou suspensos, sem
pre-u'zo das sancões civis ,OU pena's
em crp incorrerem (arts. 65" § 1°, 124
e 1iZS) •

CA'PiTULO TI

Das soc:edades de advog::ulos
Art. '77. 03 advogados poderão reu

nir-se, pare co'oboraçâc profissional
recproca, em soc.cdade civil de tra
bs lho, definada, a dtscíplna do ex
pari'ente e dos rosultadcs pcbrmonials
aufer.dos na prestação de serviços de
(''''''''''''''-''''8 rnrt 1 ~'"';' do Cód'wo Ci
vil; arts. 1.0 e 44, § 2.~, da Lei nO 15-'11,
de 2-: de novembro de 1947),

§ 19 As .it'v'ccõc- profíssíonais que
reúnem os sócios em scc'edodas se
exercem tndiv'dua.mente. quando se
tratar de atos pr'vatlvos de advogado,
ainda qL".; revertem ao patr.môn'o so~

cialvos honcrárlos respectivos.
§ 2° Os a.dvc.~;ados sóc'os de uma·

me:'ll1'), SOCí'2d'3.de pro-fissicnaJ não po-

dem representar em juízo clientes de
Interêsses opostos

S 3° Pal'a dísclplíne do disposto no
parágrafo anterior, as procurações se
rão outorgadas inríiv.dualmente aos
advogados e indicarão a sociedade ®
que rocem parte.

§ 4,;> A denominação social terá.
cbrtgatórramente, o nome de um ad
vogado, pelo menos, responsável p-ela.
soc'edade.

§5° Aplicam-se à sociedade de
advogados 8.S regras de ét.ca prof.ssío
nal que disciplinam a propaganda e
public dade .

§ 6° Os estagiários poderão fazer
parte das sociedades de advogados.

Art. 78. As soc.edades on-aniza
das pare o exercíc'o da profíszão ad
quirem parsona.Idcde jurídica com o
iugístro dos seus contratos, atos cons
titutivos, estatutos uu comprom.ssos

.... nes Seções da Ordem em que forem
Jnscrítos os seus membros (art. 18,
inciso VIII, letra c).

S 1° Antes do reg.stro serão O-s rere
ràdcs 8.1o~ submetidos .0,'0 jugamento
do Com el110 Secional respectivo.

§ 2° Serão adquívc.dcs no mesmo
regstro as alterações dcs contratos,
atos constitutivos, estatutos ou com
prcmfstos scclais '8 os ates da v.da
soc.etárta que devam produzir ere'tc
em relação a terceiros.

;Art. 79. Constarão da carteira de
Identidade do advogado e dos seus
assentamentos nos cadastros secional
e geral, o nome da socledcde de que
faça part'8 e dos seus associados.

Art. 80. Não serão edmltcdcs a re
gistro nem p.odem funcionar as so
ciedades de advogados que:

I ~ epresentem característceas tlpí
comente mercont:e:

W' - tenham título cu razão socíaâ
que SI'" preste a confusões ou impor-te
TIo desprestía'o da advocacia;

IH - tenham na denominação so
cial nome de pessoa:

a) que não faça parte da socíe
dade:

b) (1 cujo uso exc'uslvo n3.0 tenha
d'reâto o membro da sociedade:

c) que esteja imped'da de advo
gar.

Parágrafo único. Será exc'uído da
scciec1.3de qualquer membro que tenha
a .~U'1. 'nscrição cancelada nos quadros
da. Ordem.

Art. &1. E' proíb.do o registro em
qU>J.l.quer ofíci'Ü, junta ou depart,amen
to, de ~oc:e'Clade com obi2jtivo jurídico-
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prof'ssional, bem coma O funciona
mr-nto das qU'2 não observem o dis
posto nos artigos anteriores.

CAPíTULO !LI

Das wccm:..::·atibilidades' e
impedimentos

flrt. 8.2. r'ons'de-e-se íncompatlbi
Iídade o conflito total, o ímpedímento,
o ccnf .co 1>'.ü'Câ'.l, ~ô quu.quer ativi
dade, função ou cargo público, com o
exercício ,ti').' advocacia.

â 10 Compreende-se, entre as fun
ções púbicas que podem determinar
e íncompatíbtl.dade ou o impedimen
to, qualquer função delegada exercida
em com.st âo ou .por servidor de enti
dade a quem o poder público a tenha
comet-eo por lei ou contrato.

§ 29 rexcucm-ss, das dlsposíções do
§ FI, os servidOY'2S' das entidades
sind'caís d,." qualquer grau e das enti
d-ades aselstencíaís e de aprendizagem
admnis trcde.s e montldas pelas clas
ses empregadoras.

§ 3° A incompat'bílidads determina
a problçâo total (arts. &3 '2 84) e' o
Impedimento a pro'biçâo parcial (ar
tigoll5) do exr-rc'cio da advooacía .

Art. 83" O exercício da advocacia é
ínc-mpatível com qualquer ativ'dade,
função ou cargo público que reduza
Q. índepandêncla do prof.ssional ou
proporcione a captação de clientela.

Art. &4. A advocac'a é incompatí
vel, mesmo em causa, própr:e, com as
seguintes atividades, funções e car
gos:

I - Chefe do Poder Executivo e
ceus substitutos Iegaís, 'M'n.stros ae
Est.a;do, eccrctãr'os de Estado, de Ter
ritórios e Mun'cíptos:

I! .:..... membr-os da Mesa de órgão do
Poder Legislativo federal e estadual,
da Câmara Legisla.tíva, do Dtatrtto
Federal e Câmara dos municípios
das capitais;

TIl - membros de órgãos do Poder
..Jud'ciário do). União, do D'strrto Fe
dera.', dos Estad(Js"2 'remtõ-tos bem
como d05 Tribunais doe Contas da
União, do D'strrto Federal, dcs Esta
do-, 'I'errttórios e Muníc'o'os e do Tri
bunal Marítimo;

ilN - Procurador-Geral e' Subpro
cura der-Geral da República. bem '.:0
mo titulares de cargos ecu'vatentes no
Tribunal Superior Eleitoral, no Su
perior Tribuna' M'Htar. no Tribunal
Superfor do Tvabahn e nos Tribunais
doe Contas da União, dos Est3..dOS, Ter-

rttór.os 0 Municípios, e do Tribunal
Marftimc:

V - Procuradores Gerais e Subpro
curadores Gerais, sem distinção das
·zntidR,dr"s de direito público ou dos
órgãos a que sirvam;

VI - Presidentes, Superintendentes,
Diretores, Secretários, delegados, te
sourerros, contadores, chefes de ser
viç-o, chefes de gabinete e oüc.aís ou
auxiliares de gabinete de qualquer ser
viço do), Unão, do D'strito Pederal, dos
Est-ados, 'Ierr.itórtcs '2 Mun'cíp.os. bem
como de autarquias, entidades parees
cabais, sociedades de ec-onomia m.s
ta e empresas admínístre..das pelo Po
der Público;

VI! ....:.. servidores públicos, inclusive
de autarquias e ent'ôedr-s pcreestataís
e empreçados de sociedades de eco
nom'e, mista e emprêsas concessloná
rtcs de servi-ço público, que tiveram
ccmpr-tênc!a. ou Interêsse direta ou
indireta, eventual ou permanentemen
te no lançamento, arrecadação e r.s
oal.r.ação d.:; Impostos.. taxas e con
tr'buicêes de caráter obr.gatório, in-.
o'usíve pa-aflsca's, ou para agú'car
multas relac'onedas com essas atíví
daó-s:

VTII - tabeliães, escnvaes, r-sere
ventes, C',f:cüds. do- registros PÚ0"C~)3

e qua.squer funclonárros e serventuá
r' ri: c.a Justiça;

IX _ corretores de fundos públicos,
de caré. oe câmb:o, de mercadorias e
de navios;

X - leiloeiros, treplcheiros, «esoa
chvn-es e P'"""'I)'·'''''·'rio.<; nu admin'stra
dores de armazens-geraís;

XI - mihteres, assim def'ri'dos no
seu respectivo estatuto, inclus.ve os
das Po'fc-es Mi'Itares, do Distrito Fe
,~f~l.P'od~~s Esta·dos, Territórios e Mu-

XII - Policiais de qua 'quer cate
goria da Unão, do Distrito Federal,
dos zstccos. 'I'errttór'cs e Munic'p.os .

P?1'':;,.,.~~f'" o-oco. vxcetu-m-se da
íncompat.billdade referida no Inciso
IE os ju'zes supéent es não remunera
dr-s e os jur-es eleitom's e os que
não ta-em parte dos. quadros da IDo3.
g'stratura ou não tenham as prerro
gatévas desta.

Art. 85. 820 ímped'dos de exercer
a advocacia, mesmo em causa pró
pria:
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I - juízes suplentes. não remune
rados, perante os juízos e tribunais em
que tenham funcionado ou possam
funcionar:
li - juízes e suplentes nomeados

nos' têrmos dos arts. 110, ínclsn TI,
112 inciso rr. e 116 da. Constituição
Fedenl1. em matér'e eleitoral. bem
cem° juízes e sup'entes nomeados nos
têrn10S do artigo 122, § 5°. in fine, da
consLtu'çáo Federal, em matéria tra
JJl:'Jlh~ste.;

IH - membros do Poder Ii:,gisla
nvo, contra ou a favor das pessoas
jur!d'C8,S de direito público, das en~

tiM!des paraestatais, das sociedades de
econcmia m.sta ou de emprêsas CoU
cess:onár'lJ.s de serviço público;

IV - membros do Ministério Públi
co da umso, do Distrito Pedrsral, dos
Estados e Territórios, contra as pes
S02,5 de direito público em [13r.:11 e nos
p"'ocesws judiciais ou extrajudiciais.
que tenham relação. direta Ou ímdi
reta. e-m as funções do seu cargo ou
do órgão á Que servem:

V - Procuradores e Subprccurado
res do D'strfto Federal, dos Esta,dos,
dos Territórios e dos Municípios nos
mesmos t:Tmos do inciso antertor ;

VI - servidores públicos, inclusive
o magistério. de autarquies e entdda
des paraestatais e empregados de SD·
ciedade de econom'a mista contra as
pessoas de direito público em geral;

VII - advogados, estagiários ou pro
vislonadoa em pr{)üessos . ('fi que !~

nham funcionado ou devam funcionar
como jU!7, perito ou no desempenho
de qualquer serviço judiciário;

,\T;"III - os membros dos tríounaís
admín'strat.ívos, contra os órgãos a
que pertencerem.

Parágrafo único.. Todo impedimen
to original ou superveniente deverá
ser averb-ado na carteira e cartão de
ídentcdade do profissional (art. 63)
por Imcia.tíve sua ou pelo Conse'hc
See'ona', de oficio ou mediante re
p-esentaçêo ,

Art. 8,6. Os mag-strados. membros
dó Mín'stério público, servidores pú
bl'C03. inclusive de autarqu'es ç 2n
tdades paraestatais e os funclonartcs
de sociedades de economia mista. de
tntt'vamente aposentados ou em' d's
poníb'Iidade, não terã-o qua'quer m
compatabilídada ou Impedimento para
o exercício ôa advocacia, decorridos
do'a anos do ato que os afastou lia
função.

CAfíTULO IV

Dos deveres e direttos

Art.. 87. São deveres do advogado:

I - defender a ordem juridica e a.
Constitu'ção da República, pugnar pe
h boa aplicação das Ireis e rápidü ad
ministração da. Justiça, e contribuir
para o aperfeiçoamento das Instituí
ções [urldícas;

rlI - velar pela existência, fins e
Iprestígio da Ordem, aceitar 0'5 man
datos e encargos que lhe rorem coa
fiados por esta, e .cooparer com v" que
forem investidos de tais mandatos e
encargos;

III _ manifestar, ao .~e inscrever n:l
Ordem, a existência. de qualquer Ln
pedíenento pare o exer01C10 da pr o
fissão, -e comunicar, no prazo de trm
ta dias, a superveniência de íncom
patíbíhdade ou impedimento remiu
Iando consulta, no caso de dúvída:

IV _ observar Os preceitos do Có
digo de f:t:ca Prcflssícnal ;

V _ guardar sigilo profissional;
VI - exercer a protrssâo com zêlc

€ probidade, observando as preso-i
ções desta lei;

VII - defender, com independência.
os direitos e as prerrogativas nroüs
s:oJ:o.:ó e a reputação da. classe;

VI'l'I' - zelar a, própria reputação,
mesmo fora do excrcíelo proüsstonat:

IX - velar pela dignldadetda ma
gistratura, tratando as autortdades e
Junc'cnárêos com resp-Ito e tndepen
c!§11:c'a, não prescindindo de Igual tra~

t8.:mento;
X - representar, ao poder ccmpe- ,

tente contra autoridades e runctona
ros POY raite de exação no cumpri
menta do dever;

XI _ prestar, gratultamr-nte servi
ços p-ofisslonaís aos necessitados, no
sentido da lei, quando nomeado pela
Ass'stêncía Judiciária. pela Ordem. ou
pelo juíz-o;

XII - recusar o patrocínio de Cau
sa que considere imoral ou iUcit.a; sal- ,
vo a, defesa em processo crím'nal:

XTn - tratar com urban'dede a
parte contrária e seus advogados, as
testemunhas. peritos e demais pessoas
que figurem no processo. não compar
ti-ndü nem estimulando ódios ou res
sentimentos;

XIV - não aceitar procuracâo de
quem já tenha. advogado constituído,
salvo:
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a) cem autorização prévia daquele
com o qual irá co.ahorar ou ao qual
subatltu'rá:

b) par-a revogação de mandato por
modvo justo, r.e o advogado anter.or,
nct fiC2,do dOE' mot.vos apresentados
V'&10 ccnst.tuínte para a revogação,
TIfo demonstrar a sua ímp rccedêncla
no prazo de vinte -e qua-tro horas;

c) &3 o constituinte comprovar qu-e
pegou tudo que era devido ao advo
gado anter.or e êstc recusar a. auto
rtaacão refe rida na alínea a;

d)" para mad.das jude.ais urgentes
ou íncdláves cuja Inexecução persa
acarretar prejuízo .írreparáve", no caso
de ausência ou recusa do advcadc
anter.or ao requerlmenio-das mesmas;

XV ~ não se pronunc.ar púhlíca
mente sóbre caso que saiba entregue
no pütr'c-cin~o de outro advogado, ~»J

vo na presença dêle ou com o seu
prév'o e expresso assent.mcnto ;

XVI _ recusar-se a depor c-mo
tesernunha em p'OC,~7S0 DO cual fun
cíonou ou deva funcionar, ou sôbre
fato re.ecionaéo com p2~.~Q'3. õe quem
aeja ou fni advos...ado, m-smo quando
autor'rcde ou sollcitc.do pelo constá
tu'ntc:

XVI[ - promover. no caso de per
da extrav'o ou subtração de autcs
que S·ê encontravam em seu poder, as
seguntes p-ovtdênclas:

a) comun'car o foto ao Presidente
d,), Sr ção ou Subseção em cujo ter-"
rttórfo ocorrer:

b) requerer a rettauraçâo dos autos
resto-ct'vcs:

Y"l7JH - tnden'wrr, pron'rcn-nte. o
p ......-lu'zo o.w, causar por negligência,
êrro irrecusável ou dolo;

XTY _ rest'tu'r ao cliente f'ndo
o mandato. O~ pepé's e dccum-ntos
a êle pe-t encentes. salvo os que se
Iem c-mune (1.1" advogado -e ao cliente,
e as que precise para prestar cou
tG'<:'

XJ{ __ ,n~y>s'~?;" crm'ns 80 con-tltutn-.
te, quando 2,~ deva, ou propor contra
êle .?C""o de n-estacso do contas,
OU?nD" se 1'''Cll''~ a recebê-~lJ.s ou a
lih,"." rl"'.r qu'tl1c§o;

XYT - c'~nLi.nu3r a r~pT-e~enta" o
c'!,ent. o dlF...nte ('s r(>~ d'I1.3 s.... Q'u:ntes
à n-;':f"~qr.i5" c',",! rpj"1{''11C'P, rl" m",..,"h

t,n, 0""."1 0 0ue necessário para evitar
lh'" ""~"~uízo:

)<v-rJ: _ n."g,'qr PT11. O~fl aoS cc·ntri
blJ''''';;'o" oO~!'à"l- q Oydem.

V,,,,,,,, ".,.<>f" ún~oCn. !Jos estB,~i9r;':J~. e
nr,-.,";sir-n8ro<: "u'c,'OJ-<y' o rJ:,".nnsto (Om
tod-c,s I"S ihc~sos dês te artigo, exce-

tuandc-se, quanto aos estagiárros, os
de números XX e XXI.

Art. 88, Nenhum receio de desa
gradar. a juiz ou a qualquer autorida
de, nem de Incorrer <em ímpopuarrda
cr-, detere o advogado no cumpr.men
to dos SU9.5 tarefas e deveres,

art. 8'd, 82.-0 du-eitr-s co c.dvogvdo:
I - exercer, com liberdade, a 131'0

L:E8.0 em tcdc o território nacional
-rart. 55) r-e defesa dos direitos ou
interêsses que Ih? fo-rem confiados;

TI - fazer respeitar, em nome da
Jiberdcde de defesa e do sigilo J1~o

L-slrn3.1, '3. inviolablidade do seu do
m'cíl.o, do seu escritório e d-os SeUS
crr-u'vrs:

n~· :---- comun'car-se, pessoal e re
eev-adamente . com os seus cli-entes,
ainda ouanc'o êstes se achem presos
cu detidos em estabelec'mento civil
ou m'Ltar. mesmo íncomuncáve's:

TV - reclamar quando prêso em Ea
grante por motivo de exercicio da
r~"«f',,,".~<J~, 0 n-es-n-e do Prea'dente
da, Seção local para a lavratura do
au'o respectívc:

V - nso ser r-contdo pr-êso, antes
d""er.tpD-"a transitada em ju'aado,
senão em S'3.,~'3. esp eclaj do Estado-
Ma'm-: '

vÍ .: ingressar livremente:
a), na- S2:0.", de sessões dos Tríbu

ri·' "s. mesmo aTêm - dcs cancelos que
e-pvt-am a; parte reservada aos maçãs
tn-d ~s:

h) nas salas e denendêncles de eu
d'ênc'rs. secretar-as, cartórios tabe
J'o-n-rv, Of~c:,OS de Iurtiça. inclusive
dos registres púbkccs, delegacias e
pr""ft'~:

~) »m rp"... t-uer ed'ffc!o ou rectnro
em que funciona repartição jud'c'e.I,
porc'nl 0'1 ('11'- ... .., s-rv'e o públ'c-' -nde
".,. d-o-v-do deve pmtícar ato ou co
lp"'" n~'ovq 01J 'nrormaçõo ú~'l ao
f'xo"c'c'rl l"'~ ot'vvds.de n-ot'sei-rial,
"''''1"'+ .. " "'0 pX1)°rl'e"te regu'eméntar ou
r-r- d v e "'o~~" ,...,1° se Gche presente
oú... i-ue- ronc'or-sr'o:

VII -- nermanecer sentado ou r-n
J"P e "d'r?,_s'" de qualauer dos 'ocll.is
,;n0'('·--'~,o- n,.., 'n-;'<:,:f) "nt'.2T:or, indepen
c~''''-<''"'1'2ntp (l-e I'cenl'2:

'iTTJ! _ rl''''''':T_.o-·o aos 111""1"5 n'3.S
f'''''~<:,: '" o",,'I-.'note" de tT':jba1ho. inde_
1Jf'ndf':l1+P'Ylpnt~ de audi·ênc',3. prev'íl
yrv.nLo, Y'r1"'''r.<>c'q, ob.:erv.ando-se a or~

(lPP1 de ch~'2'ada;

TX - f,~r)~,. .iun j 'o11' 80S aut-rs, em
~~"'''ll'<l<>. ?t <;ll<;!-pn f ?c '5 " ol'al, o esquema,
do re~umo da sua defem;
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x - pedir '3. palavra, pela ordem,
durante ° julgamento, em qualquer
juí.o ou Tribunal para, medíanta in
tervenção sumáría e .:(~ esta lhe IÓr
perroiLda a. critério do julgador,es·
CJJ..l€·cer equívoco ou dúv.ca SUI\;..:du
em relação a retos, documentos ou
aflTm.).ç'õe.s que influam ou possam
írutu.r no ju garoento;

x,'I - ter a pa.avra, pela, ordem,
pe.:.o.nte qua.quer juizo ou Tribunal,
iparl1 replicar a acusação ou censura
que lhe sejam .re.tas, cuoante ou por
motivo do julgamen:o: -,

XII - reclamar, verbalmente, ou
por escr.to, perante qualquer juízo ou
tríbunal, contra a ínobservãncía de
preceito de lei, regulamento ou regt
mente:

XTII - tomar assento à direita dos
.ju.zes de pr.me.re instância, t'ajer
sentado ou em pé, em juízes e Tri
buna.s, e requerer pela ordem de an
tégüídade:

XIV examinar, em qualquer
Juizo ou Tribunal autos de processes
findos cu em andcmento, mesmo sem
procuração, quando os respr ct.vos
feítcs nã o es!ejem em reg.me doJ se
grêdo de [ustcça, _pcdenco cop 0.1' pe
ç8.5.. e -,tcmar o.p.ontamentos;

1).V :....- exanunar em qualquer re
prrtiç§.ü po'Jc.al, mesmo am p-o
curação, autos de flagrante de in
quér.to, f.ndcs ou em cndamento,
anrta que coneuses à üutó1'idüde po_
éendo ccp.ar peças e tornar aponta
mentes;

XVI - ter vista. em cartõno, dos
antes dcs processes em que funcione,
quando, havendo d::J:s ou muís 1't2
gantes cem procuradores diversos,
'l;,~ja prezo comum Pl:'J.. contestar,
dofr.núer, ra.a- ou recorrer.

X'ilIr - ter vista rc-c dCs cartó
rtcs, nos autos de processos de natu
reza c-vil, crmlnal trcbah'sta, m:
U~1f ou adm-nstratéve, querido não
ccor-n a h'pót ese do inciso anter.or;

X\!~TI - recebe!' o-s autos r,::f2l"dOts
no ;,nc:sc anb-rtcr, mesmo sem pro
cUTaçã,(', pelo p"!"O.zo de d2~ d'as, qU3n
do se tratar ct:: auto~ findos, e por
Qu.... rpn"a e o:'to hor<'ls, (Ju,)ndo em o]n~

da manta, mas nunca na 'fluência de
prazo;

a) ~,~mpye qu,;: receber autos, o ad
VO'!"-Õn ols.s;n8rá a, carza· re.9pectiv,a
Ou d·}"á r,"'c;bo'

b'l ~ não dev'o1u ....ão d')s autos dentro
do" py.... ?"_<; estab~]f'c;ào<; .autor'zarã o
fll rI"· Qnã."io r<~sponsável pela _ sua
guo..-Tda ou autoridade super:or 'a re-

presentar ao presidente da, Seção da
lX\lelll, pur-a as sanções cabíveis (ar
tígos l03, inciso XX, e 108, inciso lI) ;

AlX - recusar-se a depor no ceso
do art. 87, melao XVI, e a inforITh:u"
o Que constitua sigilo pronssíonal;

XX - ter assistência so-cial, nos
têrmos da, Ieg-slação própria:

XXI - ser pub Icamente desagra
vedo quando otendído, no exercício
cu c-or ssão tert , 129);

XXII - contratar. previamente e
por escrito os seus honorário, prorís-
'"-'_ ....11::.. "";

XXIII - usar as vestes talares e as
ínsígn'os prrvativas da advopado .

~ P Aos estagtár.os e provisíona
dos apIoa-se o dlspcsto nos incisos I
(com as restrições dos arts. 5-2, 29;
72, porágrato único in [vne ; e 74)
LI. UI, XIV, XV, XVI, XV1l:, XVILl.
XJ:X e XXI.

§ 20 Não se aplica o d'sposto nos in
clsos XVI:U e XVII:

I - quando ·0 prazo fór comum aos
advoados de rna.s eb uma, parte e
Ê; es nâo acordarem nas primeiras vln.,
te e quatro ho ....as sôbre u divisão (ÍfJ..
quele entre tcdot, .acôrdo do qU'3-1 o
eecr'vãocon Iuncloná.no lavrará têr
mos n-s au tos, se não constar d-e pe
tíçr.o .subs'Cl~:'ü pelos advcga.dcs:

n - ao processo sob regime de
,ó-..:'''·'·~do da 'iust'ça:

lI! - quando existirem, nos autos,
dccumeruos o._g na.s de d.f.c.I reg.
teu-ação ou OCOEer circunstánc'a
relevante que justifique c permanên
c.a d03 autos no cartór.c SeCl1?t3T~a

("ur·.::partlçáo reconhecida ue'c auto
rdade Em desprcho motrcadn, p",ofe
rido de orico, mediante representação
cu a requer.mantr, da. parte ínteres
[ac,; ;

IV - até o encerram-n-o do P1'O
02SW, 80 advogado que houver deixa
do de devolver ·-:s respecnv-s autos no
prezo "egal, e só o fizer depo's de in
tirnado .

§ 2,9 A mvio'ebl'Ide.da do dom'ot
1'0 e do escrrtórío profssional do ad
vcg".:5'o n"'o ,">nvolve -o d:1'e:to de asHo
e ."'omenk~ ps·derá ser auebrado me.
d'ante ffio1ndfldo jndJeiâl, nos ca~os
rp!·evis,tos em lei.

CAPíTULO V

Da A<'sistê:"'wia Jud,·ciária

Prt.· g,1). A assistência judic~âril3.,

dest.jnada, à defes':l- judi-cial das ne-
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eessltados no sentido da lei, regular
se-á por legislação especial, observa
das as d'spcsições desta lei e a con
vcnções Intemaclcnars.

Art. 91. No Esta..do onde houver
serv.co de assíst.ãnc.a Judiciária man
tido pelo Governo caberá à Seção ou
Subseção da, ordem a nomeação de

.advogados para o necessitado, depois
de deferido o pedido em juízo, 11118
diante a comprovação do estado de
neoes sídade.

Art. gQ. O advogado indícedo pelo
serv'ço de Ass'stêncla judiciária, pela
Ordem, OU pelo, Juiz, será obrígudo,
savo justo mot'vo, a pe.trocinar gra
tuitamcante a causa do necessitado até
fina', 2,~b pena de censura e mutta,
nos têrmo desta lei (art. 103, in
c.so XVIII, 10.7 e 108).

Parágrafo único. São. justos motí
vo- pera e... recusa, do patrocínio:

a) ser advogado constituído pela
parte contrária ou pessoa a elo. ligada,
ou ter com estas relações proêissio
na's de tinterê:::':l3 atual;

b) haver dado à parte contrária
parecer verbal ou escrito sôbre o ob
jeto da demanda;

o) ter op'nlão contrária ao direito
-que o necessitado pretende pleitear
declaro da por escrito;

li) ter de ausentar-se para atender
a mandato anteriormente outorgado
ou para defender ínterêsses próprios
ína.d'ávets .

Art. 9,3. Será prefer'do para a de
fesa da causa o advogado que o ínte
reseado ind'car. com declaracão es-'
crttc de que aceite o encargo:

Art. N. A gratuidade da presta
ção de servíco ao necessitado não
obsta ao artvocedo a percepção de ,110
norártos cuando:

I - fô\'· a parte vencida. condenada
a pagá-Ios ;

rTI1 - ocorrer o enrícuecímento ou a
recuperacâo patrímoníal da pei-te
vencedora:

111 - sobrevier a ccssaeão do esta
do d'3 necess'dade do benefíclár!o ,

Art. 95. 0<' estae-árros auxiliarão
os advo-rar'os nomes.dos pare a assls
tência íudtctária, n3S tarefas. pare as
euets forem '.. des'gnados .

CAPíTULO VI

Dos honorários profissionais

Art. 9'6. A prestação de serv'ço
profissional assegura aos inscritos na

Ordem o direi to aos honorários con
tratados ou, na falta de contrato,
dos que ferem Lxados na forma desta
lei. , .

1P'2Tãgr.aJo único. O disposto neste
artigo não se .aplica:

I - quando o advogado foi nOIT!.l2a.
do pe.a, Assistência -Iudiciárla, pe'e,
Ordem, ou pe:o Juiz, salvo nos cases
do art. 91.;

.rI - quando se tratar de mande.to
outorgado por advogado para defesa
em prece-se oriundo de ato prctácedo
no, exercício da profissão ou em ação
penal.

Art. 97. Na falta de estépuleçâo
ou de ecôrdo, os honorários serão fi
xados por arb.tramento judicial em
percentagem sôbre o valor da caUS9-.

§ l° Nos lOcasos que versem sôbre
serviço, monte ou bens' de valor redu
zido em que o crrtér:o dü percentagem
possa conduzir 3;, honorárros ínfimos,
arhitrar-ae-á a remuneração compa
tível com o trabalho.

§ 2° No caso em que o objeto da.
aç5.o ou do serviço não tenha valor
econôm'co. ou quando o que lhe fôr
atribuído não ccrresponde. à real'dade,
erbitrar-ae-á igualmente, a remune
ração compatível com o trabalho.

§ 3° P'roceder-se-ã a exame perí
cíal, se a fixação do valor da cause
ou do serviço depender de eveliaçâo,
e esta .ex'gtr conhec.rnento espcc.a.t
zadn.

§ 49 Nas ações ck:: indenização per
ato flícito o va'or da causa será o
montante do dano apurado e, quando
se tratar d'" Ilíctto centre G. pe-sca, o
da sorna, d0S danos emergentes com o
09.p!t'3,J fixado para a constituição da.
renda.

§ 5° Nll nxaçâo dos honorários os
arbltradcres e o juiz terão em conta:

a)' o grau dê zêlo e competência
do profissional:

b) o lugar da. prestação do serviço;
C) o caráter da Intervenção, con

forma se tl'::J+I'" [lo etente avulso, ha
bitual cu permanente;

d) a possbihuace d-e ficar o advo
gado impedido' de intervir em outros
Gn,~{'·s ou de encontrar d:f:clJ1à,..,des pe
culíeres no exercício do mandato.

Art. 9il. N-a falta de estipulação
esct-íta em contrário um têrco dos
hcnorártos é devido no íníc'n do iser
viço, outro térço até a decisão da pri
meira Instância e o restante na final.
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Art. 99. Se o advogado fizer jun
tar aos autos, até antes de cum
prir-se o mandado eLe levantamento
ou precatório, o seu contrato' de hono
rários, o juiz determinará lhe sejam
estes P,)g03 dlretemente, por dedução
da. quantia a ser receb.da pe.o cons
ntu'nte, salvo &3 êate provar que já
os pacou .

§ 10 "I'ratando-se de honorários fi
xad-os na condenação, tem o advogado
direito autônomo para executar a sen
tença nessa' parte, podendo requerer
que o precatório, quando êste fôr ne
cessárto, seja expedido em seu favor.

§ 2° Salvo aquíercêncía do advoga
do, o ecôrrto fe-to pejo seu cl'pn~f' e
aparte contrária não lhe prejudica
os honorár.os, quer uS C..>L1VcH.;_{)1lIJ.>S,
quer os concedidos pela sentença.

.Art. HJO. Prescreve em cinco anos
a ação para cobrança de honorários
de advogado, c-o-ntado o prazo:

I - do vencimento do contrato; se
nouver ;

II - de decisão final do processo;
Hf - d·:, ultimação do serviço ex

trajudic.al ;

C!rv - da desistência ou transaçâo ;

V - da. renúncia ou. renovação do
mandato.

Parágrafo único. A ação de cobran
ça 68 honorários pelos advogados
guardará a forma executiva, prevista
TI) a-t. 2,93 do Código d~ Processo Ci
vil, desde que ajustados medante con
trato escrito, ou arb.crados judicial
mente em processo preparatórío com
observância do disposto DO art. 97,
devendo a petição inicial ser Instruí
da Cem o instrumento do mandato,
como presunção eL3. prestação do ser
viço contratado.

Art. 101. O advogado substabele
c.do com reserva de pcdêres não pode
cobrar hon-orários sem a intervenção
dequele que lhe conteríu o suhestabe
Iccmento .

Parúgrcfo único. Devem ambos,
subeetaoelecente '2 subestebe ecído,
acordar-se, previamente. por escrito,
nc remuneração que .h-s toca, COm a
intervenção do outorgante.

Art. 102. O advogedo cred-or de
honorários e despesas feitas no de
sempenho do mandato tem prívilégío
especial sôbre o objeto dêste.

CAPíTULO VII

Das in/rações disciplinares

Art. !ü3. Constitui infração díscl
plinar:

I - transgredir' preceito do Código
de f:tica Profissional;

II -. exercer a profissão, quando
impedido de fezê-Io, ou faciütar, p-ol'
qualquer meio, o seu exerc.cic aos não
i-nscritos OU impedidos;

TIl - manter sociedade prof'ssional
fora das normas e preceitos estaoele
c.dos nesta lei;

IV - valer-se de agenciador de
causas, mediante partrcipação nos
honorários a receber;

V engn.ncr ou captar causes,
com ou sem a Intervenção de tercei
ros;

vI - assinar qualquer escrito des
tinado a processo júd.ce.í _ou P,?_TR.

feito extrajudicial, que nao tenha
feito, ou em que não tenha colebo
rado:

v:á - advogar centre literal dispo-,
stçãc de lei, presumida a boa-fê e o
dírelto de farê-"o com fundamento na
ínconstdtucíona'tdede, na injust-iça da
lei cu em pronunciamento judicial
anterior;

VI:II - v'o'er, sem justa causa, si
gflo profissional;

IX - prestar concurso a clientes ou
2, terce'ros para a realização de ato
contrário à lei ou destinado a rrau
dá-Ia:

X - sohcíta,r ou receber d;~ consta
tuínta qualquer ímportâncíe para.
aplicação ilícita ou dewne:ta;

XI - receber provento da parte
ccntrãrta ou de terçe.ro, relacionado
com o objeto do mandato sem exprcs
sa o utorízacão do constdtu'nte:

XLI - 'aceitar honorárícs, quando
func'onar por ncmeaçâo d.::t Assístên
ele, .Iudíciárta, da, Ordem ou do Juizo,
salve nos casos do- art. 9'4;

XI,TI - estabeecer entendimento
cem ,3, parte adverso sem autcr.zoção
do cliente QU c'ênc'a ao advogado
cc-v-er:o:

XIV - locupletar-se, por qualquer
forma, a custa do cliente ou da parte
euversc, PO:l' eí ou por ü.~~erpo':i'::.a

pe-voa ;
XV - prejud.car, por CU'P) grave.

Interêsse confi-ado ao seu patroc'n'c:
XVI - acarretar, conscientemente,

por ato próprio a anuleçãc ou a nu
lidade do processo em que funcione;
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XVII - abandonar 3( causa sem
justo motivo ou antes de decorridos
dez dias da intimação ao mandante
para constituir nôvo advogado, salvo
se, antes dêsse prazo, fôr junta aos au
tos nova procuração;

XVI!!I - recusar-se a prestar, sem
justo motivo aesistêncie gzatulta aos
nr'cessitados no sentido da lei, querido
nomeado pela A~sisb:ncia. Judiciária,
pela ordem ou pelá Jú.ÍZ{);

Xj'IX recusar-se, ínjustdf'cada-
menti':', a prestar contas ao cliente de
quantias recebidas dêle, ou de tercei
ros por conte dêlc:

XX - reter, abusivamente, ou ex
trav.or autos recebidos com vistas ou
em ccnt.ança:

XXI - fazer publicar na. imprensa,
desnecessár:a e habitualmente, ·a:ega
çess forenses ou relativas a 03.USa,S
pendentes;

XXII - reV'81a,1' negociação conft
denc'ej para' acôrdo ou transação, en
tebuedc com a parte contrária ou seu
advogado quando tenha sido encarm
nhada com observância, dos preceitos
do Código de lttica Proflssionaâ;

XXIII - deturpar o teor do dispo
sttvo de Ieí, de citação doutrinária ou
de julgado, bem como de depcimen
tcs, documentos 'ê alegações da parte
contrária, tentando confundir o ad
versárlo ou iludir o Juiz de . causa:

XXIV - fazer ímputaçâo a terceiro
'od~'" fato definido como crime em no
me do constituinte, rem autorízacâo
escrta dêste: ~

XXV - prat-ear, no exercício da
at'v.dade prcr'ss'onar, e to que a Icí
defina como crime ou contravenção:

XXVI - não cumprir, li') prazo es
tebelec.do, determtr.acão emana.de do
órgão ou autortãao-" da Ordem, em
me.térla da competên-ia deste, depois
de regularmente notificado;

XXVII - de'xar de pagar à Or
dem pontualmente, as contribuições a,
qU9' rst6 obrigado;

XX/VIII - pre.tioar, o estegtâno ou
o nrcv'slonado, ato excedente da sua
h8b;nBC~0;

XX;·X - faltar a qualquer dever
profissional ímpôsto nesta l,~i· (artigo
87) .

Art. 1'1}4 , As faltus serão conside
radas graves, leves ou escusáveis. oon
fOlJ11e ''1 natureza do aro e as circuns
tâncias de cada caso.

Das ptnaUdades e sua aplicação

Art. 10'5. As penas disciplinares
consistem em:

I - advertência;
li ~ censura. ;
liI - multa;
IV - exclusão do recinto;
V - suspensáo dc exerc.c;c da pro

rtssêo:
VI - elimlneção dos quadros do,

Ordem,
Art. 106. A pena de advertência é

apl cável nos casos da;::, infrações de
finidas no arb. 1{13 incisos I - LI 
IH - IV - V - VI - Vil - XVIII

XXII - X=r - XXVII 
XXVIII e XXIX.

Parágrafo 'único. Apl'oa-se, igual
mente, a pena de advertência 13.0' des
cumprimento de qualquer dos deveres
prescritos no -ert. 87 quando para a
ínfraçâo não se tenha estabelecido
:r:fD3. maíor .

,Art. 1~f1. A pena de censura é
Blpl'oá't'iel:

I _ nos mesmos casos em que ccbe
a pena de advertênca querido não
haja c'rcunstânc'a atenuante ou não
se trate da primeira infração come
tída:

H - às Infracões ptímárias def.n!
das no artigo 1'2:3, incis''l~ VIII - XII
- XriII - XV -r-; XVI - XVII 
YJX - XXIII >2 XÀ"lV.

Art. lt[),g. A pena de multe é apai
cé.ve', cumulativamente com a outra
pena, tzualmente cabível, nos casos
09.5 Infrs ções defn'das nos at-t-gos
Hl'S., Ine'sr-s TI - ITr - VI - IX 
X - XT - lCII - XUI- XV - XVI

XVIU - XXIII XXVII e
XXVD"iT, e 124, § 49.

A-t lf'9. A pena de ese'useo do
recinto é apl'cável à Infração defíníde.
nos arts 118, § 4°, e 121, § 20 •

Art. no. A pena de suspensão é
cplícát....2J:

I _ nos me-mos esses em que cabe
a Dona de censura, quando naja rern
cicênc!a:

II - nos casos de p-rimeira ínc'den
C'.9, D<lS infT.1.CÕ9'~ d"'f'nirins nos f.l.Tti_

~(l" J~. inc'soe IX, X. xt. XlV XTX.
YX. J 11 T'{l ~6 .......~f.'l {,.,,;c" r> 124, ~ 4Q

(arts. 111, ínclso I, 112 §§ l.Q €2.9) :
TiTT - ào~ cue deixarem de pagar

2S contr'bulcões. to xas (> multas r ar
tigo- 14,0. e 14-~), dencís de conv'dados
a fazê-lo por edital com o prazo de



A10S DO PODER LEGISLATIVO 27

trinta dias, sem menção expressa da
falta de pagamento mas com (3" cita
ção dêste dispositivo;

1V - aos que Incidirem em erros
reiterados que evidenciem inépcia
profíss.onal, e at.é que prestem novas
pTOVGS de habilitação;

V - aos que mantenham conduta
Incompatível com o exercício de. pro
fiss~o.

parágrafo único. Considera-se con
duta Incompatível com o exercício da

. profissão:
a) a prática reiterada doe jôgo de

azar, como tal def.nido em lei;
b) a Incontinência pública e escan-

dolo;a: .
c) a embriaguez habitual,
Art, 111. A pena de elanínação é

apl.cáve.:
I _ aos que reincidirem nas ínfre

ÇQ2S definidas nos arts , 1(1.3. Incisos
IX~X-XI-XIV-XIX

XXV, e 1100. inciso II;
]I - aos que ínc.dlrem na pena

de suspensão por três vêzes. ainda
que em Seções d.rerenzes:

TIl - aos que houverem feito falsa
prova de qualquer dos requis.tos para
inscrição nos quadros da Ordem;

IV - aos que perderem o requisito
do inciso VII do art. 48;

V - aos que suspensos por falta
de pagamento das contribuições, ta
xas ou multas deixarem decorrer .trcs
anos de suspensão (art. 113. § 19).

Parágrafo único. Durante o pro
casso para aplicações da pena de eli
minação, poderá o Conselho deter
m.nar medida preventiva irrecorrível
de suspensão do exercício da advooa
ca, até a decisão final.

Art. 112. A pena de multa sujeita
o infrator ao pagamento de uma
quantia fixada pela decisão que a
aplicar, de acôrdo com o critério da
individualização prescrito nos artigos
115 e 117.

§ 10 A multa varia entre o mínimo
correspondente a,o valor de uma enul
dede (art. 14'1) e o máximo do seu
décuplo.

§ 2,0 A falta de pagamento da mul
ta no prazo de vinte. dias a partir da
data da pena'f de.de imposte, deter
minará a suspensão do eexrcícío de.
profissão (art. 113, § 19) sem prejui
zo da ma cobrança. por ação executiva
(art. H2).

Art. 11'3. A pena de suspensão
acarreta 0.0 infrator a interdição do
exercício pror'sstonai. em todo o ter
ritório nacional, pato prazo de trín-

ta dias a doze meses •. fixado pela de
CIS_O que o ap 1001', - de acôrdo com
o critério de individualização prescri
to nos arts. 115 e 116.

§ 19 A suspensão por falta de paga
mento de contribuições, taxas ou mul
tas só cessará com a satisfação do
divida. podendo estender-se até três
anos, decorridos os quais será o pro
rtesíonai automàticamente elím.nadc
dos quadros da Ordem rart., 111, in
ciso IV) .

§ 29 A suspensão decorrente da re
cusa ínjustíficável de prestação de
contas ai) cliente (arts. 87 mc.so XX
e 103 inciso XIX) _vigorará enquan
to a obrigação não fôr cumprida.

Art. 114. A pena. __ da eliminação
acarreta ao infrator -a perda do di
reito de exercer a profissão em todo
o território nacional.

Art. 115. Os antecedentes profis
sionais" do acusado, as atenuantes, o
grau de culpa por êle revelado, as
c.rcunstâncías e as conseqüências da.
infração devem ser considerados para
o fim de dec.dír:

I - sêbre a conveniência, da aplí
cação cumulativa de multa e outra
pena.Idade:
li - qual o tempo da. suspensão

13 o .valor da multa aplicáveis.
Art. 116. E' circunstância que sem

pre atenuará a ap'Icação das penas
disciplinares previstas nesta lei haver
sido a falta cometida na defesa de
prerrogativa da profissão.

Art. 117. Na aplicação das penes
disciplinares previstas nesta leí serão
consideradas, para fim de atenuação
a,5 seguintes circunstâncias:

I - a ausência de qualquer ante
cedente disciplinar;

]I - o exercício assíduo e profi
cient-e do mandato ou encargo em
qualquer dos órgãos da Ordem;

ITI - a prestação de serviços pro
fissionais gratuitos; e

IV - a prestação de bons 'serviços .
à classe ou à causa pública.

Art. 118. O poder de punir disci
plinarmente os advozados. eatagiárlos
e provisionados compete ao conselho
da Secão onde o acusado tenha ins
crição "principal.

§ 19 ge.« falta fôr cometida em
outra Seção, o fato será epurado pelo
Conselho local. com a intervenção do
acusado ou de curador que o defen
da, e o processo remetido à Seção em
que o mesmo tiver inscrição princi
pal, para julgamento, cujo resultado
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será comunicado a sseçâo onde a falta
foi cometida.

§ 2Q Da decisão absolutória. do
acusado, na hipótese do p~rágrafo
anterior, poderá recorrer o presiden~
desta, no prazo de 15 dias, a;. partir
do recebimento da comumoaçao.

§ 30 As penas de a.dvertência. cen
sura e multa serão ampostas pelo
Presidente do Conselho, em cncíc re
servado não se fazendo constar dos
.as~Bntamentos -do acusado, senão no
Caso de reincidência.

§ 40 Quando se tratar de falta co
metlôa perante o Conselho Federal,
ao Presidente, dêste caberá a ímpo
sícâo das penas de advertência cen
sura e multa, além da exclusão do
recinto.

§ 5° Nos C3.S.os dos parágrafos ter
ceiro e quarto caberá r~curso _do in
teressado para o Conselho respectivo
(art. 13'4).

"Art.. 119. O processo díscipünar-será
instaurado mediante representação de
qua. quer autoridade ou pessoa inte
ressada, ou de onc;o pelo Conselho ou
Sua Comíssão de f:tica e Disciplina.

§ l° A instauração do processo pre
cedr rá eudiênc'e do acusado, notõn
cado para, dentro de quinze dias,
apresentar defesa prévia, que exclua
o procedimento disciplinar.

§ 29 Instaurado o processo, o acusa
do poderá acompanhá-to em todos QS
seus têrmos, tendo nôvo prazo de
quinze d'as para a defesa em seguida
8.0 parecer final da Comissão de ~tica

e Dlsciphna ,
§ 3:0 O prazo para defesa poderá.

ser prorrogado por motivo relevante,
a jui2"O do Relator.

§ 4° Se a Comissão de anca e Dls
c.plme opinar, por unânímidade pela
improcedência da representação (§
19) OU da acusação (§ 2Q) , o Presiden
te -do Conselho poderá determ'nar o
arquivamento do processo. não ca
bendo recurso dessa decisão.

§ 5° O advogado poderá sustentar
oralmente a defesa em seguida ao
voto do Relator pelo prazo de vinte
minutos, prorrogável a critério do
Presidente do Conselho.

§ 6Q Se o acusado não fôr encon
trado ou fôr reve', será nomeado
curador qUI:; o defenda..

.Art. 12(}. Os membros do Conse
lho devem dar-se de suspeitos -e se
não o f'zerem poderão ser recusados
pelas partes nos mesmos coses esta
br-lecidos nas leis de processo.

Parágrafo umco. Compete ao :pró··
prto c..,nselho decidir sumàrtamente,
sôbre a suspelçào, à vista das alega
ções e provas produzidas.

Art. 121. Os juízes e tribunais
exercerão a po.itíca das audj.~illc~ase

a correção ôa excessos de Iínguagem
verificados em escritos nos autos,sem
prejuízo da responsabilidade discipli
nar em que incorrer o faltoso (arti
go 119) .

§ 1° Os juízes representarão a ins
tância, superior e os membros dos
tribunais ao corpo coletivo centre as
injúrias que lhes forem assacades nos
autos, para o fim de serem rrscedas
as expressões que as contenham.

§ 2.0 Pelas faltas cometidas em aU
diêncía ou sessões de julgamento, os
juizes e tribunais somente poderão
aplicar a pena de exclusão de recinto
(arts. 118 e 127).

Art. 12"2. O conseíno de Seção po
derá deliberar sôbre fa.lta cometida em
audiência, ainda quando as autorida
des judic.érías ou os interessados não
representem a respeíto..e independen
temente da penalidade imposta no
juízo comum (art. 12"1, § 2°).

Art. 123. Fica. automàt'camente re
vogado o mandato de profissional a
que forem aplicadas as penalidades de
suspensão ou e'Imlnação.

ArL 124. Transitada em julgado, a
aplicação das penalidades de suspen
são e el'minação, o Conselho expe-

-vdírá comun.caçâo à Secretaria do
Oonseho Federal, a. tôdas as Seções
da Ordr-m, e cada uma destas às
Subseções '8 às autoridades judictá
'rias loca 's, a. fim de assegurar a exe
cução da pena.

§ to As autoridades judiciárias co
municarão a aplicação da penalida
de, imediatamente a todos OS escri
vães e serventuários que lhes são su
boro-nados.

§ 2Q OS escrivães dos feitos onde
funcionem advogados sujeitos. às pe
nas refe-Idas : neste artigo tntlmerão,
dentro de quarenta e .oito horas, por
ofício, as partes Interessadas (1 COI1S
tituir nôvo advogado, sob pena de re
velia (art. 12-3).

~ 3° O profissional suspenso ou eli
minado recolherá à Secretarba da S~

cão a sua carteira de identidade, sob
pena de apre-nsân judicial .

~ 4Q Se 'não recolher a carteira.
quando ex'gida _pe"o Presidente da
.Secão ou Subseção ou se a apresen
tal' viciada, o prof'sslonal eu-penso
incorrerá em nova pena de suspen-
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são com multa no máximo, sem pre
jui{o da responsatulluade criminal em
qu-e' Inc.dir.

Art. 12,5. E' lícito ao condenado a
qualquer pena dísc.plmar requerer a.
revísao do processo, por êrru de [ul
ga,men-to ou por condenação baseada
em ra se prova.

Art. 12:6. E' também permitido ao
condenado a qualquer pena. disciplinar
requerer, um ano' deopis de cumprida
a pena, a revisão do processo para o
fim de sue reabilitação, em face de
proves efetivas de bom comporta
mimto.

parágrafo único. No caso de pena
disciplinar resultante da prática de
crime, aplicam-se as disposições que,
ao processo comum, reçulam a ma
téria .

Art. 127. A jurisdição disciplinar
estabelec.da nesta lei não excuí a ju
rtsdíçâo comum quando ° .tato cons
titua crime ou contravenção.

Art. laS. Incorrerá nas' penas do
art. 47 da Lei das Contravenções Pe
naás aquêle que sem estar inscrito na
Ordem dos Advogados:

a) usar carteira ou cartão de íden
tídade, vestes. ínstgnias e títuos pri
vet'vcs. de advogado, estagiário ou
provis.onadc:

b) anunc.ar, por qualquer meio de
publicidade, a condíçâo ou a atlvida
de de advogado, inclusive íntíüulando
se í-epresen-ante ou agente de advo
cac'a no' estrangeiro.

Art. 12G'. Os presidentes do Conse
lho F'-deral da Seção e da Subseção
têm qua'Idade para agir mesmo cri
m'nalmente contra qualquer pessoa
que infringir as dispos'çôes desta lei,
e, em geral. em tODOS os C·3.S"'S que
díçam respeito à- prerrogativas, à
dign:(1a.jc ... ao presttg-o de. advocacia.

§ 10 Podem êles Intervir ainda, co
mo assstentes nos processos-crimes
em que selem acusados ou ofendidos
Os lnscr"t ...s na Ordem.

§ 2" Compete-lhe- 'gualmente, re
pr-sentar às -autm-dades zôbre a con
veníêncla de vedar acesso aos car
tó-!...e. juízos ou 'I'r'bunaís aos inter
med'áríos de negócios, tratadores de
papel cu -\s pessoas que, por fo:ta
de compostura. possam comprometer
o decôro de nroft-eão.

Art. J?O No caso de ofensa a mem
bro d"l Ordem na »xercrcío da pror's
S20, por mav'strado, membro d- Mi
n'stér-o Públcc ou por qualquer pes
soa, autorfdede func'cnár!o. serven
tuário ou órgão d'3 publlcldade, O

Conseho Secional, de oficio ou me
diante representação, ouvida a Co
missão de Ética, e Disciplina, premo
verá .o público desagra-vo do Ofendido,
sem prejuízo da responsabilidade cri
minal em que Incorrer o ofensor (ar
tigo 89, inciso XXI),

Art. 131. Para Os fins desta lei, o
Presidente' do Conse'ho Federal e os
Presidentr-s das Seções poderão re
quisitar cóp'es autênticas ou rotostã
trcas de peças de autos, a quaisquer
trtbunaís, juízes cartórios, repas-ü
çôes públ'eas, autarquias e entidades
estatais ou paraestatais.

Parágrafo único. Durante o perío
do da requisfçâo, não correm OS pra
zos processuais.

OAPíTULO IX

Dos Recursos

A,rt. 13,2. Cabe recurso pare. o õon
selho Federal doe tôdas as decisões
proferidas pelo Conselho Secíonal sô
bre:

a) estágio profissional e !Exame d~
Ordem;

b) inscrição nos quadras da: Or
dem'

C) 'incompatibilidades e impedimen
tos'

d) processo disciplinar e sua re
visão;

e) ética profissional:
f) deveres .e direitos dos eôvooa

dos;
g) registro e funcionamento das 50-

clededes de advogados;
h) infração do Regimento rnterno;
.) ele'ções nas Seções e Subseções;
1) relatório anua', balanço e contas

das Dlretor:as das Secões e Subse-
ções; ~

k) ca-os omissos nesta lel .
Art ; 133. c.3.bem embargos ínír'n

gentes da decisão proferida pelo CO'Il
selho secional cu pelo. Conseho Fe
deral, quando não fôr unânime, ou
divergir de man'feataçãc anterior ao
mesmo ou de outro Conselho.

Art. 134. Cabe recurso para o Con
selho respectivo de qualquer despa
cho dos Pres'dentes do Conselho Fe
dere l OU Sec'onais que importe em
dec'são de caa-áter definitivo, salvo
na hpótese do 03.rt. 119,§ 4°.

Art. 11',5 ouanco a declsâo Iõr
Obscura, omissa .. ccntraditóv'e ou apa
rentemente Inexequtvel, poderá a par
te Opor embargos de declaração.
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Art. 13-6. O direito de recorrer
competirá ao profissional que fôr IXl:r
te no processo e, nos casos previa
tos TIo2Sta lei, {tOS Presldente.s dos
Conselhos Federal e Secionais. € as
delegações (arts . 16, â 2Q, in tine, 18
parágrafo único, 25 e 118. § _2°) .

Art. 137. Todos os recursos de que
tra.ta -esta lei serão interpostos no
prazo de quinze dias, c~ntados da
publicação na impre-nsa ofícía! de ato
ou decisão (art. 118, § 2°). serao re
oebídcs no efeito suspensivo.

pará;:rafo único. Nos casos de Co
municação, por ofício reservado, o
prazo para interposição do recurso se
conta da datà do efetivo recebimento \
daquela. .

Art. 138. Salvo disposição em con
trário, aplicam-se ao recurso em pro
cesso disciplinar (art. 132. letra d) as
regras do Código de Processo Penal e,
aos demais recursos, as do Código de
ProD2SSü Civil, bem como as leis com-
plementares, .

TíTULO rn
Disposições Gerais e Transitór.cs

CAPíTULO I

Disposições Gerais

Art. 139. A Ordem dos Advogados
do Brasil constitui serviço público fe
deral; gozando os seus bens, rendas e
serv.çoa de imunidade tributária total
(art. 31. inciso V, letra a da constí
uução Fedo?ra~). e tendo êstes rran
que postal e telegráf'ca..

~ 1Q Não se aplicam à Ordem as
-d'sposlções legais referentes às au
tarquías ou entidades paraestetais.

~ 2Q O POd'2r Executivo proverá,
110 Distrito Federal e nos Territórios,
a. instalaçã-o condigna da ordem, co
'Operando com os Estados, para o
mesmo fim.

Art. 1M>. A ordem tem a prerro
gatlva de impor contrlbu'ções, taxas
e multas lã. to-tos os que exercem a
advocacia no Pais.

Port. 141. Todos os ins-critos na Or
dem pagarão, obrigatoriamente, a,
contr-íbulcâo anual e taxas que ro
n-ro fix.;\das pelas Seções.

§ 10 Os advogados pagarão anui
ôades em cada uma das Seções em
que se Inscreverem.'

§ 2() As anuidades poderão ser pa
Vf.lS em quotas periód'cas f~X0'3.d.9.s pela
Serão ou pelo Conselho F1<>derI31.

s '30 C80!'l, Sece o e Subsecâo reme
terá ao Tesoureiro da Ordem dos

Advogados do Brasil quinze por oan
to (15%) das contribuições, taxas e
multas, e cinco por cento (5%) das
dema.s lj2ceitas .íquidas, destinadas
ao Conselho Federal (art. 6°, § 39, e
12,§§1ge2°).

§ 4Q Oito por cento (8%) da re
ceita. líquida de cada seção serão re
co.hidos a uma conta especial des
tinada a prêmios por estudos jurídi
cos, de onde serão Ieventados dire
tamente para entrega aos premiados,
em seguda ao julgamento dos tra
ba 'hos inscritos nos têrmoa de pro
vrmcntc especial do Conselho Federal
(art.. 18, inciso VIÍI l-etra "e").

§ 5° Fl2itas as deduções referidas
nos parágrafos anteriores metade das
anuidades recolhidas em cada Seção
será destinada à Caixa de Assístên
ce dos Advogados. onde as houver
(art. 8.°, letra "a", do Decreto-lei
no 4.56·3, de 11 de ecôsto dJB 1942) .

§ 6° O Conselho Federal poderá,
por votos de dois terços das dele
gações, alterar as percentagens refe-
ridas no § 39. '

Art. 142. E' assegurado à Ordem o
direto à ação executiva para cobran
ça das contribuições, taxas e multas
a que esrâo sujeitos os inscritos nos
seus quadros.

Art. 14'3. O pagamento da contrí
bu-çâo anual à Ordem exclui os ins
critos nos seus. quadros de íncidêncía
obrigatória do ímpôsto sindical.

Art. 144". Os atos da Ordem salvo
quando secretos, serão publ'cadcs no
jornal oficial da sede do Conse'ho
respect'vo ou, na faJta de imprensa.
por editais afixados à porta do Fo
rum.

Art. 145. Nenhum órgão da Ordem
discutirá nem, se pronunciará sõbre
assuntos de natureza pessoal, política.
ou reüstosa ou estranhos, de qual
quer modo, aos Interêsses da classe
dos advoaados ,

Art. 146. O Instituto dos Advoga
dos Brasíleíros e as institu'çdes a êle
filiadas têm qualidade para promo
ver perante a Ordem dos Advogados
do Bl'I3.sH, o que ju'garem do Inte
rêsse dos advogados em, geral, ou de
qualcuer dos seus membros. '

AJ"t. 141. O cargo de membro dos
Conselhos Federal e Secionais, das
D'reto...-es, de Subseções, é de exerci";
cio obrigatório e gratuito considera
do servtco púbvco relevante.

Parágrafo único. S<>rá considerado
como de servíco público, para efeito
de disponibilidade e aposentadoria, o
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tempo exercido em qualquer ca.rgo dos
Conselhos e das Diretorias da Ordem,
vedada, porém, a contag:m cumula
tiva do tempo de exercício em outro
cargo público.

Art. 148. Aplica-se aos funcioná
rios da Ordem dos Advogados do
Bra::il o regime legal do Este-tuto dos
Funcionários públicos Civis da União
e leis oomplementares ,

CAPíTULO rr

. Disposições Transitórias

Art. 149. VF:TAOO.

Art. 150. E' ressalvado aOS advoga
dos não diplomedoa inscritos no atual
quadro B da Ordem dos Advogados
do Bl'a~il, por 'fôrça do regime cons
tituc~onl11 de liberdade de profissão,
o d'reito ao exerc'cío da advocacia
em lgua'dade de condições com os
advogados diplomados,

Art. 151. Durante três anos IJ. par
tir - d~"t vigência desta lei, serão fa
cultativos Os requisitos do eetásdo
profissi(1nf.l1 e do Exame de Ordem
p,ara,ef,':lito de inscrição no quadro
dos advogados.

Par8fl.'rafo único. NDs dois primeiros
anos dêsse. prazo será permitida, em
caráter excepcional, a ínscríção na
ordem, corno Solicitador Acadêmico,
aos Que comprovarem estar matricula
dos na, 4~ ou 5a séries das Faculdades
de Direito cfícia's cu reconhecidas PQT
lei. '

Art. 152. As sociedades de advo
gados exístr'ntes no País têm o pra
zo de. noventa días, a partir da vi-

~"ênciG desta lei, para se adaptarem
às suas exigências, submetendo a re
gfstro os. seus contratos, atos constí
tutàvos, estatutos ou compromissos e
SU8,g alterações (arts. 78 é 8D,

Art.. 153. Enquanto o Tribunal de
.Iust'ça do D'stríto Pedraral tiver íu
risd'çâo sõbre terrttórlos federais, ca
berá ao Conselho da Seção do' Dis
trito Federal a competência referi
da - no art. 28, inciso U, desta lei.
relativamente ao ingresso na magis
tratura vitalícia dos mesmos terrrtõ
rios.

Art. 1'54. O Conse'ho Secional do
Estado de que foi demembrado o
Território toem jurisdição sôbre êste,
enquanto nêla não se instalar a Se..
cão da Ordem.

Art 15'5. Fica extinto o quadro de
solicitadores rl?ssalvado o direito dós
que exerciam profissão, sem limite de
tempo,

Aa-t , 156. Entende-se prorrogado o
mandato dos membros dDS Conselhos
e dGS Diretor-as da Ordem dos Advo
gados do Brasil até a posse dos que
forem eleitos na conformidade desta
lei.

Art. 157. E'..sta lei entra, em vigor
em todo o Território Nacional 30
(trinta) dias depois de publicada,

Art. 158. Revogam-se as disposi
ções em contrário,

Brasíía, 27 de abril de 19-63; 1420

da. Independência e 7:50 da Repúblícn,

JoÃo GOULART

Jofio Mangabeira

LEI NQ 4.215 - DE 27 DE ABRIL DE 1963

Parte retsuia pelo Prestâente da Repúb'ica e mantida pelo Congresso Na
cional, do Projeto que se transformou na Lei ns 4.215, de 27.4.63 (que
di'~'põe sôbre o Estatuto 'da Ordem dos Advogados do Brasil e regula o
exercício da profissão .ae Advoqados).

o presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional manteve e eu promulgo, nos têr
mos do art. 7{), ~ 3l?, da Constrtuíçâo Federal, useguínte dispositivo da Lei
nc 4.215. de 27 de abril de 1963:

"Art.igo 149 E' ressalvado, aos atuais inscritos nos quadros da Ordem
dos Advogados do Brasil. o direito ao exercício da profissão, nos têrmos da
inscrição em vigor",

Brasília, 7- de junho de 1963; 1429 da Independência e 75Q da República.
JOhO GúULAR'l'
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LEI N9 4.216 - DE 6 DE.
MAIO DE 1963

Bs '1e \ , amazônica os <eae-
tíc'os do. art 34 da Lei nQ 8.995, de
de 14 de dezembro de 1961 (Plano
Diretor da SUDENE).

Presidente da B,epúbl1ca.

F2ÇO saber que o congresso Nacio~

nel decreta e, eu sanciono a seguinte
L--'

L~'t. 19 Fica facult '0 às pessoas ju
rí.Hcas e de capital cem por cento
nacional efetuarem a dedução até
cinqüenta POr cento, nas decta-eeões
de. ímpôstc de renda de importân~

ela dest.nada ao reinvestimento ou
an'tcaçâo em indústria cone'ríerwda,
pela S"?VEA. de lnterêsse para o de
senvolvimento da Amazô-üa,

§ 19 A. imT'lf)'"t"'n";', a que se refere
êste artigo será depositada no Banco
'de r-~-I'torio;J Aenasônta, tavendc-se
o reeo'trimento em conts especial com
visto da Di~';~<:o r'I~ T,v, ....Ao:t0' r'l" 60'1_

da Ou suas Delegacias nos Estados, e
ali ftcará r<>tid'J para ser liberada na
conf'o"'mid~rie do disposto no oará
grafo seaulnte ,

\~ ':l9 A S?':T'Y'A" anrovarã,' a recuerl
m",,,t,.... dn ínteressa do. os planos de
?n'i~'l,f"~O da 1mn"rtfJ;ncia retida e

Um"! vez arrrovados '1,0:' mesmos. auto
ri7.arã a sua liberação, que SI:' ta-á
p~r(''''I':lrl~~ -n!e. à -r-ooorção das ne
cessfdades da Inversão.

§ 39 Os p!~nno: emrovados deverão
ser anttcados no prazo de três (3)
enos. a narttr da reten-âo .) 'lrrroôsto
do ""'''1''1''1 _ F.O:O'(ll-ado êste pra7.O, a im
po1"f All f"; a rptirtS'l se incorporará à
renda da União.

Art. 29 Esta lei entrará em 'V..igor
na data de sua publlcacâo. revogadas
as dtsoostcões em -conerãrto

Brasília 6 de maio de 1963; 1429
da Ind-nendéncla e 7M da. República,

JOÃo GOULART

San Tiago Dantas

LEI N9 4.217 - DE 8 DE
~".,~" DE 19€3

Concede jJensão vitalícia de ••..••••
Gr~ 3.000,00 a ouu« sar: eio Trin
dade. viúva de ln~ "éc:o Trindade.

O prestdente da República.

Faço saber que o congresso Nacio
na decreta e eu sanciono a Seguinte
Lei: -

Art. 19 'E' concedida a pensão vlta
lícia de cr$ 3.0Q:O.OO (três mil er uzeí
ros) mensais a otilia Barreto Trin
dade, viúva de' Indatéctc Trindade,
ex-<::;?rvirior pub'Ico federal.

P8-Ii«raf", único. A beneflcíárta {b

quem se refere o presente ai-tiao não
poderá receber outros proventos dos
cofres públicos federais.

Art. 29 A desueaa decorrente da
exec-v-âo deste lei correrá à eon' da
VI'" ., o-camentárja do Míntstério da
F,,~pnrl2. destin'('l"'a<:los n<>....,'~ .... ' .... -as
da União.

Art.. 3° Esta lei entrará em vigor
na data de sua D'lb1ic:::lc~o,' revogadas
as d'vooslçõea em contrário.

Brasília em 8 de maiô de 19ü~: 142lt
da ...... -t-nen-tencia e 759 da Re-pública.

.rorc ( JULART

San Tiago Dantas

LEI N9 4.218 - DE 8 DE
"'T~T

Autoriza o poàer Executivo a conceder
a pensâo especuü de -::1$ 5.00<J,{]{)·

mensaIs a Herct!ia calpes de Me
deiros. viúva ce Qtavo Cassiano de
õâeaeiros ,

O Presidente da República.

Faço saber que o congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 E' concedida a pensão de
C 5.00000 (cinco mil cruzeiros) I

mensais a Heroula ca-c-e -te \fl..:de1
ros. viúva de Olavo c~,<;iano de .vte
deu-os. ex-tunci-ná-Ic ,>1'J1-)I'('O f._ot'!"l'::l.l.

Professor da !i;~001a rpcniC"'1'l de Curt
t'''"'', rio Ministério da Educeçâo e
Cuttura .

earé erato único. A Jel1efi('iári~ a
quem se refere êste avtlgn não poderá.
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receber 01]+-....e proventos dos cofres
púb'ir"()'<: federais. .

Art. 29 O .pagamento da pensão, de
que trata esb- lei, correrá por .~o?~a

da verba orçampntárm do Mint~tf!110

da ..azenda destinada aOS penstorus-
tas da rruíâo , .

. Art. 39 R<:;t2 Lei entrará em vigor na
data de sua pub 1k o::l fO i'io, revogadas as
disDQ<:jCõf>S em contré.río .

Br::J!"ilia. em 8 de maio de 1963: 1429
da J1"l~"".... onn~1"lr"ia e 759 da República.

JOAO GdULAQ't

som Tiago Dantas

LEI N9 4.219- DE 8 DE
MAio DE 1963

Isenta dos im1Jostos dI'. importação e
consumo uma central teíetôn'ca (1U
tOr,1Iíttcn <1 ee- imllm·ta';· pela Em..
prêsa Telefônica de U'1Jp,raba S.A-,
no EstadQ ae Minas .'Terais.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional
dec: eta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 E' concedida isenção dos im
postos de ímportacãc e de consumo
para o equipamento constante da li
cença número DG-58·~, 3R2 -- 4. '23,
emitida pela Carteira de Comércio "x

teríor. a ser importado pela Emprêsa
Telefônica re Ijberaba S. A.

Art. ').9 A ísencâo conce fída não
compreende a taxa de despacho adua
neiro, nem o material cem similar na
cíonal .

Art. 39 Esta lei enb-a-á em v'goT na
data de 'ma publ'r->...~o, revogadas as
dispoei-ôes ~ TI r-ont-árío .

Brasília. .m 8 de maio de 1963; 1429
da IW·· - _ 75<:1 da Repú'<" t •

JOÃo GOULART

San Tia 10 Dantas

LEI NQ 4.220 - DE 8 DE
'MAIO DE 1963

Concede a pensão especial de ......•.
crs 5. OOO,OQ a Adalqisa Leal Braga,
irmã inválida do [umcumóric Jorge
Leal Braga.

O Presidente da República.

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. ,19 Fica concedida a Adalgísa
Leal Braga irmã invánda do funcio
nário do ex.ínto Conselho Nac.onal
do 'I'raoalho Jorge Leal Brag.a. fale
cido em 1940, a pensão especial de
Cr$ 5.000 00 (cinco mil cruzeiros),
cujo pagamento correra à conta de
v-roa orçamentárir destinada aos
pensionistas da Fazenda.

ArL 29 Esta lei en trará em viga!'
na data de sua punlícaçâo revogadas
'as di -posrcões em eontrãr:o.

Brasília, E de maio de 1963; 1429 da
Indpendência e 759 da República._

JOÃo GOULAR~

San Tiago Dantas

LEI N9 4.221 - DF 8 DE MAIO DE 1963

Altera dispélsitivos do Código Brasileiro do Ar

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

~rl; 1ç (I art. 91 e ~ eus parágrafos, a alínea a do art. 102, o art. 115
e a alínea b do art. 124 do Decrete-lei -nQ 483, de 8 de [unhe de 1938, pas..
OO;YJ e -er a sezumte redação:

"Art 91. No trans.porte de passageiros, salvo acôrdo expresso
em contrário que não reduza. limita-se a responsabilidade do trans
portador à importância eouivalente por pessoa, a 150 'cento e cín ..
qtíenta vêzes o maior salário..mínimo mensal vigente no país, res
peltadc o valor maximr- da Inderrízaçâç constante de convênios in..
ternacíonaís ratítícados pelo Brasil.

~ Iv No transporte de mercadorias ou bagagens despachadas,
salvo convenção das partes, limita-se a responsabilidade do trans..
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portador à quantia de crs 2.(J()O,OO (dóis mil cruzeiros) per qui
Iogrema

§ 21'Quanto aos pequenos objetos que o viajante conservar sob
sua guarda. a respcn-abrhdade do transportadc r não excederá de
Crg 40 00000 rquarente mil cruzeiros) por viajante, e será devida
mediante declaração dêste nã-o impugnada pelo transportador.

"Art. 102", A respon __ abilidade solidária limitar-se-á, para cada
acidente:

tI) no Caso de Iesâc corpórea, cu morte. à importância máxima
eqw.v.i,"l"'l'~,e <1 apurada CiO acordo com o critério de responsatnh
dade ,).... t, anspcrtador definido nesta lei".

"Art. 115 O prcp-tetár-io ou exptc rador responde, perante seus
trtpuíantes e demais -mprepados que viajem a serviço. cu pera nte
osvrespectrvcs oenef.cia nus nos mesmos casos. segundo o mesmo
ortterro (, sr b o mesm.. revtme de garantias estaoetecidas com rela
çàn aos pavsaaeíros por urna índent-w-âoc de valor igual à que lhes
seria devida como passageiro deduzido o valor da indenização que
receberam ou que teriam direito a receber, pela legtslaçâc de aci
dentes no trabalho

,. ~,t. 124. A índemzaçâo será calculada sôbre as seguintes
ooses: -

. . ',' .,

b) o valer da cei-a que fôr salvada. 011 de pessoa, esta até o
máximo [la ímportâncta equivalente à responsabilidade do transpor
tadcr que esta te.. prescreve";

Art 2° EStJ3 lei entrara em vtaor na data de sua publicação, revogadas
as disPOS1ÇÕes em. contrario

Brasília lDF) 8 de maio de 1963; 1429 da Independência e 759 da Re~
púbüca.

JOÃO GOULART

Reynalao ele Carvalho Filho

LEI N9 4.222 - DE 8 DE
MAIO DE 1963

Concede a' pensa0 especuü de ....•..•
Cr$ 3 _75" I}l)- mensais a tcmsua de
Dommgos' Luiz uotu, selvwor do
Alsenal de Marinha do Rw de Ja
aee o. ao MínLté1lo da M.ar,nha ta
zec.co em conseqüêncía' ele uoençc
pr:Jtz.ssional.'

o Presidente da República.

'FIaÇo, saber que o Congresso Nacio
nal decreta e EU sancíono :a seguinte
Lei:

Art. 19 E' concedida, a pardr de
dezémbro de 195-6. aos beneficiários
legais do' ex-Mestre, referência 23 da
Tabela tInioa de Extranumeràrto-Men
salísta do Mímstcrio da Marinha'. Do-

mingos Luiz notti. ter- cidc em 1(l de
dezembro de 195,6, er, consequéncía de
.doença prcfíssíonal (tuberculose pul
monar), adquirida 81.: .erviço a pen
são especial de Cr$ 3. 75U,OO (três mil
setecentos E cinqüenta cruzeiros)'
me nsaís ,

Art. 29 As despesas decorrentes da
execução da presen.e lei correrão à
cO.JUt da dotação orçamentária do Mi
nistério da Fazenda, dsv tinaôa a.{l pa
gamento de oentonlstas .

Art 39 Esta lei, entrará em vigor
na data de sua pubtícacâo, revogadas
as disposições em contrário.

Borasília,8 de maio de 1963; 142Q da
Ind pendência e 759 da República.

JOÃo GOULART

San Thiago Dantas
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LEI N9 4.223 - DE 10 DE
MAIO DE 1963

Autoriza o Poder Executivo a permutar
o irrenoâe propriedade da 3110 Base
Aérea de Canoas, no Estado do Rio
Grande do SUL, pelo terreno de pro;
r etiace ne Ernesto Baron suuaao,
no perímetro da referida Base.

O P;·esident• da República:

Faço saber que o Congresso Nacional
decreta E eu sanciono a segnnte Lei.

fl,'", 19 Pica o Po:ter tJ:xée"I.]VO au
toriza rc a permutar O terreno 1e pa,
trímônío da União, com área íe ó;J201
mz (quinhentos : trinti> e :lolS uet•.)1'
e e.nqüenta e um decímetros qua-tra
d(IS" no valor de Cr$ 186,40 .'J~,:t( e
oitenta e seis cruzeiros e quarenta -en
tavos) situado em Canoas. Munícípío
ao mesmo viome, no Estado do Rio
Grande do SUl ~ etesmembrado da Base
Aérea local pp!a retifif'ar>;,r- 1{'1 A' .oío
Araçá, conforme planta constante ,,!<l

processo protocoíado ,,)Vlimstl'n, l1&
F'azenda sob o n9 282.719 de 1943,
pelo terreno de propríer'ade de Ernesto
Baron com a área de 584 !ld~n rouí
nhentos e oitenta e quatro metros e
oitenta e qua'vo de~ímetros aua:lra
dos), ao mesmo valor, encravado no
perír- itro da refer;rla Base e eons,
tante à'l mesma planta.

Art. 29 Esta lei entrará em vig:Jr na
dat- de sua .'ublicaçio revogadas as
dísposteôes em contrário.

B~asília (DF), 10 de maio de 1963;
1429 da Independência e 759 da Repú
blica.

JOÃo GOULART

Reynaldo de Carvalho Filho

San Tiago Dantas

LEI N9 4.224 DE 11) DE
I..AIO DE 1963

Isenta ao imposto de importação e
consumo. equipamento a se1 impor:
taão pela ttrma Ricprurita S.A. Ex
plosivos. destinado à produção de
o- 'roçncerina.

O Presídente da República:

lo'llÇO saber que o Oongresso ~llc!Onal
deci eta t. eu sanciono a segn te l..JCJ.

Art. 19 F' concedida isencão dos ím
P06Ws de importação e consumo para

o equipamento constante da licença de
tmo xaçâo de nv DG-59/1. 4'19-1. 587,
emitida pela carteira de Com'rcio Ex_
te-ror a ser importado pela firma
Rupturtta S.A. EXplOSivos e destinado
à produção de mtroglicerína.

Art. 29 A isenção não a""ange as
Taxas de Despacho Aduaneiro, Reno
vação da Marinha Mercante e 'Idelho.
ramentos dos Portos.

Art. 39 O favor concedido não se es
tende ao material com similar necío
nal.

Art. 49 Esta lei entrará em vigor na
data de sua publícação revogadas M
disposições em cont-àrto.

Brasília (DF), 10 de maio de 1963;
1429 da Independência e 759 -da Repú
blica.

JOÃo GOULART

San Twgo Dantas

LEI N9 4,2~5 - DE 10 DE
MAIO DE 1963

Autonza o POae1 nxeeutn»: a abrir,
peto M!msteno aa Marinha. o cre
aito especw, ue vr$ ;'O.I.00.(}~O,OO,

para requwnzaJ a uespesc com a
aesaprotmaoac aa ãJ ea mencwnaaa
no Decreto n~ 42,627, de 13 àe no
vembro ae 1957.

O P esidente da Repubüca:

Faço saber que o Congresso Nacl:mal
dec eta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 Fica o Poder Executivo
autorizado a abrir, pe o Mmisttrio da
Marlnna, o CJéC1110 especial ae Cr$
50.rOO.000,OO (cinqüenta milhões de
cruzeiros) nesunado a regurartzar a
cespesa efetuada peio Miní.steflQ da
Fagenda, com" desapropriação da
área mencionada no neci eto nv 42.627,
de 13 de novembro de 1957.

Alt. 29 O credito em aprêço fica
automaticamente distrrbuído ao Minili"
térío da Fazenda. .

Art. 39 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposiçoes em conta árto,

Bra.~ília (DF), 10 de mato de 1963;
142~ da Independência e 759 da Re..
púbrca .

JOÃo GOULART

Pedro Paulo de Araújo Suzano

San TlagO Dantas
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LEI Nº 4.226 - DF 23 DE -MAIO OE 1963

Denomiw: "flo.c:1J?f(lj Prll1"':<.<'m· Edgard Santos o atual Hospital das Clíni
cus da Universidade da Bahia.

O Pres dente da República
I.<'aÇU saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a segumte

Le:
ar c. 19 O atual Hosplta: (ia,;- Clinicas da trntversldade da Bania, que

funciona anexe- a sua Faoutdade te Medioína, passara a denominar-se ';Ho5
p.te.; Pl'OfeSS01' Edgard, Santos' .

Art.. 29 Es ta i.e. entrara em vigor na data de sua publicação, revoga
das a~ drspos.çôes €IY, l'url c t <'! I h'

.arasn:a, 23 ce maio de 1963; 142Q da Independência e 759 da Repu.n.ca.

J cxc 00 ULAR:\:

ttxeoum-o Monte;? de Barros Filho

J LEI N9 4.227 - DE 23 DE MAIO DE 1963

Isenta àos impostos de ímocrtaciio e de consumo equipamento telefônico
zmportado pela Companhza Telefônica de Campo Grande, no Estado de
Mato Grosso.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
~: .

Art. 19 E' concedida isenção dos Impostos de importação e de consumo
para o equipamento constante da licença nc_DG-60/1.134 - 1.426, expedida
pela carteira .de Comércio Exterior. Importado pela Companhia Telefônica
de Campo Grande, no Estado de MRto Grosso. - .

Art. 29 A isenção concedida não _abrange o material com stmtuee na..
cíonal. nem a taxa de despacho aduaneiro

Ari. 39 Esta Lei entrará em vfgcr na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de maio de 1963; 1429 da Independência e 759 da Repú
blica.

Jo!o GOU1.ART

San Tiago Dantas

LEI N9 4.228 - DE 31 DÊ MAIO DE 1953

Amoriza c Poder Executivo a abrir, p'elo Ministerio da Saúde, o credito es
peCUlt ele Cr$ 3.'000.000,00 (três mnhóee de cruzeiros) destinado a ate"'2
aer as cespescs do IV Congresso Latino Americano de PSicanálise.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:
Art. 19 E' o Poder mxecuuvo autorizado a abrir, pelo Ministério da

Saúde, o crédito especial de Cr$ 3.000 O(}U,OO <três milhões de cruzeiros).
destmado a atender às- despesas do IV Congresso Latino Amer.c no de
Psicanálise realizado na segunda quinzena do mês de agôstc de 1982, na
cidade do Rio de Janeil'o.
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cosrnno n

Art. 29. Esta 'lei entrará em vigor na data de SUa, PUblicação revoga-.
das as disposições em contrário. '

Brasília (DF), 31 de maio de 1963~ 1429 da Independência e 759 da Be...
pübllCa.

JOÃo GOULART

San Tíaço Dantas

Paulo .PinheiTo Chagas

LEI NQ 4.229 - DE 10 DE JUNHO DE ,1963

Transforma O Departamento Nacional de Obras Contra as Sécas (DNO:JS)
em auto:~ flu:a e dá outras -prooíaencias

o Presidente da. República:

Faço seoer que o Congresso Nacionaâ-decreta e eu sanciono Id. sagumte
J...el:

CAPITULO I

Da naturez.a, eeâe e tõrc
Art. 1Q O Departamento Nacional de DOIas contra as l::3êcas (DNOCS)

víncu.edo ao Mmistérío da viacâo e Obras Públicas, fiCta constítuido em
entadaríe autárqueoa, armumstratavac.e técníoa, com sede e tõro na Ga:p:t~l

da. rcepúbhca, regendo-se pelo disposto nesta ler.
r'ecãsrero único. Enquanto não se efetivar 0. transferência da sua Ad

rnin;straça.,o 'Central, o DN'OCS terá a sua sede provisória em Fortaleza,...
~5t,ado do Ceaa'á ,

Da~ atribuições

Art. 29 A,l DNOCS compete, '11.a area compreendida dentro do PoEgon:1
das SêIOO.s:

a) executar obras e serviços destdnadoau prevenir e atenuar os efeitos
das secas:

b) 'orientar, .superíntender, planejar, estudar, projetar, executar, rtsca
lízar e' controlar ernpreend.mentos ou assumes rera nvc.s ao ccnsta'uçao. op-e
ração, exploração e modifícacâo de obras de hidráulica, aproveitamento
dos . recursos d'água, compreendendo, fundamentaãmente, irrigação, períu-
cação de poços, utilização de águas subterrâneas e açudaçem, .

C) colaocrar na organização, revisão e execução do plano - de cmer
gêncba elaborado pela SUDENE, a fim de atender Ià,. situação de caamidade
pública decorrente da sêca, na conformidade da legislação vígenta;

d) reauear tl--3ibalhos de natureza técnica, por administração direta,
contratos ou convênios. pare. recuperação e defesa florestal, desenvolvímen
to da píscíoustura, cultura agrícola e, pastoril;

e) realizar, em colabcracao com outros órgãos federais, escudos, aero
f-otogramétricQs. geológicos. hidrográficos, hidrológicos e outros do pleno
de obras e estudos do DNOOS;

f) promocer; com o objetivo ce comptementar e executar 0& seus planos
regionais 'LU locais a reatízeçâo de serviços e, obras de açudagem. aguadas,
írr'vecpo; cocos. >?1,pf"'l'Ufc:'lC8!"\ e outros oue interessem ao oroblemo ôaa
secas ou à economia regionaJ., em regime de cooperação com encídadca
púb1ilC3.8 ou onveoes:

/0). ~rest(l." esststêncla tt5c"i,('{t rct',<; "ID"~'8,c'l,"<:: e Mnnic'p;'Ü<:( ã."Tlt.ro õas Suas
atribuições colaborando, também com ôrgãos federais estaduais e mcní
cípaís para a elevação do nível sanjtàrto e educgcl"nl3.:da~ populações rurais.
predispondo-as à mr-lhor uti1i9':ação doas possíbilldades do meio'

h) co'aborar e~ coordenar-se. com os óI'I"'-ãos da Administr~ção Pública
Federal pare solução de problemas felactonados com Os de suas atribuições
específicas;
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1.) promover a oesaoroprtacão por necessidade e utídídadla públíca ou
social dos bens necessários à consecução de sues flnalldadest .

1) eXô,m'nar e .1"1')11'1'3,1' sõbre P'·OJp.'o<:.""'''"1'~'''''(l<: e r>.b~9 <: '" f'''' ....,.f) dp .... " .."'...,5
ôrgâcs públicos federais, estaduais ou municipais, ou de iniciativa privada
cuja eX2CUCao tnterf'ra com SE. suas atrvdades:

k) preceder ao levantamento oadasn-aj d'3.5 propriedades 'benef'c'adas
ou '3 beneficiar pela execucao d-s serviços ou obras a seu cargo visando a
cobranca dI" ccntrfbuiç" o de me-hor-a re de taxas peles serviços prestados;

l) promover, patrocinar ou aux'Ila- congressos nac'onais e dnternacto
na's sôbre «ssnntos el" ;rntf'r';~<:'''' da (11)+'0;>"""U 1:'1. . ho.m """""~ "., rl", (',t.,-,"I<: ~"'n

tra sêcas que se realizem no País e' propor a sua representaçã-o nos con
êressos rr'a,li.zados no estranveiro;

m) cooperar com a RTJDEl\lIE nas mvestígecões de natureza economtea
e scc'al:

71-) realizar, para fins de divulgação, estatístícas, filmes, estudos e ob
servacõe- diretaa, em cue SI'" ree-st-e 'a influên2'.a de sua obra 1)0 quadre
geo-econômtco 10 po'íl'""lrnn das e'c-s:

o) promover ne trcc'nar e auxü'er ests s-os de seu pessoa! no estran
gelro 011 no terrttôrto nac'onnl nodenrto rn~IJ.tp.. CUJ'Ws de espectaüzeção e
e..perfo:"'o,":>w>p't'l·+o pm seus prob'emas p. p.tivir'lo:ldes:

y) ,fYfllt'f'cr' tôdes ~;S demaíe a-tj"V')'c1odes compre-no-das no âmbito de
suas f:n::l1;rl?de~: .

(I) r p n!i7G.r at'v'dades. convênio!'; 011 contratos COl11 entidades uúbt'cea
OH l".;v~,d2s e manter serviços permanentes de conservacão das obras rea-
Iízad-a: .

r) r.1"(>oe'·8." C"n1 0.<:: 6l'O'â()o::: n{Jl)';('I/\<:: p,o:::rn<>-ciO;jH.,..ql"l"5 nA Cf)''''n;:-~~?o de
árp~,<, ....np "{)<,<'>:I"" "'h"',, ...."'... "'" ""v..."-,~_ ...",, "'rmo?:rR,f;cns inclus'vs em terras
::itm·à','l,o::: nas bacias dos açudes públicos; ~

s) n~n"or a .r"-:-""~",~.",,,,,õo Tll,":: ..... ,..." :"'C","l"T"Iol'<>r:'>" c1R ~M;"'r'I,q~,:>~ r'/,o eco
nmr!;'" rl'i;~t>3 e coonere t'vaa desttns.ô-s i't, explo-a-ão d'e servtcns "" obras a
seu t"IlTrrn: . . .

f) C()'h'",n1p,n,°nt·ar os sletesnas n... i11.C'iJ"l~:lis das bacias htdrozrâê'cas do
Po1í;:;C"TIO das Sêcas.

CAP!TUIiO m

Da O1'yaniaacão

Art. 30 A oreanteacâo básica <10 DNOGS passa e ser á sesuínte

I - órgão delíberativo

a) Conselho Deliberativo (C. R.);
II - órgãos Executivos:
a) Duntorra-Oeraâ (D. G.);
b) Diretorias (D.).
C) Divisões (Di);
d) Serviços (S);
P.. Distritos (dís) ,
I) Comissões oomi .

Art. 49 A estrutura do DNOGS será f'ixada em regime a ser a-pro
vapor por decreto do Poder Execur.ivo.

Seção I

Do Conselh') Deliberativo (O. D.)

Arb , 50'? O Conselho Del.beratívo será composto dos seguintes membros:
a) O Diretor-Geral do DNOGS;
b) um representante do Banco Nac'onal do Desenvolvimento Econômico;
c) um representante do Mínistérto da. Fazenda.;
d) um representante da SUDEN'E;
e) um representante do Ministério das Mínas e Energia:
f) um representante do Banco do Nordeste do Brasil S. A.
g) um representante do Ministério da Agricultura,



ATOS DO PODER LEGISLA':rrVO

Art. 6° Os membros: do COIJ1Selho serão nomeados lJelo Presidente de.
República, med.enre indicação do Mmistérío da Viação e Obras públicas,
por proposta dos órgãos ou ent.dades representadas, e, terão mandato de
três anos, podendo ser reconduzidos.

§ l0 Os membros mencionados nos itens "b", "c" e "d" terão, no
primeiro Conselho, mandato de dois anos, e os referidos nos itens "e". "f"
e «g" de três caos.

~ 2° O,.'; membros do Oonscno permanecerão em exercício ate a data
da pttb.íoaçâo nu "Diário Oficial" de ato de nomeação dos respectivos subs
titutos.

§ 3° Os membros do Conselho Delibera.tlvo poderão ser substdtuídos
antes do término dos seus mandatos.

Art. 7° Ao Conselho Deliberativo compete:
(t) aprovarcas tabelas de preços unitários ou globais para' adjudícaçâo

de serviços cu obras a cargo do DNOOS, homologando as concorrenc.e.s
púbhcas ;

b) deliberar sóbre os regimes de adjudicação de serviços ou obras e
suas termas de execução:

c) aprovar os contratos - padrão dea.djudicação de tornecimentc de
material ou prestação de serviços e execução de obres:

dJ 'aprovar os convênios - padrà.o com os Estaoos e Munícíp.os para
realízaçao ce serviços e obras;

e) ce.íberar e Iflpro:va,r o valer de ímdenízaçôes sur.f'riores a .
Crg 1. {J(j{}. O'Ü'O,CO (Um milhão de crure.ros) , pare líquidaçãn de deseproprra
cões necessár.as à execução e aproveitamento dos serviços ou obres:

f) aprovar a aquisição e alienação de ímóveaa ~

av delíbere.r sóbre doações aos DNOCS, com ou sem encargos:'
h) dirimir as dúvidas de interpretação, opinando, ínc'usíve, sôbre as

omi~SÕE"S desta lel;
i) aprovar o reglmentc interno do Conseho:
j) aprovar :1,S operações de crédito e de financiamento para custeio de

estudos, serviços e obras:
1) opinar sôbre anteprojeto de 1e:5 e regulamentos referentes-àa ativi

dades do DNOOS;
m.) apreciar os relatórtos apresentados, trimestralmente, pelo 'Diretor

Geral, SÔbD~ a execução das obras e serviços de emergência de sêca a
cargo do DNOCS; . .

?tl emitir. parecer sôbre o relatório anual das attvidedes dos órgãos
executivos, balanços e a prestação de contas do Diretor-Geral, ante- de seu
encaminhamento ao M'ntstérfo õa Viação e Obras Públ'ces e Tríbunad de
Contas da União, respectivamente;

o). aprovar a Indícaçâc dos representantes do. DNOC-S nas assembléias
gerls e órgãos rtscajs ou de direção das sociedades de economia mista
das quais partícipe:

p) (VETADO);
.... q) deliberar sôbre os assuntos que lhe forem submetidos pelo Diretor
Gera';

~ IQ O Conselho Deliberativo deliberan-á . por maioria de votos, sob a
presidênc'a de m dos seus membros, escolhido na forma estebeleclda no seu
regimento íntern o:

§ 2(: O Conselho poderá fune'ona- com a oresence mínima de 5 rc'nco)
dos seus membros .<> as suas del'beracões ~I""§,O tornadas pe'a maior-s, dos
presentes cabendo «o Pre-"':;de...,t~ do O"-n.",olho o voto de de-empate.

~ ~I) ,A,". deltberacões refer-dos n s,- .q'f"{'<:1S i, m., o e fJ dêste at-têgn se
rão tomadas. no mínimo por 2 '3 (dols têrçosj dos' membros do Conselho
Delíberatlvo .

~ 4(1 O Dtretor-Gera.l (l".,. DNnnS não pode-e vot,ar ouamdo p.d.iv-erem
em dt-cu-sâo fl p-este ceo de c-ritos nual. n relwtórto das at'>v'da·r'rs dos
õreeos executlvoe "11 a t () <.:; p,·~,t;r·('r'l,,~ no- ",le na d'n"''''áo dfl P11""':l,W:m'",,

§ 50 Das detfberaçôes do Conseho caberá. recurso ao Ministro de Es
tado.
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'AI1t. 3;0 O C011SleTho Delíberatévo reunir- ~-áuma vez 'P0tI' mês,
podendo ser convocada reunião 'cxtraordi,nãria, a pedldc do Díretor-Geraf
do DNOCS, quando a urgência e a natureza dos assuntos o exígtrem ,

Art .. 99 Aos membros do onselho serão pagas ga'azdfícações de presença
por sessão de comparecimento, Ele. qW3,'S serão fixadas pelo Poder Exe
cutivo e constarão do orçamento <lo DNOCS, em rubrica prâpria..

seção II
Da Diretorta-Gertü

Art. 10. A Drretorla-Gera'l será exercida pelo Diretor-Geral, íEng'e
nheiro cjvu, nomeado em comissão pe'o Presidente da. República, ao qual
ficarão subordinados os demais ãrgãos executivos componentes da eatru-
tura da autarquia o '

Ar'j. 11. Ao Diretor-Geral compete:
a) dirigir coordenar e ríscalizar os serviços. da autarquia;
b) subméter ao Conselho Delibere.tívo as matérias da. competência

dêste: .
, c) representar o DNOCS ativa e passivamente, em juízo ou fora dêle,
pesro-vmente ou por mtenuéd'o dos procuradores ou delegados expressa
mente designados:

d) movimentar as contas, ordenar pagamentos e autortaar supri
mentes ou adtantament os regularmente processados, de acõrdo com a le
gtslacâo. vigente:

c) e.provar os processos de Iicitaçâo par-a adjudicação de fornecimen
to de material ou prestação de serviços e execução de obras submetendo à
homolcgaçâc do Conseho Deliberativo as concorrênc'as públicas;

j) aprovar projetes e orçamentos de obras 'em cooperação .com entí
dades públ'oas ou privadas:

g) .autorlzar a liquidação de desapropriação processa-da admínístreti
vamente até . Cr$ l.OOO.OtOO,{l{) (um milhão de cruzeirosj ;

h) indicar ao Conselho Dehberatívo Os representantes do DNü.cS nas
assemblé sas gerais e ncs órgoãs fiscais e de direçã-o das socüedades de
cconom'a mista, das quais a autarqu.e participar:

i) apresentar a-I) Conselho Deltbera'tívo propostas de regulamento re
gimento, Instruções e anteprojetos de' leis, relativos às atividades dó
DNOCS;

j) elaborar o quadro de pessoal cem base na Sistema de Olassif.ceçãc
de Cargos aprovado pela Lei número 3 o 78[}, de 12 de julho de 19EO, subme
tendo-o 3D Conselho Deliberativo para exame e encaminhamento ao Mi
níeuo da Viação. e Obras Públ.oas, a flm de que sere aprovado por decreto
do poder zxecuüvo:

k) prover os cargos do quadro da autarquia e declarar sua vccãncta,
bem como pra.tícar os demais e-tos relativos ao pessoal, inclusive Instaurar
processos admínkcratívos, aplicar pena.Idades e decretas prisão adm.sis
tratdva:

l) adznitír pessoal, a título precário, na forme da legts'açâo trabulh'sta
vigente, observadas as díspceições legais aplicáveís a espécie, distrlbuí-Ios
pelos óp.;:'ãlQ~ de serviço e dlspensâ-tos:

m) elcoorar e submeter à homologação do M'ri'stério da u'acão e
Obras Públicas depois de aprovados pelo Conselho Deliberativo, a progra
mação dos traba'hos e o orçamento da autarquia, bem como O relazórlc
anual das. atividades dos órgãos exr-cutivos:

n) de'egar atribuições a, auxiliares de"sua, confiança para realizar aí.os
prevíotos neste ar-t'go d eeeôrdo com a Ieg'sleção vigente. _ .

o) atrtbuír aos servidores do DNOOS. conforme a nee-sstdaôe.e 'l na ..
tureza do serviço, gm tíficacões especiais, autorizadas previamente pelo Mi
nistro da Viação e Obras Públicas.
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UAPI1'ULO IV

Fundo Nacional de Obras Contra as secas
Art. 12. ,E' criado o Fundo Nacional de o-bras Contra a.s SêCbS ...

(f'UNOCS), destinado a custear os serviços e obras atr.buídos ao DNOCS
neste .leí .

Art. 13. Constituem receita 'Cio FUNOOS:
a) 2% (dois por cento) da renda tríbutár:e da União Pedera.l, desta

cados da parcela prevista nq art. 198 da Constituição Federal;
b) contribuição de melhoria correspondente à varcrtzcc;o de Imóveis,

em conseqü.ncia de serviços ou obras executados pelo DNOCS, nos têrmos
desta. lei;

c) ve'ores correspondentes à prestação de serviço de Irrgaçâo, exe
eubados ou administrados pelo HNOCS;

d) juros, lucros e quaisquer receitas dos recursos de qu- tratam
as eirnces antez-íores, ínc'usíve o produto da venda; de energia, ácua, pe'xe
e outras renda:" decorrentes da construção ou eooumstracão de açudes pú
blicos pelo DNOC'S;

ArL 14. As dotações orçamentárias Ou não, destinadas ao DNOCS
consíderar-se-âc, automot'cemente, registradas pelo Tr.bunal d-e Contas da
União e dístrfbutdas OJO Tesouro l\TtsI~ional, que aIS contabi'Izará corno
despesas efetivadas, cclooamdo-as no Banco .do Brasil S, A. em conta'
especial, sob a. denominação de Fundo Nacicnal de Obras Contra as Sêcas,
à ordem lê díspcsíção do. DNOCS.

Art. 1&. A contribuição de melhoria, referida 11& alínea b do art. 13
corresponderá à valorização do metro quadrado de cada imóvel urbano e
do hectare de propriedade rural, beneficiados pelos .serviços ou obras rea
lizados peo DNOGS e será calculada. em função do custo global do serviço
ou <obra, não podendo exceder a êsse custo.

§ 1° O DNOGS efetuará o cálculo da contríouíçâo e notificará o pro
prietário do Imóvel beneficiado sôbre os respect.vos valores unitário e glo
bal, mencionando, na notificação, a, forma de recolhimento 02 os períodos
correspondentes.

§ 2° O proprtetárlo do imóvel, devedor da contr.bulçâo, p-derá recor
rer eo Ministro da Víaçâc e Obras Públicas, dos valores fixados pelo
DNOC'S, no prazo de 30 (tr-ntaj dias contados do recebimento da nctd
ncacâo referida no parágrafo anterior, cabendo ao Ministro decidir do re_
curso, à v'ste 00 prévio parecer de com'seão de 3 (três) técnicas esoecía
lízados em eveãíeçãc de imóveis porvê'e desfgneda no ato do »-cebí
mente do recurso.

§ 39 Decorridos 60 (sessenta) dias do prazo fixado pera rec-Ih'mento
da contribuição, sem que tenha- havido Jnterpoalçãó de recurso, ou 30
(trinta) dias da decisão do Min'stro da vtacão ." Obras Púbhcee, em re
curso interposto, o DNOCS notificará o proprietário do imóvel. dando-lhe
prazo oertoe improrrogável para o recolhimento sob peno de ccb-cnça
executiva, a qual. será promovida. se essa notific>J.çã.o fôr desatend'da

~ 4° A contribui-ção sõm-nte será cobrada pelo DNOCS após a conclu
são totea e a inauguração onc'e' do serviço ou obra que .a motive e o
pagamento será efetuado em parcelas semestrais até 1'0 (dez) anos da
data da conclusão do serviço ou obra..

§ 59" A contribuição de melhoria será ímedlatcmrnte recolh'da ao
Banco do Brasil S. A., na conta especial referida. no art. 14 des'c "ei e
escriturada na receita do FUNOeS.

§ 6° O zoneamento das obra,", atdnstdcs pele conb-'bu'cãn e n crttérto
de valorízaceo d>3.~ propriedades incluídas ou zoneamento serão fixados na
regulamentação desta lei.

Art. 16, Os serviços de irrigação serão c-brados pelo DNOCS aos 1"2S~

peeüvos proprietários ou benef'clártos por metro cúb'co de águo Ioroecíde
e em função do custo operacional 'c das obras necessárias à prestação de
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tais serviços, acrescidos de uma percentagem a títuo de despesas de admi
nistra-ção.

Parágrado único. As quanõ'es arrecada,das serão recchidas e escritu
radas na rorma do disposto no s 59 do art. 1'5 desta l'8L

CAPITULO V

ncce.ta, Oontabiliâtuie e patrimônio

Art. 17.· Constituem fontes de receita do DNOC8:

a) o Fundo jqacíonal de Obras Contra as sécaa:
b) as dotações orçamentárras ou créditos especiais que lhe sejam atri-

buídos;
C) o produto de operações de crédito;
d) o produto de juros : de depósitos bancários;
e) as taxas ou rendas- de serviços prestad-os;
j) o produto de arrendamento dos bens patrimoniais do DNOCS, ou

de bens do domínio públ'co sob sua administração;
g) o produto de multas ou emolumentos devidos ao DN:oCS;
h) as rendas eventueds:
i) -os auxílios, subvenções, contribuiçêes e doações de entidades públi

cas ou de part.ículeres:
1) a parcela que lhe couber do resultado Iíquído das sociedades de eco

nomia m'sta ds quais partdcípe .
Art. 18. Os recursos provenientes de auxílios orçamentários ou de sub

venções da União serão entregues ao DNOCS pelo Tesouro Naconal, In
corporando-se ao seu patrimônio, podendo os saldos terem apíoaçâo nos
exercíc.os subseqüentes, independente de prestação de contas ao Tesouro
Nacional.

Art. 19. O DNOCS terá serviço completo de contabilidade de todo o
seu movimento financeiro, orçaanentário e patrimonial

§ 1° A ea-rtturaçrão .patrunonalccompreenderá os r~:,3tros enen
tícos de todos os haveres e comprcmisscs.

Art. 20. E' criada junto ao DNOCS,' uma. Delegação do Tribunal de
Contas.

Art-. 21. Os balanços anuais do DNOC"s, &21'2.0 encaminhados. através
60 M!n!-stério õe Viação e Obras públicas à Contadoria-Geral da IO::'pú
blica até 31 (trinta e um) de março do (mo subseqüente, acompanhados
de parecer do conselho Deliberativo.

Parágrafo ún'co , Até o dia 30 (trinta) de junho de cada ano eerâo
encaminhados ao Tribunal de Contras da União, através de Delr'geçâo a
que se refere o art'ço anterior, as prestações de conta, correspondentes à
gestão admtnistratlva dos responsáveis pelos bms -a valores no transcurso
do exercíc'o anterior.

Art. 2'2. O patrimônio da. autarquia será constituído de, haveres, bens
e papéis do arquivo da repartição atual assim como de outros bens regu
larmente adquiridos.

CAPITULO VI

Do Pessoal

Art. 22. O DNOCS terá sistema de ctassíõcacâc de cargos e. de remu
neração próprios, aprovados por decreto do Poder Executivo.

§ 10 No a'steme de classificação serão previstas tôdas as atívídadea
permanentes necessártcs à execucão dos servicos do DNOrCS, atendidas as
peculiaridades de sua administração de pessoal. s

~ 2q O sistema de remuneração será elaborado tendo em v'sta o va
-lor das respectivas atividad-es no mercado dr- trabalho não podendo ha
ver retrfbu'ção ínfe-'or ao salário-mínimo regional.

Art. 24. O DNOCS terá quadro próprio de funcionários aprovado pela
.autoridade competente, não podendo 8 sesoese correspondente exceder
R 8% (oito por cento) da. receita do DNoOS.
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Parágrafo único. As isenções tributárias a'eferídas neste artigo com
preendem quaisquer taxas, sobretaxao {lU emolumentos entrados PI;;,'.t1.::i en
tidades concessionárias de serviços públicos rcocraas.

Art. 3-2. Nas sociedades de economia mista que vierem a serroonsbi
'tuídas, na forma e com a fínadídade previstas nesta lei, a União contará
necessàrtemente, com no mínimo 51% (cinqüenta. e um por cento) das
ações de capital com 'direito e. voto.

Art. 33. Ao representante do DNOCS, nos atos constitutivos das refe
rtdas soci-edades de economia mista, caberá elaborar ° projeto de estatuto
da-s mesmas. '

Art. 34. Aos empregados das aludidas sociedades apücar-se-ão os d's
postnvcs da Conso.icaçao cas .Leis do Trabalho.

Art. 35. Os dirigentes dos órgãos executivos do DNOCS reunir-se-ão,
coordenar Sl1ÜS atividades, promover relto geral dos trabalhos 'a, seu cargo
)e adotar medidas de ínterêsse da cdrmnlstraçãn executiva do DNOCS~

§ 10 Os Inspetores e Chefes de Dístrttos poderão ser dispen-sados de
comparecer às reuniões, a critério do Diretor-Geral.

§ 2Çl-Anualmente, haverá urna convenção dcs dtr.gentés dos órgãos exe
cutivos, sendo obrigatório 'O comparecimento de todos.

Art. 35. O DNOOS poderá consignar até 1% (um por cento) do seu
orçamento para atender as despesas com a realízaçâo de estudos e p'2S~

quísas indispensáveis à execução de suas e.trfbu'çóes, ínclusívo com a for
mação e tre'namento do pessoal técnico, administrativo e auxiliar.

Art. 37. E' o DNOCS autorizado a realírar operações de crédito e de
financiamento, dando como garantia- parcelas do FUNOeS {J-U de outras
fontes de sua receita.

Art. 38. Os depósitos bancários de qualquer quantia recebida ou guar
dada pelo DNq:;S ou seus agentes serão obrrgatõriamenbe qotuadcs
em estabelecimento de crédito of"c'al vedado, sob pena de responsabilidade,
qualquer depósito em estabelecimento bancário parbicu.ar .

Art. 39. Continuam em vigor, no corrente exercício, com as re-smas
destinações, as <lotações orçamentária-s e os créditos abertos a ravor do
DNOCS.

Art. 4{}. E' o Poder E,xreutivo autorizado a eonr pelo M'rrístér'ío da
V:ação e Obras Públicas crédito especial -3té o limite d·" , .. , ..
Cr$ lOU.OO'Q,OGO,rOo (cem milhões de cruzeírcs) , pata costeio das despesas
de Instalação e andamento dcs serviços e obras a ca.rgo'à.o DNOGS. cuja.
apllcaçâo reger-se-á p210 disposto nesta lei e SUa regulamenteçâo .

Art. 41. Os recursos correspondentes à reserva especêal de emergência
e depositados em C-aixa Eapec'al, conforme o disposto no § 1° do ar
tigo 198 da Constituição _Federal, serão aplicados em serv'çcs e obra-s
constantes do Plano de nmcreénc'e de Sêca elaborado na 'forma da Iegfs
Iaçâo vigente, cabendo ao DNOCS a preferêncíe para a execução de '(ais
obras e serviços. '

Art. 42. Anualmente, para conhecimento do Congresso Nacional. será
env'edo. em anexo à Proposta Orçamentária do Poder Executivo, o Or
çamento do DNOCS para o. aaio seguinte.

Art. 43. Dentro de 120 (cento e víntej dias, conbados da publ'caçâo
desta lei, soerao baixados Os seus regulamentos fi ° regimento do D~-TOCS.

§ lÇl Até a regulamentarão desta lei, G.<S õcc'sões de Coese'ho DeF'!Je
rativo, TI.:'! ("""·fera de SUa ccenpetêncta. f' os rltr~ d,.... !o-/nn~sb'o da. V iS_C20

e Obras Públicas relativos ao oumprrmento e interpretação desta lei, equi
valerão, depois de publicados à regulamentação.

§ 2° -O regimento do DNOC'S vigente à de.ta da publ.ícacâo desta lei
vigorará até e. aprovação do regimento referid-o neste a-rtigo.
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A1't.4'4. Esta lei entrará em vigor na datar d~ sua. pubãicaçao, TJ;?!7ogG.
das as d'spcsições em, contrário.

Brasília. (DF), 'lo de junho de 19',[;'3; 1429 da dndependêncía e 'j1{)0 ao
Renública.

8(',:'/. Ti=rgo Dtuitae

Helio de Almeida

LET Nv 4. 2S0 - DE 1~ DE .JUNHO DE 19S3

Concede isenção de dsreitos esnumeírcs, adicional de 10%. irtip6sto de coa
SU"?!-C e mais 1o,XY, alj~nàegQ"ias paTa equipamento ímmcrtaâo pela Em
p'"es"Telej{)ntca equuiauanense Limita-da, Companhia Telefônica de
Valinhos e Emprés., de iâeinoramentcs de Andradina - EM'A - Cons
u urora s. A.

o Presidente da República,

Faço saber '1U':! c Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei'

Art. 19 :f: concedida isenção de direitos aduaneiros, de edíconat ae
10% «fez pOI cento), ímpôsto de consumo e ma.s taxas alfandegárias, es
cetc a de despacho aduaneiro, 'para OS seguintes materiais:

.;..a) equipamento importado pe!a gmprêsa Telefônica àqutdauanense Li
rmtarta, com se-re na Cidade de Aqutdauana, F,sLado de Mato Grosso, ne
cessarto à amphaçâo de mais SUOltrezentas) linhas em seu centro tele
fômco. da : elefonaktiebotaget L. M. zrícsson, de gstccolmo, Suécia. no va
lor de SwKr. 743 800 (setenta e seis mil e oítccentes coroas suecas) .

b) conjunto de um centro telefônico automático de 2{],O (duzentas) !i
nhas. ('0;(, p,; t.ences e acessórios, no valor de D.M. 56.S00.0U (sessenta e
seis mil e trezentos marcos), correspondentes a D.S. A.C.L. 15785.00
~qll;m-,E' mn setecentos e oitenta e cinco dólares (1:: área de ccnversíbtlídade
Iim-rnna i .mportados da Siemens & Helske Aktiengesellechaft, di: Munique,
A!~manha, pela Oompe nhia Telefônia de vannnos, com sede na Cidade de
valínhos. Estado de São Paulo, .

c) conjunto' de um centro telefôníco automático de 5:00 (quinhentas) li
nhas, com pertences e acessórios, no valor de Sw.Kr. 419.700 (quatrocen..
tos € dezenove 'mil e rt';ecent':"iS coroas suecas), importados da Suécia pela
t.rma l~I'I'~~...on do Brasil comércio e Indústria S. A., com sede na Cidade
dI' Rio de .rancíro. Estado da Guanabara, e "eonsignadoa à Emprêsa de Me
lhoramentos de Andradina - EMA - Construtora S. A., COm sede na Ci
dade de Andradína, EStado de São P2.:.-ulo..

Art 2') A isenção abrangerá apenas as mercadorias a que se ap.·_cal'
o disposto no art. 73, da Lei no 3.244, de 14 de agôsto de 1957. .

.A.t. 3" nsta lei entrará em vigor na data de sue publ'uaçâo e aptka~se

G> materiais desembaraçados sob têrmos de responsabilidade.
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília (DF), 19 de junhO de 1963; 1429 da Independência e 759 da Re
pública.

JOÃo GOULAR'r

San Tiago Dantas
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LEI NQ 4.:':',;,..L - DE '1 DE J'VNHO DE 1~S3

Releva a prescrição em que incorreu
o âaeito à rerorma, por incapacida
de física, ao ex-solàaao do Bzércttc
"Jorge Lado ce«

o .prestdente da 'República,

F\1ÇO saber que o congresso Nacio
Dai decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Fica autorizada a reforma,
com as vantagens do art. 3'Ü3 da Lei
n- 1.316, de 20 de janeiro de 1951, do
ex-soldado do gxérc.to, Jorge Lado
Cés, desde que prove, dentro de 6
(seis) meses. sua incapacidade tís.ca,
na conformidade do d sposto na Lei
número 2.370, de 9 de dezembro de
1954.

Art. 2° Esta lei entrará em vigor na
da ~a de sua púbheaçâo. revogadas as
rnsposíções em contrário.

Brasília, 7 de junho de 1963: 1429
da Independência e 759 da República.

J::.ri.o GOULART

Amaury Kruel

LEI N9 4.232 - DE 7 DE JUNHO DE 1963

Isenta aos impostos de importação e
de consumo material a ser impor
tadio pela Siderúrgica .Barra Man-
sa S. A. '

o presidente da República,

F\lÇO saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 l!:: concedida ísençâo d03 Im
postos de .mportaçâo e de consumo,
exceto da taxa de despacho aduaneí
ro. para Os materíacs constantes das
licenças de TIS. DG 58/6538 - 6627
a DG 58-6547 - 663tj, ~G' 5::;-3957 
5815 e DO 59/3958 - 5816, emitidas
pela Carteira de Comércio Exterior
do Banco do Brasil S.A.· dos cer
tifíoados de cobertura cambial núme
mero 18-59/10422, 18-59/10423 e 18
59/11234, expedidos pelo Agência do
Banco do Brasil S. A .. em SãJ Paulo.
a :erem importados pela Síderúrg.ca
Barra Mansa S. A., de Barra Mansa,
Estado do Río de Janeiro.

Art. 29 A isenção concedida não
abrange 0- material com similar na
cional.

Art. 39 Esta Lei entrarg, em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as díspcsições em contrúrto.

·Brasilía, 7 de junho de 1963; 1429
da Independência e 759 da República.

J·:'Ão GOULARl'

San Tiago Dantas.

LEI N.\1 4.233 - DE 13 DE
JUNHO DE 1963

Concede isençao de d~reitos de im
portaçao e àemazs taxas aauaneaus
e ~mposto ae consumo para os mu,
teruue imoortoá s pelas Centrazs
Btetricae ae MW"as Gerws s, A. e
Espirito Santo Centrais Elétricas
Soczeàade Anômma.

O presidente da Repúbl.ca, faço
saber qus o Congresso Nacional de
creta e eu sancícnc a seguinte Lei:

Art. 19 E' conceClida isençao -dos
ímpcstos de importação e de COnsu
mo, e oemais .axas aduaneiras, para
05 equipamentos mduacr.aí.s, máquí
nas, peças e acessórios, unpcrtaoos
pelas Centrais gletricas de Minas Ge
rais S. A. com sede em Be.c Horí
zen te, Estado de Minas Gerais e
destinados à tnsaiaçàn de cent~a~s
e~étr;.ca.s no mesmo Esta-do, e Espí
n,o canto Centrais Elét.ncas S. A.
"" Escelsa - Espírito Santo - para
importeçao do matenal necessário à
construção das us.nas de seu sistema.

Art . 29. A isenção referida no ar
tigo 1\1, e estendida aos matenaís já
importado se cujo despacho alfande
gário tenha ::;100 concedido mediante
a ass.natura do têrmo de responsa
bilidade,

Parágrafo único. Aos -naterraig de
qUI;::: trata êste artigo a tsençào in
clui as raxas arfandegartas e abran
ge as ímportacôes reeusa tas pelas
Centrais Etetrícas de M:nas Gerais
Sociedade Anônima, e pelas subsidiá
r-ias, em que a mesma controle a
maioria das ações com dtreito.a VOlO,
desde ~que desttnadas à construcâo,
producâ ... _ transmissão e uístr.buicão
de energia elétrica de que sejam ccn
cessionánas por qualquer titulo,

Art. 35' As isenções aiudldas ""lOS
artigos 19 e 29 e seuparág:·afo úni
co, sõmene se tornarão efetivas após
apuolicação no Diârzo OficiaL da
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união de Pcr tarra expedida pelo Se
nhor Mil.1lstro da Fazenda, discrimi
nando a quanuade, quantauade valor
e procedencIa dos nens tsemos.

Art 49, As isenções de. que tratam
os art.gos a nt.error es mctuem a J'axu
de prevtdência SOCIal para OS ces
pacnos suje.tos à regrsiacão anterror
à Lei nv ;) 244. de 1951, e auru nge
a I'a xa de Despache atíuanerro para
os despachos sujei tos à tegts.ação em
vigor.

Art. ãv. A isenção de que tra ta a
presente lei não se estende aos ma
terra.s 00m sunnar necr nai eXI::. en
tes a época do~ -respectívos despa
chos de importação.

Art. 69, Esta Lei entrará em vi
gor .ia data de sua pubbcação, re
vogadas as disposições em contrário.

Bras! ia, l~ de junho de 1963; 142°
da Independência e 759 da República.

JOAO GOULART

San Tiago Dantas

LEI N.94.234 - DE 17 DE JUNHO
DE 1963

Autorzza o Poder Executivo a aOl'i1>

pelo Mmisteric da Saude, o credite
éeoecuú de Crg 1.5D{) .OOQ,{,(l (um
molha0 e qiutuierücs mú crUZetrOi;l)
aeetmoao a auxtlwr o coteçic era
euevo de Cirurçusee nll,s deSlJesaS
reauzasuie com o Vll Congresso Bra
sileiro de Cirurcia em julho de 1%1
na cuuuie do Rio de J caee-c.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decrete e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.9 - E' o Podar Executivo
autorizado a aort-, pelo Ministério da
Saúde, o cred.to espéciat de •
crs L 500. O'ÜO,OO (um milhão e qui
.nnento, mil cruzeirosi , destmado a
auxüíar o Colégio Brasnetro te ci
rurgiões nas despesas realizadas Cf)(P o
VII Oongt'esso Bt'asl1el~o de Otrurma,
em julho de 1961, na CIdade de R10
de Janeiro.

Art . 2,9 -Esta lei entrará em vI
gor na data de sua pubncaoao 'revo-.
geuas as dcsposicóes em contrario,

Brasília, 17 de junho de ,.:l'i3 142.v
0'" Independência e 75.9 da d.epúnlica ,

JOÃo GOULli.RT

San Tuiço 'Dantas
Paulo Pinheiro Chagas

LEI NQ 4.234.,.A - DE 21 DE
JUNHO DE 1963

Autoriza o Poder Bxecutioo a aorir ~
pelo MmzsteT'lO da Suude, o Creazto
especlal de C.J;$ 2 ,OL{).OO'll',{)O cesu
naao a construçao do ea.nc.c rt:>
Ammumcno, Pósto ele Puencultura
e Creche da Conçreçuçãc das (r-

o m"ts Servas de IV. S. da AU"Ulw!a...

cao. na Capiuu: de seo Paulo.

c aço sabe- que o' Congresso ,'la01o
na. decretou, o Presidente da Repu
nt.ca sanc.onou, nos Lermos do § 2.9
do art. 1U, da Constiturçac ê'ederal,
e eu, Auro Moura Anct..ade. eresioen
te do Senado Peuerer. promulgo, de
acordo com 'o disposto no § 4.9 da
(,Dn.:o:LltUlção, a seguinte lei:

Art. 1.9 E' concedido o auxílio -s ...
peciai de C:"S, 2.000 uoo,OO rdors mi
lhões de cruaeu-osr a Oongregaçâo das
Irmãs Servas . de Nossa Senhora da
Anunciação para ser empregado '16.

construção do ernrícto do Amtnnató
rio" Pôsto de Puerícultura e c-ecue,
de sua prcprredade, em VIla Anasná
da, na Capital de São Paulo.

Art. 2.9 para atender ao dISPOSto
no artigo anterior é o poder Executivo
autorizado a annr, pelo .vlinJ;s'-,éno na
saúde, o crédito especíal ue
cn ,Lü'D'Ü .OO'Ü,O-o <dois rrnlnôes de cru
aeiros: .

Art. 3.9 A entidade beneficiá na oe
ver prestar contas do auxílio di; que
tratr esta lei dentro df dois anos após
o respectivo pagamento.

Art. 4.9 Esta lei entrará em vigor
na data de SU\1 pubncaçào. revogadas
as díspcstçôes em contrárío

Brasilia, em 21 de junno de 1963,
142.9. da jndependênoia e 75.\l da Re...
pública.

AURa MOURA ANDRADE
Presidente do Senado Federal
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LEI N9 4.235 - •• 17 D'
JUNHO DE 19õ3

Autoriza o Poder Executivo· a abrtr
pelo MinistéTfO da Edueaf·âo e Cul
tura o ereaito ~speczal de ...
Orê • 2.500.000,00. IdrJ1.s milhõe.s e
quinhentos mil erueetrosv ,!-~stlna
do ao equzpamento dos qobinetes :e
laboTatónos de História Nrr.tural
Fi.c;ica e q-umíca, do GinásIo,"Eu
clides da cunnc», no Territórw ele
Roraima'.

O presidente da República:

Paço saber 'que o congresso Nacio
nal decreta e. eu sanciono a segrun
,te Lei:

Art. 19 E' o P:>der Bxec-ttlv- auto,
rtaa-to a a'mr, pelo Mímstéríc da
Educ-ação e Cultura, o aredíto espe
cial de Org 2 50(1,00000 rdoís rmthôes
e quinhentos mil sruzeírosi , como au
xilio destinado ao equipamento nus
gabtnetes P. laboratórios de História
Natural, Física e Quimica do Gtnà
sío "Euclides da Cunha", no I'errt
tório de Roraima.

Art. 2(l. Esta lei entrara em vigor
na data de sua publícaçâo revogadas
as disposições em contrário

Brasília, 17 de junho de 19113; 14~~

da Independência e 759 da Repúblíea.

JOÃO G<>ULART

San Tiago Dantas

Theotônío Monteiro d~ BUrTOS
Filho

LEI N° 4.235-A - DE 21 DE
JUNHO DE 196:i

Altera dispositivo do zecreec-tee nú
mero 9. :::18 de 1945. Que autortza it·
instituição da Fundação da Casa.
Popular.

Faço saber que o Congresso Naeiu
naI decretou, o Presidente da Repú
blica sancíonou, nos têrmos de s 29 jl)
are. 70, da Constttuícào Pede; ar, f'
eu, Aura Moura Andrade Presidente
do' Senado Pederaí, promulgo, ,1p
acordo com o disposto no § 4° da
Constituição, a seguinte lei:

Art. l". A Funuaçào da casa Po
pular matituída pelo Decreto-lei nú
mero 9.218, de 19 âe maio de l!J-l-6.
destinará, otmgatõríemente, .etade
dos sellS recursos à aquisição ou cone
trucâo de moradias em zonas rural-

Art. 2°. Dentro de :JO tnoventa r
dias da vigência festa lei, v Milllste-

rio do I'rabalho e Previdência Soc'ul
reguiamentarà o disposto .10 art . l'il_
ínclumdo, entre as modahdaoes re
acao ua e'uncacac .ra casa Popu.ar ,

. convênios com os prr.prretártos -uraís.
Art. 39. Esta lei -ntrarà em Vlg')!'

na data de sue punncaçào evogades
as dtsposrçôes .m con trárío ,

Brasília, em 21 Je [unno de J.963,
142" da Independência e 75° dl-l Re
pública.

AUR~l o\1QURA _\.NDRADE

Presidente dt- senado Federal

(>:<) LEI N(l 4 235-B - DE 21 DE
JúNHO DE 1963

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Mmistério da Saúde, o crádito
especta!. ae lT$ ~ .000. tlOO,OO des
tinado à construção -íc edifício do
Ambulatório, Põstc de Puericultura
e Creche da conorecacao das trmãs
Servas de N. S. da Ammctaçâo~
na camuu de São Paulo.

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decretou, 'O' Presidente oa Re
pública sancionou nos têrmos do §
2(l do art. 70, da Ocnstituicao s-ede
rsr. f' eu. ê uro Moura Andra.fe, f're
sldente do Senado Pederai, promulgo,
o.e o."':01'UO com o rusposto no § 49 da
Cons títuícâo, e seguinte lei:

Art. 19 E' concedido o auxilio es
f:J2"cia de crs 2.00{) 000,00 (dois mr
Ihõea de cruzeiros) .J Or ng-eaocâo dRS
Irmãs Servas de Nossa Sennora da
Anunciação para ser empregado na
construção do edíftcio do Ambura r.ó
rio, pôsto de Puertcuttura e creche,
de sua prnnrtedade em Vila znasra
cía, na Capital. de São Paulo.

Art. 2u pa:'li atender ao disposto no
artigo anterior é o Poder Execuuvc
autorizado a abrir, nele Mimstério da
Saúde, o crédito especial de Cr$ ...•
2. rue. OOO,/)(, (dois milhões de eruzeí-
rosj . . '

Art. 39 A entidade beneficiária de
verá prestar contas :30 auxi lir de rrue
trata esta I'· dentro de dois anos após
o reepecnvo uagamento ,

Art. tO E1';ta lei entrará em vigor
na da'a de SUa t.utiltoacâo. revogadas
as disposições em contrário.

Brasília em 21 de fuuho de H"3;
142° da Independência e 1M da Re

. pública.
AURO MOURA ANnRADt!:

P7'eside~te do Senadp Fed~rat
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LEI N9 4.236 - DE 24 DE JUNHO DE 19'63

49

Isenta dos impostos ae importação e de consumo material importa.d.o pekt
co.npanhza MumcipaL de Transportes coieuoos,

o Presidente da Repúbuca:

Paco saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 'seguinte
Lei: " .

A:rt. 19 E' concedida isenção dos impostos de Importação e de consumo
para os materiais constantes da relaçâc anexa, importados em 1958 pela
companhia Munlcípaí de Transportes Coletivos, de São Paulo, Estado de
São Paulo. .

Art 29 O favor a que se refere o artigo anterior não abrange o material
cl1ID similar nacíonar. /

ArL. 39 &""1 Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as crsposíções em contrário.

Brasüla, 24 de junho de 1963; 142':' da Independência e 75 da República .

..lO~O GOULART

carlos Alberto de Carvalho Pinto
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RELAÇAO A QUE SE REFERE O ART. 10 DO PROJETO N' 165, DE 1962

Número I' I ,
País Fatura

I1

Data
de I' de Consulado Vapor da Discriminação

Ornem I Origem Comercial Descarga
I

I I . I
1~.6.581 I Inglaterra ..... 1.966 I Londres .•.• , Lóíde Peru ... -1 rVl0LOr completo com bomba injetor:

I ! , sem volante e rricç .u Aclo
2 I Inglaterra ..... 1. 708 I Londres .... ' L6ide Canadrá 27.5.58 Compressor de ar completo AcIo

I . I Válvula de regulagern Aclo.
3 I Jngta terra ..... 1.192 i Londres .... Brasil star •... 1 7.4.58 Caixa ele oontrôle comg íeta "Sínus'

I I I aclo. .
4 f

Estados Unidos 14.468 Nova York .. Mormacpenn ··1 11.9.50 víranrequrrn do motor GMO. Bloc,

I
dos cüíntíros do, motor GMe

I Anuvititador da turbina de a
I do motor GMO. Bico do gícíeu
I

Lóije peru .... ~·
do oulverízador .

5 I Inglaterra ..... 1.965 I Londres ..... 1 17.6.58 Caixa de câmbio completa acto.
6 I .Estados Unidos 14.926 I Nova York .. Lóíde s. Do.1

I ming{)S •... [ 8 e 9.7.5-8 Adaptador rcsqueedo da polia. d
1 I I alternador de corrente fWl
J I I Coe ch . Volante co motor Tw;

I Ooach .
l .. I Disco da fricção ooacn.

7 I Estados Unidos 14344 I Nova York .' Lorde Colômbia I 26.6.58 Coluna caixa de mrecáo aMe.
I I DiRCO da tnccão completa GMO.

8 I Inglaterra ..... 1.964 I Londres ..•.. L6ide Peru .... I' 17.6.58 Eixo cardam Acío.
9

I:
Estaao.::, Unidos 940 , Nova york .. L6ide Bolivia "I 2.2.58 rtomp-essor de ar completo par,,

I bondes tipo CP··27,
I Válvula fluido para bonde UB-15-C

I I I West.
lO I Inglaterra ..... 1.341 I Londres ..... L6ic-e S. Do_I Cinta de freio Aclo.

I I míngos .... 1

11 I Alemanha ..... 15.419 I Hamburgo .. Oap . vuenc ... i 27.1.58 Interruptor SH ITZ;1/5 trerdíngem
I j I Induxí >o do dínamo.
I I I Armadura do amamo.
I !

Lóide venezuela I

Relay de oartdda .
12 I Alemanha. ..... 12.410 I Hamburgo .. Aparelho Magnatest.

I I I-
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LEI N9 ·4.237 - DE 24 DE

JUNHO DE 1953

A utcaíea o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Guerra. o crédi
to especial de Cr$ 5. coe. 000,0.0 des
tinado a auxiliar a construção de
um Pantecr Militar, na Academia
Militar das Agulhas Negras, Muni
cipio de Resende, Estado do Rio de
Janeiro.

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art . 10 pica o Poder Executivo au
toraado a abrir, ao ~L'1J.'itér.o da
Guerra, o oredr tu especial de Cr$ ....
5. OOD .Ü'Ü'Ü,OO (cinco muhóes de cruzei
ros). a fim de auxiha, a consbr .âo
do Conjunto Monumental .- "Pantecn
Militar" _ Sun uário 'Nacional das
Agulhas Negras, em ter rene já desta
nado a êsse fim e tocahaa.âc _10 ",la
najto à esquerda do edtncro da Aca
demra Militar das Agilhas Negras,
Mumcipio de Resende, Estado do Rio
de .Ianeiro .

Art. 2q E..sta Lei entrará em vigor
na data de sua publicaçác, revogadas
as dísposiçôes em contrário.

BrasIia, 24 de junho de 1963; 14::i9
da In.íependêncta e 75 da Repúblt
ca,

JOÃO GOULART

Carlos Alberto de Ca1·valhq Pynto
Jair Ri~e!7u

LEI N.9 4.238 - DE 26 DE
JUNHO DE 1983

Desincorpora do patrimônio da União
e devolve à plena propriedade da
Sociedade Füarmônica "Lyra" o
imóvel situado na rua São Joaquim,
329. na capital 20 Estado de Sdo
Paulo.

o presidente da República,
Faça saber que o Congresso Nacio

nal manteve e eu promulgo, nos têr-

mos do art. 70, § 39, da Constituição
Federal, a seguinte Lei:

Artigo 10. Fica desíncorporado do
patrimônio da União " devolvido à
plena propriedade da Sociedade rt-.
Iarmôníca "Lyra" o imóvel situado
na rua Sàc Joaquim, .2<:l, na Oapnal
do Estado de São Paulo, .onforme
planta anexa do Decreto-lei Pederal
número 7.732. de 12 de julho de '945.

parágrafo úmco . A desincorporação
de que trata sste artigo não abrange
as instalações e equipamentos do imó
vel.

Art. 29. A devolucão do imóvel de
que .r ata o a-uso anterior fica su
bordina da à previa e expressa acet
teceo de tôdas as seguintes condições
por par-te da benencíaoa :

1 - Renúncia de quaisquer reívin
dicacôes ou índemaaçôes:

I1 - Devotuçâo de imóvel .m pri
meiro de laoelro de 1%3, ficando o
mesmo, até aquela data, cedí.ío em
comoda to à União;

IH - ..tecebímentc do imóvel no
estado em que êle se encontrar no
têrmo final do, comodato.

Parágrafo único. As condições es
tabelecidas neste artigo são re- .nutf
vas, de modo que se não aceitá-ias
tôdas, a Scctedade s'ílar.' ônica "Lyra"
continuara incorporado ao pau-ímô
nío da União o imóvel referido no
arl:icro 19.

Art. 3(,). O serviço do patrimômo
da União providenciará o que seja
de sua competência para a execução
desta Lei.

Art 4':'. Est- Lei entrará em vlsor
na data d.e sua .publicação. revogan
do-se as dlSpo~içôes em contrário, es
pecialmente as do Decreto lei Fede
ral no 7.732. de 12 de julho de 194-::>.

Brasília. 26 de junho de 1963: 1420

da Independência e 759 da Repúbli
ca.

LEI N' 4.239

Ainda não foi publicado no Diú~'io

Oficial.
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LEI N9 4.240 - DE 28 DE JUNHO DE 1963

prorroaa ai" 31 d,.. de<.:embro (te 19$3, a vigência d/... Lei n9" 1.300, de 28 de
dezembro de 195L. e t"f,J..l outra" -províãénciae,

O Presidente da Renúblíca faço saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a aegtdnte lei:

Arb 1'1 Fica p-ort ogada até 31 de deaembr de ";003, a vigência da Lei
nv 1 3lJC, de ':?:d de dezembro de 1950, com as _alterações posteriores e .....5
constantes da presente Ir- i.

Art. 2~ "li: livre ~ est-pulaçâ. de aluguel e demais encargos -nas locações
ajustada." após a pobl'caçâc ca presente lei.

Art '39 NC' CU!~c dd.~· .ocecões, a qUe alude c artigo anterior, não pode
rã ser elevado c alug ue., a não sei nos seguintes casos:

I - Com expresso consenthnento, por escrito, do locatário nos têrmos do
que dispõe o art. 5Ç e respcctrvc parágrafo único, da Lei ne 3,912, de 3 de
julho de 1961.

II - Medtacrte revisão judicial, conforme a lei estabelecer.
Art. 4" 0,<: aluguei õc- prédios já locados, na data da presente lei, po

darão ser majorados na, concuçôes e p-oporções a seguir discriminadas:
- . aluguéis dM prédi(.;, 11 cados no perode compreend.co entre 31 de

dezembro de 19€'l e 34 de dezembro de 19'81 -- 10%.
li - aluguéis do préCih' locados entre 31 de dezembro de 1961 e 31 de

dezembro de 195' -- 30%.

1I1 -- aluguéis doe préd'ces locados entre 31 de dezembro de 1959 e 31
de dezemnro de ISfl - tiO%.

IV - aluguéis dos r redios locados entre 31 de dezembro de 1967 e 31 de
dezembro de 19n5 'lO'y,..

V - aluguéis dos preutos locados entre 31 de dezembro de 1955 f 31 de
dezembro de 19B-!: - .:LOl. %

VI - aluguéis ci.os prl'diLlf: locados anteriormente a 31 de dezembro de
1%0 -- 200%.

Paràgrafc unfco. Os percentuais de, majoração previstos neste :tr~.i~o

serão deduzido.'> à metade. sempre que se tratar de imóvel com área cena
truídn ' hebítadc Jme-ror fi :20 (cento E' vinte) metros quadrados.

Art. õv C alugue de 11J1.Óveis e alfaias não poderá exceder de 20% o
preço da locação derenco r- q1.o.ntum respectivo constai de recibo,

Art 6Q Nas to-eco-s para fins resldencraís, bem come naquelas para
fins não residencia' excluídas porém. do regime do Deeretr. ne 24.150, de
20 de abril de 193"l, f p-rmttt'to ao locado" cobrar alerr- do aluguel ae taxas
de luz e tôrça, água (por pena ou hidrômetro) e saneamento as meto, 1
çôes de tributos que ocorrereuc e as despesas com -arano, e J;:-atif'ca..ções de
empregados para. o se;', iç'( de limpeza e portaria do prédio, inclusive ma..
terrais para conservação do imóvel.

§ 1\ E' ebrtgatórs e 1-')(' ("O [ «o I'·)('~t~rio, .dos comprovantes relativos
às despesas conradas na forma dêste artigo.

§ 29 0.<:; encargo p-evísto- neste artigo, divididos em 12 (doze) quot.s,
deverão constar de rectbc. ser- pena de perder o tocador o direito de haver
o ressarclment- dessa quanr.as.

§ 31? N{) edtftelc de npa-b-mentos. as -despesa. a que se refere êste artigo
será" proporelonalment.. d;\')f} nas entre os diversos Iocatános, bem como o
locador, quando residi nurr 0:;.~ apartamentos ,
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Art. 7CJ As VIÚV~ CJ. menores e os inválidos que não forem propríetâ
rios de maís dr -z (dois; '~n:' *'"1.' nr.derão, por via de arbitramento jud1cial"
obter a revísãc dos respeo ..!vOE aluguéis.

Art. 8Q Esta lei en.vara err vigor na data de sua publicação, mas serâ
sempre aplicada. qt-ando couber, às locações existentes em 30 de junho do
eorrents ano.

Art. 9q Revogam-se a." ctsnoxições em contrário.
Brasllia 28 dI' [unh- de lSe3: 142Q <h. Independência e 759 da RepúbliCQ,

RANIERI MAZZILt:l

Abelardo Jurema.





APENSO

No «A.pelllSo dos volumes da Coleção das Leis figurarão:

I - Os diplomas legais que, expedidos em trimestres ante
riores, forem publicados durante o trimestre ao qual corresponder
o volume.

n - As retificações e reproduções publicadas no trimestre,
qnando referentes a diplomas legais expedidos em trimestres an
teriores.
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L};: NÇl 4 l7~ - UE 11 DE DEZEMBRO' DE 1962

Estima a Receita e Fixa a De:.pet-IJ da Vnião para o Exercício' Financeiro
at 1963

ueuncocco
4,12 - .Ministérto da Ecucaça e Cultura .

•%ln'~nç6e-'· Onimatws

é oendo A
14 - Minas Gerais
Na .pàgtna 305, la coluna, ouoe se lê,

Instituto dos sa.e.rano, - Uberràndia _. 42 400
Instatuto Euucaciona, Euvaldc L6d - Além Paraíba.......... 200 000

Leia-se,
Instituto d'J5 Salesíenos _.. übet rándla . ,_......... 424DO
Instituto Educacional Euvaldo Lodr - Além Paraíba 2.200 iJOO

PJ-8
PJ-9

LEI N9 4.192 DE ';]4 DE DEZEMBRO
DE 1962

Aplica aos cargos e funções do Qua
dro do Pessoiü dos órgãos d 1, Jus

tiça do Trabalho da 3lJo Região dis
posições das Leis as. 3.78'0, àe -I?
de julho de 19,60, e 3. ?26 de 23 de
novembro, de 19'61J', e da outras oro
ouléncías.

Retiticação

Na pg. 347, na segunda coluna na
Tabela nc I, onde se lê:

Cargos âe Carreira
32 Auxilia! Judiciário
35, AUK;::>"l' Judtcíarío •.....•

Leia-se:
Vetado •• ,............... Vetado
vetado •.••••. , •• ,....... Vetado
VMktrlO Vetado

32 Auxiliar Judiciário . . . . . . PJ-8
35. Auxiliar Judiciário PJ-9

LEI NÇ' 4" 203 - na "1 DE FEVEf.EIRO DE 1963

Partes '/.;ptadas veio Presiàente dú República e mantutas pelo Ccnçressc Na
cunuü. tio Pr(J1p.Jo C{1k se trcmstormou na Lel ns 4' 203, de 7 de fevereiro
àe }91)~ (qu~ altera o A1ie:rr; t da Lei n9 d "'80). àe 12 de tuiho de 19S0.
na oone retererae aos, Ovel'arit:1es posta~s e dá outras providências.

o Presidente da Repúulíca :

Faço saber que O Congresso Nacional manteve e eu promulgo, nos têr
mos do ar!" 70 ~ 3'-' di! Con-ttc« ção Federal, os seguintes di-spositivos da
Lei nv 4 203 de 7 dI? feveren-r de 1963:

.. Art . 39·0.0: níveis de vencimentos-base da s8rit de classe de I\gent", Pos
tal. código CT-20~. 40 Grupo Ocu~acional-CT~?{lO-Comunicações,da Lei nü..
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mero 3 :780, de 1::1 de julho de '96n ficam alterados Da forma do Anexo I
desta lei

Parágrafo único. O praenchirr.entc das classes A B e C. far-se-á res
peitando-se no enquadramento a função que atualmente vem exercendo o
servidor postal" ....................... :. .

.. Art 49 Oi" Agentes postais nomeados após a vigência da Lei número
3.780 de 12 de [uíhc de lU':O, .teráe.. seu enquadramento na classe inicial, ,SU~

jeitos entretanto à prestação de concurso a que Se refere a Lei número
4.054, de 2 de abril de 1962" ............. ' .

"Art 59 Para o enquadramencn previsto '10 art. 39 e a contar da data.
em qllt- esta re. entra, em VIgor I.r:ctat os Diretores Regionais prazo -de trinta
dias para encaminha! Du'etoría-Gerat do Pessoal do DCT a reracão dos
Agentes Poetais e o citado órgão de Pessoal, sessenta dias, para promover o
resuectrvo enquadramento",

AJ\,EXO I

Carreiro: de Açtnlfe Postai d(l DCT da ].ei n9 3.780, de 12-7-60

Grupo Ocupacional (;'J.'-20l1-Comunicações - Cúfígo CT-205

Acesso
Série

de
classe

\ car""t~~lsticas I
I classe I
I I

__. I ...__ '. . _

I I
· .] O r i e n tação, re-I Assessor Postal

I visão insueçâc] 'Telegráfico "A"
I e c h e fi a dei·
I agência postal]
I telegráfica. I
I I

• , f Execução, revisão 1

I inspeção e cbe-l
fia de agência!

I superior à iso-l
I Iada. I
I I

· .1 Execução e chefíal
I de agência iso-I
I lada. I

I I--- ------

I
I

I
I
I
I------
I
I
I Agente Postal
I
I
I
I
I
I Agente Postal
I
I
I
I
I
1 Agente Postal
I
1
1
I

Código

CT~205 .12-A

000, -- Esta série de cresses ...bedecerá -ao enquadramento nos têrmos do
art. 20, parág-rafo I item tI

Brasília. eu) 17 de maio de U)6~; 142Çl da Jndependêncta e '15Çl da Repú
blica.

aoxo GouLAR'l'



EMENTÁRIO

Leis e croeo-eeoe publlcado~ nos

volumes III e IV, de 19G3, dest:a

colsção, clc::>.sslflcados pela or

dem alfabética. dos assuntos





EMENTÁRIO

A

A;BASTECIMENTOS

Altera disposições do Decreto nú
mero 47 :491, de 24 de dezembro oe
1959, que regula o abastecimento de
trigo, estabelece normas para. sua co
mercialização e industrialização e ado
ta orooiaénctae relacionadas com a
defesa da moâuçõo nacional.

Decreto no 52.100 - de 10 de ju
nho de 1963.

ABUSO DO PODER ECONôMICO

AProva o regulamento da Lei nú
mero" 4.137, de 10 de setembro de
1962, que regula a represstio ao abuso
do pOOler econômico.

Decreto nc 5-2.025 - de 20 de maio
de 1963.

ACORDOS

Aprova o texto do Acôrdo de Mi~
gração e .Colonização entre os Beta
dos Unidos do Brasil e o Japão, cs
sinado no Rio de Janeiro, em 14 de
nover.2bro de 1960.

'Decreto Legislativo no 8 -- de 1963.

- Aprova o Acôrdo Cultural entre
Os Estados Unidos do Brasil e aRe·
pública Arabe Unid'lL .assiauuio no Rio
de Janeiro, Estado da Guanabara, em
17 de maio de 196(Ji.

Decreto Legislativo nv 10, de 1963.

- Promulga o Acôrdo de Comércio
e Paçamentoe entre o Brasil e a The
co-Bstooéqnia, jirmado no Rio de ra
neirc, a 24 de junho d-e 1960.

Decreto nc 51.951 - de 26 de abril
de 1963.

- Promulga Q Acôrdo ae Ooopera
ção entre o Brasil e a Itália para o
Uso Pacífico da Energia Nuclear.

Decreto nc 52.021 - de 20 de maio
de 1963.

~ promulga o Acôrdoentre o Bra
sil e a Itália para isentar da bitribu
taçõo as rendas relativas ao exercício
da navegação marítima e aérea, tír
mado no Rio de Janeiro, a 4 de ou
tubro de 1957.

Decreto nv 52.140 - de 18 de ju-.
nho de 1963.

ADVOGADOS

Dispõe eôbre o Estatuto da Ordem
dos Advogados do Brasil.

Lei nc 4.215 - de 27 de abril de
1963. .

AERONAUTAS'

Modifica o Decreto nQ 1.304, de 6
de açôeto de 1962, que alterou âiepo
sícõee do Decreto n9 50.660, de 25 de
maio de 1961.

Decreto us 52.000 - de 14 de maio
de 1963.

AERONÁUTICA

Autoriza o Poder Executivo a per
mutar Q terreno' de propriedade da 3f.t

Base Aérea de Canoas, no Estaào dtO
Rio' Grande do Sul, pelo terreno de
propriedade de Ernesto Baron, situa
do, no perímetro da referida Base.

Lei n.c 4.223' - de 10· de maio de
1963.

- Designa as junções pri'l)cit~vas dos
diferentes postos e Quadros do Corpo
de Ojiciaisdip Aeronáutica. .

Decreto nv 51.891 - de 8 de- abril
de 1963.
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~, Acresce o número 6 ao item XVI
do artigo 29' ao Decreto nl? 51.724.. df
tenereiro sie 1963 e estabelece medi
das pata a sua. execução.

Decreto nv ,51.915 - de 26 de abril
de 1963.

_ Altera redação de A1·tigO do .Re
gulamento da Escola âe Oonuuuio ~
Estaà!D-l/Iaior da Aeronáutica,

Decreto nv 51. 996 - de 8 de maio
de 1983.

_ 'Estabel~ce a estruturação básica
das Diretorias Gerazs, dos Comandos
de Zona Aérea, dos Comandos Aéreos
e do centro Técnico de Aeronáutica.

Decreto no 52. 040 ~ de 22 de maio
de 1963.

AERONAVES

Promulga a Convenção sôbre os da
nos causados a terceiros, na superjí~

cie, por aeronaves estrangeiras, jirma
da' ein: Roma, a 7 de outubro dle 1952.

Decreto nl? 52.019 - de 20 de maio
de 19ô3.

ÁGUA MARINHA

Autoriza o cidadão brasileiro Eurico
Moreira ele Almeida a pesquisar águas
marinhas no .município de Joaím, Bs
lado de Minas Gerais.

Decreto nc 1.913 de 19 de de-
scmbro de 1962.

AGUA MIJNERAL

Re1Wva o Decreto n9 47.521, de 28
de dezembro íVe 1959.

Decreto no 51.918-A - de 26 de
abril de 1963.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ra
pTurel Juliano a lavrar ásnui mineral,
no município de Coração de Maria,
Estado da Bahia.

Decreto nc 51.935 - de 26 de abril
de 1963.

- Autoriza a Compdnhia Industrial
e Comercial Paduana S. A. a lavrar
água mineral, no município de Santo
Antônio de Pádua, Estadp do Rio de
Janeiro.

Decreto nc 51.938-A - de 26 de
abril de 1963.

_ Autoriza o cidadão brasileiro
Christovam Miguel Somches a, pesqui
sar água mineral no municípid de
Valinhos, Estado de São Paulo.

Decreto nc 51.950~A - de 26 de
abril de 1963.

- Autoriza o cidadão brasileiro
José Maurício Peéroza Gondim a pes
quisar água mineral no município de
Atalaia, Estado de Alagoas.

Decreto nc 51.954-A - de 28 de
abril de 1963.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ar
ctumçelo Lorencini a pesquisar á(Jua
mineral no numicuno de Cachoeira do
Itapemirim, Estado do Espírito Santo.

Decreto nv 51.974 - de 26 de abril
de 1963.

ALALG

Ver Associacêo Latino-Americana
Livre Comércio,

ALGODÃO

Assegura ao algodão em pluma da
região setentrional do País da safra
õe 1963-64, a garantia de preços mí-
nimos. '

Decreto nc 52.152 - de 25 de ju
nho de 1963.

ALIENAÇÃO DE IMóVEIS
- BRASíLIA

Cria o Grupo de. Trabalho para fi
xar as modalidades e normas de alie
nação dos imóveis residenciais coes
truídos em Brasília.

Decreto n9 51.910 - de 23 de abril
de 1963.

- Altera a constituição do Grupo
de Trabalho, criado pelo Decreto nú
mero 51.910, de 23 de abril õe 1963.

Decreto nv 51.936 - de 29 de abril
de 1963.

AMAZôNIA

Estende à remao amazônica os be
nejicios ao art. 34 da Lei nf) 3.995,
de 14 de aezemõro de 1961 (Plano
Diretor da SUDENE).

Lei no 4.216 - de 6 ~e maio de
1963.
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_ Autoriza o Ministro da Fazenda
e o superinte~ente w'o Plano, de Y~M
lorizaÇdo Ec.onomzca da Amazonza
(SPVEA) 'a dar gaTantia do Tesouro
Naetonal a títulos de crédito relativos
lt aquisição, no exterior do Pais, de
equzpamentos e materiais destinados
'à ampliação do sistema gerador de
dnergia elétrica da emoréea Fôrça e
LuZ do .Pará S. A.

Decreto no 51.992 - de 6 de maio
de 1963.

_ Aprova o Regulamento da Lei
n9: 4,216, õe 6 de maio de 1963.

Decreto no 52.149 - de 24 de ju
nho de 1963.

AMENDOllil

Altera os preços básicos m1.ntmos
para o financiamento ou aquisição de
amendoim da satra, da eéca, de 1962
63, constantes do Decreto n9 1. :356,
eLe 3 de setembro de 1962.

Decreto n 9.52.153 - de 25 de ju
nho de 1963.

AMETISTA

'Autoriza. Q 'cidadão brasileiro Ja
nusz Geruleioicz a pesquisar quartzo
e ametista no município de Cavalcan
te, Estado àl8. Goiás.

.Decreto nc 1.687 - de 26 de no
vembro de 1962.

ANIDRlTA

Autoriza a emorésa de mineração
ela.' Cimento Portumâ de Sergipe a
pesquisar aniârita, gipsita e calcaria
nos municípios de N. S. do Socorro
e Laranjeiras, Bstado de Sergipe.

Decreto no '51.928-A - de 26 de
abril de 1963.

- Autoriza a Companhia Cimento
Portumâ de Sergipe a pesquisa?' ani
ârita, gipsita e calcário nos municí~

pios de NOSsa Senhora diO Socorro e
Laranjeiras, Estado ae Sergipe.

Decreto nv 51.968-A - de 26 de
abril de 1963;

APATITA

Retifica o art. 19 do Decreto nú~

mero 1?.402, de 12 de maio de 1943.

Decreto Xl!? 1. 613 - de 22 de no-'
vembrc de "1962,

AREM QUARTZOSA

A1ttoriza a Emprêsa de CaoUm Li
mitada a lavrar areia quartzosa, na
Restinga de Jacarepaguá, Estado da
Guanabara.

Decreto nc 51.935-A - de' 26 de
abril de 1963.

Autoriza. o caaaao braetleiro
Gheorghe Popescu: a lavrar ereui
quartzosa, no murucípío de Peruibe,
Estado de sao Paulo.

Decreto no 51.975 - de 26 de abril
de 1963.

- Anula Q Decreto n fJ 46.690, de 19
de açõsto de 1959.

Decreto n 9 52.046 - de 24 de maio
de 1963.

ARGILA

Autoriza o cidadão nraeaeiro Al
miro àl8 Lima Pedreira a pesquiSa?'
argila no município de Mogi das Cru
zes, Estado de São Paulo.

Decreto nc 1.631 - de :::3 de no
vembro de 1962.

- Autorizá à B, A. Indústrias Vo
torantim a pesquisar argila 1UJ mu
nicípio de sorocaoa, Estado. de São
Paulo. .

Decreto nc 51.940 - de 26 de abril
[e 1963.

- Autoriza o cuuiaao brasileiro
CI6vís Seripilliti a pesquisar bauxita.
e argila, no município de POCOS de
caao», Estado de Minas Geraii.

Decreto nc 51.946 - de 26 de abril
de 1963.

- Autoriza o cidadão braBiJei.ro
Foad José Jorge a pesquisar argila
no município de lacamqa, Estado de
São Paulo.

riecrecc nc 52.034 - de 21 de maio
de 1963.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Jacyro l<'aury a pesquisar argila e cau
lim no municipio de Mogi das Cruzes,
Estado de São Paulo.

Decreto nc 52.044 - de 24 de maio
de 1963.
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ARGILA REFRATARIA

Autonza a Cia. Mogiana dle Estra
das iie Ferro e umrar ai"gila refratá
ria, no município de São Simão, Es
_"lado de São Paulo.

Decreto nc 1.737 - de 29 de no
vembro de 1962.

- Autoriza o cidadão brasileiro
WaEdemar Calil a pesquisar argila re
fratária no município de Stizamo, Es
tado de Sâo Paulo.

Decreto no 51. 919-,A - de 29 de
abril de 1963.

AR!;JlADA

Altero o parágrafo terceiro do ar'
tigO 29 do Regulamento para o Corpo
~D pe3Soal Subalterno da Armada.

Decreto n« 52.003 - de 14 de maio
de 1963.

- Ver, também) Marinha e Minis
tério da Marinha.

ASSINATURAS E RUBRICAS

Dispõe sôbre as assinaturas, firmas
e ruoricae, em documentos e _proces
sos.

Decreto n« 52.113 - de 17 de ju
nho de 1963.

ASSISTÊNCIA TÊCNICA
INTERNACIONAL

Aprova o Reçíanento da comueao
de Intercâmbio e Coordenação da As
sistência T é c -ni c a Internacional
(CICATl) , criada pela Lei Delegada
n~ 9, de 11 de outub~o de 1962.

Decrete ns 51.869 - de 28 de março
de 1963.·

ASSOC!.AÇÃO INTERNACIONAL
DE DESENVOLVIMENTO

Promulçá o Convênio Constitutivo
da Aesocíaeõo Internacional de De
senvolvi1nento, ccmctuuic em Was
hington, a 26 de janeiro de 1960.

Decreto .nc 52.138 - de 18 de ju
nho de 1963.

AssomAçÃO LATINO-AMERICANA
DE LIVRE COMÉRCIO

Altera a reâcçõa cro artigo 29 do
Decreto nQ 318, de 7 de dezembro de
1961, ào Presidente do Conselho de
Ministros, que cria uma Delegação
Permanente ÕO Brasil junto à Asso
ciação Latino-Americamá de Livre
Comércio.

Decreto nc 51.989 - de 6 de maio
de 1963.

- Institui, no Ministério das Rela
ções Exteriores, a Comissão Nacional
para os Assuntos da Assoctação La
tir.\J'-Am~3ri:canad~ Liore Comércio
(C. L. C. ) e dá cnuros providen
cias.

Decreto no 52.087 - de 31 de maio
de 1963.

- Dispõe sôbre a categoria da De
legação permanente; do Brasil junto
à Associação Latino-Americana de Li
vre Comércio (ALALC).

Decreto nc 52.111 - de' 17 de ju
nho de 1963.

ATIVIDADES ESPECIAIS

Altera o Decreto nO? 51.133, de 3 de
agôsto de 1961 que criou o Grupo de
OrQ1fJ/rnfzaÇ'fi;o da Comissão Nacional
de Atividades Especiais e revoga o
Decreto n9 477, de 5 de ianetro de
1962.

Decreto no 52.129 - de 17 de ju
nho de 1963.

AUTARQUIAS.

Regulamenta a concessão do abm;w
previsto no art. 18 da Lei nfJ 4.069,
de 11 de junho de 1962, na parte re
[crente aos servidores civis.

Decreto nc 51. 893 - de 8 de abril
de 1963.

B

BANCO DE CREDITO
DE AmAZôNIA

Aprova o Regulamento da Lei nú
mero 4.2116, de 6 de maio de 1963-.

Decreto nc 52.149 - de 25 de ju
nho de 1963.
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!IA""" NACIONAL DE CRÉDITO
COOPERATIVO

Aprova oR.egulamento do Banco
Nacional de Crésiito Cooperativo.

Decreto nc 52.093 - de 4 de ju
nho de 1963.

BA.UXITA
DeClara caduco o Decreto n9 23.531,

ete 13 de aqôsto de 1947.

riecreto' nÇ>51.930....A -' de 26 de
abril de 1963.

_,Autoriza Alumínio Minas Gerais
S A. a lavrar bauxita no -município
cze O1lTO -Préto, Estado de Minas Ge
r~js.•

-DeCreto no 51.944 - de 26 de abril
de 1963.

_ Aútoriza o cidadão brasileiro
CJótJi,s scripilliti a pesquisar bauxita
e 4rgila,no município de Poços de
C~, Estado de Mina", Gerais.

'Decreto nv 51. 946 - de 26 de abril
de 19ü3.

_ Autoriza o cidadão brasileiro
L!Jàio de Souza Santos a pesquisar
bauxita 1W -nnmicipío de Itamonte,
lAirodo de Minas Gerais.

Decreto n? 51. 969 - de 26 de abril
de 1963.

c
CAFÉ

Aprova o texto do Convêmio inter
n~ional ao Café - 1962.

Decreto Legislativo n'!9, de 1963.

CAYEiICULTURA

Dispõe sâbre a comissão Executiva
ele Assistência à Ctüeicuicura ( C. E.
A C'.) e dá .outras providências.

'Decreto nc 51.996-A - de 10 de
maio de 1963.

CAIXAS ECONôMICAS FEDERAIS

Cria Grupo de rrocatno para rev-er
as normas de operações àas C11ixas
lMónfymicas, Federais, e dá outras
11Tovui'.§ncia-s.

Decreto n.« 51.883 - de 2 de abril
de :1963.

- Aprova o Quadro· de pessoal da
Caixa Econômica' Federal die Br'a-sília
e dá outras providências. '

Decreto n.c :5-1. 908 - de. 19 de abril
doe 1963,

- Altera od'isposto rzc Decreto nú
mero 51. 8-3-3, de 2 de abril de 1963.

Decreto n.c 52.013 - de 17 de maio
de 1963.

- Declara de utilidade pú"bl!ica, para
o fim de serem ct:eSj:lpropriados, em
favor da Caixa Econômica Federal de
São Paulo, os imóveis quB menciona.

Dec-reto n.c 5-2.075 - de 29 de maio
de 1963.

CALCARIO

Autoriza o cidadão brasileiro Ge
raldo Majela de Menezes a pesquisar
eücãrto, no municwio: ide Ma1"Uim,
Estasio de Sergipe.

[Decreto n,c '5L1.J09-[B - de 23, de
3JbrU de 1963.

---< Autoriza o cidad'ão brasileiro
Abine1·es Moura Teles, a pesquisar
calcário no município de Formosa, Es
tado de Goiás.

Decreto n.o 51.924-B - de 26 de
abril de 1963.

- Autoriza a empréeà de msmeractio
Companhii'], Cimento Portlamâ de Ser
g'ipó a pesquisar aniârita- gipaita e
calcário nos municípios de N. S. do
Socorro e Laranjeiras, Estado de Ser
gipe.

Decreto n.v 51.928-A - de 26 de
abrtl de 1963.

--' Autorizat o cutanõo brasileiro
Manuel Corrêa Dias a pesquiS\l~· cal
caria, no município d'e cusuaaato, Es
tado do Rio ae Janeiro.

Decreto n.v 51.933-A - de 26 de
abril de 19$3.

- Renova o Decreto n.O 40.296, de
.29 de junho de 1959.

Decreto n.v 51.934-A - de 2-6 de
abril de 19G3.
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Autoriza. O cidaAfiío brasileiro
Antônio 'Hossri a pesouisar caicórto
no municipio de Guapian~, Estado de
Sâo Peulo•.

Decreto n.c 51.945 - de 26 de abril
de 1963.

_ Autoriza, ca Companhia de Ci
m-ento partland Paraíso a pesquisar
calcário no município de Oantagalo,
Est.!Iào do Rio de Janeiro.

Decreto n.c '51.949- de 26 de
abril de 1963.

- Autoriza al Companhia de Ci
mento Ponland de Sergipe a iJe,squi
ser anidrita. gipsita e calcârio, nos
1nuniciptos de Nossa senhora do So
corro ~' Laranjeiras, Estaau de Ser
gipe.

Decreto n.o 51.968·A - de 26 de
a:bril de 1963.

CAPITANIA DOS PORTOS

Ver: - Ministério d'a Marinh/1í,

CARTEIRAS DE IDENTIDADE

Aprova a convenção COlicernente
às Carteiras de Identidade Nacionais
dos Marítimos, adotada pela Confe
rência Geral da Orgprnizaçâo Interna
cional do Trabalho, em 1958.

Decreto Legisl'a.tivo n.c 6 - de 1963.

CASA DOS MUNICíPIOS

Dispõe eôbre o Serviço teaaono: dos
Municípios (SENAM), criado pelo
Decreto n. 9 50.334, de 11 de março doe
1962. diretamente subordinado à Pre
si6Jêncut da República, à "Cas'CL
do~ JIilunicipios", e dá outras pro
niâénciae,

Decreto n.c 52.1021 - de 11 de
junho de 1963.

CASSITERITA

Renova o Decreto n.c 45.332, de 15
de setembro de 1959.

Decreto n. v 51. 972-A .....:.... de 26 de
abril de 1963.

CAULIM

Autoriza o cicladãobrasüeiro JOSé
do Amaral Gurgel a pesquisar caanm,
no município de niadem1,z, EWJ.do àe
São Paulo.

Decretou. <;I 1.638 'de 23 de
novembro de 1962.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Niels Ev~k Heâeaçer, a pesquisa:r'
caulim, feldspato e quartzo. no '/11/lJ,

nicipio de Mairiporá, Estado de sao
paulo.

Decreto n.c 51.910-A - de 28 de
albríI de lS63.

- A utoríea: o cíaaaao tsraeuetro
Alípio Gonçalves aJ pesquisl1T eauum,
no município de Buen6polis, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n.c 51.9'39 - de 26 de abril
de 1963.

- Autoriza a Emprêsa' de Caolim
Limitada a la'I'JTa1' canüim, no muntci
pio de Bicas, Estado de 1~11l'1.s Gerai:s~

Decreto n.c 51.943-A - de 26 de
.abril de 1963.

- Autoriza o cidadão brasi~eiru

Sebastião da SilvtJJ Guimartiea a la.
orar mica, caulim: e. quartzo, -no mu
nicípio ao Rio Prétc, Estado de rãínas
Gerais.

Decreto n.!?51.945-A - de Z6 de
a:bril de 1963.

- Autoriza o cidadão brasilei'f{)
Elísio pendr}1i de Magalhães a lawar
caulim, no -nusnícípic de .comaeeari,
Estado ãJa Bahia,

Decreto- n.v 51.947 - de 2'6" de.
abril de 1963..

- Autoriza Representacôee, 'Mi"lle~

rocõo Cidade do AcO- Limitada a pes
çuiear d'111Zim.., no m1lnidpio de Ita"LH
rito - getaâo de Minas Gerais.

Decreto n.v 51.959 - de 25 de
abril de 1983.

- Autorize O cidadão "bJí1si.leim
Benito de, Aguiar Costa, a kJ/Uf'il-T
cauum, no município de Paraíba: do
Sul, estaao do Rio de: JaVAtir.a.

Decreto n.c 51.967-~A_ - de 23 rJ.-J
abrtl de 1963.
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- Autoriza o cidadão brasileiro
JaciroFaurí~ a pesquisar argila e
"caulin. no município de MOji das
Cruzes, Estado de São Paulo.

Decreto n.v 52.044 - de 24 de maio
de 1963.

CHUMBO

Renova a autori;j1!(>.-ão contida no
Decreto n\.? 46.782, a,e"' 3 de setembro
de 1959.

Decreto n.c 2.175- - de 2,2 de ja
neiro de 1963.

- Renova a· autorieaoao contida no
Decreto n.? 46.71'6, de -3 de setembro
de 1959.

Decreto n.c 2,176 - de 22 de ja
neiro de 1963.

- Re1U;J.Va a autorização contida. no
DEcreto n.9 46.780, de 3 de setembro
de 1959.

Decreto n.c 2.177 - de 22 de ja
neiro de, 1003_

-'·.Renova a autorização contida no
Decreta u.« 146.781; de: 3 de setembro
(fu !l959. "

- Decreto n.v 2.178 - de 22 de ja
neiro doe 1963.

- Autoriza O ctaaaao tmisileiro
João Alves pereira a pesqui::'/l-T m;i
nério de chumbo, zinco, 'PTatu e jluo
rita, no município de J anuária, Es
truto de Minas Gerais.

Decreto n.c 51.926-A _ de 26 de
abril de 1963.

- Declara caduco o Decreto núm-r3
1"0 2.413, de 23 de teoereiro de 1938.

Decreto n.c 5L955-A - de 26 de
abril de 1963.

CLll.88IPICAÇ.l0 DE CARGOS

Aplica aos (f1,1'g08 e funções do
Qu.a4ro do Pessoal dos orçaoe da
Justiça: dor rroootno da ::1.?-, Região,
disposições dw; Leis ns , 3,.780, de 12
de julho 'de 1960, 63.826, à:e23 de no
vombro de 1960, e dá, outras pro
vuiênciae,

Leí n.o 4.192 -- de 2~ de dezem
bro de 19,62.

- partes vetadas lJelo preSiàente
da Repúblwa e m)1intidas pelo Con
gresso Nacional, do Projeto que se
tramstormou: na Lei número 4.2'83, de
7 ae fevereiro de 1963 (que altera o
Anexo I, da Lei n.? 3.780), ã:e 12 de
julho de 1960, na parte referente aos
Operadores postais e dá outras pro
vid'ências .

Lei n.v 4.203 - <ie7 de "fevereiro
de 1963.

- Aprova o enquniiramcnto dns
cargoS!. e junções. da Estrada de Ferro
l1tla..Ide-ira-Mamor~, e dá outras pro
viâénciae, "

Decreto n. I? 5:1.751 - de 22 de fe
vereiro de 1963.

- Aprova o enquadramento das
junções da Estrada de Ferro D(Y/IJZ
Teresa Cristina e 6!â outras. p-rovi
âéncíae,

Decreto n.c 51.75-2 -'- de 22 de fe
verei-ro de 1963.

- Aprova. o enquadramento dos
cargos! e jU'7U;õe8 da Estrada de Ferro
Central do Píaui, e dá outras provi
dências.

Decreto n.v 5-1.765 - de 1.9 de
março de 1963.

- Retifica. o Quadro de Pessoal da
Uniuereisiaâe do Icecije,

Decreto n.c 5~.766 - de 1.9 de
março de 1003.

- Áprova o e1l4ulZd1'amento dos
cargos e junções da Viação rerre«

" Federal Leste Brasileiro, e dá outras
pn?vidênd.as.

Decreto n.» 5.1.858 - de 21 de
março de 1963.

- Aprova o enquadramento dos
cargos e junções ela Rêde de Viação
Cearense e dá outras providências.

Decreto nc 51.,865, de 23 de março
do 1963.

- Retifica ° Decreto no 51.4.48 (l.-3 2
de abríi de 1962, que aprovou o en
qiuulramento dos cargos, funções e
empregos da Rêde Ferrcnnário: do
Nordeste e dá outras proviàênctas.

Decreto nc 51.'3:66, de 26 de março
de 1963.
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- Aprova o enquadramento dos car
gos e funções do Quadro de Pessoal
elo Departamento dos Correios e Te
légrafos~

Decreto no 51.907, de 19 de abril
de 1963.

_ Retifica o Quadro de Pessoal da
Universidade de santa Maria.

Decreto nc 51.909~A, de 26 de abril
de 1963.

_ Retfijiea, QcnquadralJn.ento dos
cargos e junções do Ministério da
Fazenda.

meereto n" 51.9'13, de 25, de abúl
de 1863.

- Retifico, o Decreto nfJ 51. 162, de
7 de agãsto de 1961 que a,provou o en
quadramento do Departamento Na
cíotuü de Estradas de Rodagem.

Decreto ne 51. 921~B de 26 de abril
de 1963.

. -Retifica Q Decreto nQ" '5:1.518, de
25 de fUMo de 19-62'; 'que aprovou o
enquadramento dos cargos; funções
e empregos da Estrada de Ferro Sam
paio Correia e dá outras providên
ciae,

Decreto no '51.987; de 3 de maio
de 1963.

~ Retitíce .o Decreto n9 51.452, de
2 de abril de 1962, que aprovou o en
qusuiramento dos cargos, funções e
empregos da $s1:rada de Ferro Mos
eóró-souea e dá outras providên
cias.

Decreto ns 51.988, de 3 de maio
de 1963.

- Altera a redação do Decreto nú
mero 30.034, de 19 de outubro de 1951,
na parte ?"elaüva ao Exército.

Decreto nc 51. 994, de 8 de mato
de 1963.

- Altera os Decretos nf? 46.768, de
3 de setembro de 1959 e 48.7:3.&, de 4
de agõsto de 1960.

Decreto no '52.'004, de 14 de maio
de 1963.

Retifica o Decreto n l
?, 51.67-0, de 17

de janeiro de 1963, que retificou o
Decreto n 9 51. 358, de 24 nooemoro de
1961, que aprovou o enquadramento
da Comissão de Marinha Mercante,
altera o Quadm-de Pessoal da. mesma
Comissão, reestruturado pelos Decre
tos ns. 49.371, de 23 de novembro de
1960 e 1. 250, de 25 de nmno de 1962
e dá outras proouiénciae,

Decreto nv '52. (HO, de 16 de maio
de 1963.

- Retifica o Decreto nf? 51.358, de
. 24 de novembro de 1961, que aprovou
o sistema de claesitícaçiio de cargos
da Comissão de MarinhlJ, Mercante e
dá outms providências.

Decreto no 52.011, de 16 de maio
de 1963.

- Retifica o Decreto n9 51.367, de
11 de dezembro de 1961, que aprovou
o enquadramento dos cargos e jun
cões do Instituto Brasileiro de Geo
grajia e Estatistica, e dá outras pro
vidências.

Decreto nc 52.ü14, de 17 de maio
de 1963.

- Retifica o Decreto nf? 51.544, de
31 de açõsto de 1962, que aprovou. o
enquadramento da.s junções e empre
gos do Conselho Nacional do Petró
leo e dá outras providências.

Decr-eto nO 52.-031, de 21 de maio
de 1963. .

- Aprova o enquadramento dos
cargos e junções da Estrada de Ferro
Leopouiitui, e dá outras proVidên
elas.

Decreto nv 52.032, de 21 de maio
de 1963.

- Aprova o enquadramento do
cargos e junções da Estrada de Ferro
Goiás e dá outras providência.

Decreto nv 52 .037, de 22 de maio
de 1963.

- Ajusta ao sistema da classifica
ção de cargos instituidos pela Lei nú
mero 3,.78'Ü', de 12 de julho de 1:960, 03
cargos e junções criados no Quadro
Permanente do Ministério da Agrictz.l:..
tura: pela Lei na 4.056, de 14 de abril
de 1962.

Decreto n952.057, de 24 de maio
de 19B3.
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_ Altera os Decretos ns. 51. 349, de
20 de noVembro de 1961, n 9 51.568, de
18 de outubro de 1962, nQ 51. 576 e
51 577 .âe 8 de novembro de 1962, que
,@rovâm e alteram o sistema i!-e Clas
sificação _de Cargos no Instituto de
APOsentadoria e pensões. d?s .Indus~
triár~OS, e dá outras -prcoiâências,

Decreto 119 52 ..074, de 29 de maio
de 1963.

,__ Aprova- o enquadramento das
ju.nçóes da, néae de Yiação Paran~~
:Janta catanna, e dá outras proV'l""
..ênCias.

Decreto nv 52.084, de 30 de maio
de 1963.

~ Retvjica o Quadro do Pessoal do
De1JD;rtaJrn,ento Nacional de Portos e
Vias- Navegáveis aprovado pelo De
creto n'? 51.-897, de 9 de abril de 1963.

Decreto nv '52.097, de 5 de junho
de 1963.

_Retifica o Decreto nQ 51. 367, de
11 de dezembro de 1961, que ttprovou
o em:JUfZdramento dos cargos, funções
e emoréaos do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística, e dá, outras
providências.

Decreto no 52.101, de 11 de junho
de 1963.

_ Acrescenta parágrafo no art. 49
Co Decreto n Q 48.921, de S de setem
bro de 1960.

Decreto nc 52.144, de 25 de junho
de 1963.

._ Retifica o Decreto n 9 51.527, de
31 de julhO de 1962, que aprovou o
tJ'lUl1.UJ,dramento dos cargos e funções
rio Ministério da Marinha e dá ou
tras providências.

Decreto nv 5-2.150, de 25 de junho
de 1963.

COBRE
RenoVa a autorização contida no

Decreto n'? 46.'782, de 3 de setembro
de 1959. .

Decreto nc 2.175, de 22 de janeiro
de 1963.

- Renova a autorização contida no
Decreto n'? 46.776, de 3 de setembro
de 1959.

Decreto nv 2.176, de 22 de janeiro
de 1963.

- Renova a aaitoneaçõo contida no
Decreto nQ 46.780, de 3 de setembro
de 1959.

Decreto nc 2.177, de 22 de janeiro
de 1963.

- Renova a autorização contida no
Decreto n9 46.731, de 3 de setembro
de )959.

Decreto nv 2.178, de 22 de janeiro
de 1963.

CóDIGO BRASILEIRO DO AR

Altera dispositivos do Código Bra
sileiro do Ar.

Lei no 4.22'1, de 8 de maio de 1963.

COLONIZAÇÃO

Aprova o texto do ACôrdo de Mi~

gração e Colonseaçôo entre os Estados
Unidos do Brasil e o Japão assinado
no Rio de Janeiro, em 14 de novem
bro de 1960.

Decreto Legislativo nc 8 de 1963.

COMÉRCIO E PAGAMENTOS

Promulga o Acôrdo de Comércio e
Pagamentos entre o Brasil e a Tcheco
Bslonaquia, firmado no Rio de Ja
Janeiro, a 24 de junho de 1960.

Decreto nv '51.951, de 26 de abril
de 1963.

- Promulga o Protocolo de Nego
ciações Econômicas assinado em Var
sóvia, a 2'5, de maio de 1961 entre o
Brasii e a Polônia. '

Decreto nv 52.020-, de 20 de maio
de 1963.

COMISSÃO DE MARINHA
mERCANTE

RetifiCa o Decreto na 51.670 de 17
de- janeiro de 1963, que rettfiCou o
Decreto na 51.358, de 24 de novem
bro. de 1961, que aprovou o enquadra
mento da Comissão de Marinha Mer
cante, altera o Quadro de Pessoal da
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mesma Comissão, reestruturado pelOS
Decretos ns. 49 _371, de 23 de novern~

bro de 196d e 1.25'0, de 25 de junho
de 1962 e dá outras providências.

Decreto nv 52.010, de 16 de maio
de 1963.

_. Retifica o Decreto nf! 501.358, de
24 de n012embro de 1961, que aprovou
o sist871UJ, de classificação de cargos da
Ccmiesõa de Marinha Mercante e dá
outras providências.

Decreto nv 52.011, de 16 de maio
de 1963.

COmISS.WDO IMPôSTO
SINDilGAL

Aprova, em caráter provisório, as
junções gratificadas da Comissão do
Impõsto Sindical e dá outras pTovi~

dências.

Decreto nv 52.120, de 17 de junho
de 1963.

COMISS.i.O DO PLANO DO CARVÃO
NACIONAL

-Conetiiui Grupo Executivo para os
fins que especifica.

Decreto nv 52.128", de 27 de junho
de 1963.

COMISSÃO DO VALE DO SÃO
FRANCISCO

Modifica a redação do artigo 23 do
Regimento aprovado pelo Decreto nú
mero 29.307, de 25 de julho de !f16l.

Decreto no 52.165, de 28 de junho
de 1963. ,
COmISSÃO MISTA FERlIOVIARIA

JlRASILEIRO-ilOLIVIANA

Dispõe eoore o aproveitamento dos
servidores brasileiros da Comissão
Mista Ferroviária Brasileiro-Boliviana
no Serviço Público da União.

Decreto nO 52 "043, de 22 de maio
de 1953.

COli~ü~SSÃO NACIONAL DE ENERGIA
NUCLEAR

Aprova o Regulamento para execu
ção da" Lei n9 4.118, de 27 de agôsto
de ·1962.

Decreto nc 51.726, de 19 de fevereiro
do i963.

CO'MISSõES

Aprova o Regimento da Comissão
de Intercâmbio e Coordenação da As
sistência Técnica In t e r n a c i o n a.l
(CICATl), criada pela Lei Delegada.
nO 9 de'H de outubro de 1962.

Decreto no 51. 869, de 28 de marco
de 1963. ~

- Aprova o Regimento da -Secreta
ria Executiva das Comissões e Con
selhos (SECC), prevista no artigo 133
do Regulamento do Ministério da
Agricultura, aprovado pelo Decreto
n'? 51. 701, de 11 de fevereiro de 1963"

Decreto n? 51. 890, de 5 de ab'J:il
de 1963.

- constituição de Comissão Inter
ministerial para à'.ecidir sõbre a na
ciona~iZ(f..ção das.' emoréeae concessto
nóriae que exploram o serviço pübli
co de energia elétrica, ou telecom:U,
nicaçôes,

Decreto n.v 51. 892 - de 8 de e.bril
de 1963. -

- Dispõe sôbre a Comissão Exe
c1ltiva de Assis16dC~\j, à Cajeicultt.tro.
(C. E. A. 0), e dá outraenaooi
aenooe,

Decreto n.v 5-1.996-A - De l() de
maio de 1963.

- Modijica o Decreto n. '? 1.304, "de
6 de -açõsto de 1962, que alterou ã;;s
po'sições do Decreto n.'? "50.6:60, de ~
de maio rl'..e 1961.

Decreto n.v 52.'ÜOO - de 14 de maio
de 1953.

- Cria a Missão do Brasil junto
às comuniaaaee Européias.

Decreto n.c 5-2.042 - de 22 de
maio de 1963.

- Cl'ia, no Ministério das Re7pçl}eS
Exteriores, Comissão Encarreçaâá de
estudar c política do B1'usil em ma
téria ele Direito do Mar.

Decreto n.o 52.052 de 24 de
maio de 19S3.

- Institui" no Ministério das Rei»
cõee Exteriores, a Comissão NaciOO!Ilt
para os Assuntos da Associação lA
tmo-Americuma de Livre Comércio 
(C. L. C.) - e dá outras 1)'1'0
-ouiéncias,

Decreto n. Q ~-2.037' - de 31 fie
maio de 1963.
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Estabelece destmaçõo específica
p;;;a recursos provenientes de oàríos
jufttúJs.

pecreton.952.092 de 4 de

junho de 1963.

_ "ReVOg'Ct o Decreto u.v 45.429, de
16 de jey;ereirO 0e }959,que cria~ no
Ministérzo c'úL Vzaçao e Obras PubZi
(J(1,S a Comissão de· Treinamento de
pes~oal Especializado (COTEPE)."

'Decreto n.v 52.112 - De 17 de

junho de 1963.

_ Es-tabelece providências para .a
regtil.arizaç4a (lo. abastecimento de.
prOdutasstderurglCos ao mercado e
aia a. Comissão Executiva do Plano
de Importação de Produtos Siderúrgi
cos (CEPLA) .

Decreto 11.9 52.126. - de 12. de
junho de 1963.

_ Altera o Decreto n. 9 51.133, de
3 de agôsto de 1961, quecricu.o Grupo
de, Organização da Comissão Nacional
de' Atiúidades Bepecinis e revoga o
Decreto n. Q 477, de 5 de janeiro de
1962.

Decreto n.v 52.129 - de 17 de ja
neiro de 1963.

CO~IPANHIA DE SEGUROS MA
RíTIMOS E TERRESTRES

GARANTIA

Am,"va alterações introduzidas nos
Estatuto' da Companhia de. seguros
uosíumas e q'en estres Garantia, in
ctsuíme aU1ne'do do capi1Jü social.

Decreto n.c 51. 996-E, - de 10 de
maio de 1963.

COMPANHIA EXC; ':."JDR
DE SEGUROS

Aprova alterações nírctiueidae nos
Estatutos d'a Companhia Brceísior dJe
Seguros, inclusive aumento do coJpital
social e transferência de sede.

Decreto n __ Q ,52', ().l7 - de 20 de maio

de 1963.

COMPANHIA HIDaO-ELÉTRICA
DO SÃO PRANCISCO

Auiorisa a clienactio de bens.

, DECl'f':~O n.o 51.874 - de Lv de abril
ue '1963.

COBiPANlllA MUN,IGIPAL
DE TRANSPORTES CO
LETrVOS (S. PAULO)

Isenta dos impostos de importação
e de cons'umo material importado pela
Companhia Municipal de Transportes
Coletivos.

Lei n. ç 4.236 - de 24 de junho de
1963.

COMPANHIA SIDERúRGICA
NACIONAL'

Torna definitivo o registro sob re
serva pelo Tribun~'tl· de Contas da
União, referente à despesa de, . " ....
CrS. 3.181.599,40 (três milhões, cento
e oitenta e um mil, quinhentos e no
venta . e nove cruzeiros e quarenta
centavos), proveniente do forneci
mento de material ao Departamento
Nacional CLe Estradas de Ferro (Mi
nistério da Viação e Obras PúblicOJS) ,
»a«. Companhia Siderú1'gica Na
cíoruü,

Decreto Legislativo n.» 7, de 1963.

COMPANHIAS DE SEGURO
ALEMÃS

Dispõe sôbre bens e direitos de com
panhio...s de seguro alemãs,

Decreto 11.9 51.993 - de 7 de maio
de 1963.

COMUNIDÁDES EUROPÉIAS

Cria a Missão do Brasil junto às
Comunidades Européias,

Decreto n.o 52.042 - de 22 de maio
de 1963.

CONFERllNCIAS

Dispõe sôbre a oficialização da
I Conferência Interamericama para o
Ensmo da Física e a 11 Conferência
Ir:ternacionalsôcwe Física 11\'], Educa
çao Geral.

Decreto n. Q 52.053 - de 24 de maio
de 1963.
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CONGREGAÇÃO DAS IRMÃS
SERVAS DE N. SENHORA
DA· ANUNmAçÃO

Autoriza o Poder Executivo a
a'lJrir~ pe'll) Ministério da Saúf1.!e., o
crédito especial de o-s 2.(lOO.rlJIQO;OO,
destinado 'à construção do edifício do
Ambulatório, PôSto de Puericultura e
Creche da congregação das Irmãs
Sen:f,2S de N. S,. da Anunciação, na
Capital de São Paulo.

~i n.v 4.234-A - de 21 de junho
de 1963.

- A utoriza o Poder 'Executivo a
osmr, pela Ministério da Sanuie, o
crédito especial de, Cr$ 2.'ÜOOAJÜO,oDO,
aeetmcao à construção. âo edifício do
Ambulatório, Pãsto de Puericultura e
Creche da Congregação das Irmãs
SeT'UJ'LS de N. S. da A1iunCi'acáo, na
Capital de sôo Paulo. -

Lei n.c 4.235-B "'- de 21 de junho
de 1963.

CONGRESSO NACIONAL

Cria Grupo de Trat'alho' incumbido
de estudar, proçramar e estabelecer
normas relativas à construção de re
sidências àestinadas aos re"presentl;:irn
tes do Congresso Nacional.

Decreto n. 9 52 .166 ~ de 28 de
junho de 1963.

CONGRESSOS

Autoriza o Pode?' Executivo a
abrir, pelo Iâínistérío da Satuie, o
crédito especial de Org 3AlOO.OOO,{ji(} 
(três munõee de cruzeiros) - desti
nado a atender às des'p<eSI18 do IV
Congresso Latino-Americano de Psi
canálise.

Lei n.v 4.228' - de 31 de maio de
19-63.

~ Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Saúde, o
crédito especial de Cr$ 1.'500.000,00 
(um milhão e quinhentos mil cruzei
1'OS) _ destinado a auxiliar o Colégio
Brasileiro de Cirurgiões nas despesas
realizadj2is com o VII Congresso era
sileiro de Cirurgia em junho de ·1961,
na cidade do Rio de Janeiro.

Lei n.o 14.234J ~ De 17 de junho
de 1963.

~ Oficializa o VII Congresso Inter
nacional de Leprologia, a realizar-se
na cidade do Rio de Janeiro, no mês
de setembro de 1963.

Decreto n.c 52'.-O7'7,~ de 29 de mato
de 1963.

CONSELHO NACIONAL CONSUL:·
TIVO DA' AGRICULTURA

Aprova o Regimento do .consetno
Nacional Consultivo da AgricultUra
(CNCA), criado pela Lei Delegada
n. ç 9, de si de outubro de 1962.

Decreto n. '? '51.870 ~ de 28 de
março de 1963.

CONSELHO NACIONAL
DE TRÃNSITO

Aprova o Regimento do Conselho
Nacional ele Trânsito, e cria funções
gratificadas.

Decreto n.v 52.116 - de 17 de
junho çle.1963.

CONSELHO NACIONAL
DO PETRÓLEO

Ret~jid,~ o Decreto n.'? 51.544, deS1
de açõsto de 1962, que aprovou o en
quadramento das funções e empregos
do Conselho Nacional do Petróleo e,dá
outras providência?

Decreto n.c 52.-031- de 21 de maio
de 1963.

CONSELHO PENITENCIÁRIO

Aprova o Regimento do Conselho
Penitenciário do Distrito Feüertü, e
cria junções gratificadas.

Decreto n.c 52.115 - de 17 de
junho de .1963.

CONSóRCIO ALEMÃO

Dispõe sõbre bens e direitos de
companhil'J,s de seguro alemãs.

Decreto n.v 51.99,3 - de 7 de maio
de 11'963.

CONSULADOS

Ver: ":- Ministério üae Re1Ltçóes
Exteriores.
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CONSULTORIA GERAL
DA REPúBLICA

Dispõe sóbre o funcionamento da
consultoria Geral (la República...

Decreto n.« '&1.991 - de '6 de maio
de 1963.

_ Dispõe sôbre o [uncionumento da
COnsUltoria Geral dla República, e dá
o-ut1111S prmndências.

Decreto n.» 52.118 - de 17 de
junho de 1963.

CONTRATOS

'. Mantém o ato do Tribunal de
Contas da União denegatório de re
gistro ao termo culitivo a contrato ce
lB'brado entre o Govémo da República
dos Estados tmuios do Brasil e osval
di1W Rfb.eiro Marques.

Decreto Legislativo 1\. '? 11 - de
1%3.

_ Mantem o atado Tribunal de
Contas da união a.enegatóriO de re
gistro ao têrmo õJe contrato celebrado,
,em 3'0- de outubro de 1953, entre o Go~

vêl-no da República dOs Estados Uni
dos d:o' Brasil, no ato representado
peío Diretor-Gerai Interino da Di
retoria élJJ Pessoal ao Aeronáutica, e
Humberto Augu'S'to Wilke Boratto.

Decreto Legislativo n ,q 12\ - de
1963.

CONVSNÇõES

AprOVl'Z' (L Convenção Concernente
àS carteiras de I dentUIade Nacionais
dos Marítimos, alloto,áa pela conte
réncia: Geral da Organização Inter
7UlCionaz do T'f111?Yalho,·em 1958.

Decreto Legislativo m,Q 6, - de
1963.

. _ Promulga a Convenção sôbre os
danos causados a terceiros, na super
iície, por aeronaves estrcnçeuas, fir
mada em Roma, la 7 de outubro de
1952.

Decreto n.o 52,>l}19 - de 20< de maio
de ~963.

- Torna. públicq. a ratificação, pC1·
parte da tnnamarco; 'da ConvenCão
relativa ao reconhecimento interna
cional' de direitos sôbre aeronaves,
eonctsuaa em Genebra, a 19 diz junho
de 1948.

Decreto rr.v 52.023 ..,..- de 2(} de maio
de 1963.

CONVÊNIIOS

Aprova o ConVênio Cultura entre
Os Estados Unidos do Brasil e a R:e~
pública dlJ. Colômbia, asSinaff, em Bo
gotá, em 28 de maio de 1958.

Decreto Legislativo n. Q 4 .- de "'1963.

- AprOV(l.o Convênio Cultural entre
Os Estados Unidos do Brasi'l e a .Re
púbLica Argentina, assinado em Bue
nos Aires, aos "25 de novembro de
1'9308.

Decreto Legislativo n.o 5 - de 1963.

.- Aprbva o texto do Convênio In
ternacional do Café - 1962.

Decreto Legtslatívo n.? 9 ----' de 1953.

- Promulga o Convênio Cultural
entre o Brasil e lionduras~ firmado
no Rio de Janeiro, a 22 de outuoro
de 1957.

Decreto nc 52.018 - de. 20 de maio
de 1963.

.- Autoriza o Ministério da, Justiça
e Negócios Interiores, por intermé
dio do Departamento Federal de Se
gurança pública, a assinar com os Es
tados, Convênios destinados a promo
ver o intercâmbio, de informações no
setor de identificação e dá outras
proouienctae,

Decreto nc 52.114 - de 17 .de ju
nho de 1963.

- Promulga o Convênio cxmeutu
tivo da Associação Internacional de
Desenvolvimento, concluído em Was
hington, a 26 dle janeiro de 1960.

Decreto nc 52.138 - de 18 de ju~
nho de 1963.

.- Aprova normas para elaboração
de convênios entre a União e Os Es
tados para aplicação das léis de in~
tervenção no dominio eccnôrníec.

Decreto nc 52.151 - de 25 'de ju
nho de 1963.
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COOPERATIVAS DE CRÉD'ITO

Altera a redação do, art. 3Q do De
~~~~~ n'! 1.503, de 12 aenoiemoro de

Decreto no 52.078 - de 29 de maio
de 1963.

CORRETOR DE NAVIOS

'Regulamenta a profissão de COíTe~
tor de Nauics e de seus Prepostos e
dá outras providências correlatas-

Decreto nc 52.090 - de 4 de ju
nho de 1963.

ORi;DITO RURAL

Dispõe sôbre a coordenação l)TOVi
sória do programa de crédito rural
para o triênio 1963-1965, e dá outras
providências.

Decreto. nv 52.025-A de 20 de
maio de 1963.'

CURSOS

Concede autorização para funciona
menio do curso que iruiica,

Decreto nv 51.886 - de 3 de abril.
de 1963.

- Concede autorização para jun..
cumemento de curso.

Decreto nc 51.911 - de 25 de abril
de 1963.

- Conceâe autorização para [um-:
cumamerac do Curso de Medicina da
Facul.dade de Ciências !lIédicas dos
Hospitais wa santa Casa de Miseri
córdia de São rauio,

IJecreto nQ 52.005-- de 15"de maio
de 1963.

-- Concede reconhecimento eos cur
sos de Pedagogia, História e Letras de
Faculdade' de Filosotía, Ciências e Le
iras de Taubaté, Estado de São Pau
lo.

Decreto nc 52.'007- -----: de 16 de maio
de 1963.

- Concede reconhecimento ao CU1'
so àle Biblioteconomia da Escola de
Biblioteconomia de São Paulo.

" Decreto nc 52,035 - de 21 de maio
de 1963.

- Concede reconhecimento ao CU1'
so que indica.

Decreto n(l 52.083 - de 30 de maio
de 1963.

D

DEPARTAmENTO DOS CORREIOS
E TELÉGRAFOS

Partes vetadas pelo Presidente da
República e mantidas pelo Congresso
Nacional, do Projeto que se transfor
mou na Lei n? 4.203, de 7 de feve
reiro de 1963 (qu~ altera o Ânexo 1
da Lei n? ,3.780), de 12 âe julho M
1960, na parte referente aos Operado
1'eS postais e dá outras proouiénciae,

Lei nv 4,203 -- de 7 de fevereiro
de 1983,

~- Aprova o Regimento do Depar
tamento dos Correioc e Telégrafos
(DCTJ,

D.ecreto nc 51. 902- de 19 de abril
de 1963.

-- Altera as tabelas de funções
-mcutíoaaae do Departamento dos
Correios e Telégrafos (DCT)."

, Decreto nc 51.9D3 -- de 19 de abril
de 1963.

-- Aprova o enquadramento dos
cargos e junções do Quadro de Pes
soal do Departamento dos Correios e
Telégrafos.

Decreto nv 51. 907 - de 19 de abril
de 1953.

-Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a .doação do
terreno que menc~ona, no MunicípiO
de Crístatina, Estado de Goíãs,

Decreto n 9 51.917 --de 26 de abril
de 1963.

- Autoriza o Sercico do Patrimó
nio da União a acettiir a doação do
terreno que menciona, situado no
Municípío de tacamça; Estado de São
Paulo.

Decreto nc 51.919 -' de 26 de abril
de 1963.

- Autoriza o seruco do Patri1nô
nío da União a aceitar a doação dJ)
terreno que menciona, situado no
Município de Mirandópolis no Esta..àp
de São Paulo.

Decreto nv 51.920 "- de 26 de abril
de 1963.
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DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE FERRO

Torna definitivo o registro sob re
serva pelo Tribunal de Contas da
união referente à despesa de Cr$, ...
3,181.599,40 (três milhões, cento e oâ
tenta e um mil, quinhentos e noventa
e 'nove crueeíros e quarenta centa
vos) proveniente do ...fornecimento de
material ao Departamento Nacional
de Bstrcuiae de Ferro (Ministério' da
Viação e Obras _públicas), pela Com
panhia Siderúrgica Nacional.

Decreto Legislativo nc 7 - de 1963.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

Retifica o Decreto n9 51.854, de 19
de março de 1963.

Decreto no 51.898 - de 10 de abril
de 1963.

- Retifica o Decreto n9 51.162, de
7 de -cçásto de 1961, que aprovou o en
quadramento do Departamento Na
cional de Estradas de Rodagem.

Decreto nc 51.921-B - de 26 de
abril de 1963,

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS CONTRA
AS SECAS

Transjorma o Departamento Na
cional de Obras Contra as sécae
(DNOCS) em autarquia e dá outras
'Providências.

Lei nc 4.229 - de 19 de junho de
1963.

- Renova a declaração de utilida
de Pública a que se refere o Decreto
nfJ 38.894, de 14 de março de 1956,
para efeito de desapropriação pelo
Departamento Nacional de Obras
Ccmtrti as Sêcas de área ãle terreno
necessária à construção do açude. Pú
blico "Currais Novos", no Municipio
de Currais Novos, no Estado do Rio
Grande do Norte.

Decreto nc 52.054 - de 24 de rriaio
de 1963.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBi!cAS E SANEAMENTO
Dispõe sôbre a execução de servi..

ços e obras de saneamento e recupe
ração de terrenos de marinha, seus
acrescidos e outros, em municípios
que menciona, dos Estados de Per
nambuco e àla Bahia, e dá outras pro
vidências.

Decreto nv ·,51.935-B - de 26 de
abril de 1963.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PORTOS E VIAS
NAVEGÁVEIS

Aprova o Regimento do Departa
mento Nacional de Portos e Vias Na
vegáveis.

Decreto nv 51. 896 - de 9 de abril
de 1963.

- Aprova o Quadro do Pessoal do
Departamento Nacional de Portos e
Vias Navegáveis e dá outras provi..
dências.

Decreto nc 51. 897 - de 9 de 'abril
de 1963.

- Retifica o Quadro elO Pessoal do
Departamento Nacional de Portos e
Vias Navegáveis aprovado pelo. De
creto nl} 51.897, de 9 de abril de 1963.

Decreto nv 52.097 - de 5 de ju..
nno de 1963.

DESAPROPRIAÇõES

Autoriza o Poder Executivo a abrir
pelo samssterio da Marinha, o crédito
especial de Cr$ 50.000.000,00, para
reçulorizar a despesa com· a aeeooro
priação da área mencionada no De
creto n9 42.627, de 13 de novembro
dte 1957.

Lei nv 4.225 - de 10 de maio de
1963.

- Declara de utilidade pública,
para fins de desap1·opriação, as gle
bas e benfeitorias situadas na área
ce terra destinada à bacia de acumu..
tacao do aproveitamento de. energia
hidráulica de um desn~vel localizado
cercaóe 300 metros da extremidade
da jusante da Ilha de Bariri Grande,
existente no rio Tietê, no Municipio
de Barír, no Estado -âe São Paulo.

Decreto nv 51. 789 - de 4 de março
de 1963.
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Declara tle utilidade públzca
diversas áreas de terra sz,tuadas no
Estado de SãO Paulo, aos municípios
de Santos, S, Bernaràip do Campo,
S, Paulo e ttapecericà da So/ra, ee
cesserscs à coietruçõo de Lznhas de
transmissão entre a Usina de cu~a
tão, e a usi'JUt elevatória de Pedre:lra~
entre a usina elevatória àe Pedreira
e a Estação Teryninal de A~hanguera.,
e autoriza, a Sao Paulo L~ght S. A.
..:.... Ser1)icos 'de Eletricidade a promo
ver - a Msa.pr0p-riação d4s. referidas
áreas de terra.

Decreto nv 51,826 - de 12 de março
de 1963,

_ Declara de utilidade pública por
mterésee social, para fins M aesooro
priação, as Fazendas "Penha" e "Cai
xão", "Capiuarí", "Piran,€7Tw/' e
"Mato Grosso", localizadas. nos 29 e
39 Distritos âo Município tie Duque
de Caxi~v, no Estado do Rio de Ja
neiro, e aá outras prooiâéncía«,

Decreto nc 51. 905 - de 19 de abril
de 1963.

_ Declara de utilidiQ,de pública por
tnterésee social para fim de desapro
priação o domínio útil da Gleba
«Santa AliceJJ,d~smembradada Fa
ze11.;da do mesmo nome, localizada no
.Município de Itaçuai, ao Estado do
Rio de Janeiro, e ~ outras. providên
cias.

Decreto ne 51.900 - de' 19 de abril
de 1963.

.- Declara de. utilidade pública.
para fins de desap-tDpriação, a fim de
possibilitar a construção aa Cidade
Univer"l$itária, Restaurante Universi
tário e Casa do tãetuãasite, proprie
aaaee situadas na cidade de Maceio,
setaao d~ Alagoas.

Decreto nc 51. 907 - de 19 de abril
de 1963.

- Declara de utilidade pública as
áreas de terra que discrimina, desti
nadas à" passagem da linha de trams
missão da São Paulo Light S. A. ~
Serviços de Eletricidade, entre a Usi
na Termoelétrica de Piratininçc e um
ponto da linha de Cubatão a' São
Caetano dQ Sul.

Decreto no 51.964 - de 26 de abril
de 1963.

_ Declara de utilidade pública a
faixa de, terra destinada à passagem
da linha de transmissão Guartünos
- São José dos Santos, Estccdo de São"
paulo, e autoriza sua desapropriação.

Decreto no 51.966 - de 26 de abril
de 1963.

- Rerf/.,ova a declaração de utilidla...
de pública a que se refere Q Decreto
112 38.894, de 14 de março âe 1956,
para efeito de d"esaproprtação pelo
Departamento Nacional de Obras
Contra às Socas de área de terreno
necessária à construção do açude pú,
blico "Currais Novos.", no Município
de currais noooe, no Estado ao Rio
Grande do Norte,

Decreto no 52,054 - de 24 de maio
de 1963. .

- Declara de utilidade pública
para o fim de serem desapropri.<tdos:
em favor da Caixa Econômica Eeâenü
de São Paulo, os imóveis que men
ciona.

Decreto no 52.075 - de 29 de maio
de 1963.'

- Declara de ititerésse social para
fins ge" 'desapropriação e colonieoçõo
1ltna área de terras situada em Per
nam~uco, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto nc 52.107 - de 11 de ju-
nho de 1963. ,

- JD'eclw'a ide ínierésse social, fiara
fins ~ desapropriação ~ cotcaueação,
uma .área. Id:a" Iterra .situada mo Mu
1/ftcípi9 (de ICampd.~, 'fZ-stado do :Rro· de
Janeiro, I ~

Decreto nc '&2.108. 'de 11 de junho
de 1963.

- Declara (de inter~se social, para
fins !de desapropriação, uma área de
terras ,situada no 'Vale 'do Rio ,Ma
rarüuio, mos lMu17Jicípios (de Niquel/jn~

dia e ;LUSidnia, %O iEstado ide IGoiãs,
e !dá {outras fprovidências.

Decreto ns 00.'109, de 11 de junho
de ,1963.

- -Declara de util1'daàe ,pública,
para efeito :de ):lesapropriação, a faixa
de eerrenoe necessária iL r Wnha de
transmissão iLapa-Riacho 'de Santa..
na-tçamorã-Caetíté, no, ,Estado da:
Bahia.

Decreto n Q 52.136. de 17 de junho
de 1963.
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-. (aJeclara de utiliiútde pública,
para efeito Ide desapropriação, a faixa
de terrenos \ !necessária à linha de
transmiV3são Cabrobó-Belém do Sáo
Francisco, fio ".Estado '1dle lPer:n:am
buco.

mecretc no 52.137, de 17 de junho
<le 1963.

;DESPORTISTAS

Regulamenta a Lei nO 4.204, de 7
de fevereiro de ,11963, que isenta do
-oteto consular 08 desportistas, cida"
dáos de países americanos, que par
ticiparem dos IV Jogos Pan-Ameri
canos.

Decreto no 51.914-B, de 26 de maio
de 1963.

DIAMANTES

Renova' autorizaçO,o contida no De-
creto nO 46 .,307, de 30 4e junho
de 1959.

Decreto mO 1. 708, de 27 de novem
bro de' 1962.

_ Renova autorização conuaa no
Decreto nO 46.300, iie 3{) de junho
de .1959.

!Decreto n« 1.704, de 27 ae novem
bro de 196,2.

- iAutori~a o )cidadão !brasi1leiro Jú
lio Maria 'tJ.a, \1k1otta, la 'pesquisar dia
mantes, ,,111.0 ,município !de õEocaiuva,
Bstaao iie iM'inas Gerais.

Decreto nc '51.9'36, de 26 de abril
de 1963.

~ Renova a autorização contida no
Decreto ni;> 46.008, de 18 de maio
de 1959.

Decreto nv '5'1.967, de 26 d-e abril
de 1963.

DlATOMITA,

Autoriza QuinãeTé M'ilneraçáo 'e tn
.dústria Ltda. a pesquisar diatomita
no município lde iPacajus, Estado do
Ceará. .

Decreto n9 5:1.MO-A, de 26 de abril
de 1963.

- '{ .~utoriza .f> cidadOO , {brasileiro
Carlos Alberto jFasanalo lCt pesqwisar
diatomita VW munfcl1»o !de Ceará
Mirim, iE'stado )do lRio Grande do
Norte.

IDeoreto n« 51.942-1A, de 26 de abril
de 1963.

DIREITO DO MAR

Cria, (no IJ'/limsteaw, idas Relações
Exteriores" Comtssão_ sncosreooa« de
~tudar _'a molJilioo d-o rBra'Sil -em ma
tÚ1''Út tie .Direlito do iMcw.

Decreto ne M. 052, rle 24 de maio
de .1963.

DIRllITOS seans 4EIlONAIVES

Torna ,púbUooa iotiJicação,. po't
parte da Wina:nutrcu, .PG Convenção
relativo; co reconhec1tmento isiterna
aonàZ de, direitml sôore aeronaves,
concluída em Genebra, " as de junho
de 1948.

Decreto nv &2.00S, de 20 de ma'c
de 1003.

DOAÇõES

Autoriza o jSe"fviço do . !,atrimônio
da U7IJiáo :a \aceitar líJ \doação do ter
reno, ,que -menctomo, íOO M'wz.icípio de
Cristalina, iEstado de ~G<>iM.

IDeereto nO "5'l.9i17, de 2iS- de abril
de 1003.

- Autorloo 'p jServiço do Patrimó
nio 'f1it (Un'ião .n eeestar .() ~ação da
terreno que j11U!inciona, ~itv-ado no
Munfmpio ida Jl'aca7l{la, ;/l,tado Ide São
Paulo.

Decreto nc 51.919, d-e 2G de abril
de 1003.

- \Auto1liza o ~ermço ido "atrimô
nio na ueuõo ,s aceitar ~ doação do
terreno 'tfll.e' ilnenciona, '!Situado no
Município ide ~~)'anl(l'6p()lf.s lJ1.O Esta
do ae.eao Waulo.

iDe<lreto n' &1:000, de 26 de abril
de 1003.'

- ·.'{Autoriza o ).!e:T1>iço do Patrímõ
nio da,Uniáo jQ acenor ~çáo d z
imóvel, para 'USo da ,Dtnerton'a do IPa
'trimôtuo "Histórico 'e Artwtico Na..
cional.

!Deereto n' 51.936-IIl. de 26 de abríl
de 1963.
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-:- AutDri21f!, 'o saViÇo ;a:o lPatr'imônio
da União a eceuar la d,oação de uma
área de ter(ett<J tIlif'1Wda /1'W <Cidade à~
Sorocab-aJ ,Esta(/A} de São J7aulo, ne
cessária sco I'.í1intstério da Guerra.

Decrete no fi2.0íJ5, de 31 de maio
de 1963.

'DOLOMITA

Autoriza >0~ brasileiro Plínio
Sérgio ,Baeta, ',a pesQ.uisar àolomita no
município 'df) lBarra 40 ;piraí, Estado
do Rio :deJaitei:ro.

Decreto nv 1.658, de 2'Ô de novem
bro de 196!.

- Autoriza n \Mineração e Usina
Wigg S. vi. Ia pesquisar m,inério$ de
ferro ,e rmanganés,· e Idolomita no mu
nicípio de I1tabttifo, Estado ac Minas
oerose. "

Decreto n« á'l.900.-A, de '26 de a.bril
de 1963.

- AutOriza a [cominas S. ~. El1t
présa ae 1:M'inero.,.ção ~ 4avrar minério
de terro Ie 'do7omíta, no município de
Santa Bárbara, !EstadO"; de Minws
Gerais. .

Decreto ne m·.!Ii5G, de 26 de abril
doe 1963.

- Autoriza la remprêsa 'de 'Jnineração
Compan1iia Siderúrgica Cruzeiro M
Sul - CRV'0UL - ::a pesqu'tsat· dolo
-mua, i'1nármore, ;minério de jerro e
mamçamés, no )Trtunicíjio .- de -Santa
Bárbara, (Estado' {de Minas laeràis.

Decreto n'' 51.'C64-\A.. de 26 de abril
de 1963.

E
EDUCAÇ.MI

Dispõe (sôbre it pjiciaVização 1M 1
Confel1ência .l1nteramericana p'Uf'a o
Ensino da lFísica e.-a 11 'Conferência
jlmternadicmal iSôbre 1?i.8rca n.a Edu
cação 'Gera~.

Decreto nc W.00'3, de 24: d'e maío
de 1963.

ELETROIlll.!S

Cria Grupo (fR 'Tra,b«lho.

Decreto uI) 52.016, de 20 de maio
de 1963'.

EMPRí:SAS DE NAVEGAÇÃO

Dispõe s6bre a aplicacão do crti
go 7º do Decreto n Q 5·1.668, de 17 de
janeiro de ,1963.

Decreto nv 52.130, de 17 de junho
de 1963.

EMPRESAS INCORPORADAS

Revoga os Decretos ns. 42.943, de
30 de dezembro de 1957, e 43.939, de
,12 de março de 1958, e outorga con
cessão à Siuperimienâéncui das. Emprê
ecs Incorporadas ao patrimônio Na
cional - Rádio Nacional ---'- para
estabelecer uma estação de televisão
em VfIF~ geradora de programas, na
cukuie do Rio- de Jameào, Estado da
Guanabara.

Decreto nc 52. 013-A, de 17 de maio
de 1965.

ENERGIA ELÉTRICA

Concede '<isenção de direitas de im
portação e âemoie taxas aduaneiras
e imqsósto de consumo para os ma
tet>iais importados pelas centrais Elé
tricas .de Mimas Gereis S. A. e Espí
rito 'Santo Centrais Elétricas Socie
dade Anônima.

1&i nv 4.:;~33, de 13 de junho de 1963.

~ Autoriza ;!l \Companhia Paulista
de Fôrça e ;.uz S. A' J a ,ampliar suas
instalações.

Decreto no 2.112·, d-e 22 de janeiro
de 19B~.

- -Autortza '4 São Pau-~o lJight S, A.
Serviços ,de Eletricidade a' construir
uma tmn« Ide transmissão.

Decreto n? 2.2117, de 2·2 de janeiro
de 1963.

- !.Autoriza a São Paulo Light S .A.
- 'Serniçae de Eletricidade a ampliar
suqJ instalações.

Decreto nc 50.958, de 14 de julho
ôe 1961.

- Autoriza la São pauIoLight S. A.
~ Serviços de Eletricidade :a ampliar
suas instalações.

Decreto n" 5'1.7'77, de 4 de março
de 1963.



ATOS DO PODER LEGISLA'mO 7,
_ Desvinculada concessão de que

é titular a Companhia Prcuie ide sie
tricidade, as usinas hiârelétricae do
Cav61'na e do Rio Bonito, le dá outras
providências.

Decreto nv 51.'784, de 4 de março
de 1963.

-'--" Outorga à Prefeitura Municipal
de Piquet Carneiro concessão para
distribuir enerçia elétrica no. -mumici
pio de Piquei Carneiro, '\no Estado
do: Ceará.

Decreto no '51.7'86, de 4 de março
de 1963. .

Declara de uülidade pública,
para fins de desapropriação, as g~'3~

oes e benfeitorias situadas na área
tie terra desNnada à bacia de (w,umu
[ação do aproveitamento de energia
hidráulica de um desnível localhado
têrca de 31J0 metros da extremidade
da jusante da Ilha de Bariri Gran
de. existente no rio Tietê, no Muni'~

cipio de Bariri, no Estado de sâo
Paulo.

Decreto nv 51.7'89, de 4 de março
ce 1963.

- Outorga à Prejeitura: Munici'"
par âe F'loreütãpolif's, Betoâc do Pa
raná\< concessão para distribuir eaer
flia .'elétrica.

Decreto ns '51.8~2, de ,12 de março
de 1963.

_. Declara Ide utiridade pública fli
oerscs áreas 'de terra eituaâas mo
Estado de São (Paulo, nos municípios
de -Santcs, B. Bernardo <do campo,
S. Paulo e ttnmeceríca da· Serra, ne
cessárias ú construção ,de Linha'/<;; de
transmissão entre!!: Usina de Cuba
tão c 12 usina elevatória ide J1edreim,
entre a usina elevatória :de Pedreira
e la Estação Terminal de Anhangue
ra, te autoriza ta -sao Paulo Light S.A
~ Seruicos de 12~etricidade a promo"
ver a' ,desavropriação das referidas
áreas de terra.

Decreto nO '51.&26, de 12 de março
de 1963.

- Autoriza a Companhia !p'auWsta
de Fôrca e Luz S. A. a construi?
linha de 'transmissão.

Decreto no 51.856, de 20 de março
de 1963.

- .F!.f.Woga oe Decretos ns. 26. W.9,
36. otiO. e 41.605, respecmvamente de
14 de dezembro de 1949,16 de agôsto
de 1954 e 29 de maio àe;H:57, e outor
Cu à Compa.nhia Pammaenee de
E11.<vor[JÍa Elétrica, concessão para o
aproveitamento progressivo da ener
gia, hidráulica ezistente no rio Ca
pivuri.

Decreto nv 51.873, de 1 de abril
de 1003.

--,- Amplia n zona de concessão da
Comissão Estadual de E.nergia Elé
tricado Estado do ,RIfo Ide Janeiro,
fi dám2tn~s providências.

IDe'Creto nc 51.P/17, de ·2 de abril
de 1003.

- ,Outorga '" ·"Espirito 'Santo Cen»
trais iE'lttTicl18 'fi. A." --,- .Escelsa ~

concessão para 13 'f}fJYfoveitamento da
eneroie h1idráulica :da queda d'água
denominada :Cachoeira r' da Fumaca,
ex~stente no 'Tio iBraço jp,forte m-esto,
.<rituado mo Mu,nlcípio de VHegre, E13ta~
do do "Et"píritoSanto.

Decreto n- 51.373, 'de 2 de abril
de 19oÔ3.

- Autorim a Comqnmhia Paulista
de Fôrça e Luz S. A. a construir li
nha de transmissão.

Decreto n.o51.879, de 2 de abril
de 1963.

- C'Onsltit'uiçãio de 'Cornisetio In
termoueteruü para ãecidi?' sôbre a
nacionalização das em..orésae conces
sionárias que explorll1n Ci' sermço\Pú
bíico 'dê enlergir.t etetríca, ou tele
comu,nicações.

Decreto n.c 51.892, de 8 de abril
de 1963.

- Outorga d Comrpanhia Para
nceese de Energia 'Elétrica conces
são para distri1JUir tmeTgia elétrica
no município de Guara'Ci, no Estado
do Paraná.,

Decreto n.v 51.911-A, de 25 de abril
de 1963.
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outorga. d- Pre/eitúra Munici
pal de Livra.mento do Brumado con
cessão :paro; o 'Q/P'i"oveivQf7nento de
energia hidráulJiW, de um de8'1tível
existente - no Rio Brurn1tdo, no âis
trito e município de L'l:vramento do
Brumada, EstadO '(ftL Bahia.

Decreto n.c -51.912-A, de 25 de
abril de 1961.

Autoriza: a lCotn'PU/lthia Elétrica
Caiuá a amp[iar suas instalações,

Decreto n.e 51. G;13-'A, de 25 abril
de 1963.

- Autortza a Companhia. PauliSta
àe Fôrça e Luz '8. A. a ampliar suas
instalações. ' -

Decreto n.s 51.013-8, de 25 de abril
de 1963.

'- Outorga ao, Govérno do Estado
de Alagoas cotWe&SãO' parra -d:jstribUir
energia elétriCa :no distrrito de Anel,
município de- iVirosa, Estado de IAla
ecos,

Decreto n.e 51.9:g-A, de 25 de ,abril
de 196,3.

- At.(tor~ !ao Com..pttnhiaJ Para
naense de Energia Elétrica - COPEL
- á permutar lotes urbanos com a
'Prefeitura Mimtciptd ele campo Mou
rão.

Decreto n.s 5L9l5-'A. de 26 de abril
de 1963.

- Automft a. Prefeitura lI!funroi
paI de lbir«cl, üetaao de Minas Ge
rais, a encampar a coeceseao dos ser
viços locais de energia elétrica, de
que é titular ao C<.»npanhia Fôn;a e
Luz de IbitY.Wt.

Decreto n.e 51.916-A, de 26 de a.bril
de 1963.

- Transfere paroa a Prefeitura Mu
nicipal de M<u'au. Estado' do - Rio
Grcmae do. .. Sul, Jft autcn~iz.açõ» ou
torgada à firma Fomento, Ind'ÚStria
e Comercie rle Cereais Ltda.) pcwa o
rJ.,proveiia:rnento· de energia tvamuu
ce no arrôi,o Ma:rau, tceuiao do Rio
Grande do Sul, e dá outras, provi
dências,

Decreto n.? 51. ~20-B, de 26dea.bril
de 1963.

- .outorga à Companhia de Ele
tricidade de ,Alagoas concessão para
distribuir energia eléiricc no munt
cipio de t-uor.Ó no netaao de Alagoas.

Decreto n.c 51.922-A, de 26 de abril
de 1963.

_ Concede autorização para .fun
ciotuir como emprêsa de enerçia ele
tnco: à Companhia Pery de__ Eletri
cidade - CIPEL.

Decreto n.c 51. 939-A, de 26 de abril
de 1963.

- Retifica o Decreto n.O 41.245.
de 4 de abr·il de 1957.

Decreto n.c 51.940-C, de 26 de abril
de 1963.

--- qut01'ga: íà P:reteifun.,a Muniet
pal de Amaturá concessão para dis-:
tribuir energia elétrica, no município
de Avuuurã, Estado do Amazonas,

'Decreto n.o 51.947-A, de 26 de abril
de 1963.

-.
- outarga à Companhia ele Ele

tricuiaâe de Alaçoae . concessão parI!;
distribuir energia elétrica no muni
cípio de Murici, no Estado de Ala
f/Das, e dá outras pro1Jidênctas.

Decreto n.c 51. 948-A, de 26 de abril
de 1963.

- outorga à Celulose Irani Ltda,.
concessão para o aproveitamento
progressivo da energia hidráulica de
um aesnsoei do rio lromi, existente
na localidade de Serraria Maaalozzo.
MunicíPio de ponte serraâa. Estado
de Santa Catarina.

Decreto n.c 51. 956-A, de 26 de a.bril
de lS63.

_ A-utoriza a' Comissão Estadual
de .En.erg~a Elétrica do Estado do
Rio Grande do SUl, a ampHar sualO
instalações.

Decreto n.o 51. 957-A, de 26 de abril
de 1963.

- Autoriza a centrais- Elétricas de
Minas Gerais S. A. -CEMIG - a:
construir linha de transmissão.

Decreto n.c 51. 958-A. de 26 de abril
<l.e 1963.
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__Transfere do Departamento de
Aguas e Energia Elétrica do Estado
de São Paulo para a Companhia Ri
droelétrica do Rio pardo (1. autoriza
ção para a construção de linhas de
transmissão.

Decreto n. o 51. 959-A, de 26 de abril
de 1963.

----' .Autorisa: ,a. Comissão Bstadsuü
de Energia Elétrica do Rio Grande
dO SUL a ampliar suas instalações.

Decreto n.s 51.9BO-A, de 26 de abril
de 1963.

- Outorga à Emprêsa Fôrça e Luz
ele eonuuma concessão para ° apro
veitamento de energia hidráulica dO
salto do Rtbeirrlio do LôbO, distrito
e município de Pontalina, Estado de
Goiás.

Decretá n.? 51. 961-A, de 26 de abril
de 1963.

- Transfere da prefeitura Muni~

euxü. de Carãsinho para a Comissão
Estadual de Energia, Elétrica do es
'lado do Rio Grande do Sul, a con
cessão para distribuir energia elétri
ca nos municipios de Tapera e Não
Me Toque, no sstaao do Rio Grande
ao Sul, e dá outras -prooidéncià,

Decreto n.o 51.962-A, de 26 de abril
de 1963.

...... Autoriza .a sieeoinculação da
companhia Fôrça- e Luz de Minas
Gerais, de um circuito de sua linha
de tramissão entre a usina de Rio
das _Pedras e a Subestação SE-I, de
propriedade da referida empresa,
ettuaão ein sua zona de coacessao,
no Estado de Minas Gerais.

Decreto 0;0 51. 963, de 26 de abril
de 1963.

- Outorga à Prefeitura ,Municipal
de. Airão, concessão para distribuir
energia elétrica no municíp,i0 de
Airâo, Estado do Amu..zonas.

Decreto n.v 51.963':'A, de 26. de abril
de 196.3.

-.:. Declara de utilidade pública, as
áreas de terra que discrimina, desti
nadas à passagem da linha de trens
missão da São t-aiao Light S. A.
B'ermr:ps tte ElJ'etricidade\,! entre a
Usina 'Termoelétrica de piratininga
e um ponto da linha de Cubatão a
São Caetano elo Sul.

Decreto n.o 51.964, de 26 de abril
de 1963.

- Autoriza a Centrais Elétricas de
Minas Gerais S. A. (CEMIG) a cons
truir linha de tranemisuia.

Decreto n.c 51.965, de 26 de abril
de 1963.

- outorga à Companhia 'Paraen
se de Energia E-létrica (COPEL) coa
cessão para distribuir energia etétrtc«
no município de ,Jaguapitã, no Estado
do Paraná.

Decreto TI.o 51.965-A, de 26 de abril
de 1963. '

- Declara de utilidade pública a
faixa de terra destinada à passagem.
da linha de transmissão Guarulhos
São José dos Campos, Estado ae eõo
Paulo, e autoriza sua desaproprícu;ão.

Decreto n.c 51.966, de 26 de abril
de 1962.

-:- Transfere da IPrefeitura Muni
cipal de Rosário do Sul, Esta.do eo
Rio Grande do sul, para a Comissão
Estadual de, Energia Elétrica a coa
ceesiio pa~a prod'ulzir, transmitir,
transformar e distribuir energia elé
trica no Município.,

Decreto n.? 51,970, de 26 de abril
de 1963.

- Autoriza Centrais Elétricas de
Minas Gerais S. A. (CEMIG) a coas
truir linha de transmissão.

Decreto n.c 51".910-A, de 26 de abril
de 1003.

- Autoriza "Espírito santo cen":"
trais .Elétricas S. A!'. a construir U
nha de transmissão.

Decreto n.c 51.971, de 26 de abril
de 1963.
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Autoriza a Companhia de Ele
tricidade do Amapá a operar a Usina
de Fôrça e Luz de Macapá.

Decreto n« 51.971-A, de 26 de abril
de 1963.

- Autoriza a Comissão Estadual
de Ene1'gia Elétrica do Estado do Rio
Grande do sul a ampliar suas inste
laçôee,

Decreto n.o 51. 972, de 26 de abril
de 1963.

- Cria Gr.upo de rvooatno.
Decreto n.c 52,016, de 20 de maio

de 1963.

- Transfere para a Prefeitura Mu
nicipal de Ma?'(lú, Estado do Rio
GraneZe do Sul, a concessão para pro
à1/cfío, transmissão, trametormcctio e
âietriouioic de eneroia elétrica no
Distrito-sede do MU17-icípio de' Ma
raú,

Decreto n,? 52.030, de 21 de maio
de 1963.

- Autoriza a Comissão Estadual
de Energia' Elétrica do Estado do, Rio
Grande dó Sul a construir linhas de
transmissão.

Decreto TI,o 52..ú47, de 24 de maio
de 1963.

- Outorga à prefeitura M'unicipaZ
de Rôca do Acre concessão para' dis
tribuir energia elétrica. no município
de Bóca do Acre, Estado do Amazo'~

nas.
Decreto n.e 52.051, de 24 de maio

de 1963.

- Declara de utilidade pública,
para efeito de desapropriação, a fai
xa de terrenos necessários à linha de
transmissão Lapa-Riacho de santa~

-na-toumorã-Coetué ~ no E(starlo da
Bahia.

Decreto n.e 52.136, de 17 de junho
de 1963.

ú- Declara de utiZidaite Púlilica,
para efeito de aesapropriaçõo a faixa'
de terrenos necessária à linha de
transrnissáo O.ubrobóvEh?lém dO São
Francisco, no Estado de Pernambuco.

Decreto n.o 52.137, de' 17 de junho
de 1963.

ENERGIA HIDRÁULICA

ver: Energia Elétrica.

ENERGIA NUCLEAR

ApTova o Regulamento para eee
cucão ela Lei n' 4.118, de 27 de agô~t')

ele 1962.

Decreto nv 51.726, de 19, de Ieve..
relro de 1963.

- Promulga o zlcôrdo de iCoope1'u
ção entre o Brasil e 1[1, Itália para o
Uso Pacifico da IEnergia Nuclear.

Decreto nv 52.021, de 20 de maio
de 1D63.

ESCOLAS

Autoriza o Poder Executivo a obrír
pelo Ministérip .da .Eaucação e C7Ü-
tura, o crédito especial de .
Cr$ 2.500.000,00 (dois milhões e
quinhentos mil cruzeiros) aeeuna
do ao equipamento dos gabinetes e
laocratórios de História Natural, Fi
sica e Química,' do Ginásio ~(EWJlides

da 'Cunha", no 'Território de Ro
raima.

Lei nv 4.235, de 17 de junho de
1963.

- Dá nova redação ao § l Q do cr
tutc 51 do Decreto n 9 50.821, de 2::
de junho de 1961.

Decreto nv 51.917-B, de 26 de abril
de 1963.

- Ver, também, Cursos, Faculdades
e Universidades. Quanto às miíita
res ver iAreonãutica, Exército e M
rinha.

ESTADO DE ALAGOAS

Outorga ao Govêrno do Estado d~

Alagoas concessão para distribuir
energia elétrica .rzo distrito de Aner,
município de ViÇosa, Estado de Ala~

goas.

Decreto n Q 51. 914~A. de 25 de abril
de 1963.
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ESTADO DA BAHIA

Dispõe sôbre a execução -ae éenn
ços e obras de saneamento ,8 recnoe
ração de terrenos de -moruüui, 8e71$

acrescidos e outros, em 1HunicÍ'!:útJS

que menciona, Idos )Estados âe Pet'
-namouco e 'da Bahia, e ,dá cndrae pro
vidências.

'Decreto nv 51. 935--B, de 26 de abrtl
de 1963.

ESTADO DA GUANABARA

Retifica e altera o Decreto númCp)
38.673, de 27 de janeiro de 1956, re
tificado pelos Decretos ns. 38. gfjG,
de 3 de abril de 1960 e 51.959, de ~6

de abril de 1953.

Decreto n- '52.089, de S de junho de
1963.

ESTADO DE PERNAMBUCO

Dispõe eôbre a execução âe eeroíçoe
e obras de saneamento e recuperacão
de terrenos de -morímhà, seus acres
cidose outros em municípios que
-mencíona. dos Estados de Pernamb2~C(;
e Ida Bahia, e dá ouircs providências.

'Decreto nv 51.935-B, de 26 de abr.!
de 1963.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Amplia 'a zona Ide conoeeoao da Co
missão Estadual Ide Energia lElétrica
do Estado ,do Rio de Janeiro, e dá
outras providências.

Decreto ns 51.877, de 2 de' abril
de 1963.

'EST,ADO DO RIO GRANDE no SUL

Autoriza :a Comissão Estadual de
Energia Elétrica Ido Estado do Rio
Grande rdo Sul, la :ampliar suas ins
talações.

Decreto nv 51. 957-A, de 26 de abrJl
de 1963.

"- Autoriza a Comissão Estadual de
Energia Elétrica ao Rio Grande do
Sul a ampliar sacs instalações.

Decreto nv 51. 960':'A, de 26 de' abril
de 1963.

- Transfere \da Prefeitura iMU1'li~

cipal de .caroaono pam a Comissão
Estadual ae Energia Elétrica do Ee
tado -ao Rio iGrandedo Sul, a coe
cessão para distribuir enentia elétrica
nos mnmicipias tie Tapera e Não "JI.,1e
'I'caue.Óno Estado Ido Rio Grande do
StiZ; e dá outras providências.

D:OCl"'2tO nv 51. 962··A, de 26 de abr.I
de 1963.

- Transfere ,da Preteturo; ;.7IIuni
cival de Rosário do Sul, Estado do
RIo Grande «lo Sul, para a -Comiseôo
Estudual de Energia Elétrica a C011~

ceesõo para produzir, transmitir,
íranstormor 'c ,distribuir energia elé
trica no Município.

Decreto nv 51.970, de 26 de abril
de 1963.

Autoriza 'a !Comissão Estadual de
Energia Elétrica Ido Estado ao Rio
Granâe vio Sul a ampliar suas insta
lações.

Decreto nv 51. 972, d-e 26 de abr.j
de 1963.

_ Autoriza a 'Comissão Estadual
de Energia Elétrica -do Estado _dt·
Rio Grande do Sul a construir linhas
detransmissc7o.

Decreto nv 52.047, de 24 de ma.o
de 1963.

ESTADO DE SÃO PAULO

- Transfere ao Departamento de
Aguas e Energia Elétrica do Esta-io
de São Paulo para a Campanha l-n~

arceietnco tio Rio pardo 'o autori
zação para a ccmstruçtio de linhas de
transmissão.

Decreto nv 51.950-A, de 26 de abril
de 1963.

ESTADOS

Autoriza o lMinistério da Justiça, 'e
Negócios Interiores, por intermédio
do Departamento Federal de Sequ: ...
rança Pública, ',a assinar com os Bs
tados, Convênios -destinados :a pro
mover o intercâmbio de informa
ções 'no setor de identificação e dá
outras providências.

'Decreto n Q 52. 114, de 17 de junho
de 1963.
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Aprova normas para 'elabomção
de convênios entre 'a união 'e os l!s
toaoe .7]ara ,aplicação aoo leAis ..de zn...
teroencão %0 domínio economzco.

Decreto nv 52.151, de 25 de junho
de 1963.

ESTATUTOS
Ver o nome lela 'entidade ;que o te»

aprovado pu -motutíeoao.

ESTRADA DE FERRO CENTRAL
DO PIAUí

Aprova 'O enquadramento dos car
gos e junções Ida !Estrada âe Ferro
Central Ido Piauí, e :dá 'Outras pro
vidências.

Decreto nv 51.765, de 1 de março
de 1963.

ESTRADA DE FERRO D. TERESA
CRISTINA

Aprova o ençuaãromento ,das fun
ções ida Estrada de Ferro ;Dona Te·
reza Cristina :e '.dá outras providên
cias.

Decreto TIQ 51. 752, de 22 de teve
retro de 1963.

ESTRADA' DE FERRO GOlAS

Aprova :o enquadramento dos car
rios e junções 'da Estrada 'de Ferro
Goiás e ~dá outras- providências.

Decreto nQ 52.0~7, de 22 de mato
de 1963.

ESTRADA DE FERRO LEOPOLDINA

Aprova o 'enquadramento 'das cor
g08 e funções da Estrada de Ferro
Leopoldina, e idá outras -prouiâéncias.

Decreto n- 52.032, de 21 de maio
de 1953.

ESTRADA DE FERRO MADEIRA
I"lAThlORÉ

Aprova o enquadramento idos car
gos e junções ida Estrada 'de Ferre
Madeira '--- Mamoré, e (dá outras pro
vidências.

Decreto. n Q 51. 751, de 22 de feve..
rilÜ'o de 1963.

ESTRADA DE FERRO MOSSORó_
SOUZA

Retificá o Decreto no 51.542, de 2
de abril de 19:62, que aprovou o en
quadramento dos carçoe, junções le
emprêgos Ida 'Estrada ,de Ferro Mos
soro-Scuea e .dá outras provef,êp-cias.

,DeCreto n« 51.988, de 3 de maio
de 1963.

ESTRADA DE FERRO SAMPAIO
CORREIA

Retifica o Decreto n Q 51. 518, de 25
de junho de 1962, que aprovou o en
quadramento dos 'Cargos, junções e
empl'êgos da Estrada se Ferro Sam-:
paiQ Correia e dá outras providên~
cias,

Decreto TI" 51. 987, de 3 de maio de
19$3.

EXÉRCIT,O

Cria a Comissão de Obras :do Gru
pamento Ide 'Elementos de Fronteiro,
com eeae 'em M a1Váus.

Decreto n« 51.904~A, de 19 de aoríl
de 1963.

- Institui como Patrono 'da Arm.:t
de Comunicações 'O Iâarecíuü Cân
didoMariano da !Silva nonaon .

Oecreto nv 51.960, de 26 de abr-I
de 1963.

- Dá nova redação ao Capítulo
VII (Condecorações), TítuZo 1 
Primeira Parte - do Regulamento
de Uniformes do Pessoal do Exér~
cito (Decreto n~ 30.163, de 13 de no~

vembro de 1951).

Decreto nv 51.961, de 26 de abt;l
de 1963.

- Bxtinçue o 11' Grupo de Arti
lharia de Costa Ferroviário.

'Decreto nv 51.985, de 2 de mato
de 1963.

EXPORTAÇõES

Cria 'Um Grupo de 'Trabalho para
os fins que. eepecifiea,

Decreto UI' 52.027, de 20 de maio
de 1963.
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F

FACULDADES
_ Concede autorização para o tun

cionamento da iFaculdadede Medi
cina de. Pelotas, mantida pela Ins
tituição pró-Ensino Superior no gul
do iEstado, sie Pelotas, Estado do Rio
Grande ido siü.

Decreto nv 51.8-84, de 3 de aortl
de 1963. .

- Ver, também, rnuoereuacaee,

FELDSPATO
Autoriza o reidadão 'brasileiro Niels

Erik Heâeaçer a pesquisar cauli'm,
jeldspatoe quartzo no município de
JIlairiporã, iEstado ide São Paulo. "

Decreto n« 51. 910~A. de 28 de abril
de '063.

- Autoriza a S. A. de iCimento
Mineração 'e Cabotagem <cimsmor': a
lavra?' feldspato no município de Silo
Gonçalo, 'Estado Ido :Rio Ide Janeiro.

Decreto nv 51.'927~A, de 26 de abril
de i963.

- Autoriza 'o , !Cidadão 'brasileiro
·Genesio Teixeira ida Silva a pesqui
sar feldspato no imunicípio âe São
Gonçalo, tEstado do Rio de aoneao.

Decreto n- 51, 93'6~A, de 26 de abcn
de 1963.

~ Autoriza o ciaoaao brasileiro
Vitor J1;Ianoellde :Souza Abreu a -pes
quisar ifeldspato ·no municipiode Rio
Bonito, Estado ido Rio ae Janeiro,

Decreto nv 5-1 944-A, de 26 de abrtl
-ee 1963.

- Renova G autorização mantida
no Decreto nQ 48,3{)6, de, 22 de junho
<Je 1960.

Decreto nv 51.975~A, de 26 de abril
de 1963.

FERRO
Autoriza a Companhia Siderúrrtica

Crueetro (do Sul - Crusui a íaorar
miméric ide ferro em municipio de
Santa Bárbara, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n Q 51. 779, de- 4 de março
<le 1963.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Artur Cândido Jardim a vesquis~.~,

minério de ferro e ,de manganês, no
município ide Betim, Estado de lWinas

.Gerais,

Decreto no;> 51,911~B, de 25 de abril
de 1963.

Declara sem efeito o decreto nú
naero 44,920, de 1 de dezembro de
1953,

Decreto nv 51.919-B, de 26 de abril
de 1963.

_ Autoriza o cidadão brasileiro An~

tónio Roqu'irm a pesquisar minério de
ferro no município de B017'} Sucesso,
Estado de Minas Gerais,

Decreto nc 51. 922-B, de 26 de abril
de 1963.

_ Autoriza Careça Ferro e Aço
S. A., enuprésa de mineração, a uumu:
minérios de ferre e de manganês no
município de Santa Bárbara, Estado
de Minas Gerais.

Decreto nc 51. 923~A, de 26 de abril
de 1963.

_ Autoriza a Mineração e USÍ1w.
Wigg S, A .. a pesquisar minérios de
[erre de manganês e dolomita no m'!L~
nicíúío de [tabirito, Estado de Minai
Gerais.

Decreto nv 51.932-A, de 26 de abril
de 1963.

_ Autoriza Caraça Ferro e Aço S..A••
a íamrar minérios de terra e manganes
no município de Santa Bárbara, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto no 51. 924-A, de 26 de abril
de 1963.

_ Autoriza a Sociedade Industrial
e Mineradora SIMA Ltda: a pesquisar
minério de terro no município de Belo
Vale, Estado de Minas Gerais.

_ Autoriza o cidadão brasileiro An
tõnio Roquim a pesquisa1' minério de
ferro, no município de Bom Sucesso,
Estado de Minas Gerais.

Decreto no 51. 946~A, de 26 de abril
de 1963.
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_ Autoriza a I cominas S. A., Em
prêsa de Mineração a lavrar minério
de terrc e dolomita, no município de
Santa Bárbara, Estado de Minas
Gerais,

Decreto nv 51.950, de 26 de abril
de 1963.

_ Autoriza Mináação Usina Wigg
S. A. a lavrar minério de ferro, no
municivio de Itabirito, Estado de Mi
nas Gêrais.

_ Autoriza Mineração e Usina Wiqg'
S. A. a lavrar minério de ferro no
municipio âeltabirito, Estado de jl'li
nas Gerais.

Decreto nc 51. 952-A, de 26 de abril
de 1963.

_ Autoriza Mineração e Usina Wigg
S, A. a pesquisar minério de terro
no município de Itabirito, Estado de
Minas Gerais.

Decreto nv 51. 958-A, de 26 de abril
de 1963.

- Aut01'iza aCompanhia Minas da
Passagem a pesquisar minério de ter
1'0, no município de Mariana, Estado
de Minas Gerais.

Decreto nc 51.962, de 26 de abril
de 1963.

_ Autoriza emprêsa de mineração
Companhia Siderúrgica Cruzeiro do
Sul _ CRUZUI, - a pesquisar dolo
míta, mármore, minério de ferro e
smançanée, no município de Santa
Bárbara, Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 51. 964-A, de 26 de abrll
de 1963.

FERTILIZ,ANTES'

Cria Grupo de Trabalho para pro
por medidas com objetivo de desen...
volver a indústria nacional de ferti
lizantes e corretivos.

Decreto nc 52, l{l6, de 11 de junho
de 1963.

FlREMEN'S INSURANCE GOMPANY
OF NEWWARK

c o n c e d e à Firemen:e Lneurtmce
Company ot Newar1c, autorização para
aumentar seu capital de responsabili
dade, no país.

Decreto nc 2.081, de 17 de janeiro
de 1963.

FlSllCA

Dispõe sôbre a oficialização da I
Conferência Lnteramertcana para o
Ensino da Física e a Il Conferência
Internacional eõore Física na Btiuca
çtio Geral,

Decreto UI' 52.053, de 24 de ID>J.io
de 1963.

l'LUORITA

Autoriza o cidadão brasileiro Quin
tino padoin a pesquisar iluorita no
muniCípio de Uruseança, Estado de
santa Catarina,

Decreto ns l,B20, de 22 de novem
bro de 1962.

_ Renova autorização contida no
Decreto de 'nQ 47.012, de 13 de outu
bro de 1959.

Decreto no 1.'725, de 28 de novem-'
bro de 1962'.

-. Autoriza O' cidadão brasileiro Pe-.
dro Meraçno a pesquisar flmorita, no
município de Tubarão, Estado de
Santa Catarina.

Decreto no 1.807, de 4 de dezembro
de 1962.

Autoriza o cidadão brasileiro
João Alves Pereira a pesquisar miné
rio de chumbo, zinco, prata e jluorita,
no municipio de Januária, Estado de
Minas Gerais,

Decreto nc 51.926-A, de 26 de abril
de-1963.

- Renova a autorização contida no
Decreto nl) 44.941, de í de dezembro
de 1958.

Decreto ne 51. 969-A, de 26 de abril
de 1963.

fOLHELHOS

Autoriza' a Companhia paulista de'
Mineração a pesquisar siltitos e totne
lhos no município de Pilar do Sul,
Estado de São Paulo.

Decreto nc 51.968, de 26 de abril
de 1963.

'FORD MOTOR DO BRASIL S. A.

Concede a Ford Motor do B1'asil
S. A., autorização para continuar a
funcionar na República.

Decreto no 52.056, de 24 de meto
de 1963.
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fOSfATO

Autoriza a roetonta ouoe« S. A.
_ F ASA - a lavrar fosfato, no muni
cípio de paulista, Estado de Pertumi
truco,

Decreto n- 52.050, de 24 de maio
de 1963.

rOSfORlTA

Autoriza a 'cidadã brasileira lIfaria.
poscocü de :Melo a pesquisar tostorua
no município de Paulista, Estado de
remamovco.

Decreto nc 51.937, de 26 de abril
de 1963.

_ Autoriza a Companhia de Câ
me.nto Portland Poty a pesquisar toe
jorita no município de Içaraeu, Esta
M de Pernambuco.

Decreto nc 51.949~A, de 26 de abril
de 1963.

FRUTICULTURA

Cria Grupo de Trabalho com e fi
nalidade eepecüica, de estudar e pro
por medidas que possibilitem o de
senvolvimento da fruticultura típica
do Nordeste.

Decreto nc 51,895, de 9 de abril
de 1963.

FUNÇõES GRATIFICADAS

Altera as tabelas de funções grati.,.
ficaâas do Departamento dos Correios
e Telégrafos (DCT).

Decreto nv 51.903, de 19 de abril
de 1963.

- Dispõe sôbre os cargos em cones
são e junções gratijicadas, do Serviço
Nacional dos Municipios (SENAM), e
dá outras providências.

Decreto nv 52.104, de 11 de jlmho
de 1963.

- Cria junções gratijicadas no Qua N

tiro de Pessoal do Ministério da Saúde.

Decreto n'? 52.110, de 14 de junho
de 1963.

----" Altera a tabela anexa ao Decre
to nO 49.593, de 27-12-60 referente às
funções gratificadas da Diretoria de
Aeronáutica Civil.

Decreto n'? 52,124, de 17 de junho
de 1963·;

- Aprova, em caráter provisório, as
funções gratificadas àa Comissão do
Impôsto Sindical, e dá outras me-oi
âénciae,

Decreto nv 52.120, de 17 de junho
de 1963.

Cria junções graUficadas no
Quadro de Pessoal do Ministério da
Fazenda.

Decreto nv 52.164, de 28 de junho
de 1963.

FUNCIONARIOS PúBLICOS

Regulamenta a concessão do abono
previsto no art. 18 àa Lei n(J 4.069.
de 11· de junho de 1962, na parte re
ferente aos servidores civis.

Decreto n'? 51.893, de 8 de abrl1
de 1963.

FUNDAÇÃO DA CASA POPULAR

Altera dispositivo do Decreto-lei.
W;J 9.218, de 1946, que autoriza a insti
tuição da Fundação da Casa popular.

Lei nv 4.235~A. de 21 de junho de
1963.

FUNDAÇÃO SERVIÇO ESPECIAL
DE SAúDE PúBLICA

Altera dispositivos dos Estatutos da
Fundação serviço Especial de Saúde
públicà.

Decreto nc 52.Q76, de 29 de maio
de 1968.

FUNDO DE RENCIVAÇÃO AGRíCOLA

Estabelece destinação específica para
recursos proveníentes de vários fun
dos.

Decreto no 52.092, de 4 de junho
de 1963.

fUND.O FEDERAL AGROPECUARIO

Estabelece destinação específica para
recursos provenientes de vários fun
dos.

Decreto nc 52.092, de 4 de junho
de- 1963.
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de 2 de

a
GENERAL MOTORS ACCEPTANCE

CORPORATION, SOUTH AMERlCA.

Cancelar a autorização para funcio
nar, no Brasil, concedida à sociedade
Anônima General Motors Acceptance
Corporation, south Asneríca,

Decreto ns 51.926-B, de 26 de abril
de 1963.

G1PSITA
Autoriza a Minerium do Brasil, In

dústria e Comércio Lida., Emprlêsa
de MineraÇão a pesquisar gípsita, no
Município de Ouricuri, Estado de Pe1·
nambuco~

Decreto nQ 1.656, de 26 de novem
bro de 1962.

- Autoriza a emprêsa de mineração
em. Cimento Portianâ de Sergipe a
pesquisar umiârita, gipaita e calcó;rio
nos munícunoe de N. S. do Socorro
e Laranjeiras, Estado de Sergipe.

Decreto nc 51.928-A, de 26 de abril
de 1963.

- Autoriza a Companhia Cimento
Portland de Sergipe a pesquisar cuii
tirito, gipsita e calcário nos municí
pios ae Nossa Senhora do Socorro
e Laranjeiras - Estado de Ser
gipe.

Decreto no 5'1,988~AJ - de 26 de
abrtl de 1963.

GRUPOS DE TRABALHO
Cria Grupo de Trabalho para re

ver as normas de operações das Cai
xas Econômicas Federais e dá outras
providênci<is.

Decreto nÇl 51.8&3
abrh de 1963.

- Altera dispositivo do Decrete nú
mero 5ô.602, de 16 de maio de 1961.

Decreto no '51.894 - de 9 de
abril de 1,96'3,

- Cria' Grupo de Trabalho com a fi
nalidade específica de estudar e
propõe meaaoe que possibilitam o
desenvolvimento da fruticuz.tura típica
do Nordeste.

Decreto nv 51.69'5 - de 9 d-e
abril de 1963.

- Cria o Grupo de Trabalho para
fixar as modalidades e norm:as de
alienação dos imóveis resiâenciaíe
construidos em Brasília .

Decreto nQ 51. 910 - de 23 d-e
abril de 1933.

- Altera a constituição do Grupo de
Trabalho criado pelo Decreto número
51.910, de 2.:3 dfJJ abril de 1963.

Decreto n'' 51.9'17 - de: 29 de
abril de 1953.

- Cria Grupo de Trabalho com o
fim de estudar o sistema df!l trans
portes de petróleo e derivados por
vias terrestres,

Decrete no 51. 978 _ de 30 de
abril de 19i3'3.

Altera o disposto no Decreto
-ns 51.883', de ,2 de abril de 1'963-.

Decreto nv 52.013 :...- de 17 de maio
de 1963.

- Cria Grupo de Trabalho.

Decreto nc '52.();l6 - de 26 de maio
;ã}ril de 196'3.

- Cria um Grupo de Trabalho pa
ra os fins que' especifica,

Decreto !J1Q 52.027 - de 20 de meio
de 1963.

- Cria Grupo de Trabalho para
propor medidas com objetivo de de
~semv~ a: iyuZústria! 'nacional lle
teruueamtee e corretivos.

Decreto nv 52.106 - de U de junho
de 1963.

- Prorroga prazo para conclusão
de estudos de Grupo de Trabalho.

Decreto nO 52.127 - de 17 de junho
de 11Jl\3.
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_ Cria G1'UPO de Trabalho incum
bido de' eetnuior, programar e esta
belecer normas relativas à constru
ção de residências destinadas aos re
presentantes do Congresso Nacional.

Decreto nv 5,2.166 - de 28 de junho
de 1003.

GRUPOS EXECUTIVOS

Fica" suprimida a, r€(presentação do
lIfinistériD da Açriculiuru: no Grupo
Executivo para as Terras do Sudoeste
do Paraná (GETSOP).

(Decreto ne 52,038 - de 22 de: maio
de W63.

- Constitui Grupo Executivo para
os 'fins que espectfíca:

Decreto n Q 52,1-28 - de 17 de junho
de lS53.

- Altera o Decreto n9 51.133, de
3 de agôsto de 19-61, que criou O Gru
do de Organização da Comissão Na
ctotuü de Atividades Espaciais e re
voga o Decreto n9 477, de 5- de [a
neiro de 1962.

Decreto n Q 52..129 - de '17 de junho
de W03.

I

IMIGRAÇÃO
Designa funcionário para a sele

ção médica de imigrantes no Exte
rior.

:Decreto nc 5-1.9-14 - de ,25 de
ebril de 1963,

IMPo.RTAÇÃO

Isenta dos impostos de importa
ção e de consumo material a sego im
partado pela Siderúrgica 13..arra Man
sa S. A.

L'E:i nc 4;232 - de 7 de junho
de 1953.

IMPOSTO DE RENDA

setenae à região amazônica os be
netícios âo art. 34, da Lei nQ 3.995,
de 14 de dezembro de 1961 (Plano
Diretor da SUDENE).

Le~ nQ 4.216 - de 6 de maio
de W63.

- Aprova o Regu?J,amento para a
eobraruja e fiscaliZação do impôsto
de renda. .

Decreto nc 51.900 de 10 de
-ebrtl de 1963.

- Altera o parágrafo único do ar
tigo 2'? do Decreta-lei n(l 10.280, de
19 de agôsto de 1942.

Decreto nv '51'.990 - de 6 de maio
de W63.

- Aprova o Reçulumento da Lei
nQ 4.216, de 6 de maio de 1963.

Decreto n« 52.149 - de 25 de junho
de W63.

INDúSTRIAS AUTO~lOT~IZES

Cria a Seção Brasileira do Grupo
Misto Brasileiro-Chileno de Comple
mentação 'âos Indústrias Automotri
eee e designa seus memb-ros.

....Decreto no 52.058 - d)3 24' de ma/o
de 1.963.

INSTI'rUTO BRASILEIRO DE
EDUCAÇÃO, CI:tNCIAS E
CULTURA

Modifica os Estatutos do Instituto
Bmsileiro de Educação, Ciências e
Cultura.

Decreto nº '51. 986 - de 2 de maio
de W53.

INSTITUTO BRASILEIRO DE
GEOGRAFIA, E ESTATíS'I1ICA

Retifica ° Decreto nf! 51.367, de 11
de dezembro de 1961, que aprovou o
enquadramento d08 cargos e funções
do Instituto Brasileiro de Geoçrafia
e Estatística, e dá outras prÓvidên
elas.

Decreto n Q 5-2.014 - de 17 de medo
de W63.

- Abr€i ao Poder Judiciário _
Tribunal Regional do Trabalho da
211- Região, o crédito especial de ...
cr$ 7.700.000,00. para o fim que es
pecifica.

.Decreto no 52.003 - de 2'1 de maio
de 1903.



90 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Retificá o Decreto uv 51.'367, de
lIde dezembro de 19ô1 que. aprovou
o enquadramento dos cargos, junções
e emoréoos do Instituto Brasileiro de
Geografia e Bstotistíca, e dá cu;ras
providências.

riecreto nc 52. 1M - de 11 de junho
de 1.963.

_ Incluí, em Parte Bspecitü, no
Quadro do Pessoal do Consetno Na
cional de Geoçratrc do Instituto Bra
sileiro de Geografia e Estatística, o
pessoal abrangido pelas Leis núme
ros 3.967, de 5 de outubro de 1961,
e 4.0:59 de 11 de, junho de '1%2, e
'dá outras proVidências.

Decreto nv 5;2.135 - de 17 "de junho
de 1963.

INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES DOS BANCÁRIOS

Altera o enquadramento ,dos ccr
ços, junções e emprêgos do In tuu:o
de Aposentadoria e Pensões dos Ban-
cários. .

INSTITUTOS DE APOSENTADORIA
B PENSõES

Dispõe sôbre as cargos em comis
são de Diretores de Departamento,
de Delegados Regionais e de Açeei
teu Especiais doe órgãos de Preoi
dência Social.

D2c-f,eto n? 51.g81-A de 25 da
maio de 1963.

INTERVENÇÃO FEDERAL

Dispõe sôbre a mcer-oençao federal
nos serviços e instalações do pôrio
de Manaus - Estado' do Amazonas,
estendida esta à conceeeíonúsía. e dá
outras -prcnnâências,

Decreto no 51.8Ef9 - de 4 de
abrü de 19;:;3

- Prorroga o prazo a que Se re
fere. os arts. 29 do Decreto n\l 814,
de 31 de março de 19'82 e 1\1 dos De
eretos ns. 1.3,9-6, de 19 de setembro
de 19'62; 1. 878, de 13 de dezembro'
de 19-32 e 5.1.863, de 25 de, março
de 1963.

Decreto nv 52.1'48 - de 25 de junho
de 1963.

ISENÇõES

Isenta dos impostos de importa
çtio e consumo uma central .telefô
nica automática a ser importada peta
Emprl!.iSa Telefônica de Ubebraba So
ciedade Anônima, no Estado de Mi
nas Gerais.

ISAAc BEN-ZVI

Manda prestar a Sua Excelência
o Senhor Isaac Ben-Zoi, presidente
do Estado de Israel, 'cs honras de
Che..je de Estado.

Dccretg nv 51.9íJ.9 - de 23 de ab"~:il

de 19·63.

Decreto nv 52.0'03 _ doe 16 de ma'o
de 1963.

INSTITUTO DE APOSBNTADORIA
E PENSõBS DOS INDUSTRIÁRIOS

Altera os Decretos ns. 51.349, àe
20 de nouemrbo de 1961; 51.568, de
18 de outubro de 1962; 51.576 e ...
51.577, de 8 de novembro de 1962',
que aprovam e atterani o sistema
de classificação de Cargos no Lne
tituto de Aposentadoria e Pensões
dos Ituiustruuíos, e dá outras pro
vidências.

Decreto nv 52.074 _ de 29 de maio
de 1963. Lei .no 4.219

de 1963.
de 8 de maio

INSTITUTO DB RESSEGUROS DO
BRASIL

Reforma os Estatutos do Instituto
de Resseguros do Brasil.

DeCl'€UO nv 52. D99-A - de 10 de
junho de' 19<53.

-' Isenta do impôsto de impor
taçãoe cowumo, equipament'Ü a ser
importado pela firma Rupturita So
ciedade Anônima - Explosivos, des
tinado à produção de. nitroglicerina.

Dei nc 4.2,'24 - de lO de maio
de 1963.
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- Isenta dos tmooetoe de, impor
tação e de consumo equipamento te
lefônico importado pela Comçxuüna
Telefônica de Campo Grtnuie, na Es
ta.do de Mato Grosso,

L'2~ nc 4.227 de. 23 de maio
de 19-63.

Concede írsenção de, díreitce
aduaneiros, -adicional de 10% imoôeto
de. consumo e mais taxas alfandegá
rias para equipamenrc importado
pela Bmaréra -retetôn-cc Aquidaua
nense Limitada. Companhia Telefô
nica de vounnce e Emptêsa de, Me
üicramentos de Anânuiína: - EMA
- Construtora S. A.

Le-i nv 4.230 de 1- de junho
de 1963.

- 'Lsentà do ínupõsto de im-por
tação e de consumo material a ser
importado pela Siderúrgica Barra
Mansa S. A.
dê 1963.

Le-i ne 4.232 - de 7 de junho de
1963.

Concede isenção de direitos de
importação e demais taxas aduanei
ras e impôsto de consumo para os'
materiais importados pelas Centrais
Elétricas de Minas Gerais S. A. e
Espírito Santo Centrais Bletricas So
ciedade Anônima.-

Lei nv 4.233. de: 13 de junho de
1963.

---'- Isenta dos impostos de i'lnporta
ção e de consumo material importado
pela Companhia Municipal de Trans
portes Coletivos.

Lei nc 4.'236, de 24 de junho de
1963.

- Declara prioritária rzo desenvol
vimento do Nordeste, para efeito de
iSenção 'de quaisquer tascae e impos
tos federais, a, importação de equipa
mentos novos, sem similar nacional
reçietrado e consignados ao "Cotoni
Iício Leite Barbosa S. A.", de Ara
cati (Ce) .

Decreto nQ 51.881,cte 2 -de abril
cte 1963.

- Declara prioritária para o desen
volvimento do Nordeste, para efeito
de isenção de quaisquer taxas e im
postos federais, a inllportação de equi
pamentos novos, sem similar nacional
registrado e consignados a "Moinhos
Brasileiros S. A. Mooraea", de
Natal (RN).

Decreto n? 51.980-. de 2 'de maio
de 1963.

- Declara 'prioritária ao desenvol
vimento do Norâeete para efeito de
isenção de quaisquer taxas e' impos
tos federais, a im.porütçáo dos equi
pamentos novos, sem similar nacional
registrado, neste descritos e consig
nados à- cCCooperativa S ergipense de
Lacticiuios Ltâa:", de Aracaju (se).

Decreto nv 51.981, de 2 de maio
de 1963.

- Declara 'Prioritária para o desen
volvimento do Nordeste, para \efeito
de isenção de quaisquer taxas e im
postos tetierais, a importação dos
equipamentos novos, sem similar na
cional regis-trado, neste descritos, e
consignados à "Companhia Industrial
Pirapama", de escaâc (Pe).

D2'C1'E,to nv 51.982', de 2 de maio
de 1963.

- Declara prioritária para o desen
volvimento do Nordeste, para efeito
de isenção de quaisquer taxas e im
postos teaercss, a impm:tação dos
equipamentos novos, sem similar. na
cional registrado, neste descritos; e
consignados uo "Cotonificio Capiba
ribe 5'. A..", de Recife <pe).

Decreto nv 51.983, de 2 de maio
de 1963.

- Declara prioritária para o aesen
ootoimento do Nordeste, para efeito
de isenção de quaisquer taxas e im
postos federais, a importação dos
equipamentos novos sevz similar na
cional reçíntrcuio, neste descritos, e
consignados a "Indústria Armaà'Ora
de Pescados do Brasil S. A ."
UARPE) , de Recife (pe).

Decreto uI? 51,984, de 2 <te rnaío
ct~ 1903,
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_ Declara prioritária para. o desen
volvimento do Nordeste, para efeito
eLe isenção de quaisquer taxas e im
postos federais, Ç., importação de equi
pamentos novos, sem similar nacio
nal registrado e consignados à '<Cm1L
panhia de Carbonos Coloidaís (C.
C. C.).

Decreto nv 52.0B6, de 31 de maio
de 1963.

- Declara prioritária ao desenvol
vimento do Nordeste, para efeito de
isenção de quaisquer taxas e impos
tos federais, a im/portcçao do equipa
mento nõoo, sem similar nacional re
gistrado, neste descrito, e consigna
do à «Indústria Gráfica Brasileira
S. A. ", de Recife (Pe).

.Decreto n- 52,Q94, de 5 de junho
de 1963.

- Declara: prioritária ao desenvol
vimento do Nordeste, para efeito de
isenção de qiuusouer taxas e imqios
tos federais, a importação de equipa
mentos novos, sem similar nacional
registrado e consignados a ({J. Mace
do .S. A. - Comércio, Indústria e
Agricultura, de: Fcrtoleza-" (Ceará).

Decreto nc &2.095-1 de 5- de junho
de W53.

- Declara prioritário para o de
,senvolvimento do Nortiéste, para etei
to de isenção de quaisquer taxas e
impostos federais, a importação de
equipamentos novos, s~m similar na~
ciotuü registrado e consignados à
"Companhia Empório ltuiustruü do
Norte", de Salvador (Ea.).

Decreto l1Y 52.096, de 5- de junho
de 1963.

ISOFIL S. A. - FIOS, CABOS E
MATERIAIS ISO LANTES

Concede -permiesão, em caráter per
manente, a ISOFIL S. A. - Fios,
Cabos e Materiais Isolantes, com se
de na Capital do Estado q,e São Paulo,
para funcionar aOS domingos e »cs
feriados civis e religiosos.

Decreto nc 1.998, de 11 de ja
neírc de 19{)3·.

J

JOGOS PAN_AMERlCANOS -<-IV)

Reg~!Zamenta a Lei no 4.201, de 7
de fevereiro' de 1963, que isenta do
visto consular Os desportistas, cuia
aaoe de países americanos, qúe par
ticiparem dos IV Jogos Pan-:lmeri
canos.

Decreto n- 51.9H-E, de 28 de maio
de 1963\

JUTA

Assegura preços mínimos à produ
ção de juta e nuüoa da Bacia Ama
;;"ônicu, da safra de 1063.

Decrete- n- 51.882, de 2 .de abril de
1963 .

- Altera Os preços básicos mínimos
pa-Ta o tinancumienic ou aquisição de
juta ou rnalva. da Bacia A'nuw:ônica
da saíra de 1963, constantes do Decre
to n(l 51.832. de 2 de abril de 1963.

Decreto nv 52.154, de 25 de junhode 1963.

L

LEI no INQUILINATO

Prorroça, até 31 de dezembro de
-1963, a vigência da Lei n<:' 1. 3'Ü(}, de
28 de âeeembro d'e 1956, e dá outros
1Jrovidências.

Lei 119 4.240, de 28 de junho de
1963.

LEPRA

Oficializa o VII Congresso Inter
nacional de Leprclcçia, a rectiear-se
na Cidade elo Rio de Janeiro, no mês,
de setembro de 1963.

De-el'eto n- 52 '(l77, de 29 de maio
de 1963.

LEUClT·A

Autoriza o cidadão brasileiro José
Luiz de Almeidu a pesquisar teuci
ta, no município de Andradas, Esta
do de M i1~as Gercts .

Decreto nv 51. 920-A, de 26 de abril
de 1963.



ATOS DO PODER Lt!.GISLATIVO

LUTO OFICIAL
Declara luto oficial em to.do o país

em, sinal de pesar, pelo !alec1,1nento d?
papa João XXIII e' da outras protn
dências.

Decreto nv 52.088, de 3 'de junho
de 1963.

M

l\IAGNESITA
Autortza o cíaaaao brasileiro Jayme

.J11initti a pesq'uisar -maçnesita no M~
-nicuno de sento Sé, Estado da Bahw.

DecN,to nv 51.925-B de 26 de abril
de 1963.

l\IALVA
AsseguTa preços mínimos à produ~

ção de juta e -maloc da Bacia A'ma
zônica, dá, safra de 1963,

:Decreto' nc. 51.882, de 2 de abril de
{963,

_ Altera os preços bâSicos mínimos
'jJara o ji7Wnciamento ou aquisição .de
juta'ou malva da Bacl(~ A1nazonzca
da sajra de 1963, constantes do De
creto n951, 882, de 2 de abril de 1963.

Decreto n Q52 .IM, ide zô de Junho
de 1963.

MANGANl':S
Autoriza o cidadão brasileiro ArtuT

Cândido Jat'dirn a pesquisar minérios
de ferro e de manganês, no. munici
via de Betím, Estado de Mmas Ge
rais.

Decreto nv 51.911-B, de 25 de abril
de 1963.

_ Autoriza CaraçaFerro e Aço So
ciedade A,.nôni7l1...a, emprêsa de m2ne
ração" a 'lavrar -mmérioe q,e feno e .de
'manganês no mU1UetpW de Santa
Bárbara, Estado de Minas Gerais.

Decreto no 51. 923-A, de 26 de abrál
de 1953.

-r- Autoriaa Caraça Ferra .& Aço
S. A. a lavra'( tninérios de ferro e
'1nanganês no município de Santa
Bárbara, Estado de Minas Gerais,

Decreto nç 51.D24· A" de 2-6 ãc ebru
de 1963.

- Aut07'iza a Mineração e Usina
'Wigg S, A i, a pesquisar minérios de
ferro de manganês e tioíomiie no mu~

nicípio de' ltabirito, Estado de Minas
Gerais.

Decreto no 51. 932-A, de 25 de abril
de 1963.

- Auiortzc o cidadão brasileiro
Wilson Gabriel Giannetti o peequi-.
,$0.,1' minério de manganês, no muni
cunc de Iporanga, Estada de São
Paulo,

Decreto no 51. 948, de 26 de abrtl
de 1933.

- Autoriza emprêsa de mineração
Companhia Siderúrgica Cruzeiro do
Sul - CRUZUL - a pesquisar dolo
-mua, mármbre, minério de ferro e
manganês, no municipio de Santa
Bárbara, Estado de lVIinas Gerais.

Decreto nv 51.%4·A, de 26 de abril
de 1963,

MARINHA
Díepensc temaorôrunnetüe, exigên

cia do Requlamenio de Promoções
para Oficiais da Marinha,

Decreto n- 51.875, de 1 de abril de
1963.

- Prorroga, temçoróriamente, -até
31 de janeiro de 1964, o disposto no
art. 12'6 do Regulamento de Premo
ções pera Oficiais da Ma1'inha~

Decreto no 51.876, de 1 de abril 'de
1963.

- Altera, temoorôríamen:e, o jze
çulamento de Promoções par.a Ofi
ciais da lY.larinha.

Decreto nc 52.''001, de 14 de maio
de 1963.

_Altera, tenioorariamente, Q .ee
müamento de Promoções para Oficiais
da Marinha.

Decreto nc 52,002, de 14 de maio
de 1963.

- Inclui em caráter provisórlo, o
Serviço de Assistência Médica da M a
Tinha em 'Brasília na Divisão de
Saúde do Comando Naval de Bra~

sília.

Decreto no 52.028, de 20 de maio
'à de 1963,
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- Vêr, também, Annada e Minis
tério da Marinha.

MARINHA MERCANTE

Aprova o Regulamento de Uniior
snes para o Pessoal da Marinha Mer
cante do Brasil.

Decreto nv 52.029, de 2{} de maio
de 1963.

MARíTIMOS
Aprova a Conoenção Concernente

às carteiras de Identidade Nacionais
dos Marítimos adotada pela Confe
rência Geral da Organização Inter
nacional do Trabalho, em 1958.

Decreto Legislativo TI'" -6, de 1963.

- Dispõe sôbre a aplicação do ar
tiço 79 do Decreto n' 51.068,de 17 de
janeiro de 1963.

Decreto no 52.130, de 17 de junho
de 1963.

MARMORE

Autoriza O cidadão brasileiro Elie
zer Evangelista de Matos, a pesqui
sur nwrmore no município de Cum
cá, Estado da Bahia.

.Decreto nv 5-1. 910-B, de 23 Ide abril
de 1963.

- Autoriza O cidadão brasileiro João
Cândido Ribeiro a pesquisar nuirmo
re no srnmicipio de Conceição do Mato
Dentro, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 51. 923-B, de: 26 de abril
de 1963.

- Autoriza emorésa de mineração
Companhia Siderúrgica Cruzeiro do
Sul - C'RUZUL - a. pesquisar do
lomita, mármore, minério de ferro e
manganês, no município de Santa
Bárbara, Estado de Minas Gerczs ,

Decreto nv 51. 964-A, de 26 de abril
de 1963.

MICA

Renova a autorização' contida no
Decreto n» 45.537, ·des, de março de
1959.

[Decreto n.? 51.~H2-B, de 25 de abril
de 1965.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Eujolras Vieira de Melo a pesquisar
mica no munic;.pio de Nova Era, Esta
do .rze Minas Gerais.

Decreto n.c 51. 926-A, de 25 de abril
de 1963. . I

- , Autoriza o cidadão b1'asileiTO
Pedro Mariano da Silva a pesquisa?'
mica no município ae Galiléia, Esta
do de Mina's Geroie.

Decreto n,e '51.929'-A, de 2$ de abril
de .1963.

,- Autoriza 'o cidadão brasileiro
sylvio Costa Rodriçuee á pesquisar
quartzo e smaca, no município :de Ga
liléia, Estado de Minas Gerais. '

'Decreto n.c M .942, de 26 de abril
de 19€3. .

- A utoriza la cidadão brasileiro
Sebastião da Silva Guimarães a la
vrar mica, caulim e quartzo mo muni
cfpio de Rio Preto, Estado dle Minas
Gereis,

Decreto n.e 51. 945-A, de 26 de abril
de 1963.

- Autoriza :O cidadão brasileiro
Antonio Pedrosa Dias de paiva a pes
quisar mica no município de São
Francisco do Glória, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n.c M. 973', de 2.s de abrfl
. de 1963.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Calixto José Soares a pesquisar micx
e pedras coradas no município ae Ga
liléia, Estado de Minas Gerais.

Decreto TI,o 51.973-A, de 2-6 de abril
de 1963.

M'!GRAÇ10

Aprova o texto do Acôrdo d1e 211i
oraçõo e Colonização entre os Estados
Unidos do Brasil e o Japão, aseísuuio
no Rio de Janeiro, em 14 de novem
bro 'de 1960.

Decreto lIJeg-islativo TI,O 8, de 195::>.

llllLITARES

Da nova redação ao § 1.0 do artigo
51 do Decrete n,O 50,8·21, de 22 de ju
nho de 1961,

Decreto ,n.9 61,91'j'·B, de 26 de abril
de 1963.
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MINISTÉRIO DA AERONAUTICA

Modifica o Regulamento,do Gabine
te do Ministro da Aeronautzca,

Decreto n,v 51.904, de 19 de abrtl
de 1983.

_ Dá nova redação ao § 1.0 (lo cr
go 51 do tieereto n,O 50.82:1, de 22 de
junho de 1961.

[Decreto n.e 51.917-B, de 26- de abril

de 1963.

_ Aprova o Regula.trnentC! d~ pa7~
daria de Inativos e Penszonzstas «c
Aeronáuüca(PIPAR) .

Decreto n.s 51.997, de 13 de maio

de 1983.

,_ Altera a redação das letras a e
b (lo art. 5.° do Decreto »": 43.~903,
ae 1'6 de junho de 1·958 e a,spoe sobre

idade máxima dos candzdatos ao
~urso de Formação de ÇJjiCiais cJ)e A.à
ministração da Aedonautlca.

Decreto n.\l'S,2.123, de 17' de junho

de 1963.

_ Altere a tabela anexa ao Decreto
a,» 49.693. de. 27'-~Q.-tiO- re!eren~e ~s
junções g-ratijz.ca;das da tnretorta ce
Aeronáutica Czml.

mecreto n,c '52.124, de 17 de junho

de 1963'.

_ Altera o Regulal'rn.ento da Direta
ria de Aeronáutzca Cl'Vzl

Decreto n.» 52.125, de 17 de junho

de 1-9-53.

_ Retifica o Decreto n.o '51.85-2-, de
19 de mm'ço de 19-6,3, qu~ aprovou as
alterações havidas na. sérte de Classes
de Assistente camerczal, AF-lO'3, e na

.Classe de Correntista, AF~:2{)3, do
Quad1'O de Pessoal do Ministério da
Aeronáutica.

Decreto n.? '52.1,3-1, de 17 de junho

de 1963.

_ Ver, também, A61·onáütica.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Aprova o Regimento da Secretaria
Executiva das Comissões a Conselhos
(SECe) , prevista no art:~go 133 aone
gulamento do M'inistério da Agricul
tura, amooaao pelo Decreto 51.7(H,
de 11 de fevereiro de 1963.

Decreto n.c 51.890, de 5- de abrtl
de 1963.

_- Aiueta ao sistema de ciaseifíca
Ç(W de cargos instituiâoe pela Lei nú
znero 3.7-80, de 12 de julho de 1951
os cargos e junções criados 1W Qua~
aro Permanente do Ministério da
Agricultura pela Lei np 4'(lS6, de 14
de abril de 19f1Z.

Decreto n.c 5Q.ü57, de 24., de maio
de 1963.

ThllNlSTÉRIO DA EDUCAÇÃO E
CULTURA

Mantém o ato do Tribunal de Con
tas da União denegatório de registro
ao termo o4itivo a contrato celebra
do entre Q 9-0vêrno dà Repúblíca aos
Esta~s . Unidos do Brasil e Oswaldi
no Ribeira Marques.

Decrete Legíslativc jn.v ,~~l, de 196'3.

llí'INISTÉRlO DA FAZENDA

Retifica o enqtuuiramento dos car
gos e junções do Mi"lVistériQ da Fa
zenda.

!Decreto n.c 51.!l13, de 25 de abril
de W~3.

,---: Declara instalada, a título provi
soreo, a Procuradoria da Fazenda Na
cional no Distrito Federal e dá outras
providências.

Decreto n.« 5'1.943, de 26 de abrtl
de 19"63.

- Retifica e altera o Decreto nU...
mero 38.6'13. de 27' de iameírotie 19-56
retificado pelo Decreto n.9 3'8.96-6. tk
3 ele abril de 19'56.

Decreto n.c 51.,958, de 2-6 de abril
de 1963.

- Dispõe sóbre a o1'gawizaçáo do
Gabinete do Ministro da Fazenda.

Decreto 11.° '&1.979, de 30 de abril
de 19B3.
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Retifica e altera o Decreto nu
mero 3:8.67·3, de 27 de [ameíro ae 1956,
retificado pelos Decretos ns. 3{L'9ô6,
ae 3 cW abril de 1955 e 51.958. âe 26
de abril tie 1965.

Decreto n.c 52.~39~ - de 3 de ju
nho de .1963.

_ Altera. a lotação numérica da
Parte pewmanente .do Quadro ele -Pes
scat dá Ministério da Fazenda.

riecreto n,« ~52,.(}91, de 4! de junho
de 196-~.

- Altera a lotação numérica- da
Parte Permanente do Quadro de Pes
soal do Ministério da Fazencfa..

iIlecJ'eto n.c '52.09'8, de '6 de1unho
de 1%3.

_ Transfere cargo do Ministério da
Saúde para o. Ministério da, Faze-nda.

Decreto n.v 52'.11:19, de 17 de junho
de 1963. .

- Altera a lotação numérica da
Parte Permanente do Quadro de Pes
s:oal do M'inistério da soeenaa,

Decreto TI.o 52 ..1,22. de 17 de junho
Ce 1963,

MINISTÉRIO DA GUERRA

Releva a prescrição em que incorreu
o direito 4 reforma, por incapacidade
tísica, do ex-soldado do Exército Jor.
çe Lado Cés.

Lei n.s 4.2'31, de~' de [unho de 1963.

- Autorizá o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Guerm,°
crédito especial de Cr$· 5.000.000,(JO
destinado a auxiliar a construcilo de
um Panteon Militar, na Academia
Jl/lilitar das Agulhas Negras, .nnmici
pio de Resende. Estado do Rio de
Janeiro,

Lei n.v 4'.237, de 24' de junho de
1963.

Cria a Comissão Regional de
Obras a.O 1 da 3a Região Militar
(eRO 1/3) com sede em, Santu Maria
~RS.

Decreto n.v 5;1.,ag,5, de 3' de acrn
de H63.

-'-- Dá nova redação ao § 1.9 do ar
tigo 51 do Decreto n.O 50,~21, de 2,2
de junho de 19$1.

Decreto n.c 51.9T7-B, de 26 de abril
de 1963.

- Altera a redação do Decreto nii
mero 3'a.ü34, de 1° de outubro de 195'1.
na parte relativa ao Exército.

Decreto n.s 51.9'94, de 8 de maâc
de 1963.

- Autoriza o Serviço do pturimó
ndo da Umão a aceitar a doação de
U17l{l. área de terreno situada na cuia
de de Sorocaba. Estado de São Paulo,
necessária -ao Ministério da Gueua ~

Decreto n.v 5,2.08'5-. de 31 de meto
de 1963.

- 'Transfere cargo do Ministério da
Saúde para o Ministério da Eazetuia,

Decreto n.o5'2.:H9. de 17 de Junho
de 1963.

- Ver. também, Exército.

!\IlNIS'l'IlRIO DA JUSTIÇA E
NEGóCIOS INTERIORES

Altera a reaooao dos arts. 2.º e UI
do Reçícnenio do Departamento do
Interior e da Justica do Ministério
da Justiça e Negócios Interiores, aoro
vemo pelo Decreto número 1:7, '546, de
5 de janeiro d~ 1945.

Decreto n.? ·M.917-JA, de 26 de a..bTil
de 19S3.

- Autoriza o Ministério da Justicc
e Negócios Interiores, por intermédio
do Departamento Federal de Segu
rança Pública, a ajssinar com os Esta
dos, Ccnoêníos destinados a premo
ver o intercâmbio de informações no
setor de, identificação e dá outras
P1"Ovi 4ência!.s.

Decrete n.? 5-2.:114, de 17- de junho
de 1963.

MINISTÉRIO DA l\1AR:JNHA

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Marinha, o crédi
to especial de Cr$ 50.000.()QO,OO, -para
reçularizar a despesa com a desapro
priação da· área mencionada. no De
ereto n.9 42.'627, de 13 de. novembro
de 1967-:

Lei n.c 4.22'5, de 10 de mato de 196,3.
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funções gmUíiradas no
Pessoal u'CJ Ministcrio da

_ Dá nova redação- ao § 1.9 do a'/"
tiço 5i1 do Decreto n,o 50.32;1, de 22
ae 1unho de 1951.

Decreto n.? M. 917-'B, de 26 de abril
de 196,3. '

_ Altera os Decretos ns. 46.'1\)8, de
3 de 'setembro de 1959, e 48.736, de 4
de açõsto de 1960.

Decreto n.c 52'.O{)4, de 14 de mato
de 1963.

_ Restabelece .[1.' p;omoçáo de ano
com dependência na Escola Nairü

Decreto nc. 52.1C7-A, 'de 11 de j'il
nho de 1963.

_ Concentra na capitania, dos Por
to','; do _Estado de Alagoas jurisdição
sôbr eas Agências e Capatazias do
Bazxo Sâo Francisco.

_ Ver,' tamoem, Armeda e Mari
nha.

Decreto n? 52 1-09-1\" de 11 de ju
r;i10 de 1963,

_ Retifica o DeCY'3to n'f 51.-527, de
31 de julho ele HJG'~, qí!6 (!:n"')7~OU. o
enquadramento dos coroce e funções
ao Ministério da JfCltinha f' dá ou
tras providências.

Decreto no 52.1GO, de 25 de Iu
nho de 1963.

_ Aprova o Rerju_;antento _para Fo.~
mação de Oficiais Engenheircs e In
gresso no Corpo de Engenheiros e
,'Técnicos Navais.

Decreto no 52.163, de 23 de ju..
nho de 1963.

- Cria.
Quad1'o' de
Marinha.

Decreto n? 52.164, de 23- de ju
nho de 1963',

MINISTÉRIO DAS RELAÇõES
EXTERlOIlES

Eleva à categoria de consraaao
Geral-o Consulado do Brasil em Ha
me.

Decreto nv 51.995, .de 8 de maio
de 1963.

- Altera o .artiço 68 do Requia
mento de IPessoal do Ministério das
Relações Bxteriores, aprovado· neto
Decreto n'? 2, de 21 de eetemõro de
1961.

Decreto nv 52-.041, de 22 de maio
de 1963.

- Cria, no !Ministério das Relações
Exteriores, Comissão Encarregada de
eettuiar a Política do Brasil em ma
téria; de Direito do Mar.

Decreto nc &2. b52', de 24 de maio
de 1963.

- Institui, no Ministirio das -Rela~
ções Exteriores a Comissão Nacional
para os Assuntos da As~ociaçào. La
tino-Americana de Línre Comércio
(C.L.C.) ·edá outras providências.

Decreto nv 52.'087, de 31 de maio
de 1963.

MINISTEIlIO DA' SAúDE

Autor-iza, o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério (ta; Saúde, o credite
especial de Org L500~OOO.OÚ' (um -mi
ltuio e quinhentos mil crueetroev âes
tinado a auxiliar o Colégio BraSilei
ro de Cirurgiões nas despesas realiza
das com o VII Congresso Brceiieiro
de Cirurgia em julho de 1961 na cida
de do Rio de Janeiro.

Lei no 4.234, de 17 de junho de
1963.

- iAutoriza o !Poder Executivo a
abrir, pelo Ministé'rio õa Saúde, o
crédito emecíoi de crs 2.üaO.OoO,GD
destina:do à construção do edifído do
A nunuaumo, Pôsto de \?uerfcultura
e Creche da Congregação das Irmã~

Servas de N. S. da Anunciacão, na
capital de São Paulo. -

Lei nv 4.234~A, de 2'1 de junho de
1963.

- Autoriza o JPDder execunoo a:
abrir, pelo IvIinistérioda saúde o
crédito especial de Cr$. 2.00o-.00Ô'00
destinado à construção do edifício 'do
Amou~atóno, Põsto de l?ueri(:llltura
e Creche da Congregação das Irmãs
seriae de N. S.da Anunciação, na
oapztaz de sao (Paulo.,

!Lei n.? 4. 2'35-B, de 21' de junho de
1963.
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Retifica a Tabela Numérica .Es
»ecsai de Mensalistas do Ministério
da Saúdi::~ aprovada pelo Decreto nú
mero 49.346, de 26 de novembro de
19fiO, e dá outras pmvidências.

Decreto nv 52.059, de 27 de maio
de 1963.

- Cria funções çrautrauuis no
Quadro de pessoal do Ministério da. .
Saúde,

Decreto iiv 52.110, de 14 de junho
de 1963.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E
PREV'!DÉNCIA SOCIAL

Altera, por necessidade de sei-oiço,
a lotação de repartições do Ministério
do Tmbalho e Previdência .Socuü,

Decreto n 9 51. 980-A , de 2 de maio
de 1963.

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E
OBRAS PúBLICAS

"Revoga o Decreto n9 45.429 de 16
de fevereiro de 1959, que cria no Mi
nistério da Viação e Obras lRúblicas
a comissão de Treinamento de ...»es
eooi Especializado (COTEP.E)".

Decreto n952 .112, de 17 de junho
de 1963.

N

NACIONALIZAÇÃO DE
CONCESSIONÁRIAS DE
SERVIÇOS PÚBLICO.~

Constituição de: Comissão lrüermi-
nisterícü para decidir - sôbre a nacio
nalização das emprêsas concessioná
rias que exploram o serviço público
de energia elétrica, ou telecomunica
ções. '

Decreto no 51. 892, de 8 de abl~il
de 1963.

NAVEEiJCÇÃO AÉREA

Promulga o Aeórâo entre o Brasil
e a Itália para isentar da bitributa
ção as retuiae relativas ao exercício
da nooeoaçao rnorínma e aérea, fir
mado no Rio de Janeiro, a 4 de outu-Ó
bro de 1957.

Decreto 11°52.140, de 1 de junho
de 1963.

NAVEEiAÇÃO DE CABOTAGEM

Concede à sociedade L, Figueiredo
Navegação S, A.autorização para
continuar a funcionar como emore
sa de navegação de cabotagem.

Decreto nc 2.108, de 22 de janeiro
de 1963.

- Concede à sociedade Navegação
Friçorenner Limitada anüorieaçtio
para continuar a funcionar como em
prêsa de navegação de cabotagem.

Decreto n? 51. 912, de 25- de abril de
)963.

_ Concede à SONAVE - Socieda
de Armadora de Navegação de cabo
tagem S. A. autorieução para fun
cionar como e-mp7:êsa de navegação
ele cabotagem, .

Decreto no 51.953" de 26 ele abrtl
de 1963.

- Concede à sociedade NavegW;ão
MarelllJ..ve Ltda. autorização para
continuar a tunetonor como emprêsa
de nav[Jgaão de cabotagem.

Decreto no '51.955, de 26 de abril
de 1963.

- Concede à Sociedade Anônima
Iâartinetli - Navegação e Comércio
"Samnave" autorização para conti
nuar 4 tunctonar como emprêsa de
navegação de cabotagem.

Decreto nv 51-.957, de 26 de abril
de 1963.

NAVEEiAÇAO MARíTIMA

Promulga o Acôrdo entre o Brasil e
a Itália para isentar da bitrioutacâc
as rendas relativas ao exercício -da
navegação maritimà e aérea, tirmaao
no Rio de Janeiro, a 4 de outubro de
1957.

Decreto ui! 52.140, de -18 ele junho
de 1963.

NEGOCIA'ÇõES ECONôM'ICAS

Promaüqa o Protocolo de Neçccia
cóes .Econômicas asSinado em Varsó
'via, a 25 de 1Jtaio de 1~61. entre o
Brasil e a spolónia,

Decreto no 52. OZO, de 20 de maio
de 1963.
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NíQUEL

Autoriza a Sociedade São ~"Daulo de
Mineração Limitada a laorar miné
rio de níquel, no murLicípio de Ja
cupírança, .eetaao de São Paulo.

Decreto nv 51.941-A, de 26 de abril
de 1963.

NITROGLICERINA

Isenta do impôsio de importação e
consumo equipamento a ser impor
tado pela firma Rupiurita S. A. Ex
plosivos, destinado à produção de ni
troglicerina.

Lei nv 4.224, de 10 de maio de
1963,

NORDESTE

Declara prioritária ao desenvolvi
mento do Nordeste, paTa efeito de
isenção de quais.quer taxas e im-pce
tos teâerais, a importação de equipa
mentos novos, .861n símüar nacional
registrado e consignados ao "Cotoni
fício Leite Barbosa S. A.", de ATa
catí (CE).

Decreto n> 51. 881, de 2 de abril
de 1963.

- Declara prioritória para o de
senvolvimento do Nordeste, para efei
to de isenção de quaisquer taxas e
impostos federais, a importação de
equipamentos novos, sem similar na
cional registrado e ccnsumaâoe a
"Moinhos Brasileiros S. A. - Mo
brasa", de' Natal (RN).

Decreto nv 51. 980, de 2 de maio de
1963.

- Declara prioritá?'ia ao :desenvol
vimento do Nordeste para efeito de
isenção de quaisquer taxas e impos
tos federais, a importação aos equi
pamentos novos, sem similar nacio
nal reçístraâo, neste descr.itos e con
signactos à "Cooperativa Sergipense
de Laticínios Ltda. ", de Aracaiu
(Se).

- Declara prioritária para o de
senvolvimento do Nordeste, para efei
to de isenção ,de quaisquer taxas e
impostos federais, a importação dos
equipamentos novos, sem similar na
cional registrado, neste descritos, e
consignados ao "Cotonijício Capiba
riõe S. A.", de Recife ü?e) "

Decreto no 51.983 ~ de 2 de maio
de 1963.

- Declm'a prioritária para o de
senvolvi.,mento do Nordeste, para etei

'to de isenção Ide quaisquer taxas e
impostos federais, a importação dos
equipamentoe 'novos, sem simiuu: na
clOnal registrado, neste descritos. e
consignados !a "Indústria Armadora
de Pescados do Brasil S. A." (lAR
PE), de Recife (Pe).

Decreto n« 51.984, de 2 de maio
de 1963.

- Cria Grupo de Trabatjio ,com a
finalidade específica de estudar e
propor medidas que ;possibilitem o
desenvolvimento da fruticultura tipi
Ca âo Nordeste.

Decreto n'?51. 395, de 9 de abril
de 1963.

- Declara. prioritária para o de
sen'VolVimento do Nordeste, para efei
to .âe isenção de quaisquer taxas e
'lmpostos federais,'o, ímoortacõo de
equipamentos novos, sem similar na
cumal registrado e consignados à
"Companhia de Carbonos Coíouiais"
(C.C.C.) .

Decreto ri'! 52.086, de 31 de maio
de 1963.

-- Declara prioritária 1Jara o de
senvolvimento do Nordeste, para efei
to de isenção de quaisquer taxas e
impostos teaeraís a importação de
equipamentos novos, sem similar na
cíoruü reçistrtuic, neste descrito, e
consignajao à "Indústria Gráfica Bra
sileir as, A., de Recife (Pe.).

Decreto n':[ 51.981, de 2 de maio I Decreto nv 52.094, de 5 de junho
'de 1%3. de 1963.
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Declara prioritária para o âe
eenootmmenic do Nordeste,para -efei
to de isenção de quaisquer taxas e
impostos 'jeaerais a importação de
equipamentos novós, sem similar na
cional registrado e consignados a "J..
Macedo S. A. - comércio, Indús
tria I e Agricultura.", de Fortaleza
(Ceará) .

Decreto n<? 52.095, de 5 de' junho
de 1963.

_ Declara prioritária para o de
senvolvime'Mo do Norâeete, para efei
to de isenção de quaisquer taxas e
impostos teaercasÓa importação de
equipamentos novos, sem similar 120.
cunuu regbs,traaao e (;onsignados a
"Companhia Emp6rio mâustruü do
Norte", de Salsxuior (EU.).

Decreto nv 52.096, de 5 de junho
de 1963.

N(~VA HAMBURGO COmPANHIA
DE SEGUROS GERAIS

Aprova alteracões ,inuoduzülas nos
Estatutos da Nôu'a Hamburgo Com
panhia de Seguros Gerais.
'. Decreto no 2.116, de 22 de janeiro
de 1963.

o
ó.l'IO

Torna pil.'blica a entrada em oiçor
do protocolo para limitar o cuz.tivo
da papoula, Cf, produção, o comércio
internacional, o comércio por atacado
e o uso do ópio,. concluído em Nova
York, a 23' de junho de 1953, e mti
jicaçõ€'s e adesões ao mesmo.

Decreto 1l.952, 022, ele 2'0 de maio
de 1963.

ORÇAMENTO GERAL DA UNIÃO

Estime a Feceita e tuca a Despesa
da União para o Exercício Finamcei
TO' de 1963.

Lei nc (177, de 11 de .dezembro
de 1962.

ORDEM DOS ADVOGADOS DO
,BRASIL

Dispõe sôbre o Estatuto da orâem
dos Advogados do Brasil.

Lei nc 4.215, de 27 de abril de
1963.

_ Parte vetada pelo Presidente da
República e mantida pelo Congresso
Nacional, do Proieto que·se tramstcr
mau na Dei n9 4.215, de 27-4-63 (que
d1'spõe s6bre o E:statuto da Ordem.
dos AdvogaàK)S' do Brasil e regula o
exercíci() da profissão de Advogados) .

Lei nc 4.215, de 27 de abril de
1963.

ORGANIZAÇKO lNTERNACION,AL
DO TRABALHO

Aprova a. conxençõo Concernente
às Carteiras de Identidade Nacionais
dos lâarítimos caotoüa pela Confe
rência Geral da Organização Inter
nacional do Trabalho7 em' 1958.

Decreto Legislativo nv 6, de 1963.

ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DE
SAúDE

Torna públicas aceitações P01' par
te de djversos países, da Constitui
çáo da Organizaçq.o Mundial de Saú:'
de, assinada em Nova Yoríc, a 22 õe
julho de 1956.

Decreto nv 52,024, de 20 de maio
de 1963.

-- Promulga Emendas aos artigos
24 e 25 da. Constituição da Organiza
ção Mundial de saúde, adotadas pela
12fJo Assembléia da referida Organi
zação, a 28 de maio de 1959.

Decreto li? 52.139, de 18 de junho
de 1959.

OURO

Renova auicrizaçiic ccmtíâá no De
creto de n(l 46.307, de 30 de junhO
de 1959.

Decreto ne 1. 703, de 27 de novem
bro de 1962.

- Renova autorizacão contida no
Decreto n9 46.300, de ~30 de juÚw de
1959.

Decreto no 1. 704, de 27 de novem
oro de 1962.



Aros DÓ PÔDER LEGISLATIVÓ 1'.11

p

P,APA JOÃO XXIll

Declara luto oficial em todo o país
i?-m sinal de pesar pelo falecimento
à10 Papa roac XXIII, e dã outras pro
vidências.

Decreto no 52.088, de 3 de junho
de 1963.

PAPA PAULO VI

Concede ouumeacao ao presidente
da Repúb:Zica para ee ausentar do
Território Nacional, pelo prazo má
ximo de 8 (oito) dias a fim de esses
tír às solenidades da coroação de sua
sonuaoae o Papa Paulo VI, no Va
ticano.

Decreto Legislativo nv 13, de 1953.,

PATRIMóNIO IlISTóRICO E
ARTíSTICO NACIONAL

Autoriza o Sermco do, ,patrimônio dp'
União a aceitar -doacão de' imóvel,
para uso da DiretoTia" do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional.

Decrete no 51.936-B, de 26 de abril
de 1963.

PEDRAS CORADAS
Renova a autovizacdo contida no

Decreto n9 45.537, de" 5 de marçq de
1959.

Decreto 119 51.912-B, de '25 de abril
de 1963.

~ Renova o Decreto nO 48.352, de 21
de junho de 1960.

Decreto nv 51\93'l-A, de 26 de abril
de 1963.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ca
íixto José Soares a pesquisar mica e
pedras coradas no rnunwipiode Ga
liléia, Bstoâo de Minas Gerais.

Decreto no 51. 973-A, de 26 de abril
de 1963.

PEImAS PRECIOSAS

Autcríea Marte Joseph Emile Sch·
rimemakers a comprw' -peüras pre
ciosas.

Decreto nv 1. 603, de 22 de novem
bro de 1962.

- Autoriza o cidadão Joaquim Go
mes Muniz,,;(l, 'Comprar minérios'l je
peârae -precioeas,

Decreto n I" 51.922, de 26 de abril
de 1963.

- Revoga o Decreto nl" 24.665, d'e
13 de marçQ de 1948.

Decreto nc 51.923, de 26 de abril
de 1963.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Joaquim Pinheiro dos Santos a com
prar pedras preciosas.

Decreto nv 51.924, de 26 de abril
de 1963.

- Auioriza o ,cidadão brasileiro
Jorge Ferre!ra da Costa, á comprar
pedras preooscs.

DeC!'eto nv 51.925, de. 26 de abril
de 1963.

Autoriza O cidadão braeileírc
Décio Luiz Malta Campos, a compr4r
pedras preciosas.

Decreto n?51. 926, de 26 de abril
de 1963.

- Autoriza o ctâoââo britânico
Roch Lionel Lavote, q comprar pe
dras preciosas.

Decreto nc 51 927, de 26 de abril
de 1963.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Pedrii'o .chebel Duailibi, a comprar
pedras preciosas. -

Decreto nv 51. 927-B, de 26 de abril
de 1963.

- Autoriza o ctà1adão .Antõnio Ro
drigues Pimentel, a comprar pedras
preciosas.

Decreto nc 51.928, de 26 de abril
de 1963.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Luie Angelo, a comprar pedras ore
coses.

Detcreto no 51 928-B, de 26 de abril
de 1963.

-,- Autorfzo,. a firma A. M illah &
Teix~ra Limitada, a comprar p~ras
precrcses ,

Decreto no 51. 929, de 26 de abril
de 1963.
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Autoriza o cidadão p01'iuguês'
Octávio Gonçalves Laranjeira, a com
prar pedras preciosas.

Decreto no? 51.929-B, de 26 de abril
de 1963.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Elpidio . de Souza Peixinho, a com
prar pedras preciosas.

Decreto nc 51. 930, de 26 de abril
de 1963.

_ Autoriza a cidadã brasileira EI
mira Morschbiicher Baumann, a
comp!ar pedras preciosas.

Decreto nv 51.930-B, de 26 de abril
de 1963.

- Autoriza o cidadão Bric Adolph
Engel, a comprar pedras preciosas.

Decreto no 51. 931, de 26 de abril
de 1963.

~ Autoriza a firmá Mibraco - Mi
neração Brusileirti Comercial Limita-

o ta, a comprar pediras preciosas.

Decreto ne 51.931·B, de 26 .de abril
de 1963.

-Autoriza o cidadão espanhol Lo
1"enZD Mania em/eras, a comrJ'ar pe-
ârae preciosas, .

Decreto nc 51. 932, de 26 de abril
de 1963.

- Revoga o Decreto n? 47.411, de 11
de 'dezembro de 1959.

Decreto nc 5.1932-B, de 26 de abril
de 1963.

- A utoriea o cidadão brasUeiro
Júlio Lourenço de Souza, a comprar
pedras preciosas.

Decreto no 51. 933, de 26 de abril
de 1963. .

- Autoriza o cidadão brasileiro
José do Carmo, a comprar pedras
preciosas.

Decreto nv 51.934, de 26 de abril
de 1963. \

- Revoga o Decreto n g 44.305, de
8 de açôsto de 1958.

Decreto ng 51. 937":B, de 26 de abril
de 1963.

- Autoriza o cidadão Tataounojj
Sculimam, a comprar pedras precio
sas.

Decreto nq 51. 952, de 26 de abril
de 1963.

PENSõES

conoeae pensão vitalícia de Cr$ ..
3,000,00 a Otília Barreto Trindade,
viúva de Ituiólécio Trindade.

Lei nc 4.217, de 8 de maio de 1963.

- Autoriza o poder Executivo a
conceder a pensão especial de o-s "
5.00D,(J() mensais a Herciliá carpes de
Meâeiroe, viúva de Olavo Cassiano de
Medeiros. .

Lei nc 4.218, de 8 de maio de 1963.

- ccnceao « pensão especial de ..
OI:.) '5.QOD,()Ú' a Adalg~sa Leal Braga,
irmã inválida do jumcicmário Jvrge
Leal Braga.

Leí no 4.220, de 8 de maio doe 1963.

- Concede a pensão especial de ..
Cr$ 3..750,00 mensais à jamüia de DOR
rningos Luiz Rotti, servidor do 'Arse
nal de Marinha do Rio de Janeiro, do
Ministério da Marinha, [alecíâo &'In
conseqüência de doença -arctieeíonai.

Lei nv 4.222, de 8 de maio de 1963.

- Declara prioritária para o âe
senootoímenta do Nordeste, para efei
to de isenção 'de quaisquer taxas e
impostos teaerase, a importação dos
equipamentos novos, sem similar na
cional registrado, neste âescritcs, c
consignados à "Companhia Indus
trial IEirapama", de Escada (Pe) ,

Decreto nv 51.982, de 2 de maio
de 1963.

PERMUTA DE IMóVEIS

Autoriza o Poder Executivo a per
mutar . o terreno ,de propriedade da
Terceira Base Aérea de Canoas, no
Estado do Rio Grande do Sul, pelo
'terreno ,qe p~>opriedaa:e de Ernesto
Baron situado no perímetro da rete
rida Base.

Lei ,n,o 4223, de 10 de maio de 1963,
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PETRóLEO

Cria Grupo ele Trabalho C0111.. o fim
de estudar o sistema ele transportes
de petróleo e derivadas por vias terá
restres,

Decreto 11".0 51.978, de 3'0 de abrtl
de 1963.

PJu~,NATLTO. PROMOÇõES
E INFORMA'()õES LTDA.

outorga concessão à Planalto Pro
moções e Informações Limitada, nora
estabelecer uma estação raâic[usora
de onda média na cidade de Brasi-
lia, Distrito Federal. .
De ereto n.c 52,012, de 16 de mato
de 1963,

PLANO DO CARVÃO MINERAL

Cria G1'UPO de Trabalho.

Decreto n.c 52.016, de 20 de maio
de 1963.

PLANO PORTUARIO NACIONAL

\Atualiza o Plano Portuário Nacio
nal e dá outras providências.

necreto n.c 51.899, de 10 de abril
de 1963.

PODER JUilICIARIO

Aplica aos cargos e [unçxes do
Quadro do pessoal dos órgãos da
Justiça db Tra1;Jalho da 3.& Região
disposições das Leie números 3.780,
de 12 de julho de 1960 e 3.826 de 23
de novembro de 1960 e dá outras PTO
vid~ncias ,

Lei, n." 4.192, de 24 de dezembro
de 1962.

Dispõe sôbre a realização das As~

sembléias Gerais do Instituto Bra
sileiro de Geografia e Estatística, em
1963.

Decreto n. °52.'Ü36, de 21 de mala
de 1963.

PORTOS

Dispõe sôbre a intervenção federal
nos serviços e instalações do pôrto de
Manaus, Estado do Amazonas, esten
dida esta àú concessionária, e àá ou
tras providências.

Decreto n.O '51.889, de 4 de abril
de 1963.

- Atualiza o Plano Portuôríc Na
cional e dá outras proVidências.

Decreto 11.° 51.899. de 10 de abrfl
de ]963.

PRATA

A utoriza o cidadão brasileiro João
Alves pereira a pesquisar mineiro de
chumbo, zinco, 'Prata e ttuoríso, no
no municipiode Jq,nuária, Estado de
Minas Gerais,

Decrete n.v 51,926-A, de 26 de abril
'de 1963.

Declara caduco o Decreto u.» 2.413,
de 23 d,e fevereiro ite 1938.

Decreto n.c 51. 955-A, de 26 de abril
de 1963.

PREÇOS MíNIMOS

sseeçura preços mínimos à produ
ção de juta e malva da Bacia Ama
zônica, da safra de 1963.

Decreto n.v 51.882, de 2 de abril
'de 196,3,

- Assegura ao algodão em. pluma
da região setentrional do Pais da sa
fra de 1963-64, a garantia de pmços
mínimos,

Decreto n.? 52.152, de 25 de junho
de 1963.

- Altera: os preços mínimos vara
o financiamento ou aquisição de
amendoim da safra, ca secc de 1962
1963, constantes do Decreto número
1. 356, de 3 de setembro de 1962.

'Decreto n.? 52.153, de 25 de junho
ele 1963. .

. - Altera os -preçcs básicos' mínimos
para o financiamento ou aquisição de
juta ou malva da Bacia .Amazônica
da safra de 1963, constantes do De
creto 11.,0 51".882, de 2 de abril de 1963,

Decreto n.c 52.154, de 25 de junho
de ]963.

- Fixa o preço bâsico mnimo para
o financiamento ou aquisição da soja
para o ano agrícola, de 1963-1964, ex
tensivo aOS remanescentes da produ
ção - 1962-1963.

Decreto n.? 52.155. de 25 de junho
de ]963.
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PREFEITURAS

outorga concessão à prefeitura
Municipal de -rortaleza: - :,serviço
Teietônico de Ftn'tt:tleza - para
'executar ~erwço retdioteJejônico pú
blico interior.

Decreto n.o 1.:90, de 10 de janeiro
de 1963.

_ Outorga ti prefeitura MunicipaL
de piquei 'Carneiro concessão para
distribuir energia elétrica: no muni
cpio de Piquei Carneiro; no Estado
40 Ceará,

Decreto n. o 51.786, de 4 de março
de 1963.

~ Outorga .à Prefeitura Il'lUnicipal
de Florestópolis, Estado do paraná,
concessão para distribuir energia elé
trica.

Decreto n.c 51.822, de 12 de março
de 1963.

- Outorga à Prefeitura' Municipal
de. Livramento do Brumado coaces
são para o a:proveita712.ento de enerçia
hidráulica de um desnível existente
no Rio grumaâo, 110 distrito e muni
cípio de Iíorcmemo do- BT1tmado, Es
tado du Bahia.

Decreto n.? 51. 9I2-A, de 25 de abril
de 1963.

- Autoriza a Companhia Para
naense de Energia Elétrica - COPEL'
- a permutar lotes urbanos' com a
prefeitura Municipal ele Campo Mou
rão.

Decreto ne 51.91'5-'A - ,d'ê 2-5 de
abrfl de 1963,

- Autoriza a 'Prefeitura Munici
pal de Ibiraci - eetoao de - Minas ~

Gerais, a encampar a concessão dos
serviços tocose del energia elétrica,
de que é titutar a Companhia Fôrça
e Luz de Ioíraci,

íD,zcret-o ru9 '51.9-16-A -:.. d-e.26"d!~

~blq de 1003.

- Transfere. para a prefeitura 1VIu
nicipal de Marau - Estado do Rio
Grande do Sul, a autorização outor
gada cf, jirma Fomento, Indústria e
Comercio ele Cereais Limitada para
o amroueitamento de energia hidráu
lica no arroio Marau - Estado do
Rio Grande do Siü, e dá outms pro
vidências.

Decreto n951. 920- B
ab,::l de 1953.

- Outorga à wreteíuaa Municipal
de Arnaturá, concessão para tiístrí-:
auir energia elétrica no -municcve de
Amaturá - Estado do Amaz01U!-s.

Decreto n« '51.947-A -- de 26 de
abril -de 1963.

-'- Transfere da Prefeitura. Ivfuni
cipaZ de Cariuanho para ,a" Comis
fão getaâua; de Energia Blétricc do
Estado do Rio Grande do Sul, (l coa
ceseco para distrjbb~~r enersjia elé
trica. aos, municípios de Tapem e
Não' Jlle Toque" no Estado do Rio
Grande, do Sul, e dá <mtms provi
dências,

Decreto no 51.g62-A: - de 25 de
abril dê 1963"

- Outorga à' Preicüuro. ~;qunici

paZ de Airão, concessão para distri
buir enerçía elétrica no nuuiícipíc d,e
4irão - Bstcsio do AmaWnD~·~~.

Decretovnv 5LS63-A -- de 2G õe
abril de 1963"

"- Tramstere da Preteitura Nlvni
cipal de Rosário do Sul ~ Estada
rio Rio Grande do Sul poro. a Co
missão Estadual de Ene.?:c;ia, Btétric-:
a concessiio pam produzir, trum.smi
tir, transformar e âistritnur enerçía
elétrica no Município"

Decreto no 5'1.970 __ de 26 de abr-il
de 19-53.

Transfere pam a prefeitura
Municipal de' j11ara"t -- Estado do
Rio Gmsuie; do Sul, :1, concessdo para
produção, transmissão, tranetorma
cão e distribuição de energia elétrica
T..o Distrito-sede do Municipio de
Mara'lt:

DeCl~~to nP '52.030 - de' 21, de maio
de 19&3.
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_ Outorga à prefeitura Munici··
paI de Bóca do. A.ere, concessão
para distribuir enerçta eletrice no
município de Boca do Acre - Ssteulo
do A mazonas o

n::o:cre:t<:l uc 52 0051 - d;~24 de .maéo
ele 19-33,

PRESlDÊN()jA DA REPúBLICA

Concede autorização do Presidente
da Re,pública para ausentar-se do
Território Nacional a fim de aten
de?' ao convite oficial do Govêrno rli!
República do Chile.

ri-ereto Lcgâslatdvo nv 2 de
1963.

Concede cuiorizacão ao Presi
dente da República pára se ausen
tar do País, a fim de. atender a ccn
vit"e oficial' do çovênw da Repú"JUca
Oriental do UT(tguai.

!

Decreto Legíelatrvo nv 3 d:3.
1963.

Concede- autorização ao Presi
âentc da; República paTa se ausen
tar do Território Nacional, pelo 'pra
zo máximo de oito (8) dias, a ti7n
de assistir às eoieavaoaeo da coroa
cão de, Sua Santidade o papa Palda
VI, no Vaticano,

Decreto Legãslativo nc ,13
1963.

Estabelece novo regimento para
o Gabinete Civil da Presidência da
República.

Decreto 119 '51,8'72 - doe 1 de ab'.. 'I
de 18B3.

- Cria a Assessoria do Gabinete
Militar da Presidência da Relníblica.

Decreto na 51.880 _ de 2 de abril
de 1963.

- Subordina a' Suqserintendéncia
Nacional do Abastecimento à Presi
dência da República, reooça o De
creto nl? 2.054, de lê de janeiro de
19-63', e dá outras providências.

Decreto ne 51 .8C;g - de 4 diE abril
de 1963.

- .é crescs a constituição do Gabi
nete Militar da Presidência da. Repú~

blicu de mai's um Adiunto o

Decreto 119 51.905-À - de 19 de
abril de 1963.

PREVIDÊNCIA SOCIAL

Dispõe eóbre os carece em. comis
são de tüiretoree de Departamento,
de Delegados Regionais e de Agen
tes Especiais dos _órgãos de Pretn-
dência Social. '

Decreto nc 51.981-A - de ,'W d~

mato de 19,53.

- Dá nOVa l°edação à cu'mca "b"
do ~ 20 do art o 34.-1 do Regulamento
Geral da Previdência Social, apro
vado, pelo Decreto ns 48.959-A, de
1s de setembro de I9SDo

Decreto 'nv 52 143 - de 25 de junho
de 1963 o

PROCESSOS

Dis(p,õe, sôbre as assmatvvós, tsv-:
mas e rubricas, em âocumentos e
processos o

Decreto nc 5201<13 - de 17 de junho
de 1963 o •

PRODUTOS SIDERúRGICOS

Estabelece providências para a re
gularização do abastecimento de pro
dutos siderúrgicos ao mercado e cria
a Comissão Executiva do Plano- de
Importação de Pr,odutos Szd'~rúrlJi

coe (CEPLA).

Decreto nO '52,.126 -de 12. d~ junho
de 1963.·

PRONTU ÁRIOS GRIMIN,AIS

Autoriza o Ministério da JU8tiçc. e
Negócios Irüerioree, por ínxermcoso
do nerpartamento Federal de Seqü
mnça J?rÚblic(/j, a assinar com os
Estados", Convênios destinados a; pro
mover o' intercâmbio de iniormaçõec
no setor de identificação e dá outras
providências.

Decreto nc 52,1'14 - de 17 de Junho
de 1963.
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PROQUISA COMÉRCIO E IN-
DüSTIl.lA DE PRODUTOS
QUíMICOS S.A"

Concede à Proquisa Comércio
e Indústria de, Produtos Quimicos
S. A., auto1ização para [nncicnar
como emprêsa de -mimerocãa,

Decreto no 1.5€4 - de 2:!. de 110
vbmbro de 1962.

PROTOCOLOS'
Promulga o Protocolo de Neçocia

cões Econômicas assinado em vro-sõ
Via, a 25 de maio de 19tH, entre o
"Brasil e a Polônia.

Decreto nv 52.Q20 - de 2C' de maiá
de 19,33.

- Torna públicas a entrtui« em
Vigor do Protocolo para limitar o
cultivo da papoula, a prcducão, o
comercio ínternacíonol; o comercie
por atacado e o uso do ópio. con
cluído em Nova York, a ·23 âe ju
nho de 19-53, e ratificações e adesões
ao mesmo.

Decreto no 52,022 - de 2Q ele maéc
de 19B3.

Q

QUARTZO

Autoriza Alumínio Minas Gerais
Sociedade Anônima a lavrar quartzo
no municip'c de Ouro Préto - Es
tado de Minas Gerais.

Decreto no 1. 613 ~ de 22 de no
vNnbr{} de 1962.

- Aaxtoríea o cidaàrlO brasileiro 
Janusz Geruleuncz a ~)eS(fW$Ct'!' quart
zo e ametista' no munü)l,io de Ca
valcante - Estado de Goiãs.

Decreto no 1.'687 - de:':lJ de no
vembro de 19'6~L

- A uioriza o cidadão oracuero 
Niele Eriv Hesieaçer a -pesqnisar cau
Um, feldspato e quartzo no munici
iro de Iâairiporti - Estado de São
Paulo.

Dom'eto ," 51.910-1\, -- de ~3 ele
abril ele 196~,

- Renova a autorização contida
no Decreto nQ 45.537, de. 5 de março
de 195·9.

Decreto n? 5'1.g.12-B "~ d:; 25 de
abril de 1963."

- Autoriza o cià'J.rJcl'J íwcsíieiro -"_
Sylvio Costa Rodrigues a pesquisar
quartzo e mica', no município ele Ga
liléia - Estado de" Minas Gerais,

Decl':e'to nv 51.942 - de 26 di:; abril
de 19<;3.

- Autoriza o ciâaâão brosíleírc 
Sebastião da Silva Guimcuties a la
vrar" mica, cauUm e quartzo no mn
nicipio de Rio Préic - Estado de
Minas Gerais.

Decreto TI'? 5,1.945-A - de 26 de
abrd de 1963.

R

RADIO IBITURUNA LIMITADA

outorga' concessão à Rádio Ibitu
runa. Limitada, paTa estabelecer uma
estação radiodifusora de o7L,la média
na cidade de Governador Vnladares
- Estado de Minas Gereis,

D2Cl'eto nc 891 - de 12 de abril
de 1962.

RADlO SÃO VICENTE S. A.

outorga concessão à Rádio Srto Vi
ce-nte Sociedade Anônima, nara eS
tabelecer uma radiodifusora doe onde
média, na cidade do Rio de Jnneirc
- Estado da Guanabara.

Decreto ne 52.-ü15-A - tia 1"7 dê
maio de 19'53.

- Torna sem efeito o Decreto nú
"mero 52.0I5-A, de .l7 de "?rU1;io de
1963.

Decreto nQ 52.09f} - d'a 10 qe runno
~ 19~,
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RADIO SO°CIEDADE ,Á,NôNIMA
MAYRINú VEIGA

Revoga o Decreto n9 42,941" de 30
de dezembro de 1957, qUB outorgou

<concessâo à Rádio Sociedade Anô
nima 1.'Iayrink Veia(l -para estabele
cer uma estação de raftiotelf:vfsão na
cidade do Rio de Janeiro - Estado
da Giumabarc,

D-ecreto no 51.99,8 - de 13, de maio
de 19630

RAmo TRABALHISTA LTDA.

ousoroa concessáo à Rádio 'l'raba~

tnuta Limitada para estaoetécer uma
estação raâiotíifusora de onda -;rddia,
na cidade de Belo Horizonte - z,;s
taâo de Minas Gerais.

Decreto n952.0og. _ de 16 de ma'o
de 1963.

RADIOTELEfONIA

outorga concessdo a Prefeitura
.Mun.icipal de Fortaleza Serviço
Telefônico de Fortaleza - panl, exe
cu-lar sertuço reãíoteíetónseo público
interior.

Decreto nv 1.990 - de 1(1 de ja
neiro de 1903.

RtDE DE VIAçÃO CEARENSE

Ap1"Dva O elnquadramento··dos ccr
aos e funções da Rêde de Viação
ceorenee, e dá outras prcnuiéncíae,

Decreto nv '51.865 - de 26 -te março
de 1963,

R~DE DE VIAÇÃO PARANÃ.
SANTA CATARINA

Aprova o enquadramento /lIJS hm
cões da néae de ViaçãD Paraná

Santa Catarina, e dá outras provi"
aencuu,

Decreto nc 52.084 - di~ '311 de maao
de 1963.

RtDE fERROVIÁRIA
DO NORDESTE o

Retifica o' Decreto n(J 51.4.4.8, de 2
de abril de 19<62, que apmuo1L o en
quadramento dos cargos, funções e
emprêços da Rêde Ferro'Uiá1ia: do
Nordeste, e dá outras proD,ldências,

Decreto n? '51.866 - de 26 de março
de 1963.

RtDE fERROVIARIA fEDERAL
SOCIEDADE ANÔNIMA

Aprova o aumento de capital e
conseqüente alteração do arUIJ0 sé
timo 'dos Estatutos soooss- ria Rêcle
Ferroviária Federal S, Ú,

Decreto nc 51 9'01 - d~ 13 de abr,-l
de :l963.

REGIMENTOS

Aprova o ~egirnento da Comissão
de 1nteecãmbio e Coonienacão da
Assistência Técnica InteliÍaciona;
(CICATn, rcíaâa: pela Lei Deíeçtuia
nO 9, de U de outubro de 19S2.

Decreto 119 51.869 - de 23 de março
de 1963.

,,- Aprova o Regimento do Conselho
Nacionai Consultivo da Agr!c'uJtura
ACICATl) , criada pela' Lei Delegada
n9 9', de 11 de outubro de 1962" ~

Decreto nv 51.870 - de 28 de março
de 1963'0

- Estabelecei nôvo reg-imento pam o
Gabinete Civil da Presidência da
República,

Decreto no 51.-872 - de 1 de Gb~~il

de 1963 o

- Aprova o Regimento da Secre
torta E,xecutiva das Comissões e Con
selhos (SECC) , prevista no artigo
133 do Regulamento do Ministério
da Agricultura, aprovado pelo De
creto n~5L701, de 11 de fevereiro
de, 1963.

Decreto n'' 5.1.89B - de 5 de abril
de 1963.

- Aprova o Regimento do Depar
tamento dos Correios e Te!eq7':x/os
(DCT) .

Decrete nl) 51.902 - de 19 de abril
de 1003.



lOS Al'OS DO }:)OllBr.. tEGrsLA'l'r'VÓ

- Aprova o Quadro do Pessoal do
Departamento Nacional de Portoe e
vtas Navegáveis, e dá outras proVi_
aénoías,

- Dispõe sôbre o funcionamento
da. Ccmeuttoria-Gertü da República.

Decreto ilt;J 51. 9S1' - de 6 de maio
116 1063.

- Aprova o Reçulametüc &1.. Pa~

çcuiorià de Inativos e Pensionistas da
Aeronáutica (PIPAR) .

Decreto n- 51,9-97, de 13 de maio
de 1963.

- Altera redação de Aruao ao Re
gula'J1UJnto da Escola de -Comando c
Estado-Maior da Aerorunctica,

Decreto u!? 51.'99,6 - da 8 de maio
de 1963.

de 9 de abrilDec"teto nl' 51.89-7
de 1963.

- ,Modifica o Reçulamentc do Ga
binete do Ministro da Ael'Oná1.ltica,

D-ecreto nc 51.904 - de 19 de abril
de 1963.

- AC'í'esce o núm€ir'o 6 ao item,
XVI do ort . 2Q do Decreto nú
mero-51 .724; de fevereiro dei 1963" e
estabelece medidas para Ct s1m exe
euçãio.

Decrete nc :51.915 - de 2"8 de abríl
de 1003.

- Da nova redação ao CapUulú
VII (Condecorações). TUulo I 
Primeira Parte - do' Reg~üamento
de Uruformee do Pessoal do Ez!'rcii:o
(Decreto n9 30.163, ae 13 de novsm~

"bio de J.951).

Decrsto nv '51'.951 - de Z6 de ebrií
de 19S3.

- Aprova o Beçulameauo pa:'u c
cobrança e tieccüização do imposto
de-renda.

J::)ecretQ n Q 51.90a - de 10 de abl"il
de 1063. -

- Modifica a reâaçãc do artigo
23' do Regimento aprovado pelo De
creto nO 29'.807, de 25 ele juUw de
1951-.

Decreto n9 52,165 ~ de 2.& de junho
de 1003.

- Aprova o Regimento dó Con
selho Penitenciário do Distrito re
detTal e cria, funçõeS gratijica-da.:;.

neCl~etQ- n 9 52.115 - de 17 d'2 ; unho
de 1003.

REGULAMENTOS_
Dispensa temporãrtcmente, exi-

gência do Regulamento de Promoções
para Oficiais da 'lVlarinha.

Decr-eto nc 51.875 -' ele Ide abril
de 3.983.

Estabelece regimento para o
Serviço Nacional dos Munici]J!os
(SENAM) .

Decreto X'~Q 5-2-.lQ3 - de 11 da junho
ee 1063.

Aliera a redação dos ortIgos
2Q e 19 do Regimento dó Deporta
mento do Interior e da rust.ça: do
Ministério da Justiça e Negócios In
teriores, aprovado pelp Decrete n-a
mero 17.54-6. de fi de ianeiro de
1945.

DecJ."eto nv 51911-A - de 2.t:i de
abril de 1963.

- Prorroga, teniporõríamenie, ate
31 de janeiro de 19:64 o disposto no
art. ·1r26 do Regulamento de Promo
çóes para Oficiais da. Jl,larinha.

:Decreto ne 51.876 - de 1 de abru
de 19:63.

- Aprova o Regimento do Con
selho Nacional de Trânsito e cria
funções gratificadas.

. Dê'Cl120to n 9 52.116 - de 17 de junho
de 1963_

- "4yrova o Regimento do D.epar
tomeeuo Nacional. de Portos e V;a~

Navegáveis .

Decreto uI,} 51.896 - de 9, de nbrI
de 1003.

- Altera, temooraríavnente, o Re
çulamento de Promoções plWU O[i
cicie da Marinha.

Decreto nv 52.001, de 14 de maio
de 1963.
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_ Altera, temporâri0mente, o R~

gulamento d~ Promaçoee para on
eiaie da M armlW.

Decreto nv 52.002. de 14 d~e: maio
de 1963.

_ suer« o parágrafo terceiro do
-t: 29 do Regulamento para o COr

~~do pessoal subaltel no da Armada.

, Decreto ns 52.n03,de 14 de maio
de 1963.

_ Aprova o .Reyuzarnento Geral.
a Execução da Lel n 9 4.117, de

~~rde agôsto de 1962:

De.creto nv 52.-0-26, de 20 de maio
de 1963.

_ Altera o art . .6~ d~ ~Regulamento
d pessoal do MznzsterlD. das ~ela
~e E"'"teriol'es, aprovado pelo De

~~efo ;; 2, ae 21 de setembro de 196!.

Decreto nv 52.041, ide 22 de- maio
de 1963.

Aprova o Regula.menta do -Bani
co-Na"cional de Crédito Cooperativo.

De~reto ns 52.093, de 4 de junho
de 1963.

~ Inclui a categoria de ·.··'.Mecânico'"
no art. 320' e acrescenta parágrajo
único ao art. 379 ~o Regulamento
para o tráfego marítimo,

Decreto uI? 52.lDa-A, d61 11 de junho
de 1963.

_ Altera o R.erJlflamentr: da Dtre
tori« de Aeronant2ca cteu,

Deeuto nl? 52.125, de 17 de junho
ele 1965.

_ Aprova: o l!-~gularnento para For
maçtlo de O/ic'i(US Enge"!'hetros .8 In
çresso no Co~po de. Hngenkezro3 e

. TécnicOs Navals.
Decreto 11'1 52.163, Ide 28 de junho

de 1963.

REGULAMENTO GERAL
DE TRANSPORTES
Aprova o Regulamento Geral de

Transportes para as estradas de ferro
,brasileiras.

Decreto n Q 51.813, de a de março
de 1963.

PJ,LEVAÇAO DE l'RESCmQ,;W

Iceieocc a prescrição em qU3 íncor
reg o direito à reto-ma, 1>or incapa
cidade física, do ex-soluAdo do Exér
cito Jorge Lado Cés,

Lei ns 4 _231, de 7 de junho de 1963.

5

SALÁllJlO-~mm\!lO

Retifica o Decreto nÇl 51.613, de 3
-ae dezembro de 1962.

Decreto no 52Af06, de 16 de maio
de 1963.

SEPJnçO DO PATlUliJôNlO
DA UNiãO

Desincorpora do patrimônio da
União e aeootoe a plena propriedade
Sociedaàe Filarmônica "Lsmi" o imó
vel situado na Rua São Joaquim, 329,
na Capiial do Estado de sao Paulo.

Lei ns 4.238, de 26 de junho d-e
19õ3.

SERVIÇO NACiONAL DQS JilllNI.
CiPIOS (SENAMl

Déspõe sôbre o Serviço Nacíotuü dos
Municipios (SENAM), criado pelo
Decre-to no 5-0.334, de 11 de março de
lG'61, diretamente- subouiauuio à r-e
l;tdência da República, à «Casa dos
ltTuniC'ÍZ.:.1os" e dá outras providências.

Decreto n- 52. HI-2, de 11 ;::Ie junho
ce 1963.

- Estabelece regimento para o Ser
viço traaowü dos Municípl.os (SE
NA.lkf).

Decreto 11')-52.103, de 1.1 de junho
de 1963.

-Dispõe sóbre os cargos em co
missão e junções gratificadas 0,,0 Ser
vtço Nacional dos Municípios (SI}Z
NAM) e dá outras provid.ências·.

Decreto 119 52.104. de 11 de junho
de 1963.

- AprOva a Tabela. de Pessotü
Temporário do Serviço Nacional dos
l!funicíptos (SENAM) , para o exercí·
cio de 1963.

Decreto n9 52.105, de 11 de junho
de 1963.



110 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

8ERVIÇOS TELEFÔNICOS

Isenta dos ímoostoe de importação
e consumo uma central telefônica au
tomática a ser importada pew Bm
prêsa Telefônica àe Ucemba S. _4.,
no Estado de Minas Gerais.

Lei, n'? 4.219, de 8 de maio de 1933.

_ Isenta dos impostos de im,porta
ção e de consumo equipamento tele
jônico importado pela C07npanhia Te
lefônica de Campo Gromâe, no Estado
de Mato Grosso.

Lei nv 4.227, 'de 23 de maio de 1963.

SERJVIDÃO
Concede isenção de direitos aduwnei
1'08, adicionj'hl de lO%,impôsto de con
I;umo e mais taxas, alfancJ',egárias pora
equipamento importado pela Emprêsa
Telefônica Aquuiauamense Limit:'xda,
Companhia Telefônica ae vousav» e
Emprêsa de Melhoramentos de An
dradina - EMA -'- Construtora 80-
ciedcul:e Anónima , .

Lei n.v 4.230 - de 1° de junho
de 1963.

- outoJ'gJ1.J concessão a Comqnmhia
Telefônica oeste do Brasil -- "Tel20es
te", pata executar serviço rtuiiotele
tônico pü'blico interior.

Decreto ne 52.ü39 - de 22 de maio
de 1963.

- Outo1'ga concessão à Companhia
-r-: Prorroga o prazo a que se refe-

rem os artigos 2° do Decreto nO 814,
de 3'1 de marco de 1962 e l° dos De
cre ns, 1398, ~ de 1ft de setembro de
1962, 1.878,' de 13 de dezembro de 1952
e '51.863, de 25 de março de 1953.

- Declara de uiiiuisuie públic:.1. as
áreas de terra que discrimina, desti
nadas à passagem da linha, de troms
míesiio da Seio Paulo Light S, A. Ser
viços ae Bietrícuiaôe, entre (Ir Usina
Termoelétrica de Pi1'atirninrJa c um
ponto da· linha de Cubatáo a Séio Cae
tano do Sul.

Decreto nc 51. 964 de abril de 1963.

SIDERúRGICA DE SANTA
CATAR!INA S.A.
(SIDESC)

Oonstituí Grupo Executivo para os
fins que especifica.

Decreto n9'52 .128 - de 17 de junho
d, 1953.

slLTITOS

- Autoriza a Companhia Puulist-cl de
Mineração a pesquisar siltiios e Fo
tnetno« no município de Pilw' do Sul
isetoao de São Paulo. '

Decreto nv 51.96B - de 26 de abril
de 1963.

SOCIEDADE lJEFLUOR1TA
URUSSANGA LTDA.

Concede à socieaoae de Ftuorita
U1'ussanga LttJ.(k. aistorizaçtio pata fun
ciona?' como ,emprêsa de mênerticõc,

Decreto nv 51.921 - de 26 de abril
(1~ 1963.

SOCIEDADE FILARMÔNICA
"LYRA"

Desincorpora do património da União
e devolve à plena pr01JTied)1;ãe da So
cíeâsuie Filarmônica. "Lyra" o imóvel
situado na rue São Joaquim, 329, na.
CalJital do Estado 'de S(1o Paulo.

Lei nv 4.238 - de 26 de junho de 1963

SOCIEDADE TÉCNICA DE MA
TERIAIS PARA FUNDlr;:.i\:O
"sol\l:.<\'P"

Concede à Sociedade Técnica de i1f(1.~

ieriass para Fundição "Scnnat" Limi
taria autorização pm'a funcionar como
emprêsa de mineração.

Decreto ns 52.D45 - de 24 de me.io
de 1963.

SOJA

Fixxf, o preço básicO mínimo para. o
[irumciametuo ou aquisiçc70 de soia
para o U1W agrícola de 1965·64, exten
sioo aos remanescentes da produção
- 1962-63.

Decreto nc 52',!l55 -- de 25 de junho
de 1963,
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SUDENE
Estende à região a1nrt:,xinzC(f, besze

tícios do art. 34 w:t Lei nO 3.995, de
14 de dezembro de 1961 (Plsmc-Dire
tor da STJDENE) .

Lei nv 4.216 --- de- 6 de maio de i9ô3

_ Aprova o, Regulamento du Lei
n.u 4.21:6, de 6 de maio de HJ53.

Decreto n'' 52.149 - de ~5 (~2 junho
de 1963, '

SUNAB
Ver: Superintendência Nacional do

Abastecimento.

SUPERINTENDÊNCIA DAS E1\'[
PRÉSAS INCORPORADAS
AO PATRIMôNIO
NACIONAL

Ver: rmoveeas incorporsuia»,

SUPERINTENDÊNCIA DE POLí
TICA AGRARIA

Declar.).; de utilidade púbUca pa,' in
terêsee sodal· para Nin., de âesamro
criação o domínio útil da Gleba "Sem
ta Alice" desmembrada. da Faze,!.d.a do
mesmo nome, locali":'J.da no ?/blwcípio
de Itaguaí, no Estado do Rw de Ja
neiro, e dá outras providências.

Decreto ns 51.906 -- de 19 de abrfl
de 1963.

_ Declara de utilidade .púbiica p07'
uüerésse social, -ptira fins de aesooro
p,'I',':lção, as Fazendas, "Penha" e -coi
xão", "C(1)ivari", "Piranema" e "Mato
Grosso", localizadas nos 29 e 39 Di.')
tríioe do Município de D.uque de C!t
xiae no Estado do Rzo de Janeiro. e
dú óu'tras prov~ãêncl.a.s

_ Declara de inierésse sO'c~;~l -ocrc
fins de desapropriação e colonização
uma área de terras situadas em Para
camby, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto nv 52.1-8,7 _. - de 11 de junho
de 1963.

_ Declara ee inierésse eccuü pW rI
fins 'ãe ay:sapropriaç:ao e colonieucõo
uma área de terra situada no Muni
cípio de CCi;/n-pOS, Estado d,) Rio de
t xnewo.

Decrete ne 502.!lOB -- de 11 de junho
de 1963.

~ Declara de imtcréese social ]J(U'I,
fins âe âestupropriaçóo, uma área de
terras situada no vale -do RioJ1lara
nluio, nos Municípios de Niqueli'tneZia
e Lusi'ân~'1', no Estado de Goiás, e dá
outras provi,dênda8,

,mPERINTENDÊNC1A DO PLANO
DE VALORIZAÇÃO ECONôMICA

ve-.: _4-maeãnía,

r,UPERlNTENDf:NCIA NACIONAl,
no ABAWfECllV.mNTO

Fixa o,~ poderes eepeciau- do Supe
rintenâetoce da SUNAB e as atribui
cóes dos Aâminietraâoree das entida
des por ela jurisdicionadas.

Decreto n' 51.887, de 4, ele abrrt
de 1963.

- Subordina a Sumerintesuiência
Nacional do Abastecf.m-ento à eresi
dência âa Reuúolica, revooà o De
ereto n(i 2.054-, de 16 de janeiro de
Hi63, e dá outras providências.

Decreto nv 51.883, de 4 de abri;
de 1963.

Ver; Superintendência de Política
Agrária.

T

TALCO
Torne extensiva. ao Tabaco em.. tó

lha produzido no Estado da paraíba,
as especiticaeôee a que se refere o
Decreto n(l la .218, de 12 de oaóeto de
1942, com as alterações do Decreto
nO 40,071, ele 8 ele caituoro de 1956.

Decreto no 52.{)55, de' 24 de maio
de 1963.

TELECOMUNICAÇõES

Constituição de Coinisscl0 niterms
msterial para decidir sôêre a nacio
nali,zaçoã das emprêsas concessioná
rias que exploram o serviço público
de energia elétrica, ou teleccmumica
çôes .

Decreto n' 51.892, de 8 de abri!
de 1963.
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-Aprova o netnuamento GeniZ
para Execução da Lei n9 4.117, de ~7

de agôsto de 1962.

Decreto nQ 52.026, dê 20 de maio
de 1963.

TELEFONES

Ver: Seroíços Telefônicos.

'l'BLEVI8!O

Re110ga os Decretos as. 42,943, àe
aü de dezembro de 1957, e 43.939, de
12 de março de 1.958, e outorga cou
cessao à Superintendência das Em
prêsas Incorporadas ao patrimônio
Nacictuü - Rádio Nacional ,:_ para
estabelecer uma estação de televisão
em VHF, geradora de p1'Dgramas 1202
cidade do Rio de Janeiro, Estado (ia
Guanabara.

Decreto lW 52.Q13-A. de 17 de maio
de 1963.

TELEVISÃO EXCELSlOR RIO
SOCIEDÁDE ANôNIMA

Outorga concessão à Televisão Ex
celsior Rio Sociedade Anônim.a para
estabelecer uma estação de rctdiotele
viSão na Cidade do Rio de Janeiro,
'Estado da Guanabara.

Decreto n9 51.999', de 13 de ma;o
de 1963.

TERRAS DO SUDOESTE
no PARANA

Fica suprimida a representação do
Ministério da: Agricultura no Grupo
Executivo para as Terras do Sudoes
te do Paraná (GETSO..?).

Decreto nc 52.038, de 22 de maio
de 1963.

TERRENOS NACIONAIS
INTERIORES

Autoria estramçeírc a adquiri?' o
dominio pleno dos terrenos nacionais
íntertores, que menciona. situa:::los no
Estado da Guanabara.

Decreto nv 1.082, de 28 de maio
de 1963.

TERRITóRIO DE RORAIMA

Autoriza o poder Executivo a abril'
peío Ministério da Educação e Cuitu-:
'ia, o crédito especial de .
CT$ 2. 50a. O{)O,'Ü'O. (dois milhões e qUi
nlzentos míl cruzeiros) destinado ao
equipamento elos çabinetes a labora
tórios. de História Natural, Física c
çnunuca, do Ginásio "Euclides da
Cunha". no Território de Roraima.

Lei nv 4,235, de 1'1 de junho de
1963.

'rJlE HOf.lE mSURANCE
COMPANY

Apro'L'a alterações 'lntroàuzida.s nos
Estatutos da rne Home Lneurtmce
Company.

Decreto nO. 235, de 27 de novem
bl"o de 1961.

TEZ 'rOliJO r.1ARINE & }'IRE
INSURANCE COMPANY
X,!rKITED

Aprova. alterações introduzidas 11.01;
Estatutos da The Tokio tâorine &
Fire lruncmmce Company tsmuea.

D(:·.~1'0to 119 2.082, de 17 de [anelro
de lr~3.

TR.ÁPEGO lV1ABl'rIMO

inclui a categoria de "lvlecânico"
no art. 320 e acrescenta parágrafo
único do art. 3'19 do Reçulamento
para o tràteço marítimo.

Decreto nv 52 .103~A, de 11 ele ju
nho de 1963.

TRilHS!:'ERBNCXA PARA
BRASíLIA

Altera dispositivo do Decreto núme
ro 5{).'6D-2, de 16 de maio de 1961.

Decreto n» 51.894., de 9 de abrfl
de 1963.

TRANSPOR'i'ES

Aprova o Regulamento Geral de
7'mnsportes para as estradas de fer
ro brasileiras.

Decreto nc 51.813, -de 8 de m8.1'·
ço de 1963.
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1'RM1SI'ORTES DE PETRóLEO

cria Grupo, ele Trabalho com o fim
de estudar o sistema de transportes
de petróleo e derivados por Vias ter
restres.

Decreto n 9 51.978, de 30 de.vabrlj
de 1.963.

TRIBUNAIS DE CONTAS

Abre, ao Tribunal de Contas, o cré
dito especial de Cr$ 150.000,00 (cento

f; cinqüenta m'il cruzeiros) para o
fim que especifica.

Decreto nc 62.145, de 25 de jUA"L'I10
de WS3.

TRIGO
Altera disposiç6es do Decreto nú

mero 47.491. âe 24 de, dezembro ã.e
1959, que regula o ab;astecimento àe

trigo, estabelece normas pq,m. su~ co
mercializacão e ituiustrializaçtio e
adota providências 'relaciona.1as cm."/,
a âeteea da, prOd1!<;ão nacional.

Decreto n? 52.100, de 10 de junho
de 1963.

u
UNIVERSIDADES

Denomina ((Hospital .p r o f e s s o r
Edgard santos {J atual Hospital. das
Clínicas Jla Universidade da Bahia,

iLei n- 4.22G, de 23 de maio de 1932..
_ .neüttea o 'Quadrá de lPess'ut!

da Universidade ,do Recife.

'Decreto nv 51.766, de 1 de março
de Hl63.

_ Declara de utilidade púbHc~'!.,

para fins ae desapropriação, a .fim,
d,g possibilitar 'a construção da Ci
âaâe Universitária, Restaurante Un:
versitárío e Casa do Estudante, pro
priedades euuaae ma cidade de Ma·
ceió, Estado de .Alagoas.

Decreto n- 51.907, de 19" de abril de,
1963.

- -Reiifíca o 'Quaãro de r-eseccz ilf1
Unioereitlcuie de santa Maria.

I>ecreto n' 51.90~"A. de 26 de abril
tle 1963.

- Ver, também, .scczcs e :Facu!
(lades.

UTILIDADE PúBLICA
(DECLARAÇÃO)

Declara de utilidade pública a
"Colméia", com sede em São .pau~o~

Estado idelSão :Paulo.

Decreto ns 1.124, de 4. de junho d"
1933.

;...... neoiara :ãe utilidade pública o
"Centro Esp!rita .Luz e Trabalho,
com sede em Castelo, Estado· o~o lJ'J.-.
'jArito 'santo. .

Decreto nv 1.410. ce 2ô {1:;' .setem
bro de 1982.

- IJecl~m de utilidade pública ~
SOCiedade Beneficente «t-ma Elvira"
com sede em l Tot u por anga , '&stado de
São Paulo.

Decreto n- L 550, de 20 de novem
bro de 1962.

--- 'DecZara âe ,utilidade !pública t',

Centro ,de Assistênoia Social do Des
térro, 'com sede Btn São Luiz, Estado
do ,Maranhão.

Decreto n? 1.553, <te 20 de novem
bro de 1962.

- -oeaora de utilidade pública o
"HospitaZ eao Luire B Maternidade
Carolina TeUes da Irmandade d(~
Santa .casa õe Msericórdia de A1"!
Tas", co-nz sede em Araras, Estado
de ;São Paulo, •

Decreto nv 1.554, de 20 de novem
bro de 1962.

- Declara de utilidadé pública e
«tjnão dos Monges Espíritas de .Ri~

beirão iPrêto", com sede nacida.de
de Ribeirão Préto, ~stado ae Sã\)
Paulo.

Decreto n- 1.983, de 10 de ~a.neü,()
de 1963.

. - :Declara de utilidade p-J.blíca 0
Sociedade Espírita Dr , Bezerra de
Menezes, 'com sede em Jardin6pD!i8J

Etltau,o de eõo Paulo.

Decreto n 9 1.985, de 10 de ;anetN
d~ 1~63.
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Declara Ide ,utili.dade ;pública a
Casa ao Puríssimo Coração de Marz!:t
de Guarati.nguetá, com eeae ,em Gua
ratinçuetà, Estado, [de São eouio.

'Decreto nv 51.714, de 15 de feve
reiro de 1963,

_ Declara de utilidade p1.íblica (i

"Sociedade Civil Servos da Carísic
de", "com _eeae em Pôrto Alegre, Es
tado do Rio, "Grande 'do SUL.

Decreto nv 51.916NB, de 26 de ROl'j;
de 1963.

- :Declara de _utilidade pública o
Hospital ,Espírita, ,com sede ,em Põrtc
Alegre. Beuuic do Rio Gmaule' do
Sul.

Decreto n- 51.'9"18-B, de 26 de acrI
de 1963.

- Declara .de -uiiiuiaâe públicau
Fundação Educanàário lPestalozzi, co»:
sede em: Franca, Estado de São
Paulo,

Decreto nv 52.015, de 17 de mato
de 1963.

.- Declara ,de ,utilidade pública a
"Federação .dos ,Estudantes ida íjtu
verstdade ,do Rio Grande fdo Sul",
com sede -em Pôrto Alegre, ;rEstado
do Rio Grtuuie do Sul.

riccreto ci- 52.060, de 27 de ll19.Ú)/
de 1963.

- Declara de utilidade -pública a
~4$'sociação '!la União Este Brasileim
dós Adventistas do Sétimo Dias, com
seâe :no eeiaao Ida Guanabara.

Decreto nv 52.070, de 27 de ma,')
de 1963.

- ,Declara âe utilidade pública o
Abrigo -rnereea rde Jesus. com eeâe
no Bstaâo da IGuanabara.

Decreto n- :52,07.9, de 30 de mao
de 1963.

VERMICULITA

Autoriza 10 cidadão brasileiro L'!1-
pércio Bueno Gonçalves a pesquisar
apatíta, leucita evermtculita no mu~

nicípio !deAracoiaba ida Serra, Ss
tado 'de Sdo Paulo.

Decreto nv 1.-637, de 23 de novem
bro de 1962.

_ Renova o Decreto nO 48,405, -te
23 funhode U160.

'Decreto n« 51. 9·11, de 26 de abril
de 1963,

VIACÁO FÉRREA FEDERAL
l.ESTE BRASILEIRO

- ',Aprova o enquadmmento dos
cargos e. junções da Via,,:úo Férrea
Federal Leste Brasíteirc, e dá outras
providências.

Decreto nv 51.858, de 21 de marco
de 1963.

VISTO CONSULAR

Regu!'(tmenta a Lei nl? 4.2D4, de 7
de fevereiro de 1963, que isenta do
visto consular os '.desportistas, cida~

dãos de países americanos, que par
ticiparem Idos IV Jogos :Pan-Ameri
canos.

Decreto nv 51. 914-B, de 26 de maio
de 1963.

x
XISTO ARG1ILOSO

Autoriza o ciaaaao omsileiro Ma'·
celc Vieira Coelho a pesquisar xisto
orçiuno, no imsmícipio ce Pirapora do
Bom Jesus (Estado de São Pculo) .

Decreto nv 51.931-A, de 26 de abril
de 1963.

- Autoriza a emprêsa de 'minen:
cõo ~aria L-uiza Lttia, a pesquisar
xisto argiloso 'no município· de Pira
pora ,de 130m Jesus, Estado de São
Paulo,

Decreto nv 51. 974-A, de 26 de abr.I
de 1963,

z
ZINCO

Autoriza o cuiadãc brasileiro Jo'10
Alves Pereira a pesquisar minério de
chumbo, zinco, prata e: jluorita, no
município de Joanuirio, eetoao de Mi
nas Gerais,

Decreto nv 51. 926-A, de 26 de abr.i
de 1963.
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- Renova a autorização contida
no Decreto w 46.782, de 3 de setem
bro de 1959.

Decrete nc 2.176, de 22 de janeiro
de 1963.

- Renova a autorização contidú.
no Decreto de nv 46.77'6, de 3 ae se
temorc de 1959.

Decreto n» 2.17'6, de 22 de janeiro
de 1963.

- Renova a autorizaçtw contida
no Decreto de n~ 46.780, de 3 de se
tembro de 1959.

Decreto n- 2.177, de 22 de janeiro
de 1963.

- Renova a autoríeoeao contida no
Decreto de nl' 46.781, de 3 de setem
bro de 1959.

Decreto ne 2.178, de 22 de janeiro
de 1963.
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Lei nv 3.994, de 9 de dezem-.
oro de 1961, que estima a
Receita € fixa a Despesa da
União para o exercício finan
ceiro de '1962 - Publicada nooo, de 30 de agôsto de 1963
- Retificado no D.O. de 9
de setembro de 1963 28

4.251 _ Lei de 8 de agôsto de
1963 - Autoriza o poder Exe
cutivo a abrir, pelo Mínístérío
da Aeronáutica. o crédito es
pecial de crs 2.69-5.000.000,00
(dois bilhões, seiscentos e nó
venta e cinco milhões de cru
zeiros) , destinado a cobrir
despesas com a restauração e
adaptação de vários aeropor
tos - Publicado' no D.a. de
28 de agôsto de 1963 .-,. . . . . .36

4.252 - Lei de 10 de agôsto
ie 1963 - Dispõe sôbre a dl-.
visão do território nacional
em ZOnas Aéreas - Publicada
no D.O. de 14 de agôsto de
1963 37

4.253 _ Lei de 27 de agôsto de
1963 - Autoriza o Poder Exe
cutivo a mandar promover a.
publicação das obras comple
tas de Euclides da Cunha, e
dá outras providências ...:... Pu-



Pága.

v

Pága.

blícada no D.O. de 29 de
agôsto de 1963 .

4.254 - Lei de 30 de agôsto
de 1963' -, Concede pensão à
viúva do ex-funcionário pú
blico federal Leopoldo Ber
nardes dos santos _ Publi
cada no D.o. de 16 de setem-
obro de 1963 .

4.255 - Lei de 9 de setembro
de 1963 - Autoriza a doação
de terreno, em Cacequí do
Sul _ Estado do Rio Grande
do Sul - à Sociedade Cultu
ral de Caceqtri - Publicada
no D.O. de 18 de setembro
de -1963- Retificada no D.O.
de. 30 de setembro de 1963 ..

4.256 - Lei de 9 de setembro
de 1963 :....- Aprova o ajuste
de contas assinado .entre o
Govêrno Federal e o Govêrno
do Estado de São Paulo 
Publicada no D.O.' de 17 de
setembro de 1963 - Retüi
cada no D.a. de 19 de setem-
bro de .1963 .

4.257 - Lei de 10 de setem
bro de 1963 - Concede ísen
ção' dos impostos de llnporta
çâo e de consumo e da taxa
de despacho aduaneiro 'à, Em
prêsa Fluminense de' Energia
Elétrica S.A., para importa
ção de equipamento destinado
a instalações hidrelétricas ou
termelétricas 110 Estado do
Rio, de Janeiro - publicado
no D.o. de 30 de setembro de
1963 _ ..

4.258 - Lei de 12 de setem
bro de 1963 - Releva a pres
crição do direito à reclama
cão administrativa, em que
incorreu o ex-soldado fuzi
leiro naval Antônio Santiago

37

39

44

de Lima Publicada no
D.O. de 19 de setembro de
1963 .

2.459 - Lei - Ainda não foi
publícada no Diário OficiaZ

4.260 - Lei de 12 de setembro
de 1963 _ concede e. pensão
especial de cr$ 10.000,00 men
sais a Albertina de Viveiro
Marques, viúva do ex-Depu
tado Gerson oorrêa txãarques
- Publicada no D.O. de 30
de setembro de 1963 .

4.261 - Lei de 12 de setem
bro de' 1963 - Concede pen
são vitalícia de cr$ 40.000,00
ao jornalista Apparícíc To
relly - Publicada no D.O.
de 30 de setembro de 1963 ..
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4.238 - Lei de 26 de junho de
1963 _-Desincor.pora do pa
trimônio da União e devolve
à Plena propriedade da 80
cíedade Fílarmôníca "Lyra" O'
imóvel 'situado na Rua. São

,JoaqUlln' no 329, na Capital
do Estado de São Paulo. 
Retificada no D. O. de 3 -de
j-ulho de 1963 .

4,239 - Lei de 27 de junho de
1963 ....:..... Aprova o Plano Dire
tor do Desenvolvimento do
Nordeste para 'Os anos de 1963,
1964 e 198'5, e dá outras 1)1'0
vídêncías , Publicada no
D. O,de 12 de julho de 1963

4.240 - Lei de 23 de junho de
1963 - Prorroga, até 31 de
dezembro de 1963, a vígêncía
da Lef-nv 1.300, de 28 de de
zembro de 1950, e dá outras
pr-o-vidências. - Retificada no
D. O. de 3 de julho de ,1963
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Figuram neste volume os decretos legislativos e as leis que,
expedidos no terceiro trimestre de 1963, foram publicados no
«Diário Oficiai» até o segundo dia útil do trimestre seguinte.

Às datas de publicação, retífícação oureprodução estão indi
cadas no índice,





ATOS DO PODER LEGISLATIVO
Faço saber que o Congresso. Nacional aprovou, nos .têrmos de art. ';7,,_

§ 39, da Constituição Federal e eu, Camillo Nogueira da Gama, Víoe-Pre
sídenté do Senado Federal. no exercício da Presidência, pr-omulgo o- seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 14. DE 1963

Torna etel'lnitivc c· registro jeito sob 'reserva, pelo TribU1Ul.l de
Oontoe da Uruãc, reterent» à despesa de CrrJ; 374.900,00 (trezentos,
e setenta e quatro 11tH e novecentos, cruzeiros) proiemente de ser
szços prestaaG8 ao Mmlstério do Trabalho, Indústria e Comércio,
1JeZa EmpTê3a L1mpaaOrv Imperial" isaa, em janeiro de 1960.

Art. 1°. E' tornado definitivo o registro feito sob reserva, pelo Tri
bunal de Contas da Uníâc, -eferente à despesa de Cr$ 374.900,00 (trezentos
e setenta e quatro mn e novecentos cruzerros) , proveniente de serviços,
prestados ao Ministe~io do j'rabatho Indústria 12: ooenereío, pela Emprêsa
Limpadora Imperial Ltda., em janeiro de 1960.

Ar';, 2°. Este decrete Iegtsta.tivo .entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas i",~~ dísposrçcee em contrário.

senado Federal, em 2 de julho de 1963.

CAMILLo NOGUEIRA DA GAMA

Vice·,Presidentf;;, 1!-0 exercício àa Presidência

Faço -saher que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos de. art. 66.
nc J, da Constituição Federal e eu onmno Nogueira. da Gama, Vice-Pre-
sidente, no exercício da Presidência, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 16, DE 1963

Aprova o texto do Acôrdo Internacional do Trigo de 1962, as

sinado pelo Brasil, a 11 de maio de 1962, em 'Washington.

Art. 1°:Ê aprovado, o texto do Acôrdo Internacional do Trigo de 1962,.
assinado pelo Brasil, a 11 de maio de 1962, em 'washíngton .

Art. ,29 :td:ste decreto legislativo entrará -em vigor na data de sua pubfí-.
cação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 12 de julho de 1963

OAMILo NOGUEIRA DA GAMA

'Vice-PTesidente~ no exercício '!ia Pre.sidêncU6



'Aros .DO If'oDER LEGISLATIVO

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou nos têrmos do art. 66.
n" 1, da Constàturçáo Federal e .eu Auro Moura' Andraue Presidente do
Senado -Pederaí, promulgo' o s~gUinte '

DECR'IL'TO LEGISLATIVO
W;> 17, DE 1963

Aprova o Conoêmo de tntereãmtro Cultural conctuuio e1ltre os
Estados Unidos d9 Brasa e a República do Cntte. firmado no Rio
de Janeiro. a 5 de julho de 1961.

Art. 19 E' aprovado o Convênio de, Intercâmblo Cultural concluído
-entre 'OS Estados trmoos do Brasil e a Repúonca do Chile, firmado no Rio
.ue ..Janeiro a 5 de julho de 1961. .

Art. 2(,1 !tste decreto regtslatívc entrará em v.gor na data de sua. publt
C~1Çào. revogadas as disposíçôes em contrai-o.

Senado Federal, em 5 de setembro de 1061. AU~9 Mo~ra Andrade,
Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso' Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77
§ 19,. da Oonstâtuíçâo Federal, e eu Amo Moura Andrade, Presidente do

,Senado Fec'teral, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 18, DE 1963

Mantém o ato do Tribunal de 'contCl-$ da- União denegatório de
registro e contrato celebrado entre a Diretoria da Aeronáutica Ci
Vil e a "Iruiustríà e Comércio de Prodtutos Sanitários Ltâa:'

Art. 10 lt mantido o ato do 'I'rtbunal de, contas da União denegatório
'<te registre e contrato celebrado, em 9 de novembro de "1959, entre a Di
.retori-at da Aeronáutica Civil' e a "Indústria e Comércio de Produtos Sani
tários Ltda.", para instalação e exploração de serviços de café, bar e res
taurante na Estação de Passageiros do Aeroporto de Manaus, Estado do
Amazonas.

\ Art, 29 neee decreto Iegtelatívo entrará em vigor na da.ta de sua pú
'bücação, revogada-s as disposições em contrário.

senado Federal, em 24 de setembro de 1963
AURO MOUTIA ANDRADE

Presidente li))', Senado -Feâertü

Faço saber que o Congresso .Nacíonal aprovou, nos têrmos do art. 66,
ns I, ·da Constdttnçâo Federal e eu Auro MOUra Andrade, Presidente do- Se-

..nado Federal, promulgo o seguinte: .

DECRElTO LEGISLATIVO N' 19, DE 1963

Aprova Q Convênio de Instituição de um centro de Estudos e
Documentação para a AgrWultura e a Economia Rural no Brasil,
assinado na ciãude do. Rio de Janeiro, a 6 de setembro de 195&~
entre os Governos dos! Estarlos Unidos do Brasil e da República
Italiana.

Art. 1° ~ aprovado o Convênio de ínstátulçâo, na Itália, de um '.'Cen
tro de Estudos e Documentação' para a Agrfcultura e a Economia Rural no
Brasil", assinado na cidade do Rio de Janeiro, ·a 6 de setembro de 1958,
entre' os Governos dos Estados Unidos do Brasil e da República Italiana.

Art. 29 :este decreto legislativo entrará 'em vigor na data de sua pú-
'blícaçâo, revogadas M disposições em contrário. .

Senado Federal, em 25 de setembro de 1963
AURO MOURA ANDRADE

Presidente djo senaao Federal



Azos, Del POD:i:RLf.GISL"TIVO

LEI N'" 4.241 _ DE 5 DE JULHO DE '1963 _

Promove "post-mortem" ao pôsto de Generat-tie-Díuisão o Co
ronel de Infantaria Pedro A.ngelo Corrêa.

O Presidente da República: Faço saber que o Congresso. Nacional de,
ereta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. F' E' promovido "post-mortem" ao põsto de oenerai-ce-nívísêo
o Coronel-de-Infantaria Pecro êngerc Corrêa.

, Parágrafo único. Ficam assegurados aos seus atuais 'herdeiros I)S be
neficios de pensão correspondente ao põsto de General-de-Divisão, a par.,
til.' desta data.

Art. 2Ç1 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga;...
das as disposições em contrário.'

Brasília, 5 de julho de 1963; 1429 de. Independência ,e 759. da Repúbüca .

JOÃo GOULART ,9 ~J-" 3 ~ 00' / r J-

Jair ::rci

: . 4,212 ~;ZfAt~E-J~L~:D!1~637
Pí»:e fiN-'03 oetores rara os vencimentos dos servidores do Poder Executivo.

Civis, e Militares; institui o empréstimo compulscrío, cria o Fundo Ne
cicnsí de Irwcstimentoe, e dá .. outras providências.

O President~ da República:

FaçJ saber que o Congr<:ssO' Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:
A,t. 1~ Os valores dos níveis de vencimentos, das, funções qtatíficadas

e dos símbolos dos cargos em comissão e efetivos, dos servidores civis do
Pode. Executivo c os valores dos padrões de vencimentos. dos servidores
mtlttarcs. passam a ser os constantes do Anexo I e II desta lei, mantidos
os valores fixados pela Lei n° 1.069. de l l de junho de 1962, para 33

progressões horizontais.
Art. 2'/ Aos servidores civis inativos do Poder Executlvc; pagos pelo

Tesouro Nacional e pelo Instituto de Previdência e Asststêncíc dos Servidores
do Estado (IPASE}, fica concedido aumenta. nas .bases percentuais adotadas
nas tabelas constantes do Anexo I desta lei, calculado SÕbT(? a parcela dos
proveutos relativos 'aos níveis de vencimento ou simbolo queihe' fôr corres-
pondente. .

§ 1~ O disposto neste artiço se estende aos serventuários inativos da
Justiça cujos proventos são uaqos OU suplementados pelo Tesouro Nacional.

§ 2" O pagamento dos novos proventos será feito independentemente de
prévia apostila nos respectivos títulos.

Art. 3') Aos pensionistas Civis pagos pelo Tesouro Nacional é concedido
'um aumento de setenta por cento (70%), calculadosêbre as respectivas pen-,
sões, sendo o paqamento feito independentemente de previa apostila nos titulas.

§ J° As pensões concedidas pelo' Instituto de Prevídêncis e Assístêncía
dos Servidores do Estado serão realustades automàtícamente na base de setenta
por 'cento (70%), na forma do Decreto n" 51.060, de 26 de julho de 1961.

§ 2~ Os benefícios dêste ertíqo serão extensivos aos penstonístas 'dos
servidores autárquicos,

Art. 4~ E' concedido aumento aos, servidores ocupantes de cargos ou
funções extintos, não incluído.'; 1:.0 Sistema de Classificação de Cargos de que:
tr-ata a Lei n? 3.780, de 12 de julho de 1960, nas mesmas bases percentuais
estabelecidas POl' esta lei, para o nível" da atual tabela de' vencimentos de
ca~gos efetivos do funcionalismo civil, cujo valor seja íqual OU esteja mats
próximo ao 'dos respectivas yencirilentos.



,
Parágrafo único. Os abonos percebidos pelos servidores a que se refere

êete artigo mo} forma do art. 5", § 29 , da Lei 0 9 3.826, de 23 de novembro
ele 1960, e do artigo 69 da Lei 09 4.069, "de J1 de junho de 1962, ficam

. 'incorporados a,05 reapectívcs . vencimentos, inclusive para efeito de cálculo do
aumento ora concedído. .

Art. 59 E' concedido abono àe setenta por cento (700/0 ) aos servidores
ocupantes de cargos' c' funções ainda não enquadrados no Sistema de Clas
sific.ação de Cargos, enquanto permanecerem nessa situação, excluído O pessoal
a que 'se referem os arttqos 69 e 25, §§ 29 e 3~.

§ 19 (VETADO). .

§ 21' O abono de que trata êste artigo será calculado sôbre os respectí
1/03 vencimentos, já incorporados os abonos anteriores ... (VETADO).

ArL 6" Os vencímcntos mensais dos ocupantes dos carqos abaixo indl
cados passem <.1 ser os seguintes:

Professor Cat~dl'<ítico

Diplomatas:

Mínístrc de: 1~ Classe .
Mínístro de 2~ Classe ......•... , .
Prímeíro Secretárh~ .
S~gLindo Secretario .
Terceiro Secretario .
Ministro de 1~ Classe para Assuntos. Econômicos ..
Ministro de 2~ Classe para Assuntos Econômicos ..
Cônsul Privativo .
Deleqado de Polícia .

Cr$
120.000.00

130.000,00
.112.500,00

85.000,00
í8.000,00
71. 000,00

130.000,00
112.5(){),()()
85.000,00

95.000,000

P.rt. 79 O aumento de que trata esta lei é extensivo, nas mesmas bases
percentuais, ao pessoal do Poder Executivo, inclusive da Polícía Militar e do
lÜ:>:rpo de Bombeiros, transferido para o Estado da Guanabara. por fôrça da
Lei ri' 3.752, de 14 de ab-Il de 1960, respeitado o disposto no art. 1'.

§ 19 O disposto neste, artigo é aplicável ao pessoal inativo, aposentado
jsosteríormente ã transferência, na, forma do art. 29 desta lei.

§ 29 Aplicam-se às Corporações referidas neste artigo as disposições do
art. 59 da Lei n" 2.370, de 9 de dezembro de 1954, que requla a matlvídade
cios militares. '

§ 3? Os oficiais ocupantes dos penúltimos e últimos postos (tenente
coronel ou coronel) das Corporações mencionadas neste artigo que façam jus
a uma ou mais promoções para a inatividade, de acôrdo com a legislação
'própria ou especial, "terão direito, apenas, aos proventos "de 1 (um) ou 2 (dois)
postos além do último (coronel).

Art. 89 O aumento concedido por esta lei aplica-se, nas mesmas bases
percentuais, ao pessoal ativo da administração do antigo Território Federal do
Acre, transferido pata o atual Estado do ACre por fôrçatda Lei n" 4.070,de
15 de junho de 1962, observado o disposto no art. 19-.

Paréqrafo único. O disposto neste artigo étaplicávcl "ao pessoal inativo,
aposentado posteriormente rà transferência, na forma do art. 29 desta lei.

Art."99 E' concedido aumento, nas mesmas bases percentuais, adotadas
1ia~ tabelas constantes do Anexo I desta lei, observado o disposto no art. lQ,
ao pessoal, em atividade ou não, dos TerI"itórios e das Autarquias Federets, dos
serviços portuários adrriínístrados pela União sob a forma autárquica, da Rêdc
Ferroviária Federal S. A. e das ferrovias e outras entidades sob 'regime espe
tIial de admintetreçã r pela União, deduzidos os .aumentos ou abonos concedídoa



,
após l·d~ abril de 1962. ressalvados, tão-sômente, os efeitos da Lei n93.780.

de 12 de julho de 1960. ~
Paragrafo único. E' concedido aumento de 700,10 (setenta por cento) ao',

pessoal temporário e de obras sujeito ao regime deemprêgo previsto na Coa
.solídação das Leis do Trabalho. deduzidos os aumentos ou abonos concedídos
após 19 de abril de 1962. ressalvados, tão-somente os efeitos da Lei n: 3.780.
de 12 de julho de 1960.

A,'L 10. Ao pessoal empregado em empresas de navegação marítima.
fluvial, lacustre e portuária é concedido aumento, em suas soldadas-base ou
vencimento, de trinta e um por Cento (310/0) sôbre os valores fixados no
Decreto n" -51.668. de 17 de janeiro de 1963.

Peráqrafo único. As q-atíficações de função, de incumbência e especiais,
previstas no Decreto n" 51.668. de 17 de janeiro de 1963, ficam mantidas nos
valor-es pecuniários resultantes" da aplicação do referido decreto, revogado o
"caráter percentual daquelas vantagens.

Art. 11. Aos servidores da Prefeitura do Distrito Federal, do Departa
menta Federal de. Segurança Pública (DFSP). do Serviço de-Assistêilcia
Médica Domtctlíar de Urgência (SAMDU) e Serviço de Alimentação da Pre
vidência Social (SAPS) é concedido aumento nas mesmas bases percentuais
adotadas nas Tabelas constantes do Anexo I desta lei.

Al't. 12. Os militares que se encontram na inatividade e os pensionistas
terão os seus proventos e pensões reajustados, tomando-se por base os -vencí
mentes fixados na' Tabel-a do Anexo II desta lei, independentemente de prévia
apostila: nos respectivos títulos.

Art. 13. Fica suprimido o pagamento de etapa de desarranchamcnto para
subtenentes, suboflcíaís e sargentos previsto no Código de Vencimentos e' Van
tagens dos Militares, os quais passarão a ser arranchados nas mesmas condi
ções dos oficiais.

Art. 14. Ficam revoqados o art. 4-:- da Lei n?3.783, de 30 de julho
de 1960, o art. 4? da Lei nv 3.826, de 28 de novembro 'de 1960, e o § 2? do
art. 2-:- da Lei ns 4.069. de 11 de junho de 1962.

Art. 15, Os vencimentos mensais dos Ministros de Estado são fixados
em Cr$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil cruzeiros) j os dos Chefes do
Gabinete Civil e do Gabinete Militar da Presidência da República, bem cosno
os do Prefeito do Distrito Federal. em Cr$ 360.000,00 (trezentos e sessenta
mil cruzeiros}: os do Chefe de Polícia do Departamento Federal de Sequrança
Públíca. em Cr$ 3"10.000,00 (trezentos e quarenta mil cruzeiros), não se lhes
aplicando o disposto na Lei 4.019, de 20 de dezembro de 1961.

§ 1'1' Observado o disposto na parte final dêste artigo, são fixados 05

vencimentos mensais:
a) dos membros do Conselho Administrativo da Defesa Econômica, de

que trata a Lei nv -4,137, de 10 de setembro de 1962, e do Conselho Nacional
de Teleccmunícações, em Cr$ 350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil cruzeiros).
sem qualquer acréscimo por comparecimento às sessões;

b) dos Sccrctérlos Gerais da Prefeitura do Distrito Federal, em ., ... ,_
Cr$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil cruzeiros);

c) do Superintendente .da Superintendência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), em Cr$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil cruzeiros);

d) (VETADO).

e) (VETADO).

§ 2-:- E' concedida, a título de representação, ao Diretor-Geral do Serviço
de Assistência Médica Domiciliar de Urgência (SAMDU), :3 gratificação
mensal de Cr$ 50,000,00 (cinqüenta mil cruzetros],



•
Art. 16. O salárío-íamtlía, -concedido ao servidor da União, fica majorado

para Cr$ ,4.000,OQ(quatro mÚciUzeiros) mensais, por de-pendente.
Paráqrafo único . Para efeito da percepção do salário-família é consíde..

seda dependente do servidor, civil ou militar, e máeviúva, sem qualquer
rendimento, que viva as suas expensas.

Art. 17. Os pagamentos em moeda estrangeira feitos a servidores milita..
rcs e civis, da administração direta e indireto, em viagem, missão, estudo OU

exercício no interior não sofrerão qualquer acréscimo, em decorréncía da aplí..
cação desta lei.

Parágrafo único. As majorações que se verificarem nas parcelas relatí...
vas a vencimentos e vantaqens, bem· como no salário..família, serão compen..
sacies, no mesmo montante, com a redução na parcela de representação ou
reajustamento.

Art. 18. Nenhum servidor público, civil ou militar, servido- de autarquia
e serventuário da Justiça, navatívídade OU não, poderá perceber 'no País,
mensalmente, G' título de vencimento ou remuneração e vantagens pecuniárias
fixas, inclusive percentagem na arrecadação de tributos, custas e emolumentos,
quantia' superior a C,$ 350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil cruzeiros).

§ 19 O órgão dó pessoal respectivo incluirá obrigatoriamente, no cheque
ou fôlha de pagamento, entre os descontos a que está sujeito ° funcionário,
o excesso de retribuição vertftcado, que reverterá, conforme a .hípótese, ao
Tesou-o Nacional,· ou aos cofres da entidade descentralizada como receita
eventual.

§ 29 No cálculo do teto a que se refere êste artigo, levar-se-é .em conta
a importância bruta, total. percebida pelo servidor, nela incluídas as diárias
de que trata a Lei nv 4.019, de.196L e as vantagens. que, embora variando
quanto ao valor pecuniário, são percebidas mensalmente e, em caréter pcrma
ncnte, bem'cow.o a soma resultante da acumulação de proventos ou pensões
com a remuneração de qualquer atividade pública. de natureza executiva ou
leqislatíva. deduzindo-se, entretanto, as parcelas correspondentes aos descontos
compulsórios para a Previdência Social, Montepio ou Pensão Mtlíter, a ajuda
de custeio e as diárias de alimentação e pousada.

§ J9 O disposto neste' artigo aplica-se .aes servidores da Prefeitura do
Distrito Federal, da Companhia Llrbanízadora da Nova Capital do Brasil, do
Departamcnso Federal de Sequrança Pública e do: Serviço de Assistência MCr
dica Domiciliar de Urgência, bem como aos servidores civis e militares trens
Iertdos para os Estados da Guanabara e do Acre (Leís ns. 3.752, de 1960, e
1:.070, de 1962) e aos aposentados posteriormente à transferência. .

§ 49 A inobservância do disposto neste artigo, e no art . 19, será consi
derada lesão a03 cofres públicos, acarretando ao funcionário beneficiado e aos
responsáveis pelo paqamento a pena de demissão, sem prejuízo do procedi
menta criminal cabível.

Art. 19. Nenhum servidor público, civil ou militar, inclusive autárquico
0\1 empreqadc em sociedade de economia mista, em serviço, missão, estudo ou
função de qualquer outra natureza no exterior, poderá perceber dos cofres
públicos, ri qualquer titulo, importância mensal superior a US$ 2.500,00 (dois
mil e quinhentos dólares),

§ 19 Observado o teto ora estipulado, o Poder Executivo' requlamentará
a fixação da representação dos servidores no exterior à base des respectivas
atribuições e responsabilidades e importância da missão, respeitada a hierarquia
funcional estabelecída em lei.
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§ 29 As gratificações de representação do Delegado do Tesouro Brasíleím
no Exterior e do Contador Secional junto àquela repartição serão fixadas
pelo Poder Executivo, ficando revogado o parágrafo único do art. 49 do
Decreto-Ieí nv 8.542. de 2 de janeiro de 19-16. alterado pelo Decreto-lei
n 9 9.6&7. de 30 de agõsto de 1946.

§ 39 O teto estabelecído neste artigo não se aplica aos Chefes de Missão
Diplomática.

Art. 20. (VETADO).

Art. 21. As letras a, b e §§ 39 .e 19 do art. 92, bem como o art. 99 e
seu §29 , da Lei n" 1.316, de 20 de janeiro de 1951, passam a ter a seguinte'
redação, mantidas as demais disposições:

"Art. 92 .
a} os oficiais aspirantes a oficial, querelas-marinha, subtenentes.

subohcíaís e sargentos em serviço nas orqanízações militares que te
nham rancho próprio. ou em serviço em qualquer organização quando
de prontidão, em campanha, manobra, exercicios, permanência obriga
tória e continuada durante.a jornada:

b) as demais praças.'
....... _ - ',' '" .

§ 3'~ Os oficiais, subetentes, subofícíaís e sarqentos com direito,
a alimentação serão obrigatoriamente arranchados nas suas organiza"
ções quando estas tenham rancho próprio.

§ 4~ As praças, com exceção das citadas na letra a dêste artigo,
podem desarranchar, na forma estabelecida pelos requlamcntos a que
estiverem sujeitas. '

Art. 99. A etapa será paga às praças, constantes da letra g do
art. 20 do Decreto-lei n" 9.698, de 2 de setembro de 1946, quando
estiverem desarranchadas na forma dos regulamentos militares.

§ l' .
§ 29 Os subtenentes, .subofíciaís e sargentos farão jus a uma

etapa suplementar quando prontos no exercício de suas funções, ma
. trtculados em escolas ou cursos em trânsito, no gôzo de' férias, dís
pensas de serviço e licenças para tratamento de saúde própria ou de
pessoas da família, bem como enquanto aguardam reforma por motivo
de invalidez".

Art. 22. As vantagens do art ~ 31 da Lei nv 4.069. de 11 de' junho de
1962, são extensivas aos mtlítares que servem nas guarnições de Níoaque.
Bela Vista e' Amambaí. no Estado de Mato Grosso.

Art . 23. Aplica-se (lOS Aspirantes a Oficial e Guardas-Marínha o dís
posto na letra a do art . 30 da Lei n" 4.069, de 11 de junho de 1962.

Art. 24. Fica jnstítuída, para ... {VETADO} ... Corpo de Bombeiros do
Estado' da Guanabara e d.a Capital da, República. a gratificação de risco de
vida destinada a compensar os riscos decorrentes de serviços efetuados com.
pcriqo de vida.

§ 19 A gratificação a que se refere êste artigo será calculada com base
nos vencimentos dos postos efetivos. obedecida a sequinte percentagem:

a) Oftcíais -' 2C% (vinte por cento);
b) Praças "." 30% (trinta por cento).
§" 29 O Poder Executivo, dentro de 90 (noventa) dias, regulamentará a

matéria constante dêste artigo, especificando as atividades que impliquem em
efetivo risco de vida. '
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Art. 25. F icam ex tintos os símbolos de cargos isolados. de provimento
efetivo . na edmínlst ração centra lizada e a utá rquica. que sejam idên ticas aos
dos cargos de provimento em comissã o constantes da Tabela B do Anexo I
da presente lei. ressa lvadas as situa ções d ecor rentes da .aplicação ' da Lei
;l9 1.741, de 22 de novembro de 1952. e do ar t. 7· da Lei D' 2 .188 . de
3 de março de 1954. e art. 22 da Lei n" 4 .069, de 11 de junho de 1962 .

§ 1~ O s servidores ati ngidos po r êste artigo terão os seus vencimentos
dem ons trados em cru zeiros, sem nenhuma vinculação a padrões. s ímbo los ou
n íveis de vencimentos .

§ 2' 0 ,<; cargos de T esou reiros-Auxiliares da administração dir eta e In
di reta . inclus ive os atualmen te oc upado s, pass am a ter os vencim entos mensais
de 0$ 120 .000.00. Cr$ 115 .000.00 e Cr$ 11O.000.00. correspondente s à s

"T esoura rias de 1' , 2~ e 3' Ca tegorias respecnv amentc ,
~ 3? O disposto neste artíqo e no seu § 2Q se apli ca de igu al modo

'aos cargos de Conferente. Conferente de Valores e outros assemelhad os. bem
como aos seus a tuais ocupantes. de sde ' que o ra retribuídos com pad rões de
vencimento" co rresponden tes aos de ca rgos em com issão . 'i'

§ 4? F icam mantidas as disposições da Lei n" 4. 061, de 8 de maio de
1962. ressalvado o disposto neste artigo .

Art . 26. E ' concedido aumento sôbre os vencimentos atuais aos ser vido
-res da s Secret aria s do Tribunal de Justiça do Distrito Federal. dos Tribu nais
"E leltoraís e do T rilbalho, nas mesmas bases das tab elas do Anexo 1.

P ará grafo único. N ilo farão jus ao a umento ora concedido os servidores
d as Secretaria s dos T ribu na is Federa is. do Tribunal de Contas da ' U nião. dos

' T r ibunais' E leitora is e do T rabal ho e do Tribunal de .Just iça do antigo Di st rito
'Federal que se encon trem equiparados. para efe ito de v encime ntos e vantaq ens

. po r f ôrça de lei c u de decisão judiciária . ao pesso al da Secretaria do Supremo
T ribuna l Federal ou dos órgãos do Pode r Legislativo .

Art . 27. A g..at íficação eleitoral devida aos membras e Procur adores do s
. Trtbuuals Eleitorais. bem corno <lOS juízes e escr ivães eleitor ais. passa a ser a
"se guinte :

a ) juíz-es do T rfbunal Superio r E leitoral e Procurador-Geral e juizes e
"P rocur adores dos Tribu:nais R egionais, respectivamente. Cr$ 3 .500,00 (três mil
-e quinhentos cru zei ros) e Cr$ 3 .000.00 (três mil cruze iros }, por sessão ' a
que comp~recerem; .

b) juizes e escrivães eleitora is. Cr$ 10. 000,00 (dez ;'l il cruzeiros] c
-Cr$ 6.000.00 (seis mil cruzeiros] mensais , respe ctivamente. ,

Art . 28. A grati ficação mensa l con cedida pela Lt?'i n~ 4. 07 1 ~A. de 22 de
junho de 1962. aos Ofic iais do Registro Civil das Pessoa s Naturais fica elevada
'para Cr$ 5 .000.00 (cinco mil cruzeiros).

Ar t. 29. E ' a rb itrada em 1/ 3 (UIp. têrço] do valor do vencimento a
indenização . a que se refere o ar t. 11, item 2. da' Convenção Internacional

~ do T rabalhe n~ 81, aprovada pelo D ecreto Legislativo ns 24. de 29 de ma io
de 1956. e promu lgada pelo D ecreto- ns 41.721, de 25 de [unho de 1957. cu jo
pagamento será feito mensalmente. na forma de grat ificação 'de 'representaçã o .

Paráqrafo único. O s servidores abrang idos pelo presente artigo não terão "
-direito á d iár ia pre v ist a no art . 118. inciso Il , da Lei n" 1 .711. de 28 de
outubro de 1952. '

Art . 30. E ' concedtde aos ex. combatentes da Segunda G uerra Mundial,
"d a PEB. da FAB e da Marin ha, que parücípa ram a tivamen te das operações
- de guerra e se encont ram incap acitados, sem poder prover os pr ópríos meios



ATOS DO PODER LEGISLATIVO' 11

de subsistência e não percebem qualquer importância dos cofres públicos, bem
como a seus herdeiros, pensão igual à estipulada no art. 26 da Lei nv 3.765,
de 4 de melo de 1960.

Parágrafo único. Na concessão da pensão. observar-se-á o disposto nos
arts. 30 e 31 "da mesma Lei n" 3.765. de 1960.

Art. 31. Nenhum funcionário da administração direta e indireta do Poder
Executivo poderá perceber vencimento inferior ao maior salárto-mínímo vigente
do país e nenhum servidor temporário ou de obras perceberá retribuição In-.
Ierlor ao salário-mínimo da região em que estiver lotado.

Art. 32. O Poder Executivo, no prazo de 60 dias, a 'Contar da publicação
desta lei. reverá as quantitativos das gratificações pela participação em órgãos
de deliberação coletiva ela administração direta e descentralizada; observados
o principio de hierarquia, a analoqia ou equivalência de funções. a impor
tância. o vulto e a complexidade das' respectivas atribuições e responsabílí...
dades .:

Art. 33. (VETADO).

Art , 34. O disposto na Lei n" 3.780. de 12 de julho de 1960, aplica-se
tàs professôras mantidas pela Divisão de Caça e Pesca. do Ministério da Agri
cultura, nas Colônias de Pescadores. /

Art. 35. A nenhum servidor da União. das autarquias e da Prefeitura
do Distrito Federal, será paga remuneração, vencimento ou salário inferior ao
salário~míni~o previsto em' lei para a profissão correspondente ao cargo que
exerce desde que cumpra o horário regulamentar previsto: para' a função de
que se acha legalmente investido.

Parágrafo único. Na hipótese de ser o salérlo-mínímo profissional su..
períor ao nível de retribuição, a diferença será paga em fôlha à .parte, junta...
mente com o vencimento. remuneração ou salário.

Art. 36. Será computado. para efeito de pagamento de gratificação de
nível universitário, o tempo de- duração 'de curso de especíalízação realizado
em virtude de exigência legal por servidores que já fazem jus a essa qratlf...
cação nos têrmos do disposto no art. 74 da Lei nv 3.780, de 12 de julho
de 1960. .

Art. 37. O tempo de serviço prestado ao DepartRmento' dos Correios e
Telégrafos pelos vendedores de selos e encarreqados de postos dos Correios
amparados pelas Leis ns. 3.780. de 12 de julho de 1960. e 4.069. de 11 -de
junho de 1962. será contado 'para todos os efeitos:

Art. 38. Aplícam-se ao' pessoal civil do Poder Executivo, lotado nas
órgãos transferidos para o Estado da Guanabara, por' fôrça da Lei n" 3.752,
de 14 de abril de 1960, as vantagens 'previstas na art. 18. e seus parágrafos,
da Lei n" 4.069. de 11 de junho de 1962.

Art. 39. Ficam elevados para I-C e 3~C. respectivamente, os simbolos
dcs cargos, em comissão, de Governador e de Sec~etário Gemi dos Territórios
Federais, do Quadro de Pessoal do Ministério da [ustlça.e Negócios Interiores.

Art. 40. Os empregados da Companhia Llrbanízadora da Nova Capital
do Brasil admitidos até 31 de março de 1963 passam à condição de servidor
público e serão incluídos, por decreto do Poder Executivo. nC?s órqãos da
administração direta e indireta e na Prefeitura do Distrito Federal;' vedadas
novas. admissões, salvo autorização do Presidente da República em exposição

"fundamentada da autoridade competente.
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i l' Os empregados aproveitados na conformidade dêste artigo' e, na
qualidade de servidores cedidos pela União, pelas Autarquías e pela Prefeitura
do Distrito Federal, poderão prestar serviços:

I - aos órgãos que ínteçram diretamente a organização da Companhia
Llrbanízadora da Nova Capital do Brasil;

II - às Fundações, Companhias Subsidiárias, Sociedades de Abasteci..
menta e a' outras instituições [urisdicionadas QU' vinculadas à Prefeitura do
Distrito Federal, retribuídos por conta destas:

In ---< às sociedades, companhias, fundações. emprêsas ou entidades em
que se venham a transformar no todo OU em parte os órgãos integrantes da
orqanízeçâo da Companhia Llrbanizadora da Nova Capital do Brasil. retrí..
buídos por conta destas, em qualquer caso.

§ 29 Enquanto "não forem aprovados os quadros definitivos, os empreqa
dos mencionados neste artigo. desde que aproveitados no _Serviço Civil do
Poder Executivo, integrarão a parte especial do Quadro de Pessoal do Mí
nístérío, Autarquia ou órgão subordinado à Presidência da República em que
forem aproveitados ..

§ 39 Os empreqadcs de que trata êste artigo continuarão a ser pagos
pela Companhia Llrbanízadore da Nova Capital do Brasil, até que sejam
definitivamente incorporados nos órgãos públicos em que vierem a ser apro
vcítados .

§ 4~ Atendidas as peculiaridades de atrfbuíções -e retribuições. o aprovei
tamento dar-se-á para cargos ou funções constantes do Sistema de Adminis
tração de Pessoal que vigorar no Serviço Civil do Poder Executivo, nas
Autarquias e na Prefeitura do Distrito Federal.

§ 59 Se o salário efetivamente percebido pelo empregado _da Companhia
Llrbànízedora da Nova Capital do Brasil fôr superior ao do cargo OU função
em que vier a ser aproveitado. ser ...lhe-á assegurada a respectiva diferença de
vencimento ou salário, a qual será absorvida por aumentos gerais, promoções,
adição de novas .díferences e outras vantaqcns decorrentes da Lei n- 4- .019,
de 20 de dezembro de 1961, e de legislação posterior.

§ 6 9 Para os fins do parágrafo anterior, serão considerados os salários
efetívamente percebidos pelos referidos empregados, acrescidos de vantagens
financeiras de qualquer natureza, de modo que o aumento não lhes acarrete
maiores benefícios do que os concedidos por esta lei aos servidores federais.
excluídas dêssc montante as parcelas correspondentes a salártc-famíha, qratí
fícaçôes de nível universitário e de risco de vida ou saúde,

§ 79 Os empregados aproveitados de acôrdo com o disposto neste artigo
farão jus ao aumento de vencimentos ora concedido, cujo pagamento correrá
por conta do crédito especial previsto nesta lei.

§ 8~ O aproveitamento só alcançará oS empregados admitidos até 31.de
março de 1963 cujos respectivos empregos se achem abrangidos pela reclas
síficação aprovada pela Portaria nv 729. de 1962, do Presidente da Compa
nhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, ressalvadas as alterações pos
tenores, quanto '(às retificações e aos empregos a enquadrar,

§ 99 As ressalvas do parágrafo 'anterior in fin.e só alcançam as situações
ebranqídas pela citada Portaria, que, na data da vigência desta lei. ainda se
constituam em casos pendentes de solução. -

§ 1.0, O tempo dê servíço efetivamente' prestado à Companhia Ürbani~
zadora da Nova Cpttal do Brasil será computado, para todos os efeitos, em
favor dos empregados amparados por 'esta lei.

Att. 41. (VETADO).
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Art. 42. Os empregados da Fundação Brasil-Central, admitidos até 31 de
março de 1963. passam à condição de servidor públicos, continuando a prestar
serviços naquele. ó:-gão.nas funções até aqui exercidas. até que outras lhes
sejam atribuídas na Reforma Administrativa em estudos.

Art. '43. Os empregados das Fundações ins-tituídas pela Prefeitura 'do
Distrito Federal, (VETADO) ••• passam à condição de servidores muní-
cípaís .

Art. 44. O servidor público civil ou militar. de autarquia v'..t sociedade
de economia mista, que Iõr desquitado e não responda pelo sustento da espôsa,
poderá descontar importância igual na declaração' do jmpôsto de renda, se
houver incluído entre seus beneficiários, na forma do art. 59 da Lei nv 4.069,
de 11 de junho de 1962. pessoa que viva sob sua exclusiva dependência
econômica. 110 mínimo há cinco anos.

Art. 45. (VETADO).

Art. 16. E' assegurado ao pessoal da Polícia. Militar, da Polícia Civil•.
do Conselho Penitenciário e. do Corpo de Bombeiros, transferidos / para o
Estado da Guanabara, de acôrdo com ° disposto na Lei ns 3.752. de 14 de
abril de 1960. o direito de requerer sua volta ao serviço dá União.

§ 19 O pedido será apresentado ao Ministro da Justiça e Negócios In
teriores, dentrO' do prazo, impror-roqável, de 90 (noventa) dias a contar da
publicação desta lei, e será instruído com a fé de ofício: do requerente.

§ 29 O deferimento do pedido Hcará condicionado à existência de vaga.
§ 3? O servidor que estiver sendo submetido a sindicância. processo

administrativo, inquérito policial-militar- ou civil ou a processo penal não
çozará, do direito concedido neste artigo.

Art.
l I'
I 2'
i 3'
! 4'

47. (VETADO).
(VETAlX» •

(VETADO).
(VÉTADO).
(VETADO) •.

Art. 48. E' proibida a nomeação interinamente .cm substituição, no im~

pedímento de ocupante de cargo isolado' de provimento efetivo. . .. (VETADO).

Art. 49. (VETADO).

Art. 50. O disposto no parágrafo único do art. 23 da Lei n? 4.069,
de 11 de junho de 1962, aplica-se aos funcionários interinos nomeadas até a
data da referida lei, e aos Capelães Militares' de todos os' credos relíqíosos,
que servem nas Fôrças Armadas, nomeados de acôrdo com o Decreto-lei
n- 9.505, de 23 de julho de 1946.

§ I? Não contando ainda os servidores a que se refere êste artigo cinco
anos de serviço público, permanecerão nos cargos até que se complete êsse
prazo a fim de serem definitivamente enquadrados.

§ 2? A norma dêsse artigo aplica-se, por igual, acs funcionários da
União e das Autarquias com mais de dez anos de serviço público, admitidos
até a data da presente lei.

§ 39 São igualmente aplicáveis aos funcionários de que trata êste artigo
OS dispositivos da Lei n?' 4-.054. 'de 2 de abrtl de 1962, referentes a pro
moções.

§ 4? O capelão" quando privado do exercício de sua atividade religiosa
peja autoridade eclesiástica competente, perderá as qarantías asseguradas neste
artigo.
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Art. 51. O Poder Executivo enviará ao Congresso Nacional os quadros
definitivas do funcionalismo, de que trata o artigo 87 da Lei nr 3.780, de
12 de julho de 1960, dentro do prazo de1 (um) ano, a contar da vigência
~~~. l

Art. 52. (VETADO).

Art. 53.
periódico dos
tataís ,

o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística realizará censo
servidores públicos' da União, das Autarquias e entidades pares--

I
Parágrafo único. Publicado o resultado do censo, com' os elementos

precisos de identificação, tempo de serviço, cargo ou função do servidor.
vencimentos e vantagens ou proventos percebidos, o servidor que acumular
carqos, funções oU proventos com violação das preceitos legais terá o preze
de trinta dias para manifestar opção por um dêles, sob pena de instauração
de processo admínistratívo pelo Departamento Administrativo do Serviço'
Público. , '..'-1

Art. 54. O Departamento Administrativo do Serviço Público, mediante
convênío com o Instituto Brasileiro' de Geografia e Estatística, fará, no prazo
de 90 dias, o levantamento dos servidores ocupantes de cargos e funções ainda
não enquadrados no Sistema de Classificação de Cargos.

Art. 55. Para ocorrer às despesas decorrentes dos artigos anteriores, fica
o Poder Executivo autorizado a abrir .o crédito especial de Cr$ 50.000.000,00
(cinqüenta milhões de cruzeiros).

Art. 56. Fica incluída entre as. atribuições do Conselho Federal de En
genharia e Arquitetura previstas no art. 22 do De-creto n" 23.569, de 11 de
dezembro de 1933, a de fixar e alterar as anuidades, emolumentos e taxas
dos profissionais das firmas, que lhes estejam jurisdicionadas.

§ 19 O valor das penalidades de multa pecuniária estabele~idas no De
ereto n9.23... 599, de 11 de dezembro de 1933, e nos Decretos-leis ns. 3.995.
de 31 de-d~ze~bro de 1941, e 8.. Q2D, de 10 de janeiro de 194:6. e Lei nú
mero 3.....:997, de 31 de janeiro de 1957, fica autonràtícamente reajustado na
mesma bãSé percentual em que ocorrer elevação do salárto-mínímo víqente no
Distrito Federal, arredondando-se para 100% o reajustamento, sempre que a
percentagem .de referência fôr superior e ?O%.

§ 29 O disposto no § 19 se aplica 'desde logo, e a partir da vigência'
deste lei, com reação ao útímo aumento de saárto-mínimo já. verificado.

'Art. 57. E' assegurado aos, servidores civis e militares em vlicença para
tratamento de sua própria saúde, e aos militares também qu.ando baixados a
hospital, a continuidade das pagamentos de tôdes as gratificações que os
mesmos vinham percebendo antes da licença' ou da hospitalização.

Art. 58. O Poder Exécutívo; dentro de cento e vinte dias. a contar da
publicação desta lei, enviará mensagens ao Congresso Nacional, acompanhadas
de projetos de lei, dando' nova classificação aos cargos técnicos do serviço
público da União e atualizando o Código de Vencimentos 'C' Vantagens dos
Mflíteres (Lei ns 1.316, de 20 de janeiro de 1951).

Art. 59. Dentro de 180 dias, a 'contar da publicação desta lei, o Poder
Executivo enviará ao Congresso Nacional mensagem acompanhada de, projeto
de lei organizando os serviços administrativos da Prefeitura -do Distrtto Fe
deral e estabelecendo o plano de classificação dos cargos e funções de seus
servidores.
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Art .60. As séries de classe de Guarda-Fios terão direito a acesso à
classe de Inspetor de Linhas Telegráficas, nos têrmos da Lei n" 3.780, de
12 de, julho de 1960.

Art. 61. Os trabalhadores, aprendizes e auxiliares de artífice dos Esta
belecímentos Industriais da União, diplomados por Escolas Técníco-Proflssío
naís ou portadores de certificado de habilitação profissional fornecido por
autoridade competente, serão aproveitados na classe inicial da série de classes
correspondentes à sua atividade profissional, do Serviço de Artífice.

Art. 62. Todas os candidatos aprovados em concursos, já' homologados
ou em fase de homologação, nos têrmos da Lei nv 1.-711, de 28 de outubro
de 1952, serão nomeados para as vagas existentes 'na série de classes oul
classes singulares respectivas" ficando prorrogada a validade dos concursos,
por mais 2 (dois) anos, a contar da data da publicação desta lei.

'A,t, 63. (VETADO).

Art. 64. Além dos previstos ria Lei n" 3.780, de 12 de julho de 1960,
será readaptado o funcionário que, até a data da presente lei, tenha comple
tado 2 (dois) anos ininterruptos ou 5' Tcinco) anos, com interrupção, do
exercício do cargo ou função de atribuições diversas das pertinentes à classe
que, na data de 12 de julho de 1960, já seencontra~se nessa situação.

Art. 65. '(VETADO).

Art. 66. O disposto nos arts. 49 e 52 da Lei nv 3.780, de 12 de julho
de 1960, aplica-se' aos técnicos. dos serviços de saúde, inclusive aos que
exerçam funções gratificadas ou de chefia, ficando assegurados, os direitos
dos que optaram __ pelo Regime de Tempo Integral, na forma do que estabelece
o Decreto n" 49.974~A, de '21 de janeiro de 1961, que regulamentou a Lei
IÍ" 2.312, de 3 de 'setembro de 1951.

Art. 67. Consideram-se "salário-base". para os efeitos do art. 49 da
Lei n"3.373, de 12 de março de 1958, além do vencimento ou remuneração,
as gratificações de adicional por tempo de serviço e pelo e:xeréiciode função.

Art. 68. E' o Poder Executivo autorizado a abrir, ac Ministério da
Fazenda, crédito especial de Cr$ 210.000.000.000,00 (duzentos e dez bilhões
de cruzaíros] , que. será :automàtícamente registrado no Tribunal de Contas e
distribuído ao T escuro Nacional, para atender aos encargos resultantes da
execução desta lei.

§ 1" Os órgãos do Poder Executivo ficam obriqados a classificar. e cs
crãturar os gastos que correrem à conta 'dêste crédito especial, segundo -as
normas ajilfcávels aos créditos suplementares constantes do art. 98 do Requ
lamento Gerel de Contabilidade Pública da União.

§ 2" No corrente exercício, o paqamento da gratificação "complementar
de salárlo-mínímo previsto no parágrafo único do art. 65 da Lei n" 3.780,
de 12 de julho de 1960, da gratificação de representação a que faz jus' o
pessoal abrangido pelas Leis ns. 3.414, 4.019 e 4.069, respectivamente de
20 de junho de 1958, 20 de dezembro de 1961 e 11 de junho de 1962, da
suplementação de diárias pelo exercício em Brasília, a cargo do Grupo de
Trabalho de Brasília e do abono de permanência' na atividade de que tratem
o art. 18 e parágrafos da mencionada Lei n" 4.069, de 1962, bem como dos
encargos decorrentes da aplicação das Leis ns. 3.772, de 13 de junho de
,J960, 3.780, de 12 de julho de 1960, 3.967, de 5 de outubro de 1961, e
~.069, de 11 de junho de 1962, ainda não satisfeito por insuficiência de



créditos adicionais anteriores POd2Tã ser .atendído, à conta dêste crédito es~

pecial, desde que- não tenham sido previstas dotações próprias nas tabelas
explicativas do Orçamento em vigor ou n50 sejam as mesmas sufícícntes .

§ 39 O crédito especial autorizado nesta lei atenderá, também, aos en
cargos decorrentes da .aplícação da citada Lei n" 4.069, de 1962, cujo paga...
menta, no exercício de 1962, não tenha sido realizado por insuficiência, do
crédito cuja abertura fcí autorizada pelo art . 68 dêsse diploma legal, e não

'possam ser liquidados. no presente exercício, em virtude de falta ou deficiência
de dotação orçamentária própria.

§. 49 O T escuro N acfonal, ainda por conta dêste crédito, especial, entre..
qarâ à Administração do Pôrto do Rio de Janeiro os recursos necessárlcs
para cobrirem as diferenças salariais havidas pelos seus servidores, referentes
ao período de 19 de julho de 1960, data da vigência dos efeitos financeiros
da Lei ri" 3.780, de 12 do mesmo mês e ano, a 23 de outubro ele 1962, data
do Decreto' ns 51.570. que alterou o sistema de classificação de cerqos daquela
autarquia.

Art. 69. As autarquias e sociedades de economia mista subsidiadas pelo
Tesouro Nacional .que, a partir de P de janeiro de 1963, tenham tido eua
receita acrescida, em virtude da revisão dos níveis de salárto-mínímo feita no
Decreto n9 51.613, de 3 de dezembro de 1962. ou de aumentos salariais con
cedidos a seus contribuintes, da fixação dos novos níveis de' vencímentos de
qué trata esta lei, da eliminação de subsídios cambiais, de revisões tarifárias
ou qualquer outro motivo, ficam obrigadas a vincular êsse aumento 'de receita
ao atendimento dos encargos decorrentes da aplicação da presente lei aos seus
próprios servidores, ativos e inativos.

§ 19 Somente no caso do aumento da receita ser insuficiente para cobrir
os lJ3stos resultantes desta lei, poderão essas entidades solicitar recurso à conta
do referido crédito especial.

§ 29 Os pedidos de verba .. de conformidade com o parágrafo anterior,
límttar-se..ão à díferenca entre os recursos adlctona!s de ouc trata êstc ""rtino
e o custo total do aumento de vencimentos ora concedido. devendo a insu'fi..
ciência ser devidamente comprovada, em cada Caso.

§ 3 9 As autarquias financiadas pela rvínculação de- parcelas da Receita
da União ficam autorizadas a. ocorrer às despesas do presente aumento de
vencimentos além dos limites acaso fixados, para qastos de pessoal e admi
nistração, nas leis que as criaram. .

Art. 70. O aumento 'e o abono concedidos por esta lei, bem como as
medidas determinadas pelos arts. 6Q

, 14, 15 e parágrafos, 16 e parágrafo,
17 e parágrafo, 18 e parágrafos, 19 e paráqrafos, 22, 23, 25 e parágrafos. 27.
28. 29 e paráqrafo. 34, 39 e 45, vigorarão a partir de 19 de junho de 1963.

. Art. 71. O Poder Executivo cdíscrímínará mediante decreto. dentro das
dotações previstas na programação financeira do Tesouro Nacional para e
corrente ano, dotações no montante total de Cr$ 70.000.000.000,00 (setenta
bilhões de cruzeiros). que deixarão de ser utilizados para possibilitar a aplí..
cação de igual Importância da receita federal no atendimento de parte das
despesas decorrentes da execução da presente Ieí,

. Art. 72. E' ínstltuído, nos exercícios de 1963 a 1965. um' empréstimo
compulsórío, que será arrecadado com base nós rendimentos sujeitos à inei..
ciência do Impôsto de 'renda na fonte. e em todos os rendimentos da pessoa
ftstca, ... (VETADO).

§ 19 O empréstimo será lançado e arrecadado pela Divisão do Imposto
de Renda, nas condições que venham a ser estabelecidas em Regulamento
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baixado pelo Ministro da Fazenda e aprovado por decreto do Presidente de
República, sendo feita mediante desconto, nas fontes pagadoras, DOS têrmoa do
referido regulamenta, 'a arrecadação correspondente, nos rendimentos sujeitos à
jncídêncía do fmpôsto de renda na fonte, e aos do trabalho.

§ 29 Os rendimentos sujeitos à incidência do impôsto de, renda na fonte.
que servirão de base à arrecadação do empréstimo compulsório e respectivas
taxas para determinação da importância do empréstimo, calculadas sôbre o
montante dOS .rendímentos pagos ou creditados, são os seguintes:

a) rendimentos pagos OU creditados e residentes ou domiciliados 110 es~

tranqelro (art. 97 do Regulamento do Impôsto de Renda): 10'% (dea por
cento) ;

b) dívídendos e outros ínterêsses de ações ;10 portador e de 'partes bene
ficiárias (art. 96, 3~, do R.I.R.). sempre que 05 seus beneficiários optarem
pela não identificação: 15% (quinze por cento):

c) desáqío na colocação de letras de câmbio, letras do tesouro e outros
t,rtulos de crédito (arts. 99, 4ç

• a, do R.I.R.) e pagamentos que não satisfá
çam às condições do art. 37. § 4\ do Regulamento da Impôsto de Renda: ...
(VETADO)'•.. ]()ú,lo (dez por cento);

d) lucro apurado por pessoas físicas na venda de propriedades imobi
Iíárías (arts. 9Q e seguintes). prêmios de loterias e concursos (art. 96, 4Q e 5").
amortização antecipada e .lucroa atrlbufdos a títulos de capitalização [arti
go 96. 'P), juros de debêntures e outras 'obrigações. ao portador {art. 96, 6"}

e multas por rescisão de contrato (art. 98, 3Q
• IV); 10%. .

§ 3 9 No caso de' rcndlmeutos classifícávels na declaração de- rendimentos
de pessoa Física, o montante do empréstimo .será calculada de acôrdo com a
tabela constante do Anexo UI.

§ 49 Nos exercícios de 1964 e 1965. ocorrendo varlação n~ salário-mínimo
'em vigor. a tabela do parágrafo anterior será ajustada nam'2sma proporção
de alteração do' salérto-mínimo .

§ 59 A arrecadação, nos casos previstos rio § 29 dêste artigo, seré feHa
em relação aos rendimentos pagos ou creditados no prazo de 3 (três) anos,
a contar da data da publicação desta lei.

§. 69 O empréstimo compulsório será arrecadado à conta do Fundo Na
cional de Investimentos. mediante a entrega. ao contribuinte, de uma cautela
provisória. pela Divisão do Impôsto de Renda. no ato do recebimento. sendo
representado pelos títulos referidos no artigo desta lei,- com a garantia de
[ores mínimos e prazo de resgate estabelecido no art. 73.

Art. 73. O empréstimo compulsório será representado por Titulas de
Investimento. emitidos em séries anuais. em diferentes valôres, e cada série
será resgatada. metade no terceiro e metade no quarto ano de sua emissão,
mediante sorteio. pelo seu capital. acrescido dos juros acumulados de 60/0 a; a.,
podendo os seus titulares. a qualquer tempo. optar pela conversão dos mesmos
em Coras de Participação no Fundo Nacional de Investimentos Industrtaís,
com direito a participação no lucro líquido anual do Fundo.

§ l' Os Tttulos . de Investimentos serão nominativos c' íntransfertvets,
salvo mediante partilha 'em inventário judicial. ou para conversão em Cotas
de Participação.

§ 29 Os Títulos de Investtmentc e as Cotas de Participação não eesãe
aceitas em-caução perante a própria União. nem poderão ser utilizados pata
depósito bancário compulsório à ordem da SUMOC.
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Art . 74. E ' criado o F undo Nacional de Investimentos, a Bm de as
segurar o nível do s investimentos federais previstos no plano de desenvolvi
men to em execução 'e aumentá-los nós anos de 19M 'e 1966. e coma meio de '
incentivo à po upança popul a r c de sua canalização median te participação em
empr êsas ccurroladas pela Llntão Federal , pa ra a plicações desttna éas ao fa rt ai
leclmen to da economia _rural e industrial do país. na propo rção de 350/0 (trinta
e cinco por cento) e 65% (sessen ta e cinco por cento ) respectivamen te .

§ l" Além dos recursos p revistos nesta lei, integrarão o Fu ndo Nacional
de Inves timen tos :

a) como cap ital do T esouro - Nacional . as ações da U nião em sociedades
anônimas por ela ccntroledas, diret amente ou através de suas agências e que
tive rem condições de rentabilidade. asseg urada. 'em qua lquer hipó tese. a pro
priedade pelo T esouro Nâcional de. no mínimo, 51% (cinqüenta e 'um por
cento ) das açõ es com dire ito a voto ;

b) o . produ to da subscrição voluntárle de Cotas de Participação no.
F undo .

§ 2~ A aplicação de quaisquer empréstimos recebidos .pel o F undo será
feita sob a forma de subs crição de capital das emp rêsa s controlad as pela
Un ião e em condições de rentabilidade. passando as ações correspondentes a
essa subscr iç ão à carte ira do F undo dest inada a essas operações .

§ 3~ Na apltcação do F undo ser á observado também o disposto no
art. 31 da Lei n~ 2 .973, de 26 de novembro de 1956 . .

§ oi' A ' admlntstração do Fu ndo e da respectiva cart eira de títulos cabe'úí
ao Banco Nacional do Desenvolv imen to E conômico e o orça mento de ap licação
dos recursos do F undo será aprovado pe lo M inis tro da Fazenda .

§ 5'" Fi cam revogadas as at uais vincu lações de rendimentos U <1S açõe-s do
T esouro referidas neste artigo. ressalvada a destina da à Fundação Llníver
sldade de Brasil ía , das rendas da s a ções da C ompanhia Síd cr úrq íca Naciona l
que não excedam a 7% (sete por cen to) ao ano , do ve lor nominal das ações"

Art . 75. As sociedades de economia mista cujas aç ões integram a ca r
teira "de F undo Naciona l de Inves timentos deverão corrigir anualmente o seu
ativ o imobilizado segundo os índices Hxad cs "pelo Conselho Nacional de
Eco nomia . co m .o conseqüente a justa mento de seu capita l social.

Art . 76. As par ticipações do F undo N acional de Inves timentos em socíc
dades de economia mista. bem como os rendimentos at ribuídos. a qua lque r
tit ulo . às a ç ões de sua propriedade. ter ão o mesmo tra tamento fiscal das
participa ções e dos rend imentos do T e sour o Nacional .

Peraqrafz, único . Os rendimentos das Cotas de Pa rticipaç ão no Fundo
ficarão sujeitos ao ímpôsto retído na fonte, à taxa de 100./0. sem qua lque r
ou tro p agamen to por seu titul~r .

.A rt , 77. O desáqío em relação ao valor nominal de emissão, ou ao
valor de a quisição. co ncedido na venda ou colocaç ão no mercado. por pessoa
iurldlca , de de bên tures ou obrlqaç ões ao p ortador, letras de câmbio ou o utros
ti tulas de cr édito, la que se refe re o art . 89 • a, da Lei n" 4 . 154, de 28 de
novembro de 1962, fica sujeito, t ão-somente, ao Imp ôsto na fonte . . . ( VETADO)
.• ' e ao emprés timo compuls õrlo Insttt uido nes ta lei (VEThDO) .

. Parâ gr a fo único . Considera -se deságio. pari) efeito de aplicação do a rti
go 8~ , a. "da Lei n~ 4 . 154. de 28 de novembro de 1962, a diferença para
menos . entre o va lor nominal do títu lo e o preço de ven da . e, DO caso de
revenda. en tre o valor nomina l da ' a quisição e o da al ienação.
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<'
Art. 78. E' vedada às pessoas jurídicas a prática habitual de colocação

ou negociação. junto ao público, de letras de câmbio oú notas promissórias,
que não tenham a coobrtqação de instituições financeiras autorizadas a fun
ctonar no País.

§ 19 A infração do disposto neste artigo sujeitará os coobrigados e to
madores a multa, igual ,ao valor do título, independentemente de outras san
ções legais.

§ 2~ Competirá 'à Superintendência da Moeda e do Crédito definir, atra
vês de ato normativo, a caracterização da prática habitual de negociação ou
colocação, junto ao público. dos títulos referidos neste artigo.

§ 39 Competirá, ainda, à Superintendência da Moeda e do Crédito re
qulamentar as condições de prazo e garantia de que se deverão revestir os
títulos aceitos ou emitidos pelas "instituições financeiras" autorizadas a .. aceí
tá-Ios ou emití-los, para que possam ser colocados ou negociados junto ao
público, bem como fixar -as comissões ou taxas com que elas operam.

Art. 79. O Conselho Nacional de Economia passará a fixar, anualmente:
os coeficientes a que se refere o art. 57 da Lei n- 3.470, de 28 de novembro
de 1958, , .. (VETADO).

Parágrafo único. A primeira revisão dos coeficientes a que se refere o
presente. artigo será realizada no prazo de trinta (30) dias da data da -publí
cação desta lei.

Art. 80. (VETADO) •

§ r- (VETADO) •

§ 2' (VETADO).

§ 3' (YETJ)DO).

Art. 81. Esta Icí entrara em vlqor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário',

Brasília, 17.de julho de 1963; 1429 da Independência e 759 da República.

JOÃo GOllt.ART.

Abelardo Jurema.

Sylvío Borges de Souza l.IIot-ta,

[eir Ribeiro.

Evandro Lins e Silva.

Carvalho Pinto.

Expedito Machado.

Oswaldo Lima Filho.

Paulo de T arso,

Amaury Silva.

Anysio Botelho.

l-Vilson Fadul.

Antonio de Oliveira Brito.

Egydio .Michaelsen.
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ANEXO I

SERVIDORES CIVIS

A) VENC1MENTOS DOS CARGOS EFETIVOS

------- ~--~----_.._-- ._-----._~----~-
I I
l Referência-base 1Referência horizontal

NiVEIS I I
i (Valores mensais) 1 (Valores mensais)

_____~ ~_~__.Jl
f I
I c-s ! Cr$

18 j 85.000,00 I 2.030,00
17.... .. j 78.000,00 í 1.820,00
16 1 71.000,00 ~ 1.610,00
15 1 65.000,00 I 1.100,00
14 ! 59.500,00 t 1.260,00
13 1 51.600,00 1 I. 190,00
12 '.1 19.700,00 1 1.120,00
11 1 15.200,00 ! 1.050,00
10 · 1 12.800,00 I 980,00
9 I' 40.100,00 f 910,00
8 · · 1 38.000,00 I '810,00
7 ! 35.600,00 I 781,00
6 .' t 33_200,00 I 726,00
5 1 30.800,00 \ 1 672,00
1 { 28.100,00 í 616,00
3 1 26.000,00 I 5W,00
2 · 1 23.600,00 f, 532,00
I 1 22.800,00.{ 501,00

. I I,
-~--------------------;------_._----------~~~--_.._----------
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B) VENCIMENTOS DE CARGO EM COMISSÃO

,]

I-_._--
I
j

, i.c ,..................... j
2-C ····················.··.· ······.· :1
3-:-C . . . . . . . . . . . . . . .. . \
4~ !
5-C ,
6--C , ' , J

'7~C , , ]
~·C · 1

1&:g :::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::i
lI.C ; [
'lZ-C ,
13-·C ,.: ' '!
H·C í
15~ ..................................•............1
J6~C' , ' , , ,', ; .. ' ~

17-C [
18··C [

. 19-C [
20-C [
21·C j

I

Valores mensais

Crf
140.000.00
130.000.00
120.000;00
112.500.OS
105.000.00
100.000.00
95.000.00
90.000.00
85.000.00
80.000.00
76.000.00
72.000.00
69.000.00
66.000.00
63.000.00
60.000.00
57.000.00
55.000,00
53.000,00
51.COO,ot
19.000,00

~1
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C) GRA'I'IFICAÇÃO DE FUNÇÃO

.-"~----~---~

I
I
I
I
[

~~~ ::::::::::::::::::::::::::::.::::::::::::::::\
3-F · · ··· ···· ··· ··· 1

1-F 1

5-F ,.[
6-F , 1

7-F [
8-F [
~F ...............................•.............. 1

10-F . 1

Il-F [
12-F 1

13-F : : 1

!4-F , [
15_F [
16-F 1

17·F [
18-F 1
19·F . 1

20-F .. . 1

21-F [
22--F 1

23-F ' [
24-F , 1

25-F , 1

r

Valores mensais

c-s
100.000,00
96.500,00

'93.500,00
90.500,00
88.000,00
85.500,00
83.000,00
80.500,00
78.000,00
75.500,00
73.000,00
70.500,00
68.000,00
65 ,5DO,00
63.000,00
60.500,00
58.000,00
55.500,00
53.000,00
50.506,00
48.000,00
46.000,DO
H.OOO,DO
~2.000,00

~O .000,00
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ANEXO 11

I
MILITARES

Vencimentos
(Valores
mensais)

Cr$
140.000,00
125.000,00
112.500,00
90.000,00
85.000,00
78.000,00
71.000,00
65.000,00
59.500,00

48.000,00

44.000,00
41.000,00
38.000,00
23.600,00

18.000,00

16.500,00
10.800,00

7.200,00

6.000,00
4.800,00
4.300,0.0
3.600,00

3.100,00

1. 700,00
1.400,00

23



Níveis
de

rendmcnto

ANEXO III

TABELA A QUE SE REFERE O § 3' DO ART. 72

~I
,! Rendimento das pessoas íí- I
_Lsícae, exclusíve os classlft- ! Rendimento classificáveis
J cados na Cédula "C" I na Cédula "C"
i -I . I 1-----
!Taxa média IContribuição ,I Taxa média iContribuição
I I ! 1

-----~---Ct---·-i I I
Cr$ 1.OOO/ano! J Cr$/ana I 1 Cr$/ano

1 i 1 1
Até 884 ,.~.[ 1 isento 1 I isento

885 a, 984 ,I 4,76 I 44.000 I 1,56 I 15.700
985 a 1.134 ! 5,26 I 56.000 I 1M I 19JOO

1.135 a 1:284: 1 5.86 I 70,000! 2,05! 23,3Oà
1.285 a l.484 1 6,56 1 90.000. 2,29 I 30.000
1.485 a 1.684 1 7.36 I 116,000 i 2,56 I 38,700
1.685 a 1.884 I 8.16 1 146.000 I 2,83 I 48.700
1.885.a2.084 ·1 8,96 I 178.000 I '3,03 I 59.000
2.085 a 2.284 \ 9.96 I 218.000 I 3,48 I 72.700
2.285 em diante 1 10.00 Iproporcícnal ] 3,50! proporcional

_____~ L l f

LEI N.9 4.242 - DE 17 DE JULHO
DE 196~

Partes vetadas pelo Presidente da Re..
pública e mantidas pelo Congresso
Nacional, do Projeto que se trans
formou 'na Lei n." 4.242, de 17 de 1U~

lho de 1963 (que fixa novos valores
paJ~a 08 vencimentos dos eeroíãoree
do POder Executivo, civis e muita
res) .

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacíc

nal manteve e eu promulgo" nos- têr
mos do art. 70, s 35>, da Constituição
Federal, os seguintes dispositivos da
Leí n.s 4.242, de, 17 de julho d.e1963.

"Art. 45. O art. 29, do Decreto-lei
B.Q 3.20Q, de 19 de abril de 1941, passa
a ter a seguinte redeçãc:

Art. 29. Ao chefe de familta nu
s.erosa 'não incluído nas dlsposícôes
do artigo precedente e que, exercendo

qualcuer modalidade de trabalho, per..
ceba retribuição que de modo nenhum
baste às necessidades essenciais e mt
nimas d·';!, subsistência de sua prole, se
rá concedido, mensalmente, 'o abono
familiar de' três mil cruzeiros .
c-s 3 OCO,OO) se tiver seis filhos, e .de
mais quinhentos cruzeiros .
(cr$ 500,00) por 'filho excedente, ob
servaao o disposto na ulínea, "a" do
art. 37, do mesmo Decretc-Ier".

"Art. 65. Os servidores· cívís da
União, diplomados em Medicin%,'
Odontologia e Farmácia, que contem'
ou venham a: contar mais de 2 (dois}
anos no exercícín de funções ccmpa
tíveis com a sua habilitação profís
síonal serão aproveitados na classe
ínicials da série ,de classes correspon
dente à sua profissão" .

.'. BTa~Úi~: 3' d~· s'ete~b~o 'ci~' i963.··
142.9 da Independência e "/5.9 da Re
pública.

JoKci GOULART
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LEI N9 4.243 -' DE 19 DE JULHO ,DE 19G3

C1W, pam cunuprzmentc da. Lei n9 3.401, de 12 de junho de 1958, cargo})
no cnuutro do Pessoal, Parte Permanente, do Mt.nt.stério da Educaç~o
e (;1ütura,e .dá outras provu;Uincias.
O t-'1 esídente da República

Faço saber que o Congresso Nacíonaj decreta e eu sanciono a seguín':e
Lei:

..A..rt. 19 São criados, para cumnnmento da Lei' no 304m, de 12 ce
junho de 1953, no ouaoro do Pessoal, Parte Permanente, do Ministério da
Educac.ac e Cultura, 9 (nove) cargos de Professor Catedrático para: a

Faculdade de Odontologia da Universidade do Recife.

Parágrafo único. Os cargos a que se refere êste artigo eorrespcndem
às seguintes cadeiras: Anatomia; Histologia e Embriologia; Microbi'Ülogia
e Imunoíogia: Prótese (2[.1 cadeira); Ftsiol..,giG..; Higiene; Odontologia Legal;

Clinicq. Onontológfca (2ll. cadélr&); Odontcpediatria,

, Art. 2Ç' Os 7 (se tê') .cargos de e'vofessor Catedrático, criad-os pela- Lei
nv 9~'G, de lê de dezembro de 1949, para o Curse Odontológico da Paculdace

de Mçdicina da-Univenüdaoe' do Recife, trcnsterrctos para a Faculdade de
Odontotogn da mesma umvc.siceoc pelo Decreto ne 4'1.540, de 29 de de
Z0nl:Jl'O e18 1953, correspcndem às seguintes cadeíras ; Metalurgia e Quím:.ca
Aplicadas' Tecníca Odontorogma- Prótese (P cadeira); Patclogía e rere
pêutíca é.pncaâa: Chníca Odontológica (la cadeira); Ortodontia; e Prótese
Bucc-Iac-al ,

Parágrafo único, Os ocupantes dos cargos rercncos neste artigo terão
'3eU5 citu.os apoatílados pela D1VlSão de' Pessoal do Min'stério da Educaçàu
8 Ourtura .

Diretores das secreta
prévia .autortaação do

JOÃO GOULART

Paulo àe Ta1·so

Art. 3'.' Os ocupantes dos cargos de Professor Catedrátãcovccrrespon
dentes cs cadeiras' desdobradas p01' fôrça desta Lei terãc _. seus ttturo, apos
tneoos pr.lb..Dívísâo de Pessoal de Mínísteno da Educação e CUltura, ,~~

uecuverc-c.te. para as cadeiras de Prótese lP cadeira) ,Cl~m~a O~1,)nto~o
gica (P cadeira) e Ortodontla. ressalvando-se, todaYla, o dtreíto de opçac,
;;3 fOr o caso, até 30 (trlr.t",J.) dias após a pubucação desta LeI.

Parágr'afc único. As caceiras vagas serão preenchidas 4e acôrdo C01l1

a ,1{-glSl:;LÇi'J.C. em vigor.
Art 49 A despesa decorrente da apl~caçvo da presente Lei correrá

à conta oe dotação própria detertcía à Ijnlversrdade do Recife no vigente
orçamencc da Druão. '

Art . 5° Esta. Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas
25 drsposzçoes em cont-rário.

Brasília, 19 de julho de 1963; 1429 da Irrdepeudêncía e 759 da Eepúbucc.

~Iv ,)' 126/6/.
LEI N° 4.244 - DE _20 DE pertor do Trabalha e aos Tribunais

. JULHO DE 1963 Regionais do Trabalho serão recebidos
pelos Diretores das respectivas Secre
tarias, eu. 1 (quatro) e 19'uaLS presta
ções. adiantadamente, no início dos
meses de -janeiro, abril, julho e outu-
bro, mediante requisição dos quanti
tativos referentes ao material das
mesmas repartições, inclusive os atrí
buldoa às juntas de Conciliação e Jul
camento .

Art. 2Q OS
rias, mediante

Estabelece normas para o 1·ecebfme'it
to ele verbas orçamentárias e cré
d.itos da Justiça do Trabalho.
O Presidente da República

Faço saber. que o Congresso Nacio
n.3,1 decreta. e eu sanciono a seguinte
Lei:

Ai·t, .1Q As dotações orçamentárias .e
os créditos destinados ao Tribunal Su ..
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LE I NV 4 .2 45 ~- DE 20 DE
J U LH O DE 1963

do Tribunal competen te
a cpncacão das QU d1l W 1S
pelo Min i:;tcrio da Pazen -

P residente
p romover á
adian tadas
da .

Ar t . 3Q' Da ap ncacão dos ad ian ta
mentes recebidos ser ü feita prestação
de con tas ao. Tribunal de contas da
União , na forma da legislação em vi~

ffor . .
Art. 4~ Serão suprl mí das 'as tabe

las de dís tri buíçâo das dotações orça
ment ártas destinadas tos J un tas de
ConciUaçãoe Julgamen to .

Art. 51) Est a Lei entrar á em vigor
na data de sua -pubücacão, revogadas
as disposições em ion tr árt o

B ras ília , 20 de j ulho de 1963; , 142Q

da j nd epen d ên oía e 75° da Re púch 
00.

JOÃO G OU LARX

A belardo J urema
Carvalh o Pin to

Isenta de impôsto aauaneiro e taxas,
inclusive do impôs to 'de consumo , os
m ateriais im por tados pela Compa
nh ia l!funici pa! de Transpor t es Co
letivos, a partir do a no de 1958.

o Presiden te da República :
Paco sa ber que o Congr esso Naclo

nal decreta e eu sancion o a seguint e
Lei:

Art. 19 E' concedida . a Isenção dos
Irn pos tos de im por ta ção e de consumo,
inc lusive a taxa de despacho adu a- .
neíro. à Companhia Municipal de
T ranspor tes Coletivos (CMTC ) , de Sã o
P au lo, Esta.d,o de São . Pau lo. para OS
m a ter ta ía que impor ta r :destinados aos
seus ser viços de construção, conser 
varã o. renovação e exploração de
transportes ~e cargas ou de passagei
ros .
. Par ágrafo ún ico . .. ~ isenções a que
se refere o 'ar tigo abrange rã-o igua l
m ente os ma teri a is impor ta dos a par 
til' do eno de 1958 e que se encon
tram armazenados em depósitos al
f andegados no Põr to de Santos.

Art . 29 A isençs,o a que se refere o
ar tigo anterior semente se tornará
efetiva .após a publicação, no Diâr io
Oficial d a União, de oor ta r ta éxpe
d ída pelo Ministro da Fazen da, dís
crfmin ando a qu antidade , qualidade,
precedência e valor dos bens isen tes .

Art . 39 A tsencão nã o a brange o
mater ial com similar nacional .

Al·t. ';9 Es ta lei ' en tra rá em vigor
na data de sua pubncacão, revogadas
as díspcs tções em contrário .

B r asíli a , 20 de [ulhc de 1963: 142?
da In de pen dencía e 75Q da R epúbh
ca .

J OÃo GOULART

Carvalho Pin to

LEI N.9 4 .24.-6 _ 'DE 20 DE
J ULH O DE ~9 63

Autor ize a aber turz: de cr édi to espe
cw,l de c-s 8 . 0{)O.OOO,íJ ~'. pelo MZnls 
t ério da, Saú de, vara aten der às des
pesas ·com o. -oroeseçusmen sc da:;
obras do ttospu oi i ãatooroesense do
P énfi ço, com sede em Campo Gran-

. de _ M ato Grosso - e am pliaçao
MS inst alações do llospit al do p én 

.I:go de Uberaba - M i nas G era is.

O Presidente da R ep ública ~

Faço saber qu e o Congresso Nacío
nal .tecret., e eu sanciono a segum
te Lei:

Art . 19 E' concedido o auxilio de
Cr$ LOtlO. OOO,flO rquatro mtln óes d e
cru ee' ro-: ao Hospi tal Matog rossense
~o Pê ntlgo, com sede em Cam po
Grande. Estado de - Ma to Grosso, para
prcssegu tr ente da cons trução do seu
nôvo prédio.

Art. 29 ..;.' concedido igual auxilio
eo. Hospit al do Pênfigo de Ubera ba ,
nsteoo de Min as Ge ra is, para am 
pliação de suas Instalações.

Art . 3Q Pa ra atend er o dispost o nos
artigos anter iores , fica o Poder Exe 
c-tu vo auto riza do a abrir o créd ito es
pecial de . CI"$ 8 .000 .000,00 (oito ' m i
lhões de cruzeiros ) , pelo Mín tsté r fc
da Saúde. .

Ar t . 49 As en tidad es beneficiárias
prestarão con tas do.:; auxíüos recebí
dos, den tr o de 2 (dois) anos ap ós a
da ta do respecti vo nagamento .

Art . 51) Es ta Lei en trará em vigor
na da ta de sua pub licação. revogadas
as dísposíç ões em contrá rio .

B ras ília," 20 de julh.~ de 1963; 1429
da In d epen dên cia. e 7bo da Repúbli
ca .

J cão G OULART

Carvalho Pint o

Wilson F adul
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LEI N° 4.247 DE 30 DE
JULHO DE 1963

Dispõe eôbre o auxílio da União aos
prDgramas e atividades esportivas
dos Clubes de Caça e Tiro e asse
aaçõee congêneres das zonas de co
Zoní2ação.

Faço saber que o Congresso Nacla..
nal decretou, o Presidente da Repú'"
blíca sancionou; nC3 têrmos do § 20
do art. 70, da constituição Federal, e
eu, Auro Moura Ahdrade, Presidente
do Seriado Federal, promulgo, de
acôrdo com o disposto no § 4° do
mesmo artigo da Constituição a se~

guintelei:

Art. 19 O oovêmo. da União, atra
vés da Divisão de Educação Extra
Escolar do Ministério da Educação e
cultura, estabelecerá programas per
manentes de cooperação com as atí ...
vídades cívicas e esportivas dos Olu
bes de Caça e Tiro e associações con
gêneres, localizadas nas regiões de
colonização do País.

Art. 29 A Divisão de Educação Ex
tra-Escolar, do Ministério da EdU:

. cação e cultura, manterá um regts
ta-o, semelhante ao .do Conselho Na
cional de Serviço Social, das entd
dades referidas no art. 19.

Art. 3° será consignado anualmen
te no Orçamento - Anexo do Mi-

. nístério da Educaçào e Cultura - do
taçâo destinada a subvencionar as
-antídades registradas; tendo em vis
ta a realização de programas come
morativos às efemérídes patrióticas,
cursos de língua- pátria e História do
Brasil, segundo programa organiza
do pela Divisão de Educação Extra
E.';colar.

Art. ,4° A Divisão de Educação Ex
tra-Escolar fMilitará, ainda, a aquí
siçâo de material para as atividades
esportivas e artísticas das referidas
entidades.

Art. 5° O Orçamento Geral da Re
pública consignará, anualmente, do
tação necessária à execução da, pre
sente lei.

Art. 6° Dentro de 60 (sessenta)
dias da publicação da presente lei
o Poder Executivo baixará, por De~
ereto, a competente regulamentação.

Art. 7° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, em 30 de julho de 1963,
1429 da Independência e 759 da Re
pública.

AURa MOURA ANDRADE

Presidente Ao Senado Feà.el'~l/ -EJ
r1:d2jLlFr.; '.\I Z/j 7

LEI N° 4.2~ - DE 30 DE
JULHO DE 1963

Altera o inciso 1 do art. 9-15 do Códi
go do processo Civil e os arts. 19 e
2Q do Decreto-lei nO 3.077, de 26 -de
fevereiro de 1941.

Faço saber que o congresso Nacio
nal decretou, o Presidente da Repú
blica sancionou, nos têrmos do § 2°
do art. 70, da Constituição Federal, e
eu, AUl'O Moura Andrade, Presidente
do senado Federal, promulgo, de
acôrdo com o disposto no § 4° do
mesmo artigo da Constituição, a se
guinte lei:

Art. 1° O inciso Ido art. 945 do
Código do Processo Civil passa a ter
a seguinte redação:

"I - No Banco do Brasil, na
caixa Econômica ou em Banco
de que OS Estados-membros da
União possuam mais da metade
do capital social integralizado,
ou, à falta de tais estabelecímen
tos de crédito ou agências suas,
no lugar, em qualquer estabele
cimento de crédito, a critério do
Juiz da causa, as quantias em
dinheiro, as pedras e metais pre
ciosos e os papéis de crédito". ,

Art. 29 O corpo do art. 1Q do De
creto-lei no 3.077, de 26 de feverei
ro de 1941, passa a ter a seguinte re
dação:

"Quaisquer importâncias em
dinheiro, cujo levantamento ou
utilização depender de autoriza
ção judicial, serão obrigatória
mente recolhidas ao Banco do
Brasil S.A., às Caixas Econôml
cas Federais, ou Estaduais, ao
Banco Nacional do Desenvolvi
mento Econômico, ou a Banco de
que os E'Stados-membros da
União possuam mais da metade
do capital social integralizado" ~



88 LTDS n-o PODER LEGISLATIVO

Art. 30? O corpo do art. 2° do "DeR
ereto-lei nv 3.07'7,. de 26' de fevereiro
de 19~1, passá a ter a seguinte. :'0-
dação: .

"Serão recolhidos ao Banco do
Brasil S.A., ou a Banco de que
os Estados-membros da Un'.8.o
possuam mais da 'metade do ca
pital social integralizado, todos
os depósitos em dinheiro para
garantir." a _execução ou o paga
-menta "de servícos de. utilidade
pública, recebidos dos consumi
dores ou assinantes pelas emprê
sas concessionáríaa".

Art. 4° As importâncias referidas
nos artigos. cuja nova redação fui
dada pelos artigos anteriores, quan
do relativas a depósitos à disposição
da Justiça de qualquer ,Estado-m.fIIl:
bro ou feitos para garantir a eX6~

cuçâo ou o pagamento de serviços de
utilidade pública local (estadual ou
municipal) , serão automàtícameme
transferidos para o Eancoestaduill
respectivo que preencha as condíçôes
mencionadas nos artágos citados, on
BC houver dito Banco, devendo a

'~\t!".nsferêncla estar. concluída dentro
" prazo de 80 (noventa) dias, a

,,'}; contar da pronll:i1ga ção , desta lei.

(1l\ ' Art. 59 Esta lei entrará em vigor
~b na data de sua pubücaçâo, revoga-

,\J das as disposições em contrário.

~
.. - Brasília, 30 de julho de 1963, 142°

r-. l.~ , d~ Independência e 759 da Repú-
))~ cuca.

AURo MOURA ANDRADE

presidente do Senado Federal

LEI N° 4.249 - DE 6 DE
AGÔSTO DE 1963

Prorroga' pelo prazo de um ere-ercro
a vigencia da Lei n9 3.9'14, de 25 de
cnituoro áe 18<31, c-se concede cre
dito 'especial tieetituuio a .obrcs da
roooo:o Belém-Broníiía,

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso- Nac.io
nal decreta e eu sanciono a seguiu
te' Leí ;

Art. J.0 1.7-i':3. prorrogacx- pelo oi-azo
de mais um exercício a vigência, da.
Lcí ui? 3. i1'1't , de 25 de 'Olw_,bl'o de 1961,
que concede um crélito especial de
ors 5.G<N:U]{lO.{JOO,OG "cinco bilhões de
cruzeiros), destinado a obras da 1'0·'

dovía Belém-Brasília, abertc pelç De
creto nv 420, do Poder zxecuüvo, da ....

b'J.·C]!} de 2G }" do-emo-o (,:2 1~'Hi1, cujo
rerdstro no 'I'ríbunal de Contas da
'Criíào, foi feito em data de 29 de de
zembro de 1951.

Art. j::> Esta Lei entrará em ......Igor
na data de sue puolicacâo. revezadas
a-s disposições em contrário.

Br2,síha, 6 de agõsto de 1863: 1420

de Independência e 759 da Repú-. ,

bEC~OÃO GOULART f?zt2J:i 4il$:2
Carvalho Pinto ,7 .
Expedito M achud~

LEI N9 4.250 - DE 8 DE
AGÔSTO DE 1963

'Retifica, sem ônus, a Lei n9 3.994, de
9 de dezembro de 1961, que estima
a Receita e fixa a tsesoesa da Uniôs>
pa'l'u o ex.rrcic2o jinanceú o de 196~·.

o Presidente de. Repúbücat
FaÇO saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Na Lei nv 3.9[14, de,9 de
dezembro de 1961 que estima a Re
ceita e fiXa a Despesa da União para
o exercício financeiro de 1962, são
feitas as seguintes retificações:

li - No SU!)(!1teXO

4.06 - Comissão do Vale do São
Francisco

Ver':la 3. O.no Desezwolvímento
Econômtco e Social

Conslgnucão 3,.2,CO - Dasposittvos
Ccnstltuciouals

Suoconsignacâo 3.2.03 ._. Aprovei
tamento Econômico do S§'/J I"1'8ncis00

7 ,O Desenvolvimento Cultural
27 -. Sergipe:

Onde se lê:
"Ginásio de Neópolis;"

Leia-se:
"Ginásio Caldas aümoe ~ Neópo <

liso"
1I- No Subanexo

4.11 - Mtnistério da Agricultura
07.04.02 --'- Divisão de Orçamento

(Encargos 3~r.?~s)
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a) onde se lê:

Ministérie da. Et1.ucação e

IV - Ne Subanexo

"Ginásio .Nossa SenhOJ'D. do Livra
menta ~ Cajueírs e

Ginãsio Maria Imaculada - Ca
pela. "

Onde se lê:

2) Servico Nacional de Bibliotecas:
(Decreto fi'.; 51.223, de 22-8-61) •

'n. Outras entidades

e Cr$ 20.000.000,00 para equipamentos
e serviços técnicos da Cadeira de Me
cânica -Geral, da Escola ele Engenha
ria de São Carlos - Cr$ •.........
350.COO.QOO,OO; .

J.Jeia-se:
12) Universidade Fede'r~ü de São

Paulo
1) Custeio das atividades, obras e

equipamentos, sendo 01'$ 257.0-00.000,00
para a Escola paulista de Medicina
- Cr$ 330.000.000,06; e

'Transponha-se pera ;
7) Outras, entidades
133) Cooperação, finanC·Q.ira com as.

seguintes Universidades estaduais,
etc,

2) trnrrersrdade. -de Sfw paulo
5) , Cadeira. de Mecêníoa Geral da

F..scola de Engenharia de São Paulo,
para equipamentos e serviços técal
COE - Cr$ :l.O.OOO.OO(),OO.

c) Onde Se lê:
7) Outras entidades
131) Cooperação financeira .etc.

02) Ataaoas

"Ginásio de Oajuetre - 'Cajueiro e
Gínásía de Capela: - Capela."

Leia-se:

4.12
Cultura

09.04.02 - Divisão i103 Orçamento

Verba 3.0.0'0 - Desenvolvimento
Econômíco e Social

Consignação 3.2.00 - Dispositivo
Constitucionais
. Subconsígnaçâo 3.2.04 - Manuten

ção e Desenvolvimento do ensino, etc.

01 .- Auxilios

- Drvísâo de Orçamento
Gerarsj ,

Ver::>'.\. 2.0.00:....... "rransrerênctaa

2.1.00 - Auxílio e

Leia-se:
1) Convênio com' OS Missionários

da Socíeuade 8(..;.J:V08 de Maria da Pre
lazía do Acre e Purus, para melhoria
da essístancin, às colônias agrícolas
do 'I'errttóríc -- Crg 1.000.000,00;

ui - No s,ubaner:o

Mínistérto da Educação e4.l2
Cultura

09 1J4.02
(Encargos

yerba 1.0.'00 - Custeio
Ccnsignaç'ão 1. Il.00 - Encargos Di-

"'01'':'03 .

Subconsígnaçâc 1.6.23 - Diversos

12- Out,ras entidades
01 - .1J}:'~~:

Onde se lê:
1) Convênio com os Mlssíonáríns

Servos de Marra da Prelazía do Alto
.ruruá, para melhoria de; assistência
às .eolômas "agrrcolas do Território ~

crs 1.000.000,<10;

3) Entidades Autárquicas
3) Universidade do Brasil
4) Obras e .equipamentos (Inclusive

Cidade Umversttároa)
7) Univers2clade oo Recite
3) Serviços. Encargos c Pesquisas
4) Casa do Universitáráo - ors ...

1.l11JO COLi,OO;

Leia-se:

3) Entidades Autárquicas
3) Universidade do Brasil
4) Obras 'e equipamentos (inclusive

Cidade Unlversítárra)

7) Universtdada do Recife
3) eervt.oa. mncaraos e Pesquisas
4) Casa da. Universitária - Or$ ...

,1.000,('011,0("1;

b) Onde se lê:

12) Universidade Federal de Sâo
Paulo

1) Ousteío das. atividades, obras e
equipamentos, sendo o-s 257.000.0{)O,1JO
para a. EScola paulista de Medicina

Oonsignaçã ')
. Subveccões

Subcvnslgnacâ u 2.1
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3) Serviços Regionais de Bfblicte
cas (Decreto nv 51. 224, de 211 de agôs
to de 1961 )'- ces .0.000.000,00;

Leia-se:

2) Serviço Nacional de Bibliotecas
(Decreto nc 51.223, de 2:8 'de agôsto de
1961) - OrS 50.000.000,00;

3) servícos Regionais de Bibliotecas
(Decreto nc 51. 224, de 28 de agôsto
de 1961).

v - No Sunaaiexo

4 .12 ~ - Ministério da Educação e
Cultura

16 - Departamento Nacional I de
Educação
/ Verba 1.0.06 - Custeio

Consignação 1.6.00 - Encargos Di
V01'SOS

Sueconsígnacão 1.6.17 - Serviços
de Assistncía socier

4) Despesas de qualquer natureza,
etc.

Onde se lê:
22) Ri@ Grande do Norte

2) Cas:'!.' do Estudante de' Natal 
.. 500.000,00

3) Casa" do Estudante - MOSSOl'Ó -
Cr$ 2.000.00e.00 .

4) Casa da Estudante -r- Mosscró
- OrS 2.5UO.000,QQ

Leia-se:

22) Rio Grande do Norte

2) Casa da Estudante -te Natal 
01'$ 1.500.000.UO

3) Casa do Estudante - Mosscró
- Orê 3.000.000,00

4) Casa da Estudante - Mossoró 
crs i. 5DO. 000,00

VI - No Subanexo

4.12 - Minístérta da rcduceção e
Cultura

18.01 - Diretoria do Ensino In
Iustrlal (Despesas próprtas)

Verba. 3.0.00 Desenvolvimento
Econômico e Social

Consignação 3.2.f.lO - Dispositivos
)onstitucionais

Subcensignaçãn 3.2.04 - Manuten~

-áo e Desenvolvimento do .gnstno, "etc.

a) Transfirawse:
8) As entidades públicas e privadas

.para crtaçâo, construção, ampliação,
nstalação manutenção etc.

Alagoas:
Despesas de qualquer natureza com
instalação de uma Escola profissio

nal de Hotelarij, diretamente, ou por
meio' de convênio CQm entidade pú
blica ou privada - Cr$ 13.000.000,00;

Para:
17) Diretoria do Ensino Comercial
Verba 3.0.00 Desenvolvimento

Econômico e Social
Consignação 3.1.00 - Serviços em

Regime Especial de' Financiamento
Subconsígnação 3.1.19 - Educação

e Cultura
3) Despesas de qualquer natureza

com a instaíaçâo de uma Escola Pro
nsisonal de Hotejarra, diretamente ou
por' meio de convênio com entidade
pública ou privada, no Estado de Mi
nas Gerais (Oambuquíraj ...... Cr$ •..
13.000.000,00.

b) Onde se Iêr
06) Ceará

.Eacola Profissional do .Circulo ope
rário de Parangaba - cr$ 5.000.000,00;

Leia-se:
06) Ceará

Escola Profissional de Paragaba a
cargo da Ação Social da Paróquia
de Parangaba - Fortaleza - Cr$ .,.
5.000.000,00. .

c) Onde se lê:
Rio Grande do Sul

Escola Técníca de Comércio Pe.
João Rick - Cerro Largo;

! Leia-se: .
"Escola Comercial Pe. João Rick 

Cerro Largo.
Onde se lê:

VII - No subanexo
4.12 - Mfnístértc da Educação
Adendo "B'! Subvenções ordíná-

rias.
Ginásio N. S. do Bom conselho

- Arapiraca,
Ginásio N. S. da Conceição·- 00

rurlpe,
Gínásío N. s. de Lourdes do Pilar

__ Pilar,
Escola Básica de Comércio Francisco
Mengabeíra - 'I'raípu, .•

Escola Básica de Comércio de Trai
pu, mantida pela Campanha Nacío
nal de Educandários .GratUitos,
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Escola Técnica de Comércio Nossa
Senhora da conceição - Passo de
Oamaragtbe,

Escola Técnica Santa Maria Mada':'
lena ~ União dos Palmares, e

Escola Técnica de São José - São
José de Lage:

Leia-se:

02 - AlagOl3.,s

Colégio N ..S. do Bom Conselho
.ãraptraca,

Ginásio Imaculada conceição
Oorurípe,

Ginásio N. S" do Pilar - Pilar,
E3col.a Comercial Francisco Manga

beira - 'I'raípu.
Escola Comercial' Francisco Manga

berra - Traípu.
Escola Comercial N. S. da õoncer

cão ~ Passo de Oamaragibe,
Escola Técnica de Comércio S0.nM,

Maria Madalena -:- União dos Palma~

res. e
Escalá TécnicrI de Comercio Sã,Q

José - São José da Lage.

05 - Bahia:
Ginásio Alagolnhas - Alagtúnhas ;

'Ceia-se:

OS - Bahia
Ginásio Alcindo de Camargo

Alagomhas.

Onde se lê:

08 - Espírito Santo

Ginásio de Nova venécta:

Leia-se:

08 - Espírito Santo
Gínásio veneciano - Nova venécie.

Onde se lê:

10 - Goiás

Ginásio Municipal de Ortzona:
Leia-se:

HJ - Goiás

Ginásio Orizona - Orlzona.

Onde se lê:
16 - Paraíba:

Escola de Comércio de Cariri - São
João do Oarírt, e

Escola de Comércio Prof. Rangel 
Ingá;

16 - Paraíba:

. Escola Comercial Oartrís São
João do Cariri, e

Escola Comercial Pro!. Rangel
Ingá ,

Onde se lê:
IE ,- Pernambuco

Gínásio Municipal de Santa Cruz do
Capfbaríbe;

Leía-sa.

18 - Pernambuco
Ginásio Santa Cruz Santa Cruz

do Oapíbaríba.

Onde se lê:

23 - Rio Grande Qe Sul
Escola de Ooméreto Li~erato 8alza

no da Cunha - Críssíumal,
Escola santa 'I'ereztnha, . mantida

pela Sosstedade Caritativa e Literária
Irmãs de São José' ele Nova Pádua 
Flôres da Cunha, e
, Ginásio Sepe 'I'iaraju (mantido pela
Campanha Nacional de Edl1candários
Gratuitos) S. Angelo;

Leia-se:

23 ,...-- Rio Grande do Sul
Escola Comercial Dr-, Liberatc sal

zano Vieira da Cunha -" Crtssíumal,
Escola Sagrada FamHia mantida

pela Sociedade Caritativa e Literária
Irmãs de Sâo José de Neva Pádua 
Flôres da Cunha, e

Colégio Sepé 'rtaraju - santo An
gelo.

VIlI- No Subomexo

Escola Sagrada jeamílta mantida
p-ela .Sccíedade caritativa e Literária
Filhas de São Jose de Nova Pádua 
Flôres da Cunha. e

Colégio Sepé Tleraju - Santo An
gelo.

CVllI. - No Subanexo

4 12 - Ministério tia Bducacão e
Cultura Adendo "O" - Suovencôes
exta-aordinártaa .

Onde se lê:
02 ,........ Alag-oa.s

Ginásio Iclios Lemos Piaçabuçu,
Ginásio N. Sra. do Bom Oonselhc

- Arapíraca,
Escola de Comércio N. S. filo Am

paro Palmeira dos mdíos,
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Escola 'réccíca de Comércio - Ara
piraca, e

EscolaOOmerciaf N.. S. da Concei
ção - Passo Oamaragibe ,

Leia-se:

02 - Alag-oas
Ginásio 11:1io Lemes França '- Pia

çabucu,
Ginásio N. S. do Bom Conselho 

Arapiraca,
Escola Técnica de QOmérc::o N. S.

do Amparo - Palmeira dos índios,
Escola 'I'éeuíca de Comercio N. S.

0,0 Bom Conselho _ Araptraca, e
E'scola Oomercíal N. S. d'l concei

ção - Pass'9. de Oamaragtpe ;

Onde se lê:
05 - Bahia

Gínásío Wencelêncio Mota - Con
cetcâo do Coãté:

Leia-se:
05 -Bahia

Ginásio Wercelêncio Calistc dl1 Mata
Conceição cio coíté.

Onde se lê:

06 - Ceará
Ginásio oratettc Fonseca Lobo 

Santa Quitérüt, e
GlnáSiq Maria Jo&é Bautala .rerers

sátd - Portaleae ;
Lera-se:

{)5 - Ceará
Ginásio Fonseca Lobo - Santa Qui-

térfa, e . "
Ginásio Maria JoSé But"Je. aercissa

ti - Portaleaa.
Onde Se lê:

08 - -Espírito Santo
Ginásio de Neva veaécía - Nova

Venécía;

Leia-se:

88 - I<Jspirtto santo
Ginásio Yel1enci'aRo Nova vené-

ela.
Onde se lê:

11· - Guanabara.
Díspeasário de São Vicente de

!Paulo - cr$ S~.OOG.OO;

:"eia_8e:

11 - Guanabara
Ambulatório São Vicente de Paulo

da Lagoa - ces SQO.(IO,OO .Ó

Onde se lê:
14 -' Minas GeraIs

Colégio Santa Luzia - Carangola.,
Educandário Gratuito de Laranjal 
Laranjal, Ginásio Gratuito . '(Campa..
nna Nacional) - Galiléia, e

C~:-_ásiv ]:'ila:·ia J'úlia paíva Aguíae
Santo Antõnío 'do .Ampar:o;

Leia-se:

14 - Minas Gerad.s
Ginásio Santa Luzia - .Oarongola,
C:.násio Laranjal - Laranjal, '
Gínáaío Galiléia - Galtléía, e
Gínãsío D. 'Maria de Paiva Aguiar

- santo Antônio. do Amparo.

Onde se lê:
16 - Paraíba

·:E.scola do Corri.§.rci~ cann - São
J')5.o do Cariri;

Leia-se:

16 - Pa-raiba

Escola Comercial Cariri - São
João do Cariri.

Onde se lê:

20 - Rio Branco
Ginásio Euclides da Cunha (Pre

Iazla do Rio Branco) - Boa Vista; .

Leia-se:

20 - Rio Branco

Ginásio Euclides da Cunha - Boa
Vista.

onde se lê:

21 - 'Rfo de .renetro
Ginásio Liberdade Carabuçu

Bom Jesus do Itabapoana.;
Leia-se:

ai - Rio de Janeiro
Ginásio .Liberdade - Bom Jesus fie

Isabapoana..

Onde se lê:

23 --'- Ri'O Grande do SUl
GL§.:~lo Sepe 'píaraju da Campanha

Nac' .nal do Ensino Gratuito - santo
Angelo;

Leia-se:

23 - Rio Grande- do Sul
Colégio Sepé "I'íaraju _' Santo An

gelo.
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Onde se lê:

IX. - No Subanexo

Ministério da EducaçãD c4.12
cultura.

"Adendo "D" 
E:1.sinc IVlédio.

Fundo Nacional do

Onde se lê:
10 - Goíás

Colégio Cora cão deMal1.ia - Isa-
paci ors zcc.ocnco, e .

Ginásio· Municipal de onaona
Ortzoi.a;

10 - Goiás
Ginásio Assunção - ttapací

ors 200, OOO,OU, .e
Ginásio Orizong - onzone.

Onde se lê:
11 _ Guanabara.

Ginásio Metalúrgico Elpidio Dva~

rís;c de Morais, 85.0 Cristóvão;

Leia-se: "

11 - Guanabara
-Ginásio ]'il(-t::'.1úrg:~o Elpídio Eva·

cisto dos Santos S~'0 Orfstóvâo.

Onde se lê:
14 _. Minas Gerais

Ginásio Antônio r-ontou-a Boo:ge3
- Conquista,

Ginásio Gratuito Prel Manoel' da.
Cruz _ Meciana,

Ginásio Marta .Júlla paiva Aguiar'
,s;nto Antonio,
. Ginásio Olímpio dos santos - l:"a,.~

t .. -cínio,
Ginásio santa Rita - Medina, e
Escola de Oomércío de caxamlm;

14 - Minas Geras

Ginásio Antônio Martdns BOl'ges j
Conquista,

Gmásin ricn Frei Manoel da crua
IaT~9-,TIa,

Ginásio D, Maria de Palva Agttir.r
- Santo Antônio do Amparo ,

colégio Prof. Olímpio dos seatoe
- Patrocínio,

Ginásio Santa Rita de Medina
Medina, e E. T, C. de Oaxambu 
Caxambr.

15 - Pará

Ginásio Bertheoldo Nunes - V~.

Onde se lê:·

15 - Pa~á

GinásIo Bertholdo Nunes - Vi-g-ia-;

Leia-se:

Leia-se:

Leia-se:

Oandalasdas

or - Bahia
S. àas C8.....11d818..s

Onde se lê:
08 - E..spfrito Santo

Ginásio de Oalçado - 38,0 J'0Sé do
Calç.'..do;

Leia-se:
08 - Espírito Santo

Colégio de Calçado - São JOSé do
Calçado.

02 - Alagoas

Escola Básica 'de Comércio Fl:an
cisco lv.wg2'l-:leira - Traipu

Escola Técnica de Comércio Nossa
senhora Conceição Passo de Cama-
ragíbe, ,

.EsccIR TScnica Santa Maria M<.l.
-C:?J8l:",1, - União dos palmares,

Escola Técnica São JOSé - São José
do Lago, .,

Gin9.810 N. sra, do Bom Conselho
- Arapiraca, e GináSio N, Sra. de
Lourdes - Pilar;

Leia-se:

02 - Alagoas

Escola ocmcrcíar jrranctseo Manga
beira -:-. 'praípu,

Escola .Oomercíal N. S. da Ooncet
ção - passo de Camaragtbe,

Escola Técnica de Oomércto Santa
MRJ'ia Madalena - jjníâo dos Pal
mares.

E,T. C, São José ---; São .rosé da
L2'géi,'

Cclégio}J", S, do Bom COnselho 
li -opjraca, e Gínástc N. S.' do Pilar
_ Pilar.

Onde se lê:

05 -v Bahia
Gínásto de candeias - candeias, e
Oamnanha Nacional de Edl1C2l11dã~

nos Gratuitos, para o Ginásio de
Oan.Ieias - rjan "cías:

Leía-se:

G~~ádo N.
Candeias e

GinásiQ N. S.
'C'.indeias.
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Gin ásio Migu el c outo Filh o <D a.
c empanaa Nacio nal de uaucenõãnos .
Gratui tos) - Miguel pereira;

Leia-Se:
21 - R io de- ãaneíro

G inásio Liberdade - Bom Jesus do
It abapoan a, e

Gin ásio Prol. Miguel oouto - Y...i 
guel Pereira .

Onde se lê :

22 - Rio Grande do 'Norte

Escola de Comér cio de São José do
Ca mp estre - s ão J osé do c~?estre.

Leia-sei
22 - Rio Grande do Norte

Escola. Com ercial S. J . do cam
pestre - .São Jo~~ do Campestre .

Onde se. lê:

23 . - R io Grande do Sul

Ginásio Alcides c onter (At ravés da
Campanha Nacional de gducandà r tcs
G ratuitos ) Minas do Bu tiá (São .Ie
r ônímor ;

.21 - R io de J an eir o

G in ãsio Liber dade Carabuçu - Bom
J esus do Itaaapoana, e

Onde se lê:

16 - Paraíba

~ola d e Comércio cariri - São
J oão do Cariri ;

Le ia-se :

16 - Paraíba.

Rscola d e .COmérci o de cariri - Sâc
.roão do Cariri.

Ond e se lê :

18 _ .p ernambuco

Gin ásio Mun icipal da Glória do
Goitá _ . G . do Gcitá,

G in áSio Municipal . de Ma caparana
- l lIacapar ano.

. Ginás io Municipal de santa Cruz
do Oaptbaríbe - san ta Cruz do Ca
píbaríbe,

G inás io Municipal Dom Exp edito
Lopes - Lajedo, _

Gin ásio p adre Carneiro Leão - Jo.
boatão, .

Ginási o São Rodolfo Ferreira Lima Leia-se :
- Tím baúba, e

23 ·- Rio Gr ande do Sul.Ginási o São José do Egito - .Sâo
J OSé do : Egito; Gin ásio Pr ofessor ,Alcides. Con t-er

Minas de Bu tiá (S10 Jerônimo)Leía-sa:
Onde se lê :18 - p ernambuco

·26 - São PauloGi násio D . Miguel de Lima vaívcr-
d~ - G . do Goit á, Escola. Técnica 'de Comér cio (Muni-

cipal) de Dois Córregos - Dois Cór-
Ginás io Macaparana - Macapa- r e.....os .•

rana,
Leia-se:Gin ásio Santa. Cruz - Santa Cruz

Capiba ribe, 26 - São P a!11o

Gin ãsio Dom Expedito Lopes - . E . T . C. Dois Oôrregcs - - Dois
Lajedo . . Córregos .

G ínáslc Pa . Cr cm écío Leão - Ja- 'ITanspo~ te·se de :
boa tão . Adendo D - Fundo Nacion al do En -

Ginás io Cenegts ta Rodolfo F . Lima sino Médio
- T imbaúba, e . , 2ü _ -8ao Paulo

Gi n ásio São Jm é - São J osé do J d ." Nilo. . F acu da e An eh íeta ... .. . 7W.OOO,OO,
~ para:

Onae se lê: Adendo . C - Subven ções

Ex t rao:din árias

26 - São Paulo

Faculd ad e Anchieta 700.000 .00
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Onde se lê:

27 - Sergipe

Ginásio de Mariun .::..... Maroin e
Gínásío de Ne6polis - Neópo{is;

Leia-se:

27 - Sergipe

Ginásio Maroinense - Maroín, e
Ginásio Caldas Júnior. - Neópolis.

X - No Subsnexo

-4,12 - Mínistértc da Educação
e Cultura

Adendo "E" - Federações
Desportivas

Onde se lê:

18 - Pernambuco

F-ederação Pernambuco de Futebol:
Leia-se;

18 - Pernambuco

Federação Pernambucana de Des
portos.

XI - N-o Subanexo

4,16 - Mínistét-io da Justiça e
Negócios Interiores

Verba 1.0:0'0 - Custeio
Consignação 1. e. 00 - Servícos

e Encargos .

Subconsígnação 1, {) 23 --'--- Díversos
9 -'"- -Diversas entidades

Rio Grande do Sul

Onde se lê:

Patronato Agrícola Profíssíonal São
José _. Erechim - Ri-o Grande do
Norte;

Leia-sé:

patronato Agr-ícola Profissional São
José - Erechim - Rio Grande do
Sul.

XII - No' Subanexo

4.16 - Ministério da Justica e Ne-
gócios Interiores. -

1,7.ú1 - Administração do Territó
rio -do Acre.

Verba 3.0.00 - Desenvolvimento
Econômico e social.

Consignação 3. 1 .(lO - serviços em
Regime Especial de financiamento.

Subconsígnaçâo 3.1.03 - Desenvol
vimento da produção.

onde se lê:
2)' PJ,1ra tormaçâo de pastagens, em

cooperação com as Associações, Rurais
do 'perrltórío - cr$ 3.000.000,OD;

Leia-Se:
2) Paro formação de pastagens em

oooperâção com a p'ederaçâo das As
sociaçôes Rurais, mediante convênio
- ces 3500.000.00. .

XIII - No sunanexo,

4.16 - Mintstérlo da Justiça e Ne
gócios Interiores.

Adendo "AO> - Serviço de Assis
tência à Menores,

11 - Guanabara
Cr$

Onde se lê:

Instituto "Nosso Lar" .. 100.00'0,00;

Leia-se:

Instituto "Nosso Lar" .. WO.ooD.OD.

XIV - No .gubanexo

4.16 - Ministério da. Justiça e Ne
gócios Interiores,

Adendo' "C~' - Subvenções Extra-.
ordinárias.

25 - santa Catarina

Onde se lê:

Associação Beneficente dos
Aposentados e pensíonis-
tas -'- Florianópolis .,., 500.0.00,00

Leia-se:

Associação Beneficente dos
.A:posentwos e pensionis-
tas - Blumenau ,."., 5'80. (lUO,DO

XV - No Subanexo 4.20 MinÍ's-
téno da Saúde,

Adendo "B" - Subvenções Extra
ordinários.

18 - Pernambuco,
Onde se lê:

A-ssociação de Proteção
e M3SÍ'sténcia à Mater
nidade e à .mfância -
petrolína ..... ,....... 1.500,000,00

Associação Petrolinense
de Amparo à Materni
dade e· à Infância de
Afogados do Ingaaeí-

TO 200.000.00
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Leia-se:

Leia-se:

Onde se lê:

lS5.úDO.OCO,Nf

3)'o.000.QO(),OO

390.()iCO. (){)(l.,ÔQ

418.000:000,09

269.800.000,00

102 .000 .000 ,00
de Uru-

de Santa

dê 8ã,0 V..nz
Santos nu-

JOÃO GOULtl.RT

Aeroporto
Maria

Aeroporto
guaíana

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacto
r.e: decreta e eu sanciono a segtúnte
lJe1:

,Art. 19 E' O Poder Executivo auto
rizaôo a abrir, pelo Ministério da Ae
rouáutica, o crédito . especial de el'S
2.695 .OO{). 000,00 (dois bilhões, 8e18
centos e noventa e cinco milhões de
cruzeiros), para ocorrer às despesas
com a restauração e adaptação dos
aeroportos ele Santa Maria, Uruguaía
na, Afonso Pena (Curitiba), Belo Hü
ri.onte. São Luiz, Santos Dumont,
Salvador. Fortaleza e Belém. tis exi
g-ências atuais do tráfego aéreo,

Parágrafo úníóo , O referido crá
dito terá a seguinte díscrrmínaçâo:

o-s
31'5.000.000.lNl

Aeroporto

Aeroporto
mcnt .

Aeroporto de Salvador

Aeroporto de Afonso
Pena (Curitiba)

Aeroporto de Belo
Hortzonte

Ae,'JDO~'to de Forta-
leza. • ' ..... ,',... 430. DO,f) .OCO,cu

Aeroporto de Belém. 25-6: DDJ. ODO,{)O

Art .. 2Q Esta lei entrará em vigor na
data de sue publicação, revogadas as
dlspostcôes eu contrárlo .

Brasília, em 8 de agôsto de 1963;
142! da Independência e 759 da Re

pública,

LEI N'? 4'.25( - DE 3 DE
AGÔSTO DE 19<53

Autoriza o 'Poder sxecuivoo a atmr,
pelo Ministério da Aeronáutica, o
crédito especial de CT$ ' ..... , •..••
2.695,000.OOO,(JO (dois bilhões, seis
centos e noventa e cinco milhões de
cruzeiros), destinado a cobrir iiee
pesas com a reetauractio e adapta
ção de Váí'ios aeroportos.

11 • i ~J't 16;
carJ".lho p.into i,! /tfo trt
Any;,;':.o Botelho 111 /)1. '

(jtJI2Ib~ ,

Brito \

. q

;7u;;dõ

Expedito 11:1achado

Oswaldo Lima Filho

Lauro Bueno de Azevedo

kmu..ury Silva

Anysio Botelho

Wilson Fadul

Antonio de Olive'lra

Egydio Michaelsen

Maternidade Hospital Sa-l1
to Antônio pM:aa..<;sis
'tência infantil hospita
lar e auxílio à Mater
nidade dos Indigentes
assistidos pela Rádio In
dustrial e Rádio Diru-
sere de Juiz de Fora , 500.000,Ü':I

Asscctecso Petrolínense
"de Amparo à .Materui
dade e à Jnfãncía,
(APAl\lJ:l) - Petrolina 1.500.000,00

.àssociacâo petrclinense .
de Amparo 'à Materni
dade e à Infância de
Petrclína' '" " '" ••• , • ZÜ'G. 000,00

XVI NJ gubanexo

o1.2{l Ministéráo da Saúde.

Adendo "D" -'- Hospitais Regtonefs.

14' - Minas Gerais

Maternidade Santa Tere-
zínha - Juiz de Fora, &Do[). QüC,qo

Art. 25' Esta lei entrará em vigor
na data de sua publícaeão, revoga
das as dísposíções em contrário,

Brasília, 8 de agôsto de 19$3;142°
da Independência ~ 75.Q da Repúblíoa.

J oxo GOULAR'r

Abelardo Jurema

Sylvio Bcrçes de SY/Lza .tâotta

Jair Ribeiro

Evand1'O Lins e Silva

Carvalho Pinto



ATOS DO Ponsn LZGISLA'fIVO

LEI NÇ> 4.252, DE 10 DE AGÔSTQ DE 1963

Dispõe sôbre a divisão do território nacional em: Zonas Aéreas

37

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacícnal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 O terrftórto nacional, para efeito das responsabilidades atribuí
das co Minístérío da Aeronáutica, será dividido em Zonas Aéreas, cujos
Itmites, sedes e atribuições serão fixados pelo Poder Executivo, atendidos
os imperativos da Segurança Nacional e da necessidade do serviço.

Art. 29 Esta, lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em oontráâo.

Brasília, em 10 de agôsto de 1963; 142.9 da Independência e 755' da. R~pÚ~
'blica . • ;{

JOÃo GOULART ~I . -11 J".

Anysio Botelho /~~ti:J' <J OOt';'60
LEI ,H'? 4.253 - DE 27 DÊ' AGÔSTQ DE 1963

.Autorteu o rcaerzsecuu»o a mtuuiar promover a' publicação das obras Cf.)Ui
p~etas de Euclids.) da Curüus, e dá outras prooiâéncias,

o Presidente da República:

Faço saber que 6 Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
"Lei.;

Art. lI? Fica o poder Executivo, 'através do Minístério da Edueaçã8' o
Cultura, autorízada a mandar prcmcver a publicação de uma edição cera
pleta das obras de Euclides da Cunha, ao ensejo do cínquentenárícide SU5t
morte,

Art. 2QPar.á a consecução do Que se determina no art. 19, o Mmistérte
da Educação- c Cultura tomará as providências cabíveis e. designará uma
.comíssão composta de 10 (dez) braeueíros de notável saber literário, deveu
0.0 a mesma celígtr o matener :a ser impresso e superintender a publicaçâc ,

§ 19 A comissão citada no artigo anterior terá. como membros natos, e
Diretor do Instituto Nacional do Livre e representantes das Acedemlas Bra
sáleira e Fluminense de Letras e de outras ínstituíçôes Iígades per qualquer

víncuto Ú obra de Euclides da Cunha.
~ 29 Para relembrar, CQm0 exemplo às gerações futuras, a obra Iíterária

de Euclides da Cunha, quando se comemora no dia 15 de agüsto de 195fJ, a
ctnquentenárío de sua morte, o Miníetérto da Educação e Cultura mandará
realizar nos estabelecimentos de ensino públicos e partdculares em que se
estude üteratura, preleções em tómo da obra dêsse grande escritor.

§ 3'~ A edição completa dB.8 obras de Euclides da Cunha, abrangendo seus
trabalhos publicados e iúéditcs. deverá vir acompanhada dos estudos neces
sarros à sua. compreensão e de um volume do "Os Sertões" em espanhol
para divulgação nas países em que se fala esta língua.

§ 40.> O Minístérto da Educação o Cultura deverá entrar em entendimen
tos com o Miníetéríc das Relações Exteriores para, através de cursos rogu
lüh'e.s, divulgar nos países de origem latina a obra de Euclides da .Cunae.

Art. 39 E' aber-to ao Mínístér tc da Educação e Cultura o crédito de
Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros) para atender à!3 despesas de
correntes .da presente lei.

Art. 49 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
2.$' disposições em contrário.

Brasília. 27 de agosto de 196:5; 142"" da Independência 8·759 da República.

JOÃo GOD.LART

Pauto de rareo
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LEI NQ 4.254 - DE 30 DE AG6~TO DE lS63

concede pensão à Viúva do ex-funcionário público federal Leopoldo Ber-
narüe« dos Santos {,:f&if;;;';.o;~ t-:

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e' eu sanciono a se
guinte lei:

Art. 19 • Fica concedida uma pensão mensal de Cr$ 5.000,00. à dona
Jnah Lobato Santos,' viúva do ex-funcionário público da União, Leopoldo
Bemardes dos Santos.

Art. 2°. A~ despesas com a execução desta lei correrâo por conta da
verba p-óprra do Ministério da Fazenda.

Art. 30. Esta lei entrará em vigor na .data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

.roro GOULART ..-i -'! /J ",? ~"i/ ,)//'F;, UI' li. ,
Carvalho Pint_o ,_ //--;"tt;;~L: ~_hiJ "7//v,f /

Brasília, 30 deagôsto de 19,63; 1429 da Independência e 75.0 da R,e
, pública.

L'SI N? 4 _255 - DE 9 DE SETEMBRO DE 1963

Autoriza a doação de terreno, em Cacequi do Sul - Estado do RwGran
de do Sul -- à Sociedade Cultural de Cacequi,

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Le:':

Art. 1° E: o Poder Executivo autorizado a doar à Sociedade Cultural
de oacequt, na Cidade de Cacequí, Estado do' Rio Grande do Sul, um
terreno, com 2,75 (dots vírgula setenta e cinco) hectares, confrontando,
2A3 norte, com rua sem nome, ao sul, com a Rua Assis Brasil, a leste,
com rue sem denominação, e a. oeste,' com a Avenida Getútto vargae .

Parágrafo único, Se o terreno estiver integrado no patrimônio de
aocíedade de economía mista da União a ela pertencente, se lhe fôr atribuída
desmencíonada neste artdgo .

Art. 2::> O terreno de que trata a presente lei será destinado à
construção de prédio para o fim de nêle ser instalado estabelecimento
de ensino médio.

Art. 3° A doaçâc autorizada nesta lei será feita com as cláusulas
de inalienabilidade e impenhorabilidade, devendo o terreno reverter au
tomàtícamente, sem qualquer indenização, ao patrimônio da União, ou de
sociedade de economia mista a ela pertencente, se' lhe fôr atribuída des
tmação diferente da prevista no art. 2°, ou se, no prazo de dote anos, a
contar da data da promulgação, não tiver sido Iniciada a construçâo .

Art . 49 Esta lei entrará em vigor Da data de sua publicação, revo
gadas as dlsposíçôes. em contrário.

Brasilia,.9 de setembro de 1963; 142Q da Independência e 75Ç1 da Re
púbuca.

JOÃO GOULART

Paulo de TarSD

Carvalho Pinto
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LEI ·N9 4.256 - DE 9 DE

SETEMBRO DE 1963

Aprova o ajuste de contas assinado
entre o Govêrno Federal e o Go
venw do Estado de São Paulo.

O presidente da República:

Faço mber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu, sanciono a seguínta
lei:

Art. 19 E' aprovado o ajuste finan
ceiro, assinado entre o Governo Fe
deral e .o Govêrno do Estado 'de São
pauJo constante da Ata de ,19 de ou
tubro de 1959', que deu por concluídos
os traoalhos da Comissã-o Mista de
Encontro de Contas entre a União e o
referido Estado e aprovou o Quauro
Demonstrativo das respectivas contas,
os quais ficam fazendo parte mte
grante-desta Lei.

Parágrafo único. A execução das
medidas consubstenciadae na referida

'-. Ata só será obrigatórta depois que o
"-~ Estado de São Paulo, por' lei, const
,,,,- derar aprovado o ajuste financeiro' de

. ~, .. que trata êste artigo.

~' Art. 29 Esta lei entrará em vigor na
l data de sUa pubhcaçáo, quando terão
"'> início os prazos de execução da pri
C\ \ meíra e segunda fases de liquidação
'V conclusiva do ajuste previsto neste

para 31 de janeiro de 1960.

~ Brasília, 9 de setembro de. 1963;
~. 1.420 da Independência e 759 da Re

.. ,~~ pública.

~. x: .roxo GOULART.

Carlos Alberto de Carvalho Pinto

AI\TEXO N,9 1

Ata - Homologação dos Resultculos
Finais

Aos 19 (dezenove) dias do mês de
outubro de mil novecentos:a cinqüenta
e nove, às quinze horas, na sala das
Reuniões do Conselho Técnico de Eco
nía e P'Inançaa, do Ministério da Pa
senda, no Palácio da Fazenda, nesta
cidade de> EUo de Janeiro, reunrram
S~ os membros da Comissão Mista de
Encontro de Contas entre a União e
o Estado de São Paulo, designada pe
las portadas ns. 63, 95 e 248, respectí-

vamente, de 21 de fevereiro, 9 de abril
de 1956 e 21 de julho de 1958, do Se
nhor Ministro da Fazenda. Essa reu
nião teve por objetivo confirmar e
ratificar todos os atos ':,.deliberativ05
que a Comissão Mista de Encontro de
Contas praticou no exercício de suas
funções, cujas conclusões se acham
consucstancíadas na Ata Lavrada acs
dezenove de junho p. passado na cida
de do Rio de Janeiro. - Nos têrmos
dessa Ata, e de acôrdo com os de
monstrativos levantados pelos ASSes
sores da Comissão Mista, com case
nos elementos jurídicos e contábeis
compulsados e analisados, nas reu
níõa, anteriores, pelas representantes
de cada uma das entidades interve
nientes, verificou-se que a soma dos
créditos a favor da união Pederal c-.

no acêrto geral e final das contas 
com juros contados até 3.6.59', atinge a
ímpcrtãncia de 01'$ 749.992.611,;.:HJ (s~

tecentos e quarenta e novevmilhões,
novecentos e noventa e dois mil, seis
centos e onze cruzeiros e trinta cen
tavos) e a soma dos créditos a favor
do Estado de São paulo, também com
juros contados até 30.6.1959, a,:,.
o-s 1.157.225. 818,2{) (um bilhão, cen
to e cinqüenta e sete milhões, duzen
tos e vírrte e cinco mil, oitocentos e
dezoito cruzei-ros e vinte centavos) ,
donde um saldo favorável a êste últi
mo de CrS'407.233.206,90 (quatrocentos
e sete milhões, duzentos e trinta e trê.,
mil, duzentos e seis cruzeiros e no
venta centavos). Traduzindo o pen..
sarnento do Govêrno de São Paulo,
no sentido de se. chegar a um resul
tado mais amplo e completo possível,
a Delegação Paulssta de. Encontro de
Contas havia propôsto, numa das úl
timas reuniões da Comissão Mista,
realizada recentemente no Rio de Ja
neiro, a imputação dêsse saldo -, fa
vorável ao Estado - nopagamesto
parcia-l do débito do Estado per adi
antamentos feitos pela União para os
serviços da divida externa' estadual
até o montante 'equivalente àquele sal
do, de modo a que a demonstração
final das contas não viesse a acUSI1l"
saldo favorável a, qualquer uma das
vartes. EStabelecer-se-ía,. em seguia......
um plano de liquidação do remanes..
cente do referido débito, depois aa-.
quela imputação parcial de pagamen
to. O reembôlso, por .parte do Estado,
seria operado, mediante novação de
ceus compromissos, em duas fases, Na
prtmeira fase, obrigar-se-ia a Fazen
da paulista a realizar prestações meu"
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sais de amortizações, no prazo de três
ance, a começar em 30-1-1960 até ..
30 .1~ .19-62, no valor de .
Org 10.000.000,00 (dez milhões de cru
seiros, cada uma, pelo montante de
Cr$ 350.000.GOO,OO (trezentos e sessen
ia milhões de cruzeiros) em três anos.
Concluído o resgate total dos emprés
times externos pela União e verífíca
do qual o saldo devedor de São pauln
em 31.12.1962,0 Estado iniciaria, em
-janeíro de 1963, a segunda fase do res
gate de seus compromissos, também
sm prestações. mensais, pelo decurso
de sete anos, de -acôrdo com a Tabela
prfce, aos juros de 6% .eo ano. Opa
rar-se-ta, destarte, a totalidade do res
gate, no decurso de dez anos, a saber:
- prazo do pagamento da prímeíra
fase da novação até 30. 12.HH:i2; idem
das prestações da segunda fase da no
vação até 30.12.1969. Seria equttatí-'
vo estabelecer-se mais _ 6e acaso a
Uníâc vier a conceder a outros F$
taôes eventual reducâo de SUas res
ponsabihdades, no tocante à solução
das -rcspectdvas dívidas externas que
êsse tratamento se estendesse ao Es
tado de São Paulo, com implícito re
flexo no montante de suas parcelas
devedoras até final. - A proposta da
Delegação paulista, depois de conve
nientemente estudada pelos represe-i
tentes federais na Oomissâo Mista de
Encontro de contas, foi aceita por de
cisão unânime da mesma. comissão
conforme consta da ata lavrada a 19
de junho p. p., . acima mencíonada,
acrescentando-se notar que, retifícan
do e apoiando a proposta de seus re
presentantes na aludida Comissão
ílY.Esta" o Govêrno do Estado de São
Paulo, por intermédio de seu Secre
tário da Fazenda, enviou, em data de
11 de junho p.p., ao Senhor Minis
tco da Fazenda, um ofício vasado nes
tes têrmos:' .,.... "São Paulo, 11 de ju
nho de 1959. - D-958-G-14.841-59 
Senhor Ministro. 1 - Conforme já
é do conhecimento de Vossa Excelên
cia, a Comissão Mista de Encontro de
Contas entre a União e O' Estado' de
São Paulo, com as reuníôes realizadas
ultimamente neste Ministério, chegou,
pràticamente, 110 término de seus tra
balhos, tendo sido apurado - no con
fronte entre 38 contas devedoras e
credoras de ambas as entidades, an
tertonnente incluídas no esquema de
seu exame -' Um saldo credor para
São Paulo de C1'$ 393.745.857,4ú até
31.12.195.8. 2........, ~se saldo está, ainda,
sujeito à homologação por parte do
Plenário da. Comissão Mista, tão logo

sejam concluídos os trabalhos dos As
sessores que, no' momento, precedem
à veíaboracão ôos necessários quadros
demonstrativos. avidencíando a posi
ção de cada uma das contas, já en
cerradas. Ocorre, entretanto; que, nos
se acerto, não está incluído o débito
para com a União, correspondente às
rernesse., que fêz. relativas ao servi
ço da divida externa do restado, e Que
êste deixou de reembolsar. O repre
sentante do Conselho Técnico de Eco
nomia e Finanças pleiteia, agora, 9,
sua reinclusào, uma vez que rôca an
teriormente excluída sob o fundamen
to de se tratar de responsabilidade ele
valor certo. 3 - A êsse respeito, a D8
legação panlísta da Oomísâo (1.0 l!."'11~

eontro de Contas, traduzindo o aíeva
do pensamento 'do Govêrno do rcsteoc,
no sentido de chegar a uma solução
mais ampla e completa posaivel apre
sentou a esta Secretaria uma suges
tão construtiva, por ela já formulada
perante a Delegação Federal da mes
ma Comissão, no sentido de se esta
belecer uma fórmula mais ampla de
decidir o caso;' mediante noV8.6 con
cessões mútuas sem maiores delongas
e prccrasünações, e com plena satlsfa
cão dos direitos e ínterêascs dos dOIS
Governos. 4 - Por essa sugestão;' 'a
Delegação Paulista 'assentiria na in
clusão de uma parcela da divida ex
terna do Estado para com a União,
equivalente ao saldo apurado a .favcr
daquele no encontro geral das Con
tas. Ou, por outra, êsse saldo será
imputado no pagamento do montante
dos atrasados da dívida externa, de
ta; forma que a demonstração final do
Acêrto de Contas não viria a acusar
saldo a favor de qualquer das partes.
5 - Com essa operação ficaria encer-.
cado o Acerto Geral das Contas cons ..
tantes do .ssquema da Comissão Midtô<.

'6 - Em seguida, e no mesmo ato, SB
rta convencionado um plano de li
quidação do remanescente total da di ..
vida. externa paulista, quer' a vencí
da, que se, vIesse· a verificar após a
mencionada.. imputação de pagamento,
quer 8, que ainda' está por vencer até
o final do prazo dos respectivos em
préstimos. ll: verdade que não se pede,
atualmente, determinar com exa i;ld"1o

a quanto virá montar a totalidade
dessa dívida, visto como o seu resgate
total pelo Govêrno Federal só se ul
timará em 1961, havendo, pois, paga
mentos futuros condicionados a varia
ções cambiais, e, também, a parcela
ainda não apurada correspondente ao
empréstimo em florins., Entretant~



~~o não 'ünl?e?-~á que 0, Tesouro Pau
Iísta p~sa lnIClaí'. .regularmente a sua
jíquídaçâo desde ja. 7 - Levando em
conta ~~sas círcunstê.ncías, o reembôl
50 por porte de São Paulo poderá ser
convencionado _2, a.rínal feito, med.ian
te uma novaçao de seus comlJl'omis
sos~ em duas fases. Na p,rim.eira fase,
obrigar-se-ta a Fuaenda Paulista a
pagar prestações mensais de amorti
zação, durante, o prazo de três anos
a começar em 30.1.1960 e a terminal:
em 30.12.1962, do valor de .... " ..
ors lO.OO-o.OüO,OO .rõcs milhões de cru
zeíccsj cada uma, ou seja o montante
de Cr$ 360.0'OO.ÜüO,OO trezentos e ses
senta 'milhôes de' cruzeiros) em três
ano. 8 Uma vez. concluído o
resgate total dos empréstimos exter
nos de São Paulo pela União, e vertfi
caju qual o, saldo cevedcr daquela em
31.1.2.19.62, o Estado iniciaria, a partir
de janeiro de L~H:3, /:I, segunda fase do
resgate no remanescente de seus com
promissos. também em prestacôes
mensais, pelo decurso de sete anos
calculados pela 'raoc.a ertce. com ju~~
1\):5 de ô% ao r-no. fi -,.. operar-se-a
destarte. a tctaltdade do resgate roa
curso de, dez anos, a saber: prazo do
pagamento da primeira fase da no
vação até 30.12.1962. Idem da-s pres
tações da 2~ fase da novação até 30
de dezembro de 1S'69. 10 .:...;. Seria: es
tabelecido que, se a União vier .em
qualquer tempo, a concede!" a outros
Estados alguma redução de suas res
ponsabilídades ,no tocante à solução
das respectivas dívidas externas Ieual
tratamento será dado a-o Esta'do'" de
São paulo, com efetivo reflexo no
montante das suas parcelas devedoras
até final. 11 - Outrossim a Deleza
ção Paulista opina que o 'acôrdo ~x
posto, por ela aventado, se celebre por
contrato e _que todos os pagamentos,
a cari?o do Tesouro Paulista, sejam
recolhidos mensalmente &.0 Banca do
Brasil, em conta que venha a ser in
dicada pelo Mísistécio da Fazenda, J2
- Cumprimos o dever de declarar
.a Vo.ssa Excelência que o Govêrno ue
São Paulo apela o alvitre de seus re~

presentantes na Comissão Mista de
Encontro de Contas, ora transmítído
à alta apreciação de Vossa Excelên
cia, a 'fim '(Ie que, se merecer igual
acolhimento por parte de, 'VosGa Ex
celência, seja recomendado àquela Co
missão, que promova ° imediato en
cecramento de sua relevante' missão
que constituirá um marcante aconte':
cimento administrativo e financeiro
na vida dos dois altos poderes, pa-

trlõtícamente . interessados no híató
rico pl'OblGma de normalização de suas
contas, tão essencial e necessário à
Vida da federaçãr, brasileira. _ Te
nho a honra de renovar, 'a Vossa Ex
celência, ao ensejo, 'os protestos de .
meu sempre elevad-o aprêço e de minha
mui distinta consideração. 3J' Fran
cisco de pauta Vicente de Azevedo
Sflcretário da Fazenda - Ao Exmo:
Senhor Doutor Sebastião paes de Al
meida, DD. Ministro da Pazendá :.
Rio de. Janeiro" - Posteriormente
ou seja, a 15 de setembro corrente'
,e.rJ.1 aditamento àqu-ele seu ofício ... .'
D-958, de 11 de junho de 1959, o mes
mo ~ecretál'io da Fazenda do Estado
de Sao Paulo enviou ao Ministro da.
Fazenda um novo ofício assim reccví
do: "São Paulo 15 dé setembro "'de
lS)59. - D·1477 '- G~14S41-59 - Se
nhor Míntstro: Em aditamento co on
elo D~958, de 11 de junho último e
propósito do. término dos trabalhos
da Oom.ssão Mista de Encontro de'
Contas entre a União e o Estado de
São Paulo, e de acôrdo com nossa
conversa de hoje. venho conrnmar
que, em conseqüência de entendimen
tos posteriores entre os Membros (ca
quela Comissão e o Conselho Técnico
,çl~ Economia e Finanças, dêsee Minis
tério, foi julgada desnecessária a ce
Iebeação do contrato mencionado no
item li do supracitado. ofício o qual
seria substituído pela aprovacão do
ajuste por via administrativa. ~-' Te
nho a honra de renovar a V. Exa.
meus protestos de elevado aprêçc e
distinta consideração. (a) Francísoo
de Paula Vicente de Azevedo Secre
tário da Fazenda - Ao Exmo: Senhor
Doutor Sebastáâo Paes de Almeida
DD. Ministro da Fazenda. ........: ~io d~
.Ianeíco". ~ A solução preconizada
lia oficio D··958, de 11 de junho de
1959, da Secretaria da Fazenda do
Estado de Sâo paulo, mereceu íntêgral

.aprovação de senhor Ministro da Fa
senda, conforme faz certo o rádio-te
Jegruma que sua Excelência enviou ao
senhor secretário da Fazenda daquele
Estado e abaixo transcrito: "XME ..
47-31683 Rio 171610 Govt - Secretário
da Fazenda. Bstsuio de São Paulo -
N -.:.. 0.459 de 17-9-59 comunico des_
pacho hoje, resolvi aprovar solução
preconizada seu oticxo D-953 de 11
junho último sôbre aplicação saldo
apurado Comissão Mista Bncotitro
Contas entre Uniã.o esse Estado vg
devendo rccoünmentoe mensais ser
efetuado Banco Brasil ?la conta Re-
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cei ta Un i ão cond1clonada quitação pa 
gamento tct iú div ida ' compreendid a
primeira: Je segunda aoscç ôes_pt Sau- .
oações - Sebasti ão Paes de Almezda
- Co1 459 de 17.9 .59 D- 958 11" se
bre o mesmo assun to. o Dr, aecldc
Morei r a, respondendo pelo expediente
do Conselho Técnico de Economia e
P ln anças do Min is tério da F azen da,
env iou , em data de 21 de set em bro
p .p . , ao Senhor ' Secretário da Fa
zenda do Estado de São Pau lo a se
gu inte comunicação , dan do conheci
m ento do despacho do Senhor Minis-

. tro da Fa zenda : - ..Min ist ério da Fa
zenda . - Secretaria do Conselho T éc
n ico C. 7 Economia e Finan ças - 8-418
- Rio de Janeiro. 21 de setembro de
1959. - Senhor Secretário; " Ternos a
subida honra de levar ao conheci
m en to de V. EXa . que. no processo
n .9 se 142.357-59, que trata ' do pedi
d o form ulado por essa a ecretana da
F azenda no oficio D-958, de 11 de ju 
nho último, rel ativamente ao plano de
lrquida çâo dos debites do Estado de
s ão Paulo para com a União e decor 
rente de ad iantamentos feitos para 08
ser viços da divida . externa paulista, o
zxmo. Sr. Ministro da Fazenda exa 
rou o seguinte despacho : - "Aprovo
a solução preconizada no exp ediente
de ns. 1-1, devendo i os recolh imentos
mensais ser efetu ados ao Banco do
Brasil S .A., na conta "Receit a c da
corao", condicionada a qui tação ao
J,,(go:::meu to total da div ida compr een
\.~ ~da na primeira e segunda novações.
<omuntque-se e encaminhe-se O . •oro
cesso ao Conselho 'I'écníco de . Econo
m ia e Finanças, par a os. devidos fins " .
_ Ao transmitir essa decisão , usamos
o ensejo para enviar a V. Exa. as nos
sas congratulações pessoais e desta
S ecret aria Técni ca pelo êxito da pro
vidência encaminhada e ora aprova
da, que vem trazer ao Estado de 'São
p aulo e ao Govêrno Federal a solução
honrosa para pro blema s que. desde há
muito, rec lamavam a s uperior com
preensâo das au tor idades responsáveis
pela ad ministração fin anceira do Es
tado e da Uni ão. Aceite V. Exa. Se
nhor Secretário da Fazenda, os p ro
testos de nossa respeit osa considera
ção. - a) Aroldo Moreira, Respo n 
dendo pelo Expediente. - Exmo. Se
nhor Dr. Francisco de P aula Vicente
.de Azevedo, MD .' Secretário da Fa-

zenda do Estado" . - Na rorma, assim.
do est abeleci do e ratificada, a Iíqui ..
dação por par te di! 'I'esouro Pa';jlista
será feita em pagamen tos mensais &0
Banco do Bras il S .A ., em conta in
dicada pelo Ministério da Fazenda .
Na reunião realizada em dezenove de '
junho próximo passado, ficou ainda.
assen tado, em conform idade, aliá s,
de troca anterior de ent endimentos.
que: - I - o ac êrto de contas e feito
diretame nte entre a União Federal e
o Govêcno do Estado de São Paulo,
ficando a cargo e execução do Govêr 
n o F ederal a Jíq uíd ação des contas
a tinen tes aos departamento s e entí..
dades fed erai s; e, do Govêrno Est a..
dua l, 2S responsabilidades pelas "or ..
gan ízações do Esta do; II _ fica res..
salva do a cada um dos Governos O.
di reito de pr omover a apuração das
contas que não puderam ser ap ura
das pela oormss ào Mista, por fal ta de

. comp-ovacâo regular a comprovantes
hábeis; III - A Comissão Mista de '
Encontro de Contas será manti da, po
dendo a sua composição se r promo
vida posteriormente, a qua lquer tem..
po, por qualquer dos Governos, sem 
pre que ha jam outras contas super ..
venien tes que reclamem a liquidação,
a bem dos in teresses gerais e comuns
da conveníêncía administrati va da Fe ..
deraç âo n-csnerra . Com os resultados
a ' que chega, assim, a Comissão Mista
de Encontro de contas entre a União
Federal e o Estado de São Paulo 
r esu ltados êsses que, por esta e pela.
Ata de dezenove de junho último, I~-

- cam plenamente ratifica dos e contír
mados - restará. tão somente, àquela
Comissão. O encargo de preparar 3$
necessárias proposições a serem en-. '
caminhadas ao Congresso Nacional e
a Assembléia Legislat ivá Paulis ta,
acompanhadas do Relatório 'Geral que
deverão formalizar, sob o aspecto le
ga l, os ac ôrdos ora f eitos administra
tivam ente. DO que, para constar , eu,
a) Nêa Lopes Monteiro•. servindo t Q
mo Secretário, Iavreí a presen te Ata.
que lida. e achada conforme, eaí por
tOd,0S assinada. - Rio de J ane iro,
aDS 19 de outubro de 1959, (aa) Raul
Fon tes coua - 'rneororo Quartim
Barbosa - Antônio p onaio - Mordo
Morei ra - J esuíno de Freitas "Ra mos
- Anderlino Silva Campos - Ernes to
Basil e - nreno Leme Aaprlno - Hi 
lári o Flreire ....:.: Jos é Waldemar de
Abreu , '
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ANEXO N/i Ir

Resultado final das contas submetidas a exal1~e e aceitas pela Comissão
Mista ao Encontre rZe conuie entre o Estado de São

Pasüc c o core-no da Unido

Saldes aceitos a favor de São Paulo:

1 - Adíantamentos feitos pelo nove-no
do E..sta.do de São Paulo ao da
União, pOT ocasião da revolta de
1893 .

2· - Valor de 2/7 partes da indenização
paga pela gan Paulo Railway oo.,
de conformidade com a cláusula 33.~

do contrato de 26A .1856 ..
Juros contados até 30.6.1959 .

1. 075.790,00
52.452.798,50

6.075.548M

53.528.588,$0

3 - Farte do lucre do Este-do de 810
Paulo nas 'operações realizadas com
a defesa do café em 1921-1922 ..
Juros contados até 30.6,1959 '

4 - Reqtns.ções mil.tares de 1930, li~

quídadas pelo, Estado de São Paulo
5 - Transportes efetuados pe:~() Estra

da de Ferro Sorocacana em 1930 e
1932. ; ..

6 - Va,lol' pelo qual foram aceitos .
US$ 105. 19'7,ÜO, apreendidos pelo
Governo Provisório de 2t-l'ública"
durante o movimento revolucíonárto
de 1932 : .

7 - Despesas de repartições federais pa
gas peio Estado de São Paulo du-
rante a revolução de 1932 .

3 - Impo-tâncía requísítada pelo Ge
neral João Alvares de Azevedo
Costa, em 1921, da Coletoria Esta-
dual de Borocaba .

9 _. Despesas feitas com tropas em ope
rações fora do Estado, em persa
guíçâo aos reb~ldes de 1924, a car
go do Mmístérío da Guerra, pagas
pele Ef.k ia de Sâo Paulo . . .

10 - Despesas com presos 'políticos da
revolução de 1924, pagas, pelo Es
tado por conta do Mínísterro da
Justiça . . .

11 Material 'bélico consignado ao Es
tado de São Paulo e apceendido pe-:
las autoridades federais na Alfân-
dega de Santos .

12 Dívida do Govêrno Alemão resul
tante da díferenca de câmbio ve
rificada na restitúíção do depósito
feito na casa "Ble.chroder", de
Berlim, proveniente do produto da
venda de cafés do Estado de São
Paulo, armazenados em portos sob
domtnío daquel-, Govêrno durante
a guerra. d/e 1f)14~1918 .. , .••...•..
Juros de 1.9.92.Qa 21.6.957 .... , ...

3 ..890.567,80
33.045. 112,4D

OO.023.417,1lO
373.172.086,70

36.935.686,20

11. 247.9"3,30

2.460.172,00

933.561,10

4.754.184,M

:lO.OOO,G6

11.152.592.53

82.807,70

. 7.333.944,00

463. 195.5D3,70
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13 - Resultado verificado nas operações
de 2.287.500 sacas de cafés retidos
até 7.12.1931, data do 7.9 Convênio
Cafeeiro .
Juros c1e 1.7.934 a 30.6.959

81. 635.930,60
276.247.374,60 357.883.305,20

Lnstituto Brasileiro iie C(;.16
14 - Restituição da taxa de shillíngs,

feita pelo Banco do Estado de São
Paulo S.A., de acôrdo com o que
dispõe a letra "b" do artigo 49 da
lei estadual n.c 2.422, de 10.5.1930

15 -'- Títulos aceitos pelo D.N.C., em 13
de junho de 1937, para liquidação
do saldo do adiantamento feito pelo
Banco do Estado de São Paulo atra
vés da "Conta Suplementar" do
empréstimo de E 20.000.000, e ainda
não resgatados .
Juros de 10.12.937 a 30.6.959 ,

31.500.000,00
81. 156. 263,00

73.485.441,90

112.656.263,00

16 - Comissões pagas pelo Estado aos
representantes . em São Pau:1'O, dos
banquelrcs fínanctadores do em-
prés nmo de 5::. 200.()OO.úDO ..
Juros até 30'.6.1959 " .

4. 520. OO'O,DD
10.918.671,90 15.438. 671,9D

41.649,10

1.157.225.818,20

18.750,00
22.899,10

Ccntríbuicôes ao Conselho Técnico
de Economia e Finanças, adianta
das pelo Estado de São Paulo ."
Juros de 31.12.945 a 30.6.959 .

SOMA .-------_.

17

LEI N9 4.257 ......:- DE 10 DE SETEMBRO DE 1963

Concede isenção dos imlJOstos de importação e de consumo e da taxa de
ãespacho ·aduaneiro à Ernp1"êsa Fluminense de Energia Elétrica/S.A.,
para importaçã,o de equipamento destinado a instalações hiâreietriccs
ou termetetricce no Estado do Rio de Janeiro.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a: seguinte
Lei;

Art. 1l,' E' concedida isenção dos impostos de importação e de consumo,
inclusive (ia taxa de despacho aduaneiro, para os equipamentos industriais.
máquinas, peças e acessórios importados pela Emprêsa Fluminense de, Ener
gia Elétrica S. A., com 'sede DO Estado do Rio de Janeiro, destinados a
instalação de centrans hidrelétrtcas ou termelét.ncas, no mesmo Estado.

Art. 2':' A isenção referida "1.(. art. 19 é estendida a05 produtos já ím
portados e cujo despacho alfandegário tenha sido concedido mediante a
assinatura de têrtnu d, responsab.Iídade, abrangendo também os materiais
constantes das licenças de importação de ns.'DG-61~1517-1995, DG-61~lB18
1900 e DG-6~ 115-~9-1997: emitidas pela Carteira de Comércio Exterior.

Art. 39 A isenção somente se tornará efetiva, exceção feita à meneio
nadá no atrt. 2Q, após :3 publicação, no Diário Oj2cial da União, de portaria
expedida pelo Ministério da Fazenda discriminando a' quantidade, qualí
dade, valor e procedência dos bens isentos.
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Arb. 49 A tsençãc nác inclui -os produtos com símúac nacional.

Art. ))0 Esta- lei entrará em vízor na data -de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário. '"

Brasília, 10 de setembro de 1963' 142Çl da Independência e 75Çl da, Re-
pública. '

JOÃc GOULART

Ccrtxüho p1ntc> fJ,oJe~ ti g 524)16 !
(/

LEI N9 4,2õ8 - DE 12 DE SETEMBRO DE 1963

Releva a prescrição do direito à reclamação administrativa em que incor
reu o ex·solda-&.t ttuiteiro naval Antônio Santiago de Lima.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 'cu sanciono a
seguinte Lei:

de Souza Motta

JoÃo GOULAR'!'

SylVio Borges

Art. 19 E' relevada a prescrição do díreíto à reclamação administrativa,
em que incorreu o ex-soldado fuzileíro naval Antônio Santiago de Lima.

Art. 29 Esta lei entram em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário,

Brasília, 12 de setembro de 1963; 1429 da Independência e 75-9 da
República.

LEI 1".0 4.25g

Ainda não foi publicada no Diário Oficial.

~I I~9 4.260 ~ DE 12 DE SET~rBRO DE 1963

COncede a pensão especial de Cr$ 10. OOO,{)Q mensais a Albertina de Viveiro
Marques, viúvü do ex-Demütuio Gerson Corrêa Marques,

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

E' concedida a Albertina de çíveiro MalI'ques, viúva. do ex-Deputado
Gerson Corrêa Marques, a pensão especial de Cr$ 10.000,00 (dez mil cru
zeiros) mensais.

Art. 29 A pensão de que trata a presente lei correrá à conta da verba
orçamentár.a destinada ao pagamento de pensionistas, do Ministério da
Fazenda.

Art. 39 Esta lei entrare em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em . ccntrárâo .

Brasília, 12 de setembro de J9'63; 1429 de Independência e 759 da Re
publica.

JOÃO GOULART

Cartxüho. Pinto
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LEI NQ 4.261

Concede pensão viialícia de Cr$ 40.000,00 do jornalista AplJurício TOreUy
O Presidente da República

Faço sabe!' que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

E' ooncedide 9, Apparfcto Torelly, escritor e jorneltsta, a pensão víta
lfcía de quarenta mil CiUZ2il'oS lCl'$ 40.000,00), mensais, 8 partdr da data
desta lei.

Art. 2° A pensão a que se refere esta lei, na base de cinqüenta por
cento (50%), por morte de Seu beneficiário, transmite-se à sua espôsa e
filhos, atendidas M exigências da legislação vigente.

Art. 3° A pensão especial concedida pela presente lei não poderá ser
recebida cumulativamente coro aposentadoria ou beneficie de qualquer na
tureza, paga pela União, Estados, Municípios, autarquias ou sociedades' de
economia mísba.

An. 4t:1 Ovpagameritc da, pensão correrá à conta da dotação orçamen
tárta do Mlnístérlo da Fazenda, destinada aos pensionistas da União.

Art. 51' Esta lei enbraz-á em vigor na dada de sua publicação, revogadas
«s 'disposições em contrário.

Brasília, 12 de setembrc de lS03; 1421) ds, Independência e75º da Re
publica

aoxo GOuLART

Carvalhu p 1n to



l'lPENSO

No «Apenso» dos volumes da Coleção das Leis figurarão:

I - Os diplomas legais que, expedidos em trimestres ante
riores, forem publicados durante o trimestre ao qual corresponder
o volume, '

n - As retificações e reproduções publicadas no trimestre,
"iuando .referentes a diplomas legais expedidos em trimestres ano
teríores,
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LEI N." 4.238 - DE 26 DE JUNHO DE 1963

Deeincorpcee do patrimônio da União e devolve à Plena propriedade da
Socíedede Filarmônica «Lyra» o imóvel sítuedo na Rua São Joaquim,
n. Q 329, rta Capital do Estado de São Paulo.

No Parágrafo único do artigo 2°, onde se lê:
... ~a Sociedade Pílarmõntca «Lyra» continuará incorporado ao pa

trimônio . '..

Leia..se:

" ... a Sociedade Filarmônica «Lyra», 'Continuará Incorporado ao pa
trimônio •..

LEI NI? 4.239 - DE 27 DE
~ JUNHO DE 1963

Aprova, o Plano Diretor do Desenvol
vimento do Nordeste pare os anos
de 1963, 1964 e 1965, e dá outras
providências.

o Presidente da República:
Faço saber que 6 Congresso Nacto

,nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

CAPÍTULO I

Do Plano Diretor

Art. 19 Fica aprovada a segunda
etapa do Plano Diretor do Desenvol
vimento do Nordeste! para os anos
de ·1963, lS64 e 1965, na conformi
dade dos Anexos· ãpresente Lei.

§ 1Q .A$ obras e serviços constantes
dos referidos Anexos terno .caráter
pricrítárto, para efeito de sua exe
cução pelos órgãos responsáveis.

§ 29 ,Serão prêvíamente submetidos
à aprovação do Conselho Delibera-

.tívo na SUDENE os programas de
aplicação das dotações glcbaie cons
tantes do Plano Diretor.

CAPÍTULO II

Do Fundo de Investimentos 1](/ll'a o
Desenvolvimento Econômico e Social

do Nordeste

Art. '2Q E' criado o Fundo de In
vestimentos para o Desenvolvimento
IEdorJ'ômi'co ,e Bccíal ,CID Nlonteste
(FIDENE) operado na forma desta

lei, para garantir a exeqübílidade
financeira dos projetos e obras, pre
víeto- no m't·. 'SQ, que 'a. ISUDENtE
'considerar priorrtários. relevantes ou
de ínterêsse para a economia d-O
Nordeste.

Art. 39 Constituem recurso do
FIDENE:

a) 0,2% (dois décimos 'por cento)
da renda tributária da .União, a se
rem destacados da parcela a que se
refere .o aa't. 10 da Lei nc 3.692, de
15 dê dezembro de 1959;

b) dotações orçamentárias especí
ficas que lhe sejam atríbuídas ;



c) j uros, luc ros, dividendos e qu ais
q uer outras receítas derivadas da
aplicação dos re cu rsos de que t rat am
as alíneas anteri ores .

§ i - A SUDENFJ, median te .p arec er
de su a Secretaria D ;oecu t.iva, aprc
vado p elo Conselho D alíber a tdvo, po 
derâ ef etuar qunísquer oper ações fi 
nancetras, Inclus íve empréatímos no
Exlel'lor. e emitir obrigações ou
transferir .t ítulos para antecip ação ou
amplíacâa dos 'r ecursos do FIDENE .

§ 21} As operações em moeda 'es
t :l..angeíra dependerão da a utor iza ção
do Ch efe do Poder Execut ivo .

§ '39 As oper ações de que t ra tam
Os parágrafos anteriores poderão ser

. garan t idas com os próprios _ecu:'scs
do F I DENE.

§ 4" C01'"l'erão por conta do FIDE
NE t ôdas as d espesa s rea lizadas com
a sua opera ção e os prejuízos que

. viere m a. decorrer d a. aphcaçâo dos
seus .recuraus , "

§ 5° O d isposto 110 § l Q dês te ar
tigo. nã-o excluí o direito de as em
p r êsas prfvadas do nordest e cont ra
rar em operações de fínancí am entc
diretamente com entidades fínancel
ras estrangeiras ou ' Internacíonats ,

Art, 4~ São re voga dos os §§ 4l? 5~ .

6" e 7l? do art. 33. da Le i 11<:' 3.995,
de 14 d e «íezem c ro de 19ô1, que
aprova o Plane Dir etor .da SUDENE
para o an o de ísei. e d á outr as p ro 
vídêncías,

§ I" E' incorporado ao :F'IDENE o
cr édito especia l de Cr â 500AlO:J.úOO.'OO
<quinhentos milhões de cru zeíros ) , on
seu saldo, ab erto, pelo §. 89 , c o mes
mo act. e L Ei me ncionados nesta z.-~..
tigo para CCCl'1'Cr às d esp esas com °
pagame tno do subsid io à intíús tr ta .

§ 2" F ica a cargo da SUDE-1'{:E o
pagamento da metade do val or dos
eq uipamentos que não tenham simi
lares no P aís, com êsse car áter t e
g íet rad os, adquírt das no e..... te:!"'iGl". p Ol'
.€.1Ppr-êsas que se ccmpromet &:m a
aprovaitar, única e tctaL.cent·e, m.a
t zr ia pl"ima. a gr ico!a do Nor dest e e
cuja produção v :=lo m en c-.5 50% (cin
qü~nta ~cr cento) , se destin .3 à. e)'.
P'Jr taçã o, rec~bC'ndo a SUDENE das
er4lop;:~a3 'bm efi-:iadas ações ,prefc .
J':znciais no va le:.· da import~!lcia pa
ga em moeda. estl'an2eira .

§ 39 Os iliter~s.'3ados ués bene íicios
do ,~!":.{gr2 fo ante:-io:' compi'Oillf.'tér 
se- ão a utilizar, pe lo menos duran te
10 (dez) anos, m a tÓria.· p r ima ag-l'i
cola do Nordes te e a expor t.a':, '10
mí nimo, 50 % (cinqUent a. ;por cen to)
~,e .sua produção,

â 4l? O não cump rimen to das exí-.
gêneíaa do parágratc j»..ecedente será
considerad o transgressão e Impftcar à
ncvpagamen to, pelas empr êsas bene 
lidadas, da d ife re n ça de rjsco de
câ mbio, obedecidos os t êrmcs do ar
ti[5'o 23, d a Lei n- 3,953, <te 1<1 de
de zembro de 1961. .

A::t 5" Os re cursos do :FID ZN'E
~~rJ. o · uttlízadcs nas seguintes rtnan-
dades : .

a ) ín te gr alíza ção (~O capital, que 2
SUDE:~E subscrever nas emprês as
que es tejam executando ou venh am a
execut ar projetes, consíderecões pnu
r'It ár ícs Oll releva nt es para o d asen 
vclvímen to eccnômíco do Nordeste
p elo' Con selho Deliberat ivo da 8U
DENE, mediante parecer rune emcn
tado de su a Secretaria jjxecuü va .

b ) n nanc.a.nento, totn l ou parcial,
d e pesquisa, exploração ~ Industrta 
Iízae ãc des tinadas a promover 0
apcoveítamenm d os ;;fE CI.!~~C3 autue
rats do Noroes te ;

C) cobertura, parcial ou total, dca
'riscos de câm bio deco rrente, de op o
rações em m oeda estra ngeira, con
t ratadas pela BUDENE ou com sue
i!'!.tel ven lànc ía, para Hn ancíamcnto
GS Investimentos (ta caráter econó -
mico e social; ~

~) Iinancíam en to totat ou pateta!
de ccnetrucno de' habltaçôes pepula
rca urbanas e r urais .

Art . C'" A par tícípaçâo da. S UDENE
a través do FIDR.~F;, nos proj etos i-c
fer.idos TI:;:>... a l ínea a do ar t. 5"', obe
dscerá aos ~::guintes Iímrtes :

a ) a" té 50% (cinquent a por cen to:
do valor t ota l em cru zeiros d os equí
pa men tcs 8, .serem ·imp0l't a:1·Qs a víst...."
ou SI}% (cín qtíen ta rpor c ento ) do
mesmo valor dos equipamentos.
quando ímportadcs com tlnanc ia 
m ente externo regtatrado p ela SU 
ArC e , desde que não tenham sím t 
larres nacionais r egist rad os c capazes
<!:~ s t-end-er , na fo!:ma ad-eq'.Ia.da -e
i:zconhecida pela SUDE!'i:8. às n eces
zWn-des do projdo ri. .Q: l:ê se d~sti

:1em;
b ) a.té 65%, (s esse n ta. e cinco pOI'

(;~nto) do va ler tcta.l em c!"Uzelr 05
.d cs :;quipamzn tos produzi': os no Pais .

§ 19 A partkip~ão to tal da. SU
:DE'KE, na forma d~'.s alíne.lls :inte
riores , nã o pcdeni · excede r de 50~·:.

(cill{jüen ta por cent o) do v.,IOr tctat
àas inver.s6eJ em ca./it::d ih:o e CÍ'i'
cu lant e conespondent 3 n ca d:t lWQ
je to,

§ 2(> A pa:" -tic i-pação da S UDE I-TE.
através do FIDENE, no cr.pital d!'I.
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'81'TI1Prêsa, soma da lã, colabcracâo fi
nanceira das entidades onciais de
crédito, não ccseré exceder a 70'(;ló
(setenta por cento) 'do valor total
das inversões em capital fixo e cir
culante do projeto.
,§ 3Q OS Iírrdtes de que t.rata êste
g,:,',~i3'Í} semente poderão ser excedi
dcs noa casos de' emprêcas 0~i1_ -que a
SUDE.:\'E, a União ou os :t!::sta-do3 de
t-enham a maícria das ações de ca
p~tal com direito a voto.

§ ,4'1 A SUDlilNE, através do F'I
DEl-JE, íntegraüzará o capital de
acôrdo cora as nacessídades ele 'e'xe
cução ccs projetes beneficiários, in
dícadas nos calendários de desembol
so que aprovar.

Art. 79 A emprêsa bcneílclárla do
[['.VOr previsto na alínea a do artigo
&) poderá pedir à SUDENE aprova
cão ,paTamod.ificações do projeto
orrgtnalmente aprovado.

§ 19 Quando a Secretaria 'Execu
tiva. da S'UDENE, através da fiscah
eaçâo k que obrfgatõriamente fará,
constatar qEZ a emprêsa-de qU2U'a
'ta êste artigo modificou o prcjeto
sem aprovação da SUDENE, cu des
viou p-8,1':1 outra' finalidade recursos
que lhe foram ente-cgues, suspende
l'i, ímrdíatamente, a entrega das
parcelas ~i"nda devidas se houver, c
1J~"{):p-oTa ED- Conselho Dehhel'ativo a
aplicação de uma Ou mais das Sé"
guintes .psllalidadcs,de acôrdo com
.a gravidade da inadímplêncía.:

a) T'C2lT:'bôLo, es.drente cooranca
executiva, do valor à8.,S parcelas en
tregues e não vrolícadns ou do valor
de tõdes as parcelas entregues e não
aplicadas ou do valor de tôdas as
'parcelas 'entregues, aplicadas ou, não,
aoresesntando-se a êsses valores ju
'l.'üs de 12% (doze por cento) ao ano
-e nluita moratória de IDe,!,) (dGZ por
cento) ;

'b) ímpedímento da emprêsa bens
fícíárla, de seus di.l'etono;;; or~ de em
Vi'ê~8.s em qr.e 6",t-es detsnl13.r':1 ,~odcr

<li'.: :,j·ireç2.o,· pSYa pleitear qualquer
favcl' cor:.;::ed:o.D ou admini-str::;,do
~través (h~, -SUDDNE;

c) pl"üiblç[w üec:Y.i21'8.ÇÕ83 'o.R.S pes
oZe-RS fisi{:us c juríd.icô.s de que t1at.a
a alír:.e3, nnh:ric-r COD, estab81eGimen
t'CIS aneiais :::,2 Cl'fdito.

§ ?(l. Anr2s de p::-'opor ao COI1S2Iho

~~~:~~~;f~Ve~ ~~~c;~l~:;~~~ti1i~~l:~~~le~
€,m-prêsa iJen€ficiá~'i<, para que -3.p1'e
;fel:.t2~ .nD p:.cRZC d:; &J- dias seguL'1tes

;::'0' do recebimento da notdfícaçào, as
razões de Sua inadimplência,

§ 3~ A .Secretaa..ia. Executiva da
SUDENE, se aceitar as razões ofere
cidas na rcrma do parágrafo ante
rior, concederá à emprêsa benetíciá
ria o pc-aro que julgar necessário pe
;raéf,,::tivação sías ' aphcações 1&4J.da
não realízacas . -

§ 4\' A partir da notificação, SB1'á
nulo de pleno direito qualquer ato
praticado pela. cmprêsa beneficiária.
em prejuízo-dos direitos da SUDENE.

S .!3'1 _ Antes de aplicar a sanção
prevista na alínea b in fine do pará
grafo prrmen-o, a SUDENE notificará
a emprêsa rara que preceda, dentro
do prazo de 6(l: c.as, a contar di,
data da referida noüncacão, à subs
titulção do diretor 'Del diretores CO
muna, nã-o se aplicando, no caso de
substituição, as disposieões do Decre
.to-Ieí nv 2,627, de 26 'de setembro-de
1910.

O díspóstc nêste parágrafo não se
apüca 11<.:. hipótese de impedimento
da emprêsa beneftciáría.

~ (1) Para os efeitos da alínea c
~:0 § 1'\ a EVDE!:~'E ccmunícará M.,>

'09.21C03 oficiais a dccísào adotada
pelo "2":1 Conselho Dehberatívo.
. Art. 89 Ressalvado o disposto no

iJU~Eg1, ~o';~o 6~'r'.1.~-taraj:~~iPe~;;~"S~?3
bcne ücirsrtas, erativar-se-á através da
tornada de ações preferenciaís scrn
dircâto a voto, podendo a emprêsa
bcnefíciáría, quando "esgotado o li
mít e 12gfJ..1ra~..acr::i~são das referidas
'ações prefei-encials, admitir a D8.rí:.
cípaçâo da .8UDM-,E atrQ,VÓS d'3 te
mada. de ações ordínárlas .

'~ 1Q Ls ações preferenciais referi
das neste artdgo assegurarão díví
dendo mínímo e cumujatdvo de 8%
(c-ito per cento) ,:'W ano e prioridade
para eleito de amortlzaeãc, reembol
si OH resgate.

f?,fê~~;jaN~ahi~~;;;r,~:~·2b~~~i~li-~~i~j~" ~';

:~~'2~~r~~~~()~;2~t:Pi~~1P~~~;i~ra~~
e,11'C'l'2S88 dó: quz' ·trata ê.ste a-:ü:,,-o
t.sni os lTIeJólTIQ3 privilégios 8trib~~":
d.J.s .?,OS -cré:::Eos do Tei:oUl"o Naciü
llrü.

~ SI? A tra.mferência. ('tas a.ções .'lu-c
a_ GT.iDl,-:I"J-E .adGlÜJ.'il', com recm':::O Ôot
}i'IDJ~NE:-, na fcT.r::J.8. c1.est::: :a.rtig·o, Iiil)
11l8i1.tcpodel'á SelO feita. B,PÓ" od.e
(;t;,Y':"O d0:3 Se6":-,L1t;::S prazos:

11) cinc~ 3X!.Os,êT.i1 parcela:-o al~1,1'~.i-s

ds, 2Cj[, do Y;;'SlX,c!ivo v2;m: --'Gota1, p1i(-
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ra as ações correspondentes ao va
101' do financiamento para 'equipa
mentos adquiridos à vista, contando
se <O prazo a partdr do término do
período de carência fixado Ide acôrdc
com a análise do' projeto benefícíá
rio'

b) três anos, em parcelas anuais
equivalentes a um têrço do respecti
vo valor tctal, para' as ações C01'1'e8
pendentes ao valor do financiamento
do FIDENE para equipamento ad
quirido mediante financiamento ex
terno, contando-se o prazo a partir
da àc.,ta de amortização da última
parcela dês te;

c) três anos, em 'parcelas' anuais,
equivalentes a um têrço do resnec
.tivo valor total para as ações prere
renctata prevrstae no § 2° do art. 4Q

desta lei, contando-se o prazo a par
tir da data da amortização da últi
ma parcela dos financiamentos exte- "
rtorea contratados.

§ 4Q Aemprêsa emitente das ações
e os srus cacíonístas terão preferên
cia, nesta ordem, para aquisição das
acõas de que Se trata.

S 5Q A preferência dos acíontstas,
rererida no parágrafo anterior, será
exercida. na proporção da participa
cão de cada um no capital da em
prêsa 'Emitente, à época da transfe
rência das ações,

§ 6? Os 'prazos fixados neste artigo
somente deixarão de ser obedecidos
mediante requerímento do interessa
do -e ccneordãncía expressa da
SUDENE, '

$ 7.° Assegurado o .prazo mínimo
de 120 (cento 'e vinte) dias para o
exercício dos direitos de preferência,
de que tratam cs parágrafos ante
riorea, a forma de transferência das
ações será estabelecida em <regula
mcnto. a. êste artdgo, baixado pelo
Poder Executivo, mediante proposta
da Secretavia EXEcutiva da SUDENE
aprovada pelo seu Conselho DelibB':
ratcvo ,

J\.1't. 9~ O Conselho Deliberativo da
SUDENE, mediante (paJ.'ecel' funda
mentado da S-ecretaria Executiva,
poderá. autorizar a aplicação de :re
cursos do FIDENE no financiamen
to total ou parcial de pesquisá, lavra
e Industrtalizacâo, destinada. a -pro
mover ü aproveitamento dos recur
sos minerais do Nordeste, previsto na
alínea b do art. 5°,

§ 1Q O financiamento de pesquisa,
a que se refere. êste artigo somente
.se::·á cenceriido mediante a. obrigação

da emprêsa ou pessoa física titular
do direito de pesquisa ou lavra de:

a) dar preferência à SunEJ.~ pa
ra execução da pesquisa, submetendo
à sua. aprovação, no caso de desis
tência do direito de preferência, os
contratos que tiver de firmar COm
.tercelros para o mesmo fim;

b) assegurar à SUDENE o mais
amplo acesso a todos os resultados,
diretos .e- indiretos, das pesquisas fei
tas diretamente' ou mediante contra
to, podendo a' SUDENE designar téc
nicos de SUa confiança para aCOm
panhar os trabalhos;

c) devolver, em dinheiro ou em
ações preferencíaís ou ordinárias, da
'emprês.atitular do direito de lavra,
ou da emprêsa que a represente no
exercício efetivo dêsse direito, os re
cursos do F'IDENE aplicados na pes
quisa, acrescidos dos respectivos ju
ros, na hipótese de constatada a via
bilidade eeonômíca da exploração da
jazida;

d) não ,efduarl'qualqUier negócjo
jurtdíco que envolva transferência,
arrendamento ou assunção de quais
quer ônus sôbre o direito de lavra,
sem autortzàção expressa da SUDE
NE sob pena de nulidade;

e) dar preferência à SUDENE,em
igualdade de condições com terceiros,
para realização de qualquer negócio
jurídico, C-01n a finalidade indicada
na alínea anterior;

j) a pagar "quota de risco" 'esta
beleeida pela SUDENE, até cinco por
cento (5%) do lucro líquido, desde
Que seja constatada a viabilidade
econômica da exploração pelo prazo
máximo de 2() (vinte) anos;

g) transfern- à SUDENE, na hipó
tese de que as pesquisas constatem
a inviabilidade Econômica da explo
ração, todos Os direitos remanescen
tes de pesquisas e lavra;

h) não alienar ou gravar, por
qualquer forma, a propriedade em
que se situe a jazida ou mina, sem
autonzação expressa da SUDENE,
sob pena de nuhdade.
~ ~ 2\' A .sUDEN"r:; manifestará a
preferência de que .trate a alínea a
do § 19 no prazo ele so (noventa)
dias, a co-ntar da publíoacão do de
creto ide pesquisa e iniciará Os Te3
pecttvcs trabalhes dentro de 18ü
(cento e oitenta) dias a contar da
mesma data.

§ 3.° O relatórto de que trata O
inciso IX do art. 16 do Decreto-lei
n.o 1.985, de 29-. de janeiro de 1940,
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deverá ser apresentado ,pela SUDE
NiE, que fornecerá cópia autenticada
ao 'titular do direito de 'pesquisa,

:§ 4Q Considera-se autcmàtdcamen
te prorropada a validade daautori
zação de que trata o inciso II do
art. 16 do Decreto-lei nc 1.'985, de
29 de janeiro de 1940, pelo prazo que
a SUDENE exceder na apresentação
do relatório de- pesquisa previsto no
parágrafo anterior, até o máximo de
1 (um) ano,

'§ 5Q Dentro do prazo de que treta
o parágrafo anterior, a SUDENE, se
não apresentar o relatório de pes
-quisa, facultará ao Ttitulardo re8
pectêvo direito todos os 'elementos
necessários. ao referido relatórro, hi
pótese em que a .sUDENE perderá
todos os direitos ao reembôlso dos
HCUTSOS que houver investido na
pesquisa e aos demais previstos neste
artdge "

§ 69" Nas pesquisas que 'executar,
direta ou indiretamente, a SUDENE
admitirá a partdcipacâc de técnicos
que 'O titular do direito indicar, aos
quais será facultado o mais amplo
acesso a todos Os dados e resultados.

§ 7~ A· prova da capacidade finan
ceira de que trata o inciso rI do
art. 14 do Decreto-lei nc 1.985. ide
29 de janeiro de 194{}, será. feita
mediante documente fornecido 3?21a
SUDENE,

§ 8Q 1-3. SUDENE exercerá o dn-e ito
de preferência previsto na alínea e
dêste artigo, centro do prazo de um
ano a contar da comunicação .escieta
cue o titular do direito de pesquisa
cu lavra lhe fizer sôbre o seu desejo
de efetuar quaisquer idos negócios

.jurfdícos previstos na. referida alínea.
§ 9'? A SUDENE poderá exercer o

direito de preferência à exploração,
através de sociedade de economia
mista 'existente ou criada para o fim
específico da aludida exploração,

§ iu. A pessoa titular do direito
de pesquisa e lavra optará ,1301' uma
ou mais das formas de devolução dos
recursos do FIDENE, previstas na
alínea c do § 1Q dêste artdgo.

§ 11, As ações preferenciaía-de que
trata a alínea c do § te dêste artigo
não terão direito a voto e ser-lhes
ão assegurados dividendos mínimos e
ccmulatdvos de B% ao ano.

§ 12, A SUDENE poderá suspen
der o financiamento da pesquisa, a
qualquer tempo, segundo. os seus re
sultados, quando -a mesma 'esteja' a.

cargo do titular do direito ou pes
soa contratada.

I§ 13, As' despesas com o financia
mento das pesquisas, cuja invíabili
dade 'econômica de exploraçâo fôr
reconhecida pela SUDENE, serão
convertidas em despesas de custeio,

§ 14" O disposto na alínea g do
§ 1~ dêste artigo não se aplica quan
do a pesquisa fôr executada direta
ou ínéíretamente pela SUDEN'E,

Art. lO, NO$ casos de que trata a
alínea c do .arb. 5°, a SUDENE po
derá assumir, total ou parcialmente,
os riscos de câmbio decorrentes de
operações em moeda estrangeira,
contratadas drretamente ou com sua
aprovação e ínterveníêncía, para
'execução de projetos de caráter eco
nõmicoe social a ela cometidos, a
entidades públicas ou a emprêsas
nas quais a União, os Estados ou OS
Munícípíos. diretamente ou por in
termédio de entidades públicas, de
tenham a maioria das ações com di
re íto a voto,

S 1·! 'O Orcamento Geral da U11Hio
consignará fi. SUDR:.\fE (art. gc alí
nea b), anualmente, dotação para
cobertura da despesa de que trata
ês te artigo,

's 2Q ü olanc de eeonomía ou COl1
tençâo não poderá compreender a
dote.cão de cue ;traltia o 'parágrafo
anterror . ' .

§ 39 Os rísocs üe câmbio serão co-
'bertos, tento quanto fp'O.s:síli/:el \CIcrm

. recursos próprios dQS órgãos executo
res do projeto de que trata. êste.
artigo.

,~ {ç Sempre que couber reajusta
mente de tarifas para efeito do pa
rágrafo anterior, 'a SUDE"NE deverá
propô-lo à 'autoridade competente,
l8(} (cento e oitenta) dias antes do
vencimento de cada prestação. do fi
nanciamenfc mencionado neste ar
tigo.
• ~ 5° Q'Llando a execução do projeto
estiver a cargo das 'emprêsas refe
Tidas neste ar-tigo, o valor da parti
crpaçáo da SUDENE será converbído
em ações (preferenciais) sem direito
a 'voto, com prioridade no reemfôlso
do capital, sem prêmio, das emprê
sas executoras.

§ 6Q As aplicações :dcs recursos do
FID~N:E, previstas neste aa-tlgo, des
tínar-se-ão à execução de projetos
de abastecimento dágua, 'esgôtc sa
nitário. habitação popular, educação
'e cletrrflcação rural '8 urbana,

§ 7'? A partíclpação da SUDENE
para os fins dêste artigo será pro-
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posta jpela Secretaria Executiva 8,.::>
Conselho Deliberativo, em parecer
fundamentado.

Art. 11. O financiamento de que
t;..ata a alínea d do .a.rt. 5Q será feito
na forma e mediante as garantias
fixadas em regulamento proposto
pela Secretarta Executdva da SUDE
N,m e aprovado pelo S8U GOI'--S81ho,
Deliberativo, destinandc-se, a a-sse
gurar 'exeqüibilidade (financeira a
projetos de habitação poprilar 891"0
vades pela SUDKN:E e executados
ata-avés de:

a) 2.•própria SUDEJ:.JE;
b) sociedades de economia mista,

1:J.'2S quais a Umâo, LC'S Estados, a
SUDT~"'j:;iE:, diretamente ou .DOr Inter
médío dê entidades públicas, dete
nham a malcrla da3 ações com di
reito a voto;

c) 'emprêsas Indu'striuia ou agr'íco
Ias que desejem ccnste-uir habltacões
para seus empregados ou colonos,
ÇJ.:;S8Ill2...àas as normas legais vigentes
e nas condições que vierem a ser
fixadas pela SUDBiI\TE.

§ 1° li SJ.Tí).:E;-NJ~ par ticiparú obrf
gatórlamente do capital volante e da
diretcrta executiva das rcciedades de
eccncmia 'mista. r::f01'i-dr'sno. alínea
à e '8.. citada díretoria será comporta
de ü·,t" membros

~ 2~ A SUDENE, ou 80S entidades
que -construírem habitações popula
:'2S 110$ têrmos dêste a-rtigo, estabe
le cerãc obrigatoríamente. 11005 contra
tos de transferência daquelas habita
ções, que o adquirente recolha as
parcelas do principal e jures de cada
financiamento a estabelecimento cri
ciaj de crédito, em conta, bloqueada,

à ordem da SUDLmN'E. . ,
j 3" O prazo de rcembôlso do fi

nanclamento pelo adquirente da, ha
bltação popular não poderá S8i: in
jereor 9, ~;C' (vinte) anos e os juros
supel'i-orC3 b.. taxa Iegaf.

Art. 12, As operações de que trata'
êste vcapitulc dcpenrlerâo de parecer
Iundameritadc da S-ecretaria Executi
va da S-UDlill\'fiE, aprovado pejo 00::'
F8lho JJ'e1ibern'ciV(J, sôúre cad3. p~'0

jeto e,speci-fico, apresentado de acôr
do com as normas fixadas ps-la 111·:::'5
TIl:;), secretaria.

CA:PÍTUL0 UI

Dos incentivos fisc{~is

l;.~1;. 13, Os -e:.nptecndimentos i11
Q1.wtri.8.is e agrícolas aue se instala
i"e.J:;1 na árEa de ·atu.açãe Ida SUDE-

!'TE, até 'O exercício de 1968, inclusive.
fícarãc, isentos de' ímpôsto de renda
e adicionais não restituíveis. pelo
prazo de 10 anos, a contar da e11
u:adaen operação de cada empre
endímento.

Parágrafo único. O prazo de que"
trata êste artigo poderá '8e1' amplia
do aró 15 unes, de acôrdo com a
Iocalizacão 0' rentabílídade desvanta
jOS8·S do empreendimento beneficia
do, mediante parecer da Secretaria
Executiva da SUDENE aprovado pe
lo seu Conselho Deliberativo.

An. 14. Até o exercício de 1073,
inclusive, C3 emprecndímentos indus
tTÜ;.is e agrícolas que 'Estiverem ooe
rancto na área de atuacâo .da SU
r:;:ENiC à data. da. publicação desta
lei, pagarão cora a redução !d'e 50%
(cmqücnta por cento) o impôsto .de
Tenda e adícíonaís 1l8.0 rcstltuívets .

il.rt·. 15. O valor das ísencões de
que tratam 'ÜS arts. 13 e 14 aerá,
anr![',}n"cnt:; incorporado ao captta.l
social das emprêsas beneficiárias, in
dependentemente de pagamento ,d2
cuaiscucr Impostos ,C> taxas federais
'1 Al:tO~ '1.3. ~A SUD'E:~E'"" ;;edia-~t; 2.~
cau:k:1asque inatitu!r, fornecerá, às
'EEJ.p~'É~,'('; interessa..d.2<;3. declaração de
Que eatisfaaem as condições exigidas
para o beueffcío «ia isenção'a que se
!."c1"~l·e G art. 13, ou da r-Edução pre
vlstn nc art. 1~:, .documentc que ins
tnürá o processe üs reconcecímento
pelo Dtretor da Divisão do Impôsto
de Renda, do direito das emprêsas
ao favor tributário.

,~ 10 i~uanclo S~ ves-iflcer pluralí
dada de estabelecimentos, será 1'8CO
nlrs cidc o direito r" isenção cu à re
dução do ímnósto ead·icionais, 08-11
tcrma o caso, em relação (tOS rendi
mentoe C~03 -estaoelccímeritos instala
dos na área ele atuação da SUDEJYTE.

§ 2.9 Para. os efeitos do disposto no
parágrafo anteríor as emprêsas in
tcressadas deverão demonstrar, na
~:U9. contabilidade, com clareza e exa
tidâo, OB elementos de que 80 com
põem cs operações e 03 s-esultadcs do
8}':l2-::'c~cio de CB,d?o um dos estabeleci
lne.l,-tcs que operam na úr€a de atua
ç;;:o dO!. SUDElN:F.

~A_:..t:. 17. O eum.':'n!'G de,c~<:DHal .1"8
sultn.:lte de incorpol'2.çáo d~ reservas
ou d2 reavaliação de ativo, de em
prêsa:3 indvs.triais ,(') agrícolas, J.ocali
Z('.d8B n?" área de -at.u:3.Qáo da· SUDE
NJ1:, é isento de Cluaisou2r i.mpo;:;,t.os
e t8.z'O,s fed€;T.2.,is. :'::(Jesds -que 'l':e,gJizado
.gté um ano após a publicação de,sta
l·s1.
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§ 1 o As firmas ou sociedades para.
os efeitos dêste artigo, :poder8.'~ cor
rigir o registro contábil do valor
original dos bens de seu lativo imo
bilízado, até o limite dr tr::m;;;:;- üxa
do nesta ler.

§ 2'? A correção a que se refere o
parágrafo anterrcr poderá ser feita
no prazo fixado neste artigo.

§ 3.'? A alteração da, tradução mo
netàrra do a.tlvo imobilizado terá por
Iímite a diferença entre -o valor .crí
gtnal e c venal à época desta lei.

,§ 4'" Entende-se por valor original
do bem 8, ímportãncía em moeda na
cional pela .qual tenha sido adqui
rido,pela firma ou sociedade, ou a
importância em moeda nacional, ~3

la qual tenha sido o bem incorpora
do à sociedade, nos, casos de despe
sas,' ou valor de íncorporaçâo vexpres
so -em moeda. estrangeira.

§ 5° A conversão do valor em moe
da estrangerra para moeda nacional
.sará feita. à taxa vigorante à epooa
da aquístçâo . .Se a taxa vigorante
na: data da aquisição ou incorporação
não fôr conhecida; será adcteda a
taxa média' do ano.

.Art. 13, A pessoa jurídica. poderá
descontar do ímpõstc de renda e
adicionais não. restituíveis qUB deva
pagar:

a) até 75% (setenta e cinco por.
cento) do valor das obrigações que
adquirir, emrtídas pela SUI)EWE,
através do l"IDENE, para o fim es
pecífico de ampliar cs recursos do
mesmo Fundo;

b) até 50% (cinqüenta. por cento)
de inversões compreendidas em pro
jetos agrícolas 'Ou índustríaís que- a
SUDENE, para os fins expresso, nes
te artigo, declare de Interêsse paru o
desenvolvimento do No-rdeste.

§ 1'> As emissões, de obrigações oa
1'9.. Os efeitos da. 'alínea a supra, não
pode-rão \ 'Exceder, em cada exes-cicío,
de Cl'S 3.000.000.000,00 (três bilhõe-:·
de cruzeíros) .

§ 21? As c.brigaç5es a Que se refere
êste erbígo, serão emitidas pelo pra
zo de 10 (dez) anos, nomínandvas.
Intransferíveis, com juros de :5%
(cinco por cento) ao ano sôbre o
respectivo. valor nominal,

§ 3.0 O) benefício de que trata a
alínea. o, supra, sõmente iserá conce
dido, se, a critério da SUDE'NE, o
oontríbuinte que o 'pretender, ou a
empl'êsa ,beneficiária da aplicação,
ss,tisfeita-s ,as demais exig'ências des-

ta lei. concorrer efetívamente »ars.
o fínancta-nento CLf;S mvcrsôcs to.ais
do projeto com l'2C'"'.1';;,QS própr-íos
nunca irríericrcs ao do (C:3C;:m~O 0.2
cada ccntubuinte admitmco-sc:

a) W18 G mesmo contrfbu.nte rec
Iíze inv2-~'SC'2S c.-,~. um "JU mais pro
j',',tos aprovados .pela SUDEN'E;

b) Que o contribuinteefetu3 ne
ves cesccntcs, em relação ao mesmo
'projeto, duj'ante e perfcdo .d:8I sua
execução, se o montante do invés
ttrmento exceder ao- dôbro 'do das-
conto realizado. ,

§ 49 Salvo, para imoortacao de
'equipamentos integrantes de proje
tos a.provado.spsla SUDENE, -não
poderão ser transferidos para o ex
terior direta 'Ou indiretamente, a
qualquer titulo, as receitas derívadas
das parcelas de, ínvestémentos fínan
cladcs COm 03 descontos previstos
neste. artdgo, sob pena de revcgacâ..o
.âo f.avorO'btidoe cxígtbilídade das
parcelas não efetivamente pagas do
ímpôsto de renda, acrescidas de mul
ta cs 10% (dez, por cento) e juros
de mora de 12% (doze por' cento)
ao ano, 'sem prejuízo das sanções es
:tabslecidasna legislação especifica
do ímpôsto tele renda.

§ 5'> Os favores de que trata êste
artigo não se aplicam:

a) ao ímpôsto de renda, e adicio
nais referentes a exercícios anterio
res eo de 1962. bem como ao impôsto
devido »or lancarrrento "ex-oíffcío"
ou suplementar:"

b) ao contribuinte que estiver em
débito com o impõsto de renda, o
ímuôsto adicional de renda 'e os adi
clcnais a-estltuiveís. ressalvados 03
déoitoz pendentes de decisão admi
11i.S~!'~tiV2, 011 judicial.

§ ôl? A pessoa. jurídica indicará :q.a
slladecl8.Tacão de rendimentos, ou
competente guía de recolhimento que
pret-ende obter o favor previsto nes
te artigo, válida a remissão que haja
feito ao art. 34 da Lei n- 3.905, de
14 de dezembro de 1861.

Art: 19. Para os efeitos da alínea
a do '-G.l't. 13, a pessoa jurfdtca apre
sentará às repartdcôes Iancadoras do
ímpôsto de renda obrigações de va
101' Equivalente a 4/3 (quatro terços)
da parcela do ímpôsto de renda e
adicionais não rastituíveís que ore
tender deixar de recolher, despreza
das as trações de ors L Ü'GO,Oü (mil
cruzaíros) .

A-i't. 2{L Pm'3, pleitear o benefício
d~ que trata, a alínea b do a.rt. 16"
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a pessoa jurídica deverá, preliminar
mente, recolher ao Banco do Nor
d-este do Brasil S/A (B.N.B.) o to
tal ou a parcela do ímpôsto de ren
da e adicionais não restituíveis a que
estiver sujeita em conta bloqueada,
sem juros, que somente poderá ser
movimentada mediante autorização
prévia "da Secretaria Executiva da
SUDENE nas condícões vestaoelecidas
nesta lei.

Parágrafo único. OI. a-ecolhimento
de que trata êste artigo, nos locais
onde :O E.N.B. não possuir depen
dências autorizadas, será transferido
pelosb€Jlleficiários, através de bancos
oficiais, pagando as comissões devi
das.

Art, 21. Naapflesentação e reco
lhimento de .que tratam os arts. 19
e 20, observar-se-á o disposto no ar
tigo .85 do Regulamento..do ímpôsto
de Renda aprovado pelo Decreto nú
mero 47.373, de' 7 de dezembro de
1959.

Art. 22. Para eretto de verificação
do direito a-o favor referido na alí
nea b, do art, 18, a pessoa jurídica,
dentro de um, ano a contar do, últi
mo recolhimento a qu'e estiver 'Obri
gada, apresentará à SUDENE pro
jeto detalhad-o, 'Obedecidas as, espe
cificações e exigências formuladas
;PEJla Secretaria Executdva da SUDE
NE, do- empreendimento em que será
aplicada importância equivalente pe
lo menos ao duplo .do recolhimento
exigido" no art. 2'0.

,§ 19 A pessoa jurídica ficará dis
pensada de apresentar o projeto re
ferido neste artigo se, cumpridas as
formalidades- estebehecídas pela Se
cretaria Executiva da SUDENE, in
dícar projeto que tenha sido apro
vado para 'Os fins da alínea b do
are. 18, no qual pretenda ínvestí«.

§ 2° A pessoa jurídica que tenha
projeto ou indicação rejeitado [pelo
COnselho Delíberatívo .da SUDENE
mediante parecer fundamentado da
Secretaria Executava, poderá apre
sentar novo projeto ou fazer nova
indicação, dentro do prazo rererído
neste artdgo.

§ 39 A liberação parcial ou total
da. importância recolhida ao B.No.B.
será autorizada pela Secretaria EX-B
cutíva da SUDENE de acôrdo com o
calendário de Inversões do projeto
aprovado.

I§ 40 Se as importâncias liberadas
não forem aplicadas, de acôndo COm

o projeto aprovado, a SUDENE '00
munícará o fato à repartição lança
dora do ímpôsto de renda, do domt
remo fiscal do contríbuinte, ficando
automàtdcamente obrigado o Banco
do Nordeste do Brasil S/A (B.N.B.)
a recolher, à referida repartição, Os
saldos -porventura existentes na con
ta de que trata 'O art. 20.

.§ 59 Recebida a comunicação de
que trata o parágrafo anterior, a re
partição lançadora do ímpôsto de
renda, incontinente, notificará a pes
soa jurídica para recolhera impor
tância correspondente às parcelas
recebidas e não aplicadas devida
mente, dentro, de quarenta e oito
horas, sob pena de cobrança exe
cutdva do débito, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis na espécie.

§ 6'1 A pessoa jui'Idíca, -no prazo
.de três anos seguintes à data em
que pode faz-er o último recclhímen
to de ímpôsto a que estiver obriga
da, 'efetuará 'Os investimentos a seu
cargo sob pena ide recolhimento pelo
"B. N. EJ.. à repae-ução lançadora do
impôsto de renda competente. da im
portância depositada na, forma do
art. 20.

;§ 7° O Banco do Nordeste do Era
si! S/A (B.N.B.) prestará à SUDE
NoE, inde-pendentemente de Indeniza
ção, considerado 'O disposto no arti
go '20, :tódae .qualquer cooperação
técnica qu-e lhe rôr solicitada para
a análise e contrôle 'dos projetos de
que trata êeste artigo, tarefas que
poderão sen- delegadas no todo ou em
parte àquele Banco.

Art. 231. Os níbutos, de qualquer
natureza representatívo, do. valor do
ímpôsto de renda, que a pessoa ju
rídica deixou de taeer nos têrmos do
art. 18, letra b, serão. sempre nomi
nativos e não [poderão ser transfe
ridos durante 'O prazo de 5 (cinco)
anos", '

CAPíTULO IV

Do Fundo de Emergência e
Abastecimento do Nordeste

Art. 24. E'criado o Fundo de
Emergência e Abastecimento do Nor
Id.estlt, (FEANE), operado pela '8U~

DENE na forma desta lei e seus re
gulamentos, com a finalidade de, na
área de atuação d-essa auta-rquia,
contribuir para:

a) assistência imediata às popula
ções VÍtimas -de calamidade pública,
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decorrente de sêce, ou enchente, re..
conhecida pelo Conselho Deliberativo
da SUDENE1 por indicação de qual
quer dos seus membros ou da. Secre
daria Executíva;

b) formação, manutenção, renova
ção e preservação de estoques de
alimentos precipuamente destinados a
facilitar a prestação de assistência de
<que .tl'ata a alínea anterior, B a re.,
gularizàção da oferta de alimentos.

A\l't. 25. 'Constíltuem TeCUTSO d\O
FEAN,E:

a) a reserva especial de emergên
cia correspondente à importância
anualmente deposttada em "caixa
especial", nos têrrnos do § '1Q do 'ar
tigo 19,8 da Constituição Federal;

b) dotações orçamentárãas 'e outros
créditos que lhe forem atribuídos;

c) doações de qualquer natureza
que lhe forem feitas por entidades
nacionais ,e eatrangeiras ;

d) juros, lucros '€ quaisquer outras
receitas derivadas da aplicação .dos
mesmos recursos.

§ 19 Os recursos previstos na alí
nea a dêste artigo somente serão
aplicados ern casos de calamidade
deccri'ente de sêca e ocorrida na área
do dencmínado Polígono Idas eecee.

§ 21' Fica Incorporado ao FEANE o
saldo existente, no TeSOurO Nacional,
da reserva referida na alínea a deste
al'.tig;o à data da publicação da pre
sente lei.

S 39 Correrão por conta do 'FEA;."\TE
tôdas as despesas realizadas com a
sua operação, bem como 'Os prejuízos
que víenem a decorrer da aplicação
de seus recursos no atendimento de
suas finalüdades. '

,§ 49 Os órgãos de, Administração
Pública Fe-deralque dispuserem de
recursos destinados a coras e servi
ços no Nordeste deverão firmar con
vênio COllla SUDEN:E para utiliza
ção planejada dos referidos recursos
no combate aos efeitos de calamida
de [pública reconhecida na forma da
alínea a do aa-t. 24.

§5Q .Incorporar-se-âo ao FEAJ."\[E,
inclusive para ressarcir adiantamen
tos feitos com r-Ecursos do mesmo os
créditos extraordinários abertos à
SUDE1'-TE para atendimento de des
pesas ocom obras, serviços e doações
em zonas onde se verificar estado de
calamidade pública reconhecido pelo
Conselho Deliberativo da SUDENE e
decretado pelo Poder Executlvo.

§ 6Q Fica incorporado ao FEANE
o saldo do crédito extraordínáríc de

CT$ 1.0üO.ÜJO.OOQ,OO (hum bilhão ;de
cruzeiros) aberto pelo Decreto nú
mero 1.139, de eõc junho de 196-2.

Art. 26. A assistência referída vna
alínea a do art. 2;4' será prestada
mediante:

a) atiertura .e manutenção de fren
tes de trabalho para execução de
obras ,8 serviços de emergência, nas
condições fixadas pelo conselho De
liberativo da SUDENE, por indicação
da Secretama Executiva;

b) pagamento semanal, .em dinhel
ro, ao pessoal admitido- nas .'Obrese
serviços, previsto na, alínea anterior,
respeitado o salário mínimo da re
gião;

c) fornecimento gratuito de gêne
ros e objetos de uso pessoal de pri
meira necessidade, nas 'obras e ser
viços de emergência às pessoas invá
lidas, inclusive viúvas, mulheres sem
arrimo e velhos de idade. superior a
60 (sessenta) anos, mediante prévio
alistamento para efeito de concrôle
e. fiscalização dos servicos .

à) manutenção obrigatória de pos
tos de venda ,de gêneros e objetos de
uso pess-o-al Ide primeira necessidade
as rrenrss de trabalho, para torne
cimento direto e exclusivo ao pessoal
'em serviços ou obras, a> jpreço de
custo.

§ 1(1 A Secretaria Executiva da
SUDENE, sempre que a sttuacâo :o
'exigir, poderá prestar a assístêncía
mencionada neste artigo, aâ referen
dum do Conselho Deliberativo.

§, 2° A execução, das obras e serviços
referidos na alínea "a" déste artigo
ficará a cargo dos órgãos da Adminis
tração Federal, mediante prévio con
vênio com a SUDEN:ID, ou desta na
região onde não fôr possível a atua
ção dos referidos órgãos,

§ 30 A SUDENE, inclusive com re
CUl'SOS do FUNE, diretamente ou
através dos órgãos executores das
obras. e serviços de emergência, pode
rá constituir estoques de utensílios
e ferramentas para utilização nas
frentes de trabalho de que trata êete
artigo.

§ 49 Ao pessoal admitido nas fren
tes de trabalho, de que trata este ar
tigo, não se aplicam :as disposições
do Capítulo V desta LeI, nem a obrt
gatortedade da contribuição de previ
dência social, cabendo-lhe, entretanto,
o direito ao repouso 'semanal remu
nerado e indenização por acidente no
trabalho.
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~ 5" Occistátui crime de responsabi
licade a, infração às alíneas a, o, c e
li desLe artigo. .

i.I...::t. ?7, A formação, manutenção,
renovaçao e preservação de estoques,
para os fins referidos na alínea "b"
do lrurt. i2'4, serão feitas mediante
compra e venda no país ou no' exte
a-íor, a preços de mercado, ou desa
prcpríação.

C....:'ÍTULO V

Do Pessoal

Art . 22, Os serviços da SUDENE
serão atendidos por:

a) pessoal admitido sob qualquer
das formas previstas nesta lei;

b) servidores públicos federais civis
e militares, requisitados na forma da,
legislação em 'vigor;

c) servidores ced idos pelas socieda
des de economia mista das quais a
União participe com a maioria' das
ações de capital com díreíto a voto;

d) servidores públicos estaduais ou
municipais postos à disposição pelos
respectivos- governos.

§ 19 O nessoal referido na alínea
"3.", supra," poderá ser:

a) Funcionário exercendo atividade
permanente ;

b) Pessoal temporário ou de obras.
exercendo atividade transitória ou
eventual, inclusive 0.'3 admitidos para
03 projetos incluídos no Plano Díre
tOT, durante a sua execução.

Ar'c. 29. A SlJDENE terá para os
881).S runcíonárlos, sistemas próprios de
classífícaçâo de cargos e de remunera
cão para at8nderàs peculiaridades
dos seus serviços, constantes de qU9.
tire- anrovado per decrete do Poder
rcceeuifvo.

§ J.9 No sistema de classificação, se
1'30 previstas tôdas as. atívídades per
manentes, necessárias à execução dos
serviços da SUDENE, atendidas às pe
culíaridades ocnue administração de
pessoal.

~ 2(1 A escala de. valores dos pa
drões e símbolos do sistema de remu
neracão será fíxada. em funcão do ve
lar do maior salário-mínimo 'da área
de atuação da SUDENE.

§ 3° Os sistemas de classlficacão de
cargos e remuneracão e as escalas de
valores dos padrões e símbolos do sls
coma de remuneração serão propostos
à aprovação do conselho Deliberativo,
pala Secretaria Executiva, antes de
submetidos à aprovação por decreto
do Poder Executívo.

§ 'lO E' -vedado, nos sistemas de elas
sítícaçâo de cargos e remuneração,
exceder para o funcionário (\G.. SUDE
NE, com exclusão do técnico especía
lízado ,DE da pesquisa os níveis de
retribuíçêo das classes cu séries de
classes de idênticas atribuições e 1'&
ponsabilídades, fixados para o jun
cíonalísmo do Poder ]}x€cutivo da
União.

Art. 30, O funcionário da SUDEN:E
que exercei' atividades técníco-especia-"
usada ou de pesquisa" 'satlefeítas as
exigências regulamentares, poderá op
tar pelo regime do tempo integral,
observadas as prescrições constantes
dos parágrafos 1(·',2'/ e 39 do arbígo
<:',;j e dos arta. 50, 51 e 52, todos da,
Lei nv 3. ~t80, de 12 de julho de 1930.

Art. 31. O regime disciplinar e os
direitos e vantagens do funcionário
da .SUDENE são os estabelecidos na
Lei .no 1. 'lJ.1, de 28 de outubro de 1952,
e legislação complementar.

Art. 32. Ao pessoal temporário ou
de obras aplicam-se as disposições da
legislação trabalhreta ,

Ai-t , 33. O pessoal temporário, in,":"
clusíve especíalízado, será admttído
mediante contrato em que deverão ser
fixadas as condícôes relativas à nres-
tação dos serviços. -

Parágrafo único. Os servidores es
taduais ou municipais a que se refere
o art , 22, letra "d" desta lei, com per
da dos respectivos vencimentos, pas
carâo a sel' retribuidos da mesma, J'or
ma 'que o pessoal temporárto, guarda
da a identidade das funções exercidas
na SUDENE.

Art.. 3<J:. O SR131'io do pessoal tem
porárío não poderá ser 'sujiertor 8,OS

vencimentos do cargo de atribuições
"correspondentes da própria SUD'J-I:NE.
.. lU't. 35. O pessoal técnico especía
üaado ou de pesquisa, requisitado cs
doido ou pôsto à disposição da 'SU
DEND trabalhará, sempre Que possí
vel, em regime de tempo integral, po
dendo o salário, neste. casa ser com
plementado até 100% (cem por cento)
do respectivo vencimento, a critério
do Supcrmtenderrte .

§ 1° Os funcionários da SUDENE
e cs servidores civis '8 militares requi
sitados ou postos à disposição da SU
DENE poderão ser designados, medi
ante indicação da SeC1'8La:da Executi
va, aprovada pelo SêU Conselho Deli
berativo, para exercer funções em 80
ciedades de economia ímsta de que
participem a União ou a SUDENE,
não podendo perceber vencimentos ou
vantagens superiores. aos que perce
btam na SUDENE.
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§ 2.° A SUDElNiE poderá aproveitar,
no seu quadro de funcionários, servi
dores -federaís, civis, requisitados até
à data da publicação desta lei, que
optarem dentro do prazo de noventa
(90) dias, pela situação de funCioná
rio autárquico da SUDENE, contando
o respectivo tempo de serviço pres
tado na repartdção de origem, para
efeito de estabilidade, aposentadoria,
disponibilidade, gratificação adicional
e licença especial.

Art. 36. Respeitados os direitos
adquiridos. a SUDENE realizará con
curso público de provas ou de. provas
e títulos para provimento dos car
gos constantes do seu quadro de fun
cionários.

Art. 37. Caberá ao Superinten
.dente praticar todos os' atos relativos
à administração de pessoal, perma
nente -ou temporário, inclusive os de
provimento e vacância de cargos.

Art. 38. O pessoal da SUDENE
será contrtbuínte obrígatórlo:

a) do IPASE, os funcionários;
b) do IAPETC, o pessoal temporá

rio, que exercer atividade relacionada
com transportes e cargas, inclusive a
de motoristas;

C) do IAPI, o pessoal temporário,
que exercer atividade Industrtal e o
pessoal de obras:

01) do IAPC, o pessoal temporário
não abrangidos pelas alíneas acteno-
-res. '

CAPITuLO VI

Das Disposições Gerais

Art. 39. Para os fins desta lei,
considera-se 'como Nordeste a região
abrangida pelos Estados do -Mara
nhão Piauí, Ceará, Rio' Grande do
Nor,te, Paraíba, Pernambuco, Alagoas,
'Sergipe, Bahia, zona do Estado de
Minas Gerais situada no denomina
do "polígono das. sêcas" e pelo 'I'er
rttórto de Fernando Noronha.

Art. 40. O Conselho Deliberativo
passa a ser constituído por um re
presentante de cada :Ministério civil
da República, um do Estado Maíor
das Fôrças Armadas, um de cada um
dos Estados e Território Federal in
dicados no artigo anterior, um da
Companhia Hidrelétrica do São
Francisco, um do Banco do Nordeste,
do Brasil S.A., um do Banco Nacio
nal de Desenvolvimento Econômico e
um do Banco do Brasil S.A.e três
membros natos, mencionados no § P,
.do art. 59, da Lei nv 3.692~ de 15 Ide
-deaembro de 1959.

Art. ét . As Unidades de Engenha
ria Militar do Exército poderão atuar
em qualquer área da região definida
no art . 39 desta lei, para a execução
de obras e serviços custeados ou su
plementados através de recursos da
SUDENEl, mediante delegação dêste
órgão.

Art. 42. A SUDENE manterá escri
tório em cada um dos Estados cujo
territóno esteja compreendido na área
de sua jurisdição e, quando necessá
rio à execucâo dos serviços que lhe
são afetos. em qualquer ponto do ter
ri tório nacional.

Art. 43,. Para efeito do cumpri
mento do disposto no 'artigo 8° e seus
parágrafos da Lei n? 3.692, de 15'de
dezembro de :1959, o DASP fará entre
ga à SUDENE, na Capital da Repú
blica, de uma via das propostas de
investimentos no Nordeste, elabora
das pelos órgãos da administração
federal.

P'arágraforúnioo. A SUDENE emi
tirá parecer sôbre o valor dos inves
timentos e suas prioridades e remete
lo-á ao DASP para a consideração na
elaboração da proposta orçamentária.

Art. 44. A SUDENE prestará as
sistência ao agricultor e ao pecuaris
ta, diretamente ou por intermédio de
entidades públicas tederats.. estaduais
ou municipais, socied-ades de econo
mia mista, cooperativas, ou Associa
ções Rurais, inclusive através da fi
xação de preços mínímos, da revenda,
arrendamento, ou empréstimo de má
quinas agrícolas e seus implementas,
adubos" inseticidas, produtos Veteri
nários, sementes e animais seleciona
dos e qualquer outros bens interme
diários agropecuários, compra e ven
da de safras, sementes ou mudas e
doação de sementes ou mudas aos
egrrculfóres extremamente necessita
dos.

Is ]9 A SUDENE poderá cobrar,
segundo a capacidade de pagamento
do beneficiário a indenização de des-:
pesas que efetuar na prestação dos
serviços de assistência técnica.

§ 2.C? A SUDENiE fixará as condi
ções para o empréstimo de máquinas
e implementas agrícolas referidos nês
te artigo.

~ 3'? A revenda poderá ser feita a
prazo não superior a fi anos e juros
não superiores a 6% anuais.

§4'? Os títulos oriundos da re
venda poderão ser negociados pela

SUDENE em estabelecimentos oficiais
de crédito.
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§ 59 O produto da venda e a
indenização de despesas decorrentes
de tais operações constituirão recur
sos próprios da SUDENE e serão rea
plícados nás mesmas finalidades indi
cadas nêste artigo.

Art. 45. cabe à SUDENE, na área
de sua atuação, exercer tôdas as 'atri
buições da comissão de Financiamen
to da produção, constantes da Lei
nc 1. 506, de 19 de dezembro de' 1951,
alterada pela LeI Delegada no 2, de
26 de setembro de 1~H3~L

parágrafo único. Os contratos ce
lebrados entre a SUDENE e os órgãos
incumbidos de executar os financía-'
mentes e compras referidos na lei ne
1.506, acima citada, independerão de
registro prévio no Tribunal de Con
tas.

Art. 46. A SUDENE promoverá a
revenda a prazo de motores pesados
para embarcações de até 50 tonela
das, nas bacias do parnaíba e do São
Francisco, por intermédio de Coope
rativas e dos Bancos oficiais, depo
sitando anualmente, para execução
dêsse programa, importância não in
ferior a ors 50.000.000,00 -rcínqüenta
milhões de cruzeiros), nos órgãos fi
nancladores .

Art. 47, O parágrafo 19 do artigo
69 da Lei nc 3.995, de 14 de dezembro
de 196:1, passa a vigorar com a se-'
guínte redação:' "§ 19 A participação
da união ou da SUDENE em tais so
ciedades e a indicação dos seus repre
sentantes nos respectivos órgãos de
direção e assembléi-as gerais, far-se-âc
mediante proposta: da Secretaria Exe
cutiva. aprovada pelo Conselho Deli
berativo da SUDENE".

Art. 48. Não se aplicam às so
ciedades de economia mista que ve
nham a se constituir, para os fins
previstos no artigo 6? da Lei nc 3.995,
de 14 de dezembro de 1961" o disposto
no § 3° do artigo 38e nos artigos 108
e 111 do Decreto-lei nc 2.627, de 26
de setembro de 1940, sempre que a
subscrição de ações e o aumento de
'~'apit'al devam ser efetuados para
atender à necessidade de a União
IOU paa-tícipar, ou aumentar a sua
participação no capital das referidas
sociedades .

Fj3I1'ág'ra~o único. Não se 'aplica,
igualmente, às sociedades de econo
mia mista já constituídas para os fins
indicados no caput dêste artigo, o dis
posto no artigo 108 do Decreto-lei nú
mero 2.627, de 26' de setembro de 1940,
sempre que ocorra a necessidade do

aumento da participação da União
ou da SUDENE no capital das refe
ridas sociedades.

Art. 49. Poderão ser investidos OlI·
reinvestidos, na execução de progra
mas- considerados, pela SUDENE, de
interêsse para o desenvolvimento do
Nordeste, os dividendos que coube
rem à União ou à SUDENE nas so
ciedades de que participem ou ve
nham a participar em decorrência da
subscrição de ações com recursos des
tinados a serviços e obras Incluídos
no Plano Diretor.

~ 19 O investimento ou reínves
timento de que trata êste artigo será,
em cada caso, autorizado' pelo Con
selho Deliberativo da SUDENE, me
di-ante proposta da Secretaria Exe
cutiva.

§ 29 O reinvestimento previsto nes
te artigo poderá efetivar-se através
da _incorporação dos dividendos ao
capital das referidas sociedades, me
diante ,R subscrição de novas ações, ou
integralização das já subscritas.

Art. 50. São isentos de todos os
impostos e taxas federais os atos de
constituição, incorporação ou fusão de
sociedade de economia mista, encar
regadas da- execução ou administra
ção de serviços de obras constantes do
Plano Diretor e de que a União, os
Estados do Nordeste OU a SUDENE
venham a participar com a maioria
das ações do capital com direito a
voto.

Art. 51. As sociedades de economia
mista com sede no Nordeste, encarre-.'
gadas da execução ou administração
de serviços e obras constantes do Pla
no Diretor e dos quais a União ou a
SUDENE participe ou venha a par
ticipar com a maioria das ações de
capital com direito a voto, são isen
tas de todos os impostos federais, bem
como taxas e adicionais que de qual
quer modo incidam sôbre o -custo de
equipamentos, materiais ou gêneros de
primeira necessidade destinados à
~~;riê~ci~~ Plano Diretor ou de

Art. 52. As emprêsas que tenham
requerido ou venham a requerer à
SUDENE os favores previstos no ar
tigo 18 da Lei nv 3.692, de 15 de
dezembro de 1959, poderão de
sembaraçar os equipamentos neces
sários ao projeto, mediante têrmc de
responsabilidade ou prestação de fian
ça idônea, desde que façam prova pe
rante a repartição aduaneira compe
tente de que submeteram a SUDENE
o projeto para o qual se destinam os
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equipamentos importados e de que se
encontra ainda em 'tramitação o pro
cesso relativo ao seu requerimento.

§ 1'? O prazo de suspensão tempo
rário do pagamento dos tributos cuja

'isenção fôr pretendida será de 1 (um)
ano, contado da data da assinatura
do têrmo ou da aceitação da fiança, ex
tinguindo-se, automàticamente, quin
ze dias após a decisão do Conselho
Deliberativo da SUDENE negando a
condição de prioritários aos equipa
mentos importados ou na data da pu
blicação do decreto que conceder a
isenção dos tributos aduaneiros.

§ 2° A Secretaria Executiva da
SUDENE, no prazo de 120 (cento e
vinte) dias seguintes à instrução de
finitiva dos projetos que lhe forem
apresentados, os submeterá ao Conse
lho Deliberativo com parecer funda-
mentado. .

Art. 53. As vendas de câmbio para
importação de máquinas e equipamen
tos considerados prioritários pela SU
DENE, destinados à montagem de
unidades industriais ou agrícolas, bem
assim complementação de unidades
existentes. no Nordeste, ficarão isen
tas de quaisquer recolhimentos ou de
pósitos provisórios, -que representem
ônus adicional sôbre o custo das di
visas necessártas a importação.

Art. 54. Fica o Poder Executivo
autorizado a, por proposta do COn
selho Deliberativo da SUDENE fun
damentada em parecer da Secretaria
Executiva. permitir o arrendamento
pela SUDENE e por emprêsas nacio
nais de pesca, pelo prazo máximo de
dois anos, de barcos pertencentes a
emprêsas estrangeiras, respeitadas as
normas da legislação brasileira em
vigor, no tocante a constituição das
tripulações dos barcos arrendados.

Art. 55. As transações da SUDENE
serão feitas da mesma forma, medi
ante os mesmos ínstrumentosperante
os mesmos ofícios e registros públicos,
sob o mesmo regime de imunidade
tributária peculiares à Fazenda Na
cional, inclusive perante as reparti
ções alfandegárias e emprêsas conces
sionárias do serviço público.

Parágrafo único. Os atos jurídicos
e seus instrumentos, de que participe
a SUDENE, gozam das imunidades
previstas no inciso V, alínea "a" do
art. 31 da Constituição Federal.

Art. 56. }fica o Poder Executivo
'autorizado a dar a garantia do Te-

souro Nacional a créditos obtidos no
exterior até o limite de US$ .
120.000.000,00 (cento e vinte milhões
de dólares) ou o seu equivalente em
outras moedas, para o financiamento
de projetos, serviços e obras inclui
dos noplano Diretor, ou de relevante
Interêsse para o desenvolvimento eco
nômico e social da "área de atuação
da SUDENE, inclusive os obtidos atra
vés da Alíanca Para o progresso ou
de outros- acordos de cooperação in-
ternacional. .

§ 10 A garantia de que trata êste
artigo será concedida às operações
de crédito contratadas diretamente
pela SUDEJNE ou com sua Interve
níêncía, sempre mediante parecer fun
damentado da sua Secretaria Executi
va, 'aprovado pelo seu Conselho' De
liberativo.

§29 As operações de .crédito que
tiverem a garantia do Tesouro Na
cional, na forma prevista neste ar
tigo, estão isentas de todos os im
postos e taxas federais.

Art. 57. As entidades com direito
a quotas de tributos arrecadados pela
União, inclusive fundos especiais, ou
às quais tenha a União atribuido 9.0
tações orçamentárias ou créditos es
peciais, poderão, sem prejuízo da des
tinação legal específica cesses recur
sos, dá-los em garantia de operações
de crédito contratadas para execução
de obras e serviços constantes do Pla
no Diretor ou de relevante interesse
para o desenvolvimento econômico e
social do Nordeste, ouvido o Conselho
Deliberativo da SUDENE.

parágrafo único. A garantia pre
vista neste artigo será outorgada, em
caráter irrevogável, através de do
cumento hábil de cessão, válido até
a liquidação total das operações de
crédito.

Art. 58. Constituem fonte de re
ceita da SUDENE: a sua renda pa
trfmonial, inclusive a renda prove
niente de serviços; emolumentos, di~
videndos, juros e multas; a parcela
da renda tributária da uniã-o, fixada
nos têrmos do artigo 10 da Lei nú
mero 3.692, de 15 de dezembro de
1959; os auxilias, subvenções e doa
ções de entidades públicas ou priva
das, nácíonaís ou estrangeiros; outros
recursos, inclusive créditos especiais
aprovados pelo Congresso Nacional.

Art. 59. As dotações destinadas
à SUDENE, orçamentárias ou não, J
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para serem distribuídas, independe
rão de registro prévio no Tribunal de
Contas.

Art. 60. Os recursos provenientes
de dotações orçamentárias ou de cré
ditos especiais destinados à SUDENE
ãncorporar-se-ão ao seu patrimônio,
podendo os saldos ter aplicação nos
exercícios subseqüentes, independente
de autorização, desde que na mesma
finalidade.

parágrafo único. Os saldos de que
trata êste artigo hão serão recolhidos
ao Tesouro Nacional, permanecendo
à disposição da SUDEiNE.

Art. 61 A SUDENE poderá fixar
emolumentos pelos serviços de análise
de laboratório prestados a partdoular ,

Parágrafo único. Os· emolumentos
de que trata êste artdgo serão fixados
pela Secretaria Executiva.

Art. 62. Os recursos da União em
pregados na construção do pôrtc de
Areia. Branca, no Rio Grande do
Norte, serão recuperados mediante a
cobrança de taxa aà valorem inci
dente sôbre o sal exportado através do
referido pôrtc e arrecadado para o
FIDENE. .

§ tv A recuperação de que 'trata
êste artigo operar-se-á no prazo de
20 (vinte anos) a pantír do funcio
namento do pôrto e a mencionada
taxa, fixada em lei, será cobrada
anualmente.

§ 29 Terá preferência para a con
cessão de exploração do pôrto de Areia
Branca a sociedade que a SUDENE
vier a constituir para êesefim ou para
aproveitamento industrial do sal e
das águas mães de salinas no' Rio
Grande do Norte.

Art. 63. A SUDENE terâ. completo
serviço de contabilidade patromomal,
financeira e orçamentáría..

§ 19 Os balanços anuais da SUDE-NE
serão 'encaminhados 'à Contadoria Ge-.
~:al da República, até 31 de março do
ano subseqüente, acompanhados do
parecer do Conselho Deliberativo.

§ 2Q Mensalmente, a Secretaria
Executiva apresentará ao Conselho
Deliberativo um balancete do seu mo
vimento financeiro e da execução 01'
çarnentárla ,

ê 39 Semestralmente a Secretaria
Executiva apresentará às. Comissões
de Orçamento e Fiscalização Finan
ceíra e polígono das Sêcas, balancete

do seu movimento- financeiro e da
execução orçamentária.

A:xt. '64f. O Superintendente da
SUDENE, na conformidade das dis
posições do parágrafo único do arti-
go 139 da Lei nv 830, de 23 de sctem
oro de 1949, apresentará ao Tribunal
de Contas até o dia 30 de junho de
cada ano, prestação de contas corres
pondente à gestão administrativa do
exercício anterior.

Parágrafo único. A prestação de
contas dos recursos entregues, sob a
forma de participação societária às
emprêsas de economia mista, seja
feita através da apresentação de atos
da assembléia geral em que se efe
tivar a subscrição, de recibos de in
tegralização, de cautelas ou de ações:
integralizadas.

Art. 65. Os órgãos públicos fe
derais que receberem recursos da
SUDENE para execução de obras e
serviços, prestarão contas dos valo
res efetivamente recebidos, na época
e na forma estabelecida em lei para
prestação geral de suas contas, dire
tamente ao 'I)'ibunal de Contas da
União.

Parágrafo único. É parte essencial
da prestação de contas a que se refere
êste artigo, laudo técnico emitido pela
SUDENE sôbre a efetiva realização
dos serviços e obras,

Art. 66. A SUDENE exercerá, obri
gatoriamente, fiscalização técnica das
obras e serviços executados com re
cursos dela recebidos, e expedirá o
laudo técnico correspondente, na for
ma do parágrafo único do artigo 12
da Lei nc 3.692, de 15 de dezembro
de 1959, o qual constituirá elemento
essencial às prestações de contas pré
vist~ no artigo anterfor ,

Parágrafo único.. O representante
da União ou da SUDENE nas assem
bléias gerais das sociedades de eco
nomia mista que houverem recebido
recursos da 8UDENE, sob pena de
responsabilidade, somente aprovará
as contas da Diretoria se delas cons
tar o laudo técnico referido neste ar
tigo.

Art. 67. Estendem-se ao Banco do
Nordeste do Brasil S.A. as disposi-.
cões do a.rtrgo 16 da Lei n9 2. 973, de
28 de novembro de1956.

Parágrafo único. O disposto neste
artigo será aplicado às operações já
realizadas pelo Banco do Nordeste do
Brasil S.A., e decorrentes dos em-
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préstimos que lhe foram' concedidos
pelo Banco Interamericano de Desen
volvimento.

Art. 68, Aplicam-se ao Banco
do Nordeste do Brasil S.A. as vanta
gens conferidas à Carteira de Crédito
Agrícola e Industrial do Banco do
Brasil S. A, nos artigos 19 e 29 do De
creto-lei nv 1.003, de' 29 de dezembro
de 1938; 39 do Decreto-lei 'n9 2.611,
de 20 de setembro de 1940; 1°, 2° e
39 do Decreto-lei número 2.612, de
20 de setembro de 1940,

Art. 69. No que se refere ao re-'
desconto dos contratos, cédulas de
crédito rural, notas de crédito rural
e promissória rural" de financiamen
tos agrícolas e pecuários do Banco
do Nordeste do Brasil S. A. a Car
teira de' Redescontos do Banco do
Brasil S. A. observará a mesma taxa
e condições vigorantes para a Carteira

. de Crédito Agrícola Industrial do
.mesmo instituto de Crédito.
.. Art. 70. Os empréstimos do Ban
co do Nordeste do Brasil S. A., a
Município, previsto no 'artigo 99 da
Lei n« 1.649, de 19 de julho de 1952
e o 19, do artigo 28, da Lei 3.995, de
14 de dezembro de 1961, serão conce
<lidos mediante abertura de crédito
para ser utilizado a medida da ne
para ser utilizado à medida da ne
serviços, e obedecerão às -seguintes
condições:

a) destinação de 50% (cinqüenta
por cento) das quotas do ímpôsto de
renda previstas no artigo J.5, §§ 59 e
69, da Constituição Federal, a paga
mento dos empréstimos;

b) outorga, pelo Município, de pro
curacão com podêres irrevogáveis.
para que o Banco mutuante receba,
na Repartição pagadora competen
te, as quotas referidas na alínea an
terior;

c) Obrigação de o Município mu
tuário incluir em seus orçamentos ver
ba suficiente para atender ao servi
ço de amortização do principal e pa
gamentos de juros e demais acessó
rios relativos ao empréstimo:

d) registro da procuração de que
trata a alínea "b" na repartição pa
gadora competente, antes do desem
bôlso da primeira parcela de crédí
to;

e) faculdade de, no caso de o Mu
nicípio- mutuário .não resgatar as dí
vidas .nos prazo estipulados, o Banco
mutuante creditar-se do valor das

quotas recebidas, pelo quantum. eu
ficiente à satisfação dos eompromis
são vencidos.

Art. 71. Ficam os Bancos oficiais
autorizados a receber, em garantia ou
em pagamento, mediante 'Cessão, pro
curaçâo com podêres irrevogáveis ou
delegação, o produto da cobrança de
impostos, taxas; sobretaxas, rendas ou
contribuições de qualquer espécíe, que
se destinem a custear as inversões ou
despesas com serviços básicos munící
pais.

Art. 72. As Delegacias Fiscais do
Tesouro Nacional, nos Estados, fícam
autorizadas a registrar as procurações
com podêres Irrevogáveis conferidos
por Municípios aos bancos oficiais,
mesmo que tenham sido outorgadas
antes da vigência desta Lei, pa-ra re
cebimento das quotas de impôsto de

- renda de que trata o artigo 15, §§ 5°
e 6°, da Constituição .Pederal ,

Art, 73. Os 'recursos financeiros,
que devam ser depositadas no Banco
do Nordeste do Brasil S. A .• em obe
diência ao disposto no § 6° do art. 28
d-a Lei nc 3.995, de 14 de dezembro de
1961, poderão ser depositados em ou
tros estabelecimentos de crédito ofi
cial -federal, - quando no Municí
pio em que devam ser movimentados
não existir agência ou escritório do
referido banco.

Art. 74. Os recursos entregues,
pela SUDENE. através de convênio.
aos zstados, autarquias, estaduais ou
sociedades de economia mista de que
o Estado partícipe com maioria de
ações com direito a voto, poderão ser
depositados em estabelecimento de
crédito do Estado.

Art. 75. Fica elevado para , .....
Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de
cruzeiros) o Iímlte estabelecido no
§ 19 do artigo 7Q da Lei nv 3.995, de
14 de dezembro de 1961.

Art. 76. As cauções que devam ser
dadas à SUDENE em garantia de
cumprimento de obrigações assumidas
para o fornecimento de material ou
execução de serviços serâo prestadas,
preferentemente, no Banco do Nor
deste do Brasil S. A.

parágrafo único. A SUDENE po
derá aceitar para garantia de exe
cução de contratos, caução real ou
fidejussória que reputar idônea.

Art. 77. E' a SUDENE autorizada
a reatízaa- despesas de pronto paga-
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menta até o valor de vinte mil cru
zeiros.

Art.. 78. A dotação de Org .
100.000.000,00 (cem milhões de cru
zeiros) destacada do crédito especial
autorizado pelo artigo 38 da Lei nú
mero 3.995, de 14 de dezembro de
1961, e discriminada no Anexo I 
Rodovias, da mesma Lei, para o tre
cho Ilhéus - Pedra Azul - salinas
- Montes Claros -r-' Patos de Minas
- Paranaíba, da BR-41, no Estado de
Minas Gerais, deverá ser aplicada no
trecho São Roinão - Montes Claros
da mesma rodovia, no referido Es
tado.

Art. 79. As dotações orçamentárias
e as consignadas no Plano Diretor da
SUDENE para execução de obras e
serviços de abastecimento de água no
Nordeste serão aplicadas indepen
dentemente da constituição das socie
dades de economia mista de que trata
o artigo 10 da Lei nv 3.995, de 14 de
dezembro de 1961.

Parágrafo único. Sem prejuízo do
dispostn.neste artigo, a SUDENE pro
porá, em cada Estado ou Município, a
constituição de sociedades de econo
mia mista que assegurem a manuten
ção e funcionamento efetivos dos ser
viços de abastecimento de água •.

Art. 80. O Banco Nacional de De
senvolvlmento Econômico e o Banco
do Nordeste do Brasil S. A. poderão
financiar os projetos de ínvesümen
tos de energia elétrica, incluídos no
Plano Diretor da SUDENE, com a ga
rantía, para tais operações, dos re
cursos constantes dêsse Plano e das
dotações orçamentárias destinadas ·aos
referidos projetos.

Art. 81. O artigo 32 da Lei núme
1'0 3.9'95, de 14 de dezembro de 1961"
passa a ter a seguinte redação:

"O sistema centro-norte do Ceará
abrangerá, se possível, o aproveita
mento do potencial hidráulico do Vale
do acerca e dos desníveis da Serra
do Ibíapaba, bem como sistemas íso
lados hidro e termelétrfcos, nas re
giões ocidental do Ceará e oriental do
Piauí, não pertencentes a outro sis
tema".

Art. 82. O Sistema Oratéus - Pla
malte de Ibíapaba, se possível, compre
enderá o aproveitamento do potencial
hidráulico do Vale do Potd e dos des
níveis da Serra do Ibiapaba que não.
se incluam em outros sistemas e
abrangerá os municípios de: oratéus,

Independência, Nôvo Oriente, Tambo
:til, Monsenhor Tabosa, Nova Rus
sas, Poranga, Ipueiras, Ipu e muní
cipios da Serra do Ibiapaba, passan
do 'a ser benerícrado pela energia hi
drelétrica de Paulo Afonso, através
de uma linha de transmissão (alta
tensão), que partirá da estação abai
xadora do Banabüiú, diretamente à
estação abaíxadora de' Cratéus .

Art. 83. Fica a SUDENE dispen
sada do processo de licitação formal
para a aquisição e venda de materiais
e execução de serviços sempre que
destinados a atender o estado de ca
lamidade pública reconhecido pelo seu
Conselho: Deliberativo, por indicação
da Secretaria Executiva, observado o
disposto no § l° do artigo 26, desta
lei.

'Art. 84. Dois décimos por cento
(0,2%) da renda tributária da União,
a. serem destacados da parcela a que
se refere o art. 10 da Lei nc 3.692, de
15 de dezembro de 1950, 'a SUDENE
reservará para aplicação em projetos
de. qualquer natureza, que haja apro
vado, executados diretamente pelos
Governos dos Estados do Nordeste.

§ 19 Para receberem os recursos
de que se trata os Estados submete
rão à SUDENE os projetos cujo fi
nanciamento deva ser feito de acôr
do com êste artigo e comprometer
se-ãc, expressamente, a aplicar re
cursos próprios nos referidos proje
tos, em montante nunca inferior a
25% (vinte e cinco por cento) do res
pectivo valor total.

S i2Q Aprovando os projetos que
lhe tenham sido submetidos pelos Es
tados ·a SUDENE liberará os recur
sos à medida das necessidades de exe
cução e tendo em vista o disposto nos
parágrafos anteriores, vedada a li~

beração de qualquer parcela quando
o Gcvêrno do Estado beneficiário dei
xar de prestar contas da parcela an
teriormente recebida.

Art. 85. Os recursos necessários à
execução, no exercício de 1963, dos
serviços e obras constantes dos anexos
à presente lei, correrão por conta das
dotações globais de Cr$ .
3.652.979,000,00 (três 'bilhões, seiscen
tos e cinqüenta e dois milhões. nove ~

centos e setenta e nove mil cruzeiros)
e ors 5.164.678.000,00 (cinco bilhões,
cento e sessenta e quatro milhões.
seiscentos e setenta e oito mil cruzei
ros). consignadas no Anexo 4 - Po
der, Executivo, Subanexo 4.05 - Su-
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permtendéncía do ~esenvolvimento do
Nordeste, Verba 3.0.00 ~ Desenvol
vimento Econômico e social, dos or
çamentos da União para 1962 e 1963
(Lei nv 3.994. de 9 de dezembro. de
1960, e do' crédito especial cuja aber
tura fica autorizada no artigo 87 des
ta lei. .

Art. 86. Os recursos necessários à
execução, nos exercícios de.1964 e 1965.
dos serviços e obras constantes dos

.anexos à presente lei,' correrão por
conta das dotações previstas no ar
tigo 10 da Lei nc 3.692, de 15 de de
zembro de 1959 e serão consignados no
Orçamento Geral da União, para os
respectivos exercícios, sem prejuízo
do disposto no artigo 89 da Lei nú
mero 3.692. de 15 de dezembro de
1959.

Art. 87. A -SUDENE providenciará,
.ímedíatamente, através dos órgãos fe
derais especializados da União e nos
têrmos desta e de outras .Ieís em vigor,
.e aquísição.. no país ou no Exterior,
de máquinas apropriadas à perfura
ção de peças tubulares e de motores
bombas destinados aos trabalhos de
irrigação assim como de motores para
pequenas indústrias rurais.

§ 19 Os poços tubulares serão per
furados sem ônus para os proprtetá
rtos de pequenas glebas, reconhecida
.mente pobres, nas localidades onde os
mesmos residem.

§ 2° Os poços perfurados, na forma
do parágrafo anterior. constituirão
.servídão pública.

§ 3° Os motores-bombas, adquiridos
nos têrmos dêste artigo, serão ven
-didoa pelo preço de custo aos agricul
tores que os destinarem à irrigação,
facilitada a aquisição, através de em
.préstdmos pelos estabelecimentos pró
prios de crédito, a juros nunca su
períores ra 4% (quatro por cento) ao
ano, resgatáveis no prazo de 2 (dois)
anos.

Al't. 88. O Município criado com o
desdobramento da área de município
íncluido no polígono das sêcas será
considerado COmo pertencente a êste
para todos os efeitos legais e adminis
trativos.

Art. 89._ O traçado da BR-12, cons
tante do Plano Rodoviário Nacional
no trecho correspondente ao Estado
do Rio Grande do Norte, passa a ser
o seguinte: Natal-Macaíba-Tangoará
~ Santa Cruz - Currais Novos ~

.Acarí ~ .Iardlm do Seridá - Caicá -

SeITa Negra ~ Entroncamento na
BR-23, em Pombal."

ArL 90. O Banco do Nordeste do
Brasil S. A., sociedade de economia
mista, com sede em Fortaleza, Capital
do Estado do Ceará, goza de imuni
dade fiscal de que trata o art. 31,
V. "a", da constituição Federal.

Art. 91. O Sistema Regional de
Banabuíú, tem como finalidade pro
mover a eletrificação das regiões cen
tro de Estado e Jaguaríbana, através
da. construção de usinas hidrelétricas
regtonaís, usinas térmicas centrais ou
locais e a distribuição da energia pro
duzida na usina de Paulo Afonso.

Parágrafo único. O sistema regio
nal de que trata êste artigo abran
gerá:

a) O sistema Baixo Jaguaribe com
preendendo as linhas de transmissão
Banabuíú-Russas, Banabuíú-Aracatí,

e.uesas-r.tmoetro do Norte subesta
ções, linhas de subtransmissâo e rêdes
de dís'tribuíção de energia elétrica
para atendimento das áreas terrtto
nats dos Municípios de Aracati, Atai
çaba, Jaguaruína, Palhano, Russas,
Quixerê, Límoeíro do :Norte, Tabuleiro
do Norte, São João do Jaguaríbe, Mo
rada Nova, Alto santo e Içapuí ,

b) O sistema Quixadá compreende
as linhas de transmissão da.. subesta
cão de CHESF em Banabuiú, para
Quixadá, Quixeramobim, Boa Viagem
e Senador pompeu, subestações, linhas
de substransmissão e rêdes de distri
buição de energia elétrica para aten
dimento das áreas terrrtoriaãs' dos mu
nicípios acima mencionados e mais os
de Mombaça .e :Pedra Branca.

Art , 92. O sistema Regional Cen
tro-Litoral do Ceará tem como finali
dade promover a eletríflcacão da re

gião centro-litoral do Estado, através
da construção de usinas hidrelétricas
regionais. usinas térmicas centrais ou
locais e a dístrtbt..lição da energia pro
duzida na usina de Paulo Afonso.

parágrafo único. O Sistema Regio
nal de que trata êste artigo abran
gerá:

a) O sistema curu, compreenden
do a linha de transmissão de Forta
leza a Uruburetana passando por São
Luiz do Ouru, subestações, linhas de
subtransmíssão e rêdes de distribuição
de energia elétrica para atendimento
das áreas territoriais dos municípios
de Oaucaia, São Gonçalo do Ama-
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ra nte, São Luiz d!) curu, pentecostes,
G eneral Sampaio, Apuiarés. trrubure
tana, I tapag é, Trauçuba, I tap lpoca,
P ara turu e Trair i ;

b) O Sistema Baturité, compr een
dend o a linha de transmissão de For
taleza a Batur tt é, passa ndo por Ma
ranguape, subestações, Iínhas de sub
transmissão e r êde de distribuição de
energia -elétrica para atendime nto das
áreas te rritoriais dos municípios de
Maranguape, Pacatuba, Gu aiuba , Re
denção, Baturtté, -Cap ist r ano, rtepluna,
Aratuba, Mulungu, Guaramíra nga,
Pacoti, Palm ácío, Aracoiaba, Caridade,
Paramotd, Oanind é, t tatíra, Maranca
Baú e ChOT6;

C) O Sistem a c asc ãveí, compreen 
dendo a Iínha de transmissão de por
ta lcza a Cascavel, subestaç ão, linhas
de sub transrrríssãe e r êdes de dístr t
buícão de energia el étríca para aten
q iment ô- dasáTeas ;err itortiais dos
m un icípios de Aquír ãs, Cas cável, Pa
ca jus e Reboribe. ·

Ar t . 93. O preço do "quilowatt..
fornec ídc pela COmpanhia Hidrelétri
ca do São Francisco será uniforme
para todo os Estados por ela servidos
seja qual fôr a extensão' de suas li
nhas . .

Art . 94. O SIstem a de paulo Afon
150, no Ri o Grande do Norte, terá a
seguin te discrímlnação:

Rio Grande do Nor te "A (An gelin
- Sa nta Cru zj : San ta Cruz - Ja
pi - Campo Redondo - Coro nel Eze
quiel - Laje Pintad a - Sáo Ben to
do 'I'ratr i - Bom Jesus - Tans ará
- Calada. - Monte · Alegre - Serr-a
Caiada - Santo Antôn io - São J osé
de Mípíbu - Ar êa - Goianinha 
Nisia Pl cres t a Oangaretama 
Nova Cruz - Natal - Baía .P ormcsa
- Serra de São Ben to - .ranuártc
- ctccc ..:- Pedro Velho - Várzea ......:
Macalba - c ear á Mirim - JoãoCâ
mara 'I'aípu - Touros - São
Bento do Nor te - Ma xaranguape _

["ages - São pau lo do Potengi 
São T Omé - Cerro Corá - Currai s
Novos z.: Acari - Cru zeta ...,..- Car
naúba dos Dantas - Plcrânia - São
Vicent e _ o a íco - Serra Negra 
São João dos Sabugi - Thn baúba dos
Batistas - _5 . Fernando '- Santana.
do Matos - S . Rafae l - J ardi m do
Sertdô - S . J osé do Serld ô - Ouro
B~anco - Parelhas - Equador - Ju·
curutu ...,..- J ajinhas - Angicos - Pe
dro Avelino - Afonso Bezerr a -

"Apc dl ...,..- Iparguaçu - Açu - Picui
- Dem etrí o Lemos - Montanhas 
Felipe Cam ar ão - Rodolfo Fernandes
- Pendência ....;.. Mac au ...,..- Upanema
- Augusto Severo - Carnaúbas -
Mossoró - Areia Br an ca - Graças
- Tibau - Oaraúbas - Itaú ...,..- São
Gonçalo - Parnamírtm - Pure za 
Sí t io Nôvo - Fel ipe Guerra. - Rio
do Fogo - Barcelona - Barreto 
São ..J osé d e Cam pestre - Fern an do
Pedrcsa - r-arao - EspÚ'ito San to
- P edra Pret a .
. R i o Gra~ do ·Norte " B " ~ (Ca

riri _ Cear á - p araíba ) - Alexan
dria. - Martin - p<>rtelegre "- Pau
dos Feno - Lui z Gom es - São Mi 
guel - Patu - oara úbas - J osé da
pe-.nha - Marcelino Vieira - Tenen
te Ana nias - Jardim ,de Piranhas 
Almino Afonso ..- Um arizal - Jan
duís - Olho D'Água dos Bo rges .

Art , 95, O art. 32 da Lei n.e 3.995,
de 14 de dezembro de 1961, passa a
vigorar com a seguinte re dação :

"Art , 32-. O Sistema R egion al Cen
tro-Norte -do ceará tem como f ina
lidade promover a eletrificação da.
regtão Cen tro -Norte do Esta do, atra
vés da cons trução de usinas h idrelé 
tricas regionais, usín as t érmícas cen
trais ou 'locais e a distribuição de
energia. produzida . n a Usina de Pau lo
Afonso . .

§ 1.9' O Sis tema regional de que tra 
ta êste artigo abrangerá.:

a ) o sistema Orateús-?lanalto de
Ibiap aba compreendendo as l inhas de.
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transmissão Banabuíú-Araras - Ara
ras-Orateús - Araras - lbiapina 
Viçosa do Ceará, subestações, linhas
de subtsansrnissãc e rêdes de dístrf
buiçâo de energia elétrica' para aten
dimento das áreas territoriais dos
municípios de -Crateús, Independên
cia, Nõvo Oriente _ Tamboril' _
Monsenhor 'rabosa - Nova Russas 
Ipueira - Poranga - Ipu - Reríu
taba - Batoque - santa Quitéria 
Moçambo - Pacujá - Fre1cheirinhas
e os municípios da "serra de Ibíapaba.

b) O Sistema Sobral, compreen
dendo as linhas de trnasmdssão, sub
estação da 0HiEStF no açude de "Ara
ras" para os municípios de Sobral,
Granja de Março, subestações, linhas
de subtransmlssão e rêdes de distrl
buíção de energia elétrica para aten
dimento dos municípios de oanré
Groaíres - Sobral - Alcântara 
Meruooa - Santana do Acaraú 
Massapé - Senador Sá - Maninhos'
- Marco ':'- Bela Cruz _ Acaraú 
Uruoca _ Martinópolis - Granja 
Oamooín - Chaval - Coreaú e Mo
raújo.

ê 2.° O Sistema Centro-Norte do
Ceará 'terá subordinação jurídica e
administrativa a Oompanhla de Ele
trificação Centro Norte do ceará
(CENüR,TE), sociedade de conomía
mista autorizada a funcionar como
emprêsa de energia elétrica pelo De
ereto ui? 565, de 2 de fevereiro de 1962.

§ 3.0 A Companhia de Eletrificação'
Centro-Norte do Ceará (OENORTE)
passará a ser concessionária para
produção, transmissão e distsíbuíçãc
de energia elétrica na área terntorial
definida nas letras a e b do parágrafo
Lo dêste artigo, hem como fica com
atribuição de requerer e aplicar os
recursos consignados no Orçamento
da República ou em leis especiais, des
tinados ao serviço de energia elétri
ca na zona de sua concessão, deven
do, para tal fim, os órgãos ou entída-.
des aos quais 'foram consignadas as
verbas, fazerem transferência dos re
cursos para a Companhia de Eletri
ficação Centro-Norte do ceará. 
(GEN()[RTE) " .

A['t. 96. f:: o Poder enecunvo au
torizado a a:bl'Lr à SUDEiNill: crédito
especial até Cr$ 64ASO.úOO.OOO,üD
(sessenta e quatro bilhões e quatro
centos; e noventa milhões de cruzei
ros)' para a execução do Plano Dire
tor de que trata esta Lei, no exercí
cio de 1963.

.Art; 97. A presente lei entrará em
vigor na data .da sua publicação. re .
vopadas as disposições em contrárt,r.

Brasília 27 de junho de 1963; 1429'
da Independência e 760 da República.

30Ão GOULART

Carlos Alberto de Cartxüno Pinto·.·
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ANEXO I

DISCRIMINAÇÃO

1963

Cr$ Milhões

1964 1965

I - SETOR RODOVIÁRIO

Implantação básica. melhoramentos, pavimen
tação e obras de arte especiais, nas seguintes
rodovias integrantes da rêde prioritária bá-
sica do Nordeste .

ESTADOS E RODOVIAS

a) Maranhão

BR-21 - Inclusive acesso ao Pôrto Itaqui
BR-22. . .
BR-24 .

,b) Piaui

8.829

126
425

11.165

200
334

72

12.105

250
281
236

BR-22 - Inclusive
ponte sabre o rio

BR-S .
BR-18 .
BR~44/A .
BR-52 .

c) Ceará

obras de acesso e
Paraíba. . 400

100
100
100
250

300
190
100
200
180

32()
100
500
200

BR-22...
BR-Ir. .
BR-44/A.
BR-23 - (Trecho Crátus, Poranga, di-

visa do Piauí). . . . .
BR-13 - Inclusive ponte sôbre o rio']a-

guaribe. . . . . . . . . . . . .
Rodovia Fortaleza - Mcrcnguape - Boa

Viagem (BR-44jA) - Pedra Branca 
(BR-23) Mombaça - Acopiara - Iguatu
(BR-24). Varzea Alegre - Caririaçu 
Juazeiro do Norte - Crato - Santana
do Cariri - Potengi - Areu-ipe - Campos
Sales (BR-24).. . .

1. Trecho Boa Viagem (BR-44/A) Pedra
Branca (BR-23) Mombaça - Aco
piara - Iguatu (BR-24) Varzea
Alegre - Caririaçu - Juazeiro do
Norte - Crato .

.11. Trecho Crato do Santana do Cariri
Potengi - Araripe - Campos Sales
(BR-24). . .

300
100
50

25

25

130

200

100

150
370

80

27

25

190

250

150

15@

20~

19~

48

201

250

150
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.'
Cr$ Milhões

.

d) Rio Grande do N orle

BR-9 - Inclusive obras de acesso e ponte
sabre' o rio Piranhas .

BR-ll - Inclusive contôrno da Cidade
de Natal até a Estação Rodoviária,
despesas de qualquer natureza e dcsa-
propriaçâo . . .

BR-12 - Inclusive contômo da Cidade
e acesso ao parto de Natal e pontes
sôbre os rios Seridó (Jardim do Seridó)
e Espinhares (Serra Negra).

BR-53. . .
Estrada Mossorú-Luiz Gomes .

e) Paraiba

1963

60

100

200

287

1964

100

700

350

218

1965

300

809

60~

100
10.

BR-9 - Inclusive obras de acesso e ponte
sôbrc o rio Piranhas .

BR-IO .
BR-ll .
BR-12 .
Ligação BR-12 - BR-lO.- Monteiro 

Coxixolá -'Canaceira - Boqueirão '"
inclusive ponte sôbre o rio Taperoa, em
Cabaceiras .

BR-23 -' Inclusive ponte sôbre o rio São
Mamede e ponte sôbrc o rio Espinhares,
na Cidade de Patos, no Bairro São Se-
bastião ' .. ' .

BR-53 - Inclusive ponte sôbre o rio Sa
nhaúa e contôrno da Cidade de João
Pessoa ; .

j) Pernambuco

100 150 300
200 300 420
260 250
150 200 200

100 200 300

250 300 500

150 200 400

BR-IO ................•..............
BR-13 .
BR-25 .
BR-65 .
BR-52 .

~R-ll "':'""" Inclusive ponte sôbre o rio São
Francisco '" .

BR-IO................•.•.......
BR-26..................•......
BR-65 .

400
400
300

127

400
100
200

220
700
650
200
238

550
100
245

500
450
450
250

150

100
400
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Cr$ Milhões

h) Sergipe

DISCRIMINAÇÃO

.

1963 I. 1964 1965

BR-ll - Inclusive construção dos aces-
50S a Riechuelo e São Cristóvão' .

BR-27. . .
BR-3 - Trecho Divisão de Minas Gerais

Urandi - Caetité. . .

i) Bahia

BR-5 .
BR-ll- Trecho Divisão de Sergipe -

Feira de Santana .
BR-12 - Trecho Paulo Afonso - Caldas

Cipó... . ' .
Ligação BR-12 - BR-13 - Trecho Ri

beiro 'de Pombal - Tucano - (BR-66i
BR-13 - Inclusive ponte sôbre o rio São

Francisco. . .
BR-20. . .
BR-28 .
Interligação BR--'-4 - BR-63 - entre

Amargo - Santo Antônio de Jesus 
Nazoré - São Roque.

BR-4ü - Trecho La - Posse ....
BR-47 - Trecho Ccmpínho - Boa Nova

Estradas prioritâriar do Nordeste

a) Brumado - Maracés - Milagres .
/;) Algodão - Ipiaú __ o Itagiba - Cejazciras -

Ibitupan . . .

j) 171inas Gerair

BR-41 - Trecho São Româo - Coração
de Jesus -':J\tlontes Clm'os .

BR-,3 - Trecho Cor-into - Boeaiuva -
Montes .Cleros - Scabra..

BR-42 - Montes Claros - Salinas .
Trecho Montes Claros - Pírupora .
BR-lO - Trecho Espinosa - Rio Pardo

Salinas - Rubelita - Iraporé .
2 - Setor POl'tuário... . .
Para a execução de obras c serviços destinadas

à complementação e rcequipamento do Pôr-to
de Cebedelo, no Estado da Paraíba.....

Contribuição para construção do Pôr-to de
Ar~ia Branca, i'~cu~erável,de .aeôrdo com o[
qu estabelece a presente LeI .

400
200

100

300

200

40

30
100
100

40
120

100

100

100

·120
50
41

100
950

100

300

300 .
300

200

320

100

50

100

40
100
100

57
'120

.100

100

103

206
40
50

100
1.800

200

450

300
300

200

lSÓ

100

60

300

40
200
100

71
120

100

100

140

168
57

100

100
1 750

50

450
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DISCRIMINAÇÃO

Contribuição para melhoramentos e ampliaçã~
do Pôrto de Maceió .

Reaperelhamento e melhoramentos no Pôrto
do Recife; -0 ••••••• • •••••••••••

Contribuição para construção -e reaparelha
menta do Pôrto de Macau, recuperável de
acôrdo com o estabelecido para ó Pôcto de
Areia Branca , .

TOTAL GERAL ..•....... o •••••••

ANEXO II

c-s Milhões

1963 I 1964 I 1965

I
100 300 300

30D SOO SOD

ISO 3S0 450

9.779 12.965 13.856

ELETRIFICAÇÃO

DISCRIMINAÇÃO

1963

1 - DESPESAS DIHETAS

Despesas de qualquer natureza para estudos,
projetos e obras de geração, transmissão e
distribuição de energia elétrica, nos sistemas.

a) Sistemas Reçionais autononomos>

o-s Milhões

1964 1965

I - Sistema do Maranhão.

II - Sistema do PiauÍ.

1.000

1.000

1.200

1.0OD

I.S00

1.500

1.376 1.000

330 200

600 600

IS24 500

Ampliação do serviço de energia elétrica
de Teresina. 100

III - Sistema de Fortaleza

-a) Despesas de qualquer natureza com a
construção da linha de transmissão da
subestação de Milagres e Fortaleza ...

h) Despesas de qualquer natureza com a
ampliação da subestação de Milagres ..

-e) Despesas de qualquer natureza com a
subestação de Banabuiu .

d) Despesas de qualquer natureza com a
subestação de Fortaleza .
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Cr$. Milhões

DISCRIMINAÇXO

.)

b)

c)

d)

Despesas de' qualquer natureza com o pre
paro do sistema elétrico da Cidade de
Fortaleza, a fim de receber a energIa
de Paulo Afonso, inclusive estudos, o
bras civis e equipamentos destinados a
suplementação técnica, reforma da rêde
de distribuição e mudança de-drequência

IV - Sistema Centro Norte do Ceará...
1- Sistema Crateus - Planalto de Ibia

paba
Despesas de qualquer natureza com es

tudos, produção, transmissão e distri
buição de energia elétrica, nos Muni
cípios de Crateus e Nova Russas ...

1 - DESPESAS DIRETAS

Despesas de qualquer natureza com es
tudos, produção, transmissão e distri
buição de energia elétrica, nos Muni-
cípios de Rerintuba e Ipu , .'.

Despesas de qualquer natureza com. es
tudos, produção, transmissão e distri
buição de energia elétrica, nos Muni
cípios de Viçosa do Ceará, Tianguá,
Ubajara, Ibiapina, São Benedito c Gue
raciaba do Norte, '., ... , .. ,

Despesas de qualquer natureza com es
tudos, produção, transmissão e dietri .

. buição de energia elétrica, nos Muni
.cipios de Santa Quiteria, Batoque, Tam
boril e I pueiras . . . . . . . . . . . .. , , .... ,

Despesas de qualquer natureza com o pro
jeto e construção da linha de tr-ansmis
são Banabuiu-Araras e subestação em
Araras. . ".' , . '. , , '.' .

V ~ Sistema Cariri - Ceará. , , ,
Despesas de qualquer natureza com es

tudo e construção de linhas de trans
missão de energia elétrica de Paulo
Afonso para os Municípios de Santana
do Cariri - Potengi - Araripc - Campos
Sales - Assare - Nova Olinda - Alta
neira - Farias Brito - Cariaçu - Abai
ara - Porteiras - Barro e Jati no Ceará,
inclusive aquisição e montagens de sub
estações a cargo da Companhia Hidre
elétrica do São Francisco (CHESF) por
intermédio da Companhia de Eletrici
dade do Cariri (CELCA). . .,' .. , ..

Í963

1.400
120

570

117

140

I

400

600

1964

120

500

180

600

210

1965

240

700

290

100
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Cr$ Milhões

DISCRIMINAÇÃO

1963 1964 1965

b) Despesas de qualquer natureza com a re
forma e ampliação das rêdes de distri
buição das Cidades-sedes dos Municí
pios indicados na letra "a" dêste item
(V - Sistema Cariri-Ceará) a cargo da
CI-IESF por intermédio da CELCA... 150 100 50

c) Despesas de qualquer natureza com ex
tensão de linhas de Paulo Afonso a Ci
dade de Jaguaribe, Ceará, inclusive sub
estação transformadora, a cargo da
CHESF .. 172

1 - DESPESAS DIRETAS

d) Despesas de .qualquer natureza com ex
tensão de linha de Paulo Afonso, para
distribuição à Zona Rural, irradiando
dó Jaguribe, Ceará, bem como para ali
mentar estações de bombeamento d'água
nos terrenos marginais do Rio Iagua-
ribe..... Ll I

350

2.0003.000

300250

3.000

vn- Sistema São Francisco .

1.") Despesas de qualquer natureza com a re
forma da rêde c distribuição de energia
elétrica à Cidade de Iaguaribe-Ccará . 15

VI - Sistema do Rio Grande do Norte,
inclusive despesas de qualquer natureza
com a construção de linhas das rêdcs,
inclusive de Mossoró e Caicó, desta-
cando-se 400 para construção da linha
Currais Novos - Acari - Caicó ....

VIII - Sistema Senhor do Bonfim .. 700 750 650

IX - Sistema Catu . 263 358 400

x - 'Sistema Rio Pardo (Usina Inhobim)

XI - Sistema Paraguessu (Usina Fertin)

450

395

850

500

1.000

500

XII - Sistema Sisal .

XIIl- Sistema Funil ....

280

240

190

230

180

250

- XIV - Sistema Minas Gerais (Três Ma
rias, Montes Claros, Coração de Iesus) 500 425 465;
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D!SCRI~UNAÇÃO

1963

c-s H ilhões'

1954 1965

xv - Sist ema Ca riri (R io G rande do
Norte), inclusive despesa s de qualq uer
nat ur eza com reforma e ampliação da
rêde de distcibuiçêc das Cidades de Pau
das Ferros - Alexandria - Luiz Gomes
- Pnt u - (\1art i.ns- Por talegre e Jardim
de Pi ranhas _ . 200 500 500

.'b) Sist emas Menores:

1 -- Siste ma Paraíba

o) Alto Sei-tão. incl usive in terl igação Mila
gres - Cajaeeiras e B rejo do Cru z -
São Bento o " •• • • • •• • • •• • • • • • • • •

b) Cariri, inclus ive ligação São J050 do Ca
r il,j - Sumê e Rêde Urbana das Cidades

.,0) Brejo - Curimataú , , ..

1 - DESP ESAS DIRETAS

700

400
300

400

400
300

500

400
300

d)

.<)

Sistemas Coremas para eletrifica ção rural
dos rios P iancó e Piranhas .

Estações abaixadoras, lin has de tran srais
s5"o e rêdes internas das Cidades de
Malta, .Sâo José da Lagoa, Iceic ó, Ui-
rn'una, Lagoa. Beijo dos Santos .

Il - Sistema de Pernambuco .

III - Sistema de Alagoas _ .

IV - Sistema de Sergipe, inclusive cons
trução da rêde de distribuição na Ci-
dade de Simão Dias _ .

v - Sistema de Arar ipe (PE) .

VI - Sistema Vale do Capiberibe . .

VII - Sist ema de Pira-nhas (Al~go:l s) .

VII I - Sistema Rio-Gavião (Bahia) .

IX - Sistema Bananeiras (B;hia) .

X - Sistema Santa Inês (Bahia ) .

.XI - Sistema do Rio Grande do Norte :

100

100

600

600

400

312

40

100

150

:0

200

100

300

650

250

133

100

40

80

170

20

100

50

190

700

312

107

100

100

150
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DlSC1UMINAÇÃO

Cr$ Milhões

1964

75

1965

Sistema do Rio Grande do Norte, des,
pesas de qualquer natureza, com prcie
tomento, instalação, recuperação, refor
ma e ampliação de rêdes de disfribuição
nas Cidades servidas pela CHESF....

Despesas de qualquer natureza, com ar.,

linha de transmissão secundária de Ba
nabuiú a Senador Pompeu, Pedra Bran
ca e l\lombaça e de Banabuiú a Li
moeiro e demais Cidades do Baixo Ja
guaribc, inclusive estações abaixadoras

XIII - Sistema do Nordeste (Bahia)

(Paulo Afonso - Ceremoobo - Antas
Cícero Dantas - Ribeira do Pombal
Tucano) .

XIV - Sistema do Baixo Nordeste (BA)

:!50

200

80

400

160

400

300

200

(Alagoinhas - Inliambupe
Cipó).

c) Programas especiais:

Olindina -
SO~ 60 80

I - Sistema Leste em complementação a
recursos do Fundo Federal de Eletrifi
cação previsto no Decreto TI. Q 183/1961

I - DESPÉSAS DIRETAS

I - Pequenas comunidades...

I - DESPESAS GERAIS

a) Despesas de qualquer natureza para es
tudos e projetos, engenharia e super
visão, auxílios, subvenções e capital de
giro para Sociedades de Economia Mista

b) Subsídio aos Consumidores de energia êe
rada em usinas térmicas, na forma da
Lei TI.

Q 3.969, de 1961. s

1.400

3.000

500

1.000

1.100

1.000

500

1.000

~700

500

500

300

c) Subsídios aos consumidores de energia elé
trica em usinas térmicas, na forma da "1

Lei n.v 3.969, de 1961, nas exercícios
de 1961 e 1962. 250



76

Cr$ Milhões

DISCRIMINAÇÃO·

I I1963 1964 1965
.

d) Subsídios aos consumidores de energia elé- I
trica gerada em usinas térmicas e pa-
gamcnto de "déficit" operativo nas
Cidades de Teresina e São Luiz, de
ac8rdo com o, critérios estabelecidos
para Natal e Fortaleza. ....... . ..... 600 800 1.000

TOTAL GERAL. ... ... ... . ... • 0,0' 25.409 21. 136 17.964

ANEXO UI

LEVANTAMENTO SISTEMÁTICO E APROVEITAMENTO
DE RECURSOS NATURAIS

Grande.

Cr$ lvÜlhões

DISCRIMINAÇÃO

I I1963 1964 1965

1. Plano Cartográfico .. .. . " ••• 0.0 •••••••• 514 821 701

a) Carta Topográfica em 1:250'.000..... 261 456 456
b) Cobertura aerofotogramétrica em 1:

700.000 mosaicos controlados, fotoÍn-
dic:s e cópias .fotográf,icas .... ~ .... 173 231 116

c) Foto-Interpretação .................. 60 J04 104
d) Equipamentos em geral. serviços de

laboratórios, estudos e projetos .... 20 30 25

2. Pes~nisas. e aproveitamento de recursos
mIneraIs ............ .... . ... . . ...... 730 978 1.200

a) Equipamento em geral e ser-viços de
laboratório ... .................... 280 220 300

b) Mapeamento geológico, estudos de ja-
aidas minerais, lavra experimental.. 120 300 400

c) Projeto de sal gema em Sergipe - Ala-
goas em cooperação com o Fundo
Especial das Nações Unidas ...... 100 108 -

d) Participação através do FIDENE, em
pesquisas minerais. . . . . . . . . . . ..... 200 350 500

c) Despesas de qualquer natureza para
reeparelhamento do laboratório da
Produção Mineral, em Campina

.. . "O _. -
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Cr$ Milhões

mSCRIMINAÇÃO

1963 1964 1965

3 Pesquisas Hidrológicas. 200 300 300

a) Rêde hidrométrica e hidrologia geral.

b) Rêde _de pesqnisas meteorológicas.

c) Experi~ncja de chuvas artificiais no
Ceara." ".

125

55

20

210

60

30

210

50

-4 Desenvolvimento de estudos e aproveita
mento de caráter integral das grandes
bacias fluviais da Região semi-árida. 2.412 I ~17 r

T,JTAL GERAL.

n) Bacia .d<:> Jequitinhonha.

o) Bacia do Contas.

p) Bacia do Pardo.".

Ij) Bacia do Capiberibe.

r) Bacia do Poti." " ... "....

.r) Bacia do It<l.J.~icuru (Bahia)."

t) Bacia e canal Santo Albedo, no Rio
Grande do Norte, despesa de qual
quer naturez:a ....

Bacia elo Pajeá .

Bacia do Vaza Barris ..

a) Bacia do Curú .
h) Bacia do Aracajú.

c) Bacia do Paraíba ..

d) Bacia do Itapicuru.

c) Bacia do Apodi; .

j) Bacia do Moxotó .

"-_.~---
.-_._-

100 100

133 130
20 20

30 30

50 50

40 40

50, 50

40 50 '

209 214

200 200

130 !ó7

100

153

30

40

50

GG

60

98 

349

337
270

200 300 500
135 85- 87
100 50 50
100 50 50

U:,Q 150 150
30 50 61

!CO 80 60

.J
50 50 50
- ----------

3.856 3.916 4.250

. '1..

Bacia do Parnaíba.

Bacia do. Jaguaribe.

Bacia do Paraguassú ..

Bacia do Piranhas-Açu, despesas de
qualquer natureza, inclusive obras

. no canal de alimentação da Lagoa
do Piató ..

.q)

h)

i)

.iJ
l)

m)
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ANEXO IV

REESTRUTURAÇÃO DA ECONOMIA AGRÍCOLA, DESENVOLVIMENTO·
INTEGRADO DOS GRANDES VALES DA REGIÃO SEMI-ÁRIDA

E PERFURAÇÃO DE POÇOS

Cr$ Milhões

DISCRIMINAÇÃO

1 - Melhoramento da pecuária.

2 - Desenvolvimento da economia algodo
erra .

3 - Reflorestamento e fruticultura.

4 - Ampliação da oferta de terras.

5 - Aproveitamento de terras públicas pró.
ximas aos grandes centros urbanos.

6, - Pesquisa e experimentação agronômicas,
mecanização e conservação de solos

7 - Extensão e organização rural, inclusive
financiamentos a cooperativas de'
produção agrícola e pastoris ..

8 - Pesquisas econômicas e' planejamento
do setor agropecuário do Nordeste ..

9 ~ Irrigação no submêdio São Francisco.

a) Estudos e projctarnentos .
b) Investimentos.. . .

10 - Plano de Aproveitamento das águas
subterrâneas, inclusive nas bacias se
dimcntares ..

11 - Programa de recuperação do Vale do
Punheu, no Estado do Rio Grande
do Norte, a cargo da Fundação Pio
XII.

12 - Piauí'- Irrigação no Parnaíba ..

13 ~ Irrigação nos vales dos rios Piancó e
Piranhas, no Estado da Paraíba..

TOTAL GERAL.

1963

800

420

150

1.000

100

840

1.500

60

373

285
473

2000

100

100

100

8.401

1964

1.010

565

215

.250

150

1.480

2.000

80

500

120
700

2.500

100

300

100

11. 070

1965

1.070

630

340

.200

200

2.000

2.000

100

215

120
315

2.500

100

300

50

11.140
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ANEXO V

POLÍTICA DE INDUSTRIALIZAÇÃO

Cr$ Milhões

79

DISCRIMINAÇÃO

1 - Reaparelhamento da Indústria Têxtil.

2 - Aproveitamento industrial do sal e
águas-mães do Rio Grande do Norte

3 - Pesquisas relacionadas com -problemas
técnicos, econômicos e financeiros das
indústrias da, região, especialmente
óleos, vegetais, couros e peles. _....

4 - Participação da SUDENE através do
FIDENE, no capital da sociedade
que construirá e operará a salina
única projetada para a zona sali
neira do Rio Grande do Norte.....

5 -~ Participação da SUDENE, através do
FIDENE, no capital da Usina side
rúrgica a ser construída na Bahia,
aproveitando gás natural como re-
dutor ' .

6 - Participação da SUDENE através do
FIDENE; no capital de emprêsas
industriais, inclusive para absorver
flutuações cambiais .

7 -- Despesas de qualquer natureza, com a
constituição e participação no capital
de emprêsa de economia mista, com
sede em Campina Grande, Estado da
Paraíba, que 'a SUDENE deverá
criar para exploração e industriali
zação de recursos minerais .....

,8 _. Participação da SUDENE, através do
FIDENE, nos estudos, projetos e
construção de uma usina de redução
de minério de tungstênio e'de Peê
matito, no Município de Currais No
vos, Estado do Rio Grande do Norte

1963

12

16

30

300

200

500

200

200

I .' 1964

12

86

40

200

300

750

300

300

1965

12

50

50

500

1.000

300

300

/ TOTAL GERAL . 1.458 1.988

1

2.412
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ANEXO vr

DESENVOLVIMENTO DA PESCA

Cr$ Milhões

DISCRIMINAÇÃO

1963 1964 1965

8

14

6'9

2GO

200

100

150

200
500
100
100

400

8

24

200

lOO

150

200

300
.300

80
70

400

8

24

IDO

IDO I

200

200

400

300
300
60
50

7

1 - Modernização da infra-estrutura de friJ
gorlficos. . . . . . . . ..1

2 - Adequação de portos, "1
3 - Pesquisas de fomento,.;., .
4 Assistência às pescas continentais '[

5 - In~!~zSX~~.~.~~~~~~~ .~~ ~~~~~~l.~~
6 - Desenvolvimento da pesca no Rio,

Grande do Norte, inclusive constru.11
ção e adaptação de portos pesqueiros,
construção e adaptação de frigori-
ficas e quaisquer outras despesas
vinculadas ao problema .

Para construção e adaptação do frigo
rífico da Fripisa, em Campo Maior
(Piauí) .

8 - Desenvolvimento da pesca, no Estado
de Pernambuco. inclusive construção
e adàptaç-ão de portos .' pesqueiros,
construção e adaptação de Irigori-
ficas e quaisquer outras despesasl
vinculadas ao problema , .

9 - Desenvolvimento da pesca no Mara
nhão.vinclusive construção e adepta-
çâo de portos pesqueiros, construçãol
e adaptação de .frigodficose quais-
quer outras despesas vinculadas ao
problema.

10 - Conclusão do entrepôsto de Maceió 
Postos de recepção no litoral para

11 _ p~;~:sn:s t~.a:~t~··d~· .~~~~. ~~~I
lagoas e em relação à lagosta no Ii-
toral .. , .

12 - Fomento e aquisição de material e equi
pamento de pesca, par-a aumentar a
captura de pescado no litoral e in-
terior.", . . . . . . ,68 68

1

13 - Despesa- de qualquer natureza, pará o
desenvolvimento da pesca na Paraíba 250 250 3(}1)

TOTAL GERAL.. . . --~060 _·_~150T--2~41



Aros DO PODER LEGISLATIVO

ANEXO VII

RACIONALIZAÇÃO DO ABASTECIMENTO

Cr$ Milhões

81

1 - Armazéns e silo~. . .
2 - Centrais de Abastecimento .
3 -- Outros mercados urbanos e mercados

DISCRIMINAÇÃO

rurais .
4 ...:..... Estocagem de emergência.
5 - Informações de Mercados.",

TOTAL" GERAL.

1963 I 1964 1965

320 2861 270
400 200 200

80 100 130
100 I' 100 1001--9:: --- 7~: ---7;

ANEXO. VIII

AJUDA TÉCNICO-FINANCEIRA AO ARTEZANATO

Cr$ Milhões

DlSCRIl\lINAÇÃO

1 - Pré~investimentos..... . .
2 '- Inst;lação ~1e cooperativas e ajuda a

núcleos }a existentes ' .
3 - AmpliaçãO do capital da ARTENE ...

1963

5

20
25

1964

7

30
25

1965

9

45
20,

TOTAL GERAL.

ANEXO IX

SERVIÇOS DE ÁGUA POTÁVEL E'ESGOTOS

DlSCRINIlNAÇÃO

1. Abastecimento de água...

4) Estudos e projetos ....

,

I
c-s Milhões

I 1963 1964 1955

I
6, 947

1 7.588 [ 9.408

] 250 L 250 375
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DI SCRIJ\llNAÇÃO

1963 1964 1965

B) Investimen tos nas Capitais e no Inter ior :
a ) M erenhêo _.. . . . . . . • . ... . . . .
h) Piauí o', . : , ~ •. . . . . .
c) Ceará __ .
d) Rio Grande do N orte. inclusive obras

de conclusão da adutora de CaieÓ
c r êde de saneamen to da -cidade,
sendo Cr$, .100 .000 .000,00, em
cada exerclclO .

J) Const ru ção da adu tora e serviços de
abasteci mento d'água da. cida de de
C urrais N ovos. .proven ien te do açude
M arechal Dutra " . _, .

JI) De spesas de qual quer natureza . para os
serviços de -ãbast ecimen to d 'ág ua nas
cidades de:

1 . Martins . . __ .
2 . Alexan d ria _ .
;). P aus dos Ferros .
4 . Serra Negra do N ort e .
5 . Nova C ruz , , . .
6 . Açu .
7 . João Câm ara .
8 . Macáu .
9 . Go ianinha . . • . . . . . . . . . . .. . .. . . . .

10 . Lages · :.

e} Para íba .
f) Pe rn ambu co .
9) Alagoas · , : .
Iz) Serg ipe - '.' .
i) Bahia : ..

I) Pa ra os se rviços de a bas tecimento de
. água e esg ôto, em Vitória da Con-
q uista (Bahia) .

j) Minas Gerais , .

1 . Esgêtos sanitá rios

A ) Estudos e projetos .

B) Investimentos nas Capitais e no In terior:

a) M ar anhã o ,
b) Piauí .

359
557
674

600

1 00

20
30
30
20
50
50
20
40
20
20

477
630
700
300

1.192

500

288

1.225

375

100
100

161
714

1. 102

700

100

50
50
50
50

100
100
50

]00
30
50

644
700
600
300
935

500

252

3 .177

500

so
354

225
998

1..540

800

100

20
30
50
20
50
50
20

100
20
50

900
1.000

600
300

1. 307

500

353

5.650

625

150
665
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Cr$ Milhões

DISCRIMINAÇÃO

I I1963 1964 1965

c) Ceará ................ ..... .. . . .. .50 546 1.027
d) Rio Grande do Norte. ........ . . 50 230 433
,) Paraíba .... ...... ... ....... .' . . . 100 319 '600
j) Pernambuco. . .... .......... • ••< • . . 100 350 ~;; . '650g) Alagoas .... .. ........... .. . " . .. 50 109 205
h) Sergipe .. ...... . .. .. ' . . .. .... . . .. 50 100 ',r" 188
i) Bahia .... _ .... .

,
150 464 872.. .. . . .. . . ... ..

j) Minas Gerais .. .... . ...... ... . ... 100 125 235
..~--~-----

TOTAL GERAL. .. .. .... . . .. 8.172 10.765 15.058

ANEXO X

PRÉ-INVESTIMENTOS DIRETAMENTE LIGADôS AO
APERFEIÇOAMENTO DO FATOR HUMANO

Cr$ Milhões

DISCRIMINAÇÃO

200 100

351 366
600 600

45 100

1.080 676

50 50
50 50

100 100
100 100
100 100

r. Ampliação e equipamento de Escolas Agrí-
colas- .

2 . Formação de pessoal para indústr-ias ..
a) Ensino primário e educação de base.

'h) Formação de pessoal para o, Estados e
Municípios ' .

c) Ensino técnico de nível superior e aper-
feiçoamento de pessoal próprio .

I) Escola de Geologia- de Pernambuco .
I'I) Escola de Geologia de Salvador .

UI) Universidade do Rio Grande do Norte.
IV) 'Universidade da Paraíba ' .

V) Universidade de Alagoas .

d) Realização de convênios. com os erga
nismos estaduais de 'planejamento ..

e) Equipamento e ampliação da Escola
de Agronomia do Nordeste, com sede
em Areia, no-Estado da Paraíba ...

TOTAL GERAL .....

1963

200

473
400

100

1.100

100
50

100
100
100

200

50

2.973

1964

50

2.726

1965

50

2.292
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ANEXO XI

PROGRAMA DÊ HABITAÇÃO POPULAR

c-s Milhões

DISCRIMINAÇÃO

I I1963 1964 1965
I

-
1- Contribuição da SUDENE, através do

FIDENE, para projetos de habitação
popular, inclusive financiados por ins-
tituições internacionais de crédito e
elaboraç~o dos proietos respectivos ... 500 1.000 1.500

---~----~-~-----
TOTAL GERAL . ...... .... . . .... 500 1.000 1.500

ANZXO XII

COLABORAÇÃO DA "SUDENE" COM OS GOVERNOS ESTADUAIS

Cr$ Milhões

DISCRIMINAÇÃO,
1965

Execução de projetos a 'cargo dos Govêrnos Estaduais. no mon
tante correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) da renda
tributária da União dos exercícios de 1962 e 1963, nos têrmos
do Artigo 84,. desta Lei. 882

LEI N~ 4.240 - DE 28 DE JUNHO DE 1953'

Prorroçá, até 31 de tiezembro de 1963, a vigência da Lei nt: 1. 300, de 28 de

tiezernbro de 1~50. e àá outras -prooiaêncías.

Retificação

No preâmbulo, onde se lê: O Presidente da República, faço saber que
Leia-se' O Presidente da Câmara dos Deputados, no exercício do cargo

de Presidente da República' Faço saber que ...
No parágrafo único do art. 4°, onde se lê: ". erbígo serão deduzidos

à metade. sempre ". Leia-se: ,.. artigo serão reduzidos à metade, sem
pl'e ".



EMENTÁRIO

Leis e decretos publlcados nos

volumes V e VI, de 1963, desta

coleção) classlflca.dos pela ar··
dern alfabética. dos assuntos





EMENTÁRIO

A

- Promulga o Acôrd~ de Comércio
e Pagamento entre o Brasil e a AI
bania, firmado em' Paris, a 10 de ju
nho de 196!.

AÇ1\.O DEMOORATICA POPULAR

Suspende as atividades do Instituto
Brasileiro de Acão Democrática
(JBAD) e .âa Ação~ Democrática -Po
pular (ADEP).

AOõRDOS

Apro'va Q texto do Acôrdo Interna
cional do Trigo de 1962 assinado pelo'
Brasil. a 11 de maio' de 1962 em
Washington. '

Decreto Legislativo n? 16, de 1963.

ADMINISTRAÇÃO DO PõRTO DO
RIO DE JANEIRO

IFixa novos oaíoree para' os venci
mentos dos servidores do Poder Exe
cutivo, Civis e Militares; institui o
empréstimo compulsório; cria o Fum
do Nacional de Investimentos, e dá
outras providências. .

Lei nc 4.242 - de 17 de julho de
1963.

- Dispõe sãbre o horário $ tra
balho para servidores- da Administra
ção do Pôrto do Rio de Janeiro e dá
Outras providências.

Decreto nv 52.156 - de 25 de ju
nho de 1963.

AERONAUTIOA

Dispõe sôbre a divisão do território
nacional em Zonas Aéreas.

Lei ne 4.252, de 10 de agôato de
1983.

- promulga Q'_ ProtocOlo Adicional
ao Ajuste de Comércio e pagamento,
entre o Brasil e a Iugoslávia, assi
nado em Belgrado, a 29 de abrH de
196!.

Decreto nv 52.368 de 19 de
agôsto de 1963'.

- promulga Q Acôrdo de Comércio
de Ptiqamientas e de Cooperação Eco
nômicaenire o Brasil e a Romênia,
assinad+o ,em Bucareste, a 15 de maio
de 196!.

Decreto n. Q 52.466- - de 12 de se
tembro de 1993.

AÇúOAR CRISTAL

Dispõe sõore estoques de açúcar
crtettü,

Decreto nv 52.319 de 2 de
agôsto de 1963.
ADEP

Ver: Ação Democrática Popular.

de 13 de

de 31 de

Decreto nv 52.355
agôsto de 1963.

Decreto n'' 52.425
agôsto de 1963.

- Promulga o Acôrdo entre o Bra
sil e a Itália para isentar da bitri
butação as rendas relativas ao ezer
cicio da navegação mar:ítima e aérea,
firmado no Rio de Janeiro, - a 4 de
outubro de 1957.

Decreto nc 52.140 - de 18 de ju
nho de 1963.

A FORTALEZA OOMPANHIA
NAOIONAL DE SEGUROS

Aprova alterações. introd~idas 'lu>s
Estatutos da A Fortalezà Companhia
Nc.'Cfcnal de Seguros, inclusive au
mento de capital.

Decreto Ql.9 51'.995-A - de 8 de
maio de 1963.
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Dá nova redação aos artigos 12
e 45 do Regulamento para a Reserva
da Aeronáutica.

- Aprc.'Va a Tabela de Fixação dos
V:alores dos Complementos à ração co
mum, para a Aeronáutica: e cüi outras
providências.

-- Constituí Grupo de Trabalho
pa.nz,estudar a atualização do Código
de Yencimentoe e Vantagens dos lrJi
Iitoree,

- Altera o Regulamento da Escola
à'e. comcna., -e Estado-Maior da Aero
ns~utwa (ECEMAR).

Decreto nv 52.431 - de 2 de se
tembro de 1963.

AFTOSA

Institui no, Ministério da Agricultu
ra a Campanha Contra a Febre Aftosa
(C.C.F.A.) e tià- ouuue providên
cias.

Decreto n'' 52.344 de 9 de
agôsto de 1963.

AGRICULTURA

Aprova o Convênio de Instituição
de um Centro de Estudos e DOcumen
tação para a Açricuituro: e a Econo
mia Rural no Brasil, assinado na ci
dade do Rio. de. Janeiro, a 6 de se
tembro de 1958, entre os Governos dos
Estados Unidos do Brasil e da Repú
blica Italiana.

Decreto Legíslatívotnv 19, de 1963.

- Dispõe sôbre o crédito para fi
nanciamento de monocutturae e ex
plorqçÕes. pecuárias, e d~á outras pro-
&~d€~ias. _

Decreto no 52.227 - de 8 de ju
lho de 1963.
AnuA MINERAL

de 19 de

de 16 de

de 8 de

IJeCl'eto 1~9 52.378
agôsto de 1963.

IJecreto nq 52.366
agôsto de 1963.

Decreto nc 52.335
agôsto de 1963.

c- Organiza, no Ministério tia Aero
náutica, Esquadrilhas Aeroterrestres
de Salvamento.

Decreto 1}9 52.432
tembro de 1963.

de 2 de se-

Autoriza o cidadão orceüesro Ro
berto Cohen a pesquisar cassiterita no
mamicuno de Lábea, Esrtado do Ama
zonas.

-- Decreto ns 52.236 - de 9 de ju
lho de 1963.

_ Acresce.rita pa1'ágrajo únicO' ao
artigo' 35 do Regulamento de Promo
ções dos Ofimais da Aeronéuucà da
Ativa (REJ(ROMAER).

Decreto ne -52.433 - de 2 de se~

temere de 1963,.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Evaristo Griüi q, pesquisar água mi
neral, no município de Guarulhos,
Estado de São Paulo.

Decreto nc 52.237 - de 9 de ju
lho de 1963.

--,- Ver, também, Ministério da Ae
ronáutica.

AEROPORTOS

AGUAS PúBLICAS

Declara públicas, de uso comum;
âo domínio da união as _águas do rio
"Parnaiõa",

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério dp. Aeronéuiicá, o
credito especial de c-« 2.695.000.000,:00
(dois bilhões, seiscentos' e noventa e
cinco milhões de cruzeiros), destinado
a cobrir despesas com a restauração
e tuiaptaçiio de vários aeroportos'.

Lei nc 4.251 - de 8 de agôsto de
1963.

AFORAMENTOS

Ver; Terrenos de Marinha.

Decreto no 1.782 - de 4 de dezem
bTO de 1962.

- Ver, também, o nome do Estado
a cujo, dominio sesubmetem.

AJUSTE DE CONTAS

AprOva Q ajuste de contas assinado
entre Q Govêrno Federal e o Gooêrno
do .Estado de São Paulo.

Lei nc 4'.256 - de 9 de setembro
de 1963.
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AKTIEBOLAGET AEROTRANS
PORT ABA

_' Inclui na composição do Grupo
élJe Tmbalho c-uiao pelo Decreto nú
mero 32.343, de 9-8-63, os represen
tantes do Ministério, da FazeJU1(J e da
Confeâeraçtio Rural Brasileira.

Concede à "Alctiebola'get Aerotrtme
part A,BA" autorização pq,ra funcio
nar na República.

('~) Decreto nc 5·1.3'5:1 - de 18 de
março de HHi3.

. - Revoga o Decreto n.9 1.897, de
18 de dezembro de 1962,' que criou o
Conselho Nacional dip Algodão.

Decreto nc 52.285 - de 22 de ju
lho de 1963.

AMIANTO

Autoriza o cidadão brasileiro Luiz
Goneaaa Machado Barreto a -peequi
ear amianto no município de Batalha,
Estado de Alagoas.

Decreto nv 52.228 - de 9 de ju
lho de 1963.

.;...... Autoriza a emoréec de minera
cão S. Barreto & Filhos a lavrar
amianto no município de Batalha,
Estado d~ Alag()as.

Decreto nc 52.239' de 9 de ju-
lho de 1963.

ANESTESIOLOGIA

Oficializa o III Congresso Mundial
de Anestesioloçia, a realizar-se. na ci
dade de São Paulo entre 20 e 26 de
setembro de 1964.

Decreto n.v 5·2.324 - de 7 de agôsto
de 1963.

AREIA QUARTZOSA

Autoriza o cidadão brasileiro Gheor
ghe popescu a lavrar areia quartzosa
no município de 'peruíbe, Estado de
São Paulo.

Decreto D'\' 52.229 - de 9 de julho
de 1963.

AMAZôNIA

Altera o pu:rágrajo único 40 art. 11,
do Regulamento aprovado pelo De
creto nP 52.149, de 25 de junho de
1963 para a execução da Lei n'? 4.216,
de. ti ae maio ã~ 1963, que extenâe à
região amazônica os benefícios do ar
.tigo 34 da Lei n9. "3.995, de 14 de de
zembro de 1961. (Plano Diretor da
Stuiene) .

Decreto nc 52.350 de 12 de
agôsto de 1963.

- Auioriea: a Termas N01Ja Fribur
ço S. A. a lavrar águ,u mineral, no
município de Nova Friburgo, Estado
dd Rio de Janeiro. '

Decreto nc .5~L238 - de 9 de ju
, lho de 1963.

de 9 de

de 27 deDecreto no 52.410
agôsto de 1963.

Decreto nc 52.343'
agôstc de 1963.

- ;:Fixa os preços básicos mínimos
para O financiamento ou aquieíçtio do
algodão da região Meridional do País,
da eatra: de 1963~64.

Decreto no 52.490- de 23 de se
tembro de 1963.

ALGODÃO

Assegura cio algodão em pluma da
região setentrional do país. da safra
tie 1963/64, a garantia de preços mí
m1Jlos.

Decreto n.c 52.162, - de 25 de ju
nho de 1963.'

- Cria Grupo de Trabalho noMi
nistéric da Agricultura com' a in
cumbência de indicar medidas ten
dentes a disciplinar a aplicação da
taxa resultante da Instrução n 9 239,
ile2Z-4-63, da SUMOC.

- Altera os preços hásicos mínimas
para Q financiamento ou aquisição 4~
algodão da Região Setentrional do
Pçís.. da safra de 1963-64, fixadps, pelo.
Decreto n° 52.152, de 25-6-63.

Decreto ne 52.491 - de 23 de se
tembro de 1963.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Lino Abel a lavrar areia ouarteosa,
no município de São Vicente, Estado
de São Paulo.

Decreto nc 52.395 de 22 de
agôsto de 1963..
ARG1LA
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Autoriza Minerium do Brasil In
dústria e Comercio !Ltda., emorésc
de mineração a pesquisar argila no
município de Jaicos, Estado do Piauí.

Decreto nv 1. 64:1' - de 23 de no
vembro de 1962.

_ Autoriza o cidadão brasileiro
Júlio dos -Samtos a pesquisar argila
no município de Taubaté, Estado de
São Paulo.

Decreto nv 52.218 - de '2 de julho
de 1963.

_ Auioriza. a Companhia Paulista
de Mineração a pesquisar argila, ccu
lim e quartzo, no município de Ta
piraí, Bstudo de São Paulo.

Decreto nv 52.241,- .de 9 de julho
de 1963.

_ Autoriza a companhia Paulista
de Mineração a pesquisar ' argila e
bauxita no municipio de Poços de
Caldas, Estado de saímoe Gerais.

Decreto n- 52.242 - de9 de julho
de 1963.

ARMADA

Aiterá o inciso Il do Art. 37 do Re
gulamento para o Corpo do Pessoal
Subalterno da Armada.

Decreto n'? 52.262 - de 16 de julho
de 1963. '

_ Ver, também, Marinha e Minis
tério da Marinha.

ARMA~NS E SILOS

Faz cessão do i domínio útil de ter
rene à Central de tAbastecimento ,de
Pernambuco S ,cA, - CAPESJi,

AssIsmNcIA M>:DICO-SOCL'lL

BaiXa Normas Técnicas. Especiais
para orientação, organização e fut~

cionamento e a fiscalização de ins
tituieõee de assistência médico-social
no País,

Decreto no 52.464 - de 12 de se
tembro de 1963.

ASSocIAiÇAO LATrND-AMERICANA
DE LIVRE CO_RCIO (ALALC)

Dispõe sôbre a Delegação Perma
nente do Brasil junto à Associação
Latino-Aimericana de Livre Comércio

(ALALC).

Decreto nv 52.312 - de 3D de julho
de 1963 .

AUSTRIA

Promulga o "Tratado que restabe
lece uma Austria independente e de
mocrática"> assinado em Viena, a 15
de maio de 1955,

l)ecreto n'? 52.289 - de 24 de julho
de 1963.

AUTAR«UIAS

Fixa novos -otüores para os venci
mentos âos servidores do Potier Exe
cutivo, Civis e Militares; Institui o
empréstimo compulsório; cria o Ftni
do Nacional de Investimentos, e dá
outras pro.vidências.

Lei nv 4.242 - de 17 de julho de
1963.

- Partes vetadas pelo Presidente
da República e mantidas pelo Con
gresso Nacional, do Projeto oue se
'tramstormou na Lei nQ 4.242, ai 17 d-e
julho de 1963 (que fixa novos valores
para os vencimentos dos servidores
do poder Executivo, civis e militares).

Lei no 4.242 _ de 17 de julho de
1963.

Fixa os preços básicos mtnlmO~

para o financiamento ou aquisição de
arroz, feijão e milho da produção na
cional, para o ano agrícola de 1963-64.

Decreto nv 52,445 - de 3 de se
tembro de 1963.

Decreto n'? 52.359
agôsto de 1963.

ARROZ

de 16 de
- Proíbe a nomeação ou admissão

de Peesotü, na forma que' estabelece
e dá outras pro1Jidências.

Decreto no ,5'2 .:2-66-de Ude julho
de (19&3',

_ Dá nova redação a d,ispositivc
do Decreto -n» 50.524, de 3 de maio
de 1961, e d~ outras providências.

Decreto nv 52.333 de' 2-0 de
agôsto de 1963.
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_ Considera ponto facultativo o
dia 24 de agôsto, em tõâae as repar
tições públicas federais e autárquicas.

Decreto n!? 52.389 -, de 20 de
agôsto de 1963.

Determina proniâênciae para cwm
primento do disposto no art. 32 da

. Lei nQ 4.242, de 17 de julho de 1963.

Decreto n9 52.413 - de 28 de agõsto
de 1963.

Regula o pagamento .da;; dívklas
das autarquias e órgãos governamen
tais para com as instituições de pre
vidência social.

Decreto n Q 52.455 - de 10 de se
tembro de 1963.

- Dispõe ~ôbTe remuneracão do
pessoal no exterior e dá outras pro
ieaénctae.

Decreto nv 52.469 - de 12 de se
tembro de 1963.

- Dispõe sõbre a forma de desig
nação de pessoal para missão, estudo
ou junção no exterior.

Decreto ne 52.470 ,....... de 12 de se
tembro de 1963.

-r- Dispõe sôbre a jurisdição que
Os Ministérios devem exercer sôbre
autarquias, órgãos autônomos e $0
cieâsuiee de economia mista, e dá ou
tras proVidências.

Decreto nc 52.472 - de 13 de se
tembro de 1Q.631o

B

BANCO DO EST. DO CEARA S.A.

Autoriza:' a constituição, mediante
subscrição pública, do Banco do Es
tado do Ceará, S.A.

Decreto nv 52.117 _ de 17 de)'Ullho
de 1963. .

BANCO NACIONAL DE CRlJ:DlTO
COOPERATIVO

Incorpora recursos ao Banco Na
cional de Crédito Cooperativo.

Decreto ne 52.133-A _ 'de 18 de
Junho de 1963.

BARRILHA

Disp6e sobre a ímocrtaçãc de bar
-an«.

Decreto nc 52.322 - de 6 de agôsto
de 1963.

BAUXITA

Autoríea lU Companhia Paulista de
Mineração a pesquisar argila e bau
xita no município de Poços de Cal
das, Bstaâo de Minas Gerais.

Decreto nv 52.242 _ de 9 de julho
de 1963.

BRASíLIA

Aprova; o Regimento do Grupo de
Trabalho ãe. Brasília.

Decreto nv 52.354 - de 13 de
agosto de 1963.

c

- Abre, ao Ministério da Saúde, o
credito especial de Cr$ 17.000.000,00
(dezessete milhões de cruzeims), des
tinado a auxiliar a Associação Pró
Matre, instituição beneficente, com
sede no Estado da Guanabara.

Aprova o regulamento para a con
cessão de subvenção' às emorésae de
taxi-aéreo, prevista na Lei nQ 4.200,
de 5 de fevereiro de' 1963-,

Decreto n- 52.347 _ de 12 de
egôsto de 1963.

Decreto nc 52.437
lembro de 1963.

de 2 de se-

OACAU

Altera a constituição da Comissão
Executiva do Plano de Recuperação
Econômico-Rural da LaVDura ou
caueira "CEPLACúe cria um Con
selho Consuitino naquele órgão.

Decreto nÇl 52.190 _ de 28 de junho
de 1963.

OAoFEICULTURA

Aprova o Regimento da Comissão
Executiva de Assistência à Cafei
cultura (OEAC).

Decreto n9 52.530 - de 27 de se
tembro de 1963.
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CAIXA DE CR'1i:DITO DA PESCA

Dispôe sôbre os 'Poàêres especiais
do Su/perímtesuienie da SUDEPE e
sô'breas atribuições do Administra..
dor da Caixa de Crédito da pesca..

Decreto no 52.255 -- de 11 de julho
de 1963.

CAIXAS ECONOMICAS FEDERAIS

Aprova o Quadro de Pessoal da
Caixa Econômica Federal de São
Paulo e dá outras providências.

Decreto nv 52.146 -- de 25 de junho
de 1963.

CAL JARAGUA INDÚSTRIA E CO
M®RCIo LIMITADA

Concede à cai. Jaraguá !l'f1,dústria e
Comércio ILimitada autorização para
[umcíonar como emoreea de mine
ração.

Ilecreto n9 52.318 -- de 2 de agôsto
de 1963.

CAMPANiHA CONTRA A FEBRE
AFTOSA

- ver: AFTOSA.

CAMPANiHA DE ASSISTiílNCIA AO
ESTUDANTE (CASES)

Aitera redação do Decreto n(} 43.031,
de 13 de janeiro de 1958, que insti
tuiu a Campanha de Assistência ao
Estudante (CABES).

Decreto no 52.434 -- de 2 de se..
Lembro de 1963.

CARBONíFERA BARAO DO RIO
. BRANCO S.A.

conceae à 'Carbonífera Barão do
Rio Branco S ,A. autorização para
funcionar como emprêsa de mine~

raçeto. -

Decreto UI' 52.261 - de 16 de julho
de 1963.

CASSITERI TllI

Autoriza' Q cidadão õrasileíro Ro
berto Cohen: a pesquisar cassiterita
no município de Lábrea, Estado do
Amazonas.

Decreto no 52.233 - de 9 de julho
de 1963.

- Autoriza o cidadão brasileira Ro
berto conen a pesquisar cassiterita,
no município ae Lábrea, Estado do
Amazonas.

Decreto no 52.234 - de 9de julho
de 1963.

Autoriza. o cidadão brasileiro Rober
to Cohena pesquisar cassiterita no
município de uaoreo, Estado à{) Am.a
zonas.

Decreto nc 52'.235 - de 9 de julho
de 1963.

- Autoriza o cidadão txoeueiro Bo
berto Cohen a -pesquisar cassiterita
no município de taorea, Estado do
Amazonas.

Decreto nc 52,250 - de 9 de julho
de 1962.

CAULIM

Autoriza o cidadão brasileiro Vlys~

ees Goulart a pesquisar caulim e mi
ca no município de Sumidouro, Esta
do do Rio, de Janeiro,

Decreto nO 1.856 - de 5- de dezem
bro de 1962.

\

_ Renova a autorização contida no
Decreto n 9 4'8.,3'5:5, de 12:1 de junho de
1960.

Decreto n951.966-A - de 2$ de
abril de 1963,

- Autoriza o cidadão brasileiro ca~
stmiro Brodziak Filho a pesquisar
caaüim, no município de ltapecerica
da Serra, Estado de São Paulo.

Decreto n: 52,230 - de 9 de ju
lho de 1963.

-Autoriza a Companhia Paulis
ta de Mineração " pesquisar feldspa
to e caulim: no município de Mar de
Espánha, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.c 5-2.24Q - de 9 de julho
de 1963.

- Autorizá a Comnahia Paulista
de Mineração a pesquisar q,rgila, cau
lím e quartzo, no mu.lücíp'ZÕ de Ta w

piraí, Estado de São paulo.

Decreto nl?5-2.241 - de 9 de julho
de 1963.
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Autoriza a Emprêsa de Caulian:
Ltda. ~ a pesquisar caulim no muni
cípio de Mar de Espanha, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n: 52.246 _ de 9 de julho
de 1963.

- Autoriza a Oia, Paulista de Mi
neração a pesquisar feldspato e cee
Um no município santana -do Deser
to, Estado de. Minas Gerais.

Decreto nv 5·2.249 ~ de 9 de julho
de 1963.

• 'CEARA. - MINERIQS S. A.

Concede à Ceará Minérios S. A.
"CEMISA", autorização para funcio
nar como emprêsa de mineração.

Decreto nc '52.411 - de 27 de agôs
to de 1963.

CENTRAL DE ABASTECIMEN
TO DE PERNAMBUCO S. A.

- Fa'4 cessão do domínio útil de
terreno à dzntral de Abastecimento
de Pernambuco S, A. - CAPE~A.

Decreto' ne 5,2.359 - de 1-6 de agôs
to de 1963.

CENTRO DE PESQUISAS DO
CACAU

- Declara de utilidade pública
área situtuZa na zona cacaueira do
Estado da. Bahia, para instalação do
Centro de pesquisas do CfJ,CUU "CE
PEC", criado de acôrdo' com o De
creto número 1"960, 'de 27- de âeeem-:
b1"O rle 1962.

Decreto nc '52:.175· - de 28 de junho
de 1963.

CEPEC - Ver: CEN11Ro DE
PESQUISAS.DO CACAU

CESSÃO DE IMóVEIS DA
.UNIÃO

Autoriza a cessão gratuitlx do terre
no que menciona, situado no Estada
da Guanabara.

Decreto no 43.648 - de 2 de agôs
to de 1960.

-. Autoriza a cessão sob a fôrma de
utilização gratuita, ao Estado da
Guanabara, do imóvel que menciona.

Decreto n9 51.229 - de 22 de agôs
te de 1961.

- Faz cessão do dOmínio útil de
terreno à Central de Abastecimento
de Pernambuco S. A. - CAPESA.

Decreto nc 5,2.359, - de 16 de agôs
to de 1963.

CHARUTOS

Institui Grupo de Trabalho para,
estudJ.ar a eituacãc da indústria de
charutos e propor medidas para a so
lução l!e seus problemas.

Decreto. nv 52.403 - de 27 de agôs..
to de 1963. .

cIA. INDUSTRIAL E MINERA
DOEM. DO G<Al\IITIDLÃO

Concede Q CiaL Industrial P- Mine~
rasicra dó Gameliio - CIM1GA au
torização para funcionar como' em':
prês~a de mineração.

Decreto nv 52.247 - de 9 de julho:
de 1963.

CINEMA

Regulamenta o disposto no art. 45
da Lei n9 4.131, de 3 de setembro de
1962.

Decreto nc 52.405· _ de 27 de agôs
to de 1963.

'ÜLASSIF'IeA!ÇÃO DE CARGOS

Fixa novos valores para os venci
mentos dos servidores do Poder Exe
cu,tivQ, Civis e jWilita'res'. Institui o
empréstimo compulsório; 'cria o, Fun
do Nacional de Investimentos, e dá
outras providências.

Lei nc .4.242 - de 17 de jÚlho de
1963.

- Aprova o sistema' de etaseitíca
ção de cargos do Instituto' Brasileiro
de Georçrafia e Estatística, e dá ou
tras providências.

Decreto no 5-1.367 - de 1'1 de de
zembro de 1961.

- Aprova o enqua'tl1'.amento dos
cargos e junções da Rêde de Viação
Cearense e dá outras. prooíâêncías,

Decreto nc '51.865 - de 26 de mar
ço de 1963.
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Retifica o Decreto nf} 51.448 de
Z de abril de ·1962', que aprovou· o en
q1.ll1idramento dos cargos, funções, e
empregos âo. uêae Ferovíftria do
Nordeste e dá outras provulencaxe,

Decreto nc 51.866 - de 203 de mar
ço de 1963.

- Retifica o Decreto n9 51.518, àe
26 de iunho de 1962, que aprovou o
enquadramento dos cerçcs, junções e
empregos da Betrcuia de Ferro Mosso
ró-souea e dá outras pmvidências ..

Decreto nc 5-1.9B7 - de 3de maio
de 1962.

- Retifica o Decreto nO 51.452 de
2 de abril de 1962, que aprovou o en
quadramento dos cargos, junções e
empregos da Estrada de rerro Mossor6
Souza e dá outras prOVidências.

Decreto in.9 -51-.9S8 - de 3' de maio
de 1963.

- RetifiCa o Sistema de claesiti
cação de cargos do Instituto de Apo
senccaórui e Pensões dos Emprega
dos em tra'fl.Sportes e Cargas, apro..
vado pelo Decreto n9 5,1.371, de 13
de dezembro de 1951, attercao pelo
Decreto n<;J M.812, de 8 de março de
.1963.

Decreto no 52.134 - de 18 de junho
de 1003.

- Aprova o Quadro de Pessoal da
·Cnixa E1conômwa ·i!ede:rall de SÕkJI
Paulo e dá outras providências.

Deoretotnv 52.'146 - de 25 de ju
nho de .1963.

- Retifica otiecreto nq 51.527, àe
31 de julho de 1962, que aprovou o
enquadramento dos cargos e funções
do Ministerio da Marinha, e dá' oe
tras provi!Zências.

Decreto nc 52.150 - de 25 de ju
nho de .1963.

- Retijica o enquadramento das
funções dó Conselho Nacidn'a'l de
Águas e Energia Elétrica:

Decreto no 5--2.157 - de 25' de ju
nho de 1003.

_ Retifica o sistema de ctaeeaftca
ção de cargos do Instituto de Aposen~

toaoría e pensões aoe Empreglaàos
em Transportes e Cargas, aprovado
pelo Decreto n9 51. 371, de 13 de de
zembro de 1961, e dá outras providên~

cias.

Decreto nv -52.186 - de 28 de [u
nho de 1963.

- AprOva o enquad'l'amertto do pes
soal do Departamento Nacional de
EstTaOOs de Rodagem, beneficiado pe_
la Lei nO 3.967, de 15 ci'e outubroàe
1G61, e dá ouuce providências.

Decreto n.c 52.2(18 - de 2 de ju
lho de 1962.

- Retijica as relações nominais que
acompanharam o Decreto nf) 51.536,
de 21 de agôsto de 1962, que retijicou'
o enquadramento de [umçôes do Es
critório Técnico da Universidade do
Brasil, aprovado pelo Decreto núme
ro 49.343, de 25 4e novembro de 1960,
e que aprovou enquadramento do
pessoal do mesmo órgão 'oeneticuuío
pelo disposto no art. 2.1? à,a Lei nú
mero 3.969, ele 5 de outubro de 1961.

Decreto nc 52.211 - de 2 de julho
de 1963.

- Alteia a -eaoeao do Art.. 15 ào
Decreto -as 4:8.921, de 8 de setembro de
1960, e eld outras providências.

Decreto n? 52.265 - de 16 de julho
de 1963.

- Retificá o enquadramento dós
cargos e junções da Univers{tlade Ru·
í~l de Perna1nbuco.

Decreto nc 52.290 - de 24 de ju
lho de 1963.

CLUBES DE CAÇA E TIRO

Dispôe sõore o auxílio da União aos
programas e atividades esP01'ÜVas dos
Clubes de caça e Tiro e associações
congêneres das zonas de cotcaueoçõo.

Lei nc 4.247 - de 30 de julho de
1963.

COBRE
Renova a autorização contida. no

Decreto n.q 46.:678, de '1'8 de açôsto
de 1959.

Decreto ne 1.726 - de ,28 de novem
bro de 19ti2'.
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CÓDIGO DE PRoCESSO CIVIL

Altera o inciso I do art, 945 do Có
digo do Processo cmu e os arte, 19
e 29 do Decreto-lei nO 3.077, de 26 ae
fevereiro de 1941.

Lei no 4.248 - de 30 de julho de
1963.

ooorco DE PROCESSO DO
TRABAIMO

I Altera a designação do "CódigO de
processo do Trabalho" para "Códi
go Judiciário do' Trabalho" .

Decreto no 52.303 - de 26 de julho
de 1963.

CÓDIGO DE' V·ENCIMENTOS E
VANTAGENS DOS MILITARES

Constitue Grupo de Trabalho. para
estudar a atualização do Código de
vencimentos e vamtaçenc aoe Milita~

res,

Decreto nv 52.378-, de 19 de agôs
to de 1963.

CÓDIGO JUDIOIARIO 'DO
'TRABALHO

Altera a designação de "Código de
Processo do Trabalho" para "Cóâi

-Óço Judiciário do Trabalho".

Decreto nv S,2.303 - de 26 de ju
lho de 1963.

COFAP

Ver; oomíesão Federal de Abas
tecimento 'e Preços.

COLETORIAS FEOElRAIS
Extingue a 2.~ Ooletorià Feâemi.

em Teresina- no Estado do Piauí.

Decreto n.952.514 ~ de 27 de se
tembro de 1963.

"COlillMlP\A."· - COLONiI0AÇAO, IN
DúsTRIA E MINERAÇãO S. A.

Concede à "COLIMPA" - Coloni
zação, Ituiústria: e Mineração S. A.,
autJ<>rização para: funcionar como em
prêsa. de mineração",

Decreto a.v '52,.39-7 -r- de 23 de
agõsto de 19"63.

COLONIZAÇãO

Declara de. interésee social, pw-a
fins de desapropriação, as áreas de
terras situacfos no Município de IVIagé,
,LQ el 4.c~ Distrítos., com a. denomina
ção .<te São José da cachoeira. 'OU CU
choeire ou cacnoeirtnna e outra, no
lugar Campanha, em Iríri,

Decreto n.ç 52.356 - de 14 de
agôsto de 1963.

COM<:RCIO E PAGAM:EJNTOS

Proniulqa o Acôrào de Comércio e
pagamento entre o Brasil e a Albâ~
nia, firmado em Paris, a 10 de junho
dIe 1961.

Decreto n ,'? 52.355 - de 13' de
agôsto de 1963.

- Prdmulg(f) o Protocolo Adicional
ao Ajuste de Comércio e pagamento,
entre o, Brasil ~ a. Iugoslávia, assina
do emi BelgradQ, a 29 de a'bril de
1961. . ,

Decreto n. 9 52.368 - de 1(). de
agôsto de 1963.

- P1'tJmulga o Acôrdo de Comer
cio d'e pagamento e de CO()]Jeraçüo
Econômica entre o Brasil e a Romê
nia, assinado em Bucareste, a 15, ae
maio de 1961.

Decreto n.52.466 -~ce 12 de se
tembro de 19'63.

COMÉRCIO EXTEllHOR

Dispõe -sobre cs atribuições do Mi
nistro de Bstiuio ExtroXJrdinário, in
cumbido de estudar e propor a coor
,denacão d'.o comércio exterior, e dá
outrtis providências.

Decreto n. Q '52.447 - de 3 de se
tembro de 1963.

COMiSSãO CE,'NSITARIA NA
CIONAL

Prorroça: mandato da Comissão
Censitària: Nacional.

Decreto n.v '52.30S .---I de 26 de
julho de 1963.

COMiSSãO DO IMPOSTO
SINDICAL

Altera a redação d'D pará[Jr(.;tto
ú1iico do artigo 1.9 do Decreto núme
ro 50.936, de 12 de julho de 196!1.

Decreto n. 9 52:454 _ de 9 de se
tembro de 1963.
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coMITSSAo no PLANO DO
CARJV1\.O NkOroNAL

Fixavalôres de [flíatijicações e$'lJe
cicie (})os Diretores d'.a Comissão do
Plano dOI coroao Nacional (CPC'AN).

Decreto n.Q52.282 - de 22 de
julho de 1963.

OOMISS1\.O DO VALE DO
eso ffiANCTSCO

Aprovo' o enquadramento do pessoal
d'a Cormissão do Vale do ,SáJo Fran
cisco, beneficiado pel:a Lei número
3.780, .de 12 de iul7w de 1900, e dá
outras providências.

Decreto n.v '52.379 - de 19 de
agôsto ,de 196&.

COMISS1\.O FEDERAL DE ABASTE
CIMENTO E PREçoS

;R:etifica a Tabela Numérica de
Mensalistas 'da Comissão reae-«: de
Abastecimento e Preces, e dá outras
providênCias. ."

Decreto rn.Q52.17'3 -de 28 de
junho de 11963.

- AprOVa o enqwadraml!Mtto cze.ji
nitivo 'do pessoaZàa;' Comissão Fe
deral de Abastecimento e Preços, e
dá -oarox providências:.

Decreto ri.e '52.3.16 - de 1 de
agôstc de 1963.

OOMISSõES

Dispõe sô7fre a' Comissão cooraena
dora. do Pla1lJO ,Trie1l!J..l de E:l1,u
cação,

Decreto n.9 52.1-61 - de 27 de
junho de 1963.

- Institui comissão para realizaT
sindicâru:ias sôbre denúncias de, in
trações contra a. Fazenda- Nacio1utl, e
pTOIPOr: ae me.aidas que menciona.

Decreto n.o 52.362-',<iA" - de 16 de
agôsto de 1963.

- Dispõe sô'bre a iurisd:içfio q,ue os
Ministérios devem exercer sôbre aai
tarquias, órgãos autônomos e socíe
da:des dei economia', mista. e dá 'outras
providlênciG.;$•

Decreto n.c 52.472 - de 13 de s.e
tembro de 1963.

- Aprova o Pkmo prejerencíaí: do
setor Rodoviário do Plano Trienal de
Desenvolvimento Econômico e Social
e NoT11lf1J3 Especü1is para a. sua. exe
cução.

Decreto n.c '52.473 - de 13 de se
tembro de 1963.

- Aprova o Regimento da Co
missão Executiva de _4S,gistência à
Cafeicultura (CEAC).

Decreto n. 9 52. 53!) - de 27 de se
tembro de 1963.

COMPANHIA DE SEGUROS MMÚ
TJlVljOS E TERRiESTRES PHENlX

Aprova alterações introtluzidXts nos
Estatuto,s da Companhia âe Seguros
Marítimos e Terrestres Phetüx, de
Pôrt'o steore.

COMPANIDA MOGMNA DE ES
TRADASDE~O

Altera a cláusula IV .a"'as qUI!> bai
xaram. com o Decreto n. 9' 8.588, de 8
de março de 1911, e autoriza, a Com
panhia Mogia'fl,(J) de Estradas de
Ferro a. cobrar "taxa de utiliza,çif}o",
da ponte sôbre o Rio Granite.

Decreto n.9 52.409 - de 27' de
agosto de 1963.

- Altera dispositivo do decreto nú
mero 52.!3'16,de1.9 de agôsto de
1963.

Decreto n. Çl52. 398 - de 23 de
agôsto de 1963.

- Retifica o Decreto a. 95-2.316, ife
1. 9 de cçõeto de 1963.

Decreto n.Q.5-2.422 - De 29 de
agôsto de 1963.

COMISSAO &UI'ElRVlSORA DO
PL~NO DOS INsTI'TIUTO&

Altera clispositirlOs do Decreto nú~

mero 49.35:5, d'e 28 ele 1WVembro de
1960, e do Decreto n.v '51:4i05', õe ti
de fevereiro d;e 1962.

Decreto n.c 52.456 - de !lO de se
tembro de 1963.

Decreto n.v '52.886
agôsto de 1963.

de: 2:Q. de
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COMLPANrHIA lVlJUN1CIPAL DE
TRANsPORTES COLETIVOS

IIse:nta. de impôsto aduaneiro e
taxas, inclusive do inupôeto de consu
mo,' os materiais importadJos pela
Companhia Municipal de Transpor
tes Cobetioos, a partir dd, ano .de
195G.

Lei in. Q 4!.245 de 20 de
julho de 1963.

COMPANHIA NACIONAl:, DE NA
VEGAQAO COSTEIRA

Abre, pelo Ministério da. Viação e
Obras Públicas, o crédito espeda'l de
cr$ 30.7,91'..905.,30, para o fim que
menciona.
"Decreto n.c 52.206-B _ de 2& de

junho de 1963.

- DiSPõe sôbre. a remuneractio
e vantagens dos operários navais ~do
Lói'de Brasileiro P .. N. e Companhia
Nacional de Navegação Oosteirà,

Decreto n. '&2.474i - de 13 de se
tembro de 1963.

- Dispõe eóore a renumeracão
do pessoal a serviço das emprêsas ~.djg
navegação pertencentes à União, e dá
ouõrae providências.

Decreto m.v Bâ.é'íõ - de, 13 de se
telllbro'de 1963.

COMPANHIA NAGION~L DE: SE-
GURO AGRíCOLA .

Altera Os Estatutos da Companhia
Naciotuü de ,seguro A(jTícola.

Decreto TI.9 52.429 - de 2 de se
tembro de 1963.

COMPANHIA RIO GRANDE DO
SUL DE SEGUROS

Aprova alterações introduzidas nos
ESlt;a;tutos da :Compwnhia Rio-Gran
dense de Seguros.

Decreto n .c '52.3'74 - de 19 de
agôsto de..191l3.

\

COMPANHIA SEGURADORA BRA
SILEIRA
APfOU"a alteração introàuzida MS

Estatutos da COmpanhia Seguradora
Brasileira, relativa ao aumento de

. capital.
Decreto n.~ 52;:1-67 - de 28 de

junho de W63.

COMPANHI<A TELEGRAFICA
BRASILEIRA

Prorroga o prazo a que se reterem
os artigos 2. 9, do Decreto número 814,
de 31 de março de 1962 e !1.9, dos oe
eretos números 1.396, de ,H} de eetem
oro de 1-962", 1.878, de 13, de tiezem
bro de '1962, B1-.8fJ3, ""te 2-5 de marÇo
de 19&3, e 52.148, ,de..-2i> de junho de
19113.

Decreto n.c 52,.477 - de 16 de se
tembro de 1963.

COMPANHIA URBANIZADORA iDA
NOVA CAPITAL

Fixa novos valôres para os oenei
mento$ dos eerotaorec co Poder Exe
cutivo, Cnns e Militares; instituil o
empréstimo compulsório; cria o Fun
do Nacional de Investimentos, e dá
outras providências.

Lei TI.11 4.242 - de 17 de julho de
19113.

- Proi'be a nomeação ou a:wmíssão
de pessoal, na forma que estabelece,
e dá outras providências.

Decreto n.c 52,266 - de 17 de
Tulha de !1963.

COMUNIDAD:EJS E'UROPJ':IAS

Altera a redação .dos artigos 2. -9 e
3. ç do Decreto n, 952, .Q4,2, de 22 de
maio de 1963.

Decreto n. l? 52.305· de 26 de
julho de 1963.

CONFERiIlliCIA NAClONAL
DOS BISPOS

Dispõe .sôbre um programa de edu
cação de base e adota medidas ne
ceSsárias à sua execução .através de
Escolas Radiofônicas, nas éreae euõ
desBnvolviàas do Norte, Nordeste,
Centro-Oeste e em outras áreas em
desenvolvimento do pais, a: ser em
preendida pela Conferência Na'cional
dos Bispos do Brasil.

Decreto TI.l? '&2'.2671 -- de !l7" de
julho de 19113.

CONFER!JNCIAS

OJ..ioiaz.tp.,a a Conferenct,ro interna..
ciotuü da Família, que se realizará 1UJ
Rio de Jaweiro,~.e 22 a 29 de julho
de 1963.
Decreto n.c '52.278 - de 18 de

julho de !1:963.
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Conooca: a 111 Confer éncia Nacional
de Saúde.

Decreto a.e '52.30L - de 24 de
julho de 1963 .

CONGRESSOS

Ojiciaiza O 11 congresso Pan- Am.e·
ricano de M ecdnica. dos Solo s e En
genharia de Fundações que se reali
zará em São paulo~ R i o de Jan~To e
Belo Horizonte, de 14 a 24 de j u lh'O de
1963 .

Decreto n . Q- ,,2.2 77 _ de 18 de
julho de :1.963.

- Oficia liza, o lU Co-ngresso ft1un 
t!ial de Anestestologm, a realizar-se
na ciddae de Sáo Paul o entre 20 e
26 de set embro de 1964.

Decreto n .e '52.324 '"- de 7 de
agôsto de 19{)3. ,

CONSELHO f 'LORESTAL FEDERAL

Insti tui no Conselho F lorestal Fe
deral a 7fzedalha " Mérito José Boni
fácio, o Patriarca" .

D ecreto 11.9 52. 171 - 'de 28 de ju
nho d e l9B3.

- Aprova o Regimento do Conse
lho Florestal Federal do Jl.finü tério
da Agricultura.

Decreto n ,o 52.440 - de 3 de se
t embro de 1963.

CONSElIMO ·NIAm ONu\L DE AGUAS
E ENERG:nA EI$'ffilOA.

Retif ica o enquadramento d~s f un
ções do Conselho Na cional de Aç uas
e Energia Elét rica.

D ecreto n .9 52 . 157 - de 25 de j u
n ho de 1963 .

CONS ELHO NACIONAL
DE PO LíTIOA SALARIAL

I ns ti tui o Conselho Nacional de
Polf ttca salar ial e dá outras prot'i 
aénatas.

D ecre to n .o 52 .275 - de 17 de ju
lh o de 1963 .

CONSELHO NACIONAL
DE P OLíTICA SALARIAL

Ver PO!.ilTICA SALAR IAL

CONSELHO NACIONAL DE SAUDE

Altera dispositivos ao Decreto nú
mero 8'57 'de 5-4-62, que aproü'OU o
Regimento do coneeino Nacionat de
Saúde.

Decreto n.c 52. 323 - de 7 de agôs
to de 1963 .

C01'l~ELHO NAdIQ.~AL
D O ALGODAO

Revoga o Decreto nO 1.897" de 18
de dezembro de 1962, que criou o
Coneeího Nacional so Algodão.

Decreto -n ,v 52. 285 - de 22 de ju
lho de 1963 .

CONSELHO NAC IONAL
DO PETRó LEO

Altera o Decreto n.9 2 .0ro, de 16
de ianeirc de 1963.

Decreto n .s 52.459 - de 11 de se
.tem bro d e 1963 .

CONS'I1RUÇõES E = 1"=0
CAMARGO CO RREA S .A .

Concede a Construções e Comércio
Camargo CO~Tê,a S . A . autorização
para t unc íonar como emprésa de mi
neração.

Decreto n.c 52 .426 - de 2 de se
tem bro de 1963.

CONSULADOS

Ver: Ministério d.as Relações Ex
teriores .

CO NTRABANDO

Inst itui comissão paTa realizllT
si sui tc ãnciae sô bre den úncias de in 
frações contra 4 Fazenda Nacional
e propor as _medidas que menciona .

Decreto n .c 52.362-"A" _ de 106
de agôsto de 1963.

CONTRATOS

.t't'fantém. o ato õo Tribunal de Con 
tas da Un ião denegatório (te "registro
:de con tra to celebrado entre a Dire
toria da Aeronáut ica Civil e a "In
dústri a e Comércio de Produtos Sa 
nitár i os Ltda ." .

. Decreto Leg islativo n .'! 18 - de
1963 .



ATOS DO PODER LEGISLJ\TIVO 99

CONVENÇõEs

Torna público o depósito, por par
te de Vários países, de instrumentos
de aceitação, da Convenção Interna
cional para a Salvaguarda da Vida
Humana no Mar; firmada em .Lon
dres a 10 de junho de 1948.

Decreto n,c 52.281 - de 22 de ju
lho de 1963.

- PrdmlUlga a Convenção sõbre
Privilégios e Imusiuuuies das Agên
cias Especializadas das Nações Uni
das, adotada a 21 de novembro de
1947, pela Assembléia Geral das Na

. çôes Unidas.

Decreto n,c 52.288 - de 24 de ju
lho de 1963.

- Promulga a Convenção eôore os
Direitos Políticos da Mulher, adotado
-por ocaeuia da· VII Sessão da Assem-
bélia Geral das Nações Unidas.

Decreto :0..0 52.476 - de 12 de se
tembro de 1963.

CONVltNIOS

Aprovo; o Convênio de Intercâmbio
Cultural concluído entre Os Estados
Unidos do Brasil e a República do
Chile, firmado no .Rio de Janeiro, a
5 de julho de 1961.

Decreto Legislativo 11.9 17 - de
1003.

- A'[ffova o Convênio de Institui
cão de um Centro de Estudos e Do
cumentaçtio para a Agricultura e a
Economia Rural no Brasil, assinado
na Ciàaàe do Rio de' Janeiro, a 6 de
setembro de 19,58, entre- Os Governos
dos Estados 'Unidos do Brasil e da
República Italiana.

Decreto Legislativo n.o 19 - de
1963.

- Aprova normas para elabora
cao de convênio entre c União e os
Estados para aplicação ..das leis de
intervenção no domínio econômico.

Decreto n.c 52.151 - de 25 de ju
nho dó 1963.

- Autoriza o [PASE a. assinar com
"A Equitativa dos Estados Unidos, do
Brasil, Sociedade Mútua de Seguros
Gerais" .

Decreto n.c 52.430 - de 2 de se
tembro de 1963.

Promulça. a Convenção sôbre a Or·
ganização Marítima Consultiva Inter
nacional, assinada em Genebra, a 6
de l1wrço _de 1948.

Decreto n.c 52.494 - de 23 de se
tembro de 1963.

COOPERAÇÃO ECON6MICA

Promulga o Protocolo de Coopera
ção Econômica entre o _Brasil e a
TchOíJoeslováquia, iirnuuio. em, Praga,
tl,. 19 de maio de 1961.

Decreto n.c 52.197 - de 28 de ju
nho de 1963.

COORDENAÇÃO DO PLANEJA
MENTO NACIONAL

Dispõe eôbre a: Coorâenactio do
Planejamento Nacional, e dá- QutTas
-proouiénciae .

Decreto n.c 52.256 - de 11: de. ju
lho de 1963.

ORllDITO, ABERTURA DE

Ver o nome do Ministério ou órgão
a que se refere.

CPJÉDITO AGRíCOLA

Dispõe sôbre 10 crédito -para finan
ciamento de monocutturae e explo
rações -pecuârias, e dá outras provi
siéncias ,

Decreto h.'? 52.2'27 - de 8 de jU
, lho de 19-63,

ORllDITOS ADICIONAIS

Dispõe sôbre a obriçatorieõade de
pronunciamento do Ministério da Fa
zenda em proposições que: impliquem
em realização de despesas.

Decreto n.c 52.'50U - de 26 de se
tembro de 1963.

CURSOS

Concede autorização para o fun
cionamento de cursos.

Decreto n.v '52.133 _ de 18 de ju
nho de 1963.

- Dispõe sôbze a autorização do
funcionamento do Curso de oraaua
çéo ae Psicologia da Facuuiaâe t!e
Eíiosoííà, Ciências e Letras de sco
Bento, da Pontifícia UníversieZade Ca
tólica de São Paulo.

Decreto n.c 52.160 - de 25 de fu
nho de 1963,
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- ·Conceàe reconhecimento ao Cur
so de Auxiliar de Enfermagem da
Escola de Auxiliares de Enfermagem
São Vicente,

Decreto 11.9' 52.191 - de 28 de ju
nho de 1963.

- Concede reconhecimento a curso.
Decreto, TI.o 52.192 - de 2& de .ju-

nho de 1963. '

- Concede reconhecimento a CUT
80 de Ciências Contábeis da Facul
dade de Ciências Contábeis e Atua
riais de Taubaté.

Decreto 11.9 52.193 - de ,28 de ju-
nho de 19-63. '

- Concede reconhecimento a curso.
Decreto n.c 52.194 - de 28 de ju

nho de 1963.

- Concede reconhecimento ao Cur
so de Bnçennaria Civil àa Escola
de Engenharia da PonUjir:ia Univer
sidade Católica do Rio Grande do
SuL

Decreto 11.° 52,-1:95- - de 28 de ju
nho de 1963.

_ Concede reconhecimento aO que
menciona,

(Decreto n,o 52.210 - de 2 de ju
lho de 1963.

- Concede autorização para o fun
cionamento de cursos da Faculdade
de Filosofia, Ciências e - Letras de
Botucaíni, Estado de São Paulo.

Decreto n.c 52.,215, - de 2 de ju
lho de 1963.

- Ver, também, Escolas, Faculda
des e Universidades.

D
DASP

Ver: Departamento Administrativo
do Serviço Público.

DELEGACIAS -FEDERAIS
DE AGRIauLTURA

---,. Aprova o Regimento Padrão das
Delegacias Federais de Agricultura.

Decreto n.v 52.338 - de 8 de agôs
to de 1963.

DEPARTAJ.\1ENTO ADMINISTRA
TIVO DO SERVIÇO BüBLICO

Retificá o enquadramento de Ca'f
(jOS e junções do Departamento
Administrativo dio Serviço Público.

Decreto n.c 52.276 - de 18 de ju
lho c'e .1963.

- -Retifica o enquadramento dos
cargos e funções do Quadro de Pes
soal do Departamento Administrativo
do Serviço Público.

Decreto n.c 52.486 - de 20 de se
tembro de 1943.

DEPARTAMENTO DE IIVIPRENSA
NACIONAL

Aprova Q enquadramento dos cor
çoe.e junções do Deparfam.ento. de
Imprensa Nacional do Ministério da
Justiça e NegôrJios Interiores.

Decreto n.c 52.458 - de 10 de se,
tembro de 19.f33.

DEPARTAl\IENTO DOS OORREIOS
E TELl':GRAFO,S

Autoriza o sennoo do Patrimônio
IrIa 'União a aceitar ~a doação do t'er

.s-eco que menciona, uc Município de
J1I1aragogipe, Estado da Bahia.

Decreto n.c 52.141 - de 25 de ju
nho de 1.9B3.

- .Autoriza o 'Seroiço do tnurtmõ
nio da Unioo a aceitar a doação do
terreno que menciona, 'no eetoao de
São Paulo. .

Decreto nv 52.142 - de 25 de
junho de 19"63.

- Autoriza la aceitação, vpora efei
to 'lle incorporação 00 patrimônio da
União Federal, do im&vel que men
ciona, no Estado 'de ;Goiás.

Decreto nv Õ2.22'5 - de 2 de
junho de 1963,.

DElPAlRTAMENTO NA:OIONA!. DE
EN'DEMMS RURAIS

Baixa nol1m-a.s técmicae . especiais
para o combate à esouíetosvomoee
e dá outras prdVidência$.

Decreto 115'52.279 - de 19 de julho
de 1963.
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DEJPAiRTAMENTo N.NCIONAlL DE
ESTRAlDAS DE RODAGEM

Declara de utilidade !pública, para
tmeÓae siesupropriaçâo pelo. ~epar
tame-ato Nacional de Estradas de
Rodagem, área Ide terreno situada
no Município Ide :São João Ide Meriti,
Estado -ao ruo ide Janeiro.

Decreto n- '52.206-A - de 28 de
junho de 1963'.

- .Aprova o- enquadramento do
pessoal ido [Departamento, !Na.cional
de Betrcsias de Rodagem., benefícisulo
pela W número 3.967, de 5- de outu
bro de .1961, e dá outras -prooiâêmctas,

Decrete nv '52.208 - de 2 de
julho de 1963.

_ Altera a retiaçtic do art. 2" e seu
parágrajo do Decreto nO 50.'685, de
31 de maio de 1961.

Decreto li" '52.2M - de 16 de julho
de 1963.

DEPARTAMENTO .NA!CIONAl... DE
OBRAS CONT·RA AS SílCAs

Renova a âeclaraçtio tde ~utilida.

de pública iLt Ique .ise refere c Decreto
-ns 3'8.2-62, de 30 de novembro de 19!!5,
para eteno rde,desapropriação !pelo
Departamento Nacional ide Obras
Contm as ISêcas, Ide área !de terreno
necessária, :à sxmetrução Ido laçude
blico "Japi Tt", no Município de São
de Casa Nova, no IEstado da Baíua,

Decreto nv 5'2.158 - de 25 de
junho de 1963.

- F?enova la ãectoracõo -âe uiüuia
de:pú.blica a :que se rrejere, \0 Decreto
n~ 39.2-65, de 30 de mala de 195:8,
para efeito Ide ,desapropriação \peZo
Departamento !Nacional ide IObras
Contra I(LS S~cas, Ida área de terreno
necessária à conetrução Ido açude pú
blico "Japi ll", no mnmicipio de São
José de Campestre, no Estado do
Rio Grande do Norte.

Decreto n.v 15i2.198 - 'de 28 de
junho de 1963.

_ nenoco a deClaração ide ;utilidd:"
de ,pública a Ique se retere o Decreto
n/I 4il; 199, de 26 de març~ f'!:e 1957,
para efeito de desaproprwçcw pelo
Departamento Nacional Ide \Obras
Contra as secas, :da :área 'de terreno
necessária là construção do açude [pú
blico »Peniecoste", no Município de
Pentecoete, no Estado 'do [Ceará.

Decreto -nv 52.199' - de 28 de
junho de 1963.

_ :Renova ia âectaroção ;ãe utilida
de ':pública, a 'que se refere la Decreto
n' 39-.079, de 30 de abril de 1956,
para efeito :de desapropriação pelo
Departamento Nacional ide KJbras
Contra as Sêcae, de !área de terreno
necessária ,d construção do, 'açuâe
público "Adustina" no \Município de
Paripiranga, Estado da Bahia,

Decreto n- 52.201 - de 28 de
~ unho de 1963.

_ 'Renova la aeaosucõo ae utilida
de pública a :que se retere o Decreto
n Q 39.:916, de 5 de setembro de 19'56,
para efeito Ide desapropriação pelo
Departamento Nacional Ide Obras
Contra as ISêcas, de área âe terreno
necessária'à ccmsíracõo do acuae
público <sa« Mateus", no Municipio
de Caminâé, Betiuio do Ceará,

Decreto no '52:.'207 - de .2" de
julho de 1963,

DElP.AiRTA!iVIENTo N.NCIONAlL DE
OBRAS DE S.l\iNEAMENM?I'O

Constitui ,Grupo 'de Trabalho '1Jara
promover 'estudos e coordenar l(t exe
cução 'âe 'projetos Ide (recuperação da
área de alagados no Município de Sal
vador, Estado da Bahia.

Decreto n. o 521.3,26- de 7 de
2.gÔSOO de 1'90'3 .

- Constitui Grupo de Trabalho
para promover estudos e 'Coordenar
a execução de projetos Ide· recupera
ção -aa área Ide alaçaüos zzc Municí
pio ide Recite, ',Estado :de Pernam
buco.

fDecreto n- 52.327 - de 7 de
agôstc de 1963.

DEHA!RTAMENTo N:A:OIONNL iDE.
IPORTOS E VIAB NAVEGAVEIs

Aprova o IRegimento do lJJepCLrta,
menta Nacional de. !Portos e 'Vias
Navegáveis.

Decreto n- 51.896 - de '9 de aoríl
de 1963.
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_ Decreta a mcorporacao do acer
vo 'do iPôrto ide Mo.ceiõ', ;Estado de
A.lagoas e dá outras ,providências.

Decreto 11Q 5'2.345 de 9 de
agôsto de 1963.

- Declara de utilidade pública,
oera efeito de ·desapropriação, a
faixa de terrenos necessária à 'linha
de tm:nsmissãoCaõrobó - Belém do
São Francisco, no Estado de Per
nambuco.

Declara de utilidade pública,
-pora fins :de 'desapropriação pelo De
partamento Nacional de portos e
Via$ Navegáveis; 08 imóveis sitos à
Rua da Praia ns. 10, 1.2 e 14, »eceesd
rias à construção do ramal terrooíàrío
de acesso ao pôrto de Camocim, no
Estado do Ceará.

'Decr-eto n« 52.20(} - de 2'8 de junho
de 1963'.

- 'Declara ~de utilidade pública,
'para eteno :dedesupropriação, a fai
xa ide terrenos ,necessária à Unha
(,1,e transmissão Lapa ~ -Riactio de
Santana - 19uporã, '-- Caeiité, no
Betiuio da Bahia.

Na date e no fêchc, onde se lê:
. .. de ri de junho de Leia-se:

de 1& de junho de ...

Decreto nv 52.136 - de 18 de
junho de 19"63.

de 28 de

de 23 de-

de 23 "de

. de 25 de

Decreto n- 52.199
junho de 1963.

Decrete n- 52,193
junho de 1963.

Decreto' n- 52,175
junho de 1953.

Decreto nv '5'2.158
junho de 1963.

- Declara de utilidade 1Jública,
para fins :de p.esapropr~açao pelo De
partnmento teacumoi âe portosÓe
Vias Navegáveis, os imóveis sitos à
.Rua da Praia ns. 10, 12 e 14, necee
stil'io à CDnstruçãodo ramal ferro
1)t1ÍTio de ecesso co pôrto de Camo
ctm, no ,Estado 'do ~eará.

Decreto n« 52,200 de- 23 de
junho de 196'3.

- Renova :0.. !declaraçao de utilida
de ~oública a que se retere 'O Decreto
n~ 38.262, de 30 de novembro de 1955,
para efeito ae 'desapropriação IP€lo
Departamento Naciotuü de .'Obras
Contra:as:Sêcas, de área de 'terreno
necessária à construção do açude
público "Zé Iâamoei", no M1..cnict,pio
de lÇasa Nova, mo '$stddo Ida Bania,

- :Renova _u declaração de utilida
de pública a .que ee refere o Decreto
n~ 39.265, de 30 de maio de 193$,
para efeito de desapropriação ~ela

Departamento Nacional de !Obras
Contra as Sécas, da área de terreno
necessá"?'ia ,à construção do açude
público !(Japi Il", no -Município de
São Vosé de Campestre, 'n'o Estaào
do Rio Grande do Norte.·

- Retunxi a declaração de -utilid-a
ete pÚblica -(J, que se reteve o Decreto
n~ 41'.1'99, de 26 de ·março de 1957,
para efeito de desapropriação 'Velo
Departamento Nacional làe 'Oàras
Contra as Sécas, d(~ área de terreno
necessária à construção do açude
público "Petitecoste", ,nO ~lfuniC"Ípto

de Pentecoste, 1Ú) Estado do Ceara.

- Declara de utilidade pública
\área situada na zona caccueire cW
Estado da 8ahia, para instalação do
Centro I de !pesquisas do .cacau
«CAPEC", criado de ecôrdo com o
Decreto n.P 1.-960, de 27 de dezembro
ele 'lS-62.

de 18 d-eDecreto nv 52.137
junho de 1003.

DE'PAiRTArviENTO NACIONAL DE
PREVID)j;'N"CIA BOrnAL

Iceçula Q 'rpagamento aae dívidas
das cutarquiae e órgãos governa
meniaie para CCYfn, as instituições de
pre~)idência eocuü.

Decreto i1 Q 52.455 - de 10 de
setembro de )963.

, DESABROPRIiAÇOES

Declara ae 'l,ttiZi'daàe pública, ....
destinada ,iibacia ide acumulação ..
.......... .âe um desnível iccaueoao
cércc de 300 metros ~.' exis-
tente no Rio 'Tietê, no lM"unidpio de
Bariri, 110 IEsta'do -âe São 'Paulo.

Decreto n? 51.7-89 - de '4 de
março de 1963.
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- Renova a declaracão de uiilida~
ele pública, a que se retere o Decreto
llP 39.079, de 30 de abril de 19M,
par...?- efeito de desapropriação pelo
Departamento Nacional de. Obras
Contra as Sêcue, de área sie terreno
necessária ,à construção do açude

_püblico IrAdustina" 'do Município tie
Paripiran..ça, Estado rJ,q, Bahia.

- Declará .de interêsse social rPaTa
fins de desapropriação as áreas ile
terras situadas no I.funicípio ,de
:Magé, I? e 4? Distritos, com. a deno
minação de são José da Cachoeira
Ou Cachoeira ou Cactuieirinha e ou
tra, mo WgarCampanha, em Irírt,

Decreto nv 52.356 de 14 de
agôstn de 1963.

Decreto nv 52.201 - de 18 de
junho de 1963.·

- Declara de utiliàade pública,
para efeito de desapropriação, a ;fai
xa de terrenos necessária à linha de
transmissão (põrto Nôvo-Santa1la, no
Estado dá BaMa.

- ;Declara ide urgência a desaprow
priação de que trata o Decreto w
51.905, de 19 de ab1'ü de 1963, re
ratificado .o mesmo Decreto e dá
outras providências.

Decreto n? '52.320 de 2 de
agôsto de 1963.

_ Declara de utilida'de pública,
para efeito' de desaprOpriação a fai
xa ide' terrenos necessária i'J, linha
,(f.eTransmissão seremocao - An
tas, 7J.O Estado da Bahia.

Decreto nv 52.259 'de 1n, de
julho de 1963.

de 5 deDecreto n« 52.450
setembro de 19-63 .

- Declara de utilidade pública.
para efeito de desapropriação, pela
Superintendência do Desenootoimen:...
to do Nordeste CSUDENE) área de
terrenos situada à margem leste da
Estrada da Imbirioeiro, logo ao des...
cer dta ponte de Motccoíombó, no to..
cal denominado Miramar, na Cidade
do Recife, Capital do Estado de
Pernambuco, e dá outras providên..
cias.

- Declara âe inierésee social- para
fins àe desapropriação, as terras si ..
tuaâae em Campo Grande, Estado da
Guanabara, com a denominação de
«Fazenda da peclra" e ('Fazenàt:t
Santa Clara", de dá óutras provi
üénctas,

Decreto ne 5'2.4!80 de 1-8 de
setembro de 1953·.

. - Declara de ímterêsse social para
Ims de p,esapropl'iação 'as áreas de
terrenos situadas ,no Município de
Imperatriz, d margem eià Rodovia
Belém-Brasília, com as denominações
de Conceição, Campolina, (Campo
Grande e 'Jiocia,

Decretovnv 52.443 de 3 de
s-etembro de 1963.

-- .,ne?lara de utilidade pública,
para efeito de âestopropriação a fat
xa de terrenos necessária ã linha
de transmissão Delmiro~ólho' D'dgua
das Flôree, no Estado de 4lagQaI$.

Decreto nv 5~.404 - de 27 da
agõsto de 1003,

-r-; Declara: de interésee eccuil, para
fins de !desapropriação, os imóveis
q!le constituem: o conjunto reeaen
czal!de cem casas em fase final de
construção, e seus reepectioos terre
nos, situados ,na !Estação de Senador
Camará, no Estado Ylà Guanabara.

Decreto n1'52.401 - de 26 'Õ:e
agôsto de 1963. "

de 2 de

de 16 de

Decrete n?52.207
julho de 1963.,

- Renova 'a, (leclaração iàe uuuao
de pública' a que se retere o Decreto
n p 39'.915, de 5 de setembro 'de 195n,
para efeito Ide .desapropriação pelo
Departamento Nacional. 'de _pbras
Contra as Sécas, de área de terreno
neceesóric ;à 'Construção do açude
público "São Mateus'~. no Município
f$e C.anindé, Estado do Ceará.

- neaara de utilidade pública,
par(!; fins de 'desapropriação' pelo De
partamento Nacional de Estradas de
Rodagem, área de terreno situada
no Município 'de .sao ·João de :Meriti,
Estado do Rio de romeiro,

Decreto ns 52.20S-A -'- de 28 de
junho de 1963.

Decreto ns '52.260
. julho de 1963.
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Declara de unuacae pública.
para efeito de .. desaqmnniação. a jai
xade terrenos necessária à linha de
transmissão Matozínho8 _ Mocam
beiro '- Fidalgo, czo Estado de MF
nas _Gerais.

Decreto ns 52An
setembro de 1963.

de 23 de

DOAÇõES

Autoriza fi, :doação' 4e terreno, em
Cacequi do 'Sul '-- (Estailo do lo->:?io
Grande do Sul - à sociedade Cul
tural 'de Cacequi,

Lei nv 4.2'55 - de 9 de setembro
de 1~63.

DJiRElTOS iPOLíTICOS DA
MULHER,

- Proíbe a nomeação ou admissão
de pessoal, na forma -que estabelece,
e <lá outras @Tovidênctas.

:Promulga a Convenção sôbre OS'
Direitos Políticos. da Mulher, adota
do por ocasião aa VII sessão ,da ;As
sembléia Geral .das 'Naçõe$ Unidas.

_ 'A,utoriza o cidaclão brasüeirc
Joaquim Marques Ida Silveira a pes
quisar diamantes no município - de
Turmalina, ;Estado Ide Minas Gerais.

_ Autoriza c :Serviço do [patrimô
nío õa União a aceitar a :doar;ão que
faz o Estado de Goiás, de 3 (três)
terrenos" situados na :cidade Ide Goiâ
nia, necessários ao Ministério da
Guerra.

Decreto nv 52.283' "de 22 de
~u1ho de 1963.

_ -Autoriza o Ministério ida ,Aero
náutkaa aceitar doação de terrenos
em Belo Horizont~ ..- Mina$ Gerais.

Decreto nv 52.3m de 21' de
agôsto de 1963.

_ Autoriza O Serviço ido patrim6
nto ,da 'União a aceitar a âoaçõo de
-imóveis situados em Campinas, r)?s
taao de São paulo, necessários ao
Minisiêrio da Guerra.

Decreto nv '52.403 de 27 de
agústo de 1'S6:i.

- Autoriza Q Serviço do lPatri
mônio da União a aceitar a -doação
do -tetreno que menciona, no Muni
cípio .de .Maragog,ipe, .Estado da
Bahta.

Decreto nv 52.141 de 25 de
Junho de 1963.

- .Auiorieá o ';Sermço ao Patrímõ
nio da União a aceita?' a doação do
terreno ·que onencuma, IJ1,Q Estado de
São Paulo.

Decreto nv 52.142. de 25 de
junho de lS63.

- Autoriza oU aceitação, para efeito
de incorporação ao patrimônio da
União Federal, do imóvel que men
ciona, no Estado 'de Goi'ás.

Decrete n.c 52.Q2'5 - de 2 de
julho de 1963.

_ .sutortea o Serviço do patrimó
nio !da União a aceitar (L doação de
uma área de terreno situada na ci
dade de Uruquaiama, setoao do Rio
Grande Ido sul, necessária {1,0 Minis
tério ikt Guerra.

Decreto nv 52'.270 ide 17 de
julho de 196,3.

de 17 de

'de 20 de

'de 12 de

lDecreto n Q52 .:256
julho de 1063.

Decreto nv '52.4;76
setembro deW63.

Decreto n« 52.382
agôsto de 1963.

DMMANTES

Autoriza 'O ciaaaao brasileiro MOY
sés lPaulino' a pesquisar. diamantes
no município de Diamantina, <Estado
de Minas Gerais.

Decreto nv 1.BSS de 23 de
novembro de 1962.

DESPORTOS

Cria (t; tOrdem do ·Mérito iDesporti~

vo -Unioersítàrío

Decreto n' 52.321 de 5 de
agôstn de 1963.

mS'DRITO FEDERAL

Fixa novos valores para os venci
mentos dos servidores do !podeT Exe
cutivo, Civis e Militares~' Institui o
em/préstimo compulsório; cria o WUn~

do Nacional de Investimentos, e dá
outras 'Providências.

ILei nv 4.'242 - de 17 de julho
de 1963.
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DOLOMITA

Autoriza a Icominas S.A. - lEm
prêsa de Mineração a lavrar minérí'o
de ferro dolomita~ .no municipio de
santa J1árbara, Estado de Minas
Gerais.

Decreto nc 51.:950- de 26 de
abril de 19-8'3'. ;

- Autoriza o cidadão brasileiro
Virgilio Calegari-a .pesquisar dOlomi
ta e [elâspato no ;município âe Tau
baté, .Estado de São !Paulo.

Decreto nv 52.226 deZ de
julho de 1963.

- Autoriza a Cia. Siderúrgica Cru
zeiro iao Sul I- Cruetü - a. pesqui
sar tiolomita, mármore, minério de
ferro e manganês no ,município' de
Santa Bárbara, .Estado de Mina.'J
Gerais.

Decreto n- 52.24'5 de . 9 de
julho de 1~63.

.E
ECONOMIA RURAL

Aprova o Convêitio de Instituicâo
de, um Centro ãe (Estudos e ÍJo
cumentação para a Agricultura e a
economia Rural do )Brasil, assinado
na cidade do Rio de Janeiro, a ,6
de setembro de 1'938, entre, os Go
»ernos dos ;Estados 'Unidos ào Brasil
e da República Italiana.

Decreto-Legislativo nv 19 - de
1963.

EDJP1CIOS PúB'LlCOS

Aprova as Normas âe Projeto e
Métodos ide ,Execução de Serrâça, a
Discriminação tOrçament4ria para
obras de edifícios públicos e dá ou
tras providências.

Decreto nv '52.'147 de 2,5 de
junho de 1963'.

EDUCAÇAO

Dispõe 'sõbre ,um prOgrama de edu
cação de base e adota medidas ne
cessárias' à sua execução atraoê« de
Escolas Radiofônicas nas -áreas -sub
desenvolvidas do Norte, Nordeste,
Centro-Oeste e em outras áreas em
desenvolvimento do País a ser em
preendida pela Conferênciro Nacional
dos Bispos do Brasil.

Decreto n- '52.267 de 17 de
julho de 1'963.

EMPRll'SA BRAS1'LEIR.A DE
TELEGOML'N1CAÇOES

Constitui comissão. para estudar e
propor 1(1, criação e orçamszocao da
Emprêsas Brasileira de ,Telecomuni
cccões (EMBRATEL).

'Decreto nv 52.444 de 3 de
setembro de 1963.

ElMBROOAS DE NAVEGAÇAO

Retifica o Decreto W.52'.-1'30, de 1'7
de junho de 1963.

Decreto n- :52.367 - de 20 de
agôstc de 1963.

iElMiPR®SAS aIDIT~AS

Disciplina a publicação de hietóriae
em quaârimhos e 'dá 'Outras providen
cias.

Decreto no 52'.49n - de 2'3; de se
tembro de 19-63.

EM!PiRf:STlMO C:OMiPUiU3~IO

Fixa novos valo11es para os venci
mentos dos eeroidaree ;do Poder Exe
cutivo, Civis e Militares; institui o
empréstimo compulsório; cria o Fun
do Nacional de Investimentos; e dá
outras providências.

[Lei n? 4.242 - de 17 de julho de
1983.

- lJ'attes iveta-dasp'elo Presidente
da R.epÚblica 'e tm.o'1.nti~ pelo Con
gresso Nacional, do Projeto que se
transformou na Lei n.o 4.242, M 17
de julho de 1-963 (que fixa novos va
lores para os vencimentos dos servi
dares do Poder Executivo, civis e mi~

Iitares) .

Lei n.c 4.242 - de 17 de julho de
1983.

Aprova o Regulamento. -pura a
cobrança do em-préstimo compulsório
institufào pelo artigo '7,2 da Lei nú
mero 4.242, ele 171 de julho de 1963.

Decreto n.c '52.314.,....- de 311. de julho
de 1963.

_GIA E'Lf:=C~

Concede isenção dos impostos de
importação e de consumo e da taxa
de despacho aduaneiro à Emprêsa
Fluminense de Energia Elétrica S.A;,
para i1'[1-portação de equipamento ãee-
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tinado a instalações hidrelétricas ou
termeíétricoe no Estado do Rio de
Janeiro.

Lei n.o 4.'251 - de 10 de s-etembro
de 19113.

- Declara de utilidade pública, ..
. . . . .. destinada à 'bacia de acu,mu-
lação de um desnível
localizado cerco: de 300 metros .
existente no Rio Tietê, no .l\IIunici]pio
d'e Bariri, 'no Estado de São Paulo.

Decreto TI.O 51.7-89 - de 4, de março
de 196,3.

--.:' .Betiticc o Decreto n.~ 4J1;24J5, de
4 de abril de 19M.

Decreto n.o51.N:O-G de 28- de
abril 'de- 1963.

- Declara de utilidade pública,
parÇ!- e/mio de desapropriação, a faixa
de terrenos necessária à linha de
transmissão Ilapa -r- Riacho de San
tana _ Igaporá - Caetsté, no Esta
do ela Bahia.

Decreto n.c 52.136 - de 13 de ju
nho de 1963.

-.:.. Declara de utiliãaâe pública,
para efeito âe tiesaqmrpríação, a faixa
de terrenos necessária' à linha de
tralnsmis$ão JQTaibrabó )-- iB'erem ao
São Francisco, no Estado de Pernam
buco.

Decreto n.c ,52.137 - de 13 de .ju
nho de 1963'.

- Autoriza o Estado da Guanabaro
a instalar grupos, termoelétricoe,

Decreto n.95Z.1{i& - de 23 de ju
nho de 196,3'.

:....... Autorzza a" Companhia Parana
ease de' Energia Elétrica a instalar
usina asesei-eietrica de am.'!1'gência,
no município de Curitiba, E-stado do
Paraná.

Decreto n.c ~0.18fl -- de 28 de ju
nho de 196'3 ..

- Declara de utilidade pública,
para eleito de desa"propriação a faixa
de terrenos neeeseãric à Linha de
Tramsmisstio Jeromoaoo ..:...- Antas, no
estado da Bahia.

Decreto TI.O 512.2'59 - de 16 de ju
lho de 19Q~.

- Declara de utiiuuuie pública,
para efeito de desapropriação, a faixa
de terrenos 'necessária à linha de
tramsmisstio Pôrto Nóoc-Samtama, no
J?,stado da Bahia.

Decreto TI.O 52, 26ü - de 16 de ju
lho de 19'6·3.

~ Autoriza a. prefeitura Municipal
de Mongaguá, Estado de São Paulo, a
eneamior a concessão dos eerincce
locais de energia elétrioa, de que é
titular a Emprêsa Elétrica de M'on
gaguã.

Decreto n.c 52':-.331 - de 2Q de agõs
to de 19,63.

-, Autoriza a Companhia Hidreié
trica do vaZe do Paraíba a. montar
usina termelétrica.

DEcreto n.c 52.394. -- de 2'2 de ~gÔ3

to de 19'53.

- Autoriza, a: Companhia tuioaoea
de Raíon: S. A. a instalar grupo ter
rnelétrico, para uso exclusivo.

Decreto n.c 52.399 - de 23 de agôs
to de 19'&3.

- Declara de utilidade pii.blica,
para efeito de desapropriação, a faixa
ide terrenos neeJessária à linha de
transmissão Delmiro-ólno D'água das
rtõree, no Estado de Alagoas.

Decrete n.c 5-2.404., - de 27 de agôs
to de 196'3.

~ Revoga ° Decreto n.o 4'5,.4!15, de
12 de fevereiro de J.9:59, de interéese
da Companhia Geral de Minas, e ou
torga à Centrais Elétricas de Minas
Gerais S. A. - CE1VIIG concessão
para o aproveitamento progressi,vo da
energia hiâréulicc de um trecho do
rio Grande.

Decreto TI.O .52.416 -- de 28 de agôs
to de HHi3.

- .Declara de utilidade pública,
para efeito de desapropriação, a faixa
de terrenos necessária à linha de
transmissão Matozinhos - lII1ocam
beiro - Fidalgo, no Estado de Minas
Gerais.

Decreto n.c 5,2.492 - de 23 de se
tembro de 19&3.
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ENERGIA 'IlElRME:úÉTIUa.~ 
VEI1: ENiERGLA ELé'I\R.lClA.

E1fS~O I ND UB'DRiLAL

Al t era o Regulam ento do Ensino
I ndust rial , aprovado pelo Decreto nú
eserc 4'i'. <!38. de 16 de ou tubro de 19~

e mo dificado pel os D ecr etos números
47. 2'58, ele 17 de 1WVf:lin.'bro de UJ.59,
49 .\304, de 21 de novembro âe Hl:60 e
tH5, de 20 de teoeretro de 196-2' .

~.

Decreto n ,Q .52 .21,2 - de 2 de julho
d e 1963 .

EN&T<NO· 'IlEONOLóGICO

Altera dispositivos do Decreto nú 
mero 49 .355, de 28 de novembro de
Hl60 , e do Decreto n.o 51..405, de 6
d e f evereiro de .1962.

Decreto n ,e 52 .456 - de 10 de se
tembro de 1963.
EQUIDEOS

Declara em viçor a$ condições çe
rais c a Tarifa do -Seçuro Pecuá:ri Q
de Equi deos .

·cDecreto n .O 52.'4.35 - de 2 de se
tembro d e 1963.

ESCOLAS

Altera o ,Decreto n .9 SO.5S2 d~ 15
de m aio de 1961, que modifiêou o D e
creto ns 47 .872 de 5 de dezembro de
19:59 - 372. -

D ecreto no 62 .170 :...-- d e 2& de junho
de 1963 .

- I nst itui o escudo de armaiS, o es
tandarte e o sélo da Escola de M a'
Tinha lI! ercan t e do Pará.

Decre t o nO52: .263 - de 16 de. ju lho
de 1953 .

- D ispõe sôbre um programa de
educação de base e adota medidas ne
cessarias ã 'sua execução através de
Escqlas Radiojó nicas nas áreas sub 
desenlfolvida.s do Norte, Nordeste,
Centro-Oeste e em outras áreas em
desenvolvimento do Pais ,a ser em
preendida pela Cont eréncía:.. Na cional
dos B ispos do Bras il .

Decreto n s 5~L2,67 - ·d'S 17 de julho
de 1963.

- . R evoga o D ecre t o n.O 51 .64S-:A
de 4; de janeiro de .1963 e dá out ras
providências •

. Decreto n v 52 .309 - de 29 de julho
de 1963 .

_ Ver , tam bém, curses, P aculda
des e Universidades. Quanto às Mi li
tares ver : Aeronáutica, ·ExéJ.·cito e
M al·inha.

'ESQ.'l,1Tó.~IO 'rnONTCO D"
UiNTVERSliDAlDE no B RlASIL

Retifica as ' r elaçõei nom i nais que
aCClmopan h ararn O Decreto n." '51.5S·o.
de 21 de agóst o de 19'62, que r~tificou

o enquadr amen to de funções do Escri
tór io Técnico da, Univer sidade do
Brasil, ap rovado pelo Decret o núme
ro -ro:.343, de 25- de novembro de 1950,
e que aprovou enquadramento do pes
soal do mesmo órgã o beneficiado pelo
disposto no art . 2.9 da L ei n .9 3.969,
d e 5 de outubro de 1951.

Decreto n 9 52..2:1-1 - de 2 de julh o
de 19i13.

ESQUIS TOSSO M0 8 E

Baixa no rmaS técnicas especta is
para o com bat e à eequa toesomose e
dá outra1s, providência s.

D ecreto n e '52.279 - de 1,9. de julho
d e 1900.

E'S"I1AD O DE ALAGOAS

D ecr eta a incorporaçõo do acéroo
de Por to de M aceió, Estado de Ala
goas e dá out ras providencias.

D ecreto ne 52.345 - de 9 de agõs to
de 1% 3.

.ES'I\ADO DIA DAHlDA

Cons titui Grupo (j.e Trabalho para.
momoi er estudos e .coorâenar a ez e
cução de proj etos de r ecuparção da
ârea de alagados no Municíp iQ ele
Salvador , Estado da Bahia .

Decreto n v '52 .326 - de 7: de eeõstc
de 1963 .

ES'I1MX> DE GOlAS

Aprova Q enquadramento dos car
gos e f unções da Estrada de r erro
Goiás e dá outras providências.

Decret o ne :52. 037 - de 22 de maío
de 19-63.

ES1:\ADO DA GUMMBillRJA

A utoriza a cessão gratuitCl! do t erre
n o que m enciona , si t uado no ç ,stado
da Guanabara .

Decreto ne 48.648 - de 2 de agõsto
d e 1SS0. -
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Autoriza. a cessão, sob a forma
de utilização gratuita, ao Estado da:
Guanabara, 40 imóvel que menciona.

Decreto no 51-.2<29 - de 22' de agôs
to de 1961.

- Autoriza o eetaao dia. Guanabara
a instalar grupos termetétricoe,

Decreto nc SIZ.168 - de '28 de junho
de 1963.

[ilSTAIDO DO iPIAJRIAINtA

Autoriw o Ministro da Fazenda a
dar a garantia da União a Um em
préstitmo de eIS 500.000.oo0,Qn ao
GovêrnQ do Estado do Paraná.

Decreto no {)·2 A61' - de 1 Ida se~

teenbro de 196'3.

ESTADO DE PiElR1N1AMIT>UCO

ConstfCui Grupo de Trabalho para
prmnOV8T estudos e coordenara' exe
cução de projetos de recuperação dro
área, de alagados no MunicíPio de
Recite, Estado de Pernambuco,

Decreto nv <5'2'.,3t2n - de 7 de agõsto
de lB63.

~O DE SAo !PIMJrr.,o

'A']YT'ova o ajuste de contGis a'ftsi71Jado
entre o Govêrno Federal e o Gouêrno
do Estado de São Ptuüo,

Lei n514,26'6 ...,....- de 9 de setembro
de .IS6G'.

!F).sT.A'I1U~O - Ver o nome da enti
dade a que se refere.

ESTR<AiDA DlEF1ElRJRO MOSSORõ
- SOU2lA

Retifica. o Decreto n.o 51.452', de 2
lW abril de :196&, qU'8 aprovou o en
quadramento dos cargos, funções e
emprêgos da Estracl'a de Ferro Mosso
ró-souee e dá outras providências.

Decreto nQ5L 998 _ de 3 de maio
de 196,3.

ESfI1RADA DE FERRO SAMPAIO
CORREIA

Retifica o Decreto n,o 51.:518, de 25
de junho de 1962, que aprovou o en
quadramento dos cargos, nmçoes e
empregos da estraaaÓae Ferro Sam
paio correia, e dá outras providen
cias.

Decreto' TI.o 51.987 - de 3 de maio
de 1962.

EUCLIDES DA CUNHA

Autoriza o "Poder Executivo a man
dar promover a publicação das obras
completas de Euclides da cunha, e
dá outras providênCias.

Lei TI,O 4,253 - de 27 de agôsto de
1963.

EXOURSÃO DE MUNICI);'A
LISTAS

Ofioializa a II Excursão de Muni
cipalistas aos EstadOs Unidos da
América, Canadá e México, realizada
de 2 de aoõeto a J'2 de setembro de
1963.

Decreto TI,O 52.495 - de 23 de se-'
tembro de 1963.

EXÉRCITO

Promove «post-rnortem' ao põsto de
General-de-Divisão o Coronel de In
fantaria rearo Ângelo Correia.

Lei TI.O 4.241 - de 5 de julho de
1963.

- Dá a denominação de Batalhão'
uonaon, ao 2.° Batalhão Rodoviário.

Decreto TI.o 52.252 - de 10 de íuino
de 1963.

- Cria a 10.a Companhia de Guan
das e dá outras pr'oVidêtwias. '

Decr.eto u.c 52.253 - de 10 de íuuio
de 1963.

- Cria o gstasuiarte-Dietinio para
o 1.0 Grupo de Obuzes 155.

Decreto TI.o 52.268 - de 17 de Iulho
de 1963.

- Altera a redação de artigos do
Regulamento do serviço-- de tacnn
ficação do Exército, oamsouio pelo
Decreto n.O 51.329. de 6 de setembro
de 1961.

Decreto TI.O 52..269 - de 17. de juiho
de 196.3.

- Aprova a Tabela de Fixação dos
Valores dos Complementos à raçao
comum, para o Exército e dá outras
providências.

Decreto TI.O 52.365 - de .lu de
agsôto de 1963.
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- Ccnetitui Grupo de TrabalhO
para estudar a atuaUzação do Código
de vencimentos e vantagens dos Mi
litares.

Decreto n.« 52.378 - de 19 de
agôsto de 1963.

_ Fixa a distréouiçiio em cada
Arma e em. ca4apôsto, CÜlS funções
gerais dos oficiais do Exército, a vi
gorar a partir de 24 de açôsto de 1963.

Dlecreto n.° 15,2.402 - de 26 de
agôsto de .1963.

_ Cria O "1.0 ESQUoxl'rào Inde
pendente de Reconhecimento Meca
nizado" e dá outras providêns,'las.

Deoreto n.e 52.460 - de 11 de Be~

tembro de 1963.

- Cria ;o gstandarte-Distintn para
o 1.0 Batalhãd de sonae.

Decreto :no° 52.478 - -de 17 de
setembro de 1963.

FEIJÃO

Fixa os preços báSicos mínimos
para o jínancusmento OU aquMição de
arroz, feijão e milho da produ/;ao na
cioruü, para o ano agicola .1963-1964.

Decreto li.Q 52.445 - de 3 de setem
bro de 1963.

FELDSPATO

Autoriza, o ciãadão~leiro Anto
nio ". Aparecido de Toledt> a pesquisar
feldspato, no' munteípio de socorro,
Estado ae São Paulo.

Decreto n,". 1.6,39 _ de 23 de no
vembro de 1962.

- AUtoniza. lO ctdad.do brasileiro
Virgílio Categarf .(l pesqUfSUr aoicmi
ta e fedspat(J no mumícípio de l'au
txüé, Estado de São Paulo.

Decreto TI.o 52.226 "'- de 2 de julho
de 1963.

.......:. Dispõe sôóre feriado bancário.

FERIADO EANcMUO
Dispõe sõcrê teriaâo ,b'ancário.

Decreto llJ.~ 52,4;65 - de 12 de
setembro de 1963.

- Autoriza a Cia. paulista de Mi
neração a -peequisam feldspato e cce
lim no município santana do Deserto,
Estado de Minas Gerais.

D'ecreto n.c 52.249 - de 9 de 'julho
de 1963.

- .Autoriai a Companhia Paulista
de Mineração a pesCfIlisar feldspato e
caulim no munícipío de Mar de Es
panha, scstaao deMtinas Gerais.

Decreto n.? 52.24'0 - de 9 de julho
de 1963.

'de 17 deDecretO n.c 53.479
setembro de 1963.

Ver, também, Ministério da
ouerra.

- Dá nova redação ao parágrafo
único do art. 1;° do Decreto número
44.242, de 4 de agôsto de 19513, sôbre
licença militar do Exército.

Decreto n.v 52.469 - de 23 de
setembro de 1963.

EXPORTAÇÃO

Inclui na composição dO Grupo de
trabalho criado pelo Decreto número
c2.343 de 9-8-63, os representaaites
do Mfnistér,io da Fazenda e da con
federação Rural Brasileira.

Decreto .n.? 52.4-10 - de 27 de
agôsto de 1963.

- Revoga o ceoreto n.o 51,.085, âe
31' de julho de 196!.

Decreto n.v 52.224 - de 2 de julho
de 1963.

FAZENDA NAOIONAL

Institui comissão para realizar sin"
aicõncías eõore âenüncias de nitro
eôes contra a raeenao: Naciono; e
propor as medidas q.ue menciona.

Decreto n.c 52.362-"A" - de 16 de
agsto de 1963.

FERRO

Autoriza a Icominas S, A. - Em
-méea de MineTlaç:áo a lavrar minério
de ferro, dolomita, no mu,nicípío de
Santa Bárbara, setaao 4e Minas Ge
1'(tis •

Decreto n,v 51.950 - de 26 de abril
de 1963.
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Autoriza o citlftdiio bmsiletro
Clovis Scr:i:pilltti· a pesqutsar 71~ineflo
de [erre, na Mnictpio de Jequié, Bs
tado da Bahir/".

Decreto :n..°52.219 - de 2 de julho
de 1963.

- Autoriza a: Sociedade Industrial
e Mineradora ««Sim.a" Lilda,. a pes
quisar mmerío de ferro 00 munteipio
de M ate.us Leme. Estado de Minas
Gerais;

Decreto n.e 52.243 -r- de 9 de kulho
de 1963.

- Retij.f~a o Decreto n,o 2Zt, de 24
de novembrtJ de lSl&l.

Decreto n.s 52.244 - de 9 de julho
de 1963.

- Autoriza Companhta :sid,erÜTgiCf1j
Cruzeiro do Sut - oruzul, - a. pes
quisar dolcnnita•. mármore, tr'.i1'tério de
ferro e 1t11lMtganês na muniC?,piO de
santa Bárbara, Estada de },finas -Ge~

ruis.
Dec.reto n.c 52.245 - de '9 de julho

de 1963.

FL·UORI'J:'A
Renov.a. -a: fretLtoraza,ção cortti4a _no

Decreto 11-.0 47 .~,3. de 6 de 1tovembro
de 195V.

Decret-o 111.- 1.6~! - de 23' de no
vembro de' illilí32.

- Autoriza o ,'Oidftdão brasileiro
Leamõro lJ,fartigna.g() 'a pesquii<tr :jluO
riia, no município de Armazém, Es
tado de santa- C.atlo/itlAl:.

Decreto n. o 52.232 - de 9 de julho
'de 1963.

FúRÇAS ARMADAS

Aprova (!oS' roceuu. de Fixaç&:> dOs
Valores dth Etapa das Férça3 Armadas
e de S1Ut~ maaauâaae», pam, Q 2.° se
mestre. de 'l~63, e 'dá, outms providên
cias.

Decreto n.o 15~.36~ - de J.6 de
agôsto de Ig6~.

FOSFORCLTA

Autoriza Fosfo-rita Oltnan, S. A. 
Fasa ....- a lavrar tosforita no munt
cipio de Igarassu., Estado de pernam:
buco,

riecreto n.s 52.048 - de 24 çle maio.
de 1003.

- Autoriza Fosfordtct Olinàa S. A.
- FA.SA a laoror losforita no munt-
cípto de toaraeeu, Estado de Pernam
buco.

Decreto n.» 52.049 - de 24 de maío
de 1963.

FuMO - Ver: Tabaco.

FUNÇOES DE CARATER OU
INT.E:R2SSE ··MILITAR

conmaera de interêese militar fun...
côee da .assesscrsc Técnica da Presi-
dência da RepúõZwu. -

Decreto n.c 52.487 - de 2{) de se ..
tembro de 1963.

FUNÇOES GRATIFICADAS

cria funções grattfic.adas no Qua~

dro do pessoal do Ministérw da M().
Tinha.

Decreto n.c 52.164 - de 28 de junho
de 1963.

Cria funções grâtificadas ffO
Quadro do Pessoal do Ministério da:
Açricuitura,

Decreto n.v 52.172 _ de 28 de junho
de 1963.

- Retifica o Decreto n.o 51.481, de
1 ã-e junho de 1962.

Decreto n.° 52.217 - de 2 de-'júlho'
de 1963.

- Classifica: as tumcôes gratificarJ.aS
do Inst#uto Brasileiro de Geografia.
e EstatÍStica B àá outras proviàen-'
cres.

Decreto n.o 52.284 - de 22 de julho
de 1963.

_ Cl·ia· funções gratificadas no
Quadro âe Pessoal do ;.n-:rini.stério da
Justiça e Negócios Interiores.

Decreto UI' 152.352; - de 12 de
agôsto de 1963.

_ cno. funções gratificarias no
oiuuiro de Pessoal do Ministério da
Fazenda.

Decreto UI' 52.412 - de 27 de
agôsto de '1963.

- Altera o Decreto W 51.53,8, de
22 de oaõeto de 19-62, que criou fun ...
ções -gratificadas no ,Quadro do Pes
soai do Ministério da Aeronáutica, e
dá outras providências.

Decreto UI' 52.457 - de 10 de ee
tembro de 1963.
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FUNCIONARIOS PúBLICOS

Fixa. novos valores tpaTa 08 venci
mentos dos eerouiores do poder Exe
cutivo, Civis e -Militares;, institui o
empréstimo compulsório; cria o Fun
do Nacioruü de Investimentos, e dá
outras providências.

'Lei nv 4.242 - de 17 de julho de
19B3.

- Partes vetadas ,pelo presidente
àa :República e mantidas pelo Con
çresso Nacional, do 'Projeto que se
transformou na Lei n9 4.242, de 17
de julho. de 1963 (que fixa novos va
lores para -os vencimentos dos ser
vidores ao Poder Executivo, civis e
militares) .

Lei. n- 4.242 de 17 de julho de
lS5~.

- Protbe a nomcocas ou admissão
de Pessoal, na [erma 'que estabelece,
e dâ outras providências.

Decreto n- 52.2'66 _ de 17 de julho
de 1963.

- Regulamenta o § 21' ao art. 34
da Lei n» 4.239, de 27 de junho de
19:63 e dá outras providências.

Decreto nv 52.325- - de 7 de agôsto
de 19'63.

- Dá 1Wva reaooso a dispositiw
do Decreto ns 5Ü'.524, de 3 de maiO
de 1961, e dá outras proviàências.

Decreto n« '52.'388 - de 20 de agôsto
de 1963-.

- Dispõe eôbre readaptaçãome~

diante :decreto coletivo e 'd'á outras
providências.

Decreto nv '52.400 - de 2,5 de
agôsto de 1963.

Determina providências para
cumprimento do disposto no artigo
32 ao: Lei W 4.242, de 17 de julho
de 19B3.

- Di~õe sôbre remuneração do
pessou; no exterior e Idá QutTaS pro
vidências.

Decreto mv 5~.4&9 - de 12: de se
tembro de 19'63.

- :Dispóe.sôbre a Jorriu.b de desig~

nação àe pessoal para missão"estudo
ou junção no exterior.

mccrcto nQ 52.476 - de 12 de se~

temere de 1963.

FUNDo NA'CION'AL DE Il\lVESTI
:ME'NTOS

- :FixQ novosvaJores 1Jnra os oeu
cimentos dos seruazores do Poder
Executivo, Civis e IJ.lflilitares; Institui
o em-presõmo leompulsório; cria o
Fund-o Nadonal de investimentos, e
dá o~m.s promdêneiasr

'Lei n~ 4.242 - de 17 de- julho de
l§;63.

G

Gl!PeITA
Autonza o ciflt:hdão brf!tSileiro- Do

mmgos Campo!] a .pes@ôs(/'r gipsitCl
no município de Ourícurí, Estado de
Pernmnbuco.

Decreto n- í.err-A -de 22 de no
vembro de lS{;2.

.,- Autoriza O cidacUie brasileiro
Mário de Souza Ferraz a pesquism'
gipsita. 'flj) m~mid1rio de Curicuri,
Estado de ,pernambúco.

Decreto nv 52.384 - de' 20 de
agôsto de 1963.

GRUPOS DE 'NMJ3AiLI-liQ

Cria O Grupo "de rrosxano Misto
de Meteorologia (G.T.M.M.).

"Decreto ne 5-2.310 - de W de julho
de 1~63.

Decreto uI' '52,413 --:- de 28 de
agôsto de 1963.

~ Baixa Normas complementãres
(la Regime de tempo integral.

Decreto n- 52.424
agôsto de 19'63.

de 30 de

- Constitui Grupo \de TTabalho
para promover eetuitos e coordenar
a execução de projetos, àe 'recupe
ração àa érell !ite <tlagaãos no Mu~

nicípiq de stacaaor, Estado da Bahia.

Decreto nv 52.3-26 - de 7 de agôsto
de 1963.
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Constitui Grupo de Trabalho
para promover estudos e 'coordenar
a execução de projetos de recupe
ração aa área de alagados 11,0 Mu
nicípio rle 'Recife, Estado fie Per
nambuco.

Decreto nv 52. 327 ~ de. 7 de agôsto
de 1963.

- Cria Grupo âe Trabalho .no !Mi
nistéric aa Agricultura coma m
cumbência de indicar medidas ten
dentes {J disciplina a aplicação dà
taxa resultante da Instrucõo número
239, de 22-4-63. da SUMOC.

Decreto nv 52.343 ~ de 9 de agôs
to de ,1963.

GiRUPüS 'DE TRJABAiLHO

Aprova o Regimento do Grupo de
Trabalho de BrasUia.

Decreto n Q 52.354 - de 13 de
agôstc ide 1963.

- Jnstitui :Grupo :de 'Trabalho para
estudar a produção e industrialização
do leite e propor medidas para a
solução de seus l1Jrob1emas.

Decreto n- 52.375 - de 19 de
agôsto de 19'63 .

- Constitui Grwpo de rrarouio
para estudar a atualização do Có
digo de -Vencímentos >C Vantagens nos
Militares.

Decreto nv 52.378 - de 19 de agôeto
de 1B63.

- In-stitui Grupo âe Trabalho para
,estUdar a ,situação da indústria de
charutos e propor meftmas para a
solução de seus problemas.

Decreto nv 62.408 de 21- de
agôsto de 19'83;

- Inclui na compOsição do Grupo
de Trabalho criado pelo Decreto nú
mero 32.343, de '9-S-U3, os represen
tantes do Ministério da Fazenda e
da Confederação Rural Brasileira.

'Decreto n- 5-2.4:10 - doe 27 de agôsto
de 1963.

- Determina que o' Serviço Nü
cioiuü de Hecenseamento, do Instituto.
Brasileiro de :Geografia e Esuitistica,
realize 'Pesquisas especiais com a tí
nouaaae que 'especifica e cria Gru-

po Especial de Trabalho en.carregado
de colaborar no planejamento e exe-
cução das mesmas. .

Decreto nv '52.449 - de 4 de se
tembro de- 19-53.

- Estabelece normas para o 'de
senvolvimento da Indústria quimiec
farmacêutica nacional e institui o
Grupo .Executivo da Indústria Quí
mico-Farmacêutica r-- GEIFAR B dá
outmsprovidências.

Decreto nv 52.4'71 - de 13 de se
tembro de 1963.

H

HEMATITA

Autoriza o cíâaâão brasileiro Milton
Pereira Lima a pesquisar hematita
no município âe santa Bárbara, Es
tado ide Minas Gerais.

Decreto ne 152.380 - de 19 de
agôsto de 19-63.

HDDCROGEOLOGIA

Cria, diretamente subordinado ao
Ministro Ide iEstado 'das i,Minas e
Bnerçia, Q Setor de Hidrogeologia.

Decreto nv '52.4'63 - de 12 de se
tembro de 19B3.
FHSTÚRIASEJM QUADRINHOS

Disciplitui 'a puolicação de histórias
em quadrinhos e dá outras provi
dências.

Decreto riQ. 52.497 - de 23 de se
tembro de 1963.

IHAD -'- Ver: INSTITUTO BiRASI
MITRO DE AJÇko DEJMOORAT]OA
IBGE - Ver: INSTITUTO BRA3I-

LEmO DE GEOGRAJPIA E ESTA
TíSTICA

r'MPOSTo DE RENDA

Fixa cocos oúoree para os ven
cimentos dos servidores do Poder
Executivo, Civis e Militares,' Institui
o empréstimo comanüeorio; criá o

.Fumâo Nacional de Investimentos, e
dá outras providências.

'Lei nv 4.242 - de 17 de julho de
1003.
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INSTITUTO BRASILEIRO DE
AÇÃO DEMOCRATICA '(IBAD)

Suspende as atividades do Instituto
Brasileiro d e A ç ã o Democràtice
(IEAn) e da Ação Democrática Po~

pular (ADEP) .

INDúSTRIA CINEMATOGRAFICA

Regulamenta o disposto no art. 45
da Lei nq 4.131, d'e 3 de setembro de
1962.

Decreto ns 52.405 - de 27 de agôsto
de 1963.

INDúSTRIA QUíMICO
FARMAC1tUTICA

Estabelece normas para o desenvol
vimento .da Indústria químico-farma
cêutica nacional, e institui o Grupo
'Executivo da Indústria ousmsco-rar-:
macéuticà - GEIFAR e dá outras
prooíâéncias .

Decreto no 52.471 - de 13 de se;"
tembro de 1963.

!NFRAÇõES CONTRA A FAZENDA
NACIONAL

Institui comissão para realizar sin~

dicâncias sôbre denúncias de infrações
contra a Fazenda Nacional e propor
as medidas que menciona.

de 16.deDecreto nc 52.362-"A"
Agôsto de 1963.

- ,partes .vetadas pelo presidente
da Repúbli~ae mantidas pelo Con
gresso Nacícauü, do Projeto que se
tran~jormou na Lei n' 4.24Z; de 17
de JulhO de 1963 (que jixa .novos
valores para 0$ vencimentos dos ser
vidores do Poder Bxecutioo, civis· e
-militaree) .

Lei n' 4.2'42 de 17 de julho de
1963.

- Aprova Q !Regulamento para a
cobrança, do empréstimo compulsório
instituído pelo art, 72 da Lei número
4.242, dé \7 de julho de 1968.

roccrcto li' 52.314 - de 31 de julho
de \963.

Aprova o Rf3gulamento para
cobrança .6 fiscalização ao Impôsto
de Renda.

Decreto nv 51.'900 - de 10 de abril
de 1963.

- Altera o parágrafo único do
art. H, do Regulamento aprovado
pelo Decreto n' 52.149, de 25 de iumno

'de 19'63, para execução da Lei nú~

mero 4.216, de 6 de maio de 1963,
que estende à região amazônica os
benefícios do art. 34- da Lei número
3.99-5, de 14 de dezembro de - 1961
(Plano Diretor da sudene).

Decreto nv 52.350 - de 12 de agôstc
de \963.

•. - Regulamenta o disposto no ar.
tigo 45 da Lei n' 4.131, de 3 de se
tembro de 1962.

Decreto n'52.4ú5 de 27 de
agôsto de 1'963.

INATIVOS

Fixa novos valores para os nenci
mentQ.3., aoe servidores do Poder Exe
cutivÕ;~:Civis B Militares; Institui o
empréstimo compulsório; 'Cria o Fun
do Nacional ide Investimentos, e cI:á
outras providências.

Leí n- 4.242 - de 17 de julho de
1963.

Decreto n952. 425 - de 31 de agôsto
de \963.

INSTITUTO BRASILEIRO DE
GEOGRAFIA E ESTATíSTICA

Inclui em Parte Especial, no Qua
dro do Pessoal do Conselho Nacional
de Geografia do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística, o pessoal
abrangido pelas Leis nrs. 3.967, de 5
de outubro de 1961, e 4.069, d'e 11 de
junho de 1962, e dá QutTas providen
cias.

Decreto nc 52.135 - de 17 de junho
de 1963.

INDULTO

Concede indulto a sentenciados a
que menciona e \dá outrae provi
dências.

Decreto nv 52.377 -r- de 19 de
agôsto de 1963.

_ Classifica as junções gratificadas
do Instituto Brasileiro de Geografia
e getatistica e dá outras providências.

Decreto nv 52.284 - de 22 de julho
de 1963.
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- Aprova o sistema de classijicacão
de cargos do Instituto Brasileiro ~ de
Geografia e Estatística, e dá outras
providências.

Decreto 119 51.367 -- de 11 de de
zembro de 1991.

-- Retitic« o Decreto n Q 51."367, de
11 de dezembro de 1961, que aprovou
o enquadramento dos corços, funções
e empregos do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística, e dá, outras
-pronuiênciae,

Decreto nc 52.419 -- de 29 de agôsto
de 19"3.

__ Determina que o Serviço Nacio
nal de Recenseamento, do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística,
realize pesquisas especiais com a ti
nalidade que especifica e cria Grupo
Especial- de Trabattio encarregado de
colaborar no planejamento e execução
ãas mesmas.

l)ecreto nQ52.449 -- de 4 de setem
bro de 1963.

INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES DOS EMPREGADOS
ElVl: TRANSPORTEiS' E CARGA:S

Retifica o sistema de claseificacâo
de cargos do "Instituto de Aposentada~
ria e Pensões dos Empregados em

. Transportes e Cargas, aprovado pelo
Decret on9 51. 371, de 13 de âezem
bro d.e 1961, alterado pelo Decreto nú
mero 51.8112,. de 8 de marçq de 1963.

Decreto nc 52.134 _ de 18 de junho
de 1963.

_ Retifica o sistema de classifica
cáo de carcoe do Instituto de A.posen
tndcria e Pensões dos Empregados em
'J'ranS'{Jortes e Cargas, aprovarJo pelo
Decreto nO f}1.371, de 13 dB âeeembro
de 1961, e dá outras providências.

Decreto nv 52.18B' - de 28 de junho
de 1963.

_ Retifica o Decreto -ns 51.371, de
13 de dezembro de 1961, que ap1'Onou
o enqua/tramentc dos cargos e tnmcões
do Instituto de Aoosentsuiorio. e Pen
sões dos Empregados em Transportes
e Cargas, e dá outras providências.

Decreto no 52.315 - de 1 de agôstc
de 1963.

INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES DOS FERROVIARIOS
E EMPREGADOS EM SERVIÇOS
PÚBLICOS

Declara de interésse social, para fins
de _desapropriação, os imóveis que
constituem o conjunto residencial de
cem casas em fase final de ccnetru-:
ção, e seus respectivos terrenos, si
tuados na Estação de Senador Ca
mará, no Estado aO, Guanabara.

Decreto nc 52.4{)!' - de 26 de agôsto
de 1963. ;

INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES DOS INDUSTRIARIOS

Dispõe sôbre o acréscimo bienal, de
que trata o art. 16G do Regulamento
aprovado pelo Decreto n9 1. 918 de 27
de o.gôsto de 1937 e dá outras prOVi
âéncias,

Decreto nv 52.348 - de 12 de agôsto
de 1963.

INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES DOS MARíTnvrüS

Retifica o, número de cargos da
carreira de Fiscal de Preouténciá do
Quadro de Pessoal do Instituto de
Aposentadoria e Pensões dos Ma~

rítimoe ._ Parte Permanente - apro
vado pelo Decreto n 9 51.509, de 20 de
junho de 1962.

Decreto nQ 52.302 - dê 25 de julho
de 1963.

rnSTITUTO DE PRE"\TIDftNCIA E
ASSISTf:NCIA DOS SERVIDORES
DO ESTADO

Autoriza o IPASE a assinai' con
vênio com "A Equitativa dos Estados
Unidos do Brasil, Sociedade J'.([útuCl,
de Seguros Gerais".

Decreto n» 52.430 - de 2 dê setem
bro de 1963.

INSTITUTO HISTõRICO E GEO
CIRAE':DCü GUiARUlJA-'BERTIOGA

otíciauea medalha cutturtü,

Decreto nc '52.213 - de 2 de julho
de lU63.
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INTER CAMBIO CULTURAL

Ap rova o conoenso de . Ln terc ãm bio
Cul.t ural conc luído ' entre "os Estados
.trntso« do Brasil e a R epública do
Chile, f irmado no Rio de Jan ei ro a
5 de julho de 1961. '

, D ecreto Legfslatívo ne 17, de 1963.

L~TERVENCAO NO DDlVIíNIO
E CONóMICO

APTOt'anormas para elaboração da
eonvêni o entre a Un ião e os Estados
para aplicação das l eis de ín teroe n 
çêio n o domínio econõmico .

DeC','eto nv 52. 151 - de 25 de junho
de 1963.

IPASE - Ver : Inst itui-o de Pr evi 
dência c Asstst ência '<los Servidores do
EStado , .

IPECACUANHA

R evoga o Decreto '1!'9 51.085, de 31
de 1ulho de 1961.

Decreto n 9 52.224 :- de 2 de julho
de 1963 .

ISENÇóES

I sent a. de impôsto tuiuaneiro e taras..
inclusive do impôst o de consumo, OS

mat eriais importados pela Companhia
ltIunicipal ae Transpcrtee Col etivos a
par tir do ano de 1958, .'

Lern9 4 ,245 - de 20 de Julho de
19"3 .

- c onaeae isenção dos i mpost os de
impor t ação e de con sum o e da taxa
de despach o aduaneiro à Emprêsa Flu
minen se de Energia Elé trica S . A .,
pa ra impor tação d~ equi pamento d es
tinado a insta la cões hidrelétricas ou'
termet étrteas no Éstmlo do Rio de J a
neí ro ,

Lei ne -1 ,257 - de 10 de se tembro
de 1963.

~ D eclara prioriuiría par a o desen 
volvim.ento do Nordeste, -pora efeito
de isenção de quaisquer taxas e i m 
postos f ederai s, a i m port aç ão de equi 
p am en tos n ovos, sem similar nacional
r egistrado e consignados à ".Compa
nh ia de Carbonos COlci dais (C.C.C.) "

Decreto n Q 52. 086 - de 31 de m a io
de 1963.

- Declara imortuuía ao desenvol
v imen to do Nordeste; para efe i to de
isençiio de quai squer taxas e i mpostos
f ederais, a tmpor tacõ o do equipa
mento n ôoo, sem sim ilar na cional re
gistrado,neste descrito, e consignado
ã f i rma " M onteiro Pa iva & Ci a ." de
Jolio Pessoa (Pb) .

Decreto ne 52 ,220 _ de 2 de julho
de 1963.

- Decl ara priori tá ria para o desen
volvim ento do Nordeste, pa ra ef eito
de isenção de quaisquer ta xa s e i m 
postos f ederai s. a ímp ortoc ão de equi 
pamento nôuo, sem similar n aci onal
registrado e constcoõos à firma. inàti
vi dual " Paulo nfar tin de oliveira" de
Ca mpi na Gi·a.nd e (Pb) .

Decreto n9 52 ,221 - de 2 de julho
de 1963.

- ·.Declara prioritár ia par a o deSen
vo l vim ento do Nordeste, para ef eito
de i senção de quaisquer ta xas e ím-:
postos f edera is, -a i mportação de equi
pam entos n ovos, sem similar n aciona l
1'egistrado, e consiçn a âos à firma in
divid ual "Pau lo Mart in de Oliveira' !
d e Cam pi na Grand e (Pb) ,

Decreto 119 52,222 . - de 2 de julho
de 1963.

_ D eclara príor ít ória pa ra o sieseti
vo lvimemo do N ordeste, para efeito
de isenção d e quaisque r taxas e im
post os fed erais, q i mpor tação de equi
pam ento a ôeo, sem similar nacional
r egistrad o, neste de~critos, e consig 
na dos ã Companhi a de Fiaçá'o e T e
ci dos de Côrüurmo , de' São Luiz (Ma) .

Decreto n» 52.328 - de 8 de agôsto
de 1933.

_ Declare priorit ária para o desen
vo lvimento eo .Norde st e, para efeito
de isenção de quai squer taxas e i m.
postos federais, a i m por t ação dos en u
pam entos .n ovos, sem similar n acional
re gistrado e consiçnsuioe ao " Catoni
t ício João Nogu eir a S . A .", de 1!1a
ceió. CAl).

D ecreto nc 52. 329 - de 8 de agõ sto
de 1963.
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-- Declm"a prioritária para o desen
volvimento do Nordeste, para efeito
de isenção de quaisquer taxas e im
postes teüerose. a impcrtcçtio de equi
pamentos novos, sem eimüar nacional
registrado e 'consignado à "Compa
nhia Valenca Industrial, de Salvador
(Ea). -

Decreto n9 52.330 -- de 8 de agõsto
de 1963.

-- Declara -prioritàsía para o cesee
volvimento do Nordeste, para efeito
de isenção de quaisquer taxas e im
postos federais, a importação dos equi
pamentos novos, sem similar nacional:
registrado e consignadps à "iFiação
Brasileira de Sical S. A. (Fiorasav,
de Bayeux, Estado da Pcraíbe,

Decreto n Q52 331 -- de 8 de agõsto
de 1'963.

ISENÇõES.

Declara prioritária para o desen
volvimento do Nordeste, para efeito
de isenção de quaisquer taxas e im
postos [eâcrais, a importação de equi
pamentos novos, sem similar nacio
nal registrados consignados à "Com
panhia Industrial e Mercantil - Ca
sa Fracalamec", de Campina Gran
de (Pb).

Decreto nv 52.332 - de 8 de agôsto
de 1963.

- Declara prioritária para o desen
volvimento do Nordeste, para efeito
de isenção de quaisquer taxas e im
postos federais, a importação dos equi
pamentos novos, sem similw' nacional
reçietraâo e consignados à emrpréetu
"Plásticos (Trol da Bahia), de Sal
vador (Ba).

Decreto no 52 o 333 - de 8 de agôsto
de 1963.

- Declara prioritária para o desen
volvimento do Nordeste, para efeito
de isenção de quaisquer taxas e im
postos teoenue, a importação de equi
pamentos novos, sem similar nacional
registrado. '8 consignados à "Ferreira
Cosia & Cia.", 'de Garosüuune, Esta
do de Pernambuco.

Decreto no '52 o 334 - de 8 de tagôsto
de 1&63.

- Declara prioritária para o desen_
volvimento do Nordeste, para efeito
de isenção de quaisquer taxas e im
postos federais, a importação de equi
pamentos novos, sem similar nacional
reçistrcuio e consignados à "Fiação e
Tecelagem Ribeirão S. A.", de Ri~

beutio, Estado de Pernambuco.

Decreto nv 52 o 336 - de 8 de asesto
de 1963.

- Declara prioritária ao desenvol
vimento do Nordeste, para efeito de
isenção de quaisquer taxas e impOstos
federais, a importação dos equipa_
mentes novos, sem similar nacional
reçístraslo, neste descritos, e consigna~

dos à emprêsa "Constãncio Viei1 0a &
cia:', de Estância. (SE) o

Decreto nc 52.337 - de 8 de agôsto
de 1963.

- Altera o parágrafo único do ar~

tigo 11, do Regulamento aprovado pelo
Decreto W' 52.149, de 25 de junho de
1963, para a execução da Lei n9 4.216,
de 6 de maio de 1963, que estenõe ir.
região amazônica os beneficios do ar
tiqo 34 da Lei n9 3 0995, de 14 de de
zembro de 1961 (Plano Diretor da
Siuiene) .

J

JOGOS MUNDIAIS UNIVERSITA
RIOS

Oficializa a "Universidade 63". ro
gos l'/{undiaiS' Universitários que se
realizaram na Cidade de PáTtO Alegre,
de 30 de agôsto de 8 - tie setembro de
1963.

Decreto no 52.494 - de 23 de se~

tembro de 1963.

JUSTIÇA MILITAR

Aprova O· Regulamento da Secreta
ria da Procuradoria Geral da Justiça
Militar o

Decreto no 5-2.462 - de 12 de se
tembrc de 1963.
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L

LANMANN.& KEMP-BARCLAY
& CO. OF BRASIL

Ccmceâe à sociedade anônima Lan
man & J(emp-Barclay & Co. Oi Bra

-zü autorização para continuar a fun
cionar na República.

Decreto nv 2.12(l ~ de 22 de ja
neiro de 1963.

LAVOURA CAOAUEIRA

Ver: CACAU

LAVRA

Autorização r;wra - Ver o nome
do elemento- lavrado.

LEI DO INQUILINATO

Prorroga, até 31 de dezembro de
19ô3, a vzgên;ci'a da Lei nQ 1.3fjO, de
28· de dezembro de 1950, e dá outras
providências.

Lei nv 4.240 - de 28 de junho de
1963.

LEITE

ünstitui Grupo de Trabalho para
-eetudar a produção e industrializa
ção ao leite e propor medidas para a
solução de seus problemas.

Decreto nv '52.375 -, de 19 de agôsto
.de 1963.

- Dispõe sôbre o Gabinete do Mi
nistro da Fazenda,

,l)ecreto n Q 52.414 -- ,de 28 de agõs
to de 1963.

LEUCITA

Autoriza o cidadã'o brasileiro José
de Souza Franco .a lavrar Leucita, no
município de Andradas, Esta;,d,'o de
Minas Gerais.

Decreto nv 1.789 - de 4 de dezem
bro ce 196'2.

LEUCO-FILITO

Autoriza a Companhia Paulista de
Mineração a pesquisar leuco-filito n'o
.rnumicíoio de ttaoeoc, Estado de São
Paulo.

Decreto nv 52.248 ~ de 9 de julho
-de 1963.

LLOYD BRASILEIRO P.N .

. , Dispõe sôore remuneeoção e van
tagens dos cperàrice navais do Lloyd
Brasileiro P.N. e CO'mpanhia Nacio
nal de- Navegação Costeira.

Decreto nc 52.474 - de 13 de se
tembro de 1963.

- Dispõe sôbre a remumemcõo do
pessoal, a serviço das emprêsas de na
vegação pertencentes à União e d'á
outras providências.

Decreto n'.>52.475 - de 13 de se
tembro de 1963.

LOCAÇ.<1.0 DE IMóVEIS'

Prorroga, até 31 de aeeemoro de
1963, a vigência da Lei n» 1. 300, de
28 de dezembro de 1&50, e dá 01.ttrUS
-prooiâénciae,

Lei nv 4.24\l - de 28 de junho de
1963.

'VI
MANGAN'ÊlS

Autoriza o cidadão brasileiro Alber
to Freire de Carvalho a pesquisar
minério ée manganês no municipio
de conceição d'o Mato Dentro, Està
do de Minas Gerais.

Decreto no :52.231: - de 9 de julho
de 1963 ..

- Autoriza o, cidadão brasileiro
Raul Alves de Brito a taarmr mmérío
de 71Iianganês, no município de Uran
di, Estado da Bahia.

Decreto nv '52.427 - de 2 de se
tembro de 1963.

- Autoriza a Mineração Caculé In-:
âústría: e Comércio Ltda. a peequi
saT Manganês, no município ae Cce
tite, Estado da Bahia.

Decreto nv 52.428 - dê 2 de se
temoro de 1963.

MARINHA

Aprova o Regulamento para a For
mação de Oficiais Engenheiros e In
gresso no Corpo de Engenheiros e'
Técnicos N aooís,

'Decreto nv 52.163 - de 28 de junho
de lS63 ..
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Altera dispositivos do Regula
mento de Promoções para O iiciaie da
tâarinna, aprovado pelo Decreto nú
1J~e7'O 42.803, de 13-1'2-5-7.

Decreto nv 52.485 - de 19 de se
tembro de 1963.

- Aprova o Regulamento para a
Escola de Guerra Naval.

Decreto li" 52.484 _ Ide 19 de se
tembro. de 1953.,

_ Cria o Comanào Naval de Natal
e dá outras providências. -

Decreto no 52.,271 - de 17 de julho
dEL 1963.

- Altera o Regulamento pGlfa o
Comando Naval de Brasília.

Decreto nc 52.273 -c- de 17 de julho
de 1963.

- Altera, temporàríamente, o Re
gulamento de Promoções para Ofi
ciais da "Mormna,

Decreto nc 52.304 - de 26 de julho
de 1963.

- Aprova a Tabela de Fixação dos
Valeres d'os Complementos à ração
comum, pa1'u a Marinha, .€l dá outras
providências .

Decreto n~52.364 - .de 1,6 de agôs
to de 1963.

_ Constitui árup~ de- Trabalho
para estudar a atualização do CÓ~

digo de Vencimentos' e Vantagens dos
. Miíitsiree,

Decreto nv 5-2.378 - de, 19 de agôs
to -de 1963.

- -Ver tasnoém, ARMADA E MI
NIST.d:RIO DA MARINHA.

MARINP-,----,-'\ 'DE GUERRA DO
'MÉXICO -

Concede à Marinha de Guerra da
México o p rê m i o {(JVlaTinha do
Bn:zsil" .

Decreto n~ 56.448 - de 3 Id:e se
t-embro de 1963.

MARíTIMOS

Retifica'o Decreto nQ52.13(); 0e 17
de junho de 1983.

,Decreto n Q 52.387 - de 20 ,dê agôs
to de .1963.

MARMORE
Atltoriza a ·Cio.,. Siderúrgica Cruzeiro

do Sul - Cruzul - a pesquisar do
tomsta. mármore, minério 'd'e ferro P.

manganês no município de Santa
Bárbara, Estado de lWinas Gerais.

Decreto n- 52.'245 - de 9 de julho
de 1963.

:M:EDALHAS

Institui no Conselho Florestal Fe
deral a medalha "Mérito José Boni
fácio, o Patriarca".

Decreto n« 52.171 - de 28 de ju
nho de 1963.

_ Oficializa medalha cultural.

Decreto nv '52.213 - de 2 de ju
lho de 1963.

_ Reconhece a Medalha do Mérito
Jornalístico.

Decreto :iJ.Q 52.2üS - de 28 de junho
de 1963.

MJ<RITO JORNALíSTICO

tceconncceÓc M et1alha do Mérito
Jornalístico,

Decreto no 52.20& ~ de 28 de JU
nho de 19"63.

MICA

Autoriza o cidadão brasileiro An
tónio Jorge Femansies Leão a pes
quisar mica e pedms semipreciosas
no município de Governador Vala
dares, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 1.'544 - de 2-0 de nc
vcmbro de 1962.

_ Renova a autDTü.:ação C011-tüJ',a
no Decreto no 47.399. de 10 de de
eemoro de 195-9.'

MARINHA MERCANTE

Institui o escudo de aTmas, o es
tandarte e o sêlo da Escola de Ma
rinha Mercante do Pará.

DEcreto nc 5-2.263' - de 16 de julho
de Hl63.

DECreto n"l. 702
vembro de '1962.

ide 27 de no-
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- Aiuoríea: O cidadão brasileiro
Ulysses Gouiart a pesquisaJ' caulím
e 'mica no rr:-unicípio de, Samuiouro,
Estado do Rio de Janeiio.

Decreto nv 1.856 -. de 5 de de
z-embro de 1962.

MILHO

Fixa 'Os preços básicos mínimos para
o financiamento ou aquisição de ar
roz, feijão e milho da produçdo' na
cional, para o ano agrícola 1963-"64.

Decreto no 52.445 - de 3 de se
tembro de 1963.

MILITARES

FiXa novos valores para 'Os -oenci
mentos dos servidores do Poder Exe
cutivo, Civis e Militares; Institui o
emqiréstimo compulsório; cria o Fun
do Nacional de Investimentos, e dá
outras prbvidências,,

Lei nv 4.242: - de 17 de julho de
1963. _

- Partes vetadas pelo Presidente
da República, e mantidas pelo Con
gresso Nacional, do Projeto' que se
transjormou na Lei -n» 2.242, de 17
de julho de 1963 (que jixa novos va
lores 'para 'Os vencimentos dos servi
dores do Poder' Executivo, civis e mi
litares) .

Lei nv 4.242 - de 17 de julho de:
1963.

- Dispôe sôbre remuneração do
pessoal no exterior e dá ouirae pro
vidéncias.

Decreto nv 52.469 - de 12 de s'e
tembro de 1963.
MINERAÇÃO ALTO PARANAIBA .

LIMITADA

Concede à Mineração Alto Para
·naíba . Ltda. autorização paJ·a jun
cionar .como emprêsa de mineraçtio,

Decreto -nv 5'1.824 - de 12 de março
de 1963.

MINERAÇÃO BRASILEIRA DE
FLUOlÚTA LTDA.

Concede à Mineração Brasileira de
Fíuorità Ltda. autorização para fun
cionar como emprêsa de mineração.

Ilecreto n9 62.317 -- de 2 de agôsto
de 1963.

MINIS'!'"'RIO DA AERONAUTIÇA

Dispõe sôbre o horário de trabalho
na Fábrica do -Galeão, nos Parques- e
Núcleos de Parque do Ministério da
Aeronáutica.

Decreto nc 52.257 -- de 15 de julho
de 1933.

-- Cria o Grupo de Trrabalho Misto
de Meteoroloçia (G. T ..Jl!l.1Vf .) •

DEocretonQ52·.310 - de 29 de julho
de 1963.

- Cria no Ministério ela Aeronáu
tica a Comissão Especial de Estudos e
Construção do Hospital da Aerontiu
tica da 4\1- Zona Aérea e dá outra"
rprovidências.

Decreto nv 52.358 -- de 14 de agôs
to de 1963.

- Mantém o aio do Tribunal de
Contas da união denegatório de re
gistro e contrato- celebrado entre a
Diretoria: da Aeronáutica Civil e t~
"Ltuiàetrià e Comércio de Produtos
Sanitários t.iaa.:

Decreto r.egístatívo n« 18, de 19-03.

....:... Altera o Decreto n D '51.538, de
22 de «aceto de '1962, que criou fun
ções gratificadas no Quadro do 'Pes
soal do Ministério da Aeronáutica, e
dá outras prooiâénciae,

Decreto ne '52.4'57 - de 10 de se
tembro de 1953.

__ Autoriza o Ministério da Aero
náutica a aceitar doação de terrenos
em Beta Horizonte (MG).

Decreto nv 52.391 -- de '21 de agôsto
de 1963.

_ Ver, também, AERONiAUTICA.
MINISTERIO DA AGRWULTURA

Cria junções gratificadas no Qua
dro do Pessoal elo Ministérioãa Agri
cultura.

Decreto no 52.172 -- ide 28 de ju
nho de 1963'.

__ Cria o Grupo de Trabalho Misto
de Meteorologia (G. T.M.M.).

Decreto ns '52.310 -- de 29- de ju
lho de 1963.
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- Aprova o Regimento Padrão das
Delegacias Feâerois de Açricuttura,

Decreto TI" 52.338 - de 8 de agôsto
de 1963 .

- Aprova o Regimento da Consul
taria Jurídica dia Ministéri'o da Agri
cultura.

Decreto n- 52.341 - de 8 de agôsto
de 1963.

_ Aprova 'o Regimento do Depar
tamento de Promoção Agropecuária
do Ministério da Agrkultura.

Decreto no 52.342 _ de 8 de agôsto
de 1963.

- Institui no Ministério õa Agri
cultura a Campanha Contra a Febre
Aftosa (C.e.F.A.) e dá outras pro
vidências.

Decreto nc 52.344 - de 9 de agôsto
do 1963.

- Aprova o Reçimento do Conse
lho Florestal Federal do Ministério
d'a Agricultura.

Decreto n« 52.440 - de 3 de se
tembro de 1963.

- A'J,lTOVa o Regimento do serviço
de t-ntormaçõo AgríCOla do Ministé
rio da Agricultura.

Decreto n- 52.441 - de 3 de se
tembro de 1963.

- Aprova o Regimento do Depar
tamento de Recursos N atumis Renu..
váveis do Ministério da Agricultura.

Decreto nv 52.442 - de 3 de setem
bro de 1963.

- ApTOva o Regulamento do Mi
nistério da Agricultura, reorganizado
p,ela Lei DelegaàJa n ç 9, de 11 de ou
tuoro de 1962.

[)ecreto nq '52.339 -- de 8 ,de agôsto
de 1963.

- Aprova o Regimento do Depar
tamento de Administração do Minis
tério da Agricultura.

Decreto n952. 340 -- de 8 de agôsto
de 1S63.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇãO E
CULTURA
Altera- dispositivos do Dec1'eto n:ú"

mero 49,355, de 28 de novembro de
1960, e do Decreto nl? 51.405, de 6 de
fevereiro õe 196'2.

Decreto nv 52.456 -- de 10 de se
dembro de 1963,

-- Cria função na Parte Perma
nente da Tabela Onica de Extranu
merário-mensalista do Ministério da
Educação e cultura e dá outras P?'O
vidências.

Decreto n- '52,159 - de 25 de ju
nho de 1963.

- Abre, aO Ministério da Educa
côo e Cultura, 'o crédito especial de
Cr$ 53.000.000,'ÜO (cinqüenta e três
milhões de cruzeiros), destinado à
Fundação Universidade do AmClf-:o
nas.

Decreto nv '52.162 -- de 27 dei ju
nho de ,1963.

MINISTÉlRIO DA FAZENDA

Dispõe sôbre a obrigatoriedade de
çmnumcuementa ao Ministério da Fa
zenda em proposições que impliquem
em realização de despesas.

Decreto no 52.500 - de 2{l de se
tembro de 1963.

- ,Aprova o regimento da Biblio
teca no Mintstério da Fazenda e
dá :outras providêncip,s.

Decrete n? '52,023, de 2 de julho
de 1S63.

- Suspende os efeito..,,'} do art. 11
do Decreto nO 51. 979, de 30 de abril
de 1963.

Decreto no 5,2.307, de 26 de julho
de 1963.

- Abre pelo Ministério da Fazenda,
credito especial de .•....'.. 1•••••••••

:Cr$ ~no.ooo.OOO.OOO,OO, para os fins
que especifica.

Decerto (11°52.313, de 31 de julho
de 1963.

- 'Cria junções gratificadaS' no
Quadro de pessdaldo )Ministério d.x
eaeenaa,

!Decreto nv 52.412. de 27 de agôsto
de 1963.
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- lDispõe sôbre O Gabinete do Mi
nistro da Fíazenda.

Decreto nc 52.'4:14, de 28 de agôsto
de 1963.

- Autoriza o Ministro, da Fazenda
a -aar la garontict da iunião a um em
préstimo de Cr$ 500.000.000,00 ao
Gooêmo do Estado do Paraná.

Decreto n Q52 .461, de 1'1 de se
tembro de 19'63.

- Altera a lotação de carsoe do
Ministério da 'Fazenda, e dá outras
providências.

Decreto no 52.'512, de 27 de se.,.
tenlbro de 1963.

MI==O DA OUlERlRiA

Altera o Decreto nQ 41.475, de 8 de
T771juio de 19;57.

'Decreto n'' &2.209, de 2 de julho
de 1963.

-, Autoriza o Serviço Ido 'Patrimô
nio 'lia união 'a Mf!.itar ia doação de
uma, iárea l'ãe eerreno eituaâo ma cida
de iifI1. \Uroguaitvnu... (E'Mado do 'Rio
Grande Ido Sul, neceesórui yxo ,Mlinis-
tério Ida (Guerra. .

Decreto nO 52.:270, de 1-7 de julho
de 1963.

- Autoriza c Serviço do Patrimô
nio .da Unuio a aceitar 'a doação que
jaz o -Estado de Goiás,de 3 (três)
terrenos, situados na cidade de Gciã..
1'l)ia necessários ao Ministério da
Guerra.

'Decreto nv 52.283, de 22 de julho
de 1963.

- Revoga o Decreto nO 5-l.648-A,
de 4 de janeiro de 19fi3 e dá outras
providências.

'Decreto nl'[}Z-.'30-g, de 29 doe rurno
de 1963.

- Autoriza o "Seruiço ão Patrimõ
nio :da União 'ia laceitar la âcaçõo de
imõoeíe euuaaoe (fln (Campinas, Esta
do de São iPlaulo, meceSj.sários ao 'Mi
nistério da lGuerra.

Decreto nc 52.'403, de 27 de agôsto
de 1963.

- Ver, também, EXrf:iROITO

MINJJSTIDRJIQ DA INDÚ'8'I1RI1A

'E GO'lllfl!,"ROIO

Abre· ao Ministélio ida Indústria e
Comércio o créôito especial 'de
CrS, 7'5.0Ü'Ü'.ÜDO,OO -(setenta .e cinco
m.ilhões de cruz,eiros) para o fim que
especifica. '

Decreto nQ52.~5~9, de 27 de setem
bro de ,196'3.

MlNI'S=ro DA JUSTIÇA E
NEG60]Q'S INTERTOIRES

A:bre ao 'Ministério liJ:a Justiça e
Negócios Interiores o crédito .especial
de c-e 6.500. OOQ,OG, para o fim de
que espeoifica.

Decreto no 52.295, d'e Z4 de julho
de 1963.

- Cria junções ,gratificadas no
Quadro ele Pessoal do Ministério ãa.
Justiça \e -Neçócios ilnteriores.

Decreto no 52.i352, de 12 de agôsto
de ,1963.

- Altera la lotação numeílca do
Quadro de Pessoal -r- Parte Perma
nente ;dolMinistério aa Justiça e Ne-
gócios jnterícres , \

Decreto '110 '52.i3S2, de 16 de agôsto
de 1963.

- A;Qre ao [M'inistério da Justiça
e Negódios Interiores, o crédito espe
,(;i{tl de Cr$ 25.000.000,00, para o fim

. que especifica.

'Decreto n'' 52.406, de 27- de agôsto
de 19.63.

-Torna sem efeito o Decreto nu
mero 2~087, de 1'8 de janeiro de 1963,
-para -reetaoetecer );::, vigência do De
ereto nO 934, de 4 de maio tXe 1962.

Decrete nO 52.45'3, de 6 de setem
bru 'de 1963.

fr".'ITNlISTÊiR,']10 DA MARINHA

Retifica o Decreto W 51.527, ,de 31
de julho de 1962, que aprovou o en
quculrumento dos cargos e funções
do' Ministério da Marinha e dá outras
providências.

Decreto nO 52.:1-50, de 25 de junho
'de 1963.
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Altera a redação do § 1Q do
art. 19 do Decreto nÇ> 42.410, de 5
d.e outubro de 105-7 que a'lierou a coza
posiçÇlo do Conselho do Almirantado.

'Decreto nc 52.272, de 17 de julho
de 1963.

- Cria o Grupo de Trabalho Misto
de Meteorologia (G.T.jW.M.).

Decreto n? 'sa.ato, de 29 de julho
de 1963.

- Cria junções gratifíCi'ldas no
Quadro 'de tP/eS8O'al ,do \]1,ffinHstério da
)Y.larinha.

Decreto nQ52. '1i64, de 28 de junho
de 1963.

MINIST"'RTO DA Ml'NlAS
~ ENiERlGIA

.Reorganiza o {Gabinete do !Ministro
das Minas ,e Energia.

Decreto TI°&2.258, de 15 de julho
de 1963. . .

- Cria, diretamen"b@, s'ubordinado
ao iMinistro de $stado aae M'inas e
Energia. o setor de Hidrogeooogia.

<Decreto ris '52.463, 'de 12 de setem
bro de 1983.

MIN1IS~IO DAS RELAÇõES
='11ElRlOlRES

Cria -',a eeeretaría-uerat Adjunta
para AssuntqS de IPlanejamento Pc
Zítico. -

Decreto nc 52.280, de 22 de julho
d~ 1963.

- Altera a redação dos arts. 29
e 3Çl do Decreto nO 52:.042, de 22: de
maio de 1963.

Decreto ne 52.305, de 26 .de julho
de 1'963'.

~ Díspôe .sôbre 'a Delegação Per
manente ;(10 Brasil junto à Associação
Ltüinc-Americaaus 'de !Livre Comércio
(ALALC) .

Decreto n Q52.'31'2, de 30 de julho
.de 1963.

- nuera o Decreto W 2, de '21
de setembro de 19,61, que aprovou o
Regulamento do Pessoal do Ministé·
rio das Relações Exteriores.

Decreto nO 52.:3'69, de 19 de agôsto
de 1963.

~ Revoga o Decreto n9 52.04'1, de
:::"2 de maio de 1963, restcbteceruic a
-ntena vigência do ort, 68 do Regula_
mento do Pessoal do Ministério das
Iceiuçôes Exteriores.

Decreto nc 52;".'370, de 19 de agosto
de 1963.

_ Complementa o art. 26 do Regu_
íuanentc Orgânico do Ministério das
Relações Exteriores, criando, no De
partamento de Administração da Se
cretaria de Estado ,ãa)~ Relações Exte
riores, a Di.msão de Organi~cJ,.Lnão

nem'eto nv 52.;371, de 19 de agôsto
de 1963.

- Complementa o art. 17 do R,egu7'
lamento Orgânico do ,Ministério das
Relacões Bxteriores, .criando na Se
cretaria de ,Estado 'das Relações Ex
teriores, p [DiviSão ,de Política Fi
nanceira.

-Decreto n? '52.372, de 19 de agõsto
de 1963.

- Extingue o Consulado Honorár'oio
do Brasil :,em Cá;àiz, Esp,p,nha.

Decreto nc 52.:39'2, de 21 d-e agôste
de 196:1.

- Inclui cargos ,rnoQuadro de P0/>
SOai! do Mtnistério das ':Relações Ex
teriores.

Decreto nv 52.'39]:, de 21 de agôste
de 1963.

_ Dá nova reãação ao nO -rt do,
art. 67 do Regulamento Orgânico do
Ministério i'das iR;elações Exteriores,
dispondo sôbre ·a substituição' even
tual do iSecretário-Geralde Política
.1i'xterior.

Decreto n Q 5,2.418, de 29 de agôsto
de -1963.

- Altera o Decreto nO 45.426, de
f,?vereiro de 1959, publicado no "Diá
rio O jicinD" de 2~ e republicado nO
"Dió:rlo Oficial" de 28 do mesmo mês
e ano e reajusta a representactio por
[serviço no exterior concedida aos
Cônsules Privativos. nível 18.

Decreto !UI? '52,420, de 29 de agôsto
de 1963.
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- 'R,t ti jica :0 :enqua dram ento de
careoe e junções do ;Mtnisté1'io das
Relf1Çôes Bsteríore e,

Decr ete nO 52 .421, · de 29 de egõsto
d e 1963

- Modijica dispcd çõ,es do Decreto
nO 44 .721; de 21 de outubro de 1958.

Decr eto nu 52.467, de 12 de se tem 
bro de 1963.

- Regula'7rienta 4isposiÇc5es relatf
ees ao pagamento de diárias aOS· nm
donários da - carreira "de ~iplomat~
em serotço no exterior,

Decre to no 52.468, de 12' de se tem-
bro de 196a . .

- Revoga o ert , 2°, do Decreto mí .-,
mero 50 . '564, de 9 de maio de 1961-

Decreto n ? 52 .496, de 23 de setem
))1·0 de 1963.

- .c ri « o Consulado h onorár io do
Brasi l em T rier, A lem-anha .

Decreto nO 52.-493, de 24 de setem
bro de 1963

M'INIBTI:RIO DO TRABALHO E
",REVIDENCIA SOCIAL

Dispóe sôbre a organtzaç40 do Ga
bi net e . ão , jMi nistro do Tl~abalho e
Pret.·iden cia :SoC'l al.

Decreto n lJ 52,349, de 12 de a gôsto
de 1963.

- I ntroduz segundo parág ra f o no
art . ~ do Decreto n~ 51.861, de 22
de marÇO de 1963 .

Decre to n e 52.3 57, de 14 de ag ôsto
de 1963.

- T orn a definitivo o registro te íto
sob reserva. pelo Tribun.a~ de Contas
da união, ~~Jerente à despeSa d e . ..
Cr$ 374.900,00 ( t rezent os e setent a e.
quatro mi l e novecentos cruzeiros)
nro reraente de serviços prestados ao
Min'btér io do :Trabalho. I nâ ús tria e
Comércio, pela lE.1Uprêsa L im pador a
i m peria l L td a ... em jan éiro de 1960 .

Decreto Legis la ih 'l() ns 14, de 1963.

MINTSTIlRIO DA VIP>ÇAO E
OBRAS PúBLICAS

Prorroga pelo prtlftO de um· exercí
cio a vigência da Lei nO 3 ,974. de :!.~

de cuiubro de 1961. que concede eré
üi to especi al destin-ado a obras da 1'0
âooi a Bel ém-Bra sília .

r.:H NIs T ltR IO DA SAúDE.

Autoriza a abertura ' ·de crédito es- :
pecial de Cr $ 8 .000 .000.00. pelo ],fie
nistério da Saú de, para atenâer às

. despesfLS com o prcsseçutmerao das
obras do H ospital Matogrosse nse do
Pênfigo, com seüe em Campo Gran âe
- M a to ' IGr08so -- e amp li ação das
ins~a:zaç6es do Ho.spit al do Pênf igo de
Uberaba - Afinas Gera is.

'Lei n c 4 .249, de -6
de 1003.

de ag ôsto

- Abre, ao M·inistér io da Saúde.. o
crédi to espec'ial de Crs 17.000 .000,00
(dez essete milh ões' ele cruzeiros) ,. des
t inado a auxiliar a Associação Pró
M atre , i nstit uição beneficent e, com.
sede no Esta do da Guanab.!tra.

D ecreto nO·52,437, de 2 de setem
bro de ]963.

L ei n~ 4 .246,
de 1963 .

de 20 de ju lho
AUt01'i za o Poder Execu t ivo a

abrir, pe,o Minist ério d~ Aeronáutica.
o crédi to especial de .
Cr$ 2 .695 .000.0 00.00 (dOis biIM es,
seiscentos e noven f12 e cinco milh6es
ele cruzeiros) . dest inado a cobrir des
pesae com a restauração e adap ta
çd o de var ias aeroportos,

Lei n v 4 ,251, de 8 de ag ôstc
de 1963.

- S aira lNol'ma s ',Técn:icas Espe·
(fiai s para orientaç do, or ganizar;li.o e
·j ullcionam ento !e e . Jiscalização d e
instituições d.e assistência medico-so
cial .no p ais.

Decre to n~ 52.464, de 12 de setern
bl'o de 1963 .

- Abr e. pelo Ministério da ViaçãO
e Obras Públicas , o créd ito f.Sp.ecial
ele Cr$ 30.791 .905,30. paTa o f im - que
menc íona,

Decreto n (O 52.206-B, de 28 de Iu
nno de 1963 .
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MTNISTll>Rro PúBr..ICO DA UNIÃO

Ap1'ova o jl.egmamento- da secreta
ria da 'Procuradoria IGera! ,da Justiça
Mil'tta-r.

Decreto n? 52.462, de 12 ele setem
oro de 1963.

M'INISTí~}~TO PüBLICO' DO
mST'IUTo FEDERAL

Abr'e, (ta ],ginistério' da Justiça .e
Negócios Interio?")e',':", o crédito especial
de Ct's 6.500.000,00, para o fim de
cuc :cs]YJcijica.

Decreto n« 52.295. de Á'4 de \ julho
de 198·3.

'1fINISTRO EXTRAORJDmARIO
Pl""A A Th:ElFORMA
Ai[)I:vITNIS'f-R:ATIVA

Pi·01"J'O!fCl. .1m~wa qúe se retere ()
lrecveto 'n~! 51. 705" de 14. de tenereín,
ele 1963.

Decreto nO 52.303, de 26 de jnl.oo
de 1963.

N

NAÇõES UNN>AS

Promulga a Convenção sõbre P1-i~

vilégios e Imunidades das Agências
EspeciaU;::adcis das Nações Unid-(t:;,
,aâotada,a 2·1 de novemb1'o de 1947,
lJ.Bla A~"'Bf7m-b1{éi{/, Geral das N,açôes
Unidas.

Decreto 11'/ 52.2B8. de 24 de julho
õe ises.

r'L~-UFAL S. A. - INDúSTRIA
E GOMf.::R:OTO

Concede 1Jennissão à Naujal S.A.,
Intpcrtação e Comércio, CQm sede à
Avenida Ipiranga, 1.267, 12° andar,
São Paulo, para june'Íonal' 'aos domin
gos e 1WS feí'ia:los cicie e 1'elifJ-iosos.

Doreto n" 52.174. doe 23 de junho
de Hl63.

NAVlElGAÇkO AJlH<EA

Promulga o 'Acôrdo entre o Brasa
c .a. lfàNa oara isentar'da bitributa
cao (1\)' rendas 'relativas ao exercício
da navegação 11wrítÜIt.:t e aérea, 1l1'~

-maõo no Rio de Janeiro, a 4 de
outubro de 1957.

Decreto n« 52'.1-10, de 18 de junho
de 1963,

J>;AVEOAQAO DE OABOTAGEM

Concede ti C01npa1~hia Aymorés, 1n
dús[1-ia - Navegaç{io - Comércio,
auto1'ir~'a~~ilo Ipara- continuara j'!-ls

cionar como em.présa ,fle navegação fie
cabotagem.

Decreto n- 49.715. de 31 de dezem
bro de 1960,

_.• Concede à sociedade Navegação
}.twria (~e !Be:ém Ltda., autorixação
para jutu:~Lona1' como emprêsa de naM
,);,~~;a,ç'iio !d~ cabotagem..

Decreto ri" 51.941-B, de 26 de n.hril
de 1900 .

- Concede cl sociedade Navegação.
Setentrional Brttsiifeira ILimitada au
torizo.ção1Jam ju.ncionarcomo em
1)J"~~a de navegaçeio de cabotagem.

Decre to n 9 51. 954, 'de 26 de abrH
da 1963.

-- Concede à- Bocieda.:à.e Navegação
d,e Cccotaçem. "·CA1UA"1 Ltda., au"to
rizaçiio para iumcione« Como emp1'e.
S'(~ :CZe 1w'vegf1,çúo {1~ c~bota(Jem.

Decrete nv 51.990·A, de 6 de maio
de 1963,

--- Concede (/, Comércio e Navefla~

eâ:9 Peônui B. A. autorizacõo rmm
[uncionar come emprêsa de navelja
(,~iio [h cabotagem.

Decreto ne 51.991-A, de 6 de rnaío
de 1963,

- Concede à Emprêsa de Navega
ção .Aliança S. A. aut'orizacão para
continuar a [umcícmar como' emprêsa
ae navegaç6..o de cabotagem'.

Decreto nv 51.9D2-A ~ de 7 de
maio de 1963.
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- Concede à Companhia de Na1Je~

gaçãe;>· daAma'i!ôn~, autorização 'para
continuar a [umcicmar como emprê~

sc[, de navegação de cabotagem.

Decreto n 9 152.19:6 - de 27 <te junho
de ·1983.

NAVEGA!ÇAO MAR1TIMA

Promulga o Acôrdo entre o Brasil
e a Itália para ísentar da tributação
às rendas relaticae ao exercício da
navegação maritima e aérea, tírma
do no Rio de Janeiro, a 4 de ouini
bro ae. 1957.

Decreto nc 52.1'40 _ de 18 de junho
de 1963.

N:tQUEL

Revoga o Decrete n9 '47.1'3-5, de ,27
de outubro de 1959.

Decreto nc 1.7ú2 - de 30 de no~

vembro 'de 1962.

NODESTE

A'[I'(OVa o Plano Diretor do Desen
volvimento do Nordeste para os anos
de 19:63, 19'84 e ,1965, e dá outras pro
outenctae,

Leí nv 4.'239 - de 27 de junho de
1963.

- Declara prioritária parq, o desen
volvimento do Nordeste, para efeito
de isencão de quaisquer taxas e ím
postos federais, a imoortaçôo de equi
pamentos novos, sem similar aceto
tuü registrado e consignados à "Com
panhia, de Carbonos coiataaíe (C.
C. C)".

Decreto nc 5-2.'Ü'S6 - de 31 de maio
de 1963.

- Declara prioritária ao desenvol
vimento do Nordeste, para efeito de
isenção de qualquer taxas e impostos
federais, a importação do equipamen
to novo, sem similar nacional reçis
traâo, neste descrito, e consignado à
firma "Monteiro paiva & Ciz.." de
roao Pessoa. (PbQ..

Decreto nc 52.220 - de 2 de ju
lho de 1963.

....... Declara prioritária para0 desen
volvimento do Nordeste, 'para efeito
de isencão de quaisquer taxas e im
postos. federais, a imaortação do equi
pamento novo, sem similar nacional
registrado neste descrito, e ccmsiqna
do à "E?'J1{prêSa Industrial Piauiense
ue Pregos e Caixas Ltâa,", õe. 'I'e
resina (Pi).

Decreto nv 52.221 - de 2: de ju~

lho de 1963.

- Declara prioritária para o de
senvolvimento do NOrdeste, para efei
to de isenção de quaisquer taxas e
impostos federais, a im-portação de
equipamentos novos, sem similar na~

ciotuü registrado e consignados à fir
ma individual "Paulo Martins de Oli
oeira", de Camqiisui Gramâe (Pb) ,

Decreto nc i52.222 - de 2 de ju~

)ho de lS&3.

- Regulamenta o § 29 do art. '34
aa Lei n9 4.239, de 27 de junho de
1963 e dá outras providências .

Decreto no -52.325' - de 7 de aaôsto
de -1963.

- Constitui Grwpo de Trabalho
para promover estuâos e coordenar
a execução de projetos de recupera~

ção dA:t área de alagados no Muni
cípio de Sahxutor, Estado da Bahia.

Decreto no 52.326 - de 7 de agôstc
de 1963.

-- Constitui Grupo de Trabalho pa
1'a~ promover estudos e coordenar a
execução de -proietos. de recuperação
da ár~à de alagados no Município de
Recife, Estado de Pernambuco.

- Declara prioritária ao desenvol
vimento do Nordeste, para efeito de
isenção de quaisquer taxas e imaos
tos federais, a importação dos equz~

pamentos novos, sem similar nacio
nal registrado, neste descrito, e coa
8ignados à "Companhia de Fiação e
Tecidos de Cânhamo", de São Luiz
(Ma) .

Decreto nc 52·.328 - de S de agôstc
de lS63.
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Declara prioritária para o de
senvolvimento do Nordeste, para efei
to de isenção de quaisquer taxas e
impostos teaerrne, a importação de
equipamentos novos sem similar na
cional registrado e· consignados ao
"Cotonitício João Nogueira S.A," de
lIWce2ó (Al).

Decreto nv 52.329 - de 8 de agôsto
de 19$3.

- Declara prioritária, para o de
senvolvimento do Nordeste, paTa etei
to de isenção de quaisquer taxas e
impostos federais, a importação de
equipamentos novos sem similar na
cional reoíetroao e consignarl.os à
"Companh'ta Valença Industrial". de
Salvedor (Ba).

Decreto 119 52.329 - de B de agôsto
de lS63.

--'-- Declara prioritária p'ara 'o 'de
senvolvimento do Nordeste, pCWa efei
to de isenção de qtuuequer taxas e
impostos teaeross, a importação de
equipomentoe novos sem similar na
cional reçistraao e consignados a
"Fiacõo Brasileira de Sisal S. A, (Fi
brasa). de Bqyeux, Estado da paraí~
ba.

Decreto nc 5:2.32B - de 8 de agôstc
de 1963.

- Declara -priorttària para o de
senvolvimento do Nordeste, para ejm
to de isençao de quaisquer taxas e
impostos federais, a importaçáo de
equipamentos novos sem similar na
cional registrada e coneumaaos it
"Companhia Industricil e Mercantil
- Casa Fracalanza", de Campina
Grande (Pb) '.

l)ecreto n? 52.329 - de 8 de agôsto
de 19ô3, I

- Declara prioritária para o de
senvolvimento do Nordeste, para efei
to de isenção de quaisquer taxas e
impostos teaerats, a importação de
equipamentos novos sem -similar na
cional registrado e consignados â
empresa "PláSticos Trol da Bahia
S. A, í rroi da Bahia j, de Stüuaücr
(Ba) •

Dec:ceto nc 52,329 -de 8 de agôsto
de 1S63.

- Declara prioritária para -o de
senooluimentc -do Nordeste, para efei
to de isenção de quaisquer taxas e
impostos teaenus, a imqiortacão de
equipamentos novos sem similar na_
cioncü reçístraao e conssçnaaoe li
"Ferreira Costa & Ciai.", de Gora
ntums, Estado de pernamoucc,

Decreto n 952. 329 - de 8 de agôsto
de 195:>.

- Decíara prioritária para o f1e~

senvoWlmento do Nordeste, para eiei
to de isenção de qtuiíequer taxas e
impostos teaerais, a importação de
equipamentos novos SC7n similar 'h(i
cioncd registrado e consignados à
"Fiação de Tecelagem Ribe;rão ,s~A.".

de Ribeirão de Perna-mbuco.

Decreto nc 52,329 - de 8 de agôsto
de 1963,

- Declara prioTitál'ia para o de
senvolvimento do Nordeste, pU'J'a eiei
to Ue isenção de quaisquer taxas e
impostos federais, a inuportaçéo de
equipamentos novos sem similar na
ciotuit registrado e consignados à
emprêsa "Constância Vieira & Cic,",
de ssumci« (SE),

Decreto nv '52.337 - de 8 de agõsto
de 19B3.

- Reestrutura a Secretaria 'Bxecuti
va da superintendência do Desenoct
-oimenio do Nordeste, e dá outras '!11'o
niâências,

Decreto no '52.34.S - de 12 de agôsto
de 1963,

- Altera o parágrafo únE~J do art.
11, do Regulamento aprovado pelo

<Decreto nO 52,149, de 25 de inmha de
1963, p(J,ra a execução da lei" núme~

TO 4,216, de 6 de maio ae 1fl63, que
estende à reçuio amazônica os bene
ficios do art. 34 da Lei n9 3.99-5, de
14 de dezembro de 1961 (Plano Di
reter da Sudene) .

Decreto nc '52.350 - de 12 de agõsto
de 196.3.

- Faz cessão do domínio útil de
terreno à central de Abastecimento
de pernambuco S.A. - CAi-'ESA.

Decreto n952.359 -- de 16 de agôsto
de 1.963,
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- Concede ao pessoal técnico-eepe-'
ciaZizado ou de pesquisa, da qUDENE
enquadrado par torce da Lei' númer~
4.069, de 11 de 1unh~o de 1962, (!,Umen
to de 70% sôbre a comqilementoção
'inteçromte dos respectivos vencimen
tos.

Decreto nv 52.376 - de 19 de agôsto
de 1263.

- Declara de utilidade prública, pa
ra o efeito de âeeaprcnmação, pela
Super'lntendêru;ia do Desenvolvimento
do Nordeste (SUDENE) área de ter
renos situada à margem leste da Bs
traaa, 'da Imbíribeira, logo ao âcecer
da Ponte Je Motocoíombó, no lOCQl
denominado Miramar, na Cidade diy
Recife, Capital do sstoao as temam
ouoo, e dá"'outras providências.

Decreto n952.45ú _ de '5 de setem
to-c de, ,1963.

NORMAS DE PROJETOE_rO
DOS DE EXJEOUÇAO DE SEB.
VIÇO

Aprova as NOífmas de Projeto e Mé
toO.Ps de Execução de Semíço, a Dis
criminação Orçamentária para obra;:;
de eUifícios lJúblicos e dá outras pro
uuiénctas,

Decreto nc 52.147 '-l ée 25 de .jun'.o
<le 1963.

"NOVA .AM:if:RICA - COMPANHIA
DEl SEGUROS GERAIS

Decreto no 52.13'8 - de 3 de setem
bro de 19'83.

Aprova ri transformação da "Nova
América", sociedade IViutua de Segu
ros" Gerais em eocíeaaae anônima,
com a tienominacâo de "Nova, .tlmé
rica", qompanhiá de Seguros Gerais.
para a exercicio. financeiro de W{)Z.

"NOVA AM1tHWA" - SOCIEDADE
MúTUA DE 'SEGUROS GERAIS

Aprova a transformação da "Nova
América", Sociedade Ivlu:u'l àe Se
gurOs Gerais em socieaoae anônima,
com a denominacão de "lvoua Amé~·

-nea", Companhia- de Seguros Gerais.

Decreto n? 52.433 1- de 3 de serem
bro de 1963.

o

OR.ÇAME.L'lTO GE..BAL DA UNIÃO

Retifica, sem ônus, a Lei n9 3.994,
de 9 de dezembro de 19tH, que estima
a Receita e fixa a Despesa da União
para o exercício [inanceiro de 1%2.

Lei nv 4.250 _ de 8 de agôsto de
1963.

ORDEM DO J.\.![ÉRITü DESPORTI
VO UNI~SITARIO.

Cria a Urdem do lVIérito Desportzvo
Uninereiuirio,

Decreto nc :5'2,321 - de 5 de ágôsto
de ,1963.

ORGANIZAÇÃO MARíTIMA coor
SULTIVA INTERNACIONAL

Promelça a Convenção sôore a or
ganização Marítima Consultúoa In
terruustotuü, assinada em Genebra, ti:
6 de março de 19'48.

Decreto me 52.493 - de 23 úe S~

tembro de 1963.

ÓRGAOS DE DELmERiA!çAo CO
LETIVOS

Determina providências para cum
primento do disposto no art. 32 da
Lei ns 4.242;, de 17 de junho de 1-983.

Decreto nc 52.413 - de 28 de agôsto
'de 1963.

p

PECUARIA

Dispõe sôbre o crédito 'para nnan
ciamento de monoculturas e explora
ções pecuárias, e õ--ã- outras providên
cias.

Decreto nc '52.227 -de 8 de julho
de 1963.

PEDRAS CORADAS

Autorzzá o cidadiío brasileiro João
Gentümi Fascioni a pesquisar pedras
coradas no -mimicipio de Atalaia, Bs
tuâo de Minas Gerais.

Decreto nv 52.396 - de 23 de agôsto
de 1963.
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PEDRAS PRECIOSAS'

Autoriza a tirma Metais de Goiás
S. A. - METAGO, a comprar pedras
preciosas.

Decreto me .1.599 - de 22 de no
vembro de .1962.

Autoriza a firma Bxportadora e
Importadora do Brasil utaa., a com
prar pedras preciosas,

Decreto n Ql.'635 - de 23 de no
vembro de 1962.

- Autoriza o cidadão "Manoel Go
mes Ormonà a comprar pedras pre
ciosas .

Decreto nc 2.003 - de 11 de .janeí
ro de W63'.

- Autoriza o cidadão brasileiro J 0
sé Sijuente Machado, a comprar pe
dras preciosas.

Decreto nc 2.'004 - de 11 de ja
neiro de 1963.

-'Autoriza o cidadão brasileiro Ma
ciminio Claro oueetra, a comprar pe
dras preciosas.

Decreto nc 2.,005 - de 1l de janei
ro de, 1963.

- Autoriza o cidadiio brasileiro
Francisco Rodrigues de Araújo, a
comprar pedras· -preotoeas,

Decreto nc 2.Q06 - de 11 de jameí
1'0 de .1963.

- :Autoriza o cidadão brasileiro Se
bastião Martins de Lima, a comprar
peetras preciosas.

Decreto no 2.007 - de 11. de [anel
1'0 de 19'63.

- Autoriza o cidadão' brasileiro
Joao Calixto dos santos, a comprar
pedras preciosas-.

Decreto nc 2.009 -' de H de ja
neiro de 1963.

- Autorizá a firma LaPidação Ou
oíaor Lida. a comprar pedras pre
ciosas.

Decreto nc 2.010 - de H de ja·
neíro de 1963.

-- Autoriza a companhia Cafeeiro,
GOiana. a comprar pedras re-ecsoecs .

Decreto nc 2.0H - de 11 de janer,
!O de 1963.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ruy
Nonato Barbosa a comprq"r pedras
preciosas.

Decreto nv 2.012 - de H de janei
ro de 19$3.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ar
nuo Broenstruqi a comprar pedras
preciosas.

Decreto nc 2.013 - de 1,1 de ja
neíro de 19'63.

- Autoriza a firma Maquimat S.A.
Mãquinas e Matérias-Primas a Com
prar petúras preciosas.

Deci..eto nc 2.014 - de '1.1 de Ja
neiro de 11)63.

Autoriza o cidadão braSiletro
taorcouno Ribeiro a comprar pedra!!
preciosas,

Decreto no 2.016 - de 11 de Janei
ro de 1963.

- Autoriza o cidadão brasítetro
ManOel Bento dos Sfkntos a comprar
pedras preciosas.

Decreto nc 2.017 _ de Lf de janei
ro de 1963.

- Autorizá a tírma SeUg S.A. Co
mercto e Indüstria a comprar pe

dras preci:,Osas.

Decreto nc 2.047 - de 1'5 de janet
1'0 de 1963.

'--I Autoriza a firma Lapidação AlT<;u
S. A., a,·comprar pedras preciosas.

Decreto n?51 :938-B - Ide 26 de
abril de 19'63.

- AutoriZa eis Jose soime, a com
prar pedras preciosas.

Decreto no 52.299 - De 24 de julho
de 1963.
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PEDRAS EEj\/[[-PRBCIOSAS

- Autoriza o cidaClão brasileiro An
tônio Jorge Fernandes Leão a pesqui
sar mica e pedras semi-preciosas, no
município de Gouertuuior Valaaares,
Estado de Minas Gerais.

Decreto no 1.544 - de 2.0- de no
vembro de Hl62.

p;2NFIGO

Autoríza a abertura de crédito ee ...
-pecuü de c-s 8.000.!OÜ'Ú,{}O, pelo Mi
nistério ·da saúde, para atender àS
clespesas com o 'Prosseguimento das
obras do Hospital Matogrossense do
Pénfiçc, com sede em Campo Gran
de - tsaso Grosso - e ampliação das
instalações do HOspital de Pônjigo de
Uberabu: - Minas Gerais.

Lei nv 4.246 -' de :2-0 de julho ue
1963.

PENSõES

Fixa aosos valores para Os venci
mentos dos servidores do Poder Exe
cutivo, Civis e Militares; tnetitui: o
empréstimo comqnüsório; cria o Fun
do NaciOnal de Investimentos, e dá
outras -prooíâências,

Lei n? 4.242 - de 17 de julho de
1963.

- Concede pensão a viúva do ex
tuncionorto público jederal Leopouio
Bernardes dos s;antos

"Lei no 4.254 - de 30 de agosto de
18-63.

--:' Concede a pensão especial de
Cr$ l{)O.000,OO mensais a Albertina de
qtveiro Marques, viÚVa do ex-Depu
tasio corrêa Marques.

Lei .nc 4'.26-0 - de 12 de setembro
de 1963..

- conceae pensão vitalícia de I •• '

Cr$ 40.,OO{l,OO do jornalista Appariei()
'I'orelht .

Lei nc 4.261 - de 12 de setembro
de 1963.

PESOS E MEDIDAs

Cria sistema legal de un'idaàes de
medida no nrasü, baseado no traba
lho da Comissão do Instituto Nacio
nal de peso$ e M ediâas .

Decreto nc 52.423 - de 3'Ú' de agôs
to de 1963.

iPESQumA

Autorização para - Ver o nome do

elemento pesquisado.

IPETRóLEO E DER.IVADOS

Altera o Decreto n'? Z.e·50·, de 16 de
janeiro de ,HN'JI3.

Decreto nc 52 .~69' - de 11 de se
tembro de 1'96G'.

iPILANALTO, PiRlOIlv.EOÇõES E
lNP1Cffi!MA:ÇAo L]M['I1AD~'1.

Outorga' concessão q, p 7an a!.:í:o Pro
moções e Informação Limitada, 'Para
estabelecer uma estação rad-~odiju.<)ora

de onda média na cidade de Brasília

- Distrito 'Federal.

[Decreto nv 5'2.0.12 - de 17 de maio
de 196e.

P~NO DIRETOR DO
DESENViOLVlMENTO

DO NORDESTE

Aprova o Plano Diretor do Desen
volvimento do Nardeste para os ano;;
d,e :WB3, 19M e 19G5, e dá outras pro-
vidências.

Lei nc 4.239
de 1963.

PLANO RC[)OViIAR~o

Aprova o Plano Preterencíat do se
tor Rodoviário do Plano Tríetuü de
úeeenootxsmento Econômico e Social
e Normas Especiais para a SUa exe
cução.

Decreto nv '52.473' - de 13 de se
tembro deHl'Ô,3.

.PLANO TRI'E:NlAL piE .EiDUGAÇAO

Dispõe sôbre a Comissão Coordena
dora do plano -Trienal de Ed"ncu
ção.

Decreto nc 52.1~111 - de 27 de junho
de 1963.

POiDER JUDIeI_lO

Estabelece normas para o recebi
mento de verbas orçamentárias e cré
ditos da Justiça do Trabalho.

,LeI nv 4.24.4 de 20- de julho
de 1963.
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-.A.bre ao Poder Judiciário -- Jus
tiça do Trabalho - Tribunal Reç'c
-nai do Traàalho da 4,:). Regü7o, o c-é
dito especial ze ors 1.'9'9'6. SGfl-,CG, para
o fim que especifica.

Decreto. nc :5:2.20(HC .- de 28 CLê'
jrU1IDO de 11963\.

- Abre ao Poder Judlciárlo - S~.~1JC

ríor Tri·bunal Militar, o eTerNo esps
cirü de Cr$ 4.800.000,00 (quatro mi
lhões e trezentos mil cruzeiros), para
atender a pa'Yamento~ de 2Jêssoal e
material,

tDecreto .nc '52.605 de -27 de se-
tembro de 19:ô3',

Altera disposiiivodo Decreto nú
meTO 52.2'75, de ']fi de julho de 1%3-,

Decreto nc 5·2.3,90 -de 2'1 de agôs
to de :1003.

PONTO FAOUI[JI'kTJVO

Considera ponto tacutuaíoo o tiia
24 de agosto, em tôdas as reparacões
públicas teaercae e tiuiúrquicos . .

Decreto Íl° 5'2.389· - de 2-0 de IJ."'ÔS··
to de ,1:$:63'. • '"

i'R'EÇCS MíNLMOS

Assegura ao algodão em pluma -âa
região setentrional do pats, da eatra
de 1963-6:4, a garantia de l)recoS mi-
nimus, ~.

Decreto nc 152.:1'::>2', - de 2'5 de JLinho
de 1S63.

- Fixa o preço básico mínimo para
o financiamento ou aquisição (lc soja
para o an,o agrícola de .190,3·-64, ex
tensão aos remanescentes d,a 1)rOaU
Ção de W62,-B3'~

Decreto nc 52.155 - de 215 de ju
nho de 1953.

-Fixa os preços biisicos mínimos l)a·
Ta o financiamento ou aquzeição de
arroz, feijão e milho é/;a 1)rodueão na
cional, para o ano agríco?.a 19S3-M!.

Decreto no '5,2.445 - de 3 da S8~

tembro de 1963;.

- Fixa os preços bàsicoc mínimos :na:
Ta o financiamento ou aqulisfç/lo elo
algodão da região J.fer~dionaldo'Pais"
da safra .lGB3·-64.

Decreto nv 5~.4S0 de 28 de se-
tembro de.1G6S.

_ Altera os preços biislcos '/?i-ini_
mos para o financiamento ou aquisi_
ção de algodão da Região Seteruric
nal do País, da safra de 196-3-&1, fi
xados pelo Decreto n9 52..152, de 25
de junho p,e .1963. '

Decreto no :5C.4'Sl' de 23 "de S'2-
tembro de 1$63,.

'PH:EFJtI'ruRAS

Retifica o Decrete nO 231, {~e 24 de
novembro de 19'61-.

tnecreto n<:'&2:.24!4 - de S de ju
ãho de .isss.

_ Autoriza a Prefeitura II'Iunictpal
de Mangaguã - Estado de São Pau
lo a encampar a concessão dos seív1
ços locais de energia etétrica, d'!. que
é titular a Emprêsa Elétrica, de .1~on

çaçuã,

Decreto nl? :5Q .301, - de ,'1()1 de agõs
to de 1963.

PRE3IDlW"CM. DA REPúBTJrC'~

Dá" nOVa redação ao art. 3'? elo De
creto n(> '51.'7:1'1" de ,1-8 de fevereiro de
J960, que dá nOVa redação à Seção
I do Capítulo 1(> do Iieçímentc dos
órgãos da 'Presidência da República.,
aprovado pelo Decreto n° 23'.0·22, de
1Qde outubro de 1947.

Decreto n? 52,.2\116 - de 2 de ju
lho de 19:631.

_ Retifica o Decreto 119 51.4S~', de
li de junho de 1S,6-2.

Decreto nc 52.2'17 - de 2 de ju
lho de 1UN33.

_ Aprot'(l. o Reçimetito da .é.sses
1 sorria Técnica da pretidência da Re
i publica.

Decreto nv 52.446 - de 3 de se
tembro de 1963.

consnaero de interésse militar
timçôes da .aesesscrsc Técnica da
Presidência da República.

Decreto nc '52.437 - de 20 de se~

tembro de 19G,3.
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PREVI Dli:NCIA S OCIAL

Altero; o ar tigo 452 do Requerímenta
Gera l da Prev~dênci!t Social. apro 
vado pelo Decreto nO 48 . 95~-A de 19
de setembro de 1960.

D ecreto n 9 &2. 274 - d e 12 de julho
de 1963.

- Dá noV3 red!l.ç.áo ao art. 348 d o
R . G . P . S. aprotrüâo pelo D ecreto
n O? 48 .959-A de 19 ete setembro c!e
1960. e dá. out ras providencias.

D ecreto n s 52.353 - de 13 ele aa ôs
to de 1963 .

PRODUTOS DE SUBSIS'ffiNCIA

DiSP.5e sôbre o crédito para f inan
cia m ento de m onoculturas e ex plora
ções pecu.áriM, e dâ outras providên
cias.

Decreto n O? 52 .227 - de 8 de j ulho
de 1963 .

PR OF ESSORADO

Of icia l iza a X lI Assembléia Geral
da ' Confederação Mundial das Orga
nizações do Proiessorcâo.

D ecreto n 9 5Z.499 - de 24 de se
t embro de 1963 .

P R OTOCOLOS

PrO?n1tlga o protocolo 'de Cooperação
Econôm i ca entre o Bí\lsi l e a Tchc
ooes~m*quia.. -nrmaao em 'f'raga , a
19.de maio de 1961.

Decreto n Q 52 .19'1 - de 28 de junho
de 1963 .

Q
QUARTZO

ãutor tzo a Companh ia pauUsta de
JtT.ineração a , pesquisar ar~i!a. cae
Um c quartzo.. no município de -r a -:
pirai. Estado de São Paulo.

Decre to nl? 52 .24 1 - de 9 de julho
de 1963.

R
RADIODIFUSÃO

Institui normas qu~ .rC{rJlan1o as
a t i'üi dades das estações de rádio e
te levisão M Pais.

Decreto ne 52.286 - de 23 de [ u
lho de 1963.

- Regulament\t a profissão de rc
dicJ.ista e dá outras Pi"ovi(~..as .

Decreto n 9 52 .287 - de 23 de"j ulho
de 1 ~63 .

RADIO GAZEn'A DE' ALAGO~I\S S . A.

Outorga concessão à Rá d-io G a<:6ta
d e Alagoas ;S. Ao, para estabelécP.T
UT..a estaçãó radiodifusora d e onda
t ropical, na cidade de Maceió. 'Esta 
do de Alagoas.

Decr eto n9 51'.993-:9 - de 8 de
maio -de 1953.

RADIO CT\"LOBQ SOCIEDADE
ANôNIMA

Revoga o Decreto nO 922. de 4. de
abril d e' 19'62. que outorgou conces
são li R ádio Globo soeieeca« Anóni
ma , tiara estabelece;- U 1nc. citcç-ão
de televisão 1t'X cick.ãe ele saivaúO;,
Est ado cl'..a Bahia.

Decreto n~ 52 .169 de 23 de
junho de 1963.

RADIo IB rI\UR U NA LIMITADA

Outorga concessão ô. R ádio I bf tuTtl
'fUl. iLi?nit@a., para estooeieeer 'Uma
estação r adi od i j usom de onda mé âic
na cisiade de a overnoaor v aioaaree.
Est ado de Minas Gerais.

D ecreto n Ç S91 - de 12 de abril
d e -1962 .

REA DAPTkÇAO

Dispõe sôbze reall.-aptação mediante
d ecreto coletivo C dá outras ';?Tovi
d éncias, ,

D ecr eto n e 52.1::::v - de 25· de ag ôs
to de 1963 .

R~D:E DZ VIAÇA O CE_Au."i.ENSE

Aprova o enquadramento dos oz r 
gos e [unç ões d a RA?de de _Via,qão

Cem"ense e dá outras -proniâ éncias.

Decre to ris 51 .855 d e 25 de
m arço de 1963 .

P.1':D;;; DE 1iIACAO PAR ANA-S flNTA
CATb=A- -

To m a sem ef eito o Decr ete n úmero
-l4.482, de 8 ae slOtemoro ae 1958.

D ecreto ne 52 .202 - de :(;3 de ju
nhc d-e: 1963 .
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do' Decreto
aprovou o

Nacional àe

R];DEFERROVIARIA DO NOR
DESTE

Retifica o Decreto nQ '5-1.448, de 2 de
abril de 1962, que aprovou o enqua
dramento dos cargos, junções e em
prêgos da Rêâe Ferroviária do Nor
deste e dá outras providências.

Decreto nc 51.866 - de 26 de mar
"co de 1963.

R:f':-DE FERROVIARIA FEDERAL
S. A.

Fixa novos valores para os venci
mentos dos servidores do Poder Exe
cutivo, Civis e Militares. Institui o
empréstimo compulsório: cria o Fun
do Nacional de Investimentos, e dá
outras, providências.

Lei nc 4.242 - de .17' de julho de
1963.

REGIMENTOS

Aprcn'a o Regimento do Deporta
menta Nacional de Portos e Vias Na
vegáveis.

Decreto no 51.896 - de 9 de abril
de 1963.

- Dá nova redação ao art. 39 do
Decreto ns 51.7'17, de 18 de fevereiro

de 1963, que dá nOva redação à
Seção I do Capitulo 19 do Regimen
to dos órgãos da Presidência ela Re
pública, aprovado pelo Decreto nú
mero 23.822, de 10 de outUbro ele
1947.

Decreto nv 52 .216 - de 2 de julho
de 1963.

_ Aprova o regimento da Biblio
teca no Ministério da Fazenda e dá
outras 1Jrovidências.

Decreto no 52.223 - de 2 de julho
de issa.

........ Altera dispOsitivos
n9 847, de 5-4-62 que
Regimento do Conselho
saúde.

Decreto nc 52.323 - de 7 de esõsto
de 19;;3.

- Aprova o Regimento Padrão das
Delegacias Federais de Agricultura.

Decreto no 52.338 - de 3 de agôsto
de 1963.

- Aprova o Regimento da ccmna;
torta Jurísiuxi do Ministério da. Agri
cultura.

Decreto no 52.341 - de 8 de ag6sto
de 1963.

- AprOVai o Regimento do Depor
tamento de promoção Agropecuária
do Ministério da Açrícuitura;

Decreto nc 52.342 - de 8 de agôsto
de 1963.

. -Aprova o Regimento do Grupo
de Trabalho de ercetua.

Decreto ne 5·2.354 - de 13 de agôs.,
to de 1963.

- Aprova o Regimento do Conse
lho Florestal Feder.al do Ministério
tia Açriculiura,

Decreto nc 52.440 - de 3 de se
tembro de .1963.

- Aprova o Regimento do Semíec
de· Informação Agrícola do Minisú
rio da Agricultura.

Decreto nv 5,2.441 - de 3 de Se
tembro de 1963.

- Aprova. O Regimento do Depar
tamento de Recursos Naturais Reno
'I.'áveis do Minietérío da Agricultura.

Decreto nv 52.442 - de 3 de setem
bro de 1963.

- Aprova o Reçimento da Asses
soria TécnidxM Presidência da Re
Pltblica.

Decreto n9 52 .446 - de 3 de se
tembro de 19-63.

- Torna sem efeito o Decreto nú
mero 2.087, de 18 de janeiro de 1953,
para restabelecer a vigência do De
creto n9 9'34, de 4 de maio de 1962.

Decreto no 52.45·3 - de 6 de se
tembro de 1962.

- Aprova o Regimento da Comis
são Bxecuiioa: de Assistência à Ca
[eiculturc (C. -1<.,., A. C.).

Decreto nc 5'2' .:530 - de 27 de se
tembro de 1963.
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de 17 de [u-

REGULAMENTO GERAL DA PRE
VIDENCIA

Dá nova redação ao art. 348 do R.
G. P. S. aprovado pelo Decreto nú
mero 48.959-A, de 19 de setembro de
1960, e dá outj:as providências.

Decreto ne 52.353 - de 13 de agôs
to de 1963.

REGULAMENTOS

Aprova o Regulamento para co
; branca e jisçalização do Impôsto de

Renda.

Decreto nc 51.9'0<0 __ de 10 de abril
de 1963.

- AproVl.2 o Regulamento para a
Formação de Ojiciais Engenheiros e
Lnqresso no Corpo de Engenheiros e
Técnicos Navais.

Decreto nc 52.163 - de 28 de junho
de 1963.

- Reconhece a Medalha do ],fériic
Jortuüístico,

Decreto nc 52.203 - de 28 de ju
nho de 1963.

- Altera o Reinüamento do Ensino
Industrial, aprovado pelo Decreto
n 9 47.038, de 16 de outubro 'de 1959
e modijicado pelos Decretos núme
ros 47.258, de 17 de novembro de
1959, .49.3M, de 21 de nooembrc ce
1960 e 615, de 2(). de jevereiro de 1962.

Decreto no '5,2.212 - de 2 de julho
de 1963.

- Altera o inciso 11 do art. 37 dO
Regulamento para o Corpo do pessoal
Subalterno dGt Armada.

Decreto nc 52.262 - de 16 de julho
de 1963.

- Altera a redação de artigos dp
Regulamento do Serviço de lâentiti
cacão do Exército, aprovado pelo De
creto n951.329,(j,e 6 de setembro

-âe 1961.

Decreto nc 52.2,69
lho d-e 1963.

.s: Altera o Regulamento para' o
Comando Naval de Brasília.

Decreto nv 52.2,73 -- de 17' de
julho de 1963.

Altera ° artigo 462 do Regulamento
Geral da Previdência Social, aprova
do pelo Decreto nO "48.959-A, de 19
de set&lnbro de 1960.

Decreto n« 52:274 -- de 17 de julho
de 1D63:

Cria a Secretaria-Geral Adjunta
para Assuntos de Planejamento Po
lítico.

Decreto nc 52.280 - de 22 de [ulho
de 1963.

Regulamenta a projissão de radia
lista, e dá outras providências.

Decreto no 52.287 -'- de 23 de julho
de 1963.

Altera, temporàriamente, Oi Regula
mento de Promoções para Ojiciais da
:Marinha.

IYecreto n? 52.304 -- de 26 de julho
de 1963.

Aprova Q Regulamento para a co
brança do eniprestimo compulsório
instituído pelo art. 72 da Lei nf?,4.242,
de 17 de julho de 1963.

Decreto nc 52.314 - de 31 de julho
de 1963.

Dá nova resiaçtio aos artigos 12 e 45
do Regulamento para a Reserva da
Aeronáutica. I

Decreto no 52.335 - de 8 de agõsto
de 1963.

Ap1'ova Q Regulamento do Ministé
rio da Agricultura, reorganizado pela
L.ei Delegada 'nO 9, de 11 de outubro
de 1962.

Decreto no ,52.339 - de 8 de aeósto
de 1963.

Aprova o Regimento do Departa
mento de Administração. do Ministé
rio da Agricultura.

Decreto nv 52.340 - de 8 de agôsto
de 1963.

Aprova o regulamento para a CDn
ceeeio de naroençao às emprêsas dle
ttua-aéreo, prevista na Lei n9 4.200,
de 5 âe [eoereiro de 1963.

Decreto no @.347 - de 12 de agôsto
de 19ô3.
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Dispõe sôb-re o acréscimo bienal, de
que trata o art , 160 do Regulamento
aqmnxuio pelo Decreto nQ 1. 918, de 27
áe acosto de 1937, e dá outras provi
âénciae.

Decreto nc 52.348 - de 12 de agôstc
de 1963.

Aitera o parágrafo único do art. H,
do Regulamento aprovado pelo De
creto 11\) 52.149, de 25 Ó\e junho de
19G3, ixo-a a execução ãa' Lei número
4.216, de6 de maio de 1963, que es
tetuie à região amazônica osbeneji
cios do art. 34 da Lei n? 3.995, de 14
de dezembro de 1961 (Plano Diretor
da Sudene). -

Decreto nv 52.350 _ de 12 de agõsto
de 1963.

Altera o Decreto nO 2 de 21 de se
tembro C'~\8 '1961, que aprovou o Re
çulamento do lPessoal do Ministério
das Relações Exteríores,

Decreto nc 52.3G9 - de 19 de agôsto
de 1963.

Revoga o Decreto n9 52.041, de 22
de maio de 1963, restabelecendo a
plena vigência do art. 68 do Regulq
menta do Pessoal tio Ministério das
Relações Exteriores. -

l)ecreto n? 52.370 -- de 19 de agês
to de 1963.

Complementa o art. 26 do Reçnúa
menta Orgânico do Ministério das
Relações Bxterioree, criando, no De
partamento de Administracão da
Secretaria: ã(~ Estado das Reluões
Bxteríores, a Divisão" de Organtza
ção.

I)ecreto n 9 52.311 -- de 19 de agôs
to de 19G3.

comoiemema o art; 17 do Regula
mento Orgânico do MiniStério das
Relações Exteriores, criando, na Se
cretaria de Estaria àas Relações Ex
teriores, a Di'lJisflo de iPolitica Fi
nanceira.

Decreto nv 52.372 -- de 19 de agôs
to da 1963.

Dá nova redação -ao número 11 do
ort: 67 do Regulamento Orgânico do
Ministério das Retacóes Exteriores,
dispondo sôbre c substituicão even
tual elo Secretário-Geral de Política
Exterior .i "

J)ecreto n? 52.418 -- de 29 de agõs
to de 1963.

Altera •o Regulamento da Escola
de Comando e Estado-Nlaior ela .ae
rotuustica (ECEM.!lR).

Decreto nc 52.431 - deã.de setem
bro de 1963.

organiza; no Ministério da Ae
ronáutica, Esquadrilhas Aeroterrestres
de Salvamento.

Decreto ne 52.432 -- de 2 de se
tembro de 1963.

Aprova.' O Regulamento da Se
cretaria da Procuradoria-Geral da
..Iustiça .1.1:Iilitar.

Decreto no 52.462 -- de 12 .de se
tembro de 1963.

,Aprova o Regulamento' para a-"
Escola âe Guerra Naval.

Decreto nv 52.484 - de 19 de se
tembrc de 1963.

-- Altera diispositivos do Regula
mento de Promoções para O[iciais de!
Marinha, aprovado pelo Decreto nú
mero 42.808, de 13-12-57.

Decreto nc 52.'185 -- de 19 de se
tembro de 1963.

RELEVAÇAO DE PRESCRIÇãO

Rel.eva a preecrictio do direito à
reclamação administrativa, em que in
00rre4 o ex-rotaoac fuzileiro 'fUt..vaj
Antônio Santiago de Lima.

Lei 129 4.258 - de 12 de setembro
de 1963.

RODOVIARIOS

Prorroga -pelo prazo de --'um erercr
cio a oíçôncià da Lei n9 3.974, de 25
(Jle outubro de 19G1, que COncede cré
dito especial destinado a obras da TO~
üooía: Belém-Brasília. \

Lei no 4:249 - de 6 de agôsto de
1963.

RODOVIAS

Aprova o Plano Preferencial co Se.
tor Rodoviário do Plano Trienal de
Desenroioímento -.Econômico e Social
e Normas Especiais para a eua exe
cução.

Decreto n« 52.473 - de 13 de se
tembro de 1963.
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s
SALV_4-GUARDA DA VIDA HUMANA

NO MAR

Torna, público ° depósito, por par
te de vários países, de instruurnentce
q.e aceitação, O'ja Conven-ção Interna
cional para a Salvaguarda da Vida
Humana no Mar, firmada em I..on
dre;; em 10 de junho de 1948.

I)ecretQ nO 52.281 -- de 22 de julho
de 1963.
SAPoS

Ver: Seroíco de Alimentucéo da PTe-
vidência Social. ~

SEGURO PECUARIQ DE EQUíDEOS

Declara em Vigor as condições üe
rais e a Torifa do Seguro Pecuário de
Bquiiieos.

Decreto nc 52.435 -- ..de 2 de se
tembro de 1953.

SEGUROS

Autoriza: o lPASE a assinar convê
nio com "Á. Equitativa dos Estados
Unidos do Brasil, Socieâuâe Mútua, de
Seguros Gerais".

Decreto nv 52.430 ...:...- de 2 de se
tembro de 1963.

SERVIÇO DE· ALThIENTAÇAD DA
PREVID:tWCIA SOCIAL

Apro'l.'u o enquaslraanento dos car
gos, junções e empregos do Se-rviço
de Alimentacão da Previdência So
cial, e -dá oUtras< provid\ências.

Decreto 119 52.257-A -de 15 de
julho de 196~.

BER\ITÇO DE NAVEGAQp..-O DA
AMAZôNIA

Dispõe eôore q. remuneração d.o pes
soal 'ct seT'Jiço âae ;emprêsas de na
neçação pertencentes à União, e dá
outras providências .

Decreto nv 52.475 - de 13 de se
tembro de 1963.

SERVIÇO DE NAVElGAÇAO DA BA
CIA DO PRATA

Dispõe sôbre a remuneração do pee
ecat a, serviço das emprêeae de nave
gação pertencentes à União, e dá ou-
tras providências. .

Decreto no 52.475 .,- de 13 de se
tembro de 1903.

SERVrcÇO DO PATRIMôNIO DA
UNIA.o
tresíncorporà do patrimônío da

Utuiio e devolve à Pletui propriedade
da Sociedade Filarmônica "Lyra" o
imóvel situado na Rua São Joaquim
'fl/l 329, na CO-pital do Estado de São
Paulo.

Lei n'' ~ 4.238 --' de 25 de junho de
1963.

3ERVICQ PúBLICO CIVIL DA
Ul'JIÁO

Proioe a nomeação ou admissão de
Pessoal, na forma que estabelece, e
elá ouime prcoíâénciae,

Decreto nv 52.2€6 - de 17 de ju
lho de 1963.

.,- Prorroga prazo a que se relere
o Decreto n''> 51.705, de 14 de tecerei
1'0 de 1963.

Decreto no 52.3ú3 .,- de 26 de ju
lho de 1963.

- Ccneuiera ponto facultativo o dia
24 de agôsto, em i"ôdas as repartições
públicas federais e autárquicas.

Decreto no 52.339 - de 20 de agôs
to de 1963.

SERVIÇOS MARíTHvIOS

Fixa novos valores para os venci
1;~f;ntos dos ecrouicaes do Poder Exe
cnUí.-'o, Civis e Militares; institui o
empréstimo commüento: cria Q Fun
CiO Nacic<1U1,1 de Investimentos, e dá
outras -prcrcuiênciae,

Lei ne 4.242 - de 17 julho de
1953.

S&RVIÇOS PORTUARIOS

Fixa novos valores para os ve-nci
mentos dos serouiores do Poder Bxe
cuíioo, Civis? Militares; institui o
empréstimo compulsório; cria o Fun-,
do Nocíoruü de tnoeetvmentos, e dá
outme imroíaéncios.

Lei 119 4.242 - de 17 de julho de
1963.

SERVIÇOS TELEFÔNICOS

Prorroça o prazo a que se referem:
os arts. 2::0 do Decreto nO 814, de 31 de
março de 19~ô2 e 10 dos Decretos -nx"
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meros 1. 396, dle 19 de setembro de
1962, 1. 878, de 13 de dezembro de
1962, 51.863, de 25 de maTço de 1963
e 52.148, âe 25 de junho de 1963.

Decreto no 52.477 - de 16 de se
tembro de 1963.

SERVIDORES PúBLICOS

Fixa novos valores para os venci
mentos dos servidores do Poder EXe
cutivo. .Civis e Militares; Institui Q

empréstimo compulsório; cria o Fun
do Nucícauü de Investimentos, e d~~

outras mooíaenctac,
Lei nc 4.242 - de 17 de julho de

1963.

SISTEMA LEGAL DE UNIDADES
DE·MEDIDAS

Cria sistema legal de unidades de
medida no Brasil, baseado no traba
lho da Comissão do Instituto Nacio-
nal d-e Pesos e Medidas. -

Decreto nc 52.423 - de 3Ü' de agôs
to de 1963.

SOCIEDADE ANÔNIMA LANCA~

SHIRE GENERAL INVESTIMEN'I'
COMPANY LIMITED

Concede à Sociedade Anônima Lan
ccshire General Investiment t:'om
pany Limited autorização para con
tinuar a- funcionar na República.

Decreto nv 51.993-A - de 8 de
maio de 1963.

SOCIEDADE OULTURAL
DE CACEQUI

A
Autoriza ,:':'à âoaçao de terreno, em

Cace qui do Sul - Estada do RiO
Grande do Sul - à sociedade Cultu
ral ae Cacequi,

Lei n. ° 4.255 - de 9 de setembro
de rsea.

SOCIEDADE FILAR)\'[ONICA
"LYRA"

Desincorpora do -patrrmõruo da
União e devolve à Plena propriedade
da Sociedade Filarmônioa "Lyra" o
imóvel situado na Rua São Joaquim
n.o 329, da, Capital!, do Estado de São
Paulo.

Lei n.o 4.238 - de 26 de JU:IJ.!lo
de 1963.

SOCIEDADES DE ECONOMIA
MISTA

Dispõe sôõre remuneração do pes
soal no exterior e 'dá cnurae prOVi
dências.

Decreto' TI.O 52.469 - de 12 de SlO.,
tembro de 1953.

- Dispõe sôõre a forma de dest(J
nação de pessoal para missão, estudo
ou função no exteríon,

Decreto n.c 52 . .470 ---.:. de 14 ae se
tembro de 1963.

- Dispõe sôore a [urtsmca« que os
Ministérios devem exercer sôbre autaT~

quiae, órgãos autônomos e soeiedaaes
de economia mista, e dá outras pro
ouiénciae,

Decreto n.c 52.472 - de 130e se
tembro de 1963.

SOJA

Fixa o preço básico para o finan
ciamento ou aquisição de scna para
o ano agrícola de 1963-196,4, extenséio
(los remanescentes da produção de
1962-1963. .

. Decreto n.? 52.155, .:- de 25 de junno
de 1963.

SOLIDEZ COMPANHIA NACIO
NAL DE SEGUROS

AprOva alterações introâuetaas nos
Estatutos da Solidez Companhia Na
cional de Seguros.

Decreto n.c 51.994-A - de 8 de
maio de 1963.

SUDENE - Ver: Super.intena~ncia

do Desenvolvimento do Nordeste.

SUDEPE _ Ver: Superintendência
do Desenvolvimento da Pesca.

SUL AMÉRICA CAPITALI
Z"ç.ií.O S. A.

Aprova alteração introduzzcta nos
Estatutos da Sul América capitaliza
ção S. IA .,relativa ao aumento de
capital.

Decreto n.c 52.182 - de 17 ce junho
de 196;3.
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SUPERlNTENDll;NCIA DA POLi
'l'IOA AGRARIA

Declara de interesse eccuü para
[inss de desapropriação de áreas de
terras situadas no l'rIunicipio de t-m-.
penatriz à margem âa Rodovia Be
lém-Brasília com as denominações de
Conceição, campolina, 'Campo Gran
de e Jibóia.

Decreto n.v 52.443 - de 3 de se
tembro de 1963.

~ Declara de ititerêsse social paJ"a
fins de desapropriaçii'o as terra Si
tuadas em Campo Grande, Estado da
Guanabara, com a denominação de
<roeenaa da pedra", e "Fazenaa
Santa Clara". e dá outras providen
cias.

Decreto n.? 52.480 - de 18 de se
tembro de ,Hl63.

SUPERINTEND:f.~CIA DO DESEN
VOLVIMENTO DA PESCA

Dispõe sõóre os noãéree especiais co
Superintendente da SUDEPE e sôbre
.as atribuições do Asimimstrador aa
Caixa de Crédito da 'Pesca.

Leereto n.c 52.255 -'de 11 de julho
de 1963.

SUPERINTENDÊNCIA DO DESEN
VOLVIMENTO DO NORDESTE

Ver: Nordeste.

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DO ABASTECIMENTO

Decreto [l.0 52.417 de 2.8 de
agôsto de 1963.

T
TABACO

Institui Grupo de Traball1.o 'Para
estudar a situação da 'indús"[;ri(i de
otuirutos e propor medidas :para a
solução de sees problemas.

I Decreto nJ> 52.408 - de 27 de
agôstc de 1963.

- .Attera a 'reaaç.ão úO número 5
(cinco) das especüicaçóes para a ctas
sificação do tabaco em tôina da
Batua, aprovadas pelo Decreto núme
ro 10.218, de 12-8~42, e dá outras pro
vidências. -;:.

Decreto nc 52.436 - de 2 de setem-
bro de Hl63. .

TABELAS

Ver o l\-:lf,nistério ou Drgão a que
pertence.

TALCO
Retifica o art. 1.t> do Decreto núme

ro 44 .112, ele 24 de julho de 1958.

Decreto n.c 1.617 - de 22 de no
.vembro de 1962.

TALCO
- Retifica o art. 1Q do Decreto

nO 48.345; de 21 de junho de .1960.

Decreto nv 52.251 - de> 9 de julho
de 1963.

TAXA DE UTILIZAÇÃO

Altera a cláusula IV eras que bai
xaram com o Decreto n 9 8.588, de 8
de março de 1911, e autoriza a Com
panhia 1l'logiana de Estradas de Fer
ro a cobrar {(taxa de utilização" da
ponte sôbre o Rio Grasuie,

Decreto n« '52.409 - de 27 de agôs
to de 1963.

TAXIS-AÊREOS

Aprova o regulamento para a con
cessão, de eusroencôo às emoreiae de
táxi-aéreo, previsto na Lei nlJ 4.200,
de 5 de fevereiro de 1963.

'Decreto no '52.347 - de 12 de agôs
to de 19S3.

TELECOMUNICAÇõES

Constitui comissão para estudar e
propor a criação e organização da
Bmprésü Brasileira de Telecomunica
ções (E'MBRATEL).

Decreto nc 52.444 - de 3 de se
tembro de 1963.

TELEVISÃO

Institui nCYtm(1)S, que requlsutio as
,çI,tividades das estações de rádio e
televisão do país.

Decreto n- 5-2.286 -.:...- de 23 de julho
de 1963.

TEMPO INTEGRAL.

Baixa Normas comotementares co
Reçeme de tempo integral.

Decreto n"52.424 - de 3() de agôs-
to de .1963. -,



138 Aros DO Po»:m LEGISLATIVO

TERRENOS DE MARINHA

Autoriza/estrangeiro a adquirir, em
regularização de atorcmenio. o co
minto útil (lo terreno de acrescicfu de
murintui qU.e menciona, no Estado da
Guanabara. .

Decreto n- 744 - de 19 de março
de 1962.

- Autoriza estrtmqeiro .a adquirir,
em tromsíeréncia de aforamento, o
domínio útil da fração ideal do ter
reno de marinha, que menciona, no
Estado da Guamaoora;

Decreto no 2,039 - dê 15 de janel
1'.{} de 196.3.

- Autoriza estrangeiro a. adquirir,
em r-egime de ocispaçtio, [ração ideal
de terreno de marinha que menciona no Estado da Guanabara.

•>

DB0Teto ni?51.9'16 - de 26 de ·a;bril
de 1963.

- Autoriza estrangeiro a. adquirir,
em. regime de ocupação, o terreno de
rnarintui, que menciona, no Estado
do Rio de Janeiro. '

Decreto n Q 5L939-B - de 25 de
albril de 1863.

Autoriza estrangeiro a aâquirir,
ém transferência de aforamento, o
siomínio útil das frações ideais do
terreno de marinha que menciona no
Estado aa cuamonara.

Decreto nv 52.177 - de 28 dê' JU
nho de 1963.

- Autoriza estrangeiro a adquir.ir,
em transterenciá de atoramento, o
domínio útil da fração ideal do "t;er
reao de marinha que menciona, no
Estado da Guanabara.

Decreto n« :52.180 - de 28 de ju
nho de 1963.

TERRITORIOS F'EDERAIS

Fixa 'novos valores para OS ':Jenci
-mentos dos servidores do Poder E'J.:e
cuiito, Civis ,e Militares; Institui o
empréstimo comçnüecrio: cria o Fun- r

do Nacional. de Investimentos, e dá
outras providências.

Lei n« 4.242 - de 17 de julho de,
1963.

TRATADOS
Promulga o «rrotuao q-ue restabe

lece uma Austria independente e de
mocrática", assinadb em, Viena, a 15
de 'maio de 1955.

Decreto nc 52.289 - de 24 de: julho
de 19ô3.

TiUBDNAIS DE CONTAS

Abre, ao Tribunal de Contas, o
crédito especial de Cr$ 82,S. 20'G 00
(oitocentos e vinte e seis mil e du
zentos cruzeiros) para o fim que es
pecifica.

Decreto nv 5'2.298 - de 24 de julho
'de 1903.
TRIGO

Aprova o texto do Acôrdo Interna
cional do Trigo de 19ô2, assinado pelo
Brasil, a 11 de maio de 1962, em
Washington .

Decreto Legtslatdvo no 16, ele 1963.

-' Altera as disposições do artigo
32 alJ Decreto nO 47.491. de 24-12-59,
que regula' o abastecimento de trigo e
estabelece normas para sua comer
cialização e uuiustruuização,

Decreto no 52.373 - de 19 de agôsto
de 1983.

u
UNIVERSIDADES

Cria, para cnmqtrímetüo da Lei nú
mero 3.401, de 12 de junho de 1958,
coroes no Quadro do Pessoal, Parte
Permanente, do Ministério da Edu
cação e Cultura, e dá .outrasprovi
âências,

Lei nv 4.243 - de 19 de julho de
1963.

Abre, ao Ministério da Educa
cao e Cultura, o crédito especial de
Cr$ 53.0CO.OOO,{)1,} Acinqüenta e três
milhões de cruzeiros), destinado a
Fusuiaçõo Universidade do Amazonas.

Decreto nv 52.162 - doe 27 de ju
nho de 1963.

- toetitica o enquadramento dos
oarçoe e, funções da Universià!ade Ru
ral de .Pernambuco.

Decreto n- 52.290 - de :24 de- julho
de 1963.
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- Aprova o Estatuto daUniversida
de. Federal do Estada do Rio de io-
-neiro, .

Decreto n.c 52 292 - de 24 de julho
de 1963.

- Revoga o Decreto n '51.6q,g-A de
4 de janeiro de USoS e dá outras pro
vidências.

Decreto n.c 52.309 _ de 29 ce julho
de 1963.

- Retifica o Quadro de Pessoal da
Universidade do Ceará.

Decreto nc 52.311 - de 30 de julho
de 1963.

- Aproiva o Q., P. da" Universidade
Federal de São 'Paulo, edá outras
providências.

Decreto uc 52.367 - de 19 de agôs
to de 1963.

- Dispõe sôbre o acerto da Un~

iersuíaae Rural do Braeil:

Decreto n.o 52.439 - de 3 de setean,
bro de 1963,.

Ver também, Faculdades, rcsccrae e
Cursos.

- Retifica o Decreto nQ 52.1&2, de
27 de junho de 1963.

Decreto no 52.588 - de 30 de setem
bro de 1963.

- Oficializa a "Universidade 63",
Jogo,'; Mundiais Universitários que
se realizaram na Cidflr1e de Pôrto Ale
gre, &~e 30 de ooóeto a 8 de setembro
de 1963.

Decreto n.c 52.494 - de 23 de setem
bro de 1963.

UTILIDADE PúBLICA (CASSAÇAO
DE DECLARAÇAO)

Cassa a declaração ae uiítuisute
púMica concedida às associações que
menciona.

Decreto n.c ,5.2.415 - de 28 de agôato
to de 1963.

UTILIDADE PúBLICA (DECLARA
ÇãO)

,neclara de. utiZir1ade pública a CASA
DO PUR1SSIJVlO CORAÇÃO DE MA
RIA DE GUARATINGUETA, ~ cora
sede em Guaratinguetá, Estado de E'fio
Paulo.

Decreto n.c '51.711 - de 15 de fe
vereiro de n.96'3.

- Declara de utilidade P'l;íblica. a
Sawte OU'SG- de Misericórdia de Lia
iiba, com sede em Itatiba; Estado de
São Paulo. '

Decreto n.c '52.02$. - de 27 de maio
de 1963. .

- Declara de utilidCide pública a
Associacão de Protecão à Maternidade
e ài In/ancia de Rz1'; verdie:, com sede
em Rio Verde, Estado de Goiás.

Decreto no 52'.'Ü61 - de 27 de maio
ele 1983.

- Declara de uNlié!ade pública o'
Hospital de Caridade SenhOí· Bom
Jesus dos passos, de Laguna, Estado de
Santa Catarina,

Decreto n,!j2 ,(J62 - de 27 de maio
de 1963.

_ Declara 'de utilidade pública o
Centro E<;pírii:a Joaquirrl< ,MurUnho,
com sede no Estado da Guanc(b:.tra,

Decreto n.c 52.063' - de 27 de maio
de 1963.

- Declara de utiloidade pública a
rimâacõo Samta. Luzia, com sede em
Salvadór - Estado da Bahia.

Decreto n.o 52.061 - de 2'7 de màlo
de 1963. '

Deoíarc de utHictade pública a
"lYratern'daif.e Therezuüui de Jesus"
dom sede em Juiz de Fora, Bsttuio de
I'rfinas Geruís,

Decreto nc 52.0:66 - de 27 de maio
de 1963.

- Declara de utilidade pú.blica a So
ciedade Portiutuésc de Beneficência 
Hospital santo Antônio, com seà.e em
Aroraquarc, Estado de São Paulo.

Decreto n.c .52.067 - de 27 de mato
de 1963.
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Declara; Ide utilià;ade pÚD'lica- o
Sanatório Ismael, com, sede em Am
:Faro, uruao de São Paulo.

Decreto n.952. 068 - de 27 de maio
de 1900.

-'- Declara .de utiluituie pública a
sooesaae Bactu de São Paulo, com
sede em São Paula, Estado de São
Paulo,

Decreto ll.'? 52.'Ü71: - de '2,7 de maio
de 1963. .

- Declara de utilidarJe publica o
Centro Espirita "Nosso Lar" ._- Casas
"André Luiz", com sede em São Pauio,
Estaclo de São Pau~o.

Decreto n.c 5:2.ú82 - de 30 de maio
de 1963.

- Declara dle utilidade pública a
nerável craem. Terceira dos Míni
mos de São Francisco de Paula, com
sede no Estado' d'a Guanabara.

Decreto n.c -52.200-A ..:-, de 28 de
julho de 1963.

- Declara de util~dade pública a
Fuaulacão Ferrucio Celani, com sede
em Valinhos} Estado de São rouio ,

Decreto n.c 52.2ü2-B - de 28 de
junho de 1963.

- Declara de utilidade pública o
Círculo Operário Riograndino, com se
de na Cidade do Rio Grande, Estado
do Rio Grande. do Sul.

Decreto n.c '52.205 - de 28 d-e junho
de 1963.

- Declara de utilidade público: a As
sociação Braeileirá de Leprolog!a, com
sede no Estado da Guanabara.

Decreto nc '52.254 ....,.- de lO de julho
d-e 1963.

- Declara de uiiíuuuie pública o
Associação Educativa Evangêlica, com
seà'.e em Anápcilis, Estado de cosas,

Decreto nc 52.294 - de 24 de julho
de 1963.

- .ncctcre de utilidade pú,1)lica a
Casa da Cultura Francesa - Aliança
Francesa, com sede em São paulo.

Decreto n.c 52.29'6 - de 24 de julho
de 1-963.

- Declara de utilidade piíblica, a
Fundacão América de Viveiros, com
sede no Estado da Guanabara.

Decreto n.c 52.360 - de 16 de agôs
to de 1963.

- necuuua de utilidaàe pública a
Associaçáo Brasileira de Leprotoçia,
com sede no Estado da Guan.'l-bara.

Decreto n.c 52.407 - de 27 de agôs
to de 1863.

x

XISTO ARGILOSO
Autoriza o ddadáo brasileiro Fitos

Mimoto a lavrar xisto arg-ilos1o no
município de pirapora do Bom Jesus,
Estatto de São Paulo. o

Decreto n.c '52.385 - de 20 de agôs
to de 1963.
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ATOS /DO PODER LEGISLATIVO
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77,

§ 1Q, da Constituição Federal e eu, Auro Moura Andrade, presidente do
Senado Federal, promulgo' o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 20, DE 1963

Mantém o ato do Tribunal de COntas da UniãQ. denegatório dI.
reçistro a contrato celebrado entre o Ministériq da Edy,cação e
C'I,l,ltura e a firma "pereira Júnior - Cereais 8·4.",

Art. iv E' mantido o ato do Tribunal de Contas da União denegatório
-do registro à contrato celebrado em 10 de abril de 1961 entre o Ministério
da Educação c Cultura e a firm-a "Pereira Júnior - Cereais S.A.", para
fornecimento de alimentação preparada ao rnstatuto Nacional de Educa
ção de Surdos, Instituto Benjamin oonstant e Colégio Pedro II ,.- Inter
nato, na cidade do Rio de Janeiro, Estado d,a Guanabara.

Art. 29 Revogam-se as disposições em -contrário.

Senado Federal, em 9 de outubro de 1963.

AURO MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 6$,

nv L da Constituição Fedeml e eu, Auro Moura AnO'rade, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DEORE'l10 LEGISLATIVO N9 21, DE 1963

Aprovo o Convênio de Intercâmbio cultural entre Os Estados
Unidos dQ Brasil e o Estado de Israel.

Art. 19 E' aprovado o Convênio "de Intercâmbio, Cultural entre os Es
tados Unidos do Brasil e o Estado de Israel, assinado na cidade do Ri.
de Janeiro, a 24 de junho de 1959.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 9 de outubro de 1963.

AURO MOURA ANDRADE

Presidente 40 Sa1?.-a.da Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmcs do art. 77,.
§ .1~, da Constituição Federal e eu, Aura Moura Andrade, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 22, DE 1963

Mantém c ato do Tribunal de Contas da União, resolvido em
sessão de 26 de junho de .1959, denegatório de registro.a contrato

celebrado em 2 do mesmo mês e ano, entre o Iâinietérío da Saúde
e a firma "Pereira Júnior - Cereais S.A.".

Art. 19 E' mantido o ato do Tribunal de Contas da União, resolvido
em sessão de 26 de junho de 1959, denegatório do registro a contrato ce
lebrado, em 2 do mesmo mês e ano, entre o Ministério .da Saúde e a firma
"Pereira Júnior - Cereais S.A." para fornecimento de alimentação pre
parada às repartições hospitalares com sede no antigo Distrito Federal.

Art , 29 Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 18 de outubro de 1963.

AURa MOURA ANDRADE

Presiâetüe dq Sesuuia Federal

Faço sàber que o congresso Nacional aprovou, nos -têrmos do art. 66,.
ns l., da Constituição" Federal e eu. Auro Moura Andrade, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N., 23, DE 1963

Aprova a Convenção entre os Estados Unidos do Brasil e o
Reino! dos Países Baixos, relaiioà à Assistência Judiciária Gratui
ta, tirmaâa. aos 16 de março 4e 1959, no Rio de Janeiro.

Art. 19 E' aprovada a Convenção entre os Estados Unidos do Brasil
e o Reino dos Países Baixos, relativa à Assistência Judiciária Gratuita rtr
'mada, aos 16 de março de 1959, no Rio de Janeiro.

Art. 29 Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 23 de outubro de 1963

AURO MOURA ANDRADE

Presidente do senaâo reaerci

Faço saber que o congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 66,.
." I. da Constituição Federal e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do.
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N. 24, 'DE 1963

Aprova o Acôrdo entre 0$ Estados Unuios 4q Brasil e a Repi
bUca Argentina sôbre Prioiléçics Aduaneiros da$ Repartições e
Agentes Consulares de Carreira, C07Ull'1j.ídQ ao Rio de Ja-neiro nOB
6 4Ie íulho de 196J.

Art. 19 E' 'aprovado o Acôrdo entre os Estados' Unidos do Braiil ea
República Argentina sôbre Pnvilégios Aduaneiros das Repaa'tlções e Agen
tes Consulares de Carreira, concluído no Rio de .raneíro, aos 6 de Julho
lle 1116J.

Art. 29 Revogam~st' as disposições em contrário.

Senado Federal, em 23 de outubro de 1965

AURQ MOURA ANDRADe

Presidente <l<> Senaâa Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos, termos do ere. G6,
ne J, da Constituição Federal e :eu, Auro Moura Andrade, Presidente do

senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISlJATIVO NO 25, DL 1963

Aprova Q Acôrdq para o Bstaõelecimento de um Instituto La
tino-Americano de Treinamento 'C Pesquisas Florestais, sob os aus~

pícios da Orçamizaçtio das Ncçôee Unidas, para a Alimentacão e E{,
Agricultura. ~

o congresso Nacional decreta:
Art.}Ç' .E' aprovado o IIAeôrdo para o Estabelecimento, em caráter

permanente, de um Instituto Latino-Americano de Treinamento e Pes
-quisa.sFlorestais, sob os auspícios da Organização das Nações Unidas para
a Alimentação e a Agricultura", aprovado pela Conferência daquela orga
nização, em sua décima sessão, realizada aos 18 de' novembro de 1959.

Art. 29 ,Revogam-se as disposições em contrário.

Senado FederaJ, 'em 23 de outubro de 1963
AURQ MOURA ANDRAIDE

Presidente do Senado Federal

Faço saber que ó Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. e8,
ne I, da Oonstituíçâo Federal e eu, áuro Moura Andrade, PresIdente do
senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO NO 26, DE 1963

Aprova o texto da conoençõo sôbre Assistência JUdiciário Gra
tuita entre a República dos Estados 'Unidos 10 Brasil e a Repú
blica de Portugal, assinado em Lisboa a 9 de açõsto de 1000.

Art. 1Q F'íea aprovado o texto da Convenção sôbre Assistência Judiciária
Gratuita, entre a Repúbnca dos Estados Unidos do Brasil e a República
de Portugal, assinado em LISboa a 9 de agôsto de 1960.

Art. 2Q íJ:ste Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua pu
bhcaçãc revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 25 de outubro de 1963.
AURa MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal

Faço saber que O Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 66,
11.Q r, _da Constituição Federal e eu, Aura Moura Andrade, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO NO ?!1, DE 1963

Aprova o texto do Convênio de Trânsito de passageiros e Tu
rismo, firmado, entre o Brasil e o Chile, a 5 de julho -ie 191>1.

Art. 19 E' aprovado o texto do Convênio de Trânsito de Passageiros
e Turismo, firmado, entre o Brasil e o Chile, no Rio de Janeiro, a 5 de
julho de 1961.

Art. 2Ç &ste Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 25 de outubro de 1963.

AURa MOURA ANDRADE

Presidente do Senadó Federal
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B'aço saber que o Congresso Naclonal aprovou, nos têrmoa do artigo
66, n~ r, da COnstituição Federal e eu, Auro Moura Andrade, Presidente
do Senado Pederaa, promulgo o -seguiríte

DEORErO LEGISLATIVO N' 28,· DE 1963

Ratifica o Acórdo sÓ.Ore Transportes Aéreos Regulares entre
OS Estados Unidos do Brasil e a República Federal da Alemanha,
firmado no Rio de Janeiro aos 29 de agôsto de 1957.

Art. .19 E' ratdfíoado o Acôrdc sôbre Transportes Aéreos Regulares
entre os Estados Unidos do Brasil e a República Federal da Alemanha,
firmado no Rio de Janeiro aos 29 de agôsto de 1957.

Arto zv Revogam-se as disposições em contrário.

s~r,ado Federal, em 12 de novembro de 1963.

AURQ MOUkA ANDRADE

Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 66~
item r, da Consõíbuíçâo Federal e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DEORETO LEGISLATIVO N' 29, DE 1963

Aprova o Convênio de Cooperação Econômica e Técnica, iir
maâo entre lI< Repúblíca dos Estados Unidos dQ. Br~l e a Re
pública da Bolívia, em 29 de março dje: 1958.

Art. 19 E' aprovado, para todos os efeitos,. o Convênio de Coope
ração Econômica e Técnica, firmado entre a República dos Estado:s Uni
dos do Brasil e a República da Bolfvía, em 29 de março de 1958~

Art. 2í' :&5te Decreto Legislativo entrará em" vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 3 de dezembro de 1963

AURO MOURA ANDRAn'E;

Presiderite do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 66;<
item T, da Constítutçâo Federal e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do
senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 3D, DE 1963

Apl"ova a Declaração sôore Adesão provisória da República Ar
gentina ao Acônio-Geral sôbre ..Tarifas Aduaneiras e' Comércio
(GATT), concluída ~m Q-en,ebra a 20 de novembro de 1960.

Art. 1o E' aprovada fi .taeotaraçâo sôbre 'a Adesão iProvisórià da Re
pública Argentdna no Acôrdo-rãeral sôbre Tarifas Aduaneiras e Comércio
\GA'1'T), concluída em Genebra a 20 de novembro de 1960.

Art. 2~ zete Decreto Legislativo entrará em. vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 3 de dezembro de 1963

AUROMoURA ANDRADE

Presidente do Seruulo Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. nos, termos do art. 66.
nv I, da Constituição Federal e eu, Auro Moura Andrade, presidente do
senado Pederal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISI.ATIVO N° 31, DE 1963

Ratifica o Protocolo' de Emenda da Convenção para a umifí
'eaçõo de certas regras relativas ao Transporte ,Aéreo Internacional.
concluído em Haia, a 28 de setembro de 1955.

Alt, 19 ~ ratificado o protocolo. concluído em Haia a 28 de setembro
de 1955, de emenda da Convenção para a unificação de certas regras re
lativas ao Transporte Aéreo Internacional, firmada em Varsóvia, a 12 de
outubro de 1929 e promulgeda pelo Decreto nc 20.784, de 24 de novembro
de 1932. .

Art, 29 nste decreto legislativo entrará em .vigOr na data de sua pu
,blicaçãO, revogadas as disposições em contrário.

senado Federal, 12 de dezembro de lQ63.

AURa MOUR.'" ANDRÁDE

Pl'0S1dente do senaoc Federal.

Flaço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 66,
nv I, da Constituição Federal e eu, Auro Moura Andrade, Presídenté do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO NO 32, DE 1963

Aprova o Acõrdo ,de Imigração entre os Estados Unidos do
Brasil e o Estado Espanhol" assinado em Madrid, a 27 de dezem
bro de 1960.

Art. 19 E' aprovado o 'Acôrdo de Imigração entre os Estados Unidos
do Brasil e o Estaao Espanhol, assinado em Madrid, a 27 de dezembro
ce 196u.

Art. 29 nsto decreto legislativo entrará em v,igor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

ISenado Federal, em :16 de dezembro de 1963.

AURa MOURA ANDRADE

Preeiâente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. nos têrmos do art. 6.fi,
nv l. da Oom utuíçâo Federal e eu, Aueo Moura Andrade. Presidente (~O
senaüo Federal, promulgo o seguinte -

DEORlETO LEGISLATIVO NQ 33, DE 1963

Aprova o texto do Acôrdo de Cooperação sôbre Utilização da
Energia Atômica para Fins Pacíficos, celebrado entre. os Estados
Unidos do Brasil e a República Francesa, a 2 de maio de 1962, na
cidade ào Rio de Janeiro.

Art , 19 E' aprovado o texto do Acõrdo de Cooperação sôbre Utili
zação da Energia Atômica para Píns .pacíficos, celebrado entre Os Estados
Unidos do Brasil e a República Francesa, a 2 de maio de 1Q62, na cidade

do '"ia de Janeiro.
Art. 29 ~te decreto legislativo entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Senado Federal, em 16 de dezembro de 1963.

AURO MOURA ANDRADE

Preeiâente do Senado Federal
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as Notas trocadas entre OS Estados Unidos 00
da América para' prorrogação do Acôrdo para
c Serviços Naturais, firmado pelos dois países

ATOS DO PODER LEGJ;SIJA'nVO

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou nos têrmos do Mt. 66,
ns I, da Constituição Federal e eu, AuroMoura Andrade, Presidente do
senado Federal, nromulgo o seguinte

DECRE.Tü LEGISLATIVO N° 34, DE 1963

Aprova as Nctae trocadas entre 08 Estados Unidos do Brasil
e 03 EstadC's Unidos da América para prorrogação de Acôrdo para
o Programa àe Açrículturü e Serviços Naturais, tírmaâo pelos dois
puises a 26 de junho de 19'53. .

Art , 19. São aprovadas
Brasil e (JS Estados Unidos
o Programa de Agricultura
a 26 de junho de 1953

Art. 29 l3;ste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as dísposíções em contrárto.

Senado Federal, em 1G de dezembro de 19ô3,

AURO MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal

F<t.ço saber que ú cona-eseo Nacional aprovou e eu Auro Moura An
drade. Presidente do Senado Federal, nos .têrmos do art. 66, nc I, da. oons
ütuição Federal, promulgo o seguinte

DEOP'.RTO LEGISLATIVO N' 35, DE 1969

Aprova o Convênio ttrmaõo entre os Estados Unidos do Brasil
co a uepúblicrt ao Paraguai para o estabelecimento, na cidade ae
Bncarnación, de um Entreposto de Depósito 'Franco para merca
dorias exportadas ou importadas pelo Brasil. assinado em ,5 dei
novembro de 195&.

Art. 19 E' 'aprovado o Convênio firmado entre 08 Estados Unidos
do Brasil e a República do Paraguai para o estabelecimento, na cidade
de nncamac'on. de um Entreposto de Depósito Franco pa-ra mercadorias
exportadas 011 importadas pelo Brasil, assinado em 1) de novemb-ro de
lfJ69.

Art, 29 ~te decreto Iegfslacivo entrará em vigor na data de sua
publicação. revogadas as ôísposições em contrário. -

Senado Pederal, em W de dezembro de ~963.

AURO MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Feâertü

Paço saber que o Congresso Nacional aprovou. nos têrmos do art. 66,
ne I, da Constituição Federal e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECI."ltTO LEGISLATIVO N' 36, DE 1969

A.prove o teuc do Acôrdo Cultural concluído entre os Estados
Unidos do Brasil e a República popular da polônia, a 19 de outu·
bro de 1961, em Brasília.

Art. 19 E' aprovado o texto do Acôrd'o Cultural entre OS Estados
Unidos do Brasil e a República popular da. Polônia, concluído em BT,a
síüa, a 19 de outubro de 19t11.

ATt. 29 ltste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as dísposações em contrário.

Senado Federal, em 16 de dezembro de 19ô3.

AURO MOURA ANDRADE

Presidente elo senaâo Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 66.
n« I da Co.uBtjtuilj~.J Federal e eu, Auro Moura Andrade, Presidente cio
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECR.ETO LEGISLATIVO N' 37, DE 1963

A,prova a Convenção sôbre o Instituto Interamericano de Ci
ências Agronômica..<;; e o Protocolo de emenda à mesma Conven
ção, assinados em Washington, a 15 de fevereiro de 196!.

Art. 19 São aprovados a Convenção sõbre o Instituto Interamerlca
no de Olêncías Agronômicas e o Protocolo de emenda à mesma oonv-cioão.
assinados em Washington 'a 15 de fevereiro de 1961.

Art. 29 :ê:ste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as dísposíções em contráno.

SenadoF-ederal, em 11'. de dezembro d-e 1003.
AuRO MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Oongresso Nacional aprovou nos têrmos do art. 6lJ.
n'" l, da COnstituição Federal e eu, Auro MOura' Andrade, Presidente ao
senado Federal, promulgo o seguinte

DEOl-<.E'I'O LEGISLATIVO N" 38, DE 1963

Aprova o, Acôrdo de Comércio entre os Estados Unidos do
Brasil e a República da China essttuuio, no Rio de Janeiro, s
28 de dezembro de 1962.

Art. 19 E' aprovado o Acôrdo de Comércio entre os Estados Unidos
do Bre.síl e a República da China assinado, no Rio de .reneíro, a 28 oe
dezembro de 1962.

Art. 2Q nstc : decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as dísposíções em contrário.

.Senadc Pederal, em 17 de dezembro de 1963.
Amo MOURA ANDRADE

Presidente eLo Senado Federal
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LEI N9 4.264 - DE 2 DE
OUTUBRO DE 1963

Concede auxilios ~especiais ao coieçio
::;ateszano ~anta uosa e a sscosa
Industrial Dom BOSCO, de Niterói;
à Escola Salesiana Dom Bosco, de
Fortaleza; co Colegio Salesiaau- NoS_
sa se-nora da Vitória, de Vitórza;
ao Ginásio Arquuuocestmo, de Te
resina; e dá outras prouiâénctas,

Faço saoer [ue o Congresso Nac'o-
na! decretou, o Presidente da Repú
blica sancionou, nos têrmos do § 29

do artigo 70, da Oonstatuíçào Federal.
e eu, Aura Moura .Andrade, Prestden
te do Senado Federal, promulgo; de
acõrdo com o díspostc no § 49 do
mesmo artigo da Constítuiçâo a se
guinte lei:

Art. 19 E' concedido ao Colégio
Salesíano Santa Rosa, de Niterói, Es
tado do Rio de Janeiro, para a reror-

ma e ampliação de suas instalações
e da Escola industrial Dom Bosco, ao
mesmo anexa, o auxílio espec.al de
Cr$ 10.000.000}(1 (dez milhões. de cru
zeiros) , por 3 (três) anos sucessivos,
bem .coeno, por igual prazo, o de
Crg 3.000.000 OÚ (três milhões fe cru
zeíros) à Escola Salesiana Dom nos
co, da piedade, em Fortaleza,' Estado
do ceará; o de Cr.$ 3.000.000,00 (crês
milhões de cruzeiros) aoColég.o se
Iesiano Nossa Senhora da Vitf>ria. de
vitória, Estado do Espírito Santo: e o
de Cr$ 1. 000. j{)O,(}{) (um milhão de
cruzeiros) ao Gtnáso Arquidiocesano.
de, Teresina, Estado .do Píauí .

Parágrafo 'úmco . Os auxílios de
que trata este tigo seràc oti: gato
rfamente incluídos no Orçamento do
Mln.stério da Educação e, Cultura no
pré ximo exeroicro r.nencerrc.

Art. 29 ,As entidades beneficiárias
deverão requerer o pagamento apre
sentando L Iano de aphcaca:
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tando contas' na forma estabelecida
pera lei palra ;.s subvenções extracrdí
nár iaa.

Parágrafo único. O Ministério da
Educacâo . e Cultura só expedirá or_
dem de pagamento às entídaues bene
ficiárias, após a prestação de contas
das parcelas recebidas no exercício
anterior.

Art. 39 E' concedido à Escola In
dustrial Dom Bosco, anexa ao ColégkJl
Santa Rosa, através do Minístérto da
Educação e Cultura, a começar do
próximo exercício, o auxilio mínimo
anual de Cr$ 3.000.000,00 (três mi
lhões ,de cruzeiros) para SUa manu
tenção e desenvolvimento, bem como.
para os mesmos fins, o de ' _
Cr$ 1.000.000,O{) .Ium milhão de cru
zeiros), respectivamente, à Escola

Salesiana Dom Bosco, da Piedade,
Fortaleza, Estado do Ceará, ao, Oclé
gro Salesíanc Nossa Senhora da Vi~

tórta, em Vitória, Est'ado do Espírito
Santo e ao Ginásio Arquidiocesano, de
Teresina, Estado do Piauí.

Art. 4Q As entidades benefícíárfas
apresentarão anualmente ao Minis
tério da Educação e Cultura o relató
rio de, suas atividades e u balanço fi~
nanceiro.

Art. 59' Esta lei entrará em vigor
na data de -ua publicação, revoga
das as dísposíçõee em contrário.

Brasília, em 2 de outubro de 1963;
1421" da Independência e 759 da Re~

pública.

AURO MOURA AND~ADE

Presidente do' Senado; FedS)rª,l

LEI NQ 4.265 -,.., DE 3 DE OUTUBRO DE' 1963

Conceàe isenção de 'impostos ce importação e de consumo para
equipamento e maquinaria utvporuuios pela Cooperativa de São
ccrzcs, no EstOOO' de ,São Pauto.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin

te Lei:

Art. 19 E' concedida isenção dos impostos de importação e de COMU~
mo, para OS equipamentos e maquinaria, constantes c.as licenças de ím
portaçâo de nss: JlG-59/8474-13126, DG-5-9-8475-13127, DG-59/8476~lil128,

DG-59/8477-13129, DG-59/8478-13177, DG-5913479-13130, DG-59/8480-13131,
DG-59/3481~13132 e' DG-5~/8482-13133, emitidas pela Carteira de Comér
cio ~xterior do B-anco do Brasil S.A.., importados pela Cooperativa de La
ticínios de São Carlos, Estado de São Paulo, e destinados à instalação de
uma fábrica de leite em pó e melhoria de sua usina de beneficiamento de
leite.

Art. 29 A isençâu-nâo abrange' Os m aterraís com similar nacional e não
.se estende à Taxa de Despache Aduaneiro.

Art. 3Çl Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga...
das -as disposíções em contrárâo.

Brasília, em 3 de outubro de lS63; 1421" da Independência e 759 da
República,' ,

JOÃo GoULART

Hélio Pereira Bicíuio

LEI NQ 4.266 - DE 3 DE
OUTuBRO DE 1963

o salárto-famílía, insti
esta lei. será devido, pelas
vinculadas à Previdência

lnstit 1l i o Salário-família do Trcôa
tnaaor e dá outras providência3.

O Presidente - da República:
Faço saber que o Congresso Nacíc

nal decreta e eu sanciono a- seguinte
lei:

Art. te
tuídc por
emprêsas

Social, a todo empregado, como tal
definido na Consolidação das Leis do
'r'rana.no, qualquer que, seja o valor
e a forma de SUa remuneração, e na
proporção do respectivo número de fi
lhos.

Art. 29 O salárfo-famílía Será
pago sob a forma de uma quota per
centual, calculada sôbre o valor do sa
Járro-rníntmo local, arredondado êste
para .o mú.ltiplo de mil seg-unte, por
filho menor de qualquer condição, até
14 anos de Idade,



ATOS DO PoDER LEGI:UTIVO 11,

Art. 39 O custeio do sajãrto-remt
lia será feito mediante o sistema de
compensação, cabendo a cada emprê
sa, qualquer que seja o número e o
estado civil de seus empregados, re
colher, para esse nm, ao Instituto ou
Institutds de Aposentadoria e Pensões
3 que eetíver vinculada, a contribui
ção que fôr fixada em correspondên
cia com o valor da quota, percentual
referida no art. 2.9.

§ 1.9 A contribuição de que trata ês
te artigo corresponderá a uma' percen
tagem inctôente sôbre o salàrío-mtm
mo local multiplicado pelo número
total de empregados da emprêsa, ob
servados os mesmos prazos de reco
lhimento, sanções administrativas e
penais e demais condições estabeleci
das COM relação às contribuições, des
tinadas ao custeio da' Previdência 80-

.daI. .
§ 29 As contribuições recolhidas

pelas, emprêsas, nos. têrmos dêste ar
tigo, constituirão, em, cada Instituto
um "Fundo de Compensação do Salã~
l'~o-Famflia", .em regime de reparti
çac anual, cura destinação será excju
ervamenta ,a de custeio do pagamento
das quotas, não podendo a parcela re
Jatãva às respectívas despesas de .ad
mínístraçãn exceder de 0.5% (meio
por cento) do total do mesmo Fundo.

Ar~. 49 O pagamento das quotas do
st:::láno-familla será feito pelas pró":

prras emprêsa~, mensalmente, aos seus
empregados, Juntamente com o do
respectivo salário, DOS têrtnos do' ar
tigo 2.9.

§ 1.9 Quando os pagamentos- forem
semanais ,91J por ou tros períodos, as
quotas serao pagas juntamente com o
último relativo ao mês.

ê 2.9 Para efeito do pagamento das
quotas, exígírâo as emprêsas, dos em
pregados, as eerttdôes- de nascimento
dos filhos, que a isto os nabtlttam.

§ 3.9 As certddôes expedidas pata os
Jíns do § 2.9 dêste artigo são isentas
oe selo, taxas ou emolumentos de
qualquer espécie, assim como O reco
nhecimento de firmas a elas referente,
quando necessário. .

§ 4.9'Dos pagamentos de quotas fei
tos, guardarão as emprêsas os respec
tivas comprovantes, bem como as cer
üõõee, para o efeito da fiscalização
dos Instítutoo, no tocante ao reem
bõeo a que-se refere o art. 6.9.

Art. 59 As emprêsas serão reembol
sadas, mensalmente, dos pagamentos
das quotas feitos aos seus emprega-

dos, na forma desta lei, mediante
desconto do va!orrespectivo no total
das contrfbutcôes recolhidas ao Insti

tuto ou Institutos de Aposentadoria e
Pensões a que forem víncuh..aae.

Art. 69 A fixação do saiárto-mírrí;
InG, de que trata o Capítulo IL do Tí
tulo n da Consolidação das Leis do
Trabalho, tera por base unicamente
as necessidades normais do trabalha
dor sem filhos, considerando-se aten
dido, com o pagamente do salário-fa
mília. instituído por. esta lei, o pre-'
ceítuado no art. 157, n.c I, da Cons
tituição Federal.

Art. 7.9 Ficam fíxados, pelo perío
do de 3 (três) anos, os seguintes va
lores relativos à presente lei:

I - de 5% rcíncc por centoi para
cada quota peroentuaf a que se refere
o art. 2.9;

n - de 6% (seis por cento) para a
contrtbutçào de que trata o art. 3.Y.

§ 1.9 Se; findo o período previsto
neste artigo, não forem revistos os
valores nêle fixados, continuarão a

vigorar até que isto se venha a efe
tuar.

§ 2}1 A qualquer atteraçêo no valor
de uma das percentagens deverá cor
responder proporcionalmente c da ou
tra. de modo a que seja cassegurado
o perfeito equilíbrio do custeío do SIS
tema, no regtme de repartíçào anual.

-Art. 8.9 O::, empregados abrangidos
pela presente lei ficam excluídos do
campo de aplícaçâo do nccreto-ter
nv 3.200, de 19 de abril de 19'11, no
tocante ao abono às. famílias nume
rosas.

Art. 99 As quotas do salárlc-Jamt
lia não 'se incorporarão. para n-enhum
efeito, ao saràrto ou remuneração de
vidos aos empregados.

Art. 10.Ó Esta lei entrará em vtgor
a partir 'do primeiro dia do mês que
se seguir ao decurso de 30 (trinta) .'
dias, contados da data' de sua publi
cação.

Parágrafo único. Dentro do prazo
referido neste artigo, o Poder Exe
cutivo expedirá o Regulamento desta
lei.

Art. 11.9 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília 3 de outubro de 1963; 1429
da Indep~ndência e 759 da República.

JoÃo GOULART

Amaury Silva
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LEI N9 4.2167 - DE 8 DE OUTUBRO DE ·1963

Autori;:«/,. O Poder Executivo ao abrir o crédito especial 1.e ••.•••
crs 3.000.0LQ,OO (três milhões de cru·zetros) em favor do Hospita;
Espírita André Lnus, de Beio Horizonte.

O Presidente da República

FaÇO saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 11,) E' o Poder Executivo autorizado a abrír, pelo Ministério da
saúde, o, crédito especial de ors 3.000 .O{)Q.OO (três mttnões de cruzeiros).
para auxiliar a construção e o aparelhamento do Hospital &ipirita An
dré Luís, de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais.

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Brasilla, em 8 de outubro de 1963; 1421,) da Independência e 75Q da
República,

JOÃO GOlJ~R':'

Carvalho Pinto

LEI N9 4.268 - DE 19 DE
OUTUBRO DE 1963

Autoriza o --'-prolongamento da rodo
via BR-92, Pelotas-Chuz-passo Fun
do ---:. no Estado do Rio Grande do
Sul, e dá outras providências.

O Presidente di, República.
Faço saber que o Congresso' Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguín
te Lei;

. Art. 19. A BR-92 do Plano ROdo
viário Nacional (Lei n'' 2.975, de 27
de novembro de 19'56) n~ -sa a ter a
seguinte discriminação:

BR"92 - Passo Fundo-Soledade
santa Cruz do SUl - Rio Pardo-En
cruzilhada do SUI-Pelotas-chui.

Art. .,;0._ O Orçamento Geral da
União óonstgnarà, durante 5 (cinco)
exercícios sucessivos, a dotação de
Cr$ 200.000.000 (lO (d"---'"'' ~"·l-jj)~3

de cruzeirosi , para a execução da
rodovia de que tra ta a presente lei.

Art. 3'? Esta lei entrará em vigor
na data de sua nuotíoaçâo. revogadas
as dispnslcóes em cc:-ntl'ario.

Brasrlta. em 19 de cu.ubrc de 19"i~;

142" da Independeuc.a e 759 da Re
pública.

aoxo C"'()ULA,<T

Marco Aniônw França Mastro
buono

LE! NQ ':1. 2fi9 - DE 22 DE OUTUBRO DE 1963

Dá nova redação ao art. 19 da Lei n" 4 15=1, ae 28 de seeem
bro de 19062 (dispõe. sôbre teçístcctia de tendas I'.

Faço sa-ber que o Congresso Nacionat cecretou. O Presí cente {ia Re
pública sancionou, -nos r têrmo, do § 2° do art. 70 ua Const.cu.ea- l<-!:'~·e al
e ~1l. Aúro Moura Andrade. Presidente ao Senaoo t<"'cLieraj (lW"~C"\,) de
acordo com ° díspeto no § 4Q do mesmo artigo. da Ccnstn.uiçâo. a ~A ll-
te lei: .

Att. 19 O artigo 19 da Lei ue 4.154, de 28 de cezemo. f I
se a ter o segutnte teor:
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u Art. 19. O inciso 59 do art. 96 do Regulamento a que se refere o ftrt.
19 desta lei passa a vigorar com a seguínde redaçâc: I

59 à razão de 30%, os lucros decorrentes de prêmios em dinheiro obti
dos em roterra concursos desportivos em geral, ínctusíve turfe, compreen,
didos os "bettíngs", (exclusíve as "poules", simples e acumuladas, de
ponta, de "placé" e de duplas), bem como os sorteios de qualquer es
pécíe, ressalvados os de antecipação nos títulos de capitalização e os de
amortização e resgate das- ações das sociedades anônimas".

Art.. 29, asta lei entrará em vigor na data de sua publíoaçâo, revoga
das as dísposiçoes em contrário.

Brasília, em 22 de outubro de 1963, 1429 da Independência e 75ü
:

República.'
AURa MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Fede-r~

LÉI N9 4.270 - DE 22 DE OUTUBRL DE 1963

Autoriza a abertura, peso Mtmsteno da Viacâo e Obras PÚ
blicas, consignado ao 'Departamento Nucunuu de Estraaas te Ro
dagem, do crédito esoecici de cr$ 1.500 O{)O. 000,01), para ater. der
.' ~ encargos de implantação básica, melhoramentos r pavnnen-

tcrção de trechos das roaomas BR-S6 e 811-59.

FaÇ{-' saber que o Congresso Nacional decretou, o presidente da Re
pública sancionou, nos têrmos do § 2'·) do ect, 70, doa Oonstdtutçâr Feceral,
e eu, Auro Mama Andrade Presidente do Senado Federal, promulgo de
acôrdo com o díspôstc no § 49 do mesme artigo, da constít-ucão, e se
guinte lei:

Art. -l9 E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da
Viação e Obras Públicas, consignado ao Departamento Nacional de Es
tradas de Rodagem, o crédito especial de Cr$ 1.500 0-00, QUO.LO (um bilhão
e quinhentos milhões de cruzeiros), para atender aos encargos de rmplan
tação básica, melhoramentos e pavimentação das rodovta-" B"r?-35, trecho
Florianópolis-Lajes e BR-59, trecho Divisa PR-SC-Florianópolis, sendo
Cr8 á·no.000. OCO.OO (quinhentos milhões de cruzeiros) paru o primeiro dos
mencionados trechos rodoviários -e Cr$ 1. (,(lO. obo OOO,{)O (um btlhâo de
cruzeírcsj para o seguindo.

Art. 29. Esta fei entrará em vigor na data de sua publícaeão, revoga
das as disposições. em con t-ãno.

Brasília, em 22 de outubro de 1963; 1429 da Independência- e 75<:l da
República. "

AURO MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federwl

LEI -N9 4.271 - DE 24 DE
OUTUBRO DE 1963

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
'Pelo Ministério da Fazenda, o cré
dito especial de •••.... ,'.. • .•.•
Cr$ 400.000.000,(10, destinado a
participação da Uniâo, no exerci
cio de 1952, da quota de capital da
sociedade' de economia mista xcos
Finos Píratitü S.A, •

O Presidente da R.epública.
Faço saber que. o Cong resso-Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguiu
te Lei:

Art. 19. Fica o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Mínístério da

Fazenda, o crédito especial de ...•
ors 400.000.000,00 (quatrn''''''ltos mi
lhões de .cruzetrosi , destinado à par
ticípacão da União, no exercício de

'19'62, da quota de capital da socieda
de de economia mista Aços Pinos
Pira tini S. A., nos têrmos do art, 39
da Lei nv 3.972, de 13 de outubro de
1961.

Art. 2°. Esta l.ei entrará em vígcr
na data de sua publicacâo, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, em 24 de outubro de 1963;
142tl da Independência e 759 da Re
pública.

JoÃo OOULAR'!

Carvalho Pinto
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Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em, contrário.

Brasília, em 24 de outubro de 1983;
14,2° da Independência e 759 daRe-
pública. .

acao C-oULAR'I'

Carvalho Pinto
Wilson Fadul

Lei N° 4.274' - DE 31 DE
OUTUBRO DE 1963

Dispõe sôbre pagamento relativo às
importações feitas por eaunésas
ecnceeeionóriae de serviços teletôns
cos, e dá outras -prouuiéncíus,

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Naeíc
na! decreta e eu sanciono a segumte
Lei:

Art. 19. E' facultado às emprêsas
concesstonárías de servicos telefônt
ccs, organizadas com capitais exclu
srvamente nacionais; assim come às
pessoas jurídicas de direito público
que prestem diretamente tais serviços,
o pagamento em 60 (sessenta) pres
tações mensais, do valor em cruzei
ros correspondente aos débitos relati
vos a importações de equipamentos te
Iefômcos financiadas e registradas na
Superintendência da Moeda e do Crê
dito.

Art. 29. 'As operações a que se re
ferI;; o arbígo. anterior serão -eanzadas
pela Carteira de Câmbio do Banco de
Bresü, à ordem da Superfntendêncía
da: Moeda e do Crédito a juros que
nã-o ultrapassem 10% (dez por cento)
ao ano.

Art., 39. Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as díspostcõcs em ccntrárto.

Brasília, em 31 de outubro de 1963'
1429 da Independência e 759 da .Re:
pública.

J'ÜÃo GOULART

C<:tTvalho Pinto

LEI Nô 4.272 - DE 24 ri:;
OUTUBRO' DE 1963

Isenta dos impostos de importação e
de consumo, exceto a taxa de pre
vidência social, equipamento im
portado pela EmprêsaTelejônica
de Nova F'riburgo. .

O Presidente da República.
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seauin-
~L~: o

Art. 19. E' concedida isenção õoe
Impostos de importação e de consu
mo, exceto a taxa, de previdência "so
cial, para o equipamento constante
da licença ns DG5B-4.359 - 4.4f'v'O
emitida pela Carteira de Comérci~
Exterior. importado pela EmprêSa
'I'eíefôníca de Nova priburgo.

Art. 2°. A isenção concedída não
abrange o material com similar na
cional.

Art. ·3'? Esta lei entrará .em vigor
na data ~e_ sua public-ação, "revogadas
as dísposiçóes em contrário.

Brasília, em 2~ de outubro de 1963'
142° da Jndependencía e 759 da 'Re:
pública.

JoÃo 00ULART

Carvalho Pinto

LEI N9 4.273 - DE 24 DE
OUTUBRO DE 1963

Autoriza o Poder Executivo a abrir
através ,do Ministério da Saúde ó
credito especial de ... ... . . .. .: ..
Cr$ 38. 115. 777,7\l, para uascmenso
dos. débitos do Serviço Nacional de
T.uoereulose, referentes aos eeercé
cios ae 1955 a 1959,

O Presidente da República.
Paço saber, que' o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

. Art. 19 • E'. o Poder Btxecutlvo auto
rfzado a abra ao Ministério da Saú
de..,o crédí to especial de I •••••••••••

CI') 33.115.7'77,70 (trinta e oíto mí
Ihões, cento e quinze mil, setecentos
e setenta e sete cruzeiros e setenta
c~'Dt:avos), para o pagamento dos dé
bítos de Serviço Nacional de Tuber
culose, referentes aos exercícíos de
1955 a 1939, sendo:

1955
195Ô
1957
195·3
1959

crs
325.610,10
335.257,80

................... 1.691.643,20
10;120.229,90
25.643.036,70

Soma 36.115.777,90
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LEI N° 4.275 - DE 4. NOVEMBRO DE 19B3

15

Concede auxílios financeirOs ao colégio dos _Irmãos Maristas
e à Unuio sul-Brasileira da Igreja Adventista do Sétimo Dia; em
tsrcaíua, e dá outras providências.

o Presidente de.. República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono Q seguin

te Lei:
Art. 19. São concedidos os seguintes auxílios:
a) Crg 24.00{).OOO,OO (vinte e quatro milhões de cruzeiros) ao Colégio

dos Irmâos. Martstas em Brastua para- onres.. instalações e equipamentos.
a SfT pagos em três parcelas anuais de ors 8.000.000,00 (oito milhões de
cruzeiros) cada ama;

b) crs 20 .{}OO .OOO,OQ (vinte milhões de cruzeiros), à União Sul-Brasí
Iene da Igreja Adventista do Sétimo Dia, como a,juda à ccnstruoão e ins
ba.açâo de um Colégio em Brasília, com CÚI'SOS primário e médio,' a ser
pago em três prestações anuais, as duas primeiras de Cr$ 7.000.00()/:O
<sete milhões de cruzeiros) ea última de Cr$ 6.000.000,00 (seis milhões de
cruzeiros) .

Art. 29." Pare. atender ao' pagamento da prlmetra prestação aos dcís
estabelecimentos beneficiários, fica. o Poder Executivo atutorízadc a abrtr ,
p'210 Ministério da Educação e Ouitura. o crédito especíal de ; ..........•
cr$ 15.0DO.OOD,OO (quinze milhões de cruzeíros) .

Art. 39. O Orçamento da União consignará nos exerclclcs de 1%3 Co
1964 dotações correspondentes à segunda e terceira prestações dos auxílíca
de que trata a presente lei.

Art. 49. As entidades beneficiárias apresentarão anualmente compro
vante", das prestações recebidas, condição necessária para pagamento da
prestação seguinte. O~ comprovantes referentes à terceira prestação serão
apresentados dentro de um ano após o respectivo. pagamento..

Art. '59. No caso de fechamento dos educandários, as entidades resti
tuirão ao Poder Público o montante dos auxílios recebidos.

Art. 69. A presente lei entrará em vigor na. data da. flua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilla, em 4 de novembro de 1963; 1429 da Independência e'7SÇ da
Repübllca..

JOÃO G-ouLAR'.t

CarvaZho Pinto

Julio Samotunsu

LEI N9 4.276, -.:.. DE 4 DE NOVEMBRO DE 1963

Autoriza o Pmier Executivo a abrir, pelo Ministério da Fa
zen.àa, o creouo especial. de _CrS 12. ~69. GOO. GO{),OO (doze bíinôee,
dnzentos e Sessenta e nove tnunóes de cruzeiros), para ocorrer ao
pagCJ71lertto da cota do impõsto de, con"umo aos Municípios.

o Presíuenbe da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte Led:

Art. 19 E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da
Fazenda o crédito especial de Cr$ 12.2<69, DOD. OnO,DO' (doze bilhões, duzentos
f' sessenta e nove milhões de cruzeiros), para ocorrer ao pagamento da
cota: do ímpôsto de consumo aos Municípios.
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Art. 29 A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revog acas as crspcs.çôes em contrário ,

Brasília. em 4 de ncvembro de 1963; 1429 da: Independência' e 759 da
Repúbnca,

JOÃ(l GouIART

Carvalho enuo

LEI Nv 4.2'17 - DE 4 DE NOVEMBRO DE 1963

Abre· ao Poâe Legislatzvo - Subanexo 2.01 - Câmara dos
Deputaclos - o crédito suplementar de Cr$ 2.241. 410.0OQ,QO. ao
Orçamento .da União paTa o exercício financeiro de 19'63.

300.000,00

3.OO0,000,{)O

Cr$ ,

Variável

55.000.000,00

3,000,000,00
20,000,000,00

10,000,000,00

3,000,000,00

L 301)'000,00

11L 660 ,000,00

555,000,000,00
130,000,OLO,OQ
220.000,000,00

400,000,00
42.000,000,00

L 000.000,00 ,

310.000,000,00

Cr$
Fixo

380,000 000,00
90,000.000,00

1.1.01 - vencimentos , .
1.1.0.2 - Subsídícs e Representações .
1.1.07 - Ajuda de Custo .
1 1 03 - Diárias .
I, LOB -.,- Substituições .
1. 1 12 - Salário Iaamílíá ' .
1.1,13 - Gratificação de FW1Ção .
1.1 15 - Gratificação pela .prestação de

serviços extraordinários .
1.1.16 - Gratífícaçâ- pela representação

de Gabinete:
4) Secretaria ' .

1.1.21 - Grattfloação ad'ícionalcpcr tempo
de. serviço .....• . ..
Ccmsumccão 1.3.00 - Material
de Consume e de tronetormacôo

1.3.02 - Artdgos de expediente, desenho,
ensino e educação "' .

1.3.03 - Màtert-il de Iímpeaa, conservação
e desinfecção .

1.3.04 - Combustíveis e Lubrificantes .
1.3.03 - Materiais e 'acessórios de máqul...

. nas, viaturas e de aparelhos ...
1.3.03 - Gêneros de alimentação; artigos

para fumantes ' .
1.3.10 - Matérias prrmas e produtos 'ma..

nufaturados ou semimanufa.tura
dos destinados a qualquer trans-
formação , ..

1.3.11 - Produtos químicos, biológicos,
farmacêutdccs. e odontológfcos;
artigos círúrgtccs e outros de
uso nw. laboratórios .

C Presidente da República
Faço saber que o <Congresso Nacional decreta e -eu sanciono a- se

guínte Lei:

Art. 1<:1 E' aberto ao Poder Legislativo _ Câmara doa Deputados 
:> credito suplementar de Cr$ 2.241.410.0{)O,OO (dois bilhões, .duzentos e
quarenta e um milhões, Quatrocentos e dez mil- cruzeiros) à Lei nv 4.177,
de 11 de dezemb-o de 1962. que estima a Receita e fíxa a Despesa da
União para ° exercício de 1963, para retõrço rías seguintes subeonsígnaçêea:

Anexo' 2 - Poder Legislativo
2·01 - Câmara dos Deputados - Despesas Ordínárlas

Verba 1.1).00 ...:.. Custeio
Oonsígnação 1.1. C'O - Pessoal Oivil
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Consumaçôo 1.4.00 - Material
Permanente

1.4.03·- Material bibliográfico em geral;
. filmes " ".......••..

1) Para, aqurslçâc de livros 'e pe
riódicos para e. Biblioteca. ....

1.4.05 - .Materiads e acessórios para ins-
talação elétrica .

1.4.09 - Utensílios de copa, cozinha,' cor-
. mítórío e enfermaria , ..
1.4.11 - Modelos e utensílios de sserító-

rio, biblioteca, ensino, Iaborato
rio e gabinete técnico ou cíentí;
fico ~ .

1.4,12 - MObiliárioe:m geral .

Consignaçáo 1.5.00 - sennco«
de Terceiros .. ~

1.ti. &3 ~ Assinatura de órgãos ortcíers e
de recortes' de publicações perió-
dicas , .

1.5.06 - Reparos, adaptações, recupera
ção e conservação, de bens mó-
veis .

1.5,07 - Publicações, serviços de ímpres
são e de encadernação .,... ..

1.5.J! - Telefone, telefonemas, radlogra..
mas, telegramas, porte postal e
assinatura. de caixas postais .....

Consignação 1.6.00 - Encargos
Diversos

1.6.01 .- Despesas miúdas de pronto pa-
gamento .

1.6.23 - Diversos:
1) Oomlssâo de Inquéritc .
7) Despesas ímprevístas e de'
naturezas diversas .

Verba 4.0.(J1ij - Investimentos
Consignação 4.1.00·'- Obras

4.1.04 - Reparos, adaptações, conserva..
çâo e despesas de emergência
com bens imóveis . ..
Consignação 4.2 00 - Eqmpaw

mentos e tnstciaçôes
4.2-.01 - Máquinas, motores €; aparelhos

4.50Q.OOO,úO

6.000".000.00

4.000.0Ltl,00

750.000.00

2.000.000,00 .
so. 000.000,00

12.000. ~OO,OO

7&.OOO.ooo,CO

10.000.000,00

500.000,00

45. 000. ooc.eo
50.000.000,00

7.500.000.00'

35.OO0.COO,CO·

2.241 41D.OÜü,OO

Art. 2? O crédito ao qual se refere a presente Lei é automàti-
camente registrado pelo Tribunal de Contas e distribuído ao J'esouro
Nacional, dispensadas as exígêncras do art. 93 do Regulamento do Oó-.
digu de Contabilidade Pública.

Art. 39 Esta. Lei entrará em vigor na .data de SUB, publicação, revo
gadás as disposições em contrário.

Brasllía, em 4 dI;. novembro de 1963; 142" da Independência e 75'" da'
ReptbEca.

JoÃO GoUURT

Carvalho Pinto
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LEI N9 4.278 - DE 4 DE NOVEMBRO DE 1963

Abre. ao Poder L,eglslativo ~ Senado Federal - o eréIDitQl
suplementar de Cr$ 1.068.245.00.0,00 (um bilhão e sessenta e oito
milhões, duzentos e quarenta e cinco mU cruzeiros) como re
fôrça das verbas que enumera.

O Presidente da República.
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se

cuínte Lei:
Art. 19 E' aberto ao Poder Legisl.atdvo - Senado Federal - o crê

'dito suplementar de Cr$ 1.068.245.000,00 (um bühâo e sessenta e oito
TI1.i.L:Jce.::., duzentos. e quarenta e cmco mil cruzeiros) à Lei nv ':I: 1TI de
11. de dezembro de 1962 que .e estama a Receita e fixa a Despesa da
União para o exercício de 1963", para rerõrço das seguintes subconalg
n~~s: . ,

Anexo 2 - Poder Legislativo

Subanexc 2.02 - Senado Federal

Verba 1. 0.00 - Custeio
COl~"i,,ª,nação 1.1.00 - Pessoal Civil

Subconsígnações ;

'1.1.'0.1 - vencimentos ' ' ',"
1.1. (}2 - Subsidio fixo , , .
1.1.()2 - Subsídio variável .. ; , , .
L 'l 07 - Ajuda de custo , ' .
1.1.08 - Díartas . ." , , .. ~, " .. ,

. 1 1.0-9 - Substituições ., , .
1.1.10 - Diferença de vencimentos , •.. , ,., .
1,1,14 - EJalário· Família ., , , '.:.. , .
1.1.15 - Gratíftcaçâc pela prestação de serviço extraor-

dinário ..........••............ , , ,
1.1.2-1 - Gratificação adicional por tempo de serviço .. ,.
:1.1.26 - Gratificação especial de nível universitário '"

Consignação:

1.3,úC - Material de Consumo e de 't'ransrormecão.
Subccnsígnações:

1.3,02 - Artigos de expediente, desenho, ensino e edu-
c~ão , : .. 1••••.....•••• , ••..••

-1.3.03 - Mater-ial. de limpeza conservação e desinfecção ..
1.3.(}1. - Combustíveis e Iubrrficantes " .... , •. , .. ,' ....
t,3.(,6"'- Materiais e acessórios de máquinas de viaturas

e de aparelhos , ' , . , , . , , .
1 3.08 - Gêner-os de alimentação, artigos para fumantes:

1 - Gêneros' de allmentaçào ." , .
1 ,),11 - Produtos químicos, biológicos, farmacêuticos e

cuontológrcos , arttgcs c.rúrgtcos e outros de uso
nos laboratórios , ".. . ' .. , ..

~,3.13 - Vestuários, uniformes, equipamentos e eceesortos:
Iroupa de cama, IUe&a e banho ... " ......•......

Conslgnaçâo:

1.4.CO - Material Permanente.
-Subconsígnações:

1.4.03 - 1 :- Para aquisição de livros e periódicos para
a Biblioteca , ' , .

1.4.05 - Materíaís e acessórios para instalações elétricas

01'$

1511. 475.000,00
45.360.000,00

19>1. 420.ooc.oo
44.400.000,00

138.880.000,00
21Q.OOO,QO

12.50Q 000,00
15.00U.OOO,OO

25.oo0.00ll,00
60.0oo.000,01l
3.500.000,00

25. WO. 000,00
2.000.000,00
5.000.000,~0

2.500.000,00

1.00~.000,00

6.000 'O{)O,OO

9.000.000,00

2.000.000,OG
1.500.000,00
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1.4.09 '- Utensílios de, copa, cozinha, dormitório e enfer-
m~a .

1.4.12 - Mohílíârío em Geral ; .

Cor..sign.ação:

1.5.00 - Serviços de Terceiros.

subconsignações:
1.5.04 - Iluminação, fôrça motriz e gás : .
1.5.06 - Reparos, adaptações, recuperação e conservação

de bens moveis .
consignação 1.6.00 - Encargos ' Diversos.
.suuconsígnacões:
lJ,LOl - Despesas miúdas de pronto pag'amento .
,1;{L04 - Festívrdades, recepções, hospedagens e homena,

gens . .
1 6.11 - Seleção, aperfeiçoamento e especialização d-e pes

soal:
'1 - Realização de COnClll'SDS e provas e especia-
lizaçâo de funcionários no exterior .

1.-6.14: - 4 - Exposições, Congressos e Conferências Di-
ver.:;as ' .

1 6.23- 3 - Despesas de qualquer natureza com .estu
dos, pesquisas e inquérito, inclusive comissões es~

-peeíe.ís, no território nacional e De exterior, pri-
vativa da representação do Senado ..... ~ .

1.6.23 - 5 - Para os SerVIÇOs Médicos e Dentário .
1.6.23 - 7 - Despesas de qualquer natureza com e ma

nutençâo e conservação dos serviços e das Insta;
laçôes e equipamentos do Palácio do Sena-do em
Brasília e do Palácio Monroe (IRes. 23-61) ....

1.6.23 - 9 - Para instalação de aparelho de ar refrige-
rado na Biblioteca , .

1.6.23 - 10 - Para aquisição, manutenção c recuperação
de viaturas . ; ..

Verba 4.0.00 - Investimentos
Consignação 4.1.00 -. Obras

Subconaígnações: '

4.1.ú4 - Reparo-s, adaptações, conservação e despesas de
. emergência com. bens imóveis .

Consignação:

4.2.00 - Equipamentos e Instalações.
Subccctsignações:

4.2.01 - Máquinas, motores evaparelhos

TOTAL

JOÃO GOULART

Oarval,ho Pinta

\9

i.ooe.ocons
26.000.000,00

I.OCO. 000,00

1.000.000,00

500 .000,00

2\5j.OOO.OOO,OO

2.OIXl. 000,011

\0.000.000,00

15.000 .0OO.O<l
s.occ.cce.ee

se.oee.eee.»
5.000.000,0<l

8.000. 0lI0,oa

98 •OO{L OGO;:)0

1.008.245.000.00
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(") LEI Nl? 4.279 - DE 4 DE -NOVEMBRO DE 1963

Altera o QuadrQ do Pessoal da Secretaria ào SuprfflT'to Trfbunal Feãertà

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin
te lei:

Art. 19 O Quadro de Funcionários da secretaria do Supremo Tribuna)
Pederal, compreendendo os cargos de carreira e os- isolados de provimento
eletivo e em comissão, fica reorganízado de conformidade com a presente
Lei e passa a ter a nomenclatura, o número, os símbolos, natureza de
cargos e classes, como constantes da Tabela Anexa.

Art. 2Q As atribuições dos cargos e funções constantes da Tabela Anexa
são definidas no Regulamento da Secretaria ou em instruções baixadas
pelo Presidente do Tribunal. .

Art. 39 Ressalvada a situação pessoal dos atuais ocupantes, ficam
transformados em cargos em comissão os cargos isolados de provimento
efetivo de Diretor-Geral, Vice-Diretor e secretário-Geral da Presídênoía ,

Art. 4Q São criados, nos 'têrmos da Tabela Anexa, no Quadro de Pes
soal da Secretaria do Supremo Tribunal Federal, os seguintes cargos' iso
lados de provimento efetivo: um (1) de Arquívologista PJ-3; um (1) de
Bibliotecárioauxiltar PJ-6; um (1) de Chefe de Almoxarifado PJ;.6; onze
(11) de Auxiliar de Plenário PJ-6; dóis (2) de porteiro pJ-6; um (1) de
Mecânico Especializado PJ-9; um (1) de Mecânico-auxiliar PJ-IO; cinco
(5) de Ascensorista PJ-IO; e um (1) de Enfermeiro PJ-6; ficando reestru-
turada a carreira de Oficial Judiciário na forma do quadro' anexo. .

Art. 5Q São extintos, no mesmo Quadro, os seguintes cargas: 3 (três)
'de Taquígrafo PJ-6; e cinco (5) de Auxiliar de 'Portaria PJ-7.

Art. 69 O provimento dos cargos de Auxii1ar de Plenário será feito por
ocupantes -de. cargos de Auxiliares de portaria e dos Porteiros pelos Auxi
liares de portaria alternadamente pelos cnténos de merecimento e anti
guidade.

§ 1~ O provimento dos cargos de Ascensorista PJ-10 é condicionado à.
'eacâncía de cinco (5) cargos extintos de Auxiliar .de Portaria PJ-7 -.

§ 2QFica sem efeito a condição prevista no art. 4Q da Lei nc 3.890, de
18 de abril de 1961,_para'preenchimento dos> cargos de Auxiliar de Limpeza.

Art. 7Q OS runcionãnos do Quadro da .Secretaria do supremo Tribunal
Federal ora à disposição de outros órgãos, ou em exercício fora da Ca
pital da República e que até trinta (30). dias após a vigência desta lei não
requererem sua transferência para esta capital passarão a integrar 'auto
màtícamente, oom os cargos e símbolos Idênticos, o Quadro Suplementar
do Supremo- Tribunal Federal.

ATt. 3Q . Os servidores a que se refere o artigo anterior, ficarão à dis
posição do Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Estado da Gua
nabara.

Art. ·9Q O pagamento dos vencimentos, gratificações adicionais e quais
quer outras vantagens por tempo de serviço e salário-família dos nincío
.nárlos que passarem a integrar o Quadro Suplementar correrá por conta
das dotações próprias atualmente atribuídas ao Supremo Tribunal- Fe
deral e que serão destacadas para o Tribunal Regional Eâeítoral da Gua
nabas-e, onde passarão a ser confeccionadas as suas fôlhas de pagamento.

§ 1Q Aos interessados do Quadro Suplementar não serão pagas diárias
ou' qualquer outra vantagem especial atribuídas aos demais funcionários
do Supremo Tribunal Federal pelo exercício em Brasílía..

(") Os 'anexos a que se refere o texto foram publíoadoa no Diário
Oficial de 11 de novembro de 1963.
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§ - 2~ Nas propostas orçamentárias elaboradas pelo Supremo Tribunal
Federal a partir da vigência da presente Lei, serão previstas as despesas
a serem efetuadas pelo Tribunal Regional Eleitoral com o Quadro Su
'plementar.

Art. 10. Os funcionários de que trata o artigo anterior, ,enquanto in
tegrarem o ·Quadro Suplementar não terão direito a promoção e só farão
jus aos aumentos de vencimentos de ordem geral, além aos acréscimos na
gratificação por tempo de serviço.' -

Art. _ 11. Ó funcionário do _Quadro Suplementar poderá, a qualquer
tempo, requerer sua transferência para Brasflía e conseqüente volta ao
Quadro do supremo Tribunal Federal, mas somente _poderá ser promovido
decorridos dois anos de efetivo exercício nesta Capital.

§ 19 Verificada a hipótese prevista neste artigo, o funcionário não terá
direito a reclamar o pagamento de quaisquer vantagens que tenha. dei
xado de perceber por motivo de pertencer ao Quadro Suplementar, nem
pedir revisão de tempo de serviço para efeito de promoção.

§ 29 O funcionário que voltar para o Quadro do -Supremo Tribunal Fe
deral passará a ter exercício obrigatório em Brasília, não podendo ser no
vamente .íncluído no' Quadro Suplementar ou colocado, sob qualquer pre
texto à disposição de órgão sediado fora do Distrito Federal.

Art. 12.. Os cargos do Quadro Suplementaa- serão extintos à medida: que
se vagarem.

Art. 13. As carreiras de Oficial Judiciário e de A~iliar Judícíário são
independentes .

Art. 14. Ficam criados 1'0 (dez) cargos em comissão de Secretário Ju
rfdíco, nível PJ-4, que terá função definida no Regimento Interno do
supremo Tribunal Federal, para. servir junto a cada Ministro como fun
cionário de sua estrita confiança.

parágrafo único. O Secretário 'Jurídico não poderá servir por mais de
dois anos ainda que junto a outro- Ministro. Verificar-se-á SUa dispensa.
automática findo êsse prazo ou em qualquer tempo, com a substituição
do MInistro a que servir, ou, aínda, por proposta dêste:

Art. 15. Continua em vigor a Lei no 3.890, de 18 de abril de 1961, no
que não contrardar a presente Lei, revogado, entretanto, o seu art. 3(1.

Art..16. Ficam transformados em cargos de Inspetor de Segurança,
nível PJ-8, dois cargos de Guarda de Segurança PJ-9, devendo a nomea
ção recair em titulares dêsses últimos cargos .

. \
"Art. 17. Caberá ao Presidente do Supremo Tribunal Federal autorizar

a apostila dos títulos. dos atuais funcionários atingidos pela presente lei.

Art. 18. O provimento dos cargos de que trata esta Lei, exceto os em
comissão, será feito sempre mediante concurso público, nos têrmos da
oonetdtutção.

Art. 19. FIca o Poder Executivo autorizado a abrir ao' Poder .Iudíclá- .
rio, Supremo Tribunal Federal, o crédito especial de vinte e cinco milhões
de, cruzeiros (Cr$ 25.0QO.OOO,00) para atender, no corrente exercício, às des
pesas decorrentes da presente Lei.

Art. 20. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, em 4 de novembro de 1963; 142~ da Independência e 759 da
República,

JoÃo GOULART

Abelar® Jurema,

Carvalho Pinto
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LEI N9 4.280,- DE 6 DE N9VEMBRO DE 1963

Dispõe sôbre -a extirpação de órgão ou tecido de pessoa falecida

Faço 'Saber. que o Congresso Nacional decretou, o presidente da Re
pública sancionou, nos têrmcs do §. 29 do art. 70 da Constituição Federal,
e eu, Aura Moura Andrade, Presidente do Senado Federal, promulgo, de
acôrdo com o disposto: no §4Q do mesmo artigo, da. constituição, a se
guinte lei:

Ar,t. 1Q E' permitida a extirpaçâo de partes de cadáver, para fins de
tb:ransplante, desde que o de cujus tenha deixado autorização escrita. ou
que não haja oposição por parte do cônjuge ou dos parentes até o segundo
grau, ou de corporações religiosas ou civis responsáveis pelo destino dos
despojos.

Parágrafo único. Feito o levantamento do órgão ou tecido destinado
à transplantação, o cadáver será devida, cuidadosa. e condignamente re
composto.

Art. '29 A extírpação de, outras partes do cadáver que não sejam 11
córnea deverá ser especificada no regulamento da execução desta lei. bai
xada pelo Chefe do Poder Executivo e referendado pelo Ministro da Saúde.

Art. 39 Para que se realize qualquer extirpaçâo de órgão ou parte do
eadáver, é mister que esteja, provada de maneira cabal a morte atestada
pelo diretor do hospital onde se deu o óbito ou par seus substitutos legais.

Art. 49 A extírpaçâo para finalidade teranêutíca autorizada nesta lei
~Ó poderá' ser realizada em Instituto universitário ou em Hospital reco
nhecido como idôneo pelo Ministro da saúde ou pelos Secretários da Saúde,
com aprovação dos Governadores dos Estiados ou Territórios ou de Pre
:feito do Distrito Federal.

Art. 59 Os Diretores das instituições hospitalares ou Institutos Uni
-sersâtârtoa onde se realizem as extirpaçôes de órgãos ou tecido de cadáver
eom finalidade terapêutica, remeterão, ao fim de cada ano ao Departa
mento- Nacional de Saúde Pública, os relatórios dos atos cirúrgicos rel1l..~i

vos a essas extírpaçôes, bem como os resultados dessas operações.

A1"t. 69 A doação da parte orgânica a extirpar só poderá ser feita a
pessoa determinada ou a instituição idônea, aprovada e .reconheoída pelo
aecretãno. da Saúde do Estado e pelo Governador ou Prefeito do Distrito
Federal.

, Art. 79 Os Diretores de Institutos trmversttános e dos, Hospitais de
vem comunicar ao. Diretor da Saúde Pública. semanalmente, quais os en
termas que espontâneamente se propuseram a fazer as doações post
-mortem, de seus tecidos ou órgãos, com destino a transplante, e o nome
das instituições, ou pessoas contempladas.

Art. 89 A extirpação deve ser efetuada de',preferência pelo facultativo
encarregado do transplante e quando possível na presença dos médicos que
atestaram o óbito. Só é permitida uma extlrpaçâo em cada cadáver, de
vendo evitar-se mutilações ou dissecações não absolutamente necessárias.

Art. 9Q As despesas com a extlrpaçâo ou o transplante, fixadas em
eada caso pelo Diretor da Saúde pública, serão custeados pelo interessado,
ou pelo Ministério da Saúde, quando o recebedor do enxêrto jôr reconhe
cidamente pobre.

Art. 10. Esta lei 'entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário. .

Brasília. em 6 de novembro de 1963; 142Q da Independência e 'i59 da
República.

AURO MOURA ANDRADE

Presuietite do Senado. Federal
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LEI N,<:I 4.281 - DE 8 DE NOVEMBRO DE 1963

Institui abono especial, e'm caráter -permanente, para aposen~ados de
Institutos de Previdência.

o Presidente da República:
Faço saber que O Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se

guinte Lei:
~rt:l.<:I Fica cr~ado, em caráter permanente, para C8 aposentados e

penstonístas dos Institutos de Aposentadoria e Pensões, um abono especial
correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual da aposentador-ia cu
pensão que o segurado ou seus dependentes tiverem percebido na respectiva
jnstittnçào:

_ Parágrafo único -, A .ímportâncía ft que ~e refere êste artigo será paga'
até o día quinze de janeiro do exercício seguinte ao venctdo..

Art. 25' O abono de que trata a presente Lei e extensivo a todos os se
guradcs que durante o ano. tenham percebido auxilio-doença por mais de.
seis meses, ou a dependentes seus que, por igual período tenham percebido
auxilio-reclusão. '

Art. 3.Q Para a cobertura das despesas decorrentes da aplicação da.
presente Lei, a Uniãcr os empregados e os empregadores vcontr-lbutrâc para
as instituições de Previdência Sccíal com 8% (oito por cento) cada, sôbre o
13(1 (décimo-terceiro), salário instituído pela lei nc 4.090, de 26 de julho/
de 1962.

Art. 4<:1 A presente lei entrará em vigor na data de sua pubhcaçâo, r€'-
vcgadas 'as dísposíçôes em contrário. .

Brasília., em 8 de novembro de 1963; 142.<:1 da Independência e 75.Q da.
República.

JOÃO GOULART

Amaury Silva

LEI N<:I 4.282 - DE >11 DE NOVEMBRO DE 1963

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério, da Viação e Obras
t-u-socos, o créàito especuü de Cr$. 28.27{).OOO.L'{)tl,{)O aestuuuio a aten
der às despesas com as obras complementares da Rodovia. Rio-Bahia
eBR-4) •

crs

1.770.0GO.OOOM
22.000.000.000,00"

3. coe .000.000,00'

I - Trecho .'Rio' de Janeiro-Teres6po1is --,- Além
Paraíba , .

TI - Trecho .Além .Par aíba-Feíra de Santana .
rII - Acessos:

a) no Estado de Minas .Gerais, ínclueíve Ar
gerita, Cataguazes, Mirai, Divino, Santa Mar
garida, Ipatinga f; Acesíta, Ubaporanga, Iapu,
'I'arumía-ím, Sobrálía, -Pes-cador, Itambacurí,
Itinga, Pedra Azul e. Medina .

o Presidente da R:epúbUca
Faço saber que o Congresso fêacíone.l decreta e eu sanciono a se~

guinte Lei:
Art. 1<:1. Fica () Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério

da viacâo e Obras Públicas - Departamento Nacional .de .astrenes de
Rodagem - o crédito especia-l de Cr$ 28.270.0GO.OOO,{)O (vinte e oito bí-.
Ihôes, duzentos e setenta milhões de cruzelrosj , destinado à conclusão.
das obras .de implantação, melhoramento e pavímentaçâo da Rodovla
Rio-Bahia (BR-4) ,a ser empregado da sagumte forma:
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b) No Iâstado da Bahia, inclusive Encruzilhada,
POÇões, Dárío, Meira, Campo Alegre, .Iagua
quara, Itíruçu, Santa Inês, Brejôes, Santo
Estevam, Ipacaetá e serra. preta, Antônio
Cardoso, Feiro de Santana, Santa 'I'erezínha
e Amargosa 1.500.000.0~G,OÓ

Art. 29 O credito de que trata esta lei será automàtdcamente regis
trado pele Tribunal de Contas da. União e distribuído ao Tesouro Na

-cíonaí.

Art. 39 Esta lei entrará em vigor na data de sua puoücação, revoga
.das as disposições em contrário.

Brasília, em 11 de novembro de 1963; 142Q da Independência e 751? da
.Repúblioa.,

J>{)Ã.o GOULAR~

Carvalho Pinto
Expedtto M cctuuío

LEI N° 4.283 - DE 18 DE NOVEMBRO DE ~963

-Reestruturü a Unive1'sidade dO Pará, cna cargos na tnuoerevuiõe de Ala..
goas, e dá outras providências

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte', Lei:

Art. 19 A Universidade do Pará criada pela Lei no 3.191, de
,2 de julho ôe 1957"com sede em Belém, capital do Estado do Pará, vin
culada ao .Mtnístért..o da Educação e Cultura e inctuida na categoria cons
tante do item l, do art. 39, da Lei n? 1. 254, de 4 de dezembro de 1950,
é uma insta uiçâc de ensino superior de pesquisa e estudo em todos os
ramos de saber e de dtvulgaçáo cIentífica,. técnica e cu.turaí, e passará

.a ser integrada. também, da Escola de ServtçoBocíai do pará e. da Escola
de QUlllllca Industrial do Pará. que sã-o tederahzadas por esta lei.

parágrafo único A Escola de Outrmca Tndustrial do pará denominar
se-á Escola superior de QUlllU,-,<:I do .Pará.

Art. 29 A estrutura na ünrversidado .e dos estabelecimentos componen
-tes bem corno as relações entre os mesmos e' as respectivas áreas de com
petência. serão organizadas e definidas no seu Esba.uto a ser elaborado
pelo Conselho Universitário e aprovado por decreto do 'Presidente da ReR
pública.

Art. 39 Os órgãos aenberatrvos e consultivos' da Universidade e de seus
Institutos Centrais e Faculdades serac organizados nOS têrmos dos Esta
tutos a que se refere o urt. 2°.

Art. 4~ Os professôres das atuais Faculdades de Filosofia, Ciências e
Le.ras. Pacuidane de Ciências isconomicas. Contabeís e Atuariais, da Escola

"de Engenharia. <Ia Escola de serv.«, Social e da Escora Superior "de Quí
mica do pará,não admiudos ~,~!.)S Govêrno Federal em caráter efetivo,

. poderão -ser aproveitados como interinos, VETADO,

Art. 59 Para compor o cuedro Docente da Escola ôe Engenharia das
Pacu.caces de Fnosoffa, Ciência.. e Letras. E' de Ciências Econômicas. Con
tábeis e Atuariais, instatt.Ioas pe,a Lei no 3.J91. de 2 de ru.no .oe 19,5;7.
bem assim da ESCOHl de gerv.çc Social E' da Escora Superior de ounnrce

·,do pará, são criados, no Quadco eermanene do Mmisterro da Educação
.e Cuttu-a. Universidade do Para 198 (cento e noventa e citei cargos de
-proreseor catedrá 100, cuja tctaçâc : será estabelecida pelo Conse.ho ünt
versttárjo.
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Art. 69 O Quadro do pessoal docente técnico e administrativo da trnr., .
versídade será fixado ue;o Conselho Umversrtárto e admitido pelo Reitor"
não podendo ser alterado numericamente dentro do período para o qual
foi organizado, nunca inferior a ClrWO anos, cada períono .

§ 19 O Quadro de que trata êste. artigo será organizado dentro de 90
(noventa) dias da vigência desta lei e submetido à aprovação do Poder
Exécutivo.

§ 2Q Nenhum docente ou funcionário técnico será admitido sem que
proceda a instalação do respectivo serviço.

§ 39 A -díspensa ou a demíssãc do pessoal a que se refere êste artigo
.dependerâo de aprovação do Conseíno Uníversttártc,

'Art. 7° Da recursos destinados à construção, instalações e equipamentos.
referidos no § 1Q do art. 9Q, da Lei nv 3.1!H, de 2 de julho de 1957, poderão
'Ser empregados, também, na aquísíçãc de áreas para a Umversrdade.

Art. 89 VETADO.

parágrafo único v:t'TADQ.

AI't. 9Q A aplicação dos recursos referidos nos artigos' 89 e 18 desta
lei dependerá de prévia aprovação do Conselho Universitário.

Art. 10. Os cargos de Professor Catedrático criados pelas Leis núme..
1'Os 1.049, de 3 de janeiro de 1950, para a Faculdade de Medtcína e 1.254;
de 4 de dezembro de 1950, para as Faculdades de DIreito e de F'armáora,
tortas da' Uníversídade do Pará, quando não providos nas mesmas em vir
tude da adoção do regime departamental a ser estruturado em seus re ..
gímentos, terão a sua lotação estabelecida pelo Conselho trmversitano,

Art. 11. Serão mantidos em pleno vigor todos os artigos das Leis nú
meros 3.191, de ,2 de julho de 1957 e 3.865-B, de 26 de janeiro de .t961,
que não contrariarem a presente lei.

Art. 12. Para localização dos diversos serviços' e unidades da .Uníver..
-sídade do pará será destacada do Instituto de pesquisas e Experimentação
Agropecuártas do Norte U.P.E.A.N.), uma área, VETADO.

Art. 13. .AI:, verbas destinadas, anualmente, à Universidade do Pará na
Lei Orçamentária da União, serão colocadas, integralmente, à disposição
-do Reitor da mesma, até 28 rvrmc:e oitoi de fevereiro .de cada ano, na
Agência do Banco do Brasil em Belém do Pará, que. as entregará em 4:
(quatro) parcelas, nos meses de fevereiro, maio, agôsto e novembro-.

Art. 14. A Universidade do Pará poderá criar centros de estude e de
'pesquisa para a formação de técnicos que possibilitem o levantamento das
riquezas minerais," da flora e da fauna da região, bem como a introduçâc
'de técnicas de cultura, visando ao aproveitamento das possibilidades eco
nômicas da Amazônia e o equacíonamento de seus problemas sociais.

Art. 15. VETADO.

Art. 16. A Uníversídade do pará poderá importar, livremente, com
isenção de direitos alfandegários e sem licença prévia, Os equipamentos de
laboratório. as publicações e os materiais cíentíücos e didáticos de qual
'quer natureza de que necessite.

Art. 17. VETADO.

Art. ,18. Para atendimento .co disposto na presente lei fica aberto,
pelo Mintsrérío da Educação e Cúttura. o crédito especial de Crg .
-258.685.600,00 (duzentos e cinqüenta e oito milhões, seiscentos e oitenta
'e cinco mil e seiscentos oruzeíros) .
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Sambaquy.

J'ÚÃo GOULART

Júlio Furquim

§ 1Q A Universidade do 'Pará caberá a tmportância de Cr$ .
250.000.0QO,OO (duzentos e. cinqüenta mílhôes de cruzeíros) , sendo Cr$ .
90.000.000,00 (noventa mühôes de cruzeiros) para pessoal e Cr$ ..•.•..•
reo.cno.uno.ec <cento e sessentg milhões de cruzeiros) para material.

§ 2° VETADO.

Art. 19. Esta lei entrará em vigor na data de sua. publicação,revoga~

das as disposições em contrário.
'gr-asíha, em 18 de novembro de 1963; 1429 da Independência e 759 da

República.

LEI W? 4.284 - DE 20 DE
NOVEMBRO DE 1963

Cria o Instituto de Preuiâéncia tios
Congressistas ([PC).

O' Presidente da República
Faço saber que o congresso Nacio

nal cecreta e eu sancione a seguinte
Lei:

Art , 19. E' criado o Instituto de
Previdência dos Congressistas (IPC),
com personalidade jurídica própria,
autonomia administrativa e financei
ra, jurlsdtçâo ua Capital da H,epúbli
C2, e organizado na forma da lei.

Art. 29. São associados otmgató
rios do Instituto de Previdência dos
Oongressístas todos osv atuais parla
mentares e os que no futuro fer-em
eleitos, independentemente de idade e
de exame de saúde.

§ 19, Os ex-congressistas poderão
contribuir para o IPC, ficando sujei
tos, entretanto, a um perlüd o de ca
rência de 8 (OitO) anos, para Os efeí
tos dos benefícios, Será facultado re
colherem de uma Só vez as cotas COl'
respondentes a êsse prazo para ime
diato gôzo dos benefícios.

§ 2<) ..As contribuições eomeçarân a
partir do Início da' presente legisla
tura,

Art. 39. Poderão, ainda, contribuir,
facultativamente, para o IPC 0S fun
cionários do Congresso Nacional e, os
parlamentares da última íegrslatura,
desde que o requeiram dentro de 1
(um) ano, a contar da publicação da
presente lei, ou, nos casos de futuras
nomeações, da data do respectivo
exercícío.

Art, I.Y , O congresststa ferá direito
à pensão se houver cumprido, no mí
nimo, 8 (oito) anos dE\ mandato,

Parágrafo único. Se ao termino do
mandato o congressista ,não houver
completado o .prazo estipulado neste
artigo, ser-1he~á concedido um auxí
lia, durante 6, .(seis) meses, corres
pondentes à pensão devida nos de
mais casos.

Art 59. E· facultado aos parlamen
tares no exerctclc do mandato à épo
ca em que entrar .em vigor esta lei,
bem como ao que, de futuro, não se
reelegerem, 'Continuarem a contribuir
até ultrapassar as cotas relativas a 8
(oito) anos, na forma e .para os fins
do § 19 do art. 29, oü receber con
tribuições recolhidas, acrescidas dos
juros pagos pelo Banco onde são rei
tos Os depósitos do IPC.

Art. 6<). A receita do IPC consti
tuir-se-á das contrtbuíçôes e rendas
seguintes:

a) oontrlbuícão dos assoctados, no
valor de 10% "rdez por cento) sôbre
os subsídios OU vencimentos ríxos,
descontado em fôlha;

b) contribuição da Câmara respec
tiva, correspondendc a 10% (dez por
cento) sôbre a parte fixa dos vsubsí
dias ou vencimentos, verba que deve
ser incluída anualmente no orcamen
Í() do Poder Legislativo;

C) saldo das diárias deaocntadaa
cios -congresalstas que faltarem às ses
"sões;

d) juros e lucros auferidos pelo
Instituto;

e) doações, legados, auxilios e sub
venções.

Art. 79 • Tôdas as contribuições se
rão recolhidas, 'mensalmente, ao Ban
Co do Brasil ou à caixa Econômica
Federal, em conta especial, que só
poderá ser movimentada nos têi

desta le,i.
Parágrafo único; Até o dia 5 de cada

mês, os Presidentes da oamare e do
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senado farão publicar no Diário do
Congresso Nacional o balanço men
sal das contas do IPC, assínad-, pelo
seu Presidente e pelo Tesoureiro.

Art. 8Q. Serão concedidos -aos con
tribuintes do IPC os seguintes' bene
fícios:

a) pensão aos ex-congressistas, pro
porcional aos anos de mandato, à.
razão de 1/30 (um' trinta avos) por
ano, não podendo ser inferior à quar
ta parte do subsidio fixo nem a êle
superior, bem como aos ex-funcio
nários, na mesma proporção. A pen
são. em qualquer hipótese, fico, subor-'
dinada ao recolhimento das contribui.
çôes correspondentes a 8 (oito) anos;

'b) 'em caso de morte, pensão cor-.
respondente a 50% (cmquenta por
cento) da que caberia, na época do
falecimento, ao contribuinte, e dere-"
1'10.2 na seguinte ordem:

I --'- à viúva e filhos de qualquer
condição;

II - à pessoa do sexo masculino
menor ou incapaz, ou do sexo ferm
níno, menor, solteira, desquitada ou
viúva, ou incapaz, e que vivam sob a
dependência econômica do contribuin
te.

e) pensão integral ao contribuinte
inválido por acidente em serviço, ou
por moléstia incurável ou contagiosa,
seja qual fôr o tempo de mandato ou
exercícir, no cargo;

d) em ceso' de morte, auxílio fu
neral correspondente a 1 (um) mês
dos subsidias ou proventos do con
tríbuinte, pago à pessoa ou pessoas
que por êle tenham sido designadas,
ou que tenham feito as despesas dos
funerais;

e) segure de vida coletvo em ra
vor de todos Os contribuintes, até o
máximo de c-s 500 01Jo:l,OO rquinhentos
mil cruzeiros): Terminado o manda
to, o ex-parlamentar poderá conti
nuar a pagar o seguro ou saldá-lo, de
acôrdo com as. normas vigentes, se
não desejar continuar a contribuir pa
ra ° Instituto ..

§ '19. O contribuinte solteiro des
quitado OU viúvo, Se tiver fI!.hàs ca
pazes de receber benefício, poderá des-.
tônar-Ihes metade da pensão, ou,' se
não os tiver, à' pessoa que constituir
beneficiária especial.

§ 29 • Salvo incapacidade, os filhos
perderão o direito à pensão ao atrn-

girem a maioridade, e as filhas, pelo
casamento. .

§ 39. Não haverá" reversão de pen
são, -a não ser entre os beneficiários
doa mesma, e ainda assim, quando ex
pressamente' declarado pelo eontrf
buínte •

Art, 99 , Perderá o direito à pensão
o .benefíeiárío condenado por crime de
natureza dolosa, do qual tenha re
sultado a morte do contribuinte.

Art. 10. E' permitida a acumula
ção de pensão do !PC com pensões e
proventos de qualquer natureza ,

Art: 11. A pensão será sempre
atuallza~a pela tabela de. subsídios
Ou vencímentos em vigor, inclusive
quanto B:<l.S Senerícícs dos contrtbuín-,
~s_falecidos, de aoôrdc com as dispo
szçoes do art. 89 desta lei.

Art, ~2. A a<?\1inistração do IPC
será aSSIm eonstítuída;

a) um Presidente, eleito anualmen
te por uma das. oeses do Congresso,
alternadamente. a começar pela Câ
mara dcs Deputados;

b,) um Conselho Deltberatívn de 6.
(SB1S) membros, composto de 2 (dQis)
Senadores e 4 (quatro) Deputados,
eleitos pela Assembléia dos Contri
buintes;

c). um Tescureíro, escC'lhido pelo
Presidente dentre os congressistas.

Art. 13. "rôeae as funções de !PC
serão exercidas gratuitamente.

Art. 14. Compete ao Presidente do
IFC: '

a) executar todos os atos &> negó
cios da instituição;

r» presidir as Assembléias Gerais e
as reuniões do Conselho Deliberativo,
com voto apenas de desempate;

C) prestar contes da administra.
çào:

d) nos casos de renúncia cu impe
dimentos de Conselheiros, convocar
os respectivos suplentes; .

e) requisitar acs Presidentes das
duas Câmara os funcionários' neces
sários ao funcionamento do Instituto;

f) representar o IPC em juizo e
fora dêle,

Art, 15. Compete ao Conselho De
liberativo:

a) resolver todos os assuntos de
importância do IPC;
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fiscalizar a administração;
votar 85 orçamentos do Instí-

b)
c)

tuto;

à) aprovar as contas:
e) autoríaac o Presidente a fazer

operações de crédito, adquirir e alie
nar bens;

h examinar e julgar todos os pro
cessos de admissão do oõntrnnimie e
de pagamentos das pensões;

g) julgar os recursos interpostos
aos ates do presidente;

h) resolver sêbre os casos omlsses.

Art. 16. O Conselho deliberará
sempre pela maioria de seus mem
bros.

Art. 17. compete ao Tesoureiro:
a) a sscríturàção e 'guarda dos li

vrcs do !PC;
b) assinar, oom '0 Presidente, OS

balanços da instituição;
C) prestar íntormações sôbre a re

ceits, e a despesa;
à) proceder 1'\0, pagamento dos

peneíonistas e out!'9scTedores, em
cheque nominativo, Visado pelo Pre
stcente.
. Art., 18. Os Presidentes das Casas

dá Congresso _porão à disposição do
Instituto, sem. ônus para êste, OS tun,
cíonáríos neeessâríos aos seus servi
ços e lhe romeçerão o materíal. .do
expediente indispensável ao seu fun
cionamento.

Art. 19., O IPC não poderá admi
tir. funcionários, aq.ualquer titulo,
além dos que forem requísttadcs na
forma dos artigos 14, letra e, e 18.

Art. 20. O Presidente do IPC de
terminará que se proceda anualmente
o levantamento da situação financei
ra do ,Instituto, através de cálculos
atuarfaís, por técnicos de reconheci
da competência.

Art. 21. Os recursos dísponívets do
rPC deverão ser aplicados, por ôelí
beraçàc do Presidente. autorízado
pelo Conselho Deliberativo, em ín
versões rendáveis ,

Art. 22. O IPC instituirá seguro
coletivo para seus associados.

Parágrafo único. O seguro a que
SB refere êste artigo destinar-se-á a
assegurar o' pagamento' das contribuí-

ções que faltarem para completar o
prazo de' carência, em caso de. morte
ou de invalidez do contribuinte no
exercício do' mandato ou do cargo.

Art. 23. Sempre que '0 beneficiá
rio se investir em mandato Iegtslatí-

~~:m~n~~~~~a~~~~u%~~
pública remunerada, perderá o direi
to ao recebimento da pensão, duran
te o exercício do mandato ou do car
go público.

Parágrafo único. Findo o manda
to ou deixando o exercício do cargo
público, far-sa-á o reajustamento da
pensão, na razão do. tempo em. 'que
haja o beneficiando integrado o
Congresso Nacional ou exercido o
cargo público.

Art. 24. As assembléias e as reu
niões do Conselho Deliberativo rea
Iizar-se-âc no edifício ~ da Câmara.
dos Deputados.

Art. 25. A Assembléia Geralv eom
posta dos assccíados do Instituto.
r e li nír-se-á, independentemente de
convocação, no .: a 30 de março de
~a.da ano, para: '

a) tornar conhecimento do relató
rio do Presidente. sôbre o movimento
do Instituto no ano anterior;

b) .delíberar sôbre assuntos de in
terêsse do Instituto e não compreen
didos na competência de Presidente
OU, do Conselho Deliberativo;

c) eleger os membros do Conselho
Deliberativo e seus, suplentes.

Art. 26. Havendo motivo grave e
urgente, a Assembléia poderá reunir
se extr.aordinàriamente, convocada
pelo Presidente, pelo Conselho, ou
por 1/3 (um têrço) dos contribuin
tes.

Art. 27, Dentro de 15 (quinze)
dias. a partir da oublíoaçâo desta lei,
será eleito, pela Câmara dos Depu
tados, o primeiro Presidente do Ins
tituto.

Art. 28: Incumbe ao Conselho, no
prazo máximo de 60 (sessenta)' dias,
baixar o regulamento do IPC,

Art. 29. Esta lei entrará em vigor
na data de sua p-rblicacâo. revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, em 20 de novembro de
1963; 142y da Independência e 759 da
República.

JOÃo GOULART
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LEI N'? 4.285 - DE 20 DE·NOVEMBRO DE 1963'

Autoriza o Poâer Executivo a abrir, pelo Ministério da 'iução e Obras
públicas, o credito especial de Cr$ 9'80.Q'ÜO. ooo,ao, destinado a jazer
taee às despesas com: 08 trabalhos de construção da, ligação rodoviá
ria Fortmleza-Brasília

O .Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacíonal decreta e eu saaetono a &2-

gulnte Lei: .
Art. 19, E' o -Poder Executivo autorizado a abría-, pelo Mínístérío da

Viação e Obras Públicas - Departamento Nacional' de E;stradas de Ro
dagem- o crédito especial de ors 98C1.000 000,00 (novecentos e oitenta
milhões de cruzeiros), destinado a fazer face vês despesas com os traba
lhos de construção da ligação .rodoviáría Fos-taleza-Brastlfa.

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaÇão, revoga
das as disposições em contrário.

Brasília, em 20 de novembro de 1963; 1429 da Independência e 759 da
República.

.rozc GOULAR'1'

Expedito M cctuuio
caroaüio Pinto

;LEI NO 4,.286

Ainda não foi publicado noDiário Ofie•.

LEI N9 4.287 - D~ 3 DE DEZEMBRO
DE 1963

Concede isenção fiscal à Petróleo Br...
eileiro 'S. A. e suas .subsidiárias~ "
a partir de 1Q àe janeiro de 1963. e
dá outras providências.

O presidente da República,
Faço saber que o Congresso Naeíe

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Le.i"

Art. 1,9 A Petróleo Brasileiro S. A.
-_ Petrobrás - ~ as demais empresas
que vier a" orgamzar nos têrmos da
Lei nO?2.C.o4 de 3 de outubro de 1953,
ficam isentas de penalidades rtseais e
do pagamento dos seguintes trtnutos
federais.

I - jmpôsto de Renda sôbre. os re
sultado". de suas atividades ou opera
Ç.1I'S industriais e comerciads, a partir
de jc de janeiro de19{)3.

Ir - Impõsto do Sêlo e afias sôbre
.Os atos de constituição da -Sociedade,
integralização do seu capital, aquisi
ção de bens e outros atos e ínstru
mentes .regulados por lei federal, be
netíc.adoa nas hipóteses de contratos,
não só a Petrobrás e 2.5 subsidiárias
como as -demais pessoas que partici
pem dêsses contratos

lI! - Impôsto de Consumo sôbre as
aqulsiçêes de bens móveis que fizel:

consideradas como tais as mercado
rias de produção nacíonal e estran
geira.

IV -' ImPOStos ou direitos de tm
portação para cons~~, íncíusive adl
cíonafs e taxas de despn.ehú aduaneiro,
bem como emolumentos consulares,
com relação eos maqulnfemea, seus SOM
bressalentea e 'aeéesôríos, aparelhos
ferramentas, ínstrumentoa e mate
riais de qualquer natureza, destina
dos à construção, instalação, amplia
ção, melhcramenfo, funcionamento,
exploração, conservação e manuten
ção de suas instalações, para os nns
a -que se destinem.

V - Impostos e· taxas de transre- .
rência de fundos para o exterior seja
qual fôr a orãgem ou-a natureza da
remessa.

VI - rmpcstos e demais tributos
arrecadados pela lJnião nos Territó
rios Federais .

Pl'Jl'ágrafo ÚIltiC6. .M, ímportâncías
correspondentes 005 tributos, cuja
isenção é ccncedída per esta le~, serão
escrituradas à parte, _constituindo um
fundo de reserva destinado a ínvesü
mentes ou a atender à eenatdtulçâo e
aumentos de, caiPital da.s eubsidíáríaa
da Petróleo Braslêeíse .S; A. _ Pe
.teobrâs.
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Art. 2~ Todos os materiais e mer-,
cadonas retertdos no item IV do artí;
go anterior, com" restrtçâc quanto aos
similares de prcduçãc nacional. serão
desembaraçados mediante Portaria
üas l'üfmdeg.fu3, ficando dispensados
da exígência, da comprovaçã-o de súa
boa aplicação formulada pelo Decre
to-lei n .... 300, de 24 de fevereiro de
1938.
!\Art. 3Çl A Uniâc deetlnará à tornada

1q9\JarA5es e curtgaçóes ôa Petrobrás os
\~videndos que lhe couberem na. 50
''çie,(~a'de, propondo ~ medida à Assem
, biére Geral dcs Acion'stas ,

Art. 49 Esta lei entrará em vigor .1a.
dMa de sua publicação e se- a131ica 'tOS
procecsos fiSCaU8 em curso.

Art. 5Q Revogara-se as <Í19pO&içõe-S
em conteério.

Brasília. em 3 de dezembro de 1963;
14·29 da Dsdependêncta e 'ffi1? da Re-
pública. '

JOÃo GOULAR'r

Antônio de Oliveira Brito

LN' NO 4.288

Ainda não foi publicado !lCrDiárfo ,C!:
ticiat,

,LEI N9 '4.289 - DU I} DE:
DEZEMBRO DE 1963

Considera patrimtmt"o nacional a
"Chácara tlo Visconde", situada na
Cidade de Taubaté. Estado de SãO
Paúlo.

O Presidente da Repf;bl1ca:
Faço saber que Q Congresso Nacio

nal decreta e ea sanciono a segtnate
Lei:

Art. 1Q :É: considerada patrimônio
nacional a, "Chácara do Visconde"
na Cidade de Taubaté Est~do de São
Paulo" onde nasceu Monteiro Lobato,

Art. 2Q O Míntstérfo da Educacão
e Cultura. pelo Serviço do patrimônio
Histôrrco e Artístíeo Nacional insta
lará no referido imóvel, o :'Museu
Monteiro Lobato".

Art. 39 Para as despesss decorren
tes com a desapropriação do imóvel
,e sua restauração fica o Poder Exe
cutivo autorizada" a abrir o necessá
rio crédito especial de Cr$ 5.0'00.00000
(cinco milhões deccruzalros) . .

Art. 49 Revogam-se asvdíspcaições
em contrário.

Brasília, em 5 de dezembro de 1963;
142Q da Independência e 759 da Re..
pública.' '

JOÃo GOULI'.RT

Julio Furquim Sam'oaquy

LEI NQ 4.290 - DE 5 DE
nranxnno DE' 1963

Modifica dispositivos do CódigO do
Processo ciea.
O presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacl0

11.9..1 decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. lQ O Art. 238 do Código do
Processo Civil fica acrescido do se
guinte parágrafo:

"Art. 23B - .....••.. '•.••••••.••••
......................................

Parágrafo único. A notificação das
testemunhas arrojadas pelas partes
somente será admitida quando re
querida. no mínimo, com 5 (cinco)
dias ele antecedência da data da au
diência" .

Art. 2,9 O Art. 839 (caput) do Có
digo do Processo _Civil passa a vigc
rar com a seguinte' redação. mantidos
os §§ 19 e 29:

Art. 839. Das sentenças de primei
ra instância proferidas em ações de
valor igualou inferior a duas vêzes
o salário mínimo vigente nas capi
tais respectivas dos' 'I'errttórtos e Es
tados só se admitirão embargos de
nulidade ou infringentes do julgado
e embargos de declaração.

Art. 3Q Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, em 5 de dezembro de 1963;
1429 da Independência e 75? da Re
pública.

aoxc GDULAR'!
Abelardo Jurema

VEI NO 4.29'1 - DE'12 DE
DEZEMBRO DE 1963

Altera disp?sitivo do, Lei ,n.'? 3.242, de
13 de agosto de 1957. "que. re01·ga~

-niza: as Secretoríae do Ministério
Pzíblico .da União junto à justico.
ao Tratuüno, cria o respectivo Qua~
dro de Pesscc! e dá outras provi",
tiénciae-"

O presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:
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Art. 1°' A Secretaria da Procurado
Tia Geral da Justiça 'do Trabalho pas
sa a ter a seguinte organização;

l, - Seção de Dissídios (s.n.);
II -- Seção de Previdência Social

(S.P.S.) ;
III - Seção de Executivos Fiscais

(s.E.F.) ;
IV - Seção de Administração (S.

A.); !
V - Seção Financeira (S.F.):
VI -_.~ Seção de Material, Protocolo

e Arquivo (S.M.F.A.);
VII .r-r- portaria.
Parágrafo único. A Secretaria será

dirigida POr um' Seeretárío.,
Art. 2Q A classificação das funções

gratificadas da procuradoria Geral da
'Justiça' do Trabalho e das Procura
,-darias ,Regionais do Trabalho será
estabeíecída em Regulamento, obser-.
vadas .as normas 'da I,ei nv 3.7'80, de
12 de julho de 1960.

Art. 3Q Estende-se aos funcíonártos '
dos Quadr'cs das Secretarias do 'Mi
nistério Público da União, a partir' da
vigência desta lei, o disposto no ar
tigo 1° da Lei nv 264, de 25 de feve
retro de 1948.

Art. 49 A despesa decorrente da
execução desta lei correrá à conta- doas
dotações orçamentárias próprias do
Ministério público da União.

Art. 59 Esta lei entrará em vtsor na
data de sua publicação; revogadas as
disposições em contrá-rio;

Brasília, 12 de dezembro.de 19-63'
14·2Q da Independência. e 75Q da Re~
pública.

JOÃo GOULART

Abelardo JuremÇl.-.,

.Amaury Silva

LEI NQ 4.292 - DE 12 DE
DEZEMBRO DE 1963

;
prorroga, até 30 de junho de lff4\4, a

vigência da Lei W 1. 300, de 28 de
dezembro de 1950 com as aiterti
çôes postertores: .

O Presidente da República:

Faço saber que o congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei: '

Art. 19 Fica. prorrogada, até 30 de
junho de 1964, a vigência da Lei nú-

mero 1.3ÚO de 28 de dezembro de
1950, com ás alterações posteriores.

Art. 2Q 'Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação revogadas
as <:1isposições em contrário.

Brasília 12 de dezembro de 1963;
142Q da Independência e' 75Q da Re
pública.

JOÃo GOULART

Abelardo Jurema

LEI NlJ 4.293 - DE 1-2 DE·
DEZEMBRO DE 1963-

Abre ao Poder Legislativo - Câmara
dos Deputados - o crédito especxü
de ors 4O.000.0M;0() '(quarenta mi
lhões de cruzeiros) para atender a
despesas que especifica. .

O Presidente da' República

Faço saber que o Congresso Nacio...
naj decreta e· eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 E' aberto ao Poder Legis.
ieuvo - Câmara dos Deputados 
crédito especial de Org 40.000.000,00
(quarenta milhões de cruzeiros) des
tinado ao pagamento de diferença de
subsídio e ajuda de custo a 'Depu
tados e de diferenças de vencimen
tos; diárias, gratífícaçâo adicional,
sadárío-família e gratificação pela
prestação de serviço extraordinário
devidas a funcionários e relativas a
exercícios anteriores .

Art. 2Q O crédito a que se refere
-a presente .lei será- automàtdcamente
registrado pelo Tribtmal de Contas e
distribuído ao Tesouro NaCional, dís
pensadas as exigências- do art. 93 do
Regulamento Geral de contabilidade
pública.

Art. 3Q Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as dísposiçôes em contrário.

Brasília, 12 de dezembro de 1963;
142Q da Independência. e 75Q da Re
pública.

.roxo GOULART

Abelardo Jurema
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05 - Bahia

onde se lê:
Ginásio Afrânio Peixoto .

Leia-se:
Educandário Afrânio Peixoto .

14 - Minas Gerais
Onde se lê:

COlég.io de Itambaourí - .Itambacuri ...............•...

Leia-se:
Colégio Santa Clara - Itambacuri ........•..•........••

Onde se lê:
Sociedade S. Vicente de Paulo - ttamnacurt .

Leia-se:
Conferência v.centme N. Sra. dos Anjos - Itambacurl ..

Onde se lê:

Ginásio São Sebastião - Matípó ....•.•.................
Leia-se:

Ginásio São João - Matipó ' .
1l - Guanabaea
Onde se lê:

Asilo S. João Evangelista , .
Leia-se:

Asilo Espírita João Evangelista. .
Divisão de Orçamento (Encargos Gera's)
Verba 2.0.00 - Transferências
Consignação 2.1.00 - Auxílios e Subvenções.
Consignação 2.1"03 - Subvenções Bxtraordínárías.

Adendo B

14 - Minas Gerais

Onde se lê:

'Obras Sociais da Divisa de Governador. Valadares .
Leia-se:

Obras Sociais da Diocese de Govemaõor Valadares .
06 - Ceará
Onde se lê:

Fundação Araca:tinense de Eduoação e Cultura --:. Aracatl
Leia-se: '

SOciedade Pró-Melhoramentos de Aracatd '---:" Aracati

Ministério da Aeronáutica

Verba 1.0.00 - Investimentos.
Consignação 4.1.{lO -- Obras
Subconsígnaçâo 4.1.03 - Prosseguimento e Conclusão

de obras.
Onde se lê:

Paro conclusão da construção deaJojamento para alunos
com as salas correspondentes na Escola Preparatór.a de
Cadetes do Ar de Barbacena - .

Leia-se:

-Para construções na Escola Preparatória de Cadetes do Ar
de Barbacena .' ..

13 - Mato Grosso
Onde se lê:

Parque Indígena do Xingu ........•...' .
Leia-se:

Parque Nacional .do Xingu .
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Ministério da Agricultura

Departamento de Recursos Materiais Renováveis
Verba 1.0.00 - Custeio
Consignação 1,6.00 - Encargos Diversos
Subconstgnaçâo 1.6.23 - Diversos
Manutenção 'de serviços diversos nos seguintes órgãos no

Serviço Florestal.
Onde se lê:

31) Despesas com melhoramentos do Parque Indígena do
Xíngu, sede, transporte, aparelhamento, manutenção de
postos de vigilância e àssistênota aos s.Ivicolas .... :.

Leia-se: ,
31) Despesas com melhoramento do Parque Nacional do

Xmgu, sede, transporte, aparelhamento, manutenção de
postos de vígtlâncie. e assistência aos silvícolas
ri.visão de Orçamento
Verba 1. O', 00 - Custeio
Consignação 1'.6.00 - Encargos Diversos
Sub consignação 1.6.23 - Diversos
7) Outras Entidades

16 - Paraíba

. Onde se lê:
18) Escola de Iniciação Agricola de Campina Grande ....

Leia-se:
Ginásio Agrícola Assís Chateautxrland Campina

GI'ande'. . . . . .~ ',' .
4.4'1.01.02 - presidência da República (Encargos Gerais)

Verba' 1.0.tlO -Custeio
Consignação 1.6.00 - Encarg-os Diversos
Subconsígnaçâo 1.6.23 .:- Diversos
Item 5

Onde se lê:
Para atender despesas com melhoramentos do Parque In

dígena do Xingu, sede, transporte, aparelhamento,
manutenção de postas de vigilância e assistência aos

silvícolas . . . . '...............................•...

Leia-se:
1) Para atender despesas com melhoramentos do 'Parque

Nacional do Xíngu, sede, transporte, aparelhamento,
manutenção de postos de v.gllância e assistência aos
silvícolas ., .
Subanexo 4.19 - Ministério das Relações Exteriores
01.01 - Secretaria de. Estado (Despesas Próprias).

Onde se lê:
.,1.6.17 - Servlços de Assistência Social.

Suprima-se a Emenda.

Leia-se:
"Suprima-se a subconsígnaçâo 1.-6.17 _ Serviços de

Assist-ênclaSocial" .
4.19 - Mimstério das Relações Exteriores.
ru.UI - Secretaria de Estado (Despesas Próprias)

Onde se lê:
1.6.17 - Serviços de Assistência Social
Suprima-se a Emenda,
01·.02 - Secretaria de Estado (.Encargos Garaís) .
Adendo A
2.1.01 - Auxílios
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Onde se lê:
36) Instituto Brasileiro de Educação e Cultura .

Leia-se:
36) Instituto Brasileiro de Ciência, Educação e Cultura ..

Adendo B
Onde se lê:

2) Associação Cultural oswaioo Aranha, no Exterior e
elaboração de sua biografia .

Lela-se ;
a) Associação -Cultural Oswaldo Aranha, para pesquisa

de sua obra no Exterior, elaboração de sua biografia,
inclusive publicação . . ' .

Ministério da Viação e obras' Públicas

Divisão de Orçamento' (EncargOS 'Gerais)
Verba. 2.0.00 - 'I'ransferênc.as
Consignação 2.1.00 .-. Auxílios e subvenções
Subconsígnaçâo 2.1.01 _ Auxílio
1) Outras RodoVias

.Onde se lê:

15 - Pará

1) Para obras, melhoramentos e pavlmentaçâo, através do
Govêrno Federal:

Leia-se:

06 - ceará

1) . Para obras, melhoramentos e pavimentação através do
Govêrno do Estado:
1) Subanexo 4.6 - Comissão do S. Francisco
Verba l.O.CO - Custeio
Consignação 1.6.00 - Encargos Diversos
~ubconsignação 1.6.21 - órgãos em regime especial
. 7.0 - Desenvolvimento Cultural
:Minas -Gerais

Onde se lê:
2$) "Ginásio de João Pínhelro", da campanha Nacional de

Educandários Gratuitos.

Leia-se:
Ginásio ~unicipal de JOM Pinheiro.
Verba 2.0.00 - Transferências.
Consignação 2.1.00 - Auxílios e Subvenções.
Subcons.gnaçêo 2.-1.01 - Auxülos,

Onde se lê:
Governos Municipais
Para aplicação .a cargo da Comissão Especial da Faixa.
de Fronteiras, de acôrdo com o disposto na Lei n'' :? 597,
de lQ.9.55.

I) . nos têrmos do art. 3" ' .
'2) nos têrmos do art. 49 .

Leia-se;
2) Governos Municipais "

1) Para aplicação a. cargo da Comissão Especial da Falxa
de Fronteiras de acôrcto com o disposto na Lei nv 2;597
de 12' de setrmbro de 1955:

1) nos têrmos do art. 3" - .
.2) nos têrmos do 'art. 4° ........•......................
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Onde se lê:
'36) Instituto Brasileiro de Educação e Cultura "" ... ' ..

Leia-se:
36) Instituto Brasileiro de Ciência, Educação, e Cultura .•

Adendo B

Onde se lê:
2) Associação Cultural Oswaldo Aranha, no Exterior e

elaboração de sua bíograria ,', ,., ~ , ". '
Lela-se ;

a) Associaçã-o Cultural Oswaldo Aranha, para pesquisa
de sua obra no Exterior, elaboração de sua biografia,
inclusive publicação , ' ... '" , , , , .. , ... ~ . , , ". , .. , " . , .

Ministério da Viação e Obras' Pú'blicas

Divisão de Orçamento' (Encargos 'Gerais)
Verba. 2.0.00 - Transferêncjas
Consignação 2.1.(Jo "-, Auxílios e Subvenções
Bubconslgnaçâc 2,1.01 - Auxílio
1) outras RodoVias

.Onde se lê:

1!5 - Pará

1) Para obras, melhoramentos e pavimentação, .através do
Govêrno Federal:

Leia-se:
06 - Ceará

1) Para obras, melhoramentos e pavimentação através do
Govêrno do Estado:
1) Sub anexo 4.6 - Comissão do S. Franctsco
Verba 1. O,00 - Custeio
Consignação 1.6.00 - Encargos Diversos
Bubconslgnaçâo 1.6,21 - órgãos em regime especial

7. O - Desenvolvímento Cultural

35
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Minas .Geraía
Onde se lê:

"Ginásio de João Pinheiro"
Educandários' Gratuitos, '

Leia-se:
Ginásio Municipal de João Pinheiro.
Verba 2. 0.00 ---:- Transferêncíaa.
Consignação 2.1.00 - Auxilias e subvenções.
Subcons.gnaçâo 2.-1.01 - Auxütos.

Onde se lê:
Governos Municipais
Para aplicação, a cargo da _Comissão Especial da Faixa
de Fronteiras, de acôrdo com o disposto na Lei nv ~.597,

de 1~.9.55.
nos, têrmos do art. 3~ ",', .. , ,'.,"",., ,' ','.,.
nos têrmos do art. 49 .,", .. , , , , .

Leia-se:
2) Governos Municipais .
Para apl.caçâo a. cargo da Comissão Especial da Faixa
de Fronteiras, de acôrdo com o disposto na Lei no 2.597
de 12' de setembro de 195'!):
nOs têrmos do art. 30;> " .. ".,',',.," ,-., .. , ... , ,
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Subanexo 4.11 - Ministério da Agricultura
07.04.02 - Divisão de Orçamento
Consignação 2 1.00 - Auxílios e Subvenções.
Subconsignaçâo 2.1.'03 _ Subvenções Extraordinárias.

12 - Maranhão
Onde se lê:

cooperativa dos Pescadores e Empregados da Indústria Pes
que'ra de São Luis Ltda. ,.- Para Assistência Social
-SáoLuis. I., •••••••••••••••••••••.•••••••••••••••

Leia-se:
Cooperativa de Consumo dos, Pescadores e Empregados da

Indústria Pesqueira de São Luis LUla. --;, Para 'Assis-
tência SOcial - São Luís ..' ", .

Subanexc 4.11' - Ministério da Agricultura
07.04.02 - Divisão, de Orcamento
2. 0.00 - Transferência..s ~

2.1.00 - Auxílios e .Subvençôes
2. i.02 - Subvenções ordinárias
112 ,- Maranhão

Onde se lê:
COOperativa dos Pescadores e Empregados da Indústria

Pesqueira de São Luis Ltda. - São Luis - Para As-
sistência Social . . .

Leia-se:

Cooperativa de, Consumo dos Pescadores e Empregados, da
Indústria Pesqueira de São Luís - Para Assístêncía
Social • . . . ..........................••••.•.........

M inisterio àa Agricultura

Onde se lê':

18 - 01 _. Supermtendêncla do Ensino Agrícola
Consignação 1.{). 00 - Encargos Diversos
Bubconslgnação 1.6.23' _ Diversos
18 - Pernambuco

'1) Ginásio Professor Domino de Bom Jardim, mantido pela
Sociedade Beneficente Santa Inês, para educação no
meio rural. . ...............•......................

Leia-se:

18 - 01 -. Superintendência: do Ensino Agrícola e Ve-
terinárto.

Consignação 1.6.00 .:...- Encargos Diversos
Subconsignação 1.6.23 - Diversos
18 - Pernambuco

1) Ginásio Professor Domino de Bom Jardim, manti-do pela
Sociedade santa Inês para eduçaçâo .no meio rural ..

Ministério àa Agricultura

Divisão de Orçamento
Verba 1.0.00 - Custeio
Consignação 1.6. UO - Encargos d.versos
Subconsígnaçâo 1.6.23 _ Diversos
10) Outras entidades
26) Sergipe

4.000.000

4.000.000

400.000:.

400.000

6.000.000.

6.000.000'



ATOS DO PODER LEGISLATIVO

onde se lê: .

16) serviço de Assistência Rural no interior, a cargo da
mocese de Sergipe . . ......•... , .

Leia-se:

16) Serviço de Assistência Rural no mteror, a cargo da
Arquídiocese de Sergipe ..

Min~tério da, Agricultura

Serviço, de Informação Agrícola
Verba 4.0.00 - Custeio
Consignaçã-o 1.6.00 - Encargos Diversos
Subconsígnaçâo 1.6.23 - Diversos

Onde se lê:

8) Radlodífusâo RUral e Cultura em Solânea, a cargo
da Arquídíocese de Aracaju : ........•....

Leia-se:
8) Radíodífusão Rural e Cultural em Sergipe, a cargo da

Arquidiocese de Aracaju ' ; .

Ministério da Educação e Cultura

Diretoria do Ensino Secundário

3.0.00 - Desenvolvimento Econômico e Social
3.1. Ou - Serviços em Regime Especi,al de Financia

mente.

3.1.12 --. Fundo Nacional do Ensino Médio
23) Rio Grande do Sul

Onde se lê:
Ginásio Estadual Dilhi, em Quaral .........•...........•

Leia-se:
Gdnás.o Estadual Professor Diehl, de Quaral .

Ministério da Educação e Cultura

Diretoria do Ensino Superior (Encargos Gerais)
3.0.00 - Desenvolvimento Econômico e Social
3.1.00 - Serviços em Regime' Especi'al de Pínan-

mento. .

3.1. 22 - Fundo Nac'onal do nnsíno Supertor
3) Comissão Supervisara do Plano dos Institutos
Item 2)

Onde se lê:
14) Instituto de Física e Matemátdca (Salvador) .

Leia~se:

14) Instâtuto de Física e Matemática da Faculdade de
Filosofia da Universidade da Bahia . .

Subanexo 4.08 - S.P.V.E.A.

3.-8.00 - Crédito e Partác'paçôes
Verba 3.0.00 - Desenvolvimento Econômico e social
3.8.20 - Crédito Rura:l
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12 - Maranhão

Onde se lê:
2) Cooperativa dos Pescadores e Empregados da Indus

tria Pesqueira e para os serviços de assistência social
São Luis ..................•••......................

Leia-se:

2) COOperativa de Consumo dos pescadores 'e Empregados
da Indústria Pesqueira e para serviços de assistência
social - São Luis ......•.....• ',' .

Ministerio da Saúde

Departamento Nacional de' saúde
Verba 3.0.00 - Desenvolvimento Econômico e Social
Consignação 3.1. tiO - Serviços em Regime Especial de

Financiamento. _
Subconsígnação 3.1.01 - S~úde -e HigIene

Onde se lê:
,27) Sergipe

Assocíação.Benerícente de Caridade N. S. dos Passos, pare
o Hospital .Senhor dos Passos - São Cristóvão .

Leia-se:
.27) Sergipe

Associação Beneficente do Hospital de Caridade NoJ?So Se
nhor dos Passos - para o Hospital Senhor dos. Passos
..:..- São Cristóvão . . ' , .

Ministério da Viação e Obras Públicas

Departamento dos Correios e Telégra·fos

3.000.000

3.000.000

11.000.000

11.000.000

Verba 4.0.00
Consignação 4. i. 00
Subconsígnaçâo 4.1.02

06 - Ceará
Item 3

Onde se lê:
através de micro-ondas

Diga-se:

através do sistema VRF', micro-ondas ou outro processo técnico
adequado.

aubanexo 4.11 - Minístérlo da Agricultura

Onde se lê:
1) - 09.02:0-6 - Instituto de Pesquisas- e Exper1menta:ção Agropecuã

rias do Leste.
2) - 09.ú2.07 - Instituto de Desquísas e Experimentação Agropecuá

rias do Norte.

3) ~ 09.02.10 - Instituto de 'Pesquisas e Experimentação Agropeouã
rias do Centro Oeste.
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4)' - 09.02.09 -:- Instituto de pesqufsas e Experimentação Agropeouâ
rias do Sul.

Leia-se:
1) _ 09.02.06 - Instituto de pesquisas e Experimentação Agropecuá

rias do Leste.

:n - 09.02.08 - Instituto de Pesquisas e Experimentação Agropecuárias'
do Norte.

3) - 09.02.09 - Instdtuto de Pesquisas e Experlmentaçâo Agropeouárias:
do Centro Oeste.

4) - 09.02.10 - Instituto de Pesquisas e Experimentação Agropecuárias
do Sul.

Subanexc 5. 04 ~ Justiça Eleitoral

Onde se lê:
(l,3.04 - Tribunal Regional Eleitora! do Cearão

Leia-se: ,
02.04 - Tribunal Regional Eleitoral do ceara.

Ministêrío da Educaf;Jáo e Cult1fra

09.04.Q2 -:- Divisão de Orçamento.

onde se lê:

Verba 2.0.0\} - Transferências.

Consignação 2.1.00 - Auxílios e Subvenções.

Subconsignação 2,.1.02 - Subvenções ordinárias.

19 -, Piauí

Associação de Amparo aos Menores Abandonados (SAMAP) - Te...
resina ._ 200 tJoo.

Leia-se:

Verba 2.0.QO - Transferênc.as ,
Consígnaçâo 2.1.00 - Auxílios e Subvenções,

Subconsignaçãc 2.1.02 ~ Subvenções ordinárias.
19 - Piauí I

Sociedade de Amparo aos Menores Abandonados do Piauí (SAMAP)
- 'I'eresina _ 200.000.

. Art. 29 - Revogadas as. disp-osições em contrário, está lei. entrará em
vigor na data de sua publicação, "

Brasfl.ía, em 12 de dezembro de 1963; 1429 da Independência e -759 da,
República.

JoÃo GOULART

Abelardo Jurema

Carvalho Pinto

Expedito Machado

João Augusto de Araujo Castro

Oswaldo Lima Filho

Julio Furouim Sam"6'a(Ju1

An:lSio Botelho

"Wilson Fadul
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(:I<) LEI N9 4.295 - DE 16 ,DE ,DEZEMBRO DE 1963

Estima a R~eita e Fixa q; Despesa da União Para o Exercício Financeiro
àe 1964

Faço .saoer que o Congresso Nacional decretou1._ o Presidente da Re
pública sancionou, nos; têrmos do § Z. Q do artigo 70, da Constituição Pe
deral e eu, Auro Soares de Moura Andrade, Presidente do senado Feder~l.
promulgo, de acôrdo com o disposto no § 49 do mesmo artigo da COnsti
tuição, G. seguinte Lei:

eis 1.000'

',1.321.933.539

Cr$ 1.000

1.270.500.034
25.000.000

8.993.501
17.440.004

l! - Receita Ordinária

1.1 - Renda 'Tríbutárâa
1,.2 - Renda Patrimonial
1.3 - Renda Industrial
1'.4 - Rendas Diversas

Art. .1. Q O Orçamento Geral da União para o exercício financeiro de
1964, discriminado pelos Anexes integrantes desta lei, estima a. Receita
em Cr$ 1.478.783.:539.00G,OQ (um c trilhão, quatrocentos e setenta e oito

-bilhões, setecentos e oitenta: e três mâlhões, quinhentos e trinta, e nove
mil cruzeiros) e -fíxa a Despesa em Cr$ 2.110.256.66'0.000,000 (dois
trilhões, cento e dez bilhões, duzentos e cinqüenta e seis rrulhôes, setscen
tos e sessenta mil cruzeiros) .

At:t. 2.9 Será a Receita realizada medíante arrecadação dos. tributos,
Tendas, suprimento de fundos e outras receitas ordinárias e extraordí
nártas na forma da legislação em vigor e das especificações do Anexo :r.

·de' acôrdo com o seguinte desdobramento:

· 2 - Recetía Extraordinária

Total da Receita

156.850.000

'1.~78. 783.539

Art. 3.9 Fica. autorizada a cobrança do Impôsto único, criado pelo
Decreto-Ieí nv 2.615, de 21 de setembro de 1940. modificado pelas Leis
números 1. 749, de 28 de novemoro de 1952 e 2.975, de 27 de novembro de
19'56, cujo produto será aplicado de acôrdo COm o que' estabelece ta. legis
lação vigente.

, Parágrafo único. O recolhimento do ímpôsto único a que se refere.'
.êste artigo continuará a processar-se . de acôrdo com o estabelecido nos
artigos 8.9 e 9.9, da Lei TI.9 2.975, de 27 de novembro de 1956.

Art. 4.9 A Despesa. será reailízada na forma dos Quadros Analíticos
constantes dos Anexos 2 a 5t e respectivos 'Subanexos, conforme o se·

· guinte desdobramento: '
o-s 1.0ü0 'Cr$ 1.000

2 - Poder Legislativo
2.01 - Câmara dos Deputados
2.02 - Senado Federal '

· 3 - órgãos Auxiliares
3.01 - Tribunal, de Contas .
3.02.1 - Conselho jcacíonal de EcO-

nomía ..................•..

8.107.606
6.072.230

2.260.285

310.385

14.179.836

2.570.670

C') - Os anexos integrantes desta lei vêm publicados em $uplef!1-ento
· à presente edição.
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de magistério
em determinadas zonas ou lccaís

de trabalho de natureza especial,

ATOS DO PODER LEG~SL:ATIVO

Art. 5.<) A execução das dotações .ínscrttas na Verba 1.0.00'
CUsteio, Consignação 1.1.(lf} Pessoal Civil, Subccnsignaçâo Ltl . Ü'1
vencimentos e vantagens fixas será realizada após o seu desdobramento,
em orçamentos analíticos, de acõrdo com a seguinte discriminação:

01 - Vencimentos
ü2 - Subsídios e representação a ocupantes de cargos eletivos

(}3 - Percentagens
04 - Auxílio para diferença de caixa
05 - .Salárlo-família
'06 - Gratificação de função
07 - Gratificação peão exercício
08 - Gratificação pelo exercido
{l9 - Gratificação pela execução

com risco de vida ou saúde
10 - Gratificação pela participação em órgão de deliberação coletiva
11 - Gratificação adicional por tempo de serviço
12 - Gratificação de tempo. integral :
13 - Gratificação especial de nív-el universitário
14 -- Abono (art. $,0, da Lei n.v 4.069-62)
15 - Abono pela permanência no serviço ativo (art. 18- da L-ei núme-"

1'0 4.069-'62)
16 ---.. Gratificação de presença aos membros da Justiça peitoral.
,17 - Gratificação especíal- pare. complementação do salário-mínlmc
18 - Diferença de vencimentos
19 - Diversos
§ 1.9 Os orçamentos anaãítícoa, de aue trata êste artigo, serão, obrl-'

gatõrtamente, publicados no Diário Oficial e só poderão ser .alterados até
!1'5 de outubro.

§ 2.9 Os Balanços Gerais <la União apresentarão as despesas da
Suoconsignaçâo 1.1,01 - vencimentos e vantagens fixas díscrrmínadas
pelos itens enumerados neste artigo ..

Art. 6..9 As Divisões ou' Serviços de Pessoal, Material, Orçamento c
ObT?S dos. Ministérios, inclusive a Diretoria da Despesa Pública do Mi
nístérío da Fazenda, sempre que neceesârro. movimentarão as dotações de
pessoal, material de consumo, material permanente, serviços de terceiros,
encargos diversos, obras e equípamentos discriminados nce Quadros Ana
Iítdcos por unidades orçamentárias.

Art. 7. Q Fica o _Poder Executivo autorizado a expedir Decreto, espe
cíficendo as obras públicas e demais investimentos, que nesta Lei se
acham inscritos sob a forma de dotações globais d-stríbuídas nelas Uni
dades da Federação, observados os limites dos' respectivos. créditos.

Art. 8.9 No 'exercícíc de 1964, as despesas decorrentes de enquadra
mentos de pessoal da União _pago à conta de dotações globais e relativas
a êsse exercido serão atendidas por êsses mesmos recursos, até que possam
ser devidamente classífícados na rubrica 1.1.00 _ Pessoal Civil.

Art. 9.9 A movimentação dos créditos constantes do Sucanexo 4.24
r: órgãos transferidos para o Estado da Guanabara" ficará .a cargo do
Ministério da Fazenda, por intermédio da Díretorta. da Despesa Pública.

Art. 10. O Mírrístérlo da Fazenda r'ca autorizado a realizar ~JS ope
rações de crédito que Se tornarem necessárias por antecipação da Re-'
celta, até 20% (vinte por cento) sôbre o montante da Despesa,

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, em 15 de dezembro de 1963; 1429 da Independência e 759

da Repú1>lica.
AURO SOARES MOURA' ANDRADE

Presidente do Senado' F,ederal



ATOS- DO PODER LEGISLATIVO

LEI N9 4.296 - DE 20 DE
DEZEMBRO DE 1963

Autoriza o poder Executivo a doar
imóvel à pretettura Municipal de
AquzdauanaJ Estado de Ma t o
Grosso.

o presidente da República
Faço saber que o congresso Naeío

na! decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Fica o Poder EXecutivo eu
torizado a doar à Prefeitura Munici-
pal de Aquídauana, no Es,tado de
Mato Grosso, o imóvel situa:do à Pra-

ça Nossa Senhora da Conceição, es
quina de 'Cândido Mariano, cujo ter.
reno mede 36 por 41,5 metros, no qual
está construído um prédio de pavi
mento térreo, com 23 peças, ínclusive .
instalações sanitárias externas.

Art. 2-9 Esta lei entrará em vigor
na data ?~ sua publicação, revogadas
as dISPOSIÇOe.s em contrário.

Brasília, 20 de dezembro de 1953;
1429 da Independência e 759 da Re
pública.

JoÃo GOULAR:r

Abelardo Jurema \

Ainda não foram pubrícadcs no Diário Oficial.

LEI N° 4.300 - DE· 23 DE DEZEMBRO DE 1963

Eleva o efetivo de Almirante ce Esquadra do Corpo da A1'mlZda.

o Presidente da República,

Faço saber que o oongresso Nacional decreta. e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. i.c O efetivo do peste de Almlrante-de-Esquadre do,CoI'}Xl ,da Ar...
mada é fixado em quatro.

Art. 2.9 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. revo
gadas as dísposíções em contrárlc.

Brasilia, em 23 de dezembro de 19:63; 14r.t9 da Independêneía e 75.Q da
República.

JOÃo GoULAR'.t

~ylvio Borges de Soma Motta





APENSO

No «Àpenso}} dos volumes da Coleção das ~~ figurarão:

:I - Os diplomas legais que, expedidos em trimestres ante
riores, forem publicados durante o trimestre ao qual corresponder
o volume.

li - Às retificações e reproduções publícadas no trimestre,
quando referentes li diplomas legais expedidos em trimetltres ante
riores"





ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI· NQ 4.250 - DE .12 DE; SETEM:BRO DE 1963

i~ 2..-$ ?)'-~
Di$põt; sôbre a situação dos contribuintes do Montepio Civil dOq Funcio

nários Públicos -petiemis e dá outras providências

o Presidente da 'República:

.Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. I? O Plano de Previdência constante da Lei nv 3.373, de 12 de
março de 1958, fica estendido aos contribuintes do Montepio Civil dos
funcionários públicos federais e aos funcionários da União que constnbucm
obrigatoriamente para o Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Ferro
viários e Empregados em Serviços Públicos.

Art. 29 A despesa com o pagamento da diferença decorrente da exe
cução do disposto nesta lei correrá à conta do 'I'esourc Nacional.

Art. 3<:1 Esta Lei entrará em vígor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Brasília, 12 de setembro de 1963; 1429 da Independência e 759 da Re
pública.

.roxo GOULART

eoeiorao Jurema

Sylmo Borges. de Souza M ottc

Jair Ribeiro

João Augusto de Araújo Castro

Carvalho Pinto

Expedito Macha(fp

Oswaldo Lima Filho

Paulo de 'I)arso

Amaury Si'lva

_Anysio Botelho

Wiz.son Fadul

Antonio de Oliveira_ Brito

Egydio Michaelsen
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LEI NQ 4.261 - DE 12 DE
SETEMBRO DE 1963

Concede pensa0 oitnõcia de ••.••. • ..
Cr$ 40.000,00 ao 101nalista AP1JM'í...
cio TorelZy.

Retificação
Na ementa, 'onde se lê:

Concede pensao VUGUClG. ae o ••••••

crs 40.000,00 do jornalista .••

Leia-se:

Concede pensão vttancía de ••.•• <

o-s 40.000,00 ao jornalista

LEI NQ 4.262 _ m; 12 DE SETEMBRO DE 1963

Altera- os parágrafos 19 e 2Q do art. 59 da Lei n9 3.50l, de 21 de dezeinbro
de 1958, que dispõe eõbre a aposentadoria qp aeronauta e dá outras
providências.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 19 Os parágrafos 19 e 29 do art. 59 daiLein9 3.501, de 21 de de
zembro de 1958, são desdobrados emB (três). com a seguinte redação:

"A,rt. "5~ ., •••••••.... l •• .lo •••• •i. o-o ••• '••••••• 0 .••••••••••••••••••

§ 19 Denomina-se salário de contribuição do aeronauta a :re
muneração efetivamente percebida, durante o mês, nela integradas
tôdas as importâncias recebidas, a qualquer título, em pagamento
dos serviços prestados, limitada a 17 (dezessete) võecs o salário
mínimo de, maior valor vigente no País.

, § 29 O provento de aposentadoria .do aeronauta terá por base° salário de contribuição, não podendo ser inferior ao salário-mí
nimo de maior valor vigente no pais, nem superior a 17 (dezes
sete) vêzes o valor do referido salário, feitas as revisões de pro
ventos em decorrência desta lei, ou de alterações legais posteriores
que aumentem o valor do .salárío-mínímo vigente.

§ 39 Ocorrendo a hipótese prevista no § 29, ·in fine, os proven
tos que estiverem sendo pagos aos aposent-ados serão atualizados, a
fim de que o coeficiente percentual do valor do provento seja man
tido na mesma proporção do em que O aeronauta fêz jus na data
da sua aposentadorfa";

Al't. 29 EBta Lei entrará em vigor na 'data de sua publtcaçâo, revoga
das as disposições em contrário.

Brasília, 12 de setembro de 1963; 142Q da Independência e 759 da Re
pública.

JOÃo GOULART

Anygio Botelho

Amaury Silva

LEI NQ 4.263 - DE 12 DE SETEMBRO DE 1963,

Altera dispositivos da Lei nQ 3.501, de 21 4e 4ezernbrQ de 1958, que dispõe
sôbre a aposentadoria dos aeronautas.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a, seguinte

Lei;

Art. 19 O art. 4Q da Lei nc 3.501, de 21 de dezembro de 1958, passa a
Vigorar com a seguinte redação:

H Art. 4QA -aposentadoría do aeronauta será concedida:
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I - por invalidez, com uma Tenda mensal correspondente a
70% (setenta por cento) do "salário benefício", acrescida de mais
1% (um por cento) dêsse salário, para cada grupo de 12:' (doze)
contribuições mensais realizadas pelo segurado, até o máximo de
30% (trinta por cento), consideradas - como uma única tôdas as
contribuições realizadas em um mesmo mês.

II - ordinária, ao que contar mais ãeas (vinte e cinco) anos
de serviço, com provento equivalente a tantas trigésimas partes do
salário, até 30 (trinta), quantos, forem os anos de serviço".

Art. 2° Aplicam-se ao regime de aposentadoria do aeronauta os pre
ceitos da Lei 3.807" de 26 de agôsto de 1960 (Lei Orgânica: da Previdência
social), salvo quanto ao' que dispõe, de modo especial, esta lei.

Art. 3Q Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Brasília, 12 de setembro de 1963; .142Q da Independência e 759 da Re-
pública. '

aoxo GOULAR'X

Anysio Botelho

Amaury Silva
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EMENTÁRIO

A

ABUSO DO PODER ECON6MICO
Abre.. ao Ministêr:ío da Rezende, o

crédito especial de : .
Cr$ 300.000.000.00 para atender às
despeSB8 decorrentes da Lei n.o 1:.137.
de 10 de setembro de 1962.

Decreto nQ 52.785 - de 30 de ou"
átbro de 1963.

Abre.. pelo Minjstério da Fazenda.. o
crédito especial de ...•••..........•.
Cri 300.000.000.00. (trezentos milhões
de cruzeiros) para o fim oue especi..
fica.

Decreto n" 52.882 - de 20 de no..
vembro de 1963.

AÇÃO DEMOCRATICA POPULAR
Prorroga· o prazo fixado'n~ artigo 1Q ,

elo Decreto n.' 52.425. de 31 dí> eçõsto
de.1963. que suspendeu as atividades
do Instituto Brasileiro de Ação Demo
crática (lBAD) e Ação Democrática
Popular (ADEP).

Decreto n." 53.042 - de' 28 de no..
vembrc de 1963.

AC6RDOS

Aprova o Acôrdo entre os Estados
Unidos do Brasil e a República Argen..
tina sôbre Privilégios Aduaneiros das
Repartições e Agentes Consulares de
Carreira. concluído no R.io de 1eneiro
.103 6 de julho de 1961.

Decreto Legislativo n," 24, de 1963.

Aprova o Acôrdo para c Esiebele..
cimento de um Instituto Leuno-Amerí..
cano de Treinemenio e Pesquisas FIo..
Testais, sob os auspícios da Org4nização
das Nações Unidas, para a Alimenta..
çâo e a Agricultura.

Decreto' Legislativo n.9 25. de 1963"

Ratifica o, Acôrdo sôbre Transportes
Aéreos Regulares entre os Estados Uni-
dos do Brasil e a R.epública Federal da
Alemanha. firmado no R.io de Ieneíro
aos 29 dle agôsto de 1957.

Decreto Legislativo n.... 28. de 1963.

Aprova a Declaração sôbre Adesão
Provisória da República Argentina do
Acôrdo.-Geral sôbre Tesíies Aduane~
eas e Comércio (GATT), concluída em
Genebra a 20 de novembro de 1960.

Decreto Leqíslatívo n9 30, de 1963-.

Aprova o' Acôrdo de Imigração en..
ire os Estados Unidos do Brasil e o
Estàdo Espenhoí, assinade em Madrid,
a 27 de dezembro de 1960.

Decreto Legislativo n," 32; de 1963.

Aprova o texto do Acõrdo de' Coope
ração sôbte Utilização da Energia Atô
mica para Fins Pacíficos, celebrado en
tre os Estados Unidos do Brasil e a
República Frencêse, a 2 de maio de
1962. na cidade do Rio de Ieneíro,

Decreto Legislativo n,v 33, de 1963.

Aprova as Notas trocadas entre os
Estados Unidos do Brasil e os Estados
Unidos da América pere prorrogaçtio
de Acôrdo para o Programa de Agri..
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ouiture e Serviços Naturais, firmado
pelos dois países a 26 de junho de
1953.

Decreto Leqíslativo n? 34, de 1963.

Aprova o texto do Acôrdo Cultural
concluído entre os Estados Unidos .do
Brasil e a República Popular da Po
lônia, a 19 de outubro de 1961, em Bra
sílie .

Decreto Legislativo n? 36, de 1963.

Aprova o Acôrdo de Comércio entre
os Estados Unidos do Brasil e a Repú~

blica da Chine assinado, no Rio de [e
neiso, 8/28 de dezembro de 1962.

Decreto Legislativo nv 38.' de 1963.

Promulga o Acôrdo de Comércio,
Pagamentos e Cooperação Econômica
Bresií-Huncríe,

Decreto n" 53.046 - de 2 dedezem...
bro de 1963.

:Promulga o Acôrdo Internacional do
Trigo.

Decreto 0.<1 52.744 _. de 24 de ou..
tubro de 1963.

Promulga o Acôrdo de Migração e
Colonizaçã,o Bresíl-lepso,

Decreto 0 9 52.920 - de 22 de no..
vembro de 1963.

Fixa normas para a celebração de
acôrdos entN a União e os Estudos,
destinados a regular a contribuição fi...
nenceíre do Govêrno Federal para o
pagame"tto dos membros da M agistra-
ttu e e do Ministério Público Estaduais.

Decreto n? 53.342 - de 24 de de..
zembro de 1963.

AÇpS FINOS PIRATINI S.A.

Ar:ztoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazenda, o crédito
especial de Cr$ 40ü.OOO .000,00, desii
nado à participação da União, no eeer...
dcio de 1962, da cota de capital da so..
ciedede de economia mista Aços Finos
Píretiní S .A.

Lei n.v 4.271 - de 24 de outubro
de 1963.

ADMINISTRAÇÃO DO PôRTO DO
RIO DE JANEIRO

Dá nova redação ao arl:. 3.9 do De
creto n" 52.156. de 25 de junho de
1963, e acrescenta ao citado artigo pe
rá.grafo único e dá outras providências.

Decreto n" 53.315 ~ de 16 de de
zembro de 1963.

Autoriza a adriússão de 75 (setenta e
cinco) ex-combatentes da Fôrça Expe..
dícícnéiíe Brasileira.

Decreto n" 53.362 - de 27 de de..
zembro de 1963.

Autoriza a entrega gratuita à Admi...
nistreçêo do Pôsto do R.io de Janeiro;
de imóveis situados 11,0 Estado da Gua,.
nabara.

Decreto n" 52.528 - de 27 de .se
tembro de 1963.

AERONAUTAS

Altera os parágrafos 19 e 2<1 do ar...
tigo 5<1 da Lei n') 3.501. de 21 de de..
zembco de 1958. que dispõe sôbre a
aposentadoria do aeronauta e dá outres
providências.

Lei n" 4.262 - de 12 de setembro
de 1963.

Altera dispositivos da Lei nl' 3.501~
de 21 de dezembro de 1958. que dispõe
sóbre a aposentadoria .dos eeroneutes;

Lei n" 4.263 - de 12 de setembro
de 1963.

Altera o Regulamento de Ilniiormes
para os Militares da Aeronáutica. epro...
1)000 pelo Decreto n.'1 41.660.de7 de
junho 'de 1957.

Decreto nv 52.685 - de 14 de 0'Ur'

tubro de 1963.

Acresce número ao item 11 do artigo
1<1 e modifica o parágrafo 19 do artigo
99 do Decreto n" 52.040. de 22 de
maio de 1963.

Decreto 0.'1 52.686 - de 14 de outu-
bro de 1963.
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Aprova novas normas pere essineiu
rade Certes-Pstenies de Oficiais.

Decreto nv 52.711 - de 21 de ou ...
rubro de 196;3.

PÍ'Or11Oção n,o Corpo do Pessoal Su
baltemo da Aeronáutica.'

Decreto nv 52. 806~A de 5 de no-
vembro de 1963.

R.etifica e ratifica consolidando os
Decretos ns. 45.737•. 45.738 e 45.739.
todos -de .6 de abril de 1959.

Decreto n" 52.922 - de 25 de no
vembro de 1963.

Estabelece a divisão do território na...
cíonel em Zonas Aéreas.

Decreto nv 53.077 - de 1: de de..
zembro de 1963.

Dispõe sôbre '8 organização inicial
da 6q. Zona Aér€;a.

Decreto n" 53.07-8 -:.... de 4: de de...
zembro de 1963.

Organiza no Ministério da Aerànáu...
tice, a Base Aérea de Bresílíe,

Decreto n" 53.079 - de 4' de de...
zembro de. 1963.

Aprova o R.egulamento para a Es ..
cola Superior de Guerra.

Decreto n" 53.0S0 - de 4 de de...
zembro de 1963.

Fixa o número mínimo de vagas para
B cota compulsória, no Ministério da
Ae.onáutica.

.. Decreto n'" 53.336~- de 23 de de
zembro de 1963.

AGI;;NCIA FINANCIAL DE
PORTUGAL

Prorroga o prazo de autorização p~m
funciona. no País da Seção Bancária da
Agência .Pinencíel de Portugal, orqe
nismo do Gooêrnc de Portugal.

Decreto n? 52.527 - de 27 de se
tembro de 1963.

AGRICULTURA

Apl'Ova as Notas Trocadas entre os
Estados Unidos do Brasil e os Este
dos Unidos da Améâca pore prorrooe
ção de Acôrdo para o Programa de
Açtículture e Serviços Naturais, [ítrne
do pelos dois países a 26 de junho de
1963.

Decreto Legislativo n," 34 - de 1963

ÁGUA MINERAL

Autoriza o cidadão brasileiro Aloy,.,
sio Ottííio Iiohr a 'pesquisar úgua mi
nerel, no município de Pato Branco,
Estado do Paraná.

Decreto n" 52.854 de 18 de no-
veinbro de 1963.

Autoâza a Emprêse de Mineração
d-o Planalto Ltda. a pesquiser âg'Ja
mineral natural no município de Luzíã
nie, Estado da Goies,

Decreto n" 52.969 - de 26 de no-
vembro de 1963.

Autoriza o cidadão brasileiro Cetmí
ne Lourenço Del Guizo a pesquisa.
água minerel no município de Cone,
Estado de São, Paulo.

Decreto n" 52.980 - de 27 de no
vembro de 1963.

Autorize o cidadão brasileiro Ostoeí
do Gerole a pesquisar água mineral no
Município de Desceloeao, Estado dei
São Paulo.

Decreto n? 52.988 - de 27 de DO"

vembro de 1963.

Autoriza o cidadã.o brasileiro Carlos
Alexandre Nestíee a pesquisar água mi
nerel, no município de Atibeie, Estado
de São Paulo.

Decreto n" 52.997 - de 27 de no
vembro de 1963..

Autoriza a cidadão brasileiro Odilon
Izar a lavrar água mineral no munici
pio de Garça, Estado de São Paulo.

Decreto D. 9 53.015 -:- de 27 de no..
vembro de 1963.
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Autoriza o cidadão brasileiro lnccên
cio Pinto Ríbeíro a pesquisar água mi-
neral no município de Poâ, Estado de
São Paulo.

Decreto nv 53.022 - de 27 de no-
vembro de 1963.

AGUAS PúBLICAS

Declara· públicas. de uso comum, as
áfT.18s de diversos cursos d'água.

Decreto nv 52.860 :-. de 18 de no-
vembro de 1963.

ALIANÇA DE MINAS GERAIS
COMPANHIA DE SEGUROS

AMENDOIM

Fixa os preços básicos nunonos para
o financiamento ou aquisição de emen
doim da sejra de 1963,.64.

Decreto n" 52.615 - de 3 de outu __
bro de 1963.

AMIANTO

Autoriza a Sociedade Brasileira de
Mineraçãp «Fama» Ltda. a pesquisar
amianto no município de Lavras do Sul,

'Estado do Rio G.ancle do Sul.

Decreto n Q 52.999 - de 27 de no-
vembro de 1963..

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Aliança. de Minas Gerais
Companhia de Seguros. inclusive 8U-

menta de capital social.

Decreto n" 52.793
tubro de 1963. .

de 30 de ou-

AMOSTRAGEM

Modifica o Decreto nQ 1.936, de 20 de
dezembro de 1962. e dá outras' provi
dências.

Decreto n" 52.916 - de 22 de I1Q.o

vembro de 1963..

ALIMENTAÇÃO E AGRICULTURA

Aprova o Acôrdo para o' Estsbele
cimento de um' Instituto Latino Ame--.
riceno de Treinamento e Pesquisas FIo-
resrets, sob os auspícios da Organiza-
ção das Nações Unidas. para o Alimen--
tação e a Agricultura. '

Decreto Legislativo n? 25. de 1963.

ALVORADA COMPANHIA NACIO
NAL DE SEGUROS GERAIS

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Alvorada Companhia Ne
cíonel de Seguros Gerais.

Decreto nv 52.775 - de 29 de ou
tubro de 1963.

A MARITIMA - COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

Aprova eltereçêo introduzida nos Es
tetntos da «A Marítima» - Compe
nhie de Seguros Gerais. relativa so au"
menta de capital.

Decretoin- 5'2.483 - de 19 de se-
tembro de 1963.

A NACIONAL COMPANHIA BRA
. SILEIRA DE SEGUROS GE

RAIS

Apr.ova alterações introduzidas no~
Estatutos da A. Nacional Companhia
Brasileira de Seguros Gerais.

Decreto n" 52.482 - de 19 de se..
tembro de 1963.

AREIA

Autoriza Representações .Mineração
Cidade do Aço Ltde, a pesquisar ceu..
Um e areia no município de ltebíiíto,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n9 53.333 - de 23 de de..
zembro de 1963.

AREIA QUARTZOSA

Antorize o cidadão brasileiro Paulo
Lecerde de Arruda Botelho a pesqui
sar areia quertzose, no, município de
ltu, Estado de São Paulo.

Decreto n" 1. 659 - de 26 de no
vembro de 1962.
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Autoriza o cidadão brasileiro Leão
Benedito de Araújo Novais a lavrar
areia quartzosa no município de" Ite
nheem, .Estedo de São Paulo.

Decreto nv 53.001 -de 27 de no
vembro de 1963.

Autoriza o cidadão brasileiro Thales
de Mendonça e Silva a pesquisar areia
qusrtxose no município de Resende, Es
tado do Rio de Janeiro.

Decreto n? 53 .017 ~ de 27 de no-
vembro de 1963.

Renova o Decr:eto n? 46.732, de 26
de' agôsto de 1959.'

Decreto n" 53.118 - de 10 de de..
zembro de 1963.

ARGILA

Autoriza Suprargila Ltda. a pesqui..
ser eroile e cnnlim no município de
Netívídede d.a SeITa, Estado de São
Pealo,

Decreto n" 1.820 - -de 4 de de..
zembro de 1962.

Autorize o cidadão brasileiro Moy-
sés Cemn a lavrar argila no Mtlnicí~

pio de Suzeno. Estado de São Paulo.

Decreto nv 1.821 - de 4 de dezem
bro de 1962.

Autoriza o cidadão brasileiro Foad
José Jorge a lavrar argila, no municí
pio de Iacanga, Estado de São Paulo.

Decreto n? 52.806 -'-- de 5 de no ..
vembro de 1963.

.illitoriza a lndustríeí, Come='c!al e
Agrícola Rio Pilões S. A. a pesquisar
calcário, argila, xisto argiloso no mu..
nicipio de Guepíere, Estado de São
Paulo.

Decreto nv 52.931 - de 26 de no
vembro de 1963.

Autoriza a S.A. de Cimento Mine
ração e Cab,otagem «Címimer» a pes-
quisar: argila, no município de Aruié,
Estado de São Paulo.

Decreto n? 52.953 - de 26 de no-
vembro de 1963.

Autorize a Indusiriel, Comercial e
Agrícola Rio Pilões S. A. a pesquisar
celcéric, argila e xisto erpilosc no Mu..
nicípio de Guopíere, Estado de Sã.o
Paulo.

Decreto nv 52.987 - de '27 de no..
vembro de 1963.

Autoriza o cidadão brasileiro Dante
Mar:chione a lavrar erçiie e caulim no

.município de Cotie. Estado de São
Penlo,

Decreto nv 53.014 - de 27 de no
vembro de 1963.

Autdriza a Iruiustrieí, Comercial e
Agrícola Rio Pilões Limitada a pesqui..
ser calcário, argila' e xisto argiloso, no
município de Cepêo Bonito, Estado de
São Peulo,

Decreto n" 53.141 - de 10 de de
zembro de 1963.

ARMADA

Eleva o efetivo c1.e Almisonie de Es..
quedre 'do Corpo da Armada.

Lei n" 4:.300 ----'----- de 23 de dezembro
de 1963.

Altera dispositivos da Ordenança Ge
ral para o Serviço da Ar:mada.

Decreto n" 52.670 - de 11 de outu-
bro de 1963.

Altera o art. 36 do Regulamento pere
o Corpo do Pessoal Subeltemo da Ar:..
mada .

Ver, também, MA..R.INHA e MINIS"
TÉRIO DA· MARINHA

Decreto n" 52.676 - de 14 de ou
tubro de 1963.

ARMAZÉNS E SILOS

Dispõe sôbre o pessoal da extinta
Comissão Executiva de Ar:mazéns e
Silos.

Decreto n? 53.365 - de 31 de de..
zembro de 1963.
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ASSISTENCIA JUDICIARIA GRA.
TUITA

B

Aprova a Convenção entre os Este
dos Unidos do Brasil e 'o Reino dos
Países Baixos, celetio a à Assistência
Judiciária Gratuita, firmada, aos 16 de
março de 1959, no Rio de [eneito:»

Decreto .Leqislativo n.' 23, de 1963,

BALAS E CONFEITOS
Modifica o Decreto n' 1.936, de 20

de dezembro de 1962, e dá outras pro~

vídéncies .

Decreto n" 52.916 - de 22 de no
vembro de 1963.

BANCO DE PRODUÇÃO E FO.
MENTO DO ESTADO DO
ACRE S.A.

Autorização pera subscrição pública
de 'ações para constituição do capital
do Banco de produçõo e Fomento do
Estado do Acre, S. A., Sociedade de
economia mista.

BANCO DO ESTADO DA GUANA.
BARA S.A.

Aprova o aumento de capital e ~ te
forma estatutária do Banco do Estado
da Guanabara, S .A.

BANCO DO BRASIL
Autoriza os Institutos de Aposenta~

dorie e 'Pensões a assinarem convênio
para a venda de suas unidades hebite
cicneis de Brasília.

Decreto 0 9 52'.759 - de 24 de ou
tubro de 1963 .

de 2 de de-

de 20 de no-

Decreto n? 53.055
zcmbro de 1963.

Decreto n" 52.879
vembro de 1963.

Aprova o texto da Convenção sôbre
Assistência [udíciérie Gretuíte entre a
República dos Estados Unidos do Brasil
e a República de Portpgat aisí'nada em
Lisboa a 9 de açôsto de 1960.

Decreto Leqíslatívo 0 9 26, de 1963.

AUXíLIOS E SUBVENÇOS<;
Concede auxílios especiais do Coíe

gio Selesieno Santa Rosa e a .Esccle
Industrial Dom Bosco, de Niterói, à:
Escola Selesiene Dom Bosco, de Porte
leze: do Colégio Seíesíenc Nossa Se
nhora da. Vitória, de _Vitória, do Giné
sio Arquidiocesano, de Teresina; e dá
outras providências.

Lei n.c 4. 264 ~ de 3 de outubro
de 1963.

ASSOCIAÇÃO SERGIPANA DE
IMPRENSA

Abre pelo Ministério da Fazenda, o
'crédito especial de Cr$ 2.000.000,00,
para o fim que específica.

Decreto n" 52.878 - de 20 de no~

vembro de 1963.

Autoriza o Poder Executivo a abrir
o crédito- especial de Cr$ 3.000.000,00
(três milhões de cmzeítosí em favor
do Hospital Espírita André Luis, de
Belo Horizonte.

Lei nç 4. 267 ~ de 8 de outubro
de 1963.

BANCO NACIONAL DE CREDITO
COOPERATIVO

Dá nova redação ao eit . 32 do re
gulamento do Banco Nacional de Cré
áíto Cooperativo.

Decreto nv 52.972 - de 26 de no
vembro de 1963.

Conc~de saxílios financeiros ao Co
lécío dos Irmãos Maristas Ç: à União
Suí-Bresííeíre da Igreja Adventista do
Sétimo Dia, em Brasília, e dá outras
providências.

Lei n.v 4.275 -r-- de 4 de novembro
de 1963.

BAUXITA

Autoriza o cidadão brasileiro Octe
oieno Gomes a pesquisar ba'.lxita no
município de Lajes, Estado de Santa
Catarina.

Decreto n" 52.867 - de 19 de no
vembro de 1963.
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Poços de Caldas, Estado de Minas Ge...
Tais.

BEBIDAS

Modifica o Decreto nQ 1.936, de 20
de dezembro de 1962, e dá outras pro ...
oidéncíes,

Decreto n" 52.916 - de 22 de no
vcmbro de 1963.

Autoriza a Companhia Brasileira de
Alumínio 'a pesquisar, bauxita no mu
nicípio de poços de Caldas, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n" 52.974 - de 26 de no
vembro de 1963.

Autorize o cidadão brasileiro Bene
dito Barbosa de Paula a pesquisar bau~

xita no município de Poços de Caldas,
Estudo de Minas Gerais.

Decreto nv 52.992 - de 27 de no,...
vembro de 1963.

Decreto n" 53.149
zembro de 1963.

de 10 de de-

Retifica o art. lo;> do Decreto núme,...
co 35.747, de 30 de junho de 1954,

Decreto n? 53.003 - de 27 de no
vembro de 1963.

Autorize o cidadão brasileiro. José
Schioerber a loorer bauxita e minério
de [erro, no município de Ouro Prêto,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n9 53.027 - de 28 de no
vembro de 1963.

Autoriza o cidadão brasileiro João
de Mello Franco a pesquisar osertzo
e bauxita, no município de Ouro Prê~

to, 'Estado de Nlinas Gerais.

Decreto nv 53.034 - de 28 de no:'
vembro de 1963.

Renova o Decreto nO;> 47.396, de 10
de dezembro de 1959.

Decreto nv 53.111 - de 10 de de...
zembro de 1963.

Autoriza a Companhia Brasileira, de
Alumínio a pesquisar Bauxita no mu
nicípio de Poços de Caldas, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n'' 53.120' - de 10 de de...
zembro de 1963.

BELCAL INDÚSTRIA E CO-
MJ':RCIO LTDA.

Concede à Belcal- Indústria e Co ...
mércio Ltde, autorização para fundo...
nsr como empresa de mineração.

Decreto n" 52.844 - de 18 de no
vembro de 1963.

.BENS IMÓVEIS DA UNIÃO

Extinção de Grupo de Trabalho.

Decreto n" 52.875 ,....- de 20 de no-
vembro de 1963.

BIBLIOTECAS

Aprova o Regimento do Serviço Ne
cíonel de Bibliotecas do, Ministério da
Educação e Cultura.

Decreto nv 52.797 - de 31 de outu
bro de 1963.

BOAVISTA COMPANHIA DE SE
GUROS DE VIDA

Aprova eltemções introduzidas nas
Estatutos da Boevíste Companhia de
Seguros de Vida, inclusive aumento do
capital social.

Decreto ris 52.769 - de 29 de outu
bro de 1963.

Autoriza a Companhia Brasileira de
Alumínio a lavrar bauxita no municí
pio de Poços de Caldas, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto nv 53.142
zembro de 1963.

de 10 de' de-

BOLSAS DE ESTUDO

Autoriza o Ministério da Aeronáutica
a instituir bôlses de estudos e de espe...
cielizeçêo, a médicos formados pelas
Universidades Brasileiras.

Autoriza a Companhia Geral de NIi~

nas a lavrar: bauxita, no município de
Decreto n"'53 .023, de 27 de novem..

bro de 1963.
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CAFÉ

CAIXAS ECONoMICAS FEDERAIS

o Regimemo da Comissão
de Assistência à Cafeicultura

Concede à Bonargila Ltda. eutoci
zação pata funcional' como emptêse de
mineràção.

Decreto n9 52.943 - de 26 de no
vembro de 1963.

BORBOREMA COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

Aprova alteração introduzida nos Es ...
temtos da Borboreme Companhia de
Seguros Gerais, relativa ao aumento do
capital social.

Decreto n" 52.913 - de 22 de no
vembro de 1963',

BOVINOS
Substitui II alínea «c» de cláusula 1

do Decreto n.o 37.043, de 16 de mar:...
ço de 1955.

Decreto ns 52.095 - de 22 de no
vembro de 1963.

BRASíLIA

Autoriza os Institutos de Aposente
doria e Pensões a assinarem convênio
para a venda de suas unidades habita...
cioneis de Brasília.

Decreto n? 52.759 - de 24 de outu-
bro de 1963.

c

CACAU
Modifica o Decreto Tl9 1.936. de 20

de dezembro de 1962, e dá outras pro;'
oídêncíes,

Decreto n" 52.916 - de 22 de no
vembro de 1963.

CADUCIDADE (AUTORIZAÇÃO
PARA LAVRAS OU
PESQUISAS)

Dispões sâbre 'função considerada de
caráter ou intetêsse militar; e dá outras
providêncíes.

Decreto n.° 53.092 de 9 de dezembro
de 1963.

Promulga o Convênio Internacional do
Ceié,

Decreto n.s 52.896 de 21 de novem
bro de 1963.

CAFEICULTURA

_Aprova
Executiva
(CEAC).

(Publicado no, Diãrio Oficial de 30 de
setembro de 1963).

Decreto n." 52.530 de 27 de setembro
de 1963.

Aprova 0' Quadro de Pessoal' do COn~

seího Superior das, Caixas Econômicas
Federais e dá outras providências.

Decreto n.o 52.868 de 19 de novembro
de 1963.

Apr9va o Quadro de Pessoal da Caixa
Econômica Federal do Espírito Santo e
dá outras providências.

Decreto. n." 53.332 de 19 de .dezembro
de 1953.

CAcLCÁRIO
Autoriza o cidadão bseeileíro João de

Macedo Linhetes a pesquisar calcário no
município de Ceçepeoe do Sul. Estado
do Rio Grande do Sul'.

Decreto n." 2.138 de 22, de janeiro
de 1963.

Autoriza lncooremsr Indústrias Reu~

nídes de Extração e Comércio de Mér
mores e Granitos Ltda. a lavra. mármore
e calcário no município de Rio Branco
do- Sul, Estado do Paraná.

Decreto n.? 2.215 de 22 de janeiro de
1963.

Autoriza o cidadão brasileiro Orlando
Moreira Torres a leore: calcária" no mrz
nicípio de Metozínhos, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n," 52.820 de 12 de novembro
de 1963.
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Autoriza o cidadão brasileiro Newton
de Coeoeiho a pesquisar calcário no
município de Salto de Pirepore. Es
tado dei São Paulo. D

Decreto n." 52.845 de 18 de novembro
de 1963,

Cria ume Embaixada outônomo do
Bresil na República da Coréia ..

Decreto n,v 52.919 de 22 de novembro
de 1963,

Autoriza Industrial. Comercial e Agri~

cola Rio Pilões S. A. a pesquisar: cálcio,
argila, xisto argiloso no município de
Guepiare, Estado de São Paulo.

Dereto n." 52.931 de 26 de novembro
de 1963,

Autoriza Industrisl, Comercial e Agei
cola Rio Pilões S.A. a pesquisar celcé
rio, argila e xistcs argiloso no Município
de Guepíere. Estado de São Paulo.

Decreto n." 52.987 de 27 de novembro
de 1963,

Autoriza o cidadão' brasileiro José Pe
dro Fonseca Filho a pesquisar calcário no
município de Motozínhoe. Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n.s 53.028 de 28 de novembro
de 1963,

Renovou o Decreto n:" 48.394, de 23
de junho de 1960.

Decreto n,v 53.115 de 10 de dezembro
de 1963,

Autoriza Indústria, Comerciei e Açrt
cola Rio Pilões Limitada a pesquisar cel
césio. argila e xisto argiloso, no mu
nicípio de Cepõo Bonito, Est,ado de
São Paulo.

Decreto n." 53.141 de 10 de dezembro
de 1963,

CALct-RIO DOLOMíTICO

Autoriza a Companhia Paulista de Mí
nereçôo a pesquisar célcérío dclomitico
no município de Itararé, Estado de São
Paulo.

Decreto n.v 52.928 de 25-de novembro
de 1963,

CkL QUlMICA MINERAÇÃO, IN
DÚSTRIA E COM:E;RCíO LTDA

Concede à Cel-Ouímice-Minereçêo, In
dústrte e Comércio Ltde .. autorização
para funcionar: como emprêsa de mi
neração.

Decreto n." 53.123 de 10 de dezembro
de 1963,

CAMARA DOS DEPUTADOS

Abre ao Poder Legislativo - Subo
nexo 2.01 - Câmara dos Deputados
o crédito suplementar de .
Cr$ 2.241.410.000,00, ao Or:çamento da
União para -o exercício financeiro de
1963,

Lei n.° 4.277 de 4 de novembro de
1963,

CARNE BOVINA
Determina o recolhimento ao Bsnco

do Brasil S.A. da díierençe entre os pre
ços máximos estipulados pele resolução
n." 6~63 do- Conselho Delíbexetivo da
SUNAB e os estabelecidos nas contratos
que _menciona e dá outràs providências.

Decreto n.v 52.869 de 19 de novembro
de 1963,

CARNES E DERIVxnos
Modifica o Decreto n.O 1.936, de 20 de

dezembro de 1962, e dá outras providên
cias.

Decreto n.° 52.916 de 22 de novembro
de 1963,

CARTAS-PATENTES
Aprova novas normes para essínntu

ra de Certes-Petentes de Oficiais.

Decreto n," 52.711 de 21 de outubro
de 1963,

CARVAO MINERAL

Autor:iza a Cerboníiere Criciume Lí
mitede a leu-er cecoõo minerei no mu
nicípio de Cr:iduma, Estado de Santa
lCatar:ina.

Decreto n? 52.855, de 18 de novem
bro de 1963.
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'Autoriza a Cerborâiere Criciume Limi
fada a lavrar carvão mineral no muni
cípio de Criciume, Estado de Santa Ca ....
terine,

Decreto n.1J 52.968 de 26 de novembro
de 1963.

CASSITERITA

Autoriza o cidadão presileiro .[eceune
Maia a lavrar: cassiterita no município de
Pôrto Velho, Território Federal de 'Ron-
dônia.

Decreto n." 52.923-de 25 de novembro
de 1963.

_ Autoriza o cidadão icneíleiro 1sceurui
Maia a lavrar: cassiterita no município
de Pôtio Velho, Tettítócío Federal de
Rondônia.

Decreto n." 52.924 de 25 de novembro
de 1963.

Autorize o cidadão brasileiro Jeceune
Meli a lavrlft" cassiterita, no município
de Pôrto Velho, Território Federal de
R.ondônia.

Decreto n? 52.925 de 26 de novem
bro de 1963.

Autoriza o cidadão brasileiro [eceune
Maia a loocor cassiterita, no município
de Pô.to Velho, Território Federal de
~o/1dônia.

Decreto n." 52.936 de 26 de novembro
de 1963.

Autoriza a Minetação do Nordeste
Bmsileíro Ltde, a lavrar cassiterita, no
município de Ltepíúne. Estado do Ceará.

Decreto 11.° 53.102 de 10 de dezembro
de·1960.

Renova o Decreto n.~ 47.634: de 15
de ieneíro de 1960.
CAULIM

Decreto n." 1.820 de 4: de dezembro
de 1962.

Autoriza Supargíla Ltda. l!t pesquisar
argilá e caulim no município de Netívt
dade da Serra, Estado de São Paulo.

Decreto n." 52.848 de 18 de novembro
de' 1963.

Autoriza o cidadão brasileiro Gíooermi
Lentíeri a pesquisar ceulim. no municí
pio de Amjá, Estado de São Paulo.

Decreto n.° 52.956 de 26 de novembro
de 1963.

Autoriza a Mineração Cocezel Lide. a
lavrar. ceulim no Município de lvIar de
Espanha, Estado de Minas Gerais.

Decreto n." 52.965 de 26 de novembro
de 1963.

Autoriza a Porcelana Real S. A. a
<pesouiser ceulim no município de Embtí,

Estado de São Paulo.

Decreto n'' 52.981 de 27 de novem
bro de 1963'.

Aut()t."iza o cidadão brasileiro Ceser
Impiglia a pesquisar qunttzo e ceulim no
município de São Bernardo do Campo,
Estado de São Paulo.

Decreto n." 52.990 de 27 de novem
bro de 1963.

Autoriza W cldor Andrade e Ccs-.
Ltda., a pesquisar ceulim no município
de Tocantins, Estado de Minas Gerais.

Decreto n." 52.993 de 27 de novem
bro de 1963.

Autoriza o cidadão breeíleiao [oseph
Níçri a lavrar ceulim, no município de
São Paulo, Estado de São Paulo.

Decreto n.? 52.998 de 27 de novembro
de ·1963.

Autoriza a Emprêsa de Caolim Lida.
a pesquisar ceulim, no município de Mar
de Eepenhe. Eftado de Minas Gerais.

Decreto n.s 53.014 de 27 de novembro
de 1963.

Aui"Oriza o cidadão brasileiro Dente
lvlarhtoie a lavrar argila e ceulím, no
tnunícíipio de Cotíe, Estado de São
Paulo.

Decreto n." 53.019 de 27 de novembro
de 1963.
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Autoriza o cidadão brasileiro Gereldo
Alves Motta a levrer ceulim no maneei
pio de .Itepecetíce da Serre, Esi'ado de
São Paulo.

Decreto n.s 53.122 de 10 de dezembro
de 1963.

Autoriza a Emptêse de Ceoíim Lide.
a lavrar ceulim no Município de [uiz de
Pore, Estado de Minas Gerais.

Decreto n." 53.148 de 10 de dezembro
de 1963.

Autor-ize a Sociedade -de Mtnereçõo
Ceremíte Ltde., a lavrar caulim e [elds
pato no município de Maõ de Espanha,

.Bseedo de Minas Gereis.

Decreto n." 53.333 de 23 de dezembro
de 1963.

Autorize Iiepresenteções Mineração
Cidade do Aço Ltda. a pesquisar ceulim
e creia no município de Itebríto, Estado
de Minas Gereis.

CAULlM1NAS INDUSTRIAL LlMI~

TADA

Decreto n." 53.125 de 10 de dezembro
de 1963.

Concede à Cauliminas - Industrial
Limitada autorização para funcionar co
mo empcêse de mineração.

CAVALO NACIONAL

Decreto n." 52.712 de 21 de outubro
de 1963.

Altera dispositivos do '.Regulamento
aprovado pelo Decreto n." 51.816, de
11 de março de 1963.

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEI~

RAS S.A. - ELETROBRAS

Decreto n.? 52.888 de 20 de novembro
de 1963.

R.egulamenta o art. 4.° da Lei número
4.156, de 28 de novembro de 1962.

CENTRAIS ELÉTRICAS DO PIAUl
S. A. (CEPISA)

Decreto n," 52.944 de 26 de novembro
de 1963.

Concede autorização psre funcionar
como emprêsa de energia elétrica a Cen",
trais Elétricas do Piauí S.A. (CEPI8A)

CENTRAIS ELÉTRICAS DE URUBU~
PUNGA

Decreto n.s 52.864 de 18 de novembro
de 1963.

,Auto:.:'iZa o Ministro da Fazenda a dar
garantia do Tesouro Nacional às opera",

. ções .âe crédito que menciona e dá ou
tras p-rovidências.

CENTRO DE NAVAGAÇAO TRAN~
SATLANT,ICA DE SANTOS

Decreto n." 51.940~B de 26 de abril
de 1963.

Concede ao Cent-ro de Navegação
Transatlântica de Santos a pretroqetioe
pceoíste no art. 513, alínea d da Censo
Iideçêo das Leis do Tcebelho.

CESSA0 DE IM6VEIS DA UNIÃO

Decreto n.o 1.338 de 31 de agôsto de
1962.

Autoriza o Serviço do Patrimônio da
União a lazer a cessão de uma área de
terreno da Escola de Sa-rgentos das Ar'"
mas, em Três Corações, Estado de Mí
nas Gerais.

Decreto n." 52.799 de L" de novembro
de 1963.

..Autoriza a cessão gratuita do imóvel
que menciona, situado em Beçe. no Es
fado do Pio Grande do Sul.

CHACARA DO VISCONDE

Considera patrimônio nacional a
«Chácara do Visconde», situada na Ci~

dede de Taubaté, Estado de São Peu
lo.

Lei n? 4.289 - de 5 de dezembro
de 1963.

CHUMBO

R.enova o Decreto riO 48.610, de 26
de julho de 1960.

Decreto n" 52.940 - de 26 de no
vembro de 1963.
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CIA. LUZ E FôRÇA SANTA CRUZ

Autoriza a Cra. Luz e Fôrça Santa
Cruz e alienar os bens imóveis que eS~

peciiice.

Decreto n" 52.841 - de 18 de no
vembro de 19ó3. '

CIMENTO

Modifica o Decreto nO;> 1. 936. de 20
de dezembro de 1962, e dá outras pro
vidências.

Decreto n" 52.916 - de 22 de no
vembro de 1963.

CINEMA

Dispõe sôbre a exibição de filmes
brasileiros.

Decreto n" 52.745 - de 24 de ou
tubro de 1963.

Acrescenta a cláusula de co-produ
ção cinematográfica às características
enumeradas no art. 19 do Decreto mi~

mero 51. 106, de 19 de agôsto de
1961.

Decreto n" 53. CU - de 27 de no
vembro de 1953.

CLASSIFICAÇJ\.O . DE CARGOS

Aprova o sistema de Classificação
de Cargos do Território Federal do

Amapá, e dá outras providências.
(Suplemento)

Decreto n" 52.'188 - de 20 de se
tembro de 1963.

Aprova o' sistema de Clessiticeçôc
de Cargos .do Testítóríc Federal de
Roraima e dá outras providências.

Decreto n? 52.902 - de 21 de no
vembro de 1963.

CÓDIGO DO PROCESSO CIVIL

Modifica dispositivos do Código do
Processo Civil.

_. Lei nv 4.290 - de 5 de deze nbrc
de 1963.

COLETORIAS FEDERAIS

Extingue a 2'" Coletoria Peâerel em
[ecerei, no Estado de São Paulo.

Decreto nv 52.503 - de 27 de se~

tembro de 1963.

Extingue a 2'" Coletoria Federal em
Cachoeira do ltapemirim, E. S.

Decreto n'' 52.510 - de 27 de se
tembro de 1963.

COLONIAL COMPANHIA DE SE.
GUROS GERAIS

Decreto nv 52.914 _ de 22 de nc~'

vembro de 1963.

COLONIZAÇÃO
Aprova alteração introduzida .ncs B"~

tatu/os da COLONIAL COMPA.
NHIA DE SEGUROS GERAIS, re
lativa ao aumento do cepitel social.

Promulga o ..4côl'do de Migração e
Coíonízeçõo Bresií-lopõo,

Decreto nv 52.920 - de 22 de no
vembro de 1963,

COMERCIO EXTERIOR
Aprova o Ãcôcco:de Comércio en

tre os Estados Llnidos do Brasil e a
República da China assinado, no Rio
de jTeneiio, a 26 de dezembro de 1962.

Decreto-Leqíslatívo n? 38 de 1963.

COMERCIO E:<ONTEIRIÇO

Torna pública a denúnCia do Con
vênio de Comércio Fronteiriço, [irmn
do com o Parágr,'!.fo, a 27 de outubro
de 1956.

Decreto n,o 52,.798 -de Lo de no
vembro de 1963.

COMISSÃO DE DESENVOLVI-
MENTO DO PLANALTO DO
lBIAPABA

Incorpora ao Departamento de PcO
moção Agropecuária o acervo e o pes
soal da extinta Comissão de Desenvol
vimento do Planaltv de Ibíepebe,

Decreto nv 51,533 - de 8 de ou.
tubro de 1963.
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COMISSÃO DE MARINHA MER
CANTE

Regulamenta a Lei n" 4- .127 de 27
de agôsto de 1962, que dispõe sõbre a
crieçõo da taxa destinada a remunera
ção de vigias poctuésíos .

Decreto n" 52.662~A - de 11 de oUJ
tubro de 1963.

COMISSÃO DE REPARAÇÃO DE
GUERRA

Abre, pelo Ministério dá Fazenda, o
crédito especial de Cr$ 826.200,00
(oitocentos e vinte e seis mil e duzen
tos cruzeiros), para o fim qtze especi
fica e torna sem efeito o Decreto nli
mero52.298, de 1963.

Decreto n" 52.886 - de 20 de no
vembro de 1963.

COMISSAO DO PLANO DO CAR
VÃO NACIONAL

Petíiica o Quadro de Pessoal da Co
missão do Plano do Carvão Nacional
(CPCAN) , e dá outras providências.

Decreto n? 52.890 - de 21 de UO~

vembro de 1961.

COMISSÃO. DO VALE DO SAO
FRANCISCO

R.egulamento da Carteira de Crédito
Rural Supervisionado da Comissão do
Vale do São Prsmcisco,

Decreto n? 52.751 - de 24 de ou
rubro de 1963.

COMISSAO FEDERAL DE ABASTE
CIMENTO E PREÇOS

Aprova a ínclusêo do pessoal da
Comissão Federal do Abastecimento
e Preços, em extinção, nos Mínisté
rios e órgãos da administração' áire
ta e dá outras providências.

Decreto n.v 53.076 de 4 de de-
zembro de 1963.

COMISSAO MISTA FERROVIA
RIA BRASILEIRO-BOLIVIANA

Dispõe sôbre o aproveitamento de
funcionários da Comissão Mista Ferro-

viária -BrasileirowBoliviana nos órgãos
que especifica e dá outras prouidêl1w

das.

Decreto n" 52. 588~A - de 30 de se
tembro de 1963,

COMISSAO NACIONAL DE ALI
MENTAÇÃO
Transfere à Superintendência Necio

nal dó Abastecimento (SUNAB) atri
buições da Comissão Nacional de A1i~

menteçõc ,

Decreto n" 52.720 - de 21 de 011~

tubro de 1963.

COMISSÃO NACIONAL DE PLA
NEJAMENTO.
Altera o parágrafo único do art. 13

do Decreto n P 154, de 17 de novem
bro de 1961.

Decreto n" .:52 616 - de 4 de OU~

tubro de 1963.

Autoriza o Banco do Brasil S. A. a
Íetrer a crédito da Comissão Nacional
de Planejamento (COPLAN) os re~
cursos provenientes da aplicação do
Decreto n" 50.363, de 20 de março
de 1961.

Decreto n" 53.339 - de 23 de de
zembro de 1963.

COMISSAO TBCNICA DE RÁDIO

Trensiercc com os respectivos cargos,
para o Conselho Nacional de Teleco
muníceçôee, servidores em _exercício na:
Comissão Técnica. de Rádio.

Decreto 01' 52.749 - de 24 de OU~

tubro de 1963 .

COMISSõES

Aprova o R.egimento da Ccmissêo
Executiva de Assistência à Cafeiculúlw
ra (CEAC).

(Publicado no Dúitio Oficial de 30
de setembro de 1963).

Petiiíceçêo

Decreto o" 52.530 - de 27 de SCH

tembro /de 1963.
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Cria a Cdmissão Petln'anente de DO('J

mentes de Medeire «COPERlVIA» e
dá outras providências.

Altera dispositivos do Regltlamento
aprovado pelo Decreto nQ 51.816, sie
11 de março de 1963.

Decreto n? 52.636 - de 8 de ou
tubro de 1963.

Decreto n? 52.712 - de 21 de outu
b1"O de 1963.

Cria a Comtssêc Bresííeire para A;;-,
santos da Indústría Automobilístíce na

COMPANHIA BRASILEIR.A DE
ALIMENTOS

Aprova os atos constitutivos e os
Estatutos da Companhia Brasileira de
Alimentos (COBAL).

Decreto nv 52.813 - de 12 de no
vembro de 1963.

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o
crédito especial de Cr$ 2; 000.000,00
(dois bilhões de cruzeiros) para o fim
que especifica.

Decreto n" 53.181 - de 11 de de
zembro de 1963.

Atribui ao Gt'UPo de Trabalho de
Expansão do Ensino Industrial os ser-,
viços técT2tcos que r-érn sendo realiza ...
dos pela Comissão Brasileiro-Ameâça
na de Educação Industrial e dá oufca5
providências.

ALALe.

Decreto n? 52.788
tubro de 1963.

de '30 de ou-
COMPANHIA BRASILEIRA DE AR

MAZENAMENTO

-Aprova os -atos constitutivos c os
Estatutos da Companhia Brasileira d:;:
Armazenamento (CIBRAZEM) e dá
outras providências.

Decreto n" 52.819 - de 12 de no
vembro de 1963.

Decreto n\'53.041.- de 23 de no
vembro de 1962.

Cria no M inistério das Relações Ex
teriores a Comissão de Transferência
vara Brasília da Secretaria de Estado
~ do Corpo Diptométíco,

Decreto n? 53.211 - dê 12 de de
zembro de 1963.

Cria no Deperremento N acionar de
Portos e Vias Navegáveis, (DNPVN) ,
a Comissão de Estudos dos Rios e
Canais Interiores Navegáveis (CER~

CIN).

Decreto n" 53.374 - de 31 de de
zembro de 1963.

COMPANHIA BANDEIRANTE DE
SEGUROS GERAIS

Aprova alterações introduzidas nos
Esietutos da Componhie Bandeirante
de Seguros Gerais, inclusive aumento
do capital social.

Decreto n" 52.891 - de 21 de t no....
vembro de 1963.

Altera a recíacêo do ert . I? do De
creto nP 52.819, de 12 de novembro
de 1963.

Decreto n? 53.044 - de 29 de 00

vembro de 1963.

Abre, pelo Ministério da Eezenâe. o
crédito especial de Cr$ 2.000.000.000,00

. (dois bilhões de cruzeiros) pata o [tm
de que especifica"

Decreto nP 53.180 - de 11 de de
zembro de 1963.

COMPANHIA HIDRO-ELÉTRIC.'\.
DO SÃO FRANCISCO

Autoriza a Companhia Hídco Eté
irice do São Frencísco a constituir pe
nhor mercantil a [evor do Banco N«
cíonel do Desenvolvimento Econcmi
co.

Decreto n" 52.614 - de 8 de ou
tubro de 1963.

Autoriza a Comoenhie Hidco Elétri
ca do São Frand;co a construir' linha
de transmissão de Cetuecu a Bezerros,
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Estado. de Pernambuco, e declara de
utilidade pública a faixa de terra desü
nada à passagem dessa linha.

Decreto n'' 52.727 - de 22 de OU~

rubro de 1963.

Transfere sutotízeção para constnti,
linha de transmissão.

Decreto n" 52.840 - de 18 'de no
vembro de 1963.

Autorizo a Companhia Hídro Elétri
ca do São Francisco ~ constituir pe
nhor industrial a favor do Banco Ne
cíonel do Desenvolvimento Econômico-

Decreto n" 52.866 _ de 19 de ao
vembro de 1963.

COMPANHIA INTERNACIONAL
DE CAPITALIZAÇAO

Aprol(a alterações introduzidas noS
Estatutos da Companhia Lntemecic
nal de. Capitalização.

Decreto n." 52.898 .-' de 21 de no
vembro de 1963.

COMPANHIA . INTERNACIONAL
DE SEGUROS

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Companhia Intecnecioruú
de Seguros. ,

Decreto n? 52.715 - de 21 de 0U~

tubro de 1963.

COMPANHIA LUZ E FÔRÇA SAN
TA CRUZ

Autoriza a Compenhie Luz e Fôrça
'Santa Cruz a aliená!' os 'bens' imóveiS
que especifica.

Decreto n" 52.857 - de 18 de :'10~

vembro de 1963.

COMPANHIA MINERAÇAO SAN
TA BÁRBARA

Concede ,à Companhia Mínerecõ»
Santa Bárbara autorização para [un-:
cíonar como empô!!:sa de mineração.

Decreto n" 53,'138 - de, 10 de de
bro de 1963.

COMPANHIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA

Desvincule do acerco da Companhia
Nacional de Energia Eíéttice um gr,l~

po Dieeel-elétric..).

Decreto n" 52.578 - de 30 de se
tembro de 1963.

COMPANHIA PAULISTA DE SE
GUROS

Aprova eltereçôes introduzidas nos
ESÍ"atut<?s da Companhia Paulista de
Seguros, inclusive eumenio do capital
social.

Decreto n" 53.340 - de 24 de de
zembro de 1963.

COMPANHIA REAL DE SEGUROS

Aprova as alterações introduzidas
nos Estatutos da Companhia R.eal' de
Seguros, inclusive aumento do capital
social.

Decreto n." 52.804 - de 5 de no
vembro de 1963.

COMPANHIA DE SEGUROS
ALIANÇA DA BAHIA

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos' da Companhia de 'Seguros
Aliençe da Bahia, inclusive aumento do
capital social.

Decreto n." 52.714 - de 21 de
outubro de 1963.

COMPANI-IIA DE SEGUROS DA
BAHIA

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Companhia de Seguros da
Bahia. '

Decreto n.° 52. 805 ~ de 5 de novem..
bro de ·1963.

COMPANHIA DE SEGUROS DO
ESTADO DE GOlAS

Concede à Companhia de lSeguC'os-do
Estado de Goiás, autorização para. tun..
cicner e aprova 03 seus Estatutos.

Decreto n." 52.699 - de 18 de
outubro de 1963.
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COMPANHIA DE SEGUROS
MINAS BRASIL

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos de Companhia de Seguros
Minas Brasil, inclusive aumento do
capital social.

Decreto n." 53.341 - de 24 de
dez-embro de 1963.

COMPANHIA DE SEGUROS DE
VIDA PREVIDENCIA DO SUL

Aprova alteraçõesinlroduzidas nos
Estatutos da Companhia de Seguros de
Vida Previdência do Sul, inclusive
eumenio do capital social.

Decreto n." 52.776 de 29 de
outubro de 1963.

COMPANHIA SIDERúRGICA
NACIONAL

Manda aplicar ao pessoal marítimo da
Frota Nacional de Petroleiros - FRO~

NAPE - Petróleo Brasileiro S.A. 
PETR.OBRAS e Companhia SiderÚrgica
Nacional. o contrato coletivo de trabalho
a que se reporta.

Decreto n.? 52.701 - de 18 de
outubro de 1963.

COMPANHIA TERMAS DO
QUILOMBO

Concede à Companhia Termas do
Quilombo autorização para funcionar
como emprêse de mineração.

Decreto n." 53.119 - de 10 de
dezembro de 1963.

COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL
(NOVACAP)

Autoriza os Institutos de Aposentar
daria e Pensões a assinarem concénio
para a venda de suas unidades hnbiiecío
nais de Brasília.

Decreto n." 52.759 - de 24 de
outubro de 1963.

COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
S.A. .

Autoriza o Ministro da Fazenda a dar
a garantia do Fesoero Nacional a

empréstimo a ser realizado pela Com
panhia Vale do Rio Doce S .A.

Decreto n." 52.696 - de 17 de
-.... outubro de 1963.

COMUTl'JÇAO DE PENA

Concede graça a senienciedos pela
forma que menciona. ;

Decreto n." 53.338 - de 23 de
dezembro de 1963.

CONCHAS
Autoriza o cidadão brasileiro Benedito

José Veloso César a pesquisar conchas
e corais no município de lçereço. Estado
de Pernambuco.

Decreto n." 52.996 ----,- de 27 de
novembro de 1963.

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE DEFESA ECONôMICA

Fixa o número de Procuradores que
integrarão a Procuradoria do Conselho
Administrativo de Defesa Econômica.

Decreto n." 53.045 - de 29 de
novembro de 1963.

CONSELHO DO
DESENVOLVIMENTO

Dispõe sóbce os Grupos Executivos e
Grupos de Trabalho criados no Conse
lho do Desenvolvimento Ou ao mesmo
subordinados.

Decreto n." 52.901 - de 21 de
novembro de 1963.

- Ret-ifica o enquadramento das fun~

çôes do Conselho do DesenvolvimeTlto,.
aprovado pelo Decreto nQ 50.746, de 8
de junho de 1961, aprova o encuedre
mente do pessoal do mesmo Conseúv>
abrangido pelas Leis ns. 3.967, de 5
de outubro de 1961, e 4.069, de 11 de
junho de 1962, e dá outras proviáên
cies ,

Decreto n." 53.351 - de 27 de
dezembro de 1963.

CONSELHO FEDERAL DE
EDUCAÇA0

Apro'Va o Regimento do Conselho
Federal de Educação.

Decreto n." 52.617 - de 7, de outubro
de 1963.
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CONSELHO NACIONAL DO
PETRóLEO

Mand.-:l aplicar as normas do Decreto
n.O 50.354, de 17 de março de 1961.
modificado pelo Decreto n.O 50.392. de
29 de março de. 1961, a03 est-oques e
quantidades em trânsito de petróleo e
seus derivados, adquiridos antes da
vigência dos novos preços daqueles pro
dut-os, fixados pelo Conselho Nacional
do Petróleo, em conseqüência da revisão
da texa de câmbio, decorrente das dircJ
tcizes da política cambial. ccneubsten
dada nas Instruções ns. 204 e 208, da
Superintendência -de Moeda e do Crê
díto,

CONSELHO NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇóES

Trensiere, com os respectivos cailJos,
para o Conselho Nacional de Teleco
municações, servidores em exel'cício na
Comissão Técnica de Rádio.

Decreto n." 52.749 - de 24 de
outubro de 1963.

CONSERVAS DE PESCADO

Modifica o Decreto n,O 1.936, de 20
de- dezembro de 1962, e dá ouiies pro
vidências.

Decreto n.o<52.916 - de 22 de
novembro de 1963.

Decreto n." 52.684
outubro de J963.

de H de
CONSERVATóRIOS MUSICAIS

CONSELHO NACIONAL DE
MINAS E ENERGIA

Dispõe sôbre o Conselho Nacional de
Minas e Metalurgia.

Decreto n." 52.778 - de 29 de
outubro de 1963.

CONSELHO NACIONAL DE
PESQUISAS

Retifica o Caiodro de Pessoal do Ccn
selho Nacional de Pesquisas.

Decreto n." 52.678 - de 14 de
outubro de 1963.

CONSELHO NACIONAL DE
POLíTICA SALARIAL

Institui o Conselho Nacional de Poli
tíce Seleriel e dá ouecas prooidêncíes,

Decreto n." 52.275 - de 17 de julho
de 1963.

CONSELHO NACIONAL DE
PROTEÇÃO AOS lNOIOS

Aprove o Regimento do Conselho
Nacional d~ Proteção aos Indios, do
Ministério da Agricultul'8.

Concede reconhecimento ao Conseruev
tório Musical Certos Gomes.

Decreto n." 52.073 ~ de 28 de maio
de 1963.

CONTRATOS

Mantém o ato do Tribunal de Contas
da União denegatória as registro a
contrato celebrado entre o Ministério
da Educação e Culture e a firma
«Pereira Júnior ~ Cereais S.A.».

Decreto Legislativo n." 20, de "1963.

Mantém o ato do Tribunal de Contas
da União, resolvido em sessão de 26 de
junho de, 1959, denegatório de registro
o contrato celebrado em 2 do mesmo mês
e ano, entre o Ministério da Saúde e a
[ivme «Pereira Júnior - Cereais S .A.».

Decrete Legislativo n." 22, de 1963.

CONVENÇOES

Aprova a Convenção erdre os Estados
Unidos do Brasil e o Reino dos .Peises
Baixos, relativa à. Assistência [udicíérie
Gratuita, firmada, aos '16 de março de
1959. no Rio de "[eneiio,

Decreto Legislativo n." 23, de 1963.

Decreto n." 52.665
outubro de 1963.

Aprova o texto da Convenção sôbre
de 11 de Assistência Judiciária Gratuita entre a

.Pepúbiíce dos Estados Unidos do Brasil
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e a R,2pública de portuçel, assinado em
Lisboa a 9 de eçôstode 1960.

Decreto Legislativo n." 26, de 1963.

Ratifica o Protoc-olo de Emenda da
Convenção para a unificação de cedas
regras releüoes ao Transporte -Aéreo
Lmemecionel. concluído em Haia, 3- 28
de setembro de 1955.

Decreto Legislativo n.? 31, de 9162.

Aprova a Convenção sóbre o Instituto
lntecemetícenc de Ciências Agronômicas
e o Protocolo de emenda à mesma Cccr
oençtio, assinados em W'eshinqton, a 15
de fevereiro de 1961.

Decreto Leqíslattvo n." 37. de 1963.

Promulga a Convenção sóbre Pvioííé
9i08 c, Imunidades das Agências Espe-
cializadas das Nações Unidas, adotada.
a 21 de novembro de 1947, pela Assem...
biéíe Geral das Nações Unidas.

Decreto n." 52.288 - de 24 de julho
de 1963.

Promulga a Convenção sôbre a Orqe
nizeçêo Marítima Consultiva Lniemo
cionel, assinada em Genebra a 6 de
março de 1948.

Decreto TI.O 52.493 - de 23 de
setembro de 1963.

CONVENIOS

Aprova o Convênio de Intercâmbio
Cultural entre 'os Estados Unidos do
Brasil e o Estado' de Israel.

Decreto Legislativo TI.O 21, de 1963.

Aprova o texto do Convênio de Trân~

sito de Passagens e Turismo, firmado,
entre o Brasil e o Chile, a 5 de julho
de 1961.

nlcreto Legislativo TI.O 27. de 1963.

Aprova o Convênio de Ccopeieçõo
Econômica e Técnice, firmado entre a
R.epública dos Estados Unidos do Brasil
e a República da Bolívia, em 29 de
março de 1958.

Decreto Leqíslatívo 0.° 29. de 1963.

Aprooe.o Convênio firmado entre os
Estados Unidos do Brasil e a República
do Paraguai para o estebelecimentc, na
cidade de Encemecíón, de um Entre
posto de Depósito Franco para »ierce
dories exportadas ou importadas pelo
Brasil, assinado em 5 de novembro de
1959.

Decreto Leqrslanvo TI.O 35, de 1963.

Toma pública a denúncia do Convênio'
de Comércio Fronteiriço, [irmadocom
o Paraguai, a 27 de outubro de 1956.

Decreto 11.° 52.798 - de 1 de novem
brc de 1963.~

Promulga o Convênio lntemecíonel do
Café.

Decreto n.s 52.896 ~ de 21 de
novembro de 1963.

Promulga o Convênio de Intercâmbio
Cultuiel com a Argentina.

Decreto n." 52.921 -,-- de. 22 de
novembro de 1963.

COOPERAÇÃO ECONôMICA
Aprova o Convênio de Coopereçêio

Econômica e Técnica, firmado entre a
República dos Estados Unidos do Brasil
e a R.epública da Bolívia, em 29 de
março de 1958.

Decreto Legislativo TI.o 29. de 1963.

Promulçe o Acôrdo de Comércio.
pagamentos e Cooperação Econômica
Bresíí-Hurutrie .

Decreto n." 53.046 de 2 de
dezembro de 1963.

COOPERhÇÃo' TÉCNICA

Aprova o Convênio de Cooperação
Econômica e Técnica, firmado entre a
República dos Estados Unidos do Brasil
e a Pepúbíice :da Boiioie. em 29 de
março de 1958. '

Decreto Legislativo n." 29, de 1963.

COOPERATIVAS
Concede isenção de impostos de ím

porteçõo e de consumo para equipa-
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menta e maquinaria importados pela
Cooperativa de São Carlos, no Estado
de São Paulo.

Lei 11,° "1.265 - de 3 de outubro de
1963.

CORAIS

Autoriza o cídsdõo bresiíeiro Benedito
José Veloso Cesar a pesquisar conchas
e corais no município de llJaraçú, Estado
de Pernambuco.

Decreto n," 52.996 - de 27 de
novembro de 1963.

CORPO DE BOMBEIROS

Dispõe sôbce a gratificação de risco
de vida de q-üe trata o art. 24 da Lei
n." 4.242, de 17 de julho de 1963.

Decreto n." 52.669 ....,.... de 11 de
outubro de 1963.

CORRETIVOS DO SOLO

Crie, no Ministério da Indústria e do
Comércro, o Grupo Executivo de Indús
fria de Fertilizantes e Corretivos do
Solo (til outras providencies .

Decreta n." 52.732 - de 23 de
outubro de 1963.

CORRETOR DE NAVIOS

Suspende a execução do· Decreto.
n." 52.090, de 4 de junho. de 1963.

Decreto n." 52.876 - de 20 de
novembro de 1963.

COUROS E PELES

lVlodifica o Decreto n.O 1.036, de 20
de dezembro de 1962, e dá outras pro-
vidências.

Decreto n." 52.916, - de 22 de
novembro de 1963.

CROMO

. Autoriza o cidadão brasileiro João
Leão, de Carvalho a pesquisar amianto
e minério de cromo e níquel, no muni
cípio" de Hidrolêndíe, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n" 53.273 - de 13 de de
zembro de 1963.

CURSOS

Concede reconhecimento ao Curso que
indica.

Dúerto n." 17.177 - de 6 de novem
bro de 1959.

Concede reconhecimento a cursos do
Instituto Musical de São Paulo.

Decreto n." 52.291 - de 24' de-julho
de 1963.

Altera a denominação de curso.

Decreto n? 52.538 - de 30 de se
tembro de 1963.

Concede reconhecimento a Curso Su
pedal' .

Decreto nv-53.040 de 28 de no-
vembro de 1963.

Abre ao Ministério da Educação e
Cuíture. o crédito de Cr$ 60.204.000,00
(sessenta milhões e duzentos e quatro
mil cruzeiros), para atender às despe
sas de que tmte o ect, 5Q (la Lei nú
mero 4.170, de 5 de dezembro de 1962,
para funcionar novos curses na Esco...
la de Enoenheríe de Ilbeelêndíe 
Minas Gerais.

Ver, tembém.: Universidades, Eecul
dedes. e Escolas.

Decreto n? 5T.364 - de 31 de dezem
bro de 1963.

o
DEPARTAMENTO

ADMINISTRATIVO DO
SEVIÇO PÚBLICO

Retifica o enq.uadramento dos cargos
e funções do Depestemento Administre
tioo do Serviço Público.

Decreto n." 52.674 -- de 14 de ou
tubro de 1963.

Autoriza o Serviço de Patrimônio
da União a aceitar a doaçêo do terce
no que menciona. no Estado de São
Paulo.

Decreto n" 52.505 - de de se-
tembro de 1963.
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Autoriza o Serviço do Patrimônio da
União a aceitar a doação que menciona,
no município de Guaraçaí, Estado de
São Paulo.

Decreto n? 52. 659 ~ de 10 de OU~

tubro de 1963.

Autodza o Serviço do Patrimônio da
União ;1. aceitar: a doação do terreno
que menciona, no Estado do Rio Gren
de do Sul.

Decreto nv 52.883 - de 20 de no-
vembro de 1963.

Autoriza o Serviço do Petiímônio da
União a aceitar a doação de terreno
que menciona, no Estado do Paraná.

Decreto n? 52.877 - de 20 de "na
vembro de 1963.

Autoriza o Serviço do Patrimônio da
Ilniõo a aceitar a doação do terreno

, que menciona, situado no Município de
Cesoavéf, Estado do Perene,

Decreto n" 53.053 - de 2 de dezem..
bro de 1963.

DEPARTAMENTO FEDERAL DE
SEGURANÇA PúBLICA

Dispõe sóbre a gratificação de risco
de vida de que trata o art. 24 da Lei
nO 4.242, de 17 de julho de 1963.

Decreto n? 52.669 - de 11 de ou....
tubro de 1963.

DE~~~i~1~ F~~~i?NAL DE,

Retifica disposições do '<Decreto nú....
mero 51.674, de 18 de janeiro de 1963.

Decreto nv 52.951 - de 26 de no
vembro de 1963.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM

Autoriza a ebetture, pelo Ministério
da Viação e Obras Públicas, consume
do ao Departamento Necíonel de Es
tradas de R.odagem, do crédito especial
de Ce$ 1.500.000.000,00, para atender
80S encsrqos de implantação básica,
melhoramentos e pavimentação de tre ....
chos das rodovias BR.....36 e B[(....59.

Lei n" 4.270 - de 22 de outubro
-de 1963.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADA DE RODAGEM

Aprova o enquedrsmentc do pessoal
do Depertnmentco Nacional de Estrede
de Rodagem. beneficiando pela Lei nú
mero 3.987. de 5 de outubro de 1961
e dá outras providências. (Publicado no
Suplemento ao númeco 143, do Diádo
Oficial de 30 de julho de 1963),

Decreto n" 52.208 - de 2 de julho
de 1963,

Declara de utilidade públice.. para
fins de desapropriação pelo Depene
menta Nacional de Estrada de Rode
qem, área de terre situada no MuniCÍ~
pio de São Paulo, Estado de São
Paulo.

Decreto n" 53.067 - d-e 3 de dezem
bro de 1963:

Dá noce redação ao Art. lOdo De
creto n" 51.854, de 19 de março de
1963, que eitecou o Quadro de Pessoal
do D.N,E,R,

Decreto nv 53.086 """7" ele 5 de dezem
bro de 1963.

Altera a redação d~ ert, 2° e seu
parágrafo, do Decreto n." 50.685, de
31 de maio de 1961.

Decreto n" 53.334 - de 23 de.dezem
bro de 1963.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS CONTRA AS Sl!.CAS

Aprova o Regulamento do Deperte....
menta Nacional de Obras Contra es
Séces ,

Decreto n" 52.637 - de 8 de outubro
de 1963,

Aprova o Qua.dro do Pessoal do De ....
partamento Nacional de Obres Contra
as Sêces e dá outras providências.

Decreto n" 52.638 - de 8 de outubro
de 1963.

Institui, no Departamento Nacional
de Obras Contra as Sêces, o regime
especial de movimento de fundos e dá
outras providências.

Decreto n" 52.639 _ 8de outubro
de 1963.
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_ Declara de utilidade pública, pere fins
de desapropriação, pelo Depertemento
Nacional de Obras Contra as Séces,
área de terreno na cidade de ,Nétal, no
Estedo do Rio Grande: do Norte.

Decreto nv 53.064 - de 3 de dezem
bro de 1963.

Declara .de- utilidade pública para
efeito de desapropriação pelo Deperce
menta Nacional de Obras Contra as
Séces. de área de terreno necessária à
construção do prédio destinado à Séde
do 21' Distrito daquele Departamento,
na cidade de João Pessôe, no Estado
da Pal'aíba.

Decreto n.o 53.069 _ de 3 de dezem..
bro de 1963.

Declara de uiílidede pública, para
fins de de desapropriação pelo Deper..
lamento Nacional de Obres Contra as
Séces, a área de teeceno necessária à
construção do açude público' eBrumedo»,
no Município de Rio de Contas, no
Estado da Bahia.

Decreto nl' 53.070 - de 3 de dezem
bro de 1963.

l
Aprova o Plano Preierenciel de

Obras do Departamento Necíonel de
Obras Contra as Sêcas do Plano Tríenel
do Desenvolvimento ECOnômico eSccíel
e Ncrmes Especieís-pem sue execução.,

. Decreto n? 53.316 - 16 de de dezem..
bl'o de 1963.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS DE SANEAMENTO

Dispõe sôbre gl'atificação do Presi
dente e membros do Conselho Deííbem..
tioo do Departamento Nacional de
Obras de Saneamento, e dá outras pro ..
oidêncíes,

Decreto nv 51.031 - de 28 de no
vembro de 1963.

Declere de utilidade 'pública para' fins
de desepropríeçêo pelo Departamento
Nacional de Obras de Saneamento área

de terreno situada no vale do rio Lteieí
do Oeste, no Estado de Santa Catarina.

Decreto nv 53.065 - de 3 de deaem..
bro de 1963. .

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
PORTOS E VIAS NAVEGÁ.
VEIS.

Retifica' a rell3.ção nominal do anexo
III do 'Qlladro de Pessoal do Deporte
menta Nacional de' Portos e Vias Nave..
gávcisi eprooedo pelo Decreto núme
ro -51.897. de 9 de abril de 1963, e reti
ficado pelo Decreto mimem 52,097, de
5 de junho seguinte.

Decreto n? 53.251 - de 12 de, de
bembro de 1963. \

Cria no Depertemeoto Nacional de
Portos e Vias Navegáveis, (DNPVN) ,
a Comissão de Estudos dos Rios e
a Comissão' de Estudos dos, Rios eCa"
neis Interiores Navegáveis (CERCIN).

Decreto n.o 53.371 _ de 31 de de,
zembro de 1963.

DEPóSITO FRANCO

Aprovado o Convênio firmado entl'e
os Estados Unidos do Brasil e a Repú"
blice do Paraguai. pa1'l3 o estabeleci
menta, na cidade 'de Encemscíón, de
um Entrepôsto de Depósito Fmnco pala
meecec....)riasexpOrtBdas 011, importadas
pelo Brasil, .essínsdc em 5 de' novembro
de 1959. .

. Decreto-Leqlslatívo n" 35 de 1963.

DESAPROPRIAÇõES
Declara 'de utilidade pública, pal'a.

fins de desapropriação, as glebas e ben
feitorias situadas na éree de tecm desti
nada à bacia de acumulação do aprovei
tamento de enerçíe hídréuíice de um
desnível localizado cêeca de 300 metros
da extremidade da jUSl3nte da ilha de
Beriti Grande, existente no rio Tietê,
no município de Beriri, no .Estado de:
São Paulo ..

Decreto n\> 51.789 - de -4 de março
de 1963. .

Declara de utilidade pública, para,
efeito de dsepropsíeçõo. a faixa de
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Decíere de utilidade pública para
fins de desapropriação o imõoel que
menciona necessário ao Ministério da
Guerra.

terrenos necessária ã linh<l de trens
missão Matozinhos - Mocamb,eit:o -r-'

Fidalgo, no Estado de Mina.s Gerais.

Decreto nv 52.492 - de 23 de .se...
tembro de 1963.

Declara de utilidade pública áreas
de te-rra necessárias à bacia de acumzr

. Iação do aproveitamento hidráulico _de
[urumírim, das Usinas Elétricas do Pa
ranapanema S .A. e autoriza essa em
prêse a promover as desapropriações.

Decreto nO 52.532 - de 30. de se...
tembro de 1963.

Crísteléndie, tssteao de \..Joiás, e dá
outras providências.

de 21 de no-Decreto n" 52.900
vembro de 1963.

Declara de utilidade pública áreas de
terra necessárias à formação do reser
vatório de acumulação da usina de [u
rumixím, no rio Perenepeneme, e auto
riza a Usinas Elétricas do Psrenepe..
nema S. A. a promover a Ódesepropríe
ção das mesmas.

Decreto nO 52.952 - de 26 de no-
vembro de 1963.

Declara de. utilidade ptiblice, para
fins de dseptopríeçõo, o imóvel que

-mencione necessário ao Ministério da:'
Guerra .

Decreto n? 52.949 - de 26 de no
vembro de 1963.

de 16 de ou...Decreto n" 52.695
tubrõ de 1963.

Autoriza a Companhia Hidro tue«... ·
ce' do São Francisco o construir: linha
de transmissão de Cercare a Bezerros,
Estado de Pernambuco, e declaro de
"utilidade pública ti iaixa de terra desti
1JBda é pass<:Wem dessa linha.

Decreto n9 52.727 - de 22 de ou
tubro de 1963.

Declara de utilidade pública por: in ...
rerêsse social, p3ra fins de desapropria...
ção, metade da propriedade rural' «So
brado», situada em Mamanguape, Es ...
tado da Paraiba, e dá outras prouidên
das.

Decreto n- 52-.789 - de 30 de ou...
tubro de 1963.

Declara de utilidade pública uma
faixa de terra- destinada à passagem da
linha de transmissão São [osé dos Cam...
pos-Cmeçumembe. no Estado de São
Paulo.

Decreto nO 52.821 _ de 13 de no
vembro de 1963.

Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação, pelo Depsrte
mente: Nacional de Obras Contra as
-SêCl'lS, área de terreno na cidade de
Natal, no Estado do Rio Grande do
Norte.

Decreto ns 53.064 - de 3 de dezem
bro de 1963.

Declara de utilidade pública para fins
de . desapropriação pelo Departamento
Nacional de Obras.e Saneamento área
de. terreno sitzll'lda no vale do rio Tisieí
do Oeste, no' Esiedo de Santa Cata
rina.

Decreto "n? 53 ;065 - de 3 de dezem...
bro de 1963. .

Declara de uiilidede pública, para
fins de desspcoptíeçêo pelo Departa
mento Nacional de Estradas de Roda;..
gem, área de terra situada no Municí
pio de São Paulo, Estado de São Pau..
lo.

Decreto n9 53.067 - de 3 de dezem
bro de 1963.

Deelere de interêsse social para .fins
de desepcoptieçso parte da área de
terrss, tio' loteamento denominado «[e ...
f.)aezinho»~ situada no Municipio d~

Declara de utilidade pública para
efeito de desapropriação pelo Deperte
mento Nacional de Obras "Contra as
Sêces, de área de terreno necesséríe à
construção ,do. prédio destinado à Sede
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do 29 Distrito daquele Departamento,
na cidede de João Pessôe, no Estado
da Paraíba.

Decreto n. (I 53,069 - de 3 de dezem
bro de 1963.

,.Declara de utilidade pública, para·
fins de desapropríeçõo pelo Deperte
mente Nacional de Obras Contra as
Sêces.. a área de terreno necessária à
construção do açude público' «Brums
do», no Município de Rio de Contas,
"'10 .Estado da Bahia.

Decreto nQ 53.070 - de 3 de dezem
. bro de 1963.

Declara de utilidade pública, paria
fins de desapropriação ou instituição de
servidão em favor· da Petróleo Brasi
leiro S .A. - Petrobrás, terras situa

'das no Municipio de Betim, Estado de
M(nas Gereis,

Decreto n? 53.074 - de 4 de dezem
bro de 1963.

Declara de utilidade pública para
efeito de desapropriação, o imóvel. que
menciona, situado na Cidade do Salva...
dor, Estado da Bahia e destinado à ins
talação e funcionamento da Escola
Técnice de Comércio, mantida pela
Fundação Visconde de Cayrú.

Decreto n" 53.323 - de '18 de dezem-
bro de 1963. .

Declara de utilidade pública para fins
de desapropriação; bens. que constituem
o .petrimõnio da, Fundação Gaflrée e
Guinle, no' Estado da Guanabara.

Decreto n" 53.335 - de 23 de dezem
bro de 1963.

DESENVOLVIMENTO
ECONôMICO E SOCIAL

Aprova o Plano preferencial do Setor
Portuário do Plano Trienal de Desen...
voloímento Econômico e Social e Nos...
mas Especiais para. a sua execução.,

Decreto nQ 52.790 - de 30 de ou
eubro de 1963.

DETERGENTES

Modifica o Decreto nl) 1.936, de 20
de .dezembro de 1962, e dá outras pro--'
vídêncies,

Decreto ri" 52.916 -r-- de 22 dê no
vembro de 1963.

DIA DO DACTILOSCOPISTA
BRASILEIRO

Instítuí o Dia do Deciilosccspiste
Brasileiro.

Decreto n" 52.871 - de 20 de no
'vembro de 1963.

DIA DO PROFESSOR

Declara feriado escolar o dia do pro
fessor.

Decreto n'" 52.682 - de 11 de OU~

.tubro de 1963.

DIAMANTES

Autoriza. o cidadão brasileiro Carlos
Marcio Olíoê de Souza. a pesquisar
díementes .00 município de Diamanti-
na, Estado de Minas Gereis, .

Decreto n" 52.838 - de 18 de no
vembro de 1963.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Devíd Peulo Dana a lavrar diamante
e aura no município de Itllp!~'angll,

Estado do Pará.

Decreto n" 52.967 - de 26 de no-
vembro de 1963.

Autoriza o cidadão brasileiro
David Paulo Dana a lavrar dísmsn
te e ouro no município ti;:>: Itupirenqe,
Estado do Pará.

Decreto n" 53.020 de 27 de no-
vembro de 1963.

- Penooe o Decreto n~ 18.609. de
25 de julho de 1960.

Decreto n" 53.104 - de 10 de de..
zembro de 1963.

- R.enova o Decreto nl) ~9.291. de
19 de novembro de 1960.

Decreto riO) 53.110 -dé 10 de de...
zcmbro de 1963.
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DIA NACIONAL DA FAMíLIA

Institui o "Dia Nacional da Família"

Decreto 'n" 52.748 - de 24 de outu
bro de 1963.

DISTRITO FEDERAL

Aprova o Regulamento da Secretaria
Administrativa do Ministz('io Publico
do Distrito Federal.

Decreto n" 52.911 ,....... de 22 de no",
vembro de 1963.

,...- Aprova o Regulamento do Gsbí
nete do Procurador-Gere! do Distrito
Federal.

Decreto n" 52.912 - de 22 de no...
vembro de 1963.

DIOXIDO DE CARBONO
Modifica o Decreto n? 1.936. de 20

de dezembro de 1962, e dá outras pro ...
vídêncies,

Decreto n" 52.916 ---:. de 22 de no
vembro de 1963.

DOAÇõES

Autoriza o Poder Executivo a doar
imóvel fi Prefeitura Municipal de Aqz.:i...
dauana. Estado de Mato Grosso.

Lei n.O 4.296 - de 20 de dezembro
de 1963.

Autoriza o Serviço do Patrimônio da
União a aceitar a doação de uma área
de terreno situada na localidade de
Pôrto Esperidiéo, Município de Céce.
r(>.~. Estado de Mato Geosso, ncccsessíe
ao Ministério da Guerra.

Decreto nv 52.504 - -le 27 de de..
zembro de 1963.

que menciona, situado no murucipio de
Cone. Estado de São Paulo.

Decreto n." 52;515 - de 27 de de..
zembro de 1963.

Autoriza o Dir:etor do Patrimônio da
União a aceitar o doação que mencione,
no município de Guaraçaí, Estado de.
São Paulo.

Decreto n.? 52.659 - de 10 de ou-
tubro de 1963.

Autoriza o Ministério da Aeronáutica
a ece.ter doação de terrenos em Lte..
iai (SC).

Decreto n.? 52.713 - de 21 de ou..
tubra de 1963.

Autoriza o Serviço do, Patrimônio da
União a aceitar a doação de terreno
que menciona, no Estado da Paranú.

Decreto nv 52.877 ,......, de ,20 de no
'\i embro de 1963.

Autoriza o Serviço do Patrimônio da
União a aceitar a doação do terrena

que menciona. no Estado do R;o Grande
do Sul. .

Decreto n" 52.883 ,......, de 20 de DO"

vembro de 1963.

Autoriza o Serviço do Patrimônio da
União a ecciter a doação do domínio

.útilde imóvel localizado em Vúória 
ES, destinado ao Ministério da Guerra.

Decreto n9 53.052 - de: 2 de de ..
. zembro de 1963.

Autoriza o Serviço do Patrimônio da
União a aceitar a doação do terreno
que menciona, situado no Mnn.cípio
de Cascavel. Estado do Paraná.

Autoriza o Diretor do Patrimônio da
União a aceitar a doação do terreno
que. menciona, no Estado de São Paulo.

Decreto n.". 52.505
zembro de 1963.

de 27 de de-

Decreto n" 53.053 - de 2 .le de
zembro de 1963.

Moâ-itce o Decreto. n.0 1.936, de 20
de dezembro de 1962. e dá outras pro..
viâêncíes.

. Autoriza o Serviço do Patrimônio da
União a aceitar a doação do imóvel

Decreto 0.° 52.916 - de 22 de no~

vembro de 1963.
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DOLOMITA

,Autoriza o cidadão brasileiro Athos
Fontes Ferreira a lavrar dolomita no
município de Itararé. Estado de são
Paulo.

Decreto n.? 52.849 - de 18 de no
vembro de 1963.

Autoriza o cidadão brasileiro Walter
Calazans de .Freitas a pesquisar doío
tnite e minérícs, de ferro e manganês
no mun.'cípio de Ltobiríto, Estado de
Minas Gerais.

Decreto D. o 53.008 - de 27 de no...
vembro de 1963.

Autoriza o 'cidadão br8silcir.') New
ton de Peíoe Ferreira a pesqulssr .do
lomita e minérios de ferro e manganês
no Município de Sabará, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n.? 53.013 -r- de 27 de DO~
vembro de ·1963.

PORMENTES Im MADEIRA

Cria a Comissão Permanente de. Dor..
mentes de Madeira "COPERMA" e dá
outras .provédêncies,

Decreto n.o 52.636 - de 8. de ou...
rubro de 1963.

E

EMBAIXADAS
Ver: Ministério das Relações Exte

rioree,

EMPReSA DE MINÉRIOS
GERAIS LTDA.

Concede à Emprêse de ...Wirzirios Cc
rais Ltde., autorização pera funciona!'
Como emprêse de minemçõo,

Decreto n.? 52.978 - de 27 de no
vembro de 1963.

EMPRBSAS INCORPORADAS

Retifica o Decrete 11.0 26,.693, de 29
de dezembro de 1954.

Decreto n,? 52.825 - de 13· de no-
vembro de -1963. '

Dispõe sôóre a adminis(!'ação de
imóv-el que especifica, e dá outras pr.o"'_
oidênoies,

'Decreto n.O 53.250 - de 12 de de
zembro de 1963.

EMPReSA SANTA RITA DE
MINERAÇÃO LTDA:

Concede à Emprêsa Santa Rita de
Mineração Ltda. autorização para inn
cionar como emprêsa de mineração ..

Decreto n.? 53.107 - de 10 de de
zembro de 1963.

BNERGIA ATôMICA

Aprova o Texto do Acôrdo de COH
operação sóbre Utilização da Energia
Atômica para Fins Pacíficos; celebrado
entre os Estados Unidos do Brasil e a
República Francesa, a 2 de maio de
1962, na cidade do R.io de [eneiro,

Decreto Legislativo n.? 33 - de
1963.

ENERGIA ELÉTRICA

Declara de utilidade pública, para fins
de desepropríeçêo, as glebas e beniei
temes situadas na área de terra desti
nada à bacia de acumulação do opro
veítemento de energia hidráulica de um
desnível locelizedc cêrce de 200 metros
da extremidade da iusente da ilha de
Bar:r:i Grande. existente no rio Tietê,
no município de Besiri, no Estado de
São Paulo. '

Decreto n(> 51.789 -.:..... de .:;- ele março
de 1963.

,Autoriza a Preieiture Municipal de

Mongaguá, Estado de São Paulo, a
encampar a concessão dos serviços la
cais de' energia elétrica, de que é titular
a Emprêsa Elétrica de Mongaguá. "

Decreto ns 52.381 - de 20 de agôs...
to de 1963.

Declara de utilidade pública, paz""
eleIto de desepropcieçêo, ú iaíxe de
terrenos necessâríe ã\ linha de tconsmis ...
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Decreto n.? 52 .542 ~de 30 'de
setembro de 1963.

Decreto n.o 52.540 - de 30 de
setembro de 1963.

Outorçe it Preieiture Municipal de
Lábrea concessão' para distribuir Enec...
g,:a elétrica no Município.

Oútorga ãPrefetur~ Municipal de
São' Pedro do Picui - concessão para
distribuir energia elétrica no município,

de 30 de

de- 30 de

Decreto n" 52541
setembro de 1963.

Decreto n.o 52.537
sete~bro de 1963.

Transfere ã Prefeitura Munieipn.! de
Campestre concessão para produzir e
distribuir energia elétrica no município.

D-ecreto n.o _ 53.543 - de 30, de
setembro de 1963.

Transfere da Emprêsa Elétrica Mu ...
niaipel pere a Companhia Distribuidora
de Eletricidade do Brejo Paraibano a
concessão para produzir e distribuir
energia eíétríce no, distrito...sede do 11111...

nícíp'o de Guerebire,

Transfere da Prefeitura M!zriJ.cipa! de
São Tiago para Centrais Elétricas de
Minas Geceís S.A. a concessão para
transmitir e distribuir energia elétrica
no município.

Trensiere da Companhia de Eletríci
dede do Médio Rio Doce para e Cen,
tais Elétricas de Minas Gerais S .A.
(CEMIG) , a concessão para o iorne...
cimento de energia elétrica na sede do
município de Governador V eledsres,
Estado- de Ml'nas Gerais.

Outorga ao Estado do Paraná; COIt

.cessão para distribuir energia elétrica
ao município de Mandirituba.

Decreto n.? 52.539 - de 30 d'~

setembro de' 1963.

Retifica os arts. 1.0 'e 3.°, inciso I, do
Decreto n.O 49.732, de 31 de dezembro
de 1960, que outorgou ao Estado da
Bahia' concessão pat"a distribuir energia
elétll.!ca no município de Ieguecipe,

Decreto n.? 52.533 -'--- de' 30 de se...
tembro de 1963.

Outot"ga ã Preseíeure M.untcípel de
Csmenduceie concessão para. o apro-
ceítemento d.a energia hidriÍ~z,:i,:<,j exis...
teme no rio, Cemnnducete, sifuada no
âísuíto...sede do _município de: igual no",
te, Estado de Minas Gereis,

Decreto li'Q 52.534: - de 30 de !o.t'...

rembro de 1963.

Auto[\iza a. Comissão Estadual de
Energia Elétrica do Rio Grande do
Sul a ampliar suas instalações.

Transfere para a Comissão Estadual
.de· Energia Elétrica do -Pío Grande do
Sul a concessão para distribuir energia
elétrica no município de Feliz, e dá ou",
iras prooídêncies,

Declara de utilidade pública tirea:; de
terra necessárl'as à beose de acumu!lk
ção do aproveitamento hidrelétrico de
[utumírím, das Usinas Elétricás do Pa ".
ranepeneme S.A., e autoriza essa em...
prése . a promover as desapropriações.

Decreto n.? 52.532 - de 30 de se...
tembro de 1963.

Decreto n.? 52.535 - de 30 de
setembro de 1963.

Autoriza a Centrais Eiétríces de Santa
Catarina S. A. - CELESC a construir
linha de transmissão.

Decreto n.o 52.531 - de 30 de se...
tembro de 1963.

$60 Mafozinhas ,...c..... Moca'nbcii0 - Fi
dalgo, rio Estado de Minas Gerais.

Decreto n.? 52.492 - de 23 de se...
eembro de 1963.

'Decreto n.? 52.536 - de 30 de
setembro de 1963.

Decreto n.? 52.54:4
setembro de 1963.

de 30 de
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Outor[/a à Prefeitura Municipal de
Lmhares concessão para distribuir ener~

gia elétctce no município,

'Decreto n." 52.545 .....,--;- de 30· de
setembro de 1963.

Autoriza Centrais Elétricas de Góiás
S .A. - CELG a construir linha de
transmissão e subestação na Estado de
Goiás.

Decreto n;o 52,546 - de 30 de
setembro de 1963.

Outorga à Comissão' Estedneí de
Energia Elétrica do Estado do R.io
Grande do Sul concessão para- distrí- -,
buir energia elétrica' no' município de
Pôrto Lucena.

,Decreto' n." 52.547 ...-.:..de 30 de
setembro de' 1963.

Outorga' à Centrais Elétricas de Mi~

nas Gerais S. A. (CEMIG) concessão
para distribuir energia elétrica ao Mu
nicípio de Cristais, Estado de Minas
Gereis,

Decreto n" 52.548 - de 30 de se
tembro de 1963.

Outorga à Centrais Elétricas de Goiás
S .A. concessão para distribuir ener
gia elétcicaao Município de Aurílén
dia; Estado de Goiás.

Decreto n.? 52.549 - de 30 de
setembro de 1963.

Autoriza a 'Prefeitura .M'lI1icipal ',:e
Guia Lopes, Estedc de Minas Gerais,
a ampliar suas instalações.

Decreto n." 52,550 - de 30 de
setembro de 1963.

Transfere da Emprêee de Fôrça e
Luz 1. Moreira & Irmão para a Cen
trais Elétricas de Minas Gereis S.A.
i! concessão para distribuir energia elé
tcice nomunicípío de Nova Era, Estado
de Minas Gerais, e dá outras prooí
dêncíes,

Decreto n.? 52.551 --.- de 30 de
setembro de 1963.

Transfere da Prefeitura Municipal de
850 Gabriel para a CoTriissflo Estadual
de Energia Elétrica do Estado do Rio
Grande do Sul a concessõo para distri
buir energia elétrica ao município, e dá
outras provídênoies,

Decreto n.o 52 .552 ~ de 3, de
setembro _de 1963.

Transfere da Emprêse Fôrça e Luz,
de [etei (Ferreira N' Cra. Ltda.) pera
Centrais Elétricas .de .Goiás S .A. 8

concessõo para produzir e distribuir
energia elétrica no município d,'~ 18(ar,
Estado 'de Goiás;

Decreto n," 52.553 - de 30 de
setembro de 1963.

Outorga à Prefeitura Municipal, de
Sente Albertina concessão para cUstâ'w
buír energia elétrica .no município de
Santa Albertina, Estedo de São, Pealo.

Decreto n." 52.554 ~ de' 30 de
setembro de 1963.

Outorga é Prefeitura M ufr;cipaf de
]úna concessão para o aproveitamento
da. energia hidráulica dà desnsoel 'deno
minado Morro Redondo. existente no
rio Pardo, situaáo na localidade de Iúna,
no município de lúne. Estado do Espí
rito Santo.

'Decreto n." 52.555 - d~ 30' de
setembro de 1963.

Outorga à Comissão Estadual 'fie
Energia Elétrica do Estado do Ji,io
Grande do Sul concessão para distribuir
enerqie elétrica no município de' Tôrres,
Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto n.? 52.556 :...- de 30 de
setembro de 1963.

Autoriza a Empoésn de L"z ~ FÔtf3
de Florianópolis S .A. a construir uma
lmhe de transmissão.

Decreto n.o 52.557 -- d02 30 de
setembro de 1963,

Autortze: Centrais Elétricas de Goiás
S.A. a proceder aos estudos 'para apto..
veitam,ento da energia hídoutlice do Rio
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Paranaíba; a montante da Cachoeira
Docrede, até às cabeceiras.

Decreto n.o 52.558 - de 30 de
setembro de 1963.

Transfere de Frederico Alves Pinto
para. a Prefeitura Municipal de [oenó
polis, Estado de São Paulo, a conces ...'
são para -pxxiuçêo, transmissão e dis
tribuição de energia elétrica no mu ...
nicípío, -,

Decreto D.o 52.559 ~ de 30 de
setembro de 1963.

. oíços Elétricos do Rio Grande do Norte
concessgn para distribuir energia elétriN
ca ao município de Pememirím, Estado
do Rio Grande do Norte.

Decreto n.? 52.565 - de 30 de
setembro de J963.

Autoriza 8. . Companhia. Paranaense
de Energia Elétrica (COPEL) a cons.,
tcüír linha de trnnsmisa-ic e rêdes de
distribuição.

'Decreto n.? 52.566 de 30 de
setembro de 163.

Autoriza Centrais Elétricas de Minas
Gerét:5 S. A. a construir linhas de
trensmissêo,

Concede euiocízeçêo pi1@ funcionar
como emptêse de energia elétrica a Hi ...
droeíéttice Coromendel Abadia S.A.

Decreto n.? 52.560 - de 30 de
setembro de ,1963. Decreto n.? 52.567

setembro de 1963.
de 30 de

Autoriza a Companhia Sul Mineira
de Eletricidade a constituir' garantia hi ...
potecárie em favor da Companhia de
Sequras Minas Brasil.

Decreto n.? 52.562 - de 30 de
setembro de 196:.1.

Transfere da Prefeitura Municipal de
Rio Pírecxcebe para a Centrais' Elétrí...
cas de Minas Gerais :i.A. a concessão
para disnibuíçêo de energia elétrica ao
Distrito sede de Rio Pírecicsbe, no Mu
nicípio de Rio Piracicaba. Est~do de
Mínes Gerais.

Decreto n.v 52.561
setembro de 1963.

de 30 de

Autoriza Centreis Elétricas de Goiás
S .A. a construir linha de transmissão.

Decreto n.o 52.568 ..,..- de 30 de
setembro de 1963.

Autortza Centrais Elétricas de Minas.
Gerais S.A. a construir linha de trens
missão.

Decreto n.? 52.569 - de 30 de
setembro de 1963.

Amplia a zona de concessão da Com
panhia Fôrça e Luz do Paraná:

Decreto n.? 52.570 - de 30 de
setembro de 1963.

Concede eutorízeçéo para iuncioner
como emprêse de energia elétrica à
Companhia Fôrça e Luz. de Santa
Clara.

Decreto n.? 52.563 - de 30 de
setembro de' 1963.

Autolliza Centrais Elétricas de Mim:is
Gerais S. A. a construir linha de trens
míssêo,

D-ecreto n.? 52.564 - de 30 de
setembro de, 1963.

Restringe o. zona de concessão da
Companhia' Fôrça e Luz Nordeste do
Brasil e outorga à Companhia de Ser...

Autoriza a S .A. Emprêsa de Fôrça
e Luz Ibero Americana 8, construir
iinhade tmnsmissêo de energia elétrica
entre o Distrito de. Macuco. Município
de Cordeiro. e o distrito-sede do Mu
nicípio de Trajano de Morais, Estado
do R.io de Ieneico,

Decreto n.? 52.571 - de 30 de
setembro de 1963.

Autoriza o Município de Sacramento
a construir sistema de distribuição.

Decreto n.? 52~572 - de 30 de
setembro de 1963.

Autoriza a Vero1ine Estaíeíros RelI"'
nído« do Brasil S. A. a instalar usina
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Decreto n:o 52.574 - de 30 de'
setembro de 1'963.

ieimelétrice pere uso pró-:)"'b~ no .nu
nicipio de Angea dos Reis, Estado do
Rio de 7eneiio,

Decreto n.? 52.573 - de 30 de
setembro de 1963.

Autot:iza a Comoonhie
Caiuá" ,a alienar imóveis
80 seu acerco,

"Elétrica
pertencentes

Transfere para a Comissão Estadual
de Energia Elétrica do Estado dó Rio
Grande do Sul. corzessões -le que" é ti.. 

tular a Preieíture Mun~cipal.

Decreto n~ 52.581 -----" de :) .lc se..
tercbro de 1,963.

Dá nova redação ao artigo 1.0 e ao
inciso II do aetigo 2.° do Decreto nÚ~

mero 32.574, de 13 de abril de 1963.

Decreto n.? 52.582 - de 30 de
'setembro de 1963.

Autor:iza a Companhia Luz e Fôrça
Bulha Branca a ampliar suas instele

. ções .

Decreto n.? 52.575 - de 30 de
setembro -de 1963.

Outorga concessão ao Mun:cípio de
São Gonçalo do Sepucei, Eetedo de
Minas Gereis, para distribuir energia
no distrito de R.etiro do Sepucei, e dá·
outras providências.

Decreto n.o 52.576 - de 30 de
setembro de' 1963.

Transfere de Pilogomes Alves dê
Carvalho para Centreis Elétricos
de Goiás, S. A. a concessão para pro
duzir, transmitir e d:'str:ibuir energia
elétrica' no município de Tr:indade,Es~

tado de Goiás.'

Deéreto n.? 52.577 - de 30 de'
setembro, de 1963.

Transfere da Emprêsa Fôrça e Luz
Peceibunenee para a Preieíeure Municí
psl de Pemíbune, Bsteâo de. São
Paulo, a concessão para pcvl!u;;ie e dis-
tribuir energia elétc'ce 'no munictpío,

Decreto a." 52.'583 - de 30 de
setembro de 1963.

Autoriza a Companhia Amazônia
Têxtil de Aniagem a instalar :L (dois)
grupos diesel, para uso exclusivo.

Decreto n.? 52.584 - de 30 de
setembro de 1963.

Auto.iza e.Compenhie Peeenaense de
Energia Elétrica a amplia. suas ms
teleçôes,

Decreto n? 52.585 - d~ 30 de .se.
tcmbro de 1963.

Outorga à Prefeitura Municipal de
Campo Maior conceseõo para distribuir,
energia elétrica .

Decreto n.? 52.589 -- de 1 de. ou
tubro de 1963.

Autoriza a Companhia Elé"t.ica Ca
íuá a ampliar o seu sistetne elétrí:o,

. Outorga. a Centrais Elétricas de
Goiás S.A. !-. CELG concessão para
distribuir energia elétrica nos Munici
pios de Aragarças, Beíise, Ivolãndie: e
Meteire,

Decreto n.? 52.579 - de 30 de
setembro de 1963.

Decreto n,o. 52.586
setembro de 1963.

de 30 de

Outorgaã Prefeitura MunicipaL" de
Cerezinho. Estado do Pio Grande do
Sul. concessão para o eprcoeitsmento
progressivo de eneeqie hidráulica de um
trecho do Rio da V éraee .

Decreto n.? 52.580 - de 30 de
setembro de 1963.

Outorga à, Companhia Pereneense
de Energia Elétrica '- COPEL - con
(.essão para dístr'buir Cf!e.V:l eletnco,
no município de Santa. Isabel do Loeí,
Estado do Paraná.

Decreto n? 52.590 - de 1 de cu
tubro de 1963.
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Autoriza a Preieuum M unicípel de
Luíziênie a construir uma linha de
transmissão e rêde de distribuição.

Decreto n." 52.591 ~ de 1 de' OU~
tubro de 1963.

Transfere da Companhia Fôrça e Luz
de Abeeté para a Centrais Elétricas de
Minas Gerais,S.A. a concessão para.
dístribuír eneroíe elétrica no Munlc'ip.:o
de Abaeté, Estado de Minas Gerais.
'e dá outres providências.

Decreto n.? 52.592 - de 1 de ou"
rubro de 1963.

Outorga à Prefeitura Municipal de
.Alto~Long(t Estado do Pieuí, concessão
'para distribuir energia elétrica no mu
nícípio,

Decreto n,? 52.593 - de 1 de ou"
tubro de 1963.

Autoriza '8 Centrais Elétricas de.
.GOiás Sociedade Anônima (CELG) -a
construir linhas de transmissão e sub."
estações.

Decreto n.? 52'.594 - de 1 de ou"
tubro de 1963.

Concede eutortzeçõe para bmcíonet .
cama emprêse de energia elétrica à
.Sociedade.de Economie Mista Ektro
Cariri S .A.

Decreto 'n,o 52.595 - de 1 de OU~

rubro de 1963.

Outorga concessão à Companhia de
Bíetr'iíceçêo Centro Norte do Ceará
para distribuir 'energia elétrica em dí
versos municípios,

Decretovn." 52 596 - de '1 de ou
tubro de '1963 .

Outorga a Irmãos Agibc:rt e Cid Ltda.
concessão para o sprooeitementc da
energia hidráulica do, desnível Salto Pio
dos Patos, existente 'no Rio dos Patos,
Municíio de Prudentópoiis. Estado do
Paraná.

Decreto n.o 52. 597 ~ de 1 de
tubro de 1963.

Outorga à Companhia de Eletrifiea~

ção Centro-Norte do Ceard concessão
para distribuir' energia elétrica,

Decreto n.° 52, 598 ~ de 1 de OU~

tubro de 1963:

Out~rga â Pestemec S,A. Indústria
e Comércio concessão para o epeooes;
temente do desnível' do rio Chopim.

Decreto n.° 52. 599 ~ de 1 de ou
tubro dé 1963.

Transfere da Bmprêse Fôrça e' Luz
Cendeerue S. A. para ri município de
Candeias a concessão psre produzir e
distribuir energia elétrica em seu ter-
titório. '

Decreto n.o 52. 600 ~'çl.e 1 de ou
tubro de 1963.

Concede autorização pfJ.ra funcionar
como emprêse de energia elétrica ê

Companhia ,Mentenense de, Eletricidade
- COMELE.

Decreto n,052.601 ~ de 1 de ou
tubro de 1963.

Trsnsiere 'da Prefeitura MUllú:.:fpa[,.de
Itepecerice para Centrais Elétricas de
Minas Gereis S .A. a eosícessôo para
distribuir energia elétrica no ,Município
de Itapecerka, e dâ outras prooidén
das.

Decreto n.? 52, 602 ~ de 1 de ou
tubro de 1963.

Outorga ã Prefeitura. Municipal de
Ilruqusiene concessão para distribui!'
energia elétrica no distrito de Barra
do Quaraí, município de Ilruqueiene,
Estudo do Mo Grande do .Sul.

Decreo n." 52.603 -- de 1 de OU~

rubro de 1963.

Outorçs ao Gcoêrnc do 'Estado do
Rio de 'Janeiro concessão para distrí
buir energia elétrica no Municíp;·o de
Nlagé, e dá OUtc8S providências,

Decr-eto n.? 52.606 - de .2 de ou
tubro de 1963 .
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Outorga à Companhia Distribuidora
de Eíetricidede do Brejo Paraibano
concessão pura distribuirenerpia elé
trica no município de Serre Redonda,
Eetedo 4a Pereíbe, .

Decreto n.? 52 607 - de' 2 de ou
tubro de 1963.

Transfere da Companhia Hidro-Elé
trlce: Resplendor S.A. p.ar:a a Preíes
fura 'Municipal- de 1?esplencf.or a con
cessão para produzir e distribuir ener
gia eíétcíce .

Decreto n.? 52.608 - de 2 de OU~

tubro de 1963.

Autoriza a Companhia' Hidroeléuícn
do Rio Pard-o .a construir Iinhes 'fie
trensmíssêo,

Decreto n" 52.610 - de 2. de ou
tubro de 1963.

Autoriza a Sociedade '/llg,ld.,e:r3, do
Nórdest, Brasileiro S.A. - SANBRA
- a instalar uma usina te-mo-elétrice
em Maringâ, Estado do Paraná.

'Decreto n.? 52.61-1 - de 2 de OU~

tubro de 1963.
Autoriza a São Paulo Light S.A. 

Serviços de Eletricidade a .construir
liMa 4e trsnsmissêo:

no curso dágtia Melíesa, situado na ·di~

'visa dos municípios de Cascavel e Cor..
bélie, .

Decreto n." 52.621 - de 8 de outu
bro de 1963.

- AuiJpríza o Govêmo &o Estado de
São Paulo a 'c.onstruir uma: linha de
trensmissõo.

Decreto n. '" 52.622 - d-e 8 de outu
bro de 1963.

,- Autbriza a. Oentrais Elétricas' de
Minas Gerais S. A. ,(CEMIG) e COtl5--'

truis rêde de dístríbuíçêo.

Decreto n.? 52.623 - de 8 de outu-
bro de 1963. '

,- Autoriza a Oentrais Elétricél~ de
Mina~ 'Gerais S. A. (CEMIG) a cons
truir linha de trensmíesêo,

Decreto n," 52.624 - de 8 de outu
bro de 1963.

_':Aufu.riza 'a Companhia Hídro-Elé..
trice Perenepeneme a construir linha de
transmissão.

Decreto n .o 52.625 - de. 8 de outu-
bro de 1963. /

Outorga à Compenhie de Eíetrícide
de de Alagoas (CEAL) concessão para
distribuir energia elétrica no município
de Cajueiro.'

~ OUiJorga ao Estado' do Paraná
cessõo para o aproveitamento da ener..
giâ. hidráulica de 11m desnível dencmi
nado Selto Sanf,3 Terezinhe, existente

- Autoriza a Comissão Estadual de
Energià Elétrica. do Estado do Rio
Grande do Sul a ampliar suas indala
çôes.

Decreto 11.° 52.619 - de 7 de outu
b,ó de 1963.

Decreto n.? 52.612
tubro de 1963.

De~reton.o 52.618'
rubro de 1963.

de 2 de ()U~

de 7 de ou-

- Conceâe nutomeçsa para funcional'
como emprêse de enerçíe ctéttica a.
Fôrça e Luz Constentine Limitaria.

Decreto n." 52.626 -d'e <3 de outu
bro de 1963.

-- Outorga à Prefeitura Municipal de
Belmonte concessão para :0 epcooeítu
mente da energia hidráulica da cacho
eira do Barracão, no rio Braço do ,Sul,
distríéo de Bôce do Córreço. Municipio
de Belmonte, Estado da Bohix,

Decreto n" 5i.627 - de '3 de -ouru
bro de 1953.

~ Outorga ao Estado do Paraná
concessão pore- o eprooeíteniento de
energia hidréiice-de queda deçue deno
minada Goío-Erê, existente no rio Goro
Erê, situado entre os municípios de Cm-
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zeiro do Oeste e. Goto-Ere, Estado do
Paraná.

Decreto n." 52.628 - de 8 de. outu..
bro de 1963.

r- Autoriza. Centrais Elétricas de
Golãs S. A. a construir Unha âJe trens..
missão. e dá outras providências.

Decreto n. o 52.629 - de 8 de outu
bro de 1963.

........... Amplie a zona de concessão da
'Companhia Distribuidora de Eletricidade
do Brejo Paraíbano e dá outras provi..
dêncies, " . ,

Decreto nv- 52.630 _ de S dE. outu-
bro de 1963. .

, - Autoriza Oentrais Eíétríces de Mi-,
nas Gerais S. A. a construir linha de
tvensmissêo.

Decreto n.Q 52.631 - de 8 de outu
"bro de 1963.

_ Autoriza a Du Pont do Bresíl S.
A -- Indústrias' Químicas, a insteter
usina termelétctce. para uso exclusivo.

Decreto n.? 52.632 - de 8 de outu
bro de 1963.

_ Ouoorga à Ccmissõo Estadual de
Energia Elétr~~a do Rio G..onde do Sul
concessão para o aproveitamento pro"
gresslvo de energia hidráulica dos rios
Passo Fundo e Brechim, municípios de
iaueí: nome, Estedo do Rio Grande do
Sul. ..

Decreto n." 52.703 - de 21 de outu
-bro de 1963.

- Out'Jrga ao' Gooêrno do Estado do
'Pará concessão para distribuir enecqie
elétrica no município de Capanema.

Decreto ri." 52.704 - de 21 de outu
bro de 1963:

- Autoriza a Comissão Estadual de
Energia Eíéttíce do Estado do Rio de
Janeiro a' construir linha de transmissão.

Decreto n." 52]05 - de 21 de outu
bro de 1963.

- Transfere para Centrais Elétricas
ele Minas. Gerais S. A. a. concessão para

.distribuir ettecçie elétrica no municipio
de Coqueiral.

Decreto 0.
0 52.706- de 21 de outu

bro de 1963.

- Autoriza a Centrais Elétricas de
Mina.s Gerais S. A. - CEMIG .--. a
construir o sistema de distribuição no
município de Cláudio, Estado de I~inas

Gereis.

Decreto n." 52.707 - de 21 de outu
bro de 1963.

- Concede eutooizeçêo para/ando-
na!' como emprêse de energia elétrica à
Hidro Elétrica Felisburgo S. A.

Decreto n." 52.708 ~ de 21 de outu
bro de 1963.

- Autoriza Centreis Elétricas de Mi.
nas Gereis S. À. econsttuie linha. 'de
transmissão.

Decreto n." 52.709 - de 21 de outu
bro de 1963.

,........ Transfere da Prefeitura Municipal
de Mateus Leme para. Centrais Elétricas
de Minas Gerais S. A. a concessão pa.a
distribuir energia elétríce nos distritos
de Mateus Leme, Azurita, Igarapé e
São Joaquim de Bicas" município de
M ateus Leme, Estado diz Min&s Gerais.

Decreto n ." 52.710"::- de 21 de ou
tubro de 1963.

- Autoriza ai Comissêo Estadual de
En-ergia. Elétrica do Estado do Rfo
Grende do Sul a ampliar' suas instala..
côes.

Decreto n. o 52.716 - de 21 de ou
tubro de 1963.

_ Autoriza a Comissão -Estadual de
Energia Elétrica do Estaco do Rio

Grande do Sul la' ampliar suas instale
çôes,

Decreto n." 52.717 - de 21 de ou
tubro de 1963.
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- Outorga à Prefeitura Municipal de
Anchieta, Estado do Espírito Santo,
concessão para distribuir, energia eléttí
ce.

Decreto n." 52.718 - de 21 de ou
tubro de 1963.

- Autoriza a Comissã.o Estadual de
Energia Elétrica, do RJo Gran'de ch
Sul, a consti'úir linhas de transmissão e
subestações do sistema de Cendiote.

Decreto n ." 52.725 - de 22 de ou
tubro de 1963.

nas Gerais e no distrito de Santa Ise..
bel do Rio Preto, município de Valen;"
çe, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n." 52.736 - de 23 de ou"
tubro de 1963.

- Trensiere da Prefeitura Municipal
de São Domingos do Prata para Cen
trais Elétrices de Minas Gerais S. A.
- CEMIG - a concessão para disiri
bnir enerçie elétrica no Município.

Decreto n." 52.746 - de 21 de Cu"
tubro de 1963.

- Outorga ao Govêrno do Estado c:b
Pará concessão para distribuir enecçte
elétiíce no Município de Senterém. no
Estado do Pará.

-, T ran sfere da C'Jmpanhia de Ele
tricidade do Alto R:o Doce para Cen..
ireis Elétricas de Minas Gereis S. A.
concessão, para aproveitamento de ener..
gia hidráulica.

Decre'o TI. ° 52.733 - de 23 de ou
tubro de 1963.

- Autotlza a Companhia .Hídro nu
trice do São Francisco a~onstrdir li
nha de transmissão de Caruarn a Be
zecros, Estado de Pemembuco, e decio
ra de utilidade pública a faixa de terra
destinada à, passage"!dessa linha.

Decreto "n. o 52.727 - de, 22 de OU~
tubro de 1963.

Decretotn.s 52.764 - de 25 de ou-
tubro de 1963.. .

de 25 de ou-Decreto n," 52.763
tubro de 1963.

Autoriza ~ Centrais Elétricas de
Minas Gerais S. A. - CEMJG '- a
construir linha de transmissão.

- Trensiere de Augusto Martini,
para a Comíesêo Estadual de Erhrgia
Elétrica do Estado do Rio Grande 00
Sul, concessão para distribuir energia
elétrica.

- Autoriza a Companhia Perensense
de Energia Elétrica a ampliar o seu si$,.,'
tema de transmissão.

Decreto n." 52.760 - de 25 de ou-,
rubro de 1963.

- Autoriza a Centrais Elétricas de
Minas Gerais S. A. a constcuir linhas de
transmissão.

Decreto n." 52:747 - de 24 de ou...
tubro de 1963.de 21 de ou-Decreto n. ° 52;726

tubro de 1963.

- Autotlza a construção de uma li,.,
nhn de transmissão, subz.stação e síste..
ma' de dístríbuíçêo servindo à cidade de
[ussere, e dá - outras providências.

Decreto n.s 52.735 - de 23 de outu
bro de 1963.

- Outorga à Prefeitur8 Municipal de
Salmorão concessão para cfistr:-.bl!i~' ener...
gia elétrica.

Decreton.o 52.765' - de 2,5 de ou~
tubro de 1963.

1- Trtmsipeee da Empcésa Hidreíéttí
ce Necionel para a Prefeitura Munici
pel de "Santa Rita. de Jacutinga a con
cessão para produzir, írnnsmitír e distei
buir energia. elétrica no município de
Santa Rita de [ecutinge, Estado cl~ Mi~

_ Concede eutocizeçêo para [uncto
nar come emprêse de energia elétrica- â:
Companhia de Eletrificação Rural do,
Nordeste (CERNE).

Decreto n. o 52.802 - de 5 de no
vembro de 1963.



-.Outorça à Prefeitura Municipal de
IrlJrá! Estado da Behie. concessão para
distribuir energlia elétrica.

~' Decreto n." 52.814 - de 11 de- no
vembro de 1963.

Declaro de utilidaa1e pública ume.Lei
xa de terra destinada à passagem da ·U..
nha de trensmissiio São. [osé dos Cem
pce-Csrsçuetetubs, no Estado de São
Paulo.

Decreto n." 52.821 - 'de 13 de rio
vembro de 1963.

- Outorga à Prefeitura Municipal de
ltaporanga D'Ajuda concessão para
distribuir energia elétrica no município.

Decreto n ." 52.833 - de 18'de no"
vembro de 1963.

~Outorglt ao Éstado do Acre Cem..
cessão para distribuir edrergia elétrica
nos municípios de Cruzeiro de. Sul, Sena
M.adureira e Feijó.

Decreto n." 52.834 - de 18 de no
vembro. de 1963.

- Auibriza a Emprêse Fôrça e Luz
Santa Catarina S. A. a construir 1'/1.-

mais de linha de transmissão.

Decreto rr." 52 836 - dé 18 de no:"
vembro de 1963.

- Aufoâre a Centrais Elétricas de
Milhds Gerais S. A. a construir linha de
tt'ansmiss§,o.

Decreto n. o 52.837 _ de 18 de no
vembro de 1963.

-'- Transfere autorização para cons
truir linha de transmissão.

Decreto n . o 52.840 - de 18 de no-
vembro de 1963. .

~ Autoriza e Comissão Estádual de
Energia ElétriOll dO Estado do Rio
Grande do Sul ~ .construir UnhEi. de
ttensmiesêo.

Decreto n. o 52.842 - de ~8 de no
vembro de 1963.

- Concede autorização para fundo-
nec como emprêsa de energia e.'étrica a

.. Centrais Elétricas do Pará S. A

Decreto n.? 52.852 - de 18-cleno
vembrc de 1963.

- Autoriza la Centrais. Elétrices de
Minas Gerais S. A. lã construir linha de
transmissão.

Decreto n ." 52.858 - de. 18 de no
vembro de 196~.

- Regulamenta o art. 4." da Lei nú~

mero 4.156~_ dk 28 de novembro de
1962.

Decreto n. '" 52.888 - de 20 de no
vembro de 1963.

- Autoriza a Rio Light S. A.
Serviços de Eletricidade e Carris a am
pliar sees instalações.

Decreto n. o 52.929 - de 26 de no
vembro .de 1963.

-- Autoriza 'O Departamento de Aglias
e Energia Elétrica. de Minas GbraiS'· a
construir linha de transmissão.

Decreto n° 52.934 ......de 26 de no
vembro de 1963.

'--' AutoriZa a Cerarets Elétricas-de
Goiás S. A. - CBLG ...... a ampliar
seu sistema de trsnsmissão de energia
elétrica.

-Decreto n" 52.935 - de 26 d~ no..
vembro de 1%3.

- AutoriZ'a a S. A. Central Elétrica
Rio Claro a ampliar suas instalações.

Decreto n" 52.937 - de 26 de no
vembro de 1963.

...... Outorga ao Município- de Anhangã
concessão para distribuição de energia
elétrica.

Decreto n" 52 ~ 938 .- de 26 de no
vembro de 1963.

,.- Outorga ao Município de Monte
Sião' concessão para dist':lD.l.:-energia
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elétrica no ret~rido Município. no Es
taá;)- de Minas Gereis,

Decreto n" 52.946 __ de 26 de no
vembro de 1963.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de Pírerópons: Estado de Goiás, con ...
cessão para produzir e disttíbuír ener..
gia elétrica.

Decreto ns 52.947 - de 26 de no
vembro de 1963.

- Declara de utilidade pública áreas
de terra neceseéríee '8. formação' do á:~~

serostótio de acumulação da· usina4e'
[nrumirim, no rio Paranaoanelrza,·e 6U~

torize a Usina Elétrica do Perenepene
tr.a S. A. a promover a i(e:wprop(iação
das mesmas:

Decreto n° 52.952 -de 26 de, no
vembro de 1963.

,..-. Autoriza a Prefeit1It:aMu'nicipsl,
de Abre Campo. Estado de Minas Ge
raiS, a empíier progressivamente, as
instalações hidrelétii.cas d~ Usina de
Sant'Ana .

Decreto n9.. 52.954 de 26 de no-
vembro c11e 1963.

- Amplia acne de co~ceSS'JCi da
Companhia Sul Min.eira de Eletricidade.

Decreto n° 52.955 - de 26 de no..
vembro 'de 196;3.

- Autoriza a Compenhíe. Perensense
de Energia Elétrica (CQPEL) 18: am
pliar seu sistema de transrn~ssão:.

Decreto nv 52.964 - de" 26' de no
vembro de 1963.

-Autoriza .a Emprêse Elct.A.:a Bre
gantina S. A. a vender diversos bens
e instalaçõe~vinculados aos sexoiços
de energia" elétrica de que é concessio
nária.

Decreto nO 52.971 c1~ 26 de no--
vembro de 1963. "

-- Aulioriza a Companhia de Seroíços
Elétrtcos do Rio Grandle do Norte a
construir linhe de tcensmissêo,

Decreto n" 52.977 .- de 27 de âo
vembrode 1963.

,....... Outotge alo Município dle Ceiíos
Chagas, Bstedo de Mines Gerais. oón- ,.
xssão para distribuir ene·~/l"a elétrica.

Decreto n" 52.991 __ de 27 de no..
vembro de "1963.

........-TC'ansfere do"Munícipio Je Lavras
do Sul para ,8 Comissão Bstadual de
Energia E~étrica ao Estado do R.io
Granded,o Sul. concessão para dístri-,
buir energia elétrica.

Decreto n" 52.995 - de 27 de no
vembro, de 1963.

- AutoriZa a transferência' da con
cessão outocqede a Angelo Bczzettc
pelo Decreto número 34.9'82, de 27 de
janeiro de 1954.

Decreto n° 53.002 - de 27 de no-
vembro de 1963.

- Trensiere de Mertínetto e Irmãos
para a Comissão Estadual de Energío
Eíétríce 40 Estado do Rt» Grande do
Sul. concessão para distribuir energia
eiéteice, e dá outras prooiâéncíes,

Decreto n" 53.005 -- de 27 de no
vembro de 1963.

-'- 'Transfere da iírme Arali.;o Buga..
rin & Cra. para a Prefeitura Municipal
de UniãJo dos Palmares a concessõo
par.a distribuir energia. elétrica no Mu
nicipõ»,

Decreto n" 53.'007' de 27 de no-
vembro de 1963.

_ ,Outorga concessão à Cie, de
Seeoíçce Elétricos do Rio Grande do
Norte para distribuir energia elétrica.

Decreto n° 53.091 ---'-- de9 de dezem
bro de 1963.

- Outorga ao Municípk» de Becebel,
Estado do Maranhão. concessê-» parI!
distribuir energia elétrica. "

Decreto n" 53.100 __ de 10 de dezem
bro de 1963.

_ Outorfga a Centrais Elétricas di;
Rio das Contas S. A. concessão para
produçêo, transmissão e distribuiçãiOde
energia eíétrice rscs municípios de llbeus,
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ltebuna e Ilreçu-:e. no Estado da Be
.hie•. e dá outras prooídêncies,

Decreto n"S3.126 ......... de 10 de dezem
bro de 1963.

-- Outorga à Companhia de Ef.~trifi~

cação Centro~Norte do Ceará conces
são para disiríbnír energia elétrica.

Decreto nv 53.127 - de 10 de de..
zembro de 1963.

- Outorga à Companhia de Eíettící
de-de do Estado da Bahia (COETR1)
concessão para distribuir energia elétrica
rlo rrt.11nicípio de Mundo Nôoo, Estado
.da Bahia.

Decreto n" 53.128 - de lO de dezem ...
bro de 1963.

- Transfere da Pc:efeitura Municipal
&2 Sersnâí pera.e Comissão Estadual
de Eneccie Elétrica dúEstado do Rio
Grande do Sul a cencessêo pBra distri..
bnír en-rqíe elétrica no n-unícípío de
Sarandi.

Decreto nv 53.131 - de 10 de dezem...
bro de 1963.

- Outorga ã Pref.2itura Municipal
de Beneditinos concessão para distribuir
enetc!e /lét;:ica no município.

Decreto n" 53.132 ,....... de 10 de dezem...
bro de 1963.

,....... Outorga ao. Município de Bom
J?,::tiro, Estado de Santa Catarina, con
cessão. pEu'a distríbuir enerçie elétrica.

Decreto nv 53.133 ,....... de 10 de dezem...
bro a, 1963.

- Amplia a zona de COTic2SS ....'o da
.Prefeitu>8 Municipal de Campina Gran ...
de, Estado da Pereíbe, e dá olltras pcc ...
,vidénciss,

Decreto n" 53.134: - de 10 de dezem
.bro de 1963.

- Amplia a zona de concessão do
Depe temente de Aguas e Energia
Eléníce do Estado de São Paulo, e dá
outses providências.

Decreto n~ 53.135 ,....... de 10 de,dezem
bro de 1963.

,....... Autorize a Companhia Pacanaense
de Bnerçie Elétríce a construir linha
de trensmissiic no Estado do Péir:3niÍ

Decreto 0° 53.146,....... defü de dezem...
bro de 1963.
'ENERGIA HIDRAULlCA

Ver: Energia Elétri,e.B.

'ENERGIA TERMELÉTRICA

Ver: En.~rgia Elétrica.

'ENSINO INDUSTRIAL

Altera o Regulamento 10 Ensino ln
âoetsieí. aprovado pelo Decreto núme...
TO 47.038, de 16 de outubro de 1959,
e modificado pelos de números 47.258,
de 17 d:! novembro de 1959. 49.304,
de 2'1 de novembro de 196ú, 615, de
20 de fevereiro de 1962, e 52.212, de
2. de julho de 1963.

Decreto n" 52.826,....... de 14 de no...
vembro de 1963.

- Atribui ao Grupo -le Treboihc de
Expensõo do Enêino Industrial os ser
viços técnicos que vêm sendo realizados
pel"! Oomíssõo Bresííeiro ...Americana de
Eouceçõo lroiusttiel, e Já ouC:t'11s prol,,'i...
dêncies,

Decreto n" 53.041 - de 28 de no ...
vembro de 1963.

- Regula a situ~ção de alunos que
tursem simulténeemente, colê.9io indns
tríel e colégio secandétío,

Decreto n" 53.329 -'- de 18 de deaem
bro de 1963.

ENSINO SECUNDARIa

Altera relação anexa ao Regimento
sc.rooeâo pelo Decrete ntínú::',) 4;).GSO.
de 29 de setembro de 1956.

Decreto n° 52.680 - de 14 de outu ...
bro de 1963.

,....... Regula a Situação de alunos que
cursem simnlténeemenie, eolégh, mdus
triel e colégio secundétío ,

Decreto n" 53.629 de 18 de dezcm....
bro de 1963. .



ATOS DO PODER LEGI:LATIVO 89

ENSINO TECNOLóGlcu

Institui o Programa de Bxpansão do
Ensino Tecttolóqico,

Decreto n" 53.629 - de 18 de, de
bro d~ 1963.

ENTREPOSTO DE DEPóSITO
FRANCO

Aprova o Convênio firmado entre os
Estados Unidos do Brasil e 'a Pepú
blico do Par,aguai para o estobelecímen
to, .na cidede de Encsrneción, de um
Entreposto de Depóedo Franco para
mercaa'btias expcctedes ou importadas
pelo Brasil, assinado em E de novemN
bro de 1959.

Decreto Legislativo nQ 35, de 1963.

EQUlDEOS

Declara em vigor as condições gerais
e a Tarifa do Seguro Pecuério de

'Equídeos,
(Publicado no D. O . de 9·9-63)

Decreto n" 52.4-35 ,........, de 2 de setem...
bro de 1963.

ESCOLAS

Altera a denominação de esta.bckciN
menta de ensino,

Decreto nv 52.604- ,....... de 2 de outu..
bro de 1963..

- Dispõe 'sôbre denominação de 'ínstí..
tuição de ensino, e dá oué-es prcvídên...
cíes,

Decreto n" 52.634- - de 8 de outu
bro de 1963.

.-- Altera o Regulamento para· as Ee ...
colas de M erínhe M ercente,

Decreto n? 52.691 ,........, de 15 de' oatu..
bro de 1963.

- Aprova o Quadro de Pessoal da
Escola Técnica do Recife, e dá outras'
prooidéncies,

Decreto n\52.766 - de 25·de outu..
bro de 1963.

..- Concede reconhecímento é. Escola
de Administraão de Bmprêsas .. de São
P"Il~lo, da Fundação Getúlio Vargas.

Decreto n" 52.830 - de 14 de no-.
vembro de 1963.

- Çoncede reconhecimento à Escole
de Arte da Fundação Armando Alvares
Penteado, Estado d~ São Paulo.

Decreto n" 52,899 - de 21 de "no
vembro de 1963.

-s-Declsre de utilidade pública para
efeito de desepioprieçêo o imóvel que
mencione, situado na Cidade de Salva~

dor, Estado da Bahia e destinado à
in3t,alação e funcionamento de Bsco'e
Técnica de Comércio, mantida pela Fun
dação Visconde de Cayru.

Decreto n" 53.323 ....- de 18 de dezem...
bro de 1963.

....- Subordina o Colégio Comercial
Professor Clôvz'ls Salgado à Diretoria
do Ensino Comercial do Ministério da,
Educação e Cultura e dá outras provi...
dênciss,

Decreto n° 53.328 ....- de 18 de dezem
bro de 1963.

',........, Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação, bens que cons
tituern: o património da Fundé}çih Gaf ...
frée e Guinle, no Estado da Guanabara.

Decreto nv 53.35 ....- de 23 de dezem..
bro de 1963.

- Abre 8.:0 Ministério da Educ.ação
e Culture, o crédito especial de Cr$
60.204.000,00 {sesenza milhões e duzen..
ôos e quatro mil cruzeiros), pece eien...
de: és despesas de que treie o ertiqo
5Q da Lei número 4- .170 de 5 de dezem
bro de 1962, para funcionar novos cur..
sbs na Escola de Engenharia de Ilbec
londíe - Minas Gerais.

Decreto n" 53.364 -- de 31 de deaem..
bro de 1963.

.- Ver, também, Universidades, Fa
culdades, Colégios e Cursos.

Quanto aos Militares ver; Aerot16uti..
ca. Exércitb e Marinha.
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ESCOLAS DE HOTELARIA

Autbriza a criação de escolas técni
Ç88. de hotelaria e dá outras prooídên
cia~.

Decreto n" 53.326 __ de 18 de derem
brc de 1963.

ESCOLAS PRIMARIAS DE BRON
TEIRA

Ceia, em caráte'r supletivo, as escolas
primárias de iconteira.

Decreto n? 53.327 ...- de 18 de de
zembro de 1963.

ESTADO DO ACRE

Outorga ao Estado do Acre conces
são para distribuir enecqie elétrica nos
municípios de Cruzeiro do Sul, Sene
MadU/:eira e Peiió .

Decreto .n? 52.334 __ de 18 de no
vembro de -1963.

ESTADO DA BAHIA

Declara públicas, de uso comum, as
águas de dioersos cursos d~gua.

Decreto n'' 52.860 ...- de 18 de no
vembro de 1963.

esTADO DA BAHIA

R.etifica os arts. 10 e 39 inciso I, do
Decreto uc 49.737, de 31 de dezembro
de 1960, que outocqou ao Estado da
Bahia concessão para distribuir energia
elétrica no município de I eçuerípe,

Decreto nv 5'2.533 -- de 30 de se
tembro de 1963.

ESTADO DE GOlAS
Declaro público, de uso comum, as

águas de diversos cursos dágua.

Decreto n'' 52.860 __ de 18 de de...
zembro de 1963.

ESTADO DA GUANABARA
Dispõe sobre- o reiõmo ao Serviço

da União do Pessoal tmnsietído para
o Estado da Guanabara.

Decreto n? 52. 694 -~ de 15 de. de
zcmbro de 1963_

ESTADO DE MiNAS GERAIS

Declara públicas, de Uso comum, as
águas de diversos cursos dágua.

Decreto nv 5-2.860 -- de 18 de de
zembro de 1963.

Autorize o Depettemenio de Aguas
e Energia Elétrica de Minas Gerais a
construir linha de trensmissêo-

Decreto n? 52.934 - de 26 de de
zembro de 1963.

ESTADO DO PARA

Outorae ao Governo do Estado do
Pará c~ncessão para distribuir energia
elétrica no município de Cepeneme,

Decreto nO 52.704 __ de 21 de OU~.

tubro de 1963,.

Outorga ao Gcvémo do Estado do
Pará concessõc para distribuir energia
elétrica no Município de 'Senterém, no
Estado do Paré .

Decreto nv 52.726 - de 22 de outu
bro de 1963.

ESTADO DO PARANA

Outorga ao Estado do Paraná con
cessõc para distribuir energia elétrica
ao município de Mandirituba.

Decreto n? 52.539 - de 30 de. se
tembro de 1963.

Outorga ao Est-ado do Par:aná con
cessão para o aproveitamento da ener-
gia hidráulica de um desnível denomi-
nado Salto Santa Tetezínhe, existente
no curso dágua Melisse, situado na dí
visa dos municípios de Cascavel e Cor
bélíe,

Decreto n? -52.621 - de 8 de outu
bro de 1963.

Outorga ao Estado do Paraná con
cessôo pere o aproveitamento de ener
gia hidráulica da queda dágua denomi
nada Geto-Ere existente no rio Coro
Etê, situado entre os municípios de
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Outorga à. Comissão Estadual de
Energia Elétrica do Estado do Rio
Grande do Sul concessão para distei
buir energia elétrica no município de
Tôrres, Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto nv 52.556 -- de 30· de se"
temoro de 1963 ~

elétrica no município de Feliz, e dá
outras [ovidênciaS'.

Decreto n" 52.536 .......- de 30 de se..
tembro de 1963.

Outorgo à Comissão Estadual" de
Energia Elétrica do Estado do Rio
Grande' do Sul concessão para distti
buír energia-elétrica no município de
Pôde Lucena.

Cruzeiro do Oeste c Goio-Etê, Estado
do Paraná.

Decreto n? 52.628 -' de 8 de outu
bro de 1963.

Declara públicas, de uso comum, as
águas de diversos cursos dágua.

Decreto n? 5'2.860 de 18 de no-
vembro ·de 1963.

E511ADO DO RIO DE JANEIRO

Oueccçe. ao Gooérno do. Estado do
Rio ee Janeiro, concessão para distei..
buir energia elétrica no Município e
Magé, e dá outras providências.

Decreto nc 52.606 de 2 de outu..
bro de 1963.

Decreto no 52.547
tembro de 1963.

de 30 de se-

Autoriza a Comissão Estadual de
Energia Elétrica do Estado do Rio de
Janeiro a construir link de tmnsmís
são.

Decreto ns 52.705 ,.- de 21 de ou
tubro de 1963.

Declaro públicas, de uso comum, as
águas. de diversos cursos dágua.

Decreto n'' 52.860 -' de 18 de no"
vembro de 1963.

Transfere de Marinetto e Irmõos pe
ra a Comissâ'o Estadual de Energia
Elétrica do Estado do Rio Grande do
Sul, concessão para distribuir energia
elétrica e dá outras providências.

Decreto n? 53.005 .......- de 27 de no
vembro de 1963.

ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

Autoriza' a Comissão Estadual de
Energia Elétrica. do Rio Grande do Sul
a ampliar suas instalações.

Decreto n" 52.535 -- de- 30 de se"
tembro de 1%3.

Transfere para a Comissão -Estadual
de Energia Elétrica do Rio Grande do
Sul a Concessão para distribuir energia

TranSfere para a Comiseêo Estadual
de Energia Elétrica do Estado do Rio
Grende do Sul, concessões de que é ti..
tuler a Prefeitura Municipal de la",
çueri,

Decreto u? 52.581 .......- de 30 de se
tembro de 1963.

Autoriza a Comissão Estadual de
Energia Eíétcice do Estado do Rio
Grande do Su1 a ampliar suas tnste:..
loções,

Decreto n'' 52.619 ...- de 7 de outu
bro de 1963.

Outorga à Comissão Estadual de
Energia Elétrica do Rio Grande do Sul
concessão para o aproveitamento pro",
qcessioo de energia hidráulica dos rios
Passo Fundo e Brechím, municípios
de. igual nome, Estado do Rio Grande
do Sul.

Decreto ns 52.703 - de 21 de oU N

tubro de 1963.

Autoriza a Comissão Estadual de
Energia Elétrica do Estado do Rio
Grande do Sul a ampliar suas ínsieíe
ções.

Decreto n? 52.716 - de 11 de outu
bro de 1963.
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.Autocizn . a Comissão "Estadual de
Energia . Elétrica do Estado do Rio
Grande do Sul a ampliar suas inste
Ieçôes,

Decreto no 52.717 ,.- de 21.de OU~

rubro de 1963.

Autoriza a Comissão Estadual de
Energia Elétrica .do Rio Grande do
Sul, a construir linhas de transmissão
e subestações do sistema de Candiota.

Decreto n? 52.725 ;..- de 22 de -ou
tubro de 1963.

Trensiete de Augusto Merttni, para
a Comissão Estadual. de Energia Elé
trica do Estado do Rio Grande do Sul,
concessgo para distribuir energia elé
trica.

Decreto n? 52. 763 ~ de 25 de ou
tubro de 1963.

Transfere do Município de Lavras do
Sul para a, Comissão Estadual de Ener..
gia Elétrica do Estado do Rio Grande
do Sul. concessão para distribuir ener
gia 'elétrica.

Decreto n". 52. 995 ~ De 27 de no
vembro de 1963.

Autera o decreto n" 51.8'14, de 8 de
março de 1962 que estabelece normas
de execução financeira para o exercício
de 1963 tendo em vista o estado de
calamidade' pública verificado n~ Rio
Grande do Sul.

Decreto n'' 53.024 __ de 27 de no
vembro de 1963.

ESTADO DE SANTA CATARINA

Declara públicas, de uso comum, as
ãguas de diversos' cursos dãgua.

Decreto no 52.860 ~ de 18 de no
vembro de 1963.

ESTADO DE sxo PAULO

Autoriza o Govêmo do Estado de
São Paulo a construir uma linha de
transmissão.

Decreto n? 52.622 -,.. de 8 de outu
bro de 1963.

Autoriza a Comissão Estadual "de
Energia Elétrica do Estado do Rio
Grande do Sul a construir linha de
transmissão.

Decreto n? 52.842 ~ <ele 18 de no
vembro de 1963.

Amplia a zona de Concessêo do D~~
partamento de Aguas e Energia Elêtri.
ce do. Estado de Sã'o Paulo, e dá ou
tras providências.

Decreto n? 53 .135 ~ de 10 de de
vembro de 1963.

ESTADO MAIOR DAS FôRÇAS
ARMADAS

Altera o Decreto nv 50.617., de 18 de
maio de 1961, que aprovou o enquadra_
mente das funções do Estedo-Meicc da~

Fôrças Armadas_ e dã outras provtdên
das.

Decreto n? 53.030 -----.- de 28 de no
vembro' de 1963.

ESTRADA DE FEl<RO SAO LUIZ·
TERESINA

Retifica releçêo que' acompanha o
Decreto no 51.650, de 7 de janeiro de
1963, que aprovou o enquadramento dos
cargos e funções da Estrada de Ferro
São Luiz-Teresina e deu outras provi
dências.

Decreto nv 53.062 de 3 de dezem-
bro de 1963.

ESTATUTOS

;....... Ver 'o nome da entidade que 'o
teve aprovado ou alterado.

EX.cOMBATENTES

Estabelece condições para nomeação
de ex-combatentes. em caráter interino,
em regime de exceção, e tié outras pro
vidências.

Decreto n? 53.073 - de 8 de de..
zembro de 1%3 .
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Autoriza a admissão de 75 (setenta
e cinco) ex-combetentes da Fôrçe Ex
pedicionérie Bresileíre,

Decreto n'' 53.362 - de 27 de de
zembro de 1963.

EXÉRCITO

Acrescenta itens ao § 4? do ert . 48
do Regulamento do Serviço de ldenti
[íceçõo do Exército .....- R/115.

Decreto n'' 52.679 .....- de 14 de outu
bro de 1963.

Apmva novas normas para essínetu
ra de Certes-Petentes de Oficiais.

Decreto nc 53.711 .....- de 21 de ou
tubro de 1963.

Regu!amenta o art. 21 da Lei nú~
mero 3:765, de 4 de maio de 1960.

Decreto nv 52-.737 .....- de 23 de ou
tubro de 1963.

Fixa a âistríbuiçõo em cada A.ma e
em cada põsto. das funções gerais dos
oficiais do Exército a vigorar a partir
de 24 de dezembro de. 1963.

Decreto nv 53.343 .....- de 25 de de
zembro de 1963.

EXPEDIÇõES ARTISTICAS E CI
ENTIFICAS

Aprova o Regimento do Conselho de
Fiscalização das Expedições Artísticas
e Científicas no Brasil, do Ministétío da
Agricultura.

Decreto nv 52.664 .....- de 11 de ou
tubro de 1963.

EXTIRPAÇAO DE PARTE DE CA-
DAVBRES .

Dispõe sôbre a extícpeçêo de órgão
ou tecido de pessoa falecida.

Lei n? 4.280 .....- de 6 de novembro
de 1963.·

Toma privativo do pôsto de Gene
rel-de-Brioede Intendente os cargos de
Diretor de Fianças, Diretor de Material
de Intendência e Diretor de Subsístên
da.

Dispõe sôbre a criação em cetéier
permanente da Comissão de Alimente
çõo das Fércas Armedee e dá outces
providências.

Decreto n? 52.950 .....- de 26 de no
vembrode 1963.

Decreto n" '52.809
vembro de 1963.

de 7 'de no-

F

FACULDADES
Dispõe sôbce a denomineção e. a mi1~

ruüençêo do estabelecimento de ensino
que indica.

Decreto u" 52.293 ....,... de 24 de ju~

lho de 1963.

Altera a denominação de estabeleci
mento de ensino,

Decreto n" 52.351 - de 12 de aqôs
te de 1963.

Aprove o Regulamento para a Es
cola Snpecior de Guerra.

Decreto ns 53.080 .....- de 4 de de
zembro de 1963.

Toma ptíoeiivc do pôsto de Ge
nerel-de-Bríaede o cargo de Chefe do
Bscolsto Avançado do Gabinete do Mi
nistro da Guerre em Brasí.lia.

Decreto n? 53.081 .....- .de 1- de dezem
bro de 1963.

Aprova o Re-y.ímento da Faculdade
de Direito do, Amazonas.

Decreto nv 52.677 --'- de 14 de OU~

tubr-, de 19&3.

Concede reconhecimento à Faculda~

de de Direito de Ilberíêndie ,

Decreto n" 52.831 - de 14 de no
vembro de 1963.

Concede reconhecimento à Fat'llda~

de de Fílosotíe, Ciência e Letras de
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ílruçaetena, Estado do Rio Grande do
Sul.

Decreto n" 53.108 - de 10 de de...
zembro de 19ó3.

FERNANDES COSTA & CIA. LI:
MITADA.

Concede à firma Femendes Costa (,
Cia. Lsde., eutocizeçõo para tuncio~

nar como empcése de mineração.

FELDSPATO

Autoriza o cidadão brasileiro Seba s··
NJ.O Teixeira de Mello a pesql1.lSat fel...
dspetc no município de Sosotro, E~a ...
de' de São Pau.lo.

Decreto uiv 1.746
vembro de 1962.

de 30 de no"

Decreto n" 53.139 - de 10 de de
zembro de 1CJ63.

FERRO

Autoriza o cidadão brasileiro [ose
tino Otoni Alves il lavrar minério de
ferre no município de Sério, Estado de
Mines Gerais.

Autoriza a Emprêsa de C-1II,'i'l Limi ...
fada a lavrar feldspato e quartzo, no
município de São Gonçalo, Estado do
Rio de Janeiro.

Decreto n Q 52.932 - de 26 de no...
vembro de 1963.

Autoriza o cidadão brasileiro Seta
phin Cíeuâe de Azevedo e Castro a
pesquisar feldspato, no município de
M etícé, Estado do' Rio de Ieneíco .

Decreto n? 53 021 - de 27 de no
vembro de 19ó3.

Autoriza o cidadão bresíleiro iTosé do
Amaral a pesquisar feldspato, no mutü'"
cípio de Munhcz, Estad6 de Minas
Gerais.

Decreto n? 53.037 - de 28 de no
vembro de 1963.

Autoriza a Sociedade de Mineração
Ceremite Ltda. a lavrar ceuiím e fel.
dspato no Ômunicípío de Mer de Espa~

nhs, Estado de Minas Ger<ds.

Decreto n? 53.148 - de io de de
zembro de 1963.

FERIADO ESCOLJ.R

Declara feriado escolar o dia do
professor.

Decreto n952 682 - de 14 de ou
tubro de 1963.

Decreto n" 1. 73--1 - de 29 de JlO~

vembro de 1962.

Auforiza :O cidadão brasileiro Cuséé
alO Netto Ir. a pesquisar minério de
ierro no município de São Felix do
Xmgu, Estado do Pará.

Decreto n9 52.697 - de 18 de ou
tubro de 1963.

Autoriza o cidadão bresíleírc Custó
dio Netto Iúnícr a pesquisar minécío
de ferro, no município de São Felix elo
Xinqu, Estado do Pará.

Decreto n? 52.-698 - de 18 de CU~

tubro de 1963.

A~toriza a Minas da Serra Geral Li
mitada a pesquisar minério de ferro nO
município de QUtO Prêto, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n? 52.702 - de 21 de OU~

tubro de 1963.

Autoriza. a Mineração lpiune Limi~

fada a pesquisar minério (te ferr·:) ,.
Municipio de [ecuie, Bstado da Bahia.

Decreto n" 5~.777 ---, de 29 de o1J~

tubro de 1963.

Autoriza a Companhia Brasileira do:
Usinas Metalúrgicas a peSq'l·.~a:, miné
rio de ferro no mumcípic de Anfõ":t>
Dias, Estado de Minas Gerais.

Decreto n" 52.K'7 - de 6 de no
vembro de 1963.
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Renova o Deceero nQ489, de S ele
janeiro de 1962.

Decreto nv 52.822 de 13 de uc-
vembro de 1963.

Renova o Decreto nQ 487, de 8 de
janeiro de 1962.

Decreto nv 52.823 de 13 de no-
vembro de 1963.

Autoriza emprêSi"l de mínereçêo Ra~

vena Mineração Isâe., a pesquisar
minério de [erro "c município de Saba~
ré, Estado de Minas Gerais.

Decreto n? 52.832 - de 11 de 110~
vembro de 1963.,

Autoriza a Siderúrgica -Ceete de Mi~

nas S .A. - SOMISA _ a pesquisar
minérios de feira e manganês no mi1ni~

cípio de NIateus Leme, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto :n'1 52.839 - de 18 de no
vembro de' 1963.

Autoriza a Compenhie de Mineração
Rio Acima a pesquisar miné,io de [cc
ro, manganês e ocse, no município de
Santa Bárbara, Estado de M ines Ce
ceis,

Decreto n" 52.970 - de 26 de no
vembro de 1963.

Autoriza o cidadão bresíleiro Antório
Pacífico Homem Neto a lavrar mine
cio de fel'ro no município de Betim,
Estado de Minas Gerais. -

Decreto n? 52.982 - de 27 "de no
vembro de 1963.

Autoriza Mineração e Usina" Witm
S.A. a lavrar minério de ferro 110 mu
nicípio de ltebirito, Estado de Nlinas
Gerais.

Decreto n" 52.985 - de 27 de no
vembro de 1963.

Autoriza a Companhia Brasileira de
Usinas ,Metalúrgicas a _pesquisar mine
rio de feira no município de Santa
Bérbere, Estado -je Minas Gerais.

Decreto n" 52.986 - de 27 de no
vembro de 1963.

Autoriza a Cra. de Mineração Sei:N

ca da Moeda a pesquisar 4\uartzo' e 01:
nérics de [erro e manganês, nos mlll1iN
ctptos de Oliveira e Posse-Tempo, ,Es
tado de Minas Gceets,

Decreto n" 52.991 - de 27 de ,10
vembro de 19153.

Autoriza o cidadão brasileiro Alv8J'O
Guilherme Barbosa 8. pesquisar mine
rios de ferro e manganês no muni>:ípl0
de Rio Pireciceba, Estado de IHines
Gerais.

Decreto n" 53.006 _ de 27 de 110~

vembro de 1963.

Autoriza o cidadão brasileiro Wal~

ter Celszens de Freitas a pesquisar
dolomita e minérios de [erro e manga~

nês, no município de ltebirito, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n" 53.008 - de 27 de no
vembro de 1963 .

Autoriza o cídedêo brasileiro Sócre
tes Francisco da. Sítüe a lavrar mínc
rio de [erro, no município de NJ!.-'8
Era, Estado de Minas Gerais.

Decreto n" 53.012 - de 27 de no'
vembro de 1963.

Autoriza o cidadão brasileiro Neiu
ton de Peioe Ferreira a pesquisar dó
lomita e minérios de [erro e manganês
no Município de Sabará, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n'1 53.0U - de 27 .le no
vembro de 1963.

Autoriza o cidadão brasileiro Heiul
do de Campos Lima a lavrar minério
de ferro no município de Nova Lima,
Estado de Minas Gerais.

. Decreto n? 53.016 - de 27 devno
vembro de 19ó3.

Auotriza o cidacWo brasileiro .Aki~

des Alves da Cunha a pesquisar míné
rio de [erro no município de Msteue
Leme, Estado de Minas Gerais.

Decreto n° 53.025 - de 28 de nON

vembro de 1963.
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Autoriza o cidadão bresileíro ,Her
nêni Gucere Lage a rpesquiS&' minério
de. ferro no mnmdpiode R.io Piracica·
be, Estado deMines Gerais.

Decreto n? 53.026 - de 28 de no~

vembro de 1963.

Autoriza o cidadão brasileiro José
Schioerber a lavrar bauxita e minério
de [erro no município de Ouro Preto.
Estado de Minas Gerais.

Decreto n" 53.027 - de 28 de mo
vcmbro de 1963.

Autoriza o cidadão brasileiro Delmo
de Sousa Dornelles a pesquisar minê
rio de ferro no Município de Rio Pi,~a

cicebe, Estado de .11ines Gereis,

Decreto nv 53.029 - de 28 de no
vembro de 1963.

FERRO DE BELO HORIZONTE
S. A.

Concede à Perco de Belo Horizonte
S. A. eutorizeçõo pere funcionar como
emprése de minereçõo ,

Decreto n? 52.945 -de 26 de no
vembro de 1963.

FERROBEL - MINERAÇÃO DL
FERRO BELO HORIZONTE LI
MITADA.

Concede à Eerrobeí - Mineração
de Ferro Belo Horizonte Lide. eutori
zação para iuncíonnr como empeêsa
de mineceçõo-

Decreto n'' 52.843 ---' de 18 de no
vembrod'e 1963.

FERROVIAS
Autor:'iZa o cidadão brasileiro Petúo

'Cordeiro a pesquisar minério de ferro
no municipio' de Santa Bárbara,' E:siw
do de Minàs.'Gerais.

Decreto na 58.036 - de 28 de no
vembro de 19ó3

Aprova o «Plano Preferencial de Ex
tensão da Rêde Ferroviária».

Decreto n" 53.152 - de 10 de de
zembro de 196'3,

FERTILIZANTES

FERTILIZANTES IGUAÇO LTDA.

Decreto n? 52.887 - de 20 de no
vembro de 1963.

Exclui das disposições do Decreto
n 9 50.899, de 1 de julho de 1960, as
importações de produtos que menciona.

de 23 de ou-Decreto n? 52.732
tubro de 1963.

Cria, no Míníztêrío da Indústria e ..Io
Comércio, o Grupo Executivo de In-
dústria de Pertílizentes e Corretivos ~o

Solo (SIFERC) , e dá outras provi
dências.

Renova o Decreto n" 47.637, de 15
de ieneíco de 1960.

Decreto n? 63.112 - de 10 de de
zembro de 1963.

Autol'iza a Siàerill'gica Oeste de Mi
nas S. A. ~ SOlvfISA~ a lavrar, mi~

nérío dn [erro no município de Iteúne,
Estado de Minas Gereis,

Decreto n" 53. 147 ~de· 10 de de
zembro de 1963.

Renova é! autorização contida na
Decreto n9 45.631, de 25 de março de
1959.

Decreto n" 53.113 -.de 10 de de
zembro. de 1963.

Autoriza a Comocnhie Brasileira de
Usinas Metelúrpíces a pesquisa!' mi~
nério de ierrc no município de Santa
Bérbera, Estado de Minas Gereis,

Decreto nv 53.198 - de 11 'de de
zembro de 196,~.

Concede à Fertiíízentes Iguaçu Ltdtr.
...:........ Indústria e Comércio autorização
para funcional' como emprése de mine~

ração.

Decreto nv 53.106 - de 10 de de
zembro de 1963.
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FILMES BRASILEIROS

Dispõesõbre a exibição de filmes
brasileiros.

Decreto nv 52.745 - de 24 de OU~

tubro de 1963 >

Acrescenta a cláusula deco-produ~

ção cinematográfica às características
enumeradas no art. 1Q .do Decreto nú~

mero 51.106, de 1 de-agôsto de 1961.

Decreto n? 53. O11 - de 27 de no
vembro de 1963

FLORESTAS

Aprova o Acôrdo para o Estebeíecí
menta de um Instituto Latino;'America.A
no de Treinamento c Pes~~isas Flores
tais, sob os auspícios da Organizaçfj;j
das Nações Unidas, para a Alinienta~

çêo e a AgricuUura.

Decreto Legislativo u" 25. de 1963.

liLORiESTAS PROTETORAS

Declara protetores, de acôrdo com o
artigo 11 e seu parágrafo único, do
Decreto 11.° 23.793 de 23 de íenetro
de 1934, as florestas que indica.

Decreto n." 52.635 - de '8 de ou
tubro de 1963.

I1DUORH'A

Renova o Decreto n.o 48.778. de 12
de agôstode 1960.

Decreto n.s 52.939 - de 26 de no
vembro de 1963.

- Renova o Decreto n.o 47"553.
de 30 de dezembro de 1959.

Decreto n.Q "52.9411 - de 26 de no
vembro de 1963.

Anula o Decreto n9 "47 .552 de :'0
de dezembro de 1959.

Decreto n.? 53.009 de 27 de no-
v'~lIibl'o de 1963.

- Renova o Decreto n.9 46.490, de
20 de julho de 1959.

Decreto n.? 53 ..101 - de 10 de de
zembro :fie 1963.

FÔRÇA E~PEDlOIONÃRIA BRASl
lJEIRA

Abre ao Ministério da Guerra o crê
dito especial de Cr$ 8.000.000.00 
para ocorrer a despesa que- especifica.

Decreto n.? 52.67Q - de 1\1 de OU~

tubro de 1963.

FÔRÇAS ARMADAS

Ver: Aeronáutica, E~éréito e MaR
rtnha .

FOSFA110

Autorize a cidadã brasileira Maria
Nobreoe de Andrede a pesouiser [<TS R

fato no município de João Pessoa. EsR
tado da Paraíba.

Decreto n," 53.032 - de 26 de
novembro de 1963.

FOSFATO PE1(NAMBUCANO SO-
CIEDADE ANôNIMA (FOS-
PERSA)

Reuiíco o Decreto n.O 2.067, de 17"
de janeiro de 1963, que concede a FOSR

fato Pernambucano S. A. - '(FOS",
PERSA) eutorizeçõo para funcionar
como emprêse de mineração.

Decreto n.? 52.383 - de 20 de
aqôsto de 1963.

RO:SFORITA

Renova o Decreto n.Q 49.623, de 30
de dezembro de 1960.

Decreto n.? 52.835 --'--- de 18 de no
vembro de 1963.

- Altera o ert, 1.0 do Decreto nú
mero 50.134, de 26 de janeiro de 1961.

Decreto n" 53.129 --'- de 10' de de
zembro de 1963.

FRqNAPE

Manda aplicar ao pessoal marítimo
da Frota Nacional de Petroleiros 
FRONAPE - Petróleo Brasileiro SOR
ciedadeAnônima ~ PETROBRAS e
Companhia Siderúrgica Nacional, o COnR

trato coletivo de trabalho a que se te
porta.

Decreto n." 52.701 ~ de 18 de ou
tnbro de 1963.
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FUNCIONARIOS PÚBLICOS
Dispõe sôhre a situação dos contei

buíntes do Montepio Civil dos Funcío
nários Públicos Federais, e dá outras
provídêncies,

Leí n.? 4:.259 - de 12 de setembro
de 1963.

- Dispõe sõbce o aproveitamento de
funcionários da Comissão Mista Per
roviárfa Bresíleiro-Bolívíane nos órgãos

cue .especific~ e dá outras prooídênciee.

Decreto 0.° 52.588....A - de 30'de"
setembro de 1963.

- Dispõe sôbre o retômo ao País rje
servidores em exercício na Delegacia
do Tesouro Brasileiro no-Exterior e na
Contadoria Seccional junto àquela re
partição.

Decreto n." 52.615pA ---'- de 3 de
outubro de 1963.

- Altera o Decreto tl.O 51.893, de
8 de abril de 1963.

Decreto 11.° -52.660 - de 10 de OU~

tubro de 1963.

- Dá execução ao artigo 17 da Lei
4.242, de 17~7~1963. e do Decreto rui
mero 52.587. de 30-9-1963.

Decreto n.v 52.687 - de 14 de ou
tllb~o de 1963.

- Dispõe sôbre o "etôrno ao Serviço
dn União do Pessoal transferido para
o Estado da Guanabara.

Decreto n.? 52.694 - de 15 de ou
tubro de 1963.

- Disp.õe sôbre o regime de tempo
integral aplicado aos funcionários do
Ministério da Agricultura e dá outras
providências.

Decreto n.v 52.728 - de 22 de ou
tubro ·de 1963.

- Concede gratificação especial nos
técnicos do Ministério das Minas e
Energia que especifica e dá outras pro
oidêncíes,

Decreto n" 52.784 - de 29 de em..
rubro de 1963.

Altera a redação do ect: 1" do De_
cretc nl> 52.784. de 29 de outubro de\
1963.

Decreto n" 52.817 - de 12 de no.
vembrc de 1963.

Altera o Decreto n~ 26.299. de 31 de
janeiro de 1949.

Decreto n? 52.959 -r-: de 26 de no
vembro de 1963.

Estende às autoridades que meneia
na att:ibuições para conceder ou cassar
benefícios do Decreto 11." 47.053. de
20 de 'outubro de 1959.

Decreto n'' 53.050 - de 2 de dezem,
bro de 1963.

FUNçõES DE CARÁTER OU
INTERtlSSE MILITAR

Dispõe sóbre [unção considerada de
caráter ou intetêsse militar, e dã outras
providências.

Decreto n" 53.092 - de 9 de dezem
bro de 1963.

FUNÇõES GRATIFICADAS
Cria Funções Gratificadas no Minis~

tério da Fazenda.

Decreto n" 52.507 - de 27 de se
tembro de 1963.

Inclui funções gratificadas no Min{s~

térío da Educação e Cultura, e dã
outras providências.

Decreto n" 52.681 _ de 14 de ou
tubro de 1963.

Cria função gratificada no Ministério
da Saúde.

Decreto n" 52.812 - de 11 de no
vembro de 1963~

Altera a tabela de funções gratifica-
das do Gabinete do Ministro da Justi
ça e Negócios Interiores.

Decreto nQ 52.904 - de 21 de no
vembro de 1963,

Altera a tabela de [unções gratifica~

das do Departamento de AdministraçáG
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do Ministério da [ustiçe . e Negócios
Interiores .

Decreto n" 53.083 - de 5 de dezem
bro de 1963.

Cria funções gratificadas no Gabinete
do Ministro da Justiça e Negócios In
teriores e dá ourres providências.

Decreto n" 53.085 - de 5 de dezem
bro de 1963.

Dispõe sõbre funções gratificadas da
Procuradoria Geral do Trabalho, e dá
outras providências.

Decreto nv 53.276 - de 13 de dezem
bro de 1963.

FUNDAÇÃO DAS PIONEIRAS
SOCIAIS

Exclui do Plano de Contenção de
Despesas a verba que especifica.

Decreto n? 53.048 - de 2 de dezem
bro de 1963.

FUNDO FEDERAL
AGROPECUARIO

Altera dispositivos do Regulamento
aprovado pelo Decreto n 9 51.816, de
1'1 de março de 1963.

Decreto nv 52.712 _ de 21 de ou
tubro de 1963.

FUNDO NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇõES

Aprovl!:lo Regulamento do Fundo Na
cional de Telecomunicações.

Decreto nQ 53.352 -:- de 26 de dczem- .
bro de 1963.

G

GADO LEITEIRO

Aprova no Ministério da Agricultu.
ra o plano de Melhoramento de Ali
mentação e do Manejo do Gado Lei
teiro e dá outras providências.

Decreto n" 52. 640 ~ de 9 de ou
.tubro de 1963.

GALENA
Autoriza o cidadão brasileiro Eurico

Ferreira Santos a pcesquisac galer'rt3 no
município de Aliemire, Estado do Pará

Decreto -nQ 53.935 de 26 de no-
vembro de 1963.

Renova o decreto 129 49.038, de 5
de outubro de 1960.

Decreto n' 53.097 - de lO de dezem
bro de 1963.
GATT

Aprova a Declaração sôbre Adesão
Provisória da República AegenUna ao
Acôrdo-Geral sôbre Taribas" Adueneíces
e Comércio (GATT) , concluída em Ge
nebre a 20 de novembro de 1960.

Decreto Legislativo n" 30, de 1963.

GERMA S.A. AGRO.PECUARIA E
INDÚSTRIA

Concede à Germe S. A. Agro-Pe~

ciuuie e Indústria, autorização para
iimcíone» como empcése de mineração.

Decreto n" 53.136 - de 10 de dezem
bro de 1963.
GIPSITA

Autoriza a Gesso Necíonel Tapuy<J
Ltdec, a pesquisar gipsNa no município
de Bcdocó, Estado de -Pernambuco.

Decreto n" 52.930 - de 26- de no
vembro de 1963.

Autoriza a Companhia de Cimento
Portland Goiás a lavrar gipsita no rmr
nicípio de Ipubi, Estado de Pemombu-
co.

Decreto n" 52.973 - de 26 de no
vembro de 1963.

RenolJlEl o Decreto n9 49.318, de 22
de novembro de 1960.

Decreto n" 53.096 - de 10 de
dezembro de. 1963.

GRUPOS. DE TRABALHO
Altera disposições do decreto núme

ro 52.449, de 4' de setembro de 1963.

Decreto n? 52.690 - de 15 de OU~

tubro de 1963.
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Extinção de Grupo de Trabalho.

Decreto n" 52.875 - de 20 de .no
vembro de 1963.

Dispõe sôbre os Grupos Executivos
e Grupos de Trabalho criados no Con ..
?elho do Desenvoluímento ou ao mesmo
subordinado.

Decreto n? 52.901 - de 21 de no
vembro de 1963.

Atribui ao Grupo de Trabalho de Ex--,
pansão -do Ensino Industrial os serviços
técnicos oue vêm sendo realizados pela
Comissão Bresíleíro..Amet'icana de Edu
cação Industrial e dá auttlas provídên
cies ,

Decreto n? 53.041 - de 28 de no
vembro de 1962.

Cria o Grupo de Trabalho da Indús
iria de Materiais e Equipamentosp8ra
Petróleo.

Decreto nv 53.072 - de 8d~ dezem-
bro de 1963.

Ceia Grupo de Trabalho com a in..
cumbêncie de publicar e divulgaras
estudos, pcoietoe e relatórios íepresen
tados pelo Ministro Extraordinário para
a Reforma Administrativa.

Decreto n.... 53.087, de 5 de dezem
bro de 1963.

GRUPOS EXECUTIVOS

Estende à indústria de produtos oete
rtnérios as .disposições do Decreto nlÍ~

mero 52.471, de 13 de setembro de
1963. e dá outras providências.

Decreto nv 52.824 - de 13 de no
vembro de 1963.

Dispõe sôbre os Grupos Executivos e
Grupos de Trabalho criados no Con
selho do Desenvolvimento ou ao mes
mo, subordinados,

Decreto n" 52.901 - de 21 'de no
vembro de 1963.

GUANABARA MINERAÇÃO E
,COMÉRCIO LTDA. '

Concede à Guanabare: Mineração e'

Comércio Lide, autorização para íun
cionar como emprêse de mineração.

Decreto nc 52.850- de 18 de no
vembrode 1963.

GUANO
Autoriza o cidadão brasileiro [csé:

Martiniano Rodrigue.s Alves Filho a
pesquisar queno no município de Ca
neneia, Estedo de São Paulo.

Decreto n" 52.862 -' de 18 de no
vembro de 1963.

H

HORA DE VERÃO,
Institui a «Hora de Verão» em todo

o terciiórío nacional.

Decreto n..... 53.071 - de 3 de dezem
bro de 1963.

HORA ESPECIAL
Inetiiuí a H ora Especial nos Estados

de São Paulo, Rio de Janeiro, Guana,..
bere. Minas' Gerais e Espírito Santo-o

Decreto nv 52.700 - de 18 de ou
tubro de 1963.

IMIGRAÇÃO
Aprova o Acôrdo de Imigração ea

tre os Estados Unidos do Brasil e o
Estado Espanhol, assinado em Madrid,
a 27 de dezembro de 1960.

Decreto Legislativo n'' 32, de 1-963.

IMPORTAÇÃO
Dispõe sôbre pagamento relativo. às

importações ieítee por emprêses con-
cessionárias de serviços telefônicos. e
dá outras providências.

Lei n" 4:.274 - de 31 de outubro de
1963.

Exclui das disposições do Decreto
nP 50.899. de P de julho de 1960, as
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importações _de produtos que meneio
.ce.

Decreto n" 52.887 - de 20·de no
.vembro de 1963.

IMP6STO DE CONSUMO

AutoriZl3 o Poder _Executivo a ebrír,
pelo Ministério da Rezende, o crédito
-es p e c t s l de Ce$ 12,269.000.000,00
(doze bilhões, duzentos e- sessenta e
nOVe milhões de cruzeiros), para ocor:... ·
rer ao pagamento da cotado impósio
de consumo aos Municípios,

Lei n? 4-.276 - de 4 de novembro
de 1963,

IMPôSTO DE RENDA

Da nova r:edação ao ert , 19 da Lei
n'J· 4.154, de 28 de dezembro de 1962
(dispõe sóbre legislação de rendas).

.Leí n" 4.269 _ de 22 de outubro
de 1%3.

Dá nOVl8 r:edação ao paiágrafo úni
co do artigo 18 do Decreto n'J 42.915.
de 30 de dezembro de 1957.

'Decreto n? 52.511 - de 27 de se
.tembro de 1963.

INDULTOS

Concede graça' a sentenciados pela
forma que: menciona.

Decreto n," 53.368 - de 23 de
novembro de 1963.

INDúSTRIA AGRICOLA SANTA
ROSA S.A.

Concede à Industrial Agcícola lSanta
Rosa 5, A. autorização par:a iuncioner
como emprése de mineração.

Decreto n." 52.971 - de 26 de
novembro de 1963.

INDÚSTRIA AUTOMOBILíSTICA

Cria a Comissão Brasileira para As
suntos da Indústria Automobílístíce na
ALALC.

Decreto n." 52.788 - de 30 de
outubro. de 1963.

INDUSTRIAL E MINERADORA
BIGUA LIDA.

Concede à Industrial e Mineradora
Biguá' Ltda., autorização para _[imcionec
como emprêsa de mineração.

Decreto n." 53.124' ~ de 10 de
dezembro de 1963.
INSETICIDAS

Exclui das disposições do Decreto
n:" 50.899, de 1 de julho de 1960, as
importações de produtos que menciona.

Decreto n," 52,887 ~de 20 de
novembro de 1963.

INSTITUTO BRASILEIRO DE
AÇÃO DEMOCRÁ1:íCA

Prorroga o prazo fixado no artigo 1.0
do Decreto n." 52.425, de 31 de agôsto
de 1963, que suspendeu as atividades do
Instituto Brasileiro de Ação Democrática
Pcpuíer (ADEP).

Decreto n." 53.042 - de 26 de
novembro de 1963.

INSTITUTO BRASILEIRO DE
GEOGRAFIA E ESTATISTICA

Altera disposições do decreto número
52.449, de 4- de setembro de 1963.

Decreto n." 52.690 - de 15 de
outubro de 1963.

INSTITUTO BRASILEIRO DO SAL

Retifica o Quadro de Pessoal do
Instituto Brasileiro -do 'Sal.

Decreto n." 53.330 - de 19 de
dezembro de 1963.

INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENS6ES DOS BANCÁRIOS

Retifica o enquadramento de carqos,
[unções e empréçoé do Instituto' de
Aposentadoria e Pensões dos Bancários.

Decreto n." 52.768 - de 25 de
outubro de 1963.

INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENS6ES DOS
EMPREGADOS EM
TRANSPORTES E CARGAS

Cria cargos e função tJratificada no
Quadro de Pessoal -do Instituto de
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Aposentadoria e Pensões dos Emprega..
dos em Trenspcctes e Cargas e dá
outras prooidéncíes,

Decreto n.v 53.322 - de 18 de
dezembro de 1963.

INSTITUTO DE APOSENTADORIA
EPENSOES DOS
FERR.OVIÁRIOS E
EMPREGADOS EM SERVIÇOS
púBLICOS

Altere, sem eumerdo de despesa, a
lotação numéiíce dos Tesoureiros..Auxi..
lieres de Delegacias Regionais do [nsii..
tLUO de Aposentadoria. c Pensões dos
Ferroviários e Empregados em Serviços
Públicos, aprovada pelo. Decreto número
51.500. de 8 de junho de 1962.

Dec-reto n." 53.089 - de 6 de
dezembro de 1963. ----

INSTITUTO INTERAMERICANO
DE CIENCIAS AGRONôMICAS

Apiova a Convenção sóbre ó Instituto
lnteremetíceno de Ciências Agronômicas
e o Protocolo de emenda à mesma
Convençõo, eesinede em Washington, a
15 de [evereico de 1961-

Decreto Leqíslatívo n." 37, de 1963.

INSTITUTO DE PREVIDENCIA E
. ASSISTBNCIA DOS

SERVIDORES DO ESTADO

Amplie o Quadro da Administração
Central e 6.gãbs Locais - I." Seção

do.Oiçamento - Peste Permanente, do,
Instituto de Previdência e Assistência
dos Seroídores do Estado (lPASE) .

Decreto n." 52.620 - de 7 de outubro
de 1963.

Amplia a Carreira de Procurador do
Instituto de Previdência e Assistência
dos {Servidores do Estado.

Decreto n.?" 52.782 de 29 de
outubro de 1963.

Altera dispositivo do Decreto numero
52.620. de 7 de outubro de 1963.

Decreto n'9 52.783 - -de 29 de .,.'tI ..

tubro de 1963.

Amplia o Quadro da Administração
Central e Órgãos Locais do IPASE e
dá outras providências.

Decreto n." 53.363 - de 27 de
dezembro de 1963.

INSTITUTO DE PREVIDBNCIA
DOS CONGRESSISTAS

Cri~ o Instituto de Previdência dos
ConiJ~essist.as (lPC).

Lei n," 4.284 - de 20 de novembro
de 1963.

INSTITUTO DE RESSEGUROS DO
BRASIL

Eleva o capital do Instituto de Resse~

quros do-Bcssii,

Decreto n" 52.734 - de 23' de OU~

tobro de 1963.

INTITUTOS DE APOSENTADORIA
E PENSOES

Institui abono especial, em. caráter
permanente, para aposentados de Lnsti
tuios de Previdência.

Lei n" 42.281. - de 8 de novembro
de 1963.

Dispõe sôbre a -Reabilitação Protíssio
nal na. Previdência Social .

Decreto n.v 53.264 - de 13 de
dezembro de 1963.

Autoriza os Institutos de Aposeniedo
ria e Pensões a assinarem convênio para
a venda de suas unidades habitacionais
de Brasília.

Decreto n.s 52.759 - de 24 de
outubro de 1963.

INTERCAMBIO CULTURAL

Aprova o Convênio de Óintercêmbio
Cultural entre os Estados Unidos do
Brasil e o Estado de -1sreel,

Decreto Legislativo n." 21. de 1963,
Promulga o Convênio de Intercâmbio

Cultural com a Argentina.

Decreto n." 52.921 - de 22 de
novembro de 1963.
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INTERNATIONAL BAStC
ECONOMY CORPORATION

Revoga o Decreto que :concedeu à
Sociedade lnternetícnel Besíc Bconome
Cocporetíon autorização para funcionar
na R.epública.

Decreto n," 52.750' - de 24 de
outubro de. 1963.

/PASE

- Ver;' Instituto de Prl~!Jidência e
Assistência dos Servidores do Estado.

ISENÇõES

Concede isenção de impostos de im-
portação e de consumo para equipamento
e maquinaria impoctedos pela Coopere
tive de São Ceiíoe. no Estado de São
Paulo.

Lei n." 4.265- - de 3 de outubro
de 1963.

Isenta dos impostos de importação e
de consumo, exceto a taxa de prevídêri
cie social, equipamento importado pela
Emprêsa Teleiõnice de Nova Friburqo,

Lei n." 4.272 ~ de 24 de outubro
de 1963.

Concede isenção fiscal à Petróleo
Brasileiro S.A. e suas subsidiárias, a
partir de 1 de janeiro de 1963, e dá
outras providências.

Lei n." 4.287 -de 3 de dezembro de
1963.

ITALBRAs - COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

Aprova alterações inteobuzides nos
Estatutos da ltelbcés - Companhia de
Seguros Gerais, inclusive aumento do
capital social.

Decreto n" 52.801 _ de -5 de no
. vembro de 1963.

ITALCABLE SERVIZI
RADIOTELEGRAFICI E
CABLOGRAFICI
RADIOELETR1CI - SOClETA
PER AZIONI .

Concede ã sociedade Itelceble Seroizí
Cebícçreiící Radiotelegrafici e Radioe:--

letrici - Sccietã per Azioni autorização
para continuar a funcionar na R.epúblicc1.

Decreto n." 52.755 - de 24 de
outubro de 1963.

J

jOHN f. KENNEDY

Declara luto oficial em todo o país,
km. sinal de pesar pelo falecimento do
Presidente John F. Kennedu,

Decreto n," 52.918 - de 22 de no"
vembro de 1963.

JORNALISTAS

Aprova o Regulamento sôbre o Te"
çístro de Jornalista Profissional.

Decreto n. o 52.263 - de 12 de de
zembro de 1963.
JUTA .

Assegura preços mínimos à produção \
de juta e malva da Bacia Amazônica..
da safra de 1964.

Decreto n" 52.815 - de 11 de no...
vembro de 1963.

L

LANÇA-PERfUME

Prorroga prazo para vigência do De
ereto 51.211, de 18 &e agôsto de
1961.

Decreto n.? 52.730 - de 25 de ou
tubro de 1963.

/
LAVRAS

Determtna providências para: a decle
ração de nulidade ou caducidade de ezr
tocizeçêo depesouise ou lavra de jazi";
das minerais.

Decreto n . o 52.151 - de 10 de de
zembro de 1963.

LEI DO INQUILINATO

Prorrooe, afiá 30 de junho de 1944,
a vigência da Lei n. o 1.300, de 28 tle
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ekzembro de 1950, com as alterações
posteriores.

Let:n.v 4.292 - de 12 de dez'embro
de 1963.

LEITE E DERIVADOS

Modifica o Decreto n:" 1.936, de 20
de dezembro de 1962, e dá outras pro
vídêncíes.

Decreto n ," 52.916 - de 21 de no
vembro de 1963.

LINEAS AÉREAS ·PARAGUAYAS
LAP

Concedo a eLínees Aéreas Pem
fJuayas LAP» autorização pese [uncío
n,ar no Brasil.

Decreto n . Q 52.690 - de 15 de OU~

rubro de 1963.

LINHAS E FIOS

Modifica o Decreto n,Q 1936, de 20
de dezembro de 1962, e dá outras pro
vidências.

Decreto n ." 52.916 - de 22 de DO~

vembro de 1963.

LLOYD ATLÂNTICO SOCIEDADE
ANÔNIMA DE SEGUROS

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da «Lloyd Atíêniico» Socíede
de Anônima de Seguros.

Decreto nO 52'.481 - de 19 de se
tembro de 1961.

LUTO OFICIAL

Declece luto oficial em todo o país,
em sina'! de pesar pelo falecimento do
Presidente [ohn F. Kennedy.

Decreto n. o 52.918 --.., de 22 de 110~

vembro de 1963.

M
MADEPINHO SEÇ3URADORA S. A.

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Madepinhp Seguradora S.
A.

Decreto n ." 52.'762...:... de 25 de OU~
tubro de 1963.

MAGISTRATURA ESTADUAL

Fixa normas para la celebração de
ecõrdoe entre a União e os Estados,
destinados a regular a contribuição fi~

nenceire do Gooêrno Federal para0
pagamento dos membros da MagistratuN
ra e do Ministério Público Estaduais,

Decreto n" 53.342 ..:- de 24 de de
zembro de 1963.

MALVA

AsseguM' preços rnrnoncs à produção
de juta e meloe da Bacia Amazônica,
da safra de 1961:,

Decreto n . o 52.815 - de 11 de nOH

vernbro de 1963.

MAM MINERAÇÃO, COMÉR_
CIO E INDÚSTRIA DE MINÉ
RIO LTDA.
Autoriza «MAM» - Mínereçõo, CON

mércio e Indústria de Minério Lide. a
funcionar como emprêse de Mineração,

Decreto n .o 52.761 - de 25 de ou-
tubro de 1963.

MANGANÉS

Renova I:} Decreto n.'P 489, de 8 de
ietteiro de 1962.

Decreto n." 52.822 - de 13 de no
vembro de 1963.

- Renova o Decreto n.O 487, de 8
de janeiro de 1962,

Decreto n.v 52.823 - de 13 de no
vembro de 1963.

- Autoriza a Sider(irgicaOeste de
Minas 5, A, 1- SOMISA -.~ pesoui
ser minério. de feno e manganês no mu
nicípio de Mateus Leme, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n" 52.839 ...,..- de 113 de 110"

vembro de 1963.

Autoriza o cídedêc brasileiro
Moacyr Figueiredo Filho a lavrar mi
nério de manganês, no município de
Conselheiro Leietete, Estado dle Minas
Gerais.

Decreto n , o 52,851 _ de 18 de no
vembro de 1963,
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- Autoriza o cidadão bt'asileir:oA"n~

tónio Píbeícc de Andt'0.de a pesquisar
minério de manganês no município de
Aguidauana, Estado de Mato Gecseo. _

Decreto n? 52.966 _ de 26 de no
vembro de 1963.

- Au6:Jriza o cidadão brasileiro José
Afonso Peive a pesquissc minério de
manganês, no município de Pretinha,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n." 53.018 de 27 de no-
vembro de 1963.

- Renova c Decrete n:" 47.716, de
29 de janeiro de 1060.

Decreto n" 53.103 de 10 c~ de-
zembro de 1963.

- Penooe a autorização contida no
Decreto n~ 45.631. de 25 (fI"? março de
1~·59.

Decreto n" 53.113 - de 10 de de...
zerubro de 1963.

MÃO-DE-OBRA INDUSTRIAL

MARINHA

MARECHAL EUCLYDES ZENO·
BIO DA COSTA

Aprova o Prcoeeme I nÚmsivo de
Prepereçêo da Mêo-de-Obm Industrial
e dá outras providências.

Concede honras de Ministro de Esta
do a militar ielecido.

Decreto n." 52.781 ~ de 29 de ou
tubro de 1963.

de 18 de de-Decreto n. o 53.324
zembro de 1963.

- Autoriza o cidadão brasileiro Al~

varo Guilherme Barbosa D pesquisar
minérios de ferro e manga:1.'~s no muni..
cipto de Rio Píre 'ícebe. Estddo de Mí
na.~ Gerais.

Decreto n" 53.006 - Ó~ '27 de no ...
'vembro de 1963.

- Autoriza a Cíe. de Mineração Ser
ra da Moeda a pesquisar quartzo e mi
nérios de ferro e mnnçonês, nos muni
ópios de Oliveira e Passa Tempo, Es
fado de Minas Gerais.

Decreto n." 52.994 - de 27 de no
vembro de 1963.

- Autoriza o cidedôo brasileiro W el
ter Calazans de Freítes a pesquisar do
Iomite e minérios de ferro e manganês;
no município de Itebítíto, Estado de
Minas OzMis.

Altera 10 Regulamento pera o Co...
mando Naval de Bresílie,

Decreto n" 52.661 .....-' de 10 de outu...
bro de 1963.

Decreto n . o 53.008 - de 27 de no ...
vembro de 1963.

- Autoriza o cídedgo bresileiro Neto
ton de Peive Ferreira a pesquisar do
lomito e minérios de ferro e manganês
no Município de Sabará, Estado de Mí
nas Gerais.

Decreto n" 53.103 - ele 10 de de
zembro de 1963.

- Autoriza 'a Comoenhie de Minera
ção Rio Acima a pe;quisar minério de
ferro, manganês .e acre, no município de
Santa Bárbara, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. o 52. 970 - de 26 de no
vembro de 1963.

Altera o Regulamento pat'a os Qua...
dros Complementares dos Ü0rpos da
Armada, de Fuzileiros Navais e de. In-
tendentes da Marinha.

Decreto nO 52.675 - de 14 de ou
tubro de 1963.

__ Aprova novas normas para eesi
-netuce de Cartas -Patentes de Oficiais.

Decreto n" 52.711 - de 21 de outu...
brp de 1963.

_ Ieeaulememeçêo da Lei do Ma~

gistério da Marinha.

Decreto n" 52'.721 - de 21 de outu
bro de 1963.
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- Altera o Regulamento para as Ee
colas de Aprendízee-Merinheiros,

Decreto n" 52.722 ~ de 21 de outu
bro de 1963.

,........ Altera o Regulamento de Unifor...
mes para .a Marinha do Brasil, oprooe
do' pelo Decreto número 34.868 de 3
de dezembro de 1953.

,....... Altera o Regulamento para a Beee
Almirante Castro e Silva.

,....... Cria a Escola de Submarinos e
dá outras providências.

Decreto n? 52.7-:10 ,....... de 23 de cutu..
bro de 1963.

. - ,Aprova o Regu!,amento para a
Escola de Submarinos.

Decreto n? 52.738 - de 23 de outu
bro de 1963.

........ Dispõe sôbre o escudo de armas
do Colégio Naval.

Decreto, n'' 52.723 ,....... de 21 de outu
bro de 1963.

- Altera o Regulamento do Colégio
Naval.

Decreto n° 52.724 ......... de 22 de cutu
bro de 1963.

de 2 de de..

MARINHA MERCANTE
Altera o Regulamen(.tJ para as Eeeo...

las de Marinha Mercante.
Decreto n" 52.691 ...--' de 15 de outu...

bro de 1963.

- ,Aprova o Regulamento para' a
Escola Snpceícr de Guerra.

Decreto n" 53.080 -- de 4 de' dezem...
bro de 1963.

Ver. também', Armada e Ministério
da Marinha.

- Alte'ra, temporésíemenie, o Artigo
69 alínea c), db Regulamento de Pro...
moções para Ciícíeís da Marinha,
aprovado pelo Decreto número 42.808
de 13 de dezembro de 1957.

Decreto n? 53.051 ......:.... de 2 de dezem...
bro de 1963.

Decreto n" 53.041
zembro de 1963'.

de 23 de outu..Decreto n° 52.739
bro de 1963.

, ,......., Aprova o Regulamento para, a Di..
reitoria do Pessoal da 1'11eiínhe,

Decreto n" 52.800 -' de 4 de no...
.vembro de 1963.

---:- Altera o Regulamento de Ilníicr..
mes da Marinha do Brasil.

Decreto n° 52.829 - de 14 de no...
vembro 'de 1963.

MARMORE

Autoriza, lncoqremer Indústrias Reu..
nides de Extração e Comércio de Már ...
mores e Granitos Limitada, a lavrar
mármore e celcérío, no município de
Rio Branco dio Sul. Estado do Paraná.

Decreto n? 2.215 - de 22 de janei
TO de 1963.

- 'Dispõe sôbte .a crieçõo, em ceeé...
ter permetvznte da Comissão de Alimenr
fação das Fôrças ArmadaS! e dá outras
providências.

Decreto n° 52'.950 __ de 26 de no...
vembro de 1963.

...--' Renova o Decreto número 46.437.
d~ 20 de julho de 1959.

Decreto n" 52.942 - de 26 de no
vembro de 1963.

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
PARA PETRóLEO

- Torna sem efeito dispositivo do
Rr(Julamento aprovado pelo' Decreto
nÚm.ô'I'O 28.880 de 20 de novembro de
1950.

Decreto nv 53.039 ,........ de 28 de no...
vembro de 1963.

Cria o Grupo de Trabalho da lndús...
ttie de Materiais e Equipamentos para
Petróleo. -

Decreto n° 53.072 - de 3 de dezem
bro de 1963.
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MAUA - COMPANHIA DE
SEGUROS GE.RAIS

Ap~Dva alterações íntroduzídes nos
Estatutos da MAUA Companhia de
Seguros Gerais, inclusive aumento -do
capital social.

Decreto n" 53.350 - de 26 de dezem....
bro de 1963.

MERCÚRIO _ COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS

Aprova as alterações introduzidas nos
Estatutos da Mercúrio .......... Companhia
Nacional de Seouros, inclusive aumento
do cepítel social,

Decreto n" 53.057 .......... de 2 de deaem...
bro de 1963.

MICA

Autoriza a omprêee de mineração
Ccmponhíe Nacional de Minério Socte...
dade Anônim<3 a pesquisar quertzo e
mica no município de Santa Mecie do
Sueçui, Estado de Minas Gerais.

Decreto n" 52.979 .......... de 27 de no....
vembxo de 1963.

clpio de Santa IVJerie Madalena, Es-
tado do Rio de Janeiro.

Decreto n? 53.04-3 - de 29 de no
vembro de 1963.

MIGRAÇÃO

Promulga lo Acôrdo de Migraçiio e
Colonização Btesíl-Japão.

Decreto _n? 52.920 - de 22 de no..
vembro de 1963.

MILITARES

Dá execução eo artigo 17 da Lei
número 4.242, de 17~7~1963, e ao De
creto número' 52.587, de 30-9~1963.

Decreto·oo 52.687,- de 14 de outu ...
bro de 1963.

MINERAÇÃO AGAPEú LTDA.

Concede à Mineração Agapeú Limi...
fada, autorização para funcionar como
empcéee de minereçõo,

Decreto n" 52.121 - de 17 ele junho
de 1963.

,......,. Autoriza o cidadão brssíleíro Ge....
reídc Simões Monteiro a pesquisar
qusrrzo e mica no município de Gover...
nedor Yaladares, Estado de Minas Ge...
tais.

Decreto n" 52.983
vembro de 1963.

de 27 de no ....

MINERAÇÃO CABRAL LIDA.

Concede à Mínereçêo Cabral Limita....
da, eutorizeção para [uneioner corno
Emprêse de Míneieçêo,

Decreto 01' 52.609 __ de 2 de outu
bro de 1963.

.......... Autoriza o cidadão brasileiro Ge
"Caldo Almeida Nascente a pesquisar
quartzo e mica, no município de. Coroa..."
ci. Estado de Minas Gera/s.

Decreto n'' 53.000 -- de 27 ore no ....
vembro de 1963.

.......... Autoriza o cidadão brasileiro [or...
ge Miguel Hebíb a. pesquisar quartzo,
<pedras coredes e mica, no município
de Governador Valadares - Estado
de Minas Gerais. '

Decreto n'' 53.038 __ de 28 de no ....
vembro dê' 1963.

.......... Autoriza o 'cidadão brasil~iro Ol...
ney Barros a pesquisar mica no muni....

MINERAÇÃO CASTOR LTDA.

Concede à Mineração Castor Limita..
da, euiorizeçêa para funcionar como
emprêsa de mineração.

Decreto n? 53.098 __ de 10 de dezem...
bro de 1963.

MINERAÇÃO JUNDú S. A.

Concede à Mineração [undú Sccíede...
de Anônima autorização para continuar
a funcionar como emprêsa de minera..
ção.

Decreto nv 52.962 __ de 26· de no
vembro de 1963.
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MINERAÇÃO RIGONI I:fDA.

Concede .à Mínereçéo RJgonI Limita ...
da, eutocízeção para [uncioner como
emprése de mineração.

Decreto n° 53.095 ,......., de 10 de dezem...
bro de 1963.

MINERAÇÃO SÃO JOÃO
LIMITADA.

Concede à Mineraçá':;)- São João Li ...
mitede. autorização pal'B funcionar como
empresa de mineração.

MINERACÃO PARAITINGA
LIMITADA

Concede à Mineração ParBitinga Li ...
mítede, autorização para funcionar como
emprése de mineração.

Decreto nv 52.957 ,......., de 2'6 de no...
vembro de 1963.

)
Decreto n? 52. 342 ~ de 3 dc vaqósto

de 1963.

r-: AproDa o Reçtmerdo do Deper
tememo de Promoção Agropecuária do
Ministério da Agricultura.

........ Aprove o Regulamento do Minis~

tértc da Agrfcultura. reorgenizedo pela
Lei Delegada n° 9. de 11 de outubro
de 1962.

Decreto n" 52.339 -r de 8 de aqôsto
de 1963

- Estabelece, ccndíçôes para nomes
ção de ex-combeteniee: em caráter in
ferino, em reçíme de exceção, e dá ou
ttes psooidêncíes,

Decreto n" 53.073 - de 3 de' dezem
bro de 1963.

- Aplova o RegimenNJ do Deper
temento de Administração dó Mhi.<>.fe,
rio da Agricultura.

Decreto n" 52.340 - de 8 de agôsto
de 1963.

---' Autoriza o Ministério da A~['onál1~

tíca a instituir bÔls.as de estudos e de
especielizeçêro, a médicos formados pe~

las Universidades Brasileiras,

Decreto n" 52.023 ........ de 27 de no
vembro d,e 1963.

- Aptova b Regimento Padrão das
'Delegacias Federais de Agricultura.

Decreto n" 52.338 ....- (ice 8 de aqôsto
de 1963.

de 26 de no...Decreto n" 52.976
vembro de 1963.

MINERAÇÃO SILMINA LTDA.

Concede à Mineração SILMINA Li...
miteâe. eutorizeçêo para funcionar Co..
mo emprisa de mineração.

Decreto nv 53 :094 - de 10 de dezem...
bro de 1963.

MINERAÇÃO TEJUCANA
SOCIEDADE AN6NIMA

Concede à Mineração Teíucsne So-
ciedade Anônima autorização para con..
tinusr a [uncoinsr domo emprêse de
mineração.

Decreto n" 52.791 ........ de 30 de outu...
bro de 1963.

MINISTllRIO DA AERONÁUTICA

Autoriza o Ministério da Aeronáutica
a aceitar doação de tercertos em li'ajai
(se) .

Decreto n? 52.713 ........ de 21 de outu...
bro de 1963.

........ Ap~ova o R.egimento do Conselho
Florestal ....- Federal do Ministério da
Agricultura,

Decreto n" 52.440 ........ de 3 de setem
bro de 1963..

- Abr,~, pelo Ministério da Aenorréu
tica., o crédito especiei de Cr$
2.695.000.00:),00 para o fim qu~ espe....
cifica.

Decreto n" 52.927 ........ de 25 de no...
vembro de 1963.

- Aprov,a: o J?,egímento do Serviço
de ln[ot:nzação Agrícola do Ministério
da Agricultura.

Decreto n" 52.441 ~ de 3 de setem
bro de 1963.
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Aprova o Regimento do Depertemen..
to de Recursos Naturais Penooéveis do
Ministério da Agricultura.

(Publicado' 110 «Diário OHda!» -lc 1'0
de setembro de 1963 e retificado na
de 19-9-63).

Decreto nv 52.442 de 3 de se..
tembro ele 1963.

Inccrpom ao Deportemento de Pro
moção Agropecuária .o acervo e o pes
soal da extinta Comissão de Desenvol
vimento do Planalto de Ibiapaba.

Decreto nv 52.633 - de 8 de ou
tubro de 1963.

Aprova no Ministério da Agricultura
o plano de Melhoramento de Alimen..
teção e do Manejo do Gado Leiteiro,
e dá outras providências.

Decreto n" 52.640 - de 9 de 'outu
bro de 1963.

Aprova o Regimento do Depar:tamen..
to de Defesa e Inspeção Açropecuérie,
do Ministério da. Agricultura.

Decreto n" 52.662 - de 11 de outu..
b1'O de 1963.

Apr.ova o Regimento do Depertemen
to Econômico, do Ministério dia Agri..
cultura.

Decreto n" 52.663 - de 11 de outu..
bro de 1963.

Aprova o R.egimento da Superinten
dência do Ensino Agrícola e Veteriná..
rio, do Ministério da Agricultura.

Decreto n" 52.666- - de 11 de ou
rubro de 1963.

Aprova o Regimento do Serviço de
Meteorologia do Ministério da Agri~

cultura.

Decreto nv 52.667 -;-;-' de 11 de ou-
tubro de 1963.

. Dispõe sôbre o regime de tempo in..
teçrel aplicado aos funcionários do Mi..

nistérío da Agricultura, e dá )Iltras pro..
oidêncies,

Decreto n? 52.728 - de 22 de ou..
tubro d" 1963.

Aprova o Regimento da Comissão de
Planejamento da Política Agrícola do

. Ministério da Agricultura.

Decreto n" 52.810 - de 8 de no"
vembro de 1963.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E
'CULTURA .

Mantém o ato do Tribunal de Con
tas da União denegatório de registro
a contrato celebrado entre o Ministério
da Educação e Cultura e a firma ePe
reira Júnior - Cereais S .A.».

Decreto Legislativo nv 20, de 1963.

R.egulamenta Concurso de Inspetor de
Ensino.

Decreto 0'-' 52.583 - de 14 de ou
tubro de 1963.

Altena relação anexa ao Regimento
aprovado pelo Decreto n'" 4:0.050. de
29 de setembro de 1956.

Decreto nv 52.680 - de 14 de O1ltU-
bro de 1963.

Inclui funções gratificadas no Minis
tério da Educação e Cuiture, e dá ou"
tres providências.

Decreto nv 52.681 - de 14 de ou
tubro de 1963.

Aprova o enquadramento dos ceraos,
funções e empregos do Ministério da
Educação e Cultura~ e dá outras provi..
dêneies,

Decreto nQ 52.794 - de 31 de outu..
bro de 1963.

Aprova .o Regimento do Serviço Ne
cíonel de Bibliotecas do Ministério da
Educação e Cultura.

Decreto n" 52.797 de 31 ele ou-
tubro de 1963.

Dispõe sôbre aproveitamento de pes
soel, e dá outras prooídênci-ss,

Decreto n? 52.889 - de 20 de no
vembro de 1963.
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Exclui do Plano de Contenção. de
despesas a verba que especifica do Mi..
nistérío da Educação e Cultura.

Decreto n9 53.321 - de 18 de
dezembro de 1963.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Cria Funções Gratificadas no Miliis-
térío da Fazenda.

Decreto nv 52.507 - de· 27" de se
tembro de 1963.

Altera 8 lotação de cargos no MiniS ..
técío da Rezende, e dá outras provi..
dêncies,

Decreto n9 52.512 de 27 de se..
tembro de 1963.

Dispõe sôbre o cetõcno ao Pais de
servidores em exercício na Delegacia
do Tesouro Brasileiro no Exterior e na
Contadoria Seccional junto àqhela te"
partição.

Decreto nv 52.61S-A - de 3 de ou-
tubro de 1993.

Autori218 o Ministro da Fazenda a
dar a garantia do Tesouro N acionar a:
empréstimo a ser reelizedo pela Com
panhía Vale do Rio Doce S.A,

Decreto nO) 52.696 _ de 17 de ou...
tubro de 1963.

Altera a lotação numertca da Perte
Petmenente do Quadro do Pessoal do
Ministério da Fazenda.

Decreto nv 52. 757 ~ de 24 de ou
tubro de 1963.

Abre ao Ministério da Fazenda, o
crédito especiel ' de Cr$ 300.000.000.«0
para atender às despesas decorrentes da
Lei n9 4.137, de 10 de setembro de
1962.

Decreto nl? 52.785 - de 30 de OU~

tubro de 1963.

Cria funções gralfficadas no Quadro
de Pessoal do Ministério da Fazenda.

Decreto nv 52.796 - de 31 de ou
tubro de 1963.

Abre, pelo Ministério da· Pazcnde, o
txéaíto especial de, Cr$ 2.000.0<'0,00.
para o fim qué especifica.

Decreto nl? 52.878 - de 20 de no
vembro de 1963.

Altera a lotação numérica da Parte
Permanente do Quadro de Pessoal do
Ministério da Fazenda.

Decreto n<> 52.880 - de 20 de no
vembro de 1963.

Suprime, cargo extinto.

Decreto 'n<) 53.054 - de :1 de dezem..
bro de 1963.

Ministério da Fazenda. Exclui do
Plano de Contenção de Despesas a d-O"
teçêo que especifica.

Decreto n? 53.361 - de 27 de
dezembro de 1963.

MINISTÉRIO DA GUERRA
Autol'iza o Serviço do Pettímônío da

União a fazer a cessão de uma área de
terreno da Escola -de .Sargentos das
Armas, em Três Corações, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n" 1.338 - de 31 de aqõs
to de. 1962.

AutoriZa o Serviço do Patrimônio da
União a aceitar a doação de uma área r

di, terreno situada na' localidade de
Pôrto Espetídíêo. Município de Céce
res, Estado de Mato Grosso, necessé
ria ao Ministério da Guerra.

Decreto n? 52.504 - -de 27 de se"
tembro de 1.963.

Abre, ao Ministério da GUCtt,:;1, o
crédito especial de Gr::P 8.000.000,00,
pera ocorrer a despesa que especifica.

Decreto n". 52.672 - de 11 de ou"
tubro de 1963.

Abre ao Ministério da Gcece. o cré
dito especial de Cr$ 885.343,90, para
ocorrer a despesa que e5pe..cifica.

Decreto n? 52.673 - de 11 de ou
tubro de 1963.
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MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E
DO COMÉRCIO

Aprova o nôvo R~158, Regulamento
da Diretoria de Obras e Fortífícações

Aprova o enquadramento dos cargos
e funções do Ministério da Guerra, e
dá outras providências.

Abre, aó Ministério da lndústríe e
do 'Comércio, o crédito' especial de
Cr$- 75.000.000,00 (setenta e cinco

Cria, no MinistériO da I ndústcíe e do
Comércio, o Grupo Executivo de In-
dústrie de Fertilizantes e Corretivos do
Solo (GEIFERC). e dá ouires provi
dências.

Dispõe sôbre a administração de ímó:
oel que especifica" e dá outras prcvz
âêncíes,

Decreto nv 53.250 - de 12 de de..
zembro de 1963.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA e NE
GÓCIOS INTERIORES

Altera a lotação ruimécice das Repes...
tições atendidas pelo Quadro de Pes..
soai - Parte Permanente do Ministério
da Justiça e Negócios Interiores.

Decreto n" 52.649 - oe 10 de OU~

tebro de 1963.

Altera o Decreto nQ 51.629. de 19
de dezembro de 1962 e dá 'outras pro
vidências.

Decreto n" '52.767 ~ de 25 de ou...,
tubro de 1963.

Aprova alterações no Regimento do
Departamento de Administração do
Ministério da Justiça e Negócios Inte..
tioces.

Decreto nc 53.082 - de 5 de de
zembro de 1963.

Decreto nv 52.732 - de 23 de ou..
tubro de 1963..

Aprova nôvo regimento do Gabinete
do Ministro da Justiça e Negócios ln
teciores, e dá outras provídêncies.

Decreto nc 52.903 - de 21 de no...
vembro de 1963.

Altera a tabela de [unções gratifi-
cadas do Gabinete do Mírustro da [us
tíçe e Neçócioe Interiores.

Decreto no 52.904 - de' 21 de no
vembro de 1963.

milhões de cruzeiros) ,para o fim que
especifica.

(Publicado no D D. de 30.9.63)

RetificaçlPo

Decreto n" 52.529-.de 27 de se
tembro de 1963.

de 26 de

Retificação

Decreto n" 53 ..351
dezembro de 1963.

Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação, o imóvel que
menciona necessério ao Ministério da
Guerra.

Decreto n" 52.949 de 26 de no-
vembro de 1963.

Autociza o Serviço do .Patrimônio da
União a eceiter a doação do domínio
útil de imóvel localizado em Vítócíe
- ES, destinado ao Ministério da
Guerra.

Decreto n" 53.052 - de 2 de dezem ..
bro de 1963.

(Suplemento)

Decreto n'l' 53.252 - de 13 de dezem-
bro de 1963.

Estabelece condições para nomeação
de ex-combatentes, em caráter interino,
em regime de exceção, e dá outras pro..
vidéncíes :

Decreto nQ 53.073 - de 3 de de...
zembro ele 1963.

Declara de utilidade pública, para fins
de deseproprieçêo dtv imóvel, que men-
ciona necessérto ao Ministério da Guer
ra.

Decreto n" 52'.695 - de 16 de ou-
tubro de 1963.

Revoga o est, 3° do Decreto n Q 166.
de 17 de novembro de 1961.-

Decreto nv '52.948 ....:... de 26 de no-
vembro de 1963.
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Altet'8 a tabela de funções gratifica...
das do Depertemento de Administração
do Mínístérío de Justiça e Negócios
Interiores.

Decreto n? 53.083 .- de 5 de de
zembro de 1963.

Cria funções gratificadas no Gabíne...
te do Ministro da Justiça e Negócios
Interiores e dá quicas providencias.

Decreto n? 53'.085 - (k,' 5 de de...
zcmbro de 1963.

Transfere um cargo de Farmacêutico,
TC...701...17...A, do Quadro. de Pessoal
do Território Federal te Rodôr.it'l, do
Ministério da [ustíçes e Negócios lnte..

t teres, para idêntico. Quadro da Mirís
térío da Agricultura~

Decreto nc 53.201: - de 11 de
dezembro de 1963.

Exclui do Plano de Contenção de
Despesas verba que especifica, do Pa·
troneto de Menores.

Decreto n" 53.320 - de 18 de de..
zembro de 1963.

Energia que especifica e dá outras pro..
viâéncíee.

Decreto n? 52.784 - de 29 de outu..
bro de 1963.

MINISTBRIO DAS RELAÇêlES
EXTERIORES

·Complementa. o art, 15, § 29, do De..
ereto-lei n? 9.202, de 26 de abril de
19'16 e dá ouíras providências.

Decreto n" 52.587 ~ de '30 de se..
tembro de 1963.

Dá execução-ao srt, 17 da Lei
4.242. de 17 de julho de 1963, e ao
Decreto 52.587, de 30-9-1963.

Decreto nc 52.687 - de 14 de outu..
bro de 1963.

Reduz a gratificação? por serviço no
estrangeiro, de servidores do Ministério
das Relações Bxteríotee.

Decreto nv 52.688 - de 14 de ou..
tubro de 1963.

MINISTBRIO DA MARINHA

Altera a redeçõo do ertioo 10 do
Decreto n9 47.053, de 20 de outubro
de_1959.

Cria uma Embaixada autônoma do
Brasil na República da Coréia.

Decreto n? 52.919 - de 22 de no
vembro de 1963.

MINISTÉRIO DAS MINAS' E
ENERGIA

Concede gl'atificação especial aos
técnicos do Ministério das Minas e

Estabelece condições para nomeação
de ex-ccmbetentes em ceréter interino,
de exceção? e dá outras provídêncíos.

Decreto nv 53.073 - de 3 de de..
zembro de 1963.

Estende às autoridades que meneio..
nss eiríbuições pata conceder ou cassar
benefícios do Decreto n.Q 47.053. de
20 de outubro de 1959.

Decreto n" 52.050 - de 2 de de..
zembro de í 963.

Cria uma Embaixada do Brasil junto
ao Govérno da Jamaica, cumulativa
com a Embaixada do Brasil em Bago..
té.

Decreto n" 53.242 - de 12 de de...
zembro de 1963.

Cria' no Ministério d~s Relações Ex..
tetiores â' Comissêo de '.1 reneieréncíe
para Bresílie da Secreterie de Estado e
do Corpo Dípíométíco,

Decreto nc 53.241 - de 12 de
dezembro de 1963.

Dispõe sôbrr; a promoção à classe
final da Cerieíre de Diplomat~.

Decreto n? 53.240 de 12 de
dezembro de 1963.

de I4 deDecreto nc 52.827
novembro de 1963.
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MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÉNCIA SOCIAL

Altera, por necessidade de serviço
e lotação etc repartição elo Ministério
do Treoatno e Prevíaencie 00cta/.

MINISTÉRIO DO TRABALHO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Aproveçõo a inclusão do pessoal
da Comissão Federal do Abesteci
menta e Preços. em extinção, nos
Mínietéríos e órgãos da edministieçõo
direta e dá outras pccwiaêncies,

Transforma em Consulado Privativo
o Consulado do Biesíl em Paramaribo&

Decreto nc 53.248 - de 12 de de...
zembro de 1963.

Extingue o Consulado Ptívetivo em
Monte Ceserce.

Decreto no 53.249 - de 12 de
dezembro de ·1963.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Mantém o ato do Tribunal de Con-
tas da Llniõo, resolvido em sessão de
26 de junho de 1959, denegatório de
registro o contreto cc..'ebredo em 2 do
mesmo mês e ano, entre o Ministério
da Saúde e a firma' «Pereira Júnior ....,.....
Cereais S. A.». .

Decreto Legislativo n? 22 de 1963..

Decreto n" 52.758
outubro de 1963.

Decreto n? 53.076
dezembro de 1963.

de '2 de

de 4 de

,
Autoriza o Poder Executivo a abrir,
através do Ministério da Saúde, o cré...
dito especial de Cr$ 33.115.777,70.
pere pagamento dos débitos do Serviço
Nacional de Tuberculose, referentes
aos exercícios de 1955 a 1959.

Lei n? "'1.273 - de 24 de outubro
de 1963.

Aprova o Regimento do Serviço de
Estatística da Saúde, do Ministério da
Saúde.

Decreto no 52.811 - de 11 de no-
vembro de 1963.

Cria função gratificada no Ministério
da Soúde.

Decreto nc 52.812 - de 11 de
novembro de 1963.

Retifica a Tabela Numérica Especial
de Mensalistas do Ministério da Saúde,
aprovada pelo Decreto mímero 40.346,
de 1960, e dá outros providências. .

Decreto n'? 52.813 - de 11. de no...
vembro de 1963.

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E
OBRAS PÚBLICAS

Autoriza o Poder Executivo a
ebtít• . pelo Minístêiío la Viação e
Cbms Públicas. o crédito especial de
C'$ 28.270.000.000,00 destínedo a
atender as despesas com as obres
complementares da Rodovia Rio
Behie . (BR-4).

Lei 111' 4,2'82 - de 11 de novem...
bro de 1963.

Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Míníetério da Viação e
Obras Públicas, o crédito especial
de Cr$ 980.000.000,00, destinado a
fazer face às despesas com os tre ...
balizas de construção da ligação
rodovíóríe Fctteíeze-Brasília.

Lei nv 4.285 - de 21 de novem
bro de 1963.

Torne sem eleito o Decreto número
-14.482, de 8 de setembro de 1958.

Retifica o' Decreto nV 51.866, de
26 de março de 1963, que reti[ioou o
de nv 51.448, de 2 de ebríí de 1962,
aprovando o enquadramento dos cer-

Aprova o enouedrementc das iun...
çôes da Tabela Numérica Especial de
Mensalistas do Ministério da Saúde,
eprooede 'pelo Decreto n9 40.346,"de
26 de "novembro de 1960.

Decreto n" 53.312 - de 16 de de...
zembro de 1963.

Decreto n? 53.066
dezembro de 1963.

de 3 de
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Lei nv 4.259 - de 12 de setembro
de 1963,

Dispõe sôbre a situação dos contrt __
buintes do Montepio Civil dos Fun-
cionarias Públicos Federais" . e dã
outras providências.

gos e funções da Rêde Ferroviár:ia
do Nordeste.

Decreto nv 53.068 de 3 de
dezembro de 1963.

Abre pelo M inistério da V iaão e
Obras Públicas o crédito especial d:
Cr$ 1.000.000.000,00 para o [im cque
menczona.

MONTEPIO
NARIOS
RAIS

CIVIL DOS FUNCIO_
PúBLICOS FEDE-

Decreto nv 53.277
dezembro de 1963.

de 13 de
MUNICIPIO,S

M1NISTf'.Rlo PÚBLICO

Altera dispositivo da Lei número
3.242, de 13 de agôsto de 1957, "que
reorganiza as oecreeaeres do Minis-

féria Público da União junto à [usií
Ça do Trabalho, cria o respectivo"
Quadro 912 Pessoal e dé outras provi-
dências •

Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o
crédito especial de Cr$ , .
12,269.000.000,00 (doze bilhões du
zentos e sessenta e nove milhões de
cruzeiros), . pa~a ocorrer ao paga-
menta da cota do impôsto de consu-
mo' aos Municípios.

Lei nv 4.276 - de 4 de novembro
de 1963,

Lei ns 4.291 ~. de 12 de dezembro
de 1963. MUSEUS

Aprova o Regulamento da Secre-
ia ria Administrai"iva do Ministério
Público do Distrito Federal.

Considera patrimônio nacional a
"Chácara do Visconde", situada na
Cidade de Taubaté, Estado de São
Paulo.

Decreto nv 52.911
novembro de 1963.

de 22 de Lei nv 4.289 - de 5 de dezembro
de 1963,

de 24 de

NAVEGAÇÃO DE CABOTAGEM

Decreto n? 52.288
julho de 1963,

Ptomcuqe a Concençâo sõbre Pri-
,viiegios e tmuniaeaee das Agência$
Especializadas das Nações Unidas,
adotada, a 21 de novembro de 1947.
pela, Assembléia Gerel d8'S Nações
Unidas,

NAÇOES UNIDAS

N

ESTA-

Concede 'à socíededa Brssíímer
de 2'4 de Meridional de Navegação Lide. auto-

rização para continuar a fU[2cionar

de 22 de

PÚBLICO

Decreto :19 53.324
dezembro de 1963.

MINISTllRIO
DUAL

Fixa normas para a celebração de
ecôrdos entre a União e os .Estados,
destinados a regular: a contiíbuíçêo
financeira do Governo Federal para
o peoemento dos membros da Magis-
fratura e dos Mínietério Público Es-
taduais.

Decreto nv 52.912
novembro de 1963.

Aprova o Regulamento do Gabi ..
nele do Procurador-Geral do Distrito
Federal.
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I Concede a Nevunidos Navegação
S. A. eutorizeçõo para continuar a
iuncíoner como emprêse de navegação
de cabotagem.

Decreto n" 52.753 de 24 de
outubro de 1963.

de navegação de cebo-

Regulamenta o disposto no artigo
17 da Lei n Q 4.239, de 27 de junho
de 1963.

mito e minério de cromo e níquel, no
município de Hidrolândia. Estado de
Mines Gerais.

de 13 deDecreto n" 53.273
dezembro de 1963.

NORDESTE

de 11 de52.316
1963.

como emptêse
teçem.

Decreto n~

novembro de

Concede à sociedade Manoel Líno
Costa Navegação Ltde. autorização
para continuar a funcionar como em
presa de navegação de cabotagem.

Decreto n" 52.754 - de 24 de ou..
tubro de 1963.

NULIDADE (AUTORIZAÇÃO Pa
RA LAVRAS OU PESQUISAS)

Dispõe sóbre função considerada
de caráter ou interesse militar, e dá
outras providências.

OBRIGAÇõES DO REAPARELHA
MENTo ECONõM1CO

De nova redação ao parágrafo' úni
cada artigo, 18 do Decreto número
42.915, de 30 de dezembro de 1957.

Concede à sociedade Navegação
Paulo Pereira Limitada autorização
para continuar a funcionar' como em
prêsa de nooeçeçso de cabotagem.

Decreto nv 52.770 de 29 de
outubro de 1963.

Concede a Navegação Litorânea
Brasileira S. A. (Navelibra) eutori
zação para continuar a iuncíonn- co-Ó
mo emprêee de navegação de cabo
tagem.

Decreto nv 53.092
dezembro de 1963.

o

de 9 de

Decreto n" 52.773
outubro de 1963.

de 29 de Decreto n" 52.511
setembro de 1963.

de 27 de

Concede à sociedade Navegação
Meca Ltda. autorização pere [uncio
ner como emprése de navegação de
cabotagem.

Concede à Navegação Riograndense
Ltda. . autorização para continuar a
[uncioner corno emprêse de neoeqe
ção de cabotagem, sob a nova [erma
social de Navegação Riograndense
Sociedade Anônima.

OCEANIOACOMPANHIA
BRASILEIRA DE SEGUROS

aCRE

Autoriza a Companhia de Mine
mçso Rio Acima a pesquisar mmerro
de [erre, manganês e acre, no muni
cípio de Santa Bárbara, Estado de
Mines Gerais.

de 21 de

alterações ínirodnzídes nos
da Oceânica Companhia

de Securas, inclusive au
capital social.

Decreto nv 52,893
novembro de 1963.

Aprova
Eetetutos .
Bresileíre
mente do

de 5 de

de 18 deDecreto 11" 52'.865
novembro de 1963.

NIQUEL

Decreto n? 52.803
novembro de 1963.

Autoriza o cidadão brasileiro [oso
Leão de Carvalho a pesquisar emi-

Decreto n" 52.970
novembro de 1963.

de 26 de
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OMNIA MINÉRIOS LIMITADA

Concede à Omnia Minérios Limi
tada autorização para funcionar como
emprêsn de, mineração.

autorização para. funcionar como em
prêsa' de mineração.

Decretoin" 53.099 - de 10_de de
zembro de 1963.

Decreto n? 53.144
dezembro de 1963.

OPALA

de Ia de OURO
Renova aut-odzação contida no De~_

ereto de n" 45.925, de 29 de abril s;
1959.

Autoriza tsmiore t!,'mprêsa de

Minérios t5rasil Norte Nordeste Limi
tada, a pesquisar quertzc e opala no

município de Pedro ll; Estado do
Piauí.

Estima a Receita e Fixa a Desoesn
da Uníõc para o Exercício Financeiro
de 1964.

Lej n? 4 295 ~ de 16 de dezembro
de 1963.

,oRÇAMENTO GERAL DA UNIÃO

R.etifica, sem onus, a Lei n Q 4.:i 77,
de 11 ~ de dezembro de 1962, que esti
ma a Recetre e fixa a Despesa âe
União, para o e.ecrctc.o financeiro de
1962.

Lei n" 4.294 - de 12 de dezembro
de 1963.

_ Renova o decreto n'" 48.303, de 17
de junho de 1960.

de 27 de I10~

de 5 de-dezcm,

Decreto n? 53.020
vembro de 1963.

Decreto n? 1.859
bro de 1962.

Autoriza o cida:ião brasileiro David
Paulo Dene a lnvrsc .áiemnnte e _ouro
no município de ltupívengte, Estado do
Pará.

Decreto n? 52.967 - de 26 de no
vembro de 1963.

Renova o decreto n'" .48.606, de 25
de julho de 1960.

Decreto n" 58.116 - de 10 de de
zembro de 1963.

Autoriza o cidadão brasileiro David
Paulo Dana -a Levmr diamante e -oueo
no município de Itupírençe, Estado do
Pará.

de 18 deDecreto n? 52.847
novembro de 1963.

Alt-era subconsíoneçôes a que" se re
fere o Decreto n~ 51.814, de 8 de mar
ço de 1963.

PATRIMôNIO HISTÓRICO E
ARTíSTICO NAOIONAL

ORGANIZAÇÃO MARITIMA CON
SULTIVA INTERNACIONAL

Promulga a Convenção sôbre a Cr
qenizoçõc Merítíme Consultioe Inter
nacional, assinad'1 em Genebra a 6 de
março de 1948.

Decreto n" 52.493 ....:....- de 23 de se
tembro de 19b3.

Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar a doação do tmó
vei que menciona, situado no munici..
pio de Cotie, Est·ado de São Paulo,

Decreto- nv 52.515 - de 27 de se
tembro de 1963.

p

ORIvlIFEL - UR.GANIZACÃO DE
MINÉRIOS NÃU FERRÔSOS LI
MITADA.

Concede à «ORMIFEL» Organiza~

ção de Minérios Não Ferrosos Li"da.

PEDRAS CORAD1,S

R.enova o Decreto n" 48.343. de 21
de junho de 1960.

Decreto n? 53. C04 - de 27 de ao
vembro . de 1963.
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Autoriza o cidadiió brasileiro Jorge
Miguel Hebíb a pesquisar quectzo, pe
dras coradas e mica, no município de
Governado!' Valada!'es Estado de
Minas Gereis,

Decreto n" 53.038 - de 28 de 110~

vembro de 1963.

Renova a eutorizeçõo contida no de'
cceto n~ 45.717, de 6 de abril de 1959.

Decreto n" ,53.117 - de 10 de de
zembro de 1963.

PEDRAS PRECIOSAS

Autoriza o cidadão brasileiro Ayces
Ramos de Cesteo, Çl Comprar ped!'dS
preciosas.

Decreto n" 51. 933~B - de 26 de
abril de 1963.

Autoriza a iírme : «Bemituí» Beneii
ciamento de Minérios I ndústcia e Co
mércio Lsâe-, a comprar pedtes pre
ciosas.

Decreto n" 51. 934~D - de 26 de
abril de 1963.

R.evoga o Decreto n~ 24.665. de 13
de março de 1948.

Decreto nv 52.513 - de' 27 de se
tembro de 1963.

Autoriza a [írme Veluestone Ltâe.,
e comprar pedres preciosas.

Decreto ns 52.521 - de 27 de- zc
tembro de 1963.

Revoga o Decreto n~ 4.533, de J7
de agôsto de 1939.

Decreto n" 52.64-1 - de 10 de outu-
bro de 1963. . .

Concede pensão vitalícia de
C!'$ 40.000,00 ao jornalista Appetício
Torelly.

. Lei n" 4.261 - de 12 de setembro
de 1963.

PEPS1.COLA REFRIGERANTES LI·
MITADA

Concede nacionalização à Pepei-Ccín
do Brasil S.A., sob a nova '[orma so-

cíel de Pepsi-Coíe Refrigerantes Lími
zada-

Decreto nv 52.892. de 21 de. novem
bro de 1963.

PESOS E MEDIDAS
Cria sistema legal de unidades de

medida no Bresíl, baseado no trabalho
da Comissão do Instituto Nacional de
Pesos e Meâíáes,

Decreto nv 52.423 - de 30 de
agôsto de 1963.

Modifica o Decreto -n" 1.936. -le 20
de dezembro de 1962, e dá outras pCO J

oidéncíes,

Decreto n? 52.9i6 -;- de 22 de no
vembro de 19ó3.

PESQUISAS
Determina pcovídénciss para. a de J

daração de nulidade ou caducidade de
autorização de pesquisa ou levca de jaJ

zídes minerais.

Decreto n'' 53.151 - de 10 de de
zembro de 1963.

PETROLEO BRASILEIRO S.A. 
PETROBRAS

Concede isenção fiscal à Petróleo
Bresíleiro S.A. e sues subsidiárias, a
partir de 10;> de janeiro de 1963, e dá
outras provirléncias.

Lei n" 4.287 :- de 3 de dezembro
de 1963:

Manda aplicar eo pessoal marítimo
da Frota Nacionàl de Petroleiros 
FRONAPE - Petcóíec Brasileiro S,A.
_ PETROBRÁS e Companhia Siúe
rúrgica Nacional o contrato coletivo
de trabalho a que se reporta.

Decreto n" 52,701 - de 18 de Ol1J

tubro de 1963.

Declara de utilidade pública, para
fins de deseprcprieçêo ou insiítuicõo
de servídõo em ieocr .ãe Petróleo, B!'a~

siieiro S. A. - Petrobrés, terras si
tuadas no Município de Betím, Estado
de Minas Gerais.

Decreto nv 53.074 - de 4 de de
zembro de 1963.
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Dispõe sôbre a importa.ção de Ôpetrá
ieo e' derivados. nos rãrmos dos arti
tos 1<} e 29 do 'Decreta-Lei n~ 395, de
29 de abril de 1938, e do art. 30 da
Lei n 9 2.004; de' 3 de outubro de 1963.

Decreto nv 53.337 - de 23 de de
zembro de 1963.

tado de calamidade pública verificado
no Rio Grande do Sul.

Decreto n? 53.024 de 27 de no-
vembro de 1963.

Exclui do Plano de. Contenção de
Despesas verba que especifica, do Pa.
tronato de M enores,

PLANO DIRETOR DO DESEN·
VOLVIMENTO DO NORDESTE
Ver: Nordeste

Exclui do Plano de Contenção de
Despesas a verba que especifica.

. Decreto n? 53 ~ 048 - de 2 de de
zembro de 1963.

Exclui do Plano de Contenção de
Despesas as verbas que especifica, ao
Serviço de Assistêncie a Merlo,-es.

Decreto nv 52.75;5 - de 24 de ou
tubro de 1963.

Exclui do Plano de Contenção d~

despesas a verba que especifica do fvfi.
nistéiío da Educação e Cultura.

Decreto nv 53.371, de 18 de dezem__
bro de 1963.

de 18 de de-Decreto: n? 53.320
zembro de 1963.

PLANO NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇOES

Aprova Plano Nacional de Teíecomu
nicações.

Decreto n." 52.859 _ de 18 de
novembro de 1963.

PLANO DE INTEGRAÇÃO NA·
CIONAL
Aprova o Plano de '[integração Na

cional e o respecnco Regulamento_

Decreto n" 52.693 - de 15 de ou
tubro de 1963.

Ministédo da Fazenda. Exclui do
. Pla"n9 de Conrençêo cíe Despesas a do
tação' que eepeciiice,

Decreto n? 53 351 - de 27 de de
zembro de 1963.

P. FRANCO & ClA.
Concede à P. Ftenco & Cia. eutotí

zeçêo para [unctonac como empcêse de
mineração ..

Decreto nv 52.1<:;2 - de 30 de outu- .
bro de 1963.

PlROFILITA
Autodza o cidadão brasileiro Age-

nOr Rodrigues Garcia a Pesquisar pi
roiilíte no município de Ltepeve, Esie;
do de São Paulo.

Decreto nv 52.984 - de 27 'de no
vembro de 19t:3.

PETRÓLEO E DERIVADOS

PLANO DE CONTENÇÃO
«Altera o Decreto nO 51.814, de.8

de março de 1962 que estebeleceu nor-
mas de execução financeira para o
exercício de 1963, tendo ém vista o es-

Dispõe eôbre a ímporteçõo de pettó
Iec e derívedos, nos Hemos dos erts,
1{) e 20 do Decreto-lei n" 395, de 29 de
ebríí de 1938, e do art. 3" da Lei nú
mero 2.004, de 3 de- outubeo de 1'953.

Decreto nc 53.337 - de 23 de de-
zembro de 1963.

Manda aplicar as normas do Deae
to nO 50;354, de.. 17 de março de 1961,
modificado pelo Decreto nl) O.392, de.
29 de março de 1961, aos estoques e
quantidades em trsnsito de pet.óleo e
seus derivkdos, odcuisíâos antes da
víoêncíe dos novos preços daqueles
produtos. fixados, pela Conselho Na',
cícnel do Petróleo, em conseqêêncra
da revisão da taxa de câmbio, decor~

rente das diretrizes da política cam~

hia!. consubstanciada nas Tnstruções
ns. 204 e 208. <:<1 SuperintendênciaJa
Moeda e do Crédito.

Decreto nv 52.684 - de 14 de ou
tubro de 1963.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 119

PLANO PREFERENCIAL DE
EXTENSÃO DA REDE
FERROVIÃRIA

Aprova o Plano Preierenciel de Ex-
tensão da Rede Ferccoiéiíe»,

Decreto 0.° 53.152 - de 10 de
dezembro de 1963.

.PLANO TRIENAL DE
DESENVOLVIMENTO

Apl'Ova o Plano Preferencial do Setor
. Portuário do Plano Trienal de Desen

vo1vimento Econômico e Social e Nor-
mas Especiais para a sua execução.

Decreto n." 52.790 - de 30 de
outubro de 1963.

PODER JUDICIÃRIO

Abre ao Poder Leçieletíoo - Câ~ara

d03 Deputados. - o crédito especial de
Cr$ 40.000.000,00 (qua.enta'milhôes de
cruzeiros) para. atender a despesas que
especifica.

Lei 0.° 4.293 - de 12 de dezembro
de 1963.

Abre' ao Poder Judiciária - Superior
Tribunal Militar, o crédito especial de
Cr$ 1:.800.000,00 tquetxo milhões e
trezentos mil cruzeiros), para atender a
pagamentos de pessoal e material.

Decreto n." 52.506 .,....... de 27 de
setembro ,de 1963.

Abre, ao Poder Judiciário, Justiça. do
Trabalho, Tribunal Regional do Trebs..
lho da. 40 R.egião, o crédito especial de
CrS 22.000.000,00, para 'o fim que es--
pecifica. .

Decreto 0.° 52.787 - de 30 de
outubro de 1963.

Retifica o Decreto n:" 52.506, de 27
de setembro de 1963.

De.creto n.v 52.960' - -de 26 de
novembro de 1963.

PORTOS
Aprova o Plano Preferencial do Setor

Portuário do Plano Trienal de Desen-

voivimento Econômico e Social, e Nor..
mas Especiais para a sua execução.

Decreto n." 52.709 - de 30 de
outubro de 1963.

PREÇOS MINIMOS

Fixa os preços básicos mínimos para
o financiamento ou aquisição de amen-
doim da safra de 1963~64.

-Decreto 0.° 52.615 ....:...- 'de 3 de outubro
de 1963.

Assegura preços mínimos à produçãO
de juta e malva da Bacia Amazônica, da
seire de 1964.

Decreto n." 52.815 - de 11 de
novembro-de 1963.

PREFEITURAS
Autoriza o Serviço do Patrimônio da

União a fazer a cessão de uma área de
terreno da Escola de Sargentos das
Armas, em Três Corações, Estado de
Mines Gerais.

Decreto n.v 1.338 - de 21 de aqôsto
de 1963.

Autoriza a Prefeitura Municipal de
Mongaguá, Estado de São Paulo a
encampar a concessão dos serviços locais
de energia elétrica, de que é titular a
Emprêsa Elétrica de Mongaguá.

Decreto n.° 52.381 - de 20 de agôsto
de 1~63.

Outorga a Prefeitura Municipal de
Camanaucaia concessão para o aprovei-
tamento da enel(gia hidreulice do desiíuel
existente no rio Cemeneuceie, situado no
distrito-sede do município de igual nome,
Estado de Minas Gerais.

Decreto 0.° 52.534 - de 30 de
setembro de 1963.

Transfere da Prefeitura Municipal de
São Tiago para Centrais Elétricas de
Minas Gereis: S. A., a concessão para
transmitir ,e distribuir energia elétrica' no
município.

Decreto n.? 52.540 - de 30 de
setembro de 1963.
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municuno de nine, listado do Espírito
Santos'.

Outorga à Preieiture Ivnuuctpeu ae
São Pedro do picuí concessão. para
distribuir energia elétrica ao município.

Decreto n.? 52.542 - de 30 de
setembro de 1963.

Decreto n." 52.555
setembro de 1963.

de 30 de

Transfere à Pceieíture Municipal de
Campestre concessão para produzir e
distribui!'. energia. elétrica no município,

Decreto n." 52.543' - de 30 de
setembro de 1963.

Outorga à Preeiíture Municipal de
Lébree concessão pá·ra distribuir Energia
elétrica no Município.

Decreto n," 52.544 - de 30 de
setembro de 1963.

Outorga à Prefeitura Municipal de
Línheres 'concessão para disttíbnir ener
gia elétrica no município.

Decreto n.o 52.545 _ de 30 de
setembro de 1963.

Autoriza 'a Prefeitura Municipal de
Guia Lopes, Estado de Minas Gereis, a
ampliar suas instelnçõee,

Decreto n." 52.550 ~ de 30 de
setembro de 1963.

Trenziere ,da Preieiture Municipal de
São Gebríel pere a Comissão Estadual
de Enecçie Elétríce do Estado do Rio
Grande do Sul a concessão para distri
buir enel/;Jia eléníce ao município, e dá
outras providências.

Decreto n." 52.552 ~ de 30 de
setembro de 1963.

Cucorge à Preieíture Municipal de
)Santa Atbertíne concessão para distribuir
ener:gia elétrica no município de Santa
Albertina, Estado de São Paulo.

Decreto n." 52.554 ~ de 30 de
setembro-de 1963.

Outorga à Prefeitura Municipal de
[úna,_ concessão pere o aproveitamento
da enerqie hidráulica do desnível deno
minado Morro Redondo, existente no rio
Pardo eítuedo na localidade de Iúna, no

Trensiere de Frederico Alves Pinto
para a Preieiture Municipal de Joanópo-,
lis. Estado de São Paulo, a cOncessão
pera produção, tcansmissão e distribuição
de enerqio elétrico no município.

Decreto ri." 52.559 - de 30 de'
setembro de 1963.

Transfere da Preieiture Municipal de
R.lO Píiecicebe para a Centi"<tisEliõtri_
IC&5 de Minas Gerais S . ./1. a conces
são para distribuição de enc:::;,ia eiéttíce
ao Distrito sede do Rio Piracicaba. 110

MJmidpiO de Rio Piracicaba, Esti...do
de Minas Gerais.

Decreto n." 52.561 -de 30 de
setembro de 1963.

Autoriza o Município de Sacramento
a construir sistema de distribuição.

Decreto nv 52.572 - de 30 de se..
tcrr.bro de 1963.

Cuiorçe concessão ao Município de
São Gonçalo do Sepuceí, Estado de
Minas Gerais. para distribuir enerqia
tio distrito de Petiro do Sepucei, e dá
outras providências.

Decreto n." 52.576 _ de 30 de
setembro de 1963.

Outorga à Prefeitura Municipal de
Cerezínho, Estado do Rio Grande do
Sul, concessão para o eprooeítemento
J.,-,ogressivo de energia /;id.ál!iica. de
um trecho do Rio da Várzea..

Decreto n.v 52.580 - de 30 de
setembro de 1963.

Transfere para a Comissão Estadual
de Ene.\gia. Elétrica do Estado do R.io
Grende do Sul, concessão de que é
titular a Prefeitura Municipal de [eçueti.

Decreto n." 52.581 - de 30 de
setembro de 1963.
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Dá nova redação ao artigo 1.0 e ao
inciso II do artigo 2.° do Decreto número
32.574, de 13 de ebríl de 1953.

Decreto n." 52.582 ~ de 30 de
setembro de 1963.

Trensiere da Emprêse Fôrça e Luz
Pereibunense para a Prefeitura Muniei-
paZ de Peceibune. Estado de São Paulo,
a concessgo para produzir e distribuir
enerqie elétrica. no município.

Decreto n.° 52 .583 ~ de 30 de
setembro de 1963.

Outorga à Prefeitura Municipal de
Cempo Meior concessão para distribuir
energia elétrica,

Decreto n." 52.586 ~ de 30 de
setembro de 1963.

Autoriza a Prefeitura Municipal de
Luízienie lt construir 'lma linha de
transmissão e rede de distribuição.

Decreto n." 52.591 ~ de 1 de outubro
de 1963.

Outorga à Prefeitura Municipál de
Altc-Longé, Estado do Piení, concessão
para âísuíbuir energia elétcíce no me
nicipio,

Decreta n." 52.593 - de 1 de outubro
de 1963.

Transfere da Emprêsa Fôrça e Luz
Canadense S.A. para o' município de
Condcies a concessão pem proJuzi.. e
distribuir energia elétrica em seu terei
tório,

Decreto n," 52.600 - de 1 de outubro
de 1963.

Transfere da Prefeitura Municipal de'
Itepecerice para Centrais Elétricas de
Minas Gerais S.A. a concessão para
disiríbuír enerçie elétrica no Município
de Ltepececice. e dá outras providências.

Decreto n," 52.602 - de 1 de outubro
de 1963. .

Outo:{ga à Prefeitura Municipal de
Llruoueíane concessão para distribuir
energia. elétrica no distrito de Barra do

Ouorei, município de Uruguaia na, Es
fado do Rio Grande do Sul.

Decreto n.v 52.603 - de 1 de outubro
de 1963.

Transfere da Companhia Hidreletri
ca Resplendor S. A. para a Prefeitura.
NIunicipal de Resplendor a concessão
para produzir e distribuir energia elétrica.

Decreto n." 52.608 _ de 2 de outubro
de 1963.

Ouf:ol'ga â Prefeitura Municipal de
Belmonte concessão para o aproveita..
mento de energia hidráulica da cachoeira
do Barracão, no rio Braço do Sul, dis
trito de Beca do Córreço.. Município de
Belrnonte, Estado da Bahia.

Decreto n." 52.627 - de 8 de outubro
de 1963.

Transfere da Prefeitura Municipal de
Mateus Leme para Centrais Elétricas de
Mines Gerais S .A. a concessão para
distribuir energia elétrica nos distritos
de Meteus Leme, Azurita, Igarapé e São
[oeouim de Bíces. município de Mateus
Leme, Estado de Minas Gerais.

Decreto n." 52.710 - de 21 de
outubro de 1963.

Outorga à Prefeitura Municipal de
Anchiete. Estado do Espírito 'Santo,
concessão para distribuir energia elétrica.

Decreto n." 52.718 - de 21 de
outubro de 1963.

Transfere da Emprêsa Hidrelétrica
Nacional para a Preieiture Municipal de
Sente Rita de / ecutinqe a concessôo
para produzir, trsnsmitir e distribuir
energia elétrica no município de Santa
R.ita de [ecutinqe, Estado de Minas
Gerais e no distrito de Santa Isabel do
Rio Preto. município de Velençe. Estado
do Rio de Jeneíro,

Decreto n.052.736 - de 23 de
outubro de 1963.

Transfere da Prefeitura Municipal de
São Domingos do Prata para Centrais
Elétricas de Minas Gerais S.A.
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CEFAIG -r-: a concessão para distiíbuír
energia elétrica no Município,

Decreto 0.
0 52.746 - de 24. de

cutubro rle 1963.

Outorge à Prefeitura lVIunícipel de
Setmourõo concessão para distribuir
energia elétrica.

Decreto n.o 52.765 _ de, 25 de
outubro de 1963.

Ouc"ôrga à Prefeitura Munícipal de
lieré, Estado da Bahia, concessão para
dietiíbnir energia elétrica.

Decreto 0.0 52.814 - de 11 de
novembro de 1963.

OutO!'ga à Prefeitura Municipal de
I1taporanga [yAjuda concessão pore
distribuir enerçie elétrica no município.

Decreto 0.0 52.833 - de 18 de
novembro de 1963.

OU10'"ga ao Municípib de Anhangá
concessão para distribuição de enerçíe
elétrica.

Decreto n." '52.938 - de 26 de
novembro de 1963.

Outorga 'ao Município de Monte Sião
concessão para distribuir enerçie eléttíce
no 'referido Município, no Estado de
Minas G2.rais.

Decreto 0.
0 52.946 de 28 de

novembro de 1963.

Outorga à Prefeitura Munícípel de
Pirenópolis, Estado de Goíes. concessão
para produzir e distribuir energi.a ele
trice,

Decreto 0.
0 52.947 - de 25 de

novembro de 1963.

AU10dza 8 Preieiture Municipal de
Abre Campo, Estado de Mines Gerais,
a ampliar, proqreseioomente. as íneteíe
çõe''''; hidrelétricas da Usina de Sant'
Az-e.

Decreto 11.° 52.954 - de 26 de
novembro de 1963.

Outorga ao Município de Carlos
Chagas, Estado de Mtnes Gereis. con
cessão pD.!'a disttíbnir energia elétvíce,

Decreto n." 52.991 - de 27 de
novembro, de J963.

Trensiere da firma Arfiújo Bugal'in
& Cía. para a Prefeitura. Nl'-1rlicipal ele
União dos Palmares a concessão para
distribui!' energia elétrica no. Município.

Decreto n" 53.007 - de- 27 de no~
vembro de 1963.

Renova o Decreto n" 49.318, de 22
de novembro de 1960.

Decreto n" 53.096 - de 10 de di>
zembro de 1963.

Outorga ao lVJunícípio de Bacabâl,
Estado do Maranhão, concessão para
distribuir energia elétrica.

Decreto nv 53.100 - de 10' de de
zembro de 1963.

Tr~nsl'ere da Prefeiúlra MunicipaJ de
Serendi, para a Comissão Eeteduel de
Energia Elétrica do Estado do Rio
Grande do Sul a concessão para dís
tiíbuir energia elétrica no município de
Serendi, .

Decreto n? 53.131 - de 10 de de..
zcmbro de 1963.

Outorga a 'Prefeitura lVlunicipal -de
Beneditinos concessão para distribuir
energia elétrica no município.

Decreto n" 53.132 - de 10 de de
zembro de 1963-.

Out.orga ao Município de Bom Refi:
ro. Estado de Santa Catarina, conces
são para dietcíixiír eneraie elétrica.

Decreto n" 53.133 - de 10 de de
zembro de 1963.

Amplia a zona de concessão da Pre
feitura Municipal de Campina Grsnde,
Estado da Paraíba, e dá outras provi
dências.

Decreto n? 53.134 - de 10 de de
zembro de 1963.

PRESID8NCIA. DA REPúBLICA
"

Regimento do Gabinete Militar da
Presidência da República.

Decreto -n" ,52.729 - de 22 de ou
tubro de 1963.
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PREVID2NCIA SOCIAL

R.evog~ o ert , 531 do R.egulamento
Geral da Previdência Social.

Decreto 119 52.741 - de 23 de ou
tubro de 1963.

Dá nova redeçéo aos perecreios 10

e 29 do ad. '135 do Regulamento Ge
ral da Previdência·Social e dá oiüres
providências.

Decreto 0 9 52.742 ~ de 23 de ou
tubro de 1963.

Dispõe sôbre a Peebiííteçêo Pioiis
síonol tla Pieoídénctn Social.

Decreto n" 53. 264 ~ de 13 de de...
zembro de 1963.

PREVIDl?:NCIA SOCIAL RURAL
Aprova o Regulamento de-Prevídén

eia Social Rurel .

Decreto n? 53.15+ - de 10 de de-
zembro de 1963.

PRIVILÉGIOS ADUANEIROS

Aprova o Acôedo entre os Estados
Unidos do Brasil e. a República Argen-
tina sôbre Privilégios, Aduaneiros das
Reparações e Agentes Consulares de
Carreira, concluído no Rio de Janeiro
nos 6 de julho de 19·61.

Decreto Legislativo n.v 24, de 1963.

PROCURADORIA GERAL DO
TRABALHO

Dispõe sôbre [unções gratificadas da
Prccnrndoiíe Geral do Trabalho, e dá
outras providências.

Decreto n? 53.278 - de 13 de de
zembro de 1963.

PRODUTOS FARMACf<:UTICOS

. Modifica o Decreto nÇ 1.936, de 20
de dezembro de 1962, e dá outras pro-
vidêncies, .

Decreto nv 52.916 ~ de 22 de no
vembro de 1963.

PRODUTOS DE HIGIENE

Modifica o Decreto n' 1.936, de 22
de dezembro de 1962, e dá. outras pro-
vidéncíos ,

Decreto nQ 52.916 - de 22 de no..
vembro de 1963.

PRODUTOS QUíMICOS E FERTI
LlZANTES-PRüFERTIL

Concede à Em~o['êsa de Produtos Qui-
tr.icos e Fertilizantes S. /l. - -Proier
til, eutorizeçôn para bsnc-oner <:0'710

empeêsa de mineração.

Decreto n" 52. 989 ~ de 27 de no"
vembro de 1963. '

PRODUTOS ,VETERINÁRIOS
Estende à índústsíe de produtos ceze..

riruu-ios as disposições do Decreto nú ..
mero 52 -471, de 13 de setembro de
1963, e dá outras providências.

Decreto n" 52.824 - de 13 de no...
vembro de 1963.

Q

QUARTZO

Autoriza Emíbee-Empvêse de Miné,..
rios Brasil Norte Nordeste Ltde ., a
pesquisar quartzo e opala no município
de Pedro ll, Estado do Piauí.

Decreto n" 52.847 - de 18 de no-
vembro de 1963.

Autoriza a 'Emixeso de Ceuíim Li
mitedo -a lavrar [eldspnto e quartzo,
TIO município de Silo Gonçelo, Estado
do Rio de Jeneiro,

Decreto n'' 52.932 - de 26 de no
vembro de 1963.

Autol'i.::a a Alnminío Mines Gerais
Sociedade Anônima a pesquisar qusrt...
zo. no município de Meríone, Estado
de Mines Gerais.

Decreto nv 52.933 -'- de' 26 de no
vembro ele 1963.

Autorizo a emprése de mineração
Companhia Nacional de Minério S.A.
a pesquisar quartzo e mica no muni-
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l'tpto de Santa Maria do SU8'-[U i Es..
tedo de Minas-Gerais.

Autoriza o cidadão brasileiro Geraldo
Simões' JYlonteiro a 'pesquisar quartzo e
mica no msnícipio de Governador Va ..
fadares, Estado de Minas Gereis,

Decreto n" 52.983 - de 27 de no
vembro de 1963.

Autoriza o cidadão brasileiro César
Impíçlin a pesquisar quartzo e ceulim
no município de São Bernardo do Cam...
po, Estado de São Paulo.

Decreto ,119 52.981 - de 27 de no..
vembro de 1963.

Autoriza o cidadão brasileiro Geraldo
Almeida Nascente a pesquisar quartzo
e mica. no município de Cocoecí, Esta..
do de Minas Gerais.

Decreto n" 53.000 - de 21 de no...
vembro de 1963.

RADIO EDUCADORA DO MARA"
NHAo RURAL LIMITADA

RADIO INDEPENDteNCIA DO PA"
R!\NA LIMITADA

Outorga concessão à Rádio lndepen
dêncíe do Paraná Limitada, para esta ...
beíecer uma estação rediodíinscce de
onda média na cídede de Curitiba, Es...
tado do Paraná.

(Publicado no Díéric Oj:id;~l de 6 de
junho de 1962). páq . 6.204.

Decreto n" 1.139 - de 5 de [unho
de 1962.

R

Outorga concessão 3 Rádio Educa...
áore do r,1c1ranhão Rural Limitada para
estabelecer uma esteçôo l'adiodifw;::J:,a
de onda média na cidade de São Luís,
Estado do Merenhêo,

Decreto nv 815 - de 2 de abril de
1962.

Autoriza a Emibre - Empresa de
Mínéríos Brasil Norte Nordeste Ltda.
a pesquisar quartzo no município de
Pedro Il, Estado do Piauí.

Decreto ri" 53.121 - de 10 de de...
zembro de 1963.

de 27 de no ..

Autoriza o cidadão brasileiro Carlos
Dias Broech a pesquisar quartzo no mzz
nicípic de Franco da Roche, Estado ele
São Paulo.

Decreto ll~ 53.033 - de '28 de no ...
vembro de 1963.

Decreto 119 52.979
vembro de 1963.

Autoriza o cidadão brasileiro [oeo de
Mello Franco a pesquisar quartzo c
bauxita. no município de Ouro Preto,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n'" 53.034 - de 28 .de no...
vembro de 1963.

RADIODIFUSÃO

Aprova o Re{/:11amenio dos Serviços
de Radiodifusão.

Decreto n" 52.795 - de 31 de outu
bro de 1963.

Aut"otiza o cidadão bresileíro lorge
Miguel Hebíb a peequíser quertzo, pe...
dres coradas e mica, ;'10 manicípío de
GOlJernador Valadares - Estado de
!í-Jinas Gerais.,

Decreto nv 53.038 - de 28 de no...
vembro de 1963.

Renova a autorização contida 110 de-
ereto n 9 45.717. de 6 de abril de 1959.

Decreto n" 53.117 - de 10 de de...
zembro de 1963 .

REABILITAÇÃO PROF1SSIONAL

Dispõe sõbre a Reabilitação Proiis
eicnel na Previdência Social.

Decreto n? 53.264 - de 13 de de
zembro de 19ó3.

RteDE DE VIAÇAO CEARENSE

Retifica relação que acompanhou o
Decreto n9 51.865, de 26 de março de
1963, que aprovou o enquadramento
dos cargos é funções da Rêde de Vta-
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ção Ceerense e deu outres prooídên...
cías ,

Decreto n" 53.063 ..,........ de 3 de de:'
zembro de 1963.

RimE DE VIACAO PARANA-SAN
TA CATARiNA

Apmva o encucdremento das [unções
da Pêde de Viação Perene-Sente Ca
tcrina, e dá outres providêncies .

(Publicado no Suplemento n" 107 do
Diário Oficial, de 7...6-1963).

R8.DE FERROVIARIA FEDERAL
SOCIEDADE ANÔNIMA

Autodza o Ministro da Fazenda a
da. garantia do Tesouro Nado'nal a
financiamento a ser realizado pela
Iiêde Ferroviária Pederel S A.

Decreto n" 52.870 ,o-J, de 19 de no ...
vembro de 1963.

REFORMA ADMINISTRATIVA

Prorroçe prazo a que se refere o De J
ereto nO 51.705, de 14 de fevereiro de
1963. .

, Decreto n" 52.719 - de 21 de outu
bro de 1963.

Cria Grupo de Trsbellio com a m-
cumbêncis de publicar e divulgar os eSJ
todos, proíeics e relatórios apresentados
pelo Ministm Extreordínêuío para a
Reforma Administrativa.

Decreto' nv 53.087 - de 5 de dezem...
bro de 1963.

REGENTE COMPANHIA NACIO
NAL DE SEGUROS

Aprova a alteração íntioduzíde nos
Estetutos da Regente Companhia Na...
cionei de Seguros, reletive ao aumento
do capital social.

Decreto ns 53.059 - de 2 de de...
zembro de 1963.

REGIMENTOS

Aprova o Regimento do Deperte...
mente, de Administração do Ministério
da Agdcultura.

Decreto n" 52.340 - de 8 de agôsto
de 1963,

Aprova' o Regimento do Depene...
mento de Promoção Agropecuária do
Ministério da Agricultura.

Decreto n? 52.342 - de 8 de agôsto
de 1963.

Aprova o Regimento do Conselho
Florestal - Federal do Ministério da
Agricultura .

(Publicado no D.O. de 13-9-63).

Decreto nv 52 .440 ~ de 3 de se...
tembro de 1963.

Aprova o Regimento do Serviço de
Informação Agrícola do Ministério da
Agricultura.

Decreto nv 52.411 ~ de 3 de se..
tembro de 1963.

Aprova o Regimento· do Depertemen
to de Peoireoe Naturais Renouáueis do
Ministério da Agricultura.

Decreto nv 52.442 - de 3 de se..
tembro de 1963.

Aprova o Regimento da Comissão
Executiva Ale Assistência à Cafeicultu..
ea (CEAC).

\ Decreto n" 52.530 - de 27 de se..
tcmbro de 1963.

Aprece o Regimento do Conselho
Federal de Edncação.

Decreto nv 52.617' - de 7 de outu..
bro de 1963.

Aproua o Regimento do Deportemen..
to Nacional de Obras Contra as Sêces.

Decreto n" 52.637 - de 8 de outu..
bro de 1963.

Ap.oua o Regimento do Depertemen..
to de Defesa e Inspeção Agropecuária,
do Ministério da Agricultura.

Decreto nv 52.662 - de 11 de ou",
tubro de 1963.

Aprova o Regimento' do Depeitemen..
to Econômico? do Ministério da Agri...
cultura.

Decreto nv 52.663 - de 11 de outu..
bro de 1963.



12e ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Aprova o Regimento do Serviço de
Estatística. da Saúde, do Ministério da
Saúde.

Aprova o R.egimento do Conselho de
Píecelizeçêo des Expedições Artísticas
e Científicas no Bresíl, do Ministério da
Agrio:1ltura. .

Decreto nv 52.664 - de 11 de ou
tubro de 1963.

Decreto n? 52.811
vcmbro de 1963.

de 11 detno-

Aprova o R.egimento do Conselho
Necíonel de Proteção aos Índios, do
Ministério da Agricultura.

Decreto nv 52.665 - de 11 de outu
bro de 1963.

Aprova .0 Regimento da Snperínten
'dência do Ensino Agrícola e Veteriná ...

rio, do Ministério da Agricultul'él.

Decreto n? 52.666 ~ de 11 de ou ...
tubro de 1963.

Aprova o Regimento "do Serviço de
M eteorologio do IvIínistérío da Agri...
cultura.

Decreto n" 52.667 - de 11 de-outu
bro de 1963.

Aprove o' Regimento da Faculdade
de Direito do Amazonas.

Decreto n" 52.677 -de 14 de outtr...
bro de 1963.

Altera relação anexa ao Regimento
oprovedo pele Decreto 119 40.050, de
29 de setembro de 1956.

Decreto n" 52. 680 ~ de 14 de outu...
b1'O de 1963.

R.egimento do Gébinete Militar da
Presidência da República.

Decreto nv 52.729 --' de 22 de outu...
bro de 1963.

Aproua .o Regimento do Serviço Na ...
donal de Bibliotecas do Minístétío da
Eâuceçêo e Cuíiure .

Decreto n" 52.797 ~ de 31 de outu
bro de 1963.

Aprova o R,egiment.o da Comissêo
de Planejamento da Poiítíce Agrícola

do Minis{ei'io da Agricultura.

Decreto n? 52.810 ~ de '8 de no-.'
verebro de 1963.

Aprova nôco regimento do Gabinete
do Ministro da Justiça c Negócios In
teríores, e dá outras providências.

Decreto n" 52.903 - de 21 de no~

vembro de 1963.

Aprova alterações no Regimento do
Departamento de Administração do Mi...
nistésic da Justiça e Negócios lnte..
ricres ,

Decreto n" 53.082 - De 5 de dezem
bro de 1963.

Regulamentos

Apcova o Regulamento do Ministério
da Agricultura, reorganizado pela Lei
Delegacia n' 9, de 11 de outubro de
1962.

Decreto n? 52 .339 ~ de 8 de eqôs
to de 1963.

Altera o Regulâmento para. o Comen-
do Naval de Brasília. .

Decreto nv 52.661 - de 10 de ou
tubro de 1963.

Altera o Regulamento para os Qua~

dros Complementares dos Corpos da
Armada de Fuzileiros Navais e de ln
tendentes da Meiinhn ,

Decreto n? 52.675 - de 14 ele OUN

tubro de 1963.

Altera o artigo 36 do Regulamento
-para o Corpo do Pessoal Subalterno da
Armada.

Decreto nv 52.676 - de 14 de ou
tubro de 1963.

Acrescenta itens ao 9 4Q do ect, 48
do Regulamento do Serviço de lden..
tííiceçõo do Exército ~ R/115.

Decreto 119 52.679 - de 14 de ou
tubro de 1963.
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Altera o Regulamento de Uniformes
pera os Mílitores da Aeronáuticél; apta...
vado pelo Decreto n" 41.660, de 7 de

Junho de 1957.
Decreto ns 52.665 -" de 14 de ou...

tubro de 1963. ~

Altera o Regu!,amento peoe as Escolas
de Marinha lvleicente,

Decreto n" 52.691 - de 15 de ,:"'-L1"

tubro de 1963.

Aprova o Regulamento para contd...
buição financeira destinada ao reequi
pemento das emprêses de transportes
aéreo regular:, prevista na Lei n(> 4.200,
de 5 de [eoereirc de 1963,

Decreto nv 52,692 - de 15 de 00'"

tubro de 1963.

Aprova o Regulamento dos Serviços
de RadiodifuSãO.

Decreto n" 52-.795 - -de 31 de ou ...
tubro de 1963.

Aprova o Regulamento para a Dire-
toria do Pessoal da. Marinha.

Decreto n" 52.800 - de 4 de no ...
vembro de 1963..

Altera o Regulamento do Ensino In
dustríel, eprooedo pelo Decreto núme ...
ro 47.038, de 16 de outubro de 1959,
e modificado pelos de nQs 47.258. de
17 de novembro de 1959, 49.304, de
21 de novembro de 1960, 615 de 20
de fevereiro de 1962 e 52.212, de 2 de
julho de 1963.

Decreto n" 52.826 - de 14 de no
vembro de 1963.

AUer:a o Regulamento de Uniforme
da Marinha do Brasil.

Alter:a dispositivos do Regulamento
eprooedo pelo Decreto nQ 51,816. de
11 de março de 1963.

Decreto n" 52.712 - de 21 de ou-
tubro de 1963.

Decreta n? 52.829
vembro de 1963.

de 14 de no..

Altera o Regulamento par:a as Esco-
las de Aprendizes..Marinheiros.

Decreto n" 52.722 - de 21 de ou
tubro ele 1963.

Aprova o RegulamentÇl da Secretaria
Administrativa do Ministério Público
do Distrito Federei,

"Decreto DQ 52.911 - de 22 de no
vembro de 1963.

Aprova o R.egulamento para a Escola
de Submarinos.

Altera o Regulamento para a Base
Almirante Cesro,e Silva.

Decreto n" 52.739 - de 23 de ou
tubro de 1963.

Altere o Regulamento do Colégio
Naval.

Decreto n" 52.724 - de 22 de ou-
tubro de 1963.

Dá nove redação aos pa,ágra[os 1Q

e 2'" do art. 135 do Regl!lÜ'HcTlto Ce
r."al da Previdência Social e tiá omrae
providências.

Decreto n" 52.742 - de 23 de ou..
tubro de 1963.

de 28 .:112 no-Decreto n? 53.030
vembro de 1963.

Al'tera o R.egulamento de Uniformes
para a Madnha do Brasil, eprovedo

Torna sem efeito dispositivo do Re~

gulamento aprovado pelo Decreto nú..
mero 28.880 de 20 de novembro de
1950.

Aprova o Regulamento do Gabinete
do Ptccucedor...Geral do Distrito Fe..
derel .

Decreto n" 52.912 - De 22 de no
vembro de 1963.

Dá nova redaçLão ao nrt/g') 32 do
Regulamento do Banco Necíonel \ de
Crédito Cooperativo.

Decreto n? 52.972 de 26 de no-
vembro de 1963.

de 23 de ou-Decreto n" 2.738
tubro de 1963.
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pelo Dc~r;(':to n9 34.868, de J de derem
bro de 1953.

Decreto nv 53.041 - de 2 de dezem
bro de 1963.

Altera, iemporêriemenie. o Artigo 69
alínea c), do Regulamento de Premo
ções para Oficiais da Marinha epro..
vado pelo Decreto nP 42.808 de 13 de
dezembro de 1957.

Decreto n? 53~051 - de 2 de dezem
bro de 1963.

Aprova o Regulamento pera a Esco..
la Superior de Guerra:.

Decreto n? 53.080 - de 4 de dezem
bro de 1963.

Aprova o Regulamento do Selério
Família do Trabalhador.

Decreto nv 53.153 - de 10 de
dezembro de 1963.

Aprova o Regulamento da Previ
dência Scciel-Purel,

Decreto nv 53.154 de 10 de
dezembro de 1963.

Aprova o Regulamento -sôbre o te
gistm de [ornslíste Profissional.

Decreto n" 53.263 _ de 12 de
dezembro de 1963.

Altera o Regulament-o pere o Tréie
go Marítimo (Decreto nO 50.114, de
26 de janeiro de 1961) pere o fim de
dar nova redação ao art. 117, acres
center p:Jrâgrafo único ao ertiqo 290,
transforma. o parágrafo único do ar-
tigo 403 e acrescernae § 2" ao mesmo
sruço,

Decreto nv 53.314 - de 16 de
dezembro de 1963.

Aprova o nôco R~158. Regulamento
da Diretoria de Oóeas e Fortificações.

Decreto nv 53.351 - de 26 de
dezembro de 1963.

Aprova o Regulamento do Fundo
Nacional de Telecomunicsçôes,

'Decreto n" 58.352 - de 26 de
dezembro de 1963.

REGULAMENTO GERAL DA
PREVlD1l:NC1A SOCIAL

Revoga o art. 531 do Regulamento
Geral da Previdência Social.

Decreto vnv 52.741 - de 23 de OU~

tubro de 1963.

REPRESSÃO AO ABUSO DO
PODER ECONÔMICO

Abre ao Ministério da Fazenda, o
crédito especial de Cr$ 300.000.000,00
para atender às despesas decorrentes da
Lei nO 4.137, de 10 de setembro de
1962.

Decreto nv 52.785 - de 30 de ou
tubro de 1963.

RODOVIAS

Autoriza o prolongamento da rodovia
BR-92, Pelotes-Chuí-Peseo Fundo 
no Estado do Pio Grande do Sul. e dá
outras providências.

Lei n" 4.208 - de 19 de outubro
de 1963.

Auto.iza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e Obras Pú-
blicas, o crédito especial de .
Cr$ 28.270.000.000.00 destinado a
atender as despesas com as obras com
plementares da R.0dovia Ric-B a h i a
(BRA) .

Lei nv 4.262 - de 11 de novembro
de 1963.

Autoriza o Poder Executivo 8 abrir,
pelo Ministério da Viação e Obras Pú"
bíices, o créditc especial de .
Cr$ 980.000.000,00, destinado a fazer
face à.s despesas com os trabalhos de
construção da ligação t'odoviária For-
teleze-Bresíüe . .

Lei 11" 4.285 - de 21 de novembro
de 1963.

Abt:e pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas 'o crédito especial de
Cr$ 1.000.000.000,00 para o fim que
menciona.

Decreto nv 53.277 - de 13 de
dezembro de 1963.
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SABOES E SAPONÁCEOS
Modifica o Decreto n9 1.936, de 20

.de dezembro de 1962, e dá outras pro
vidências.

Decreto nv 52.916 - de 22 de no
vembro de 1963.

SALÁRIO~FAMILIA
Aprova o Regulamento do Salário-

Família do Trebeíhsdor,

Decreto n" 53.153 de 10 de
dezembro de 1963.

SALÁRIO-FAMíLIA DO
TRABALHADOR

Instítui o selérío-iemílie do Trebe
lhedoe e dá outras providências.

Lei n" 1.266 - de 3. de outubro de
1963.

SAMIL - SOCIEDADE
INDUSTRIAL DE MINERIOS
LIMITADA

Concede à Simil - Sociedade In-
dustrial de Minérios Ltde, autorização
para funcionar cama emprése de mine
ração.

Decreto n" 53.14.0 - de 10 de
dezembro de 1963.

SÃO PAULOLIGHT S.A. 
SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

Autoriza a Silo Paulo Light S .A. 
Serviços de Eletricidade a alterar áreas
de terreno que .especíiíce ,

Decreto n" 52.856 - de 18 de no
vembro de 1963.

SÃO THOMAZ~MINERIOS S.A.
Concede a São Thomaz Minérios

Sociedade Anônima autorização para
funcionar como emptêsn de mineração.

Decreto n" 53.137 - de 10 de
dezembro de 1963.

SEGUROS PECUARIOS

Declara em vigor as condições gerais
e a Tarifa do Seguro Pecuário de
Eouídeos .

Decreto n" 52.435 de 2 de s-e-
tembro de 1963.

Substitui a alínea «c» de cláusula I
do Decreto n 9 37.043, de 16 de março
de 1955.

Decreto n? 52.905 - de 22 de no"
vembro d-e 1963.

SENADO FEDERAL
Abre ao Poder Legisl'ativo - Senado

Federal _ o crédito suplemcntur de
Cr$ 1.068.245.000.00 (hum bilhão
sessenta e oito milhões, duzentos e
quarenta e cinco mil cruzeiros, como
reiórço d3~ verbas que enumera.

Lei no 4.278 - de 4 de novembro
de 1963.

SERVIÇO DE ASSISTENCIA A
MENORES

Exclui do Plano de Contenção de
Despesas as verbas que especifica, ao
Serviço de Assistência a Menores,

Decreto 52.756 - de 24 de outubro
de 1963.

SERVIÇO NACIONAL DOS
MUNICíPIOS

Aprova a Tabela de Pessoal Tempo..
réiío do Serviço Nacional dos Munici-
pios (SENAM), para o exercício de
1964.

Decreto n" 53.353 - de 27 de
dezembro de 1963.

SERViÇO DE PROTEÇÃO AOS
íNDIOS

Aprova o Regimen{ü do Serviço de
Pioteçêo aos Índios, do Ministério 'da
Açnículture .

Decreto no 52.668 de 11 de ou-
tubro de 1963.

SEVIÇO PúBLICO CIVIL DA
UNIÃO

Prorrooe prazo a que se refere o
Decreto n9 51.705, de! 14 de fevereiro
de 1963.

Decreto m" 52.719 - de 21 de ou...
tubro de 1963.

SERViÇOS TELEF6NICOS
I senta dos impostos de importação e

de consumo, exceto a taxa de preoí-
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'dêncto social. equipamento importado
pela Emprêsa Telefônica de Nova Frí
burgo.

Lei ns 4.272 - de 24 de outubro
de 1963.

Dispõe sôbre pagamento relativo às
importações feitas por emprêses coa
cessionárias de serviços telefônicos, e
dá outras ptooídêncíes,

Lei l1
Q 4.274 - de 31 de outubro

de 1963.

SISTEMA LEGAL DE MEDIDAS
Cria sistema de unidades de medida

no Brasil. baseado no trabalho da Co
missão do Instituto Nacional de Pesos
e Medidas. (Reproduzido)

Decreto nv 52.423 - de 30 de aqôs
to de 1963.

SOCIEDADE CULTURÀL SINO
BRASILEIRA

Suspende o funcionamento da Socie-
dade Cultural Sino Brasileira, com sede
em São Paulo, Estado de São Paulo.

Decreto nv 52.644 --,- de 10 de ou
tubro de 1963.

SOCIEDADE MINERADORA
ESCAVAMINA LIMITADA

Concede à Sociedade Mineradora Bs
ceoemine Limitada a funcionar como
empcése de mineração.

Decreto n" 53.143 - de 10 de
dezembro de 1963. .

SOUTH AMÉRICA INDIAN
MISSION. INC.

Concede à South América Lnâien
Míseion. Inc ., autorização para fundo"
nar no Brasil e. epcooe os seus esta",
tutos,

Decreto nQ 52.646 de 10 de ou",
tub.r:o de 1963.

STANDARD BRANDS OF
BRAZIL INC.

Concede. à sociedade anônima Sten ...
dac'd Bmnds Of Bvezil Inc. autoriza...

côo para continuar a funcionar na Re...
pública.

Decreto n.? 52.774 ----'-- de 29 de
outubro de 1963.

SUL' AMÉRICA CAPITALlZAÇAO
. SOCIEDADE ANôNIMA

Aprova alteração introduzida nos
Estatutos da Sul Ainéric,a Cepitai'zeçõc
S.A., relativa ao aumento de cepíiol ,

Decreto n.? 52.915 - de 22 de no
vembro de 1963.

SUL AMÉRICA TERRESTRES. MA.
RITIMOS E ACIDENTES
COMPANHIA DE SEGUROS

Aprova alteração introduzido. nos Es,
tatutos da Sul América Terrestres, Ma...
ritimos e Acidentes Companhia de Se
gurOs, relativa ao eumerao do cepíiel
social.

Decreto -n." 52.731 - de 23 de oUP

tubro de 1963.

SUPERINTENDÊNCIA DAS EM.
PRE:SAS INCORPORADAS AO
.pATRIMàNIO DA UNIAO

Ver: 'Emprêsas Incorporadas ..

SUPERINTENDf;NCIA DE POLíTI.
CA AGRARIA

Declara de interesse social para fins
de desapropriação parte da área de ter
ras, no Loteamento dsnomineâo "[evne
anho", s-:('I1ad~ no Município de. Crís
teténâíe, Est-ado de Goiás, e dá. outras
providências .

Decieto n.v 52.900 - de 21 de no
vembro de 1963.

SUPERINTENDE:NCIA DO DESEN.
VOLVIMENTO DO
NORDESTE

R,eestrutura a Secreteríe Executiva de
Superintendência do Desenvolvimento
do Nordeste, e dá outras piooídêncies.

Decreto n.? 52.346 - de 12 de
aqôsto de 1963..

Exclui do Plano de Contenção de
.Despesas a ímpoctôncía de ..
Cr$ 3.876.000.000,00, do orçemento da
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Snpesírdendêncíe do Desenvolvimento
do Nordeste.

Decreto n.o 52.863 - de 18 de no
vembro de 1963.

de Lagoa Dourada, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n.? 53.145 - de 10 de
dezembro de 1963.

TARIFAS ADUANEIRAS

TELECOMUNICAÇõES

Decreto n.v 53.352 .- de 26 de de..
zcmbro de 1963.

AprOva Plano Nacional de Teleco
memcecões .

de 18 deDecreto n.? 52.859
novembro de 1963.

Aprova o Regulamento do Fundo
Nacional de Telecomunicações.

Aprova. a Declaração sôbre Adesão
Provisória da República Arge.ntina 20

Acôrdo-Geml sóbre Tarifas Adl1anebas
e Comércio (GATT), concluída em
Genebra a 20 de novembro de 1960.

Decreto Legislativo n." 3(\ de 1963.

SUPERINTENDf:NCIA NACrONAL
DO ABASTECfMENTO

Transfere à Superintendência Nacio
nal do Abestecímentn (SUNAB) atri
buições da Comissão Nacional de Ali
mentação.

Decreto D.O 52.720 - de 21 de
outubro de 1963.

Abre à Superíntendêncie do Desen
ociotmentc do Nordeste (SUDENE) o
credito especial de .
C'$ 64.490.000.000,00 {sessenta e
quatro bilhões e quatrocentos e nocen
ta milhões de' cruzeiros), destinado â
execução do Plano Diretor aprovado
pela Lei n.o 4.239. de- 27 de junho de
1963. .

Decreto D. O 53. à9D - 'de 9 de
dezembro de 1963.

Dá nova redação ao artigo 2.°, do
Decreto, T~.o 52.31b, de 1 de eqõsto
de 1963.

Decreto n," 52,808 - de 6 de no
vembro de 1963.

TELEFONES

Ver: SerlJiç;os Telefônicos.

TERRA NOVA S.A. AGRO
PECUARIA E COMERCIAL

Determine o recolhimento ao' Banco
do Brasil S .A. da diferença entre os
preços máximos estipulados pela reso-

- lução n.· 6-63 do Conselho Deliberativo
da SUNAB e os estabelecidos nos cem
tratos que mencione e dá outras pro
vidências.

Decreto n.o 52.869 - de 19 de no
vembro de 1963.

Concede à Terra Nova S.A.
Ay.o~Pecuâri.a e Comer-.:id,' eutotízoçõo
pern funcionar corno empresa de mine
ração.

Decreto n.? 52.958 - de 26 de
novembro de 1963.

TERRENOS DE MARINHA

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

AltCNL o Quadro do Pessoal da SeN
cretetíc do Supremo Tribuna! Federal.

Lei n." '1.279 - de 4 de novembro
de 1963.

T

Autoriza estrenccíro a adquirir, em
transferência de eiccsmento, o domínio
útil da fração ideal elo terreno ele me
rinhe que menciona, no Estado da Gue
nebeae,

Decreto n.? 2.041 - de 15 de janeiro
de 1963.

TALCO

Autol"iza Mineração e Indústria Grosse
Limítede a pesquisar talco no município

AutOriza estmnqeíro a adquirir, em
transferência de aforamento, o domínio
úf,;[ elo terreno acrescido de merínhe
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que mencione. no Estedo da Guene
bere .

Decreto D.o 52.176 - de 28 de junho
de 1963.

Al.:roriza estrangeiros a lldquirir em
transferência de aforamento, a [ração
ideal do terreno de marinha que meu
dona, no Estado da Guanabara.

Decreto 11,° 52.184 - de 28 de
junho de 1963.

Autorizza estrangeiro a adquirir, em
reviqoreçéo de aforamento, o domínio
útil do terreno acrescido de marinha
que menciona, no Estado da. Guane
bata.

Decreto' n.? 52.185 - de 28 de
junho de 1963.

AutorIza estrangeira a adquirir, em
trensíerénice de aforamento, o domfnio
útil do terreno de marinha que rnen
dona, no Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n? 52.1!78 - de 28 de [u
nho de 1963.

Autoriza a entrega gratuita à Admi~

nistmçêo do Põrto do Rio de Janeiro,
de imóveis situados no Estedo da Gua~

nebem,

Decreto 0.° 52,528 - de 27 de
setembro de 1963.

TERRENO NACIONAL INTERIOR
Autoriza estrangeiro a adquirir o do

mínio útil do terreno nacional interior
que mencione, no Estado da Guana~
bere,

Decreto n.". 52.187- de. 28 ele
junho de 1963.

TERRITORlO .FEDERAL DO ACRE

Dispõe sôb're a situação funcional dos
titulares dos ofícios de justiça das co
marcas do antigo Território Federal do
Acre.

Decreto 0.° 52,671 - de 11 de
outubro de 1963.

TERRITORlO FEDERAL IDO
AMAPA

Aprova o sistema de classificação de
'cargos -do Território Federal do Ama~

pá, e dá outras providências.

(Suplemento)

Decreto n.° 52.488 de 20 de
setembro de 1963.

TERR1TORIO FEDERAL DE
RONDôNIA

Transfere um cargo de Farmacêutico,
TC~701~17~A, do Quadro de Peseoeí
do Território Federal de Iiondônie, do
Ministério da Justiça e Negócios lnte
riores, para idêntico Quadro do Mi~

nisiéiío da- Agricultura.

Decreto 0.° 53.201 - de 11 de
dezembro de 1963,

TERRlTORI0 FEDERAL DE
RORAIMA

Aprova o sisÚma de Classificação
de Cargos do Território -Fedcrel de Ro
teime e dá outras providências.

Decreto n" 52.902 ~ de 21 de no
vembro de 1963.

THE BANK or TOKI0 LlMITED

Concede à sociedad~ anônima The
Benk of Toldo Límíted eutorizoçõo
para aumentar o seu 'capi~al no Pais.

Decreto n.? 52,653 - de 10 de
outubro- de 1963..

TRE SYDNEY ROSS CO.

Concede à sociedade anônima Thc
Sydney Rces Co. autorização parél
contínuer a [nrícíoner na República.

Decreto n." 52.743 - de 24 de OU~

tubro de 1963.

TRAFEGO MARITIMO

Altera o Regulamento para o Tráie
eo Marítimo (Decr<:ton.o 5.114, de
26 de janeiro de 1961) para o fim de
dar noca redação ao art. 147, seres
center parágrafo único ao artigo 290,
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tmnsiormer o par:ágrafo único do ar__
figo 403 e ectescenter § 29 ao mesmo

ar:tigo.

Decreto n.? 53.314 - de 16 de
dezembro de 1963,

TRANSPORTES AÉREOS

Ratifica o Acôrdo sôbre Transportes
Aéreos R.egulares entre os Estados Uni-
dos do' Brasil e a República Federei
da Alemanha, firmado no Rio de [eneí
ro aos 29 de agôsto de 1957.

Decreto Legislativo n.? 28, de 1963.

Ratifica o Protocolo de Emenda da
Convenção para a unificação de cedas
regras e ao Transporte Aéreo Inter__
nacional concluído em Haia, a 28 de
setembro de 1955.

Decreto Legislativo n.? 31, de 1963.

modo, entre, o Brasil e o Chile, a 5 de
julho de 1961.

Decreto Legislativo n.? 27, de 1963.

Estabelece nOt'mc1S para a entrede no
País de oeícúloe automotores de tucis
tas, e dá outras providências.

Decreto n.? 53.313 - de 16 de
dezezmbro de 1963.

u
ULTRAMAR COMPANHIA BRASI

LEIRA DE SEGUROS

Aprova alterações introduzidas nos
Estetutos da Ultramar Companhia Bxe
sil2ira âe Seguros, inclusive aumento do
capital social.

Decreto n.? 52.897 - de 21 de
novembro de 1963.

UNIÃO BRASILEIRA - COMPA
NHIA DE SEGUROS GERAIS·

UNIDADES LEGAIS DE
MEDIDAS

Modifica o Decreto 719 1.936. de 20
de dezembro de 1962. e dá outros
providências.

Aprova alteração introduzida nos Es-
tatutos da União Brasileira Companhia
de Seguros Gerais, relativa ao aumento
de honorários da Diretoria.

Decreto no 53.056 - de 2 de de..
zembro de 1963.

Aprova o Regulamento para contei
bniçêo financeira destinada ao reequi
pamento das emprêees de trensportee
neeeos regular, ,prevista na Lei n'l 4.200.
de 5 de, ieoereiro de 1963.

Decreo n.? 52.692 - de 15 de ou
tubro de 1963.

Dispõe sóbre o cetórno ao Serviço
da União do Pessoal transferido pers
o Estado da Guanabara.

Decreto n.? 52.694 - de 15 de
outubro de 1963.
l'RIGO

Promulga o Acôrdo Internacional do
Trigo.

Decreto n.? 52.744 - de ,24 de
outubro de' 1963.,

Decreto n'" 52.916
novembro de 1963,

UNIVERSIDADES

de 22 de

'Dispõe sôbre estoques de trigo- e seus
derivedos e quantidades em trânsito de
trigo em grãà, importadas, e dé outras
providências.

Decreto n" 52.780 - de 29 de OU~

tubro de 1963.

Turismo

Aprova o texto do Convênio de
Trânsito de Pesseçeríos e Turismo, [ir-

Peestnüure a Universidade do Pará/
cria cargos na Universidade de Ale-
goas, e dá outras providências.

Lei nc 4.283 - de 18 de novembro
de 1963.

Retifica o Decreto nl) 52.162 de
27 de julho de 1963.

Decreto n" 52.588 - .te 30 de se
tembro de 1963.



Aprova o Estatuto da Universidade
cio Ceará.

Decreto nv 52.613 - de 2 de outtr
bro de 1963.

Incorpora a Escola Necionoi de Elo
restes. ctícde pelo decreto n" 48.217,
de 3D de maio de 1960,,<z Universidade
do Perenú, e dá outras providências.

Decreto n" 52.828 - de 14 de no
vembro de 1963.

Autoriza a Universidade Federal de
São Paulo a criar e instalar cursos pré-
universitários e dá outras providências.

Decreto nv 53,372 - de 31 de de-
zembro de 1963.

Designa os membros que devem ín
teqrec o Conselho Ccnsultíoo e Deiibe
retívo da Ilniversidede Federal de São
Paulo e dá ouites providências.

Decreto nv 53.373 - de 31 de de-
zembro de 1963.

UTILIDADE PÚPLICA
(DECLARAÇAO)

Declara de utilidade pública a Socie
dade 'Pcctuauêse. de Beneficência, com
sede em Ribeirão Preto, Estado de, São
Paulo.

Decreto n" 52.065 - de 27 de
ma'o de 1963.

Declare de utilidade púb'ice a [t-

mandade Senhor dos Passos e Santa
Casa de Misecicórdia de GUâ:ratinguetá
com sede em Guaratinguetá, Estado de
São Paulo.

Declara de utilidade pública a "OF!"
DAS" Organização -Pemínínn Israelita,
de Assistência Social. com sede na Ce
pital do Estado de São Paulo.

Decreto n? 52.0S0 .:........ de 30 de maio
de 1963.

Declara de utilidade p'ública 6! "li
manaade da Santa Casa de Misericór",
dia de Ouro Preto", com sede em Ouro
Prêio, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 52.031 - de 3D de
maio de 1963.

Declese de utilidade pública o Cír
culo Operário Ferroviário do R.io
Grende do Sul, com sede em Porto
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto nv 52; 132 -r-r- de 17 de junho
de 1963.

Declara de utilidade pública a Asso-
ciação Casa 'da Esperança" COm sede
em Seatos, Estado de São Paulo.

Decreto n? 52.203 - de 28 de ju
nho de 1963.

Declara de utilidade pública a União
Cecacnense de Educação, com sede em
Jaraguá, Estado de Santa Catflrina.

Decreto n" 52. 203~Ã - de 28 de
j unho d~ 1963.

Declece de utilidade pública a "So
cíeâede Caritativo-Literária São José,
com sede em Geríbeldí, Estado do Rio
Grande do Sul.

Decreto no 52. 204",A - de 28 de
junho de 1963.

Declara de utilidade pública o "Hos __
pitei aternidade Frei Geloêo", com se-
de em Guaratinguetá, Estado de São
Paulo.

Decr~to ri? 52.20S--A - de 2.S de
junho de 1963.

Declara de utilidade pública o Ctr
cnlo de Engenharia Mi/iü"l', com ;( de
na cidade do RIO de Janeiro, Estado da
Guanabara.

Decreto nc 52.297 - de 24 de ju
nho de 1963.

Declara de utilidade pública, 8 Asso~

cíeçéc Brasileira de Educadores Las
selíetee. com sede em São Paulo, Es-
tado de São Paulo.

Decreto n" 52.361 - de 16 de agôs
to de 1963.

Declara de utilidade pública a Asso"
ciação do Hospital de Agudos, com
sede em Agudos, Estado 'de São Paulo.

Decreto n" 5.251 - de 6 de setem
bro de 1963.
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Declara de utilidade pública a "S~"

ciedede Beneficente Hosoí-oísr Pero
quíeí São Pedro de Garibaldi" com se-
de em Getíbeldi, Estado do Rio Gran-
de do Sul.

Decreto nc 52.452 - de 6 de se
tembro-de 1963.

Declara de utilidade pública a Asso"
ciação Paulista de Combate do Cên
cer, com sede em São Paulo, Estado
de São Paulo.

Decreto nc 52.643 - de 10 de ou"
tubro de 1963.

Declara de utilidade pública, a Asso-
ciação de Educação Familiar e Social
do Pacaná com sede em Curitiba, Bs-:
fado do Perené.

Decreto-no 52.645 - de lO de no-
vembro de 1963.

Declara de utilidade pública a Poli"
clínica de Copecebene.; com sede no
Estado da Guanabara. '"

Decreto n" 52.647 - de 10 de ou
tubro de 1963.

Declara de' utilidade pública a Asso__
dação dos Cavaleiros da Ordem S':J-
berana e Militar de São Paulo. com
sede em São Paulo, Estado de São
Peuíc.

Decreto ns 52.650 - de 10 de ou",
tubro de 1963.

Declara de utilidade pública a Asso-
dação dos Cavaleiros da Ordem So
berana Militar de Malta de São Pau"
lo. com sede em São 'Peulo, Estado de
São Paulo.

Decreto ;9"52.650 - de .Iüde ou"
tubro de 1963:

Declara de utilidade pública a - Se
cíedade de Educâçôo e Assistência 80"
cíel, com sede em Belo Horizonte, Es
tado de Minas 'Gerais.

_ Decreto nc 52.651 - de 10 de ou-
tubro de 1963.

Declara de utilidade pública o Dis ..
pensértc M edellu» Milagrosa e Creche

Catharina Lcbouré, com sede em São
Paulo, Estado de São Paulo.

Decreto nv 52.652 - de 10 de ou-
tubro de 1963.

Declara de utilidade pública, a Sant::..
Casa de Misericórdia de Aoaré, com
sede em Avaré, Estado de S. Paulo.

Decreto nv 52.872 - de 20 de
novembro de '1963,

Declara de utilidade pública e Es..
cola Santa Madalena Sofia, com sede
no Estado da Guenebnre.

Decreto nc 52.873 - de 20 de no
vembro de 1963,

v
VEíCULOS AUTOMOTORES

Estibelece normas para a entrada 110

País de veículos automóveis de tntís
tas, e dá outras providências.

Decreto ns 52.313 - de 16 de de..
zembro de 1963.

VIGIAS PORTUARIOS

Regulamenta a Lei n" 4.127, de 27
de agãsto de 1962, que dispõe sôbr'ea
criação da' taxa destinada à remunera ..
ção de vigió.'s portuários.

Decreto nv 52.662 - de 11 de ou-
tubro de 1963.

X

XISTO ARGILOSO

Autoriza 1ndustriel, Comercial e
Agrícola Rio Pilões S. A. a pesquisar
calcário, argila, xisto argiloso no mu
nicipío de Guepiere, Estado de São
Paulo.

Decreto no 52;931 - de 26 de no
vembro de 1963.

Autoriza Industrial, Comércio e
Agrícola R.io Pilões S. A . .:l pesquises
co.cécio, argila e xisto al:g.[or.,') ;10 Mu
nicípio de Gunpiere, Bda:J::,. de São
Poulo,

Decretotnv 52.987 - de 27 de no"
vembro de 1963.
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Autociza ]ndlÍstria, Comércio e Agrí....
cola Rio Pilões Limitada a pesquisar
calcário, é...rgila e xisto argiloso, na

n.nnicipio de Capão Benito. E~{ado de
São Paulo.

Decreto n" 53.141 - de 10 de de",
zembro de 1963.

Z

ZONA FRANCA DE MANAUS
Irxíní cargos no Quadro do Peicosü

da Zona Franca de Manaus, aprovado
pelo Decreto n9 51.436, de 27 de mar"
çc de 1962, e dá outras providôlcias.

Decreto nv 58.049 - de 2 de de
zembro de 1962.
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